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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº   1077-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 128.359/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
I  -  A U T O R I Z A R

o Desembargador ANTONIO LOPES DE NORONHA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, a usufruir:
a) a partir de 23 de setembro do ano em curso, os 29 (vinte e

nove) dias restantes de férias, alusivos ao 2º período de 2002,
assegurados pelo item “b” da Portaria nº 748-D.M., de 09/
07/2002;

b) a partir de 22 de outubro fluente, os 32 (trinta e dois) dias
restantes de licença especial correspondente ao período com-
preendido entre 09/05/1993 e 08/05/1998, assegurados pela
Portaria nº 1133-D.M., de 09/10/2001.

II  -  C O N V O C A R

o Doutor JOÃO LUIS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, Juiz
do Tribunal de Alçada do Paraná, para substituí-lo, no Tribunal
de Justiça, durante o seu afastamento.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1078-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 128.359/2002, resolve
C O N V O C A R

o Desembargador JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES,
membro deste Tribunal de Justiça, para substituir, no Egrégio
Órgão Especial, o Desembargador Antonio Lopes de Noro-
nha, a partir de 23 de setembro do ano em curso, durante o
seu afastamento.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1079-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.425/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

o Desembargador TELMO CHEREM, membro deste Tri-
bunal de Justiça a se afastar de suas funções, exceto em
relação às atividades do Órgão Especial,  no período de 16
de setembro a 16 de outubro do ano em curso para, como
membro da Comissão do Concurso para provimento do car-
go de Juiz Substituto, em andamento, possa dedicar-se à
correção das provas referentes à terceira etapa do mesmo.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1080-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.425/2002, resolve
 D E S I G N A R

o Doutor LUIZ MATEUS DE LIMA, Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau, para, sem prejuízo de suas demais
atribuições, substituir no Tribunal de Justiça, o Desembar-
gador Telmo Cherem, no período de 16 de setembro a 16
de outubro do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1081-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.603/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor DALMEN DE PINHO TAVARES, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Apu-
carana, a celebrar o casamento civil de JANAINA RIBEIRO
CILIÃO e HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI, a realizar-

se no dia 23 novembro do ano em curso, naquela comarca.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1082-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.586/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos especifi-
cados, presidirem audiências nas comarcas a seguir relacionadas:
I - Doutor MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,

Juiz Substituto da 47ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Colombo:
- dias 02, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22,
23, 26, 27, 28, 29 e 30/08/2002 - Comarca de ALMIRAN-
TE TAMANDARÉ;

II - Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES,
Juíza Substituta da 25ª Seção Judiciária, com sede na Co
marca de Campo Mourão:
- dias 13, 24, 25, 26 e 27/09/2002 - Comarca de PEABIRU,
em virtude da suspeição da Juíza de Direito titular, Doutora
Diocélia da Graça Mesquita Favaro.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1083-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 110.361/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1084-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124.080/2002, resolve
A U T O R I Z A R

as magistradas abaixo nominadas a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos moti-
vos especificados, presidirem audiências nas comarcas a
seguir relacionadas:

I - Doutora MÁRCIA PUGLIESI, Juíza Substituta da 53ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Irati:

a)- dias 11 e 12/09/2002 - Comarca de REBOUÇAS, em virtu-
de do afastamento da Juíza de Direito titular, Doutora Adri-
ana Carrilho Danna;

b)- dia 18/09/2002 - Comarca de PRUDENTÓPOLIS, em vir-
tude do impedimento da Juíza de Direito titular, Doutora
Jeane Carla Furlanh;

II - Doutora PATRICIA PELISSARI RIZZO, Juíza Substituta da 51ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Bela Vista do Paraíso:
- no período da tarde dos dias 11, 12 e 13/09/2002 - Comar-
ca de   SERTANÓPOLIS, em virtude do afastamento do Juiz
de Direito titular, Doutor Fernando Moreira Simões Junior.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1085-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.606/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora ZILDA ROMERO, Juíza de Direito da Vara da In-
fância e da Juventude e Anexos da Comarca de Umuarama, a
celebrar o casamento civil de DANIELLE PORTES SANTOS
e REGINALDO LUMARDONI, a realizar-se no dia 19 de ou-
tubro do ano em curso, naquela comarca.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1086-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.609/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora ANÉSIA EDITH KOWALSKI, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Colombo, 20 (vinte) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 12 de setembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1087-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.603/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1088-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 125.610/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora ROSEANA CESCHIN GOMES DO REGO AS-
SUMPÇÃO, Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Capanema, 05 (cinco) dias de licença por motivo de doença em
pessoa da família, a partir de 13 de setembro do ano em curso,
de acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1089-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118.621/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para funcionarem nos autos:

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado nº de dias Período Assegurados pela(o) a partir de
a) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO,

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí

29 2º de
1998

Portaria
nº 832-D.M.

de 23/07/2002
02/09/2002

b) MYLENE REY DE ASSIS
FOGAGNOLI,
Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Campo
Mourão

27
2º de
2000

Item 29
da Portaria

nº 617-D.M.
de 21/06/2000

23/09/2002

Magistrado Período a partir de
a) EVERTON LUIZ PENTER CORREA,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 03/09/2002

b) MARCEL LUIS HOFFMANN,
Juiz de Direito Substituto da 11ª  da Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 15/10/2002

c) ROGÉRIO ETZEL,
Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal do
Júri da Comarca de Curitiba

1º de 2000 01/10/2002

Magistrado Discriminação

a)
EDISON DE OLIVEIRA MACEDO
FILHO,
Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Delitos de Trânsito da Comarca
de Curitiba

de Inquérito Policial nº 2002.1681-
1, em trâmite pela 2ª Vara dos
Delitos de Trânsito da mesma
comarca, em virtude do
impedimento do Juiz de Direito
titular, Doutor Rogério Ribas

b)
FREDERICO MENDES JÚNIOR,
Juiz de Direito da Comarca de
Nova Londrina

de Carta Precatória nº 100/02,
oriunda do Juízo de Direito da Vara
da Auditoria da Justiça Militar do
Estado do Paraná, em que é
denunciado Gilberto Candido dos
Santos e outros, em trâmite pela
Comarca de Loanda, em virtude do
impedimento da Juíza de Direito
titular, Doutora Elisabeth Khater

c)
JEDERSON SUZIN,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Pato Branco

Suplementares de Ação Civil
Pública nº 353/2002, onde é
requerente o Ministério Público do
Estado do Paraná e requerido
Javert Prado Martins Filho, em
trâmite pela 1ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude da
suspeição da titular, Drª. Luciana
Virmond Cesar e do Juiz Substituto
da respectiva Seção Judiciária,
Leonardo Ribas Tavares

d)
RODRIGO AFONSO BRESSAN,
Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu

de Declaratória nº 530/2001, em
que é requerente Glaucia Kelly da
Silva e requerida Faculdades
Unificadas de Foz do Iguaçu –
Unifoz, em trâmite pela 4ª Vara
Cível da mesma comarca, em
virtude da suspeição do titular,
Doutor Lourenço Cristóvão
Chemim

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA
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254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

PORTARIA Nº    1090-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 62.577/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, então
Juiz de Direito da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Ponta Grossa, para atender a 22ª Seção Judiciária da mesma co-
marca, no período de 07 de maio a 01 de julho do ano em curso.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO  CONTRATUAL  Nº 32/2002.

CONTRATO: de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: Protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 97878/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA : EMPRESA ULTRALIMPO – PINTURAS
E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: serviços especializados de limpeza de vidro (inter-
nos, externos e divisórias) e manutenção permanente do emas-
samento dos vidros nos diversos prédios do Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

em Curitiba, incluída a lavagem das fachadas e dos “brises”
frontais e limpeza dos ventiladores de teto e luminárias do edi-
fício do Palácio da Justiça de forma alternada entre os diversos
locais, conforme estabelecido no Anexo I, em conformidade
com as especificações estabelecidas no procedimento licitacio-
nal na modalidade de Tomada de Preços nº 05/2002, constantes
no protocolado supracitado, ao custo mensal de R$ 46.811,00
(quarenta e seis mil, oitocentos e onze reais).

CUSTEIO DE DESPESAS : dotação orçamentária do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná para o exercício de 2002, através do elemento 3.3.90.37.01-
Locação de Mão de Obra - Limpeza e Conservação, conforme nota de
empenho nº  03152/2002, emitida pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro da Secretaria do Tribunal de Justiça em 20/08/2002.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.
Em 19 de setembro de 2002

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
 SECRETARIA

 EXTRATO DE TERMO  CONTRATUAL  Nº 34/2002.

CONTRATO: de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: Protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 91552/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA:  EMPRESA AXIOS TECNOLOGIA E SER-
VIÇOS LTDA.
OBJETO: A Contratada disponibilizará profissional técnico pelo perío-

do de (16) horas para a prestação do serviço de consultoria e suporte
técnico para instalação e configuração do “FireWall-1/VPN-1 na versão
NG da Check Point”, em conformidade com a proposta apresentada pela
empresa a fl. 03 do expediente protocolado na Secretaria do Tribunal de
Justiça sob nº 91.552/2002, constantes no protocolado supracitado, ao
custo mensal de R$  2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), e de R$
200,00 (duzentos reais)a hora adicional, calculada pelo excedente de ho-
ras previstas na cláusula primeira do presente contrato.

CUSTEIO DE DESPESAS : dotação orçamentária do Tribunal de
Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do elemento
3.3.90.39.08 – Serviços de Processamento de Dados, conforme nota
de empenho nº 02939/2002, emitida pelo Departamento Econômi-
co e Financeiro da Secretaria do Tribunal de Justiça em 01/08/2002.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.
Em 19 de setembro de 2002

 ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
 Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
 SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 05/2002.

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 11708/2002.

FUNDAMENTO LEGAL:  nos ditames do artigo 116 da Lei
nº 8.666/93.

CEDENTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

CESSIONÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
OBJETO: uso da área útil de 1,00 m2 (um metro

quadrado),localizada no andar térreo do edifício do Palácio da
Justiça, área esta indicada no referido expediente, para instala-
ção de um Posto de Atendimento Eletrônico (PAE).

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.
Em 20 de setembro de 2002.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 278/2002

PROTOCOLO Nº: 097.014/2002
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente no Parecer nº 067/2002 da Assessoria Jurídica do De-
partamento do Patrimônio bem como na informação nº 021/2002 do
Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a contratação
do serviço ¨link digital E-1¨, sem a cobrança da taxa de instalação,
pelo valor mensal de R$ 462,50 (quatrocentos e sessenta e dois reais
e cinqüenta centavos), perfazendo um total de R$ 14.800,00 (qua-
torze mil e oitocentos reais) para 32 (trinta e dois) meses de contrato
e a aquisição de 11 (onze) linhas telefônicas, sem taxa de instalação
e com isenção de assinatura mensal pelo período de 03 (três) meses,
através da empresa GLOBAL VILLAGE TELECOM – GVT, para
implementação do sistema DDR – Discagem Direta a Ramal no
Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, conforme proposta de fls. 04
usque 11, 17 e 18 (menor preço) bem como o cancelamento de 11
(onze) linhas telefônicas da empresa Brasil Telecom S/A – Telepar,
independentemente de medida licitacional, de acordo com o artigo
24, inciso I da Lei nº 8.666/1993;
II – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão da
nota de empenho;
III – Ao Departamento do Patrimônio;
IV - Publique-se; Em 23 de setembro de 2002.
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Departamento Judiciário        Emetido em 23/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04142 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 053 0126953-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0124156-1

048 0124758-5
Adriano de Quadros 033 0125724-3
Alceu Waldir Schultz 032 0125477-9
Alcides Aparecido Ferraz 036 0125812-8
Alcindo de Souza Franco 016 0116501-1
Aletheia Cristina Biancolini 041 0128808-6
Alexandre Menoncin de C. Pereira 053 0126953-8
Alexandre Teruyuki Ishii 035 0125765-4
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 023 0123946-1
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 029 0125099-5
Alzeir de Souza 018 0121158-3
Amancio Cueto 021 0122484-2
Amancio José Rodrigues 026 0124804-2
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 045 0114599-3
Ana Claudia Finger França 014 0109218-0
Ana Estela Vieira Navarro 039 0126553-8
Ana Lúcia Gastaldo de Camargo 045 0114599-3
Ana Valci Sanqueta Hauage 013 0108721-8
Anamaria Batista 023 0123946-1
André Azambuja de V. Chaves 045 0114599-3
Andréia Cunha 025 0124717-4
Andre Luiz Batezati 015 0116135-7
Andre Ricardo Franco 016 0116501-1
Andrea Margarethe A. de Miranda 027 0124813-1
Angela Estorilio Silva Franco 032 0125477-9
Anilson Geraldo Sguarezi 007 0126134-3
Antonio Augusto Lopes F. Basto 003 0123980-3
Antonio Carlos Schurmiak 010 0128340-9
Antonio Francisco Correa Athayde 030 0125269-7
Antonio Francisco da Silva 050 0124366-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 009 0128044-2
Antonio Homero Madruga Chaves 016 0116501-1
Antonio Moris Cury 020 0122348-1
Antonio Simon Sobrinho 014 0109218-0
Antonio Toninho Furtado 015 0116135-7
Arnaldo José Romão 015 0116135-7
Arnaldo José da Silva 033 0125724-3
Artur de Abreu 037 0126018-4
Ary Bracarense Costa Junior 016 0116501-1

022 0122708-7
Atila Duderstadt 030 0125269-7
Augusto José Bittencourt 042 0129585-2
Benedito Alves Rodrigues 023 0123946-1
Bernardo Rücker 004 0124156-1
Bruno Bockmann Moreira 013 0108721-8
Carla Christian de Castro Pioli 005 0125171-2
Carla Cristina Ferreira F. Sala 034 0125725-0
Carlos Alberto Henriques 020 0122348-1
Carlos Alberto Pereira 002 0120455-3
Carlos Augusto Antunes 004 0124156-1

048 0124758-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 025 0124717-4

040 0127732-3
Caroline Said Dias 003 0123980-3
Cassia Cristina Hirata 041 0128808-6
Celso Augusto Milani Cardoso 008 0127073-9
Celso Terêncio 053 0126953-8
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0124156-1

047 0124732-1
Cid Francis Guebert Hugen 030 0125269-7
Cidio Severino 050 0124366-7
Claudia de Souza Haus 004 0124156-1

047 0124732-1
048 0124758-5

Claudinei Belafronte 029 0125099-5
Clice Reis Capellani dos Santos 054 0128235-3
Clodoaldo Mazurana 046 0116220-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0119685-4
Cristina Hatschbach Maciel 005 0125171-2
Cybele de Fatima Oliveira 013 0108721-8
Damasceno Maurício da R. Junior 017 0117162-8
Danieli Cristina Marcon 034 0125725-0
Diana Teresa Furtado Castro 018 0121158-3
Dilete de Fátima De-Nez 032 0125477-9
Dirceu Carlos Cenatti 034 0125725-0
Edgar David Gusso 020 0122348-1
Edgard Katzwinkel Junior 015 0116135-7
Edivaldo Mercer Gonçalves 019 0122274-6
Eduardo Costa Coelho Leal 056 0113593-7
Eduardo Digiovanni Filho 012 0108209-7
Eduardo José Guastini Rocha 012 0108209-7
Egydio João Clivati Junior 006 0125334-9
Eliana Von Atzingen Bueno 026 0124804-2
Elisa Gomes Torres 034 0125725-0
Elizabete Maria Bassetto 013 0108721-8
Ellis Shirahishi Tomanaga 038 0126162-7
Elton Luiz Brasil Rutkowski 014 0109218-0
Elvis Bittencourt 042 0129585-2
Eneias de Souza Reis 050 0124366-7
Enrico Rodrigues Freitas 026 0124804-2
Eraldo Teodoro de Oliveira 051 0126177-8
Estevam Capriotti Filho 020 0122348-1
Fábio Aparecido Franz 058 0114458-7

Fátima Regina Silveira Kusiak 034 0125725-0
Fabio Luis Franco 016 0116501-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 025 0124717-4
Fares Jamil Feres 026 0124804-2
Fernando Gava Verzoni 045 0114599-3
Fernando José Mesquita 039 0126553-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 057 0114351-3
Flaviano Belinati Garcia Perez 001 0119685-4
Fuad Esper Cheida 016 0116501-1
Gabriel Montilha 014 0109218-0
Gabriela de Paula Soares 045 0114599-3
Gelsi Francisco Accadrolli 031 0125365-4
Geraldo Caldas Barbosa 033 0125724-3
Gilberto Veraldo Schiavini 044 0113937-9
Gilson Vicente V. d. Andrade 025 0124717-4
Giovani Pires de Macedo 058 0114458-7
Gisela Dias Chede 047 0124732-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0120455-3
Gizelle Amboni Petri 040 0127732-3
Graziella Zappala G. Liberatti 039 0126553-8
Guilherme Araújo Hofmeistter 040 0127732-3
Guilherme Kloss Neto 023 0123946-1
Heitor Rubens Raymundo 014 0109218-0
Helio Vieira Neto 036 0125812-8
Henrique Lauriano de Souza 007 0126134-3
Heráclito Alves Ribeiro Junior 043 0112087-0
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 038 0126162-7
Hyperides Zanello Neto 005 0125171-2
Ira Neves Jardim 017 0117162-8
Irineu Gobo Filho 015 0116135-7
Itacir Biazus 016 0116501-1
Ivan Augusto Luna 038 0126162-7
Ivan César de Souza 041 0128808-6
Ivanise Maria Tratz 052 0126274-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 015 0116135-7
Izabel Cristina Marques 047 0124732-1

048 0124758-5
Jaílson Alves da Silva 001 0119685-4
Jamili Abdo Rahmen Cassim 007 0126134-3
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 029 0125099-5
Jean Anderson Albuquerque 029 0125099-5
Jefferson Isaac João Scheer 003 0123980-3
João Casillo 032 0125477-9
João David Folador 044 0113937-9
João Henrique da Silva 021 0122484-2
João Otávio de Noronha 039 0126553-8
Joel Ferreira Lima 052 0126274-2
Joel Samways Neto 027 0124813-1
Jonas Adalberto Pereira 033 0125724-3
Jonathas Cesar dos Santos 059 0123688-4
José Carlos Vieira 026 0124804-2
José Dantas Loureiro Neto 057 0114351-3
José Robson da Silva 014 0109218-0
José Umberto Braccini Bastos 045 0114599-3
José dos Santos 059 0123688-4
Juarez Bortoli 054 0128235-3
Juliano Locatelli Santos 040 0127732-3
Juliano Tomanaga 038 0126162-7
Julio Barbosa Lemes Filho 010 0128340-9
Julio Cesar Coelho Pallone 007 0126134-3
Julio Cezar Zen Cardozo 045 0114599-3
Juracy Martins de Azevedo 059 0123688-4
Karina Tavares Rolim Ribas 037 0126018-4
Kiyoshi Ishitani 049 0121587-4
Kleber Stocco 061 0125824-8
Lelio Shirahishi Tomanaga 038 0126162-7
Liana Yuri Fukuda 038 0126162-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 022 0122708-7
Luciano Benetti Timm 040 0127732-3
Luciano Cesar Lunardelli 041 0128808-6
Luciano João Teixeira Xavier 028 0125083-7
Luir Ceschin 027 0124813-1
Luis Carlos da Silva 033 0125724-3
Luis Eduardo de Castro Rocha 034 0125725-0
Luis Gustavo Rodrigues Flores 003 0123980-3
Luis Paulo Soares Tomo 012 0108209-7
Luiz Alberto Blanchet 017 0117162-8
Luiz Alberto Machado 017 0117162-8
Luiz Carlos da Rocha 021 0122484-2
Luiz Celso Branco 030 0125269-7
Luiz Celso Dalpra 009 0128044-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0116501-1

022 0122708-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0123980-3

004 0124156-1
Márcia Nizio Machado 012 0108209-7
Márcia Regina dos Santos Machado 052 0126274-2
Márcio Antonio Sasso 039 0126553-8
Márcio de Paiva 043 0112087-0
Majoly Aline Araújo dos Anjos 005 0125171-2
Mamoru Fukuyama 016 0116501-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0123980-3
Manoel Luiz Araújo 047 0124732-1

048 0124758-5
Marcel Albiero da Silva Santos 017 0117162-8
Marcelino Francisco A. Trucillo 035 0125765-4
Marcelo Dias Dedubiani 035 0125765-4
Marcia Helena Dalcol 009 0128044-2
Marciley da Silva Gavioli 006 0125334-9
Marcio Miatto 035 0125765-4
Marco Antonio Ribas 037 0126018-4
Marcus Aurelio Coelho 015 0116135-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 026 0124804-2
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 020 0122348-1
Maria Cristina O. P. d. Santos 030 0125269-7
Maria Marta Renner Weber Lunardon 027 0124813-1
Maria Misue Murata 045 0114599-3
Maria Rachel Pioli Kremer 014 0109218-0
Maria Wrobel Schatz 010 0128340-9
Maria da Glória Costa 018 0121158-3
Maria da Graça Mendes Passos 047 0124732-1

048 0124758-5
Marissol Jesus Filla 038 0126162-7

Martha Regina G. d. Carvalho 026 0124804-2
Maurício Ricardo P. d. Costa 025 0124717-4
Maura Glória Lanzone 005 0125171-2
Mauro Cavalcante de Lima 040 0127732-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 011 0128832-2
Milton João Betenheuser Junior 041 0128808-6
Miriam Aparecida Gleria Gnann 035 0125765-4
Moacir Luiz Gusso 046 0116220-1
Natail da Silva Monteiro 057 0114351-3
Nataniel Ricci 020 0122348-1
Neiton Myrton Priebe 049 0121587-4
Nelson Pedroso Júnior 051 0126177-8
Nerilda Bittencourt Vendrame 042 0129585-2
Nikolaus Hec 061 0125824-8
Osmires João Carlos Turra 019 0122274-6
Osvaldir Nodari 032 0125477-9
Patrícia Maria Barbieri 038 0126162-7
Patricia Blanc Gaidex 005 0125171-2
Patricia Corrêa Gobbi 041 0128808-6
Paulo Cesar Pires Carvalho 049 0121587-4
Paulo Henrique Vida Vieira 040 0127732-3
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 023 0123946-1
Paulo Leandro Dieter 032 0125477-9
Paulo Luiz Stocco 061 0125824-8
Paulo Roberto Bonafini 058 0114458-7
Paulo Roberto Campos Vaz 028 0125083-7
Paulo Rogerio de Almeida Cesar 013 0108721-8
Paulo Sérgio Trento 042 0129585-2
Pedro Alberto Alves Maciel 050 0124366-7
Pedro Paulo Vitola 027 0124813-1
Pedro Roberto Neto 055 0108168-1
Pedro Rodrigo Khater Fontes 038 0126162-7
Raul Alberto Dantas Junior 027 0124813-1
Renata Moreira de Almeida V. Neto 036 0125812-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0109218-0
Reny Angelo Pastre 056 0113593-7
Ricardo Domingues Brito 038 0126162-7
Ricardo Monti Pedro 001 0119685-4
Ricardo Pavão Tuma 006 0125334-9
Roberto Feldman 018 0121158-3
Roberto Ferreira 016 0116501-1
Roberto Ferreira Filho 022 0122708-7
Roberto Guimarães Bueno 013 0108721-8
Roberto Machado Filho 047 0124732-1

048 0124758-5
Roberto Roth 026 0124804-2
Robson Jesus Navarro Sanchez 039 0126553-8
Rogério Bueno da Silva 025 0124717-4
Roger Santos Ferreira 017 0117162-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0109218-0
Romeu Saccani 026 0124804-2
Rosa Daum Machado 030 0125269-7
Rosangela Khater 038 0126162-7
Rosiane Aparecida Martines 001 0119685-4
Sérgio Seleme 015 0116135-7
Sílvio Hemerson Guerra 018 0121158-3
Salazar Barreiros Júnior 033 0125724-3
Sandro Gilbert Martins 052 0126274-2
Sandro Marcelo Kozikoski 021 0122484-2
Sebastião Vergo Polan 055 0108168-1
Sergio Wilson Maldonado 035 0125765-4
Silviane Muniz Schurmiak 010 0128340-9
Simone Zonari Letchacoski 032 0125477-9
Soraya Saad Lopes 008 0127073-9
Stevão Alexandre Accadrolli 034 0125725-0
Susana de Fatima Kaled Jovtei 039 0126553-8
Sylvia Moniz da Fonseca 034 0125725-0
Tarcisio Araújo Kroetz 025 0124717-4

040 0127732-3
Valdecir Pagani 031 0125365-4
Valentim Zazycki 038 0126162-7
Valmir José de Vasconcelos 060 0124022-0
Vanderlei Taverna 052 0126274-2
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 015 0116135-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0125171-2
Vicente Daniel Campagnaro 056 0113593-7
Victor Geraldo Jorge 055 0108168-1
Walter Lopes Calvo 018 0121158-3
William Frank Van Herp 012 0108209-7
Wilson Gomes da Silva 035 0125765-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 024 0124498-4
Winicius Rubele Valenza 023 0123946-1

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0119685-4
Protocolo: 2002/7716.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001503 Rescisão de Contrato.
Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Fla-
viano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Rosiane Aparecida Martines, Jaílson Alves da Silva, Ricardo
Monti Pedro. Agravado: Odila Coracin Belafronte. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0120455-3
Protocolo: 2002/17988.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9100027359 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Terezinha de Jesus Paula. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0123980-3
Protocolo: 2002/61121.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000557 Mandado de Segurança. Agravante: Haroldo
Luiz Vergueiro Davison. Advogado: Caroline Said Dias, Anto-
nio Augusto Lopes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodrigues
Flores. Agravado: Delegado Geral da Polícia Civil do Estado
do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira

Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124156-1
Protocolo: 2002/63156.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000670 Mandado de Segurança. Agravante: João Ba-
tista Wanderley. Advogado: Bernardo Rücker. Agravado: Dire-
tor da Coordenação da Receita do Estado. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0125171-2
Protocolo: 2002/75894.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038803 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curiti-
ba-IPMC. Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Cristina Hatschba-
ch Maciel, Hyperides Zanello Neto. Agravado: Domingos de
Christo, Liriaci Marques da Silva, Waldomiro Batista da Silva,
Odete Voitki, Cleide das Graças Padilha da Cruz, Cesira Bodzi-
ak, Renato Alves Ferreira, José Carlos Bigaiski. Advogado: Car-
la Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lanzone. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0125334-9
Protocolo: 2002/78358.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001041 Ordinária. Agravante:
Espólio de Brasil Pinheiro Machado. Advogado: Marciley da
Silva Gavioli, Ricardo Pavão Tuma. Agravado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Egydio João Clivati Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0126134-3
Protocolo: 2002/85810.   Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000093 Prestação de Contas.
Agravante: Archanjuíno Alves Ferreira Neto. Advogado: Hen-
rique Lauriano de Souza. Agravado: Antônio Pinelli. Advoga-
do: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi, Ja-
mili Abdo Rahmen Cassim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0127073-9
Protocolo: 2002/96642.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9500000084 Indenização.
Agravante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva Maria Neto
Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Agrava-
do: Noboyuki Suzuki. Advogado: Soraya Saad Lopes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0128044-2
Protocolo: 2002/106588.   Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001368 Indenização por Ato
Ilicito. Agravante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Anto-
nio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Hele-
na Dalcol. Agravado: Maria Terezinha Greca. Advogado:
Luiz Celso Dalpra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0128340-9
Protocolo: 2002/107622.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000377 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Abn Amro SA. Advogado: Maria Wrobel Schatz,
Julio Barbosa Lemes Filho. Agravado: Adi José Sutil. Advoga-
do: Antonio Carlos Schurmiak, Silviane Muniz Schurmiak. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0128832-2
Protocolo: 2002/114899.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000144 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Agos-
tinho Galdino de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0012 . Processo:   0108209-7
Protocolo: 2001/56139.   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000723 Embargos de Terceiro.
Apelante: Nisus Shipping Ltd. Advogado: Márcia Nizio Ma-
chado, Eduardo Digiovanni Filho, William Frank Van Herp.
Apelado: Elinoil Hellenic Petroleum Company SA. Advogado:
Eduardo José Guastini Rocha, Luis Paulo Soares Tomo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo:   0108721-8
Protocolo: 2001/59700.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000798 Rescisão de
Contrato. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná-
COHAPAR. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Bru-
no Bockmann Moreira, Elizabete Maria Bassetto, Paulo
Rogerio de Almeida Cesar, Roberto Guimarães Bueno.
Apelado: Rosilei Marilac de Paula. Advogado: Ana Valci
Sanqueta Hauage (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves
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Apelação Cível
0014 . Processo:   0109218-0
Protocolo: 2001/63695.   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000458 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Heitor Rubens Ray-
mundo, Gabriel Montilha, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria
Rachel Pioli Kremer, José Robson da Silva. Apelado: Leonor
Grotti Espinosa. Advogado: Antonio Simon Sobrinho, Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Ana Claudia Finger França. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo:   0116135-7
Protocolo: 2001/130480.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000307 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Telêmaco Borba. Advogado:
Irineu Gobo Filho, Andre Luiz Batezati, Antonio Toninho Furta-
do, Arnaldo José Romão. Apelado: Petrobras Distribuidora SA.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa
Igrejas Lopes Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0016 . Processo:   0116501-1
Protocolo: 2001/134954.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000074 Indenização. Apelante:
Deusdete Ferreira de Cerqueira. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira. Apelado: João Rodrigues Ba-
tista. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Itacir Biazus,
Antonio Homero Madruga Chaves. Apelado: Orides dos San-
tos Torres Liani. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Ape-
lado: Coligação Paranavaí Novos Tempos. Advogado: Mamo-
ru Fukuyama, Alcindo de Souza Franco, Andre Ricardo Fran-
co, Fabio Luis Franco. Apelado: Partido da Frente Liberal,
Partido da Social Democracia Brasileira, PMDB Partido do
Movimento Democrático Brasileiro, Partido Progressista Bra-
sileiro. Advogado: Fuad Esper Cheida. Apelante: Coligação
Paranavaí Novos Tempos. Advogado: Mamoru Fukuyama, Al-
cindo de Souza Franco, Andre Ricardo Franco, Fabio Luis Fran-
co. Apelante: Orides dos Santos Torres Liani. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Apelado: Deusdete Ferreira de Cer-
queira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0017 . Processo:   0117162-8
Protocolo: 2001/141211.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000146 Declaratória. Apelante: Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL. Advogado: Marcel Albiero da Silva
Santos, Roger Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Ne-
ves Jardim, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Apelado:
Ivaí Engenharia de Obras S A. Advogado: Luiz Alberto Ma-
chado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0018 . Processo:   0121158-3
Protocolo: 2002/24898.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000028 Pedido de Falência. Apelan-
te: Jolimode Roupas SA. Advogado: Walter Lopes Calvo, Alzeir
de Souza, Roberto Feldman, Maria da Glória Costa, Diana Te-
resa Furtado Castro. Apelado: d Silvério Confecções me. Ad-
vogado: Sílvio Hemerson Guerra. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0019 . Processo:   0122274-6
Protocolo: 2002/35243.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001438 Declaratória. Apelante:
Darcy Maria Taborda Dudeque, Nelson de Fátima Dudecke,
Edson Antonio Dudeque, Cláudia Cristina Taborda Dudeque,
Irã José Taborda Dudeque. Advogado: Edivaldo Mercer Gon-
çalves, Osmires João Carlos Turra. Apelado: José Felizardo
Dudek, Maria de Lourdes Dudek. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0020 . Processo:   0122348-1
Protocolo: 2002/32317.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042480 Cautelar Inominada. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos,
Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Este-
vam Capriotti Filho. Apelado: Marcos Aurélio Silvestre. Ad-
vogado: Carlos Alberto Henriques. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0021 . Processo:   0122484-2
Protocolo: 2002/40716.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001071 Exibição de Documentos.
Apelante: La Coupole Restaurante Ltda. Advogado: João Hen-
rique da Silva. Apelado: Marie Denise Helbert Gilly. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Aman-
cio Cueto. Rec.Adesivo: Marie Denise Helbert Gilly. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Aman-
cio Cueto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0022 . Processo:   0122708-7
Protocolo: 2000/131416.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000553 Indenização. Apelante:
Regiane Ribeiro Rangel (assistido(a)). Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelado: Municí-
pio de Paranavaí, Serviço de Pavimentação de Paranavaí SER-
PAVI. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0023 . Processo:   0123946-1
Protocolo: 2002/55978.   Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000032 Ação Monitória. Ape-
lante: Nardi e Nardi Ltda. Advogado: Benedito Alves Rodri-
gues. Apelado: Eduly Reginato Ross. Advogado: Anamaria
Batista, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo
de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius
Rubele Valenza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0024 . Processo:   0124498-4
Protocolo: 2002/66122.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000729 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Elza Trevisan. Advogado: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro. Apelado: Chefe do Núcleo Regional de Educação
de Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0025 . Processo:   0124717-4
Protocolo: 2002/64557.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001301 Reparação de Danos.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gilson
Vicente Venancio de Andrade. Apelado: Geisa do Rocio Ho-
mem. Advogado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo
Pinheiro da Costa. Rec.Adesivo: Geisa do Rocio Homem. Ad-
vogado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0026 . Processo:   0124804-2
Protocolo: 2002/63625.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000093 Rescisão de Contrato. Apelante:
Aldair Perini & Cia Ltda. Advogado: Fares Jamil Feres, Aman-
cio José Rodrigues, Roberto Roth. Apelado: Cervejarias Kaiser
Brasil Ltda. Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Apela-
do: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Elia-
na Von Atzingen Bueno, Martha Regina Germanos de Carvalho,
Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Enrico Rodrigues Freitas,
Marcus Eduardo Peres da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0027 . Processo:   0124813-1
Protocolo: 2002/62935.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000921 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Raul Alberto Dantas Junior, Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Andrea Margarethe A.
de Miranda. Apelado: Cirineu Rodrigues de Lima e outros. Advo-
gado: Pedro Paulo Vitola. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0028 . Processo:   0125083-7
Protocolo: 2002/63039.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000382 Cobrança. Apelante: João
Flauzio Baraviera. Advogado: Luciano João Teixeira Xavier.
Apelado: Marco Antônio Teixeira Alves. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0029 . Processo:   0125099-5
Protocolo: 2002/67086.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000478 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Ander-
son Albuquerque. Apelado: Orlando Moreira Andreon, Maria
Manenti Andreon. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto,
Alvaro Wendhausen de Albuquerque. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125269-7
Protocolo: 2002/75431.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001018 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Rosa Daum Machado, Maria Cristina Oliveira Pi-
nheiro dos Santos, Luiz Celso Branco. Apelado: David dos
Santos, Marcos Astronogil de Oliveira. Advogado: Antonio
Francisco Correa Athayde, Atila Duderstadt, Cid Francis Gue-
bert Hugen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0031 . Processo:   0125365-4
Protocolo: 2001/106786.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000376 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Valdecir Pa-
gani. Apelado: Umupés Comércio de Calçados Ltda. Advogado:
Gelsi Francisco Accadrolli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0032 . Processo:   0125477-9
Protocolo: 2002/75429.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000001147 Indenização. Apelante:
Talmai Zanini. Advogado: Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fá-
tima De-Nez. Apelado: Restaurante Village Batel Ltda. Advo-
gado: Angela Estorilio Silva Franco, Paulo Leandro Dieter, Si-
mone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0033 . Processo:   0125724-3
Protocolo: 2001/106674.   Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000285 Revisional. Apelante: Lucí-
dio Grigio - Firma Individual, Lucídio Grigio, Antônio Grigio
Sobrinho. Advogado: Jonas Adalberto Pereira. Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Adriano de Quadros,
Salazar Barreiros Júnior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Cal-
das Barbosa, Luis Carlos da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0034 . Processo:   0125725-0
Protocolo: 2002/80246.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000264 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Elisa Gomes Torres, Sylvia Moniz da Fonseca, Carla
Cristina Ferreira Fernandes Sala, Fátima Regina Silveira Kusi-
ak, Luis Eduardo de Castro Rocha. Apelado: Damaris Gonza-
les Tenca da Silva, Joecir Alfredo da Silva. Advogado: Dirceu
Carlos Cenatti, Stevão Alexandre Accadrolli, Danieli Cristina
Marcon. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0035 . Processo:   0125765-4
Protocolo: 2002/81189.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000505 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Ailton Bordin. Advogado: Marcelo Dias Dedu-
biani, Alexandre Teruyuki Ishii. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Wilson Gomes da Silva,
Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Marcio Miatto, Miriam
Aparecida Gleria Gnann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0036 . Processo:   0125812-8
Protocolo: 2001/145810.   Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000241 Cautelar. Apelante: Arme-
lindo Pagliarin, Claudinei Angelin, Idair Bonetti, João Roberto
Bernardino, Maria Pastor Gallo. Advogado: Helio Vieira Neto,
Renata Moreira de Almeida Vieira Neto. Apelado: Aramar
Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Alcides Aparecido Fer-
raz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0037 . Processo:   0126018-4
Protocolo: 2002/83458.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001208 Rescisão de Contrato.
Apelante: Luiz Di Petta, Iracema Marques Di Petta. Advogado:
Marco Antonio Ribas, Karina Tavares Rolim Ribas. Apelado:
Izolde Schmidt Paranhos, Robert Francisco Gonçalves Dias,
Sirlene do Carmo Lins Gonçalves Dias. Advogado: Artur de
Abreu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0038 . Processo:   0126162-7
Protocolo: 2001/54695.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000024 Indenização. Apelante:
Sílvio Antunes da Costa. Advogado: Rosangela Khater, Ricar-
do Domingues Brito, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus Filla. Apelante: Elevadores
Atlas SA. Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domingues
Brito, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Patrícia Maria Barbieri,
Ivan Augusto Luna. Apelado: Felix Garcia da Silva. Advoga-
do: Juliano Tomanaga, Valentim Zazycki, Lelio Shirahishi To-
managa, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fukuda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0039 . Processo:   0126553-8
Protocolo: 2002/90460.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000238 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fatima Kaled Jo-
vtei, Graziella Zappala Giuffrida Liberatti, Robson Jesus Na-
varro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: João Francisco Ceribelli. Advogado: Ana Estela
Vieira Navarro, Fernando José Mesquita. Rec.Adesivo: João
Francisco Ceribelli. Advogado: Ana Estela Vieira Navarro,
Fernando José Mesquita. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0040 . Processo:   0127732-3
Protocolo: 2002/101651.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001098 Indenização. Apelante: Celular
CRT SA. Advogado: Gizelle Amboni Petri, Guilherme Araújo
Hofmeistter, Luciano Benetti Timm, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Mauro Caetano de Sou-
za. Advogado: Juliano Locatelli Santos, Mauro Cavalcante de Lima,
Paulo Henrique Vida Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0041 . Processo:   0128808-6
Protocolo: 2002/101363.   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9700000309 Indenização. Ape-

lante: Eduilson Furlan. Advogado: Luciano Cesar Lunardelli.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA, Rio Branco Aquisi-
ção e Administração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan César
de Souza, Milton João Betenheuser Junior, Patricia Corrêa
Gobbi, Cassia Cristina Hirata, Aletheia Cristina Biancolini.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0042 . Processo:   0129585-2
Protocolo: 1999/37403.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000558 Contra Protesto. Apelan-
te: Kanaan Fares Abou Nabhan, Flávio Kannan Nabhan. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Trento. Apelado: João Luiz Felix, Joacir
Luiz Felix, José Luiz Felix. Advogado: Augusto José Bitten-
court, Nerilda Bittencourt Vendrame, Elvis Bittencourt. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Reexame Necessário
0043 . Processo:   0112087-0
Protocolo: 2001/89555.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000321 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aparecida Crude. Advo-
gado: Márcio de Paiva, Heráclito Alves Ribeiro Junior. Réu:
Chefe do Instituto de Saúde do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0044 . Processo:   0113937-9
Protocolo: 2001/108314.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000144 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Almir Boldrini, Maria Marlene
Netto. Advogado: Gilberto Veraldo Schiavini. Réu: Prefeito Mu-
nicipal de Vitorino. Advogado: João David Folador. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0045 . Processo:   0114599-3
Protocolo: 2001/115220.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000201 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Olvebra Industrial SA. Advogado: José
Umberto Braccini Bastos, André Azambuja de Vasconcellos Cha-
ves, Ana Lúcia Gastaldo de Camargo, Fernando Gava Verzoni. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Amanda Loui-
se Ramajo Corvello Giusti, Julio Cezar Zen Cardozo, Gabriela de
Paula Soares. Aut.Coatora: Chefe de Coordenação da Agencia de
Rendas no Município de Maringá. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0046 . Processo:   0116220-1
Protocolo: 2001/131169.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000399 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Benjamin Sitneski, João
Sitneski, José David Garcia de Rezende. Advogado: Clodoaldo
Mazurana. Réu: Prefeito Municípal de Dois Vizinhos, Diretor
do Departamento de Tributação do Município de Dois Vizi-
nhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Reexame Necessário
0047 . Processo:   0124732-1
Protocolo: 2002/66387.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021998 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Manoel Luiz Araújo, Maria da Graça Mendes Passos. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho, Claudia de Souza Haus, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques.
Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

Reexame Necessário
0048 . Processo:   0124758-5
Protocolo: 2002/66359.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021947 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Maria da Graça Mendes Passos, Manoel Luiz Araújo. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Izabel Cristina Mar-
ques. Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0049 . Processo:   0121587-4
Protocolo: 2002/31105.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001024 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: F. I. . Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires
Carvalho. Agravado: E. I. . Advogado: Neiton Myrton Priebe.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0050 . Processo:   0124366-7
Protocolo: 2002/67060.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000099 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: I. A. S. . Advogado: Anto-
nio Francisco da Silva, Pedro Alberto Alves Maciel. Agravado:
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J. A. M. S.  Representado(a), I. A. S. Representado(a), D. A. S.
Representado(a). Advogado: Cidio Severino, Eneias de Souza
Reis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

Agravo de Instrumento
0051 . Processo:   0126177-8
Protocolo: 2002/86500.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000222 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: A. R. G. . Advogado: Nelson Pedroso Júnior, Eraldo
Teodoro de Oliveira. Agravado: Z. D. S. . Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0052 . Processo:   0126274-2
Protocolo: 2002/88847.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9600002196 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: P. R. C. . Advogado: Márcia Regina dos Santos
Machado, Joel Ferreira Lima. Agravado: R. C. J. . Advogado:
Vanderlei Taverna, Sandro Gilbert Martins, Ivanise Maria Tratz.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0053 . Processo:   0126953-8
Protocolo: 2002/94358.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100000409 Carta de Senten-
ça. Agravante: J. C. C. N.  (assistido(a)), E. C. N. Representado(a).
Advogado: Celso Terêncio, Alexandre Menoncin de Carvalho Pe-
reira. Agravado: I. N. . Advogado: Ademir Simões. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0054 . Processo:   0128235-3
Protocolo: 2002/109044.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000540 Alimentos. Agravante:
P. C. N. L. . Advogado: Clice Reis Capellani dos Santos. Agrava-
do: M. F. D. L.  Representado(a). Advogado: Juarez Bortoli. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0055 . Processo:   0108168-1
Protocolo: 2001/51287.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001809 Declaratória. Apelante:
A. O. G.  Representado(a). Advogado: Sebastião Vergo Polan.
Apelado: O. O. G. . Advogado: Pedro Roberto Neto, Victor
Geraldo Jorge. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0056 . Processo:   0113593-7
Protocolo: 2001/102064.   Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 9900000382
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Ape-
lante: E. S. . Advogado: Reny Angelo Pastre. Apelado: C. R. C.
Representado(a). Advogado: Vicente Daniel Campagnaro,
Eduardo Costa Coelho Leal. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0057 . Processo:   0114351-3
Protocolo: 2001/113484.   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9900000824
Alimentos. Apelante: A. R. G. . Advogado: José Dantas Loureiro
Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão. Apelado: A. M. J. B. .
Advogado: Natail da Silva Monteiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0058 . Processo:   0114458-7
Protocolo: 2001/114551.   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000110 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. G. A. M.
Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Bonafini. Apela-
do: G. P. M. . Advogado: Giovani Pires de Macedo, Fábio Apa-
recido Franz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0059 . Processo:   0123688-4
Protocolo: 2002/55082.   Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000249 Divórcio. Apelante: V. G. S. .
Advogado: José dos Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Apela-
do: N. Q. S. . Advogado: Juracy Martins de Azevedo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

Apelação Cível
0060 . Processo:   0124022-0
Protocolo: 2002/60917.   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000117 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: M. V. S. N. . Advogado: Valmir José de Vasconce-
los. Interessado: É. J. B.  Representado(a). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo

Apelação Cível
0061 . Processo:   0125824-8
Protocolo: 2002/81900.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000102 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: P. C. B. . Ad-
vogado: Nikolaus Hec. Apelado: A. G. O.  Representado(a).
Advogado: Kleber Stocco, Paulo Luiz Stocco. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04145

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 002 0128096-6
André Renato Miranda Andrade 002 0128096-6

003 0128362-5
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0129853-5
Anita Caruso Puchta 002 0128096-6

003 0128362-5
Anne Carolina Stipp Amador 001 0125681-3/01
Antonio Dilson Pereira 004 0129853-5
Artur de Abreu 005 0118022-3
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 005 0118022-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 005 0118022-3
Cibelle Diana Mapelli 003 0128362-5
Cláudio Soccoloski 006 0125852-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0128362-5
Fajardo José Pereira Faria 001 0125681-3/01
Gisele Soares 005 0118022-3
Inger Kalben Silva 006 0125852-2
Ivo Ferreira de Oliveira 004 0129853-5
Jefferson Isaac João Scheer 005 0118022-3
Julio Cezar Zen Cardozo 002 0128096-6
Libiamar de Souza 006 0125852-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0118022-3
Márcio Clementino Soares 004 0129853-5
Maria Misue Murata 002 0128096-6
Rogeria Dotti Dória 004 0129853-5
Ronaldo Antonio Botelho 001 0125681-3/01
Soraia Al Farah 006 0125852-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125681-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/87440. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256813 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fundação Iguassu de Turismo e Eventos, Marcelo
Zattar Valente Aymoré, Walter Venson, Carlos Antônio da Sil-
va, Soraya Faroukhini, Marco Antônio Beato.     Advogado:
Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria, Anne
Carolina Stipp Amador.     Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Fundação Iguassu de Turismo
e Eventos, Marcelo Zattar Valente Aymoré, Walter Venson,
Carlos Antônio da Silva, Soraya Faroukhini, Marco Antônio
Beato. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pe-
reira Faria, Anne Carolina Stipp Amador. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
VISTOS. Não conheço dos embargos de declaração de fls.
429/432, por serem manifestamente incabíveis, e o faço com
esteio em precedente jurisprudencial, que a seguir transcre-
vo: "É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de não
ter como cabíveis embargos de declaração contra despacho
do relator, podendo porém, haver sua conversão em agravo
regimental". (STF - Plenário - Pet. 1.245-3-SP - EDCL - Ag.
Rel. Min. Moreira Alves j. 22.4.98, negaram provimento -
DJU 22.5.98, seç. I e p. 5). Contudo, o que se denominava
antigamente de agravo regimental, que deixou ser regimen-
tal por previsto em Lei, atualmente, passou a denominar-se
"agravo inominado". Eis porque não conheço dos embargos
opostos. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA  Relator

0002 . Processo:   0128096-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107003. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000170 Execução Fiscal. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Cardozo, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Maria Misue
Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti. Agravado:
Auto Posto Marília Ltda. Interessado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:
VISTOS 1. Em atendimento ao despacho de fls. 48, foi apre-
sentada informação pelo r. Juízo e pelo que se depreende
da informação n° 12 - DJ/TJPR, de fls. 54, não foi locali-
zado o agravado. 2. Diante destas constatações, determino:
a) Cite-se por edital (arts. 231 e 232, do CPC), o agravado
e seu sócio gerente, Sr. Eduardo Corrêa Filho, CPF/MF n°
475.361.879/04; b) Cite-se o interessado, Posto Milennium
Ltda., com endereço na avenida Colombo, 5.113, CEP n°
87.030-121, Maringá, para querendo, se manifestar nos au-
tos, no prazo de 10 dias, encaminhando-lhe, para tanto, fo-
tocópias da inicial; c) Cumprido estes atos, retornem os
autos. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA - Relator

0003 . Processo:   0128362-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110106. Comarca: Barracão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000002 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agrava-
do: Laticínio Salgado Filho Ltda, Gabriel Borges de Ca-
margo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
VISTOS. A Fazenda Pública do Estado do Paraná incon-
formada com decisão proferida pelo Juízo da Vara Única
da Comarca de Barracão, nos autos nº 02/2001 de Execu-
ção Fiscal, que determinou a antecipação das despesas de
condução do senhor Oficial de Justiça, interpõe o presente
agravo de instrumento. Na minuta, aduz, em suma, que a
determinação judicial é ilegal, pois, a Fazenda Pública, por
força de lei (art. 39 LEF; art. 27 CPC), não está sujeita ao
pagamento antecipado de custas e emolumentos, e que,
portanto, a prática dos atos judiciais de seu interesse inde-
pende de preparo ou prévio depósito. Pede, assim, o provi-
mento do recurso, com a reforma da decisão hostilizada. O
pleito liminar foi indeferido às fls. 44. Devidamente inti-
mado, o senhor Oficial de Justiça prestou as informações
solicitadas. (fls. 54 e 56/59). É o relatório. DECIDO. O

presente agravo de instrumento é manifestamente improce-
dente. É da doutrina que "A Fazenda Pública está dispen-
sada do pagamento apenas das custas judiciais, inclusive
preparo e emolumentos (autenticações, certidões, registro
de arresto ou penhora etc), mas responde por salários de
perito, despesas de condução do oficial de justiça e outras"
(in, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada por Mau-
ry Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chi-
menti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares, editora
RT, 3ª edição, 2000, p. 316). O STJ, ao editar a súmula
190, desfez as controvérsias acerca da questão ora em de-
bate, senão vejamos: Súmula 190  "Na execução fiscal, pro-
cessada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pú-
blica antecipar o numerário destinado ao custeio das des-
pesas com o transporte dos oficiais de Justiça". Esta Corte
de Justiça, por seu turno, vem perfilhando de tal entendi-
mento, conforme se verifica pelos recentes julgados, que abai-
xo se transcreve: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO - DES-
PESAS - CONDUÇÃO - OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECI-
PAÇÃO OBRIGATÓRIA - INTELIGÊNCIA DOS ART. 27 DO
CPC. E ART. 39 DA LEI N° 6.830/80 - SÚMULA N° 190 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APLICAÇÃO - RE-
CURSO - IMPROVIMENTO.  A Fazenda Pública do Estado,
como promovente da execução fiscal, deve proceder ao adi-
antamento das despesas com condução dos Oficiais de Justi-
ça, pois o conceito de "custas e emolumentos" dado pelo art.
39 da Lei n° 6.830/80, não compreende as despesas com dili-
gências externas, exigidas para o bom êxito da tramitação pro-
cessual. Aplicação de Súmula n° 190 do Superior Tribunal de
Justiça. Recurso. Improvimento. (TJ-PR, Ac. nº 18724, 2ª
CCív., unânime, Rel. Juiz Conv. Munir Karam, pub. em
05.02.2001). "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO DOS AGRAVADOS - ANALOGIA COM
O ART. 296 E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. - EXECU-
ÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO OBRIGATÓRIA - SÚ-
MULA N° 190 DO STJ. - RECURSO IMPROVIDO. (TJ-PR,
Ac. nº 13082, 4ª CCív., unânime, Relator Des. Dilmar Kess-
ler, julg. em 18.03.98). Some-se a tudo, o fato de que pelas
certidões acostadas às fls. 56 a 59, restou plenamente justifi-
cada a antecipação da verba solicitada para o custeio das des-
pesas para a efetivação da penhora a ser realizada em prol da
Fazenda Pública. Destarte, não há como se admitir o presente
recurso, ante a comprovada necessidade do prévio depósito
das despesas com transporte do senhor Oficial de Justiça. Pelo
exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com ful-
cro no artigo 557 do CPC. Int. Oportunamente, encaminhe-se
os autos ao juízo de origem, para o devido arquivamento.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.

0004 . Processo:   0129853-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126073. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 23412 Inventário. Agravante: Agnaldo Men-
des Bezerra. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ivo Ferreira de
Oliveira, Márcio Clementino Soares. Agravado: Marcus Maranhão
Bezerra, Maria Lucia Balabuch Bezerra. Advogado: Rogeria Dot-
ti Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. I -  Defiro o processamento do agravo de instrumen-
to. II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por
entender que não restaram configurados, em sede de cognição
sumária, a indispensável coexistência dos requisitos autoriza-
dores da concessão liminar. III - Intimem-se os agravados para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. IV - Solicitem as
informações de praxe ao MM. Juiz da causa, para prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. V - Int. Curitiba, 20 de setembro de
2002. Des. SIDNEY MORA - Relator
Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELOS APELADOS - Pra-
zo : 15 dias

0005 . Processo:   0118022-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/148396. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200100021668 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Alcídio do Nascimento, Bruno Durigan, Dayse Calil Arruda
Brasil, Doroty Helena Kempa, Elaine Weber Kienen, Irene
Moskven, Isis Ribeiro Martins, Geni Ferreira Krevoruczka,
Josefa Munhoz de Oliveira, Lourdes Ferreira Scroccaro, Ma-
ria Alves de Amorin, Maria Cabral dos Santos, Maria de
Lurdes Scarpetta, Maria Inez Quagliotti Vieira, Maria José
da Silva Spadari, Maria Luiza Davis Cardoso, Maria Roc-
ca Spinardi, Mariza Helena Nunes Guimarães, Mercedes
Mazzucca Mocci, Shirley Müller Slupski, Suzana Ingracia
de Oliveira Tironi, Maria Neide Arrais de Alencar, Valqui-
ria Iara Bertoletti Dal Lin, Vanda Maria Oliveira Bertão,
Zelia Tereza Toti Cobo, Zelinda Berto. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Carvalho de Albu-
querque, Gisele Soares, Artur de Abreu. Apelado: Cenira
Megias Ligmanovski, Housn Daghastanhi Rahimen, Olin-
da Guerreira dasdores, Joana Marilene dos Santos Koslo-
wski. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele So-
ares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Re-
visor: Des. Milani de Moura. Motivo: PARA IMPUGNA-
ÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS PE-
LOS APELADOS

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0125852-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83514. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001017 Mandado de
Segurança. Agravante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Cláudio Soccoloski, Inger Kalben Silva, Soraia Al
Farah. Agravado: José Alceu Barbosa. Advogado: Libiamar
de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Despacho:
I - Considerando que "representa revogação tácita do manda-

to a constituição de novo procurador nos autos, sem ressalva
da procuração anterior" (Recurso Especial nº 4.133-RO, rel.
Min. Barros Monteiro, 'in' RSTJ nº 14, p. 421), e tendo em
vista que a alteração da autuação, com vistas à procuração de
fl. 38, foi procedida em 13.9.2002 (fl. 75), após a publicação
do despacho de fl. 70 (certidão de fl. 71), defiro o pedido de
fl. 73, de modo a que seja republicado o aludido despacho
que determinou a retenção do recurso especial de fls. 30-37;
II - publique-se e prossiga-se.  Em 19 de setembro de 2002.
Des. TROIANO NETTO,  Presidente.

Departamento Judiciário        Emetido em 23/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03992 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto Evaristo Carlos 020 0126019-1
Ademar Uliana Neto 029 0122341-2
Adilson Luiz Ferreira 022 0128039-1
Adriana Chaves de Paula 018 0125977-4
Alceu Conceição Machado Filho 020 0126019-1
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0111279-4
Altino de Mattos Santos 019 0125997-6
André Renato Miranda Andrade 003 0128257-9

004 0095725-9
Andrea Sabbaga de Melo 018 0125977-4
Anita Caruso Puchta 003 0128257-9
Antonio Edson Olimpio da Rocha 007 0106752-5
Antonio Henrique Marsaro Junior 008 0107730-3
Aparecido José da Silva 011 0111279-4
Arlindo Moreira Barbosa 013 0113496-3
Arnaldo José da Silva 005 0099603-4
Bortolo Constante Escorsim 028 0127585-4
Cícero Juliano Staut da Silva 002 0125572-9
Cícero da Silva 002 0125572-9
Carlos Augusto Bohmann 029 0122341-2
Carlos Buck 013 0113496-3
Carlos Gilberto Warde Júnior 023 0129026-8
Carlos Roberto Inforzato 029 0122341-2
Celia Regina Alves de Camargo 015 0122814-0
Celso Alves Feitosa 021 0127225-3
Cibelle Diana Mapelli 003 0128257-9
Cláudia Fabiana Giacomazzi 011 0111279-4
Clemerson Merlin Cleve 012 0113384-8
Daniela Rache Gebran 021 0127225-3
Danilo Rezende Lopes 005 0099603-4
Dante Parisi 010 0109277-9
Dener Paulo Martini 008 0107730-3
Diego Santos Rossi 016 0122942-9
Dinorah Alvares Cruz 011 0111279-4
Éder Fabrilo Rosa 030 0125721-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 019 0125997-6

020 0126019-1
Edwil Caliani 012 0113384-8
Elmira Muller 018 0125977-4
Emma Aparecida Guazzelli 025 0124533-8
Enos da Silva Pessoa 013 0113496-3
Eric Garmes de Oliveira 016 0122942-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0128257-9
Fabio Goes Acerbi 016 0122942-9
Francisco Carlos Duarte 009 0109229-3
Francisco Otávio de O. Escorsim 028 0127585-4
Gabriel de Araújo Lima 022 0128039-1
Genésio Felipe de Natividade 017 0124755-4
Gustavo Alonso Garmes 016 0122942-9
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 017 0124755-4
Iara Beatriz Cerqueira Lima 013 0113496-3
Irene Maria Brzezinski 005 0099603-4
Ivo de Jesus Dematei Gregio 030 0125721-2
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 024 0116183-3
Jefferson Isaac João Scheer 015 0122814-0

017 0124755-4
João Alfredo Bond Mendonça 005 0099603-4
João Carlos de Lucas 010 0109277-9
João Carlos de Oliveira 004 0095725-9
João Casillo 013 0113496-3
João Henrique da Silva 026 0126549-4
João Israel Pereira Pinto 006 0104413-5
João Mario Ferreira da Silva 006 0104413-5
Jocelani Pinzon 006 0104413-5
Jorge Derbli 012 0113384-8
José Antonio Trento 025 0124533-8
José Carlos Laranjeira 022 0128039-1
José Carlos Marques 005 0099603-4
José Devanir Fritola 011 0111279-4
Karem Oliveira 009 0109229-3

021 0127225-3
Leandro Mauricio Velozo Vianna 026 0126549-4
Leonardo Busarello Arnizaut 013 0113496-3
Lilian Didone 017 0124755-4
Lucia Helena Fernandes Stall 009 0109229-3
Luciane Maria Mezarobba 018 0125977-4
Luis Carlos da Fonseca 013 0113496-3
Luiz Eduardo Volpato 013 0113496-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0122942-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 018 0125977-4
Marcelo Adriano Taborda 022 0128039-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0111279-4
Marcelo Vardânega Ribeiro 028 0127585-4
Marcia Helena Dalcol 022 0128039-1
Marcia Martins Onofre 002 0125572-9
Marco Antônio Lima Berberi 021 0127225-3
Maria Celia Pinto Kuchminski 019 0125997-6
Maria D'Arc de Souza 014 0116894-1
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 009 0109229-3

021 0127225-3
Marlus Antonio Gusi Magnini 014 0116894-1
Maurício Vieira 024 0116183-3
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Mauro Curti 002 0125572-9
Michelli D' Estefani 028 0127585-4
Milton Garcia 014 0116894-1
Milton João Betenheuser Junior 005 0099603-4
Milton Luiz Cleve Kuster 013 0113496-3
Miriam Cipriani Gomes 013 0113496-3
Miriam Persia de Souza 013 0113496-3
Moacir Luiz Gusso 006 0104413-5
Murilo Cleve Machado 013 0113496-3
Nelson Paschoalotto 016 0122942-9
Odilon Abulasan Lima 023 0129026-8
Osvaldo Zarzeto Júnior 021 0127225-3
Otelio Renato Baroni 001 0120271-7
Ozorio Cezar Campaner 013 0113496-3
Paulo Cesar de Sousa 029 0122341-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 015 0122814-0
Peregrino Dias Rosa Neto 019 0125997-6

020 0126019-1
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 001 0120271-7
Rafaela Stall Leite 009 0109229-3
Renato Beltrami 019 0125997-6

020 0126019-1
Rita Aparecida Martins Leite 020 0126019-1
Roberto Ferreira Filho 016 0122942-9
Roberto de Oliveira Guimarães 026 0126549-4
Rogério Oscar Botelho 002 0125572-9
Rogerio Lichacovski 009 0109229-3
Romeu João Renuzzi 021 0127225-3
Ronaldo Antonio Botelho 002 0125572-9
Rosalva Rossane Meneghini 015 0122814-0
Rosane Pombo 029 0122341-2
Ruy Cardoso Ferreira 013 0113496-3
Sadi Meine 008 0107730-3
Samantha Albini 022 0128039-1
Saulo de Meira Albach 027 0127159-4
Selma Eliana de Paula Assis 013 0113496-3
Solange Candida Wuicik 022 0128039-1
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0095725-9
Vagner Marques de Oliveira 011 0111279-4
Valmir Bernardo Parisi 010 0109277-9
Vera Lucia Borges 019 0125997-6

020 0126019-1
Vicente de Paula Xavier 007 0106752-5
Vilson Stall 009 0109229-3
Vitorio Sorotiuk 017 0124755-4
Walter dos Anjos 014 0116894-1
Wolney Luiz Baggio 012 0113384-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0120271-7
Protocolo: 2002/16959.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000025 Embargos de Terceiro. Agravan-
te: Cesar Acácio Dietrich, Alcione Buch Dietrich. Advogado: Otelio
Renato Baroni. Agravado: Wladislava Bilska Pycka de Donayre.
Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0125572-9
Protocolo: 2002/80469.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000454 Protesto contra Alie-
nação de bens. Agravante: Wilson Nicolau. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Cícero da Silva, Marcia Martins Ono-
fre, Cícero Juliano Staut da Silva, Rogério Oscar Botelho.
Agravado: Elias Miguel Nicolau Neto. Advogado: Mauro
Curti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0128257-9
Protocolo: 2002/109048.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000171 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Ma-
pelli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Guariente
e Portelinha Ltda, Geraldo Guariente, Judith Marli P Guari-
ente. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0004 . Processo:   0095725-9
Protocolo: 2000/74263.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000014 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: André Renato Miranda Andrade, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Cobesa Comércio
de Bebidas Ltda, Edina Terezinha Klimeck Repinaldo, Noé-
lia Monteiro de Lima, Leonel Guergolett, Fidelcino Pires
Cardias. Advogado: João Carlos de Oliveira. Aut.Coatora:
Delegado Regional da Receita de Jacarezinho. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0005 . Processo:   0099603-4
Protocolo: 1999/128727.   Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000283 Ação Monitória.
Apelante: Agropecuária Dal Poz Ltda. Advogado: Danilo Re-
zende Lopes. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Irene Maria Brzezinski, José Carlos Marques, Milton João
Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, João Alfredo Bond
Mendonça. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0006 . Processo:   0104413-5
Protocolo: 2000/22383.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000749 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Noedi Cecato. Advogado: João Israel Pereira Pinto,
Moacir Luiz Gusso, Jocelani Pinzon. Apelado: Município de
Boa Esperança do Iguaçu. Advogado: João Mario Ferreira da
Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0007 . Processo:   0106752-5
Protocolo: 2001/35714.   Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000147 Ação Monitória. Apelante:
Antonio Villatorre Sanches. Advogado: Vicente de Paula Xavi-
er. Apelado: Rosana do Rego Teixeira. Advogado: Antonio Ed-
son Olimpio da Rocha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

Apelação Cível
0008 . Processo:   0107730-3
Protocolo: 2001/47852.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000048 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Oberti Cezar Lang. Advogado: Sadi Meine, De-
ner Paulo Martini, Antonio Henrique Marsaro Junior. Apelado:
Chefe da 33ª Ciretran de Medianeira. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0009 . Processo:   0109229-3
Protocolo: 2001/63009.   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000542 Embargos a Execução. Ape-
lante: Tecplas Indústria e Comércio de Plasticos Ltda. Advoga-
do: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, Rafaela Stall
Leite. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Francisco Carlos Duarte, Karem Oliveira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0010 . Processo:   0109277-9
Protocolo: 2000/124453.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000707 Ação Monitória. Ape-
lante: Clecita Maria Moisés. Advogado: Dante Parisi, Val-
mir Bernardo Parisi. Apelado: Romeu Ferreira Ribas. Advo-
gado: João Carlos de Lucas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0011 . Processo:   0111279-4
Protocolo: 2001/79248.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000516 Ordinária. Apelan-
te: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia Fabia-
na Giacomazzi, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alva-
res Cruz. Apelado: Edson Tetto. Advogado: José Devanir
Fritola, Aparecido José da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo:   0113384-8
Protocolo: 2001/103848.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200100021652 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve. Apelado: Alzira Coiradas Bortolotto, Ana Lucia Ma-
ximo do Amaral, Angela Navarro Perez, Branca Eliza Mene-
zes Meirelles, Carmen Lúcia Verdasca Manhani, Denizete
Picinatto Pegorer, Dirce Bertoncim, Dirce Miyoko Tameza-
wa, Diva Guimarães, Eloa Mendonca Carvalho, Eloni Diva
Tavares, Irma Cenci, Ivanilde Gouveia Canassa, Kiyoko Su-
zuki Lorenzzetti, Lucia Sene da Silva, Lucy Sanches Santia-
go, Madalena Millan, Margarida Kikue Myasava, Maria Apa-
recida de Freitas Fagotti, Maria Aparecida Scaranaro Niero,
Maria Bueno Lali, Maria Neusa Stançani Biazzini, Mariana
Staut de Pinho Carvalho, Marilda dos Anjos Coelho de Sou-
za, Marilia Augusta Coelho Marques, Mauricio de Oliveiras
Nascimento, Miguel Ide, Solimar Maria Monteiro Zito, Val-
denir Perdigão, Wilma Kobayashi Mesquita. Advogado: Jor-
ge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0013 . Processo:   0113496-3
Protocolo: 2000/71434.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000203 Declaratória.
Apelante: Sindicato dos Empregados das Empresas de
Shopping Centers e das Empresas Estabelecidas em Sho-
pping Centers dos Municípios de Maringá e Sarandi.
Advogado: Murilo Cleve Machado, Milton Luiz Cleve
Kuster, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam Persia de Souza,
Luiz Eduardo Volpato. Apelado: Sindicato dos Empre-
gados no Comércio de Maringá. Advogado: Ozorio Ce-
zar Campaner, Arlindo Moreira Barbosa, Enos da Silva
P e s s o a ,  L u i s  C a r l o s  d a  F o n s e c a ,  C a r l o s  B u c k .
Rec.Adesivo: Sindicato dos Empregados no Comércio
de Maringá. Advogado: Ozorio Cezar Campaner, Arlin-
do Moreira Barbosa, Enos da Silva Pessoa, Luis Carlos
da Fonseca, Carlos Buck. Assistente: Trendy Importa-
ção, Exportação de Artigos do Vestuário. Advogado:
João Casillo, Miriam Cipriani Gomes, Leonardo Busa-
rello Arnizaut, Iara Beatriz Cerqueira Lima, Selma Eli-
ana de Paula Assis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho

Apelação Cível
0014 . Processo:   0116894-1
Protocolo: 2001/138736.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000285 Anulatória.
Apelante: Osias Neves Pessoa, Beula Soares Pessoa. Ad-
vogado: Marlus Antonio Gusi Magnini, Milton Garcia.
Apelado: Rosa Feliz da Silva, Jefferson Soares, João Car-
los Soares, Iracides Soares Malta, Eliane Soares do Nas-
cimento, Sara Soares dos Santos. Advogado: Maria D'Arc
de Souza, Walter dos Anjos. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122814-0
Protocolo: 2002/39757.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9800000351 Declaratória. Apelante: Abel Esteves
Martins, Abel Leite Siqueira, Adão Tormes de Oliveira,
Adelar José Alves, Adelino Dias, Adelino Zeferino, Apa-
recido Ferreira dos Santos, Carlos Francisco dos Santos,
Ciro Domingos Ferreira, Claudine Michak, Daniel Gomes
do Nascimento, Delci da Silva, Douglas da Cruz, Elieser
Silva de Chaves, Paulo Henrique Semmer, Paulo Roberto
Ortiz Gois, Paulo Sérgio do Prado, Rita da Silva Fernan-
des, Vivaldo Francisco Campos. Advogado: Rosalva Ros-
sane Meneghini, Celia Regina Alves de Camargo. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122942-9
Protocolo: 2002/47106.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000543 Declaratória.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego
Santos Rossi ,  Gustavo Alonso Garmes,  Fabio Goes
Acerbi. Apelado: Anisio Andrade Rosa. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. In-
teressado: São Bernardo Administradora de Consórcio
Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessa-
to Ferreira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0124755-4
Protocolo: 2002/66349.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020745 Nulidade. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Gustavo Hen-
rique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apela-
do: Germinal Pocá. Advogado: Genésio Felipe de Natividade,
Vitorio Sorotiuk. Rec.Adesivo: Germinal Pocá. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade, Vitorio Sorotiuk. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0018 . Processo:   0125977-4
Protocolo: 2002/82733.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038355 Mandado de Segurança. Apelante: Trans Iguaçu
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Elmira
Muller. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Andrea Sabbaga de Melo, Adriana Chaves de Pau-
la. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125997-6
Protocolo: 2002/83094.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9500000494 Habilitacao/declaração de Crédito. Ape-
lante: Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Altino de
Mattos Santos, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Vera
Lucia Borges, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami.
Apelado: Paulo de Tarso de Sales Gurjão. Advogado: Ma-
ria Celia Pinto Kuchminski. Interessado: Henrique Paulo
Schimidlin Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0020 . Processo:   0126019-1
Protocolo: 2002/83062.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500001453 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Peregrino Dias Rosa Neto, Vera Lucia Borges, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Renato Beltrami. Apelado: José Afon-
so Pereira. Advogado: Adauto Evaristo Carlos, Rita Aparecida
Martins Leite. Interessado: Henrique Paulo Schimidlin Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato
Ferreira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0127225-3
Protocolo: 2002/98170.   Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000105 Embargos a Execução.
Apelante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado:
Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Daniela Rache
Gebran, Romeu João Renuzzi. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Marco Antônio Lima Berberi, Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Karem Oliveira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0022 . Processo:   0128039-1
Protocolo: 2002/105952.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000894 Ordinária. Apelante: Ber-
man SA Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz
Ferreira, Solange Candida Wuicik, Marcia Helena Dalcol, Sa-
mantha Albini, Marcelo Adriano Taborda. Apelado: Vítor Pe-
reira Júnior, Alexandra Vergínia Lise Pereira. Advogado: Ga-
briel de Araújo Lima, José Carlos Laranjeira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0023 . Processo:   0129026-8
Protocolo: 2002/116252.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000989 Indenização. Ape-
lante: Evandro Rogerio Dorneles dos Santos. Advogado:
Carlos Gilberto Warde Júnior. Apelado: Monreal Corpora-
ção Nacional de Serviços e Cobrança SC LTDA. Advoga-
do: Odilon Abulasan Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0024 . Processo:   0116183-3
Protocolo: 2001/133219.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000001028 Separação. Agravante: J. L. J. . Advogado:
Maurício Vieira. Agravado: V. S. J. . Advogado: Janete da Fa-
tima S.B. Bringhenti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0025 . Processo:   0124533-8
Protocolo: 2002/70639.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000187 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
O. C. . Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Agravado: B.
R. O. . Advogado: José Antonio Trento. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0026 . Processo:   0126549-4
Protocolo: 2002/91610.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001144 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. V. S. . Advogado: João
Henrique da Silva. Agravado: B. R. . Advogado: Roberto de
Oliveira Guimarães, Leandro Mauricio Velozo Vianna. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0027 . Processo:   0127159-4
Protocolo: 2002/97578.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001400 Modificação de Cla-
usula. Agravante: A. S. B. V. . Advogado: Saulo de Meira Al-
bach. Agravado: L. P. N. . Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0028 . Processo:   0127585-4
Protocolo: 2002/100065.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001511 Anulatória. Agravante:
I. Z. C. . Advogado: Bortolo Constante Escorsim, Michelli D' Es-
tefani, Francisco Otávio de Oliveira Escorsim. Agravado: R. B. ,
T. B., K. B.. Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Apelação Cível
0029 . Processo:   0122341-2
Protocolo: 2002/35118.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200000001293 Embargos do
Devedor. Apelante: L. G. M. . Advogado: Rosane Pombo,
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Carlos Roberto
Inforzato. Apelado: A. L. S. M.  (assistido(a)). Advogado:
Carlos Augusto Bohmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125721-2
Protocolo: 2002/80198.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000633 Revisional de
Alimentos. Apelante: M. Z. N. . Advogado: Ivo de Jesus De-
matei Gregio. Apelado: R. D. Z.  Representado(a), J. D. Z.
Representado(a). Advogado: Éder Fabrilo Rosa. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04139

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Valci Sanqueta Hauage 004 0129737-6
André Renato Miranda Andrade 003 0129516-7
Anita Caruso Puchta 003 0129516-7
Aparecido Silva Machado 001 0128914-9
Armando de Souza Santana Junior 002 0129439-5

005 0129742-7
Carlos Dorigon 006 0129954-7
Cesar Augusto Guimarães Pereira 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Cesar Augusto de França 001 0128914-9
Cibelle Diana Mapelli 003 0129516-7
Ederson Ribas Basso e Silva 006 0129954-7
Eduardo Talamini 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Egon Bockmann Moreira 007 0074784-8
008 0077390-8
009 0109639-9

Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0129742-7
Emanuela Catafesta 002 0129439-5

005 0129742-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0129516-7
Fernão Justen de Oliveira 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 007 0074784-8
008 0077390-8

Jader Alberto Pazinato 003 0129516-7
José Gonzaga Soriani 001 0128914-9
José Marega 001 0128914-9
Karen Christine Farah 004 0129737-6
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Liliane Andrea do Amaral 006 0129954-7
Marçal Justen Filho 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Marco Antonio Farah 004 0129737-6
Marcos Antonio de O. Leandro 006 0129954-7
Marlon do Nascimento Barbosa 001 0128914-9
Maurício de Paula S. Guimarães 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Paulo Moreli 006 0129954-7
Rafael Marques Gandolfi 009 0109639-9
Roggi Attilio Ercole Filho 007 0074784-8

008 0077390-8
009 0109639-9

Rui Portugal Bacellar 007 0074784-8
008 0077390-8
009 0109639-9

Silvio André Brambila Rodrigues 007 0074784-8
008 0077390-8
009 0109639-9

Wilson Mafra Meiler Filho 007 0074784-8
008 0077390-8
009 0109639-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128914-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115493. Comarca: Mandaguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000064 Ordinária.
Agravante: Cotrilu - Comércio e Representação de Pro-
dutos Agropecuários Ltda, Luiz Aparecido Ribeiro, Rosi-
neide Pinto Ribeiro. Advogado: Aparecido Silva Macha-
do, Marlon do Nascimento Barbosa, Cesar Augusto de
França. Agravado: Cocamar Cooperativa de Cafeiculto-
res e Agropec de Maringá Ltda. Advogado: José Marega,
José Gonzaga Soriani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por COTRILU- Comércio e Repre-
sentação de Produtos Agropecuários Ltda., Luiz Aparecido
Ribeiro e Rosineide Pinto Ribeiro, contra decisão do juízo
da Comarca de Mandaguaçu, que, na ação ordinária cumu-
lada com obrigação de não fazer, com pedido de tutela ante-
cipada e preceito cominatório, proposta por COCAMAR -
Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Maringá
Ltda., contra os agravantes, ao reconsiderar decisão anteri-
or, deferiu a produção de provas requeridas pela autora. O
pedido de efeito suspensivo foi indeferido pela decisão de fl.
93/95, determinando-se, ainda, a conversão do recurso em
agravo retido. Pela petição de fl. 98, os agravantes requerem
a desistência do presente recurso. 2. Face à promoção de fls.
98, homologo o pedido de desistência formulado pelos agra-
vantes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Resta
prejudicada, portanto, a análise do mérito do recurso inter-
posto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
bem como, a conversão do mesmo em agravo retido, proce-
dendo-se ao seu arquivamento. Intime-se. Curitiba, 13 de se-
tembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo:   0129439-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121567. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200001935 Revisional de
Alimentos. Agravante: E. C. N.  Representado(a), M. L. N.
F.  Representado(a). Advogado: Armando de Souza Santa-
na Junior, Emanuela Catafesta. Agravado: M. L. N.. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por E. C. N. e outro, representados
por sua genitora I. Á. N., contra decisão que deferiu parci-
almente pedido de antecipação de tutela em ação revisio-
nal de alimentos proposta em face de M. L. N. Aduziram
nas razões de recurso que a decisão limitou-se a corrigir
monetariamente a pensão fixada, não havendo qualquer
majoração; que o lapso temporal entre a fixação da verba
alimentar e a revisão postulada é irrelevante para a conces-
são desta, a medida que se evidenciou um aumento na ne-
cessidade dos menores, face a redução patrimonial e de
renda da genitora destes, daí porque deve ser a verba ali-
mentar revista, independente de ter sido fixada em recente
acordo judicial; que o juízo "a quo" não tutelou a situação
econômica dos menores, manifestando-se favoravelmente
a direitos do agravado que não constituem objeto da ação
proposta; que não se quer com a ação revisional que os
alimentos se prestem a superar as dificuldades financeiras
da genitora dos menores, mas as dificuldades destes, de-
correntes da atual situação econômica da mãe dos infantes.
É o relatório. II) Não estão presentes os pressupostos obje-
tivos para, em cognição sumária, ser concedido o efeito
suspensivo ativo pretendido pelos agravantes, quais sejam,
o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". Em primeiro
lugar, deve ser observado que a questão cinge-se, exclusi-
vamente, na verificação dos requisitos da antecipação de
tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil, ou seja, a prova inequívoca que convença o juiz da
verossimilhança da alegação. Assim, considerou o juiz mo-
nocrático presentes os requisitos do artigo 273, do referido
Diploma Legal, para majorar a pensão para o importe de
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), diante do aumento
das despesas dos agravantes. No entanto, considerou inad-
missível a majoração da pensão para R$ 3.500,00, como
pleiteiam os recorrentes, até porque o pedido de antecipa-
ção de tutela foi deferido liminarmente, sem prévia mani-
festação da parte contrária, o que impede o conhecimento
mais aprofundado da situação econômica da parte agrava-
da. Desta forma, não existe prova inequívoca, que é aquela
que não dá margens a dúvidas, que convença o julgador a
majorar a pensão para o importe pretendido pelos recor-
rentes, apesar destes terem provado o aumento de suas des-
pesas. E os próprios agravantes admitem isso, uma vez que
apenas estimam o salário do agravado em R$ 10.000,00.
Ora, discordando, "data venia", do entendimento dos agra-

vantes, a estimativa feita não satisfaz o artigo 273 do Có-
digo de Processo Civil, pois não se trata de prova inequí-
voca, e sim de uma precária estimativa. Portanto, conside-
rando a precariedade das informações dos agravantes, é
prudente aguardar a manifestação da parte contrária, es-
clarecendo a sua situação financeira, e assim fornecer da-
dos concretos que possibilitem a fixação da pensão alimen-
tícia. III) Nestas condições, evidenciado que está, em prin-
cípio, que os agravantes não reuniram os requisitos do arti-
go 558, "caput", do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cum-
pram-se os incisos IV e V do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V)
Solicitem-se informações ao ilustre juiz "a quo" sobre o
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 13 de setembro de
2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo:   0129516-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122498. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000149 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Sérgio L Bonifá-
cio & Cia Ltda, Sérgio Luiz Bonifácio. Advogado: Jader Al-
berto Pazinato. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná, contra decisão que, nos autos de Execução Fis-
cal proposta contra Sérgio L. Bonifácio & Cia. Ltda. e Sér-
gio Luiz Bonifácio, determinou que a agravante antecipas-
se as custas da diligência do Oficial de Justiça, para a cita-
ção pessoal do segundo executado.  Alega que a exigência
contraria o disposto nos artigos 27 do Código de Processo
Civil e 39 da Lei de Execuções Fiscais, que determinam
que a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento ante-
cipado de custas e emolumentos; que, face à exigência de
prévia inclusão orçamentária, não há como a Fazenda Pú-
blica antecipar quaisquer valores no curso do processo, mas,
somente ao final, com decisão condenatória transitada em
julgado e expedição de precatório; que o interesse público
envolvido na execução fiscal não pode ser preterido, "em
prol do interesse particular do Sr. Oficial de Justiça "(f. 6/
7); que a diligência deve ser cumprida em local de fácil
acesso, no centro da cidade, próximo ao fórum da comar-
ca, referindo, a respeito, entendimento jurisprudencial deste
Tribunal. Requer a concessão antecipada da tutela, sob a
forma de efeito suspensivo ativo, alegando que a decisão
agravada "implicará praticamente num ponto final na exe-
cução fiscal, pois forçará a Fazenda Pública Estadual a pedir
suspensão em todos os seus executivos fiscais, por não ter
condições de antecipar o numerário determinado" (f. 10).
Com as razões de recurso, vieram os documentos de f. 12/
35. 2.Deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, vez
que  caracterizada a relevância do fundamento apresentado
pela agravante, bem como, o perigo de lesão grave e de
difícil reparação, a que alude o art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil. Tem predominado, neste Tribunal, o entendi-
mento contido na Súmula 190 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, segundo a qual "Na execução fiscal, processada pe-
rante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública anteci-
par o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça", aplicável aos executi-
vos fiscais estaduais. Não pode haver a exigência dessa
antecipação, entretanto, para cumprimento de diligência na
mesma comarca, sede do juízo, ou em local servido de re-
gular linha de transporte coletivo, ou, ainda, excedente ao
estritamente necessário. Nesse sentido, os acórdãos núme-
ro 19.376, 14.919, 19.071 e 15.763, da Primeira Câmara
Cível deste Tribunal.  No caso em tela, consta da petição
de f. 27, o endereço do executado Sérgio Luiz Bonifácio
como sendo no município de Barracão, sede da comarca
onde tramita o processo executivo em referência. Nessas
condições, em análise preliminar, de cognição sumária, mos-
tra-se indevida a exigência do depósito prévio, restando
configurado o receio de dano irreparável, pela paralisação
do processo executivo. Dessa forma, defiro o efeito sus-
pensivo pleiteado, determinando que se proceda à diligên-
cia de citação do agravado Sérgio Luiz Bonifácio, nos li-
mites do Município sede da comarca de origem, indepen-
dentemente de recolhimento das custas da diligência do
oficial de justiça. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz
da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proce-
da-se à intimação dos agravados, nos moldes do artigo 527,
V, do Código de Processo Civil.  5.Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 11 de setembro
de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo:   0129737-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60464. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000165 Indenização. Apelante:
Juliana Barbosa (assistido(a)). Advogado: Karen Christine Fa-
rah. Apelado: Régis de Oliveira Godoy-ME. Advogado: Ana
Valci Sanqueta Hauage, Marco Antonio Farah. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Despacho:
Face ao contido na informação de fl. 99, intime-se a pro-
curadora da apelante, Dra. Karen Cristine Farah Helleis,
para que regularize sua representação no processo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do
recurso.  Curitiba, 17 de setembro de 2002.  Des. Dilmar
Kessler, Relator

0005 . Processo:   0129742-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124679. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001935 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: M. L. N.. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim. Agravado: E. C. N.  (assistido(a)), M. L. N.
F.  Representado(a). Advogado: Emanuela Catafesta, Armando
de Souza Santana Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por M L N, em que são agravados E
C N e outro, contra decisão que, em autos de ação revisio-
nal de alimentos, deferiu pedido de antecipação de tutela
para fixar os alimentos no importe de R$ 1.600,00. Adu-
ziu, em suas razões recursais, que para que se possa pre-
tender a majoração de alimentos acordados, necessário de-
monstrar uma mudança na fortuna de quem os paga; que
não houve alteração das necessidades dos menores; que a
agravada apresenta péssima gerência financeira; que os
menores jamais tiveram regalias; que houve redução do
padrão econômico de ambas as partes; que as alegações
aduzidas pela agravada são despretensiosas e desprovidas
de veracidade; que na ação de divórcio consensual, coube
à agravada imóvel residencial localizado no Parque Bari-
güi; que ao agravante coube imóvel hipotecado localizado
em Matinhos; que em virtude da dívida hipotecária que re-
caía sobre o imóvel do agravante, e ante a obrigação da
agravada em pagar a metade da referida dívida, acordaram
as partes que recairia sobre o imóvel residencial que coube
à recorrida, cláusula de inalienabilidade; que a agravada
requereu expedição de formal de partilha, sem informar tal
cláusula ao Cartório. Requereu concessão de efeito sus-
pensivo. É o relatório. II) Não estão presentes os pressu-
postos objetivos para, em cognição sumária, ser deferido o
pedido de efeito suspensivo pretendido pelo agravante,
quais sejam o "fumus boni juris" e o "periculum in mora".
Primeiramente, é de ser observado que a pretensão do agra-
vante em ver deferido o seu pedido de efeito suspensivo
encontra óbice na decisão proferida no Agravo de Instru-
mento n.º 129.439-5, em que são agravantes os ora agrava-
dos. Tal despacho decidiu o seguinte: "Em primeiro lugar,
deve ser observado que a questão cinge-se, exclusivamen-
te, na verificação dos requisitos da antecipação de tutela,
previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou
seja, a prova inequívoca que convença o juiz da verossimi-
lhança da alegação. Assim, considerou o juiz monocrático
presentes os requisitos do artigo 273, do referido Diploma
Legal, para majorar a pensão para o importe de R$ 1.600,00
(mil e seiscentos reais), diante do aumento das despesas
dos agravantes. No entanto, considerou inadmissível a ma-
joração da pensão para R$ 3.500,00, como pleiteiam os re-
correntes, até porque o pedido de antecipação de tutela foi
deferido liminarmente, sem prévia manifestação da parte
contrária, o que impede o conhecimento mais aprofundado
da situação econômica da parte agravada. Desta forma, não
existe prova inequívoca, que é aquela que não dá margens
a dúvidas, que convença o julgador a majorar a pensão para
o importe pretendido pelos recorrentes, apesar destes te-
rem provado o aumento de suas despesas. E os próprios
agravantes admitem isso, uma vez que apenas estimam o
salário do agravado em R$ 10.000,00. Ora, discordando,
data venia, do entendimento dos agravantes, a estimativa
feita não satisfaz o artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil, pois não se trata de prova inequívoca, e sim de uma
precária estimativa. Portanto, considerando a precariedade
das informações dos agravantes, é prudente aguardar a
manifestação da parte contrária, esclarecendo a sua situa-
ção financeira, e assim fornecer dados concretos que pos-
sibilitem a fixação da pensão alimentícia." Assim, confor-
me pode ser inferido da decisão acima transcrita, necessá-
rio se faz a análise dos documentos trazidos pelo ora agra-
vante conjuntamente com aqueles constantes no Agravo de
Instrumento n.º 129.439-5, eis que se trata pedido de anteci-
pação de tutela, que exige prova inequívoca que convença o
julgador da verossimilhança das alegações. III) Nestas con-
dições, evidenciado que está, em princípio, que o agravante
não reuniu os requisitos do artigo 558, "caput", do Código
de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo,
até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do
artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilus-
tre juiz "a quo" sobre o cumprimento do artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil. VI) Após, apensem-se os presentes
autos ao Agravo de Instrumento n.º 129.439-5. VI) Respon-
didos ambos os recursos e prestadas informações pelo ilus-
tre juiz "a quo", abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 16 de setembro de
2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0006 . Processo:   0129954-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127246. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000309 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: F. V.. Advogado: Paulo More-
li, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: A. M. C..
Advogado: Carlos Dorigon. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto por F.V., contra decisão que, nos
autos da ação de investigação de paternidade, proposta por
Â.M.C, decidiu pela ouvida do agravante no juízo de ori-
gem, na audiência designada para 19.09.2002, asseveran-
do que "É obrigatório o comparecimento das partes para
depoimento pessoal, sob pena de confissão quanto à maté-
ria de fato", e que "Não é possível deprecar o depoimento
pessoal, a teor do art. 450 do CPC, c/c o art. 342 e 343 do
mesmo Diploma Legal" (f. 5). Alega que os artigos referi-
dos, do Código de Processo Civil, não prevêem o compare-
cimento obrigatório da parte, quando esta  reside em co-
marca diversa, como é o caso do agravante, residente em
Umuarama, referindo, a propósito, o disposto nos artigos
344  e 410, II, do mesmo Código, corroborado por entendi-
mento jurisprudencial. Requer, a final, a concessão de efeito
suspensivo ativo, para que não seja o agravante obrigado a
se deslocar para outra comarca, para prestar seu depoimento
pessoal, e, ao final, seja este tomado, mediante expedição
de carta precatória, na comarca onde o mesmo reside. Com
as razões de recurso, vieram os documentos de f. 8/14. 2.
Deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, vez que
caracterizada a relevância do fundamento apresentado pelo
agravante, bem como, o perigo de lesão grave e de difícil
reparação a que alude o art. 558 do Código de Processo

Civil. Os artigos do Código de Processo Civil, referidos na
decisão agravada não prevêem a obrigatoriedade do com-
parecimento da parte à audiência de instrução, para depoi-
mento pessoal, que pode ser tomado na comarca em que a
mesma é residente, por carta precatória, conforme previsão
expressa do art. 410,II, combinado com o art. 344, ambos do
Código citado. Em corroboração, o entendimento jurispru-
dencial referido pelo agravante, a f. 7. Observe-se, ainda,
ter o recorrente comprovado sua residência na comarca de
Umuarama, conforme consta das cartas precatórias de f. 12
e 13. Configurado, também, o risco de dano irreparável, di-
ante da ameaça de aplicação da pena de confissão contra o
agravante, na hipótese de seu não comparecimento à audi-
ência referida. Dessa forma, defiro o efeito suspensivo ativo
pleiteado, determinando a liberação do agravante quanto à
obrigação de comparecer à audiência de instrução designa-
da para 19.09.2002, não implicando sua ausência na aplica-
ção da pena de confissão quanto à matéria de fato. Oficie-
se, nesse sentido, ao juízo de primeiro grau, com urgência.
3.  Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem
prestadas no prazo de 10 dias. 4.  Proceda-se à intimação da
agravada, nos moldes do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil.  5.  Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os ex-
pedientes.  Curitiba, 18 de setembro de 2002. Dilmar Kess-
ler Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0074784-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 1998/120508. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000321 Cautelar Inominada.
Agravante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana
Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra
Meiler Filho. Agravado: Amália Antonina Araújo. Advo-
gado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Agravado: Jair
Araújo Filho, Jairo Carlos Araújo. Advogado: Marçal Jus-
ten Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Gui-
marães Pereira, Fernão Justen de Oliveira, Eduardo Tala-
mini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Despacho:
Dorival Piccoli irresignado com a decisão referente ao in-
cidente de falsidade suscitado, interpôs o presente recurso
requerendo a declaração de nulidade da r. sentença, ou que
seja proferida nova sentença declarando a falsidade docu-
mental. Pela análise dos autos, depreende-se que às fls. 801/
803 existe decisão do E. Tribunal Superior de Justiça na
qual consta o seguinte dispositivo: "posto isso, concedo o
pedido de liminar para determinar a sustação de remessa
dos autos de Agravo de Instrumento n°. 69.436-4, Rel. Des.
Dilmar Kessler, ao Tribunal de Alçada ou o seu retorno ao
Tribunal de Justiça (se já remetidos os autos), bem como
defiro o processamento do recurso especial interposto, de-
terminando seja apreciada a sua admissibilidade pelo Tri-
bunal a quo". Destaque-se que em agosto de 1999 o relator
do agravo de instrumento n°. 69.436-4, Des. Otávio Valei-
xo restou vencido, tendo sido destacado para relator o Des.
Dilmar Kessler, que inclusive já foi relator de embargos
declaratórios subseqüentes. Desta forma, verifica-se que,
consoante o disposto no art. 137, §§ 3° e 4° do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Paraná devem ser os pre-
sentes autos remetidos ao relator designado Des. Dilmar
Kessler. Intimem-se. Curitiba, 17 de setembro de 2.002.
Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0008 . Processo:   0077390-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 1999/26289. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000321 Cautelar Inominada.
Agravante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rui Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana
Ramos Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra
Meiler Filho. Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos Ara-
újo. Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Mo-
reira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de
Oliveira, Eduardo Talamini. Agravado: Amália Antonina
Araújo. Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho:
Dorival Piccoli irresignado com a decisão que manteve a
revogação da liminar após o processamento de incidente
de falsidade, interpôs o presente recurso requerendo seja
mantido o administrador provisório nomeado pelo M.M.
Juiz na liminar concedida, assim como seja determinada o
arrolamento de bens pleiteada, reformando-se a decisão mo-
nocrática para que seja renovada a liminar revogada. Pela
análise dos autos do agravo de instrumento n°. 47.784-8,
distribuído por conexão com o presente recurso, depreen-
de-se que às fls. 801/803 existe decisão do E. Tribunal
Superior de Justiça na qual consta o seguinte dispositivo:
"posto isso, concedo o pedido de liminar para determinar a
sustação de remessa dos autos de Agravo de Instrumento
n°. 69.436-4, Rel. Des. Dilmar Kessler, ao Tribunal de Al-
çada ou o seu retorno ao Tribunal de Justiça (se já remeti-
dos os autos), bem como defiro o processamento do recur-
so especial interposto, determinando seja apreciada a sua
admissibilidade pelo Tribunal a quo". Destaque-se que em
agosto de 1999 o relator do agravo de instrumento n°.
69.436-4, Des. Otávio Valeixo restou vencido, tendo sido
destacado para relator o Des. Dilmar Kessler, que inclusi-
ve já foi relator de embargos declaratórios subsequentes.
Desta forma, verifica-se que, consoante o disposto no art.
137, §§ 3° e 4° do Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça do Paraná devem ser os presentes autos remetidos ao
relator designado Des. Dilmar Kessler. Intimem-se. Curiti-
ba, 17 de setembro de 2.002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI, Relator.

0009 . Processo:   0109639-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/69555. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000321 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Dorival Piccoli. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
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gues, Rui Portugal Bacellar, Roggi Attilio Ercole Filho, Wil-
son Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi. Agrava-
do: Amália Antonina Araújo. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Agravado: Jair Araújo Filho, Jairo Carlos
Araújo. Advogado: Marçal Justen Filho, Egon Bockmann
Moreira, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de
Oliveira, Eduardo Talamini. Agravado: Expresso Estrela Azul
Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho:
Dorival Piccoli irresignado com a decisão exarada de fls.
2004/2005, dos autos de medida cautelar inominada nº 321/
98, interpôs o presente recurso, requerendo seja atribuído
efeito ativo ao recurso, determinando a produção das provas
inscritas nos quesitos 14 e 59 (fls. 1940 e 1951), assim como
sejam acolhidas as razões do presente recurso para que seja
reformada a decisão recorrida. Pela análise dos autos do
agravo de instrumento n°. 47.784-8, distribuído por cone-
xão com o presente recurso, depreende-se que às fls. 801/
803 existe decisão do E. Tribunal Superior de Justiça na qual
consta o seguinte dispositivo: "posto isso, concedo o pedido
de liminar para determinar a sustação de remessa dos autos
de Agravo de Instrumento n°. 69.436-4, Rel. Des. Dilmar
Kessler, ao Tribunal de Alçada ou o seu retorno ao Tribunal
de Justiça (se já remetidos os autos), bem como defiro o
processamento do recurso especial interposto, determinan-
do seja apreciada a sua admissibilidade pelo Tribunal a quo".
Destaque-se que em agosto de 1999 o relator do agravo de
instrumento n°. 69.436-4, Des. Otávio Valeixo restou venci-
do, tendo sido destacado para relator o Des. Dilmar Kessler,
que inclusive já foi relator de embargos declaratórios subse-
qüentes. Desta forma, verifica-se que, consoante o disposto
no art. 137, §§ 3° e 4° do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná devem ser os presentes autos remetidos ao
relator designado Des. Dilmar Kessler. Intimem-se. Curiti-
ba, 17 de setembro de 2.002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHIL-
LE GRANDINETTI, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 23/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 13:30
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013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
037 0124818-6

Dirce Elaine Pinto 058 0123683-9
Dirceu Coutinho Gomes 021 0120619-7
Douglas Leonardo Costa Maia 001 0118000-7
Edson Luiz de Freitas 010 0116697-2
Elizabeth Maroja Aulicino 019 0119766-4
Ellen Patricia Chini 029 0122735-4

052 0129021-3
Elvio Legnani 044 0127828-4
Elvis Bittencourt 051 0128979-0
Elza Sant’ana de Lima Dembiski 033 0124103-0
Eric Garmes de Oliveira 012 0118145-1

013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
034 0124250-4
035 0124727-0
037 0124818-6

Erickson Diotalevi 058 0123683-9
Evaldo Gusmão da Rosa 056 0117408-9
Evandro Juarez Rodrigues 014 0118713-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0126236-2

011 0117395-7
Everton Madeira Gusmão Ruano 022 0120644-0
Fábio de Almeida Braga 034 0124250-4
Fabio Goes Acerbi 012 0118145-1

013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
034 0124250-4
035 0124727-0
037 0124818-6

Fernanda dos Santos Ricciarelli 005 0093572-0
Fernando Garcia 048 0128558-1
Fernando Gustavo Knoerr 005 0093572-0
Flávio César de Paula 005 0093572-0
Flavio Bento 041 0126836-2
Francisco Eduardo de Oliveira 041 0126836-2
Francisco Lirio de O. Portes 023 0120710-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 019 0119766-4
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 033 0124103-0
Gerson Garcia Cervantes 040 0125704-1
Gilberto Pedriali 041 0126836-2
Gilberto Rossetto 048 0128558-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 055 0122585-4
Graciela Iurk Marins 011 0117395-7
Gustavo Alonso Garmes 035 0124727-0
Helcio Silva Orane 014 0118713-9
Helena Mussolino 018 0119447-4
Helio Ramos Domingues 019 0119766-4
Heloísa Monteiro de Paula Dias 038 0124925-6
Henrique Jaime Zulian 057 0121196-3
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 033 0124103-0
Iolaine Kisner Teixeira 052 0129021-3
Iria Regina Marchiori 002 0120061-1
Irineu Stein Junior 020 0119871-0
Ivan César de Souza 049 0128700-5
Ivan Sergio Ribeiro 036 0124765-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 015 0118838-1
James José Marins de Souza 005 0093572-0
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 044 0127828-4
Jeferson Luiz Dambrós 045 0127896-2
Jefferson Isaac João Scheer 009 0116399-1

028 0122505-6
Jesse Geraldo Arriola Junior 003 0126236-2
João Carlos Poletto 016 0119100-6
João Edson Lancas Caputo 041 0126836-2
João Eduardo Caliani 004 0093493-4
João Israel Pereira Pinto 008 0115553-1
João Luiz Martins Esteves 029 0122735-4

052 0129021-3
João Maria Corrêa 048 0128558-1
João Mario Ferreira da Silva 008 0115553-1
Joao Carlos de Lima Pereira 023 0120710-9
José Cid Campelo 019 0119766-4
José Claudio Rorato 044 0127828-4
José Eli Salamacha 011 0117395-7
José Guilherme Duarte Silva 005 0093572-0
José Leocádio de Camargo 045 0127896-2
José Luiz Ramuski 008 0115553-1
José Rodrigo Sade 019 0119766-4
Jurandir Nunes Miranda 054 0120778-1
Jurandir Venancio de Oliveira 043 0127289-7
Lídia Maria Andriotti da Silveira 044 0127828-4
Lúcio Clovis Pelanda 016 0119100-6

051 0128979-0
Laercio Fondazzi 024 0120991-4
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 007 0112348-8
Lauro Avellar Machado Filho 010 0116697-2
Leandro Reif D’Alcântara Maia 058 0123683-9
Leane Melissa Olicshevis 046 0128064-4
Leila Cuellar 015 0118838-1
Leila Garcia Requena 045 0127896-2
Leonardo da Costa 005 0093572-0
Leonel Trevisan Júnior 033 0124103-0

Leontamar Valverde Pereira 009 0116399-1
Liliane Gruhn Pagani 022 0120644-0
Liomar Fayan 035 0124727-0
Lizeth Sandra Ferreira Detros 048 0128558-1
Lourival Barão Marques 020 0119871-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 034 0124250-4

035 0124727-0
Luciana Olicshevis 046 0128064-4
Luciane Beatriz Rotta 018 0119447-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 052 0129021-3
Luis Roberto Ahrens 011 0117395-7
Luiz Antonio Correia de Souza 017 0119269-0
Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 044 0127828-4
Luiz Carlos Manzato 024 0120991-4
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 040 0125704-1
Luiz Carlos de Abreu 054 0120778-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 021 0120619-7
Luiz Fernando Brusamolin 039 0125113-0

042 0126879-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 045 0127896-2
Luiz Fernando Schlichta 045 0127896-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0118145-1

013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
037 0124818-6

Luiz Rodrigues Wambier 003 0126236-2
011 0117395-7

Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 047 0128215-1
Mário Rogério Dias 058 0123683-9
Maeli dos Santos P. d. Silva 053 0129630-2
Magali Leonídia Giacomassi 045 0127896-2
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 056 0117408-9
Maran Carneiro da Silva 042 0126879-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 055 0122585-4
Marcelo Marco Bertoldi 005 0093572-0
Marcione Pereira dos Santos 024 0120991-4
Marco Antônio de Souza 055 0122585-4
Marco Aurelio Fagundes 039 0125113-0
Marco Aurelio Krefeta 014 0118713-9
Marcos Aurélio dos Santos 038 0124925-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 041 0126836-2
Margareth Aparecida Breus 011 0117395-7
Maria Cristina Conde Alves 052 0129021-3
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 003 0126236-2
Marilise Teixeira 038 0124925-6
Mario Augusto Couto Rocha 050 0128880-8
Mario Marcondes Lobo 025 0121890-6
Mario Marcondes Lobo Filho 025 0121890-6
Mariz Mendes May 056 0117408-9
Mauricio Kavinski 042 0126879-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 018 0119447-4
Michele Jeronymo 040 0125704-1
Miguel Ramos Campos 015 0118838-1
Milton Luiz Saif 025 0121890-6
Mirna Loi Schizzi 007 0112348-8
Moacir Luiz Gusso 008 0115553-1
Monica Franco Bresolin 022 0120644-0
Nanci Campos 050 0128880-8
Natal Hilario Dossena 022 0120644-0
Neleide Abila 021 0120619-7
Nelson Antonio Sguarizi 008 0115553-1
Nelson Busato 011 0117395-7
Nelson Paschoalotto 012 0118145-1

013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
034 0124250-4
035 0124727-0
037 0124818-6

Nelson Taques Sobrinho 050 0128880-8
Ney Brodbeck May 056 0117408-9
Nilso Romeu Sguarezi 008 0115553-1
Nivaldo Antonio Fondazzi 024 0120991-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 027 0122236-6
Oseas Santos 014 0118713-9
Osmann de Oliveira 015 0118838-1

028 0122505-6
Osmar José Serraglio 004 0093493-4
Osmar dos Santos 054 0120778-1
Ovidio Helmer Frigeri 049 0128700-5
Paola Damo Comel 011 0117395-7
Paulo Alipio de Campos Silveira 027 0122236-6
Paulo Anchieta da Silva 030 0122744-3
Paulo Cesar Bulotas 033 0124103-0
Paulo Delazari 001 0118000-7
Paulo Roberto Barbieri 033 0124103-0
Paulo Roberto Trompczynski 058 0123683-9
Pedro Paulo Penna Trindade 050 0128880-8
Peter Amaro de Sousa 057 0121196-3
Priscila Cláudia Worliczeck 058 0123683-9
Rene Mario Pache 038 0124925-6
Reno Carneiro da Silva 042 0126879-7
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 019 0119766-4
Rita de Cassia Maistro 029 0122735-4
Roberto Antonio Rolim 020 0119871-0
Roberto Ferreira Filho 012 0118145-1

013 0118284-3
017 0119269-0
026 0121905-2
031 0123137-2
032 0123143-0
037 0124818-6

Roger Cesar Bianchi 023 0120710-9
Roger Striker Trigueiros 029 0122735-4

052 0129021-3
Ronaldo Gomes Neves 041 0126836-2
Rosalva Rossane Meneghini 015 0118838-1

028 0122505-6

Rosana Garcia Quiza 038 0124925-6
Roselene de Oliveira Pimentel 036 0124765-0
Ruy Fonsatti Júnior 016 0119100-6

051 0128979-0
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 050 0128880-8
Sandra Angélica Taques Sartori 050 0128880-8
Seishin Yogi 027 0122236-6
Selma Negro Capeto 019 0119766-4
Sergio Canan 016 0119100-6
Sidnei Soares Di Bacco 001 0118000-7
Sidney Martins 045 0127896-2
Silvia de Lima Moura 041 0126836-2
Silvio Luis Gonçalves 022 0120644-0
Suzana Guimarães Maranho 005 0093572-0
Tania Maria dos Santos 004 0093493-4
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 039 0125113-0

042 0126879-7
Tatiana Lobo 025 0121890-6
Tatyane Priscila Portes Stein 023 0120710-9
Ubirajara Cury 014 0118713-9
Valdeci C. W. H. d. Vasconcelos 020 0119871-0
Valdivia Marques da Silva 004 0093493-4
Valquiria Bassetti Prochmann 009 0116399-1
Vergínia Bernardo Jorge 051 0128979-0
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 011 0117395-7
Victor Pereira da Silva 043 0127289-7
Vinicios Moro Conque 042 0126879-7
Walter Espiga 040 0125704-1
Walter Toffoli 038 0124925-6
Wilson Jeronimo Comel 011 0117395-7
Wilson Lopes da Conceição 030 0122744-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0118000-7
Protocolo: 2001/150890.   Comarca: Colorado. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000350 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Sisemuc - Sindicato dos Servidores
Publicos Municipais de Colorado. Advogado: Douglas
Leonardo Costa Maia. Agravado: Prefeito do Município
de Colorado. Advogado: Paulo Delazari, Sidnei Soares Di
Bacco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0120061-1
Protocolo: 2002/14254.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000580 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Luiz Humberto Menegotto. Advogado: Iria Regina Marchiori.
Agravado: Bizantina Engenharia e Construções Ltda, José Fran-
cisco Doniak, Sérgio Barbosa de Souza, Construtora Hirose
Ltda, Marcio Luiz Eiti Hirose. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Christian Trevisan Wendling. Agravado: Carlos Roberto
Scarpelini, Nicola Mareze, Herivelto Moreno, Geraldo de Je-
sus, Vicente Augusto da Silva, Aloysio Guarinello de Araújo
Moreira, Shidetaka Nakagawa, Preserva Serviço de Segurança
e Conservação de Imóveis Ltda, Flora Brasil Ltda, Construtora
Renova Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0126236-2
Protocolo: 2002/87604.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000025392 Ordinária. Agravante:
Hamilton Diniz Araujo, Lucy Nozomi Hayashi Araujo. Advo-
gado: Jesse Geraldo Arriola Junior. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodri-
gues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Ca-
rolina Menke Doetzer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0004 . Processo:   0093493-4
Protocolo: 2000/52857.   Comarca: Pérola. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000008 Cobrança. Apelan-
te: Gentil Scalco. Advogado: Alessandro Otavio Yoko-
hama, Tania Maria dos Santos, Antonio Comparsi de
Mello, Osmar José Serraglio. Apelado: Município de
Pérola. Advogado: João Eduardo Caliani, Amalia Mari-
na Marchioro, Valdivia Marques da Silva. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Paulo Habith. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0005 . Processo:   0093572-0
Protocolo: 2000/53614.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9900033160 Falência. Apelante: Sépia Editora e Grá-
fica Ltda. Advogado: Fernanda dos Santos Ricciarelli, Leo-
nardo da Costa, Suzana Guimarães Maranho, Benedito Go-
mes Barboza, Fernando Gustavo Knoerr. Apelado: Home-
opatia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêu-
tico Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, James José Ma-
rins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi, José Guilherme
Duarte Silva, Flávio César de Paula. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0006 . Processo:   0109774-3
Protocolo: 2001/69127.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000230 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Falida de Za-
nella Agro Máquinas Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme. Apelado: Massa Falida de Zanella Agro Máquinas
Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk
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Apelação Cível
0007 . Processo:   0112348-8
Protocolo: 2001/90660.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000340 Reparação de Danos.
Apelante: Sueli Teresinha Girardi Fermino. Advogado: Be-
nigno Cavalcante, Cátia Morgan Civa. Apelado: Celi Koo-
per Delgado. Advogado: Consuelo Guimarães Ribeiro, Mir-
na Loi Schizzi, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Ca-
rolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Apelante: Celi
Kooper Delgado. Advogado: Consuelo Guimarães Ribeiro,
Mirna Loi Schizzi, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro,
Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Apelado:
Sueli Teresinha Girardi Fermino. Advogado: Benigno Ca-
valcante, Cátia Morgan Civa. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0008 . Processo:   0115553-1
Protocolo: 2001/123867.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000281 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Valdecir da Silva Machado, Paulo Roberto Meimberg,
Altamir Adão Constantino. Advogado: João Mario Ferreira da
Silva. Apelante: Francisco José Pizzatto, Claudir Pinto Pedro-
so. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, João Israel Perei-
ra Pinto. Apelante: Luciano Ferreira dos Santos, Airton Basso,
Carlos Gilberto Hupes, Erineu Fabris, José Luiz Gabriel Favet-
ti, Elmo Begnini. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, José
Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Apelante: Joel Huff
Bittencourt, Dinair Ardelino Miola, Paulo Nicanor Romani. Ad-
vogado: João Mario Ferreira da Silva, José Luiz Ramuski. Ape-
lante: Luizinha Pegoraro Santolin, Célio Vital Galvan. Advo-
gado: José Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Apelante:
Luiz Fernandes da Silva. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi,
Nelson Antonio Sguarizi. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Valdecir da Silva Machado, Paulo Roberto Meim-
berg, Altamir Adão Constantino. Advogado: João Mario Ferrei-
ra da Silva. Apelado: Francisco José Pizzatto, Claudir Pinto Pe-
droso. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, João Israel Pe-
reira Pinto. Apelado: Luciano Ferreira dos Santos, Airton Basso,
Carlos Gilberto Hupes, Erineu Fabris, José Luiz Gabriel Favetti,
Elmo Begnini. Advogado: João Mario Ferreira da Silva, José
Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Apelado: Joel Huff Bit-
tencourt, Dinair Ardelino Miola, Paulo Nicanor Romani. Advo-
gado: João Mario Ferreira da Silva, José Luiz Ramuski. Apela-
do: Luizinha Pegoraro Santolin, Célio Vital Galvan. Advogado:
José Luiz Ramuski, João Israel Pereira Pinto. Apelado: Luiz Fer-
nandes da Silva. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson An-
tonio Sguarizi. Interessado: Município de Dois Vizinhos. Advo-
gado: Moacir Luiz Gusso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

Apelação Cível
0009 . Processo:   0116399-1
Protocolo: 2001/129653.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039387 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Paulo Celio
Monteiro. Advogado: Antonio Gomes da Silva Júnior, Leonta-
mar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0010 . Processo:   0116697-2
Protocolo: 2001/135689.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000196 Indenização. Ape-
lante: Banco Bandeirantes SA, Bandeirantes Administradora
de Cartões de Crédito e Assessoria SA. Advogado: Ademar
Martins Montoro, Ângelo Henriques Gouveia Pereira, Lauro
Avellar Machado Filho, Adhemar Iervolino, Ângelo Henri-
ques Gouveia Pereira. Apelado: Edson Luiz de Freitas. Advo-
gado: Aldriano Ribeiro Negrão, Edson Luiz de Freitas.
Rec.Adesivo: Edson Luiz de Freitas. Advogado: Aldriano
Ribeiro Negrão, Edson Luiz de Freitas. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0011 . Processo:   0117395-7
Protocolo: 2001/141697.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9300000403 Reparação de Da-
nos. Apelante: Teresa Tokiko Danjo Koga, Julio Norihide
Koga. Advogado: Carlos Werzel, José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Sociedade Beneficente São Camilo. Advogado:
Margareth Aparecida Breus, Nelson Busato, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Luis Roberto
Ahrens. Apelado: Instituto Pontagrossense de Hemoterapia
SC Ltda. Advogado: Wilson Jeronimo Comel, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Paola Damo Comel. Apelante: Ins-
tituto Pontagrossense de Hemoterapia SC Ltda. Advogado:
Wilson Jeronimo Comel, Paola Damo Comel, Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro. Apelado: Sociedade Beneficiente
São Camilo. Advogado: Margareth Aparecida Breus, Nel-
son Busato, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela
Iurk Marins, Luis Roberto Ahrens. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0012 . Processo:   0118145-1
Protocolo: 2001/150696.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000039 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Luiz Adal-
berto Hiaqueta, Francisco Domingos Maciel. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0013 . Processo:   0118284-3
Protocolo: 2001/149511.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000871 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Bar e Mer-
cearia Netuno Ltda., Toshike Kawakami. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0014 . Processo:   0118713-9
Protocolo: 2001/155750.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000207 Indenização. Ape-
lante: Maricléia Ana Schuerzoski FI. Advogado: Oseas San-
tos, Angela Maria Breginski. Apelado: Unibanco  União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Evandro Juarez Rodrigues,
Marco Aurelio Krefeta, Ubirajara Cury, Helcio Silva Orane,
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo:   0118838-1
Protocolo: 2001/153873.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000159 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho, Leila Cuellar, Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho, Miguel Ramos Campos. Apelado: Ail-
ton Macedo de Souza, Ailton Pereira, Airton Paulo Dal’osto,
Airton Sidnei Ruthes, Airton Zuchi, Aladir José Gaeski, Alber-
to Heck, Alberto Rodrigues de Oliveira, Albino de Mattos Lei-
te, Alceu Cardoso, Alcides Claudemir Pilan, Alcides Paulo
Oliveira, Alduir Pazetti, Alecir Paulino Formaio, Alfeu José
Cosechen, Algarino Mattos Leite, Alício Antônio Duarte, Al-
miro Airton Sutil, Altair Fragata da Silva, Milton Joaquim de
Oliveira. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0016 . Processo:   0119100-6
Protocolo: 2002/2188.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000295 Ação Civil Pública. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Derli Antô-
nio Donin. Advogado: João Carlos Poletto. Apelado: Mauro
Mauri Maiorki. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Lúcio Clovis
Pelanda. Interessado: Associação dos Funcionários da Agríco-
la Sperafico - AFAS. Advogado: Sergio Canan. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0017 . Processo:   0119269-0
Protocolo: 2002/3818.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000215 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio Goes
Acerbi, Luiz Antonio Correia de Souza. Apelado: Aterlides
Antônio Proença de Almeida, Luciano Grava. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0018 . Processo:   0119447-4
Protocolo: 2002/4210.   Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000258 Declaratória. Apelan-
te: Federação dos Empregados no Comércio do Estado do
Paraná, Sindicato dos Empregados no Comércio de Paloti-
na, Sindicato dos Empregados no Comericio de Umuara-
ma, Sindicato dos Empregados no Comércio de Assis Cha-
teaubriand, Sindicato dos Empregados no Comércio de
Toledo. Advogado: Cintia Regina Brehmer, Helena Mus-
solino, Luciane Beatriz Rotta, Mauricio Sagboni Monta-
nha Teixeira. Apelado: Sindicato dos Trabalhadores em
Cooperativas Sintrascoopa. Advogado: Admir Viana Perei-
ra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0019 . Processo:   0119766-4
Protocolo: 2002/8576.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000337 Indenização. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Elizabeth Ma-
roja Aulicino, Helio Ramos Domingues, Selma Negro Ca-
peto. Apelado: Espedito Faustocdacheux Pereira, Emi Ve-
ris Pereira, Ubiratan Gomes. Advogado: José Cid Campe-
lo, José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campelo,
Carlos Abrão Celli. Apelante: Espedito Faustocdacheux
Pereira, Emi Veris Pereira, Ubiratan Gomes. Advogado:
José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Ca-
vallin Campelo, Carlos Abrão Celli. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Elizabeth Maroja Aulicino,
Helio Ramos Domingues, Selma Negro Capeto. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0020 . Processo:   0119871-0
Protocolo: 2002/10941.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000837 Inventário. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Espólio
de José Alves Cabral. Advogado: Lourival Barão Marques,
Valdeci Cândido W. Hochsteiner de Vasconcelos, Roberto
Antonio Rolim, Irineu Stein Junior. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0021 . Processo:   0120619-7
Protocolo: 2002/18689.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000234 Indenização por Ato Ili-
cito. Apelante: Eva Macedo, Pâmela Socorro Manesco
Representado(a), William Manesco Representado(a). Advo-
gado: Neleide Abila, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apela-
do: Marcos Antonio Sela, Ademar Sela, Marlene Ferris Sela.
Advogado: Dirceu Coutinho Gomes. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0022 . Processo:   0120644-0
Protocolo: 2002/17324.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000484 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Monica Franco Bresolin, Liliane Gruhn Pagani, Álvaro Luiz
da Silveira Schreiner, Everton Madeira Gusmão Ruano, Silvio
Luis Gonçalves. Apelado: Educandário Dona Frida SC Ltda.
Advogado: Natal Hilario Dossena. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Apelação Cível
0023 . Processo:   0120710-9
Protocolo: 2002/19490.   Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000358 Indeni-
zação. Apelante: Refrigeração São Mateus Ltda. Advoga-
do: Tatyane Priscila Portes Stein, Francisco Lirio de Oli-
veira Portes. Apelado: General Icy Ltda. Advogado: Roger
Cesar Bianchi, Joao Carlos de Lima Pereira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0024 . Processo:   0120991-4
Protocolo: 2000/138709.   Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000073 Embargos a Execução.
Apelante: Irmãos A. Dias Ltda. Advogado: Cesar Augusto Pra-
xedes, Marcione Pereira dos Santos, Alfredo Antonio Canever.
Apelado: Benedito Aparecido Chiquito. Advogado: Laercio
Fondazzi, Nivaldo Antonio Fondazzi, Luiz Carlos Manzato.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0025 . Processo:   0121890-6
Protocolo: 2002/30710.   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000433 Ordinária. Apelan-
te: João Tabajara Pitta, Serv Sub Serviços de Engenharia
Aquática Ltda. Advogado: Mario Marcondes Lobo, Mario
Marcondes Lobo Filho, Tatiana Lobo. Apelado: Iate Clube
de Paranaguá. Advogado: Milton Luiz Saif. Apelante: Iate
Clube de Paranaguá. Advogado: Milton Luiz Saif. Apela-
do: João Tabajara Pitta, Serv Sub Serviços de Engenharia
Aquática Ltda. Advogado: Mario Marcondes Lobo, Mario
Marcondes Lobo Filho, Tatiana Lobo. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0026 . Processo:   0121905-2
Protocolo: 2002/33242.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000046 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Alcides
Marino Hopner me, Marmoraria Pedra Polida Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0027 . Processo:   0122236-6
Protocolo: 2002/38073.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000364 Prestação de Contas.
Apelante: Gustavo Nelson Cuartas Isaza. Advogado: Seishin
Yogi. Apelado: Iani Cuartas Isaza. Advogado: Paulo Alipio de
Campos Silveira, Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira,
Ana Paula Lima Braga. Rec.Adesivo: Iani Cuartas Isaza. Ad-
vogado: Paulo Alipio de Campos Silveira, Odilon Alexandre
Silveira Marques Pereira, Ana Paula Lima Braga. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0028 . Processo:   0122505-6
Protocolo: 2002/39831.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000281 Declaratória. Apelante: José Kleber Aguiar, José
Nunes Rangel, Márcio Avelino Cardoso, Marco Antônio dos
Santos, Marcos Antônio da Costa, Marcos Antônio Borges Ta-
vares, Marcos Schmerega, Marcos Sérgio Mathias, Marcos Ve-
nicio da Silva, Maria Lúcia Samonek, Milton Aparecido Barro-
so, Noel Rodrigues dos Santos, Odair Gamboa Panucci, Rena-
to Sanchez, Ricardo Alencar de Oliveira, Richardson Rodri-
gues, Roberto Silva e Souza, Rogério Côrtes Schreiber, Roni-
valdo Soares de Matos, Rubens Ribeiro Vieira. Advogado:
Rosalva Rossane Meneghini, Celia Regina Alves de Camargo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer, Arianna de Nicolai Petrovsky Ge-
vaerd. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0029 . Processo:   0122735-4
Protocolo: 2002/41587.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000204 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Londrina. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Rita

de Cassia Maistro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0030 . Processo:   0122744-3
Protocolo: 2002/41600.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000229 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de As-
sistência Aposentadoria e Pensões dos  Servidores Munici-
pais de Londrina -CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta
da Silva. Apelado: Neuza Tiemi Kawaziri. Advogado: Wil-
son Lopes da Conceição. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0031 . Processo:   0123137-2
Protocolo: 2002/47103.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000493 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soa-
res Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: João Juventino de
Siqueira, Benedito Emilio Rodrigues. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0032 . Processo:   0123143-0
Protocolo: 2002/49651.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000232 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Raulino
Zapelini, Hodet Costa Gomes. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0033 . Processo:   0124103-0
Protocolo: 2002/57254.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000028 Indenização. Ape-
lante: Geraldo Martins da Silva Filho. Advogado: Paulo
Cesar Bulotas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido
Antônio Dembiski. Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Argen-
taria Brasil SA. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Bote-
lho, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Banco Bilbao
Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advogado: Inaia Nogueira
Queiroz Botelho, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Leo-
nel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Ge-
raldo Martins da Silva Filho. Advogado: Paulo Cesar Bu-
lotas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido Antônio
Dembiski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0034 . Processo:   0124250-4
Protocolo: 2002/63090.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000051 Declaratória. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christia-
ni Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida
Braga. Apelado: Manoel de Ornelas, Comércio de Presen-
tes Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0035 . Processo:   0124727-0
Protocolo: 2002/64585.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000170 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alon-
so Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Nivaldo Arcanjo Oli-
veira, Antônio Carlos Sossio. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0036 . Processo:   0124765-0
Protocolo: 2002/63687.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000755 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Santa Alice Urbanização SC Ltda. Advogado: Roselene
de Oliveira Pimentel, Alexandre Pimentel. Apelado: Wilson
Catóia. Advogado: Ivan Sergio Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0037 . Processo:   0124818-6
Protocolo: 2002/66145.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000124 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Neusa dos
Santos ávila, Fausta Cavaliere de Alencar. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0038 . Processo:   0124925-6
Protocolo: 2001/39582.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001436 Restituição. Apelante:
Adão Mário Roiko. Advogado: Walter Toffoli, Rosana Garcia
Quiza, Marilise Teixeira. Apelado: Prever SA Seguros e Previ-
dência. Advogado: Rene Mario Pache, Antonio Emilio Danza,
Carlos Lopes de Mariz e Miranda, Heloísa Monteiro de Paula
Dias, Marcos Aurélio dos Santos. Apelado: Unibanco SA. Ape-
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lante: Prever SA Seguros e Previdência. Advogado: Rene Ma-
rio Pache, Antonio Emilio Danza, Carlos Lopes de Mariz e
Miranda, Heloísa Monteiro de Paula Dias, Marcos Aurélio dos
Santos. Apelado: Adão Mário Roiko. Advogado: Walter Toffo-
li, Rosana Garcia Quiza, Marilise Teixeira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0039 . Processo:   0125113-0
Protocolo: 2002/67067.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000414 Cominatória.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta
Franco. Apelado: Jocelito Refatti. Advogado: Marco Au-
relio Fagundes. Rec.Adesivo: Jocelito Refatti. Advogado:
Marco Aurelio Fagundes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0040 . Processo:   0125704-1
Protocolo: 2002/80168.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000012 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Polo Squash Indústria de Confecções Ltda,
Vankerson Pazoti. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apela-
do: Banco ABN Amro SA. Advogado: Walter Espiga, Gerson
Garcia Cervantes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Michele
Jeronymo, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0041 . Processo:   0126836-2
Protocolo: 2002/89702.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000194 Ação Monitória. Apelan-
te: Keyla Suzy Marroni. Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Silvia de Lima Moura, Francisco Eduardo de Oliveira, Carlos
Alberto Gomes Lemos, Flavio Bento. Apelado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Gilberto Pedriali, João Edson Lancas Capu-
to, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0042 . Processo:   0126879-7
Protocolo: 2002/93395.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001010 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Anderson Manique
Barreto, Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque. Apela-
do: Lucia Helena Botti. Advogado: Reno Carneiro da Silva,
Maran Carneiro da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0043 . Processo:   0127289-7
Protocolo: 2002/98101.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000714 Rescisão de Contrato.
Apelante: Paulo Roberto de Carvalho Silva. Advogado: Juran-
dir Venancio de Oliveira, Armando de Mattos Sabino. Apela-
do: Construtora Maranata Ltda. Advogado: Alberto Melhado
Ruiz, Victor Pereira da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0044 . Processo:   0127828-4
Protocolo: 2002/103093.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000200 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA.
Advogado: Elvio Legnani, José Claudio Rorato, Lídia Maria
Andriotti da Silveira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo, Adal-
berto da Silva de Jesus. Apelado: Gehring e Rodighero Ltda,
Ana Paula Jonas Gehring Rodighero. Advogado: Javert Ribei-
ro da Fonseca Neto. Apelante: Gehring e Rodighero Ltda, Ana
Paula Jonas Gehring Rodighero. Advogado: Javert Ribeiro da
Fonseca Neto. Apelado: Banco do Estado de São Paulo SA -
BANESPA. Advogado: Elvio Legnani, José Claudio Rorato,
Lídia Maria Andriotti da Silveira, Luiz Antonio de Sampaio
Tiengo, Adalberto da Silva de Jesus. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0045 . Processo:   0127896-2
Protocolo: 2002/104169.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020554 Ordinária. Apelante: Sérgio Luiz Staniski. Ad-
vogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de
Camargo, Jeferson Luiz Dambrós. Apelado: URBS - Urbaniza-
ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Magali Leoní-
dia Giacomassi, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Reque-
na, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Apelação Cível
0046 . Processo:   0128064-4
Protocolo: 2002/11006.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000783 Declaratória. Apelante:
André Wormsbecker. Advogado: Debora Cristina de Gois Mo-
reira. Apelado: Ademilar Administradora de Consórcios SA.
Advogado: Leane Melissa Olicshevis, Luciana Olicshevis. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0047 . Processo:   0128215-1
Protocolo: 2002/108221.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000085 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Lauro Martins de Melo. Advogado: Carlos Edmun-

do Lima, Darci Reinaldo Kieling. Apelado: Q. Farias Comér-
cio e Representações Ltda, Guaraci Quevedo Farias. Advoga-
do: Lyslaine Cruz de Moura Reijrink. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0048 . Processo:   0128558-1
Protocolo: 2002/111095.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000199 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Gilberto
Rossetto, Carlos Victor Brune, Arnaldo José da Silva, Fernan-
do Garcia, Lizeth Sandra Ferreira Detros. Apelado: Indústria e
Comércio de Móveis Rossato Ltda. Advogado: João Maria
Corrêa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0049 . Processo:   0128700-5
Protocolo: 2002/60320.   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000112 Cobrança. Apelante: Rio Bran-
co Aquisição e Administração de Créditos Ltda. Advogado: Ivan
César de Souza. Apelado: Edson Braga. Advogado: Ataide Pe-
reira Brisola, Ovidio Helmer Frigeri. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível
0050 . Processo:   0128880-8
Protocolo: 2001/79251.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000411 Declaratória. Apelante:
Sudameris Administradora de Cartão de Crédito e Serviços SA.
Advogado: Sandra Angélica Taques Sartori, Nelson Taques
Sobrinho, Nanci Campos, Mario Augusto Couto Rocha, Pedro
Paulo Penna Trindade. Apelado: José Carlos Trevisan. Advo-
gado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0051 . Processo:   0128979-0
Protocolo: 2002/115679.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000666 Indenização. Apelante:
Comercial Destro Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt, Vergínia
Bernardo Jorge, Augusto José Bittencourt. Apelado: Claude-
mir Marques Martins FI. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda, Ruy
Fonsatti Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0052 . Processo:   0129021-3
Protocolo: 2001/25311.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000579 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Mário Fabiano. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kis-
ner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lucia
Bohmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins Esteves, Maria Cris-
tina Conde Alves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0053 . Processo:   0129630-2
Protocolo: 2002/122467.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000208 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Ru-
ral de Engenheiro Beltrão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Sil-
veira. Apelado: Ogamar Alvin Soares Linhares. Advogado:
Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Reexame Necessário
0054 . Processo:   0120778-1
Protocolo: 2002/20652.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000356 Ordinária de Cobrança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Nivaldo Duarte. Advogado: Luiz
Carlos de Abreu, Osmar dos Santos. Réu: Município de Morei-
ra Salles. Advogado: Jurandir Nunes Miranda. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Reexame Necessário
0055 . Processo:   0122585-4
Protocolo: 2002/41437.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041900 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Réu: Ele-
nice Guebur. Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0056 . Processo:   0117408-9
Protocolo: 2001/142617.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001099 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: M. C. I. , M. E. C. I. (assistido(a)), R. G. C.
I. (assistido(a)). Advogado: Mariz Mendes May, Ney Brodbe-
ck May. Apelado: E. D. I. . Advogado: Evaldo Gusmão da Rosa,
Maisa Goreti Lopes Sant’ana. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível
0057 . Processo:   0121196-3
Protocolo: 2002/25128.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900000610 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: W. R. . Advogado: Peter Amaro de Sousa,
Débora Regina Silveira. Apelado: E. R. . Advogado: Alvaro
Pereira Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian, Amancio Cueto.

Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0058 . Processo:   0123683-9
Protocolo: 2002/56487.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001996 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. R. Z. . Advo-
gado: Erickson Diotalevi, Paulo Roberto Trompczynski. Ape-
lado: R. R. A.  Representado(a). Advogado: Celso da Silva
Labres, Dirce Elaine Pinto, Leandro Reif D’Alcântara Maia,
Mário Rogério Dias, Priscila Cláudia Worliczeck. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04117

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Loyola de O. Abbas 001 0129979-4

005 0129979-4
Carlos Magno Braga 001 0129979-4

005 0129979-4
Claudia Anderman 002 0129722-5
Flávia Kurihara Nakama 001 0129979-4

005 0129979-4
Ivan de Azevedo Gubert 004 0129855-9
Julio Farah Neto 004 0129855-9
Karime Monastier Farah 004 0129855-9
Luiz Fabiani Russo 003 0129819-3
Marcio Marques Gabardo 004 0129855-9
Mauricio Julio Farah 004 0129855-9
Vinicius Moreira Zulian 002 0129722-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129979-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105697. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000920 Rescisão de Contrato.
Agravante: Nilze Souza dos Santos. Advogado: Alexandre Loyo-
la de Oliveira Abbas. Agravado: Renato Wendhausen, Heron-
dina Antunes. Advogado: Carlos Magno Braga, Flávia Kuriha-
ra Nakama. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00128203
Junte-se. Como se trata de documento novo, produzido após a
interposição deste recurso, o apresentado com esta petição,
necessário se faz a manifestação da agravante no prazo de cin-
co dias. Intime-se. Ctba, 19.09.02. Des. Domingos Ramina
Relator.

0002 . Processo:   0129722-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123532. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000882 Indenização. Agravante:
Roberto Aparecido Caldeira. Advogado: Claudia Anderman,
Vinicius Moreira Zulian. Agravado: C&A Modas Magazine
Ltda, Mutti Bijouterias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto
Aparecido Caldeira, irresignado com a decisão judicial profe-
rida em ação de indenização proposta contra C&A Modas Ma-
gazine Ltda e Mutti Bijouterias, através da qual se indeferiu
pedido do autor, ora agravante, de concessão de tutela anteci-
pada para retirar seu nome do SERASA (fls. 51/TJ). II. Admito
o processamento do agravo. III. Inicialmente, defiro ao agra-
vante o pedido de isenção do pagamento do depósito recursal,
tendo em vista se tratar de beneficiário da assistência judiciária
gratuita, conforme se verifica do próprio teor do “decisum”
agravado (fls. 51/TJ). IV. Em que pese tenha o agravante, equi-
vocadamente, nominado o pedido liminar de efeito suspensivo
como “pedido de antecipação da pretensão recursal”, verifico a
presença dos requisitos necessários a sua concessão, salientan-
do, outrossim, tratar-se de efeito suspensivo ativo - tendo em
vista o conteúdo negativo da decisão agravada. Pois, as argu-
mentações e documentos trazidos pelo agravante, ao menos em
sede de cognição sumária, servem para abalar os fundamentos
exposto pelo MM Juiz de Direito na decisão agravada, e que
ampararam o indeferimento do pedido de antecipação de tute-
la. Com efeito, o Boletim de Ocorrência de fls. 40/TJ (fls. 24
na origem) noticia o roubo, por assalto a mão armada, dos do-
cumentos pessoais do agravante, ocorrido em 03.10.1999. E o
subseqüente, de fls. 41/TJ (fls. 25 na origem), de 20.04.2001,
refere-se a uso indevido de documento. Enquanto as anotações
existentes às fls. 42/TJ, e mencionadas pelo magistrado singu-
lar, foram registradas, respectivamente, em dezembro de 2000,
janeiro e maio de 2001 (fls. 26 dos autos de origem). Destarte,
considerando-se a relevância da fundamentação e a possibili-
dade de resultar lesão grave e de difícil reparação ao agravante,
concedo, liminarmente e com fundamento no artigo 558 do CPC,
efeito suspensivo ativo ao recurso, a fim de determinar a retira-
da, do SERASA, das anotações restritivas de crédito em seu
nome, relativamente às requeridas C&A Modas Magazine Ltda
e Mutti Bijouterias, até final julgamento deste agravo. V. Re-
quisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las de forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dan-
do-lhe ciência da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acer-
ca do cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil. VI. Intimem-se os agravados para que respon-
dam e juntem cópias de peças dos autos que entenderem con-
venientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
inciso III, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VII.
Intimem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

0003 . Processo:   0129819-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124611. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000633 Ordinária. Agravante:
Waldomiro Bezerra da Silva. Advogado: Luiz Fabiani Russo.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, De-
partamento de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Waldomiro
Bezerra da Silva, policial militar da reserva remunerada, apo-
sentado pelo Governo do Estado do Paraná, irresignado com a
decisão judicial que indeferiu seu pedido de tutela antecipada,
efetuado na ação declaratória c/c repetição de indébito que move
contra Paranáprevidência, Departamento de Seguridade Funci-
onal do Estado do Paraná e o Estado do Paraná, para o fim
específico de cessar imediatamente os descontos a título de
Contribuição Previdenciária e de Fundo de Saúde PMPR para
a seguridade social (fls. 21/TJ). O magistrado singular funda-
mentou o indeferimento da tutela antecipada na ausência do
requisito exigido pelo inciso I do artigo 273 do CPC, conside-
rando-se a cumulação da ação com pedido de repetição de in-
débito. II. Inicialmente, por se tratar de mero erro material,
corrija-se a autuação, fazendo-se constar os três requeridos
nominados na ação declaratória proposta no juízo de origem
como agravados, e não somente o primeiro deles Paranáprevi-
dência (fls. 07/TJ). III. Dispenso o agravante do pagamento das
custas recursais, considerando a concessão, em primeiro grau,
da assistência judiciária gratuita (artigo 130 do RITJ). IV. Pre-
sentes os requisitos necessários à concessão liminar, em parte,
do efeito suspensivo pleiteado, “in casu”, ativo, tendo em vista
o conteúdo negativo do “decisum” agravado. A uma, face os
termos da decisão cautelar proferida pelo Supremo Tribunal
Federal na ADIN nº 2189-3, relatada pelo eminente Ministro
Sepúlveda Pertence, impedindo o desconto previdenciário so-
bre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos.
Em segundo lugar, não se pode desprezar a possibilidade de
lesão ao agravante, em face do caráter alimentar da remunera-
ção. Destarte, concedo, em parte, efeito suspensivo ativo ao
recurso, com fundamento no artigo 558 do CPC, a fim de sus-
pender o desconto relativo à contribuição previdenciária dos
proventos de aposentadoria do agravante. No que pertine ao
pedido de suspensão do desconto a título de Fundo de Saúde
PMPR, deixo para apreciá-lo após o oferecimento das respos-
tas. V. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que
deverá prestá-las de  forma  circunstanciada no prazo de 10
(dez) dias, dando-lhe ciência da presente decisão e indagando-
lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526,
do Código de Processo Civil. VI. Intimem-se os agravados para
que respondam e juntem cópias de peças dos autos que enten-
derem convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo
Civil. VII. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VIII. Intimem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. BO-
NEJOS DEMCHUK, Relator.

0004 . Processo:   0129855-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126076. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000205 Ordinária. Agravante:
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda. Advogado:
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Mo-
nastier Farah, Julio Farah Neto. Agravado: Sindicato das Agên-
cias de Navegação Marítima do Estado do Paraná. Advogado:
Marcio Marques Gabardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra o despacho de fs.
45/46 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Paranaguá, 2a
Vara Cível, que em ação ordinária de preceito cominatório, ajui-
zada por Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda em
face de SINDAPAR  Sindicato das Agências de Navegação
Marítima do Estado do Paraná, deixou de conceder o pedido de
tutela antecipada, formulado pelo agravante. II - Infere-se do
exame dos autos que foi atribuída à causa o valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), valor que,  na época da propositura da ação
(maio de 2.002- fs. 29/TJ), equivalia a menos de sessenta (60)
salários mínimos, o que, nos termos do artigo 103, III, “f”,  da
Constituição Estadual, com as alterações da Lei n° 10.444, de
07.05.2002, desloca a competência para apreciação do presen-
te recurso ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
III - Com o advento da Lei n° 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterando o arti-
go 275, I, do Código de Processo Civil, enquadrou as causas
cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no pro-
cedimento sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes
de julgamento, cujo valor da causa seja inferior ao novo valor
de alçada, devem ser remetidos ao Tribunal competente, em
vista da aplicação imediata da lei processual. IV - Destarte, a
competência dos tribunais, fixada pela Constituição de cada
Estado, em conformidade com o disposto no artigo 125 § 1° da
Constituição Federal, é de natureza funcional (art. 93 do Códi-
go de Processo Civil), é de caráter absoluto, improrrogável e
inderrogável (cfr. Arts. 87, parte final e 111, do Código de Pro-
cesso Civil). Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. COMPETÊN-
CIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIO-
NAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PROR-
ROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87 - CPC E 108 III
“d” DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVI-
DO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de
determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos cri-
térios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribu-
nal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência
do art. 87 - CPC, segundo o qual a alteração da competência
em razão da hierarquia alcança as causas em andamento. III
- O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de de-
clarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o en-
vio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108, III
“d” da Lei Complementar n° 35/79 e 87 do Código de Pro-
cesso Civil. (STJ - 4a Turma - Resp 152870 - Rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo Teixeira - Julg. 15.04.99 - Unânime)”. V -
Remetam-se, pois, os presentes autos àquele colegiado. VI -
Intimem-se. Curitiba, 18 de setembro de 2002. Des. ANTO-
NIO GOMES DA SILVA   RELATOR

0005 . Processo:   0129979-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105697. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000920 Rescisão de Contrato.
Agravante: Nilze Souza dos Santos. Advogado: Alexandre Loyo-
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la de Oliveira Abbas. Agravado: Renato Wendhausen, Heron-
dina Antunes. Advogado: Carlos Magno Braga, Flávia Kuriha-
ra Nakama. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. O presente recurso foi interposto perante o eg. Tribunal
de Alçada onde mereceu a concessão do pleiteado efeito
suspensivo à decisão de primeira instância que, na ação de
rescisão contratual cumulada com reintegração de posse e
perdas e danos, por sua vez havia deferido liminarmente a
reintegração dos autores, ora agravados, na posse do imó-
vel em questão. Todavia, após a resposta dos agravados, o
ilustre Juiz Relator declinou da competência recursal para este
Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo em que revogou sua deci-
são anterior, a fim de que o pleito da agravante fosse aqui ree-
xaminado. 2. Também entendo que se faz conveniente a manu-
tenção do referido efeito suspensivo a este recurso, por consi-
derar relevante a sua fundamentação, haja vista que não se tra-
ta de ação meramente possessória, como entendido pela r. de-
cisão agravada, mas sim de rescisão contratual, em que somen-
te depois de declarado resolvido o contrato é que, por via de
conseqüência, reintegrar-se-iam os autores na posse do imóvel.
Igualmente está evidenciado o risco de dano de difícil ou incer-
ta reparação à agravante caso seja imediatamente cumprida a
decisão liminar concedida pelo juízo “a quo”. Renovo, pois, a
concessão do efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamento
do colegiado. 3. Dê-se ciência ao juízo de origem desta deci-
são. Int. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. DOMINGOS
RAMINA Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04137

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 001 0129698-4
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0129692-2
Ary Bracarense Costa Junior 003 0129692-2
Christiani Maria Sartori Barbosa 004 0129786-9
Claudia Viginotti Milanes 006 0126417-7
Diego Santos Rossi 004 0129786-9
Dinorah Alvares Cruz 003 0129692-2
Elirani de Sousa Chinaglia 008 0129772-5
Elison Luiz Calegari 007 0129424-4
Emerson Bacelar Marins 005 0129843-9
Eric Garmes de Oliveira 004 0129786-9
Eurico Martins de Almeida Junior 003 0129692-2
Fabio Goes Acerbi 004 0129786-9
Guilherme Kloss Neto 002 0129442-2
Helena Dias Barbar 007 0129424-4
José Alves dos Santos Junior 005 0129843-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0129692-2
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 008 0129772-5
Luiz Carlos Slonik 007 0129424-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0129786-9
Luiz Lopes Barreto 006 0126417-7
Márcio Rogério de Souza 005 0129843-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0129692-2
Maria Fernanda Figueira Rossi 006 0126417-7
Maria Paula Pulner Pietroski 001 0129698-4
Mario Pietroski Junior 001 0129698-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 002 0129442-2
Nelson Paschoalotto 004 0129786-9
Nilton Luiz Andraschko 005 0129843-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 002 0129442-2
Roberto Ferreira Filho 004 0129786-9
Robison Luiz Sega 007 0129424-4
Rosimari de Campos Souza 008 0129772-5
Sandra Helena Verona di Benedetto 008 0129772-5
Tânia Valéria de Oliveira 006 0126417-7
Vagner Marques de Oliveira 003 0129692-2
Wanderley Stevanelli 008 0129772-5
Zaqueu Vilela Berbel 006 0126417-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0129698-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124304. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000077 Falência.
Agravante: Miroslau Gluszczynski. Advogado: Mario Pietroski
Junior, Maria Paula Pulner Pietroski. Interessado: Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis SA. Advogado: Adelcio Ceruti.
Interessado: Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:
O agravante insurge-se contra a r. decisão  de fls. 42-TJ e
seguintes, proferida na ação de autofalência dos autos n.º
77/2000,  na parte em que autorizou a venda antecipada de
bens da massa falida, precedida de avaliação a ser concreti-
zada pela Câmara de Valores Mobiliários.  A irresignação
do agravante reside na alegação de que a venda  antecipada
de bens é desnecessária e poderá provocar prejuízos para o
patrimônio dos credores, posto que ainda não foi realizado
o levantamento do passivo da empresa falida. De acordo com
a inicial do recurso, a Câmara de Valores Mobiliários não
detém capacidade técnica para proceder a avaliação dos bens
da massa falida. A tarefa de avaliação deve recair sobre pes-
soa certa, com conhecimentos técnicos específicos para o
encargo.  Pleiteia-se a atribuição liminar de efeito suspensi-
vo à decisão agravada. Decido. O recurso é tempestivo pos-
to que  a decisão agravada foi publicada no Diário da Justiça
e o prazo para manejar recursos iniciou-se em 02 de Setem-
bro de 2002 (fls. 45-TJ). A petição de agravo foi protocola-
da em 12 de  Setembro de 2002 (fls. 02-TJ). A petição de
recurso está instruída com os documentos referidos no arti-
go 525, do CPC. Quanto ao pleito de suspensão liminar dos
efeitos da decisão agravada,  sopesadas as razões deduzidas
no  recurso,  a primeira vista,  deve ser observado que o
artigo 73, do Decreto-Lei  7661/1945, permite ao juiz da
falência determinar a venda antecipada de bens da massa
falida para evitar deterioração ou  despesas administrativas
elevadas. Não se revelaria temerária a venda antecipada se
considerado que o juiz da falência determinou a prévia ava-

liação dos bens. Com a avaliação, e  posterior venda medi-
ante leilão, estariam preservados os interesses da massa fa-
lida e dos credores. Por outro lado, eventual defeito na ava-
liação poderá ser combatido pelo exercício do contraditório
que permite, inclusive, a realização de laudo avaliatório com-
plementar pela parte que se sentir prejudicada pelas conclu-
sões do perito judicial.  Em conclusão, a avaliação prévia
dos bens sujeitos a venda antecipada, mediante leilão, e a
possibilidade do exercício do contraditório, em relação a
essas providências, afastariam a possibilidade de ocorrência
de prejuízos para o patrimônio da massa falida e do falido.
Não é o caso então de suspensão dos efeitos da decisão pro-
ferida  na ação de  falência. Em função do exposto, INDEFI-
RO o pleito de suspensão liminar dos efeitos da decisão agra-
vada. Determino dê-se vista dos autos ao E. Juiz Convocado
Relator. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de Setembro
de 2002. Desembargador TROIANO NETTO, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0129442-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121742. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200002061 Separação de Corpos. Agra-
vante: B. L. E.. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Juni-
or. Agravado: M. K. E.. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Nel-
son Couto de Rezende Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
1. À vista do esclarecimento feito pela Drª Juíza de Direito
da 2ª Vara da Família da Comarca de Curitiba (fl. 198) que
"os alimentos provisionais incluem o valor de R$ 2.480,00
(dois mil, quatrocentos e oitenta reais) havidos de rendimen-
tos que declarou temeridade em percebê-los ante a adminis-
tração exclusiva dos mesmos, pelo requerido", revogo a de-
cisão de fls. 189/190 e deixo de atribuir efeito suspensivo
ao agravo por não estarem presentes os requisitos do artigo
558 do Código de Processo Civil, que dispõe: Art. 558. O
relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Conforme
leciona Luiz Rodrigues Wambier: "...o agravo continua sen-
do um recurso que, de regra, não tem efeito suspensivo, ou
seja, normalmente a decisão impugnada, apesar da interpo-
sição do recurso, continua a produzir seus efeitos. A lei an-
terior previa, usando a técnica da taxatividade, casos (e eram
os únicos) em que se poderia imprimir efeito suspensivo ao
agravo. Hoje, o art. 558, embora ainda seja uma exceção, é
meramente exemplificativo, podendo ser concedido, pelo
relator, efeito suspensivo ao agravo, desde que a parte de-
monstre convincentemente aparência de bom direito (fumus
boni iuris) e que, não sendo suspensos os efeitos da decisão
impugnada, quando posteriormente sobrevier a decisão do
agravo, ainda que esta seja a seu favor, será, muito prova-
velmente, inútil". 2. Intime-se a agravada para apresentar
resposta, querendo, no prazo de dez dias. 3. Ultimadas as
providências ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0003 . Processo:   0129692-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124175. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000162 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz,
Eurico Martins de Almeida Junior. Agravado: Laerte Aparecido
Garoni, Antônio Eurides Conte. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Consórcio Nacional Volkswagen Ltda., irresignado com os
termos da r. decisão proferida nos autos de exceção de incom-
petência Nº 162/2002, que suscitou em face dos agravados,
em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí,
interpôs tempestivo agravo de instrumento. Afirmou que me-
rece reparos o decisum, porquanto o foro eleito pelos agrava-
dos não se encontra em nenhuma das hipóteses de foro privi-
legiado, de forma a autorizar a prorrogação da competência.
Alegou que o foro de Paranavaí não se enquadra nem no foro
contratual, nem no relativo ao endereço do réu e nem no pre-
visto no CDC (endereço do autor). Pugnou pela concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para obstar os
efeitos da decisão impugnada, pleiteando, desde logo, o pro-
vimento do recurso.  O egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná não conheceu do recurso, por se considerar incom-
petente para apreciá-lo, com determinação de remessa dos
autos a esta Corte de Justiça. 2. O agravante deixou de apre-
sentar peças necessárias ao exato conhecimento das questões
debatidas, uma vez que não se preocupou em oferecer a exa-
me, sequer, as cópias dos contratos firmados entre a agravan-
te e os agravados e o contrato social da agravante que indica-
ria sua sede. No caso em tela, deixou o agravante de juntar
peças necessárias para a perfeita compreensão da controvér-
sia, principalmente a que demonstraria onde está localizada a
sede da empresa recorrente e qual o foro de eleição, se o con-
trato contiver tal previsão. O Regulamento Geral do Consór-
cio juntado às fls. 28/39 não pode ser considerado como con-
trato com eleição de foro, uma vez que é documento produzi-
do unilateralmente pela agravante, não devendo ser confundi-
do com contrato firmado entre as partes. "O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões dis-
cutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à Turma julgadora o não conheci-
mento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). A jurispru-
dência dos nossos pretórios, a respeito do tema, está assim
consolidada: "O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas
existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas
pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja
possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no
instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por ins-
trução deficiente" (RT 736/304, JTJ 182/211) (In Theotonio

Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Complemen-
tar em Vigor, 30ª edição, Editora Saraiva, 1999, p. 546). A
FALHA PROCEDIMENTAL, QUANDO INEQUÍVOCA,
DEIXANDO DE INSTRUIR O RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM PEÇAS NECESSÁRIAS E INDIS-
PENSÁVEIS, AUTORIZA DE PRONTO A NEGATIVA DE
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. A
LEI É CLARA E TAXATIVA, NÃO ENSEJANDO INTER-
PRETAÇÃO BENÉVOLA, QUANDO SE TRATA DE INS-
TRUMENTALIZAÇÃO ESSENCIAL, SEM A QUAL O RE-
CURSO NÃO TERÁ SEGUIMENTO (TJDF: AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8929,
Rel. EDUARDO ALBERTO DE MORAES OLIVEIRA, in DJ
de 03-12-97, página 29889). "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE DOCUMEN-
TO NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO. A DEFICI-
ENTE INSTRUÇÃO DO AGRAVO, COM A FALTA DE
PECA NECESSÁRIA, CONDUZ AO SEU NÃO CONHECI-
MENTO (TJPR: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14540,
CTBA-1ª VARA FAZ PUB FAL. E CONCORDATAS, Rel.
DES. VIDAL COELHO, in DJ de 16-02-98). É oportuno, tam-
bém, citar a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria
Andrade Nery: Formação deficiente. Peças facultativas. A
juntada das peças facultativas também está a cargo da parte,
incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para
o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja docu-
mento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma,
89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a contro-
vérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo
não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery,
Recursos, 323). Não mais é dado ao tribunal a faculdade de
converter o julgamento em diligência para melhor instruir o
agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557.
Alterado este dispositivo sem possibilidade de conversão em
diligência, não mais se admite esse expediente (obra e auto-
res citados). Isto posto e considerando que a petição recursal
não está acompanhada dos documentos necessários à perfeita
compreensão da controvérsia, pois não se ofereceu a exame
as cópias dos contratos firmados entre a agravante e os agra-
vados e o contrato social da agravante, nego seguimento ao
recurso interposto por CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA., com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil(recurso deficientemente instruído). 3. Intimem-
se. Curitiba, 16 de setembro de 2002. DES. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA, R  E  L  A  T  O  R.

0004 . Processo:   0129786-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125169. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira,
Diego Santos Rossi, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Sadi Afonso Menegat Balestrim, Ludovico Axel
Surjus, Marli Saccomori Cancelher. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
CNF - CONSÓRCIO NACIONAL LTDA., irresignado com os
termos da r. decisão proferida a exceção de incompetência que
suscitou em face dos agravados, nos autos de ação declarató-
ria, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Parana-
vaí, interpôs tempestivo agravo de instrumento. Afirmou que
merece reparos o decisum, porquanto o foro eleito pelos agra-
vados não se encontra em nenhuma das hipóteses de foro privi-
legiado, de forma a autorizar a prorrogação da competência.
Alegou que o foro de Paranavaí não se enquadra nem no foro
contratual, nem no relativo ao endereço do réu e nem no pre-
visto no CDC (endereço do autor). Pugnou pela concessão de
efeito suspensivo e ao final pelo provimento do recurso.  Há
incompatibilidade de pedidos. Na exceção de incompetência o
excipiente pediu a remessa dos autos principais a uma das va-
ras cíveis da Comarca de São Bernardo do Campo (fl. 23-TJ).
Já neste agravo pede a remessa para uma das varas cíveis da
Comarca de São Paulo (fl. 15-TJ). É inadmissível inovação do
pedido na via recursal. Neste sentido decidiu por unanimidade
de votos a 6ª Câmara Cível, no agravo de instrumento Nº
102.558-1, em que fui relator: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IN-
COMPATIBILIDADE ENTRE OS PEDIDOS FORMULADOS
EM PRIMEIRO GRAU E NO RECURSO - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - INADMISSIBILIDADE - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO POR UNANIMIDADE. - É inadmissível a inova-
ção do pedido na via recursal. E mais, o agravante deixou de
apresentar as peças necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões debatidas, uma vez que não se preocupou em oferecer a
exame, sequer, a cópia dos contratos firmados entre a agravan-
te e os agravados e o contrato social da agravante que indicaria
sua sede. No caso em tela, deixou o agravante de juntar peças
necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, prin-
cipalmente a que demonstraria onde está localizada a sede da
empresa recorrente e qual o foro de eleição, se o contrato fir-
mado entre as partes contiver tal previsão. "O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à Turma julgadora o não conhecimento
dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). A jurisprudência dos
nossos pretórios, a respeito do tema, está assim consolidada:
"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças
obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumen-
to, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução de-
ficiente (RT 736/304, JTJ 182/211) (In Theotonio Negrão,
Código de Processo Civil e Legislação Complementar em Vi-
gor, 30ª edição, Editora Saraiva, 1999, p. 546). A FALHA
PROCEDIMENTAL, QUANDO INEQUÍVOCA, DEIXANDO
DE INSTRUIR O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO COM PEÇAS NECESSÁRIAS E INDISPENSÁ-
VEIS, AUTORIZA DE PRONTO A NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, DO CPC. A LEI É
CLARA E TAXATIVA, NÃO ENSEJANDO INTERPRETA-

ÇÃO BENÉVOLA, QUANDO SE TRATA DE INSTRUMEN-
TALIZAÇÃO ESSENCIAL, SEM A QUAL O RECURSO
NÃO TERÁ SEGUIMENTO (TJDF: AGRAVO REGIMEN-
TAL NO "AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8929, Rel.
EDUARDO ALBERTO DE MORAES OLIVEIRA, in DJ de
03-12-97, página 29889). AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE DOCUMENTO NE-
CESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO. A DEFICIENTE INS-
TRUÇÃO DO AGRAVO, COM A FALTA DE PECA NECES-
SÁRIA, CONDUZ AO SEU NÃO CONHECIMENTO
(TJPR: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14540, CTBA-
1ª VARA FAZ PUB FAL. E CONCORDATAS, Rel. DES.
VIDAL COELHO, in DJ de 16-02-98). É oportuno, tam-
bém, citar a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria
Andrade Nery: Formação deficiente. Peças facultativas.
A juntada das peças facultativas também está a cargo da
parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda impor-
tantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda
que seja documento novo, que não conste dos autos (Ber-
mudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal
compreender a controvérsia, por ausência de peça de jun-
tada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por
irregularidade formal (Nery, Recursos, 323). Não mais é
dado ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em
diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na
redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo
sem possibilidade de conversão em diligência, não mais se
admite esse expediente (obra e autores citados). Isto posto
e considerando que a petição recursal não está acompanha-
da dos documentos necessários à perfeita compreensão da
controvérsia, pois não se ofereceu a exame a cópia dos con-
tratos firmados entre a agravante e os agravados e o contrato
social da agravante, nego seguimento ao recurso interposto
por CNF - CONSÓRCIO NACIONAL LTDA., com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Cu-
ritiba, 17 de setembro de 2002. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA R  E  L  A  T  O  R

0005 . Processo:   0129843-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125356. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000429 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Agravante: Amo Foz - Empreendimentos e Pla-
nejamentos Imobiliários Ltda. Advogado: Emerson Bacelar
Marins, Nilton Luiz Andraschko, Márcio Rogério de Souza.
Agravado: Otilia da Costa Faria. Advogado: José Alves dos
Santos Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
1. AMO FOZ EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. interpôs agravo de instrumento com
pedido de efeito suspensivo, contra os termos da decisão profe-
rida pela Drª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Foz do Iguaçu, que rejeitou a caução oferecida pelo agravante,
determinando que, "pretendendo a imediata imissão na posse,
deve o embargante efetuar o depósito do preço das benfeitori-
as, nos termos do artigo 744, § 3º, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil", uma vez que as benfeitorias são a própria residên-
cia familiar do agravado. Disse que a caução oferecida está em
sintonia com o disposto no § 3º, do artigo 744, combinado com
826 e seguintes, do Código de Processo Civil. Por fim, alegou
que "não cabe ao particular suprir eventual desleixo do Gover-
nante no que tange a moradia, vez que não está sendo respeita-
do o que determina a lei federal, ou seja, tendo sido prestada
caução, deverá o ora Agravante ser imitido do imóvel sob co-
mento e ponto final". Requereu efeito "suspensivo ativo" e ao
final que seja dado provimento ao recurso. Dispõe o artigo
558 do Código de Processo Civil: Art. 558. O relator pode-
rá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a funda-
mentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara. Conforme le-
ciona Luiz Rodrigues Wambier: "...o agravo continua sen-
do um recurso que, de regra, não tem efeito suspensivo, ou
seja, normalmente a decisão impugnada, apesar da interpo-
sição do recurso, continua a produzir seus efeitos. A lei
anterior previa, usando a técnica da taxatividade, casos (e
eram os únicos) em que se poderia imprimir efeito suspen-
sivo ao agravo. Hoje, o art. 558, embora ainda seja uma
exceção, é meramente exemplificativo, podendo ser con-
cedido, pelo relator, efeito suspensivo ao agravo, desde que
a parte demonstre convincentemente aparência de bom di-
reito (fumus boni iuris) e que, não sendo suspensos os efei-
tos da decisão impugnada, quando posteriormente sobrevi-
er a decisão do agravo, ainda que esta seja a seu favor,
será, muito provavelmente, inútil". 2. No caso não se en-
contram demonstrados os requisitos do art. 558 do CPC
para a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, razão pela qual deixo de concedê-lo.  3. Requisi-
tem-se informações à Drª Juíza de Direito da 3ª Vara de
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. 4. Intime-se a agrava-
da para apresentar resposta, querendo, no prazo de dez dias.
Curitiba, 17 de setembro de 2002. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0126417-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/88380. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000807 Indenização. Apelante:
Zaqueu Vilela Berbel. Advogado: Zaqueu Vilela Berbel. Ape-
lado: Amândio Nogueira Mendes. Advogado: Maria Fernan-
da Figueira Rossi, Tânia Valéria de Oliveira, Claudia Vigi-
notti Milanes, Luiz Lopes Barreto. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.
1. Trata-se de apelação interposta contra sentença profe-
rida nos autos de ação de indenização cumulada com da-
nos materiais e morais, promovida por Amandio Nogueira
Mendes contra Zaqueu Vilela Berbel, que julgou parcial-
mente procedente o pedido inicial, para condenar o réu
no pagamento de R$ 551,15, referente aos valores recebi-
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dos e não utilizados para os fins a que se destinavam; R$
465,30, relativo a multa moratória pactuada, e 50 salários
mínimos a título de danos morais.  2. A pretensão funda-
se em relação contratual de prestação de serviços, conso-
ante contrato acostado às fl. 15. Esta, a rigor, é uma espé-
cie de locação, regulada pelos artigos 1.216 a 1.236 do
Código Civil. Ora, se a natureza da relação contratual es-
tabelecida pelas partes é a de locação de serviços, e se a
Constituição Estadual, no seu art. 103, inc. III, alínea a,
fixa a competência recursal do Tribunal de Alçada para
as ações relativas à locação, sem distinguir qualquer de
suas modalidades, resulta ser aquela douta Corte a com-
petente para o julgar os recursos destes autos. 3. Este Tri-
bunal, em casos análogos, assim tem decidido: Colhe-se,
nesse sentido, o seguinte julgado: "o artigo 103, inciso
III, alínea 'a', da Constituição Estadual, determina que os
recursos interpostos nas ações relativas à locação, sem
qualquer distinção quanto à sua natureza, devem ser jul-
gados pelo Tribunal de Alçada do Estado. Determinação
de remessa dos autos ao Tribunal competente." (Ac. nº
18.816, da 2ª CC, un., rel. Des. NASSER DE MELO, p.
em 19/02/01). 4. Ante o exposto,  DETERMINO a remes-
sa dos autos ao E. Tribunal de Alçada, observadas as cau-
telas de estilo. 5. Intimações necessárias. Curitiba, 18 de
setembro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE
Relator

0007 . Processo:   0129424-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121023. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Declaratória.
Agravante: Município de Cândido de Abreu. Advogado: Hele-
na Dias Barbar. Agravado: Sawczuk e Walecki Ltda. Advoga-
do: Luiz Carlos Slonik, Robison Luiz Sega, Elison Luiz Cale-
gari. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:
1. Irresignado com a decisão (f.182/183-TJ) proferida em
audiência, nos autos de ação declaratória de nulidade de
ato administrativo  nº 39/02, que (a) afastou as prelimina-
res suscitadas na contestação, quais sejam: inépcia da ini-
cial, preclusão legal e ausência de capacidade postulató-
ria; (b) fixou o ponto controvertido - a veracidade das ale-
gações do litisconsorte passivo no sentido  de que justifi-
cado foi o seu atraso para a abertura das propostas  e (c)
designou audiência de instrução e julgamento para o dia
17/09/02, o Município interpôs o presente agravo, pleite-
ando a liminar para suspender a audiência de instrução e
julgamento e, a final, o julgamento antecipado da lide e
conseqüentemente encerramento do feito (fl. 6). 2. Para tan-
to, alega que estão presentes a plausibilidade do seu direi-
to e o fundado  receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. 3. Da análise dos autos, entretanto, constata-se
que os pedidos do recorrente não se revestem de urgência,
nem evidenciou-se haver perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, razão pela qual impõe-se a conversão
do instrumento em agravo retido (CPC art. 527, inciso II).
4. Ademais, a audiência de instrução e julgamento realizar-
se-á em data próxima (17/09/2002), e a instrução do feito
em nada prejudica o agravante. Pelo contrário, se presta a
esclarecer os fatos e a veracidade das alegações deduzidas
pelas partes.  5. Remetam-se estes autos ao juizo de origem,
para que sejam apensados aos principais.  6. Dê-se ciência
desta decisão à Agravante. Curitiba, 13 de setembro de 2002.
Juiz Convocado MÁRIO HELTON JORGE- Relator

0008 . Processo:   0129772-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122569. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000157 Alimentos. Agravante: D. R. S.. Advogado: Luis
Iraja Nogueira de Sa Junior, Rosimari de Campos Souza, Wan-
derley Stevanelli, Sandra Helena Verona di Benedetto, Elirani
de Sousa Chinaglia. Agravado: R. F. V. R. S.  Representado(a).
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo
ora agravante, ao argumento de que entregue a prestação
jurisdicional e certidão de trânsito em julgado é defeso ao
juízo deferir pedido de assistência (f. 25-TJ). Sustenta o
recorrente, em síntese, que requereu a concessão do bene-
fício da justiça gratuita e que não tendo sido apreciado,
opôs embargos de declaração, objetivando fosse sanada a
omissão; que não possui condições de arcar com as custas
processuais sem prejuízo de seu sustento. Pediu efeito sus-
pensivo ao recurso e, a final, a concessão daquele benefí-
cio. O recurso, contudo, não tem condições de evoluir, por-
quanto deixou, o agravante, de juntar cópia da certidão da
intimação da decisão agravada, bem como da procuração
outorgada ao advogado do agravado, com manifesta trans-
gressão ao art. 525, inc. I, do CPC. A jurisprudência deste
Tribunal tem entendido que  ''RECURSO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO- AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIA - CPC, ART. 525, INC.
I, DO CPC - JUNTADA POSTERIOR - INADMISSIBILI-
DADE - NÃO CONHECIMENTO. A petição de agravo de
instrumento será instruída, obrigatoriamente, com a certi-
dão da respectiva intimação, não sendo admissível a junta-
da posterior. Sua falta, por se tratar de peça essencial, in-
viabilizando a aferição da tempestividade, conduz ao não
conhecimento do recurso.''           ( acórdão nº 8458, da 6ª
CC, rel Des. LEONARDO LUSTOSA). Pelas razões ex-
postas, NEGO SEGUIMENTO recurso, com fundamento  no
art. 557 do CPC. Intime-se. Curitiba, 18 de setembro de
2002. Juiz Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04144

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0129663-1

Ary Bracarense Costa Junior 002 0129663-1
Celso de Lima Buzzoni 001 0129323-2
Cláudia Fabiana Giacomazzi 002 0129663-1
Dinorah Alvares Cruz 002 0129663-1
Edson Marcos Braz 001 0129323-2
Elvio Legnani 001 0129323-2
José Claudio Rorato 001 0129323-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0129663-1
Márcio do Carmo Freitas 001 0129323-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0129663-1
Maria Catarina de Oliveira 001 0129323-2
Vagner Marques de Oliveira 002 0129663-1
Valter Cândido Domingos 001 0129323-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129323-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000176 Ordinária
de Cobrança. Apelante: Trans Jomaa Ltda. Advogado: Ed-
son Marcos Braz, Valter Cândido Domingos. Apelado: Ban-
co ABN Amro Real SA. Advogado: Elvio Legnani, José
Claudio Rorato, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina
de Oliveira, Márcio do Carmo Freitas. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de ação de cobrança (nº 176/2000), ajuizada
por TRANS JOMAA LTDA., em face de BANCO ABN
AMRO REAL S.A.,   que visa receber a  quantia  de
R$8.000,00, relativa ao valor do aluguel, correspondente
ao período em que os bens penhorados, em execução for-
çada, encontram-se armazenados em seu depósito. O Dr.
Juiz julgou improcedente a demanda, condenando a autora
nas verbas de sucumbência. Dessa decisão, recorre, a ven-
cida, pugnando pela reforma da sentença. O recurso foi
contra-arrazoado. 2. A competência para processar e jul-
gar o recurso é do e. Tribunal de Alçada do Estado, por-
que: a) a decisão recorrida foi proferida nos autos de ação
que visa receber aluguel, decorrente de locação verbal de
armazém, destinado a guardar bens penhorados, existentes
em ação de execução de título extrajudicial, e b) de acordo
com o que dispõe o artigo 104 (nova redação), inciso III,
letra "g", da CE, compete ao Tribunal de Alçada julgar, em
grau de recurso "as execuções por título extrajudicial e
ações que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria
fiscal de competência do Estado, à falência e à concorda-
ta". A jurisprudência do Órgão Especial, apreciando a ma-
téria em exame, já assentou: "DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - CONE-
XÃO. Competindo ao Tribunal de Alçada julgar, em grau
de recurso, "as execuções de título extrajudicial e ações
que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal
de competência do Estado, a falência e a concordata", por
força do art. 103,inc. III, alínea g, da Constituição Estadu-
al, nesse preceito se subsomem todas as ações cuja causa
petendi repouse em título executivo extrajudicial". (acór-
dão nº 3.648) No mesmo sentido, mencione-se o acórdão
nº 3.676  também do Órgão Especial. 3. Por isso,  DECLI-
NO da competência para o e. Tribunal de Alçada do Esta-
do, de acordo com o artigo 140, inciso XXVII, do Regi-
mento Interno, determinando que os autos sejam encami-
nhados aquele Colegiado, para os fins de direito. Curitiba,
em dezenove de setembro de dois mil e dois. Des. ACCÁ-
CIO CAMBI - Relator.

0002 . Processo:   0129663-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124184. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000582 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oli-
veira, Cláudia Fabiana Giacomazzi. Agravado: José Eduardo
Martins, Nadinael José da Silva, Fernando José de Souza Sam-
paio, Antônio Carlos Sanfelice. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:
 1.Não há risco de dano jurídico na continuidade da demanda
até a decisão do recurso, motivo porque indefiro, assim, a
atribuição de efeito suspensivo ao agravo. Int. 2. Requisitem-
se informações à Dra. Juíza, solicitando sejam as mesmas pres-
tadas no prazo de dez (10) dias. 3. Intimem-se os agravdos
para o oferecimento de resposta ao agravo, igualmente no prazo
de dez (10) dias.  Em 13/09/2002. -  Desa. Denise Martins
Arruda -  Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04146

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 012 0129961-2
Adrián Sánchez Abraham 002 0123464-4
Alfeu Caetano de Moraes 004 0124686-4
Amazonas Francisco do Amaral 009 0129854-2
André Renato Miranda Andrade 006 0128252-4

007 0128844-2
Angélica Duarte Martinski 015 0125224-8
Anita Caruso Puchta 006 0128252-4

007 0128844-2
Antonio Carlos Silva 002 0123464-4
Antonio Cezar Geraldo 002 0123464-4
Carla Christian Backs Mansur 011 0129952-3
Cibelle Diana Mapelli 006 0128252-4
Cila Viana Pereira 001 0115640-9
Cláudia Maria Barrionuevo Saliba 002 0123464-4
Clarinda Marques de Andrade 016 0125287-5
Clemerson Merlin Cleve 013 0122002-0
Denise Martins Agostini 013 0122002-0
Edison José Cazarin 008 0129834-0
Edison Roberto Massei 010 0129867-9
Edson Carlos Pereira 010 0129867-9

Elisa Yamasaki Veiga 001 0115640-9
Élvio Renato Severo 016 0125287-5
Evaldo Pereira Ramos 012 0129961-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0115640-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128252-4
Fábio da Silva Muiños 009 0129854-2
Fernando Cesar Martins Borges 004 0124686-4
Gilberto Luiz do Amaral 009 0129854-2
Gisele Soares 013 0122002-0
Helio Eduardo Richter 002 0123464-4
Heloisa Maria Freitas 014 0122237-3
Ivone Fatima Freitas 010 0129867-9
Izabela Cristina Rücker Curi 001 0115640-9
Júlio César Gonçalves 010 0129867-9
Jefferson Isaac João Scheer 013 0122002-0
João Aparecido Michelin 010 0129867-9
Joao Antonio Schemberk 015 0125224-8
Joaquim Tramujas Filho 002 0123464-4
Juarez Martins do Carmo 002 0123464-4
Katia Regina Leite 011 0129952-3
Lilliana Maria Ceruti 012 0129961-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 013 0122002-0
Luiz Carlos Piloto 016 0125287-5
Luiz Rodrigues Wambier 001 0115640-9
Luiz Sergio Rossi 008 0129834-0
Marina Bório 014 0122237-3
Marisa da Silva Sigulo 014 0122237-3
Marlene Paes Guareschi 005 0125342-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128844-2
Newton José de Sisti 012 0129961-2
Paulo Roberto de Souza Jamur 002 0123464-4
Paulo Schmitt 002 0123464-4
Renato Oliveira de Azevedo 009 0129854-2
Ricardo Hideaqui Inaba 010 0129867-9
Rita de Cássia Piloni 015 0125224-8
Rogerio Lichacovski 016 0125287-5
Rosane Salgueiro Novaes 012 0129961-2
Sônia Maria de Menezes 003 0124282-6
Safira Saragossy 012 0129961-2
Shirleny Maria dos Santos Massei 010 0129867-9
Silvino Janssen Bergamo 003 0124282-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0115640-9
Teruo Tacaoca 010 0129867-9
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 014 0122237-3
Vilma Gonçalves de Castilho 014 0122237-3
Waldir Francisco Johann 002 0123464-4
Wanderley Pinto de Medeiros 012 0129961-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115640-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125912. Comarca: Mambore. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000067 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina
Rücker Curi, Elisa Yamasaki Veiga. Apelado: Município
de Mambore. Advogado: Cila Viana Pereira. Aut.Coatora:
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do
Município de Mamboré. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA, com fun-
damento nos artigos 273, 527 e 558 do Código de Processo
Civil, requer concessão de liminar, para o fim de suspen-
der os efeitos da Lei Municipal de Mamborê, que proibiu o
uso e comercialização do herbicida 2.4-D fabricado pela
ora recorrente. Ocorre que no julgamento do recurso de
apelação interposto por Dow Agrosciences Industrial Ltda,
esta 8ª Câmara Cível acordou, por unanimidade de votos,
em suspender o julgamento do recurso de apelação até o
julgamento final da inconstitucionalidade da Lei munici-
pal nº 41/97. Alega a ora recorrente, que até o julgamento
final do recurso de apelação, decorrerá razoável lapso de
tempo em que a Lei Municipal nº 41/97 continuará a pro-
duzir efeitos e prejudicar a apelante. Pretende, assim, com
o pedido de concessão de medida liminar, a antecipação da
tutela recursal para o fim de suspender os efeitos da pré-
citada lei municipal, determinando-se ao Serviço de Sane-
amento e Vigilância Sanitária de Mamborê que se abstenha
de lavrar os autos de infração, quanto ao uso, comerciali-
zação e distribuição do herbicida 2.4-D. Presentes os re-
quisitos da antecipação da tutela, concedo a medida limi-
nar requerida. Uma vez que o recurso de apelação está
suspenso até o julgamento da inconstitucionalidade da
Lei Municipal nº 41/97, a vigência desta, neste ínterim,
poderá causar danos de difícil reparação à empresa ape-
lante. O "periculum in mora", está claramente caracteri-
zado posto que a apelante estará sendo privada de exer-
cer seu direito de comercializar o produto herbicida 2.4-
D na região de Mamborê, acarretando prejuízos imensu-
ráveis. Ás fls.58/66 a recorrente apresenta prova de que
o herbicida fabricado pela empresa Dow  Agrosciences
Industrial  Ltda é registrado na esfera estadual e federal,
existindo inclusive parecer da associação dos engenhei-
ros agrônomos do Paraná, favorável à utilização do pro-
duto. Portanto, concedo a medida liminar como pleitea-
da, para o fim de suspender os efeitos da Lei Municipal
nº 41/97 até o julgamento da ação da inconstitucionali-
dade da mesma, determinando ao Serviço de Saneamen-
to e Vigilância Sanitária de Mamborê que se abstenha de
lavrar autos de infração relativamente ao uso, comercia-
lização ou distribuição do herbicida 2.4-D. Após, a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, face o acórdão de fls.
225/232. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. Celso
Rotoli de Macedo - Relator

0002 . Processo:   0123464-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50397. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000296 Ordinária. Apelan-
te: Bunge Alimentos SA. Advogado: Adrián Sánchez
Abraham, Antonio Carlos Silva, Waldir Francisco Johann,
Paulo Schmitt, Antonio Cezar Geraldo. Apelado: AdminIs-
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA. Advoga-

do: Helio Eduardo Richter, Joaquim Tramujas Filho, Juarez
Martins do Carmo, Paulo Roberto de Souza Jamur, Cláudia
Maria Barrionuevo Saliba. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por Bunge Alimen-
tos S/A, irresignada com a sentença que julgou improceden-
te a Ação Revisional de Contrato proposta por Bunge Ali-
mentos S/A em face da Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina - APPA. Requer a reforma integral da sen-
tença, para que se reconheça a nulidade da cláusula Quinta,
"g" do Contrato APPA nº 008/93, e o seu cancelamento, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência. Juntou documentos (fls.
287 e 301). Foram apresentadas as contra-razões às fls. 306
à 325, nas quais impugnaram os documentos apresentados,
aduzindo sua extemporaneidade, e pleiteando o desprovi-
mento do recurso. Os pareceres do Ministério Público de
primeiro e segundo graus foram pela manutenção da r. sen-
tença. É o relatório. 2. Trata-se de Apelação Cível contra a
sentença que julgou improcedente a Ação de Revisão Con-
tratual proposta por Bunge Alimentos S/A, com relação ao
contrato de Arrendamento firmado com a APPA - Adminis-
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina. Da análise dos
autos verifica-se que competente para o julgamento do pre-
sente recurso é o Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
por força do que dispõe o artigo o art. 103, inc.III, "a", da
Constituição Estadual: "Art. 103. Compete ao Tribunal de
Alçada: ...omissis... III - julgar em grau de recurso: ...omis-
sis... a)as ações relativas à locação." É que o pedido de Re-
visão Contratual versa sobre contrato de arrendamento (có-
pia de fls. 34/45) e, como se sabe, o arrendamento é uma
subespécie do gênero locação. Outro não é o entendimento
deste Tribunal a ser ver dos acórdãos: 184231-  1ª C.Cível;
18607 - 2ª C.Cível; 6182 - 6ª C.Cível e 6441 - 5ª C.Cível,
este último assim ementado: "AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
VISÃO DE CLÁUSULA DE CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (LEASING). SUBESPÉCIE DO
GÊNERO LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, EM RAZÃO DA MATÉRIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 103, INCISO III,
LETRA 'A". Isto posto, não conheço do recurso, com remes-
sa dos autos, desde logo, ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Juiz
Conv. A. Renato Strapasson - Relator

0003 . Processo:   0124282-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64853. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000125 Anulatória. Agravante: Givaldo
Cordeiro Ribeiro, Cátia Simone Alves Lemos, Irineu Bernar-
des de Souza, Jair Ribeiro, Jair Albuquerque da Silva, Lorival
Fiori, Mário Marcelo Pinho Pereira, Maria Cristina Nobre Pei-
xoto Alarcon, Sueli Marques de Oliveira, Gilson Cavalcante da
Silva. Advogado: Sônia Maria de Menezes. Agravado: Municí-
pio de Lobato. Advogado: Silvino Janssen Bergamo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Consignou-se no agravo (f. 7) que o Tribunal de Contas do
Estado emitiu parecer reconhecendo a não infringência da Lei
de Responsabilidade Fiscal. A cópia de fls. 59/60 refere-se a
diligências cujos esclarecimentos dariam maior suporte à posi-
ção que viria a ser adotada, na seqüência, pelo Tribunal. Não
está nos autos, contudo, o novo pronunciamento, importante
para bem avaliar o pedido de antecipação de tutela, como plei-
teado pela parte. Intimem-se os agravantes, assim, para a junta-
da respectiva. Oficie-se, igualmente, ao Juízo "a quo" para que
informe acerca da fase que se encontram os autos, e que envie
cópia da contestação do Município, como também dos docu-
mentos juntados, para melhor aferição das questões postas.
Int. Em 19 de setembro de 2002 Juiz Conv. A. Renato Strapas-
son - RELATOR

0004 . Processo:   0124686-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73143. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000549 Alimentos.
Agravante: A. F. C., G. F. C., A. F. C.. Advogado: Fernando
Cesar Martins Borges. Agravado: M. C.. Advogado: Alfeu Cae-
tano de Moraes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
I - Retire-se da pauta os presentes autos. II  - Intime-se a agra-
vante para se pronunciar sobre a petição retro. Em, 20/09/2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0005 . Processo:   0125342-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78515. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002917 Revisional de Ali-
mentos c/c Regulamentação de Visitas. Agravante: I. P. R.
Representado(a). Advogado: Marlene Paes Guareschi. Agra-
vado: O. A. R.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios
I - Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por I. P. R.
representada por sua mãe C. L. P. R. em face da respeitável
decisão proferida nos autos nº 2.917/2001, em trâmite na 2ª
Vara de Família de Curitiba, ajuizada por O. A. R. contra a
ora agravante, que deferiu a antecipação da tutela reduzindo
a pensão alimentícia para R$ 500,00 (quinhentos reais) men-
sais. Sustenta que desde o acordo alimentício firmado no
início de 1999, não ocorreu nenhuma mudança significativa
na situação econômica do genitores que justificasse a revisi-
onal, e que a decisão singular foi proferida sem qualquer
prova robusta nos autos, gerando muitos prejuízos à menor.
Pugna pelo provimento do recurso, revogando-se a decisão
singular. O juiz da causa prestou as informações, noticiando
a manutenção da decisão agravada e a observância do artigo
526 do Código de Processo Civil pela agravante. A douta
Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não conhecimen-
to do recurso. II - O recurso não merece ser conhecido, pois
o agravante deixou de instruir o presente inconformismo com
uma das peças obrigatórias, qual seja, certidão da intimação
da decisão agravada, conforme dispõe o artigo 525, inciso I
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do Código de Processo Civil. A jurisprudência tem entendi-
do assim: "É ônus do agravante a formação do instrumento.
Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557,
CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais
peças"  (CPC, Theotônio Negrão, 32ª ed., Edit. Saraiva, nota
ref. ao art. 525, 1b, p. 582) "Processo civil. Agravo de ins-
trumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de instruir
o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as es-
senciais. Agravo Regimental Improvido. " (STJ, Ag. Reg.
em Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari
Pargendler, 3ª T.) Vale ressaltar que a ausência de certidão
da intimação da decisão agravada impossibilita a apuração
da tempestividade do presente agravo de instrumento, frus-
trando a análise da existência de uma das condições de ad-
missibilidade do presente recurso. E, como bem lançado pela
douta Procuradoria Geral de Justiça em parecer de folhas
156/164: "O despacho hostilizado foi proferido em 7 de maio
de 2002 (F. 80), inexistindo no recurso prova de sua publi-
cação e conseqüente ciência da agravante, transladando-se
mera cópia de carga dos autos à advogada da recorrente no
dia 03 de junho de 2002, certidão imprecisa, nada esclare-
cendo a respeito de eventual ciência de alguma sentença ou
despacho (F. 84).  O agravo foi interposto em 12 de junho de
2002, não cabendo a esta Procuradoria adivinhar ou supor
uma tempestividade, não sendo esta evidente, relevando o
prazo de mais de um mês entre o 'decisum' objurgado e a
apresentação do recurso." Faltando peça obrigatória para a
formação do presente agravo de instrumento, a ele nega-se
seguimento, nos termos do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se e, em seguida, arquivem-se os autos.
Curitiba, 18 de setembro de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator

0006 . Processo:   0128252-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109109. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000100 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mape-
lli, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Importação e
Exportação Fronteira do Mercosul Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Intime-se o agravante para se pronunciar sobre a informação
retro. Em,18/09/2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0007 . Processo:   0128844-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114929. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000071 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Comercial de Cereais
Gutierrez Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Intime-se o agravante para se pronunciar sobre a informação
retro. Em,18/09/2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0008 . Processo:   0129834-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122909. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000127 Inventário. Agravante:
Espólio de Maria Cavallari. Advogado: Edison José Cazarin.
Agravado: Vitório Lavagnoli, Arcino de Oliveira Lavagnoli.
Advogado: Luiz Sergio Rossi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se ao Dr. Juiz de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intimem-se os agravados, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta (fls.29-TJ). 3. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Des. Campos Marques - Relator.

0009 . Processo:   0129854-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126081. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23313 Mandado de Segurança. Agravante: Águia Jogos Eletrô-
nicos Ltda. Advogado: Fábio da Silva Muiños, Amazonas Fran-
cisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de
Azevedo. Agravado: Delegado Geral da Polícia Civil do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Águia Jo-
gos Eletrônicos Ltda da decisão exarada nos autos de mandado
de segurança que impetrou contra ato do Delegado Geral da
Polícia Civil do Estado do Paraná, na qual o meritíssimo Juiz
"a quo" indeferiu o pedido liminar por ausência do requisito
"fumus boni juris". Em seu recurso, sustentou Águia Jogos Ele-
trônicos Ltda que tem o direito líquido e certo de obter autori-
zação para exploração de máquinas de diversões eletrônicas
adquiridas legalmente; que a diversão oferecida pelas referidas
máquinas não constitui jogo de azar já que o sucesso no jogo
depende da habilidade motora do participante, aliada a um sor-
teio aleatório realizado por programa de computador previa-
mente instalado; que o fato de não se tratar de jogo de azar é
atestado pelo laudo pericial anexado a proemial; e finalmente,
que foi arbitrário o ato de indeferimento da autorização para
explorar economicamente atividade comercial lícita à qual se
destinam. Pugnou pela reforma do despacho, e pela concessão
de efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento a fim de
conceder-lhe liminar autorizando a exploração econômica das
mencionadas máquinas. II - Não entendo suficientemente rele-
vantes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar
a suspensão, com efeito ativo, no caso, do cumprimento da de-
cisão agravada até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
É que ao menos em cognição sumária e prévia, não vislumbro a
presença, no caso concreto, do requisito essencial do "fumus
boni juris". Como decidiu recentemente o Órgão Especial des-
te Areópago, não há que se argüir a inconstitucionalidade do
Decreto Estadual 4.599/01, razão da proibição da exploração
dos jogos de azar, senão vejamos: "Mandado de Segurança -
Decreto n.º4.599/01 - Exploração de jogos por meio de máqui-
nas eletrônicas ou equipamentos de apostas eletrônicas ou ele-
tromecânicas - Proibição - Constitucionalidade - Ordem dene-
gada. É constitucional o Decreto Estadual que regulamenta a
atividade policial no sentido de reprimir a prática de jogos de
azar por meio de máquinas eletrônicas caça-níqueis, vez que

no nosso ordenamento jurídico é regra a proibição do jogo (Lei
de Contravenções Penais, art. 50, § 3º, alínea "a"). Ademais,
não há direito líquido e certo, amparável por mandado de segu-
rança, de a impetrante explorar os jogos eletrônicos, cuja pro-
gramação pode ser alterada a qualquer momento, e em que o
ganho e perda dependam principalmente da sorte, pois, nesse
caso, configuram jogos de azar".  (Mand. Seg. nº 16085500,
Ac. 5398, Órgão Especial, rel. Des. Leonardo Lustosa, j. em
21.06.02) Deste modo, em face da ausência dos requisitos pre-
vistos no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de suspensão da respeitável decisão agravada. III - Ante
o exposto, determino: a) comunicação desta decisão ao respei-
tável Juízo de origem, solicitando-se informações no prazo de
10 (dez) dias; b) intimação do agravado para responder, que-
rendo,  no prazo legal (art. 527, III do CPC). c) Após, vistas à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de setembro
de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0010 . Processo:   0129867-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125833. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000430 Pedido de Falência. Ape-
lante: Unitika do Brasil Indústria Têxtil Ltda. Advogado: Edson
Carlos Pereira, Júlio César Gonçalves, João Aparecido Miche-
lin, Teruo Tacaoca, Ricardo Hideaqui Inaba. Apelado: Zucarelli
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Edison
Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei, Ivone Fati-
ma Freitas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Intime-se a apelante para regularizar a representação processu-
al. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Des. Campos Marques -
Relator

0011 . Processo:   0129952-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126255. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000964 Alvara/suprimento Judi-
cial. Agravante: Moisés Sene da Costa. Advogado: Carla Chris-
tian Backs Mansur, Katia Regina Leite. Agravado: Espolio de
Jasiria de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que negou a liminar pleiteada Alvará Judicial para recebimento
de seguro de veículo. O recurso foi inicialmente protocolado
junto ao Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado sendo reme-
tido, por despacho do Excelentíssimo Vice-Presidente daquela
corte, a este Tribunal de Justiça, por entender que "trata-se de
ação cuja competência recursal pertence ao Egrégio Tribunal
de Justiça, por não se elencar a hipótese dos autos ao rol de
causas traçado no art. 104, III, letras "a" a "m", da Constituição
Estadual" (fl.36). 2. Com a devida reverência àquele Douto
julgador, creio que houve equívoco na apreciação da matéria.
Origina o recurso de agravo pedido Alvará Judicial para levan-
tamento de seguro de veículo, conforme fl.13 e seguintes. Com
efeito, é claro o texto da Constituição Estadual: "Art. 104 -
Compete ao Tribunal de Alçada: III -  julgar em grau de recur-
so: i) as ações provenientes de contrato de seguro de qualquer
natureza;" (grifou-se sublinhando) O que motiva o pedido judi-
cial é a apólice de seguro acostada à folha 21 dos autos. Desta
forma, emerge nítida a incompetência deste Tribunal de Justiça
para conhecer o recurso. Neste sentido: "DECISÃO: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso de agravo de instrumento,
com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná. EMENTA:  AÇÃO PROVENIENTE DE CONTRATO DE
SEGURO. ARTIGO 103, INCISO III, ALÍNEA "I", DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE AGRAVO. DECISÃO CONCESSIVA DE EFEI-
TO SUSPENSIVO REVOGADA. REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ." (Ac.
20833, 4a Câmara Cível, Rel. Des. Wanderlei Resende) Ha-
vendo o presente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Curitiba, 20 de setembro de 2002. Des. Celso Rotoli
de Macedo - Relator

0012 . Processo:   0129961-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127321. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000994 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Fritz Trans Shoes Agenciamento de Transportes Nacio-
nais Internacionais Ltda. Advogado: Newton José de Sisti, Eval-
do Pereira Ramos, Rosane Salgueiro Novaes, Safira Saragossy,
Wanderley Pinto de Medeiros. Agravado: Thoratex Comercial
Exportadora e Importadora Ltda. Advogado: Adelcio Ceruti,
Lilliana Maria Ceruti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Defiro a postulação de fls. 4, assinando o prazo de 20 (vinte)
dias para a juntada do documento e procuração referidos. 2.
Para abreviar o respectivo trâmite, intime-se desde logo a agra-
vada, para, querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba,
19 de setembro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0013 . Processo:   0122002-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34885. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020401 Declaratória. Apelante: Elcia Anadão Neves,
Zaides Caobranco de Freitas, Ana Belincanta, Maria Lúcia
Pereira, Filomena Hidalgo Capelassi, Maria de Lima Cor-
deiro, Iolanda Maria Kopp Webber, Maria José Silverio,
Regina Maria de Toledo Barros, Geraldina Cardoso de Mo-
rais Ataide, Genovena Mackievicz Antônio, Maria Apareci-
da Penesso, Irenildes Landim de Almeira, Mercedes Peron
Mazzetto, Marline Scarpe Marcolino, Ozi Gomes, Eneida
Schnirman Vendrami, Sandra Freitas Schnirman, Ignez Bru-
ginski Camargo, Maria Leoni Custódio da Silveira, Aldina
Rocha de Luca, Alice Valência Ferreira da Luz, Nair de Je-
sus Ribeiro Armênio, Sonia Maria Garbosa Cereza, Appare-
cida Sevidanes Ribeiro, Aparecida Zamberlan Rausch, Ma-
ria Zoraide Mazzari Castro, Deise Therezinha Pizza da Sil-
va, Geraldina Ferreira dos Anjos, Ivanilde Ernestina Pacci
Roveri. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João

Scheer. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli
R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Rena-
to Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de apelação cível interposta por ELCIA ANA-
DÃO NEVES E OUTROS, da sentença que julgou improce-
dente a Ação Ordinária Declaratória ajuizada em face do
Estado do Paraná, condenando-os ao pagamento das custas
e honorários advocatícios. Requerem o provimento do re-
curso, para, reformando a r. sentença, julgar procedente a
Ação por eles proposta, nos termos da inicial, invertendo-se
o ônus da sucumbência. O recurso foi contra-arrazoado (fls.
342-354). O parecer do Ministério Público de primeiro grau
é pela manutenção da r. sentença, e em segundo grau, a Pro-
curadoria Geral de Justiça opina pelo provimento do recur-
so. 2. O valor da causa é de R$ 3.000,00 (três mil reais),
menos que 60 (sessenta) salários mínimos à época da propo-
situra da ação. A Lei 10.444, de 07/05/02, alterou o art. 275,
inc. I, determinando que o procedimento sumário deverá ser
adotado nas causas, cujo valor não exceder a 60 (sessenta)
vezes o salários mínimo vigente no país. Da análise da com-
petência deste Tribunal, para apreciação da causa, tem-se
que de acordo com o art. 103, inc. III, letra "f" da Constitui-
ção Estadual, compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau
de recurso as ações de procedimento sumário. Assim já de-
cidiu o STJ, acerca da responsabilidade dos Tribunais de
Alçada: "PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL.
ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA
ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COM-
PLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A compe-
tência do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado
recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são
de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza
absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa, super-
veniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse  a competência recursal do Tribu-
nal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência
do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da competência
em razão da hierarquia alcança as causas em andamento. III
- O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que re-
conhecendo a alteração de sua competência deixou de de-
clarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o en-
vio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-
d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Processo
Civil" (REsp 152.870-RS - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira). Na obra "Princípios Do Processo Civil" (Livraria
Editora do Advogado - 1995 - pág. 101), Rui Portanova,
destaca o seguinte: "Nesse ponto, convém estar atento para
o fato de a segunda parte do art. 87 do CPC ter dito menos
do que devia. Com efeito, Edson Ribas Malachini (1987, p.
282) anota entendimento unânime da doutrina no sentido de
ser a competência hierárquica uma espécie da competência
funcional. Ao depois, sugere a seguinte leitura para a segun-
da parte do art. 87 do CPC: "são irrelevantes as modifica-
ções do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormen-
te, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou atribuí-
rem competência absoluta a outro órgão". Dessa maneira,
resta possível a modificação da competência em casos como
o de criação de Tribunal de Alçada, mudança de competên-
cia dos tribunais de segundo grau (Justiça e Alçada), e casos
de incorporação ou extinção de Tribunal de Alçada. O mes-
mo ocorre quando há extinção de comarca a qual é incorpo-
rada por outra. Nesses casos, não há estabilidade da compe-
tência, mas, pelo contrário, impõe-se a redistribuição dos
processos" (grifo nosso). Arruda Alvim, "in" "Manual de
Direito Processual Civil" (vol. 1, 7ª ed., pág. 376), informa
que o princípio da "perpetuatio iurisdictionis" não obsta a
incidência imediata da lei que altera a competência absoluta
(em razão da matéria ou a funcional), porque tal competên-
cia é determinada "atendendo a uma série de requisitos e
objetivando a defesa de determinados valores, entre outros
de ordem pública" (sem grifo no original). O mesmo autor,
na Revista de Processo nº 4, p. 24, traz caso concreto que se
amolda às hipóteses presentemente analisadas, assim dispon-
do, "verbis": "Um problema particular, que ocorreu em nos-
sa vida judiciária foi o seguinte: uma dada causa, na fase de
conhecimento teve recurso julgado pelo Tribunal de Justiça,
dado que, a competência então determinada pelo valor da
causa, cabia na alçada deste Tribunal. Quando a sentença se
tornou executável, alterou-se a alçada e, eventualmente, os
recursos - tomando-se por base a nova alçada - caberiam ao
Tribunal de Alçada. Surgiu, então o problema. O recurso,
considerado o problema em face do princípio do art. 87, deve
ser dirigido ao Tribunal de Justiça ou ao de Alçada?".
 Depois de anotar posições então controvertidas, afirma que
"para os Estados-Federados que adotem o critério do valor,
como discriminador da competência entre o Tribunal de Jus-
tiça e o de Alçada, afigura-se-nos que os recursos interponí-
veis da causa deverão ser dirigidos ao Tribunal tendo em
vista a nova alçada, ou, se se quiser, tendo em vista o novo
critério de determinação de competência. É este que é com-
petente para conhecer dos recursos originados da execução"
(grifei). E conclui: "Por outro lado, se de um lado vale o que
já se disse, reforçamos esta argumentação com o próprio art.
87. Na realidade, se se altera, ao nível recursal a competên-
cia de um Tribunal para outro, passando para um segundo
Tribunal, o que antes cabia a um primeiro, ter-se-á certa-
mente alterado a competência hierárquica. Ora, a alteração
da competência "em razão da ...hierarquia"  art. 87, é juridi-
camente relevante para romper a própria "perpetuatio iuris-
dictionis". É curial que, se tem esse vigor, tal alteração, não
poderá haver qualquer óbice a que o recurso seja dirigido ao
novo Tribunal." Athos Gusmão Carneiro in "Jurisdição e
Competência", 8ª. Edição, Editora Saraiva, p. 126, ensina
que: "No cível, o critério da competência funcional encon-
tra maior aplicação no plano "vertical", na também chamada
competência "hierárquica", ou competência recursal. São de
ordem pública, e assim inderrogáveis - competência absolu-
ta - , os critérios da competência funcional, atributivos de
competência a um juiz para praticar "determinados" atos, ou
para conhecer de uma causa em primeira instância (v.g., art.
132 do CPC), e a outros juízes para conhecê-la em segunda

instância". A questão, enfim, já ficou resolvida no âmbito
da própria Câmara, consoante se infere do julgamento da
Apelação Cível nº122104-9. Nestas condições, ante a incom-
petência deste Tribunal para apreciar as questões postas, não
conheço do presente recurso, com remessa ao egrégio Tri-
bunal de Alçada. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Juiz
Conv. A. Renato Strapasson - Relator

0014 . Processo:   0122237-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/38087. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000137 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Heloisa Maria Freitas, Marina Bó-
rio. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo. Interessado: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de reexame necessário de sentença que em Embargos
à Execução Fiscal - Executivo Fiscal nº 61/95 - propostos pela
Massa Falida de Hermes Macedo S/A em relação à Fazenda
Pública do Estado do Paraná, acolheu parcialmente os pedidos
da embargante, para o fim de excluir do débito executado o
valor relativo à multa fiscal, com a condenação das partes ao
pagamento de custas processuais, sendo que a cargo da em-
bargante estipulou-se 2/3 e da embargada 1/3, das referidas cus-
tas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
total do débito. Transcorrido o prazo legal sem a interposição
de recurso voluntário por qualquer das partes, os autos foram
remetidos a esta Corte em grau de reexame necessário. O re-
exame, entretanto, não é de ser conhecido. A decisão foi sub-
metida a duplo grau de jurisdição face ao disposto no inciso II
do art. 475 do Código de Processo Civil. Ocorre que com a
edição da Lei 10.3542, de 26 de dezembro de 2001, foi acres-
cido o § 2º, em que dispõe que "não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 ( sessenta) salários mí-
nimos...". Assim considerando, não conheço do reexame ne-
cessário, por manifestamente inadmissível, em conformidade
com a Súmula nº 253 do STJ. Retornem os autos à Vara de
origem para que sejam tomadas as providências necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 18 de setembro de 2002. Juiz Conv. A.
Renato Strapasson - Relator

0015 . Processo:   0125224-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76820. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000375 Mandado de Segurança.
Agravante: Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.
Advogado: Angélica Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni,
Joao Antonio Schemberk. Agravado: Delegado da Receita Es-
tadual em Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Despacho:
I - Vista à agravante ante a juntada dos documentos de fls. 471
e ss. Int. II - Vista, após, à douta Procuradoria.  Em, 19/9/02.
Des. A. Renato Strapasson - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0016 . Processo:   0125287-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77584. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000150 Execução Fiscal. Agra-
vante: Multiblok Indústria e Comércio de Cimentos e Con-
cretos Ltda. Advogado: Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato
Severo, Clarinda Marques de Andrade. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichaco-
vski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98),
determino que o recurso especial de fls. 61-69 fique retido
nos autos, aguardando ulterior reiteração;  II - publique-se
e, oportunamente, apensem-se os presentes autos de agra-
vo de instrumento aos autos principais.  Em 19 de setem-
bro de 2002.  Des. Troiano Netto - Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/09/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04113

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cássia Becker 002 0126847-5
Jefferson Gustavo Degraf 001 0091463-8
Joel Oliveira Santos 001 0091463-8
Joselia Aparecida Kuchler 001 0091463-8
Luiz Fernando de Queiroz 001 0091463-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0091463-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/41663. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500063176 Embargos do Devedor. Au-
tor: Irma Wartha Chab. Advogado: Joel Oliveira Santos, Jeffer-
son Gustavo Degraf. Réu: Luiz Alberto Jacomel. Advogado:
Luiz Fernando de Queiroz, Joselia Aparecida Kuchler. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00124816
R. Hoje. J. aos autos. Defiro. Em 16.09.02. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, Relator.

0002 . Processo:   0126847-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/94144. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8695 Acórdão. Impetrante: Wilson Marcos de Souza. Advoga-
do: Cássia Becker. Impetrado: Presidente da Banca Examina-
dora do Concurso ao Cargo de Escrivão da 8ª Vara Criminal de
Curitiba. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
"VISTOS", I. Em que pesem os argumentos trazidos pelo im-
petrante na petição retro, não vislumbro a existência de ele-
mentos capazes de infirmar as razões lançadas pelo Exmo. Des.
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Presidente desta Corte no despacho de fls. 150/152, que inde-
feriu o pedido liminar articulado na inicial deste "mandamus".
Em sendo assim, mantenho a decisão de fls. 150/152, pelos
próprios fundamentos. II. Citem-se os litisconsortes, conforme
requerido. Curitiba, 19 de setembro de 2002. DES. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/09/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04121

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada 003 0128857-9
Cláudia Susana Hanel 001 0129925-6

002 0129926-3
Izaias Lino de Almeida 003 0128857-9
Kelly de Souza Padilha 002 0129926-3
Luiz Gabriel Poplade Cercal 001 0129925-6

002 0129926-3
Rogerio Poplade Cercal 001 0129925-6

002 0129926-3
Sergio Manoel Poplade Cercal 001 0129925-6

002 0129926-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129925-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)
Protocolo: 2002/126794. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9300010692 Lei. Impetrante: Altamir Carlos Lopes, Mau-
ro César Lanzoni, José Mariano de Macedo, João Carlos
Rompkoski, Lilian de Moura Berman Dobeli, Odete Terezi-
nha Bertol Carpanezzi, Pedro Luiz Fuentes Dias, Fernando
Scholl Bettega, Junia Heloisa Woehl, Marcia de Guadalupe
Pires Tossulino. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz
Gabriel Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Cláu-
dia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Des-
pacho:
Vistos. 1. Requerem os impetrantes lhes seja deferida limi-
nar para que se lhes garanta o direito de receber o adicional
de periculosidade, na proporção de 30% de seus salários base.
2. Embora as razões expendidas, em se tratando de benefí-
cio patrimonial ou vantagem pecuniária, vedada é a conces-
são de liminar, nos termos do que dispõem os artigos 5º da
Lei nº 4.348/64 e 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66. Assim, indefi-
ro a liminar requerida na inicial. Intimem-se os impetrantes.
3. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que S. Excia. preste as informações que entender necessári-
as, no prazo de dez (10) dias. 4. Cite-se o Estado do Paraná
para se manifestar nos autos, igualmente no prazo de dez
(10) dias. 5. A seguir, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de setembro de 2002. Denise Martins
Arruda.  Relatora.

0002 . Processo:   0129926-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)
Protocolo: 2002/126798. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 9300010692 Lei. Impetrante: Laerty Dudas, Leda Neiva
Dias, Leuni Luscente Domingues, Margit Hauer, Roberto Man-
fré. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Popla-
de Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Pa-
dilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:
1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LA-
ERTY DUDAS E OUTROS, contra ato do SENHOR SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO que manteve
congelado o adicional de periculosidade que percebem os
impetrantes. Alegam que pela Lei Estadual 13.666 obtive-
ram majoração salarial, porém, o cálculo da gratificação de
periculosidade, 30% dos vencimentos, não foi atualizado.  2
Para a concessão da liminar pleiteada existe claro óbice le-
gal. Verificando-se a Lei nº 5.021/66, em seu artigo 1º, § 4º,
encontra-se o comando de que: "Art. 1º - O pagamento de
vencimentos e vantagens pecuniárias asseguradas, em sen-
tença concessiva de mandado de segurança, a servidor pú-
blico federal, da administração direta ou autárquica, e a ser-
vidor público estadual e municipal, somente será efetuado
relativamente às prestações que se vencerem a contar da data
do ajuizamento da inicial. (.  .  .) § 4o - Não se concederá
medida liminar para efeito de pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias." (grifou-se). É nítido que a gratifica-
ção reclamada é vantagem pecuniária de ordem pessoal do
servidor público que a percebe em virtude da atividade que
desenvolve. Assim, não concedo a liminar pleiteada, tendo
em vista o impedimento legal apontado. Notifique-se a au-
toridade apontada como coatora  Senhor Secretário do Esta-
do da Administração  do inteiro teor desta decisão, bem como
conteúdo da petição inicial, a fim de que preste as informa-
ções que entender necessárias, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. A notificação do apontado como autoridade coatora
acarreta a citação da pessoa jurídica de direito público a qual
pertence, pelo que poderá o Estado do Paraná intervir como
assistente litisconsorcial. Após abra vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0128857-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/114895. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000982 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Autor: Sebastião Calisto de Góis, Elza Godoi de Mes-
quita. Advogado: Izaias Lino de Almeida, Adel Mohamad Ali
Awada. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
1) Cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, para
responder no prazo de 20 (vinte) dias (CPC artigo 490).  2) Após
volvam.  Em, 16/09/2002. Cunha Ribas - Juiz Convocado.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04119

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Lacerda Vieira 007 0114418-3/02
Adriana de França 026 0111129-9/03
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0123098-0/02
Alexandre Hauly Camargo 004 0112339-9/01
Almir Tadeu Botelho 029 0106190-5/03
Ana Lúcia França 025 0110527-1/02
Antonio Augusto Ferreira Porto 002 0110116-8/02

023 0099789-9/03
Antonio Carlos Coelho Mendes 006 0114148-6/02
Antonio Carlos de Andrade Vianna 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Antonio Leal de Azevedo Junior 010 0117830-1/01
Antonio de Jesus Moriggi 026 0111129-9/03
Arlete Francisca da Silva Reis 005 0113934-8/04
Arlindo Menezes Molina 008 0116254-7/02
Ary Bracarense Costa Junior 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
014 0123098-0/02
017 0124240-8/01

Auderi Luiz de Marco 008 0116254-7/02
Aulo Augusto Prato 029 0106190-5/03
Bruno Noronha Bergonse 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Carlos Alberto Stoppa 008 0116254-7/02
Carlos Eduardo Santos Geisler 001 0109734-9/02
Carlos Murilo Paiva 008 0116254-7/02
Celia Aparecida Lopes 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Cesar Ricardo Tuponi 026 0111129-9/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 016 0124239-5/01

017 0124240-8/01
018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Cicero Braz Portugal 002 0110116-8/02
023 0099789-9/03

Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 005 0113934-8/04
Cláudio César Machado Moreno 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Claudio Xavier Petryk 025 0110527-1/02
Clea Mara Luvizotto 025 0110527-1/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 029 0106190-5/03
Crismacleyton Pamplona 016 0124239-5/01
Débora Franco de Godoy 024 0103631-9/02
Daniele Alessandra Rauen 015 0124055-9/01
Delfim Suemi Nakamura 029 0106190-5/03
Denio Leite Novaes Junior 027 0113341-3/02
Denis Dynkowski 023 0099789-9/03
Eduardo José Pereira Neves 008 0116254-7/02
Egidio Munareto 011 0118600-7/01
Élcio Luiz Kovalhuk 023 0099789-9/03
Eliane de Lima 023 0099789-9/03
Eric Garmes de Oliveira 016 0124239-5/01

017 0124240-8/01
018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Erlon de Faria Pilati 002 0110116-8/02
Evandro Corral Morales 007 0114418-3/02
Fábio de Almeida Braga 016 0124239-5/01
Fabio Goes Acerbi 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
017 0124240-8/01
018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Fatima Luiza Gebara Casaburi 022 0093656-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 024 0103631-9/02
Francisco Carlos Melatti 005 0113934-8/04
Guilherme Beltrão de Almeida 008 0116254-7/02
Gustavo Alonso Garmes 017 0124240-8/01

018 0124248-4/01
Hamilton Antonio de Melo 005 0113934-8/04
Humberto Graça Neto 007 0114418-3/02
Hyran Getulio Cesar Patzsch 027 0113341-3/02
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 009 0116435-2/02
Iolaine Kisner Teixeira 005 0113934-8/04
Ivan Ariovaldo Pegoraro 029 0106190-5/03
Ivan Sergio Tasca 003 0112323-1/03
Jislaine Neuls Alves Prudente 015 0124055-9/01
João Antenor de Melo Leite 007 0114418-3/02
João Antonio Vieira Filho 007 0114418-3/02
João Carlos Adalberto Zolandeck 009 0116435-2/02
João Casillo 002 0110116-8/02

015 0124055-9/01
João Leonel Antocheski 027 0113341-3/02
João Luiz Arzeno da Silva 024 0103631-9/02
Joao Paulo Marcondes 025 0110527-1/02
Joaquim José Grubhofer Rauli 002 0110116-8/02

015 0124055-9/01
Joice Ruiz 023 0099789-9/03
Jonas Adalberto Pereira 011 0118600-7/01
Jonas Antonio dos Santos 003 0112323-1/03
Jorge Custodio Ferreira 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Jorge Sato 006 0114148-6/02
José Ambrosio Dias Filho 022 0093656-1/02
José Eduardo Soares de Camargo 021 0093078-7/03
José Valnir Zambrim 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
Juliano Andreso Paese 011 0118600-7/01
Julio Barbosa Lemes Filho 010 0117830-1/01
Julio Cezar Nalin Salinet 029 0106190-5/03
Jurandir Mariscal 014 0123098-0/02

016 0124239-5/01
Lauro Fernando Zanetti 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
014 0123098-0/02

017 0124240-8/01
Luciana Hubner Pereira 011 0118600-7/01
Lucius Marcus Oliveira 004 0112339-9/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 005 0113934-8/04
Luis Oscar Six Botton 023 0099789-9/03
Luiz Adão de Carli 027 0113341-3/02
Luiz Antonio Correia de Souza 028 0117959-1/02
Luiz Carlos Bellinetti 006 0114148-6/02
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 010 0117830-1/01
Luiz Carlos da Rocha 026 0111129-9/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0124239-5/01

018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Luiz Gustavo Pujol 025 0110527-1/02
Luiz Henrique Wasilewski 009 0116435-2/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 024 0103631-9/02
Manoel Martins Júnior 007 0114418-3/02
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 029 0106190-5/03
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 002 0110116-8/02
Marcelo Leal de Lima Oliveira 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
014 0123098-0/02

Marcelo Trindade de Almeida 024 0103631-9/02
Marcelo de Oliveira Lobo 027 0113341-3/02
Marcos Leate 029 0106190-5/03
Marcy Helen Vidolin 015 0124055-9/01
Marilane Ton Ramos 027 0113341-3/02
Marinete Violin 005 0113934-8/04
Marisa Almeida Crusciol 005 0113934-8/04
Michele Jeronymo 010 0117830-1/01
Mieko Ito 002 0110116-8/02
Miguel Antonio Slowik 025 0110527-1/02
Nádia Mazurek 011 0118600-7/01
Nelson Paschoalotto 017 0124240-8/01

018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 023 0099789-9/03
Patrícia Reis Koch 022 0093656-1/02
Patrícia Tomazeli 002 0110116-8/02

015 0124055-9/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 008 0116254-7/02
Priscila Brandt Prestes 008 0116254-7/02
Raymond Kappaz 014 0123098-0/02
Renato de Luizi Júnior 023 0099789-9/03
Ricardo Henrique F. Jentzsch 006 0114148-6/02
Roberto Ferreira Filho 016 0124239-5/01

018 0124248-4/01
028 0117959-1/02

Rodrigo Erasmo de Mello 019 0116733-3/03
020 0116733-3/04

Roger Striker Trigueiros 005 0113934-8/04
Roggi Attilio Ercole Filho 009 0116435-2/02
Ronaldo Antonio Botelho 022 0093656-1/02
Rose Paula Marzinek 010 0117830-1/01
Rui Portugal Bacellar 009 0116435-2/02
Sandro Gilbert Martins 008 0116254-7/02
Sandro Vicentini 008 0116254-7/02
Sidnei Batista Gomes 003 0112323-1/03
Silvana Aparecida Pedroso 019 0116733-3/03

020 0116733-3/04
Silvio André Brambila Rodrigues 009 0116435-2/02
Silvio Nagamine 026 0111129-9/03
Simone Zonari Letchacoski 015 0124055-9/01
Sueli Cristina Galleli 012 0121864-6/02

013 0121864-6/03
Sylvio Ferreira de Moura Junior 021 0093078-7/03
Telmo Dornelles 002 0110116-8/02
Ulisses Lyrio Chaves 023 0099789-9/03
Ullysses Aires Mercer 004 0112339-9/01
Valderez Caldeira de Lacerda 001 0109734-9/02
Valdir Demartine de Castro 004 0112339-9/01
Vania de Fatima Cesar Luiz 014 0123098-0/02
Vera Lúcia Pereira Andrade 010 0117830-1/01
Wilson Mafra Meiler Filho 009 0116435-2/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0109734-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/91287. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1097349 Apelação Civel. Recorren-
te: A. M. S.  Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo San-
tos Geisler. Recorrido: A. C. S.. Advogado: Valderez Caldeira
de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0110116-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81191. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1101168 Apelação Civel. Re-
corrente: Massa Falida Indústria de Madeiras Zaniollo SA.
Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, João Casillo, Pa-
trícia Tomazeli. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Erlon de Faria Pilati, Mieko Ito, Cicero Braz Por-
tugal, Antonio Augusto Ferreira Porto, Marcelo Antonio
Ohrenn Martins. Interessado: Telmo Dornelles Síndico da
Massa Falida. Advogado: Telmo Dornelles. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0112323-1/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/26528. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1123231 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Dirceu Lemmi Madureira Murta, Marinice Biacchi da
Silva, Vladimir de França. Advogado: Jonas Antonio dos San-
tos, Sidnei Batista Gomes. Recorrido: Associação dos Servido-
res Públicos do Paraná. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES (NO
RECURSO ADESIVO) - Prazo : 15 dias
0004 . Processo:   0112339-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110222. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1123399 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Carlos Jorge Hauly. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ale-

xandre Hauly Camargo. Recorrido: Agajan Antonio Der Bre-
dossian. Advogado: Ullysses Aires Mercer, Valdir Demartine de
Castro. Rec.Adesivo: Agajan Antonio Der Bredossian. Advoga-
do: Ullysses Aires Mercer, Valdir Demartine de Castro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES (NO RECURSO ADESIVO)

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0005 . Processo:   0113934-8/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/127109. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1139348 Apelação Civel. Recorrente:
Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Vio-
lin, Arlete Francisca da Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva
Puppio, Hamilton Antonio de Melo, Francisco Carlos Melatti.
Recorrido: Aparecida Elena Guerrer, Eide Yoko Uchida Atha-
názio, Maria do Carmo Manfredini Elisbão. Advogado: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger
Striker Trigueiros, Marisa Almeida Crusciol. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0114148-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/80102. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1141486 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho
Mendes, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Recorrido: A. S.
R. S.. Advogado: Jorge Sato, Luiz Carlos Bellinetti. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0114418-3/02   Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/113898. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1144183 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Suely Therezinha Salomoni Palagi. Advogado: Ma-
noel Martins Júnior, Evandro Corral Morales, Humberto Graça
Neto, João Antonio Vieira Filho, Adriana Lacerda Vieira. Re-
corrido: Elpídio Daroit. Advogado: João Antenor de Melo Lei-
te. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0116254-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126882. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1162547 Apelação Civel. Recorrente:
Ebec - Engenharia Brasileira de Construções SA. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Brandt Pres-
tes, Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Vicentini, Sandro
Gilbert Martins. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina, Carlos
Alberto Stoppa, Auderi Luiz de Marco, Carlos Murilo Paiva.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0116435-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107447. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164352 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Planshopping - Planejamento, Consultoria e Administra-
ção de Shopping Centers SA. Advogado: Luiz Henrique Wasi-
lewski, João Carlos Adalberto Zolandeck. Recorrido: Sérgio
Luís Galicioli, Mara Josi Galicioli. Advogado: Rui Portugal
Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar, Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Roggi Attilio Ercole Filho, Wilson Mafra Mei-
ler Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0117830-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125254. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178301 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Rose
Paula Marzinek, Vera Lúcia Pereira Andrade, Luiz Carlos Mas-
carenhas Abreu, Michele Jeronymo. Recorrido: Marcio Pala-
dino Mesquita, Osny Schmal. Advogado: Antonio Leal de Aze-
vedo Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0118600-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107443. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186007 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Nutricone Internacional Comércio e Transportes Ltda.
Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Juliano Andreso Paese,
Nádia Mazurek, Luciana Hubner Pereira. Recorrido: Rafael
Eugênio Lazarotto. Advogado: Egidio Munareto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0121864-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126953. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218646 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Antônio
Edson Kolachinski, Edgard Antônio Guarido. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0121864-6/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/127003. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218646 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Antônio
Edson Kolachinski, Edgard Antônio Guarido. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0123098-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126990. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1230980 Apelação Civel. Recorrente: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento, Vania de Fatima Cesar
Luiz, Jurandir Mariscal, Raymond Kappaz. Recorrido: Elza Ma-
ria Moraes Pereira, André Tomaz de Souza, Ademar Edson Gar-
belloto, Luiz Gonzaga Dohnal, Khalyl Kirsten da Costa, Amaury
Prado do Val, Marina Tucunduva Bittencurt Porto Vieira, Purifi-
cação Ponce Rey, Antonio Sanchez Dias, Nelson Ferreira Batista.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0124055-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126792. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1240559 Apelação Civel. Recorrente:
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Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA. Advogado: Daniele Alessandra Rauen, Simone Zonari Le-
tchacoski, Joaquim José Grubhofer Rauli, Patrícia Tomazeli,
João Casillo. Recorrido: Agenor Carvalho Dias, Margarete Cris-
tina Negri, Décio Jurgensen, Karla Tereza Jurgensen, Rafael
Martins Caparroz, Helena Maria Paes Caparroz. Advogado:
Jislaine Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vidolin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0124239-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127001. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242395 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Eric Garmes de Oli-
veira, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Recorrido:
João Batista R. da Silva, Maria Joana Gomes Souza. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0124240-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127015. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242408 Apelação Civel. Recorren-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Re-
corrido: Osvaldo Roberto Sobrinho, Cláudio João Juliani.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0124248-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127012. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242484 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Gerson Antonio Guerra, Francisco Ronaldo Moura. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0019 . Processo:   0116733-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118259. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1167333 Apelação Civel. Recorren-
te: Claudino do Carmo, Ana Flávia Lopes Representado(a),
Victor Hugo Lopes do Carmo Representado(a), Sebastiana
Paula Lopes, Sebastião Dionisio Lopes, Isabel Cristina Lo-
pes, Carlos Roberto Lopes, Terezinha de Fátima Lopes, Apa-
recida Dionisio Lopes. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oli-
veira, Cláudio César Machado Moreno, Jorge Custodio Fer-
reira. Recorrido: Rádio e Televisão OM Ltda. Advogado:
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergon-
se, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello,
Celia Aparecida Lopes. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0116733-3/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118306. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1167333 Apelação Civel. Recorren-
te: Rádio e Televisão OM Ltda. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergonse, Silvana Apareci-
da Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Celia Aparecida Lo-
pes. Recorrido: Claudino do Carmo, Ana Flávia Lopes
Representado(a), Victor Hugo Lopes do Carmo
Representado(a), Sebastiana Paula Lopes, Sebastião Dionisio
Lopes, Isabel Cristina Lopes, Carlos Roberto Lopes, Terezi-
nha de Fátima Lopes, Aparecida Dionisio Lopes. Advogado:
Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio César Machado Mo-
reno, Jorge Custodio Ferreira. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0021 . Processo:   0093078-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105039. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 93078702 Recurso Especial Civel.
Agravante: P. G. M. C.. Advogado: José Eduardo Soares de
Camargo. Agravado: P. G. W. R.  Representado(a). Advogado:
Sylvio Ferreira de Moura Junior

0022 . Processo:   0093656-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/126103. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 93656101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Aleomar Belmonte Paese. Advogado: Fatima Luiza
Gebara Casaburi, Patrícia Reis Koch. Agravado: Rafael Am-
brosio Dias, Ivonete Ribeiro Dias. Advogado: José Ambrosio
Dias Filho, Ronaldo Antonio Botelho

0023 . Processo:   0099789-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107639. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 99789902 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Antonio
Augusto Ferreira Porto, Luis Oscar Six Botton, Denis Dynko-
wski, Ulisses Lyrio Chaves, Élcio Luiz Kovalhuk. Agravado:
EBM  Construtora SA, Elbio Moreira, Silvana Araujo de Sou-
za Moreira, Bento Odilon Moreira Filho. Advogado: Renato de
Luizi Júnior, Joice Ruiz, Cicero Braz Portugal, Oswaldo Fer-
reira de Siqueira Neto, Eliane de Lima

0024 . Processo:   0103631-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/108295. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 103631901 Recurso Extraordinário Civel. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Agravado: Celso Luiz Hohmann, Daniel Perotto, Dirk Clau-
dio Ahrens, Edemar José Mariot, Edson Lima de Oliveira,
Francisco Skora Neto, Gil Maria Miranda, Giovani Luiz Tho-
maz, Jadir Aparecido Rosa, João Carlos Henklain. Advoga-
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do: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida

0025 . Processo:   0110527-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/126151. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 110527101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol,
Joao Paulo Marcondes, Miguel Antonio Slowik. Agravado: Ivair
Alfredo Cachoeira. Advogado: Clea Mara Luvizotto

0026 . Processo:   0111129-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/113412. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 111129902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Antonio Ruzzon, Adenir de Fátima Ruzzon Cardo-
so, Luiz Ambrósio Ruzzon. Advogado: Adriana de França, Luiz
Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Silvio Nagamine.
Agravado: Banco Mercantil Finasa São Paulo SA. Advogado:
Antonio de Jesus Moriggi

0027 . Processo:   0113341-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/123454. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 113341301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Anto-
cheski, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzs-
ch, Marilane Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo. Agravado:
Leonardo Volmir Orzechowicz. Advogado: Luiz Adão de Carli

0028 . Processo:   0117959-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122041. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 117959101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Luiz Antonio Correia de Souza, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Leandro Guimarães, Mário Roberto Franco. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO
0029 . Processo:   0106190-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/112926. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 106190502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Antônio Carlos Garcia de Castro. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior, Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegora-
ro, Aulo Augusto Prato. Agravado: Margareth Pereira da Silva.
Advogado: Almir Tadeu Botelho, Julio Cezar Nalin Salinet. Agra-
vado: Condomínio Edifício Comendador. Advogado: Delfim
Suemi Nakamura. Agravado: Mavillar Construtora e Incorpora-
dora Ltda. Advogado: Marcel Dimitrow Grácia Pereira, Delfim
Suemi Nakamura. Complemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04083

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Christiano Souza Neto 001 0129811-7
Peter Andreas Ferenczy 001 0129811-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129811-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/125354. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9700000110 Ação Penal.
Impetrante: Christiano Souza Neto (advogado), Peter Andreas
Ferenczy (advogado). Paciente: Wilson João Carvalho dos San-
tos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. Os advogados Cristiano Souza Neto e Peter Andreas Feren-
czy, juntamente com a acadêmica Ângela Aparecida Sucla,
impetraram o presente 'writ' constitucional em favor de Wilson
João Carvalho dos Santos, em face de alegado constrangimen-
to ilegal que vem sofrendo, por parte da autoridade apontada
coatora,  consistente em excesso de prazo em sua prisão pro-
cessual nos autos de Ação Penal n° 110/97-1ª Vara Criminal da
Comarca de São José dos Pinhais, não imputável à defesa.
Requerem medida liminar para o restabelecimento de sua li-
berdade física, com definitiva concessão do remédio heróico, a
final. II. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vis-
lumbro os elementos autorizadores da concessão liminar da
ordem.  Conforme afirma a impetração, o agente ministerial
requereu exame de DNA, na busca da verdade real dos fa-
tos, tendo tal perícia sido efetivada.  Muito embora o acusa-
do esteja preso há mais tempo que aquele legalmente permi-
tido, não há dúvidas, o julgamento popular não encontra mais
óbice à sua realização.  Assim, diante da hediondez legal
com que são etiquetadas as figuras incriminadas (artigos 121,
§ 2°, incisos III, IV e V, e 213, parágrafo único, do Código
Penal Brasileiro), além de uso de substância entorpecente e
ocultação de cadáver, por cautela, devem vir, pelo julgador
'a quo', maiores informações a respeito  da atual situação
processual. Indefiro, pois a liminar almejada. III. Solicitem-
se informações à digna autoridade apontada como coatora, no
prazo de dez dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e
deste despacho. IV. Com estas providências efetivadas nos au-
tos,  abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  V.
Intimem-se. Curitiba, 17 de setembro de 2002. Des. CLOTÁ-
RIO PORTUGAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04126

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fernando Covezzi da Silva 001 0124577-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124577-0   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/72070. Comarca: Paraíso do Norte. Ação Ori-
ginária: 200200002152 Inquérito Policial. Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Fiori Antônio
Tessaro. Advogado: Fernando Covezzi da Silva. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Despacho:
I. Corrija-se a numeração das folhas dos autos, a partir da de
n° 153, que passou a constar como fls. 254 e seguintes. II.
Trata o feito de Denúncia Crime manejada pelo Ministério
Público Superior visando à apuração de crime tipificado no
artigo 38, 1ª parte, da Lei n° 9605/98, pelo atual Prefeito
Municipal de São Carlos do Ivaí.  Através da manifestação
de fls. 154, a douta Procuradoria Geral de Justiça propôs a
suspensão condicional do processo, por satisfazer o acusa-
do, as exigências legais para alcançar o benefício, ex vi do
disposto no artigo 89, da     Lei 9.099/95.    III. Tendo em
vista que o acusado reside em cidade do interior do Estado,
determino se expeça Carta de Ordem,  com prazo de 60 (ses-
senta) dias, para intimá-lo a comparecer perante o MM. Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paraíso do Nor-
te, a fim de tomar ciência  da proposição ministerial,  bem
como, na presença de seu defensor, manifestar pessoalmen-
te sua aceitação ou recusa àquela proposta de suspensão do
feito. Cumpre esclarecer que a suspensão do processo será
objeto de deliberação por esta Primeira Câmara Criminal,
oportunidade em que serão fixados prazo, condições legais
e pessoais para o cumprimento do período de prova, por for-
ça do disposto no já citado artigo 89, em seu § 1º,  da Lei
9.099/95. IV. Por ocasião do comparecimento do denuncia-
do perante o douto Juízo de Direito, deverá ele ser cientifi-
cado das disposições constantes  dos  §§ 2º  e  7º, do artigo
89, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, de tudo
lavrando-se termo a ser juntado aos autos de Carta de Or-
dem.   Se  comparecer desacompanhado de advogado, é de
rigor a nomeação de defensor dativo, exclusivamente para o
ato. V. O beneficiado deve ser alertado de que, mesmo acei-
tando a suspensão do processo,  nada o impede de se decla-
rar inocente da condenação que lhe pesa. VI. Procedam-se
às necessárias intimações, inclusive do Ministério Público.
Curitiba, 30 de agosto de 2002. Des. CLOTÁRIO PORTU-
GAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04122

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rene José Stupak 001 0116749-1
Telismara Aparecida D. Klimiont 001 0116749-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0116749-1   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/137883. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800010161 Pedido de Providências. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Mussoline
Mansani. Advogado: Rene José Stupak, Telismara Aparecida
Diniz Klimiont. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. Nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei 8038/90, delego po-
deres ao Dr. Juiz de Direito da Comarca de Palmeira para
proceder ao interrogatório do acusado e demais atos da ins-
trução até a conclusão da oitiva das testemunhas arroladas
pela acusação e eventualmente pela defesa. 2. Baixem, pois,
os autos àquele Juízo. Em 09/09/2002. Des. Telmo Che-
rem, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04130

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Morato Baddini 001 0128733-4
Valdemar Reinert 002 0129891-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128733-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/112536. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000036 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Antonio Carlos Morato Baddini (ad-
vogado). Paciente: Admilson dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Des-
pacho:
O Dr. Juiz, pelo Ofício em fac-símile de f. 114, informa
que as testemunhas arroladas pela acusação já foram ouvi-
das e aquelas indicadas pela defesa do paciente deverão
ser inquiridas em 24 de setembro de 2002, esclarecendo
que 'a demora para a conclusão da instrução ocorreu em
razão de dificuldades para a intimação das cinco testemu-
nhas de acusação arroladas, tendo havida insistência do
Ministério Público relativa às suas inquirições'. Caso não é
de concessão da medida liminar, pois o fato de o paciente
se encontrar preso desde 11 de janeiro de 2002, sem que a
instrução se tenha encerrado, não constitui, por si só, cons-
trangimento ilegal, justificando-se a demora pela necessi-
dade de inquirição de testemunhas arroladas pela acusa-
ção, tendo havido dificuldade em localizá-las, a ponto de o
endereço ter buscado junto à COPEL e SANEPAR (fls. 76/
77 TJ). Como esclarece o Dr. Juiz: A demora para a con-
clusão da instrução ocorreu em razão de dificuldades para
a intimação das cinco testemunhas de acusação arroladas
(f. 114). O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que
'Só a desídia, o descaso, a morosidade inexplicável é que
caracteriza o constrangimento ilegal, não o atraso decor-
rente de circunstâncias próprias da causa, que o legitimam
plenamente. (STJ RHC 7313 /PB  6ª Turma, Rel. Min. An-
selmo Santiago, DJU 18.5.98)'. Isto posto, indefiro a medi-
da liminar. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.  Intime-se. Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Des. Jesus Sarrão       Relator

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes
de prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fian-
ça, de liberdade provisória,  de busca e apreensão domici-
liar, de prisão temporária, bem como conhecimento de pri-
são em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem
sob a competência preventa de algumas das Varas Crimi-
nais, de internação provisória e de comunicação de apreen-
são em flagrante de adolescente infrator, bem como os cons-
tantes do Provimento nº 05/99 (Plantão Judiciário Cível),
nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início -  23/09/02  (17:00 horas)
                                        Término  -  30/09/02  (17:00 horas)

DRª LUCIANE DO ROCIO C. LUDOVICO
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉ-
RITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum Crimi-
nal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

0002 . Processo:   0129891-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/126613. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000055747 Ação Penal. Im-
petrante: Valdemar Reinert (advogado). Paciente: Adão Car-
los Serapio dos Santos (Réu Preso), Sidney do Carmo Bra-
sileiro (Réu Preso), Marlene Espíndola (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Despacho:
Tendo em vista tratar-se processo em que foram denuncia-
das 6 (seis) pessoas, entre elas os 3 (três) pacientes, pela
prática de vários fatos delituosos, não é de ser deferida a
medida liminar nesta fase de cognição sumária. Isto posto,
indefiro a liminar pleiteada. Oficie-se à Dra. Juíza da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba, solicitando infor-
mações, com a maior urgência possível, sobre a presente
impetração, dando-lhe conhecimento do inteiro teor da pe-
tição de habeas corpus. Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04134

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Fernando Martins Bonette 001 0123895-9

Vista ao(s) Apelante(s) - para tomar ciência da juntada do acór-
dão nº14414 da 2ª Câmara Criminal - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0123895-9   Apelação Crime
 Protocolo: 2002/57595. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000054323 Ação Penal. Apelan-
te: Joarez França Costa (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando
Martins Bonette. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Motivo: para
tomar ciência da juntada do acórdão nº14414 da 2ª Câmara
Criminal. Vista Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette
(PR015645)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/09/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04143

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Geni Werka 001 0129421-3
Regina Lucia Werka X. d. França 001 0129421-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129421-3   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/121459. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 9900000007 Ação Penal.
Impetrante: Marcelo Luiz de Souza Satto. Advogado: Regina
Lucia Werka Xavier de França, Geni Werka. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba - Vara da Execuções Penais
e Corregedoria dos Presídios. Órgão Julgador: Grupo de Câ-
maras Criminais. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Intime-se o impetrante para, em quarenta e oito horas, comple-
mentar a documentação, mediante apresentação de cópia do
pedido de progressão de regime e de cópia do parecer que so-
bre ele emitiu o Órgão do Ministério Público, pois o documen-
to fotocopiado, juntado pelo impetrante, a eles faz referência.
Após, decidirei o pedido de reconsideração do indeferimento
da petição inicial.   Intime-se. Curitiba, 20 de setembro de 2002.
Des. Jesus Sarrão, Relator
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 416/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 100.334/2002, resolve
R E T I F I C A R

os atos abaixo relacionados, referente as licenças espe-
ciais concedidas a servidora Juçara Accioly Calderari
da Rosa, matrícula nº 5.521, Agente de Serviços Gerais
nível A-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal:
Ordens de Serviço de nos 172/98, 240/98, 332/98, 312/
2001, 376/2001 e 275/2002 para que o período qüinqüe-
nal ali considerado (01/04/1993 a 31/03/1998) passe a
constar de 11/01/1995 a 10/01/2000.

Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 423/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 126.696/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Claudia Barroso de Pinho Tavares, matrícula nº 5.581, As-
sessor de Recursos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir, a
partir de 26 de setembro de 2002, 16 (dezesseis) dias restantes
de férias alusivas ao exercício de 2001, suspensas pela Ordem
de Serviço n° 741/2001.

Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 424/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
129.032/2002, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, as Portarias de nos 219/2001 e
226/2001 que mantiveram à disposição do Tribunal de Justi-
ça Paulo Cezar Faria Santos e Antonio Ari dos Santos, ambos
Motorista nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 425/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
128.847/2002, resolve
D E S I G N A R

a bel. Mariana Scheidt Sicupira, matrícula nº 5.856, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, para exercer as fun-
ções de secretária do CEDEP – Centro de Debates e Pesquisas
do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 426/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
126.823/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Dr. Hamilton Mussi Corrêa, Juiz deste Tribunal, a usu-
fruir, a partir de 23 de setembro de 2002, 180 (cento e
oitenta) dias da licença especial concedida pela Portaria
nº 245/2002-TJ, alusiva ao decênio compreendido entre
18 de novembro de 1991 e 19 de maio de 2001, antecipa-
do em virtude da contagem procedida pela Portaria nº
1.894/1992-TJ.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 368/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
116.102/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de setembro de
2002, as férias alusivas ao exercício de 2002 de Rosângela
Pitella Meger, matrícula nº 262, Técnico Judiciário nível
D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
autorizadas pela Ordem de Serviço nº 354/2002, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir 12 (doze) dias restantes em épo-
ca oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Es-
tadual nº 6.174/70.

Curitiba, 19 de setembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

SECRETARIA

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03057 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Amando Barbosa Lemes 003 0146734-9/03
Anderson Manique Barreto 003 0146734-9/03
Andreia Kochanny De Freitas 004 0151610-7/03
Andreza Cristina Stonoga 009 0169187-8/03
Assis Corrêa 002 0132965-5/03
Carmen Gloria Arriagada Berrios 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Cláudio César Machado Moreno 012 0178063-2/02
Eduardo Jose Pereira Neves 008 0168213-9/02
Elmira Muller 010 0170801-0/03
Evandro Limongi M. D. Abreu 009 0169187-8/03
Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0163281-7/03

011 0174473-2/02
Fabricio Soares Nunes 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Fernanda Lopes Martins 013 0179976-8/02
Fernando Almeida De Oliveira 010 0170801-0/03
Fábio José Possamai 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Halley Henares Neto 010 0170801-0/03
João Alfredo Bond Mendonça 001 0118565-3/05
João De Oliveira Franco Júnior 003 0146734-9/03
Juliana Motter Araujo 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0146734-9/03

013 0179976-8/02
Linneu De Souza Lemos 005 0163281-7/03
Louise Rainer Pereira Gionédis 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 005 0163281-7/03
Luiz Rodrigues Wambier 005 0163281-7/03
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 009 0169187-8/03
Marcos Montenegro De Oliveira 004 0151610-7/03
Maria Wrobel Schatz 003 0146734-9/03

013 0179976-8/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 009 0169187-8/03
Marta De Areco Pereira Paiva 013 0179976-8/02
Newton Carlos Moratto 002 0132965-5/03
Paulo Renato Lopes Raposo 014 0182109-2/02
Paulo Sergio Ivanoski 011 0174473-2/02

014 0182109-2/02
Roberto De Mello Severo 002 0132965-5/03
Roberto Machado Filho 013 0179976-8/02
Sadi Bonatto 008 0168213-9/02
Salazar Barreiros Júnior 001 0118565-3/05
Samantha Albini 006 0167518-5/03

007 0167518-5/04
Simone Reis Nascimento 005 0163281-7/03
Sylvia Moniz Da Fonseca 009 0169187-8/03
Sérgio Tadeu Covre Martinez 001 0118565-3/05
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0163281-7/03
Valdemar Bernardo Jorge 003 0146734-9/03
Valdir Lemos De Carvalho 014 0182109-2/02
Vanda Lucia Tavares De Barros 003 0146734-9/03

013 0179976-8/02
Waldemar De Moura Junior 012 0178063-2/02
Walmor Júnior Da Silva 008 0168213-9/02

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0118565-3/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/114689.  Matéria: Leasing.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
118565304 Recurso Especial.  Agravante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: João Alfredo
Bond Mendonça.  Agravado: Walter Jose Gallas.  Agravado:
Terezinha Gallas.  Adv.: Sérgio Tadeu Covre Martinez.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0132965-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117657.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 132965502
Recurso Especial.  Agravante: Douglas Ferro.  Agravante: Wil-
ma Ferro.  Agravante: Rodrigo Ferro.  Adv.: Roberto de Mello
Severo.  Agravado: Flávio Fernandes Sisti.  Adv.: Newton Car-
los Moratto.  Adv.: Assis Corrêa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0146734-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117234.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 146734902 Recurso
Especial.  Agravante: Bandeirantes S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Maria Wrobel
Schatz.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.  Adv.: Amando
Barbosa Lemes.  Agravado: Zazá Embalagens e Artigos Para
Festa Ltda.  Adv.: Anderson Manique Barreto.  Adv.: João de
Oliveira Franco Júnior.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0151610-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117533.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 151610702 Recur-

so Especial.  Agravante: Marcos Montenegro de Oliveira.  Agra-
vante: Carlos Roberto Mari.  Adv.: Marcos Montenegro de Oli-
veira.  Agravado: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda.  Adv.:
Andreia Kochanny de Freitas.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0163281-7/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117650.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 163281702 Recur-
so Especial.  Agravante: Aluisio Stoll.  Agravante: Celia Regi-
na Fanezzi Stoll.  Adv.: Simone Reis Nascimento.  Adv.: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues.  Adv.: Linneu de Souza Lemos.
Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0167518-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117794.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 167518502 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Bankboston Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Juliana Motter Araujo.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios.  Adv.: Samantha Albini.  Agravado: Jardes
Brenny Barros.  Adv.: Fábio José Possamai.  Adv.: Fabricio
Soares Nunes.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0167518-5/04  Agravo de Instrumento S.T.F.

Protocolo: 2002/117793.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 167518502 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Bankboston Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Juliana Motter Araujo.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios.  Adv.: Samantha Albini.  Agravado: Jardes
Brenny Barros.  Adv.: Fábio José Possamai.  Adv.: Fabricio
Soares Nunes.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0168213-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/115539.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 168213901 Recurso Especial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose Pereira
Neves.  Adv.: Sadi Bonatto.  Agravado: Kenny Furushi.  Adv.:
Walmor Júnior da Silva.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0169187-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117535.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 169187802 Recur-
so Especial.  Agravante: Autogran - Auto Peças Grande Ltda.
Adv.: Evandro Limongi Marques de Abreu.  Adv.: Andreza
Cristina Stonoga.  Agravado: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/a.  Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.  Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0170801-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/113228.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 170801002
Recurso Especial.  Agravante: Indústria Química Mentox Ltda.
Adv.: Elmira Muller.  Agravado: Henprav Transportes Ltda.
Adv.: Halley Henares Neto.  Adv.: Fernando Almeida de Oli-
veira.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0174473-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/115854.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 174473201 Recur-
so Especial.  Agravante: Aguinaldo Dolácio de Oliveira.  Agra-
vante: Raquel Bueno Queiroz de Oliveira.  Adv.: Paulo Sergio
Ivanoski.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0178063-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/115888.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 178063201 Re-
curso Especial.  Agravante: Luiz Alberto Pereira Ribeiro.  Adv.:
Cláudio César Machado Moreno.  Agravado: 3 F Empresa Fo-
tográfica Ltda (kello Foto & Vídeo).  Adv.: Waldemar de Mou-
ra Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0179976-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/117236.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 179976801 Recur-
so Especial.  Agravante: Bandeirantes S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Maria
Wrobel Schatz.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.  Agra-
vado: Jurandir Araújo Farias.  Agravado: Carlos Francisco Fa-
rias.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Adv.: Marta de Areco
Pereira Paiva.  Adv.: Roberto Machado Filho.  Motivo: RES-

POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0182109-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/115853.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 182109201
Recurso Especial.  Agravante: Henrique do Rego Almeida.
Agravante: Laura Beatriz Perneta Almeida.  Adv.: Paulo Sergio
Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Agravado: Ban-
co Econônico S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Valdir
Lemos de Carvalho.  Interessado: C.r. Almeida S/a Engenharia
e Construções.  Interessado: Britanite S/a Indústrias Químicas.
Interessado: Henrique do Rego Almeida & Cia Ltda.  Interes-
sado: Participare Administração e Participações Ltda.  Interes-
sado: Cecílio do Rego Almeida.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03076 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Acácio Correa Filho 0047 0208869-5
Adelmário França 0036 0202166-5
Adyr Sebastião Ferreira 0012 0192605-2
Airton Amilcar Momo 0035 0200030-2
Alencar Leite Agner 0016 0145371-8
Alexandre Straiotto 0029 0193502-0
Altair Roberto Ruschel 0052 0211764-0
Amanda Cremonesi 0043 0207909-0
Amarilis Vaz Cortesi 0048 0209342-3

0049 0209345-4
Amory Ribeiro Pires 0036 0202166-5
Ana Eliete Becker Macarini 0026 0192115-3

0036 0202166-5
Ana Katma Cremonesi 0043 0207909-0
Ana Lúcia Mendes Ferreira 0017 0178855-0
Andrea Magalhaes Vieira 0027 0192616-5
André Diniz Affonso da Costa 0051 0211472-7
Antonio Aparecido Castro Santo 0011 0172337-3
Antonio Augusto C. Neia 0044 0208391-2
Aparecida Sidneia da Silva 0018 0180588-5
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0037 0203157-0
Armando Luiz Marcon 0001 0171265-8
Brasil Paraná de Cristo Segund 0024 0189682-4
Carlos Alberto F. d. Castro 0021 0186723-8
Carlos Alexandre Dias da Silva 0039 0204438-4
Carlos Henrique Schiefer 0034 0199669-4
Carlos Roberto Felin Ribeiro 0010 0165056-2
Carlos Roberto Tavarnaro 0019 0180758-7
Celso Zamoner 0030 0194802-9
Cesar Antonio da Cunha 0016 0145371-8
Cesar Luiz Tavarnaro 0019 0180758-7
Claire Lotici 0044 0208391-2
Claudio A. de Figueiredo 0053 0212395-9
Cláudia Cecília Camacho Rojas 0024 0189682-4
Daniel Hachem 0015 0092101-7
Douglas dos Santos 0022 0188059-1
Douglas Galvão Vilardo 0013 0182159-2
Edgar K. Speck 0040 0204602-4
Edison Roberto Massei 0037 0203157-0
Edson Centanini 0029 0193502-0
Eduardo Ventura Medeiros 0020 0181133-4
Emilia Abeche Rocha 0003 0186961-8
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0040 0204602-4
Fabiana A. Tomadon 0028 0193355-1
Fabiana Jacobs 0022 0188059-1
Fabiane Torres Maria 0027 0192616-5
Fabio Artigas Grillo 0005 0190253-0
Fernando Almeida de Oliveira 0014 0194127-1
Fernando Ribas 0028 0193355-1
Francisco Carlos Duarte 0017 0178855-0
Francisco da Cunha e Silva Net 0035 0200030-2
Francisco Gonçalves Andreoli 0011 0172337-3
Frederico de Moura Theophilo 0030 0194802-9
Gilmar Kuhn 0019 0180758-7
Guilherme Jacques T. d. Freita 0039 0204438-4
Heitor Pinheiro Lima Filho 0019 0180758-7
Heloisa dos Santos Kaguimoto 0003 0186961-8
Heriberto Rodrigues Teixeira 0033 0199065-6
Hiroyoshi Ida 0012 0192605-2
Indianara Farias de Camargo 0046 0208685-9
Iria Regina Marchiori 0012 0192605-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0001 0171265-8
Ivone Fatima Freitas 0037 0203157-0
Ivorli Francisco Tibes da Silv 0038 0203515-2
Jair Moretti 0012 0192605-2
Janaína Bordin Remor 0021 0186723-8
Janete Serafim da Silva Prizon 0050 0209856-2
Jean Carlos Machado 0008 0201886-8
Jean Gustavo dos Santos 0018 0180588-5
Joao Carlos de Lucas 0028 0193355-1
Joao Domingos Cardoso 0036 0202166-5
Joao Everardo Resmer Vieira 0009 0201908-9
Joao Morais do Bonfim 0035 0200030-2
Joao Paulo Marin 0009 0201908-9
Joao Paulo Straub 0028 0193355-1
Jocelaine Moraes de Souza 0032 0197391-3
Joel Travas Braga 0037 0203157-0
Jonatas Pirkiel 0041 0205246-0
Jonny Paulo da Silva 0040 0204602-4
Jose Antonio Dumas 0050 0209856-2
Jose Antonio Nascimento Loyola 0011 0172337-3
Jose Inacio Costa Filho 0024 0189682-4
Josiane Aparecida Piurcoski 0031 0195816-7
José Antonio Bueno 0004 0187167-4
José Carlos Vieira 0002 0185749-8
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José Fernando Marucci 0043 0207909-0
José Mussi Neto 0012 0192605-2
José Olinto Nercolini 0040 0204602-4
José Roberto Balan Nassif 0034 0199669-4
José Roberto dos Santos 0045 0208433-5
José Virgílio C. B. R. Filho 0009 0201908-9
João Ademir Ribeiro Pontes 0025 0190652-3
João Antonio Mansur 0012 0192605-2
João Batista Pio Vieira 0021 0186723-8
João Henrique da Silva 0020 0181133-4
Julio Assis Gehlen 0006 0191375-5
Júlio Goes Militão da Silva 0041 0205246-0
Kennedy Machado 0008 0201886-8

0009 0201908-9
Leila Denise Velasque Cruz 0045 0208433-5
Liliana Ribas Tavarnaro 0019 0180758-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0013 0182159-2
Luis Carlos Antonio 0033 0199065-6
Luiz A. Hoaick Rodrigues 0050 0209856-2
Luiz Alberto Glaser Júnior 0039 0204438-4
Luiz Alberto Goncalves 0042 0207209-5
Luiz Carlos Guimarães Taques 0047 0208869-5
Luiz Eduardo Martins Berger 0019 0180758-7
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0021 0186723-8
Léo Márcio Bona 0027 0192616-5
Marcelo Fernandes Polak 0029 0193502-0
Marcelo Gnoato 0008 0201886-8

0009 0201908-9
Marcelo Lisciotto Zanin 0018 0180588-5
Marcio Romano 0007 0194442-3
Marcius Lucio Montes Mattos 0047 0208869-5
Marcos Leate 0001 0171265-8
Marcus Eduardo Peres da Silva 0002 0185749-8
Maria Lizane Machado 0023 0189484-8
Marilena Indira Winter 0047 0208869-5
Mariza Ribeiro da Silva 0048 0209342-3

0049 0209345-4
Marlene Paes Guareschi 0029 0193502-0
Mauricio Galeb 0017 0178855-0
Mauricio Gomm F. d. Santos 0051 0211472-7
Mauricio Machado Fernandes 0010 0165056-2
Mauro Vignotti 0015 0092101-7
Melissa Baldi Jacob 0017 0178855-0
Michel Aron Platchek 0008 0201886-8
Márcia Teshima 0045 0208433-5
Nanci Terezinha Zimmer 0033 0199065-6
Neilar Terezinha L. Martins 0030 0194802-9
Nelson Cordeiro Justus 0009 0201908-9
Nilberto Rafael Vanzo 0043 0207909-0
Ninon Rocha Correia 0019 0180758-7
Noe Aparecido da Costa 0034 0199669-4
Olivaldo Batista da Silva 0028 0193355-1
Orandi Aparecido de Almeida 0046 0208685-9
Osmar Alfredo Kohler 0006 0191375-5
Otavio Rufino Gomes 0034 0199669-4
Otélio Renato Baroni 0042 0207209-5
Paulo Giovani Ferri 0004 0187167-4
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0026 0192115-3
Pedro Girolamo Macarini 0026 0192115-3

0036 0202166-5
Percy Araujo 0025 0190652-3
Priscila Gonçalves Gabasa Pere 0042 0207209-5
Priscilla Kowatschuk 0042 0207209-5
Rafael Nogueira da Gama 0052 0211764-0
Raquel Cristina Baldo 0032 0197391-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0013 0182159-2
Renato Cordeiro 0019 0180758-7
Ricardo Domingues Brito 0053 0212395-9
Ricardo Feitosa de Araujo 0031 0195816-7
Ricardo Ferreira Damião Junior 0010 0165056-2
Roberto Antonio Reisdorfer 0047 0208869-5
Roberto Laffranchi 0045 0208433-5
Rodrigo da Rocha Rosa 0011 0172337-3
Rogerio Lichacovski 0042 0207209-5
Romeu Saccani 0002 0185749-8
Rose Mary Bastos Iacomini 0044 0208391-2
Roseli de Lurdes Rodrigues 0043 0207909-0
Rosângela Khater 0053 0212395-9
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0002 0185749-8
Saulo de Tarso A. Carneiro 0032 0197391-3
Shirleny Maria dos S. Massei 0037 0203157-0
Silmar Ferreira Ditrich 0051 0211472-7
SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR 0007 0194442-3
Simone S Nercolini 0040 0204602-4
Solange Thomé 0019 0180758-7
Sueli Ramos Araujo 0036 0202166-5
Susana Valeria Galhera 0013 0182159-2
Sérgio Stabelini Minhoto 0038 0203515-2
Sérgio Vieira Portella 0044 0208391-2
Valmir Brito de Moraes 0015 0092101-7
Valmir Schreiner Maran 0006 0191375-5
Vanderlei Carlos Sartori Junio 0053 0212395-9
Vanete Steil Villatori 0011 0172337-3
Viviana Bianconi 0008 0201886-8
Walter Luiz de P. Baracho 0039 0204438-4
Wanderlei de Paula Barreto 0013 0182159-2
Wilson Mafra Meiller Filho 0014 0194127-1
Érika Fernanda Ramos 0003 0186961-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0171265-8  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000550 Exceção de In-
competência  Agravante: Bergonsi Representações Comerciais
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Agravado: Dis-
tribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: Armando
Luiz Marcon  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0185749-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000350 Prestação de
Contas  Agravante: Geni Landgraff Ducci  Adv.: Romeu Sac-
cani, José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Agra-

vado: Antonio Ducci  Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio  Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0186961-8  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000209 Indenização  Agra-
vante: Raquel Cristina Silva das Neves  Adv.: Heloisa dos San-
tos Kaguimoto, Érika Fernanda Ramos  Agravado: Etelvina
Bueno Felizardo  Adv.: Emilia Abeche Rocha  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0187167-4  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000131 Revisional de Alu-
guel  Agravante: Sociedade Beneficente Hospitalar de Congo-
nhinhas  Adv.: José Antonio Bueno  Agravado: Manoel Vaz de
Oliveira, Angela Cavenachide Oliveira  Adv.: Paulo Giovani
Ferri  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0190253-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200000077
Mandado de Segurança  Agravante: Bruno Maurizio Grillo
Adv.: Fabio Artigas Grillo  Agravado: Prefeitura Municipal de
Curitiba  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0191375-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9400011815 Man-
dado de Segurança  Agravante: Organização Contábil Bizinelli
S/c Ltda, Ceged - Centro de Gastroenterologia e Endoscopia
Digestiva S/c Ltda, Centro Paranaense de Fertilidade S/c Ltda,
Tocoginecologia Médicos Associados S/c Ltda, Clínica de Obs-
tetrícia e Ginecologia S/c Ltda  Adv.: Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen  Agravado: Município de Curitiba  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0194442-3  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000555 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, Marcio Romano  Agravado:
Comércio de Couros São João Ltda  Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0201886-8  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000275 Mandado de Segurança  Agravante: Município
de Cascavel  Adv.: Kennedy Machado, Marcelo Gnoato, Vivi-
ana Bianconi  Agravado: Auto Posto Policício Ltda, Metropo-
litana Tratores Ltda, Nelson Padovani & Cia Ltda, Padovani
Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Padovani Mineração Ltda,
Distribuidora de Derivados do Petroleo Ltda, Grava Comércio
de Combustivel Ltda, Auto Posto West Shopping Ltda, Posto
Papagaios Ltda, C. S. Comércio de Combustísveis e Derivados
de Petróleo Ltda, Ferragem Sul América Ltda, Relojoaria Sei-
ko Ltda Me  Adv.: Jean Carlos Machado, Michel Aron Pla-
tchek  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0201908-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000302 Mandado de Se-
gurança  Agravante: Rodovias Integradas do Paraná S/a  Adv.:
Joao Paulo Marin, Joao Everardo Resmer Vieira  Agravado:
Município de Cascavel  Adv.: Marcelo Gnoato, Kennedy Ma-
chado, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cor-
deiro Justus  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0165056-2  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000106 Embargos a Execu-
ção  Autor: Avelino Maino  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Ju-
nior, Mauricio Machado Fernandes  Reu: Município de Medi-
aneira  Adv.: Carlos Roberto Felin Ribeiro  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

REEXAME NECESSARIO
0011.  PROCESSO: 0172337-3  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000451 Cobrança  Autor: Cesbe S/a - Engenharia e Em-
preendimentos  Adv.: Vanete Steil Villatori, Rodrigo da Rocha
Rosa, Jose Antonio Nascimento Loyola  Reu: Município de
Apucarana  Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos, Francisco
Gonçalves Andreoli  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECESSARIO
0012.  PROCESSO: 0192605-2  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000727 Cobrança  Autor:
Construfert Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Hiroyoshi Ida,
José Mussi Neto, João Antonio Mansur, Jair Moretti  Reu:
Município de Apucarana  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira, Iria
Regina Marchiori  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0182159-2  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000759 Declaratória  Ape-
lante: Município de Maringá  Adv.: Douglas Galvão Vilardo,
Reinaldo Rodrigues de Godoy  Apelado: Fábrica de Furgões
Alvorada Ltda  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Va-
leria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos  Relator:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Hapner)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0194127-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100022208
Mandado de Segurança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira  Apelado: Bettega Construções
e Incorporações Ltda, Carlos Emílio Bettega Filho, Domingos

Attilio Bettega, Maria Nina Bettega  Adv.: Wilson Mafra Mei-
ller Filho  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0092101-7  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9200000453 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Arnoldo de Oliveira Junior, Irene Camargo de
Oliveira  Adv.: Mauro Vignotti  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Valmir Brito de Moraes, Daniel Hachem  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0145371-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000161 Embargos a Execução  Apelante: Riosuke Kawaka-
mi  Adv.: Alencar Leite Agner  Rec.adesivo: Cooperativa Agrí-
cola de Cotia - Cooperativa Central  Adv.: Cesar Antonio da
Cunha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0178855-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000398 Indenização  Ape-
lante: Arthur Lundgren Tecidos S/a - Casas Pernambucanas
Adv.: Ana Lúcia Mendes Ferreira, Melissa Baldi Jacob  Apela-
do: Marilene Veiga da Costa  Adv.: Mauricio Galeb, Francisco
Carlos Duarte  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0180588-5  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000328 Embargos a Execução
Apelante: Ana Carlota de Almeida  Adv.: Jean Gustavo dos
Santos, Marcelo Lisciotto Zanin  Apelado: Fazenda Pública do
Município de Marialva  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180758-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000700 Ação de Despejo
Apelante: João Erinaldo de Matos  Adv.: Renato Cordeiro, Gil-
mar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger  Apelado: Francisco
Carvalho Gomes Filho  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro, So-
lange Thomé, Cesar Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro,
Heitor Pinheiro Lima Filho, Ninon Rocha Correia  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0181133-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000504 Ação de Despejo
Apelante: Dorei Brandão  Adv.: João Henrique da Silva  Ape-
lante: Arrimo Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Eduar-
do Ventura Medeiros  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0186723-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001300 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Cintia Cristina Glok  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Apelado: Oelo
Locadora de Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Luiz Fer-
nando da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0188059-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001437 Ação Ordinária
Apelante: Distribuidora Curitiba de Papéis e Livros Ltda  Adv.:
Fabiana Jacobs  Apelado: Condomínio Edifício Marumby  Adv.:
Douglas dos Santos  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0189484-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020501 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Dionízio Tortato, Inês Rosilma Bonato Tor-
tato, Ana Maria Tortato Pilato, Critóvão Luiz Pilato  Adv.: Maria
Lizane Machado  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0189682-4  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
Civel, Piraquara  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000503 Reintegração de Posse  Apelante: Francisca Ferrei-
ra Ribeiro  Adv.: Cláudia Cecília Camacho  Rojas, Brasil Paraná
de Cristo Segundo  Apelante: Dionízio Renato Slonski  Adv.:
Jose Inacio Costa Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0190652-3  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000780 Ação de Despejo
Apelante: Walkiria Galastri Del Ano Garcia  Adv.: João Ade-
mir Ribeiro Pontes  Apelado: Iracema Bueno Ribeiro  Adv.:
Percy Araujo  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0192115-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000350 Ação Ordinária
Apelante: Bcn - Consultoria, Administração de Bens, Serviços
e Publicidade Ltda  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Elie-
te Becker Macarini  Apelado: Veridiane Cristina Borba  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0192616-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000768 Usucapião Ordiná-

rio  Apelante: Ministério Público  Apelado: Lázaro de Souza
Ribeiro, Dulcinéia Alves Cardoso Ribeiro  Adv.: Andrea Ma-
galhaes Vieira, Fabiane Torres Maria  Apelado: Arsemiro da
Silva Ribeiro  Adv.: Léo Márcio Bona  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0193355-1  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9400000080 Reparação de
Danos  Apelante: João Jaime Delmutti  Adv.: Joao Carlos de
Lucas, Fernando Ribas  Rec.adesivo: José Joaquim Alves  Adv.:
Joao Paulo Straub, Fabiana A. Tomadon, Olivaldo Batista da
Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0193502-0  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000346 Indenização  Ape-
lante: Maria Bandeira Chaves  Adv.: Edson Centanini  Apela-
do: Algacyr Ribas Melzer Júnior  Adv.: Alexandre Straiotto,
Marcelo Fernandes Polak  Apelado: Imobilária Renascensa Ltda
Adv.: Marlene Paes Guareschi  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0194802-9  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000646 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Central Serviços Contábeis Ltda  Adv.: Frederi-
co de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon Martins
Apelante: Municipio de Londrina  Adv.: Celso Zamoner  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0195816-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001005 Reintegração de
Posse  Apelante: Erli Gomes de Lima  Adv.: Ricardo Feitosa de
Araujo  Apelado: Joaquim Fernandes de Barros  Adv.: Josiane
Aparecida Piurcoski  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0197391-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000645 Usucapião Especial
Apelante: Odecio da Rocha Faria  Curador: Jodete S. M. S. de
Campos, Regina Y. Takahashi  Apelado: Edith da Rocha Faria
Adv.: Raquel Cristina Baldo, Jocelaine Moraes de Souza, Sau-
lo de Tarso A. Carneiro  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0199065-6  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000513 Cobrança  Apelante:
Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: Heriberto Rodrigues Teixeira
Apelado: Nelci Feuerharmel, Cleide Iracema Feurharmel,
Maycon Rodrigo Feurharmel  Adv.: Nanci Terezinha  Zimmer,
Luis Carlos Antonio  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0199669-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000819 Indenização  Ape-
lante: Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda  Adv.: Car-
los Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif  Apelante:
Antônio Honório Profério  Adv.: Otavio Rufino Gomes, Noe
Aparecido da Costa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0200030-2  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000086 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Volnei Ruben Dalri  Adv.: Joao Morais
do Bonfim, Francisco da Cunha e Silva Neto  Apelado: Marcos
de Assis Cunha  Adv.: Airton Amilcar Momo  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0202166-5  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9300000174 Cobrança  Apelante:
Antenor José Dominico  Adv.: Adelmário França, Sueli Ramos
Araujo, Joao Domingos Cardoso  Apelado: Espólio de Georgio
Barison Giovani  Adv.: Amory Ribeiro Pires, Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0203157-0  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000041 Indenização  Apelante: Marly Curi Sahão de
Lima  Adv.: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos San-
tos Massei, Ivone Fatima Freitas  Apelado: João Reis, Arman-
do Boscardin, Eros Felipe, Rui Montes Santa Cecília  Adv.:
Aparecido Carlos Pinho Beltoni, Joel Travas Braga  Relator:
Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0203515-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000858 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Sta-
belini Minhoto  Apelado: Suezilia Neves  Adv.: Ivorli Francis-
co Tibes da Silva  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0204438-4  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000430 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Fernando Augusto de Miranda Glaser  Adv.:
Luiz Alberto Glaser Júnior  Apelado: Caomé - Distribuidora de
Combustíveis Ltda  Adv.: Carlos Alexandre  Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira  de Freitas, Walter Luiz de P. Ba-
racho  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus
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Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0204602-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000960 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Au-
gusto Prohmann, Simone S Nercolini  Apelado: Wilson Costa
Adv.: Jonny Paulo da Silva, Edgar K. Speck  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0205246-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000318 Reintegração de Posse
Apelante: Divalina de Freitas  Adv.: Júlio Goes Militão da Sil-
va  Apelado: João Álvaro Pelisário, Amélia de Jesus Carneiro
Pelisário  Adv.: Jonatas Pirkiel  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0207209-5  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000541 Ação de Cumpri-
mento  Apelante: Jairo José Selinger, Emilia Wagner Selinger
Adv.: Otélio Renato Baroni, Rogerio Lichacovski  Apelado:
Wladislava Bilska Pycka de Donayre  Adv.: Priscila Gonçalves
Gabasa Perez, Luiz Alberto Goncalves, Priscilla Kowatschuk
Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Pau-
lo Roberto Hapner)  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0207909-0  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000398 Ação Ordinária de Res-
ponsabilidade Civil  Apelante: Cláudio de Souza  Adv.: Ana
Katma Cremonesi, Amanda Cremonesi  Apelado: Cooperativa
Agrícola Consolata - Copacol  Adv.: José Fernando Marucci,
Nilberto Rafael Vanzo, Roseli de Lurdes Rodrigues  Relator:
Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0208391-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001115 Reintegração de
Posse  Apelante: José Clóvis do Nascimento, Raquel Passos
Adv.: Sérgio Vieira Portella  Apelado: Regina Célia Alves  Adv.:
Rose Mary Bastos Iacomini, Antonio Augusto Castanheira Neia,
Claire Lotici  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0208433-5  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000760 Ação Monitória
Apelante: União Norte do Paraná de Ensino Unopar  Adv.: Leila
Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Roberto La-
ffranchi  Apelado: Everenilde Portela Nunes Mazoto, Nivaldo
Fonseca Mazoto  Adv.: Márcia Teshima  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0208685-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000558 Indenização  Apelante:
Alwicor Tintas e Vernizes Ltda  Adv.: Indianara Farias de Ca-
margo  Apelado: Orandi Aparecido de Almeida  Adv.: Orandi
Aparecido de Almeida  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0208869-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9500016613 Indenização  Apelante:
Maria Casturina dos Santos  Adv.: Acácio Correa Filho, Marilena
Indira Winter  Apelado: Hospital Espirita de Psiquiatria Bom Re-
tiro  Adv.: Luiz Carlos Guimarães Taques, Marcius Lucio Montes
Mattos, Roberto Antonio Reisdorfer  Relator: Juiz Ronald Schul-
man  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0209342-3  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000454 Consignação em
Pagamento  Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga  Adv.: Mariza Ribeiro da Silva  Apelado: Hélio Colichio
Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0209345-4  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000718 Renovatoria de Lo-
cação  Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Adv.: Mariza Ribeiro da Silva  Apelado: Hélio Colichio  Adv.:
Amarilis Vaz Cortesi  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0209856-2  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000098 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Amélia Furlan Soares, Olier Carlos
Soares  Adv.: Jose Antonio Dumas, Luiz A. Hoaick Rodrigues
Apelado: Anélio Prizon, José Prizon Sobrinho  Adv.: Janete
Serafim da Silva Prizon  Relator: Juiz Ronald Schulman  Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0211472-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000468 Indenização
Apelante: Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
André Diniz Affonso da Costa, Mauricio Gomm Ferreira dos
Santos  Apelado: Iolanda Rodriguez Duda, Ana Cristina Duda
Adv.: Silmar Ferreira Ditrich  Relator: Juiz Ronald Schulman
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0211764-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000791 Indenização  Ape-
lante: Edemir João Ferreira  Adv.: Altair Roberto Ruschel
Apelado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama

Relator: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0212395-9  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000448 Interdito Proibitó-
rio  Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Apucarana  Adv.: Claudio A. de Figueiredo, Van-
derlei Carlos Sartori Junior  Apelado: Banco Abn Amro Real
S/a  Adv.: Rosângela Khater, Ricardo Domingues Brito  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Integral
Relação Nº 2002.03077 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Integral a realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ludovica Luciane Dering 0001  0199647-8
Sidney Martins 0001 0199647-8

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0199647-8  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 69278
Reintegração de Posse  Impetrante: Urbs - Urbanização de
Curitiba S/a.  Adv.: Sidney Martins, Ludovica Luciane Dering
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital  Litis:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a., Marcos Antonio Capullo
Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.03068 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Cível a realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 0047 0209148-5
Ademar Kenhiti Issi 0016 0181422-6
Adriana Dias de Oliveira 0002 0194049-2
Adriana Espindola Corrêa 0004 0197875-4
Aduvalter Ernandes de Souza 0042 0205092-2
Airton Martins Molina 0036 0203531-6
Aldaci do Carmo Capaverde 0006 0205647-7
Alessandro M. d. Sacramento 0047 0209148-5
Alfredo Antonio Canever 0016 0181422-6
Almir Tadeu Botelho 0009 0151600-1
Aluir Romano Zanellato Filho 0001 0187150-9
Aluisio Pires de Oliveira 0033 0200529-4
Amadeu Alice Netto 0028 0197963-9
Amazonas Francisco do Amaral 0003 0194452-9
Ana Paula Rocha e Silva 0028 0197963-9
Anderson Douglas Gali Falleiro 0045 0206532-5
Antonio Nelson Nascimento 0026 0196311-1
Antonio Carlos de Carvalho 0008 0193271-0
Antonio Celestino Toneloto 0009 0151600-1
Aparecido Romão M. Fernandes 0031 0198510-2
Arildo Antonio de Campos 0024 0194824-5
Arnaldo José da Silva 0014 0180279-1
Berenice Reis Lessa 0013 0167138-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 0036 0203531-6
Carlos Alberto Ramina e Silva 0028 0197963-9
Carlos Antonio Machado 0037 0203747-4
Carlos Joaquim de O. Franco 0010 0153336-4
Carlos Leal Szcypanski Junior 0043 0205149-6
Carlos Werzel 0026 0196311-1
Celso Aldinucci 0021 0192901-9
Celso José da Silva 0012 0165548-5
Cesar Augusto Praxedes 0016 0181422-6
Cintia Cristina de Oliveira 0020 0191732-0
Cleusa Braga Franquini 0034 0203118-3
Cláudio Pizzatto 0002 0194049-2
Cornelio Afonso Capaverde 0006 0205647-7
Cristiane Belinati Garcia Lope 0004 0197875-4
Daniel Hachem 0043 0205149-6
Denise Numata Nishiyama Panisi 0042 0205092-2
Dirceu Frederico 0034 0203118-3
Edenilson Fausto 0044 0206305-8
Ederaldo Soares 0035 0203192-9
Elói Antonio Pozzati 0045 0206532-5
Emerson Fábio Cacela Ilto 0045 0206532-5
Emerson Numata Fujiita 0042 0205092-2
Eros Gil Peters 0019 0190797-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0006 0205647-7
Fabiula Schmidt 0032 0198860-7
Fernanda Fernandes 0005 0199213-2
Fernando Almeida de Oliveira 0031 0198510-2
Fernando Mariot 0032 0198860-7
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0004 0197875-4
Gilberto Allievi 0014 0180279-1
Gilberto Fior 0032 0198860-7
Giovana Christie Favoretto 0022 0193609-4
Harri Klais 0046 0207107-6
Helder Martinez Dal Col 0029 0197988-6
Henrique Wiliam Bego Soares 0005 0199213-2
Irineu Peters 0019 0190797-7
Irineu Ruaro 0025 0195164-8

0027 0197764-6
Irthe Dietrich de Andrade 0009 0151600-1
Israel Liutti 0038 0203948-1
Ivair Carlos da Silva 0041 0204835-3
Ivan César de Souza 0024 0194824-5
Jacyra de Morais 0034 0203118-3
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0001 0187150-9

Jeferson Cravol Barbosa 0034 0203118-3
Jesus Alves Soares 0005 0199213-2
Joaquim Lopes 0013 0167138-7
Jocelani Pinzon de Souza 0027 0197764-6
Jorge Rafael Santar 0023 0193839-2
Jose de Paula Xavier 0044 0206305-8
José Domingues 0011 0156558-2
José Carlos Sabatke Saboia 0040 0204789-6
José Eli Salamacha 0026 0196311-1
José Plinio Silva 0009 0151600-1
José Roberto Balan Nassif 0020 0191732-0
karime Monastier Farah 0017 0190319-3
Kinoe Irene Ikeda 0040 0204789-6
Kiyoshi Ishitani 0033 0200529-4
Kleber Stocco 0021 0192901-9
Lilliana Maria Ceruti Lass 0047 0209148-5
Lucia Helena Q. K. Kinker 0009 0151600-1
Luciano Braga Cortes 0014 0180279-1
Luciany Michelli P. d. Santos 0007 0205836-4
Ludmilo Sene 0018 0190457-8
Luiz Antonio de Souza 0023 0193839-2
Luiz Antonio Zanlorenzi 0008 0193271-0
Luiz Carlos Queiroz 0023 0193839-2
Luiz Fernando Brusamolin 0041 0204835-3
Luiz Henrique Gomes Silva 0035 0203192-9
Luiz Rodrigues Wambier 0026 0196311-1
Léo Márcio Bona 0036 0203531-6
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 0046 0207107-6
Marcelo Augusto de O. Filho 0031 0198510-2
Marcelo Teisheiner Cavassani 0047 0209148-5
Marcia C. da Silva 0005 0199213-2
Marcio Bacarim Possebom 0015 0181359-8
Marcio Domingues Bento 0046 0207107-6
Marcione Pereira dos Santos 0016 0181422-6
Maria Alice Castilho dos Reis 0038 0203948-1
Maria Alice Ross 0003 0194452-9
Maria Celina Canto A. Correa 0033 0200529-4
Maria Filomena Martins Pestana 0032 0198860-7
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0044 0206305-8
Marly Borges Domingues 0011 0156558-2
Mauricio Julio Farah 0017 0190319-3
Mauricio Kavenski 0041 0204835-3
Mauro Zarpelão 0035 0203192-9
Maurício Barbosa dos Santos 0012 0165548-5
Miguel Luiz Conte 0011 0156558-2
Murilo Zanetti Leal 0018 0190457-8
Márcia Regina Rodacoski 0030 0198087-8
Márcio Rogerio Depolli 0036 0203531-6
Naim Nasihgil Filho 0017 0190319-3
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0021 0192901-9
Nilton Luiz Pacheco Loures 0025 0195164-8
Odécio Aparecido Trevisan 0007 0205836-4
Oldemar Mariano 0030 0198087-8
Olga Tereza de Muzio Gripp Bon 0036 0203531-6
Oliveira Martins dos Reis 0022 0193609-4
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0001 0187150-9
Paulo Cesar Pires Carvalho 0033 0200529-4
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0010 0153336-4
Paulo Madeira 0012 0165548-5
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0009 0151600-1
Rafael Ramon 0004 0197875-4
Reinaldo José Andreatta 0033 0200529-4
Renato Amauri Knieling 0014 0180279-1
Renato Oliveira de Azevedo 0003 0194452-9
Reny Angelo Pastre 0039 0204321-4
Ricardo Kifer Amorim 0035 0203192-9
Roberto Antonio Busato 0030 0198087-8
Rosiane Aparecida Martinez 0004 0197875-4
Rui Ghellere 0029 0197988-6
Sandra Hiroko Takeshita 0009 0151600-1
Santino Ruchinski 0039 0204321-4
Sebastião Maria Martins Neto 0011 0156558-2
Shiroko Numata 0042 0205092-2
Silvana Cazarin Navaqui 0015 0181359-8
Susana Valeria Galhera 0007 0205836-4
Sérgio Augusto da Silva 0001 0187150-9
Tamar Nanci Christmann 0033 0200529-4
Tatiana Kalco 0006 0205647-7
Telson José Fernandes 0005 0199213-2
Therezinha de J da C Winkler 0019 0190797-7
Vanea Cristina Colombari 0009 0151600-1
Victor Alexandre Bomfim Marins 0043 0205149-6
Victor Geraldo Jorge 0046 0207107-6
Vladimir Castro Jordão 0037 0203747-4
Wandenir de Souza 0029 0197988-6
Wanderlei de Paula Barreto 0007 0205836-4
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0002 0194049-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0187150-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000669 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Kenzi Kubo  Adv.: Sérgio Augusto
da Silva, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza  Agravado: Banco
Volvo Brasil S/a  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Aluir
Romano Zanellato Filho  Interessado: Transportadora 2 K Ltda,
Araceli Kubo  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0194049-2  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000018 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Cooperativa Agrícola Mista Vale do
Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim
Fernandes  Agravado: Cláudio da Silva Pereira, Arlindo Perei-
ra  Adv.: Adriana Dias de Oliveira  Relator: Juiz Convocado
De Vicente (Juiz Rogério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0194452-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9800021476 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Wahbeh Fabiola Zambon & Filhos
Ltda  Adv.: Maria Alice Ross  Agravado: Eduardo Germano
Dresch  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral, Renato Olivei-
ra de Azevedo  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Ro-

gério Kanayama)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0197875-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001415 Medida Cautelar
Agravante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida
Martinez  Agravado: Plásticos do Paraná S/a.  Adv.: Rafael
Ramon, Adriana Espindola Corrêa  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0199213-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000103 Medida Cautelar  Agra-
vante: Silvana Maria Perandre - Firma Mercantil Individual
Adv.: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares, Mar-
cia C. da Silva  Agravado: Montreal Comércio de Vestuários
Ltda  Adv.: Telson José Fernandes, Fernanda Fernandes  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0205647-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000606 Declaratória  Agra-
vante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Tatiana Kalco  Agravado: Fharuk El Khatib Ii  Adv.:
Cornelio Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0205836-4  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000381 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Construtora Abrahim Engenharia Ltda,
Jorge Abrahim, Rubens Chaker Abrahim  Adv.: Luciany Miche-
lli Pereira dos Santos, Wanderlei de Paula Barreto, Susana Vale-
ria Galhera  Agravado: Produto Interno Roupas Ltda Me  Adv.:
Odécio Aparecido Trevisan  Relator: Juiz Valter Ressel

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0193271-0  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000422 Embargos a
Execução  Apelante: Município de Mauá da Serra  Adv.: Luiz
Antonio Zanlorenzi  Apelado: Construtora Rio Vermelho Ltda
Adv.: Antonio Carlos de Carvalho  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0151600-1  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000488 Declaratória  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto, José Plinio Silva, Lucia Helena
Quintanilha Kowarick Kinker  Apelante: Moacir Evangelista,
Maria de Lourdes Lima Evangelista  Adv.: Vanea Cristina Co-
lombari, Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Irthe Dietrich
de Andrade, Sandra Hiroko Takeshita, Almir Tadeu Botelho
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0153336-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000943 Declaratória  Ape-
lante: Manutell Comércio de Equipamentos Telefônicos Ltda
Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk  Apelado:
Batik Equipamentos S/a  Adv.: Carlos Joaquim de Oliveira Fran-
co  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz
Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0156558-2  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 8500000179 Usucapião Extraordinário
Apelante: Otávio Domingos de Freitas, Maria Rosa de Freitas
Adv.: Marly Borges Domingues, José  Domingues  Apelado:
Espólio de Antônio Gomes Junior, Espólio de Evanira Camar-
go e Gomes  Adv.: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Mar-
tins Neto  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz
Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0165548-5  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000310 Embargos a Execução  Ape-
lante: Dilmo Rangrab Antunes - Natureza Sementes, Dilmo Ran-
grab Antunes  Adv.: Paulo Madeira  Apelado: Arafac Factoring e
Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Celso José da Silva, Maurício Bar-
bosa dos Santos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE)
(Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0167138-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001430 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Joaquim Lopes  Adv.: Joaquim Lopes  Ape-
lado: A B C - Cidade Empresa Jornalística do Paraná Ltda  Adv.:
Berenice Reis Lessa  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira
(RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180279-1  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000101 Embargos a Execução  Apelante: Ataide Viei-
ra, Marcia Carmen Basso  Adv.: Renato Amauri Knieling  Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Arnaldo José da
Silva, Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0181359-8  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000004 Embargos a Execução  Apelante: Paulo Edson
Basseto  Adv.: Marcio Bacarim Possebom  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0181422-6  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara
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Civel  Ação Originária: 9900000103 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Maria do Carmo Mendes Alves Dias, Maria de Lourdes
Cristóvam Dias  Adv.: Marcione Pereira dos Santos, Alfredo
Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Ademar Kenhiti Issi  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0190319-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000806 Declaratória
Apelante: Somapar Sociedade Madeireira Paranaense Ltda
Adv.: karime Monastier Farah, Mauricio Julio Farah  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Naim Nasihgil Filho  Relator: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0190457-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000046 Declaratória
Apelante: Master'oil Petroleo Ltda.  Adv.: Ludmilo Sene  Ape-
lado: Renovadora de Pneus Presidente Ltda.  Adv.: Murilo Za-
netti Leal  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz
Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0190797-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001110 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Julio Toshigi Hara, Elza Satomi Maraoka Hara
Adv.: Irineu Peters, Eros Gil Peters  Apelado: Bsh Continental
Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Therezinha de J da C Winkler
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0191732-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000018 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marinete Feitosa da Silva  Adv.: José Roberto
Balan Nassif  Apelado: Fuji Yama - Com. de Aparelhos de Fi-
sioterapia Ltda  Adv.: Cintia Cristina de Oliveira  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0192901-9  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000339 Cobrança  Apelante: An-
tonio Baur  Adv.: Kleber Stocco  Apelado: Agrotis Produtos
Agropecuários Ltda  Adv.: Celso Aldinucci, Nei Roberto de
Barros Guimarães  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0193609-4  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000019 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis, Giovana Christie Favoretto  Apela-
do: Gracinete Maria Lacerda Silvério, Ivanterli Silvério  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0193839-2  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000177 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: João Mendes Queiroz  Adv.:
Luiz Carlos Queiroz  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a  Adv.: Luiz Antonio de Souza, Jorge Rafael Santar  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0194824-5  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000392 Embargos a Execução
Apelante: Decival Pereira de Souza  Adv.: Ivan César de Souza
Apelado: Ivã Jacinto Castilho  Adv.: Arildo Antonio de Cam-
pos  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Rogério Ka-
nayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0195164-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000491 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Irineu Ruaro  Apelado: Ana Marina Seifert  Adv.: Nilton Luiz
Pacheco Loures  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Rogério Kanayama)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0196311-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000266 Revisão de
Contrato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Apelado: Ipê
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda  Adv.: Antonio  Nelson
Nascimento  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0197764-6  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000185 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu
Ruaro  Apelante: Valmir Garcias & Filhos Ltda, Gerson Vitto,
Ondina Vites Garcia  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0197963-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000588 Anulatória  Ape-
lante: Celso Hanke Camargo  Adv.: Amadeu Alice Netto  Ape-
lado: Marilena Kazumi Shimazaki Inada  Adv.: Carlos Alberto
Ramina e Silva, Ana Paula Rocha e Silva  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0197988-6  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000105 Embargos a
Execução  Apelante: José Monteiro de Almeida, Arlete Cor-
reia de Almeida  Adv.: Rui Ghellere  Rec.adesivo: Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda- Coamo  Adv.: Helder Marti-

nez Dal Col, Wandenir de Souza  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0198087-8  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000042 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Anto-
nio Busato, Oldemar Mariano  Rec.adesivo: Wlademir Jeffer-
son de Freitas, Alcides Jordão de Freitas  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0198510-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000950 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Romero, Maria Elena Romero  Adv.: Apa-
recido Romão Matias Fernandes  Rec.adesivo: Banco Sudame-
ris Brasil S/a  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho, Fer-
nando Almeida de Oliveira  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0198860-7  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000148 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Hilário Francisco Schneider  Adv.: Fernando Mariot
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Filomena Martins
Pestana, Gilberto Fior  Apelado: New Holland Latino Ameri-
cana Ltda  Adv.: Fabiula Schmidt  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0200529-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001342 Pauliana/Revoca-
tória  Apelante: Renato Antonio Casagrande, Esther Tereza
Wassoler Casagrande  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pi-
res Carvalho, Aluisio Pires de Oliveira  Apelante: Santa Gui-
lhermina Comércio e Representações Ltda  Adv.: Maria Celina
Canto Alvares Correa, Tamar Nanci Christmann  Rec.adesivo:
Irmãos Thá S/a Construções Indústria e Comércio  Adv.: Rei-
naldo José Andreatta  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0203118-3  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000349 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Cleusa Braga Franquini, Jeferson Cravol Barbosa, Jacyra de
Morais  Apelado: J. E. Gimenes & Cia Ltda, José Ernesto Gi-
menes, Clotilde Maria Nogueira  Adv.: Dirceu Frederico  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0203192-9  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000734 Revisão de Con-
trato  Apelante: Rubens Garcia de Campos, Joana Andrade de
Campos  Adv.: Luiz Henrique Gomes Silva  Apelado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Mauro
Zarpelão  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0203531-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000409 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli, Airton Martins Molina
Apelado: Valter Bertola Mazzo, Mauro Bertola Mazzo  Adv.:
Léo Márcio Bona, Olga Tereza de Muzio Gripp Bona  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0203747-4  Comarca: Terra Rica  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000108 Declaratória  Ape-
lante: Loambel Ltda  Adv.: Vladimir Castro Jordão  Rec.adesivo:
Vera Lucia Coelho Figueiredo  Adv.: Carlos Antonio Machado
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0203948-1  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000104 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Melo, Mora & Cia Ltda  Adv.: Maria
Alice Castilho dos Reis, Israel Liutti  Apelado: Viviane Talezin
da Silva  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0204321-4  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000040 Embargos a Execução  Apelante: Vilson Sch-
neider, Gladis Marlene Schneider  Adv.: Santino Ruchinski
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Reny Angelo Pastre  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0204789-6  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000170 Embargos a Execução
Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: José Carlos Saba-
tke Saboia  Apelante: Washington Yshao Matsuo, Pedro Tomio
Matsuo  Adv.: Kinoe Irene Ikeda  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0204835-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000909 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Mauricio
Kavenski, Luiz Fernando Brusamolin  Apelado: Airton Anto-
nio Godk Ferreira, Inez Serrato Ferreira  Adv.: Ivair Carlos da
Silva  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0205092-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a

Vara Civel  Ação Originária: 9900000751 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata, Denise Numata Nishiyama Panisio, Emerson Numata
Fujiita  Apelado: Helena Satiko Kamikoga, Joaquim Iwao Ko-
mikoga  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0205149-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000531 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Carlos
Leal Szcypanski Junior  Apelado: Vagner Mariani, Roneide
Medeiros Mariani  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0206305-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000038 Embargos a
Execução  Apelante: Paulo Leandro Gruba  Adv.: Jose de Pau-
la Xavier, Marilia Azambuja de Paula Piovesan  Rec.adesivo:
Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda - Ca-
milas  Adv.: Edenilson Fausto  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0206532-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000035 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati
Apelante: Jorge Yuji Banno  Adv.: Anderson Douglas Gali Fal-
leiros, Emerson Fábio Cacela Ilto  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0207107-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000172 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Victor Geraldo Jorge
Apelante: Julio Cesar Tulio, Pedro Bottega, Lindamir Peruci
Bottega  Adv.: Harri Klais, Maisa Goreti Lopes Sant`ana, Mar-
cio Domingues Bento  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0209148-5  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001332 Declaratória  Ape-
lante: Volkswagen Serviços S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: Alzemi-
ro Leite Rodrigues  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio
Ceruti  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Integral
Relação Nº 2002.03078 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Integral a realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edson Montor Ozorio 0002 0174447-2/02
Eduardo Jose Pereira Neves 0002 0174447-2/02
Helio Lulu 0003 0151311-9/01
Jorge Gilberto Schneider 0003 0151311-9/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0001 0166821-3/02
Michel Luiz Padilha 0001 0166821-3/02
Márcia Montalto Rossato 0001 0166821-3/02
Sadi Bonatto 0002 0174447-2/02
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0002 0174447-2/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0166821-3/02  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 1668213 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Milton Cesar Rossato, Rosalina Maria Guindani Rossato
Adv.: Márcia Montalto Rossato, Michel Luiz Padilha  Embargado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca  Relator:
Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0174447-2/02  Comarca: Barbosa Ferraz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 1744472 Apelação Cível
Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Montor Ozo-
rio, Eduardo Jose Pereira Neves, Sadi Bonatto  Embargado:
Antonio Luiz dos Santos, Joaquim Maria dos Santos  Adv.:
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro  Relator: Juiz Valter Ressel
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0003.  PROCESSO: 0151311-9/01  Comarca: Toledo  Vara:
Vara Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1513319 Ação Rescisória  Requerente: Dionisia Leocádia Ro-
hde Heiss, Vania Maria Pequito Heiss, Cleto José Heiss  Adv.:
Jorge Gilberto Schneider  Requerido: Luiz Galante, Nelson
Galante, Flora Fiorentin Galante  Adv.: Helio Lulu  Relator:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03056 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 018 0213187-1
Alberto José Zerbato 008 0209330-3
Aldo De Mattos Sabino Junior 003 0184119-6
Alexandre César Del Grossi 019 0213311-7
Althair Pinheiro Jr. 015 0212240-9
André Balbino Bonnes 017 0213182-6
Antonio Carlos Efing 013 0211688-5
Antonio Celestino Toneloto 016 0212753-1
Antonio De Jesus Moriggi 006 0205931-4

Arthur Henrique Kampmann 010 0209865-1
Cezar Eduardo Ziliotto 022 0180241-7
Clarice Garcia De Campos 008 0209330-3
Claudia Beatriz V. Nissel 004 0200198-9/01
Daniel Hachem 012 0210686-7
Dely Dias Das Neves 002 0180244-8
Denilson Gonzaga Barreto 018 0213187-1
Durvanir Ortiz Junior 018 0213187-1
Egídio Munaretto 021 0213804-7
Ercílio César Dutra 006 0205931-4
Fabio De Oliveira D`alecio 018 0213187-1
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 016 0212753-1
Hélio Marinho Spigolon 006 0205931-4
Idelanir Ernesti 005 0201942-1/01
Iguacimir Gonçalves Franco 007 0207136-7
José Augusto Araújo De Noronha 004 0200198-9/01

012 0210686-7
José Carlos Del Grossi 019 0213311-7
José Fernandes Da Silva 004 0200198-9/01
José Guilherme Duarte Silva 013 0211688-5
João Carlos Lozeski Filho 009 0209666-8
Liana Maria Taborda R. Torres 014 0211882-3
Lucineia R. D. A. Mangolim 007 0207136-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 004 0200198-9/01
Luiz Sergio Del Rossi 019 0213311-7
Marcia Regina Frasson 001 0211050-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 011 0209927-6
Milton João Betenheuser Júnior 006 0205931-4
Márcio Luiz Niero 020 0213557-3
Márcio Miatto 019 0213311-7
Natal Hilário Dossena 021 0213804-7
Orlando Sebastiao Hoffmann 007 0207136-7
Paulo Leandro Dieter 014 0211882-3
Paulo Madeira 009 0209666-8
Paulo Sérgio S. Cachoeira 011 0209927-6
Pedro Henrique Xavier 022 0180241-7
Rita De Cassia Ribeiro 016 0212753-1
Roberto De Oliveira Guimarães 022 0180241-7
Robson Carlos Biscoli 021 0213804-7
Rosane Cordeiro Mitidieri 013 0211688-5
Shiroko Numata 020 0213557-3
Simone Zonari Letchacoski 014 0211882-3
Tatiana Piasecki Kaminski 001 0211050-1
Teles De Andrade 002 0180244-8
Valdecir Pagani 017 0213182-6
Vanessa Tavares Da S. D. Souza 013 0211688-5
Érlon De Faria Pilati 003 0184119-6

Despachos Relator
001. 0211050-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/76343.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000450 De-
claratória.  Apelante: Ernesto R. Ramos & Cia. Ltda.  Apelan-
te: Cacio Antonio Ramos.  Adv.: Marcia Regina Frasson.  Ape-
lante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz Cristo Pe-
reira.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00122789.
Defiro, em prazo de dez (10) dias. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0180244-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113678.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000461 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Teles de Andrade.  Apelado: Estacionamento
873 Ltda.  Apelado: Paulo Sérgio de Oliveira.  Adv.: Dely Dias
das Neves.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Despacho:
Nego seguimento ao recurso de Embargos Infringentes, visto
que tal modalidade recursal somente se mostra cabível em hi-
pótese de reforma da sentença monocrática, de acordo com a
redação conferida ao art. 530 do Código de Processo Civil pela
Lei 10.352/01. No caso dos autos, a sentença recorrida foi
mantida em segundo grau de jurisdição, impossibilitando o
manejo dos Embargos Infringentes.
Intime-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
003. 0184119-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000720 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000572 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Érlon de Faria
Pilati.  Rec.adesivo: Sabóia Hotéis e Turismo Ltda.  Rec.adesivo:
Celso Valente Sabóia.  Adv.: Aldo de Mattos Sabino Junior.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Despacho:
V  I  S  T  O.
Do acórdão nº 16.0031 que deu provimento parcial à apelação
principal, julgando prejudicado o recurso adesivo dos devedo-
res, interpuseram estes embargos infringentes visando prevale-
cer o voto minoritário da ilustre Juíza Rosana Fachin.
A regra deste recurso foi alterada pela recente Lei nº 10.352,
de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de 2.002.
Informa, assim, o artigo 530 do Código de Processo Civil:
 "Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unâni-
me houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mé-
rito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desa-
cordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto
da divergência".
Vale dizer: somente quando alterada a sentença em grau recur-
sal naquela questão objeto dos embargos é que poderão ser
manuseados. Ao contrário, quando confirmado o édito naquele
ponto em segundo grau, mesmo que por maioria de votos, não
terá o vencido o recurso ora pretendido.
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Assim, verificando-se a adequação à nova lei dos embargos
infringentes interpostos pelos devedores, de rigor sua admis-
são, ocasião em que deverá ser distribuído a Juiz Relator não
participante do julgamento da apelação cível (artigos 534, CPC
- Lei nº 10.352/01 - e 221, §2º, R.I.T.A.).
Intimem-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 405).
Autos nº 180951-8 2

Despachos Relator
004. 0200198-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/84887.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2001989 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Finivest S/a Negócios de Vare-
jo.  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.  Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Claudia Beatriz V. Nissel.
Agravado: Maria Aparecida da Cruz.  Adv.: José Fernandes da
Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Considerando que chegou ao meu conhecimento o extravio,
neste gabinete, de uma petição protocolada pela agravante em
01 de julho de 2002, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para
se manifestar.

Despachos Relator
005. 0201942-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/84192.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2019421 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Wolney Cardoso Dias.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Despacho:
Com a decisão de fls. 49/51, dou por prejudicado o presente
recurso.

Despachos Relator
006. 0205931-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89824.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000352 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Indústria e Comércio de Carrocerias
Pirajuí Ltda.  Agravante: Valter Ismael Volpato.  Agravante:
Antônio Plácido Vendramin.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.:
Hélio Marinho Spigolon.  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Interessado: Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Antonio de
Jesus Moriggi.  Adv.: Milton João Betenheuser Júnior.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Indústria e
Comércio de Carrocerias Pirajuí Ltda e outros, contra a deci-
são proferida em execução de título extrajudicial, movida por
Banco do Estado do Paraná S/A, que indeferiu o pedido de
exceção de pré-executividade formulado pelos ora agravantes,
por entender que não se tratava de contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente, não podendo, portanto, ser aplicado o
disposto na Súmula 233 do STJ.
2.Ocorre que, conforme alegado pelo agravado em suas contra-
razões(fls. 151-TA), deixaram os agravantes de cumprir com o
determinado no parágrafo único do art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil, artigo este que teve a sua redação alterada através
da Lei 10.352 de 26/12/2001, vejamos:
 "Art. 526 - O agravante, no prazo de três(03) dias, requererá
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,
desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmis-
sibilidade do agravo."
Desta forma, deixando o agravante de noticiar ao juízo de pri-
meiro grau sobre a interposição do agravo, e, tendo o agravado
informado e comprovado tal fato, considera-se prejudicado o
agravo. Nesse sentido:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DA
PROVIDÊNCIA DETERMINADA PELO ART. 526 DO CPC.
QUESTÃO ARGÜIDA PELO AGRAVADO, NA FORMA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL,
ACRESCENTADO PELA LEI 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2001. DESERÇÃO. IMPOSIÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
A não observância do disposto no art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil, juntamente com a manifestação do agravado nesse
sentido, leva à ausência de pressuposto de admissibilidade re-
cursal, conforme determina o parágrafo único do mesmo dis-
positivo, acrescentado pela Lei 10.352 de 26 de dezembro de
2001.
Na hipótese do agravante não observar o cumprimento dessa
norma, disso tomando ciência o Relator, mediante argüição e
comprovação pelo agravado, considera-se prejudicado o agra-
vo.
Trata-se de pressuposto de admissibilidade recursal específico
do agravo na modalidade de instrumento, que deve ser satisfei-
to, tanto quanto o preparo, no prazo legal, sob pena de deser-
ção. É ônus do agravante a prática de referido ato
processual."(Ac. 15.515 - 4ª Câmara Cível, Rel. E. Juiz Conv.
Fernando Wolff Bodziak - TAPR)
Some-se, ainda:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO
ARTIGO 526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUI-
MENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO
INOMINADO(ART. 557, §1, CPC). NORMA LEGAL COGEN-
TE. ÔNUS RECURSAL. DESCUMPRIMENTO. AGRAVO
INOMINADO DESPROVIDO. A NÃO JUNTADA DA PETI-
ÇÃO DE AGRAVO AOS AUTOS DO PROCESSO EM QUE
FOI PROFERIDA A DECISÃO RECORRIDA CONSTITUI
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, QUE SE REVESTE DE CARÁTER
COGENTE(ÔNUS PROCESSUAL). A NORMA DO ARTIGO
526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TEM POR FINALI-

DADE NÃO APENAS POSSIBILITAR AO JUIZ O EXERCÍ-
CIO DO CHAMADO JUÍZO DE RETRATAÇÃO, MAS, TAM-
BÉM, DAR CONHECIMENTO AO AGRAVADO DOS FUN-
DAMENTOS DO RECURSO A FIM DE QUE POSSA OFE-
RECER SUA RESPOSTA."(Ac. 21.199 - 3ª Câmara Cível -
Rel. Jesus Sarrão - TJPR)
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 16 de setembro de 2002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
           Relator

Despachos Relator
007. 0207136-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95130.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001335 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000421 Embargos a Execução.  Agravante: Parmisa Ad-
ministração e Participações Ltda.  Adv.: Iguacimir Gonçalves
Franco.  Adv.: Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim.  Agra-
vado: Carlos Alberto dos Reis Guimarães.  Agravado: Flávio
Prestes.  Agravado: João Francisco de Souza Santos.  Agrava-
do: Sinval Zaidane Lobato Machado.  Adv.: Orlando Sebastiao
Hoffmann.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            A agravante insurge contra a decisão agra-
vada, visando o reconhecimento do excesso de execução e a
impropriedade do valor da avaliação (fls. 17).
                            Para esses inconformismos, existem vias pro-
cessuais apropriadas que, no caso são, respectivamente, os
Embargos à Execução (arts. 738 c/c 745, do CPC) e Embargos
à Avaliação (art. 747, do CPC), o que força o entendimento,
com a devida vênia, que o presente recurso é manifestamente
inadmissível.
                            Por esses motivos, com base no art. 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  18  de  setembro  de  2.002.
                                             Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
008. 0209330-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55659.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000239
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000169
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mercaex - Mer-
cantil Cassaro Exportadora de Café Ltda.  Adv.: Clarice Garcia
de Campos.  Apelado: Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural
de Maringá.  Adv.: Alberto José Zerbato.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Em decorrência do pedido de desistência formulado às fls. 109,
nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código
de Processo Civil. Intime-se e, oportunamente, remetam-se os
autos à vara de origem.

Despachos Relator
009. 0209666-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63407.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000554 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000288 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Kennedy Carneiro
Lobo.  Adv.: Paulo Madeira.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: João Carlos Lozeski Filho.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
O presente recurso mostra-se intempestivo. De fato, a sentença
foi publicada no 4 de março de 2002. Excluído o tríduo previs-
to pelo acórdão 5.540 do Conselho da Magistratura, tem-se que
o prazo recursal principiou sua fluência no dia 08 de março,
inclusive, encerrando-se, portanto, no dia 22 de março de 2002.
Tendo o recurso sido protocolado no dia 26 de março de 2002,
o mesmo carece de tempestividade.
Em vista de tal fundamento, em com amparo no disposto no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso.
Intime-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
010. 0209865-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104329.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000600
Revisão de Contrato.  Agravante: Walter Korneiczuk.Adv.:
Arthur Henrique Kampmann.  Agravado: Banco Bradesco S/
a.Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            I.- Na decisão agravada consignou-se que,
"Diz o autor que, segundo os cálculos efetuados por profissio-
nal da sua confiança, sem as abusividades apontadas na inicial,
teria ele um crédito de R$ 615,69 na conta-corrente e um saldo
devedor de R$ 3.326,60 relativamente aos financiamentos con-
cedidos pelo banco, o que resultaria em um débito de R$
2.700,91." e, na parte final da fundamentação que indeferiu a
tutela antecipada se lê que, "..., salvo se se dispusesse a consig-
nar ou depositar os valores tidos como incontroversos." (fls.
08), cujo entendimento entendo, com a devida vênia, que é o
correto, pois, se o próprio agravante reconhece a existência do
débito, a pretensão constante da inicial, só é possível ser con-
cedida após o cumprimento dessa obrigação (consignação ou
depósito do numerário);
                            II.- Por esses motivos, converto o presente
Agravo de Instrumento em Agravo Retido;
                            III.- Baixem-se ao Juízo da causa;
                            IV.- Intimem-se.

                            Curitiba,  17  de  setembro  de  2.002.

                                            Toshiharu Yokomizo.
                                                  (Juiz Relator).

Despachos Relator
011. 0209927-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105261.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000686
Declaratória.  Agravante: Marcos Walter dos Santos.  Agravan-
te: Claudete Alves de Siqueira Santos.  Adv.: Marcus Vinicius
Tadeu Pereira.  Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira.
Agravado: Bic - Banco Industrial e Comercial S/a.Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Despacho:
                            I.- Insurgem os agravantes contra a decisão
recorrida, argumentando que a notificação enviada pelo Cartó-
rio de Protestos, foi para o endereço diverso deles (Rua Fogo,
69, Bairro Guabirotuba, Curitiba, CEP 81520450 (fls. 34, 35 e
38), contudo, da análise dos documentos verifica-se que: a)
que os cheques de emissão do 1º (primeiro) agravante foram
nos dias 05 de outubro de 2.001 e 20 de setembro de 2.001 (fls.
34 e 35), e o de emissão da 2ª (segunda), no dia 20 de setembro
de 2.001 (fls. 38);
                            II.- Os documentos de fls. 31 e 32, referen-
tes ao 1º (primeiro) agravante, e os de fls. 29 e 30 referentes à
2ª (segunda) agravante, noticiam que o endereço é a Rua Luiz
Bressan Filho, 30, Pinheirinho, Curitiba, CEP 81870490, po-
rém, são documentos elaborados entre os meses de abril e maio
do corrente ano, que nada comprovam, com a devida vênia,
que os agravantes não residiram no endereço constante dos ins-
trumentos de protesto, cuja informação por eles tenha sido for-
necida;
                            III.- Por esses motivos, não vislumbro que a
causa se trate de provisão jurisdicional de urgência ou que haja
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, motivos
pelos quais, converto o presente Agravo de Instrumento em
Agravo Retido;
IV.- Remetam-se aos autos ao Juízo da causa;
                            V.- Intimem-se.
                            Curitiba,  17  de  setembro  de  2.002.
                                Toshiharu Yokomizo - Juiz Relator.

Despachos Relator
012. 0210686-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109790.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000514
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000274 Revisão de Contrato.  Agravante: Carlos Alberto
Nissel.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Agravado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
                            Vistos, etc. ...
                            O Dr. Juiz, após ponderar que a decisão pro-
ferida nos Autos n. 274/96 ainda não transitou em julgado, es-
tando pendente de   recurso de apelação consignou, cautelosa-
mente, que "Cumpre ressaltar, contudo, que o julgamento do
recurso poderá alterar o conteúdo do título exeqüendo, modifi-
cando os valores a serem pagas ou considerando, até mesmo, a
inexistência ou quitação da dívida." e, "..., tendo em vista a
relação de prejudicialidade existente entre a revisional de con-
trato e a presente execução ..." (fls. 42), numa prova de que,
entendo, após o julgamento do recurso de apelação, a decisão
agravada poderá ser revista, eis os motivos pelos quais, con-
verto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, com
base no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, por
não tratar-se de provisão jurisdicional de urgência e não vis-
lumbrar perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação.
                            Baixem os Autos ao Juízo da causa.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  18   de  setembro  de  2.002.
                                             Toshiharu Yokomizo.
                                                   (Juiz Relator).

Despachos Relator
013. 0211688-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84858.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001541 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Gabriel Trombini.  Agravante:
Luiz Carlos Costa da Silva Filho.  Agravante: Gildo Maia.  Adv.:
Antonio Carlos Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Silva.  Adv.:
Vanessa Tavares da Silva de Souza.  Agravado: Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul S/a.  Adv.: Rosane Cordeiro Mitidie-
ri.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            Vistos, etc. ...
                            O presente Recurso merece ser conhecido,
eis que presentes os pressuspostos de admissibilidade.
                            Na petição inicial da Ação Ordinária de Re-
visão Contratual, os agravantes e mais a empresa TROFORM
FORMULÁRIO CONTÍNUO LTDA., consignaram que "Tra-
ta-se a primeira Autora ligada ramo de papel, notadamente na
produção e comercialização de formulários contínuos, sendo
os demais Autores, coobrigados em operações financeiras con-
tratadas pela primeira Autora, junto ao Banco réu." (os negri-
tos, são meus), numa prova insofismável que inexiste a relação
de consumo, eis que a empresa acima citada não se trata de
consumidora, por não ser a destinatária final do serviço, eis
que se dedica à "produção e comercialização" de produtos,
naturalmente, para os consumidores, finais ou não, não se apli-
cando, destarte, as disposições do Código de Defesa do Consu-
midor.
                            A inversão do ônus da prova fica, portanto,
ao livre critério do magistrado, enquanto em relação aos hono-
rários do sr. Perito, com a devida vênia, nenhum elemento exis-
te para sua apreciação.
                            Por esses motivos, como a causa não se tra-
ta de provisão jurisdicional de urgência e por não vislumbrar
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, conver-
to o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, bai-
xando-se os Autos ao Juízo da causa.
                            Intimem-se.

                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                              Toshiharu Yokomizo.
                                                    (Juiz Relator).

Despachos Relator
014. 0211882-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83454.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000388 Inde-
nização.  Apelante: Comissaria Galvão S/a - Corretagem de
Imoveis.  Adv.: Paulo Leandro Dieter.  Adv.: Simone Zonari
Letchacoski.  Apelado: Romualdo Stange.  Adv.: Liana Maria
Taborda Ramos Torres.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Despacho:
Visto
Romualdo Stange ingressou com ação de indenização por per-
das e danos decorrente de contrato de promessa de compra e
venda de imóvel em face de Comissária Galvão S.A. - Correta-
gem de Imóveis, objetivando ressarcimento de danos pelo atra-
so na entrega do imóvel adquirido pelo autor.
A matéria aqui posta não é afeta à este Areópago, pois que a
competência do Tribunal de Alçada está inserida no artigo 103,
inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos autos
não se amolda a nenhuma das hipóteses elencadas na mencio-
nada norma. E à causa foi atribuído o valor de R$145.792,00.
Tanto é assim que a controvérsia agitada nos autos já foi co-
nhecida (agravo de instrumento) pelo ilustre Desembargador
JOSÉ WANDERLEI RESENDE (AI nº 78.451-0).
Logo, a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná para onde os autos devem ser remetidos.
Curitiba, 16 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

Despachos Relator
015. 0212240-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/85061.  Matéria: Execução.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000056 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000186 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jorge Fernando da
Silva.  Adv.: Althair Pinheiro Jr.Apelado: Associação Pruden-
tina de Educação e Cultura - Apec.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Ro-
sana Fachin.  Despacho:
V I S T O.
RECURSO. PREPARO. INTEMPESTIVIDADE. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.
O artigo 511 do CPC é expresso ao exigir a demonstração do
preparo da conta de custas recursais no momento da interposi-
ção do recurso, sob pena de deserção.
Apelação não conhecida.
1. Inconformado com a sentença1 que desacolheu embargos
(autos nº 56/01) oferecidos por Jorge Fernando da Silva na exe-
cução de título extrajudicial que lhe promoveu Associação Pru-
dentina de Educação e Cultura - Apec, interpôs o embargante
recurso de apelação2.
Como tema preliminar deverá ser analisada a existência de pos-
sível deserção, em face de preparo intempestivo.
2. O recurso não deve ser conhecido, em virtude de sua deser-
ção.
Conforme se depreende da guia de recolhimento de f. 23, o
pagamento das custas recursais foi efetivada no dia 08 de agos-
to de 2.001. Como a interposição do recurso se deu no dia 05
de agosto de 2.001, a deserção é manifesta.
Com efeito, o artigo 511 do Código de Processo Civil, alterado
pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, expressamente determina que o
preparo deve ser comprovado pelo recorrente no ato de inter-
posição de recurso.
Esta, aliás, é a lição que se extrai do processualista NELSON
NERY JUNIOR:
 "Pelo novo sistema, implantado pela Lei 8950/94, o recorrente
já terá de juntar o comprovante do preparo com a petição de
interposição do recurso. Deverá consultar o regimento de cus-
tas respectivo e recolher as custas do preparo para, somente
depois, protocolar o recurso. Caso interponha o recurso sem o
comprovante do preparo, estará caracterizada a irregularidade
do preparo, ensejando a deserção e o não conhecimento do re-
curso. Os atos de recorrer e de preparar o recurso formam um
ato complexo, devendo ser praticados simultaneamente, na
mesma oportunidade processual, como manda a norma sob co-
mentário. Caso se interponha o recurso e só depois se junte a
guia do preparo, terá ocorrido preclusão consumativa, ensejan-
do o não conhecimento do recurso por ausência ou irregulari-
dade no preparo".3
Este também vem sendo o entendimento adotado pelo SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
 "A lei é expressa ao exigir a demonstração do pagamento do
preparo no momento da interposição do recurso. Esse entendi-
mento se harmoniza com o fim pretendido pelo legislador da
reforma processual, qual seja, o de agilizar os procedimentos.
Ademais, tal diretriz se afina com o princípio da consumação
dos recursos, segundo o qual a oportunidade de exercer todos
os poderes decorrentes do direito de recorrer se exaure com a
efetiva interposição do recurso, ocorrendo preclusão consuma-
tiva quanto aos atos que deveriam ser praticados na mesma
oportunidade e não o foram, como é o caso do preparo, por
expressa exigência do CPC 511".4
Destaque-se que a interposição do recurso não se deu no últi-
mo dia de prazo e após o expediente bancário para que houves-
se a possibilidade de pagamento das custas no primeiro dia útil
posterior à interposição, conforme vem admitindo a jurispru-
dência dos tribunais para conhecimento do recurso, pelo que
deve ser declarada a deserção da apelação.
Assim sendo, não deve ser conhecido o presente recurso, em
virtude da intempestividade do preparo e da respectiva deser-
ção.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 14).
2 (f. 19).
3 in Código de Processo Civil Comentado, RT, 1996, pág. 914.
4 STJ - 4ª T. - Ag 93904-RJ - Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO - DJU, 16.12.96, p. 3101.
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Despachos Relator
016. 0212753-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90903.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000872 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9900000567 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000761 Ação Monitó-
ria.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelante: Fazep -
Cobrança de Títulos e Documentos S/c Ltda.  Adv.: Rita de
Cassia Ribeiro.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Aderbal Al-
ves Lopes.  Apelado: Edmilson Alves Lopes.  Adv.: Rita de
Cassia Ribeiro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1- Infere-se dos autos que Fazep Cobrança de Títulos e Docu-
mentos S.C. Ltda ingressou com ação revisional de contrato
em face de Banco Itaú S.A., onde objetivou a revisão de um
contrato de abertura de crédito em conta corrente. Recurso re-
gularmente processado. 2- O recurso, entretanto, não deve ser
conhecido neste Areópago. como sabido, o colendo Superior
Tribunal de Justiça assentou entendimento (Súmula nº 233) de
que o contrato de abertura de crédito em conta corrente não é
título executivo, não se amoldando, via de consequência, a
matéria às hipóteses elencadas no inciso III, do artigo 103 da
Constituição Estadual. Por tais motivos, não tendo a ação revi-
sional de contrato bancário ajuizada qualquer conexão com tí-
tulo executivo extrajudicial, consoante artigo 103 da Consti-
tuição Estadual, de rigor o encaminhamento do recurso ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, onde lá se conhecerá da matéria.

Despachos Relator
017. 0213182-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123407.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000148
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Manoel Duarte
Lopes.  Adv.: André Balbino Bonnes.  Agravado: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/a.  Adv.: Valdecir Pagani.  Interessado:
Sandro Duarte Lopes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO
DE BENS À PENHORA PELO EXECUTADO. INEFICÁCIA.
BENS SITUADOS EM OUTRA COMARCA. INEFICÁCIA
RECONHECIDA. ARTIGO 620 E 655 DO CPCivil. GRADA-
ÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER ABSOLUTO.
1. É ineficaz a nomeação de bem imóvel situado em comarca
diversa, se existentes outros bens no foro da situação onde tra-
mita a execução.
2. Embora a execução deva ser efetuada de modo menos gravo-
sa (art. 620, CPCivil) para o devedor, não se pode olvidar que
ela é feita no interesse do credor, devendo, por isso, alcançar
celeremente a sua finalidade que é a satisfação do crédito per-
seguido.
3. Na nomeação de bem à penhora a gradação legal não tem
caráter absoluto. Precedentes.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. A matéria estampada nos autos diz respeito à execução de
título extrajudicial proposta pelo Banco Mercantil de São Pau-
lo S. A. em face de Manoel Duarte Lopes, onde o executado
ofereceu à penhora parte de um imóvel rural situado no Muni-
cípio de São Félix do Xingu, no Estado do Pará.
A entidade financeira não concordou com a nomeação, tendo o
Juízo singular acolhido a impugnação, determinando que a pe-
nhora se efetivasse em bens imóveis situados na mesma comar-
ca e indicado pelo credor.
Daí surgiu este agravo, onde o executado manifestou o seu in-
conformismo forte no argumento que a penhora não obedeceu
a gradação legal, recaindo sobre imóvel não mais de sua pro-
priedade.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do 'caput' do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)."1
O inconformismo recursal não tem razão de ser.
O agravante pediu a reforma da decisão monocrática sob o funda-
mento de que o bem não mais seria de sua propriedade. Entretan-
to, não fez prova disso, alertando o julgador de que seria oportu-
namente comprovada mediante a apresentação de documentos.
Pediu, para tanto, a nomeação de parte de um bem imóvel rural
no Estado do Pará, mais precisamente no Município de São
Félix do Xingu.
Todavia, o bem oferecido, além de não pertencer à mesma co-
marca onde se processa a execução, traria notória dificuldade
na sua alienação judicial, restringindo a possibilidade de arre-
matação.
Não há aqui qualquer ofensa à ordem legal do artigo 655 do
CPCivil, tampouco ao artigo 620, para tanto discorrendo o
Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA que:
 "I - A ordem legal estabelecida para a nomeação de bens à penho-
ra não tem caráter rígido, absoluto, devendo atender às circunstân-
cias do caso concreto, à satisfação do crédito e à forma menos
onerosa para o devedor, "a fim de tornar mais fácil e rápida a
execução e de conciliar quanto possível os interesses das partes".
II - A gradação legal há de ter em conta, de um lado, o objetivo
de satisfação do crédito e, de outro, a forma menos onerosa
para o devedor. A conciliação desses dois princípios é que deve
nortear a interpretação da lei processual, especificamente os
arts. 655, 656 e 620 do Código de Processo Civil"2.
Ainda:
 "A gradação legal estabelecida para efetivação da penhora não
tem caráter rígido, podendo ser alterada por força de circuns-
tâncias de cada caso concreto e ante o interesse das partes, pre-
sente, ademais, a regra do art. 620 do CPC"3.
Como destacado pelo escoliasta HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR "a gradação legal estabelecida para efetivação da pe-
nhora não tem caráter rígido, podendo, pois, ser alterada por

força de circunstâncias e atendidas a peculiaridades de cada
caso concreto, bem como o interesse das partes litigantes"4.
Ademais, saliente-se que no caso dos autos estão em confronto
dois bens imóveis (mesma classe), um na mesma comarca onde
tramita a execução e outra no Estado do Pará, não necessitan-
do, pois, da análise da ordem legal invocada pelo agravante.
Sobre o tema, mais especificamente a jurisprudência soa no
mesmo diapasão:
 "PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. INEFICÁCIA. OFE-
RECIMENTO DE BEM LOCALIZADO EM COMARCA DI-
VERSA DA DO FORO DA EXECUÇÃO, EMBORA EXIS-
TENTES OUTROS NO FORO DA SITUAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 656, III, DO CPC.
Tratando-se de penhora, é ineficaz a nomeação de bens situa-
dos em comarca diversa da do foro da execução se outros exis-
tem no foro da situação. (red.).
Ementa Oficial: Nomeação de bens à penhora. Bens lotados
fora da comarca. Existência de outros bens situados no foro da
situação. Ineficácia da nomeação. Recurso de agravo de instru-
mento provido sem discrepância de votos. É muito cômodo para
o devedor indicar bens situados fora da comarca para sua pe-
nhora e dificultoso, se não gravoso, para o credor sentir seguro
o juízo com base em ato realizado fora da sua circunscrição,
criando figura estranha a seu circulo de via comercial"5.
Logo, existentes outros bens na comarca onde se processa a
execução, inexiste argumento ponderável que permita recaia a
penhora em bens situados em comarca diversa.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a
redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2.002.
   Cristo Pereira, Relator.
1 (RTJE157/235).
2 (REsp nº 167158-PE - STJ - 4ª Turma - RSTJ 123/301 - RT
772/189 - DJ: 09.08.99).
3 (REsp nº 323540-MT - STJ - 4ª Turma - Rel. Min. BARROS
MONTEIRO - DJ: 04.03.02).
4 (in Processo de Execução - 6ª edição - 1981 - pág. 277).
5 (TJMT - AI 3792 - 1ªC - Rel. Des. Licínio C. Stefani - J. em
13.11.89 - in RT 654/156).

Despachos Relator
018. 0213187-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122218.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000234 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Irineu Monteiro da Silva.
Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves
de Carvalho.  Agravado: Cooperativa Agropecuária União Ltda.
Adv.: Fabio de Oliveira D`alecio.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            O presente recurso merece conhecimento, eis
que presentes os pressupostos de admissibilidade.
                            O agravante insurge contra a decisão agra-
vada, contudo, o que se verifica é deixou decorrer o prazo pro-
cessual e procedimental adequado para a defesa da sua preten-
são, pois, deveria ter-se insurgido contra a penhora, através dos
Embargos nos termos do art. 747, do Código de Processo Civil.
                            A hipótese, em tese, teria o respaldo do dis-
positivo constitucional (art. 5º, inciso XXVI), contudo, "... desde
que trabalhada pela família, ...", contudo, como muito bem sa-
lientou a ilustre prolatora da decisão agravada, "... que a pro-
priedade não é por si trabalhada, nem por sua família, mas ad-
ministrada e tornada produtiva por terceiro, conforme docu-
mento de fls. 104, ..." (fls. 53) o que, efetivamente, é a prova
existente nos autos.
                            Tratando-se, portanto, de questão prevista em
norma infra constitucional, e mesmo admitindo-se, a título de
argumentação, que fosse aplicável as disposições da Lei n.
8.009/90, o meio processual manejado é inadmissível, eis que
atingido pelo instituto da preclusão temporal.
Por esses motivos, com base no art. 557, "caput", do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                              Toshiharu Yokomizo.
                                                    (Juiz Relator).

Despachos Relator
019. 0213311-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120849.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000236
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Distiribuidora
de Gás N.k.r. Energia Ltda.  Agravante: Kenia Renata França
Silva.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Adv.: José Carlos
Del Grossi.  Adv.: Luiz Sergio Del Rossi.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            Vistos, etc. ...
                            O presente Recurso merece conhecimento,
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Lamento, contudo, incumbe-me consignar que, os dispositivos
invocados e visando a reforma da decisão agravada não são
coerentes, pois, após afirmarem que com a nova redação dada
ao § 5º, do art. 659, do Código de Processo Civil, pela Lei n.
10.444/02, a hipótese do art. 656, inciso III aplica-se apenas
em relação a bens móveis, a após transcrever aquele dispositi-
vo, vem os ensinamentos doutrinários referentes ao art. 658,
todos, especifica e relativamente a bens imóveis.
                            O citado art. 656, inciso III, do Código cita-
do, e dispositivo sobre o qual baseou-se o ilustre magistrado,
desde a vigência do Código de Processo Civil, a redação é a
mesma, significando que o legislador não fez nenhuma distin-
ção entre bens imóveis ou não, sendo defeso ao intérprete, des-
tarte, fazer a distinção inexistente, donde, correta encontra-se
a decisão do juiz "a quo", eis que não distanciou-se dos dispo-
sitivos legais.
                            Por esses motivos, com base no art. 557,
"caput", do Código citado, nego seguimento ao recurso por ser
manifestamente inadmissível, contudo, deixo de declarar os

agravantes como litigantes de má-fé com base no art. 17, inciso
I, do Código, por tratar-se de interpretação de uma norma de
vigência recentíssima.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  19  de  setembro  de  2.002.
                                              Toshiharu Yokomizo.
                                                    (Juiz Relator).

Despachos Relator
020. 0213557-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124483.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000922 Anulatória.  Agravante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Agra-
vado: Leocrécio Batistuti.  Adv.: Márcio Luiz Niero.  Interes-
sado: Auto Posto Rio Londrina Ii Ltda.  Interessado: Neusa
Antonio dos Santos Fortunato.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-MENTO DE DE-
FESA. DESNECESSIDADE DE PROVIMENTO DE URGÊN-
CIA. AUSÊNCIA DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DI-
FÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRA-
VO RETIDO. INTELIGÊNCIA DO INCISO II DO ARTIGO
527 DO CPCIVIL COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
10.352 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001.
Não se vislumbrando perigo de lesão grave de difícil ou incerta
reparação na decisão que indeferiu o depoimento pessoal dos
litisdenunciados é caso de conversão do agravo de instrumento
em agravo retido a ser conhecido em eventual apelação, mes-
mo porque o destinatário da prova é o juiz que dirige o proces-
so.
REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA APEN-
SAMENTO AOS AUTOS DA AÇÃO.
1. Da decisão1 que indeferiu a tomada dos depoimentos pesso-
ais de Neusa Fortunato e do representante legal do Auto Posto
Rio Londrina II Ltda (litisconsortes), na ação de nulidade de tí-
tulo cumulada com cancelamento de protesto e perdas e danos
(autos nº 336/94) ajuizada por Leocrécio Batistutti, sob o pres-
suposto de ser prova impertinente e desnecessária, interpôs Ban-
co do Estado do Paraná S. A. este agravo de instrumento.
Na sua ótica, caso não sejam tomados tais depoimentos pesso-
ais na audiência de instrução e julgamento do dia 23.09.02 ocor-
rerá cerceamento de defesa, pois que teriam o condão de escla-
recer a origem do título protestado (duplicata).
Alegou que esta prova havia sido deferida pelo Julgador mono-
crático em audiência anterior.
Pediu a atribuição do efeito suspensivo ao recurso, inclusive
para suspender a audiência a ser realizada no dia 23 de setem-
bro próximo.
Preparo regular.
2. De acordo com inciso II do artigo 527 do CPCivil, com a
redação dada pela recente Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001, em vigência desde março de 2.002, poderá o relator do
agravo de instrumento converter o recurso em agravo retido
caso não haja necessidade de provisão jurisdicional de urgên-
cia ou perigo de lesão grave e de difícil e incerta reparação.
É o caso dos autos.
Está a agravante a pedir a tomada dos depoimentos pessoais
dos litisconsortes, defendendo, caso contrário, a ocorrência do
cerceamento de sua defesa.
Entretanto, eventual cerceamento de defesa pela não oitiva dos
litisconsortes somente será concretizada no momento da sen-
tença e não agora quando ainda não se tem o resultado da de-
manda em desfavor da agravante.
Além disso, não se pode olvidar que a prova é dirigida ao juiz,
pelo que somente ele poderá aquilatar a necessidade sua pro-
dução. Esse entendimento está consagrado pela jurisprudência
de nossos Tribunais:
 "Toda a prova é dirigida ao juiz e somente a ele incumbe a sua
direção em ordem ao esclarecimento da controvérsia, não se
podendo imputar, em face dos aspectos da cognição posta em
juízo, que tal prova seja acoimada de desnecessária"2.
 "Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização"3.
Assim, não aquilatando prejuízo concreto nesta oportunidade à
agravante, além da ausência de dano de difícil e incerta repara-
ção, converto este agravo de instrumento em retido para apre-
ciação, se necessário, quando de eventual recurso de apelação.
Estes autos deverão ser remetidos ao Juiz da causa para que
sejam apensados aos autos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 168-TA).
2 (JTJ 164/161).
3 (TFR - 5ª Turma - in Theotonio - 27ª edição - pág. 156).

Despachos Relator
021. 0213804-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125336.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000099
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000186 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200000000084 Medida Cautelar.  Agravante: Odalirio Bordin.
Adv.: Natal Hilário Dossena.  Agravado: Djalmo Luiz Sartore-
to.  Agravado: Eber Jovania Sartoreto.  Adv.: Egídio Munaret-
to.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Odalírio Bordin, contra a r. decisão proferida em execução de
título extrajudicial, que deferiu, conforme requerido pelos agra-
vados, Djalmo Luiz Sartoreto e Eber Jovania Sartoreto, a redu-
ção da penhora.
II - Ocorre, no entanto, que o agravante não juntou aos autos
uma das peças arroladas como obrigatórias pelo art. 525, inc. I,
do CPC, qual seja, a procuração outorgada ao advogado do
primeiro agravado.
Verificou-se nos autos, muito embora o primeiro agravado te-
nha sido citado(fls. 31-verso), que não foi juntada procuração
em seu nome, tendo sido apenas apresentada à procuração em

nome da segunda agravada.
No entanto, caberia ao agravante, quando da interposição do
agravo, ter apresentado certidão fornecida pelo cartório, onde
tramita a ação, comprovando que os agravados deixaram de
apresentar a procuração em nome de todos os executados.
A respeito, já decidiu este Tribunal:
 "AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO - PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA -
ARTIGOS 525, I E 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- DECISÃO MANTIDA.
1. Compete ao Recorrente instruir o Agravo de Instrumento
com todos os documentos obrigatórios mencionados no artigo
525, I do Código de Processo Civil ou comprovar a impossibi-
lidade de apresentá-los.
2. A apresentação extemporânea destes documentos ou da jus-
tificativa em não apresentá-los, não tem o condão de sanar a
mencionada irregularidade, eis que a disciplina do Código de
Processo Civil é clara ao estipular que o momento para o cum-
primento do disposto no artigo 525 é da interposição do recur-
so. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."(Ac. 13.766
- 2ª Câmara Cível, Rel. E. Juíza Rosana Fachin - TAPR)"
 "RECURSO DE AGRAVO - FALTA DE PROCURAÇÃO DE
TODOS OS AGRAVADOS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAR
A IMPOSSIBILIDADE DE FAZER - SEGUIMENTO NEGA-
DO - DECISÃO MANTIDA. A OBRIGATORIEDADE DE
FAZER ACOMPANHAR AS PROCURAÇÕES DOS ADVO-
GADOS DE TODOS OS AGRAVADOS É ÔNUS DO AGRA-
VANTE. A PROVA DESSA IMPOSSIBILIDADE, POR CER-
TO, HAVERÁ DE SER IGUALMENTE SUA, NO ATO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO."(Ac. 7277 - 3ª Câmara Cível, Rel. E. Juiz
Conv. Jorge Massad - TAPR)
Destarte, por manifestamente inadmissível, nego seguimento
ao recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Em 17 de setembro de 2.002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
       Relator

Despachos Revisor
022. 0180241-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/113647.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021409
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000230
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200000000010 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 200000021189 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rosane Moro.  Adv.:
Cezar Eduardo Ziliotto.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Apela-
do: Servopa S. A. - Comércio e Indústria.  Adv.: Roberto de
Oliveira Guimarães.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Relator Designado: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V  I  S  T  O.
Do acórdão nº 15.5581 desta Câmara que, por maioria de vo-
tos, entendeu ilegal a incidência da Taxa Básica Financeira e
Taxa Referencial, ao tempo em que confirmou a sentença no
tocante à verba honorária fixada em mil e quinhentos reais,
vencido nestas questões este Relator, interpôs a instituição fi-
nanceira estes embargos infringentes.
 Destacou a inteireza do voto divergente, pretendendo fosse
consolidado (TBF e TR e verba honorária aumentada para 10%),
além do afastamento da aplicação do Código do Consumidor
no contrato em discussão.
Preparo e resposta regulares.
2. Os embargos infringentes interpostos devem ser parcialmen-
te conhecidos.
A regra deste recurso foi alterada pela recente Lei nº 10.352,
de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de 2.002.
Informa, assim, o artigo 530 do Código de Processo Civil:
 "Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unâni-
me houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mé-
rito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desa-
cordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto
da divergência".
Vale dizer: somente quando alterada a sentença em grau recur-
sal naquela questão objeto dos embargos é que poderão ser
manuseados. Ao contrário, quando confirmado o édito naquele
ponto em segundo grau, mesmo que por maioria de votos, não
terá o vencido o recurso ora pretendido.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que não devem ser conhecidas as questões referentes à
majoração da verba honorária, lembrando-se que a sentença foi
confirmada neste ponto, e também em relação à não aplicação
do Código de Defesa do Consumidor, já que em qualquer mo-
mento foi debatida tal matéria.
Assim, admito os embargos infringentes tão-somente à diver-
gência existente na aplicação da Taxa Básica Financeira e Taxa
Referencial, distribuindo-se o recurso a Juiz Relator não parti-
cipante do julgamento da apelação cível (artigos 534, CPC -
Lei nº 10.352/01 - e 221, §2º, R.I.T.A.).
Intimem-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 421-TA).
Autos nº 180241-7 2

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03064 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Caetano Gomes Correa Filho 001 0198084-7
David Antonio Baduy 001 0198084-7
Fausto Pereira De Lacerda Filho 001 0198084-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 001 0198084-7
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 001 0198084-7

Despachos Relator
001. 0198084-7  Conflito de Competência(C.Int)
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Protocolo: 2001/135670.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 8700023957 Co-
brança.  Suscitante: Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: David Antonio Baduy.  Adv.:
Caetano Gomes Correa Filho.  Adv.: Fausto Pereira de Lacerda
Filho.  Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Car-
ta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Interessado: Alano
Sociedade Civil Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Cuida-se de conflito de competência, suscitado pelo ilustre Juiz
de Direito da 20ª Vara Cível desta Capital, em vista da decisão
exarada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, no qual se
alega que a competência para julgar o presente feito é da com-
petência do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, vez que deve
ser aplicada à regra estabelecida no art. 87 do Código de Pro-
cesso Civil(fls. 81-TA).
O presente conflito foi suscitado, tendo em vista que o juízo da
1ª Vara da Fazenda Pública, remeteu os autos ao suscitante, por
entender que a privatização do exeqüente, retirou a competên-
cia da Vara especializada.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, manifestou-se no senti-
do de que a competência para o julgamento do feito seria da
Vara da Fazenda Pública(fls. 104/108-TA).
O presente conflito deve ser decidido de plano, diante da re-
mansosa jurisprudência deste Tribunal de Alçada do Paraná,
tendo por base o disposto no art. 120 do Código de Processo
Civil.
Entende-se que a privatização do Banco do Estado do Paraná,
não altera em nada o curso do julgamento das ações anterior-
mente ajuizadas, como é o caso da presente demanda.
É que em acordo com a norma estabelecida no art. 87 do Códi-
go de Processo Civil, a competência para o processamento do
feito define-se no momento em que a demanda é proposta. Ve-
jamos:
 "Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia."
Nesse sentido já decidiu este Tribunal:
 "A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter
os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em anda-
mento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a compe-
tência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do art. 87, do Código de Processo Civil"(Ac. 963, Rel. E.
Juiz Rogério Coelho - 3º Grupo de Câmaras Cíveis - TAPR)
Por estas razões, julgo procedente o presente conflito negativo
de competência, declarando competente o Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública desta Comarca para dar continuidade no pro-
cessamento do feito.
Intime-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
Juiz Convocado VICENTE MISURELLI
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03060 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrey Herget 003 0204319-4
Arlindo Ferreira Freitas 003 0204319-4
Erlon Antonio Medeiros 003 0204319-4
Jairo Vicente Clivatti 001 0142174-7

002 0142174-7
Júlio César Dalmolin 001 0142174-7

002 0142174-7
Marlon Fabiano F. Freitas 003 0204319-4

Despachos Relator
001. 0142174-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/58917.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000012 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000312 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Cerâmica Cidetral Ltda.  Apelante: Vol-
mir Viccari.  Apelante: Gecir Viccari.  Adv.: Júlio César Dal-
molin.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jairo
Vicente Clivatti.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Duarte Medeiros.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00125152.
J. aos autos. Defiro na forma requerida no prazo de cinco (05)
dias. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0142174-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/58917.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000012 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000312 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Cerâmica Cidetral Ltda.  Apelante: Vol-
mir Viccari.  Apelante: Gecir Viccari.  Adv.: Júlio César Dal-
molin.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jairo
Vicente Clivatti.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Duarte Medeiros.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00125153.
J. aos autos. Defiro como requer. J. o termo de cessão de crédi-
to em cinco (05) dias. Intime-se.

Despachos Relator
003. 0204319-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80789.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000028 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000038 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Fiorentino Turcato.  Adv.: Ar-
lindo Ferreira Freitas.  Adv.: Marlon Fabiano F. Freitas.  Agra-
vado: Aldérico José Zandoná Cavazzola.  Interessado: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.:

Andrey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Despacho:
Intime-se a empresa sub-rogada (interessada), na pessoa de seus
procuradores (fls. 48/49 e 52 - TA), VIA IMPRENSA OFICI-
AL, para que, em 10 (dez) dias, se manifeste nos presentes
autos a respeito do pedido do agravante, bem como apresente
comprovação do alegado direito sub-rogado. Após, voltem con-
clusos. Cumpra-se.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03061 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre Brown Palma 007 0205417-9
Ana Lúcia França 012 0209883-9
Andrea Bernabel Furlan 011 0208791-2
Andreza Cristina Stonoga 001 0192970-4
Aparecida Sidneia Da Silva 006 0202142-5
Arnaldo Faivro Busato Filho 013 0209943-0
Aurimar José Turra 023 0213513-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0192970-4
Carlos Alexandre Lorga 012 0209883-9
Carlos Eduardo M. Hapner 015 0211710-2
Carlos Eduardo Santos Geisler 010 0207601-9/01
Cláudio Roberto M. Batista 021 0213013-6
Cláudio Xavier Petryk 012 0209883-9
Djanir Pedro Palmeira 002 0179618-1
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 002 0179618-1
Edson Elias De Andrade 004 0198995-5
Eduardo Talamini 013 0209943-0
Egídio Munaretto 023 0213513-1
Eliane Thiessen 005 0201679-3
Emilio Picioli 018 0212692-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 015 0211710-2
Francisco Carlos Ribeiro 014 0211590-0

016 0211837-8
017 0211840-5

Fátima Maria Bozz Barbosa 020 0212916-8
Giordano Sadday V. Reinert 008 0205961-2
Hamilton Schmidt Costa Filho 022 0213283-8
Hildegard Taggesell Giostri 001 0192970-4
Jorge André Menezes 003 0186619-9
Jose Buzato 004 0198995-5
José Maurício Do Rego Barros 007 0205417-9
José Melquiades Da Rocha 022 0213283-8
José Melquiades Da Rocha Junior 022 0213283-8
João Alberto Da Silva Borges 014 0211590-0

016 0211837-8
017 0211840-5

João Ricardo Cunha De Almeida 005 0201679-3
Luciana De Andrade 006 0202142-5
Luiz Carlos Da Rocha 020 0212916-8
Luiz Fernando Mocellin 002 0179618-1
Luiz Gustavo Pujol 012 0209883-9
Luiz Roberto Werner Rocha 001 0192970-4
Mafuz Antonio Abrão 019 0212853-6
Marcio Luis Piratelli 018 0212692-3
Maria Cristina M. D. Rocha 022 0213283-8
Mario De Natal Balera 005 0201679-3
Mauricio Vitor De Souza 008 0205961-2
Maurício Vitor Leone De Souza 008 0205961-2
Paulo Roberto Ferreira Pereira 007 0205417-9
Paulo Sergio Lopes 004 0198995-5
Plínio Paulo Bing 005 0201679-3
Ricardo Aires Bagatin 023 0213513-1
Ricardo Mallmann Heppes 003 0186619-9
Rita De Cássia Hostins 001 0192970-4
Rodrigo Da Rocha Rosa 001 0192970-4
Ronnald Robinson D'ambrósio 023 0213513-1
Rosemery Brenner Dessotti 018 0212692-3
Sebastião Hermínio A. D. Silva 009 0207600-2
Sergio Luis Hessel Lopes 021 0213013-6
Sonia Maria De Menezes 004 0198995-5
Valter Munaretto 023 0213513-1
Vera Lucia Oliveira Daller 018 0212692-3
Vergilio Emilio Floriani Júnior 019 0212853-6
Wagner Francisco De Souza Mena 006 0202142-5
Waldir Francolin 009 0207600-2
Wilton Silva Longo 006 0202142-5

Despachos Vice-presidente
001. 0192970-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26070.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001301
Indenização.  Agravante: Luiz Carlos Von Bahten.  Adv.: Hil-
degard Taggesell Giostri.  Agravado: Sociedade Paranaense de
Cultura - Spc.  Adv.: Luiz Roberto Werner Rocha.  Adv.: Car-
los Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Inte-
ressado: Hudson Keller Barros.  Adv.: Andreza Cristina Stono-
ga.  Adv.: Rita de Cássia Hostins.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de setembro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0179618-1  Apelação Cível

Protocolo: 2000/85843.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000490
Declaratória.  Apelante: José Américo de Souza.  Adv.: Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Apelado: Carlos Eduardo
Schaeffer.  Curador: Antonio Augusto Castanheira Néia.  Inte-
ressado: Alexandre Sech.  Interessado: Maderli Sech.  Adv.:
Djanir Pedro Palmeira.  Interessado: Marly Schaffer Dias.  In-
teressado: Jair Dias.  Adv.: Luiz Fernando Mocellin.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Inconformados com o disposto na decisão de
primeiro grau (fls. 288) que condenou os autores/apelantes ao
pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil
reais), JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA e ANA MARIA DE SOU-
ZA, tempestivamente, apelam a este Tribunal contra CARLOS
EDUARDO SCHAFFER.
                       Aduzem os apelantes, que foi nomeado curador
à lide em face do réu CARLOS EDUARDO SCHAFFER não
encontrado para citação. Após requerimento dos autores pela
desistência da ação em face do mesmo, foi o pedido homologa-
do e extinto o processo com relação ao co-réu.
                       Argumentam os apelantes que o curador exerce
função de múnus público, remunerada, não podendo ser bene-
ficiado pelos honorários da sucumbência. Na mesma tangente,
aduz que a condenação à honorários é indevida pois ocorreu
citação por edital do acionado, não se iniciando a relação pro-
cessual.
                       Contra-arrazoando o recurso, o apelado pugna
pela manutenção da decisão recorrida.
                       É, em síntese, o relatório
                       A par da alegação dos apelantes de que há di-
vergência jurisprudencial quanto ao cabimento de agravo ou
apelação à decisão que exclui o co-réu do processo, a respeito
entendo não haver dúvida alguma, tratar-se de decisão interlo-
cutória.
                       Anoto por oportuno, que o artigo 162, parágra-
fo 1º, do Código de Processo Civil, define sentença como sen-
do "...o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo
ou não o mérito da causa.", enquanto o parágrafo 2º do mesmo
dispositivo define decisão interlocutória como o "...ato pelo
qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente."
                       Contrapõem-se os recorrentes a imposição de
honorários advocatícios ao curador à lide pela exclusão do co-
réu do processo. Sendo excluído um dos réus do pólo passivo
da demanda, restou extinta a ação com relação a CARLOS
EDUARDO SCHAFFER. Sob esse prisma, o entendimento dos
apelantes pelo cabimento da apelação.
                       Ocorre que, havendo mais de um réu, e reco-
nhecida a extinção do processo com relação a um deles, o pro-
cesso não se extingue. Duas são as situações que advém desta
decisão. Uma a exclusão da lide do co-réu em que não se julga
o mérito, mas o processo com relação a este se extingue. Outra,
a continuidade do processo e pela pendência de julgamento
diante do outros sujeitos passivos da demanda.
                       Anoto a seguinte transcrição do Código de Pro-
cesso Civil, anotado por Theotonio Negrão, 30ª edição, nota 4
ao artigo 513, da qual depreende-se:
...Para o Código, portanto, não é sentença o ato que não extin-
gue o processo (cf., mais extensamente, art.267,nota 2), como,
por exemplo, o que exclui co-réu, ou litisdenunciado, ou o que
repele "in limine" a reconvenção ou a declaratória incidental,
nem o que exclui ou inclui herdeiro, no inventário, porque, em
todos esses casos, o processo não termina. A questão, porém,
não é pacífica: v.art.76, nota 3, art.267, nota 69a, art.318, nota
1a, art. 325, nota 4,art, 395, nota 1a, art.1000, nota 4.
...
(p.522)
                       Entendo, pois, que a decisão que acolhe a preli-
minar de ilegitimidade passiva para a causa, embora extintiva,
surte efeito apenas com relação ao co-réu, pelo que se trata de
decisão interlocutória, sujeita a agravo de instrumento.
Contudo, em se tratando de decisão interlocutória, a rigor do
artigo 162, § 2º do Código de Processo Civil, forçoso admitir-
se sob qualquer fundamento o recurso de apelação.
                       A respeito deste tema, transcrevo os seguintes
julgados, sendo que fui o Relator do primeiro:
1) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO EM RELAÇÃO AO CO-RÉU.  APELAÇÃO NÃO RECE-
BIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SUJEITA A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO.
RECURSO IMPROVIDO.
 A decisão que exclui o co-réu da lide é interlocutória (art. 162,
§ 2º, do CPC) vez que somente extingue o processo com rela-
ção a um dos sujeitos passivos, sendo pois atacado por Agravo
de Instrumento.
(Ag. Inst.179.618-1, 7ª CC TA/PR)
2)PROCESSO CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. CO-RÉU. EX-
CLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RE-
CURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO QUE SE
PRETENDE TRANSFORMAR. NÃO CONHECIMENTO.
1. O ato judicial que exclui co-réu do feito, mas admite o pros-
seguimento em relação ao remanescente, não pondo fim ao pro-
cesso, encerra a natureza jurídica de decisão interlocutória,
passível de agravo de instrumento. Precedentes do E. STJ.
2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal requer
que o recurso erroneamente interposto tenha sido proposto no
prazo daquele que se pretende transformá-lo, sob pena de não
conhecimento.
           3. Recurso não conhecido.
(Apelação Cível nº 9603016418-6, 6ª Turma do TRF da 3ª Re-
gião, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira. Apelante: Eletropaulo
Eletricidade de São Paulo S/A. Apelados: Ouro Fino Ind. e Com.
de Auto Peças Ltda. e União Federal (Fazenda Nacional). j.
12.05.1999, un., DJU 09.06.99, p. 321).
3)RECURSO - EXCLUSÃO DE CO-RÉU - DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO.
A apelação não é hábil a atacar a decisão que exclui um dos
litisconsortes da lide, visto que, em casos tais, não se põe ter-
mo ao processo, cuja marcha prossegue em relação ao outro
co-réu, sendo cabível, na espécie, o recurso de agravo de ins-
trumento. Inteligência do artigo 162, parágrafos primeiro e se-
gundo; artigo 513 e artigo 522, todos do CPC.

(Apelação (Cv) Cível nº 0299889-8 - 1999, 1ª Câmara Cível do
TAMG, Juiz de Fora/Siscon, Rel. Silas Vieira. j. 14.03.2000,
Unânime).
4)PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO FA-
CULTATIVO. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DO PROCESSO.
DECISÃO DE CUNHO INTERLOCUTORIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. PARÂMETRO DE
CLASSIFICAÇÃO DO ATO JUDICIAL E O PROCESSO E
NÃO A AÇÃO. FINALIDADE DO ATO JUDICIAL, SUA
CONSEQÜÊNCIA. SENTIDO TELEOLOGICO COMO CRI-
TÉRIO PARA ESTABELECER A NATUREZA E ESPÉCIE DO
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. PRINCIPIO DA FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. ERRO GROSSEIRO. DECISÃO
INTERLOCUTORIA. ATO QUE NÃO EXTINGUE O PRO-
CESSO. RECURSO DE APELAÇÃO. IMPROPRIEDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A decisão que exclui co-réu do processo, se caracteriza como
decisão interlocutoria de mérito, pois decide questão inciden-
te, sem contudo, extinguir o processo.
2. O parâmetro para classificação dos atos judicial e a sua fina-
lidade, seu sentido teleologico, sua conseqüência, e não seu
conteúdo.
3. O agravo e o recurso cabível para impugnar-se a decisão
interlocutoria, resultando que a interposição de recurso de ape-
lação se caracteriza como erro grosseiro, ante a impossibilida-
de de aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.
 (Apelação Cível nº 116735700, Ac.: 9725, 4ª Câmara Cível do
TAPR, Salto do Lontra, Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Junior.
j. 09.06.1998, Publ. 07.08.1998).
                       Saliente-se, muito embora reconheça que a ques-
tão não é pacífica nos tribunais, não vislumbro dificuldade em
se visualizar que o caso dos autos, é uma decisão interlocutó-
ria, sujeita a agravo de instrumento, vez que a demanda prosse-
gue na busca da decisão definitiva de mérito acerca do pedido
dos autores, ora apelantes.
                       Diante do exposto, na forma do artigo 527, I,
c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso.
                       Intime-se.
                       Após, transitada em julgado, devolvam estes
autos `a origem.
                       Curitiba, 06 de setembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
003. 0186619-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133005.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000488 Indenização.  Apelante: Hsbc Seguros (brasil)
S.a.Adv.: Ricardo Mallmann Heppes.  Apelado: Joel de Paula
Moggi.  Apelado: Veleda Adelaide Henrich.  Adv.: Jorge An-
dré Menezes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho:
VISTOS;
1.Objetivando resguardar o princípio do contraditório, dê-se
ciência às partes, para querendo, manifestarem-se acerca dos
documentos juntados às fls.104/135 (prazo de 05 dias).
2.Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2002.
            ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO
                     JUIZ  RELATOR

Despachos Relator
004. 0198995-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/95278.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000284 Cobrança.  Autor: Candelaria Engenharia Ltda.
Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Sonia Maria de Menezes.
Adv.: Paulo Sergio Lopes.  Reu: Município de Atalaia.  Adv.:
Jose Buzato.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. A autora Candelária Engenharia Ltda., ajuizou ação de co-
brança, referente prestação de serviços decorrentes de contrato
de empreitada, contra o Município de Atalaia, alegando ser cre-
dora por obras realizadas (Ginásio de Esportes, calçadas em
concreto, quadra de esportes e reforma de Escola).
2. Citado o réu contestou alegando, em síntese, que entre as
partes foi convencionado que a ré não pagaria as quantias que
lhe incumbia em face à contrapartida municipal das verbas ad-
vindas de convênios para a execução das obras; em compensa-
ção a autora não executaria a totalidade das obras; as obras não
executadas são as descritas à fl. 56.
3. A autora impugnou. Realizou-se prova pericial. Em audiên-
cia de instrução e julgamento foram tomados os depoimentos
pessoais e inquiridas três testemunhas. Em razões finais as par-
tes ratificaram seus pontos de vista. O Ministério Público opi-
nou pela procedência parcial do pedido inicial. Afinal, sobre-
veio a sentença julgando procedente em parte o pedido inicial.
Não houve recurso voluntário. Subiram os autos a esta Corte
por força do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. A
douta Procuradoria Geral da Justiça opinou pela manutenção
da sentença.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a cobrança de prestação de serviços
(contrato de empreitada), celebrado entre as partes e executado
de modo parcial.
5. O juízo monocrático bem valorou as provas produzidas nos
autos e chegou a conclusão acertada de procedência parcial do
pedido inicial.
6. A prova pericial realizada constatou que várias obras de aca-
bamento no Ginásio de Esportes não foram executadas pela
autora.
7. No que concerne à construção das calçadas os documentos
de fls. 120/121 e 213 atestam de maneira clara e inequívoca o
pagamento integral.
8. Dessa forma, a procedência do pedido inicial restringe-se
aos valores não pagos, referentes à construção de paredes na
quadra de esportes do Colégio Humberto Campos, bem como a
obra de reforma do mesmo estabelecimento de ensino.
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9. Adota-se também como razão de decidir o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça (fls. 259-264).
Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, confirman-
do-se a sentença em todos os seus termos.
Intime-se.
Curitiba, 5 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
005. 0201679-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121013.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8800000167
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Os Sucessores de Chang
Wen Quan.  Apelante: Os Sucessores de Chang Chu Yuk Yue.
Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida.  Adv.: Plínio Paulo Bing.
Apelado: Du Su Ying.  Adv.: Eliane Thiessen.  Apelado: Zung
Chee Yee.  Apelado: Shen Nai Bin.  Adv.: Mario de Natal Ba-
lera.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho: Com o Relatorio, Passo os Autos ao Juiz
Revisor.
Intime-se p patrono de fl. 758 a exibir o substabelecimento, em
cinco dias.

Despachos Relator
006. 0202142-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137074.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iretama.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000143 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Eli Veríssimo dos Passos.  Adv.:
Wilton Silva Longo.  Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena.
Apelado: João Celso Martini.  Apelado: Diva Pelegrino Marti-
ni.  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva.  Adv.: Luciana de Andra-
de.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - O preparo integral do recurso fora integralizado a destempo,
inviabilizando seu conhecimento.
Dispõe o art. 511 do CPC: "No ato de interposição do recurso,
o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação perti-
nente, o respectivo preparo, inclusive porte de retorno, sob pena
de deserção".
O preparo, em parte, fora efetuado  no dia da interposição do
apelo, que se deu  a 25.06.2001 (fls. 145 e 156); o  restante,
compreendendo as custas recursais e o porte de remessa, foi
providenciado em data de 04.09.2001 (fls. 160 e v.).
Na verdade, ocorreu a deserção.
Em caso idêntico ao dos autos, decidiu o STJ, por sua 4ª T. (AI
109.511 - AgReg): "O pagamento insuficiente do preparo (no
caso, porte de remessa e retorno), se iguala ao seu não paga-
mento, impondo-se, em tal circunstância, o reconhecimento da
deserção,salvo a hipótese de erro do serventuário, o que ino-
correu no caso.
Enquanto estiver o preparo previsto nas leis tributárias estadu-
ais e federais, é dever do Judiciário declarar a deserção quando
verificada a sua ausência ou insuficiência, por mais insignifi-
cante que seja o valor" (rel. Min. Sálvio de Figueiredo; in "Có-
digo de Processo Civil e legislação processual em vigor", The-
otonio Negrão, nota de nº 5 ao art. 511).
O pagamento do porte de retorno é sempre exigível; seu valor
integra o preparo, um dos requisitos de admissibilidade do re-
curso.
Matéria de ordem pública que é, até ex officio poderia ser de-
cretada a deserção (no caso, os recorridos argüiram-na).
Autores de renome há que entendem que a deserção se verifica
pelo só decurso do prazo para efetuação do preparo, cujo efeito
produz-se de pleno direito: Seabra Fagundes ("Dos Recursos
Extraordinários em Matéria Cível"), José Frederico Marques
("Instituições de Direito Processual Civil", vol. 4) e José Car-
los Barbosa Moreira ("Comentários ao Código de Processo
Civil", vol. 5).
Diante do exposto, inviável o recurso preparado intempestiva-
mente, inadmissível, assim, seu julgamento, nego-lhe, na con-
dição de relator, seguimento, nos termos do que dispõe o art.
557, caput, do CPC.
II - Intimem-se.
III - Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
007. 0205417-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87659.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000020
Indenização.  Agravante: Crefimar Sociedade Civil Ltda.  Adv.:
José Maurício do Rego Barros.  Agravado: Kamal David Curi.
Adv.: Alexandre Brown Palma.  Agravado: Ernani Obladen.
Agravado: Benedicta Miranda Obladen.  Adv.: Paulo Roberto
Ferreira Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Da decisão cuja cópia se acha às fls. 46/47, recorre Crefimar
Sociedade Civil Ltda., pessoa jurídica de direito privado, re-
querendo o recebimento do agravo de instrumento em ambos
os efeitos.
Sustenta que r. decisão merece reforma, eis que por ocasião de
audiência de conciliação não foi acatada a preliminar argüida
pela agravante/ré, e, ainda, determinou que arcasse com o pa-
gamento dos honorários do perito judicial, quando cabia ao
agravado a comprovação dos danos sofridos.
II - Não obstante a hipótese seja de se receber o recurso, enten-
demos que apenas pode sê-lo no efeito devolutivo, regular efeito
do recurso manejado.
A lesão de difícil reparação, grave, mencionada no texto legal -
art. 558, caput, do CPC, nem sequer pode ser presumida sua
ocorrência.
III - Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, pos-
sam responder.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
008. 0205961-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/90052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000187 Reintegração de Posse.  Agravante: Abílio Co-
elho Neto.  Adv.: Giordano Sadday Vilarinho Reinert.  Agrava-
do: Carlos Jesus Rolon Benitez.  Adv.: Maurício Vitor Leone
de Souza.  Adv.: Mauricio Vitor de Souza.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho:
Vistos;
1.A fim de regularizar o trâmite do presente recurso, proceda-
se a intimação do agravado para responder, querendo, e juntar
as cópias de peças dos autos que entender necessários,no prazo
de 10 (dez) dias, observado o disposto no art.527,III, do Esta-
tuto Processual Civil.
2.Intimem-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.

                     ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO
                             JUIZ  RELATOR

Despachos Relator
009. 0207600-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000218
Ação de Despejo.  Agravante: Luiz Grinstein.  Adv.: Sebastião
Hermínio Alves da Silva.  Agravado: Carlitos Pereira.  Adv.:
Waldir Francolin.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Conforme se verifica da certidão de intimação juntada à f. 13,
a publicação da decisão agravada ocorreu no dia 10/06/02. O
prazo para recurso iniciou em 11/06/02, tendo como termo fi-
nal o dia 20/06. O agravo foi interposto, perante este Tribunal,
no dia 22/07, sendo, portanto, intempestivo.
Vale ressaltar que o aludido feito tramita nas férias forenses
(art. 58, inciso I, da Lei 8.245/91).
Assim sendo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento
ao presente recurso, por falta de pressuposto recursal.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator
2

Despachos Relator
010. 0207601-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/98205.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2076019
Agravo de Instrumento.  Embargante: Antonio Carlos D'ornelas.
Adv.: Carlos Eduardo Santos Geisler.  Embargado: Antonio
Fernandes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se o presente de Embargos de Declaração opostos por
Antonio Carlos D'Ornelas, qualificado nos autos, inconforman-
do-se com o contido na decisão exarada às fls. 33 usque 34,
que ao conceder efeito ativo ao recurso de agravo de instru-
mento, apenas autorizou o desentranhamento do mandado de
citação (na execução judicial), a ser cumprido pelo Sr. Oficial
de Justiça da Comarca de Curitiba, na Comarca de São José
dos Pinhais. Pleiteia, agora, o recorrente, seja ampliado o âm-
bito da medida deferida para estender, também, deferimento
para que possa a penhora se realizar no bojo dos autos, por
termo, consoante prevêem os parágrafos 4º e 5º do art. 659 do
CPC, segundo a redação dada pela Lei 10.444, de 07.05.02,
que entrou em vigor em agosto próximo.
Refere que o Oficial de Justiça poderá efetuar penhora por ter-
mo nos autos, e proceder a intimação da penhora na limítrofe
de São José dos Pinhais, pertencente à Região Metropolitana
de Curitiba, nos termos do art. 230 do CPC, e do Código Geral
de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná,
que prevêem citações e intimações.
Aduz que não havendo pagamento após a citação ou indicação
de bens pelo executado/agravado, a constrição poderá recair
em bens localizados na própria Comarca de Curitiba, não se
justificando a expedição de carta precatória para a Comarca
apontada; que o agravante não requereu apenas o desentranha-
mento do mandado de citação, e, sim, o desentranhamento do
mandado de citação e penhora; que omissa ficou a decisão ata-
cada quanto ao desentranhamento para a realização da penho-
ra.
A final, pleiteia seja a decisão complementada para que a pe-
nhora possa ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça da Comar-
ca de Curitiba - Paraná, ainda que os bens objeto da mesma
estejam lá situados, a qual se poderá fazer por termo nos autos.
É o relatório.
Assiste razão ao recorrente.
Às fls. 33/34, o efeito ativo concedido ao recurso foi para que
o mandado de citação fosse desentranhado dos autos de onde
se recorre - sob nº 417/2001 -, de Execução de Título Judicial
(20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Paraná), figurando o
ora embargante como exeqüente, e como executado o embar-
gado Antonio Fernandes, e fosse cumprido pelo Sr. Oficial de
Justiça da Comarca de Curitiba, na de São José dos Pinhais.
A decisão encontra amparo no art. 230 do CPC, que estatui:
"Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se
situem na mesma região metropolitana, o oficial de justiça po-
derá efetuar citações ou intimações em qualquer delas".
A decisão, segundo determinado pelo Dr. Juiz Presidente deste
areópago - Clayton Camargo -, no período de férias forenses,
foi levada a conhecimento do Dr. Juiz que preside o feito, con-
forme consta da cópia do expediente enviado, à fl. 36.
Ocorre que a Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, que modifi-
cou artigos do Código de Processo Civil, permite que  a penho-
ra de imóveis pode ser feita mediante auto, uma vez apresenta-
da certidão da respectiva matrícula, independentemente de onde
se localizem, "do qual será intimado o executado, pessoalmen-
te ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído
depositário" (CPC, art. 659, § 5º).
Assim, poderá a penhora, "in casu", em recaindo em imóveis,
ser feita na Comarca do processo, por termo nos autos.
O § 4º do citado dispositivo legal autoriza, de forma clara pos-

sa a penhora realizar-se mediante auto ou termo nos autos, "ca-
bendo ao  exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do
executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de
conhecimento por terceiros, o respectivo registro no ofício imo-
biliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do
ato e independentemente de mandado judicial".
Antes da modificação trazida pelo recente texto legal, chegou
o STJ - 3ª T. a entender não ser "absolutamente nula a penhora
realizada por oficial de justiça, ao invés de carta precatória, em
comarca contígua, devendo-se aplicar o princípio de que 'o juiz
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcan-
çar a finalidade' " (REsp 68.2643 - RS, rel. Min. Menezes Di-
reito, DJU 30.06.97, p. 31.022).
Assim, de conformidade com o disposto no art. 659, § 5º, com-
plementado pelo § 4º, acolho os presentes embargos de decla-
ração a fim de que se possa realizar a penhora, nos autos antes
citados, mediante termo nos autos.
Int.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
011. 0208791-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/50104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000056 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Municipio de Assai.  Adv.: Andrea
Bernabel Furlan.  Apelado: Espólio de Almiro Ramalho.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                       Trata-se de recurso de Apelação e Reexame
Necessário, de sentença que julgou extinto o processo de exe-
cução fiscal que move MUNICÍPIO DE ASSAÍ contra ESPÓ-
LIO DE ALMIRO RAMALHO.
                       Aduz o apelante que a decisão monocrática deve
ser reformada uma vez que extinguiu o processo de execução
com fundamento na prescrição do crédito tributário (art. 174,
par. único, inciso I, do CTN), na forma do artigo 794, II do
Código de Processo Civil c.c. o artigo 269, IV do mesmo diplo-
ma processual.
                       Argumenta a Fazenda Pública de Assaí que não
ocorreu a prescrição porquanto a ação foi distribuída antes do
término do prazo, quando foi interrompido o curso desta; que a
demora para determinar-se a citação do executado, bem como
a sua concretização, se deve a fatos alheios da vontade do exe-
qüente e não pode justificar o acolhimento da extinção do pra-
zo para o exercício ao direito de ação; que o artigo 40 da Lei
6830/80 dispõe que durante o prazo de suspensão do processo,
não corre a prescrição. Requer seja provido o recurso para re-
formar a sentença, e dar prosseguimento da execução fiscal.
                       O apelado deixou de apresentar as contra-ra-
zões no prazo legal.
                       O Ministério Público de 1º Grau, instado a se
manifestar, afirmou que a sua intervenção se esgotou com a
sentença.
                      É o relatório.
                       Cinge-se o recurso de apelação interposto pela
Fazenda Pública do Município de Assaí ao reconhecimento ju-
dicial da prescrição do crédito tributário e extinção da execu-
ção fiscal com base no artigo 174, par. único, I, do Código
Tributário Nacional.
                       Preliminarmente, vislumbra-se a desnecessida-
de de intervenção do Ministério Público em processo de execu-
ção fiscal. A simples cobrança de imposto não revela interesse
público. Ademais, o art. 129, inciso IX, parte final, da Consti-
tuição Federal, veda a representação judicial e a consultoria
jurídica de entidades públicas por parte do Ministério Público.
                       Neste sentido, a Súmula n. 189 do STJ pacifi-
cou a matéria, editando: "É desnecessária a intervenção do
Ministério Público nas execuções fiscais." Dessa forma, au-
sente qualquer interesse de participação do Ministério Público
no feito.
                       Entretanto, a questão da prescrição não foi ale-
gada pelo executado nos autos. Nem cabe discutir acerca da
possibilidade do Ministério Público invocá-la, uma vez que,
como já ressaltado, não havia necessidade da sua intervenção
no feito. A prescrição de direitos patrimoniais não pode ser
reconhecida, de ofício, ante a vedação contida no parágrafo 5º,
do art. 219 do CPC.
                       Portanto, a falta de alegação da parte obsta o
acolhimento da prescrição, impedindo a extinção do processo,
nos moldes estabelecidos pela sentença, devendo, portanto, o
feito prosseguir.
                       O Superior Tribunal de Justiça, já julgou caso
assemelhado, posicionando-se da seguinte forma:

           "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DES-
NECESSÁRIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
CÓDIGO CIVIL, ARTIGOS 162 E 166 - CPC, ART. 82, III -
SÚMULA 189/STJ - 1. A execução fiscal não evidencia o "in-
teresse público", timbrado pela relevância e transcendência dos
seus reflexos no desenvolvimento da atividade administrativa.
Nessa linha, só a natureza da lide (no caso, execução fiscal)
não impõe a participação do Ministério Público . O interesse
na execução fiscal é de ordem patrimonial. De regra, a partici-
pação do Ministério Público está estabelecida na lei (Resp
72.678-PR - In DJU de 23.9.96). Desnecessidade da participa-
ção do Ministério Público na execução fiscal (Súmula 189/STJ).
2. Pedido de extinção do processo na execução fiscal, por agente
do Ministério Público, sem legitimidade para integrar a relação
processual, não gera efeitos, equivalendo o reconhecimento da
prescrição a provimento de ofício, vedado ao Juiz. 3. Prece-
dentes jurisprudenciais. 4. Recurso provido." (STJ - RESP
121092 - (199700133737) - MA - 1ª T. - Rel. Min. Milton Luiz
Pereira - DJU 12.06.2000 - p. 00078).
                       Assim sendo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso voluntá-
rio e, em sede de reexame necessário reformo a sentença para
afastar a prescrição, sem prejuízo do direito da parte de alegá-
la, prosseguindo-se o feito.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002.

                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
012. 0209883-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65030.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000954
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000636
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Unibanco Uniao
de Bancos Brasileiros Sa.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Apelado: Volnei
Luiz Cecon.  Adv.: Carlos Alexandre Lorga.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de Embargos à Execução, afinal rejeitados.
2. Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A opôs embargos
à execução provisória, fundada em título judicial oriundo de
decisão que, em antecipação de tutela, cominou multa diária,
no valor de R$ 1.000,00. O valor dado à causa, na ação princi-
pal (ação indenizatória, f. 43) foi de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), valor superior a 20 salários mínimos na época do ajuiza-
mento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta
ao egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que, a matéria discuti-
da não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Consti-
tuição Estadual.
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.

Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

013. 0209943-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000934
Reparação de Danos.  Agravante: Compagnie Nationale Air
France.  Adv.: Eduardo Talamini.  Agravado: Pasquale Mares-
ca.  Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que entendeu incabível a aplicação da Convenção de Varsó-
via e rejeitou preliminar de decadência em ação de indenização
decorrente de extravio de bagagem em viagem aérea.
Inexiste perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação.
Nada obsta que se aguarde o julgamento do agravo, como pre-
liminar em eventual recurso de apelação. Não se pode olvidar
que o simples prosseguimento do feito com a realização de ins-
trução não configura lesão grave e de difícil ou incerta repara-
ção. No máximo poderá causar incômodo. Inquestionável o
objetivo do legislador de restringir o âmbito do agravo de ins-
trumento desafogando os Tribunais do excesso de recursos desta
espécie.
Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente agravo de instrumento em agra-
vo retido.
Baixem ao juízo de origem, onde deverão ser apensados aos
autos principais.
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
014. 0211590-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82982.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000319
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Angelica Evangelista dos Santos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se o Município apelante a formalizar a representação
no prazo de dez dias.

Despachos Relator
015. 0211710-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114266.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000505
Ação Monitória.  Agravante: Sma Empreendimentos e Partici-
pações S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Agravado: Benedito Di-
niz.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Insurge-se a recorrente contra a decisão profe-
rida nos autos nº 505/1998, de ação monitória, em que o MM.
Juiz decidiu indeferir 0.
                       Preliminarmente, impõe-se apreciar a admissi-
bilidade deste recurso.
                       Vislumbro que a decisão agravada não está sus-
cetível a recurso, pois, se trata de mero impulso processual,
não sujeito a reforma por força do artigo 504 do Código de
Processo Civil.
                       Salienta-se que, somente cabe ao Juiz, condu-
tor do processo, decidir a oportunidade de dar solução ao lití-
gio, com ou sem dilação probatória, ou ainda, julgar antecipa-
damente a lide.
                       O despacho limita-se a encaminhar o processo
à audiência conciliatória, ignorando as partes, o desfecho fi-
nal, se com saneamento e instrução da lide ou pelo encaminha-
mento ao julgamento antecipado da lide.
                       A respeito do enunciado do artigo 130 do Códi-
go de Processo Civil, destaco julgado transcrito por Theotonio
Negrão em sua obra Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, 28ª edição, nota 1b (art. 130):
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          Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cum-
pre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. (TFR
5ª Turma Ag. 51774 rel. Min. Geraldo Sobral).
                       Dúvida não há que a decisão agravada restrin-
giu-se ao impulso processual, posto que somente na sentença
haverá elementos para se avaliar sobre a correção ou não da
dispensa da audiência de conciliação ou ainda da instrução da
causa. Prejuízo nenhum para o agravante, posto que em even-
tual hipótese de improcedência do pedido, cabe o recurso de
apelação.
                       Ainda o comentário de Theotonio Negrão na
obra supra referida, quando trata do artigo 504, nota 2:
          É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesivida-
de à parte (RT 570/137). Assim em linha de princípio todo ato
judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irre-
corrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode
ser interposto posteriormente.
                       O despacho agravado, portanto, limitou-se a
declarar o entendimento do magistrado pela designação de au-
diência de conciliação (art.331, CPC), o que não traz prejuízo
algum às partes, nada havendo a reformar.
                       Desta forma, o presente agravo é manifestamen-
te improcedente, na forma do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente,
com base no artigo 527, I, do mesmo diploma processual.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 29 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
016. 0211837-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/82977.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000527
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Adv.: João Alberto
da Silva Borges.  Apelado: Silas de Moura.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 41,69 (quarenta e um reais e sessenta e nove
centavos). A limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34
da LEF, de 50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59).
Nestes casos, o legislador fez uma opção por um procedimento
mais célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo
somente a interposição dos embargos infringentes e dos embar-
gos de declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, "Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário." (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário." (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos."
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 "EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN'S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS EM-
BARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PREVIS-
TOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM SER
INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAUSA,
NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA." (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO." (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
017. 0211840-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/83017.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000596
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
de Figueira.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Adv.: João Al-
berto da Silva Borges.  Apelado: Inacio Lourenço da Costa.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de execução fiscal, afinal extinta sem julgamento
do mérito, com a condenação da Fazenda Pública ao pagamen-
to das custas processuais.
2. A Fazenda Pública do Município de Figueira interpôs recur-
so de apelação, que foi recebido como embargos infringentes
(art. 34 da LEF), em face do valor da execução inferior a 50
ORTNs. Os embargos foram rejeitados.
É O RELATÓRIO.
3. Conforme se verifica dos autos, a exeqüente atribuiu à causa
o valor de R$ 10,87 (dez reais e oitenta e sete centavos). A
limitação de alçada recursal, prevista no artigo 34 da LEF, de
50 ORTNs corresponde a 283,43 UFIR (R$ 301,59). Nestes
casos, o legislador fez uma opção por um procedimento mais
célere, abolindo o duplo grau de jurisdição, permitindo somen-
te a interposição dos embargos infringentes e dos embargos de
declaração.
4. A apelação da exeqüente (Fazenda Pública), em atenção ao
princípio da fungibilidade, foi recebida como embargos infrin-
gentes, e, ao final, rejeitados. Desta decisão não cabe mais qual-
quer recurso e nem o reexame necessário. Portanto, "Se o valor
do débito em execução é inferior ao valor de alçada previsto no
art. 34, da Lei nº 6.830, só se admitem embargos infringentes
do julgamento da execução fiscal, porque foi intuito do legisla-
dor considerar estes feitos como de instância única, isto é, não
sujeitos ao duplo grau de jurisdição, seja voluntário, seja ne-
cessário." (TJPR - AC 0053483-6 - (13444) - Londrina - 1ª
C.Cív. - Rel. Des. Conv. Munir Karam - DJPR 07.04.1997)
5. Este posicionamento tem respaldo jurisprudencial, valendo
citar os seguintes julgados:
 "DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - Embar-
gos infringentes para o próprio Juiz da causa. Valor da causa
inferior ao valor mínimo fixado no art. 34 da Lei nº 6830/80.
Incabível recurso de apelação e reexame necessário. Não co-
nheceram do recurso, prejudicado o reexame necessário." (TJRS
- APC 70002276954 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Francisco José
Moesch - J. 04.04.2001)
 "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos."
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
 "EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DE DIMINUTO VALOR.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO CA-
BÍVEL. DA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICI-
AL, PROFERIDA EM EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IN-
FERIOR A 50 ORTN'S, SOMENTE SÃO CABÍVEIS OS EM-
BARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO PREVIS-
TOS NO ARTIGO 34, DA LEI Nº 6830/80, QUE DEVEM SER
INTERPOSTOS PERANTE O PRÓPRIO JUIZ DA CAUSA,
NÃO COMPORTANDO, IGUALMENTE, REMESSA DE
OFÍCIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA." (TARS - AC
198006165 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto Otávio Stern - J.
28.04.1998)
 "EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. VA-
LOR DE ALÇADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO É DE
SER CONHECIDO O REEXAME NECESSÁRIO REFEREN-
TE AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM EMBARGOS DO
DEVEDOR, NAS EXECUÇÕES FISCAIS COM VALOR DE
ALÇADA, PORQUANTO OS ÚNICOS RECURSOS PREVIS-
TOS PELO ART. 34, DA LEF, SÃO OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES E OS DE DECLARAÇÃO AO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. O REEXAME NECESSÁRIO, NA HIPÓTESE,
VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA,
POIS O EXECUTADO, NAS CUSTAS DE ALÇADA, NÃO
DISPÕE DE RECURSO VOLUNTÁRIO PARA O TRIBUNAL.
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO." (TARS -
Proc. 198008955 - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Henrique Osvaldo Po-
eta Roenick - J. 19.03.1998)
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de apelação e ao reexame
necessário, por manifesta inadmissibilidade.
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
018. 0212692-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000572
Ação Cominatória.  Agravante: Unimed de Maringá - Coopera-
tiva de Trabalho Médico.  Adv.: Marcio Luis Piratelli.  Adv.:
Vera Lucia Oliveira Daller.  Agravado: Carla Emília Diniz
Maciel Safar.  Agravado: Maria Gabriela Piscitello Josepetti.
Adv.: Rosemery Brenner Dessotti.  Adv.: Emilio Picioli.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
manejado em face da decisão de fls.367 dos autos nº 256/02 de
Ação Ordinária com Preceito Cominatório.
                       Observa-se que a decisão contra a qual se opõe

a agravante, trata-se de despacho que inacolheu a preliminar
de ilegitimidade ativa das autoras, ora agravadas.
                       Preliminarmente, cabe apreciar os pressupostos
de admissibilidade deste recurso.
                       Salienta-se que, a partir da vigência da Lei nº
10.352/01, ou seja, de 27/03/2002, o Relator poderá converter
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de
lesão grave e de difícil reparação.
                       É o caso dos autos. Não havendo urgência, e
por tratar-se de decisão que não traz prejuízo à ré, sendo possí-
vel aguardar-se a conclusão da instrução e sentença, deve este
agravo por instrumento ser remetido à origem como agravo re-
tido para ser juntado aos autos principais, conforme dispõe o
527, II  do Código de Processo Civil.
                       Ante o exposto, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
                       Oportunamente, remetam-se estes autos à vara
de origem para serem juntados ao processo principal.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 185.273-9

Despachos Relator
019. 0212853-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121405.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000749
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000722 Embargos a Arrematação.  Agravante: Hilário
Wiederkehr Filho.  Agravante: Cristina Maria Wiederkehr.  Adv.:
Mafuz Antonio Abrão.  Agravado: Darlidia Rigoto Dorigo.
Adv.: Vergilio Emilio Floriani Júnior.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Redistribua-se  o presente feito, em razão da nova competência
das Câmaras Cíveis desta Corte, definida no artigo 1º da Reso-
lução 01/2000.
Salvo melhor juízo, entendo que neste caso a espécie se subsu-
me ao que dispõe o art. 103, III, "g", da Constituição Estadual
isto porque a ação é execução de título extrajudicial, não im-
portando que o título em execução seja contrato de locação.
Ora, o recurso advindo de ação cuja causa de pedir repousa em
título executivo extrajudicial é da competência das Câmaras
Especializadas.
Insta destacar que o Órgão Especial desta Corte já julgou ques-
tão semelhante, definindo pela competência da Câmara Espe-
cializada para apreciação e julgamento destes tipos de ação,
senão vejamos:
"DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES - ENQUADRA-
MENTO AO ART. 103, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS QUE NÃO CONTEM-
PLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DA
COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL PARA O PROCESSAMEN-
TO DO RECURSO."
Consta, ainda, no corpo de referida decisão:
"A pretensão do embargado, embora esteja faticamente vincu-
lada a uma relação locatícia, está juridicamente embasada em
um título executivo extrajudicial, na forma de um contrato de
locação. Por esta razão, não foi intentada uma cobrança de alu-
gueres, mas sim a sua execução.
Ademais, a norma presente no art. 103, III, g, da Constituição
Estadual apresenta exceções expressas, em listagem fechada,
que contempla as hipóteses de matéria fiscal de competência
do Estado, de falência e de concordata.
Logo, sendo o rol de exceções limitado a hipóteses que não
contemplam a locação, deve-se aplicar, para a finalidade de
fixação de competência, a norma presente no art. 103, III, g, da
Constituição Estadual.
Em face de tais argumentos, manifesto meu entendimento no
sentido de ser competente para o julgamento do recurso a co-
lenda 3ª Câmara Cível deste Tribunal."
Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0212916-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122088.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000178
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
9700000452 Reparação de Danos.  Agravante: Associação
Hospitalar de Proteção À Infância Doutor Raul Carneiro.  Agra-
vante: Hospital Infantil Pequeno Príncipe.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Agravado: Wilian Santos Ramos.  Adv.: Fátima Maria
Bozz Barbosa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou o bloqueio de importância em contas ban-
cárias, a fim de realização de penhora em execução provisória
de sentença.
Não versa a questão sobre penhora sobre o faturamento da
empresa ou na boca do caixa. Na verdade o juízo singular de-
terminou a penhora em eventuais saldos existentes em contas
correntes bancárias. Ausente o perigo de lesão grave e de difí-
cil reparação à agravante.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se o agravado para responder e juntar peças, se quiser,
em dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator
1

Despachos Relator
021. 0213013-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122748.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000423 Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Cláudio Roberto Maga-

lhães Batista.  Agravado: V. Haeffner e Cia Ltda.  Agravado:
Vaterlo Haeffner.  Agravado: Maria Marilda Vainer Haeffner.
Adv.: Sergio Luis Hessel Lopes.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despa-
cho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu liminar de reintegração de posse.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do
Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará le-
são grave e de difícil reparação à agravante.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito ativo.
Dispenso informações do juízo de origem.
Intimem-se os agravados para responder, bem como facultan-
do-lhes juntar cópias das peças que entender convenientes, em
dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator

Despachos Relator
022. 0213283-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124292.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000064
Ação Demolitória.  Agravante: José Carlos Beckhauser.  Adv.:
José Melquiades da Rocha Junior.  Adv.: José Melquiades da
Rocha.  Adv.: Maria Cristina Melquiades da Rocha.  Agrava-
do: Condomínio do Edifício Caiobá.  Adv.: Hamilton Schmidt
Costa Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:

I  -   Recebo o recurso para seu regular processamento.
II - Intime-se o agravado, para que, em 10 (dez) dias, possa
responder, sendo-lhe facultada a juntada de peças que julgar
conveniente.
Curitiba, 13 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO
             Relator

Despachos Relator
023. 0213513-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125061.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Coronel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000077 Ação de Despejo.  Agravante: Município de
Coronel Vivida.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Valter Muna-
retto.  Agravado: Poçospel Ltda.  Adv.: Aurimar José Turra.
Agravado: Vivida Papéis Ltda.  Adv.: Ricardo Aires Bagatin.
Adv.: Ronnald Robinson D'Ambrósio.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que revogou a concessão de tutela antecipada em ação de
despejo por falta de pagamento.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do
Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará le-
são grave e de difícil reparação ao agravante, máxime até o
final processamento do presente recurso.
Posto isso, indefiro o pedido de restabelecimento da tutela an-
tecipada.
Dispenso informações do juízo de origem.
Intimem-se os agravados para responder, bem como facultan-
do-lhes juntar cópias das peças que entenderem convenientes,
em dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03080 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Andrey Herget 001 0187076-8
Erlon Antonio Medeiros  001 0187076-8
Rodrigo Longo  001 0187076-8
Rodrigo Longo 001 0187076-8

Vista às partes
001. 0187076-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139462.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000172 Cobrança.  Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/a.Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon
Antonio Medeiros.  Rec.adesivo: Luiz Berto Rodrigues de Go-
doy.  Adv.: Rodrigo Longo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Vista Advoga-
do: Rodrigo Longo (PR025652).

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.02972 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Cecílio Luz Junior 002 0176082-9

003 0176082-9
Eduardo Ventura Medeiros 008 0212950-0
Emerson Luz 002 0176082-9

003 0176082-9
Ewerton Roncoleta 002 0176082-9

003 0176082-9
Francisco Rossi 001 0167857-7
Izaque Goes 004 0182968-1
Jose Francisco De Assis 001 0167857-7
Josemar Vidal De Oliveira 004 0182968-1
Josue Grotti 005 0205973-2
Júlio Cesar Caproni 004 0182968-1
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Luiz Antonio Pinto Santiago 004 0182968-1
Manoel José Lacerda Carneiro 007 0212834-1
Maria De Lourdes Rodrigues 004 0182968-1
Mariana Carvalho Waihrich 007 0212834-1
Milton J. F. De Mello 002 0176082-9

003 0176082-9
Waldirene Gobetti Dal Molin 006 0206951-0

Despachos Relator
001. 0167857-7  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/144704.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000104 Indeni-
zação.  Autor: Terra Dourada Transportes Ltda.  Adv.: Francis-
co Rossi.  Réu: Rosa Alves de Freitas.  Adv.: Jose Francisco de
Assis.  Interessado: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Expeça-se o alvará já deferido (fl. 109). Int.

Despachos Relator
002. 0176082-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/66230.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000886 Indenização.  Au-
tor: Florecena Rita de Souza.  Adv.: Emerson Luz.  Adv.: Cecí-
lio Luz Junior.  Réu: Controeste Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Milton J. F. de Mello.  Adv.: Ewerton Roncoleta.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Des-
pacho:
                        I - Tendo em vista as informações constantes
nos documentos colacionados pela D. Procuradoria de Justiça
(fls. 312/314), correspondentes à consulta de situação cadas-
tral das pessoas jurídicas junto à Receita Federal, entendo ser
necessário o suprimento de lacunas existentes na instrução pro-
batória e defiro as diligências requeridas na promoção ministe-
rial.
                        II - Cumpridas e atendidas tais solicitações,
intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05
(cinco) dias.
                        III - Após, dê-se nova vista dos autos à Douta
Procuradoria Geral de Justiça.
                           Curitiba, 07 de junho de  2002.
      RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Relator Convocado
1
2
Reexame Necessário e Apelação Cível nº 179102-8

Despachos Relator
003. 0176082-9  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/66230.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000886 Indenização.  Autor: Flo-
recena Rita de Souza.  Adv.: Emerson Luz.  Adv.: Cecílio Luz
Junior.  Réu: Controeste Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Mil-
ton J. F. de Mello.  Adv.: Ewerton Roncoleta.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
                        I - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
319, intimando-se as partes para que se manifestem acerca dos
documentos apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias.
                        II - Após, reabra-se vista à Douta Procuradoria
de Justiça.
                        Curitiba, 04 de setembro de 2002.
                       RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                                 Relator Convocado
1
2

Despachos Relator
004. 0182968-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/99063.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Araucária.   Vara: Vara Civel.   Ação Originária:
200000000391 Rescisão de Contrato.  Autor: Wagner Gon-
çalves.  Autor: Vilma Rigo Gonçalves.  Adv.: Maria de Lour-
des Rodrigues.  Réu: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Iza-
que Goes.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.: Júlio
Cesar Caproni.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
I - Requisite-se, do digno Dr. Juiz da Vara Cível da Comarca de
Araucária, Paraná, a remessa dos autos sob nº 391/2000 (Ação
de Resolução de Contrato c/c Indenização por Perdas e Danos
e Reintegração de Posse, ajuizada por Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - COHAB - CT em face de Wagner
Gonçalves e sua mulher), para posterior apensamento aos pre-
sentes autos.
II - Assino o prazo de 10 (dez) dias ao requerente para que
comprove a data de sua aposentação.
III - Int.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
005. 0205973-2  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/87822.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000743
Interdito Proibitório.  Impetrante: Estado do Paraná.  Adv.: Jo-
sue Grotti.  Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina.  Litis: Oliveira Nasi Comércio de Generos.
Litis: Nasi Comércio de Alimentos Ltda.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho:
Sobre o endereço dos litisconsortes, diga o recorrente, em 5

(cinco) dias, Intime-se, via ofício.

Despachos Relator
006. 0206951-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/93724.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000230 Indenização.  Impetrante: Estil Móveis e Refri-
geração S/a.  Adv.: Waldirene Gobetti Dal Molin.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Mangueirinha.
Litis: Lorival Soares.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
À manifestação do litisconsorte, querendo, no prazo de dez dias.
Intimem-se.

Despachos Relator
007. 0212834-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/120710.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8900000290
Usucapião Extraordinário.   Autos Complementares:
9400000053 Reintegração de Posse.  Autor: Eidi Hanazono.
Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro.  Adv.: Mariana Carva-
lho Waihrich.  Réu: Ottavio Martins dos Santos.  Réu: Maria
Antonia Correa dos Santos.  Réu: Maria Eloir dos Santos.
Réu: Maria Conceição dos Santos Camargo.  Réu: Maria
Sebastiana dos Santos Martins.  Réu: Orlando Wanscher
Martins.  Réu: Angela Maria dos Santos Vaz.  Réu: Antonio
da Rocha Vaz.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
VISTOS;
I. INDEFIRO, por ora, a liminar pleiteada em inicial, eis que
ausentes os requisitos para a concessão da medida que objetiva
a suspensão da execução da sentença rescindenda.
Não há elementos de convicção suficientes, nesta fase inicial,
inobstante as judiciosas argumentações expendidas em exordi-
al pelo Requerente, para embasar o provimento jurisdicional
liminar perseguido.
Faz-se necessário e a prudência exige que na espécie, a con-
cessão da liminar ou sua negativa definitiva seja precedida da
outiva da parte ex adversa, frente a escassez de provas e indíci-
os sérios e eficazes, quanto a violação de literal disposição de
lei em que teria incorrido o julgado rescindendo, oportunizan-
do assim, a apresentação nos autos, de maiores informações
para a perfeita formação de um juízo de convencimento.
Carece ainda a exordial de elementos suficientemente capazes
de apontar a existência de efetiva fraude e do dolo em que teri-
am agido os Requeridos, na obtenção da sentença que lhes fora
favorável.
Por tais razões, resta indeferida a liminar pretendida.
II. Citem-se os Requeridos para, querendo, apresentarem res-
posta no prazo de 20 (vinte) dias.
III. Em seguida, findo o prazo com ou sem resposta, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça.
IV. Intimem-se.
Curitiba, 11 de setembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
     JUIZ RELATOR

Despachos Relator
008. 0212950-0  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/121689.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000048
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9600000106
Usucapião Extraordinário.  Autor: Spvs - Sociedade de Pesqui-
sa Em Vida Selvagem e Educação Ambiental.  Adv.: Eduardo
Ventura Medeiros.  Réu: Joel Gonçalves de Oliveira.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
l - Cite-se. Assino ao requerido 15(quinze) dias para a apresen-
tação de defesa.  ll - Expeça-se carta de ordem. Em 11-09-
2002.  Antonio Martelozzo - Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03050 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alcio Manoel De S. Figueiredo 001 0194328-8
Alex Julio Valente 021 0213367-9
Angela Maria Breginski 023 0213735-7
Antonio Celestino Toneloto 001 0194328-8
Carlos Massaiti Higuti 018 0213049-6
Celio Armando Janczeski 008 0186434-6
Clóvis Dos Santos Rosario 020 0213322-0
Daniel Hachem 010 0189128-5
Demétrio Berehulka 016 0211537-3
Ederaldo Soares 009 0186951-2
Elisio Apolinário R. Chaves 024 0213826-3
Elói Antonio Pozzati 014 0203062-6
Ernesto Antunes De Carvalho 009 0186951-2
Fabiano Roerner 011 0196225-0
Fabiola Patricia Soares 009 0186951-2
Fabrício Massi Salla 007 0174776-8
Francisco Juraci Bonatto 001 0194328-8
Frederico Valdomiro Slomp 019 0213316-2
Fábio Thomas Soares 009 0186951-2
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0194328-8
Georges Hamilton S. D. O. Viana 024 0213826-3
Gilberto Pedriali 013 0202656-4
Gomercindo Camilo Biava 015 0211190-0
Ivo Paludo 002 0201621-7

003 0201641-9
004 0201642-6
005 0201644-0
006 0201647-1

Jaime Pego Siqueira 021 0213367-9

Jairo Batista Pereira 015 0211190-0
Jean Carlos Machado 014 0203062-6
Jonas Adalberto Pereira 017 0212404-3
José Do Carmo Badaró 020 0213322-0
João Tavares De Lima Filho 007 0174776-8
Juliana Angelika U. Schulktheir 022 0213636-9
Luciano Braga Cortes 013 0202656-4
Luiz Alberto De Lima 012 0201017-3
Luiz Alberto Valerio 021 0213367-9
Luiz Fernando De Oliveira Viana 024 0213826-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 011 0196225-0
Marcos Aurelio Cerdeira 011 0196225-0
Mariane Ribas De Souza 022 0213636-9
Mauro Zarpelão 009 0186951-2
Michel Aron Platchek 014 0203062-6
Modesto Crestani 002 0201621-7

003 0201641-9
004 0201642-6
005 0201644-0
006 0201647-1

Márcia Regina Dos S. Machado 016 0211537-3
Márcia Severina Badaró 020 0213322-0
Oseas Santos 023 0213735-7
Paulo Ambrosio 022 0213636-9
Paulo Roberto Barbieri 016 0211537-3
Reny Angelo Pastre 013 0202656-4
Robson Marcelo Antunes Martins 007 0174776-8
Romulo Ferreira Da Silva 001 0194328-8
Vera Lucia Taques Zattar 016 0211537-3
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 008 0186434-6
Wanderlei Lukachewski 018 0213049-6
Wilson Jeronimo Comel 012 0201017-3
Érlon De Faria Pilati 011 0196225-0

Despachos Vice-presidente
001. 0194328-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/3257.  Matéria: Execução.  Comarca:
Cur i t iba .   Vara :  5a  Vara  Cive l .   Ação  Or ig inár ia :
200100000109 Embargos a Execução.  Autos Comple-
mentares: 200000000885 Execução de Título Extraju-
dicial.  Autos Complementares: 200000000171 Consig-
nação em Pagamento.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Ce-
lestino Toneloto.  Agravado: Jacy Chaurais.  Agravado:
Marlene Chaurais.   Adv.:  Francisco Juraci Bonatto.
Adv.: Alcio Manoel de Souza Figueiredo.  Adv.: Romu-
lo Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator De-
signado: Juiz Convocado Manasses de Albuquerque.
Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente
002. 0201621-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71941.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000229 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9100000203 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante: Espólio
de Maria Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Crestani.  Agrava-
do: Moinho Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  Interessado: Ban-
co Noroeste S/a.  Interessado: Agropecuária Melca Ltda.  Inte-
ressado: Elísio Scheffer.  Interessado: Meneu Scheffer.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0201641-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71942.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000230 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9100000199 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante: Espólio
de Maria Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Crestani.  Agrava-
do: Moinho Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  Interessado: Ban-
co Noroeste S/a.  Interessado: Agropecuária Melca Ltda.  Inte-
ressado: Elísio Scheffer.  Interessado: Meneu Scheffer.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-

duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente
004. 0201642-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71953.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000231 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9100000204 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante: Espólio
de Maria Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Crestani.  Agrava-
do: Moinho Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  Interessado: Ban-
co Noroeste S/a.  Interessado: Agropecuária Melca Ltda.  Inte-
ressado: Elísio Scheffer.  Interessado: Meneu Scheffer.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0201644-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71956.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000232 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9100000202 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante: Espólio
de Maria Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Crestani.  Agrava-
do: Moinho Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  Interessado: Ban-
co Noroeste S/a.  Interessado: Agropecuária Melca Ltda.  Inte-
ressado: Elísio Scheffer.  Interessado: Meneu Scheffer.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0201647-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71960.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000234 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 9100000200 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer.  Agravante:
Espólio de Maria Borges Scheffer.  Adv.: Modesto Cresta-
ni.  Agravado: Moinho Iguaçú Ltda.  Adv.: Ivo Paludo.  In-
teressado: Banco Noroeste S/a.  Interessado: Agropecuária
Melca Ltda.  Interessado: Elísio Scheffer.  Interessado:
Meneu Scheffer.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Des-
pacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
007. 0174776-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72590.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000692 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000487 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Laurindo Rosa Ga-
meiro & Filhos Ltda.  Apelante: Gameiro Agropecuária.  Ape-
lante: Launrindo Rosa Gameiro.  Apelante: Aluísio Rosa Ga-
meiro.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Mas-
si Salla.  Apelado: Thames Commercial Inc.Adv.: Robson Mar



pág. 26 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002

celo Antunes Martins.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Homologo, como requerido o pedido de deistência formulado
pelos apelantes, extinguindo, nos termos do art. 92, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal, o procedimento recursal.
Procedam-se as anotações necessárias. Intimem-se.

Despachos Relator
008. 0186434-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/133493.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000047 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000276 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000135 Insolvencia.  Agravante: Marcos Artur Ribeiro
da Silva.  Adv.: Celio Armando Janczeski.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal.  Interessa-
do: Velci Gonsatto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos, etc. Considerando-se a desistência noticiada às fls. 195,
declaro extinto o presente procedimento recursal, nos termos
do inciso VII, do artigo 92, do Regimento Interno desta Colen-
da Corte. P.R. e Intimem-se.

Despachos Relator
009. 0186951-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/139972.  Matéria: Execução.  Comarca: Ja-
guapitã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000143 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Ernesto Antu-
nes de Carvalho.  Agravado: Confecções Cartola Ltda.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Fábio Thomas Soares.  Adv.: Fabiola
Patricia Soares.  Interessado: Adão Moacir de Oliveira.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Despacho:
1. Considerando que há notícia nos autos de que foi decretada
a falência da empresa agravada, intime-se o síndico da massa
para que, querendo, ofereça contra-minuta.
2. Após, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça.
3. Intime-se.
                       Curitiba, 21 de agosto de 2002.
                       MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
010. 0189128-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6948.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000970 Inde-
nização.  Apelante: Lemos Danova Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda.Apelado: Banco Boavista Interatlântico S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Despachei na petição que segue

Despachos Relator
011. 0196225-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/46494.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000066 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 200100013543
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Marcos Aurelio Cerdeira.
Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira.  Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a - Em Liquidação.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.:
Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho:
I- Com base no art. 527, IV do Código de Processo civil, con-
verto o feito em diligência, a fim de requisitar informações ao
d. juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e
sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.

Despachos Relator
012. 0201017-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64821.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000750
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000373 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Apelado: Carlos Beltra-
mi.  Adv.: Wilson Jeronimo Comel.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - RELATÓRIO
Versam os autos sobre cautelar de sustação de inscrição restri-
tiva de crédito, em que o autor, ora Apelado, sentiu-se prejudi-
cado por ter seu nome incluso no SERASA, em virtude de uma
ação de execução de título extrajudicial proposta pelo ora Ape-
lante, que ainda está pendente de decisão judicial.
A r. sentença julgou procedente a pretensão cautelar, conde-
nando o ora Apelante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes com fulcro nas disposições do §
4º do art. 20 CPC.
O ora Apelante ajuizou embargos de declaração que foram re-
jeitados em razão de ausência de qualquer contradição.
Inconformado com a r. sentença o ora Apelante apresentou
o presente recurso, alegando em síntese: que não foi o Ban-
co, ora Apelante, quem inscreveu o nome do Apelado junto
ao SERASA, mas sim o cartório distribuidor, ficando evi-
dente que ao Banco não pode ser atribuída qualquer res-
ponsabilidade pelo ato; é questão de manifesta ilegitimida-
de do Apelante para figurar no pólo passivo da demanda
acautelatória.
Foram apresentadas contra-razões, pugnando pela mantença da
r. sentença.
Presentes os pressupostos recursais de cabimento, legitimação
e interesse (intrínsecos), da tempestividade, regularidade for-
mal e preparo (extrínsecos), conheço do recurso.
II - DECISÃO

O registro do nome do ora Apelado (avalista) no cadastro da
Centralização dos Serviços dos Bancos S/A - SERASA, foi
decorrente da ação de execução de título extrajudicial n.º 373/
99, embargada pela co-executada Maria da Glória Copla (cf.
documento, fls. 27).
Os embargos já estão sentenciados, sendo determinada a ex-
clusão de juros remuneratórios (informação na contestação, fls.
19). Há pendência de recurso, impugnando a r. sentença (infor-
mação na r. sentença, fls. 54).
Conclui-se que há pendência judicial sobre o débito e seu quan-
tum, sendo prematuro o cadastramento do devedor, como en-
tende orientação jurisprudencial já firmada.
A alegada ilegitimidade passiva não é de ser reconhecida, pois
a causa primária do cadastramento é a execução intentada pelo
Banco.
Se o distribuidor fez a comunicação, como se alega, o fez a
serviço da própria instituição financeira, no interesse dela, e
em cadastro a que esta última se filia.
Não está evidenciado nos autos que instituições outras, que
não Bancos, tenham condições de municiamento de informa-
ções para a Centralização dos Serviços de Bancos S/A. Outros
órgãos podem até ser autorizados a tanto, mas a atuação dos
mesmos não pode fugir ao interesse das instituições financei-
ras. É delas o interesse na manutenção do cadastro, como seu
nome indica.
Há condições, na espécie, de ser aplicado o art. 557 caput do
CPC. E, conseqüentemente, nego seguimento ao recurso, por
ser manifestamente improcedente.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 17 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
013. 0202656-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75142.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000382 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Agrícola Planalto S/a.
Adv.: Luciano Braga Cortes.  Agravado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Gilberto Pedriali.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho:
I- Como o feito envolve o Banco Bamerindus do Brasil S/A.,
que se encontra em liquidação extrajudicial, concedo vistas a
douta Procuradoria Geral da Justiça.

Despachos Relator
014. 0203062-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67802.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000215 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000122 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000215 Embargos a
Execução.  Apelante: Oswaldemir Carvalho Lorensini.  Ape-
lante: Salwa Saad Lorensini.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Adv.:
Michel Aron Platchek.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Elói Antonio Pozzati.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos.
OSWALDEMIR CARVALHO LORENSINI E OUTRO, incon-
formados com a r. decisão proferida nos autos nº215/99, que
indeferiu a medida cautelar inominada porque ausente um dos
requisitos autorizadores de sua concessão, interpuseram tem-
pestivo recurso de apelação.
Alega o Apelante, em suma, que a dívida que ensejou a inscri-
ção junto aos cadastros inibidores de crédito ainda está em dis-
cussão judicial, pelo que é totalmente devida a sua exclusão de
tal cadastro.

Com efeito, a razão está com os Apelantes.
Trata-se de apelação cível, em que se pretende a reforma da
decisão que indeferiu a medida cautelar inominada intentada
para retirar os nomes dos devedores dos cadastros do Serasa e
SPC, condenando os Requerentes ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como de honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
Em que pese o entendimento revelado pela MM. Juíza mono-
crática, tenho que merece reforma a r. sentença.

Em primeiro, tenho que o credor não sofre nenhum prejuízo
com a não inclusão do nome do cliente no cadastro de inadim-
plentes, a não ser que seja, o que não é admissível, que se trate
de meio coercitivo de cobrança. A instituição financeira possui
as vias apropriadas para compelir o devedor ao pagamento da
dívida.
Sobre o assunto, muito embora previsto pelo art. 43, § 4.º, do
Código de Defesa do Consumidor, o SERASA é uma institui-
ção privada, mas de caráter público pela relevância do serviço
que presta.
No IV Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor, reali-
zado em 11.03.98, ficou aprovada, por unanimidade, a seguin-
te conclusão a respeito do assunto:
 "As instituições financeiras, ao prestarem os serviços atinen-
tes ao crédito, manipulam interesses públicos relevantes e de-
vem agir com a maior diligência, cumprindo com as funções
inerentes ao crédito (captação de poupança e financiamento à
produção) de molde a não causar danos."
Agora, quanto aos efeitos dele gerados:
 "A SERASA fere abertamente a Constituição, que permite
montar bancos de dados, mas veda a inclusão de dados subjeti-
vos. Ao invés de informar com clareza a situação de cada cli-
ente, a empresa inclui todos eles em seu cadastro restritivo.
Não dá a nenhum o direito de defesa. Não leva em conta a
possível existência de contestação judicial da dívida. Não co-
munica as "inclusões". Funciona como uma espécie de tribunal
de exceção onde os banqueiros se "vingam" de quem se indis-
põe com eles"1
A atitude de inserir o nome no SERASA ou qualquer órgão
similar, tais como o SPC, SEPROC, etc., constitui-se abusiva
frente às normas do Código de Defesa do Consumidor, além de

inconstitucional, pois configura um verdadeiro tribunal de ex-
ceção, atribuindo às pessoas o caráter de mau pagador (deve-
dor), antes mesmo da manifestação do Poder Judiciário.
E, para coibir tais abusos, tem, reiteradamente, decidido nos-
sos Tribunais, a exemplo da orientação do Superior Tribunal
de Justiça:
 "Não demonstrado o perigo de dano para o credor, não há como
deferir seja determinada a inscrição do nome do devedor no
SPC ou SERASA, mormente quando este discute em ações apa-
relhadas os valores sub judice, com eventual depósito ou cau-
ção do quantum."2
A inclusão do nome dos Requerentes nos cadastros inibidores
do crédito é medida abusiva e desprovida de qualquer legalida-
de, haja vista a discussão em curso sobre a legalidade da dívi-
da.
Portanto, não se justifica a inscrição nos cadastros de restrição
ao crédito por causa da existência da dívida ser incontroversa,
sendo suficiente que se discuta o quantum realmente devido.
Logo, tal medida somente poderá ser tomada pelo credor após
decisão transitada em julgado, sendo a medida cautelar meio
hábil para que se impeça a inscrição do nome do devedor nos
serviços de proteção ao crédito.
As recentes decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA são neste sentido:
 "PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL
RETIDO. LEI 9.756/98. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILI-
DADE. CASOS EXCEPCIONAIS. FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. SERASA. INSCRIÇÃO. INADE-
QUAÇÃO. DÍVIDA EM JUÍZO. PRECEDENTES DO TRI-
BUNAL. AGRAVO DESPROVIDO.
I - Nos termos da jurisprudência desta Corte, é cabível o defe-
rimento de liminar obstar a inscrição do nome do devedor nos
órgãos de proteção ao crédito, pendendo de decisão judicial a
definição do valor da dívida.
II - ..."3
 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. EFEITO SUSPENSIVO.
1.Considerando o Tribunal 'a quo' que nos embargos à execu-
ção houve a impugnação da totalidade da dívida, não há falar
em contrariedade ao § 2º do artigo 739 do CPC, eis que houve
a regular concessão do efeito suspensivo aos embargos, nos
termos do § 1º do mencionado artigo.
2.Não demonstrado o prejuízo ao credor e havendo discussão
judicial quanto ao valor do débito, deve ser vedada a inscrição
do nome do devedor no cadastro do SERASA.
3. Agravo regimental improvido."4
 "Cabe o acolhimento de medida cautelar incidental pra excluir
do nome do devedor em cadastros de inadimplência, enquanto
tramita ação para definir a amplitude do débito." 5
Assim sendo, havendo discussão judicial sobre a real expres-
são do débito, não há de se permitir inscrições nos cadastros de
inadimplência, inibidoras de crédito.
Ademais, vislumbra-se a ocorrência de prejuízos aos Reque-
rentes com a inscrição dos mesmos no Serasa e SPC, porquanto
geraria restrições no meio comercial e econômico, dificultando
ainda mais a atividade mercantil e, conseqüentemente, aumen-
tando a inadimplência.
Desta feita, restando demonstrados os requisitos autorizadores
da liminar, quais sejam o "fumus boni iuris" e o "periculum in
mora", deve ser modificada a r. sentença, determinando-se a
exclusão dos Requerentes/Apelantes dos cadastros restritivos
de crédito, todavia, referente à dívida que está sendo discutida
judicialmente.
Bem por isso, pelo disposto na lei e na jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Alçada, nos
termos do artigo 557, § 1º, do vigente Diploma Adjetivo Civil,
dou provimento ao presente recurso de apelação cível, inver-
tendo-se os ônus sucumbenciais estabelecidos na sentença sin-
gular, os quais deverão ser suportados pelo Banco do Brasil S/
A.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                     Relator
1 in RJ Ano XLIV n.º 27 - set/96, p. 53.
2 STJ - 3.ª T., rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 26.05.98.
3 AGRMC nº 1626/RS. Quarta Turma. Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira. DJ: 25/05/99.
4 AGA nº 208932/MS. Terceira Turma. Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito. DJ: 29/03/99.
5 TAPR, Ac. 14.118, 4ª CC, Rel. Juiz Wilde Pugliese.

Despachos Relator
015. 0211190-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/76314.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000161
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000066
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sebastião Natel
de Camargo.  Apelante: Maria Irene Camargo.  Adv.: Gomer-
cindo Camilo Biava.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Jairo Batista Pereira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Trata-se de Apelação Cível oposta em razão de sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, rejeitando os Embargos
à Execução - autos n. 161/2.001.
II - De acordo com o art. 557 do CPC, o "Relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal, ou
de Tribunal Superior".
Como pode ser verificado através da leitura da petição de fls.,
o presente recurso encontra-se "prejudicado", posto que, con-
forme o noticiado pelas partes, foi efetuado acordo, o que en-
sejou o pedido de desistência deste recurso.
De acordo com a doutrina "recurso prejudicado"  é aquele que
perdeu o seu objeto. E ocorre tal fato quando há falta super-

veniente de interesse recursal, impondo-se o seu não conheci-
mento ("Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor", de Nelson Nery Júnior,
Rosa Maria Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 3ª
edição, p. 800).
Vê-se, pois, que com a composição amigável celebrada entre
as partes, acabou o "interesse recursal" dos Apelantes, deven-
do o seu recurso ser tido como "prejudicado".
III - Assim sendo, diante da ausência de interesse processual
que restou configurado com a composição amigável assinada
pelas partes, julgo extinto o procedimento recursal, nos termos
do artigo 92, inciso VII, do Regimento Interno do TAPR, com a
remessa dos autos, oportunamente, ao digno Juízo de origem.
IV - Registre-se.
V - Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Junior
Relator

Despachos Relator
016. 0211537-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113275.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000014784 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Emanoel Hidalgo Canhete.  Agravante: Aparecida Urbinatti
Canhete.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.  Adv.:
Demétrio Berehulka.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a. - Banco Itaú S/a.Adv.: Vera Lucia Taques Zattar.  Adv.: Pau-
lo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despa-
cho:
                VISTOS.
                A manifestação de fls. 149/152, proferida em 27 de
agosto de 2002, negou seguimento ao presente recurso, enten-
dendo pela intempestividade do mesmo, levando em conside-
ração a data constante do protocolo de fl. 18, em 26 de agosto
de 2002.
                Ocorre que, apreciando o pedido de reconsideração
formulado às fls. 154/155, verifica-se que, realmente, a data a
ser levada em consideração para a contagem do prazo de 10
(dez) dias é aquela constante da postagem do recurso no cor-
reio (fl. 143, verso), ou seja, 23 de agosto de 2002.
                Considerando que a decisão agravada foi publicada
em 13 de agosto, o prazo para recorrer teve seu início em 14 de
agosto, sendo o "dies ad quem", exatamente em 23 de agosto,
data da postagem da peça recursal no correio.
                Reconsidero, portanto, a decisão anteriormente pro-
ferida, para receber o recurso de agravo de instrumento, posto
que tempestivo.
                Passo agora à análise do pedido de efeito suspensi-
vo formulado nos autos.
                Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face
de decisão proferida nos autos de execução de título extrajudi-
cial, a qual indeferiu pedido dos agravantes no sentido de de-
clarar a nulidade de todos os atos praticados na execução após
pedido de desistência protocolado pelo agravado, ou, alternati-
vamente, a nulidade da adjudicação efetivada nos autos, bem
como da arrematação feita pelo agravado a terceiro.
                A decisão agravada entendeu que: "... Face o expos-
to, indefiro o pedido de fls. 160/167 e determino a expedição
de mandado de desocupação, com prazo de 10 dias.".
                Inconformados com a decisão, os agravantes inter-
puseram o presente recurso pretendendo sua reforma, com a
declaração de extinção da execução a partir do pedido de de-
sistência protocolado pelo Banco ou, em assim não entenden-
do, a declaração de nulidade da adjudicação do bem, assim
como da arrematação feita a terceiro.
                Pretendem os agravantes a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, tendo em vista a determinação de expedi-
ção de mandado de desocupação do imóvel, com prazo de 10
(dez) dias.
                É a síntese.
                Alegam os agravantes que a execução de título ex-
trajudicial em que figuram como executados deve ser anulada a
partir de pedido de desistência formulado pelo exeqüente. Al-
ternativamente, pleiteiam a declaração de nulidade da adjudi-
cação efetivada nos mesmos autos.
                Pretendem a concessão de efeito suspensivo, tendo
em vista a determinação de expedição de mandado de desocu-
pação do referido imóvel.
                Percebe-se que a concessão de efeito suspensivo faz-
se necessária no presente caso, diante do perigo de dano aos
agravantes, os quais serão obrigados a desocupar o imóvel em
que residem, antes da apreciação do mérito do presente recur-
so.
                Diante do exposto, defiro a providência requerida
no sentido de conceder efeito suspensivo ao recurso interposto,
determinando a suspensão da expedição do mandado de deso-
cupação do imóvel ou, se já expedido, a suspensão de seu cum-
primento, até que seja definitivamente julgado o presente, na
forma do que estabelece o art. 527, II do Código de Processo
Civil, tendo em vista a relevância da fundamentação e a exis-
tência de perigo de dano.
                Intime-se o agravado para apresentar resposta no
prazo legal. Solicito ainda, nos termos do art. 527, I do CPC,
informações ao Douto Juiz da causa.
                Curitiba, 16 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0212404-3  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/118196.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000122
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000177 Anulatória.  Autos Complementares:
200100000049 Prestação de Contas.  Requerente: Servicentro
Cacique Ltda.Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Requerido: Ge-
nésio Nailor Finger.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
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Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Apelante - SERVICENTRO CACIQUE
LTDA., buscando junto a este Juízo a decretação liminarmente
da suspensão do processo, nos autos n. 122/94, de Execução de
Título Extrajudicial, em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Assis Chateaubriand, até a decisão final dos recursos interpos-
tos na Ação Anulatória de Arrematação e na Ação de Prestação
de Contas.
II - Verifica-se após breve análise, que face aos recursos pen-
dentes, em especial o Apelatório(Ação de Prestação de Con-
tas), poderá a execução sofrer redução do quantum.
Percebe-se que com o recurso intentado pelo devedor - Ape-
lante, há hipótese da quantia executada não ser líquida e certa.
III - É importante salientar que a arrematação dos bens penho-
rados está designada para o dia 03/09/2.002 e 18/09/2.002, sendo
que a ocorrência desta, poderá gerar prejuízos irreparáveis a
parte Apelante - devedora.
IV - Pelo exposto, ante a urgência da medida defiro a liminar
pleiteada, suspendendo a tramitação do processo n. 122/94, com
fulcro nos artigos 173 a 176 do Regimento Interno deste Tribu-
nal de Alçada.
V - Determino o apensamento da presente medida aos autos de
n. 49/2.001, de origem, ora em grau de recurso.
VI - Intime-se a Requerente - Apelante para que instrua o feito
com as peças necessárias, para facilitar a tramitação do mes-
mo, no prazo de 05 dias.
VII - Cite-se nos termos do artigo 802 caput do CPC.
VIII - Intime-se e comunique-se ao Juízo de Primeiro Grau.
Curitiba, 05 de setembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
018. 0213049-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121450.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000482
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 8700000036
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Hideaki Miya-
zawa.  Agravante: Mituji Miyazawa.  Adv.: Carlos Massaiti
Higuti.  Agravado: Cia Itaú de Investimento, Crédito e Financi-
amento.  Adv.: Wanderlei Lukachewski.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Despacho:
Vistos, etc.
O meu impedimento para atuar no feito é do conhecimento dos
interessados, inclusive da Câmara.
Devolva-se à Divisão para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Junior
Relator

Despachos Relator
019. 0213316-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124353.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000654
Declaratória.  Agravante: Paulo Nielson.  Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp.  Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
                       Preenchidos os requisitos de admissibilida-
de recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instru-
mento.
                       O apelante insurge-se contra decisões prola-
tadas nos autos n°. 654/2002 de Ação declaratória de Ine-
xistência de Débito que move contra o banco apelado, atra-
vés dos quais o juízo monocrático exigia comprovação da
condição financeira do apelante como condição para o defe-
rimento de pedido de benefício da Justiça Gratuita e indefe-
rindo o requerimento pugnando pela retratação, estipulou
prazo de 24 horas para pagamento das custas sob pena de
extinção do feito.
                       Das razões trazidas pelo apelante é possível
verificar que o mesmo poderá sofrer dano de expressiva monta
em seu direito de defender seus interesses em Juízo, caso o
processo tenha curso normal enquanto tramita o agravo, espe-
cialmente se ocorrer a extinção do feito sob as condições ex-
pressas no despacho de fls. 25 TA.
                       Diante deste fato, reconhecendo os pressupos-
tos necessários para tanto, tenho por bem atribuir efeito sus-
pensivo ao presente recurso.
                       Intimem-se os Agravados para que no prazo de
10 (dez) dias, respondam, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil.
                       Comprovem os Agravados, querendo, o cum-
primento pelo Agravante do disposto no "caput" do artigo 526
do CPC.
                       Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitan-
do que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações que jul-
gar pertinentes.
Curitiba 17 de setembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
             Juíza Convocada - Relatora.
Agravo de Instrumento n.º 213.316-2
2

Despachos Relator
020. 0213322-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124498.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curi t iba.   Vara:  11a Vara Civel .   Ação Originária:
200200000016 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 9900000556 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Constutora Cobec Ltda.  Adv.: Márcia Severina Ba-
daró.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Agravado: Sérgio de
Siqueira.  Agravado: Maria Cecília de Angelis de Siqueira.
Adv.: Clóvis dos Santos Rosario.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Despacho:
                       Preenchidos os requisitos de admissibilidade

recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento
para regular processamento.
                       Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da cau-
sa, no prazo de 10 dias.
                       Intimem-se os Agravados para que no prazo de
10 (dez) dias, respondam, juntando peças que julgarem conve-
nientes.
                       Comprovem os Agravados, querendo, o cum-
primento pelo Agravante do disposto no "caput" do artigo 526
do CPC.
Curitiba 17 de setembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                  Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
021. 0213367-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123363.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000501
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000290
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Luiz dos
Santos.  Adv.: Jaime Pego Siqueira.  Adv.: Luiz Alberto Vale-
rio.  Agravado: Milton Vieira de Andrade.  Adv.: Alex Julio
Valente.  Interessado: Sueli de Fátima Romera dos Santos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I.                                         I -  Insurge-se o ora Agravante contra
a douta decisão de fls. 34 dos autos n. 501/2.002 de Embargos
à Execução em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, que determinou o cancelamento da distribuição dos Embar-
gos à Execução, em face da desobediência do Embargante -
Agravante ao item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

  III - Verifica-se após breve análise dos fatos que o ora Agra-
vante aforou os Embargos na data de 20/06/2.002, sendo que
este teria o prazo de 30 dias para efetuar o preparo sob pena de
cancelamento, conforme o Código de Normas da Corregedoria
da Justiça em seu item 5.2.3.
A Jurisprudência do Egrégio STJ milita favorável à pretensão
do Agravante, cf v. acórdão citado.
Constata-se ainda, que não houve intimação pessoal  do inte-
ressado para preparo dos Embargos.
IV- Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a dar o
efeito suspensivo, ante mero exame sumário, com fulcro nos
artigos 527, inciso III e 558 caput, ambos do CPC.
V - Comunique-se o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão, con-
forme disposto no artigo 527 inciso IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VII -  Intime-se

Curitiba, 16 de setembro de 2.002.
   Juiz Antenor Demeterco Júnior
         Relator

Despachos Relator
022. 0213636-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125738.  Matéria: Execução.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000180 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9500001319 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Comércio de Gêneros Alimen-
tícios 3a Ltda.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Adv.: Mariane
Ribas de Souza.  Agravado: Bimba Comércio de Ali-
mentos Ltda.  Agravado: Lauro Roberto Gonçalves de
Castro.  Adv.: Juliana Angelika U. Schulktheir.  Inte-
ressado: Gabriel Taufic Name.  Interessado: Fiore For-
no Ristaurante Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho:
Vistos, etc.
I.                                            I -  Insurge-se o ora Agravante -
Comércio de Gêneros Alimentícios 3 A LTDA.,  contra a douta
decisão interlocutória de fls. 125/126 dos autos n. 180/1.998,
de Ação de Execução de Título Extrajudicial em trâmite na 14ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que revogou de ofício o
mandado de prisão, por infiel depositário do Srº Lauro Gonçal-
ves de Castro.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

III - Observa-se após breve análise que os bens penhorados não
se encontram em poder do ora Agravado n. 02 - apontado como
depositário infiel, pois, a posse dos mesmos passou para Ga-
briel Talfik Name e Fiore Forno Restaurante Ltda.
Foi concedida uma liminar nos autos 828/97, de Embargos de
Terceiro.
IV - Não tem o Agravado n. 02 como entregar os bens penhora-
dos, e cumpre considerar que a prisão em foco visa constranger
a tanto.
Impossibilitado de devolver os bens,  perdeu o mandado de
prisão o seu objetivo.
V - Há notícias na petição recursal do cometimento de ilegali-
dades, por parte do Agravado, que deverão ser objeto de provi-
dências cabíveis em 1º instância.
VI - Em face desta constatação o presente recurso é manifesta-
mente improcedente, e por isso nego seguimento ao mesmo com
fulcro nos artigos 557 caput e 527 I ambos do CPC.
VI  - Publique-se e  Intimem-se

  Curitiba, 18 de setembro de 2.002.
    Juiz Antenor Demeterco Júnior

       Relator

Despachos Relator
023. 0213735-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125349.  Matéria: Execução.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000553 Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Mil-
ton Luis Retzlaf - Fi.  Agravante: Milton Luiz Retzlaf.
Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Angela Maria Breginski.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima.  Despacho:
                       Os agravantes se insurgem contra  a deci-
são de fls.46-TA, exarada nos autos de Ação Ordinária de
Nulidade de Ato Jurídico Cumulada com Revisão de Fi-
nanciamentos, Pedido de Antecipação de Tutela, Conces-
são de liminar obstativa e Declaração de Quitação de Dé-
bito por eles ajuizada contra o agravado Banco do Brasil
S/A, que deixou para apreciar o pedido liminar para ex-
clusão dos nomes dos agravantes e seus fiadores, após o
oferecimento da contestação.
                       Aludem os recorrentes em suas razões recur-
sais, que pretendem obter o deferimento de tutela antecipa-
da, uma vez que têm sido intensamente prejudicados com a
mantença de seus nomes nos órgãos de restrições de crédi-
tos, enfatizando que o objeto da ação está dirigido sobre a
validade dos contratos e do montante das dívidas e, por esta
razão, o despacho agravado estaria afrontando direito seus
de não sofrerem restrições creditícias enquanto se discute a
validade e o montante do débito. Mencionando estarem pre-
sentes os requisitos para a concessão da antecipação da tu-
tela, requerem o efeito suspensivo para que seja determina-
do desde logo a retirada de seus nomes dos bancos de dados
negativos (SPC, SERASA e CADIN).
                       Preenchidos os requisitos de admissibilidade
recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
                       A decisão agravada postergou o exame do pedi-
do de exclusão dos nomes dos agravantes dos cadastros de
inadimplentes para após a apresentação da contestação, certa-
mente esperando receber informações da parte contrária para
subsidiar a deliberação.
                       No entanto, a discussão sobre o débito e as ra-
zões da inadimplência iniciou-se com o ajuizamento da ação e,
conforme entendimento jurisprudencial já consolidado, seria
imprópria a indicação ou manutenção do nome dos agravantes
naqueles órgãos durante o período de tramitação do feito.
                       As lesões ao crédito e a reputação comercial de
quem se vê incluído naquele rol são indiscutíveis e presumidos
a partir do momento da inscrição, uma vez que tal informação
estará disponível às instituições e empresas que recorrem a es-
tes serviços, de forma que se justifica plenamente a concessão
do efeito suspensivo até a manifestação final desta Câmara.
                       Assim, pelo exposto, defiro o pedido de efeito
suspensivo pretendido, pela presença dos requisitos estabeleci-
dos no artigo 558, caput, do CPC, no sentido de que sejam
suspensas as inscrições dos nomes dos agravantes nos órgãos
nominados nas razões recursais.
                       Intimem-se os Agravados para que no prazo de
10 (dez) dias, respondam, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil.
                       Comprovem os Agravados, querendo, o cum-
primento pelo Agravante do disposto no "caput" do artigo 526
do CPC.
                       Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitan-
do que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações que jul-
gar pertinentes.
         Curitiba, 19 de setembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
024. 0213826-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126720.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000068
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jauri Bachmann.
Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.  Agravado: Sérgio
Heitor Kampf.  Adv.: Luiz Fernando de Oliveira Viana.  Adv.:
Georges Hamilton Serpa de Oliveira Viana.  Interessado: Ires
Bachmann.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                VISTOS.
                Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face
de decisão proferida nos autos de execução de título extrajudi-
cial (autos nº 68/2001), a qual não reconheceu a impenhorabi-
lidade do imóvel penhorado, determinando a expedição de car-
ta de arrematação.
                Inconformado com a decisão, JAURI BACHMANN
interpôs o presente recurso, alegando que a penhora recaiu so-
bre o único imóvel de propriedade de sua família, inferior a um
módulo rural, explorado em regime de economia familiar.
                Pretende o agravante a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso.
                Percebe-se que a concessão de efeito suspensivo faz-
se necessária no presente caso, diante do perigo de dano ao
agravante.
                Diante do exposto, defiro a providência requerida
no sentido de conceder efeito suspensivo ao recurso interposto,
determinando a suspensão da decisão que não acolheu a alega-
ção de impenhorabilidade do imóvel, determinando a expedi-
ção de carta de arrematação, até que seja definitivamente jul-
gado o presente, na forma do que estabelece o art. 527, II do
Código de Processo Civil, tendo em vista a relevância da fun-
damentação e a existência de perigo de dano.
                Intime-se o agravado para apresentar resposta no
prazo legal.
                Solicito ainda, nos termos do art. 527, I, do CPC,
informações ao Douto Juiz da causa, inclusive a respeito das
execuções noticiadas às fls. 18-verso destes autos (autos nº 106/
98 e 352/2000).

                Curitiba, 17 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03051 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alex Julio Valente 003 0213367-9
Angela Maria Breginski 004 0213735-7
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0205653-5
Daniel Rodriguez T. D. Silva 001 0205653-5
Elisio Apolinário R. Chaves 005 0213826-3
Frederico Valdomiro Slomp 002 0213316-2
Georges Hamilton S. D. O. Viana 005 0213826-3
Jaime Pego Siqueira 003 0213367-9
Júlio César Dalmolin 001 0205653-5
Luis Oscar Six Botton 001 0205653-5
Luiz Alberto Valerio 003 0213367-9
Luiz Fernando De Oliveira Viana 005 0213826-3
Oseas Santos 004 0213735-7

Vista ao(s) apelante(s) - Dr.Daniel Rodrigues Teodoro da Silva
- Prazo: 10 dias

001. 0205653-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19035.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000318
Prestação de Contas.  Apelante: Banco Santander Meridio-
nal S/a (atual Denominação de Banco Meridional S/a).  Adv.:
Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Daniel Rodriguez Teodoro da
Silva.  Adv.: Antonio Augusto Ferreira Porto.  Apelado: Maria
Terezinha Martini Penso.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Motivo: Dr.Daniel Rodrigues Teodoro da Silva.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0213316-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124353.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000654
Declaratória.  Agravante: Paulo Nielson.  Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp.  Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0213367-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123363.  Matéria: Execução.  Comarca:
Mar ingá .   Vara :  2a  Vara  Cive l .   Ação  Or ig inár ia :
200200000501 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 200200000290 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Marcos Luiz dos Santos.  Adv.: Jaime Pego
Siqueira.  Adv.: Luiz Alberto Valerio.  Agravado: Milton
Vieira de Andrade.  Adv.: Alex Julio Valente.  Interessa-
do: Sueli de Fátima Romera dos Santos.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0213735-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125349.  Matéria: Execução.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000553 Anulação de Ato Jurídico.  Agravante:
Milton Luis Retzlaf - Fi.  Agravante: Milton Luiz Ret-
zlaf.  Adv.: Oseas Santos.  Adv.: Angela Maria Breginski.
Agravado: Banco do Brasil S/a.Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0213826-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126720.  Matéria: Execução.  Comarca: Co-
ronel Vivida.   Vara:  Vara Civel .   Ação Originária:
200100000068 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Jauri Bachmann.  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Cha-
ves.  Agravado: Sérgio Heitor Kampf.  Adv.: Luiz Fernando
de Oliveira Viana.  Adv.: Georges Hamilton Serpa de Oli-
veira Viana.  Interessado: Ires Bachmann.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03036 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 002 0192120-4

003 0195737-1
004 0195784-0
005 0195785-7
006 0196862-3
008 0200482-6
009 0201192-1

Adriana Bomfim 017 0213185-7
Alceu Stahlschmidt Ribas 002 0192120-4

003 0195737-1
004 0195784-0
005 0195785-7
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006 0196862-3
007 0200334-5
008 0200482-6
009 0201192-1
011 0203303-2

Babyton Pasetti 001 0203007-5
Braulio Jose Roesler 017 0213185-7
Celso Dos Santos Filho 007 0200334-5
Ercílio César Dutra 001 0203007-5
Gabriel Maccagnani Carazzai 010 0202569-6
Henoch Gregório Buscariol 010 0202569-6
Hélio Marinho Spigolon 001 0203007-5
Jackson Söndahl De Campos 012 0211733-5
José Carlos Bichara 016 0213051-6
Luís Carlos De Sousa 014 0212226-9
Milton Hammerschmidt 010 0202569-6
Mohamed Ali Costa Nader 004 0195784-0

005 0195785-7
006 0196862-3
008 0200482-6
009 0201192-1
011 0203303-2

Márcio Augusto Barreiros Garcia 013 0211870-3
Márcio Luiz Niero 015 0212860-1
Odécio Aparecido Trevisan 014 0212226-9
Oswaldo Teixeira De Oliveira 016 0213051-6
Patrícia Gomes Iwersen 017 0213185-7
Robson Zanetti 017 0213185-7
Wilson Yoichi Takahashi 004 0195784-0

006 0196862-3
008 0200482-6
009 0201192-1

Despachos Vice-presidente
001. 0203007-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77384.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pa-
ranavaí .   Vara:  2a  Vara  Civel .   Ação Originár ia :
200100000197 Reparação de Danos.  Agravante: Ivanildo
José Álvares Fernandes.  Adv.: Babyton Pasetti.  Agrava-
do: Ronne Jorge da Silva.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.:
Hélio Marinho Spigolon.  Interessado: Sasse - Companhia
Nacional de Seguros Gerais.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Despacho:
Trata-se de recurso especial e recurso extraordinário manifes-
tados contra acórdão que decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0192120-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74680.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000171 Reclamação.  Autor: Dalva Corrêa Batista.  Adv.:
Adir Miguel Namur.  Reu: Município de São Jerônimo da Ser-
ra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por
Dalva Corrêa Batista, contra o Município de São Jerônimo da
Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar à autora
as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes aos meses
de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º salário propor-
cional referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93, integral
referente aos anos de 1994 a 1996; terço constitucional refe-
rente às férias usufruídas no período compreendido entre 01/
07/93 até o ano de 1997, todas devidamente atualizadas e acres-
cidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem
como 50% (cinqüenta por cento) de custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-
cessual nova desde logo aos feitos pendentes.

                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       A autora percebia salário de R$ 320,00 (trezen-
tos e vinte reais), e fazendo a somatória dos vencimentos dos
três meses de salários atrasados (valor da época), três períodos
de 13º salário integral e um proporcional, quatro terços consti-
tucionais de férias integrais e um proporcional, equivalem a
pouco mais que 8 (oito) salários, acrescidos de correção mone-
tária e juros legais, podemos afirmar, com absoluta certeza,  que
o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
003. 0195737-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/76989.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000135 Reclamação.  Autor: Aparecida de Jesus Mainar-
des.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Reu: Município de São Jerôni-
mo da Serra - Pr.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por
Aparecida de Jesus Mainardes, contra o Município de São Je-
rônimo da Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar
à autora as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º salário
proporcional referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93, in-
tegral referente aos anos de 1994 a 1996; todas devidamente
atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, bem como 50% (cinqüenta por cento) de custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-
cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a

vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       A autora percebia salário de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), e fazendo a somatória dos vencimentos dos três me-
ses de salários atrasados (valor da época), três períodos de 13º
salário integral e um proporcional, equivalem a pouco mais que
6 (seis) salários, acrescidos de correção monetária e juros le-
gais, podemos afirmar, com absoluta certeza,  que o valor da
condenação não excede a 60 salários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
004. 0195784-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74617.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000212 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Delma Va-
lin.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi
Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista propos-
ta por Delma Valim, contra o Município de São Jerônimo
da Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar à
autora as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes
aos meses de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º
salário proporcional referente ao período de 01/07/93 a 31/
12/93, integral referente aos anos de 1994 a 1996; terço
constitucional referente às férias usufruídas no período com-
preendido entre 01/07/93 até o ano de 1997, todas devida-
mente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês,  bem como 50% (cinqüenta por
cento) de custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-
cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,

desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Sendo assim, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       A autora percebia salário de R$ 280,00 (du-
zentos e oitenta reais), e fazendo a somatória dos venci-
mentos de três meses atrasados (valor da época), três perí-
odos de 13º salário integral e um proporcional, quatro ter-
ços constitucionais de férias integrais e um proporcional,
equivalem a pouco mais que 8 salários, acrescidos de cor-
reção monetária e juros legais, podemos afirmar, com abso-
luta certeza,  que o valor da condenação não excede a 60 salá-
rios mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
005. 0195785-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74605.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000057 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Ivone Gomes
da Silva Proença.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed
Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.
Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista pro-
posta por Ivone Gomes da Silva Proença, contra o Mu-
nicípio de São Jerônimo da Serra, onde a douta senten-
ça condenou o réu a pagar à autora as seguintes verbas
trabalhistas: salários referentes aos meses de outubro,
novembro e dezembro de 1996; 13º salário proporcio-
nal referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93 e inte-
gral referente aos anos de 1994 a 1997; terço constitu-
cional referente às férias usufruídas no período com-
preendido entre 01/07/93 até o ano de 1997, todas de-
vidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês, bem como 50% (cin-
qüenta por cento) das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou
do Ministério Público, sendo que os autos foram encami-
nhados a este Tribunal em razão do disposto no art. 475,
inc. II do Código de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribu-
nal, a sentença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 29

cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito
intertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em
que publicada a decisão, salvo alterações de ordem consti-
tucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial,
quando ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo
para apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame ne-
cessário, este não é propriamente recurso, porque o Juiz não
pode apelar de sua própria sentença ou em demanda em que
não figurou como parte, porque inexistente o interesse seu
na reforma do julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       A autora percebia salário de R$ 156,45
(cento e cinqüenta e seis reais, quarenta e cinco reais), e
fazendo a somatória dos vencimentos de três meses atra-
sados (valor da época), quatro períodos de 13º salário
integral e um proporcional, quatro terços constitucionais
de férias integrais e um proporcional, equivalem a pou-
co mais que 9 (nove) salários, acrescidos de correção
monetária e juros legais, podemos afirmar, com absoluta
certeza, que o valor da condenação não excede a 60 sa-
lários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
006. 0196862-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/88995.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000141 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Aparecida de
Jesus de Souza.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoi-
chi Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por
Aparecida de Jesus de Souza, contra o Município de São Jerô-
nimo da Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar à
autora as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º salário
proporcional referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93, in-
tegral referente aos anos de 1994 a 1996; férias referentes ao
período de 01/07/93 até o ano de 1997, acrescidas do terço
constitucional, todo devidamente atualizado e acrescidas de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como
50% das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”

                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-
cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       A autora percebia salário de R$ 130,00 (cento e
trinta reais), e fazendo a somatória dos vencimentos de três
meses de salários atrasados (valores da época), três períodos
de 13º salário integral e um proporcional, quatro períodos de
férias indenizadas e terços constitucionais, equivalem a pouco
mais que 10 salários, acrescidos de correção monetária e juros
legais, podemos afirmar, com absoluta certeza,  que o valor da
condenação não excede a 60 salários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
007. 0200334-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119404.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000107 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Paulo Eduardo
Sartori.  Adv.: Celso dos Santos Filho.  Reu: Município de São
Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por
Paulo Eduardo Sartori, contra o Município de São Jerônimo da
Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar ao autor
as seguintes verbas trabalhistas: salários integrais referentes aos
meses de setembro, outubro e novembro e proporcional relati-
vo a 11 (onze) dias trabalhados no mês de dezembro de 1996;
13º salário, férias proporcionais e terço constitucional referen-
te ao período de 01/04/96 a 11/12/96; todas devidamente atua-
lizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês,  bem como 50% (cinqüenta por cento) de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que consa-

gra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei proces-
sual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       O autor percebia salário de R$ 701,00 (setecen-
tos e um reais), e fazendo a somatória dos vencimentos de três
meses de salários atrasados e 11 dias proporcionais (valor da
época), 13º salário, férias e terço constitucional referentes ao
período de 01/04/96 a 11/12/96, equivalem a pouco mais que 5
(dois) salários, acrescidos de correção monetária e juros legais,
podemos afirmar, com absoluta certeza, que o valor da conde-
nação não excede a 60 salários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
008. 0200482-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119379.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000144 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Romário Fer-
reira de Souza.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoi-
chi Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Muni-
cípio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por
Romário Ferreira de Souza, contra o Município de São Jerôni-
mo da Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar ao
autor as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º salário
proporcional referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93 e in-
tegral referente aos anos de 1994 a 1996; todas devidamente
atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, bem como 50% (cinqüenta por cento) das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-

cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       O autor percebia salário de R$ 260,00 (duzen-
tos e sessenta reais), e fazendo a somatória dos vencimentos de
três meses atrasados (valor da época), três períodos de 13º sa-
lário integral e um proporcional, equivalem a pouco mais que 6
(seis) salários, acrescidos de correção monetária e juros legais,
podemos afirmar, com absoluta certeza,  que o valor da conde-
nação não excede a 60 salários mínimos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
009. 0201192-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119369.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000220 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Leda Patrícia
Medrado de Queiroz.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Moha-
med Ali Costa Nader.  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmi-
dt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 62/70 condenou o Município réu a
pagar à autora salários referentes aos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 1996; 13º salário referente ao período
de 01.07.93 a 31.12.93, e aos anos de 1994 a 1996, bem como
o período de 01.01.97 a 31.03.97, e terço constitucional refe-
rente as férias usufruídas no período de 01.07.93 a 1997, com
juros de mora de 0,5% ao mês, mais custas de 50% e honorári-
os de 10% sobre o valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão
à fl. 44/48, observa-se que a mesma possuía remuneração de
R$: 310,00 (trezentos e dez reais), inclusive quando do ajuiza-
mento da ação (29.09.97), e que correspondia a menos que esse
valor nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Minis-
tério Público, como se constata da certidão de fl. 76, sendo que
os autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que
estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil:
“Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: profe-
rida contra a União, o Estado e o Município”.
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e
ampliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º,
que “não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor”.
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$:
12.000,00 (doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedi-
mental dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei
incide imediatamente porque encerra uma prejudicial de ad-
missibilidade do reexame necessário, qual seja, não ter havido
recurso voluntário do ente público vencido em sentença cuja
condenação não excede o equivalente a sessenta salários míni
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mo, relembrando, a propósito, que “alterada a lei processual,
atingem-se processos pendentes”, conforme destacam LUIZ
RODRIGUES WAWBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, em seus “Breves Comentários à 2ª Fase da Refor-
ma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a
nova regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal
ou dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfati-
zam os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor
no momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acres-
cente-se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os
referidos autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente,
não pode causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das par-
tes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não
idêntica, análoga à do direito adquirido” (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no §
2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado
o reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumpri-
mento da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 19 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
010. 0202569-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/143413.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000334 Declaratória.
Autor: Simone Maria Nogueira.  Adv.: Henoch Gregório Bus-
cariol.  Reu: Município de Lapa.  Adv.: Gabriel Maccagnani
Carazzai.  Adv.: Milton Hammerschmidt.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 124/130 declarou a nulidade do ato
administrativo que determinou a suspensão da servidora muni-
cipal e o cancelamento de qualquer anotação feita na ficha fun-
cional, condenando o Município da Lapa ao pagamento do sa-
lário e benefícios relativos aos dias eventualmente desconta-
dos em virtude da suspensão corrigidos monetariamente. Con-
denou ainda, o Município réu ao pagamento de danos morais
no valor de cinco salários mínimos devidamente corrigidos e
acrescidos de juros de mora à taxa legal, condenando ainda o
requerido, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00.
2) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Minis-
tério Público, como se constata da certidão de fl. 132, sendo
que os autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do
que estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo
Civil: “Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzin-
do efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
proferida contra a União, o Estado e o Município”.
3) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e
ampliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º,
que “não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor”.
4) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$:
12.000,00 (doze mil reais).

5) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedi-
mental dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei
incide imediatamente porque encerra uma prejudicial de ad-
missibilidade do reexame necessário, qual seja, não ter havido
recurso voluntário do ente público vencido em sentença cuja
condenação não excede o equivalente a sessenta salários míni-
mo, relembrando, a propósito, que “alterada a lei processual,
atingem-se processos pendentes”, conforme destacam LUIZ
RODRIGUES WAWBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, em seus “Breves Comentários à 2ª Fase da Refor-
ma do Código de Processo Civil”, RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a
nova regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal
ou dispusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfati-
zam os referidos autores, “a lei do recurso é a que está em vigor
no momento em que a decisão é proferida”. Notadamente, acres-
cente-se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os
referidos autores, “a lei nova, ao incidir em processo pendente,
não pode causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das par-
tes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não
idêntica, análoga à do direito adquirido” (pág. 173).
6) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no §
2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado
o reexame necessário.
7) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumpri-
mento da douta sentença, com meus respeitos.
8) Intimem-se.
Curitiba 19 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
011. 0203303-2  Reexame Necessario

Protocolo: 2001/151898.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000095 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Domingos Ta-
deu Teixeira.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Municí-
pio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ri-
bas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.
                       Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por

Domingos Tadeu Teixeira, contra o Município de São Jerôni-
mo da Serra, onde a douta sentença condenou o réu a pagar ao
autor as seguintes verbas trabalhistas: salários referentes aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1996; 13º salário
proporcional referente ao período de 19/08/94 a 31/12/94 e in-
tegral referente aos anos de 1995 a 1996; todas devidamente
atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, bem como 50% (cinqüenta por cento) de custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação.
                       Não houve recurso voluntário das partes ou do
Ministério Público, sendo que os autos foram encaminhados a
este Tribunal em razão do disposto no art. 475, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, a saber:
 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
I...
II - proferida contra a União, o Estado e o Município”.
                       Ocorre que, o mencionado artigo, com a nova
redação que lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, deu maior
amplitude ao dispositivo, para consignar:
 “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença proferi-
da contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público”.
                       O § 2º do mesmo dispositivo processual deter-
mina que:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”
                       Essa nova disciplina ganha imediata e plena efi-
cácia em face do estipulado no artigo 1.211 do CPC, que con-
sagra a imediatividade da lei objetiva, aplicando-se a lei pro-
cessual nova desde logo aos feitos pendentes.
                       Da mesma forma, dispõe o art. 2º do Código de
Processo Penal, verbis: “ A lei processual penal aplica-se-á,
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a
vigência da lei anterior”.
                       Lá, como aqui, a aplicação é imediata.
                       É certo que, segundo princípios de direito in-
tertemporal, o recurso se rege pela lei vigente à data em que
publicada a decisão, salvo alterações de ordem constitucional.
                       Porém, em se falando de remessa oficial, quan-
do ambas as partes deixam transcorrer in albis o prazo para
apelação, o chamado recurso de ofício ou reexame necessário,
este não é propriamente recurso, porque o Juiz não pode apelar
de sua própria sentença ou em demanda em que não figurou
como parte, porque inexistente o interesse seu na reforma do
julgado.
                       Sendo assim, não havendo recurso voluntário
das partes, não se aplica o princípio intertemporal, prevalecen-
do, para este efeito, a data do julgamento em segunda instân-
cia.
                       Nessa ótica, a remessa necessária não tem na-
tureza jurídica de recurso, faltando-lhe a voluntariedade, a ti-
picidade, a dialeticidade, o interesse em recorrer, a legitimida-
de, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos
de admissibilidade dos recursos.
                       A doutrina majoritária sempre esteve de acordo
que a remessa obrigatória não possui natureza jurídica de re-
curso (Arruda Alvin , Código de Processo Civil comentado, v.
III, p. 12, Frederico Marques, Manual, v. III, n. 602, p. 119
entre outros).
                       Deste modo, a lei nova atinge o processo em
curso, no ponto em que este se achar no momento em que ela
entrar em vigor, regulando os atos posteriores a ela. Deste modo,
é de se concluir, não mais existe o reexame necessário na hipó-
tese do valor da condenação do litígio não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Portanto, na ausência de recurso voluntário, o
reexame necessário se torna prejudicado, posto que por sim-
ples cálculo aritmético (art.604 do CPC) podemos aferir que o
valor a condenação não excederá os 60 (sessenta) salários mí-
nimos.
                       O autor percebia salário de R$ 404,60 (quatro-
centos e quatro reais, sessenta centavos), e fazendo a somató-
ria dos vencimentos de três meses atrasados (valor da época),
dois períodos de 13º salário integral e um proporcional, equi-
valem a pouco mais que 5 salários, acrescidos de correção
monetária e juros legais, podemos afirmar, com absoluta certe-
za, que o valor da condenação não excede a 60 salários míni-
mos.
                       A presente decisão encontra amparo em prece-
dentes desta Câmara: Reexames Necessários nºs 196.463-0,
196.502-2, 196.863-0, 203.129-6.
                       Assim, entendendo aplicável a nova regra do
artigo 475, § 2º do CPC aos processos pendentes, não conheço
do reexame necessário, devendo o processo retornar à origem,
para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                      Relator

Despachos Relator
012. 0211733-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114544.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000861
Indenização.  Agravante: Ederlei Tadeu Netzel.  Adv.: Jackson
Söndahl de Campos.  Agravado: Transportes Marvel Ltda.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho:
1) Busca o agravante conferir efeito ativo à decisão que não
antecipou parcialmente a tutela, consistente no pagamento,
pela ré-agravada, de plano de saúde no valor de R$ 31,68,
mais despesas com locomoção da empresa onde trabalha até
a clinica aonde realiza fisioterapia no valor de R$ 132,60.

2) Pelo que está consignado no petitório de fl. 60 o agravan-
te já possui plano de saúde o qual é usado para o tratamento
fisioterápico, o que, por si só, afasta a possibilidade de se
acolher o pedido no sentido de a ré agravada efetuar o paga-
mento do mesmo, até porque não esclarecido se há depen-
dentes beneficiados com o dito plano (o que aumentaria o
valor), desde quanto o agravante possui o mesmo (se antes
ou após o evento danoso), enfim, falta clareza e precisão a
esse respeito, não vindo qualquer documento esclarecedor
com o presente recurso.
3) A respeito dos gastos com locomoção da sede da empresa
aonde o agravante trabalha até a clínica onde realiza fisiote-
rapia, nenhum documento elucidativo foi apresentado. O re-
cibo de pagamento cuja cópia está à fl. 38/Ta, nada informa,
sequer aparece o nome do agravante. E como é que poderi-
am ser comprovados esses gastos? Com a juntada de uma
declaração explicativa da empresa dos dias em que o agra-
vante se ausenta para ir à clínica; com uma declaração da
clínica retratando os dias efetivos em que o agravante se
submeteu à fisioterapia; declaração ou recibo do taxista ou
da empresa proprietária do veículo retratando o serviço pres-
tado ao agravante, os dias, o valor. Falta, também aqui, com-
provação clara e precisa sobre esses gastos.
4) Por isso, não se apresenta possível, à mingua de prova sufi-
ciente a formação de juízo de convencimento plausível e ve-
rossímil das alegações, exigidas pela legislação processual ci-
vil (art.273) a implantação do efeito ativo ao agravo para a an-
tecipação parcial da tutela, nos pontos acima manifestados.
5) No prazo de vinte (20) dias, informe o agravante nome e o
endereço completo do Advogado da agravada (inciso III, art.
525, CPC), sob pena de indeferimento do presente recurso.
6) Feito isso, intime-se a agravada na forma e para os fins pre-
vistos no inciso V, art. 527, CPC.
7) Intime-se.
Curitiba 19 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv

Despachos Relator
013. 0211870-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113962.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000354
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000556 Co-
brança.  Agravante: S.o.s. Jk Pneus Ltda.Agravante: Sérgio
Rodrigues da Silva.  Adv.: Márcio Augusto Barreiros Garcia.
Agravado: Banco Santander Noroeste S/a.Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                      1.A petição inicial do presente recurso, está de-
vidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento.
                      2.Todavia, e postergando para momento oportu-
no a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no
recurso, entendo estarem devidamente configuradas as condi-
ções para concessão do almejado efeito suspensivo aos efeitos
da decisão agravada, uma vez que se discute, na ação principal
(nº 556/2000), débito específico, independentemente de qual-
quer outra inscrição do nome do devedor nos cadastros do SE-
RASA.,
                       Assim frente à possibilidade de o despacho agra-
vado trazer ao agravante danos de difícil ou impossível repara-
ção, defiro a liminar requerida.
                      3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advoga-
do, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes.
                      4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apre-
sente as informações que julgar necessárias, no prazo de dez
(10) dias.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 02 de setembro de 2002.
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR
Agravo de Instrumento nº 211.870-3                                            fls.
02

Despachos Relator
014. 0212226-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/100743.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000596 Mandado de Seguran-
ça.  Apelante: Edwirge Vieira Franco.  Adv.: Luís Carlos de
Sousa.  Apelado: Carolina Barbosa da Silva.  Adv.: Odécio
Aparecido Trevisan.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1.Trata-se de Reexame Necessário e recurso de Apelação apre-
sentado por EDWIRGE VIEIRA FRANCO, diretora do Centro
de Ensino Universitário de Paranavaí - CEUP, em Mandado de
Segurança impetrado por CAROLINA BARBOSA DA SILVA,
versando sobre contrato de ensino.
A decisão monocrática (fl. 100-105) julgou procedente o pedi-
do da inicial, para conceder à impetrante o direito de continuar
cursando o terceiro semestre do curso de ciências jurídicas na
UNIPAR - Universidade Paranaense, campus Paranavaí.
2. Entretanto, a matéria recursal em apreço não é de competên-
cia desta Câmara, conforme a Resolução n.º 03/2001, art. 11,
“c”, deste Tribunal de Alçada, que designou para a Nona Câ-
mara Cível a matéria relativa ao procedimento sumário, arrola-
da no art. 275 do Código de Processo Civil, em obediência ao
disposto no art. 103, III, “f” da Constituição Estadual.
O processamento e julgamento da presente apelação, compete
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de confor-
midade com o artigo 101, inciso VIII, da Constituição estadual.
3. Diante o exposto, declino da competência e determino a re-
messa dos autos ao E. Tribunal de Justiça. .

Curitiba, 18 de setembro de 2002.
                   Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

1

Despachos Relator
015. 0212860-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120396.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000323 Medida
Cautelar.  Agravante: Organização Condor S/c Ltda.  Adv.:
Márcio Luiz Niero.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Despacho:
                      VISTOS, ETC.
                       Nos autos da cautelar de exibição de documen-
tos, o Magistrado a quo proferiu o seguinte despacho:
 “Emende a inicial no prazo do art. 284 do CPC, a fim de se dar
à causa o valor do bem jurídico tutelado” (fls. 27)
                       Dos autos, deduz-se que o agravante requereu a
reconsideração do despacho.
                       O Magistrado indeferiu o pleito (fls. 27), refor-
çando, tão somente a sua posição anterior de que “O valor da
cautelar deve ser o valor da ação principal. Argumentando a
reqte às fls. que possui na verdade um crédito de R$ 50.000,00
este deve ser o valor da ação. Mantenho pois, o despacho de
fls. 17 e indefiro o pedido de reconsideração de fls. 19/20.”
                       Contra este novo indeferimento é que a agra-
vante insurgiu-se, interpondo o presente recurso.
                       O pedido de reconsideração não interrompe,
nem suspende o prazo recursal, assim não logrando êxito a agra-
vante, pela segunda vez em seu pleito, verifica-se a intempesti-
vidade do recurso interposto contra a decisão que novamente
desatendeu idêntica postulação, ante a preclusão operada.
                       Sobre o tema:
“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPO-
SIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL OCOR-
RIDA - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMEN-
TO.
Ultrapassando o momento procedimental próprio para a práti-
ca de determinado ato ocorre a chamada reclusão temporal,
que implica na impossibilidade de renovação ou prática dos
atos processuais já preclusos. O pedido de reconsideração não
devolve nem suspende o prazo para o agravo de instrumento,
razão porque, indeferida a reconsideração, a parte não poderá
mais agravar se a preclusão resta consumada.” (Ac. 4728, 8ª
CC, TAPR., Rel. Airvaldo Stela Alves)
                       Assim, como o agravo deveria ter sido inter-
posto contra o despacho de fls. 27, contando-se da publicação
daquele (fls. 27/v) o prazo para a interposição do recurso, não
se conhece do mesmo ante a manifesta intempestividade.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 10 de setembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                         Relator

Despachos Relator
016. 0213051-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121357.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000085
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000019 Indenização.  Agravante: Adolpho Fonseca Pa-
ranaguá.  Adv.: Oswaldo Teixeira de Oliveira.  Agravado: An-
tonio Carlos Gomes.  Adv.: José Carlos Bichara.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Despacho:
1. A fim de evitar prejuízo no processamento da ação indeniza-
tória, com a remessa dos autos ao juízo da Comarca de São
Paulo (SP), suspendo os efeitos da douta decisão que acolheu a
exceção de incompetência até o julgamento definitivo pela
Câmara.
2. Comunique-se o digno juízo.
3. Para os fins e na forma estabelecida no inciso V, art. 517,
CPC, intime-se parte agravada.
4. Intime-se.

 Curitiba 19 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.
Reexame necessário nº 213.051-6  =     9ª Câmara Cível    =
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná    =           Fl. 1

Despachos Relator
017. 0213185-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123411.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000128 Anu-
latória.  Agravante: Madeireira Rudnick Ltda.  Adv.: Adriana
Bomfim.  Adv.: Robson Zanetti.  Agravado: Móveis Rudnik S/
a.  Adv.: Braulio Jose Roesler.  Adv.: Patrícia Gomes Iwersen.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS,
                      I.
                       Madeireira Rudnik Ltda. interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d.
juízo monocrático que, nos autos de execução de honorários
advocatícios fixados em sentença, sob nº 128/1998, junto a 21a
Vara Cível desta comarca de Curitiba, declarou a ineficácia da
nomeação de bens e a inclusão da sócia DORACI BORCHERT
no pólo passivo da demanda.
                       Assim, volta-se o presente agravo contra a de-
cisão do juízo que declarou ineficaz a nomeação de bens à pe-
nhora pelo devedor e admitiu a inclusão da sócia DORACI
BORCHERT no pólo passivo da demanda. Requer, ao final, na
peça recursal, a agravante, pela reforma da decisão agravada,
“com fim de dar prosseguimento regular à execução, determi-
nando-se a procedência de nova diligência a efetivar a penhora
e, declarando a inadmissibilidade de extensão da execução a
sócio que não figurou no processo de conhecimento” ( verbis ).
                      II.
                       Cumpre acentuar, a agravante, em sua peça exor-
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dial, faz referência ao fato de que  não poderia o juízo singular
admitir a inclusão da sócia DOROTI no pólo passivo do pro-
cesso, uma vez que não figurou, ela, no processo de conheci-
mento, logo não teve contra si o comando emergente da senten-
ça proferida naquele feito.
                       O cerne da matéria posta em análise, diz res-
peito as seguintes questões: a) O digno magistrado de primeiro
grau não poderia admitir a inclusão da sócia da empresa, DO-
ROTI BORCHERT no pólo passivo da demanda, posto que, se
ela não figurou na ação de conhecimento, não poderia vir agora
a figurar como devedora em processo de execução ?  - b) O
agravante, faz menção, às fls. 03 que o despacho ora agravado
diz respeito aos autos sob nº 128/1998, que tramita perante a
21a Vara Cível desta comarca, figurando como autor MÓVEIS
RUDNIK S/A e como requerida MADEIREIRA RUDNIK
LTDA. Contudo, a cópia da petição encartada às fls. 20 e se-
guintes, consta a pessoa de Giorgia Cristiane Pacheco que pro-
move execução de honorários advocatícios fixados em senten-
ça, não é fato ?
                       Pois bem, para o deslinde da questão propos-
ta, bastaria compulsar o teor da sentença, no processo de co-
nhecimento a que a agravante faz menção, para se saber se a
sócia DOROTI figurou no feito ou não, para agora ser inclu-
ída no pólo passivo da execução. Igualmente, há que se ter
conhecimento quanto a verdadeira parte autora da execução,
se MÓVEIS RUDNIK S/A, como faz menção a agravante (
vide sua afirmação de que nos autos 128/1998 figuraria como
autor MÓVEIS RUDNIK), ou GIORGIA CRISTIANE PA-
CHECO, que peticionou naqueles autos, consoante a cópia
da petição de fls. 20 e seguintes e, que o feito seria de execu-
ção de honorários advocatícios. Assim, tratando-se de execu-
ção de honorários advocatícios, há necessidade em se saber
quem contratou os serviços profissionais daquela advogada,
se a pessoa jurídica de dirteito privado, MADEIREIRA RUD-
NIK LTDA, e, caso positivo, há que se consultar o contrato
social da empresa, para se saber quem responde pelos débitos
daquela empresa.
                       Nenhuma destas questões poderão ser res-
pondidas, pelo simples fato de que o juízo não tem co-
nhecimento do contido naqueles autos, assim, o comando
emergente da sentença voltou-se contra quem? - Ou, por
outro lado, a sócia DOROTI figurou ou não naquele pro-
cesso de conhecimento ? E, a sentença a atingiu, mesmo
não figurando - se for o caso -  no pólo passivo daquela
ação de conhecimento ? -  Pois, observo que não foi ane-
xado ao feito, nenhuma cópia, seja da ação de conheci-
mento, seja da sentença de mérito, e do contrato social da
empresa em que figura como sócia, para se ter conheci-
mento do teor daquela decisão, e, só com tal conhecimen-
to poder-se-á formar um juízo de convicção quanto a cor-
reção ou não da decisão do magistrado de primeiro grau,
que admitiu a inclusão daquela sócia no pólo passivo da
demanda.
                       Sem tais peças -  cópia da sentença daquele
processo de conhecimento e do contrato social da empresa
em que Doroti figura como sócia - que, embora, não de junta-
da obrigatória, mas extremamente necessários para a aprecia-
ção da pretensão, não me resta senão negar seguimento ao
recurso. E o faço com fulcro no artigo 527, inciso I, do CPC,
por deficiência de instrução.
                       E, justifico tal posicionamento, pelo fato de
que o cerne da questão posta neste agravo só pode ser dirimi-
da ao exame do comando emergente da sentença proferida
naquele processo, de modo que a cópia de tal documento, bem
como do contrato social da empresa agravante, como já refe-
rido linhas acima, não podem se enquadrar como peças obri-
gatórias para a interposição do agravo, mas tornam-se ne-
cessários para se proceder a análise da questão e julgar a
causa, razão porque entendo que o recurso é manifestamente
inadmissível, visto encontrar-se deficientemente instruído.
Neste sentido, cumpre acentuar que o agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com
as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conheci-
mento dele. Assim, o inciso I do art. 525, CPC, especifica
as peças obrigatórias. Mas existem, como já abordado, as
necessárias, que são aquelas mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instru-
mento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instru-
ção deficiente. Tal é o caso do teor da sentença proferida
naquele processo de conhecimento, visto que necessária e
imprescindível para a apreciação das questões suscitadas.
                       Por outro lado, quanto ao outro tópico abor-
dado pelo recurso, qual seja, a declaração de ineficácia da no-
meação de bens à penhora, tenho comigo que não há condições
do recurso ser admitido em parte, ou se o admite ou não e, no
caso presente, a falta de documento necessário para o deslinde
das questões, impede o seguimento do presente recurso
Portanto, pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
                       Intimem-se e publique-se.
                       Curitiba, 13 de setembro de 2002 .
                       Juiz Conv.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03053 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 003 0201194-5
Airton Passos De Souza 006 0213365-5
Alceu Stahlschmidt Ribas 003 0201194-5

004 0203239-7

Aldenir Selbmann 001 0196792-6
002 0196820-5

Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 002 0196820-5
Cláudia Pizzatto 002 0196820-5
Cláudio Pizzatto 001 0196792-6

002 0196820-5
Glauco Iwersen 006 0213365-5
Jose Maria Macedo Costa 006 0213365-5
João Carlos De Oliveira 005 0213237-6
João Ivan Borges De Lima 001 0196792-6

002 0196820-5
Juliano Tomanaga 005 0213237-6
Lelio Shirahishi Tomanaga 005 0213237-6
Milton Luiz Cleve Küster 006 0213365-5
Mohamed Ali Costa Nader 003 0201194-5

004 0203239-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0196792-6

002 0196820-5
Rodrigo Luiz Silvestri 006 0213365-5
Rosana Camarani Da Silva 005 0213237-6
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 001 0196792-6

Despachos Relator
001. 0196792-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101199.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000230 Co-
brança.  Apelante: Sindicato Rural de Palotina.  Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: João Ivan Borges de Lima.  Apelado:
Anildo Elias Berticelli.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Élcio
Luís Weckerlim Fernandes.  Adv.: Aldenir Selbmann.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Despacho:
                 A pretexto de requerer juntada de instrumento de
substabelecimento, o apelado em petitório avulso, almeja tra-
zer flagrante inovação aos vértices da controvérsia analisada
em primeiro grau com o desfiar de tese relacionada ao art. 605
da CLT que, no entanto, permaneceu inédita naquele caminho
singular.
                 Sob tal perspectiva processual, em respeito ao prin-
cípio do duplo grau de jurisdição a ser obrigatoriamente obser-
vado nesta instância revisora e considerando ainda que, não se
cuida de matéria conhecível de ofício, nem tampouco se revela
apropriada a aplicação do art. 517 do CPC, determino:
1) a exclusiva juntada do termo de substabelecimento;
2) a devolução do petitório e fotocópias anexas ao ilustre pa-
trono do apelado.
Intimem-se.
   Curitiba, 13 de setembro de 2002.
GUIDO DÖBELI
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0196820-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101234.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000231 Co-
brança.  Apelante: Sindicato Rural de Palotina.  Apelante: Fe-
deração da Agricultuna do Estado do Paraná - Faep.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: João Ivan
Borges de Lima.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Anto-
nio Ronaldo Rodrigues Pinto.  Apelado: Aldo Antônio Motter.
Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Cláudia Pizzatto.  Adv.: Aldenir
Selbmann.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Despacho:
                 A pretexto de requerer juntada de instrumento de
substabelecimento, o apelado em petitório avulso, almeja tra-
zer flagrante inovação aos vértices da controvérsia analisada
em primeiro grau com o desfiar de tese relacionada ao art. 605
da CLT que, no entanto, permaneceu inédita naquele caminho
singular.
                 Sob tal perspectiva processual, em respeito ao prin-
cípio do duplo grau de jurisdição a ser obrigatoriamente obser-
vado nesta instância revisora e considerando ainda que, não se
cuida de matéria conhecível de ofício, nem tampouco se revela
apropriada a aplicação do art. 517 do CPC, determino:
1) a exclusiva juntada do termo de substabelecimento;
2) a devolução do petitório e fotocópias anexas ao ilustre pa-
trono do apelado.
Intimem-se.
   Curitiba, 13 de setembro de 2002.
GUIDO DÖBELI
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0201194-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119400.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000041 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Ruth de Souza
Nogueira.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu
Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
                        O texto legal inovador da matéria conectada
ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II do CPC), dispensador
do reexame necessário (parágrafo 2º introduzido pela Lei 10.352
de 26.12.2001) quando a condenação ou o direito controverti-
do não ultrapassar a marca dos 60 (sessenta) salários-mínimos,
é deveras contundente quando o simples cálculo matemático
leva a concluir que o montante da condenação, após a aplica-
ção dos consectários legais, não ultrapassará o valor estipulado
no mencionado dispositivo.
Dita certeza, está sem dúvida, atrelada a idéia de que a senten-
ça para merecer a dispensa da confirmação pelo tribunal há de
assinalar uma importância dotada de exatidão ou precisão.

E é esse, exatamente o caso dos autos, onde a atualização futu-
ra da condenação tendo como valor base o salário mensal da
requerente de R$ 135,45 (cento e trinta e cinco reais e quarenta
e cinco centavos) e a condenação da ré ao pagamento de: a-)
salários referentes aos meses de outubro, novembro e dezem-
bro de 1996; b-) 13º. salário referente ao período de 01/07/93 a
31/12/93 e aos anos de 1994 a 1997; e c-) 1/3 constitucional
referente às férias usufruídas no período compreendido entre
01/07/1993 até o ano de 1997; permite com segurança concluir
que o numerário não excederá o patamar estabelecido.
                        De conseguinte, estando o reexame em mesa
enquadrado na novel legislação comentada, inevitável é o seu
não conhecimento por este tribunal.
               Intimem-se.
               Curitiba, 17 de setembro de 2002.
                       Guido Döbeli
Relator

Despachos Relator
004. 0203239-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/152026.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000001 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Dalva Apareci-
da de Souza Silva.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmi-
dt Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
DESPACHO DECISÓRIO
                        O texto legal inovador da matéria conectada
ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II do CPC), dispensador
do reexame necessário (parágrafo 2º introduzido pela Lei 10.352
de 26.12.2001) quando a condenação ou o direito controverti-
do não ultrapassar a marca dos 60 (sessenta) salários-mínimos,
é deveras contundente quando o simples cálculo matemático
leva a concluir que o montante da condenação, após a aplica-
ção dos consectários legais, não ultrapassará o valor estipulado
no mencionado dispositivo.
Dita certeza, está sem dúvida, atrelada a idéia de que a senten-
ça para merecer a dispensa da confirmação pelo tribunal há de
assinalar uma importância dotada de exatidão ou precisão.
                        E é esse, exatamente, o caso dos autos, onde a
atualização futura da condenação tendo como valor base o sa-
lário mensal da requerente de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e
oito reais) e a condenação da ré ao pagamento de: a-) salários
referentes aos meses de setembro a dezembro de 1996; b-) 13º.
salário referente ao período de 08/01/1994 a 31/12/94 e aos
anos de 1995 a 1997; e  c-) 1/3 constitucional referente às féri-
as usufruídas no período compreendido entre 08/01/1994 até o
ano de 1997;  devendo ser o valor das verbas acrescidos de
20% (vinte por cento) a título de insalubridade (observando-se
que o valor do salário supramencionado já esta incluído o mon-
tante referente ao adicional); permite com segurança concluir
que o numerário não excederá o patamar estabelecido.
                        De conseguinte, estando o reexame em mesa
enquadrado na novel legislação comentada, inevitável é o seu
não conhecimento por este tribunal.
               Intimem-se.
               Curitiba, 17 de setembro de 2002.
                       Guido Döbeli
          Relator

Despachos Relator
005. 0213237-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121645.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000251
Indenização.  Agravante: Ruzzon Investimentos e Serviços
Ltda.Adv.: Rosana Camarani da Silva.  Adv.: João Carlos de
Oliveira.  Agravado: Rita de Cássia Vaz.  Adv.: Juliano Toma-
naga.  Adv.: Lelio Shirahishi Tomanaga.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                    I.
                    Cuida-se   de    agravo de instrumento, com re-
querimento de efeito suspensivo, interposto por RUZZON IN-
VESTIMENTOS  E SERVIÇOS LTDA, visando à reforma da
decisão monocrática de fl. 48, pela qual se indeferiu de pronto
pedido de denunciação à lide da BRADESCO SEGUROS S/A,
entendendo o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina que a postulação deveria ter sido deduzida em
peça autônoma, com os requisitos dos arts. 282 e 283 do Códi-
go de Processo Civil, porquanto se trata de lide incidental, daí
a inadequação do pleito em preliminar de contestação.
                    Pondera a agravante que apresentou tempestiva-
mente o pleito de denunciação da lide, ou seja, com a contesta-
ção, tornando-se indiferente requerê-la como preliminar ou ao
final da peça contestatória, formas sempre utilizadas e aceitas
na Comarca de Londrina, pois entende terem sido preenchidos
os requisitos legais.
                    II.
                    Questão de ordem pública é de ser analisada an-
tecedentemente ao mérito recursal, conhecível "ex officio" "ex
vi" do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil, e que diz
respeito a pressuposto processual, posto que se sobrepõe aos
fundamentos contidos no art. 557 do CPC.
                    Realmente, como ressaltado, em outras palavras,
pelo ilustre magistrado de primeiro grau, a denunciação da lide
importa automática interseção de um novo litígio entre o de-
nunciante e o denunciado, proposto "secundum eventum litis",
equivalendo, pois, sua postulação a uma petição inicial.
Da doutrina autorizada de AROLDO PLÍNIO GONÇALVES,
o mesmo raciocínio é assim exposto: "Trata-se de verdadeira
petição inicial que deverá conter todos os requisitos previstos
no art. 282, do Código de Processo Civil. Se não os contiver,
depois de observado o que determina o art. 284, será dever do
juiz indeferi-la liminarmente, na forma estabelecida no art. 295,
do estatuto processual em vigor" (in DA DENUNCIAÇÃO À

LIDE, RIO DE JANEIRO: ED. FORENSE, 1987, P. 265).
No caso concreto, o Dr. Magistrado  não poderia indeferir o
pedido de denunciação de plano por ausência dos requisitos
dos arts. 282 e 283 do CPC.
                    Deveria, sim, ter-se utilizado do art. 284 do di-
ploma processual civil, concedendo-se prazo para o denunci-
ante regularizar seu pedido, vez que a complementação da ini-
cial que não preenche requisito exigido nos arts.  282 e 283 do
CPC constitui direito subjetivo do denunciante, e, não lhe ten-
do sido dada oportunidade para sua regularização, o indeferi-
mento do pedido traduz cerceamento desse direito - portanto,
de defesa (art. 5º, XXXV e LV, da CF).
                    Recentemente, em trabalho intitulado "PETI-
ÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVER OMITIDO PELO
JUIZ. NULIDADE DO PROCESSO", o eminente Desem-
bargador ACCÁCIO CAMBI, do eg. Tribunal de Justiça do
nosso Estado, examinando situação prática semelhante à
destes autos, assim concluiu: "(...) recomenda-se ao juiz,
tendo em mente a instrumentalidade do processo e a sua
efetividade e rapidez, que, ao despachar a petição inicial,
tome todo o cuidado e atenção, a fim de que, desde logo,
procure sanar os defeitos existentes na exordial, e. g. ino-
bservância dos requisitos legais (art. 282/CPC) e dos do-
cumentos indispensáveis (art. 283/CPC), evitando, assim,
o prolongamento indevido do processo ou o seu indeferi-
mento sumário" (INFORMATIVO INCIJUR nº 26, Joinvil-
le, setembro de 2001, p. 1 e 2).
                    Em semelhante situação, proclamou o eg. Tribu-
nal de Justiça do Paraná:
   "Ao impetrar  segurança em defesa de interesses de seus as-
sociados, sem que demonstre a necessária autorização, razoá-
vel se enseje à associação autora a sanação do vício na forma
do art. 284 do CPC. Na omissão dessa providência, é de se
admitir sanado o vício quando o necessário documento integre
a apelação. A inicial só será indeferida se não suprida a falta
que importava inépcia" (TJPR, 6ª C. Cível, ac. nº 3351, Rel.
Des. NEWTON LUZ, j. em 03.03.99; no mesmo sentido, ac. nº
5739, da mesma Câmara).
                    Nesse contexto, é de se cassar a decisão recorrida
de ofício, porque de matéria de ordem pública se trata, haja
vista que o ostensivo descumprimento, pelo magistrado "a quo",
do art. 284 do CPC implica em violação a norma constitucio-
nal, quais sejam: a do direito à prestação jurisdicional (art. 5º,
XXXVII, CF) e a da ampla defesa (art.5º,  LV, da CF/88).
                    Deverá o magistrado determinar a emenda ao pe-
dido com base no art. 284, para, então, impulsionar o processo
como lhe compete.
                    De conseguinte, cassada a decisão em razão de
questão de ordem pública, é de se reputar prejudicada a maté-
ria recursal (art. 557, "caput", do CPC), até porque o pleito
constante do agravo difere das conseqüências deste "decisum",
que, por via reflexa, permitirá que o agravante não sofra o gra-
vame do indeferimento de plano da inicial da denunciação.
                    Nesse sentido, registre-se recente julgado desta
eg. Corte de Alçada, por sua 4a. Câmara:
 "1-Considerando que o "caput" do art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil prevê hipóteses em que o Relator pode decidir o
mérito recursal, com muito mais razão pode ele examinar ques-
tões de ordem pública (p. ex., condições da ação), que tornem
prejudicado o recurso" - (TAPR, 4ª C. Cív., Agravo Interno nº
178.911-3/01, de Curitiba-12ª Vara Cível, j. em 26.06.2002).

                    III.
                    Ante todo o exposto, cassa-se a decisão recorri-
da, "ex officio", por violar o art. 5º, XXXVII e LV, da Consti-
tuição Federal e o art. 284 do Código de Processo Civil, negan-
do-se, de conseqüência, seguimento ao agravo de instrumento,
porque a matéria recursal restou prejudicada.
                    Curitiba, 16 de setembro de 2002.
                    GUIDO DÖBELI.
                       Relator

Despachos Relator
006. 0213365-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124564.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001193 Indeni-
zação.  Agravante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a.Adv.:
Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Agravado:
Vitor Sérgio da Silva.  Agravado: Rosana Alves da Silva.  Adv.:
Airton Passos de Souza.  Adv.: Rodrigo Luiz Silvestri.  Interes-
sado: Comércio de Frutas e Verduras Toniel Ltda.Interessado:
Alberto Vicente Tonial.  Adv.: Jose Maria Macedo Costa.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Despacho:
    Trata-se de tempestivo agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Sul América Santa Cruz
Seguros S.A. contra decisão do MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da comarca de Curitiba, que rejeitou a objeção de
pré-executividade pela agravante apresentada nos autos de ação
de indenização decorrente de danos causados em acidente de
trânsito, em fase de execução, por entender possível os vence-
dores da ação ingressarem com execução direta contra a de-
nunciada à lide, eis que a sentença, confirmada em sede recur-
sal, reconheceu a  responsabilidade da seguradora, em razão de
contrato de seguro, sobre as importâncias a que os réus foram
condenados.
Os motivos alinhavados pela agravante para fins de conces-
são do efeito suspensivo pretendido não me parecem relevan-
tes, pois que a sentença emanada de processo de cognição, do
qual integrou o pólo passivo, reconheceu sua responsabilida-
de a qual, enfatize-se, foi ampliada  em segundo grau de ju-
risdição. Ademais disso, não vislumbro que possa a agravante
sofrer lesão grave de difícil ou incerta reparação, pois que, de
qualquer maneira, acionada ou pelos autores ou pela ré, sua
segurada, sua responsabilidade persiste.
Por tais motivos, deixo de conceder o efeito suspensivo deseja
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do.
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, bem como
se proceda a intimação dos agravados para responderem ao re-
curso, no prazo legal.
Curitiba, em 18 de setembro de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03052 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Passos De Souza 005 0213365-5
Airton Passos De Souza 005 0213365-5
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0205081-9
Anadir Aparecida C. Vagetti 004 0212472-1
André Roberto Mischiatti 002 0212635-8
Glauco Iwersen 005 0213365-5
Joao Paulo Marin 004 0212472-1
Jose Maria Macedo Costa 005 0213365-5
Marcos Cesar Caetano Pimenta 002 0212635-8
Milton Luiz Cleve Küster 005 0213365-5
Márcia Regina Rodacoski 002 0212635-8
Márcia Regina Rodacoski 002 0212635-8

003 0210423-0
003 0210423-0
004 0212472-1
004 0212472-1

Nilberto Rafael Vanzo 001 0205081-9
Odenir Vital Barbosa 003 0210423-0
Paulo Reneu Simões Dos Santos 001 0205081-9
Rodrigo Luiz Silvestri 005 0213365-5
Rodrigo Luiz Silvestri 005 0213365-5
Sérgio Ricardo Tinoco 001 0205081-9
Valceli Aparecida Ancioto 003 0210423-0
Winicius Rubele Valenza 001 0205081-9
Winicius Rubele Valenza 001 0205081-9

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0205081-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2417.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000952 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9700000172 Notificação Judici-
al.  Apelante: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - Coo-
pavel.  Apelante: Alecir da Silva.  Adv.: Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto.  Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Adv.: Nilberto
Rafael Vanzo.  Apelado: Lúcia José da Silva.  Adv.: Sérgio
Ricardo Tinoco.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Wini-
cius Rubele Valenza (PR024480).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
002. 0212635-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92030.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000175 Co-
brança.  Apelante: Sérgio Orsini.  Adv.: André Roberto Mis-
chiatti.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep.  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedi-
do de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0210423-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71353.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000494 Cobrança.  Apelante:
Confederação da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato
Rural de Marilândia do Sul.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.  Ape-
lado: Sérgio Katsutoshi Higashibara.  Adv.: Valceli Aparecida
Ancioto.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Moti-
vo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Roda-
coski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
004. 0212472-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/81666.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.   Vara:  Vara  Civel .   Ação Originár ia :
200100000415 Cobrança.  Apelante: Tadasi Watanabe.
Adv.: Joao Paulo Marin.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Nova Esperança.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vaget-
ti.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regi-
na Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) agravado(s) - Apresentar resposta ao recurso. - Pra-
zo: 10 dias
005. 0213365-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124564.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001193 In-
denização.  Agravante: Sul América Santa Cruz Seguros S/
a.Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Agravado: Vitor Sérgio da Silva.  Agravado: Rosana Alves da
Silva.  Adv.: Airton Passos de Souza.  Adv.: Rodrigo Luiz
Silvestri.  Interessado: Comércio de Frutas e Verduras Toniel

Ltda.Interessado: Alberto Vicente Tonial.  Adv.: Jose Maria
Macedo Costa.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Apresentar resposta ao re-
curso..  Vista Advogado: Airton Passos de Souza (PR011301).
Vista Advogado: Rodrigo Luiz Silvestri (PR022828).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 01/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03070 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 01/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Luiz Gonçalves Salvador 0015 0198955-1
Edemar Antonio Zilio Junior 0004 0151793-1
Ewton Einar Bazanini 0005 0157268-7
Ijair Vamerlatti 0017 0202781-2
Ildephonso de Souza Serra 0006 0165017-5
Jackson Luiz Bordin 0018 0206407-7
Jorge José Gotardi 0011 0184615-3
José Valdecir Cavalini 0008 0167310-9
João Odair Pelisson 0019 0208328-9
Julieta Daher Valentini 0016 0199936-0
Maria Zeli Andreazza 0018 0206407-7
Mario Sergio Keche Galicioli 0004 0151793-1
Mauro Aparecido 0019 0208328-9
Nelson Rosa dos Santos 0007 0166903-0
Ney Salles 0010 0174388-8
Osmar Araujo Soares 0012 0190132-6
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0013 0194527-1
Ovandi Ribeiro 0001 0196295-2
Rafael Côrrea de Mello 0003 0199143-5
Roberto Brzezinski Neto 0018 0206407-7
Romeu Belioni Filho 0009 0170397-1
Serafim P. da Silva 0004 0151793-1
Serafim Pereira da Silva 0004 0151793-1
Sergio Bond Reis 0014 0198329-1
Vilson Delgobo 0002 0197277-8

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0196295-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9600000010 Ação Penal  Agra-
vante: Joelcio Becher da Maia Réu Preso  Def Dat: Ovandi
Ribeiro  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0197277-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9900000302 Ação Penal
Recorrente: Simone Aparecida Alves do Prado  Adv.: Vilson
Delgobo  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0003.  PROCESSO: 0199143-5  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000122 Ação Penal  Recorrente: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos  Recorrido: Egí-
dio Nelson Cavassola  Adv.: Rafael Côrrea de Mello  Relator:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0151793-1  Comarca: Quedas do Igua-
çu  Vara: Vara única, Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9700000026 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Joceli Prado da Silva Réu Preso  Adv.:
Mario Sergio Keche Galicioli  Apelante: Itamar Peri An-
chieta, Roberto Carvalho  Def Dat: Serafim Pereira da Sil-
va  Apelado: Os Mesmos, Sidnei Martins, Noel Antonio
Pereira  Def Dat: Serafim P. da Silva  Apelado: Jonas No-
blia Arpino  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior  Relator:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wa-
gih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0157268-7  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
única, Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000027 Ação Penal  Apelante: Neide Maria Flores  Def
Dat: Ewton Einar Bazanini  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0165017-5  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara única, Nova Londrina  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9800000033 Ação Penal  Apelante: Leandro Pinheiro
Adv.: Ildephonso de Souza Serra  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0166903-0  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9600000062 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Sandra Maria Lopes da Silva  Adv.: Nelson Rosa dos
Santos  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz
Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0167310-9  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000090 Ação Penal
Apelante: Adilson Fernandes da Silva  Def Dat: José Valdecir
Cavalini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Ka-
ram)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0170397-1  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara única, Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000029 Ação Penal  Apelante: Gilson Portes
de Farias  Def Dat: Romeu Belioni Filho  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0174388-8  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara única, Congonhinhas  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000008 Ação Penal  Apelante: Claudivino dos Santos
Def Dat: Ney Salles  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih
Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)
APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0184615-3  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara única, Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9700000001 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Adelir Trombini, Fábio Adriano Hilgert, Sandro Ce-
sar Colombo  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Joelson Pes-
soa da Silva  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Rena-
to Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0190132-6  Comarca: Terra Rica  Vara:
Vara única, Terra Rica  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000021 Ação Penal  Apelante: Rui Barbosa de Queiroz
Def Dat: Osmar Araujo Soares  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0194527-1  Comarca: Colombo  Vara: Vara
única, Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000106 Ação Penal  Apelante: Eloir dos Santos Junior
Réu Preso  Def Dat: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad
Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir
Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0198329-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000306 Ação Penal
Apelante: Ailton de Souza Réu Preso  Def Dat: Sergio Bond
Reis  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0198955-1  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000013 Ação Penal
Apelante: Marcelo Eufrazino  Adv.: André Luiz Gonçalves
Salvador  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)
Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Mu-
nir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0199936-0  Comarca: Andirá  Vara: Vara
única, Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000026 Ação Penal  Apelante: Maria Berenice de Je-
sus  Def Dat: Julieta Daher Valentini  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduar-
do Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0202781-2  Comarca: São Miguel do Igua-
çu  Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 9900000096 Ação Penal  Apelante:
Claudio Gilmar Manenti  Adv.: Ijair Vamerlatti  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho
(Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0206407-7  Comarca: Capanema
Vara: Vara única, Capanema  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9600000038 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: José Luiz Vasilakis  Adv.: Roberto
Brzezinski Neto, Maria Zeli Andreazza  Apelado: José
Nilton Vicente Inacio  Adv.: Jackson Luiz Bordin  Rela-
tor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Mu-
nir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0208328-9  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000001 Ação Penal  Apelante: José Ricardo Diniz
Réu Preso  Adv.: João Odair Pelisson, Mauro Aparecido  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduar-
do Fagundes

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 23/09/2002
Relação No. 2002.03081 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Laertes Jose Sant'ana Costa 002 0213993-9
Osvaldo Calizário 001 0213054-7

Despachos Relator
001. 0213054-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122872.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  1a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
200200062212 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Osvaldo
Calizario.Paciente: Carlos Alberto Silva Sales. Réu Preso.
Adv.: Osvaldo Calizário.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro.  Despacho:
1- Frente ao teor das informações retro prestadas pela autori-
dade judiciária impetrada, verifica-se que inexiste ilegalida-
de manifesta na ação penal desencadeada, pelo crime de tráfi-
co de entorpecentes, contra o mera irregularidade a lavratura
do auto d prisão em flagrante em outra comarca. A propósito:
"Processual Penal. Flagrante. Alegação de Nulidade. Habeas
Corpus. Acerto de sua denegação na origem, em face dos pre-
cedentes destes Superior Tribunal, assim exemplificados : "A
lavratura de auto de prisão em flagrante em local diverso da-
quele onde foi efetuada a prisão nada tem de ilegal. Policial
não exerce função jurisdicional (...)  (RHC 3.150/93 -SP, Rel.
Min. Jesus Costa Lima DJ 22/11/93, p. 24.969)". (STJ- RHC
4767/RJ - 5ª Turma, Rel. Min. José Dantas, DJU 30.09.96, p.
36645). Por outro vértice, também não se afigura haver prazo
em excesso na tramitação do feito, razão pela qual, em conclu-
são, resta indeferido o pleito liminar postulado. 2- Dê-se vista dos
autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator
002. 0213993-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/126901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000102 Ação Penal.  Impetrante: Bel Laertes José
Sant'ana Costa.  Impetrante: Bel Laertes José Sant'ana Costa
Junior.  Paciente: Valdir Cordeiro de Arruda Réu Preso.  Adv.:
Laertes Jose Sant'ana Costa.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augus-
to Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes.  Despacho:

I- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano
aferir-se ilegalidade praticada, razão pelo qual indefiro o pedi-
do de liminar. II- Requisitem-se informações da d. Autoridade
Judiciária Impetrada. III- Juntadas as informações, abra-se vis-
ta à douta Procuradoria Geral Justiça.
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Relação No. 2002.03075 de Publicação (Analítica)
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Regiane De Oliveira Andreola 001 0212402-9

Despachos Relator
001. 0212402-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117455.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000361
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Regiane de Oliveira
Andreola.Paciente: Leonardo Aparecido Gomes. Réu Preso.
Paciente: José Carlos da Silva. Réu Preso.  Adv.: Regiane de
Oliveira Andreola.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara
Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados. No momento não vislumbro, a possibili-
dade da concessão de liminar. Colha-se a manifestação da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça.
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0001.  PROCESSO: 0213912-4  Protocolo: 2002/124315  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Ação Originária:
200100000102 - Queixa-crime  Autos Complementares:
200100000012 - Ação Penal  Apelante: Reinaldo Alves Natel
Apelado: Gilberto Peitruka  R$: 25.00

0002.  PROCESSO: 0213913-1  Protocolo: 2002/124317  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Ação Originária:
200100000103 - Queixa-crime  Autos Complementares:
200100000012 - Ação Penal  Apelante: Reinaldo Alves Natel
Apelado: José Carlos dos Santos Silva  R$: 25.00

0003.  PROCESSO: 0213929-9  Protocolo: 2002/125531  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Ação Originária:
200000000074 - Queixa-crime  Apelante: Marsio Guilherme Do-
mingues, Fernanda Karina Estanislau  Adv.: Valdir Judai  Apela-
do: Editora Tribuna do Norte  Adv.: Petronio Cardoso  R$: 25.00



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 33

COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 103/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 095 01114/2002
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ALBERTO SILVA GOMES 027 01132/2000
ALESSANDRO COTA 035 00791/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 019 00859/1999
ALEXANDRE MAURICIO ANDREA 073 00862/2002

075 00864/2002
074 00863/2002

ALVARO RICARDO AZEVEDO AN 050 00192/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 016 00356/1999
ANDERSON LOVATO 009 00261/1998
ANTONIO BUENO 093 01110/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 092 01109/2002
ANTONIO DILSON PEREIRA 083 01068/2002
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CARLA FABIANA EVERS 028 01154/2000
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032 00048/2001
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SERGIO LUIZ FERNANDES 068 00767/2002
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SONIA MARIA ANRELINK 027 01132/2000
UGO ULISSES ANTUNES OLIVE 090 01103/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 055 00334/2002
VALDIR NUNES PALMEIRA 001 45466/1984
VALERIA OLSZEVSKI 079 00959/2002
VICTOR GERALDO JORGE 024 00569/2000
VITORIO KARAN 033 00275/2001
WALDIR FRAN•OLIN 009 00261/1998
WALDYR GRISARD FILHO 004 00862/1992
WALTER ROBERTO STEINDERF 080 00976/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-45466/1984-SIND.
DOS EMPREGADOS NO COM. DE CURITIBA x SESSUO
BARA- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. VALDIR NUNES PALMEIRA-

2.-INVENTARIO-261/1989-MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros x ESP. DE JOAO CUNHA- ... Feitas essas
considera�äes, para o regular prosseguimento do invent´rio
determino as seguintes providncias: a) cumpre  inventariante
juntar aos autos c•pia atualizada das matr˜culas dos im•veis

descritos nas al˜neas “a”, “b” e “c” do item “2” supra, dentro
do prazo de trinta dias, devendo todos os bens estarem registra-
dos em nome do falecido JoÆo Cunha, uma vez que cosnta do
registro o nome JoÆo Carlos Cunha; b) cumpre  inventarian-
te juntar aos autos as certidäes negativas da FAzenda P–blica
Municipal do local onde se situam os im•veis descritos nas
al˜neas “a”, “b” e “c” do item “2” supra, dentro do prazo de
trinta dias, bem como das Fazendas P–blicas Estadual e Fede-
ral em nome do falecido Jäao Cunha; c) cumpre  inventarian-
te trazer aos autos o valor atualizado das d˜vidas do esp•lio,
observando-se o contido no item “3” desta decisÆo, dentro do
prazo de trinta dias; d) cumpre ao herdeiro Jonas Cunha regu-
larizar a sua representa�Æo processual, com a juntada de man-
dato, dentro do prazo de dez dias. e) manifeste-se a herdeira
por representa� o Maria da Gra�a Marques sobre o contido
na peti�Æo de fls. 424/425 e respectivo dep•sito, no prazo de
cinco dias, considerando o contido no item “4” desta decisÆo;
Por fim, considerando que todos os herdeiros sÆo maiores e
capazes, concedo o prazo de trinta dias para que promovam a
partilha amig´vel dos bens, sob pena de serem os autos reme-
tidos ao partidor judicial para elabora�Æo do respectivo
esbo�o, observando-se o direito de mea�Æo da vi–va sobre
50% dos bens que compäem o esp•lio, e de 16,67% para cada
um dos herdeiros. -Adv. RENE ARIEL DOTTI, JULIO CE-
SAR BROTTO, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
RAFAEL STEC TOLEDO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VISNKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e MIEKO ITO-

3.-ANULATORIA DE TITULO-797/1991-DIGASOL COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E DERIV.DE PETROL x EVERAL-
DO SILVA- Ao preparo das custas, no valor de R$ 72,98, no
prazo de cinco dias. -Adv. MOZARTE DE QUADROS, NES-
TOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA,
LINO BORTOLINI, DELIVAR TADEU DE MATTOS, JOSE
OLINTO NERCOLINI, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS-

4.-USUCAPIAO-862/1992-JOSE FERREIRA DE LIMA x - ...
Posto isso, admito a habilita�Æo de Wilson Irineu cordeiro,
Ins Marli Ferri, Jucˆlia Cordeiro e Marcia do Rocio Pereira,
como substitutos da confrontante falecida Rosa de Lima Cor-
deiro. Para a realiza�Æo da audincia de instru�Æo e julga-
mento redesigno o dia 12 de mar�o de 2003, s 14 hrs e 00
min. Concedo s partes o prazo de trinta dias para o dep•sito,
em cart•rio, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto a ne-
cessidade ou nÆo de que sejam intimadas, assim como para
que efetuem o recolhimento das custas respectivas, consoante
dispäe o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusÆo. De igual
forma devem proceder com rela�Æo aos depoimentos pesso-
ais. Intimem-se o Ministˆrio P–blico e a Curadora Especial. -
Adv. MARIZA SOUZA HILBERT, WALDYR GRISARD FI-
LHO, ANTONIO LUIZ GUSI, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e SONIA ITAJARA FERNANDES-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-854/1996-BANCO
ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO- Reporto-me ao
despacho de fls. 107. -Adv. DANIEL HACHEM-

6.-DEPOSITO-749/1997-BANCO ITA S/A x MACIEL DE
JESUS SOUZA -Cincia ao interessado, face o expediente de
fls. 101. -Adv. MARCO AURˆLIO B. S. MATOS, FERNAN-
DO PAULO DA SILVA MACIEL, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1424/1997-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x V.R.V.
COM–RCIO DE CONFEC�OES LTDA- Recebo os embargos
de declara�Æo, posto que tempestivos, mas devem ser rejeita-
das, porquanto, inexiste erro ou equ˜voco na decisÆo de fls.
108/112, capaz de atribuir aos embargos o desejado efeito in-
fringente. Com efeito, conforme se infere do aditamento ao
contrato de arrendamento mercantil (fls. 18/20, item 6.1), foi
estipulado e pago no ato, a t˜tulo de parcela do VRG a quantia
de R$ 3.675,88. Posto isso, rejeito os embargos de declara�Æo
de fls. 114/115, opostos pelo autor. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL
FADEL BRAZ-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-253/1998-IZIDORO FLUMIG-
NAN x PAULO ROBERTO RAMOS- Considerando que o pro-
cesso ainda encontra pendente da decisÆo de Agravo de Ins-
trumento em Recurso Especial, a execu�Æo do julgado, no
caso, ˆ provis•ria, conforme dispäe o artigo 587, parte final,
combinado com o artigo 542, õ 2, ambos do CPC. Assim, para
que tenha inicio a execu�Æo provis•ria do julgado, de acordo
com o inciso I, do artigo 588 do CPC, deve o credor prestar
cau�Æo, responsabilizando-se pelos danos que causar ao de-
vedor. -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e PAULO VINICIUS
DE B. MARTINS JR.-

9.—261/1998-DELTA ASSESSORIA E COBRAN�AS S/C
LTDA x C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-
Considerando que nÆo houve impugna�Æo  proposta de de
fls. 400, fixo o valor dos honor´rios periciais em R$
1.200,00(mil e duzentos reais). Intime-se a devedora para que
efetue o dep•sito dos honor´rios periciais em cinco dias. Com
o dep•sito nos autos, intime-se o Dr. Perito para que d in˜cio
aos trabalhos, cientificando as partes das datas, com a entrega
do laudo dentro do prazo de trinta dias. Desde j´, fica autori-
zado o levantamento dos honor´rios pelo perito. -Adv. WAL-
DIR FRAN�OLIN, LUCIA DE FATIMA FRANCOLIN, NERLI
SCHAFASCHEK, ANDERSON LOVATO e MARCELO MAR-
TINS-

10.-REVISIONAL DE ALUGUEL-572/1998-FRANKLIN
SAKAKIBARA x IRENE GENEOVEVA MAIER- Consideran-
do que o perito acolheu os termos do autor, fixo o valor dos
honor´rios periciais em R$ 1.015,00 (um mil e quinze reais).
Intime-se o autor para que providencie o dep•sito inicial de R$
415,00 (quatrocentos e quinze reais), no prazo de cinco dias,e
mais dois dep•sito no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) no
prazo de 30 e 60 dias, a contar do primeiro. Com o dep•sito nos

autos, intime-se o Sr.Perito para que d in˜cio aos trabalhos,
cientificando as partes das datas, com a entrega do laudo den-
tro do prazo de trinta dias. Desde j´, fica autorizado o levanta-
mento da primeira parcela dos honor´rios. -Adv. IGUACIMIR
G. FRANCO, SIMARA ZONTA e ROGERIO COSTA-

11.-ORDINARIA-623/1998-PAULO AFONSO GARMATTER
x BANCO BOAVISTA S/A- Sobre o interesse na execu�Æo
do julgado e sobre o contido na peti�Æo de fls. 327/330, ma-
nifeste-se o banco rˆu, ora credor, no prazo de cinco dias. -
Adv. DANIEL HACHEM-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-664/1998-MARIO NELSON
NICOLAU DOS SANTOS x CB LONAS- Comprovado o reco-
lhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desen-
tranhe-se o mandado de fls. 204 para penhora, que dever´ re-
cair sobre o bem oferecido pelo devedor s fls. 206, nos ter-
mos do disposto no item 5.8.3.1 do C•digo de Normas. -Adv.
DIOGENES ANTONIO CRACO-

13.—1223/1998-MARITIMA SEGUROS S/A x VIA�AO CI-
DADE SORRISO LTDA -Ao credor para que efetue o preparo
das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$
157,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o paga-
mento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 165/166 e 168 nos
termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em
10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhimento das cus-
tas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. MARIA INES DIAS-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1440/1998-JOSE
ADENIR KERUK e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros- Defiro a vista dos autos por cinco dias,
cofnorme requerido s fls. 173. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR-

15.—190/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL
RONDON x MARIA CECILIA DE OLIVEIRA e outros- Con-
siderando a natureza da obriga�Æo condominial e os termos
expendidos s fls. 288, defiro a vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. -Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-356/1999-MARCIA
APARECIDA DARIN x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Defiro a vista dos autos pelo prazo de cin-
co dias, conforme requerido s fls. 232. -dv. ANA ELIETE
BECKER MACARINI-

17.-BUSCA E APREENSAO-653/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x SUELI APARECIDA ERBANO -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LUIZ FERNANDO
KUSTER-

18.-INDENIZA�AO - ORD.-784/1999-AUGUSTO CARLOS
MILANI e outros x WILSON PIAZZETTA JUNIOR - FIRMA
INDIVIDUAL -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 747/
761, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado
para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLAN-
DA INES OSTROWSKI, FABIANO HALUCH MAOSKI, RI-
CARDO SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

19.-DEPOSITO-859/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDIRA DIAS- Sobre ocumprimento da carta precat•ria ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1216/1999-FLAVIO
JOSE SOARES x EVANGELINO COSTA NEVES e outros-
Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, desen-
tranhe-se o mandado de intima�Æo do credor hipotec´rio para
seu integral cumprimento, conforme requerido na peti�Æo de
fls. 126. em seguida, baixem ao Contador para elabora�Æo da
conta geral. -Adv. PAULO AMBROSIO-

21.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1264/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DOLORES DURAN x L. C. BRANCO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Defiro a
suspens o do feito pelo prazo de 90 dias, em virtude da
conven�Æo entre as partes. -Adv. SERGIO LUIZ M. SAN-
TOS DAL’LIN, MARCOS LUCIANO GOMES, MARIA CRIS-
TINA OLIV. P. DOS SANTOS e LUIZ CELSO BRANCO-

22.-MONITORIA-168/2000-ABS INDUSTRIA DE BOMBAS
CENTRIFUGAS LTDA x INTERBRAZIL SEGURADORA
S.A.- Ao credor para que efetue a complementa�Æo das cus-
tas de Oficial de Justi�a, referente aos demais atos que se fize-
rem necess´rios. -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

23.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-326/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONT FLORES x RODOLFO GABILAN -
Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se, manifeste-se o
condom˜nio, autor na a� o de cobran�a, no prazo de cinco
dias. -Adv. JAKSON HORARA MENDES, ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
DANIEL TANAKA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2000-MARISTELA
TETSUO HIKISHIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
D-se cincia s partes sobreo contido no expediente de fls. 100.
-Adv. GIULIANO OD ROCHA e VICTOR GERALDO JOR-
GE-

25.-RESCISAO-573/2000-MAURICIO JOSE DAROS e outros
x CIDADELA S/A -Presentes os pressupostos de admissibili-
dade e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justi�a do Estado para aprecia�Æo do re
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curso. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, FABIANE
CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

26.-MONITORIA-1096/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CTI CENTRO TECNICO DE INCORP. IMO-
BILIARIA LTDA- Intime-se o autor para que promova o paga-
mento das custas processuais finais cotadas s fls. 132, no prazo
de cinco dias. Ap•s, voltem conclusos para senten�a. -Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, MARCELO
ALESSANDRO BERTO, EMANUELA CATAFESTA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1132/2000-SONIA MARIA
ROCKENBACH x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 181/190, em ambos os
efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente
suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. SONIA
MARIA ANRELINK, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1154/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x WALTER RUDIMAR GERLACH PRATES- Defiro o
desentranhamento do documento de fls. 15, para os fins reque-
ridos s fls. 42. -Adv. MARIANO TAGLIANETTI, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTI-
ANO LUSTOSA-

29.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1163/2000-BANCO ITAU
S/A. x CARLOS TOMAZ -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREI-
RA DOS SANTO-

30.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1214/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR DAS ANTILHAS e outros x MARI-
ELZE CORREA DA SILVA- Recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de execu�Æo
de fls. 85/86 para seu integral cumprimento, confore o requeri-
do na peti�Æo de fls. 93. -Adv. CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO-

31.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1416/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x KATIA MARIA
STRAUBE- Sobre a nomea�Æo de bens a serem constritados,
manifeste-se o credor em cinco dias. -Adv. LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

32.-REPARACAO DE DANOS - ORD-48/2001-MAURICIO
LOPES DE OLIVEIRA x PONTUAL LEASING S/A-ARRED.
MARCANTIL EM LIQUIDACAO -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. FILI-
PE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

33.—275/2001-V.R.A. e outros x C.N.- NÆo ser´ poss˜vel,
nos termos do art. 433 do CPC, a realiza�Æo da audincia de
instru�Æo e julgamento na data assinalada no despacho de fls.
139, razÆo pela qual designo para ter lugar aquele ato o dia
07/02/2003, s 14 hrs e 00 min. Para que a prova pericial pos-
sa ser realizada ˆ mister a coopera�Æo das partes, mormente
evitando-se tumultos como o informado a f. 163. Assim, fica
esclarecido que das entrevistas com a autora participarÆo –
nica e exclusivamente a Perita e as Assistentes Tˆcnicas. A
prop•sito do que foi alegado s fls. 164/171 e documento de
fls. 173, ou�a-se o Ministˆrio P–blico. -Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e VITORIO KARAN-

34.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-747/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
MARIA ANGELICA FONSECA DA SILVA -Ao credor para
que indique bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo
de cinco dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

35.-REPARACAO DE DANOS - ORD-791/2001-ABEL
BOKOVO x AUTO VIACAO 1001 LTDA -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cio expedido. -Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, ALESSANDRO COTA-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-830/2001-EDMUN-
DO LEMANSKI x DE DE WEST COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA. e outros- Recolhidas as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de fls. 62/67 para
seu integral cumprimento, conforme requerido na peti�Æo de
fls. 69/70. Atente o Sr. Oficial de Justi�a que est´ autorizado
pelo Ju˜zo a promover a diligncia com os benef˜cios do arti-
go 172, õ 2 do CPC. Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

37.-ALVARA JUDICIAL-836/2001-ANA PAULA FERNAN-
DES GONZAGA e outros x - Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos defls. 07, 09, 42, mediante substitui�Æo
por fotoc•pias, que deverÆo ser apresentadas pela requerente.
-Adv. CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA VIANNA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2001-VALDECIR MI-
LENO e outros x MARCIO DAVID DOTTO ORTEGA- Sobre
os documentos juntados pelo embargado s fls. 94/126, mani-
festem-se os embargantes no prazo de cinco dias. -Adv. KE-
LYN MEDEIROS DA SILVEIRA-

39.-DECLARATORIA-989/2001-BRAENGEL CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO x ALFREDO
PAULO RIBEIRO- Sobre o prosseguimento do feito manifes-

te-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO ANTONIO
GASPAR-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1040/2001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x WILSON TOMBELLI- Defiro o
pedido de suspensÆo do feito pelo prazo de sessenta dias. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

41.-MONITORIA-1048/2001-MILTON BETTONI x CARLOS
FERNANDES CORSINI -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. Luciano Valˆrio, NORBERTO
TREVISAN BUENO-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1118/2001-R.M. LIMA
ROCHA x BIDA SOM COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA
VEICULOS LTD e outros- Recolhidas as custas de postagem,
expe�a-se carta de intima�Æo da testemunha Thiago Salda-
nha. Intime-se o caus˜dico da parte autora para que decline o
endere�o de sua outorgante, no prazo de cinco dias, para os
fins requeridos s fls. 47. -Adv. CARLOS GILBERTO WAR-
DE JUNIOR e CRISTIANO EVERSON BUENO-

43.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1341/2001-DE-
BORAH DEMENECK x CLOVIS MOTA e outros- Renovo o
prazo de cinco dias para que a autora promova o pagamento
das custas processuais. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

44.-REPARACAO DE DANOS-1387/2001-ANTONIO OR-
LANDO DE LIMA e outros x ALDENIR PASA e outros- Defi-
ro o pedido de substitui�Æo da testemunha Costa “de tal” por
Arnaldo Ferreira da Luz, como requerido s fls. 91. Expe�a-
se mandado. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

45.-DECLARATORIA-1418/2001-NATANAEL ALVES DE
CAMARGO e outros x SEBASTIANA ALVES LUCAS DE
SOUZA- Sobre o expediente de fls. 279/323, digam as partes,
em cinco dias. -Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR.,
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO, ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

46.-INDENIZA�AO - ORD.-1477/2001-ACHILES BATISTA
FERREIRA JUNIOR x GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/
C LTDA e outros -Cincia ao interessado face o retorno negati-
vo dos ARs de fls. 64/67. -Adv. CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA e LUIZ ALBERTO GON�ALVES-

47.-BUSCA E APREENSAO-57/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CAR-
LOS DE JESUS VELEZ -Sobre a execu�Æo do julgado mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2002-ERIZALDO MON-
TEIRO JUNIOR x OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ- Renovo
o prazo de cinco dias para que o autor d prosseguimento ao
feito, promovendo os atos atinentes para a cita�Æo do rˆu. -
Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

49.—176/2002-ELIZABETH GARZUZE DA SILVA ARAU-
JO e outros x REGINA APARECIDA CAMPOS- Sobre a pro-
posta da autora s fls. 80, manifeste-se a devedora, em cinco
dias. -Adv. REGINA A.CAMPOS-

50.-INDENIZACAO - SUM.-192/2002-ALBA APARECIDA
BONETTE x EXPRESSO MERCURIO S/A e outros - Defiro a
denuncia�Æo da lide formulada por Santos Seguradora S/A
em rela�Æo a IRB - INSTITUTO BRASILEIRO RESSEGU-
RO, mantendo suspenso o curso do processo, nos termos do
caut do artigo 72 do CPC. Proceda as anota�äes na
autua�Æo,registros e distribui�Æo. Cite-se o denunciado para
contestar, querendo, no prazo de quinze dias, com as advertn-
cias legais. Intime-se a ora litisdenunciante Santos Seguradora
S/A para que antecipe as custas para cita�Æo, com as advertn-
cias dos par´grafos 1 e 2, do artigo 72, do j´ referido C•digo.
— · parte interessada para que efetue o dep•sito das custas re-
lativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e
oitenta e quatro centavos). -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, DANILO MACHADO PE-
RILLO e ALVARO RICARDO AZEVEDO ANDRADE FILH-

51.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-213/2002-CAR-
LOS MAGNO BRAGA x ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA- Sobre os documentos juntados pelo autor s fls.
136/154 manifeste-se o rˆu em cinco dias. -Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARILEI TE-
RESINHA ERPEN -Cincia ao interessado, face o expediente
de fls. 44/45. -Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FA-
RIA PILATI-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-291/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDREIA APARECIDA DE CAR-
VALHO -Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 38. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-297/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JOAO ALVES DA SILVA NETO -Sobre a execu�Æo do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-334/2002-CAPANE-
MA INDUSTRIA E COM. DE CONEXOES P/ VEICULOS x
LUIS ALVARO MORAES- Antes de determinar a cita�Æo por

edital, compete ao credor promover as dilig6encias necess´rias
para localiza�Æo do devedor, mesmo porque s fls. 27 verso
consta o telefone por meio do qual poder´ ser localizado em
Bras˜lia/DF. Assim, concedo o prazo de cinco dias para o cre-
dor promover as diligncias necess´rias para localiza�Æo do
devedor. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR JU-
LIO ULBRICH-

56.-ALVARA JUDICIAL-374/2002-ZULEICA IVANKIO
HAUER PLOSZAJ x - · requerente para que atenda o parecer
ministerial de fls. 45, no prazo de cinco dias. Ap•s, renove-se
vista dos autos ao Ministˆrio P–blico. -Adv. SERGIO GIL-
BERTO KACHEL-

57.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-396/2002-DISK
RACAO COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros- Cien-
te do agravo interposto. Aguarde-se a manifesta�Æo do •rgÆo
jurisdicional competente. -Adv. ORIBES MUSSI CORREA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-424/2002-CRECHE DA
IGREJA AMBIENTAL (CREIA) x PERCIDES PERES- Con-
cedo os benef˜cios da assistncia judici´ria gratuita  embar-
gante. Cuida-se de embargos de terceiro opostos por Creche da
Igreja Ambiental (CREIA) em face de percides Peres e sua
mulher e Antonio Pereira de Santana,cujo objeto ˆ o reconhe-
cimento de queo bem im•vel reclamado na a�Æo reivindicat•ria
sob n 42.110/81, se encontra em ´rea pertencente  embar-
gante e, com isso, pretene em sede de liminar a suspensÆo da
causa principal. Todavia, conforme decisÆo de fls. 448 (autos
n 42.110/81), este ju˜zo suspendeu a ordem de imissÆo de
posse atˆ ser apurado o valor das benefeitorias realizadas no
im•vel, uma vez que fora reconhecido o direito de reten�Æo.
Em face disso, nÆo se verifica, por enquanto, nenhum risco de
turba�Æo ou esbulho na posse da embargante e, ademais, para
que possa discutir o dom˜nio nÆo h´ necessidade de sus-
pensÆo da causa principal. Posto isso, indefiro a liminar re-
querida. Citem-se os embargados para contestar, querendo, no
prazo de dez dias, com as advertncias legais. — Ao autor para
que indique nos autos os endere�os dos dois primeiros rˆus,
bem como para que providencie as contrafˆs. -Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-

59.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-444/2002-ARRO-
ZANE COMERCIO DE CEREAIS LTDA x BANCO ITAU S.A.
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA e EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SAN-
TO-

60.-REPARACAO DE DANOS - ORD-446/2002-GOMERCIN-
DO CAMILO BAIVA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. GUMERCINDO CAMILO
BIAVA-

61.-INDENIZA�AO - ORD.-542/2002-ADAO GERALDO
DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO-

62.-DEPOSITO-573/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENT x LUIZ PASCOAL AMADO -
Defiro o pedido de conversÆo da presente a�Æo em A�Æo
de Dep•sito, conforme peti�Æo de fls. 23/29. Anote-se nos
registros, autua�Æo e distribui�Æo. Ap•s, apontado endere�o
para cumprimento da diligncia e recolhidas as custas devidas
ao Sr. Oficial de Justi�a, cite-se o rˆu por mandado, nos ter-
mos do artigo 902 e seguintes do CPC. — · parte interessada
para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor,
em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centa-
vos). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

63.-MONITORIA-579/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LUIZA GREIN
VIEIRA- Sobre a impugna�Æo aos embargos  monit•ria e
documentos, manifeste-se rˆ/embargante, no prazo de cinco
dias. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO-

64.-INDENIZACAO - SUM.-614/2002-DIRLEI VARGAS e
outros x ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA e outros -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES e ADRIANO MACHADO
LANDGRAF-

65.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-638/2002-JOAO ANTO-
NIO PAES DA SILVA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- Reporto-me ao despacho de fls.
35. -Adv. DIEGO MARTINS GASPAR-

66.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-724/2002-JOAO
SILVEIRA DE ANDRADE x JOSE LUIZ OLSEN TROUCHE
-Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. NOEMI TEREZINHA
VIANNA MARCHIORI-

67.-CAUTELAR INOMINADA-765/2002-TECNICA JOSS DE
ELEVADORES LTDA e outros x BRASIL ONLINE LTDA -
BOL. -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

68.-DEPOSITO-767/2002-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
CIO ADRIANO AYRES - Defiro o pedido de conversÆo da
presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito, conforme peti�Æo de
fls. 15/19. Anote-se nos registros, autua�Æo e distribui�Æo.
Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, cite-se
o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do CPC. — · parte
interessada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao
Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e
quatro centavos). -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-769/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LOURIVAL TORRES
CARDOSO NETO- Sobre a contesta�Æo e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-778/2002-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS LTDA x
F SCHIMITH E CIA LTDA- Defiro o pedido de suspensÆo do
feito pelo prazo de sessenta dias. Aguarde-se em arquivo, nos
termos do item 5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. ROBERTO
GREJO e JOSE PAIS SOBRINHO-

71.-ALVARA JUDICIAL-784/2002-EDNA ROSINHA
VENSKE x - Renove-se o prazo para manifesta�Æo do reque-
rente a respeito do despacho de fls. 20. -Adv. MOZART PI-
ZZATO ANDREOLI-

72.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-814/2002-IARA MARIA
NEGRELLO x LUCINEIDE DE OLIVEIRA -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

73.-ORDINARIA DE SONEGADOS-862/2002-ROSETE TE-
REZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x HET-
TORE ANDREAZZA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MARIO ADOLFO CORREA FI-
LHO, JOAO DELLA JACOMO, ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI-

74.-PROTESTO JUDICIAL-863/2002-ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x AGROPECUA-
RIA BOI PICUA LTDA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MARIO ADOLFO CORREA FI-
LHO, JOAO DELLA JACOMO e ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI-

75.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-864/2002-RO-
SETE TEREZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e ou-
tros x HETTORE ANDREAZZA e outros -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no
prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MARIO ADOLFO COR-
REA FILHO, JOAO DELLA JACOMO, ALEXANDRE MAU-
RICIO ANDREANI-

76.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-917/2002-JOSE
RICHA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A- ...Posto
isso, rejeito as preliminares de incompetncia absoluta e de de-
cadncia, arg•idas pela rˆ e,por conseguinte,ratifico os termos
das decisäes de fls. 317/321 e 424/425. Intime-se a rˆ, pois,
para cumprimento daquelas decisäes, no prazo de vinte e qua-
tro horas. Oficie-se ao Des. Relator informando que, na forma
da fumdamenta�Æo supra, mantenho a decisÆo agravada. -
Adv. JOAO CASILLO, PEDRO NEVES MARX e CLAUDIO
RIBEIRO MARTINS-

77.-ALVARA JUDICIAL-931/2002-REGINA MENDES RO-
DRIGUES DA SILVA x -Tendo em vista o contido na peti�Æo
de fls. 39 e o erro material constante da senten�a de fls. 36, no
tocante a circunscri�Æo imobili´ria dos im•veis que se pre-
tendem alienar, avoquei os autos para corrigir o erro verificado
e fazer constar a circunscri�Æo correta dos im•veis como sen-
do a 6 CIRCUNSCRI�ÇO, com fundamento no artigo 463,I,
do CPC. -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-942/2002-BAN-
CO ZOGBI S.A. x CLAYTON PEREIRA DA SILVA - Defiro o
pedido de purga�Æo da mora formulado na contesta�Æo,
porquanto aplicando-se as normas do C•digo de Defesa do
Consumidor, sempre ser´ facultado ao consumidor o direito
de emendar a mora, independentemente de ter pago 40% do
pre�o. Deposite-se o cheque que acompanhou a peti�Æo, em
conta remunerada, vinculada a este ju˜zo. Arbitro os
honor´rios advocat˜cios em dez por cento sobre o valor do
dˆbito, assim considerado o valor das presta�äes em atraso
atˆ a presente data. Ao contador para elabora�Æo da conta
geral, nos termos do õ 3,do art. 3 e õ 1, do art. 2 ambos do
Dec.lei 911/69. Ap•s, intimem-se as partes para que se mani-
festem sobre o c´lculo, sendo facultado ao rˆu o prazo de dez
dias para que efetue o dep•sito da diferen�a, caso existente. —
· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus õõ, do CPC. R$ 18,59. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e BENEDITO DOS
SANTOS-

79.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-959/2002-CON-
CORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x ARAMIS
NOVAES COELHO -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

80.-REGISTRO DE TESTAMENTO-976/2002-WALTER RO-
BERTO STEINDORF x EDMUNDO HEYN e outros- Ao inte-
ressado para que providencie o contido no parecer ministerial
de fls. 09. Em seguida, intime-se a Fazenda P–blica para, que-
rendo, manifestar-se sobre o contido nos autos. -Adv. WAL-
TER ROBERTO STEINDERF-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-990/2002-BAN-
CO BMC S.A. x ROBSON FAGUNDES DE ASSIS- Defiro o
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requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1043/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x MARCO
ANTONIO THOMAZI -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 44. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

83.-ORDINARIA-1068/2002-JOAO CARLOS JOB e outros x
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
164,49, no prazo de cinco dias. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e ANTONIO DIL-
SON PEREIRA-

84.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1077/2002-NU-
DIER BENEDITO RIBAS x AFONSO SERGIO DA SILVEI-
RA JUNIOR e outros -· parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cin-
co dias (CN 5.4.5).-Adv. ELIANA MARIA MARQUES-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ROSA B GARDINI E HAIRTO
GARDIN -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Aguarda-se a retirada da carta
precat•ria expedida. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES e LU-
CIANA SEZANOWSKI-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1086/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
FREDERICO AUGUSTO MICHAELSEN -Concedo liminar-
mente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente,
uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o
caso. Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv.
MARTA P. BONK RIZZO-

87.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1093/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CE-
LENE FONTANA -Para a tentativa de concilia�Æo e ofereci-
mento de defesa marco o dia 06/12/2002 s 16 hrs e 00 min.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intiman-
do-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada
da carta precat•ria expedida. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

88.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1095/2002-CO-
MERCIAL PARINOX LTDA x AUTO POSTO TRYNYTY III
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTD -Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do
dˆbito. Expe�a-se mandado. -Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES-

89.-DECLARATORIA-1098/2002-ARODOVINA TERESA
FEDRIGO x TELEPAR BRASILTELECOM- Concedo  au-
tora o prazo de dez dias para que emende a inicial, adaptando o
pedido ao rito sum´rio, consoante dispäe o art. 275, inciso I,
do CPC, em razÆo da altera�Æo estabelecida pela lei n 10.444,
de 7 de maio de 2002. -Adv. DAVIS BRUEL e SERGIO DE
LIMA CONTER FILHO-

90.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1103/2002-HAS-
SON & ADVOGADOS x BUSINESS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Cite-se, na forma dos artigos 652 e
seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se
mandado. -Adv. ISADORA SELIG FERRAZ e UGO ULISSES
ANTUNES OLIVEIRA-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1105/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x ULMIR LUIZ SIL-
VESTRI & CIA LTDA e outros -Cite-se, na forma dos artigos
652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito.
Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e Robson Ivan Sti-
val-

92.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1109/2002-BANCO
ITAU S/A. x LUIS AUGUSTO BERTIN e outros -Cite-se, na
forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto paga-
mento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o
valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado
o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-
lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo
172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

93.-ALVARA JUDICIAL-1110/2002-CINTIA REGINA CORA-
DIN FOLDA e outros x - Aos requerentes para que efetuem o
dep•sito inicial no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO BUE-
NO-

94.-3DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1111/2002-
ADEL AMADO BARK x BRASILIA PALACE HOTEL LTDA
-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar ou requerer a pur-
ga da mora em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.-
Adv. JACQUELINE M. MOSER-

95.-REPARACAO DE DANOS-1114/2002-INACIO BUENO
DE FARIAS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
PO LARGO- Concedo os benef˜cios da justi�a gratuita. Em
termos da emenda  peti�Æo inicial, concedo aos autores o

prazo de dez dias para regularizarem o p•lo passivo da deman-
da, eis que a a�Æo deve ser dirigida ao Munic˜pio de Campo
Largo e nÆo  Prefeitura Municipal, esta destitu˜da de per-
sonalidade jur˜dica. -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca-

2ª Cível - Curitiba
Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1.Cobrança – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X SONIA MARIA A. DOS SANTOS E
OUTRA – Valor das Custas: R$ 248,49 – Adv. Luiz Alceu
Gomes Bettega e Idalina Valério Pereira;

2.Cobrança – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X MARCOS JOSÉ TABORDA RIBAS –
Valor das Custas: R$ 384,99 – Adv. Luiz Alceu Gomes Bettega
e Idalina Valério Pereira;

3.Execução de Título Extrajudicial – SÉRGIO AMILCAR DE
AGUIAR MAIA X OREL PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
DE EVENTOS LTDA – Valor das Custas: R$ 531,99– Adv.
Osnildo Pacheco Junior;

4.Busca e Apreensão – OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X IZAQUE BATISTA DO PRADO
– Valor das Custas: R$ 290,49 – Adv. Carla Fabiana Evers e
Cristino Lustosa;

5.Homologação Judicial de Transação – EMPLOYER ORGA-
NIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA X AVADIR
ETUR – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Almelindo Perei-
ra e Marcia Moro de Olivera;

6.Rescisão de Contrato c/c Busca e Apreensão de Bem Móvel
– ADÃO ANTUNES DE CAMPOS FILHO X VALDOMIRO
DE OLIVEIRA – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Luiz
Alberto Glasser Junior;

7.Nulidade de Cláusulas Contratuais c/c Revisão de Contrato –
CLARISSA LUPORINI DREYFUSS X PORTOFINO ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Victor Alexandre B. Marins;

8.Declaratória de Inexigibilidade de Título de Crédito – LISE-
MARIE VIDAL X CLAUDINEI BANHO DE MENDES – Va-
lor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Anna Narbone de Faria Duar-
te Rittes;

9.Ordinária – BRUNI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA E OU-
TRA X BANESTADO LEASIGN S/A – ARRENDAMENTO
MERCANTIL – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Mafuz
Antonio Abrão e Nicole Cristina Leye Abrão;

10.Cobrança – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S.C LTDA X EDILAINE CRISTINA CARVALHO
CERVI – Valor das Custas: R$ 405,99 – Adv. Luiz Alceu Go-
mes Bettega e Idalina Valério Pereira;

11.Busca e Apreensão – UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A X JOÃO FRANCO DA SILVA – Valor das
Custas: R$ 468,99 – Adv. Marcio Ayres de Oliveira;

12.Busca e Apreensão – BANCO BMC S/A X CRISTIANO
RODRIGUES PINTO – Valor das Custas: R$ 332,49 – Adv.
Tatiana Valesca Vroblewski e Aline Fagundes;

13.Embargos à Execução – LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUB-
BO E OUTRA X MÁRIO BEATRIZ JUNIOR – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Mari Kakawa;

14.Embargos do Devedor – CLARA MARY BEVERVANCO
MANTOVANI E OUTRO X BANCO ITAÚ S/A – Valor das
Custas: R$ 615,99 – Adv. Pedro Macente e Mara Regina Ma-
cente;

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 128/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL-TASSE 010 00034/1997
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 006 00231/1992
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 030 00466/2001
ADRIANA BASSO 013 00860/1997
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 010 00034/1997
ALBERTO SILVA GOMES 028 00981/2000
ALBINO JOSE DE BONI 028 00981/2000
ALESSANDRO MOREIRA DE SAC 016 00584/1998
ALINE FAGUNDES 001 02414/0000
AMILCAR LISBOA CONERADO 006 00231/1992
ANA LUCIA FRANCA 023 00621/1999
ANA LUISA CARON 021 00209/1999
ANDRE DOS SANTOS DAMAS OA 018 01116/1998
ANDREA BAHR GOMES 021 00209/1999
ANDREA CUNHA 031 01191/2001
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 020 00118/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 024 01170/1999
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 020 00118/1999
ASSIS CORREA 021 00209/1999
AUREO VINHOTI 014 00890/1997
BENO FRAGA BRANDAO 021 00209/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 014 00890/1997
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 019 01499/1998
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 014 00890/1997
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 016 00584/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 023 00621/1999
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 035 00680/2002

DANIELLE ANNE PAMPLONA 005 00159/1992
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 020 00118/1999
DIONISIO OLICSHEVIS 015 00939/1997
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 009 00833/1995
EDULA WILLE POSNIAK 022 00346/1999
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 030 00466/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMI 005 00159/1992
FERNANDA WILLE P0SNIAK 022 00346/1999
FILIPE ALVES DA MOTA OAB/ 013 00860/1997
FLAVIO VILMAR DA SILVA 020 00118/1999
FRANCISCO CARLOS DUARTE 015 00939/1997
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 021 00209/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 024 01170/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 031 01191/2001
GERCINO BETT JR 026 00144/2000
GILMAR WILSON FERNANDES O 015 00939/1997
GUATACARA SCHENFELDER SAL 017 01024/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 025 01218/1999
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 007 00760/1993
HERILBELTON ALVES 038 00745/2002
HOMERO FERRO 033 00089/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 002 02415/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 007 00760/1993
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 004 02417/0000
JAIR MOSCARDINI 022 00346/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 021 00209/1999
JOAO CARLOS MARTINS 024 01170/1999
JOAO CASILLO 035 00680/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO O 012 00804/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 022 00346/1999
JOSUE CHERCHIGLIA 009 00833/1995
JOSUE DYONISIO HECKE 015 00939/1997
JULIO CESAR BROTTO 021 00209/1999
JUTAI TABORDA DE MORAES 005 00159/1992
LEANDRO GALLI 034 00345/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 023 00621/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 017 01024/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 031 01191/2001

004 02417/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 005 00159/1992
LUCIANA OLICSHEVIS 015 00939/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 036 00704/2002
LUCIANE MARIA GERVASIO 018 01116/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 02415/0000
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI 024 01170/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 009 00833/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 009 00833/1995
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 009 00833/1995
MARCELO LUIZ DREHER 029 00193/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00584/1998
MARCIA REGINA NUNES DE SO 012 00804/1997
MARCIA ZANIN 021 00209/1999
MARCIO ASTIGARRAGA 011 00658/1997
MARCIO HOFMEISTER 030 00466/2001
MARCY HELEN VIDOLIN 020 00118/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 023 00621/1999
MARILZA MATIOSKI 027 00301/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 028 00981/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA 017 01024/1998
MIEKO ITO 021 00209/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 00621/1999
MOZART HEITOR A.FRANCA 008 00135/1994
NORANE ADELINA ESPINDOLA 032 01442/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 008 00135/1994
PATRICY MILENA SANCHES CA 032 01442/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 028 00981/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 026 00144/2000

017 01024/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 005 00159/1992
PLINIO ROBERTO DA SILVA 037 00737/2002
REGINA DUSZCZAK 022 00346/1999
RENE DOTTI 019 01499/1998

021 00209/1999
ROBERTO CATALANO BOTELHO 018 01116/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 019 01499/1998

021 00209/1999
ROSANGELA LISBOA CONERADO 006 00231/1992
RUY ANTONIO LOPES 003 02416/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 023 00621/1999
SANDRO MANSUR GIBRAN 018 01116/1998
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 013 00860/1997
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 018 01116/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 021 00209/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 020 00118/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 01024/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 001 02414/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 017 01024/1998
WELLINGTON SILVEIRA ILD 014 00890/1997

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2414/0000-BANCO
BMC S/A x ELCIO LUIZ RUDAR-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

2.-COBRANCA (SUM)-2415/0000-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CELER IND. E
COM. DE CONSERVAS LTDA e outros-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

3.-COBRANCA (SUM)-2416/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
VINCENNES x LUIZ VIRGILIO DE ZAINA DE MACEDO e
outros-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

4.-ACAO MONITORIA-2417/0000-BANCO ITAU S/A x ALI-
CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ

BOTELHO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-159/1992-BANCO DE
CREDITO REAL DE MG.LTDA. x JUTAI TABORDA DE
MORAES-1-Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv.LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMI, DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA e JUTAI TABORDA DE MORAES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1992-ROSE-
LI DE FATIMA RIBEIRO x PABLO GOMEZ Y. MONZON-
Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de
Justiça fls.142/verso, bem como sobre a penhora realizada.-
Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, AMILCAR LIS-
BOA CONERADO e ROSANGELA LISBOA CONERADO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-760/1993-REUNO
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDISSON LUIZ ME-
NEGASSO-1-Defiro o pedido retro (fls.131). Remetam-se os
autos ao arquivo provisório. 2-Dê-se baixa no boletim mensal
forense. 3-Intimem-se.-Adv. HELINGTON CLAUDIO VIEI-
RA DE CAMARGO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

8.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-135/1994-
CONJ. RESIDENCIAL BELA VISTA x JOAO OSCAR CEN-
TURION-Diga a parte autora ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.251/verso.-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e MOZART HEITOR A.FRANCA-

9.-COBRANCA (SUM)-833/1995-CONJUNTO RESIDENCI-
AL VERONA x HENRIQUE RONCONI e outros-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.350/
verso.-Adv. JOSUE CHERCHIGLIA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GO-
MES, LUIZ DANIEL FELIPPE e EDUARDO VENTURA
MEDEIROS-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-34/1997-MIKHAEL ASSA-
AD x COMERCIAL CORTEZ ALIAGA LTDA-1-Com os es-
clarecimentos prestados pela Dra.Curadora (fls. 128/129), re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas
homenagens. Intimem-se.-Adv. AHMAD MOHAMAD EL-
TASSE e ADEL EL-TASSE-

11.-ARROLAMENTO-658/1997-JOSE ORLANDO DE BRI-
TO x ESPOLIO DE LUIZ RENATO DE BRITO-1-Manifeste-
se o inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosse-
guimento do feito. Intime-se.-Adv. MARCIO ASTIGARRAGA-

12.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-804/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x VALDECIR FREI-
RE DA SILVA-Diga a parte autora ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls.121/verso.-Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO OAB/PR11266 e MARCIA REGINA NUNES
DE SOUZA VALEIX-

13.-ACAO MONITORIA-860/1997-TROPICOS RESTAU-
RANTES RODOVIARIOS LTDA x F.M.G. DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-1-Defiro o pedido de suspen-
são do feito (art. 791, III do CPC). 2-Após o recolhimento de
eventuais custas remanescentes, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo, onde deverão aguardar até posterior manifesta-
ção da parte interessada, dando-se baixa no boletim mensal
forense. Intimem-se.-Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO, ADRIANA BASSO e FILIPE ALVES DA MOTA OAB/
PR 22.945-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/1997-DARCY XAVIER
e outros x MIRIAN DORIS BECKER HANACK-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.178/
verso.-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI
e WELLINGTON SILVEIRA ILD-

15.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-939/1997-MIL-
TON WITTIG BUENO e outros x ESPACO NOBRE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-1-Cite-se a
Executada para que no prazo de 10 (dez) dias proceda o levan-
tamento da hipoteca que grava a unidade objeto desta ação, sob
pena de pagamento de uma multa diária, que consoante a sen-
tença de fls.249/269, restou fixada em R$1.000,00 (mil reais),
a ser imposta a partir do escoamento do prazo assinado na pre-
sente ordem. 2-Intimem-se.-Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, LUCIANA OLICSHEVIS, JOSUE DYONISIO HECKE,
GILMAR WILSON FERNANDES OAB/MJ46680 e DIONI-
SIO OLICSHEVIS-

16.-DEPOSITO-584/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SERGIO GIACOMINI-Manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias,
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DE SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1024/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x OM2 OPERAÇOES DE
MARKETING S.C LTDA e outros-1-Defiro o pedido de sus-
pensão do processo, devendo os autos aguardar em arquivo pro-
visório pela manifestação da parte interessada. 2-Proceda a baixa
no boletim mensal de movimento forense. 3-Intimem-se.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES, MAURICIO DE OLIVEIRA, UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

18.-CONTRA PROTESTO-1116/1998-VILSON MARQUES
DE OLIVEIRA e outros x ROBERT BOSCH LTDA.-Sobre a
petição de fls.249/251, manifeste-se o requerido, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS
OAB 18 416, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
SELMA DOS SANTOS FERRAZ, LUCIANE MARIA GER-
VASIO e SANDRO MANSUR GIBRAN-
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19.-DESPEJO-1499/1998-SBEE-SOCIEDADE BRASILEIRA
DE ESTUDOS ESPIRITAS x MARCAL MOTTA DE MELLO-
Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, RENE DOTTI e CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES-

20.-REPARACAO DE DANOS-118/1999-ELISABETE DE
SOUZA STEIL x MARCO ANTONIO ROLOFF e outros-1-
Sobre os esclarecimento prestados pelo Sr.Perito (fls.378382),
manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-
Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, MARCY HELEN VIDOLIN, SONIA ITAJARA FER-
NANDES e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

21.-ORDINARIA-209/1999-BASILIO KURACH x ESSEX
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros-1-Ante a notícia da in-
terposição do recurso de agravo de instrumento pelo Requeri-
do, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos. 2-Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Sr.Juiz
Relator do Agravo de instrumento interposto, fornecendo as
informações necessárias. 3-Aguarde-se o julgamento final do
agravo de instrumento. 4-Em virtude do depósito do valor fixa-
do no despacho de fls.1208, realizado pela Requerida Essex
Participações e Empreendimentos Ltda, não será promovida a
hipoteca judicial de seus bens. 5-Cumpra-se integralmente o
despacho de fls.1258, levando-se a efeito a hipoteca judicial
determinada sobre os bens da Requerida Novincorp Incorpora-
ções Ltda. 6-Intimem-se.-Adv. ASSIS CORREA, GABRIEL DE
ARAUJO LIMA, MARCIA ZANIN, RENE DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ANA LUISA CA-
RON, SIMONE MARQUES SZESZ, JOAO CARLOS DE
MACEDO e MIEKO ITO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x VERA LUCIA DE CARVA-
LHO SILVA e outros-Sobre o laudo pericial de fls.207/253,
digam as partes, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. EDULA
WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE P0SNIAK, REGINA
DUSZCZAK, JAIR MOSCARDINI e JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

23.-ACAO MONITORIA-621/1999-BANCO SAFRA S.A x
FERRAGENS RODOLFO SENFF S.A e outros-1-Sobre a ma-
nifestação do Ministério Público às fls.414, diga a Requerida
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv.MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO
YASUO KIMURA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1170/1999-JOEL SILVERIO
e outros x BANCO ITAU S/A-1-Diante dos termos do expedi-
ente de fls.164, oriundo da 8ª Vara Cível, a qual informa que os
autos de consignação em pagamento sob nº 877/1999 foram
distribuídos em 09/07/99, é de se reconhecer a prevenção ope-
rada, considerando que a distribuição da execução hipotecária
a esta 3ª Vara Cível (autos 1.298/98), envolvendo as mesmas
partes e o mesmo objeto, ocorreu em 21/09/98. 2-Oficie-se ao
Juízo da 8ª Vara Cível desta Capital solicitando a remessa dos
autos de Consignação em pagamento sob nº 877/99, em que
figuram como autores Joel Silvério e Terezinha Arlete de Car-
valho Silvério e réu Banco Itaú S/A. em face da prevenção ocor-
rida. 3-O pedido formulado às fls. 165/166 será apreciado quan-
do da remessa dos autos, considerando a ausência de demons-
tração de que os depósitos estejam sendo efetuados nas datas
aprazadas. Intimem-se.-Adv. JOAO CARLOS MARTINS,
ANTONIO CELESTINO TONELOTTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR e LUIZ CARLOS JOAO ARBU-
GERI FILHO-

25.-DESPEJO-1218/1999-ELIANA MARIA SLIVAK LU x
ARLETE CHIODIN e outros-1-Cumpra-se o item 5.8.1 do CN.
2-Preparadas as custas processuais, expeça-se o competente
mandado executivo. Intime-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2000-MOACIR ME-
DEIROS e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-1-A
ação ordinária (autos nº 746/99 - 8ª Vara Cível) já foi julgada
estando em grau de recurso, logo, não se há que falar em cone-
xão com os autos de execução e embargos em trâmite nesta 3ª
Vara Cível. 2-Entretanto, considerando que a sentença prolata-
da naqueles autos deu procedência parcial ao pedido dos auto-
res, ora embargantes, é de reconhecer que a eventual confirma-
ção do julgado pelo E.Tribunal influenciará diretamente na pre-
tensão do Banco exequente, sendo que até mesmo as provas
que vierem a ser produzidas nestes autos poderão ser prejudi-
cadas. 3-Desse modo, suspendo o andamento dos presentes
embargos até decisãof final a ser proferida nos autos de ação
ordinária nº 746/99, em grau de recurso, devendo a parte inte-
ressada informar ao Juízo o deslinde da questão. Intimem-se.-
Adv. GERCINO BETT JR e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

27.-COBRANCA (SUM)-301/2000-PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x ROSE MARI KOVALSKI DE SOUZA e ou-
tros-Fica a parte autora intimada a efetuar a complementação
das diligências do Sr.Oficial de Justiça fls.67/verso no valor de
R$100,00.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-981/2000-PEDRO LUIZ
FRASSON e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A-Dê ci-
ência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-
Manifestem-se os Embargantes, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre eventual interesse na execução do julgado, devendo apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II ambos do CPC. Intime-se.-Adv. ALBINO JOSE
DE BONI, MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO SERGIO
IVANOSKI e ALBERTO SILVA GOMES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/2001-BAN-

CO DO BRASIL S/A x ANGELO ANTONIO FERREIRA DIAS
MENEZES e outros-Atenda a parte autora a solicitação da
Sra.Oficiala de Justiça fls. 63. R$40,00.-Adv.MARCELO LUIZ
DREHER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2001-CAR KART CO-
MERCIO DE PRODUTOS AUTOM.LTDA e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A-1-Diante da impossibilidade de
transação noticiada às fls.69/70, especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas em 05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, MARCIO HOFMEISTER e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1191/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x A. COSTA & I FERREIRA LTDA-
Fica a parte autora intimada a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e ANDREA CUNHA-

32.-ACAO MONITORIA-1442/2001-ENECE LTDA-ENGE-
NHARIA & CONSTRUCOES x HABENGE INCORPORACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Diga a parte autora ante
o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.33/verso.-Adv.
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI e NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/2002-CARTEI-
RAS E CRACHAS-SISTEMA DE INDENT.LTDA x STX-
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO-Diga a parte autora ante
o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.28/verso.-Adv.
HOMERO FERRO-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-345/2002-COCCI-
OLI COMERCIAL LTDA x TITO RODRIGUES JUNIOR e
outros-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Precató-
ria.-Adv. LEANDRO GALLI-

35.-CONTRA-NOTIFICACAO-680/2002-COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS x CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOBRAL PINTO-Fica a parte autora intimada
a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e
JOAO CASILLO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-704/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ VANDERLEY FERNANDES-Diga
a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça fls.17/verso.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-ACAO MONITORIA-737/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x EDSON CARLOS TRINDADE-
Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de
Justiça fls.33 Complementação no valor de R$60,00. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

38.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-745/2002-BASF
S/A x COMERCIAL DE TINTAS PARAISO LTDA-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do Sr.Oficil de Justiça fls.87/
verso.-Adv. HERILBELTON ALVES-
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FLAVIANO BELINATI GARCIA 248 00860/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 215 00265/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 229 00534/2002
FRANCINE FREDERICO 265 01069/2002

245 00805/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 225 00455/2002

088 00484/1998
FREDERICO A L DE OLIVEIRA 223 00406/2002

252 00932/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 231 00577/2002

261 01049/2002
GELSON AREND 013 00106/1992
GENESIO PONTOGLIO 230 00535/2002
GENI WERKA 146 00938/2000
GERALDO MOCELLIN 073 00999/1997

079 00055/1998
084 00255/1998

GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 117 00525/1999
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 065 00412/1997
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 233 00589/2002
GILBERTO LUPO 257 01031/2002
GIOVANI ALBERTO DE LARA 226 00463/2002

GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 037 01072/1995
GISELE VENZO 259 01044/2002
GUILHERME KLOSS NETO 180 00827/2001
GUSTAVO GUILHERME DE SOUZ 055 01012/1996
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 098 01160/1998
HELENA DELLAPE J. PASSARI 076 01192/1997
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 068 00704/1997
HERMINDO DUARTE FILHO 241 00674/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 173 00432/2001
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 236 00628/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 161 01347/2000
IDUVALDO OLETO 226 00463/2002
IEDA MARIA BUSIN 189 01146/2001

256 00966/2002
IGO IWANT LOSSO 224 00415/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 236 00628/2002
IVAIR CARLOS DA SILVA 240 00665/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 066 00462/1997

066 00462/1997
IVANISE NEIVA KORNELHUK 136 00296/2000

139 00429/2000
IVANIZE N.KORNELHUK 128 01272/1999
IVONE STRUCK 188 01127/2001
IZABEL CRISTINA ROCHA M C 241 00674/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 049 00461/1996
JAKSON HOHARA MENDES 213 00224/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 246 00836/2002
JEFERSON WEBER 213 00224/2002
JEFFERSON SILVA DE BRITO 210 00148/2002
JOAO ADEMIR PONTES 158 01255/2000
JOAO CASILLO 064 00381/1997
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 087 00459/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 239 00658/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 029 00696/1994
JOCELINO ALVES DE FREITAS 142 00799/2000
JOEL KRAVTCHENKO 127 01219/1999
JONATAS PIRKIEL 083 00229/1998
JONES A NEDEFF 189 01146/2001
JONES ANTONIO NEDEFF 256 00966/2002
JORGE CLARO BADARO 151 01068/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 141 00592/2000
JORGE ELOIR MAURER 264 01065/2002
JORGE MANUEL LAZARO 226 00463/2002
JOSE A PEIXOTO DE OLIVEIR 075 01171/1997
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 196 01361/2001
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 203 01512/2001
JOSE CID CAMPELO 229 00534/2002
JOSE CORREA FERREIRA 145 00910/2000
JOSE DO CARMO BADARO 151 01068/2000
JOSE DORIVAL PEREZ 255 00956/2002
JOSE EVERLI SANTOS 240 00665/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 212 00188/2002

211 00185/2002
198 01423/2001

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 033 00464/1995
JOSE NAZARENO GOULART 229 00534/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 175 00563/2001
JOSE RODRIGO SADE 229 00534/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 193 01329/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 233 00589/2002

016 00211/1993
JULIO BARBOSA LEMES 113 00143/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 014 00427/1992

060 00271/1997
057 00191/1997

JULIO FARAH NETO 066 00462/1997
JURANDIR MARISCAL 257 01031/2002
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 255 00956/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 258 01041/2002
KARINE SIMONE POFAHL 140 00577/2000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 251 00927/2002
LACIR GUARENGHI 138 00355/2000
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 201 01491/2001
LAUREDSON DOS SANTOS 254 00948/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 004 28259/1979
LAURO FERNANDO PASCOAL 071 00716/1997
LEANDRO DA COSTA GANDOLFO 017 00265/1993
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 241 00674/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 236 00628/2002
LEVI ROCHA 141 00592/2000
LIA DIAS GREGORIO 163 00136/2001
LIDIO DIAS DELGADO 177 00743/2001
LINCOLN E ALBUQUERQUE DE 199 01447/2001
LINCOLN FAGUNDES 133 00092/2000
LOURDES B BELTRAMI RIVARO 008 00331/1990
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 200 01487/2001
LUCIANA GRANDO PADILHA 240 00665/2002
LUCIANA PEREZ 255 00956/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 151 01068/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 265 01069/2002

245 00805/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 258 01041/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 027 00488/1994
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 009 00003/1991
LUIR CESCHIN 102 01384/1998

181 00861/2001
005 28320/1979

LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 047 00404/1996
LUIS CARLOS BARRETO 142 00799/2000
LUIS CARLOS BETENHEUSER 255 00956/2002
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 089 00497/1998
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 120 00920/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 190 01259/2001
LUIZ ALCEU G BETTEGA 024 00186/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 167 00322/2001

094 00687/1998
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE 257 01031/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 124 01184/1999

003 24581/1976
LUIZ CARLOS DE QUEIROZ 144 00841/2000
LUIZ CELSO DALPRA 220 00388/2002

021 00611/1993
LUIZ CESAR TREVISAN 183 00944/2001
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LUIZ EDUARDO GOLDMAN 045 00362/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 052 00732/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 107 00011/1999
LUIZ FERNANDO DIETRICH 241 00674/2002
LUIZ GASTAO MOCELLIN 195 01345/2001
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 074 01079/1997
LUIZ LOSSO 224 00415/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 173 00432/2001
MAGNUS CARAMORI 163 00136/2001
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 134 00107/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 034 00489/1995
MARA ANGELITA NESTOR FERR 255 00956/2002
MARA REGINA ALBINI MATE 135 00146/2000
MARCEL A HAMMOUD 132 01435/1999
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 217 00314/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 163 00136/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 227 00467/2002
MARCELO RICARDO S. MARCEL 209 00141/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 177 00743/2001
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 230 00535/2002
MARCIA S BADARO 151 01068/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 121 01037/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 163 00136/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 130 01400/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 129 01351/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 233 00589/2002
MARCO ANTONIO LANGER 050 00522/1996
MARCO ANTONIO ZAITTER 197 01397/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 217 00314/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 241 00674/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 242 00748/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 210 00148/2002

235 00624/2002
232 00583/2002

MARCUS FABRICIUS COSME CA 229 00534/2002
MARGARETE MARIA LEMES 078 01420/1997
MARGARETH MOUZINHO DE O. 238 00654/2002
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 019 00553/1993
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 241 00674/2002
MARIA CECILIA DE LIMA AUI 226 00463/2002
MARIA CECILIA GRECA DE MA 125 01193/1999
MARIA DE FATIMA DA SILVA 226 00463/2002
MARIA DOS ANJOS P WAPNIAR 253 00943/2002
MARIA GOMES SAMPAIO 238 00654/2002
MARIA HELENA BECHARA 162 00129/2001
MARIA INAH F PEPE CZAIKOW 236 00628/2002
MARIA INES ROXADELLI 229 00534/2002
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 153 01086/2000
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 166 00260/2001
MARISA DE CASTRO MAYA 141 00592/2000
MARLENE LILI BREHM SCHMIT 093 00670/1998
MARLI DA SILVA BRITO 154 01111/2000
MARTIN FRANCISCO RIBAS 039 01391/1995
MAURICIO DE PAULA SOARES 072 00718/1997
MAURICIO IZZO LOSCO 241 00674/2002
MAURICIO JULIO FARAH 066 00462/1997

066 00462/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 106 01485/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 095 00714/1998

077 01360/1997
MAURO JUNIOR SERAPHIM 247 00856/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 194 01331/2001
MAURO SERAPHIM 247 00856/2002
MIEKO ITO 006 00153/1988
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 244 00800/2002

056 01206/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 155 01148/2000
MIRIAN APARECIDA MENDES 227 00467/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 126 01197/1999
MONIA XAVIER GAMA 266 01072/2002
MUNIR ABAGGE 203 01512/2001
MURILO CARNEIRO 206 00104/2002
MURILO CELSO FERRI 223 00406/2002
NADIA CELINA AOKI 241 00674/2002
NEIMAR BATISTA 092 00655/1998
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 080 00136/1998
NELSON COUTO DE REZENDE J 180 00827/2001
NELSON JOAO KLAS 224 00415/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 224 00415/2002
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 042 00026/1996
NELSON PASCHOALOTTO 257 01031/2002

085 00421/1998
104 01411/1998
111 00131/1999

NEWTON TRINDADE 249 00871/2002
NICOLE ABRAO 173 00432/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 214 00226/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 163 00136/2001
ODETE DE F. PADILHA DE AL 108 00039/1999
ODILA VOIDELO 228 00489/2002
ODILON RUBENS ALICE 017 00265/1993
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 171 00393/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 090 00616/1998
OSMAR BORGES 012 00839/1991
OSMAR NODARI 168 00330/2001

011 00836/1991
OSNI MARCOS LEITE 194 01331/2001
OTTO CARLOS POHL 096 01027/1998
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 182 00889/2001
PATRICIA ROHN 141 00592/2000
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 244 00800/2002
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 017 00265/1993
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 114 00266/1999

067 00633/1997
PAULO CAMILO DE GODOY 254 00948/2002
PAULO GIOVANI FERRI 151 01068/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 180 00827/2001
PAULO NOGUEIRA 257 01031/2002
PAULO RICARDO OPUSZKA 150 01066/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 236 00628/2002

046 00402/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 137 00346/2000
PAULO ROBERTO HOFFMANN 172 00404/2001

PAULO ROBERTO JENSEN 039 01391/1995
010 00414/1991

PAULO SERGIO SENA 178 00807/2001
PAULO VINICIUS DE B MARTI 124 01184/1999

194 01331/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI 226 00463/2002
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 240 00665/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 251 00927/2002
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 234 00620/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 048 00453/1996
RAFAEL FADEL BRAZ 251 00927/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 163 00136/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 160 01308/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 166 00260/2001
RENE MARIO PACHE 123 01164/1999
RICARDO BAITLER 143 00830/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 194 01331/2001
RICHARD HARTMANN 058 00202/1997
ROBERTO MACHADO 264 01065/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 205 00027/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 224 00415/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 141 00592/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 243 00749/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 157 01231/2000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 262 01051/2002
ROSANE MUNHOZ BURGEL 022 00039/1994
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 101 01361/1998
ROSELY PENHA PEREIRA 226 00463/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 215 00265/2002

248 00860/2002
ROSSELIO M SPINDOLA DE OL 216 00306/2002
RUTH COATTI 151 01068/2000
RUTH DA COSTA GANDOLFO 017 00265/1993
SADI BONATTO 174 00530/2001
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 226 00463/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 244 00800/2002
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 223 00406/2002

252 00932/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 241 00674/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 082 00185/1998
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 062 00310/1997
SERGIO EDUARDO ORLANDI RE 017 00265/1993
SERGIO LUIZ FERNANDES 217 00314/2002

185 00977/2001
SERGIO TERNUS 240 00665/2002
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 240 00665/2002
SILVIO FIRMAN JUK 017 00265/1993
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 237 00641/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 209 00141/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 255 00956/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 031 00160/1995
SONIA AGUINSKY PAZ 210 00148/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 241 00674/2002

070 00712/1997
069 00709/1997

SUELI A Q MIYAMOTO 032 00285/1995
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 061 00295/1997

218 00318/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 151 01068/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 001 11426/1965
UMBERTO GIOTTO NETO 201 01491/2001
VALDEMAR ANDREATTA 099 01213/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 133 00092/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 236 00628/2002
VALTER DA ROSA GANDOLFO 017 00265/1993
VALTER FERRER COSTA 063 00370/1997
VERONICA BELLA FERREIRA L 226 00463/2002
VICENTE REINALDO T. PUGLI 035 00719/1995
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 241 00674/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 207 00129/2002
VITORIO KARAN 244 00800/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 241 00674/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 229 00534/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 039 01391/1995
WALDIR FRANCOLIN 112 00133/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 187 01018/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 053 00801/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 180 00827/2001
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 232 00583/2002

1.-INVENTARIO E PARTILHA-11426/1965-ELWIRA FRAN-
CA PIEDADE x IGNACIO DE PAULA FRANCA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-21756/1975-ANTONIO CA-
BRAL DE GODOY x HELENA LUIZ DE GODOY (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT ANA-

3.-INVENTARIO E PARTILHA-24581/1976-MARIA REGINA
LISBOA LOPES DE PAIVA x WALTER JORGE DE PAIVA
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-28259/1979-HEINRICH
WIEBE x ANNY WIEBE (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA

DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

5.-ARROLAMENTO DE BENS-28320/1979-THEREZINHA
MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA x JOAO RODRI-
GUES E SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIR
CESCHIN-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1988-BA-
MERINDUS S/A CFI x MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MIEKO ITO-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-184/1988-ALAIDE DE SOU-
ZA CAMARGO x ALIPIO BUENO DE CAMARGO (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANDERSON
LOVATO-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-331/1990-NAIR DE RAMOS
MARQUES x JOAO DE PAULA MARQUES (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LOURDES B BELTRAMI
RIVAROLI-

9.-ARGUICAO DE FALS DOCUMENTOS-3/1991-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREDACAO E DISTRIB. ECAD x
BOITE SEXO LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SARAVIS-

10.-INVENTARIO E PARTILHA-414/1991-WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA CAMPOS x EURIDICE DE OLIVEIRA
CAMPOS (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-836/1991-FO-
RUNATO NARDI x PEDRO INACIO SOLER RECHE LIRIA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OSMAR NODARI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1991-JOSE
ALVES DE SOUZA x JOAQUIM BASTOS FERREIRA e ou-
tros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OSMAR BOR-
GES-

13.-ORDINARIA-106/1992-JOSE LOURENCO BUENO x
ORIVALDINO FERREIRA DE FREITAS -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. GELSON AREND-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-427/1992-BAN-
CO REAL S/A x INDUSTRIA DE CONFECCOES THEBAS
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-708/1992-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JORCEI NUNES DE
OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/1993-J G REPRE-

SENTACOES COMERCIAIS LTDA x INDUSTRIAS REUNI-
DAS DE BEBIDAS TATUZINHO S/A -Na sentença de fls. 812-
819, foram julgados parcialmente procedentes os Embargos
opostos por J.G. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
à Execução de Titulo Extrajudicial que lhe moveu INDÚSTRI-
AS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO S/A. Em Embar-
gos de Declaração, a Embargante reclama que deixou de ser
apreciado pedido formulado em ação de anulação de título cu-
mulado com ação de indenização, que foi reunida aos Embar-
gos. A questão referente à validade do título foi, embora de
forma sucinta, devidamente apreciada. Porém, a pretensão de
indenização não chegou a ser analisada. Passa-se, pois, a faze-
lo. Em que pese o fato de a Embargante ter demonstrado o pa-
gamento parcial de seu débito, a sentença reconheceu a exis-
tência de mora desta e de saldo credor favorável à Embargada.
Portanto, ficou demonstrada, e isso foi declarado na sentença,
que a Embargante deixou de cumprir todas as obrigações que
assumiu como Representante Comercial da Embargada. Por isso,
não restam dúvidas de que o rompimento contratual se deu por
culpa da Embargante, nos termos do disposto no artigo 35, “c”,
da Lei 4.886/65. Dessa forma, a Embargante não tem o direito
a receber qualquer indenização da Embargada. Assim, atendi-
do o direito da Requerida quanto à análise das suas alegações,
acolho os Embargos de Declaração para complementar a fun-
damentação da sentença e para, quanto à parte dispositiva, jul-
gar improcedentes os pedidos formulados a fls. 132-133. Pu-
blique-se. Averbe-se à margem do registro da sentença. Inti-
mem-se. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ANTONIO
DE SOUZA NETO e ARNOLDO HORST PREHS-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-265/1993-CATHARINA BI-
LIRY e outros x GREGORIO JUCK (ESPOLIO) -1. Sobre os
pedidos de fls. 383, 388 e 391, formulados pelo Espólio de
Dorinha Juck Cortes, digam os demais interessados. 2. Após,
voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. SERGIO EDUARDO ORLAN-
DI REPKA, PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, RUTH
DA COSTA GANDOLFO, VALTER DA ROSA GANDOLFO,
LEANDRO DA COSTA GANDOLFO, SILVIO FIRMAN JUK,
ODILON RUBENS ALICE e AMADEU ALICE NETTO-

18.-ARROLAMENTO SUMARIO-398/1993-RUTH ISABEL
PONESTK e outros x ALCEU JOSE PONESTK (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/1993-M L
DISTRIBUIDORA LTDA x GIASSON E MACHADO LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARIA ANA DUBRINI DOS
SANTOS-

20.-INVENTARIO E PARTILHA-577/1993-IDE PINTO COR-
REA x INDIO CORREA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-611/1993-CONSTRUTO-
RA MACRO LTDA x AUTO POSTO TRESGAROTOS LTDA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

22.-ACAO ORDINARIA-39/1994-SALLY ZVINOKIEVICZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL-

23.-ALVARA JUDICIAL-85/1994-LUIZ FERNANDO KURO-
WSKI e outros x -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/1994-EDER JAMES
PEREIRA RANGEL x ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. LUIZ ALCEU G BETTEGA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/1994-CLI-
NICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO PR LTDA
CEDIP x R A CORDEIRO CONSUL E ASSESSORIA FINAN-
CEIRA LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ
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GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FER-
NANDA ANDREAZZA-

26.-ORDINARIA-478/1994-DATALAB INTERNACIONAL S
R L x RUBENS EUGENIO MIRANDA CARDOSO e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-488/1994-KATHIA SUSA-
NA ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

28.-REPARACAO DE DANOS-652/1994-DAVI DOS SANTOS
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA VALDAMERI LTDA e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FERNAN-
DO CHIN FEI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-696/1994-INE-
PAR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CAL-
MON KNOPFHOLZ e outros -Intimem-se os Executados da
penhora. Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a intimação. -Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

30.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-970/1994-CONDOMINIO
EDIFICIO FORTALEZA x MARCOS AURELIO FORISCHI -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

31.-ACAO DE DESPEJO-160/1995-SANDRA CESAR FOR-
MIGHIERI x KRUGER INTERNACIONAL INVESTIMEN-
TOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SOLANGE
CANDIDA WUICIK-

32.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-285/1995-VICOPLEX
IND E COM LTDA x VIDRACARIA VIDROMAR LTDA e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SUELI A Q
MIYAMOTO-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/1995-J
MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASSO-
CIACAO EDUCACIONAL DE JALES -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-489/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARAJO x JOSE TEIXEIRA DE
SENA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

35.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-719/1995-COSTA
SUL REPRESENTACAO E COMER DE ALIMENTOS LTDA
x SAVE MONEY FACTORING LTDA e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. VICENTE REINALDO T. PUGLIESI-

36.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-980/1995-DIVA
KLAS x VIDRACARIA CACATU LTDA FIRMA COMERCI-
AL e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

37.-ACAO DE DESPEJO-1072/1995-JAIME ANTONIO LUSA
x PAULO MARCIO RAMOS -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-

ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

38.-INVENTARIO E PARTILHA-1121/1995-DINAH MAIA x
MARIA ANGELICA KLINGELFUS (ESPOLIO) -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1391/1995-GR EXTRACAO
DE AREIA E TRANSP RODOVIARIOS LTDA x ASTRID
RUDNER WIDERPELC -Vistos e examinados, etc. ... Ante o
exposto, julgo extinta execução, na forma do disposto no arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para
pagamento das custas, do principal e dos honorários, na forma
pretendida à fl. 163. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. P.R.I. -Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS,
PAULO ROBERTO JENSEN, WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI e ALESSANDRO MAURICI-

40.-ACAO DE DEPOSITO-1395/1995-BANCO ITAU S/A x
ANA MARIA BONFIM -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. DANIEL HACHEM-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1418/1995-DI-
PETRA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA TRATORES
LTDA x BOGART LANCHES LTDA -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

42.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-26/1996-MAU-
RICIO FRISCHMANN x HORACIO RODRIGUES e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO-

43.-ACAO DE RESSARCIMENTO-204/1996-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x ELOIR ANTONIO ALVES DA
ROCHA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-339/1996-ROGERIO
AMARAL FERREIRA x ASSOC PROFIS DOS EMPREG EM
EMPR DE VIGILANCIA ETC -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

45.-ACAO DE RESSARCIMENTO-362/1996-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x ROSA TOYOMOTO e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-402/1996-BAN-
CO ITAU S/A x SALAH ISSA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.-ACAO DE DEPOSITO-404/1996-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO DOMINGOS CARDOSO -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-453/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x MARIO JOR-
GE BREVESTERY e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO-

49.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-461/1996-ELE-
MAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-
GINATTO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/1996-FER-
NANDO FREDERICO MALSCHITKY x ANTONIO MAR-
CHESE -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

51.-ACAO ORDINARIA-575/1996-BUONO GUSTO ALI-
MENTOS LTDA x COFRIGEL REFRIGERACAO COMER-
CIAL LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-732/1996-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x SIDNEI ROS
COLHADO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

53.-INVENTARIO E PARTILHA-801/1996-LAIZ MARLENE
DE LIMA e outros x HULDA DE ANDRADE FERREIRA (ES-
POLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1996-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ALAERCIO ALVES CARDOSO -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. FERNANDA TROIAN-

55.-INVENTARIO E PARTILHA-1012/1996-CEDIO CESAR
VEIGA DE SANTANA e outros x FRANCISCA VEIGA DE
SANTANA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
GUSTAVO GUILHERME DE SOUZA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x REGINALDO
ALMEIDA GONCALVES e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1997-SAO
PAULO ALPARGATAS S/A x PINK YELLOW COM CAL-
CADOS E CONFECCOES LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

58.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-202/1997-VANDA
MARAN FIGUEIREDO x GEORG HUBER -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. RICHARD HARTMANN-

59.-INVENTARIO E PARTILHA-246/1997-JOSE CARLOS
GASPARIN PEREIRA x OLINDO VIVAN (ESPOLIO) e ou-
tros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CELIA MARIA
KRIGER ARIOLI-

60.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-271/1997-TREVO
SEGURADORA S/A x DENILSON MANQUETTI e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO

(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

61.-ACAO MONITORIA-295/1997-MATERNIDADE CURI-
TIBA LTDA x IVONE RISTITSCH e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-310/1997-MI-
LANO COMERCIO E REPRESENTACOES DE PNEUS LTDA
x TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIA-
RIAS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-370/1997-PAULINA FER-
RER COSTA e outros x JOSE DO COUTO COSTA (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. VALTER FER-
RER COSTA-

64.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-381/1997-ARGON
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x NEOPREX IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOAO CASILLO-

65.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-412/1997-JOSE
DENA x ERMINDO TADEU KUCZMARSKI -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU P XA-
VIER-

66.-ALVARA JUDICIAL-462/1997-JOSE FERNANDES
NETO x GUILHERMINA FERNANDES (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, defiro a pretensão pream-
bular, com amparo na Lei nº 6.858/80, determinando a expedi-
ção do alvará pleiteado, independente de prestação de contas.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. DURVAL KUEH-
NE, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, AFONSO
CELSO NUNES, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JULIO FA-
RAH NETO, MAURICIO JULIO FARAH e CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY-

67.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-633/1997-TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x ALIANCA
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

68.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/1997-FRANCIS-
CO DOMINGOS MOLARI x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS KENNEDY -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-709/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ULTRAFRIO REFRIGERA-
CAO LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-712/1997-ULTRA-
MOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

71.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-716/1997-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x SABARALCOOL S/A ACU-
CAR E ALCOOL -... 2. Após, no prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
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pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 3. Intimem-se. -Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS e LAURO FERNANDO PASCOAL-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-718/1997-AU-
RELIUS JUSSEN AVANCI x A D V COM E IMPOR DE EQUIP
DE INFORMATICA LTDA e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

73.-INVENTARIO E PARTILHA-999/1997-SENHORINHA
LEFKO MOCELLIN e outros x GABRIEL MOCELLIN (ES-
POLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

74.-DECLARATORIA-1079/1997-CLAUDIO LOMBARDO-
SO x RAIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

75.-ACAO COMINATORIA-1171/1997-LEONOR STREBEL
ZABUDOWSKI x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
JOSE A PEIXOTO DE OLIVEIRA-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1192/1997-
HERVAL REALIZACOES DE ENGENHARIA LTDA x DA-
RIA DENARONSKI ALVES e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. HELENA DELLAPE J. PASSARINI-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1360/1997-
AGIPLIQUIGAS S/A x UNOGAS LTDA e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

78.-ACAO DE DECLARACAO DE AUSENTE-1420/1997-
LEONIRDES FERREIRA LEMES x NOE DA ROCHA LE-
MES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARGARETE
MARIA LEMES-

79.-ACAO DE ANULACAO-55/1998-SENHORINHA LEFKO
MOCELLIN x BERNADETE ZGODA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

80.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/1998-
CELSO FARACO JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA
JR-

81.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-176/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO SCALLA x MARA APARECIDA VIEIRA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-

82.-INVENTARIO E PARTILHA-185/1998-ANGELINA PAI-
VA x ROBERTO PAIVA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

83.-ACAO ORDINARIA-229/1998-FRANCISCO BEZERRA
DE VASCONCELOS NETO e outros x SUELY DA SILVA
MULLER -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-

VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JONATAS
PIRKIEL-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-255/1998-BER-
NADETE ZGODA x SENHORINHA LEFKO MOCELLIN e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

85.-ACAO DE DEPOSITO-421/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HILARIO SCHIAVO -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

86.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-427/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x ELSA DE MOURA NUNES
DOS SANTOS -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

87.-ACAO MONITORIA-459/1998-CAVICHIOLO E CIA
LTDA x MATILDE BERTOLIN FALAVINHA -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

88.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-484/1998-ZENO LUIS
QUADROS x FREDERICH MARK ROSA SANTOS -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1998-JU-
LIA ADAM EMP DE MIN E AGUAS LTDA TERMAS JURE-
MA x JULIO ANDO -Retirar oficio. -Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR, ALMIR TADEU BOTELHO e
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

90.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-616/1998-OSMAR AL-
FREDO KOHLER x PORTO FERRARO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-

91.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-634/1998-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DJALMA
DE OLIVEIRA PEDRO -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JAIR RIBEIRO-

92.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-655/1998-MARIA
BEURER LUDERS x RAYMUNDO FERREIRA GUIMARA-
ES e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NEIMAR
BATISTA-

93.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-670/1998-ALFRED OTO
BREHM x ALAN JORGE AYALA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MARLENE LILI BREHM SCHMITH-

94.-ACAO MONITORIA-687/1998-CONCREBRAS S/A EN-
GENHARIA DE CONCRETO x CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

95.-ACAO DE DEPOSITO-714/1998-AGIPLIQUIGAS S/A x
FRANCISCO COSTA NETO -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-

ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

96.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-1027/1998-ELI-
ZABET WRONSKI BALABAN x RENATO TORQUATO JU-
NIOR -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OTTO CAR-
LOS POHL-

97.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1132/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x PAULO ROBERTO MAR-
TINS e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CRIS-
TIANE ALVAS FERREIRA-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI-

99.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1213/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. VALDEMAR ANDREAT-
TA-

100.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1345/1998-VANES-
SA CRISTIANE WASLOV e outros x JORGE WASLOV e ou-
tros -Retirar mandados de registro. -Adv. ANTONIO BUENO-

101.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1361/1998-EDILSON
VEBES PEREIRA x NELSON ANTONIO DE MORAIS e ou-
tros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1384/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x AMAZONAS DISTRIBUIDORA
DE FRIOS E LATICINIOS LTDA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. LUIR CESCHIN-

103.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1398/1998-GIS-
LANE APARECIDA MARTINS ME x POLLOSHOP ADM DE
EVENTOS COM PART E EMPREEND LTDA -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. ASSIS CORREA-

104.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1411/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FRANCISCO MORENO BONILHA
NETO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1459/1998-
ROBERTO AMARAL BAYLAO x VICENTE MASHAHIRO
OKAMOTO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

106.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1485/1998-COOPERA-
TIVA PR DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA COPAN x
GAMA GESTAO EM SAUDE S/A -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

107.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-11/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO NOVA BRASILIA I x HAMILTON ROQUE CI-
OFFI JUNIOR e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-

GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

108.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-39/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO GABRIEL x MOUTIH OBRAHIM -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. ODETE DE F. PADILHA DE ALMEI-
DA-

109.-INVENTARIO E PARTILHA-78/1999-ISAURA FILAR-
DO DOS SANTOS x ANTENOR SANTOS FILARDO (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FERNANDA
RODRIGUES MONTEIRO-

110.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-117/1999-JOAO VICEN-
TE CURIMBABA x BETA CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA DE MOVEIS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. CIRO BRUNING-

111.-ACAO DE DEPOSITO-131/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO BOSCO ALFAIA DIAS -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

112.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-133/1999-DELTA AS-
SESSORIA E COBRANCAS S/C LTDA x ACACIO MARIA-
NO FERNANDES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. WAL-
DIR FRANCOLIN-

113.-ACAO MONITORIA-143/1999-BANCO REAL S/A x
CELIO MANOEL DA SILVA e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES-

114.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-266/1999-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x V L
BESSA MADEIRAS ME -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

115.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-300/1999-GRAMO-
PHONE PRODUTORA DE AUDIO x VILAS PRODUCOES
ARTISTICAS MUSICAIS E COM LTDA e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN-

116.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-410/1999-
ROTA ROTEIRO TURISTICO EDITORA LTDA x ROGERIO
OLIVEIRA ANDRADE -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

117.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-525/1999-LUDOVICO
SOBOTA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-

118.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-875/1999-GERAL-
DO MARTINS DE OLIVEIRA x DINA RODRIGUES DO
NASCIMENTO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES
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CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. AR-
LETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

119.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-905/1999-
BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x MARIO
VALMOR DO COUTO -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA-

120.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-920/1999-ALFREDO
ESTEFANO ISFER FILHO x BANCO BRADESCO S/A -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIS GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES-

121.-INVENTARIO E PARTILHA-1037/1999-MARIA ELIZA
DOS SANTOS FURLANETTO x HELIO FURLANETO (ES-
POLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIA
SEVERINA BADARO-

122.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1070/1999-JOSE
AUGUSTO FURTADO ALBUQUERQUE x CIDADELA S/A
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JULIANE ZANCANARA-

123.-ACAO MONITORIA-1164/1999-ROSI MARI KOPPE e
outros x VITOR ELOI NETO e outros -Apresente o credor o
saldo atualizado do débito. Int. -Adv. RENE MARIO PACHE-

124.-ACAO ORDINARIA-1184/1999-BIODONTO EDUCA-
CAO E PESQUISAS AVANCADAS EM ODONTO x MIRA-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para declarar
a nulidade do cheque, bem como do referido protesto, pelo fato
de o valor da dívida não corresponder ao do título. Condeno a
Requerida ao pagamento das custas processuais (devidas nes-
tes autos e nos autos da ação cautelar em apenso) e de honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
nos termos do disposto no artigo 20, par. 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional, a
natureza e importância da causa, bem como o tempo e trabalho
exigidos, já incluídos os referentes à cautelar em apenso. Ofi-
cie-se ao Tabelionato onde o título foi prenotado, para que pro-
videncie o cancelamento definitivo do protesto. P.R.I. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIAN MINTZ e PAULO
VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR-

125.-ACAO DECLARATORIA-1193/1999-NELSON MAR-
JANSKI x RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. MARIA CECILIA GRECA DE MACE-
DO BIASI-

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/1999-
CATERINA FRANZIL VARIOLA x JOSE RUBENS CLEMEN-
TE e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA-

127.-ACAO MONITORIA-1219/1999-SIEMENS LTDA x
MENEGOTTI VEICULOS S/A -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1272/1999-
ZUILA QUEIROZ TOBICH x ROBERTO AUGUSTO PEREI-
RA DE QUEIROZ e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. IVANIZE N.KORNELHUK-

129.-ACAO ORDINARIA-1351/1999-CLEVENICE RODRI-
GUES ZANELLO x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -1. Não
obstante o teor da decisão de fls. 214, digam, as partes, no
prazo, comum, de cinco (05) dias, se almejam produzir outras
provas além daquelas já constantes dos autos, justificando a
pretensão, em caso positivo. No mesmo lapso, informem se
pretendem seja designada audiência para os fins do artigo 435,
do CPC. 2. Em caso negativo, voltem-me conclusos para sen-
tença estes e os autos de embargos do devedor em apenso. 3.
Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

130.-INVENTARIO E PARTILHA-1400/1999-MARIA DE
LOURDES LOPES DA SILVA x ANTONIO PEDROSO DA
SILVA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES-

131.-USUCAPIAO-1422/1999-JOAO SANSON e outros x
FRANCISCO FARIAS DE LIMA -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de de-
clarar constituído, de pleno direito, o domínio dos Requerentes
sobre o bem anteriormente descrito e, via de conseq•ência,
autorizar a transcrição imobiliária do referido imóvel em seus
nomes, na forma do disposto no artigo 945 do Código de Pro-
cesso Civil. Não há obrigação fiscal a ser satisfeita, porquanto
usucapião extraordinário é forma de aquisição originária da
propriedade e não se trata de transmissão passível de imposto.
Depois de transitada em julgado esta decisão, providenciem-se
os atos necessários as registro da propriedade. Custas pelos
Requerentes. P.R.I. -Adv. ALOIR SANSON-

132.-INVENTARIO E PARTILHA-1435/1999-ELSA ALDA
NOGARA MASSIGNAN x ROMANO MASSIGNAN (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCEL A
HAMMOUD-

133.-ARROLAMENTO SUMARIO-92/2000-LEONY THERE-
ZA MAGRIN e outros x ANTONIO ALBERTO MAGRIN (ES-
POLIO) -Admito a conversão para o rito de arrolamento. Inti-
me-se a Inventariante para apresentar as certidões de casamen-
to ou nascimento dos herdeiros. Após, ao cálculo do imposto
“causa mortis”. -Adv. LINCOLN FAGUNDES e VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

134.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-107/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CYGNUS II x DORIVAL
MATOSO DE OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

135.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-146/2000-
LUMINA VIDEO PRODUCOES S/C LTDA x EAGLE BIN-
GO S/C LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
MARA REGINA ALBINI MATE-

136.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-296/2000-DONAY
ADELIA VON DER OSTEN RAMOS x CARROSSEL AU-
TOMOVEIS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK-

137.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-346/2000-FRANCIS-
CO MENDES DA SILVA x DELICATESSEN PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABN FARMA LTDA
x MALBA LEMOS DE LIMA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. LACIR GUARENGHI-

139.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-TE-
REZINHA YABONSKI x RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA
e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. IVANISE
NEIVA KORNELHUK-

140.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-577/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIO CE-
SAR CARVALHO -Ao preparo das custas no valor de R$ 30,25
(trinta reais e vinte e cinco centavos), mais custas do 2º Distri-
buidor. Int. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL-

141.-ACAO DECLARATORIA-592/2000-ANDRE HENRI-
QUE GAIDA SICURO e outros x BANCO BRADESCO S/A -

Vistos, ... 1. Através do petitório de fls. 122/123, observo que a
parte autora interpôs embargos de declaração em face da deci-
são interlocutóriade fls. 117/118, afirmando que no supramen-
cionado decisório há omissão, eis que nela “olvidou-se em pro-
nunciar-se quanto ao pedido de inversão do ônus da prova”
(verbis), limitando-se a indeferir a inversão do ônus do paga-
mento dos honorários periciais, bem como que nada se esclare-
ce qual das partes será responsável pelo depósito da verba refe-
rente à prova técnica. Isto Posto: 2. Preliminarmente, cumpre
ressaltar que compactuo com o entendimento de que também
são cabíveis embargos de declaração contra decisões interlocu-
tórias. 3. Efetivamente assiste razão, em parte, aos requeren-
tes, eis que no decisório embargado não restaram analisados os
requisitos especificados no artigo 6º, inc. VIII, do CDC. 4.
Portanto, os presentes embargos devem ser parcialmente co-
nhecidos. 5. Inobstante entenda aplicável ao caso, as normas
do Código de Defesa do Consumidor, ha hipótese inexiste difi-
culdade de acesso a informações por parte dos demandantes,
que os impossibilitem ou obstaculize a produção de qualquer
prova. (...) Quanto a hipossuficiência, embora não se cuide de
conceito legado a pessoa economicamente fraca, nos termos do
C.D.C., mas sim ao monopólio de informação, não se pode
aprioristicamente afirmar que os demandantes não sejam pes-
soas esclarecidas e não possuam condições de entender o sen-
tido e alcance das cláusulas contratuais. Note-se que os autores
não estão sob a égide da assistência judiciária, sendo de se des-
tacar que a hipossuficiência deve ser entendida a partir da fina-
lidade da norma, que é a de tornar mais fácil, no campo especí-
fico da instrução, a defesa dos direitos do consumidor. Aliás,
in casu, as partes estão em situação de igualdade na relação
jurídica processual e não se vislumbra qualquer desvantagem
aos consumidores, caso sejam obrigados a demonstrar o fato
constitutivo do seu direito. Via de ilação, indefiro a inversão
probatória solicitada. 6. No mais, vislumbro que o decisório
embargado e claro ao afirmar que “cabe aos suplicantes prover
as despesas da prova técnica que requereram neste feito” (fls.
117, item “2”, in fine). 7. Assim, conheço dos embargos de
declaração opostos, provendo-o, em parte, somente para o fim
de elucidar a omissão apontada, rejeitando a pretendida inver-
são do ônus da prova. 8. De resto, cumpra-se, integralmente, a
decisão de fls. 117/118. 9. Intimem-se. -Adv. LEVI ROCHA,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ e
MARISA DE CASTRO MAYA-

142.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-799/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PROCOPIAK x MARINA YOSHIRO KABUKI
-1. Retifique-se a autuação, nela fazendo constar o nome cor-
reto da devedora, qual seja MARINA YOSHIKO KABUKI. 2.
Isto feito, cumpra, a parte exeq•ente, o disposto no par. 4º, do
artigo 659, do CPC, com a nova redação da Lei nº 10.444/2002.
3. Ato contínuo, voltem, os autos, ao Sr. Avaliador, conside-
rando o comprovante de depósito de fls. 73. 4. Intimem-se. -
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS e LUIS CARLOS BAR-
RETO-

143.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-830/2000-SILVIO GU-
LOTTA e outros x SEVERINO DIONISIO CAMARA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RICARDO BAITLER-

144.-EXECUCAO HIPOTECARIA-841/2000-BANCO ITAU
S/A x LUCIA ANGELICA DA SILVA MARQUES e outros -
Cumpra-se a determinação de segunda instância. 2. Intimem-
se. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ CARLOS DE QUEIROZ-

145.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-910/2000-ANDREA
AGIBERT MAIA x PAULO EMILIO DE TOLEDO -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

146.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-938/2000-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x COCEMARES COMERCIO DE
CEREAIS LTDA (MASSA FALIDA) -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. GENI WERKA-

147.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-986/2000-BBV
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
COMERCIAL JARDIM PAULISTA LTDA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

148.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1037/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x JONAS DE SOUZA
GUIMAS -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA-

149.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1049/2000-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SOLAR NATEL x PROMENADE IMO-
VEIS LTDA(EXCLUIDO)R. DESPACHO FLS.72 e outros -

COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

150.-INVENTARIO E PARTILHA-1066/2000-ANIELA MA-
RIA JEDRA ALESSI x ELISEU ALESSI (ESPOLIO) -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. PAULO RICARDO
OPUSZKA-

151.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1068/2000-
VALERIO MARTINS & CIA LTDA x ANTONIO BARBOSA
-Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da carta pre-
catória de fls. 63/67. -Adv. PAULO GIOVANI FERRI, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

152.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1085/2000-BANCO
CITIBANK S/A x NILSON FLAVIANO DA SILVA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

153.-ARROLAMENTO SUMARIO-1086/2000-VICTOR AU-
GUSTO GUGISCH e outros x MARIO ILDEFONSO GUGIS-
CH (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MA-
RIA LUCIA DE QUEIROZ-

154.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1111/2000-
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUCINDA FATIMA FIALHO -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. MARLI DA SILVA BRITO-

155.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1148/2000-
AUTO POSTO 4D LTDA x MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

156.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1187/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

157.-ACAO DECLARATORIA-1231/2000-DENILSON DIAS
DA SILVA x VENCESLAU CISLINSKI e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

158.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1255/2000-
FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x DE-
MERVAL DOS SANTOS e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOAO ADEMIR PONTES-

159.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1260/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x HUGO MORGENSTERN
NETO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE-

160.-MEDIDA CAUTELAR-1308/2000-MARIA MARTHA
ZANANDREA BERGER x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-
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161.-ACAO DE DEPOSITO-1347/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAIR RO-
MITTI -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. IDALINA
VALERIO PEREIRA-

162.-ACAO DECLARATORIA-129/2001-EXPOMOBILE
EXPORTACAO DE MOVEIS LTDA x FERRADOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. MARIA HELENA BECHARA-

163.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-136/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS RHEINIUS DE SOUZA -Recebo a emenda à
inicial (fls. 72-75). Observe-se. Anote-se. Trata-se de ação de
rescisão de contrato fundada em não cumprimento de obriga-
ção assumida em contrato de “arrendamento mercantil”, que
revela compra e venda com reserva de domínio e possui cláu-
sula resolutória expressa (cláusula 12 - fl. 7v), em que há prova
documental de inadimplemento contratual, representada por
comprovante de notificação da parte Requerida (fl. 10). O
inadimplemento da obrigação contratual pela parte Requerida,
que detém como possuidora o bem cuja propriedade permane-
ceu reservada à Requerente, fez operar-se a cláusula resolutó-
ria expressa no contrato. Está demonstrada, portanto, a veros-
similhança das alegações da Requerente. O perigo da demora
decorre da própria natureza do bem, móvel, passível de deteri-
oração ou perda. Assim, presentes os requisitos exigidos pelo
artigo 273 do C.P.C. para a antecipação de tutela, concedo a
liminar pretendida, com o que determino a expedição de man-
dado de remoção, e entrega à Requerente, do bem descrito na
petição inicial. Efetivada a medida, cite-se a parte Requerida
para apresentação de resposta, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Fique a parte Requerida ciente de que a falta de apre-
sentação da contestação implicará na presunção de veracidade
dos fatos afirmados pela Requerente (CPC, art. 285 e 319).
Deve a parte interessada antecipar as custas referentes as dili-
gências para o cumprimento a tutela antecipada. -Adv. RAI-
MUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO,
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

164.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-146/2001-PE-
DRO MARTYNHAK x JOSE PEDRO LAURENTINO e ou-
tros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. IVAN SECCON
PAROLIN FILHO-

165.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2001-LE-
ANDRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES x LUIZ CAR-
LOS MANFIO SOUZA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

166.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-260/2001-CARMEN
SILVIA MARCON GARMENDIA DE BORBA e outros x
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -A Requerida arg• iu ,
preliminarmente, na contestação, a ilegitimidade ativa de Car-
mem Silvia Marcon Garmendia, sob alegação de que esta, sen-
do apenas representante legal da menor, não é parte no proces-
so. Tal alegação não merece prosperar, tendo em vista que em
momento algum a representante da menor se apresentou como
parte. Verifica-se que houve uma mera inversão dos nomes no
momento da formulação do pedido, sendo certo que a única
Requerente é a menor. Rejeito, pois, a preliminar arg•ida e,
para regularizar a falha existente, determino a retificação dos
registros e da autuação, para que LUIZA GERMENDIA DE
BORBA seja anotada como única Requerente. Quanto à de-
nunciação da lide de Santa Marina Vitragem, se verifica que
esta foi citada (fl. 124), de modo que deve ser aplicado o dis-
posto no artigo 75, II, do Código de Processo Civil. Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) se houve ou não culpa exclusiva da
vítima; b) quais os danos sofridos pela Requerente. Para diri-
mir a controvérsia defiro a produção de prova testemunhal. A
realização de perícia no vidro do BOX resta prejudicada ante o
fato de se saber se o material existente na residência da Reque-
rente é o mesmo que ocasionara o acidente, motivo pelo qual
indefiro a produção de prova pericial. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 28 de agosto de 2003, às 14
horas. Intimem-se. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONCA, CARMEN SILVIA MARCON G DE BORBA, FER-
NANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

167.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-322/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NEY RIBEIRO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

168.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-330/2001-RO-

GERIO DA MATA SILVEIRA x HUSSEIN AHMAD HAM-
DAR -Ao preparo das custas no valor de R$ 315,70 (trezentos
e quinze reais e setenta centavos). Int. -Adv. OSMAR NODA-
RI-

169.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-370/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ADILSON FRANCISCO DE QUEI-
ROZ -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

170.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-386/2001-
UNIBANCO LEASING S/A ARREDAMENTO MERCANTIL
x SONIA CATARINA MUGNATO -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

171.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-393/2001-ROSE-
LY ELEZIONE GRAHL BRANDALIZE x BANCO BANES-
TADO S/A e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

172.-CURATELA-404/2001-DELI SIQUEIRA DE OLIVEIRA
x PEDRO DE SIQUEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. PAULO ROBERTO HOFFMANN-

173.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-432/2001-CRISTIA-
NE CANET MOCELIN x MILTON DANIEL -Tendo em vista
que ambas as partes pretendem o adiamento da audiência, defi-
ro o pedido. Nova data para o ato em 26 de agosto de 2003, às
14:00 horas. Renovem-se as diligências. -Adv. MAFUZ AN-
TONIO ABRAO, NICOLE ABRAO e HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI-

174.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-530/2001-BANCO
BBA CREDITANSTALT S/A x MANOEL ALVES DE SOU-
ZA NETO -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SADI BO-
NATTO-

175.-ALVARA JUDICIAL-563/2001-MARY ELIZE GRITES
PRODOSSIMO x EDSON PRODOSSIMO (ESPOLIO) -1. In-
time-se a empresa COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS,
referida às fls. 19, a fim de que se manifeste nos moldes solici-
tados pelo Representante do Ministério Público em seu parecer
de fls. 34/35. 2. Intimem-se. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a intimação. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

176.-REGISTRO DE TEST PUBLICO-734/2001-SANDRA
LUIZA JASKULSKI e outros x NILTON JASKULSKI (ESPO-
LIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ALEX SAN-
DER BRANCHIER-

177.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-743/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL x ROSA
GONCALVES FERREIRA e outros -Comunique-se ao Cartó-
rio Distribuidor acerca da emenda da inicial havida e deferida
às fls. 22. 2. Substituam-se o fac-símile de fls. 60 por fotocó-
pia. 3. Certifique-se sobre eventual apresentação de defesa pelo
segundo requerido. 4. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e LIDIO DIAS DELGADO-

178.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-807/2001-GIA-
NI GIUSEPPE SOLAGNA x WALTER JOSE NUNES FER-
REIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. PAULO
SERGIO SENA-

179.-EXECUCAO HIPOTECARIA-826/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RAPHAEL EUGENIO DA SIL-
VA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

180.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-827/2001-LOTA-
RIO BURGEL e outros x MEMORIAL GRILL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA -Ao preparo das custas no valor de

R$ 49,30 (quarenta e nove reais e trinta centavos). Int. -Adv.
GUILHERME KLOSS NETO, NELSON COUTO DE REZEN-
DE JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L DEMCHUK, WINICIUS
RUBELE VALENZA, ANAMARIA BATISTA-

181.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-861/2001-
GARANTIA REAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA x FEDATO IND E COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIR
CESCHIN-

182.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-889/2001-ROSINEI
CARLOS DAL PIVA x ODILON PRESTES FARIAS -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. PATRICIA LOREGA BRA-
GA DE MORAIS-

183.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2001-OLIVIO BE-
NATTO e outros x ROSI CAROLINA BENATTO -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

184.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-969/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x TERE-
ZA MARTINHO DA ROCHA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

185.-EMBARGOS DO DEVEDOR-977/2001-JOAO CORDEI-
RO e outros x BANCO BRADESCO S/A -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

186.-ACAO MONITORIA-1008/2001-CLEIDE ROBERTI x
ADILSON DE SOUZA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

187.-ALVARA JUDICIAL-1018/2001-ANARACY DA SILVA
CABRAL E OUTROS x JOSE ALVES CABRAL (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

188.-ALVARA JUDICIAL-1127/2001-LIDIA MARIA PRES-
TES x SALETE MARLENE KNOROWSKI (ESPOLIO) -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. IVONE STRUCK-

189.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1146/2001-JOSE-
MAR FRANCISCO CUNHA BUENO x EDSON ROZALEM -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização
de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado
por despacho escrito. Int. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, JONES A NEDEFF e IEDA MARIA BUSIN-

190.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1259/2001-
ENIO FIGUEIREDO x CLAUDIA DE SOUZA CARDOSO e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ AL-
BERTO GONCALVES-

191.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1284/2001-BANCO
ITAU S/A x JOSE AUGUSTO CORDEIRO DE SOUZA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANDREIA VERANO-

192.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1290/2001-
UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PAULO ROBERTO CHAVARRIA NOGUEIRA -CO-

BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANDREIA VERANO-

193.-USUCAPIAO-1329/2001-IVO DA CRUZ RIES x ARNO
FILICIANO E SUA MULHER -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

194.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1331/2001-
VERA MARIA RATTON DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK
E CAMARGO LTDA -Defiro (fl. 88). Oficie-se na forma pre-
tendida. Retirar oficio de fls. 91/94. -Adv. MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, PAULO VINICIUS DE B MARTINS
JUNIOR, RICARDO DA SILVA GAMA e OSNI MARCOS
LEITE-

195.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1345/2001-
DAN SCREMIN LAU e outros x TEREZA EMILIA KWIA-
TKOSWSKI -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSI-
DERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUIZ GAS-
TAO MOCELLIN-

196.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1361/2001-ANA
LUIZA ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTER-
NATIONAL LABS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

197.-ACAO DE DEPOSITO-1397/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PEDRO DO REGO
ALMEIDA FILHO -1. Defiro o pedido constante de fls. 43/44,
determinando seja desentranhado o mandado inicial, a fim de
ser cumprida a liminar de busca e apreensão anteriormente de-
ferida. 2. Intimem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER e CARLA FA-
BIANA EVERS-

198.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1423/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCOS OTAVIO PIRES -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

199.-MEDIDA CAUT INOMINADA-1447/2001-NORMA DA
SILVA MARQUES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LINCOLN E ALBUQUER-
QUE DE CAMARGO F-

200.-ARROLAMENTO SUMARIO-1487/2001-ELISIO RO-
DRIGUES DA SILVA e outros x GERCILIA VALINA DA SIL-
VA (ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DES-
CONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO-

201.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1491/2001-
ARISTEU BRUNO CAVASSIM x ORIENTE FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outros -1. Desentranhe-se o mandado de
fls. 28, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça encarregado da
diligência efetive a penhora sobre as quotas sociais pertencen-
tes ao segundo executado na firma referida no documento de
fls. 48. 2. Intimem-se. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

202.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1503/2001-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODILA CO-
RACIN BELAFRONTE -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

203.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1512/2001-VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA x AUREO AMARILDO MOREI-
RA PINTO -Nestes autos de embargos, considerando o teor do
contido às fls. 22, através do qual o embargado conclui que
“tem razão a executada quando protesta contra os juros incluí-
dos no cálculo na ordem de 12% ao ano e a inclusão equivoca-
da dos honorários periciais no cômputo da execução” (sic), diga
a parte embargante, sendo indubitável que resta para análise
deste Juízo, tão somente, as preliminares arg•idas na exordial.
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Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL,
MUNIR ABAGGE-

204.-ACAO MONITORIA-13/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x KROA COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
DIDIO MAURO MARCHESINI-

205.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-27/2002-ROSY DO
ROSARIO FONTOURA NOGUEIRA (ESPOLIO) x NIVAL-
DO SILVA -Vistos e examinados, etc... 7. Do exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inaugural for-
mulado pelo ESPÓLIO DE ROSY DO ROSÁRIO FONTOU-
RA NOGUEIRA, para o fim de fixar o prazo de quinze (15)
dias para que NIVALDO SILVA desocupe voluntariamente o
imóvel descrito na exordial (Lei nº 8.245/91, art. 63, par. 1º,
letra “b”). 8. Condeno o réu ao pagamento dos aluguéis inadim-
plidos desde o mês de novembro de 2.000 até a data da efetiva
desocupação, corrigidos desde os dias dos respectivos venci-
mentos e com juros de mora a partir da citação. 9. Condeno,
ainda, o demandado, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor do débito, devidamente corrigido. 10. Oportuna-
mente, expeça-se mandado de notificação. 11. Para o caso de
execução provisória desta sentença, fixo a caução no valor cor-
respondente a 12 (doze) meses de aluguel, consoante disposi-
ções dos artigos 63, par. 4º e 64, ambos da Lei nº 8.245/91.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, DA-
NIELLE LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-

206.-ARROLAMENTO SUMARIO-104/2002-RUBENS BO-
EHME e outros x TECLA BOEHME (ESPOLIO) -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. MURILO CARNEIRO-

207.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-129/2002-ROBER-
TO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO 2º TABELI-
ONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -Vistos e examina-
dos, etc... 12. Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
extinto o presente processo iniciado por ROBERTO ÂNGELO
DE SIQUEIRA em face do CARTÓRIO DO 2º TABELIONA-
TO DE PROTESTO DE TÍTULOS desta comarca, reconhe-
cendo a carência da ação, por manifesta ilegitimidade ad cau-
sam, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inc. VI e
par. 3º, do Código de Processo Civil. De consequência, revogo
a tutela antecipadamente deferida pelo Magistrado antecessor,
às fls. 60, determinando a expedição de ofício ao cartório com-
petente a fim de que sejam mantidos os efeitos do protesto le-
vado a efeito. 13. Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
atendidas, assim, as recomendações do artigo 20, par. 4º, do
Código de Processo Civil, considerando o seu grau de zelo do
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

208.-ARROLAMENTO SUMARIO-140/2002-IRENE EMILIA
FARACO e outros x JOAO HEITOR FARACO (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

209.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-141/2002-LAURA
JARESKI TORRENS FURTADO x HUGO RAMOS DE OLI-
VEIRA e outros -1. No prazo, comum de cinco (05) dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130), declinando, inclusive, os pontos controvertidos. 2.
No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional al-
mejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda e, em caso positivo, apresentando pro-
posta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me
para serem fixados os pontos controvertidos, decididas eventu-
ais questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331,
do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 4.
Intimem-se. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES, ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO
S. MARCELINO, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e AR-
LETE APARECIDA DE SOUZA-

210.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-148/2002-SOS
CELULARES LTDA e outros x BANCO FICRISA AXELRUD
S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pre-
tendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na realiza-
ção de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será sane-
ado por despacho escrito. Int. -Adv. JEFFERSON SILVA DE
BRITO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e SONIA
AGUINSKY PAZ-

211.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-185/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIA BISPO S DE NORONHA -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA

DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

212.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-188/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PAULO ALVES DA SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

213.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-224/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOAO PEDRO BOM x DEOCLECIO TONE-
LLI e outros -Defiro (fl. 31). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar oficio de fls. 33/37. -Adv. JEFERSON WEBER e JAK-
SON HOHARA MENDES-

214.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-226/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL UBERLANDIA x JESEBEL CRISTINA
ANTUNES DE OLIVEIRA MELLO e outros -Intimem-se os
Requeridos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, substituam,
por cópias autenticadas, as juntadas às fls. 65-67. -Adv. NOE-
MI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-

215.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-265/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
RUBENS MACHUCA -Vistos e examinados, etc... 7. Diante
do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente a
presente demanda de Busca e Apreensão promovida por BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO em face de RUBENS MACHUCA, para consolidar
a posse e propriedade do bem apreendido nas mãos da proprie-
tária fiduciária. 8. Condeno o suplicado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme o disposto pelo
artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. P. R.I. Cumpra-
se. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

216.-ACAO ORDINARIA-306/2002-ARION CRUZ SANTOS
x BANCO DIBENS S/A -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, com base no disposto no artigo 295, I, combinado com
o disposto no mesmo artigo 295, parágrafo único, I e II, do
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial. Por conse-
quência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
na forma do disposto no artigo 267, I, do Código de Processo
Civil. Por força do princípio da sucumbência, condeno os Re-
querentes ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS
e ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA-

217.-ACAO MONITORIA-314/2002-BANCO BRADESCO S/
A x RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES-

218.-INVENTARIO E PARTILHA-318/2002-LUCIA GRAN-
DO MACEDO x JOAO RIBAS DE MACEDO (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO-

219.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2002-LI-
NEU CARLOS MARINONI x JORGE LUIZ WALTRICH -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS AUGUSTO MA-
RINONI-

220.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2002-ADIR
MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -1. Indefiro o pleito de fls. 74, porquanto o bem
ali encartado não é suficiente à garantir da liminar deferida
nestes autos, máxime considerando que foi avaliado em R$
80.000,00 (oitenta mil reais). 2. Assim, cumpra-se o despacho
de fls. 72. 3. Intimem-se. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

221.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-396/2002-NEREU
PEREIRA DE FREITAS x ETHICOMPANY e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ELIAZER ANTONIO ME-
DEIROS-

222.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2002-
JOSE ELIAS FILHO x MARTIVAL COMERCIO DE PRODU-
TOS PROMOCIONAIS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

223.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-406/2002-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifes-
tem interesse na realização de audiência de conciliação. No
silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO A L DE
OLIVEIRA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

224.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-415/2002-JAN
KANIAK e outros x JOAO SNAK -1. No prazo, comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os
pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida
prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda e, em caso positi-
vo, apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
tação, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o par.
3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS,
NELSON JOAO KLAS JUNIOR, IGO IWANT LOSSO, LUIZ
LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

225.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-455/2002-DA-
TASUL COMPUTADORES LTDA x PLYTECH DISTRIBUI-
CAO LTDA -1. Não existe probo documento juntado aos au-
tos, tal como pretende fazer crer a autora no petitório de fls.
102/103, que comprove a propriedade do bem ofertado em cau-
ção, sendo indubitável que escritura pública de compra e venda
não atende as disposições do artigo 530, inc. I, do Código Ci-
vil. 2. Assim, pela terceira e última vez, concedo o prazo de
vinte e quatro (24:00) horas, a fim de que seja prestada caução
suficiente a garantir a dívida. 3. Decorrido o lapso, com ou não
sem manifestação, certifique o cartório e voltem-me. 4. Inti-
mem-se. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLAU-
DINEI DOMBROSKI-

226.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-463/2002-AUTO
POSTO ROCA GRANDE LTDA e outros x BCN - BANCO
DE CREDITO NACIONAL S.A -1. Considerando a proposta
de acordo encartada às fls. 250, diga a parte requerida, queren-
do, em cinco (05) dias. 2. Em não havendo concordância com a
pretensão, voltem-me para saneamento. 3. Intimem-se. -Adv.
CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBERTO DE LARA,
IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA
DE FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREI-
RA, MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO ROBER-
TO GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA
SILVA, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA MAR,
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS
LIMA, PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

227.-INTERDICAO-467/2002-VERA LUCIA DE LOYOLA E
SILVA e outros x ALCIDIO PRADO TEIXEIRA DE FREITAS
-Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da carta de-
volvida de fls. 43/44. -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIA-
NO e MIRIAN APARECIDA MENDES-

228.-ALVARA JUDICIAL-489/2002-GLACI DOS SANTOS
KACZALOVSKI x LEONIDAS KACZALOVSKI JUNIOR -
Vistos e examinados, etc. ... 4. Destarte, considerando que a
documentação acostada demonstra a necessidade e procedên-
cia do pedido inicial, defiro a presente postulação, determinan-
do a expedição do competente alvará, em nome da requerente,
com prazo de vinte (20) dias, autorizando-a a proceder aos le-
vantamentos de todas e quaisquer quantias existentes na Caixa
Econômica Federal, referente ao PIS (inscrição nº 120 29834
42 6) e FGTS, em nome de LEONIDAS KACZALOVSKI JU-
NIOR. 5. Sem prestação de contas. 6. Sem custas, ante os be-
nefícios da justiça gratuita. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ODILA
VOIDELO-

229.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-534/2002-JULCE-
NI DE BARROS DA SILVA e outros x ARGRAS LTDA -Para
a audiência preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão compa-
recer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 28 de agosto de 2003, às 13:30 horas.
Int. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, JOSE
NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, FABIO ADONIRAM PAGLI-
OSA, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANA RE-
GINA PRYTOLUK SQUEFI, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, MARIA INES ROXADELLI, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

230.-ARROLAMENTO SUMARIO-535/2002-ROSARIA
GARCIA SALEMA e outros x RAUL TORRES SALEMA (ES-
POLIO) -1. O plano de partilha amigável (fls. 53) não está as-
sinado. Regularize-se-o. 2. Após, voltem-me para homologa-
ção. 3. Intimem-se. -Adv. GENESIO PONTOGLIO e MAR-
CIA ELIANA RAGGIOTTO-

231.-COBRANCA-577/2002-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERC - GRUPO ITAU x SAS TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA e outros -Defiro (fl. 33). Oficie-
se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 35/38. -Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

232.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE CARLOS MON-
TALDI -Vistos e examinados, etc... 12. Diante do exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o presente pedido
de Busca e Apreensão, promovido por BANCO MERCANTIL

DE SÃO PAULO S/A em face de JOSÉ CARLOS MONTAL-
DI, para consolidar a posse e propriedade do veículo apreendi-
do nas mãos do proprietário fiduciário. 13. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em prol do patrono da parte adversa, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto pelo artigo
20, par. 4º, do Código de Processo Civil, atendendo o grau de
zelo do profissional e o trabalho desenvolvido, além da nature-
za e importância da causa. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, ZULEICA DO ROCIO MALUCE-
LLI e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

233.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-589/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM -Defiro (fls.
40). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 42/51.
-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

234.-ALVARA JUDICIAL-620/2002-NEIDE ROBERTO MA-
CHADO e outros x LOURIVAL BELO MACHADO -Intimem-
se os Requerentes para que cumpram o determinado à fl. 18. -
Adv. ADRIANA LEONARDI DA LUZ e PEDRO RAYMUN-
DO CHANDELIER-

235.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-624/2002-BO-
ZANO SIMONSEN LEASING SA ARREND MERCANTIL x
PAULO ROBERTO IZIDIO DOS SANTOS -Defiro (fl. 41).
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE VAS-
CONCELOS LARA-

236.-ACAO MONITORIA-628/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS GONÇALVES AVILA - Especifiquem as partes, jus-
tificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de concilia-
ção. No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, VAL-
DOMIRO CZAIKOWSKI NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ e MARIA INAH F PEPE CZAIKOWSKI-

237.-ACAO DE DESPEJO-641/2002-BELMARINA DE AL-
MEIDA TORRES x SANDRO APARECIDO SANTANA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da car-
ta devolvida de fls. 43/44. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

238.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-654/2002-JUCINEIA
DO ROSARIO KUKA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -O fato de a inscrição junto ao Serasa ter
ocorrido há mais de três anos, sem que a Requerente tenha to-
mado qualquer providência, afasta o perigo da demora que se-
ria necessário à pretendida antecipadamente de tutela. Indefi-
ro, pois, a liminar. Cite-se. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição e encaminhamento da carta AR.
-Adv. MARIA GOMES SAMPAIO e MARGARETH MOUZI-
NHO DE O. LUPATINI-

239.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-658/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DIONI MARLON TOMASI -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do, para o fim de confirmar a liminar e, de consequência, de-
terminar a rescisão do contrato de alienação fiduciária e conso-
lidar ao Requerente o domínio pleno do bem inicialmente des-
crito. Ainda, condeno o Requerente a resituir ao Requerido o
valor das parcelas que foram pagas em cumprimento do contra-
to de alienação fiduciária, deduzidas as importâncias referen-
tes à desvalorização do veículo, às multas e IPVA em atraso e
as despesas decorrentes da cobrança do débito e da apreensão
do veículo objeto da presente. Condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao Pro-
curador da Requerente, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), na forma do disposto no par. 4º do artigo 20
do C.P.C., tendo em conta a importância e a natureza da causa,
o grau de zelo do profissional e o pouco tempo e trabalho exi-
gidos. P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e CESAR AUGUSTO GAVRON-

240.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-665/2002-
TRANSPORTADORA FERREIRA JUNIOR LTDA x MADE-
BRAL MADEIREIRA BRASIL LTDA -1. Intime-se a parte
devedora, por seu digno advogado, para, em quarenta e oito
(48:00) horas, comparecer em Cartório para firmar o termo de
nomeação de bens à penhora e depósito (CPC, art. 657). 2.
Esclareça-se, nessa intimação, que o digno Adogado deverá
comparecer com o(a) devedor(a), pessoalmente, para que este
(o devedor) assine o termo e assuma o encargo de depositário.
O Advogado somente poderá assinar o termo se tiver poderes
especiais, inclusive para assumir, por seu cliente-devedor, o
encargo de depositário dos bens penhorados (CPC, art. 38). 3.
Por ocasião da assinatura do termo, fique a parte devedora ex-
pressamente intimada de que a partir dessa data passará a fluir
o prazo legal, de dez (10) dias, para oposição de embargos. -
Adv. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA,
IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO G. DE ASSIS
RIBEIRO, SILVIA LOURDES SOUZA BUENO GIZZI e JOSE
EVERLI SANTOS-

241.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-674/2002-CAR-
MEN SIMAN e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
e outros -A liminar, como exposto na decisão dos Embargos de
Declaração, não autorizou o depósito “nos termos em que pre-
tenderam os autores” como se quer fazer crer a fl. 1588. Auto-
rizou sim, o depósito dos valores referentes às parcelas do con-
trato. Assim, se os Requerentes estão confusos, isto se deve a
falta de uma leitura mais atenta do ocorrido no processo. Man-
tenho, pois, as decisões postas. Especifiquem as partes, justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, mani-
festem interesse na realização de audiência de conciliação. No
silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
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CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FI-
LHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN, MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO, ALESSANDRO WADA, CAROLINA OSASSA,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, IZABEL CRISTINA ROCHA
M CAMPOS, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA CATA-
RINA DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAU-
RICIO IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS
CAMPOS BOTELHO, FERNANDA BALDOINO DA N. YA-
MOTO e VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA-

242.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-748/2002-JOSE RENA-
TO ALMEIDA DE OLIVEIRA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -Manifeste-se sobre a contestação e documen-
tos de fls. 266/463. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

243.-ACAO ORDINARIA-749/2002-ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros -Defiro (fl. 87). Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
RODRIGO XAVIER LEONARDO e ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2002-ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO e outros x BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL S/A - BBC -1. No prazo, comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos con-
trovertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda e, em caso positivo,
apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o par.
3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANÇA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

245.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELCIE CRISTINA DITZEL -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da carta precatória de fls.
20/32. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

246.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-836/2002-ANTO-
NIO LUIZ TREVISANI x ANTONIO LUIZ TREVISANI JU-
NIOR e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 25,65
(vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos). Int. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE-

247.-ACAO COMINATORIA-856/2002-MAURO JUNIOR
SERAPHIM e outros x MARCELO FERNANDES POLAK -
Observe-se, com urgência, o efeito ativo concedido ao Agravo.
Não obstante, mantenho a decisão agravada. Certifique-se so-
bre a apresentação de resposta. Após, voltem. -Adv. MAURO
JUNIOR SERAPHIM e MAURO SERAPHIM-

248.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-860/2002-BANCO
BMG S/A x CARLOS ANSELMO ROCHA DE MELLO -
Aguarde-se pelo cumprimento do acordo. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

249.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-871/2002-SUE-
LI BAPTISTA DA SILVA x HERDEIROS DE CONSTANTE
BELESKI e outros -Vistos, ... 1. Admito a emenda da inicial
(fls. 46/47). Retifique-se, a autuação, a fim de que lá passe a
constar o nome do Sr. Gilmar Beleski no pólo passivo da causa.
Comunique-se ao Cartório Distribuidor, para as devidas anota-
ções. 2. Entendo necessária a realização de audiência de justi-
ficação em conformidade com o artigo 928, segunda parte, do
Código de Processo Civil, razão pela qual, designo a data de 03
de outubro de 2002, às 09:00 horas, na sede deste Juízo, opor-
tunidade em que serão inquiridas as testemunhas arroladas pela
parte autora. 3. Cite-se a parte requerida, para comparecer na
data aprazada, acompanhada de procurador para, querendo,
fazer reperguntas aos testigos. 4. Consigne-se que prazo para
contestação contar-se-á na forma do artigo 930, parágrafo úni-
co, daquele código. 5. Intimem-se. -Adv. NEWTON TRINDA-
DE-

250.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-923/2002-RI-
CARDO VOGEL x ABN AMRO BANK -Apresente o autor,
em três (03) dias, certidão simplificada fornecida pela Junta
Comercial do Paraná, relativamente à empresa prestadora da
caução fidejussória (fls. 34). 2. Somente após ser reduzida a
termo a caução, analisarei o pedido contido às fls. 30. 3. Inti-
mem-se. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO-

251.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-927/2002-BAN-
CO CIDADE DE LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x SIMONE APARECIDA DOS SANTOS VAZ -1.
Admito a emenda da inicial (fls. 24). Anote-se na autuação que
esta demanda tramitará pelo rito ordinário. 2. Pela documenta-
ção juntada restou demonstrada a verossimilhança das alega-
ções, pois evidenciada a relação contratual estabelecida entre
os contendores (fls. 08/12) e a mora da parte requerida (fls. 14/
16). Tratando-se de veículo o bem cuja restituição é solicitada
pela parte autora, extrai-se fundado o dano de difícil repara-
ção. Assim, defiro a tutela antecipadamente pretendida, para o
fim de determinar a imediata retomada do bem em favor da
parte requerente. Expeça-se o competente mandado. 3. No mais,
cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar defesa, no
prazo de 15 (quinze) dias, fazendo-se-lhes as advertências de

lei. 4. Intimem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. KELLY CHRISTINA FERNANDES, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RA-
FAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

252.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-932/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA e outros -Vistos e examinados, etc... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de dar à ação
de revisão de contratos registrada neste Juízo sob nº 406/2002
o valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão, trezentos e quarenta e
cinco mil reais), por corresponder à soma do valor inicial de
cada contrato. Condeno os Impugnados ao pagamento das cus-
tas processuais do presente incidente. P.R.I. -Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, SANDRO W PEREIRA DOS
SANTOS e FREDERICO A L DE OLIVEIRA-

253.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-943/2002-VI-
TOR LOYOLA x SEBASTIAO LAURINDO MENOLLI -1.
Considerando que a verossimilhança das alegações não encon-
tra respaldo nos documentos acostados com a inicial, indefiro
a tutela antecipadamente pretendida. 2. Designo o dia 21/05/
2003, às 15:00 horas, para a realização da audiência inicial. 3.
Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por inter-
médio de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestação, importarão na presun-
ção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.
4. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação.
5. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e
ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso
de requerimento de prova pericial. 6. Na audiência será apreci-
ado o pedido de produção de provas, designando-se nova data
para audiência de instrução e julgamento, se necessário. 7. In-
time-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. 8. Intime-se. Antecipar as custas referentes a cita-
ção. -Adv. MARIA DOS ANJOS P WAPNIARZ e CARLOS
MANSUR ARIDA-

254.-ALVARA JUDICIAL-948/2002-MARIA PEREIRA DE
JESUS PEREIRA x JOSE FERNANDES PEREIRA (ESPO-
LIO) -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, defiro a pre-
tensão preambular, com amparo na Lei nº 6.858/80, determi-
nando a expedição do alvará pleiteado, devendo a Requerente
prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. LAUREDSON DOS SANTOS e
PAULO CAMILO DE GODOY-

255.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-956/2002-
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A x JORGE LUIZ CRUZ
GOMES -Defiro a dilação do prazo. Aguarde-se. Int. -Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JUSSARA OLIVEI-
RA LIMA KADRI, LUCIANA PEREZ, JOSE DORIVAL PE-
REZ, ELIANE RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LO, SIR-
LENE ELIAS RIBEIRO e LUIS CARLOS BETENHEUSER-

256.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-966/2002-
EDSON ROZALEM x JOSEMAR FRANCISCO DA CUNHA
-Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo improceden-
te o pedido, para o fim de manter o valor da causa indicado na
inicial da Ação principal. Condeno o Impugnante ao pagamen-
to das custas processuais do presente incidente. P.R.I. -Adv.
IEDA MARIA BUSIN, JONES ANTONIO NEDEFF e ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO-

257.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1031/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JORACELINA ROBERTO DE ARA-
UJO -1. Documentalmente provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da parte autora
(DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a
parte Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º,
parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na
mandado que, não havendo contestação, se presumuirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC,
arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a pro-
ceder, sendo necessário, de acordo com o prevê o artigo 172,
paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, GILBERTO LUPO,
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO, AFONSO
MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MA-
RISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA e ALESSANDRA LORENZEN-

258.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1041/2002-
FRANCISCO SKROCH x ITAU LEASING S/A -1. Conside-
rando o valor atribuído à causa (R$ 11.000,00), emende-se a
inicial, em dez (10) dias, cumprindo o disposto no artigo 276,
do CPC. No mesmo lapso, apresente, o autor, cópia autêntica
do contrato cujos termos pretende sejam revistos. 2. Intimem-
se. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-

259.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1044/2002-HUGO
LEONARDO DE CARVALHO NUNES e outros x J.A.C. CO-
MERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA -Considerando
o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, devendo a parte autora cumprir o disposto no artigo
276, do CPC. Int. -Adv. GISELE VENZO-

260.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA
BACELLAR PIRES -1. Documentalmente provada, como está,
a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos
da parte autora (DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a
liminar, cite-se a parte Requerida para, em 03 (três) dias, ofere-
cer resposta, querendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº

911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3.
Anote-se na mandado que, não havendo contestação, se presu-
muirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) re-
querente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial
de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo com o prevê
o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. 5. In-
timem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

261.-EXECUCAO-1049/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ FER-
NANDO DE PAULA e outros -1. Cite(m)-se, na forma requeri-
da, para pagamento ou nomeação de bens à penhora, em vinte e
quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judicial. 2. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da
parte credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o
valor atualizado do débito. 3. Defiro os benefícios do artigo
172 do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

262.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1051/2002-
AUTO POSTO BACACHERI x SERGIO LUIZ MARTINS -
ME e outros -1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamen-
to ou nomeação de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00)
horas, sob pena de constrição judicial. 2. Para o caso de pronto
pagamento, fixo os honorários do advogado da parte credora
no equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado
do débito. 3. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. 4. Intimem-se. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça).-Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE-

263.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1057/2002-
PARANAGRAF - EDITORA GRAFICA LTDA x RENI DE
JESUS BRAZ DA SILVA -1. Cite(m)-se, na forma requerida,
para pagamento ou nomeação de bens à penhora, em vinte e
quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judicial. 2. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da
parte credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o
valor atualizado do débito. 3. Defiro os benefícios do artigo
172 do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO-

264.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1065/2002-CAR-
MEN FELICIA ZAVALA BARRIENTOS x VIRGINIA ALICE
C RODRIGUES FERNANDES DE OLIVEIRA e outros -1.
Designo o dia 09 de abril de 2003, às 14:30 horas, para a reali-
zação da audiência inicial. 2. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa, deverá a par-
te ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de produção
de provas, designando-se nova data para audiência de instru-
ção e julgamento, se necessário. 6. Intime-se a parte requerente
e seu procurador, através do Diário da Justiça. 7. Intime-se. -
Adv. JORGE ELOIR MAURER e ROBERTO MACHADO-

265.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1069/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ARNALDO FRANCINO DA SILVA -1.
Documentalmente provada, como está, a mora, defiro liminar-
mente a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, depositando-se o bem em mãos da parte autora (DL nº911/
69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a parte Re-
querida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, querendo, ou
requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo
1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado
que, não havendo contestação, se presumuirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC, arts.285
e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, sen-
do necessário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo
2º, do Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

266.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1072/2002-NAIR SIL-
VA x ITAU S/A -Considerando o valor atribuído à causa, emen-
de-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de adaptar
a inicial ao rito sumário ou elevar o citado valor ao patamar
compatível com o rito ordinário. Intime-se. -Adv. ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA, CARLOS ROBERTO MENOSSO e
MONIA XAVIER GAMA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 023 01099/2000
ADRIANO NOGUEIRA 019 00203/2000
ADYR RAITANI JUNIOR 004 00658/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 035 00423/2002
ALDO DE MATTOS SABINO 002 01472/1997
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 002 01472/1997
ALEXANDRE F. BORDIGNON SC 013 01212/1999
ALEXANDRE LOBO PACHECO 044 00691/2002

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 060 01030/2002
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ANDREA CUNHA 037 00521/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 001 00496/1992

030 00011/2002
ANTONIO MENDES SANTOS 006 01422/1998
ASSIS CORREA 038 00548/2002
AURELIO LUIS PULCINELLI 057 01018/2002
AYMORE PALHARES 017 00079/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 022 00994/2000

012 00728/1999
CARLA FABIANA EVERS 017 00079/2000

039 00586/2002
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 017 00079/2000
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 043 00681/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 061 01032/2002
CARLOS ROBERTO CLARO 017 00079/2000
CARMEN ALGARANAZ 028 01389/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 047 00758/2002

070 01052/2002
CESAR ROBERTO KUSTER 018 00157/2000
CIRO BRUNING 002 01472/1997
CLAUDINEI BELAFRONTE 008 00438/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 008 00438/1999
CLEMENCEAU M. CALIXTO 017 00079/2000
CLEUZA ANNA COBEIN 028 01389/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 053 00878/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 011 00702/1999
CRISTIANO LUSTOSA 039 00586/2002
DALTON LEMKE 019 00203/2000
DANIEL SILVEIRA HALFEN 019 00203/2000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 007 00212/1999

017 00079/2000
DARCI JOSE FINGER 043 00681/2002

024 01229/2000
DARCI NADAL 028 01389/2001
DARCI NADAL JUNIOR 028 01389/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 002 01472/1997
EDEMILSON PINTO VIEIRA 043 00681/2002
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 023 01099/2000
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 007 00212/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 062 01033/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 013 01212/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 006 01422/1998

013 01212/1999
FABIANE CAROL WENDLER 015 01412/1999
FABIO FREITAS MINARDI 019 00203/2000
FERNANDA PIRES ALVES 040 00599/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 063 01035/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 011 00702/1999
GUILHERME DE SALLES GON•A 002 01472/1997
GUILHERME NAVARRO LINS DE 028 01389/2001
GUSTAVO PORTES 054 00927/2002
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 037 00521/2002
IRAJA NELCI CASTILHO 024 01229/2000
IRINEU PETERS 014 01289/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 039 00586/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 026 00814/2001
JAKSON HOHARA MENDES 031 00035/2002
JANE PEREZ KAPAZI 048 00767/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 005 01245/1998
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 001 00496/1992
JOAMIR CASAGRANDE 017 00079/2000
JOAO BATISTA KLEIN 033 00123/2002
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 019 00203/2000
JOAO CARLOS MARTINS 027 00999/2001
JOSE CID CAMPELO 028 01389/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 063 01035/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 033 00123/2002
JOSE MADSON DOS REIS 024 01229/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 045 00705/2002
JOSE ROBERTO SPINA 015 01412/1999
JOSE RODRIGO SADE 028 01389/2001
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 023 01099/2000
JULIANA FERREIRA PACHECO 028 01389/2001
JULIO A.GEHLEN 007 00212/1999
JULIO CESAR PAIXAO SCAVON 028 01389/2001
KAREN VIVIANE CASADO VALE 011 00702/1999
KARIN CORTES CHAVES 001 00496/1992
KELLEN C.CAMPANINI 052 00874/2002
LADI NEIS 027 00999/2001
LAVOISIER ERLENMAYER PRES 009 00445/1999
LEANDRO LUIS PEREIRA 007 00212/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 058 01024/2002
LEUCIMAR GANDIN 016 01485/1999
LUCIA ANA LAZOF 014 01289/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 049 00780/2002

069 01051/2002
LUCIANO MAIA BASTOS 016 01485/1999
LUIS CARLOS DIAS TORRES 005 01245/1998
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 038 00548/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 042 00671/2002
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 029 01448/2001

018 00157/2000
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 048 00767/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 019 00203/2000
LUIZ LUCIO SILVA 021 00975/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 003 00145/1998
LUIZ OTAVIO GOES 002 01472/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 025 00001/2001
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 004 00658/1998
MARCELO ANTONIO THEODORO 025 00001/2001
MARCELO BERVIAN 056 01007/2002
MARCELO LUIZ DREHER 004 00658/1998
MARCELO N. NADER 002 01472/1997
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 017 00079/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 037 00521/2002
MARCO ANTONIO LANGER 018 00157/2000
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MARCOS ANTONIO ZAITER 039 00586/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 059 01026/2002
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 002 01472/1997
MARIALVA PORTES 054 00927/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 025 00001/2001
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 038 00548/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 064 01037/2002
MAURICIO KAVINSKI 015 01412/1999
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 004 00658/1998
MUNIR GUERIOS FILHO 026 00814/2001
NEIMAR BATISTA 002 01472/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 020 00529/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 027 00999/2001
NELSON KNOB 006 01422/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 068 01050/2002
NEY ROSA BITTENCOURT 057 01018/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 027 00999/2001
PATRICIA D.NYMBERG 046 00757/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 028 01389/2001
PAULO CESAR GRADELHA FILH 002 01472/1997
PAULO DEQUECH 004 00658/1998
PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 023 01099/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 007 00212/1999

037 00521/2002
PERCY ARAUJO 065 01041/2002
RICARDO ANTUNES DA SILVA 028 01389/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 011 00702/1999
RIVADAVIA A. PROSDOCIMO 019 00203/2000
ROBERTA RODRIGUES DOS SAN 028 01389/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 002 01472/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 023 01099/2000
ROBERTO NELSOM BRASIL POM 029 01448/2001
ROBERTO ROCHA GOMES 055 00968/2002
RODRIGO CARDOSO FURLAN 002 01472/1997
RODRIGO GUIMARAES 029 01448/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 046 00757/2002
ROMINA VIZENTIN 007 00212/1999
RONALDO RODRIGO FERREIRA 003 00145/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 032 00113/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 067 01049/2002
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 013 01212/1999
SAMIR EL HAJJAR 034 00182/2002
SANDRA CRISTINA DA SILVA 028 01389/2001
SANTINO SAGAIS 050 00820/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 010 00635/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 051 00847/2002
SIMONE CERETTA LIMA 008 00438/1999
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 041 00645/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 014 01289/1999
TATIANA KALKO 006 01422/1998
THALES MORAIS DA COSTA 006 01422/1998
VALMIR SCHREINER MARAN 007 00212/1999
VILSON STALL 036 00435/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 009 00445/1999
VITO MAUTONE 028 01389/2001
VITOR HUGO MAUTONE 028 01389/2001
VIVIANE WEINGARTNER 005 01245/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 021 00975/2000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 034 00182/2002

008 00438/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO-496/1992-CONDOMINIO
CONJ.R.OSVALDO CRUZ x ROSANGELA CASARIN -Par-
te dispositiva da r. sentença de fls. 165/167: “...Diante do ex-
posto, julgo extinto o processo de execuçao. Custas pelo cre-
dor. P.R.I.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, JEFFER-
SON SILVEIRA DE SOUZA e KARIN CORTES CHAVES-

2.-DECLARATORIA-1472/1997-TOCCAFONDI IND. E
COM.DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x R. ORIENTE
E CIA. LTDA. -Desp. de fls. 823: “01. O pedido somente será
apreciado após a citaçao do devedor. 02. Cite-se para em 24
horas efetuar o pagamento ou nomear bens à penhora. Int.” -
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, CIRO BRUNING,
ALDO DE MATTOS SABINO, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, NEIMAR BATISTA, MARCELO N. NADER, GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, RODRIGO CARDO-
SO FURLAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES e
PAULO CESAR GRADELHA FILHO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-145/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LUZIA TAVA-
RES DA CAMARA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.69/72".-Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e RONALDO RODRIGO FERREIRA
DA SILVA-

4.-CARTA DE SENTENÇA-658/1998-MILTON TAVARES DA
SILVA x AUTO IGUAÇU IMPORTADORA LTDA. -Desp. de
fls. 169: “1. Cumprase o item 5.13.4 do CN em relaçao aos
autos de embargos a execuçao em apenso (nº 343/00). 2. Mani-
festem-se as partes no prazo de 5 dias, se pretendem a homolo-
gaçao do acordo noticiado às fl. 168, extinguindo-se o proces-
so ou se pretendem a extinçao sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267, VIII do CPC. Int.” -Adv. MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY, MAURO ANTONIO MACHADO FU-
ZZO, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER
e PAULO DEQUECH-

5.-ORDINARIA-1245/1998-CHORE - TIME BROCK LTDA.
x BRASCOMEX SERVIÇOS INTERNACIONAIS - Desp. de
fl. 312: “1. Para a realizaçao da audiência de instruçao e julga-
mento, para colheita de prova oral deferida no deliberaçao de
fl. 184, designo a data de 21/11/2002, às 14:00 horas. Int.” -
”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00, referen-
te ao pagamento das custas postais.”-Adv. LUIS CARLOS DIAS
TORRES, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e VIVIA-
NE WEINGARTNER-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1422/1998-PAULO
CESAR HOROCHOSKI e outros x BANCO ITAU S/A. -”Ao
AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco

(05) dias, no valor de R$39,90".-Adv. ANTONIO MENDES
SANTOS, NELSON KNOB, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA e TATIA-
NA KALKO-

7.-EXECUCAO DE TITULO-212/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x JOSE STANGLER
TURKIEWICZ e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.254/307".-Adv. LEANDRO LUIS
PEREIRA, ROMINA VIZENTIN, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO A.GEHLEN e DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

8.-INDENIZACAO ORD.-438/1999-RICARDO BISCAIA
LEME x CARTAO UNIBANCO LTDA. -Parte dispositiva da r.
sentença de fls. 180/184: “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a açao, condenando a ré no pagamento aos
autores de R$40.000,00, corrigidos pela média INPC/IGP des-
de 14/abril/2000 e acrescido de juros de 0,5% ao mês a contar
da citaçao. Como os autores decaíram de parte do pedido, as
despesas processuais sao distribuídas proporcionalmente, 30%
para estes e 70% à ré. Os honorários advocatícios sao fixados
em 15% sobre o valor da condenaçao, mantida a mesma pro-
porçao de 30% (que os autores devem arcar em favor da ré) e
70% (que a ré deve arcar em favor dos (autores). “Na linha da
jurisprudência da Segunda Seçao desta Corte, admite-se a com-
pensaçao de honorários advocatícios em casos de sucumbência
recíproca, nao havendo incompatibilidade entre os arts. 21, CPC
e 23 do Estatuto da Advocacia.” (4ª Turma do STJ, Resp. nº
160679-SP. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 4/2/
2002). P.R.I.” -Adv. SIMONE CERETTA LIMA, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO, CLAUDINEI BELAFRONTE, ANA
LUCIA FRANÇA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

9.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-445/1999-RB FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x IGUAL REPRESENTA-
ÇAO COMERCIAL LTDA. e outros -Desp. de fls. 118: “Sobre
o contido nos ofícios juntados, manifeste-se a parte exequente
no prazo de 5 dias. Int.” -Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e LAVOISIER ERLENMAYER PRESTES MAIA-

10.-EXECUCAO DE TITULO-635/1999-MARIA CONCEI-
ÇAO RAMOS CASTRO x WALTER MAURICIO DO PATRO-
CINIO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.289/298".-Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

11.-BUSCA E APREENSAO-702/1999-BANCO BMG S/A. x
ESP. SEBASTIAO ALVES RABELLO (F. 102) -”Ao AUTOR
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$58,91".-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, KAREN VI-
VIANE CASADO VALESI e RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO-

12.-BUSCA E APREENSAO-728/1999-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x DANILO JORGE ENRIQUE MENDONZA SI-
LES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.49".-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1212/1999-CARLOS PI-
MENTEL e outros x BANCO ITAU S/A. -”Ao AUTOR para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$29,21".-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, RO-
SIMEIRE GOMES BASILIO, ALEXANDRE F. BORDIGNON
SCHWARTZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-1289/1999-ALBERTO SZ-
NITER x LILIA IVETE RAUEN -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 110/111: “...Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido do autor e o condeno no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios em favor da ré, estes
ora fixados em 20% do valor da causa, a ser corrigido desde o
ajuizamento da açao até o seu efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANA CAROLINA
ABELARDINO DA SILVA, IRINEU PETERS e LUCIA ANA
LAZOF-

15.-ORDINARIA-1412/1999-MARCELO SCHLOTAG x CI-
DADELA CONSORCIO -”Deve a parte ré (Consórcio Nacio-
nal), antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$120,00, para posterior expediçao do man-
dado - prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE ROBERTO SPINA, MAU-
RICIO KAVINSKI e FABIANE CAROL WENDLER-

16.-INDENIZACAO ORD.-1485/1999-SILVANIA TERRY DA
SILVA JOSE LOURENÇO x CLINICA SANTA BRIGIDA e
outros -”Diga o réu, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao (ausente 3X).”-Adv. LEUCIMAR GANDIN e
LUCIANO MAIA BASTOS-

17.-REPARACAO DE DANOS-79/2000-JOAO HELIO ORLI-
KOSKI x MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMES-
TICOS L. (F.47) -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 99/
106: “...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono da ré, os quais fixo em R$1.000,00, con-
soante apreciaçao equitativa preconizada pelo art. 20, par. 4º
do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido. As custas processuais deverao ser corrigidas
monetariamente a partir do desembolso, e os honorários a par-
tir desta data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como
indexador o INPC. Observo, no entanto, que o autor é benefici-
ário da gratuidade processual, de modo que as verbas de su-
cumbência aqui arbitradas em relaçao a ele somente poderao
ser cobradas, no lapso prescricional de 05 anos, a contar desta
data, desde que feita a prova de que perdeu a condiçao de ne-
cessidado, segundo dipoem os arts. 3º, 2º e 12, todos da Lei nº
1060/50. P.R.I. Inclusive o Ministério Público” -Adv. JOAMIR
CASAGRANDE, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE, AY-

MORE PALHARES, MARCELO WANDERLEY GUIMARA-
ES, CLEMENCEAU M. CALIXTO, DANIELE CRISTIANE
DRULLA, CARLA FABIANA EVERS e CARLOS ROBER-
TO CLARO-

18.-HABILITACAO-157/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING x LUIZ ARMANDO NOGUEI-
RA MARQUES e outros -”Deve a parte AUTORA antecipar o
pagamento das custas relativas ao Sr. Contador, equivalentes a
R$60,75 = 578,57VRC(s). - prazo 05 dias.”-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
e CESAR ROBERTO KUSTER-

19.-INDENIZACAO ORD.-203/2000-SUEMIR ELIDA COR-
NELSEN AVELLAR x BELLA GRESS INDUSTRIA DE CE-
RAMICA LTDA. -Desp. de fls. 209: “I. Recebo o Recurso de
Apelaçao (de fl. 199/207) em seus dois efeitos. II. Intime-se a
Apelada (Bella Gress Indústria de Cerâmica Ltda.) para contra
- arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv.
FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A. ZOLANDE-
CK, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, DANIEL SILVEIRA
HALFEN, DALTON LEMKE, ADRIANO NOGUEIRA e RI-
VADAVIA A. PROSDOCIMO-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-529/2000-GITLA
ZUGMANN x VANIA LEDA DA SILVA e outros -”Diga o
autor em cinco (05) dias, sobre a juntada da carta precatória (f.
133/142), e ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.145/152".-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

21.-INVENTARIO-975/2000-GIOCONDA ARAUJO MAR-
QUES e outros x ESP. ERSIO VILCHES PIRAO- Sent. de fl.
63: “I) Manifeste-se a inventariante, quando ao contido na par-
te final da cota ministerial. II) Julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, o cálculo do imposto
“causa mortis” elaborado à fl. 58, nos presentes autos de in-
ventário nº 975/2000, dos bens deixados pelo falecimento de
ERSIO VILCHES PIRAO. Decorrido o prazo legal, recolha-se
o imposto devido. P.R.I.” -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA e LUIZ LUCIO SILVA-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-994/2000-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x DANILO JORGE ENRIQUE MENDONZA SI-
LES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.58".-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

23.-MONITORIA-1099/2000-BESTBUY SUPPLY DEPOT
CORPORATION e outros x MARIO EMILIO WACHELKE
MORGENSTEIN -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 145:
“...Diante do exposto e o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os embargos manejados, constituindo-sem de
pleno direito, o título executivo judicial (CPC, art. 1.102c),
para o fim de condenar o réu, ora embargante, ao pagamento da
importância de R$93.940,00, acrescidos de correçao monetá-
ria, a partir do ajuizamento desta açao (26/10/2000) e juros de
0,5% ao mês, contados da citaçao (CPC, art. 219, caput - 15/
08/2001). Condeno-o ainda, ao pagamento das custas proces-
suais, bem como aos honorários advocatícios do patrono das
autoras-embargadas, os quais fixo em 10% sobre o valor atua-
lizado da condenaçao, consoante regra preconizada pelo art.
20, par. 3º do CPC. As custas processuais deverao ser corrigi-
das monetariamente a partir do desembolso até o efetivo paga-
mento, utilizando-se como indexador o INPC. P.R.I.” -Adv.
PAULO JOSE IASZ DE MORAIS, ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFF-
MAN, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, ABEL
ANTONIO REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

24.-PERDAS E DANOS-1229/2000-KARINA REMOS CAM-
POS x CONSTRUTORA PAV-5 LTDA. e outros -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.131
(... Deve o autor manifestar-se acerca da informaçao do Oficial
de Justiça “desconhecido no local”, junto ao Cartório da 1ª Vara
Cível de Itajaí)”.-Adv. IRAJA NELCI CASTILHO, JOSE MA-
DSON DOS REIS e DARCI JOSE FINGER-

25.-EXECUCAO DE TITULO-1/2001-BANCO NACIONAL
S/A. EM LIGUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x QUADRATUM
CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Sent. de fls. 98: “Vistos, etc.
Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado entre as partes às fls. 95/97 e, por consequên-
cia, julgo extinta a execuçao com fundamento no art. 794, inc.
II do CPC e os embargos a execuçao (apenso nº 623/02). Cus-
tas na forma acordada. Dê-se baixa na distribuiçao e arquive-
se. P.R.I.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO
ANTONIO THEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-814/2001-NEUSA GARCIA
DE MATTOS e outros x JOSE LUCIO DA SILVA -Parte dispo-
sitiva da r. sentença de fls. 68/71: “...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido para o fim de condenar o réu a prestar as
contas solicitadas na inicial, no prazo de 48 horas, sob pena de
nao lhe ser lícito impugnar aquelas apresentadas pelo próprio
autor (art. 915, par. 2º do CPC). Condeno o réu ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor dado à causa, importância que será corrigida
monetariamente do ajuizamento até efetivo pagamento pela
variaçao do INPC/IGP. P.R.I.” -Adv. JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA e MUNIR GUERIOS FILHO-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-999/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARECHAL RONDON x ROSEMARI FELIX e
outros -”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$15,00,
referente ao pagamento das custas postais.”-Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS e JOAO CARLOS MARTINS-

28.-DECLARATORIA-1389/2001-GRANDEUR SECESS
CONST.CIVIS E EMPREEN.IMOBILIARIOS x BANKBOS-
TON LEASING S\A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp.
de fls. 241: “1. Todos os pontos controvertidos foram aborda-
dos na sentença embargada. A prestaçao jurisdicional foi en-

tregue de forma clara e precisa. O julgador nao necessita se
manifestar sobre cada documento constante nos autos, uma vez
que, para o desfecho de mérito, considera toda a prova angari-
ada no contexto. 3. Houve, sim, manifestaçao acerca do con-
trato e aditivo, conforme se observa a fl. 223, o que enseja a
rejeiçao dos declaratórios. 4. Recebo a apelaçao de fl. 231-236
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. 5. Intime-se a parte
apelada para contra arrazoar no prazo de 15 dias. Int.” -Adv.
JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, PAULA BOR-
GES DA CRUZ DANTAS, GUILHERME NAVARRO LINS
DE SOUZA, DARCI NADAL, CLEUZA ANNA COBEIN,
VITO MAUTONE, DARCI NADAL JUNIOR, VITOR HUGO
MAUTONE, SANDRA CRISTINA DA SILVA SEVILHANO,
RICARDO ANTUNES DA SILVA, ANDRE PASSI JUNIOR,
JULIO CESAR PAIXAO SCAVONE, CARMEN ALGARA-
NAZ, JULIANA FERREIRA PACHECO e ROBERTA RODRI-
GUES DOS SANTOS-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-1448/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SPAZIO CENTRALE x LUIS CARLOS COELHO
DA CUNHA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sen-
tença”.-Adv. RODRIGO GUIMARAES, ROBERTO NELSOM
BRASIL POMPEO FILHO e LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-11/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA x SEBASTIAO BRAGA
RAMOS -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da senten-
ça”.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x OTA-
VIO GONCALVES -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

32.-ALVARA-113/2002-CECILIA RESTREPO DE VECCHI x
ESP.MILTON DE VECCHI -Parte dispositiva da r. sentença de
fls. 41: “...Isto posto, indefiro o pedido, devendo a parte buscar
seu objetivo através de inventário. P.R.I.” -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

33.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-123/2002-ORGANI-
ZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA x MICROSOFT COR-
PORATION -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o cumprimento da deprecata”.-Adv. JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO e JOAO BATISTA KLEIN-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-182/2002-ITAMAR FER-
REIRA CAZON x DEUCHER & DEUCHER LTDA -Desp. de
fls. 374: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 10/OUTUBRO/2002 às 13:30 horas. Inti-
mem-se.”-Adv. SAMIR EL HAJJAR e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

35.-DESPEJO-423/2002-LEVI RANGEL DE SOUZA x LUIZ
CARLOS RAMOS -Desp. de fls. 30: Diante do contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça às fl. 27 verso, desentranhe-se o
mandado para o seu cumprimento conforme requerido às fl.
29". Int.” - “Deve a parte autora antecipar R$60,00, para poste-
rior desentranhamento do mandado.” -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

36.-ALVARA-435/2002-OLIETE APARECIDA DE SOUZA
DE PAULA x ESP.ANTONIO DOS ANJOS BARBOSA DE
PAULA -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 71/72: “...Isto
posto, e atento ao r. parecer ministerial, hei por bem indeferir o
pedido e julgo extinto o processo com fulcro no art. 295, V, do
CPC, devendo as partes buscarem seus direitos junto aos autos
de inventário apenso. Custas de lei. P.R.I.” -Adv. VILSON
STALL-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-521/2002-JOAO BUENO
GARCIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Desp. de fls. 151: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
finalidade e pertinência. Intimem-se.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, INAIA NOGUERIA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e ANDREA CU-
NHA-

38.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-548/2002-PONTAL DO PA-
RANA MARINA CLUBE x CARBOPISOS EXECUÇAO
LTDA -Sent. de fls. 66: “Vistos, etc. Homologo o acordo cele-
brado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento no disposto no art. 269, III, do CPC. Após o paga-
mento das custas, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
P.R.I.”-Adv. ASSIS CORREA, MAURICIO BONATTO GUI-
MARAES e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

39.-BUSCA E APREENSAO-586/2002-CASAGRANDE
ADMIN.CONSORCIOS S/C x LUIZ JURANDIR BATISTAO
-Desp. de fls. 45: “Intime-se a autora, para em 10 dias, queren-
do, impugnar a contestaçao. Int.” - Desp. de fl. 65: “Anote-se a
existência da reconvençao. Int. o réu para recolher as custas
devidas.” - Sent. de fl. 71: “Vistos, etc... Homologo o acordo
celebrado entre as partes (68/70) para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. Suspendo o processo, pelo prazo de 180 dias,
conforme requerido às fl. 66. P.R.I.” -Adv. CARLA FABIANA
EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITER, CRISTIANO LUS-
TOSA e IVANES DA GLORIA MATTOS-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-599/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ISABELLA x NANCI BELTRAMI -”Diga o au-
tor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. FERNANDA
PIRES ALVES-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-645/2002-ARIANE FRIE-
DRICH DA SILVA x VIENA IMOVEIS LTDA e outros -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 86: “...5. Por tais motivos, com
fundamento nos arts. 284, parágrafo único 295 e 267I, todos do
CPC, indefiro liminarmente a inicial e, por consequência, JUL-
GO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito. 6. Sem
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custas, ante a gratuidade. P.R.I.” -Adv. SIMONE RITA ZIBET-
TI DE SOUZA-

42.-ARROLAMENTO-671/2002-MAURA LORI MARIANI
VIEIRA e outros x ESP.JOSE ALEXENDRINO VIEIRA —
Sentença de fls. 32: “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento nº 671/2001, dos bens deixados pelo falecimento
de JOSE ALEXANDRINO VIEIRA, em que é inventariante
Marcos Alexandrino Vieira e homologo o auto de adjudicaçao
lançado às fl. 30, em que ficou instituído o usufruto em favor
da cedente Laura Lori Mariani Vieira. Decorrido o prazo legal,
e observado o disposto no art. 1031, parágrafo 2º, do CPC,
expeça-se Carta de adjudicaçao. Custas de lei. P.R.I.” -Adv.
LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA-

43.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-681/2002-CON-
STANTINO BATISTA DE SOUZA x ATAIDE BENEDITO
FERNANDES NEVES -”Deve a parte autora, antecipar o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$80,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDE-
MILSON PINTO VIEIRA e DARCI JOSE FINGER-

44.-ORDINARIA-691/2002-ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -Sentença de fl.69: “Vistos, etc...
Homologo por sentença para que produza seus legais e jurídi-
cos efeitos a desistência da açao e, por consequência, JULGO
EXTINTO o presente processo, de conformidade com o dis-
posto no art. 267, inc. VIII, do CPC. Defiro o desentramento
dos documentos que acompanharam a inicial, devendo os mes-
mos serem substituídos por fotocópias. Custas na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P. R. I.”-Adv. ALE-
XANDRE LOBO PACHECO-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-705/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x BAGAGERYE IND.BOLSAS LTDA -”Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$40,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA-

46.-MONITORIA-757/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A x EDNA COSTA -Desp. de fls. 46: “1. Recebo a
emenda da inicial. 2. Expeça-se mandado de pagamento no prazo
de 15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer embargos, que
suspenderao a eficácia do mandado inicial. 3. Caso os embar-
gos nao sejam opostos, fica a ré advertida de que se constituirá,
de pleno direito, a pretensao contida no pedido em título exe-
cutivo judicial, ficando o mandado convertido em ordem exe-
cutiva, prosseguindo-se o feitona forma prevista no Livro II,
título II, Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil. Int.” -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para posterior expedi-
çao do mandado - prazo 5 dias.” -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA e PATRICIA D.NYMBERG-

47.-BUSCA E APREENSAO-758/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSELI APARECIDA CAETANO DE OLIVEI-
RA- Sent. de fl. 24: “Vistos, etc... Diante do pedido de desis-
tência da açao (fl. 22), JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento no disposto no art. 267, VIII do CPC. Dê-se baixa
na distribuiçao. ARquivem-se. P.R.I.” -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

48.-INDENIZACAO SUM.-767/2002-VEIGA E MIRANDA
LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA -Sent. de fls. 38: “Vistos, etc. Homologo para
que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado
entre as partes às fls. 24/25 e, por consequência, julgo extinto o
processo em conformidade com o disposto no art. 269, Inc. III
do CPC. Custas na forma acordada. Dê-se baixa na distribui-
çao e arquive-se. P.R.I.”-Adv. JANE PEREZ KAPAZI e LUIZ
FERNANDO HARGER DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO-780/2002-BANCO BRADESCO
S.A x YONA CRISTINA VIEIRA PINTO —Parte dispositiva
da r. sentença de fls. 23/24: “... Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido a fim de consolidar a posse e propriedade
no veículo descrito na inicial - item 01 desta sentença - em
favor do autor, pelo que mantenho a liminar anteriormente con-
cedida, com fundamento no disposto no art. 3º, parágrafo 5º,
do Dec.lei nº 911/69. Condeno o Réu ao pagamento das custas
judiciais e honorários advocatícios que fixo em R$100,00 (cem
reais), importância que será corrigida monetariamente da pre-
sente data até dia do efetivo pagamento pela variaçao do INPC/
IGP já que a demanda nao exigiu maiores esforços. P.R.I.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-RESC.NEG.JURIDICO C/C REINT.P-820/2002-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x FRANCISCO
VIEIRA e outros - Desp. de fl. 35: “01. Somente depois do
oferecimento de eventual defesa é que terei melhores condiço-
es de analiar o pedido de tutela antecipada. 02. Citem-se os
réus para oferecer defesa no prazo de 15 dias sob as cominaço-
es previstas no art. 285 do CPC. Int.” - “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$100,00, para posterior expediçao do mandado
- prazo de 5 dias.” -Adv. SANTINO SAGAIS-

51.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILBERTO
MARQUES DA SILVA -Parte final da sentença de fl.25/26:
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial, com fundamento nos parágrafos quarto e
quinto do artigo terceiro do DL 911/69, com o fim de declarar
consolidada a posse plena e a propriedade exclusiva do autor
sobre o bem já descrito. Condeno o réu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorários que arbitro em R$300,00 (quinhentos
reais), de acordo com o dispositivo no parágrafo 3º, do art. 20,
do CPC. P.R.I.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

52.-BUSCA E APREENSAO-874/2002-BANCO DIBENS S/
A x SUSANA PEREIRA ALVIM DOS SANTOS- Sent. de fl.
25: “Vistos, etc... Diante do pedido de desistência da parte au-
tora, formulado às fl. 23, JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento no disposto no art. 267, VIII do CPC. Oficie-se
como requerido às fl. 23. Recolha-se o mandado independente
de cumprimento. Após o pagamento das custas, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P.R.I.” -Adv. KELLEN
C.CAMPANINI-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-878/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARQUES DO PARANA x LIGIA SKIBA
SCHOENAU -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$40,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-927/2002-BRIS/
PAR PARTIC.E EMPRENDIM.IMOBILIARIOS LTDA x AS-
SOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros -Desp. de
fls. 55: “1) Recebo a emenda da inicial. 2) Cite-se o Requerido,
para querendo, contestar a açao, no prazo de 15 (quinze) dias
ou, nesse mesmo prazo, efetuar a purgaçao da mora, sob pena
de revelia. 3) Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.”
- “Deve o autor efetuar o pagamento de R$5,50, referente à
fotocópias que foram necessárias para instruçao do mandado.”
-Adv. MARIALVA PORTES e GUSTAVO PORTES-

55.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-968/2002-AVITOL-IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x SHURI COMPENSADOS
LTDA - Desp. de fl. 40: “01. Defiro o pedido de substituiçao da
cauçao. Lavre-se termo e oficie-se ao Detran. 02. Cumpra-se o
que determinado às fl. 27, verso ao final. Int.” - “Assinar termo
de cauçao de fl. 41" -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. ROBER-
TO ROCHA GOMES-

56.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1007/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x HILARIO JA-
CINTO INACIO - “Foram extraídas fotocópias, as quais foram
devidamente autenticadas, cujos atos importam no custo de
R$0,75, que deverá ser pago pelo autor”-Adv. MARCELO
BERVIAN-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1018/2002-ISDRALIT
IND.COM.LTDA-GRUPO ISDRA x KBM COM.DE MATE-
RIAIS CONSTR.LTDA -Desp. de fl.34: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10%,
sobre o valor do débito atualizado. Int.” - -Adv. NEY ROSA
BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCINELLI e ANA CRIS-
TINA MORAES WARPECHOWSKI-

58.-EXECUCAO DE TITULO-1024/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x MARINA SCHMITZ FONTES -Desp. de fls. 29:
“01. Cite-se a devedora para pagar o valor do crédito reclama-
do ou depositá-lo em juízo no prazo de 24 horas, sob pena de
lher ser penhorado o imóvel hipotecado. 02. Em caso de pronto
pagamento fixo os honorários em 10% sobre o valor da execu-
çao. 03. Caso a devedora nao cumpra o item 01 deste despa-
cho, o Sr. Oficial de Justiça deve penhorar o bem hipotecado e
intimar os devedores para, querendo, oferecer embargos no pra-
zo de 10 dias. Int.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-BUSCA E APREENSAO-1026/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A x CRISTIANO JOSE ROBBI -Desp.
de fl. 18: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece
como obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,
unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente,
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositan-
do-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta
por cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1030/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CRISTIAN MIGUEL -Desp. de fl. 32: “1. O art. 3º
do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a con-
cessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduci-
ariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do
devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

61.-EXECUCAO DE TITULO-1032/2002-AUREO VINHOTI
x NELSON MASSURU SAKAI -Desp. de fl.16: “Cite-se. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte
interessada autora efetuar o pagamento de R$1,05, referente a
fotocópias.” Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-1033/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x CLAUDIO LIBERATO DE OLIVEIRA -Desp. de
fl. 15: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como
obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao do

bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, prova-
da, como está, a mora, defiro liminarmente a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se
o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3.
Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por
cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/
69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Se-
nhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expe-
diçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

63.-MONITORIA-1035/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x NONEMACHER E CIA LTDA -Desp. de fls. 64:
“Expeça-se mandado de pagamento ou de entrega da coisa, no
prazo de 15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer embar-
gos, que suspenderao a eficácia do mandado inicial. Caso os
embargos nao sejam opostos, fica o réu advertido de que se
constituirá, de pleno direito, a pretensao contida no pedido em
título executivo judicial, ficando o mandado convertido em or-
dem executiva, prosseguindo-se o feitona forma prevista no
Livro II, título II, Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil.
Int.” - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00 (mandado) +
R$30,00 (AR), para posterior expediçao do mandado - prazo 5
dias.” -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

64.-EXECUCAO DE TITULO-1037/2002-CESAR RUBENS
ZIMMER x GIAZE TELECOMUNICACAO E PROMOCOES
LTDA e outros -Desp. de fl.30: “Cite-se. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o
valor do débito atualizado. Int.” - “Deve a parte autora efetuar
o pagamento de R$1,80, referente à fotocópias necessárias para
instruçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

65.-DESPEJO-1041/2002-ORLANDO OTTO THA x LUCAS
ROZEIRA -Desp. de fls. 12: “1) Cite-se o Requerido, para que-
rendo, contestar a açao, no prazo de 15 (quinze) dias ou, nesse
mesmo prazo, efetuar a purgaçao da mora, sob pena de revelia.
2) Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatí-
cios em 10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.” - “Deve
a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$40,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo 5 dias.” -Adv. PERCY ARAUJO-

66.-EXECUCAO DE TITULO-1048/2002-BANCO CITIBANK
S.A x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -”Deve a parte auto-
ra, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$160,00, para posterior expediçao do man-
dado - prazo de 5 dias.” -Adv. ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-1049/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FIN.E INVESTIMENTO x PAULO ROBERTO DE
SOUZA -Desp. de fl. 18: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69,
estabelece como obrigatória a concessao de liminar de busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como pres-
suposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documen-
talmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-INDENIZACAO ORD.-1050/2002-NELSON BREGOLA
e outros x CONSTRUTORA NAVE LTDA -Desp. de fls.: “1)
Cite-se a requerida com o prazo de 15 (quinze) dias para con-
testaçao. 2) Oferecida a resposta, sobre ela manifeste-se a par-
te Autora, no prazo de 10 dias. Int.” - “Deve a parte autora
antecipar R$15,00, para posterir expediçao da carta de cita-
çao.” -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

69.-BUSCA E APREENSAO-1051/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA ONISIA DA SILVA PEREIRA -Desp. de fl.
15: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como
obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, prova-
da, como está, a mora, defiro liminarmente a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se
o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3.
Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por
cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/
69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Se-
nhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expe-
diçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-1052/2002-BANCO ZOGBI x

ELIO LEMES CAVALHEIRO -Desp. de fl. 12: “1. O art. 3º do
Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a conces-
sao de liminar de busca e apreensao do bem alienado fiduciari-
amente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora do deve-
dor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a mora,
defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do autor
(Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a limi-
nar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, queren-
do, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financiado,
requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-
se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a pro-
ceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o art.
172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo 05
dias.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)OBRIGAÇAO DE FAZER - Vilmar
Polati e outra X Banco Bamerindus do Brasil S.A., no valor de
R$609,00 + R$15,00 (AR) - Adv.: JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA. 2)BUSCA E APREENSAO - Banco Santander Brasil S.A.
X Josué Rodrigues Gonçalves, no valor de R$315,00 + R$200,00
(O.J.) - Adv.: MARCOS A. MALUCELLI. 3)SUMARIA - Con-
domínio Edifício Ildefonso França X Djalma Fridlund, no va-
lor de R$336,00 + R$40,00 (O.J.) - Adv.: DENISE LUNELLI
MARCONDES. 4)EXECUÇAO - L.N. Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. X Aílton Antonio Breda, no valor de R$609,00
+ R$200,00 (O.J.) - Adv.: HAMILTON S. COSTA FILHO.
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DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 023 00851/2002
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 014 01381/2000
EMERSON LOPES MIRANDA 012 01208/1998
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 005 01471/1997
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 012 01208/1998
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 007 00197/1998
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 021 00708/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 004 01145/1997
FRANCYS MENDES 018 00310/2002
GIOVANNI CONSTANTINO 005 01471/1997
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 010 00317/1998
JOSE ARI MATOS 009 00268/1998
JOSE ROBERTO SPINA 025 01227/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 017 01240/2001
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 007 00197/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 020 00693/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 011 00459/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 009 00268/1998

007 00197/1998
LUIZ CELSO DALPRA 012 01208/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 003 00082/1997
LUIZ FERNANDO KUSTER 001 00719/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 002 00851/1996
MARCELO DINIZ BARBOSA 010 00317/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 018 00310/2002
MARCELO NASSIF MALUF 004 01145/1997
MARCO ANTONIO LANGER 008 00257/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 004 01145/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 015 00280/2001
MARTINS GATI CAMACHO 011 00459/1998
RENATO ALVES ROMANO 004 01145/1997
RENATO GALVAO CARRILO 019 00576/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 022 00732/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 013 00644/2000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 012 01208/1998
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 007 00197/1998
SILVIA M. IZUMI MORIMOTO 004 01145/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 013 00644/2000
TANIA DE SOUZA SOARES 006 00098/1998
TOM BRENNER 004 01145/1997
TONY ROCHA 016 00725/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-719/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros. A impugnaçao feita pela executa-
da com relaçao ao calculo em que pese vir acompanhada de
contra-planilha é genérica porque nao se refere a erro de cálcu-
lo, e nem aponta no que consistiu a impropriedade do cálculo
apresentado pela contadoria do Juízo fls.127/130, simplesmen-
te disse estar incorreto o valor a que se chegou na conta oficial,
fls.141, isso desatende o principio exposto nos artigos 282, 300
e 302 do CPC, ou seja, de que todos os requerimentos em juízo
devem ser feitos de forma motivada, incluindo-se aqui as im-
pugnaçoes que devem trazer argumentos diretos e objetivos e
nao genéricos. Isto posto rejeito a impugnaçao apresentada às
fls.141, cumpridas as diligências do Codigo de Normas, inclua-
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se em pauta para praça. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e
ARARINAN KOSOP-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-851/1996-ROSADIEME
FONSECA ABREU COLLE x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A. -Aguardando retirada do alvara.-Adv. ALBERTO
SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

3.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-82/1997-DIL-
SON DO ROSARIO MATOS x ECEPLAN ENGENHARIA
CIVIL LTDA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE apenso 1232/96-

4.-ACAO MONITORIA-1145/1997-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S.A. x FMG DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, RENATO ALVES ROMANO, SIL-
VIA M. IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, TOM BRENNER e FILIPE ALVES DA MOTA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1471/1997-DAL-
VINA MARTINS GONCALVES x BANCO REAL SEGUROS
-Excesso de execuçao é matéria própria de embargos conforme
os termos do art.741, do CPC, logo as questoes de erro de cál-
culo por parte do exequente, capitalizaçao de juros, ou “bis in
idem”,no que toca a honorários deverao ser enfrentados na dita
mora. POr ora, devera ser efetuada a penhora, após intimado o
devedor para opor embargos em dez dias. Desentranhe-se man-
dado para constriçao de bens cujos valores mantem a diferença
apontada pelo credor como existente. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU e GIOVANNI CONSTANTINO apen-
so 965/97-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-98/1998-CEFAC - CON-
SULTORIA EM FONOAUDILIGIA CLINICA S.C. x FONO-
CENTER LTDA.Concedo a credora o prazo de trinta dias para
o preparo das custas, como requerido às fls.914. -Adv. TANIA
DE SOUZA SOARES-

7.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-197/1998-LUIZ
CARLOS TABORDA x ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROTECAO A INFANCIA DR. e outros -Digam as partes so-
bre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
5.000.00.-Adv. JULIANA IMTHON ZWEIFEL, FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA, ADRIANA DE FRANCA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e SERGIO LUIZ DA ROCHA POM-
BO, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, MARCIA
CRISTINA STIER STACECHEN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-257/1998-AYAMI
IWASAKI x VALTER ANTONIO PEREIRA -Aguardando re-
tirada da carta AR ou deposito do numerário para envio.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

9.-MONITORIA-268/1998-CDB COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA x SOMA COMUNICACOES COSTA E
BARUQUE LTDA e outros. No caso em tela o processo é ple-
namente válido e oponível em face de Mauro Baruque porque
este foi citado pessoalmente para a açao monitória fls.20 verso,
sendo que há título judicial contra si movido, sendo que para a
fase de execuçao conforme fl.191 também foi tal pessoa cita-
da. Destarte há regular formaçao do processo contra ele, seja
na primeira, seja na segunda fase. Observe-se que a qualifica-
çao da fraude à execuçao foi feita em desfavor dele e das fi-
lhas, fls.148/149; logo eventual nulidade do processo no que
toca a empresa ré nao possui o condao de obstar ao andamento
do presente feito contra a pessoa natural já referida. As questo-
es relativas à fraude à execuçao já foram delineadas pelo des-
pacho de fls.154, e, pelo menos em parte, como confessado
pelo próprio requerido, se tornaram incontroversas pois o cre-
dor afirma que ele doou valores às filhas para compra dos bens
em questao, sendo que o executado às fls.159 confessa que
doou parte dos valores para a aquisiçao dos bens. A parte exe-
quente pede a penhora dos bens referidos pelo despacho de
fls.154, é certo que eventuais embargos de terceiro podem ser
manejados pelas proprietárias dos imóveis, mas isto se dará por
conta e risco delas, e assume o credor o risco tambem de perder
a dita açao com a insistência de fls.186/187. No que toca à
cogniçao possível nesta fase de execuçao, pelos elementos es-
tampados no processo, alienaçao de bens, com a doaçao de
valores pelo réu às filhas, quando da pendência de execuçao e
na ausência de indicaçao de bens pelos requeridos, bens outros
com possibilidade real e efetiva de penhora, há que de firmar
pela fraude à execuçao. Consigno, que caso houvesse penhora
em bens da empresa requerida, é que se poderia, com os em-
bargos, abrir a discussao referente a validade do processo con-
tra ela, isso em razao do que dispoe os termos do art.741, inc.I,
do CPC. POr ora nao há que se limitar o acesso aos autos, pois
o atraso da devoluçao nao se mostra como de má-fé, logo tam-
bém nao há porque se impor pena dos art.600 e 601 do CPC.
Cumpra-se o despacho de fl.158. -Adv. JOSE ARI MATOS e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

10.-ORDINARIA-317/1998-JOSE SERGIO MENDES e outros
x COMISSARIA BOURGUIGNON S/C LTDA e outros.Faça-
se conclusao ao DR.FRANCISCO CARDOZO DE OLIVEI-
RA, na forma do disposto no art.132 do CPC, facultando à
Sra.Escriva, no que toca ao recebimento das custas, a via exe-
cutiva prevista no inciso V, do art.585, do CPC. -Adv. HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MARCELO DINIZ BAR-
BOSA, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS
M.BOSCARDIN apenso 145/98-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-459/1998-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os au-
tos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se.
- -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS e MARTINS GATI CA-
MACHO, SIMONE REIS NASCIMENTO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1208/1998-NELSI ALDA-
NA FONSECA x HILARIO SCHLICHTING -Postas em práti-
ca as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, EMERSON
LOPES MIRANDA, ANTONIO LUIZ DE ABREU, FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES APENSO 50/98-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-644/2000-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA BRASIL S/A x LOUREMAR WAGNER RI-
BEIRO. A prova pericial que irá se produzir esclarecerá o mon-
tante devido pelo requerido, já que nao foi juntado o contrato e
os extratos de fls.12/44 nao esclarecem de que forma foi obtida
a quantia base pleiteada. Para tal mister nomeio o SEnhor Edi-
son Luiz Kruger. Assim defiro prova pericial, devendo o se-
nhor Perito responder: a)se houve cobrança de juros; b)em que
percentual; c)se houve capitalizaçao na cobrança de tal encar-
go; d)o senhor Perito deverá elaborar planilha evolutiva dos
lançamentos efetivados na conta do réu contando INPC/IGP-
DI, mais os juros de 0,5% ao mês contados de forma direta e
sem capitalizar das para o período de 06/96 a 06/98. Intimem-
se as partes para apresentarem assistentes tecnicos e quesitos, e
o senhor Perito para elaborar proposta de honorarios, feita a
proposta digam as partes, nao havendo impugnaçoes, intime-se
o Perito para entregar o laudo em trinta dias. SEndo a prova
pericial requerida pela Curadoria nao é necessário o depósito
adiantado de honorários. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e ROSANA MARIA FECCHIO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-1381/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM x IVANI MIRNA PACCE ARAUJO e ou-
tros. O despacho de fl.123 nao foi cumprido. Nao houve a inti-
maçao dos requeridos para os fins da sentença para que pres-
tem contas na forma mercantil. A manifestaçao de fls.124 e os
documentos que a seguem nao vieram para satisfazer o dito
despacho, logo nao se pode ter como prestadas ou mal presta-
das as contas. Intime-se pessoalmente como determinado às
fls.123. Dê-se ciência às partes do teor deste despacho, através
de seus advogado. -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA
e AIRTON MARQUES-

15.-ACAO DE COBRANCA-280/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VERDESPACO x CARLOS ALBERTO DE CAR-
VALHO -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 33.60,
no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
SILVIA CRSTINA XAVIER-

16.-ORDINARIA DE RESCISAO-725/2001-PAULO SNACK
e outros x MARLUS DE SOUZA GRUDTNER e outros.Em
funçao do contido na informaçao de fls.125v, concedo aos re-
querentes o prazo de cinco dias para o depósito das custas ne-
cessárias à intimaçao das testemunhas arroladas, sob pena de
presumir que desistiram de suas oitivas. -Adv. TONY ROCHA-

17.-ACAO DE COBRANCA-1240/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM-5 x DANIELLE
GROCHEWSKI. Desentranhe-se o mandado para citaçao por
hora ceerta como requerido às fls.70, desde que recolhidas as
custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. JUCIMERI BANDEIRA
DE SOUZA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-310/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA -Há prevençao deste Juizo
para conhecer e julgar da açao interposta contra o requerente
pelo requerido e que tramita perante a 13ª Vara Civel desta
Comarca; isso porque a inicial deste processo foi despachada
em 19/03/2002, e a inicial do aludido processo foi distribuida
em 05/2002, logo como as açoes versam sobre o mesmo con-
trato- objeto- incide no caso o art.103 do CPC, sendo que por
força do art.106 do CPC este Juízo da 6ª Vara Civel é o compe-
tente para conhecer e julgar de ambos os feitos evitando-se
decisoes contraditórias- o que determina o art.105 do CPC.
Oficie-se ao referido Juízo e solicite-se- por meio de cópia do
presente - o envio do dito processo que deverá ser apensado a
este. No que toca ao cumprimento da liminar, determino que
ela se efetive para que se previnam situaçoes elencadas no des-
pacho inicial, sendo que com a vinda do dito processo irá se
analisar a eventual reforma dela. Cumpra-se o mandado de re-
integraçao ficando o representante legal do autor com fiel e
judicial depositário do bem em questao. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e FRANCYS MENDES, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA-

19.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-576/2002-ROSA
MARIA ABRANTES DE ALMEIDA x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A - BIC.Cabe notar que nao há impossi-
bilidade jurídica, porque a prova que irá se produzir é justa-
mente para verificar a adequaçao das práticas da parte requeri-
da ao sistema normativo que irá se reconhecer como possível e
viável de ser aplicado ao caso em mesa; logo, de antemao afir-
mar-se que há impossibilidade jurídica do pedido é pré-julgar o
feito sem que se dê oportunidade ao requerente de produzir a
prova que tem para revelar os fatos que quer ver qualificados
pelo Judiciário, afasto assim a preliminar porque nao há veda-
çao legal expressa para que o autor venha a Juízo postular revi-
sao de contrato bancário e a repetiçao de valores que entende
indevidos, sendo que a apuraçao da existência de tais valores
depende de prova sendo que o pedido de revê-los e pontuá-los
nao é genérico, vêm de forma precisa deduzidos a partir de
impugnaçoes relativas a encargos que se entende indevidos, logo
a petiçao inicial nao padece de nenhum vício. No que toca a
inversao do ônus da prova, cabe dizer que o ônus é de provar, o
que nao se confunde com ônus de custear a prova ou contra
prova que se quer ter no processo. A inversao do ônus probató-
rio prevista no Codigo de Defesa do Consumidor é regra de
julgamento, e como tal somente é aplicada em sentença, duran-
te a instruçao do processo cabe às partes provarem e trazerem
ao processo os elementos favoráveis às suas teses, bem como
aqueles desfavoráveis às teses da parte requerida; sendo que ao

final -caso se verifique a necessidade de aplicaçao da regra da
inversao- é que irá se definir quem cumpriu ou nao com os seus
deveres processuais, e com base nisso o que ficou ou nao pro-
vado; por ora nao há que se definir ou nao pela aplicaçao da
dita inversao. A apresentaçao da documentaçao necessária para
conferência dos termos e práticas existentes entre as partes de-
verá ser feita diretamente ao senhor Perito, que deverá exami-
na-la e elaborar laudo com os quesitos a serem apresentados
pelas partes e os que abaixo seguem. Para tal mister nomeio o
Edison Luiz Kruger. Assim defiro prova pericial, devendo o
senhor Perito responder: a)se houve cobrança de juros; b)em
que percentual; c)se houve capitalizaçao na cobrança de tal
encargo; d)se houve cobrança de comissao de permanência, e
em que percentual; e)se houve pactuaçao da aplicaçao da Ta-
bela Price se ela implica em capitalizaçao de juros. Intimem-se
as pares para apresentarem assistentes tecnicos e quesitos, e o
senhor Perito para elaborar proposta de honorários, após di-
gam as partes, nao havendo impugnaçao intime-se a parte auto-
ra para depósito em cinco dias, feito o depósito intime-se o
Perito para entregar o laudo em trinta dias. -Adv. RENATO
GALVAO CARRILO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

20.-BUSCA E APREENSAO-693/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x LUIZ FERNANDO PEREIRA. Sobre a informaçao
de fl.35 diga o autor. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

21.-ACAO DE COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL TIBRE x VALERIA MARIA VASQUES
MANIEZZO BALASTEGUIM e outros -Aguardando retirada
da carta AR. Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/2002-ADEMIR DE
OLIVEIRA x HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJURU. No
prazo, comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e
visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelos con-
tendores, digam os interessados sobre o seu interesse em for-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-se para serem
fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituiçao à audiência prevista no art.331, do
CPC, considerando que a pauta do Juizo se encontra bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o mês de dezembro
de 2002. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
art.125, inciso IV, do aludido codex, o que, por obvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contido no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. -
Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e RODRIGO
DA ROCHA ROSA-

23.-ANULATORIA-851/2002-DD INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INFOHOUSE COMERCIO E REPRESENTACOES
DE PROD.P/INFO.Aguardando assinatura no termo de cauçao.
-Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1076/2002-REALSUL -
REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL LTDA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. AIR-
TON AMILCAR MOMO apenso 1249/98-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1227/2002-ANNE-
CLAIRE RIBEIRO x SANDRA SIU -Recebo a presente exce-
çao com suspensao dos autos principais n.937/2002.Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 166.60, no prazo de 10
dias. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e JOSE
ROBERTO SPINA apenso 937/02-
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CARLOS FERNANDO CORREA DE 022 00294/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 063 00713/2002
CAROLINA MENKE DOETZER 031 01071/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 017 01153/2000
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHL 027 00766/2001
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 031 01071/2001

021 00180/2001
CLAUDIA PIRES BORGES DE A 027 00766/2001
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 054 00389/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 009 00549/1998
CLOVIS TEIXEIRA 031 01071/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 054 00389/2002
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 048 00151/2002

045 00043/2002
DANIEL MORENO PORTELLA 046 00048/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 017 01153/2000
DANIELA VELTRI 027 00766/2001
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 059 00612/2002
DANIELLA LETICIA BROERING 036 01200/2001
DANILO EMILIO BERNARTT 073 00976/2002
DEBORA RODRIGUES 034 01163/2001
DECIO FERREIRA DE BRITO 012 01355/1998
DENIS DYNKOWSKI 017 01153/2000
DENIS NORTON RABY 035 01188/2001
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 031 01071/2001

021 00180/2001
DIANA DE LIMA E SILVA 007 00577/1997
DILANI MAIORANI 080 01023/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 030 00966/2001
DUILIO SANTOS SOARES 066 00795/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 007 00577/1997
EDMAR HISPAGNOL 027 00766/2001
EDMILSON DE GENNARO 031 01071/2001

021 00180/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 007 00577/1997
EDUARDO PIERRI 067 00797/2002
EDUARDO VARELA GARCIA 018 00106/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 032 01080/2001
ELAINE NOVAES FALCO 035 01188/2001
ELAIR TEREZINHA MASSUCHET 013 00871/1999
ELCIO LUIZ KOVALHUK 017 01153/2000
ELIANE HAMAMURA 048 00151/2002

045 00043/2002
ENIO ROBERTO MURARA 023 00304/2001
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 031 01071/2001

021 00180/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 027 00766/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 00766/2001

031 01071/2001
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 026 00646/2001
FABIO FONSECA PIMENTEL 021 00180/2001
FABIO GOES ACERBI 026 00646/2001
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 021 00180/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 076 01011/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 011 01239/1998
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 031 01071/2001

021 00180/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 048 00151/2002

045 00043/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 018 00106/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 054 00389/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 073 00976/2002
FLAVIO PEREIRA LIMA 021 00180/2001
GENESIO SELLA 007 00577/1997
GEORGIA BORDIN JACOB 072 00957/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 065 00770/2002
GERSON WISTUBA 008 01132/1997
GILMA MARCIA MARTINS CARD 027 00766/2001
GISELE SOARES 058 00583/2002
GUARACI PINTO DA SILVA 044 00038/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 018 00106/2001
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 007 00577/1997
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 018 00106/2001
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 050 00253/2002
HERAON FAGUNDES DOS REIS 070 00938/2002
HERLLEY FUZETTI 026 00646/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 047 00064/2002

002 03045/2002
IDUVALDO OLETO 054 00389/2002
IRACEMA GARCIA VAZ 006 01223/1995
IRINEU ROBERTO ALVES 027 00766/2001
IVANA BONESI RODRIGUES 021 00180/2001
IVANA CARLA PARDINI 012 01355/1998
IVANISE NEIVA KORNELHUK 025 00606/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 031 01071/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 064 00758/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 021 00180/2001
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JOAO APARECIDO CRUZ URTOZ 065 00770/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 079 01021/2002
JOAO BOSCO LEE 036 01200/2001
JOAO CASILLO 005 03048/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 036 01200/2001
JOAO HORTMANN 001 03044/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 034 01163/2001
JODETE DE SENA M.S. DE CA 049 00189/2002
JOE TENNYSON VELO 058 00583/2002
JORGE BRANDALIZE 061 00657/2002
JORGE MANUEL LAZARO 054 00389/2002
JOSE ANTONIO BRAZ 027 00766/2001
JOSE APARECIDO GOMES 008 01132/1997
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 017 01153/2000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 021 00180/2001
JOSE MUHI MAGO 031 01071/2001

021 00180/2001
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 012 01355/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 045 00043/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 052 00271/2002
JULIANA COIMBRA FERRAZ 021 00180/2001
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 034 01163/2001
JULIO CESAR BROTTO 067 00797/2002
JURANDIR MARISCAL 026 00646/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 020 00179/2001
KATIA MORAES JARMENDIA 031 01071/2001

021 00180/2001
KATIA REGINA LEITE 010 00939/1998
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 012 01355/1998
LADI NEIS 068 00814/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 075 01010/2002
LAERTE PORAS JUNIOR 031 01071/2001

021 00180/2001
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 017 01153/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 016 00394/2000

036 01200/2001
LIA DIAS GREGORIO 065 00770/2002
LIDIA IVONE RIBAS 058 00583/2002
LIGIA GOEBEL 007 00577/1997
LINNEU DE SOUZA LEMOS 027 00766/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 080 01023/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 030 00966/2001
LUCIANA BERRO 029 00908/2001

048 00151/2002
045 00043/2002
042 01508/2001

LUCIANA MARIA CANAVARRO A 026 00646/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 057 00494/2002
LUCIANE MACHADO 009 00549/1998
LUCIANO CARLOS FRANZON 061 00657/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 031 01071/2001

021 00180/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 03045/2002
LUIZ ALCUE GOMES BETTEGA 047 00064/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 027 00766/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 035 01188/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 052 00271/2002
LUIZ CARLOS GERMANO 031 01071/2001

021 00180/2001
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 033 01125/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 032 01080/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 041 01502/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 018 00106/2001
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 052 00271/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 061 00657/2002
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 017 01153/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 00766/2001

031 01071/2001
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 006 01223/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 038 01336/2001
MAGNUS CARAMORI 065 00770/2002

048 00151/2002
045 00043/2002

MANIF ANTONIO TORRES JULI 001 03044/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 032 01080/2001
MANOEL MOREIRA DE GODOY 040 01492/2001
MARCELA VILLATORE 032 01080/2001
MARCELLO TABORDA RIBAS 011 01239/1998
MARCELO DINIZ BARBOSA 018 00106/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 029 00908/2001

065 00770/2002
051 00267/2002
048 00151/2002
045 00043/2002
042 01508/2001

MARCELO GOMES DE FREITAS 021 00180/2001
MARCELO MUSSI CORREA 060 00634/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 026 00646/2001
MARCIA MARTINS ONOFRE 032 01080/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 065 00770/2002

063 00713/2002
048 00151/2002
045 00043/2002

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 033 01125/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 061 00657/2002
MARCO ANTONIO RIBAS 066 00795/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 020 00179/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 008 01132/1997
MARCOS MOREIRA DE OLIVEIR 024 00591/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 073 00976/2002
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 027 00766/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 054 00389/2002
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 021 00180/2001
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 031 01071/2001

021 00180/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 038 01336/2001
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 017 01153/2000
MAURICIO KAVINSKI 041 01502/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 060 00634/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 031 01071/2001

021 00180/2001
MIEKO ITO 013 00871/1999
MIGUEL A SLOWIK 009 00549/1998

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 007 00577/1997
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 019 00110/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 079 01021/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 034 01163/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 068 00814/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 074 00993/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 053 00338/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 010 00939/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 065 00770/2002

063 00713/2002
048 00151/2002
045 00043/2002

OMAR NAMI HADDAD SAADE 031 01071/2001
021 00180/2001

OSMAR NODARI 050 00253/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 005 03048/2002
OSNIR MAYER 012 01355/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 068 00814/2002
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 021 00180/2001
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 028 00892/2001
PATRICIA NYMBERG 067 00797/2002
PAULINO ANDREOLI 079 01021/2002
PAULO DEQUECH 062 00659/2002
PAULO ROBERTO FADEL 052 00271/2002
PEDRO LOPES 078 01017/2002
PERCY ARAUJO 077 01015/2002
PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 075 01010/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 065 00770/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 065 00770/2002
REGINALDO BALAO 031 01071/2001

021 00180/2001
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 019 00110/2001
RENE ARIEL DOTTI 067 00797/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 065 00770/2002
ROBERTA ONISHI 038 01336/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 014 01050/1999

028 00892/2001
ROBERTO Z. CARNASCIALI 012 01355/1998
ROBSON IVAN STIVAL 022 00294/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 004 03047/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 072 00957/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 067 00797/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 060 00634/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 055 00426/2002
ROGERIO OSCAR BOTELHO 032 01080/2001
RONALDO ANTONIO BOTELHO. 032 01080/2001
RONALDO LIMA MACHADO 009 00549/1998
ROSANA HACK CAMARGO 045 00043/2002

026 00646/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 008 01132/1997
ROSELY PENHA PEREIRA 054 00389/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 054 00389/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 068 00814/2002
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 056 00491/2002
RUBENS OPICE FILHO 021 00180/2001
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 054 00389/2002
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 012 01355/1998
SAMUEL GELSON CARDOSO 069 00825/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 008 01132/1997
SANDRA FILOMENA WAGNER KI 065 00770/2002
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 018 00106/2001
SANTINO SAGAIS 044 00038/2002
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 034 01163/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 01163/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 031 01071/2001

021 00180/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 067 00797/2002
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 031 01071/2001

021 00180/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 034 01163/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 027 00766/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 069 00825/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 005 03048/2002
SOLANGE C. WUICIK 006 01223/1995
SONIA MENDES DE SOUZA 031 01071/2001

021 00180/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 008 01132/1997
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 024 00591/2001
TAMAR CHRISTMANN 007 00577/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 003 03046/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 034 01163/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 079 01021/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 027 00766/2001

031 01071/2001
TIMOTEO JOSE ALVES NETTO 007 00577/1997
ULISSES LYRIO CHAVES 017 01153/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 036 01200/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 026 00646/2001
VERONICA BELLA FERREIRA L 054 00389/2002
VILSON GUDOSKI 037 01261/2001
VITORIO KARAN 056 00491/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 073 00976/2002
WALDIR LESKE 008 01132/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 026 00646/2001

1.-COBRANCA - SUMARIA-3044/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLAZA x ROGERIO ORDINE RIGHI -”Peti‡âo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO e JOAO
HORTMANN-

2.-COBRANCA - SUMARIA-3045/2002-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x VICEN-
TE CARLOS VILAS BOAS e outros -”Peti‡âo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO-3046/2002-BANCO BMC S/A. x
DANILZA APARECIDA DELGADO DA SILVA -”Peti‡âo Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

4.-COBRANCA - ORDINARIA-3047/2002-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x AP-
TUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA. -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

5.-DECLARATORIA-3048/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -”Peti‡âo Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO CASI-
LLO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-1223/1995-CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA x EDUARDO KEITI SUZUKI E
S/M -”Retirar Of¡cio.”-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE C. WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO,
CARLA FREISCHFRESSER e IRACEMA GARCIA VAZ-

7.-DECLARATORIA-577/1997-DIANA DE LIMA E SILVA x
ENCOL ENGENHARIA, COM’ERCIO E INDUSTRIA -”Pro-
ceder a remessa dos autos para a Comarca de Goiƒnia, Estado
de Goi s.”-Adv. DIANA DE LIMA E SILVA, TAMAR CHRIST-
MANN, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEI-
XEIRA VILLATORE, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
GENESIO SELLA, TIMOTEO JOSE ALVES NETTO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e LIGIA GOEBEL-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1132/1997-
BANCO SUDAMERIS S/A x JOALHERIA CHARME LTDA.
E OUTRO -”Remetam-se os autos … Sra. contadora para
atualiza‡âo da conta geral, dizendo ap¢s as partes. 2-Designo,
desde logo, o dia 21/10/2002, …s 14:00 horas, neste F¢rum,
para realiza‡âo do leilâo dos bens penhorados por pre‡o supe-
rior … avalia‡âo, e, nâo havendo licitantes, fica desde logo
designado o dia 06/11/2002, no mesmo hor rio, para o segundo
leilâo, pelo maior lan‡o oferecido, servindo de leiloeiro portei-
ro dos audit¢rios deste Ju¡zo. 3-Expe‡a-se mandado, para
intima‡…o pessoal dos executados, conforme o disposto no
par grafo 5§ do artigo 687 do C.P.C. 4-Caso nâo haja expedi-
ente Forense nos dias acima designados, fica automaticamente
transferido para o pr¢ximo dia £til, no mesmo hor rio. Expe‡a-
se edital. 5-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a. 6-Int. Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 25,18 - 239,81 VRCs”.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA
MARIA FECCHIO, SANDRA AMARA PEREIRA, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, WALDIR LESKE, GERSON
WISTUBA e JOSE APARECIDO GOMES-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-549/1998-FIAT
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x YAMI-
NE BEATRIZ HELLU -1-Acolho a emenda de fls.91/94, a qual
fica fazendo parte integrante da inicial, retifique-se a autua‡âo
e demais registros, dˆ-se ciˆncia ao Distribuidor. 1-Como ‚
cedi‡o, o deferimento da antecipa‡âo de tutela condiciona-se
… existˆncia de prova inequ¡voca, que conven‡a sobre a
verossimilhan‡a dos argumentos desenvolvidos pelo requeren-
te, aliada ainda a qualquer das hip¢teses previstas nos incisos I
e II do art. 273, do CPC. 2-Neste prisma, curial que h  prova
documental sobre o contrato, denominado de “leasing”, de fato,
um contrato de compra e venda, visto que a antecipa‡âo do
denominado valor residual garantido para descaracteriza o pacto
inicialmente intitulado como de “leasing” (Resp n§ 207.634 -
RS (1999/0022071-4), rel. Min. Asfor Rocha, julg. em
18.05.2000, DJ 14.08.2000). 3-H  tamb‚m, evidˆncia cumprida
sobre a mora, consubstanciada no instrumento de protesto acos-
tado em fls.15. 5-Presente portanto, o requisito estabelecido no
“caput” do art. 273 - prova inequ¡voca que conven‡a sobre a
verossimilhan‡a da alega‡âo. Por evidente, que o conceito de
prova inequ¡voca nâo ‚ assim absoluto, adimitindo-se mesmo
que fa‡a o r‚u contraprova, contudo, interessando ao exame
pr‚vio e pr¢prio desta fase, que os fatos expostos na inicial
estejam evidenciados de forma robusta, como no caso. 5-Sobre
os temas dos incisos I e II, do mesmo dispositivo, curial que
nâo pode nesta fase, cogitar de abuso do direito de defesa ou
prop¢sito protelat¢rio, pois nem mesmo sâo conhecidos os ar-
gumentos da parte r‚. 7-Resta assim, cogitar do fundado receio
de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡âo. Penso, no particu-
lar, que somente a posse em mâos do r‚u assim nâo induz reco-
nhecer, de forma necess ria, mesmo porque em tese ‚ poss¡vel
cogitar da composi‡âo de eventuais danos atrav‚s da indeniza‡âo
correspondente. 7-Nâo obstante, parece certo que a procedˆncia
do pedido de rescisâo determina a recomposi‡âo das partes no
estado anterior, restituindo-se a posse do ve¡culo ao autor, como
vendedor e, neste aspecto, o deferimento somente a final pode
esvaziar o conte£do da a‡âo, por conta da deteriora‡âo, m 
utiliza‡âo ou mesmo desaparecimento do bem, na forma dos
argumentos despendidos pela parte autora. 8-Assim, verifica-
dos os requisitos legais, defiro o pedido de liminar, antecipan-
do parcialmente os efeitos da tutela pretendida pelo requeren-
te, ao efeito de determinar a expedi‡âo de mandado de
reintegra‡âo relativo ao bem versado no contrato. 9-Cite-se a
parte requerida, na forma solicitada, fazendo constar as
advertˆncias usuais (CPC, arts. 285 e 319). 10-Int. Cumpra-se
o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. “-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL A
SLOWIK, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MA-
CHADO-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARBITRAMENTO-939/1998-NORBERTO
TREVISAN BUENO x KATIA GASTARDI MILANI -”1-Nos
termos do venerando Ac¢rdâo que anulou a seten‡a proferida
nos presentes, para proceder a per¡cia, nomeio o Dr. Carlus D.
Molli Junior, perito advogado militante neste Ju¡zo e de reco-
nhecida idoneidade. 2-Faculto …s partes a apresenta‡âo de
quesitos e indica‡âo de assistentes t‚cnicos, no prazo de 5 (cin-

co) dias. 3-Ap¢s, intime-se o Sr. Perito da nomea‡âo, inclusive
para que apresente, em 5 (cinco) dias, estimativa de honor rios,
dizendo ap¢s as partes. 4-Havendo concordƒncia com a pro-
posta apresentada, deve a parte autora efetuar o pagamento dos
honor rios periciais. 5-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo, ap¢s o dep¢sito. 6-Entregue o laudo, inti-
mem-se as partes para que se manifestem em 10 dias, podendo,
neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito. 7-Intimem-
se.”-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e KATIA REGI-
NA LEITE-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1239/1998-ASSO-
CIACAO DOS COTISTAS RADIO TAXI SEREIS x ANA DAS
NEVES -”Retirar Of¡cio.”-Adv. MARCELLO TABORDA RI-
BAS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

12.-RESSARCIMENTO-1355/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL YASUDA x JOSE ANTONIO THO-
ALDO e outros -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.317, a
devolu‡âo da carta precat¢ria pelo prazo de 60 dias.”-Adv.
IVANA CARLA PARDINI, DECIO FERREIRA DE BRITO,
ROBERTO Z. CARNASCIALI, JOSE OTTO SEGUI TEMPO-
RAO, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA, KATIA REGINA
ROCHA RAMOS e OSNIR MAYER-

13.-COBRANCA - SUMARIA-871/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x ODONE FORTES MARTINS -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do nâo retorno da carta
precat¢ria.”-Adv. MIEKO ITO e ELAIR TEREZINHA MAS-
SUCHETTO-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1050/1999-ANDERSON LUIZ
DE ARAUJO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C LTDA -”1-Manifeste-se a requerida sobre o in-
teresse nas verbas de sucumbˆncia, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2-Decorrido o prazo sem
manifesta‡âo, cumpra-se o C¢digo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a. 3-Int.”-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2000-SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL TRADECASH LTDA x ANTONIO
RIBEIRO DUARTE -”Retirar Of¡cio.”-Adv. ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI e ANGELA MARIA MARCELO-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-394/2000-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ARISTIDES BORGES SEIXAS -”1-
Defiro o pedido de fls.106; expe‡am-se cartas de cita‡âo. 2-
Int. (Retirar Cartas ou depositar as despesas postais).”-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1153/2000-KA-
RINA BANDEIRA DAMENHAUER x MERIDIONAL COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS -”Manifestem-se as partes
diante do decurso de prazo de suspensâo.”-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, ULISSES LYRIO CHAVES,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, JOSE CARLOS MO-
REIRA DA SILVA, LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA
RIBEIR e MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMAWOSKI-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-106/2001-U. e outros x A. e
outros -”1-Dˆ-se ciˆncia … parte autora do documento juntado
…s fls.511. 2-Ap¢s, pagas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para extin‡âo. 3-Int. (Depositar an-
tecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs)”.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, ANE
GONCALVES DE RESENDE, MARCELO DINIZ BARBO-
SA, EDUARDO VARELA GARCIA e SANDRA SIDONIA
VARELA GARCIA-

19.-CONTRA- NOTIFICA•éO-110/2001-LUDIMILA TARA-
SIUK NAUFEL x ALESSANDRO ALAIR VALEZIN -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do procurador da
autora) -Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL BALDINI e
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

20.-DEPOSITO-179/2001-FINAUSTRIA-CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x LUCIANO FRANCISCO DA
CRUZ -”Retirar Carta de Confirma‡âo de cita‡âo com hora
certa ou depositar as despesas postais.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-180/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x SERGIO LUIS DE SOUSA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de em-
bargos.”-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA ABU HANA, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES
DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CAR-
LA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES,
EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI
RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREI-
RA, KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS JU-
NIOR, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANET-
TI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SAN-
TOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BA-
LAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, RUBENS OPI-
CE FILHO, FLAVIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PI-
MENTEL, OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA,
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IVANA BONESI RODRIGUES, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, MARCELO
GOMES DE FREITAS e JULIANA COIMBRA FERRAZ-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-294/2001-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. x AUTO POS-
TO JOAO GUALBERTO LTDA e outros -”1-Junte a peti‡âo
protocolada em data de 28/08/2002. 2-Preliminarmente, mani-
feste-se a exequente sobre o pedido de fls.242/252, no prazo
de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e AMARILIS
VAZ CORTESI-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-304/2001-IRINEU
DE LIMA x HENRIQUE PEREIRA DE LIMA e outros -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspen-
sâo de instƒncia.”-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-591/2001-JASCAN OFICINA
MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA x CONCESSI-
ONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A -”1-Preliminar-
mente, manifeste-se o exequente sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e MARCOS MOREIRA
DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-606/2001-ANTO-
NIO LAGNER x JUSSARA SILVEIRA DE ARAUJO e outros
-”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do exe-
quente e sem o pagamento das custas para expedi‡âo dos
of¡cios). -Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

26.-DEPOSITO-646/2001-BANCO FORD S.A. x PEDREIRAS
JAGUARAPIRA IND. E COM. LTDA -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 21,59 - 205,62 VRCs”.-
Adv. ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO
CANI, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, FABIO DE ALMEIDA BRAGA, JURANDIR
MARISCAL, FABIO GOES ACERBI, HERLLEY FUZETTI,
LUCIANA MARIA CANAVARRO AGOSTON e ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-766/2001-GRAZIELA PINTO
MAIA x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -”... Ap¢s, colha-se a proposta de honor rios, concordando
as partes que arcarâo com metade do valor das despesas cada
uma. (proposta de honor rios …s fls.419 - R$ 1.500,00).”-Adv.
LINNEU DE SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI,
SIMONE REIS NASCIMENTO, EDMAR HISPAGNOL, ER-
NESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA PEDROSO RI-
BEIRO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HIROKO
SANO, AMAURY JOSE NASSER, ANA LUCIA PEREIRA
DOS SANTOS, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
DANIELA VELTRI, GILMA MARCIA MARTINS CARDO-
SO DE ARA, JOSE ANTONIO BRAZ, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA-

28.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-892/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
GERSON LUIS SANT ANA -”Vistos etc... Em face do expos-
to, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, julgo extin-
to o processo, com base no artigo 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e PATRICIA LAZZARI DE
LIMA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-908/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMETO MERCANTIL x ERIC ANDREI
DE OLIVEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da nâo
devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREA VERANO
PONTES-

30.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-966/2001-BANCO
BANESTADO S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE PARA-
FUSOS SAO JOSE LTDA e outros -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifesta‡âo das partes sobre o c lculo. Manifeste-
se o autor diante do nâo retorno da carta precat¢ria). -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1071/2001-PRI-
MO ANTONIO FRANCISCHINI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - CARTEIRA DE CRED. -”1-Sobre os docu-
mentos juntados …s fls.224/234, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Com apoio no art. 331 do diplo-
ma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
05.03.2003, …s 14:00 horas, … qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados … transigir, trazendo
as partes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados
e alternativas poss¡veis. 4-Intime-se.”-Adv. CLOVIS TEIXEI-
RA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES

DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CAR-
LA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES,
EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI
RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREI-
RA, KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS JU-
NIOR, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANET-
TI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SAN-
TOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BA-
LAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e CAROLINA MENKE DOET-
ZER-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1080/2001-VA-
LENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x SIMONE
KOBACHUK e outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor para proceder a retirada do of¡cio de
fls.88, para averba‡âo para garantia de acordo entabulado en-
tre as partes) -Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
MARCELA VILLATORE, MANOEL EDUARDO ALVES
CAMARGO E GOME, LUIZ DANIEL FELIPPE, RONALDO
ANTONIO BOTELHO., ROGERIO OSCAR BOTELHO e
MARCIA MARTINS ONOFRE-

33.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1125/
2001-ARIVALDO ANTONIO DE PIERI x LUIZ CARLOS e
outros -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, julgo extinta a execu‡âo, com
apoio no art. 794, inciso II, do C¢digo de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI-

34.-INDENIZACAO-1163/2001-JOSIANE BUCCHERI x
BRASIL TELECOM S/A -”Retirar Of¡cio. - Adv SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, DEBORA
RODRIGUES, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, JULIANA IMTHON ZWEIFEL, JOAQUIM
ALCIDES NEIVA DE MACEDO, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA e SILVIANI IWERSON BARONE-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1188/2001-R.B.L.
COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA. x CATTALI-
NI TRANSPORTES LTDA. -”Intimem-se as partes para se pro-
nunciarem quanto a informa‡âo de fls.116. (que em diligencia
realizada … Rua Joâo Bettega, 2376, fomos atendidos pelo Sr.
Sergio Luiz Dias da Luz, o qual nos relatou que o objeto da
penhora, encontra-se em Sâo Paulo e que o mesmo nâo tem
previsâo de retorno).”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, DE-
NIS NORTON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1200/2001-HOTE-
EL DEL REY LTDA x ASSOCIACAO PARA INCENTIVO
DA CULTURA E ENTRETENIM. -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls.180.”-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JU-
NIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA
LETICIA BROERING e JOAO BOSCO LEE-

37.-INDENIZACAO-1261/2001-EMANUEL FREITAS x IN-
CEPA - REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. VILSON GUDOSKI-

38.-MONITORIA-1336/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ERNESTO RO-
DRIGUEZ SANTAMARIA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.63.”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1470/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x VAL-
DECI BATISTA DA SILVA -”Aguarde-se por 30 dias, confor-
me o pedido de fls.41.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

40.-CAUTELAR DE CANCELAMENTO PROT-1492/2001-
ANTONIO JOAO SOARES NETO x CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO MULT ME S/C LTDA e outros -”Intime-
se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo e do-
cumentos de fls.48.”-Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY
e AUREO VINHOTI-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1502/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x KOHAVA L CHROMIEC FIR-
MA INDIVIDUAL e outros -”Intimem-se as partes para se pro-
nunciarem quanto as custas do Avaliador. (fls.52 - R$ 67,00).”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO KA-
VINSKI-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-1508/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU x ELY-
NE CARAZZAI DE MORAIS -”Manifesta‡âo no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo do autor e sem a retirada dos of¡cios) -Adv.
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV e LUCIANA BERRO-

43.-PROTESTO-1524/2001-KATIA CILENE THRUN x ED-
MAR FRANCO DA LUZ -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo da procuradora da autora) -Adv. ALBERTINA
DA SILVA CABRAL-

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-38/2002-ENOEL

VEIGA ARANTES x JOSE ROBERTO BUDAL e outros -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv.
SANTINO SAGAIS e GUARACI PINTO DA SILVA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x JEAN
CRISTIAN DIAS DRABZINSKI -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls.29/
55.”-Adv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV, FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA
BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, CRISTINA RITA YA-
MAFUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMAR-
GO-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-48/2002-ALTAIR COELHO
DE ANDRADE x JOSE LUIZ AMERICO SACHET -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv.
DANIEL MORENO PORTELLA e ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA-

47.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x CMN UNI-
VERSAL QUIMICA LTDA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv. LUIZ ALCUE
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AU-
GUSTINHO DA SILVA-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI JOSE DA
SILVA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada dos of¡cios)
-Adv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO, FERNANDO PAULO MACI-
EL, CRISTINA RITA YAMAFUKU MASSUNAGA, ELIANE
HAMAMURA, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

49.-ALVARA-189/2002-JOSEPHA ZEMPKOWSKI MORAIS
x PAULO SEMPKOVSKI -”Aguarde-se por 30 dias, conforme
o pedido de fls.27.”-Adv. JODETE DE SENA M.S. DE CAM-
POS-

50.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-253/2002-VA-
LENTES PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x INEX-
TRADE - COMERCIO IMPORTACAO E EXP. MANUF. LTDA
-”Retirar Alvar .”-Adv. OSMAR NODARI e HELENA MA-
RIA REGIS ARAUJO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-267/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEA MARIA
DE SOUZA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada dos
of¡cios) -Adv. ANDREA VERANO PONTES e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

52.-COBRANCA - SUMARIA-271/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x RODO GRAF TRANSPORTE LTDA -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo de
fls.61.(Certifico que a audiˆncia designada nâo se realizou, tendo
em vista que a parte requerida nâo foi citada e intimada at‚ a
presente data).”-Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

53.-BUSCA E APREENSAO-338/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE RINALDO FERREIRA -”Manifesta‡âo no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifesta‡âo do autor) -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-389/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEDIVAL BENEDITO MENDES PAZ -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr.
Oficial de Justi‡a de fls.51/52.”-Adv. CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA
DE FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREI-
RA, CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA, AILTON
RONEI VICTORINO DA SILVA, VERONICA BELLA FER-
REIRA LOUZADA, SAMARA PINHEIRO ALMEIDA e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

55.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-426/2002-ALFA-
LUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.102.”-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

56.-COBRANCA - ORDINARIA-491/2002-ALPHASONIC -
CLINICA DE RADIOLOGIA PITAKI S/C x CENTRO MEDI-
CO ODONTOL. JOAO PAULO II - PREVI SAUDE -”Aguar-
de-se por 90 dias, conforme o pedido de fls.30.”-Adv. VITO-
RIO KARAN e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

57.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GESSE ROSA DE SOUZA -”Oficie-se conforme o pedi-
do de fls.29/30, … Receita Federal, Copel, Telepar, Tim Tele-
par e Serasa. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intima‡âo da parte interessada para antecipa‡âo das custas re-
ferente … expedi‡âo de of¡cio, no valor de R$ 35,00).” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

58.-DECLARATORIA-583/2002-SISMMAC-SINDICATO
DOS SERV. DO MAG. MUN. CURITIBA x PAULO HENRI-
QUE VIDA VIEIRA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronun-
ciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls.152/203.”-Adv.
GISELE SOARES, JOE TENNYSON VELO e LIDIA IVONE

RIBAS-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-612/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x DIVAL-
DO DA ROCHA MORAIS -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. DANIELE ALBANIZ JUNGLES
DE CARVALHO-

60.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-634/2002-DCL - ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA. x CENTROSUL SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. -”Vistos etc... Em face do exposto,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, homologo por
senten‡a o acordo realizado …s fls.27/28 e, como conseq•ˆncia,
julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso III, do
C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Defiro
o pedido de dispensa do trƒnsito em julgado da senten‡a.” -
Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURI-
CIO MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

61.-ORDINARIA-657/2002-JOSE CARLOS ORACZ VEIGA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno do AR e Carta de
Cita‡âo e Intima‡âo de fls.136/139.”-Adv. JORGE BRANDA-
LIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CAR-
LOS FRANZON e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

62.-INVENTARIO-659/2002-PAULO JOSE BUSO JUNIOR e
outros x PAULO JOSE BUSO -”Assinar Termo de primeiras
declara‡ùes.”-Adv. PAULO DEQUECH-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-713/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELISEU
RAMOS -”1-Considerando o dep¢sito efetuado de acordo com
o c lculo apresentado pelo Contador Judicial, fls.33, e paga-
mento da parcela n§ 21, defiro a restitui‡âo do ve¡culo ao re-
querido. Expe‡a-se mandado. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do
C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 3-Ap¢s,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que lhe for de direito. 4-Int.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-758/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x LEONICE PE-
REIRA BARRIONUEVO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pro-
nunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls. 25
verso.”-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

65.-ORDINARIA C/C TUTELA-770/2002-AGOSTINHO
CARLOS FERREIRA DE ANDRADE x UNIBANCO LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo e
documentos de fls.71/92.”-Adv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS
GREGORIO, ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, JOAO APARE-
CIDO CRUZ URTOZINI, SANDRA FILOMENA WAGNER
KIEFER, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-

66.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-795/2002-MARIO
HISSACI TAKARASCHI x ELIZI CELSKI DE OLIVEIRA -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno
dos Ars e Cartas de Notifica‡âo de fls.23/25.”-Adv. MARCO
ANTONIO RIBAS e DUILIO SANTOS SOARES-

67.-MONITORIA-797/2002-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A x GLEISON ROBSON MELO ALMEIDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.21.”-Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

68.-SUMARIA - COBRANCA-814/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x MAURA WO-
HLKE -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao
retorno do AR e Carta de Cita‡âo e Intima‡âo de fls.40/42.”-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
LADI NEIS-

69.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-825/2002-GIL-
MAR FATUCHE x ROBERTO RECH -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls.24/
35.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e SAMUEL
GELSON CARDOSO-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ADJUDICACAO COMPULSORIA-938/2002-
IVETTE NILSA FREITAS LANCONI x NAIR KREITLOV e
outros -”1-Nos termos do disposto no art. 16 “caput” do Dec.
Lei n§ 58/37, a presente deve ser processada pelo rito sum rio
(arts. 275 a 281 do CPC. Anote-se. 2-Designo o dia 20/01/2003
…s 09:00 horas, neste F¢rum, para a audiˆncia de concilia‡âo,
nos termos do disposto no art. 277 do CPC. 3-Faculto o adita-
mento, em dez dias para a finalidade prevista no art. 276 do
CPC. 4- De acordo com o disposto 9.4.1 de C¢digo de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a.
5-Citem-se os requeridos, atrav‚s de mandado, para que nela
compare‡am e ofere‡am defesa escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas, observada a advertˆncia
contida no par grafo 2§ deste artigo, bem como …s do 278 e
seus par grafos, todos do C¢digo de Processo Civil. 6-Intime-
se o autor por seu procurador.”-Adv. HERAON FAGUNDES
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71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-940/2002-ROSELI POPPER
e outros x NICOLAE KATZENDER -”1-Nomeio a requerente
Roseli Popper inventariante, devendo prestar o compromisso
legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declara‡ùes dentro de
20 (vinte) dias da data que prestou o compromisso. Intime-se-
a. 2-Oficie-se …s reparti‡ùes arrecadadoras. 3-Ap¢s cumpra-
se o disposto nos arts. 999 e 1000 do CPC. “-Adv. ALBINO
MENDES DE ARAUJO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREIT
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-957/2002-COPA PUBLICIDADE
LTDA. x VALTAMIR MEZZOMO -”1-Cite-se a parte requeri-
da para pagar ou entregar a coisa no prazo de quinze dias, ou,
no mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso
de adimplemento vount rio estar  isenta de custas processuais e
honor rios advocat¡cios. 3-Conste da cita‡âo advertˆncia no
sentido de que se nâo forem oferecidos embargos no prazo es-
tabelecido, a cita‡âo efetivada se converter  em mandado exe-
cutivo. (CPC, art. 1102 c). 3-Intimem-se (Retirar Carta de pa-
gamento ou depositar as despesas postais).”-Adv. CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB e
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-976/2002-L&H
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x CRESPIN
PEDROSO DOS SANTOS -”1-A despeito da argumenta‡…o
inicial, nâo se confunde a tutela possess¢ria t¡pica, com a pre-
tensâo decorrente da rescisâo de contrato de compra e venda.
2-Isto porque, a toda evidˆncia, com a outorga do compromisso
de compra e venda, nâo se reserva o compromiss rio vendedor
na posse indireta do bem, desautorizando aplica‡âo da regra
contida no art. 486 do CC que, nos casos que contempla, per-
mite o uso dos interditos entre possuidor indireto e direto. 3-A
questâo da cl usula resolut¢ria, contudo, pode sar ensejo a en-
tendimento diverso, como sustenta a autora, notadamente em
vista do instituto da tutela antecipat¢ria, afastando a d£vida
ainda verificada na jurisprudˆncia, sobre a possibilidade de
deferimento da tutela possess¢ria, nos casos em que tem por
pressuposto a rescisâo contratual. 4-No entanto, como o pedi-
do envolve lote urbano, sendo poss¡vel cogitar de direito de
retensâo, ou mesmo eventual emenda da mora, j  que a
notifica‡âo foi realizada h  meses, de modo a evitar a‡odamento,
com as consequˆncias decorrentes do mandado reintegrat¢rio,
reservo oportunidade para apreciar o pedido de antecipa‡âo,
para a fase seguinte … contesta‡âo. 5-Cite-se, observando as
cautelas legais (CPC - arts. 285 e 319). Int. (Retirar Carta de
Cita‡âo ou depositar as despesas postais). Certidâo de fls. 19
verso:Certifico que nâo foi juntado nos autos o contrato social
da empresa autora.”-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-993/2002-LENI
JANUARIO LEMOS x ABN AMRO BANK - AGENCIA BA-
TEL - Como ‚ cedi‡o, o deferimento da antecipa‡âo de tutela
permite apenas adiantar o momento de deferimento daquilo que
se busca na a‡âo proposta, porque da¡ somente ‚ poss¡vel ante-
cipar, total ou parcialmente o pr¢prio objeto do m‚rito. No caso,
a tutela requerida a t¡tulo de liminar, nâo possui rela‡âo com a
tutela de m‚rito, pois a providˆncia relativa … exclusâo dos
cadastros restritivos se reveste de car ter eminentemente caute-
lar. Contudo com o advento da Lei 10.444 de 07.05.2002, ad-
mite-se que se conceda a tutela cautelar, no ƒmbito da a‡âo
principal, ainda, que tenha sido requerida a t¡tulo de tutela
antecipat¢ria, atendidos os requisitos pr¢prios. Entâo importa
verificar a presen‡a dos requisitos do “fumus boni juris” e do
periculum in mora”. Pois bem, o primeiro, identifica-se pela
plausibilidade meramente objetiva da pretensâo contida na ini-
cial; no caso, nâo h  negar sua caracteriza‡âo, eis que o objeti-
vo exame, acolhida a fundamenta‡âo da parte autora, quanto
… ilegalidade de determinadas disposi‡ùes contratuais, ter 
reconhecido o pedido ao final deduzido. O segundo requisito
apresenta-se igualmente caracterizado, na medida em que o
deferimento apenas a final, pode comprometer o resultado £til
da a‡âo, com a inclusâo do nome da autora em cadastros restri-
tivos, sendo conhecidos os efeitos delet‚rios da¡ decorrentes.
Em vista dos argumentos sumariamente expostos, defiro a me-
dida liminar requerida, para o fim de determinar ao requerido
que se abstenha de promover a inclusâo ou fa‡a a retirada do
nome da autora de cadastros restritivos de cr‚dito tais como
SERASA, SPC, CADIN e assemelhados. Cite-se observando
as prescri‡ùes legais. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-1010/2002-
ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x ROSA
LUCA -”Recebo os embargos e determino a suspensâo da
execu‡âo. Certifique-se. Intime-se a embargada para impugn -
los, querendo, no prazo legal. “-Adv. LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR, PRISCILA CLAUDIA DE O. PEREIRA e
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA•éO-1011/
2002-SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x
SERVICO DE HERMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA -1-
Trata-se de a‡âo cautelar inominada, visando … susta‡âo do
procedimento para tirada do protesto cambial; como de resto
ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferimento da

medida liminar est  adstrito ao reconhecimento dos requisitos
do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2-O primeiro,
evidencia-se presente, em alegada inexistˆncia de causa para
emissâo da duplicata, tratando de circunstƒncia que pode indu-
zir no reconhecimento da inexigibilidade do t¡tulo. 3-O segun-
do, emerge da exiguidade do prazo para o registro do protesto
cambial que, embora nâo constitua medida restritiva propria-
mente dita, tem efeitos conhecidos no meio comercial em vista
da importƒncia que se lhe confere. 4-Assim, de modo a evitar
preju¡zo de repara‡âo incerta, defiro a medida liminar, deter-
minando a susta‡âo do procedimento para o registro do protes-
to dos t¡tulos referidos na inicial, assinalando o prazo de 10
dias para que a parte preste cau‡âo, real ou fidejuss¢ria, sufici-
ente a amparar eventual preju¡zo decorrente do cumprimento
da medida liminar. 5-Efetivada a medida, atrav‚s de of¡cio aos
cart¢rios competentes, cite-se na forma requerida (CPC,
art.222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC.
Int. e dil. Necess rias. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-1015/2002-VILSON BOGER x
LUCIANO BORTOLANZA -”1-De acordo com o item 9.4.1
do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a. 2-Ap¢s, cite-se o r‚u, atrav‚s de manda-
do, para, em quinze dias, apresentar defesa, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (artigos
285 e 319, ambos do CPC). 3- Em igual prazo poder  requerer
autoriza‡âo para pagamento do d‚bito atualizado (art. 62, II,
Lei n§ 8.245/91). Int.”-Adv. PERCY ARAUJO-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1017/
2002-PLH FACTORING FOMENTO MERCANTIL x FRAN-
CISCO JOSE MARQUES -”1-De acordo com o diposto 9.4.1
do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a. 2-Ap¢s, cite-se, por mandado, para em
vinte e quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear bens, sob
pena de penhora. 3-Para a hip¢tese de imediato pagamento, ou
nâo oferecimento de embargos, fixo os honor rios advocat¡cios
em 10% sobre o valor total do d‚bito. Int.”-Adv. PEDRO LO-
PES-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-1021/2002-DIS-
TRIBUIDORA LONDRIPAR DE BEBIDAS LTDA. x REBRA-
SA REFLORESTAMENTO BRASILEIRO S.A. -”1-Cite-se, em
05 (cinco) dias, apresentar as contas exigidas ou contestar a
presente, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afir-
mados pela autora (arts. 285 e 319 do CPC).”-Adv. TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULINO ANDREOLI, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI e JOAO BATISTA DOS AN-
JOS-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1023/
2002-LORENA MARINS SCHWARTZ x PRISCILA SENFF
BINATTI e outros -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do C¢digo
de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a. 2-Ap¢s, citem-se, por mandado, para em vinte e
quatro horas, efetuarem o pagamento ou nomear bens, sob pena
de penhora. 3-Para a hip¢tese de imediato pagamento, ou nâo
oferecimento de embargos, fixo os honor rios advocat¡cios em
10% sobre o valor total do d‚bito. 4-Ao Minist‚rio P£blico.
Int.”-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e DILANI MAI-
ORANI-
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FABIANO ROESNER 046 01408/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 025 00083/1999
FLAVIA DANIELLE GUERINO L 004 00997/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 063 00467/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 023 01195/1998
FRANCINE FREDERICO 053 00184/2002
FRANCISCO DERADI 068 00570/2002
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 067 00550/2002
GASTAO FERNANDES PAES DE 066 00526/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 060 00343/2002
GERALDO MOCELIN 047 01414/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 040 00113/2001
GERMANO LAERTES NEVES 076 00789/2002
GERSON VANZIN MOURA DA SI 078 00813/2002
GUIDO JOSE DOBELI 034 00856/2000
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 063 00467/2002
GUILHERME PEZZI NETO 049 01438/2001
GUILHERME RODRIGUES 063 00467/2002
GUSTAVO MUSSI MILANI 073 00716/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 075 00782/2002
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 050 01518/2001
HELOISA HELENA BENATO 042 00978/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 057 00235/2002
IDELANIR ERNESTI 069 00631/2002
IEDA CRISTINA RIBEIRO 012 00544/1993
INACIA TERESA HENRIQUES T 070 00638/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 077 00790/2002
ITAMAR NANCI CHRISTMANN 028 00648/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 041 00215/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 078 00813/2002
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 062 00365/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 056 00213/2002
JOAO BATISTA KLEIN 076 00789/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 030 00870/1999
JOAO EDUARDO LOUREIRO 013 00583/1993
JOAO OTAVIO DE NORONHA 035 00877/2000
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 031 00318/2000
JONAS BORGES 063 00467/2002
JORGE CLARO BADARO 073 00716/2002
JORGE DERBLI 034 00856/2000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 010 00501/1988
JOSAFA ANTONIO LEMES 009 01002/2002

021 00943/1998
JOSE ALZAMORA NETO 067 00550/2002
JOSE DO CARMO BADARO 073 00716/2002

020 00066/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 076 00789/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 059 00339/2002

032 00714/2000
033 00743/2000
036 00902/2000

JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 022 00980/1998
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 017 00712/1995
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 041 00215/2001
JULIANA LIMA PETRI 084 01064/2002
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 039 00101/2001
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 040 00113/2001
LENDRO CABRERA GALBIATI 039 00101/2001
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 035 00877/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 039 00101/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 035 00877/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 019 01188/1997
LOIR VAZ 023 01195/1998
LOLINNA CHAN 052 00128/2002
LUCI R. DAMAZIO 029 00717/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 043 01247/2001

053 00184/2002
051 01617/2001

LUCIOLA LOPES CORREA 067 00550/2002
LUIS ANTONIO MORES 028 00648/1999
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 070 00638/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 00995/2002
LUIZ CARLOS PORTELLA BARB 067 00550/2002
LUIZ CELSO DALPRA 070 00638/2002

026 00147/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 075 00782/2002
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 035 00877/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 049 01438/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 058 00302/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 021 00943/1998
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 048 01434/2001

MARCELO ANTONIO OHRENN MA 046 01408/2001
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 003 00996/2002
MARCELO DOMICIO S.DE MELL 037 00966/2000

037 00966/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 00980/1998
MARCIA S. BADARO 073 00716/2002

020 00066/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 035 00877/2000
MARCO ANTONIO LANGER 037 00966/2000

064 00489/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 085 01069/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 068 00570/2002
MARCOS WILSON SILVA 055 00212/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 031 00318/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 070 00638/2002
MARINO GALVAO 067 00550/2002
MARISTELA SILVA FAGUNDES 017 00712/1995
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 055 00212/2002
MICHEL LAUREANTI 009 01002/2002

021 00943/1998
MICHELLE LEBARBENCHON MA 013 00583/1993
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 058 00302/2002
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 076 00789/2002
MOACIR TADEU FURTADO 011 00342/1993
MONICA MINE YAO 060 00343/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 039 00101/2001
MURILO CELSO FERRI 083 01056/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 017 00712/1995
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 017 00712/1995
NEWTON JOSE DE SISTI 042 00978/2001
ODAIR SABOIA CORDEIRO 023 01195/1998
OSNILDO PACHECO JUNIOR 006 00999/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 013 00583/1993
PAULO JOSE GOZZO 081 01048/2002
PRISCILA GEZISKI 053 00184/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 040 00113/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 080 00929/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 054 00193/2002
ROBERTO PEREIRA 067 00550/2002
RODRIGO FERREIRA 058 00302/2002
ROSALVA ROSSANE MENEGHNI 012 00544/1993
ROSELI DE WILLE 018 00201/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 007 01000/2002

044 01388/2001
RUTH COATTI 020 00066/1998
SANDRA J.KUCHNIR 015 00629/1995
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 026 00147/1999
SCHEILA FARIAS 058 00302/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 049 01438/2001
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 027 00245/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 071 00677/2002

079 00902/2002
017 00712/1995

SILVIO BINHARA 008 01001/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 045 01400/2001
TATIANE BERGER 078 00813/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 060 00343/2002
VALERIA CALIANI 045 01400/2001
VALTER KISIELEWICZ 018 00201/1996
VERA MARCIA BENZI 041 00215/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 058 00302/2002
VITORIO KARAM 055 00212/2002
WALTER GONCALVES LOPES 011 00342/1993

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-994/2002-JOAO CON-
STANTINO VOLCOV x JOAO ROBERTO VOLCOV -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JR-

2.-COBRANCA DE ALUGUERES-995/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GER-
SON ANTONIO PADOAN e outros -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 441,50 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

3.-COBRANCA DE ALUGUERES-996/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VALENCIA x ISABELLA DARIN DE ARAU-
JO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 199,50 no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES e
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-997/2002-NELIO BAPTISTA
LOUREIRO e outros x FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR DE
PREVID.E ASSIT. SOCIAL -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FLAVIA DA-
NIELLE GUERINO LOUREIRO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-998/2002-JOREL
SALOMAO KHURY x LEILA ABAGGE BIAG -Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

6.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-999/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL &
ACRICOLA LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-1000/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIM x SAN-
DRO ALBERTO JOHANSSON -Petição inicial aguarda depó-
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sito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

8.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1001/2002-LUIZ ROBERTO
VIALLE e outros x HENRIQUE JOSE PINTO -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. FABIANO BINHARA e SILVIO BINHARA-

9.-COBRANCA DE ALUGUERES-1002/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ALTO DA RUA XV x ARI FERREIRA
FONTANA e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e MICHEL LAUREANTI-

10.-COBRANCA (ORDINARIA)-501/1988-EMILSON ANTO-
NIO VIERA x WILMA BARBOSA S. KAVALESKI -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

11.-INVENTARIO-342/1993-DELEVAN DUARTE SOARES
x ESPOLIO DE PEDRO PAULO SANTOS. Defiro o pedido
retro, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias-Adv. MOA-
CIR TADEU FURTADO e WALTER GONCALVES LOPES-

12.-MONITORIA-544/1993-TRANSPORTADORA FLAMIN-
GO LTDA. x TRANSPORTERS THAMSEN LTDA. Ante a
certidÆo de fls. 119, manifestem-se os interessados. “fornecer
valor do débito atualizado”.-Adv. ROSALVA ROSSANE ME-
NEGHNI e IEDA CRISTINA RIBEIRO-

13.-EXECUCAO-583/1993-ACOSAM COMERCIO DE FER-
RO x ANDERSSON ANGELO PAIONK -Retirar ofício(s).-
Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM, JOAO
EDUARDO LOUREIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

14.-BUSCA E APREENSAO-999/1994-EXCEL CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RICARDO ADIR
MASO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 21,00
-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANOL-
DO BENEDICTO VIDOLIN. Vistos, etc..., Assim, nos termos
do artigo 267, inc. III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente
açÆo. Custas pelo requerente-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e SANDRA J.KUCHNIR-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/1995-EXCEL
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVENSTIMENTO S/A x
CORINA CHAN WAN LAN -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 21,00-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-
APLUB FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x
PARK SHOP COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS.
Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento
do feito-Adv. JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID, NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS e MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

18.-ARROLAMENTO-201/1996-MARIA ANDRUSCZAK x
ESP. DE ANA ANDRUSCZUK. Preparadas as custas rema-
nescentes, voltem conclusos.-Adv. VALTER KISIELEWICZ e
ROSELI DE WILLE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE,.
Ante a certidÆo de fls. 191, manifestem-se os interessados “for-
necer valor do débito atualizado”.-Adv. ELIANE MARIA
MARQUES e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1998-MA-
BEL BASSA DALLEDONE e outros x NATANAEL FLOREN-
TINO DOS SANTOS e outros -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. MARCIA S. BADA-
RO, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

21.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-943/1998-ADE-
VALDA DOS SANTOS CHATAGNIER x ZAMBON & COS-
TA LTDA. Ad cautelam, manifestem-se a executada e os soci-
os, atuais e anteriores, em face da peticao de fls. 476/485 e
documentos que a acompanham. Os honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência pertecem aos advogados, que de-
verÆo executá-los em face da parte derrotada na demanda. O
arbitramento de honorários deve ser postulado em açÆo autô-
noma.-Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MICHEL LAUREANTI e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

22.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-980/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ELDER GABRIEL DA SILVA -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

23.-INVENTARIO-1195/1998-LUCIA KARPINSKI BOHE-
NIK e outros x ESPOLIO DE TADEU KARPINSKI SOBRI-

NHO. Renove-se a intimacao dos demais herdeiros-Adv. LOIR
VAZ, ODAIR SABOIA CORDEIRO e FLAVIO VILMAR DA
SILVA-

24.-MONITORIA-1406/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
MARIA CLARA DE OLIVEIRA. Ante o teor da certidÆo re-
tro, manifeste-se o requerente-Adv. DANIEL HACHEM-

25.-BUSCA E APREENSAO-83/1999-BANCO ITAU S.A. x
IVANIR LOPES RICARDO. Como nao houve manifestacao da
parte interessada, co mas baixas e anotacoes devidas, arquive-
se.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-147/1999-LUIZ CELSO
DALPRA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S.A. Vistos, etc..., Julgo, portanto, procedente a liquidacao,
consubstanciada no laudo pericial de fls. 360 e seguintes. ine-
xistindo o crédito, julgo extinta a execuçÆo. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas e despesas dos processos e
nos honorários advocatícios do patrono do embargante que, a
vista da norma do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20%
sobre o valor exequendo. Transitada em julgado, promova-se a
baixa da hipoteca e intime-se o promovente para, querendo,
executar as verbas de sucumbência.-Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1999-MANAH
S.A x DOMINGOS GARCIA DIAS. Assinar auto de adjudica-
cao-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, CARLYLE POPP, SID-
NEI APARECIDO CARDOSO e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1999-MO-
RISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
APARECIDO JOSE SIMAO. Ante o teor da certidÆo retro,
manifeste-se o autor dando regular prosseguimento ao feito-
Adv. LUIS ANTONIO MORES, ITAMAR NANCI CHRIST-
MANN e DIANA DE LIMA E SILVA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1999-DE-
BORAH DEMENECK x DANILO JORGE PONTAROLA.
Renove-se a intimaçÆo da parte.-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/1999-JOSE
REGINALDO CANDIDO x EDUARDO BUSSE AUST e ou-
tros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-

31.-USUCAPIAO-318/2000-JOANA MARIA COSTA JOAI e
outros x -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM, ELIANA R. DE
SOUZA PILOTO LOPES e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/
CURADORA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-714/2000-BAN-
CO BMD S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x JOAO
CARLOS PETERS e outros. Vistos, etc..., Assim, nos termos
do artigo 267, inc. III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente
açÆo. Custas pela exequente.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-743/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CLAUDI-
NEI DOS SANTOS GARALUZ -Intime-se a parte interessada
pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

34.-COBRANCA (ORDINARIA)-856/2000-MARCOS DE
PAULA MAJCZAK e outros x JC CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. Vistos, etc..., isto posto, julgo par-
cialmente procedente a presente açÆo ordinária de Cobranca
proposta por Marcos de Paula Majczak e sua mulher Mirles
Aparecida Fronza majczak em face do JC Construçäes e Em-
preendimentos Ltda para condenar a re a devolver aos autores,
a importância de R$ 49.520,00 (quarenta e nove, quinhentos e
vinte reais), recebida a titulo de pagamento pela compra do
imovel descrito na inicial, devidamente acrescida dos juros
moratórios desde a citacao inicial e corrigidas desde o efetivo
desembolso. Fica assegurado a re deduzir do montante a ser
pago, as despesas declaradas às fls. 06/07, no montante de R$
19.156,27 (dezenove mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte
e sete centavos), acrescidas de juros moratorios devidos desde
o transito em julgado da decisao e correcao monetaria desde a
protocolizacao da contestacao, eis que, indeferida a data de
sua efetiva realizacao. Considerando que os autores sucumbi-
ram em parcela minima de seu pedido, condeno a re no paga-
mento das totalidade das custas processuais e dos honorarios
advocatícios do patrono dos promoventes que, a luz do art. 20,
par. 3º do CPC, arbitro em 20% sobre o valor atualizado da
condenacao.-Adv. JORGE DERBLI e GUIDO JOSE DOBELI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2000-PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A. Considerando-se a manifestacao do
Sr. Perito acerca da possibilidade de parcelamento dos honora-
rios, intimem-se as partes para efetuarem o depósito da primei-
ra parcela. Após, abra-se vista ao Sr. Perito para inicio dos Tra-
balhos. Adv. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, LEOCI-
MARY TOLEDO STAUT, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
MARCIO ANTONIO SASSO e LUIZ FERNANDO
Z.TORRES-

36.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-902/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOVENTINO ALVES MARTINS. Vistos, etc. Consi-
derando-se o decurso do prazo para cumprimento do acordo
sem a manifestaçÆo das partes acerca de seu nÆo cumprimen-
to, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

a transaçÆo celebrada às fls. 35/36 e, em consequência, julgo
extinta a presente açÆo. Nos termos do artigo 269, III do CPC.
Com o trânsito em julgado e pagas as custas arquivem-se os
autos-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-966/2000-LUIZ
MARCELO SANTOS LOPES x LIS D’AMICO FAM. Vistos,
etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos
a transacao celebrada as fls. 297 e em consequencia julgo ex-
tinta a presente acao, nos termos do atigo 269, III do CPC.
Com o transito em julgado, arquivem-se os autos-Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER, MARCELO DOMICIO S.DE ME-
LLO, ALCINDO LIMA NETO, ALAILSON GASKA e MAR-
CELO DOMICIO S.DE MELLO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1197/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
IZIDORO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
21,00 -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

39.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-101/2001-PON-
TUAL LEASING S.A ARREND. MERCANTIL EM
LIQ.EXTRJ x ROSINA PEREIRA DA SILVA. Vistos, etc...,
Desta forma, homologo por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos a transaçÆo celebrada e, em consequ-
ência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, LENDRO CABRERA GALBIATI,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

40.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-113/2001-NARRIDA
BIANC FERREIRA e outros x AUTO VIACAO AGUA VER-
DE LTDA Esclarecam as partes em cinco dias se há possibili-
dade e interesse na realizacao de acordo. Havendo, apresentem
propostas concretas com valores atualizados e discriminados-
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA S.
DE MATOS-

41.-ORDINARIA-215/2001-CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
DO VIARO e outros x LUIZ CARLOS FEIJO -”Conforme item
07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. VERA MARCIA BENZI, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

42.-INVENTARIO-978/2001-ARIETTE PAROLIN THA e ou-
tros x ESPOLIO DE ELZIRA ANDRETTA PAROLIN -Retirar
ofício(s).-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENATO e BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM-

43.-BUSCA E APREENSAO-1247/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x VILSON DE SOUZA MATIS. Vistos, etc. Homo-
logo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia formulada as fls. 53, nos presenres autos de busca e apre-
ensao movida por Banco Volkswagen S/A contra Vilson de
Souza Matis, e em consequência, julgo extinta a presente acao,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em
julgado, arquivem-se-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-1388/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A. x ADRIANA APPEL. Vistos, etc. homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada às
23/24 e, em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do artigo 269, III do CPC. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-MEDIDA CAUTELAR-1400/2001-TRIANGULO CONS-
TRUTORA LTDA x POTENCIAL FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e VALERIA
CALIANI-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1408/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x LAER-
TES MACIEL DADONA. Indefiro o pedido de bloqueio o vei-
culo, previdencia que nao existe no ordenamento juridico, isto
porque, nao vislumbro qualquer interesse publico, de forma a
propiciar que o Judiciario, no exercicio do poder constituicio-
nal, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui
e estritamente do entre privado, nao cabendo ao Judiciario atu-
ar como auxiliar da parte. No mais, aguarde-se a resposta dos
demais oficios ja expedidos-Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
FABIANO ROESNER e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

47.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA -” Manifeste-se a parte interessada sobre
a contestacão apresentada”.-Adv. GERALDO MOCELIN-

48.-ORDINARIA-1434/2001-JOSE SERINEU ROQUE x PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA - PUC.
Ante a certidao de fls. 271 verso, manifeste-se os interessados
Adv. EDSON K. DE ALMEIDA e LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA-

49.-INDENIZACAO-1438/2001-DELCI RODRIGUES DE
SOUZA x KHARINA ALIMENTOS LTDA. Digam as partes
acerca da proposta-Adv. GUILHERME PEZZI NETO, SER-
GIO BATISTA HENRICHS e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1518/2001-LUIZ AUGUS-
TO CARVALHO FONSECA e outros x BANCO ITAU S.A -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intima-
çÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias”.-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA e

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-COBRANCA (ORDINARIA)-1617/2001-BANCO VOL-
SKWAGEN S.A x MAIKY ALEXANDRA MULLER -Em cin-
co dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. Intimem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES
BORIO DI LUCCA-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-128/2002-DAMIAO
KUCHPIL x SCHIRLEY REGINA COCO. Vistos, etc. Homo-
logo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência retro formulada e, em consequência, julgo extinta a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas
pela parte desistente., Com o trânsito em julgado, arquivem-se-
Adv. LOLINNA CHAN-

53.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HEITOR ZENI. Vistos, etc. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência retro for-
mulada, e em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos
termos do artigo 267, VIII do CPC. Oficie-se ao Juízo depreca-
do para devoluçÆo da precatória independentemente de cum-
primento. Custas pela parte desistente. Com o trânsito em jul-
gado, arquivem-se-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCI-
LA GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

54.-ARROLAMENTO-193/2002-RENATA GALVAO CARRI-
LLO x ESPOLIO DE JESUS BELLO GALVAO. Intimem-se as
herdeiras, conforme cota ministerial de fls. 85. “Após, mani-
festacao das herdeiras de fls. 32, sobre a resposta retro ao seu
pedido, protesto por nova vista”-Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA e CARLOS FREIRE FARIA-

55.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-212/2002-CCZ
PUBLICIDADEE MARKETING S/C LTDA x CLICHEPAR
EDITORA E INDUSTROA GRAFICA LTDA e outros -Em cin-
co dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. Intimem-se.-Adv. VITORIO KARAM, MAURO
EDUARDO J. ZAMATARO e MARCOS WILSON SILVA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FABIO MARCELO DA
SILVA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

57.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-235/2002-SOC. COOP.
DE SERV.MED.E HOSP. DE CTBA LTDA UNIMED x PE-
DRO ANTONIO DE CARVALHO -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e HENRIQUE BLASKIEVICZ-

58.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-302/2002-EDI-
SON NAVA DE ASSIS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Considerando-se que devidamente inti-
mado o requerido nÆo se manifestou acerca do interesse na
produçÆo da prova pericial, restou preclusa a produçÆo de tal
prova. Audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 14/04
p.f às 14:30 horas, ficando deferida a produçÆo da prova oral,
consistente nos depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confissÆo caso nÆo compareçam ou, comparecendo, se recu-
sem a depor, bem como na inquiriçÆo de testemunhasm, desde
que arroladas com 20 dias de antencedência da audiência...,
Retirar carta de intimaçÆo.-Adv. SCHEILA FARIAS, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FER-
REIRA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x ESMERAL-
DO AUGUSTO DA SILVA -Intime-se a parte interessada pes-
soalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-343/2002-AUTO
VIDROS REAL LTDA x VIDRAMA COMERCIO DE VIDROS
LTDA. Vistos, etc..., Rejeitos os embargos, pois os mesmos
nÆo constituem meio hábil para o reexame da decisÆo ou
mesmo para correçÆo de seus fundamentos, devendo tais ar-
gumentos ser expendidos em sede de apelaçÆo..., A sentença
deverá permanecer tal como lançada.-Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e MONICA MINE YAO-

61.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOEL GODOY. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial,
para fim de declarar consolidada a posse e propriedade plena e
exclusiva em maos do credor fiduciario do bem apreendido.
Custas e honorarios pelo reu, os quais arbitro em 10% sobre o
valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20, par. 4º do
CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

62.-REVOCATORIA-365/2002-JAYRO MEDEIROS DE ARA-
UJO e outros x BONATTO ENGENHARIA LTDA e outros -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte inte-
ressada para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer expe-
diente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de cor-
respondencia)-Adv. JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO-

63.-MANUTENCAO DE POSSE-467/2002-VALDECIR DA
SILVA e outros x CARLOS ANTONIO. Diante do pedido de
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fls. 98/102, manifeste-se o requerente-Adv. JONAS BORGES,
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING e DANIEL
MARQUES VIRMOND-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-489/2002-CELSO
KERSUL x SORAYA ZEHIA EL RAFIHI PEIXOTO e outros.
Vistos, etc..., Desta forma, homologo pro sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos a transacao celebrada e,
em consequencia, julgo extinta a presente acao, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER-

65.-MEDIDA CAUTELAR-500/2002-ADF TRANSPORTES
LTDA x LUCIO QUAGLIA -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais -Adv ANNE CARLA GABRIEL e EDSON LUIZ
GABRIEL-

66.-COBRANCA (ORDINARIA)-526/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MINE-
RACAO METALNORTE LTDA e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. GASTAO
FERNANDES PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

67.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-550/2002-JOSE
ALZAMORA NETO x CONSTRUTORA ANDRADE GUTI-
ERREZ. Considerando-se que as partes nÆo manifestaram de-
sinteresse na realizaçÆo da audiência na forma do artigo 331
do CPC, aguarde-se a data designada-Adv. MARINO GALVAO,
LUIZ CARLOS PORTELLA BARBOSA, JOSE ALZAMORA
NETO, DEA MARIA MORAES KOWALSKI, ROBERTO PE-
REIRA, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO e LUCIOLA
LOPES CORREA-

68.-BUSCA E APREENSAO-570/2002-FINASA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
JOSE SILVA DA SILVA. Ao contador para o cálculo do débito,
utilizando os parâmetros contidos no contrato (art. 2º, par. 1º
do Dec. Lei 911/69), incluindo a verba honorária em 10% so-
bre o valor da causa. A seguir, intime-se o devedor para efetuar
o depósito apurado, em Juízo, no prazo máximo de 10 dias,
contados da intimaçÆo de seu procurador. Os autos deverÆo
aguardar em cartório até que seja feito o respectivo depósito ou
até que seja expirado o prazo assinalado.., Conta geral de fls.
52 - R$ 7.834,23.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e FRANCISCO DE-
RADI-

69.-BUSCA E APREENSAO-631/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ILDEFONSO SEBASTIAO SCHIMITZ.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

70.-DECLARATORIA INCIDENTAL-638/2002-JORGE LUIZ
TOBIAS e outros x LUDWIG WALTER HOFFMANN -” Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresenta-
da”.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, INACIA TERESA HENRIQUES TEIXEIRA, ANA
CAROLINA URBANINHO TEIXEIRA e MARIA LUCIA
ARAUJO NOGUEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDECIR FER-
NANDES DA SILVA. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de declarar consolidada a posse e propriedade e
exclusiva em maos do credor fiduciario do bem apreendido.
Custas e honorarios pelo requerido, os quais arbitro em 10%
sobre o valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20, par. 4º
do CPC.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

72.-EXECUCAO-708/2002-JORDANE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ERWIN ZAIDOWICZ JUNIOR e
outros -” Tendo em vista o contido no item 10 da portaria nº 01/
2001, procedo a intimacão do credor a se manifestar quanto a
nomeacão de bens à penhora.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

73.-REVISIONAL DE ALUGUEL-716/2002-DANIELLSON
DIMBARRE e outros x FRANCISCO CARLOS ROSA. Consi-
derando-se o recebimento do Ar, de citacao apenas no dia 05/
09 p.p, conforme alegado pelo requerido em audiencia, defira
a reabertura do prazo para apresentacao de defesa.-Adv. GUS-
TAVO MUSSI MILANI, JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

74.-ALVARA JUDICIAL-747/2002-SERGIO CHAVES S.
MOTA FILHO x. O docuumento de fls. 12 deve ter no minimo,
reconhecida a firma da signataria. Intime-se o advogado para
parte interessada na forma e para os fins do pedido de fls. 11,
para se manifeste acerca da pretensao vestibular. -Adv. ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-MARCO ANTO-
NIO FOLLADOR x BANCO REAL S/A. Em cinco dias, escla-
recam as partes se há possibilidade de acordo. Havendo, apre-
sentem proposta concretas com valores atualizados e discrimi-
nados-Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

76.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE OLI-
VEIRA DA SILVA L x PRONTO SOCORRO DA CLINIHAU-
ER e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contes-
tacão apresentada”.-Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN, MI-
RIAM ANGELA CAVALHEIRO, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA

KLEIN e ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-

77.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-790/2002-ODINE RI-
BEIRO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A-CO-
BRANCA S/A - CIA HIP. E ATHO -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s).-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

78.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-813/2002-MARIA
FRASSETTO DOS SANTOS x ESPOLIO DE PEDRO ARIS-
TIDES DOS SANTOS -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 21,00 -Adv. TATIANE BERGER, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

79.-BUSCA E APREENSAO-902/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE STRA-
PASSON CECON -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

80.-ALVARA JUDICIAL-929/2002-LIDIA ANASTACIO DOS
SANTOS e outros x . Vistos, etc.., Face ao exposto, defiro o
pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando a re-
querente Lidia Anastacio dos Santos, devidamente qualificada
a efetuar o levantamento da quantia de R$ 736,79 (setecentos e
trinta e seis reais, e setenta e nove centavos), mais acrescimos
por ventura existentes, referentes ao PIS e FGTS em nome do
“de cujus”Aparecido Antonio dos Santos, inscrito no PIS nº
10892148702. Com o transito em julgado, expeça-se o comep-
tente alvará, com o prazo de trinta dias, devendo a requerente
Lidia, Após o levantamento do numerário, dividir entre os de-
mais requerentes. Defiro o beneficios da Assistência Judiciária
à parte autora. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

81.-ORDINARIA-1048/2002-ADNEL REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00 “.-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/2002-
BANCO CITIBANK S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 160,00".-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/2002-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ALL PRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

84.-DECLARATORIA-1064/2002-ANTONIO LUIZ TREVI-
SAN e outros x. Vistos, etc..., Presentes os requisitos legais,
homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao extrajudicial de fls. 24/30, nos termos do artigo 269,
inc. III e para os fins previsto no artigo 584, inc. III do CPC.
Custas pelos requerentes. Com o transito em julgado, arqui-
vem-se os autos, podendo as partes extrairem as necessarias
certidoes -Adv. JULIANA LIMA PETRI-

85.-BUSCA E APREENSAO-1069/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x NEUZA LOPES PA-
RAN GABBA AZEVEDO. Considerando-se que nÆo há com-
provaçÆo de que a requerida tenha recebido a notificaçÆo em
seu endereço, indefiro a liminar requerida. Assim também en-
tender a jurisprudência. “ Civil. busca e apreensao, alienaçÆo
fiduciária a constituiçÆo em mora nÆo basta que a notifca-
çÆo tenha sido processada pelo Cartório de Protesto de Tittulo
e Documentos, é preciso a prova de que tenha sido recebida
pelo devedor ( Resp. 158.035DF, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª
Turma, DJU 25/03/02, pág. 269). Cite-se a parte ré para em
três dias apresentar resposta ou, requerer a purgaçÆo da mora.
Cientifiquem-se eventuais devedores solidários..., Depositar
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-
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AMAURI PEREIRA DA SILVA 026 00367/2000
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 003 00622/1994
ANA LUCIA FRANCA 008 00376/1997
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 011 01101/1997
ANGELA ESSER 024 01123/1999
ANISIO DOS SANTOS 005 01375/1996
ANTONIO CARLOS GONCALVES 013 01453/1997
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 001 00743/1991

ARNALDO A. CORACAO 027 00671/2000
ARNALDO FERREIRA MULLER 018 01181/1998
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 077 01112/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 011 01101/1997
CARLOS HUMBERTO F. SILVA 005 01375/1996
CARLOS MARIANO HESSE 022 00741/1999
CARLYLE POPP 040 01128/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 037 00617/2001

006 00178/1997
DANIELA BRUM DA SILVA 035 00406/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 011 01101/1997
DEMETRIO BEREHULKA 059 00700/2002
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 005 01375/1996
DOUGLAS MARCEL PEREZ 045 01562/2001
ELISA GOMES TORRES 027 00671/2000
ESTEFANO ULANDOWISKI 014 00031/1998
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 028 01201/2000
FABIANA SILVEIRA 071 01087/2002
FABIANE CAROL WENDLER 022 00741/1999
FABIO PACHECO GUEDES 058 00686/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCFR 011 01101/1997
FERNANDA TROIAN 001 00743/1991
FERNANDA TRUIAN 003 00622/1994
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 063 00880/2002
FRANCINE FREDERICO 024 01123/1999
FRANCISCO CARLOS VOGTH 075 01108/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 034 00392/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 025 01306/1999
GERALDO F.NEVES 007 00245/1997
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 063 00880/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 004 00399/1995
GRACIELA C. MACHADO VITUR 035 00406/2001
HELMUTH VALESKO 025 01306/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 043 01362/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 010 00649/1997
IVONE STRUCK 017 00995/1998
IVORLI TIBES 004 00399/1995
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 021 00152/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 051 00437/2002
JEFERSON WEBER 025 01306/1999
JENIFER L. W. CASAGRANDE 049 00413/2002

011 01101/1997
JOAO ALCI O. PADILHA 010 00649/1997
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 027 00671/2000
JORGE MEIRA DANTAS DA SIL 003 00622/1994
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 009 00555/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 057 00626/2002

062 00865/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 053 00513/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 015 00796/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 013 01453/1997
JOSIANY ALVES PEREIRA 001 00743/1991
JOSIANY SILVIA A. PEREIRA 003 00622/1994
JOYCE VINHOS VILLANUEVA 020 01419/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 010 00649/1997
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 043 01362/2001
LAERCIO RICARDO MATTANA C 010 00649/1997
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 012 01380/1997
LAURO LUZI DE CESAR VALEI 003 00622/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI 070 01053/2002
LEANDRO GALLI 031 00096/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 058 00686/2002

038 00872/2001
LUCIANA DE SOUZA PERES 075 01108/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 010 00649/1997
LUCIANE MACHADO 008 00376/1997
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 065 00909/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 012 01380/1997
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 029 00036/2001
LUIZ A.DE CARLI 054 00515/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 042 01339/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 013 01453/1997
LUIZ BRESOLIN 027 00671/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 036 00583/2001

022 00741/1999
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 072 01103/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 029 00036/2001
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 064 00891/2002
LUIZ HECKE 007 00245/1997
MARCELA VILLATORE 034 00392/2001
MARCELO JOSE CISCATO 076 01109/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00949/1998
MARCOS A. MALUCELLI 066 00969/2002

069 01036/2002
067 00997/2002

MARCOS LUCIO C. DE MELLO 056 00621/2002
MARGARETE MARIA LEMES 023 00935/1999
MARIA JUSSARA FONSECA 003 00622/1994
MARIA LORETE BIERNASKI 032 00305/2001

013 01453/1997
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 054 00515/2002
MARIZ MENDES MAY 038 00872/2001
MARIZA CARLA GUIS 017 00995/1998
MARTA P.BONK RIZZO 050 00434/2002

047 00170/2002
MAURO CURY FILHO 011 01101/1997
MICHELLE PINTERICH 074 01107/2002
MIEKO ITO 048 00407/2002
MIGUEL A. SLOWIK 037 00617/2001
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 002 00470/1994
MURILO CELSO FERRI 039 00914/2001
NEY B.MAY 038 00872/2001
NILTON BUSSI 073 01105/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 009 00555/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 049 00413/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 068 01034/2002
OTTO CARLOS POHL 012 01380/1997
PAULO ANGELIN RAMOS 002 00470/1994
PAULO CARVALHO 055 00601/2002
PAULO MOACYR WIHELM ROCHA 055 00601/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 058 00686/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 012 01380/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 065 00909/2002

026 00367/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 054 00515/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 029 00036/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 046 00021/2002
RONALDO LIMA MACHADO 008 00376/1997
ROSANE VIDA CANFIELD 061 00793/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 018 01181/1998
SATORO TAKAHARA 052 00465/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 033 00311/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 001 00743/1991
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 043 01362/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 044 01503/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 044 01503/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 005 01375/1996
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 052 00465/2002
VIVIANE PATRICIA PIELAK 003 00622/1994
WALDEMAR HESSE 022 00741/1999
WALTER S. DE MACEDO 002 00470/1994
WELINGTON TORRES COSENZA 036 00583/2001
WILIAN VAN ERVEN 045 01562/2001
WILLIAN OZORIO 041 01326/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 019 01343/1998
WILSON SELEME SEGUNDO 012 01380/1997
WILTON VICENTE PAESE 009 00555/1997
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ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI BECKER BERTO -
Manifeste-se o exequente acerca do cumprimento da carta pre-
catoria. -Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES, ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
JOSIANY ALVES PEREIRA e FERNANDA TROIAN.

2.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-470/1994-JOAO BATIS-
TA FERREIRA x ALEVIR LOURENCO -Aguarde-se resposta
aos oficios de fls. 384/385.-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS,
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e WALTER S.
DE MACEDO.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-622/1994-
COORD.EST.PROT.DEF.DO CONS.PROCON x GUARARA-
PES ADM.DE CONSORCIO S/C -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LAURO LUZI DE CESAR VALEIXO, JOSIANY
SILVIA A. PEREIRA, ALTAMIRANO PEREIRA NETO,
MARIA JUSSARA FONSECA, JORGE MEIRA DANTAS DA
SILVA, FERNANDA TRUIAN, VIVIANE PATRICIA PIELAK
e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-399/1995-ANTONIO SEVE-
RINO DINIZ e outros x CARLOS RODRIGUES e outros -
Adiantadas as custas, desentranhe-se o mandado ... Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e IVORLI TIBES.

5.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1375/1996-GALATICA
DIST. DE PETROLEO x GUINNESS
SERV.TEC.INDUSTRIAIS LTDA -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -
Adv. DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR, VILMA SOARES
LENARTOVICZ, ANISIO DOS SANTOS e CARLOS HUM-
BERTO F. SILVA.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-178/1997-SO MOTO-
RES REPARACAO E COMERCIO DE MOTORES LTDA x
HELIO FARIA e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo
legal.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

7.-ACAO ANULACAO DE TITULO-po-245/1997-MARINO
NORONHA DA SILVA x EDNA PEREIRA DA SILVA -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. LUIZ HECKE e GE-
RALDO F.NEVES.

8.-DEPOSITO-376/1997-BANCO FIAT S.A x FERNANDO
ANTONIO PEREIRA JUNIOR- As diligencias que dizem res-
peito ao cumprimento da carta precatoria cabem a parte que
requereu sua expedicao. Adv. ANA LUCIA FRANCA, RONAL-
DO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO.

9.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-555/1997-MASTER
PAINT COMERCIO DE TINTAS LTDA x BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”Suspen-
so o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requeri-
do. Aguarde-se.” -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
WILTON VICENTE PAESE e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-649/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -”Suspenso
o curso do feito pelo prazo de quinze dias, conforme requerido.
Aguarde-se.”-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS,
JOAO ALCI O. PADILHA, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, JULIO ASSIS GEHLEN e LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1101/1997-CITI-
BANK N.A x A.P. GASPARIN E CIA. LTDA e outros -Aguar-
de-se cumprimento da precatoria.-Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, MAURO CURY FILHO, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCFRESSER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e
JENIFER L. W. CASAGRANDE.

12.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1380/1997-ANTONIO
PORPHIRO x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA e WILSON SE-
LEME SEGUNDO.
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13.-ACAO DE COBRANCA-ps-1453/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x ALMERINDO JOSE PEREI-
RA -Intime-se a parte autora/exequente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de acarretar ex-
tincao do processo, e arquivamento dos autos (CPC, art. 267,
inc. III). -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ALMERINDO PEREIRA e ANTONIO CARLOS GONCAL-
VES.

14.-INVENTARIO-31/1998-JULIANA MENDES x ESP. DE
ROGERIO RIBEIRO DA FONSECA MENDES -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.” -Adv. ESTEFANO ULANDOWISKI.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-796/1998-BANCO
FICRISA AXELRUD S/A x L.C.COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
JOSE ROBERTO SPERANDIO e AMAURI CEZAR JOHNS-
SON.

16.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-949/1998-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIO
DE FREITAS BARBOSA -”Diante do retro certificado, infor-
me a parte credora se possui interesse no prosseguimento do
feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extincao do
processo (CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-995/1998-RICARDO
LIMA DA SILVA x NADIR DE LIMA LANCHONETE- O subs-
crito da peticao nao esta devidamente constituido nos autos.
Regularize-se. Adv. IVONE STRUCK, GLAUCO SANSON
SILVA e MARIZA CARLA GUIS.

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-1181/1998-DI 1000 TELEFO-
NE E AUTO TAXI LTDA x MARIANGELA MACHADO -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA.

19.-ACAO DE DESPEJO-1343/1998-WILSON RICARDO
THIEL x ALBERTO GUSTAVO SCHOROEDER e outros -Ao
interessado para manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. ADILSON ALVES PEREIRA e
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

20.-ACAO MONITORIA-1419/1998-FRANCISCO NEVES
FERNANDES x PEDRO IZAURO GREIN -As partes para
manifestarem-se sobre o laudo de avaliacao de fs., no prazo
legal.-Adv. JOYCE VINHOS VILLANUEVA.

21.-ACAO DE DESPEJO-152/1999-REGINA MARIA LAMAS
PEGARARO SPONHOLZ x FRANCISCO ERNESTO AZE-
VEDO BAPTISTIM -As partes para manifestarem-se sobre o
calculo de fs., no prazo legal.-Adv. JARBAS DURVAL SPO-
NHOLZ.

22.-ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-741/1999-RONNIE
GUIMARAES PAIM e outros x CIDADELA S/A -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. WALDEMAR HESSE, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARLOS MARIANO HESSE
e FABIANE CAROL WENDLER.

23.-ACAO DE DESPEJO-935/1999-ENY ANTUNES COR-
REA x ERCILIA VIEIRA -”Diante do retro certificado, infor-
me a parte credora se possui interesse no prosseguimento do
feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extincao do
processo (CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. MARGA-
RETE MARIA LEMES.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1123/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ODIN VICTOR A. SONDHAL FILHO -”Defiro o pedido de
vistas pelo prazo legal.”-Adv. FRANCINE FREDERICO.

25.-HOMOLOGA•ÇO DE PENHOR LEGAL-1306/1999-EDI-
FÖCIO SAN MARINO I, II e III x WALDOCIR FRANCISCO
MONTEIRO e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
JEFERSON WEBER, HELMUTH VALESKO e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-367/2000-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANA LUCIA
DA SILVA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e AMAURI PEREIRA DA SILVA.

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-671/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x VILMA HILARIO- Providen-
cie a parte autora a devolucao imediata da carta precatoria reti-
rada em 11.08.2000. Intime-se a parte requerida, a fim de que
esta comprove o cumprimento integral do debito, conforme
noticiado as fls. 74. Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES, LUIZ BRESOLIN e ARNAL-
DO A. CORACAO.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1201/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE MENELIQUE SILVEIA-
Indefiro o pedido de oficiamento retro, ... Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-36/2001-ELI DOS
SANTOS x BENEDITO REIS DE SIQUEIRA -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e RICARDO LUCAS CAL-
DERON.

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-42/2001-SERGIO
DALITZ x HAROLDO CESAR NATER -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR.

31.-ARROLAMENTO-96/2001-AMAURY SPODARYK e ou-
tros x ESP. DE AMELIA DORIS SPODARYK e outros- Bai-
xem-se. Arquivem-se. Adv. LEANDRO GALLI.

32.-REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-305/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL VERDESPACO x ANTONIO JOSE
PREVIATO- Cumpra-se integralmente o disposto no item 4, do
despacho proferido as fls. 70. Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI.

33.-ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-311/2001-SET
INTERNACIONAL LTDA x IGM MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo le-
gal.”-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES.

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SABRINA FERREIRA PAES- Baixem-se. Arquivem-se. Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA e MARCELA VILLATO-
RE.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2001-GONCAL-
VES E ADAMATTI LTDA x PARELUZ MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA e GRACIELA C. MACHADO
VITURI.

36.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-583/2001-MIGUEL
HAWRYSKO e outros x CIDADELA S.A -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. WELINGTON TORRES COSENZA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

37.-DEPOSITO-617/2001-HSBC BANK BRASIL S/A x PE-
DRO HENRIQUE ORIVES MARTINS -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. MIGUEL A. SLOWIK e CLAUDIO XA-
VIER PETRYK.

38.-ORDINARIA-872/2001-LEDO HENRIQUE RIBAS MAR-
TINS MACIEL e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se a
parte autora acerca do contido as fl. 156. -Adv. MARIZ MEN-
DES MAY, NEY B.MAY e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/2001-BANCO
BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERI-
VADOS LIMOSEN LTDA -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. MURILO CELSO FERRI.

40.-ACAO MONITORIA-1128/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x LUCIANO VILELA DE CARVALHO - ME
-”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. CARLYLE POPP.

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1326/2001-SERVICO
NACIONAL DE APREND. COM. ADM.NO EST. PR x MAR-
CIA CRISTINA MACHUCA SCOFANO -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. WILLIAN OZORIO.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1339/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x AILTON JOSE DE SOUZA -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1362/2001-SILVIA ESTER
WEISER x ESP. DE JOAO SCHMIDLIN e outros -Ao preparo
das custas de citacao da testemunha (fls. 74), no prazo de cinco
dias - R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JULIO CE-
SAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

44.-DECLARATORIA-ps-1503/2001-DANIELLA GUIMAR-
ÇES LOPES RIBEIRO x SOCIDADE COOP. DE SERV. DE
ODONTOLOGIA CTBA- UNDNT-..., intime-se a parte re para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art.
398). Adv. URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO e ALEXANDRA FISTAROL.

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1562/2001-VERA
LéCIA VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A -”Mantenho a
decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.”-Adv. WI-
LIAN VAN ERVEN e DOUGLAS MARCEL PEREZ.

46.-ACAO DE DESPEJO-21/2002-JAIR MARCHIORI DE
FREITAS LOPES x VALMIR LUIZ DE ANDRADE e outros-
De-se ciencia ao autor da resposta do Sr. Escrivao. Adv. RITA
DE CASSIA RIBEIRO.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-170/2002-CIPA-
SA- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
EVERSON ARILDO STRAPASSON -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de vinte dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. MARTA P.BONK RIZZO.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-407/2002-BAN-
CO BMG S/A x ODILON GONCALVES DE JESUS -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. MIEKO ITO.

49.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-413/2002-VAL-
MIR DALLACOSTA x BANCO BANESTADO S.A- Da trans-
ferencia dos valores depositados neste autos a disposicao deste
Juizo, fiquem cientes as partes e manifete-se o autor. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e JENIFER L. W. CA-

SAGRANDE.

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-434/2002-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
RICARDO CACCIA- Indefiro o pedido de bloqueio ... Adv.
MARTA P.BONK RIZZO.

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-437/2002-MARCELO
HENRIQUE BERTOLI x YEDA JASMINI ANDERS- Preli-
minarmente, deve o exequente proceder a juntada da respecti-
va transacao a fim da mesma ser homologada. Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA.

52.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-465/2002-MARIA TERE-
ZA DE LIMA x YAKULT S/A IND. E COM. -Especifiquem as
partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua pertinen-
cia e relevancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao
ser indicados. -Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN e SATO-
RO TAKAHARA.

53.-ACAO DE REVISAO DE DEBITO-513/2002-MARIA
ANTONIA DE CASTILHO x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO.

54.-ACAO DE DESPEJO-515/2002-JOAO BATISTA DE CAR-
VALHO DE AGUIAR x HILDEGARD NORMA HANSCH e
outros -”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito
em julgado”.-Adv. LUIZ A.DE CARLI, RAFAEL COSTA CON-
TADOR e MARILEI LOMBARDI CONTADOR.

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-601/2002-CEREALIS-
TA PAN LTDA x GRANOCERES-IND. E COM. DE CERE-
AIS LTDA- Determinada a venda da mercadoria penhorada a
fls. 122/123. a parte credora comparece a fls. 128/129, apre-
sentando porposta de oferta de compra do trigo beneficiado,
sendo a mais vantaajosa a de BOARETTO MOINHO VERE
LTDA., propondo o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) por
saca de 50 kg e R$ 3,30 (tres reais e trinta centavos), por pacote
de 5 kg farinha. Consoante positiva as certidoes de fls. 138 e
verso, nao existem outros interessados na aquisicao do bem.
dessa dorma, detemino a venda da mercadoria ao acima nomi-
nado. Para isso devera ser efetuado o deposito perante este Jui-
zo em conta poupanca, a este vinculada, onde permanecera ate
final decisao. Eventual exame dos autos, nesta fase, devera ser
feito em CArtorio. Adv. PAULO MOACYR WIHELM ROCHA
FILHO e PAULO CARVALHO.

56.-ACAO DE COBRANCA-ps-621/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LECTICIA x DANIELA TUFFI e outros -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. MARCOS LUCIO C. DE
MELLO.

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-626/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELIAS MARCELINO PEREIRA -”Diante do retro certifica-
do, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

58.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-686/2002-ELIZABE-
TH DO ROCIO DE FREITAS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA SA BANESTADO -”Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

59.-ARROLAMENTO-700/2002-JULIA MICHALIN MAZU-
REK e outros x ESP. DE EUGENIO MAZUREK- O que a in-
ventariante diz ser “ renuncia” a meacao, na verdade nao o e,
mas sim, doacao dos direitos a sua meacao, com reserva de
usufruto vitalicio, por forca da diferenca na contemplacao dos
beneficiados, e, portanto, deve ser a mesma objeto de escritura
publica, por ser da essencia do ato. Prazo: 20 (vinte) dias. Adv.
DEMETRIO BEREHULKA.

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-739/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MILED JESUS RIBEIRO DO
VALE -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

61.-ACAO DE DESPEJO-793/2002-JOAO CARLOS ARAU-
JO HYCZY x CELSO BARRETO e outros -Ao preparo das
custas complementares do sr. oficial de justica, no prazo de
cinco dias - R$ 60,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ROSA-
NE VIDA CANFIELD.

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2002-ARAU-
CARIA ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDIR DE CARVALHO -”Diante do retro certificado, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias.Intimem-se.” -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

63.-ACAO DE INDENIZACAO-po-880/2002-NEUZA APA-
RECIDA SANTOS DE OLIVEIRA e outros x GOETZE LO-
BATO ENGENHARIA LTDA - GEL e outros- Reporto-me ao
despacho proferido as fls. 164. Adv. GERTRUDES LIMA DE
ABREU P. XAVIER e FLAVIA GEORGIA QUAESNER TO-
LEDO.

64.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-891/2002-VERCY
TAYLOR VIRTJOSO LIMA x ADGT BALLARDIN ENGE-
NHARIA E OMERCIO LTDA e outros -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e
ADAUTO AFONSO VIEZZE.

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-909/2002-CASSAN-
DRA MARA RODRIGUES PEREIRA x AUTOPLAN - AD-
MINISTRADORA DE CONS. S/C LTDA -”Recebo a presente
excecao para discussÆo, determinando a suspensÆo do curso

do processo principal. “Intime-se” a parte contraria para res-
ponder, no prazo de dez dias.”-Adv. LUCIANO CHIZINI CHE-
MIM e PLINIO ROBERTO DA SILVA.

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-969/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BASICREDI x RHEMA BI-
JOUX COM. DE BIJOUTERIAS LTDA e outros -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. MARCOS A. MALUCELLI.

67.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-997/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI D.A - BASICREDI x ESTRELA
DE ISRAEL COM. DE PRODUTOS EVANG[ELICOS e ou-
tros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. MARCOS A.
MALUCELLI.

68.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1034/2002-MARIA
TENORIO x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA TORRES e ou-
tros- Indefiro a liminar pleiteada, porquanto nao ha provas su-
ficientes que possam ensejar, desde logo, a sua concessao. Inti-
me-se a parte autora, outrossim, para que forneca o endereco
da parte re, a fim de que possa promover-se a sua citacao (CPC,
art. 1065). Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA.

69.-ACAO MONITORIA-1036/2002-BANCO COOPERATI-
VO SICREDI S.A- BANSICREDI x MARIA LICA RAMOS
RIM e outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. MAR-
COS A. MALUCELLI.

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1053/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x
MAURA AUREA RODRIGUES FERREIRA -..., defiro limi-
narmente a medida postulada. Promova-se o deposito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1087/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDEMIR FERREIRA FRAN-
CO -..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o
deposito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. FABIANA SILVEIRA.

72.-ARROLAMENTO-1103/2002-ONDINA PINTO MASU-
ROSKI x ESP. DE AFONSO MASUROSKI- Apresente a re-
querente certidao negativa de debitos fiscais em nome do de
cujus e nao em seu nome. Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTI-
ER.

73.-ACAO MONITORIA-1105/2002-BANCO BANESTADO
S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA -Cite-se, ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. NILTON BUSSI.

74.-ARROLAMENTO-1107/2002-CLARA RIGO PINTERICH
x ESP. DE OSMAR PINTERICH -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. MICHELLE PINTERICH.

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1108/2002-ANTONIO
JANUARIO MARTINS NETO x SLAVIERO DECISAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA -”Recebo a excecao para dis-
cussÆo, com suspensÆo do curso da principal. “Intime-se o
excepto para responder, no prazo de dez dias.”-Adv. FRAN-
CISCO CARLOS VOGTH e LUCIANA DE SOUZA PERES.

76.-DECLARATORIA-po-1109/2002-LASER COMPANY
COM DE APARELHOS DE SOM LTDA x ROADRUNNER
BRASIL PRODUTOS FONOGRAFICOS LTDA -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO.

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1112/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOAO CARLOS DE
SOUZA -..., defiro liminarmente a medida postulada. Promo-
va-se o deposito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

10.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 125/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. GIVANILDO NOGUEIRA CON
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANA SILVEIRA KARAN
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CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 064 01147/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 032 01467/1998
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 027 00258/1998
CRISTIANO JOSE BARATTO 071 00081/2002
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 013 00263/1996

008 00668/1994
070 00063/2002

DARCIO VIEIRA MARQUES 048 00776/2000
DECIO DE JESUS SOUZA 001 02873/0000
DENISE TERESINHA P.PIEKAR 013 00263/1996
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 003 02875/0000
EDISON FOGACA DA SILVA 025 01409/1997
EDIVALDO APARECIDO DE JES 039 01001/1999
EDIVALDO MERCER GONCALVES 042 01499/1999
ELIANE MARIA MARQUES 046 00705/2000

063 01133/2001
ELIZETE CORREIA DE SOUZA 078 00903/2002
EROS SOWINSKI 006 29452/1986
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 058 00643/2001

055 00504/2001
FERNANDA TROIAN 061 00785/2001
FERNANDO CEZAR VERNALHA G 031 01356/1998
FERNANDO PAULO MACIEL-222 076 00771/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 001 02873/0000
HERMES CAPPI JUNIOR 080 01133/2002
IDERALDO JOSE APPI 041 01156/1999
ISIONE STEENBOCK FIM 044 00199/2000
IVAN JERONIMO MARCONDES R 024 01401/1997
IWERSON LUIZ WRONSKI 048 00776/2000
JAEME GONCALVES DOS SANTO 008 00668/1994
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 079 01123/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 079 01123/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 039 01001/1999
JOAO BATISTA DE TOLEDO 007 00553/1989
JOAO PAULO STRAUB 055 00504/2001
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO P 048 00776/2000
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 065 01356/2001
JOSE ALBERTO FERRAZ MEDRA 065 01356/2001
JOSE DO CARMO BADARO 040 01019/1999

010 01155/1995
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 012 01448/1995
JOSE INACIO COSTA FILHO-2 008 00668/1994
JOSE MADSON DOS REIS 039 01001/1999
JOSE TORQUATO TILLO 008 00668/1994
JOSE TORQUATO TILLO FILHO 008 00668/1994
JOSE XAVIER SILVA 075 00419/2002
JOSEANE FRUET BETTINI LUP 056 00584/2001
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 050 01037/2000
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 077 00874/2002
JULIO CESAR HENRICHS 051 01199/2000
KIYOSHI ISHITANI-225-7063 079 01123/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 035 00369/1999

051 01199/2000
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 005 11574/1973
LUCIANA CAPLAN 011 01336/1995
LUCIANA PERONDI DE ANTONI 048 00776/2000
LUCIANE WERNECK ANDRADE 038 00870/1999

023 00804/1997
LUIZ ANTONIO MORES 043 00113/2000
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 022 00771/1997
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 060 00701/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 053 01311/2000
LUIZ FERNANDO N.LOYOLA- 016 00592/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA 031 01356/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 062 01128/2001
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 045 00410/2000
MAURICIO KAVINSKI 037 00813/1999

026 00119/1998
MAURO LUIZ FUCHS-PERITO 021 00578/1997
MIGUEL CAVALI MIRANDA 017 00848/1996
MILTON DE MATTOS CALDAS 011 01336/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 039 01001/1999
MURILO BASTOS PACHECO 006 29452/1986
NELSON A. GOMES JR. 055 00504/2001
NELSON PASCHOALOTTO 033 01519/1998

019 01058/1996
034 00122/1999
030 01333/1998

NEREU DE OLIVEIRA 008 00668/1994
OSCAR GUISS-FAX-223-3147 057 00600/2001
PAULO JOSE GOZZO 067 01620/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 010 01155/1995
REGINA A.CAMPOS 072 00087/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 028 00270/1998
RITA PERONDI 048 00776/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 065 01356/2001
RODRIGO DA ROCHA ROSA 008 00668/1994
RODRIGO NEVES ZANCHET 049 00994/2000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 057 00600/2001
RUTH COATTI 010 01155/1995
SAMIRA NABBOUH ABREU 018 00962/1996
SANTINO SAGAIS 014 00336/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 051 01199/2000
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 068 00003/2002
SERGIO H.M.SOUZA 047 00719/2000
SILVANA DOS SANTOS C. DE 048 00776/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 052 01292/2000

029 00602/1998
059 00699/2001

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 015 00338/1996
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 049 00994/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 002 02874/0000
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 020 01072/1996
VICTOR LANGER 036 00596/1999
WALTER R.STEINDORF 066 01522/2001
WILTON VICENTE PAESE 006 29452/1986

1.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2873/0000-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A x MARWOMAN LTDA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 325.50-Adv. FRANCISCO
BRAZ NETO

2.-BUSCA E APREENSAO-2874/0000-BANCO DIBENS S/
A x RODRIGO FERERIC -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.
462,00-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-2875/0000-ZORAIDE
MACHADO DE BRITO x LUIZ LEONCIO DEE BRITO -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2876/0000-PE-
DRO NERI CORADIN RECICLAGEM ME x UNICOFFE
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.609,00 -Adv. ALCIONE
SPERANDIO, e ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-

5.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-11574/1973-MARIA
KRAUSER FRANCO x JOSE GONÇALVES FRANCO -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-29452/1986-MARILIZ
ARAUJO DALL’IGNA x HUMBERTO SEGUNDO
DALL’IGNA -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS. 213/215,VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE
10 DIAS-Adv. MURILO BASTOS PACHECO, WILTON VI-
CENTE PAESE e EROS SOWINSKI-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-553/1989-VICENTE
PALKOWSKI x FRANCISCO PALKOWSKI -Pelo MM. Juiz
de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRAN-
CA dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00
horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

8.-REPARACAO DE DANOS-668/1994-PAULO DIAS FER-
NANDES x TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA-As
partes sobre a peticao do Sr. Perito-Adv. JOSE INACIO COS-
TA FILHO-224-3119, JOSE TORQUATO TILLO, DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465, NEREU DE OLIVEIRA, JOSE
TORQUATO TILLO FILHO, RODRIGO DA ROCHA ROSA
e JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

9.-ORDINARIA-418/1995-ADEMILSON DA SILVA x SOU-
ZA NIQUELE & CIA LTDA -Pelo MM. Juiz de Direito da
Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos pre-
sentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. ACIR JOSUE BROTTO-

10.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1155/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE MO-
TORES LTDA -Recebo o recurso de fls. 151/157 nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI e RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN-

11.-IMPUGNACAO-1336/1995-VIP - LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA x SKL COM.& LOCACAO DE VEICULOS
LTDA-DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 259, INCISO II, DO CPC, JULGO PROCEDENTE A
IMOPUGNACAO E FIXO O VALOR DA CAUSA DE ACAO
DE REINTEGRACAO DE POSSE, AUTOS Nº 1046/65, EM
R$ 10.616,60-Adv. MILTON DE MATTOS CALDAS, ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI e LUCIANA CAPLAN-AP.1046/
95

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1448/1995-ADE-
LAIDE KLAMS CHAMANO x SALVATORE BONACCOR-
SO -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi deter-
minado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para
devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-263/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS TOME VIEIRA e outros -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465 e DENISE TERESINHA
P.PIEKARZ-

14.-DESPEJO-336/1996-JASMO MARTINS DA CUNHA x
EUGENIO CESAR MUSSAK -Pelo MM. Juiz de Direito da
Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos pre-
sentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. SANTINO SAGAIS-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-338/1996-JOSNEI
ANTONIO FELISBINO e outros x SERVICON
SERV.CONSULT.ASSES.COND.S/C LTDA -Pelo MM. Juiz de
Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA
dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas,
conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-592/1996-CASA-
RAO LANCHES LTDA x RUBENS ALTEVIR STRAIOTO -
Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determi-
nado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para de-
volucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO
N.LOYOLA—

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-848/1996-GUIA
VEICULOS LTDA x GREEN CARD S/A REFEICOES COM.&

SERVICOS -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel,
foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com pra-
zo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-962/1996-CON-
DOMINIO EDIFICIO CALCUTA x DULCINEIA CUTRIM DE
CAMARGO -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel,
foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com pra-
zo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU-

19.-BUSCA E APREENSAO-1058/1996-AUTOLATINA BRA-
SIL S/A x LUIZ FERNANDO PEREIRA -Pelo MM. Juiz de
Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA
dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas,
conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

20.-INDENIZACAO-1072/1996-ALBINA ALICE CAMALLI
FIUZA x MARCOS DANSKI -Pelo MM. Juiz de Direito da
Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos pre-
sentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

21.-REPARACAO DE DANOS-578/1997-IVANIR DE LIMA
x ADRIANO RAPHAEL -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MAU-
RO LUIZ FUCHS-PERITO-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-771/1997-RUTH VEI-
GA XAVIER x MOACYR DOS SANTOS XAVIER -Pelo MM.
Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a CO-
BRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao de
24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LUIZ ARMANDO SILVA CORREA-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-804/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RTR PNEUS AUTO
CENTER LTDA e outros -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUCI-
ANE WERNECK ANDRADE-

24.-ORDINARIA-1401/1997-JAYME GUROVSKI x CIA PAU-
LISTA DE SEGUROS -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS-

25.-DESPEJO-1409/1997-RAIMUNDO FREITAS FALCAO x
GILBERTO DA SILVA BRUSKE e outros -Pelo MM. Juiz de
Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA
dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas,
conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

26.-DESPEJO-119/1998-CRISTIANA SCHONEWEG MELLO
x APARECIDA MATILDE DA SILVA -Pelo MM. Juiz de Di-
reito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA
dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas,
conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. MAURICIO KAVINSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-258/1998-CONSEG-SEGURAN-
CA ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x SANDRO RAUEN-AO
AUTOR SOBRE A PETICAO DE FLS. 251, EM CINCO DIAS-
Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371 e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-270/1998-MARINEZ JA-
COB MUNIZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel,
foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com pra-
zo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RITA DE CASSIA
RIBEIRO-

29.-TUTELA-602/1998-GILDA TAVARES DA SILVA x GI-
SELE MARIA DA SILVA -Pelo MM. Juiz de Direito da Deci-
ma Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes
autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASSER-

30.-BUSCA E APREENSAO-1333/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x SANTA HERONILDA MARQUIS PEREI-
RA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi deter-
minado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para
devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

31.-ORDINARIA-1356/1998-BONIFACIO MOISES
FERREIRA(ME) x TVA SUL PARANA LTDA-Ao procurador
da TVA para assinar a peticao de folhas 210, em cinco dias-
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMA-
RAES-

32.-REPARACAO DE DANOS-1467/1998-ABN AMRO S.A.
x JOSIELE GASPARIN -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

33.-DEPOSITO-1519/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
FLAVIO ROBERTO DE ANDRADE -Pelo MM. Juiz de Direi-
to da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos
presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-122/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCELO RODRIGO ROSA MORAIS -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

35.-CARTA DE SENTENCA-369/1999-WALDEMAR DE
MOURA TORRES x ADALBERTO FREZATTO -Pelo MM.
Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a CO-
BRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao de
24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-596/1999-WERA
KELM x WALTER KELM -Pelo MM. Juiz de Direito da Deci-
ma Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes
autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. VIC-
TOR LANGER-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-813/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x PAULO SERGIO BROTTO e
outros -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MAURICIO KA-
VINSKI-

38.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-870/1999-
SPENCER D’AVILA FOGAGNOLI x BANCO BRADESCO
S/A. -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi de-
terminado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para
devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. LUCIANE WERNECK AN-
DRADE-

39.-ORDINARIA-1001/1999-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x PIERRE CICERO P.CUNHA-VISTOS POR AVO-
CACAO. I- O requerido, atraves seu ilustre procurador, peti-
ciounou a fls. 225, tecendo as consideracoes ali contidas e re-
querendo fosse ouvido o sr. perito em audiencia. II- O perito
manifestou-se a fls. 229/230 pela desnecessidade da audiencia,
bem como os demais integrantes do feito (fls. 233 e 240). III-
Em face do processado, constato que, de fato, os esclarecimen-
tos pretendidos pela parte requerida podem ser efetivados por
escrito. A audiencia, assim, com a devida venia, nao se mostra,
de fato, necessaria. IV-Portanto, acolhendo o parecer pericial e
requerimento dos autores, faculto ao requerido elencar as ques-
toes que deseja ver esclarecidas, intimando-se a seguir o sr.
perito para que preste tais esclarecimentos por escrito, sempre
no prazo de dez dias. V-Suspendo pois a audiencia designada ,
ao que reconsidero o despacho de fls. 236. Intimem-se com
urgencia, dada a proximidade da data agendada, de modo efi-
caz, nos termos acima-ADV. JOSE MADSON DOS REIS, JE-
FFERSON OSCAR HECKE, EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/1999-
FRANCISCO PALMA ROCHA JUNIOR x JOAO GILBERTO
RAMOS ANTUNES-Ao autor face oficio de fls. 71-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

41.-COBRANCA-1156/1999-CONDOMINIO EDIFICIOS
TUNIS & CASA BLANCA x RENATO SABASTIAO ARTI-
MONTE e outros -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

42.-MONITORIA-1499/1999-COMPANHIA DE AUTOMO-
VEIS SLAVIERO x LEANDRO VENICIO PACHECO -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-
233-5214-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/2000-PAU-
LO ROBERTO MORAES DE SOUZA x PAULO UBIRAJA-
RA PFEILSTICKER SILVA e outros -Pelo MM. Juiz de Direi-
to da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos
presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

44.-ALVARA-199/2000-ÉCOTORE FRANCESCO SCUISSA-
TO e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada,
quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. ISIONE STE-
ENBOCK FIM-

45.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-410/2000-CESAR
RUBENS ZIMMER e outros x LIZETE ROZINHA FESTA
BATISTA e outros -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MAURICIO DE
PAULA S.GUIMARAES.-

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-705/2000-RUBENS
ARLES BETTEGA x LOURIVAL BUENO CAMARGO -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-
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47.-ORDINARIA-719/2000-LUIZ AUREO DE ARAUJO PER-
PETUO e outros x BANCO ITAU S/A-CRED.IMOBILIARIO
-Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determi-
nado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para de-
volucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. SERGIO H.M.SOUZA-

48.-OPOSICAO-776/2000-COOPERATIVA CENTRAL REGI-
ONAL IGUACU LTDA x MATOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI, DAR-
CIO VIEIRA MARQUES, ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO,
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PEREIRA, SILVANA DOS
SANTOS C. DE QUEIROZ, RITA PERONDI e LUCIANA
PERONDI DE ANTONI-ap.1014/99

49.-REVISAO CONTRATUAL-994/2000-GLAUCIA FON-
TOURA KUGLER e outros x RIBEIRO EMPREEND.IMOB.
E INCORPORACOES LTDA.-Vistos e
examinados...Analisando o pedido da requerida contido no item
“b” da peticao de folhas 183/184, conclui-se que o mesmo deve
ser deferido. Em assim sendo, determino que se cumpra o des-
pacho de folhas 173, devendo o senhor Contador observar o
acima determinado.Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1037/2000-
MARGARETE RODRIGUES x EDITH INGE LAMB -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES-

51.-LIQUIDACAO-1199/2000-MARIA MAURA LEAL MA-
CHADO x ROSE MACHADO VIEVELLI e outros -Manifes-
te-se a parte interessada, quanto a promoção do Dr. Curador
Geral. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e ALZIR DEMETRIO
VIECILI-ap.725/99

52.-INVENTARIO-1292/2000-SEBASTIAO ANTONIO LUIZ
e outros x FRANCISCA VICENTE DA CRUZ LUIZ -Pelo MM.
Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a CO-
BRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao de
24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

53.-USUCAPIAO-1311/2000-EDSON ROBERTO XAVIER x
NILSON PEREIRA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-36/2001-HSBC LEASING-
ARREND.MERCANTIL(BRASIL)S/A x OZIAS DE SOUZA
VIEIRA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-222-7826-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA BOIKO-
Retirar alvara, em cinco dias-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, JOAO PAULO STRAUB e NELSON
A. GOMES JR.-

56.-ALVARA-584/2001-LAUDELIR EDUARDO ANTUNES
DE SOUZA e outros x O JUIZO -Pelo MM. Juiz de Direito da
Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos pre-
sentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. JOSEANE FRUET BETTINI LUPION-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2001-MARCO ANTO-
NIO MARTINS x WANISA LUDMILA J.TROVA -Recebo os
embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao embar-
gado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e OSCAR GUISS-
FAX-223-3147-AP.27/00

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-643/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ELCIO IRAHY DE FREITAS e
outros -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

59.-ALVARA-699/2001-OTAVIO LOPES VICARI e outros x
O JUIZO -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASSER-

60.-MONITORIA-701/2001-JESUS CARLOS SOARES x
LUIZ CARLOS CHAVES -Pelo MM. Juiz de Direito da Deci-
ma Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes
autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-785/2001-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x SUELY TEREZINHA VIKOSKI -Vista a parte exe-
quente, para tomar conhecimento, em cartório, quanto a res-
posta do oficio da receita federal.-Adv. FERNANDA TROI-
AN-

62.-BUSCA E APREENSAO-1128/2001-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA -A parte autora para

retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

63.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1133/2001-ANDRE
AUERSVALD x JOAO ELI DE LIMA e outros -DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.34, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 15
DIAS.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

64.-INVENTARIO-1147/2001-NEWTON CARNEIRO
AFFONSO DA COSTA x SYLVIA CARNEIRO AFFONSO DA
COSTA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-

65.-COBRANCA-1356/2001-GEFITEL CONSTRUCOES
LTDA x PARADISO CONSTRUCOES LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE ALBER-
TO FERRAZ MEDRADO, JORGE MIGUEL PILOTO NET-
TO e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

66.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1522/2001-JOAO BRU-
NO FERREIRA e outros x MARCELO DE SOUZA BATISTA
-Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determi-
nado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para de-
volucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. WALTER R.STEINDORF-

67.-RENOV.DE LOC.COMERCIAL-1620/2001-AUTO POS-
TO NILO CAIRO LTDA x ALVARO CESCHIN e outros -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

68.-ALVARA-3/2002-FREDERICO FRANCO DE SOUZA x
ESTE JUIZO-RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-Adv.
SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-AP.455/95

69.-INDENIZACAO-55/2002-PAULO MAURICIO LISBOA x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -Pelo MM. Juiz de Direi-
to da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos
presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, con-
forme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. ARLYVAN PROBST e ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BENEDITO DE LEMOS -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465-

71.-ALVARA-81/2002-FELIPE FAZOLO SPANHOLI x ESTE
JUIZO -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi
determinado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo
para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO-

72.-INDENIZACAO-87/2002-JANETE APARECIDA PIRES x
ALEXANDRE ROSA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. REGI-
NA A.CAMPOS-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-94/2002-RUI
JORGE STOCO-ME x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

74.-BUSCA E APREENSAO-135/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x SYSTEMTEL LTDA -
Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determi-
nado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para de-
volucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

75.-DECLARATORIA-419/2002-JOSE XAVIER SILVA x
FORD LEASING S/A.-ARREND.MERCANTIL -Pelo MM.
Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a CO-
BRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao de
24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. JOSE XAVIER SILVA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-771/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ADEMIR AGENOR
MENDONCA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

77.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-874/2002-LUCIA VIL-
MA PAN CHELA e outros x AFONSO CHELA -Pelo MM.
Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determinado a CO-
BRANCA dos presentes autos, com prazo para devolucao de
24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

78.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-903/2002-SANDRA
SABATI x GILMAR CANDIDO DA ROSA-AS PARTES SO-
BRE A PETICAO DE FLS. 23/25-Adv. BENJAMIM PEDRO
ZONATO e ELIZETE CORREIA DE SOUZA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1123/2002-AGROPECUA-
RIA MUSAMAR S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Manifeste-se as partes sobre prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI-225-7063, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

80.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1133/2002-AMAZO-
NAS GOMES e outros x F.F.F. CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros-Ante a presenca de ente federal no polo passivo, declino
de minha compteneica e determino a remessa dos autos a um
dos R. Juizos da Justica Federal- Adv. HERMES CAPPI JUNI-
OR-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1135/2002-JOSE
FERNANDES NETO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS KENNEDY LTDA -I-Intime-se o autor para, no prazo de
24:00 horas , efetuar o depósito do valor oferecido , sob pena
de extinção do processo (art. 67.II da Lei 8.245/91).II-Efetua-
do o depósito ,cite-se o réu para responder a presente ação em
quinze (15) dias, com a advertência legal.III-Na hipótese do
réu pretender receber o(s) valor(es) depositado(s), deverão ser
deduzidas as custas processuais e honorários advocatícios em
vinte (20%) por cento sobre o valor dos depósitos (art. 67, IV,
lei 8.245/91).-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-
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FERNANDO MUNIZ SANTOS 038 00264/2000
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JOSE GUILHERME DUARTE SIL 042 00479/2000
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JULIANA LIMA PETRI 126 01005/2002
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007 00928/1994
LUIZ CARLOS LIMA 037 01436/1999
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NILZA SALLETE FERREIRA DA 113 00808/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 042 00479/2000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 093 00279/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 046 01050/2000
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092 00270/2002

ODILA VOIDELO 066 00938/2001
OKSANDRO GON•ALVES 104 00549/2002

060 00422/2001
OLAVIO PEREIRA 116 00862/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 122 00937/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 111 00795/2002
ONIEL EMMENDOERFER 010 00598/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 033 01214/1999
OSEAS AGUIAR 100 00431/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 014 01287/1996
OSNILDO PACHECO JUNIOR 083 01565/2001
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 075 01311/2001
PAULO AUGUSTO CHEMIN 131 01038/2002
PAULO GUILHERME PFAU 135 01045/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 100 00431/2002
PAULO JOSE GOZZO 073 01233/2001
PAULO KNESEBECK 083 01565/2001
PAULO PETROCINI 104 00549/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 00859/1998
PAULO ROBERTO MARQUES DE 059 00280/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 102 00527/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 062 00565/2001
PAULO SERGIO GUEDES 035 01274/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 146 01070/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 038 00264/2000
RAFAEL MARQUARDT 096 00381/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 039 00280/2000
REGINA YURICO TAKAHASHI 001 00589/1988
RENATO DACILIO FLORES 077 01371/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 077 01371/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 142 01056/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 067 00957/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 064 00812/2001

072 01221/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 017 00051/1998
ROBSON JOSE EVANGELISTA 102 00527/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 138 01051/2002
RODRIGO AGUSTINI 124 00959/2002
RODRIGO CARDOSO FURLAN 035 01274/1999
RODRIGO DA ROCHA ROSA 025 00076/1999
RODRIGO NEVES ZANCHET 120 00907/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 075 01311/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 022 00902/1998
RONALDO GOMES NEVES 018 00224/1998
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ROSANE VIDA CANFIELD 098 00419/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 054 00050/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 132 01039/2002
SADI BONATO 051 01203/2000
SAMANTHA ALBINI 066 00938/2001
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 045 00917/2000
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 020 00479/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 128 01031/2002
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 032 01080/1999
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 023 00995/1998
SERGIO TERNUS 081 01457/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 019 00352/1998
SIDNEY CORADASSI 099 00425/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 145 01067/2002
SILVANA A CEZAR PONTE 040 00309/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 083 01565/2001
SILVIO NAGAMINE 042 00479/2000
SIMONE CERETTA LIMA 039 00280/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 024 01041/1998
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 083 01565/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 004 00615/1993
SONIA MARLI MARTINS 003 00376/1993
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 009 00458/1995
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 100 00431/2002
TANI MARIA WURSTER 024 01041/1998
TANIA CARLA DA CUNHA HECH 125 00961/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 005 00361/1994
TATIANA KALKO 033 01214/1999
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THAISA JAQUELINE VROBLEWS 084 00016/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 026 00405/1999
VALDEMAR J. BOBATO JR. 099 00425/2002
VALDEMAR REINERT 034 01215/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 027 00501/1999
VANESSA A. FARRACHA DE CA 076 01312/2001
VANIA KAREN TRENTINI 032 01080/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 122 00937/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 012 00142/1996

144 01063/2002
VILMOR PICCOLOTTO 039 00280/2000
VIVIANE BERNARD JORGE 026 00405/1999
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 078 01380/2001
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WILSON CARLOS PASSOS BARB 016 01034/1997
WILSON MAFRA MEILER FILHO 014 01287/1996

ZEIDAN MARCELO FARAJ 055 00128/2001

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-589/1988-CARLOS
TADEU MARQUES DE OLIVEIRA x LEVI RENATO KOCH
-Despacho de fls. 78: -Procedam-se as anotaçoes necessarias
quanto a execuçao do julgado. Defiro ao exequente os benefi-
cios da assistenca judiciaria gratuita. Na forma dos artigos 632
e 633 do Codigo de Processo Civil, cite-se o executado deman-
dada para, em 10 (dez) dias, apresentar os documentos neces-
sarios a transferencia de dominio do imovel em favor do exe-
quente, sob pena de incidir em multa pecuniaria fixada desde
logo em R450,00 (cinquenta reais) por dia de traso. Int. —Des-
pacho de fls. 87:-Sobre a mamifestaçao do executado, em 05
(cinco) dias, diga o exequente. Int. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-141/1991-LOU-
RIVAL LIPPMANN x EDGARD PAULO SEEGMOELER -
Conforme o requerimento contido no oficio de fls. 212, advin-
do do juizo deprecado da comarca de Barra Velha-SC, fica a
parte autora, desde ja, devidamente intimada para atender os
referidos requerimentos. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS DE QUEIROS e JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-376/1993-AUREO
VINHOTI x ANTONIO ROBERTO GONCALVES DE CAM-
POS. -Acerca do contido no requerimento retro, manifeste-se o
credor. Apos, voltem. Int. -Adv. MIGUEL F. RIGONI, SONIA
MARLI MARTINS, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRES-
SER, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, LEANDRO GALLI, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, FERNANDA DETTMER FRANCO, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e LUIZ FERNANDO A. PEREIRA JR.-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-615/1993-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x GARMATTER &
CAMARGO LTDA e outros -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta ge-
ral apresentada as fls. 369/372, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$55,30. Int. -Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO, HARRI
KLAIS e ALGACYR MORGENSTERN-

5.-DECLARATORIA-361/1994-JOAO CANDIDO FERREIRA
DA CUNHA PEREIRA FILHO x BANCO REAL S/A. -Tendo
em vista que este processo ja foi julgado extinto, arquivem-se.
Int. -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOAO CANDIDO
F. DA C. PEREIRA FILHO, ANDERSON LOVATO, ANDER-
SON LOVATO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-857/1994-IMOBILIARIA
AGUA VERDE LTDA x MAFALDA MEHEL MORAES. -Rei-
tere-se o oficio de fls. 163, conforme requerimento retro, soli-
citando-se ainda informaçoes quanto ao andamento da carta
precatoria. Retirar oficio. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e ARDENIO DORIVAL MUCKE-

7.-REPARACAO DE DANOS-928/1994-HELOISE RIBAS
PEIXOTO x JOAO ANTONIO BACHMANN. -Diga o exe-
quente, em cinco dias, se se da por satisfeito como o valor re-
cebido, ou se pretende a continuidade da axecuçao. Int. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, MILTON LUIZ KLEVE KUS-
TER, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e ALBERTO MAR-
CIO CARVALHO-

8.-DEPOSITO-348/1995-BANCO ABN AMRO S/A x NILTON
FLAVIO LOPES e outros. -Sobre a devoluçao da carta precato-
ria, em 05 (cinco) dias, diga a parte autora. Apos, vista a Cura-
dora Especial. Int.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

9.-INVENTARIO-458/1995-HOLLANDINA LYDIA MATHI-
AS DE SOUZA x JOAO MANOEL DE SOUZA -Ciente da
interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na integra a deci-
sao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis que nao
vislumbro dos argumentos articulados pelo inventariante/agra-
vante quaisquer elementos suficientes a modificar o entendi-
mento adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-
se ao digo Relator do recurso, encaminhando copia desta deci-
sao, e bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo
art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexis-
tindo demonstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao re-
curso, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 507. Int. -
Adv. GERALDO MOCELIN, CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, IVAN SANTOS DO CARMO e TADEU DONIZETI
B. RZNISKI-

10.-ORDINARIA-598/1995-BANCO NACIONAL S/A x NIL-
SON DUNKER e outros -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e ONIEL EMMENDOERFER-

11.-BUSCA E APREENSAO-791/1995-BANCO CACIQUE S/
A x VERA LUCIA CORDEIRO. -Oficie-se, conforme requeri-
mento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. MARCELO BRAGA
ANTUNES, FERNANDO PAULO MACIEL e CHRISTIANO
SOUZA NETO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-142/1996 (apenso aos au-
tos 973/1997) - HELCIO JOSE BINO x DARIO JOSE PITOL.
-Oficie-se, conforme requrimento retro. Retirar oficio. Int. -
Adv. GRACIELA I. MARINS e VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS-

13.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-723/1996-FER-
RAMENTAS GERAIS COM E IMP S.A x SEEHAGEN SER-
VICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM MAQUIN e outros
-Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco

dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN e MARIA DAS
GRACAS CHAVES-

14.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1287/1996-POR-
TO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS x MARIO MA-
GALHAES GOMES BARBOSA -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifesta-
çao da parte interessada. Int. -Adv. OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ANA PAULA WOLLSTEIN, ANTONIO BASSI, ED-
SON K. DE ALMEIDA, DAVID LEINIG MEILER e WILSON
MAFRA MEILER FILHO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-304/1997-
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros x JULIA MA-
RIA PANCERI. -Manifeste-se o credor, acerca do contido no
oficio de fls. 106 a 112. Int. -Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO e LUIZ ANTONIO MARIANO-

16.-MONITORIA-1034/1997-ZELIA MARIA CORREA BE-
NEVIDES REZENDE x NEUSA MARIA BENEVIDES LA-
VANHINI. -Em vista da inercia do credor, arquive-se. Int. -
Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA e GENEROSO
VIDAL DE ANDRADE-

17.-DECLARATORIA-51/1998-JOSE ANTONIO GAFFKE x
FLORIANO MIGUEL MACIOSZEK e outros. -Apos as bai-
xas de estilo, arquivem-se estes autos. Int. -Adv. IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA, JOSE CARLOS DA ROCHA, MI-
GUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO,
MARCELO MUSSI CORREA, ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-INDENIZACAO-224/1998-OSNI FERREIRA x EDITORA
HOJE LTDA -De-se ciencia as partes da baixa destes autos,
intimando-se-as para, em cinco dias, dizerem de seu interesse
na execuçao da sentença, hipotese em que deverao formular os
requerimentos pertinentes. Int. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e MOZARTE DE QUA-
DROS-

19.-DECLARATORIA-352/1998-ANTENOR CAMILI PENTE-
ADO x INFORMARE EDITORA DE PUBLICIDADE PERI-
ODICA LTDA. -Fica o credor devidamente intimado para lo-
calizar bens do devedor, passiveis de penhora, de molde a via-
bilizar o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, JULIO
JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

20.-ORDINARIA-479/1998-MARCO AURELIO PASSO x
LUCELIA DOS SANTOS BRITO. -Ao requerente para que
emende o pedido de fls. 245/246, procedendo na forma do arti-
go 603 e seguintes do Codigo de Processo Civil. Quanto aos
bens que permanecerem dentro do imovel, deve o autor dirigir-
se diretamente aquele que adjudicou o bem. Int. -Adv. ANA
MARIA PASSOS, JOAO OTAVIO SIMOES NETO, MARGA-
RETH ZANARDINI, SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA e
BENEDITO DE PAULA-

21.-MONITORIA-859/1998-BANCO DO EST DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A x PAULO FERNANDO EGGER RODRI-
GUES. -Intime-se o perito para que de inicio aos trabalhos,
devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Des-
de logo defiro a expediçao de alvara para levantamento dos
honoarios depositados em favor do perito. Int. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI-

22.-RESSARCIMENTO-902/1998-SUL AMERICA SEGUROS
GERAIS S/A x AMILTON ALVES MARTINS -Preparadas
eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos termos do artigo
791, inciso III, do codigo de Processo Civil e item nº5.8.12 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, ficando a parte exequente ciente de que podera, a
qualquer tempo, promover a reativaçao da execuçao, desde que
localizado o devedor ou encontrados bens de sua propriedade
passiveis de penhora. Int. -Adv. MILTON LUIZ KLEVE KUS-
TER, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, MAURICIO MUS-
SI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
GLAUCO IWERSEN e BENEDITO GOMES BARBOZA-

23.-REPARACAO DE DANOS-995/1998-JORGE TADEU
ROSA x BOMBRIL S/A. -Intimem-se os peritos nomeados as
fls. 369 e 406, para que iniciem seus trabalhos, devendo infor-
mar ao juizo a data e o local onde terao inicio os trabalhos,
conforme o disposto no artigo 431-A, do Codigo de Processo
Civil. Desde logo ficam os peritos autorizados a procederem ao
levantamento dos honorarios depositados. Considerando que a
periica sera realizada por dois profissionais, fixo o prazo de 60
(sessenta) dias para a entrega do laudo. Int. -Adv. SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS e ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA-

24.-COBRANCA-1041/1998-COND EDIF JARDIM BOTANI-
CO RESIDENCE x CARLOS EDUARDO MENDES e outros -
Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 606/
609, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$128,80. Int. -Adv.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, TANI MARIA WURSTER, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/1999 (apenso aos autos
1369/1998) - PEDRO GUILHERME RONCONI e outros x
RENATO RONCONI e outros -De-se ciencia as partes da bai-
xa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao
da parte interessada. Int. -Adv. MARCELO CRIVANO LOPES,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS



pág. 56 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002

ROCHA e MOGIANA MOREIRA PAES-

26.-RESSARCIMENTO-405/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x BENEDITO DOMINGUES FERREIRA -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e VIVIANE BERNARD JORGE-

27.-MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO e outros -Face a certi-
dao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

28.-MONITORIA-641/1999-BANCO ITAU S/A x MARIA
FERNANDA CARNEIRO STADLER -Recebo a apelaçao em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se p apelado para,
em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

29.-INVENTARIO-717/1999-WLADISLAWA TRZECIAK e
outros x JAN TRZECIAK. -Em 05 (cinco) dias, esclareça a
inventariante a contradiçao entre o plano de partilha (item 5) e
a certidao de obito de fls. 152. Int. -Adv. AIDEMAR GUILHER-
ME BAHR-

30.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-724/1999-SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA. x BANCO BILBAO VIZCAYA S/
A. -Diga o requerente se ha interesse na execuçao da sentença.
Int. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e DOUGLAS MAR-
CEL PERES-

31.-MONITORIA-1079/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
NELSON AUGUSTO RIBAS MANCINI. -Traslade-se para
estes autos copias do acordao de fls. 157/163 dos autos de agravo
de instrumento n. 114.421-0. Intime-se o autor/embargado para,
em 05 (cinco) dias efetuar o deposito dos honorarios periciais,
sob pena de renuncia tacita a produçao dessa prova. Int. -Adv.
MARIA HELENA LAZOF, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCELA
VILLATORE-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-1080/1999-ELFRIDE
KLASSEN x BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibilida-
de. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Opor-
tunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessari-
as e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. LUCIANE DE AS-
SIS CORREA, VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE, SERGIO LUIZ M.
SANTOS DAL’LIN, AILDO CATENACCI, LUIZ GONZAGA
M. CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-

33.-ORDINARIA-1214/1999 (apenso aos autos 1238/1998) -
CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros x BANCO ITAU
S/A e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admis-
sibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATI-
ANA KALKO, WAGNER CARDEAL CORDEIRO e CARO-
LINA MENKE DOETZER-

34.-INDENIZACAO-1215/1999-ADENIR SOLANGE WYL-
LE VIDAL x VIACAO AEREA SOA PAULO VASP. -A vista
do que foi acima certificado, manifeste-se a parte credora. Int.
-Adv. VALDEMAR REINERT e ANGELA EMILIA TOSSI
BORGES-

35.-MONITORIA-1274/1999-TINTAS VIWALUZ INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x DEVANIR CONSTANTINO -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, PAULO SERGIO GUEDES e HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH-

36.-INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO. -Verifico que todos os herdeiros estao devida-
mente representados, razao pela qual defiro o requerimento
retro, autorizando a inventariante a proceder transferencia do
veiculo descrito as fls. 63 ao Sr. Arthur Romali Lessa Montei-
ro. Expeça-se alvara. Retirar alvara. Int. -Adv. WILLIAN MUS-
SAK MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1436/1999 (apenso aos au-
tos 887/1999) - SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS x JOAO CARLOS JOB. -Concedo as partes
o prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias para apresenta-
çao de suas alegaçoes finais. Apos, contados e preparados, re-
gistre-se para sentença. Int. -Adv. LUIZ CARLOS LIMA, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUCIANA
CAPLAN e MURILO CLEVE MACHADO-

38.-ORDINARIA-264/2000-SPEED COPIAS EDITORACAO
E ENCADERNACAO LTDA x IDENEJ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA EPP -Conforme informaçao contida no oficio
de fls. 97/98, advindo do juizo deprecado da comarca de Divi-
nopolis, MG, bem como da copia da certidao negativa do sr.
oficial de justiça, ficando a parte autora, desde ja, devidamente
intimada quanto ao prazo para o preparo das custas (60 dias).
Int. -Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, FERNANDO MU-
NIZ SANTOS e CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

39.-MONITORIA-280/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
ALLAN MARCEL IGNACIO -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE TIBA, VILMOR
PICCOLOTTO e SIMONE CERETTA LIMA-

40.-DEPOSITO-309/2000-ITAU SEGUROS S/A x REPARA-
DORA SAO LAZARO S/C LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIANA SEZANO-
WSKI, SILVANA A CEZAR PONTE e FRANCINE FREDE-
RICO-

41.-EXECUÇAO JUDICIAL-361/2000-RAUL CORREIA RI-
BEIRO x EGON DEBATIM e outros. -Para praceamento, de-
signo os dias 21/10/2002 e 04/11/2002, as 14:00 horas. Expe-
ça-se edital. Intimem-se os executados pessoalmente. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, reti-
rar edital, bem como depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e DIONIRA MAR-
QUES SANTOS-

42.-INDENIZACAO-479/2000-JOZIAS NONATTO AMARAL
x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Aguarde-se por trinta dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoal-
mente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover
o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu procura-
dor devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, SIL-
VIO NAGAMINE, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, ADRIANA HELLER RAMOS e NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-629/2000-MM
ARRUDA E CIA LTDA x SARA LOURENCO e outros. -Ma-
nifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias, sobre a resposta de
fls. 145. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TA-
NAKA, TATIANE DOS SANTOS CHAVES e ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA-

44.-SUMARIA DE AL. DE CAMBIAL-828/2000-AC&T AD-
MINISTRACO E TRANSPORTE LTDA x PARKET FOREST
LTDA. -Intime-se o digno Patrono renunciante da autora, o Sr.
Amadeu Alice Netto, para, em cinco dias, informar nos autos o
endereço atualizado de sua constituinte, de molde a propiciar a
regular intimaçao da mesma acerca do despacho de fls. 129.
Int. -Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e
AMADEU ALICE NETTO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO. -Verifico que a penhora recaiu
sobre o bem descrito as fls. 11, o qual encontra-se alienado
fiduciariamente ao Banestado S/A. Desta forma, diga o exe-
quentte se nao pretende seja a penhora retificada, vez que, da
forma como se encontra, podera ensejar futuras nulidades. Int.
-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO
e SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-1050/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x VALDIR TEIXEIRA
FRANCO -Defiro o requerimento de fls. 49, suspendendo o
curso do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1053/2000-COND CONJ
RES VILA REAL x JOSE LUCAS VARGAS DA SILVA. -Face
a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

48.-RESTITUICAO-1066/2000-MARISA SERAPIO FERREI-
RA x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A e outros -Aguarde-se
por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, fi-
cando seu procurador devidamente intimado desta decisao. Int.
-Adv. ACACIO CORREA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1081/2000 (apenso aos au-
tos 1389/1998) - NEVALDO MAIA x MERCAPLAN FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Conforme informaçao contida no
oficio de fls. 189/190, advindo do juizo deprecado da comarca
de Miradouro-MG, restara designada audiencia deprecada a ser
realizada em data de 16/10/2002 as 15h00, ficando as partes,
desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato,
bem como, devera a parte interessada, enviar copia da petiçao
inicial dos embargos e da impugnaçao. Int. -Adv. JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO e AMABILON DALCOMUNI-

50.-INDENIZACAO-1154/2000-LINDAMAR DOS SANTOS
SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A e outros. -Forme-se o
segundo volume. Em vista da conclusao apresentada pelo lau-
do, esclareça as partes se pretendem a produçao de outras pro-
vas, caso em que deverao, desde logo, esclarecer a pertinencia
e utilidade das mesma para a soluçao do litigio. Int. -Adv. FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI, EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE, AMILTON
FERREIRA DA SILVA, MILTON DE LUCA e ANGELIANE
M DA CAMARA FALCAO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1203/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x HOS LOCACAO E
SERVICOS LTDA e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. FERNANDO

JOSE BONATTO, SADI BONATO, WALDO NORBERTO
DOS SANTOS CANTAGALO e LUCIA DE FATIMA DE AL-
MADA F. SCATON-

52.-COBRANCA-1204/2000-LUCAS RIBEIRO DE OLIVEI-
RA e outros x GUMERCINDO APOLIONIO -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. JU-
LIA MARIA BORGES e MARCIA CRISTINA JONSON-

53.-DEPOSITO-1215/2000-ABN AMRO S/A x ANTONIO
CARLOS PIRES CORDEIRO. -A vista do que foi acima certi-
ficado, manifeste-se a parte autora. Int. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, ALEXAN-
DRE TAKECHI UTIDA e FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VINSKI-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-50/2001-COND CONJ RES
CURITIBA x BIRDA LIMA FERREIRA e outros -Fica o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$102,67, para a devida atuali-
zaçao do calculo. Int. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

55.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-128/2001-ENESIO
CANDIDO DOS REIS x LUIZ F. P. SCHLEMM -SENTENÇA
-Considerando que a demandante foi devidamente intimada para
promover o prosseguimento do feito (fls. 29) e deixou de suprir
a falta, julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo
267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pela parte
autora. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NA-
TIVIDADE e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

56.-INVENTARIO-202/2001-JOEL ALVES DA SILVA e ou-
tros x ESP MARIA ROSI VACCARI DA SILVA. -Intime-se o
inventariante para trazer aos autos certidao negativa de tribu-
tos municipais em nome da de cujus. Apos, voltem. Int. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

57.-DEPOSITO-233/2001-ABN AMRO REAL S/A x LUIZ
CARLOS MARTINS CAMARGO. -Apos as baixas de estilo,
arquivem-se. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e NATANAEL GORTE CA-
MARGO-

58.-MONITORIA-235/2001-PAAMERICANA ADMINISTRA-
DORA DE TELEFONES LTDA x FATIMA APARECIDADE
FREITAS e outros. -Verifico que somente a primeira requerida
recebeu pessoalmente a carta de citaçao, conforme Aviso de
Recebimento juntado as fls. 64. Assim, deve ser reiterada a
citaçao da segunda executada, a fim de se evitar futura argui-
çao de nulidade. Em 05 (cinco) dias, esclareça a autora se pre-
tende que a diligencia se realize por oficial de justiça, sendo
que em caso afirmativo, desde logo devera providenciar o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. NEU-
DI FERNANDES-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-280/2001-IND E COM DE
MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x SOFER DIST
DE PROD ALIMENTICIOS DE MARILIA LTDA -SENTEN-
ÇA -Defiro o requerimento retro. De consequencia, homologo
a desistencia e julgo extinto o processo, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo au-
tor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA DE
MACEDO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-422/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRASSON E SANTOS
LTDA e outros -Tendo em vista que a credora nao logrou exito
em encontrar bens do devedor passiveis de constriçao, defiro o
requerimento retro, para determinar que os autos permaneçam
no arquivo provisorio, o que faço com amparo no disposto pelo
art. 791, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Assim, conta-
das e preparadas eventuais custas remanescentes, cumpram-se
as determinaçoes contidas no Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria Geral de Justiça, assegurando desde logo a credora o
direito de retomar o processo quando encontrar bens do deve-
dor passiveis de penhora. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as custas do Contador no
valor de R$7,51. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES e ALBINO JOSE DE
BONI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-517/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO CORREIA e
outros. -Denoto que o deposito de fls. 79 foi realizado em ra-
zao de que a Carta Precatoria expedida as fls. 72 constou o
valor de R$1.407,92, justamente o mencionado na inicial (fls.
07) como representante da somatoria das prestaçoes em atraso.
Assim, de oficio, decreto a nulidade da citaçao da segunda exe-
cutada, devendo a exequente em 05 dias apresentar o demons-
trativo do calculo atualizado do debito, incluindo todas as des-
pesas devidas, a fim de viabilizar a regular citaçao da segunda
executada. Int. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e FABIOLA P
C FLEISCHFRESSER-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-565/2001-GILMAR APARE-
CIDO PEDROSO DE MORAIS x MAURICIO DE LIMA RO-
CHA. -Para audiencia de instruço e julgamento, designo a data
de 19/03/2003, as 14h30. Intimem-se as partes para de que com-
pareçam ao ato, a fim de prestarem depoimento pessoal, sob
pena de confissao, bem como as testemunhas tempestivamente
arroladas. Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO SILVA LARA, LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO e CAROLINA ZAMBERLAN FLORES-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-JAIME
GAUDEDA MACHULEK e outros x BANCO BANESTADO
S/A. -Sobre o contido no oficio de fls. 85, em 05 (cinco) dias,
maifestem-se os autores. Cite-se o requerido para, em 15 (quin-
ze) dias, levantar o deposito ou odferecer resposta, sob pena de
revelia. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

64.-DEPOSITO-812/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ACRAS CENTRO AUTO-
MOTIVO LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-863/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x LUIZ HENRIQUE P.DE MO-
RAIS -Cite-se o executado, para que em 24 horas pague ou
nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do
CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de mandado
ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com a auto-
rizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas refentes as diligencias do sr. ofici-
al de justiça, assim como as custas erferentes a execuçao da
sentença, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-938/2001-JANI
DA SILVA WOLLMANN x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros -Aguarde-se por trinta dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoal-
mente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover
o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu procura-
dor devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. MARCE-
LO CRISSANTO MALLIN, ODILA VOIDELO, ALINE FER-
NANDA PESSOA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, SAMANTHA ALBINI e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

67.-DEPOSITO-957/2001-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C x MARCOS ANTOCEVITZ. -Em
05 (cinco) dias, diga a autora. Int. -Adv. RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

68.-BUSCA E APREENSAO-1057/2001-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x CANDIDO E KLINKOWSKI
LTDA ME -SENTENÇA -Acolho o pedido de desistencia da
açao, formulado as fls. 54 e, em consequencia, julgo extinto o
presente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as bai-
xas necessarias. P.R.I.-Adv. MARCO ANTONIO JONHSON-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1121/2001-MARCELO
SEBASTIAO CIDREIRA x MARLI ANTONIA RODRIGUES
e outros -Face o retorno da carta de citaçao negativa de (Sergio
Luiz Rodrigues), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME e ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR-

70.-DECLARATORIA-1135/2001-JOSE ROBERTO DO NAS-
CIMENTO e outros x SINDICATO DOS TRABS INDS CONS-
TRUCAO CIVIL CURITIBA. -Defiro o pedido de fls. 869,
concedendo vista dos autos aos procuradores da requerida, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. JACQUELINE ANDREA
WENDPAP, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS-

71.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1162/2001-SO-
NIA MARIA CONCI ANNUNZIATO x ABN AMRO S/A. -
(...) Posto isso, adotando a nova orientaçao jurisprudencial, hei
por bem em reconhecer nesta hipotese a hiposuficiencia da parte
autora, atribuindo a instituiçao bancaria o onus de custear a
prova tecnica. Assim, considerando-se que a mesma ja mani-
festou concordancia com os honorarios propostos (fls. 384),
intime-se-a para, em cinco dias, efetuar o deposito da verba,
remeteno-se, entao os autos ao Sr. Perito para elaboraçao do
laudo, isso no prazo de trinta dias. Int. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e LUIS FERNANDO DIETRICH-

72.-BUSCA E APREENSAO-1221/2001-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DERMEVAL VIEIRA DE SA. -
Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o cumprimento da carta
precatoria. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

73.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1233/2001-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x BANCO INDL E CO-
MERCIAL S/A BIC BANCO. -A vista do que foi acima cerifi-
cado, intime-se o Patrono inicialmente constituido pela parte
autora, pela via postal, para promover os atos necessarios a
defesa dos interesses de sua constituinte, em dez dias. Int. -
Adv. IRINEU N. DE M. GOZZO, PAULO JOSE GOZZO,
EDSON CENTANINI FILHO e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

74.-DEPOSITO-1269/2001-FINAUSTRIA CIA DE CRED FIN
E INVESTIMENTO x ALESSANDRO DA SILVA PAIVA. -A
intimaçao de fls. 50 e certidao de fls. 51 estao manifestamente
equivocadas. Intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 48). Int. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1311/2001-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS JUAREZ DE
OLIVEIRA. -Face o retorno da deprecata aos autos, manifeste-
se a exequente. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PATRI-
CIA DOMINGUES NYM BERG-
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76.-INDENIZACAO-1312/2001-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA x CBN REDE CURITIBANA DE RADIODI-
FUSAO LTDA. -Retirar carta de intimaçao, bem como mani-
festar-se sobre a devoluçao das cartas de intimaçao. Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
A. FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR
e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1371/2001-PAULO
RICARDO FLORES x VIACAO CIDADE SORRISO e outros.
-Nao se afigurando vavel a composiçao amigavel das partes, e
inexistindo preliminares a serem apreciadas, dou por saneado
o processo. Fixo como pontos controvertidos apurar-se se a
primeira demandada e culpada pelos danos sofridos pelo autor
no acidente descrito na exordial, e bem ainda, quais os tipos de
lesoes sofridas pelo autor, se delas restaram sequelas e tambe
incapacidade fisica do autor para o exercicio de suas ocupaço-
es habituais. Defiro a realizaçao das provas testemunhais, de-
poimentos pessoais das partes, e bem ainda, pericia medica,
que, no caso, em vista de se tratar de responsabilidade objetiva
da primeira re, ex vi do disposto pelo art. 37, paragrafo 6º da
Constituiçao Federal, deverao esta e a litisdenunciada, arca-
rem com o custeio da prova tecnica, eis que e de ambas o onus
de desconstituir o direito alegado pelo autor. Considerando-se
que os quesitos ja foram elaborados, faculto as partes a indica-
çao de assistente tecnico, em cinco dias. Para realizar a tarefa,
nomeio o Sr. Raul Bacellar, a quem concedo o prazo de cinco
dias para formular proposta de honorarios. Havendo concor-
dancia, devem as demandadas, nos cinco dias subsequentes,
depositarem a verba honoraria, apos o que deverao os autos
serem remetidos ao Sr. Perito para elaboraçao do laudo em trinta
dias. Oportunamente sera designada audiencia de instruçao e
julgamento. Int. -Adv. RENATO DACILIO FLORES, ALMIR
LAMIN, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE e EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-

78.-USUCAPIAO-1380/2001-IVO BALUTA e outros x VAL-
DOMIRO PEDROSO e outros. -Aguarde-se a integral fruiçao
do prazo. Apos, voltem. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO-

79.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1402/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HEBE NE-
GRAO DE JIMENEZ. -DECISAO DOS EMBARGOS -(...)
Com esteio no exposto, colho parcialmente os embargos para
incluir o fundamento contido no item “A”, onde indefiro a tute-
la antecipada. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GERALDO DECIO LEI-
TE DE MACEDO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1443/2001-
MAIA BASTOS ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C x MORO
VEICULOS S/A. -(...) Com esteio no exposto, determino a re-
messa dos autos a 4ª Vara Civel, em face de conexao com os
autos nº1296/2001. Int. -Adv. LUCIANO MAIA BASTOS e
FERNANDO CHIN FEI-

81.-MONITORIA-1457/2001-LUCIANA CRISTINA FRACA-
RO e outros x JOAO KOOP FILHO e outros. -SENTENÇA -
(...) Com esteio no exposto, julgo procedente os embargos, para
extinguir o presente feito monitorio, com espeque no artigo 267,
inciso VI do Codigo de Processo Civil. Condeno as autoras, as
custas e honorarios advocaticios que fixo em R$1.000,00 (um
mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atent aos
vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho re-
alizado e o tempo exigido para o seviço.Aplico as autoras os
beneficios do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. -Adv. JOSE
MARCAL ANTONIO CAONETTO, SERGIO TERNUS, LU-
CIANA GRANDO PADILHA e JOSE EVERLI SANTOS-

82.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1518/2001-MARIA IVO-
NETE LORUSSO x M DE MARI ASSESSORIA E EMPRE-
END IMOBIL SC LTDA. -Tendo-se em conta que a parte vece-
dora tem, em tese, o direito de recorrer, o pleito retro somente
pode ser deferido se deduzido atraves de petiçao conjunta do
patrono das partes, eis que, com a publicaçao da sentença, teve
inicio o prazo recursal, que e comum aos litigantes. Todavia,
inexiste obice a que o digno Causidico tenha vista nos autos no
balcao do Cartotio, sendo-le ainda faculto a extraçao de copias
que entender nexcessarias. posto isso, indefiro o pedido de vis-
tas. Aguarde-se a integarl fruiçao do prazo recursal. Int. -Adv.
ALCEU BODOT, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e MAR-
CIA ALVES FERREIRA LIPORI-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-1565/2001-ACTION S/A
e outros x BANCO ITAU S/A. -Recebo ambos os recursos, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para con-
tra-razoes, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO KNESEBECK,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, SIMONE ZONARI LETHACOSKI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2002 (apenso aos autos
556/1999) - SERGIO DE SIQUEIRA e outros x CONSTRU-
TORA COBEC LTDA. -Ciente da interposiçao do recurso.
Todavia, mantenho na integra a decisao combatida, pelos fun-
damentos nela expostos, eis que nao vislumbro dos argumentos
articulados pela re/agravante quaisquer elementos suficientes a
modificar o entendimento adotado. Sobrevindo requisiçao de
informaçoes, oficie-se ao digo Relator do recurso, encaminhan-
do copia desta decisao, e bem ainda, comunicando o cumpri-
mento do disposto pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil.
Quanto ao mais, inexistindo demonstraçao de se ter atribuido
efeito suspensivo ao recurso, cumpra-se integralmente o des-
pecho de fls. 111/112. Int. -Adv. CLOVIS DOS SANTOS RO-
SARIO, JOSE DO CARMO BADARO, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI e MARCIA S. BADARO-

85.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-17/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ABIATAR LOUREN-
CO DA CRUZ FILHO. -SENTENÇA -(...) Com esteio no ex-

posto, julgo porcedente o pedido, para declarar que o contrato
em questao e de compra e venda, bem como para rescindi-lo,
reintegrando o autor na posse do veiculo descrito na exordial.
Eventual perdas e danos, devem ser apurados oportunamente
em açao distinta, vez que nao fez parte do pedido. Condeno o
reu as custas e honorarios que fixo em R$1.000,00 (um mil
reais) com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos veto-
res do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho realiza-
do e o tempo exigido para o seviço. P.R.I. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

86.-ARROLAMENTO-55/2002-EVELINE MACHADO DE
OLIVEIRA e outros x ALFREDO ANDRADE DE OLIVEI-
RA. -Retirar formal de partilha. Int. -Adv. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

87.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-112/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODRIGO KOTZIAS MOSCA LUSKI -Reporto-me ao despa-
cho de fls. 36. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros. -Retirar oficio. Int. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

89.-ORDINARIA-127/2002-BASE EDITORA E GERENCIA-
MENTO PEDAGOGICO LTDA x JORNAL PRIMEIRA LI-
NHA. -Para os fins contido no artigo 331, do Codigo Processo
Civil, designo audiencia de conciliaçao para o dia 21/03/2003,
as 14h00. Int. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e MARCIO
ROGERIO DE SOUZA-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-151/2002-TEXA-
CO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO x VILLA
BLANCA COM DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA
e outros -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 55,
advindo do juizo deprecado da comarca de Joinville-SC, fica a
parte autora devidamente intimada para manifestar-se sobre a
certidao do oficial de justiça. Int. -Adv. MARCOS JOAO RO-
DRIGUES SALAMANUS-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002 (apenso aos autos
132/2002) - DECIO GOSENHEIMER e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. -SENTENÇA -(...) Em razao disso, impoe-se con-
denar-lhes ao pagamento da multa pecuniariaa que alude o art.
18 do mesmo Codex, a qual ora fixo em 1% do montante do
debito. Com esteio no exposto, julgo improcedentes os embar-
gos opostos, condenando os embargantes ao pagamento, alem
da multa acima consignada, das custas processuais e honorari-
os advocaticios que ora fixo em 20% (vinte por cento) do valor
do debito, verba esta unica para ambas as demandas, devida-
mente atualizada a partir desta data, o que faço com esteio no
disposto pelo art. 20, paragrafo 4º do multimencionado Codigo
de Processo Civil. Transitada em julgado, taslade-se copia des-
ta sentença para os autos da execuçao, la elaborando-se novo
calculo da divida, com inclusao da multa fixada, das custas
deste feito e com a majoraçao dos honorarios ora determinada.
Apos, desapensados, arquivem-se estes autos dos embargos
P.R.I. -Adv. LUCIANE M. SIGNORI e DANIEL HACHEM-

92.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-270/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CARLOS ALBERTO VANOLLI. -Defiro o requerimento de fls.
32/33, com exceçao do item “d”, conquanto a informaçao, che-
gando ao conhecimento do Detran, chegara tambem ao conhe-
cimento das autoridades policiais mencionadas. Retirar oficio.
Int. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

93.-INDENIZACAO-279/2002-YDA RUBI DE LEON DE
PORTILLO x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Int. -Adv. NORBERTO BONAMIN JUNI-
OR e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-

94.-MEDIDA CAUTELAR-294/2002-WELLINGTON JOSE
DE MIRANDA x AMP COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA -Os documentos carreados aos autos, especialmente aque-
les encartados as fls. 31/32, demonstram que o demandado vem
descumprindo as obrigaçoes que contratou com o autor, poden-
do, com tais atitudes, causar dano consideravel ao autor, o qual
certamente pode ser ampliado com a deterioraçao do veiculo
decorrente de seu simples uso. Posto isso, a comprovada mora
do devedor, defiro a busca e apreensao do bem inicialmente
descrto, depositando-o em maos do autor. Efetivada a medida,
cite-se a parte demandada para, querendo apresentar defesa, no
prazo de 03 (tres) dias, sob pena de revelia, facultando-lhe ain-
da requerer, no mesmo prazo, caso tenha pago 40% do valor
financiado, a purgaçao da mora. Revelando-se necessario, con-
cedo ao Sr. Oficial os beneficios estabelecidos pelo art. 172,
paragrafos 1º e 2º, do Codigo de Processo Civil. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, depositar as
custas referentes as diligencias do s. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

95.-INVENTARIO-327/2002-MARIA DE LOURDES MOREI-
RA x MIGUEL LIMA MOREIRA. -A sentença ja transitou em
julgado, conforme certidao de fls. 37. De-se vista a Fazenda
Publica para cumprimento do disposto no art. 1.031, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. Retirar formal de partilha. Int.
-Adv. MARIA ELISABETH NEVES e JOSE CARLOS DA
COSTA-

96.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-381/2002-AVA

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x HELIO
CLAUDIO PEREIRA -Para os fins contidos no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao para
o dia 21/03/2003, as 13h30. Int. -Adv. IGOR F. LUDKEVI-
TCH, HUDSON CAMILO DE SOUZA, HELTON KIOSHI
ARMSTRONG e RAFAEL MARQUARDT-

97.-IMISSAO DE POSSE-409/2002 (apenso aos autos 455/
2002)- DILMA DOS SANTOS FERRARI e outros x SURYA
DE SA ANASTACIO e outros. -Desentranhem-se as peças de
fls. 109/113 e documentos de fls. 114, que se encontram nos
autos em apenso sob n. 455/2002, juntando-as nestes autos.
Antes de apreciar o pedido deduzido nas peças supra mencio-
nadas, aguarde-se a regular intimaçao da herdeira Helena. Int.
-Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-419/2002-CA-
THARINA BONATO MAROCHI x CLAUDIO ALEXANDRE
MARTINS e outros. -Primeiramente, cite-se o terceiro execu-
tado no endereço indicado no oficio de fls. 40 (R. Roberto Lam-
barch, 64). Restando infrutifera tal diligencia, expeça-se edital
de citaçao da segunda executada e do terceiro executado, com
prazo de 20 (vinte) dias. Fica a exequente devidamente intima-
da para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DENI-
SE LUNELLI MARCONDES-

99.-DECLARATORIA-425/2002-STRUCK HOTELARIA
LTDA x HOTSUL HOTEIS DO SUL LTDA. -Para os fins con-
tidos no artigo 331, do Codigo de Processo Civil, designo audi-
encia de conciliaçao para o dia 25/03/2003, as 13h30. Int. -
Adv. SIDNEY CORADASSI, VALDEMAR J. BOBATO JR. e
BRASIL PARANA DE CRISTO II-

100.-EXECUCAO FISCAL-431/2002-OVD IMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA LTDA x OLIVEIROS REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -Face o retorno do oficio advindo da
DRF, conforme a certidao de fls. 121 verso, manifeste-se o re-
querente. Int. -Adv. PAULO HENRIQUE WENDT, TAMARA
RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA, FABIANA RUBIA MAR-
TINELLI SANTANA e OSEAS AGUIAR-

101.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-455/2002-NILZA DE
SA ANASTACIO x DILMA DOS SANTOS FERRARI e ou-
tros. -Cabe a unica herdeira manifestar seu interesse no prosse-
guimento do presente feito, pois somente ela e que pode dar
andamento e este processo. A relaçao entre Helena e seus fi-
lhos, nao interfere na presente relaçao processual. Assim, aguar-
de-se o decurso do prazo de fls. 116/117. Int. -Adv. MARIA
ALICE ROSS-

102.-EXECUCAO DE SENTENCA-527/2002-NELSON SEN-
FF CORPORACOES LTDA x SERGIO ZUFFO e outros. -Ten-
do em vista a certidao do Oficial de Justiça que goza de fe
publica, dando cota de que estao demolindo o interior do imo-
vel locado, em evidente prejuizo ao autor; que ja existe senten-
ça decretando o despejo; que tem sido quase impossivel a noti-
ficaçao e citaçao o reu, presente se faz a verossimilhança do
direito e a real possibilidade de desao grave e e dificil repara-
çao. Assim, defiro a tutela antecipada determinando o imediato
despejo, fazendo uso, se ecessario de força policial, lavrando
auto circunstanciado de como se encontra o imovel e dos mo-
veis existentes no local. Prossiga na citaçao e notificaçao como
ja deferido. Int. -Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA e PAU-
LO ROBERTO NAREZI-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-538/2002-ES-
POLIO DE ZOLLO KUCZYNSKI e outros x AFONSO JOSE
KONZEN e outros. -Despacho de fls. 47: -Defiro o requeri-
mento de fls. 46. Int. —Despacho de fls. 51v.: -Ficam ops exe-
cutados devidaemnte intimados, para em cinco dias, juntarem a
certidao negativa de onus do imovel nomeado a penhora. Int. -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES, LOLINNA CHAN e JU-
CELINA ESCARSO DA SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2002 (apenso aos au-
tos 960/2001)- RESGATE MEDICO LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S/A -Recebo o recurso, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quin-
ze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso ade-
sivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cau-
telas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. PAU-
LO PETROCINI e OKSANDRO GONÇALVES-

105.-ORDINARIA-554/2002-MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI x CARTAO UNIBANCO LTDA. -A vista do que foi
acima certificado, para a realizaçao do ato postergado designo
o dia 26/03/2003, as 14h00. Expeça-se carta de ciatçao, que
devera ser encaminhada pela parte autora. Retirar carta de cita-
çao. Int. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

106.-ALVARA-559/2002-CAROL SKUBISZ. -Intime-se pes-
soalmente a requerente para que, em 48 (quarenta e oito) ho-
ras, de cumprimento ao despacho de fls. 09, sob pena de inde-
ferimento, intimando-se tambem seu procurador pelo DJPR.
Int. -Adv. JOSE CARLOS ROSA-

107.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-623/2002-UMBE-
LINA DE FATIMA ANTUNES BRANCO x COND PARQUE
RES FAZENDINHA. -Despacho de fls. 78. : -Intime-se a auto-
ra para que deposite em juizo os valores depositados as fls. 47.
Aguarde-se a regular intimaçao do requerido. Int. —Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se a requerente, no prazo le-
gal. Int. -Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA e MA-
RILZA MATIOSKI-

108.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-708/2002-BO-
ZANO SIMONSEN LEASING S/A ARREND MERCANTIL x
WILSON MATTAR -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

109.-DESPEJO-780/2002-KATSUMASA MAEBAYASHI x
EUROSPEED PNEUS LTDA e outros. -Sobre o contido na
manifestaçao retro e documentos, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA e GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

110.-BUSCA E APREENSAO-781/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDECI PACHECO DOS SANTOS. -Em 05 (cin-
co) dias, esclareça a autora seu requerimento de fls. 18, vez
que foi expedida Carta precatoria para cumprimento da medida
lmivnar deferida e nestes autos nao ha noticia de acordo. Int. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

111.-CARTA DE SENTENCA-795/2002-MARCOS RIBEIRO
DOS SANTOS NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros. -Em 05 (cinco) dias, diga a exequente sobre
a manifestaçao do executado (fls. 214/217). Int. -Adv. EUCLI-
DES ROBERTO FACCHI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO e JANDER LUIS CATARIN-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-804/2002-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x MAICON FER-
NANDO BUCCINI -Defiro o requerimento de fls. 35. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-

113.-REINTEGRACAO DE POSSE-808/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x JUCELIA RESSNAUER. -
Defiro o requerimento de fls.49. Retirar oficios. Int. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

114.-SUMARIA DE COBRANCA-820/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VERDE VALE x ANTONIO DAS NEVES e
outros -Face o retorno das cartas de citaçao negativas, em cin-
co dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

115.-RESCISAO DE CONTRATO-829/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KARINE
MAGDA DO CARMO -SENTENÇA -Acolho o pedido de de-
sistencia da açao, formulado as fls. 18 e, em consequencia, jul-
go extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, proce-
dam-se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

116.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-862/2002-
PETERSON ABDALLA YOUSSF x MARCIO HODECKER.
-Intime-se a parte autora para, em 498 horas, regularizar o fei-
to, prestando a cauçao determinada, sob pena de revogaçao da
liminar deferida. Atndida tal providencia e lavrado o termo de
cauçao, voltem. Int. -Adv. GETHE XAVIER P. GAMA, OLA-
VIO PEREIRA e MARCIANO PEREIRA-

117.-BUSCA E APREENSAO-876/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WILSON ROBERTO
LEAL DE LIMA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

118.-DECLARATORIA-886/2002-LEGIAO DA BOA VONTA-
DE LBV x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
DIST ECAD. -Intime-se o autor para, em cinco dias, emendar a
inicial, adequando o valor atribuido a causa, que deve corres-
ponder ao beneficio pecuniario perseguido pelo autor na de-
manda, notadamente porque requereu o processamento do fei-
to pelo rito ordinario, o que se afigura inviavel se mantido o
valor constante da inicial. Efetivada a emenda e preparadas
eventuais custas que se fizerem necessarias, voltem. Int. -Adv.
MARCIO S. POLLET, FELIPE RICETTI MARQUES, JOSE
ANTONIO VALE e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-

119.-DESPEJO-890/2002-ENEAS XAVIER e outros x FLO-
RIANO CIRINO DINIZ -Cite-se o demandado por hora certa.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$120,00, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

120.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-907/2002-
DARI JOSE FREITAS TAROUCO E CLAIZA REGINA TA-
ROUCO x RODRIGO NEVES ZANCHET -Deve a parte auto-
ra, em 10 (dez) dias, emendar a inicial nos termos do artigo 276
do Codigo de Processo Civil, sob pena de preclusao de produ-
çao de prova testemunhal e pericial eventualmente pretendida,
vez que presente feito seguira o rito sumario, conforme dispos-
to no artigo 275, I, do Codigo de Processo Civil (com a nova
redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002). Int. -Adv. RO-
DRIGO NEVES ZANCHET-

121.-DESPEJO-924/2002-MARIA GORETI ESPIGIORIN e
outros x JOEL FREIRE DA SILVA e outros -Defiro o requeri-
mento de fls.20, suspendendo o curso do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a autora.
Int. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

122.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLI-
DES HONORIO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal. Int. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE
SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE PROENCA, JOSE VIDOTTI e
VICENTE GANTER DE MORAES-

123.-ORDINARIA-950/2002-DATAPROM EQUIP E SERVI-
COS DE INFORMATICA INDL LTDA e outros x GAZETA
DO PARANA e outros. -Ante a argumentaçao de fls. 201/204,
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bem como prova de que o reu continua a veicular materias pela
Internet, aqui proibidas, acolho o pedido de aumento a multa
diaria para R$20.000,00 (vinte mil reais). proceda-se a comu-
nicaçao da re por meio mais rapido possivel. Int. -Adv. ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO e EUNI-
CE FUMAGALLI M. SCHEER-

124.-RESCISAO DE CONTRATO-959/2002-DA SIMIONE &
CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -Mante-
nho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Aguar-
de-se o pedido de informaçoes e, no momento oportuno, ofi-
cie-se informando ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre
o cumprimento do contido no artigo 526 do Codigo de Proces-
so Civil. Int. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e RODRIGO AGUSTINI-

125.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-961/2002 (apenso aos
autos 941/2001) - WALDEMAR AMADEU FALCO FILHO x
BANCO CNH S/A. -(...) Com esteio no exposto, acolho o pe-
dido, para declinar a competencia, determinando a remessa a
uma das Varas Civeis da Comarca de Tres Lagoas-MS. Int. -
Adv. JOAO SANTANA DE MELO FILHO, TANIA CARLA
DA CUNHA HECHT, JOAO BIGOLIN, CARLA DALLA
VECHIA BIGOLIN e LUCIANE LAWIN-

126.-INVENTARIO-1005/2002-EDNA D AVILA DE OLIVEI-
RA e outros x JOAO AUGUSTO MANOEL D AVILA. -No-
meio inventariante a Sra. Edna D Avila de Oliveira. Lavre-se
termo de compromisso. Tendo em vista que o credito proveni-
ente de emprestimo realizado pelos de cujus a Sociedade Car-
navalesca Embaixadores da Alegria foi cedidos aos herdeiros,
bem como que o documento acostado as fls. 51 da conta de que
a divida existe em favor da inventariante, entendo que deve
esse credito ser excluido do rol de bens a serem partilhados,
por nao pertencer ao espoliio. Citem-se os demais herdeiros
para, em 10 (dez) dias, habilitarem-se no feito. Firmar termo.
Int. -Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e JULIANA
LIMA PETRI-

127.-DESPEJO-1009/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros
x ROSANE APARECIDA FLORES. -Sobre o depostito efetua-
do as fls. 27, relativamente a purgaçao da mora, em 05 (cinco)
dias, manifestem-se os autores. Int. -Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA RAMOS e CLICE REIS CAPELLANI DOS SAN-
TOS-

128.-MONITORIA-1031/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECÇOES LTDA e outros. -Estando a inicial
devidamente instriuda com prova escrita demonstrativa do de-
bito, defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao do
devedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial
(CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o mes-
mo o cumpra, ficara isento de custas e honorarios advocaticios
(CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do mandado,
que no prazo fixado acima, o reu podera oferecer embargos,
querendo, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o titulo
executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte autora de-
vidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo
das custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e
FABRICIO ZIPPERER-

129.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1036/2002-
SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA x BOUQUET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Despacho de fls. 83: -Defiro o requerimento retro, estendendo
ao presente pedido os efeitos da liminar concedida as fls. 75.
Oficiem-se aos cartorios de portesto. Concretizada a liminar e
realizada a cauçao, cite-se a parte re para, em 05 (cinco) dias
apresentar defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora, com os efeitos da revelia e
confissao (art. 285 e 319 do CPC). Int. — Despacho de fls. 90:
-Defiro o requerimento retro, estendendo os efeitos da liminar
de sustaçao de protesto concedida as fls. 17 aos titulos descri-
tos as fls. 87. Oficiem-se aos cartorios de protesto. Apos, aguar-
de-se a prestaçao de cauçao idonea e suficiente, sob pena de
revogaçao da liminar, citando-se em seguida a requerida, nos
termos do despscho de fls. 75. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1037/2002-
NELSON LEANDRO DE SOUZA x M MERCADO ARQUI-
TETURA LTDA -Cite-se o executado, para que em 24 horas
pague ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e se-
guintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de
mandado ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com
a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas refentes as diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int.
-Adv. CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO-

131.-ORDINARIA-1038/2002-INDUSTRIA COMERCIO FRI-
OS LATICINIOS CATARATAS LTDA x EDIMAR SOTELI-
NO SCHIFFERLE. -Cite-se o requerido para que, em 15 (quin-
ze) dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, MARCE-
LO FERNANDES POLAK e PAULO AUGUSTO CHEMIN-

132.-DESPEJO-1039/2002-MARIA LIGIA FRANCO GUEDES
x MARIA TEODORO DA SILVA -Cite-se a requerida para que,
em 15 (quinze) dias, ofereça respota, sob pea de revelia. Fica a
requerente devidamente intimada para que, em cinco dias, pro-
videnciar copia da inicial, bem como, depositar as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. ROSYMERI KERN BAR-
BOSA e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

133.-BUSCA E APREENSAO-1040/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSON
CUNHA -Considerando que entre as partes existe um contrato

de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re
esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao
do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a
parte autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo re-
sistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de for-
ça policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a
parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena
de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a par-
te autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar car-
ta pecatoria, para seu devido cumprimento. Int.-Adv. GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

134.-BUSCA E APREENSAO-1044/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x NELSON CARVALHO DO NASCIMENTO -
Considerando que entre as partes existe um contrato de aliena-
çao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta de-
monstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte au-
tora devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o pre-
paro das custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o
devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

135.-BUSCA E APREENSAO-1045/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO ROBERTO COELHO -Conside-
rando que entre as partes existe um contrato de alienaçao fidu-
ciaria e considerando que a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado fi-
duciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-
se mandado ou carta precatoria. Int.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEI-
RA-

136.-COBRANCA-1049/2002-ARAUCARIA ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x HELENA FERNANDES HOLANDA
DA CUNHA BELTRAO. -Em 10 (dez) dias, deve a autora
emendar a inicial, adequando-a aos termos do artigo 276 do
Codigo de Processo Civil, sob pena de preclusao. Int. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

137.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1050/2002-CENI DE
OLIVEIRA LIMA SOUZA. -Concedo a requerente os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. Em 05 (cinco) dias, junte
a requerente a certidao negativa de dependentes habilitados junto
ao INSS. Int. -Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

138.-REVISIONAL DE CONTRATO-1051/2002-A1 COMER-
CIO DE DISTRIBUIÇAO LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A. -(...) Desta forma, defiro a tutela antecipa-
da, determinando ao reu se abstenha de inscrever o nome do
autor nos cadastros de restriçao de cretido, ate final decisao,
sob pena de multa diaria de R$500,00 (quinhentos reais). Apos,
cite-se o reu dos termos da presente, para querendo contestar
em 15 dias. Advertencia do artigo 319 do CPC. Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ROB-
SON ROBERTO SEERIG-

139.-BUSCA E APREENSAO-1053/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARCOS VINICIUS GAER-
TNER -Considerando que entre as partes existe um contrato de
alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta
demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO
ROESNER e NATALLY S. REYS-

140.-SUMARIA DE COBRANCA-1054/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS CAIUA I - COND XV x CELIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA -Para a audiencia conciliatoria, designo
o dia 26/03/2003, as 13h30. Citem-se para os termos da pre-
sente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos
ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera pro-
posta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa oral
ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejarem produzir prova pericial, deverao in-
dicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra data
para instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presunçao de que admite como verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos
da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Civil.
Intime-se o requerente, por seu procurador. Providenciar copia
da inicial, bem como retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

141.-COBRANCA-1055/2002-PARADISO COSTRUÇAO
LTDA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. -Cite-se a re-

querida para que, em 15 (quinze) dias ofereça resposta, sob
pena de revelia. Int. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

142.-ORDINARIA-1056/2002-CLAUDIO CESAR DE MELLO
XAVIER x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS. -Inexiste motivo para a antecipaçao da prova pericial,
vez que a garrafa se encontra depositada em cartorio e inexiste
qualquer perigo de desaparecimento ou urgencia que torne im-
periosa a imediata realizaçao da pericia. Outrossim, de qual-
quer forma, antes deve ser dada oportunidade ao reu para que
se manifeste. Cite-se o reu dos termos da presente, para que-
rendo, contestar em 15 dias. Retirar carta de citaçao. Int.-Adv.
RICARDO DE LUCCA MECKING-

143.-DESPEJO-1057/2002-LUCIA IZABEL SUZIN x PORTA-
RE COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros. -Cite-se a parte
re para, no prazo de quinze dias, defender-se, sob a advertencia
da revelia, ou requerer por escrito (e sem a necessidade de es-
tar representado por advogado), a purgaçao da mora, devendo
efetuar o respectivo deposito em ate quinze dias a contar da
data que seu requerimento for apresentado em Cartorio. O de-
posito deve ser feito, independentemente de calculo do conta-
dor, incluindo-se alugueis, encargos, multas, se houver, juros
de mora, correçao monetaria, despesas processuais e honorari-
os advocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor do debito.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
depositar as custas, no valor de R$100,00, referentes as dili-
gencias do sr. oficial dejustiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. LOLINNA CHAN-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-1063/2002 (apenso aos
autos 49/1990) - CLEA GUIMARAES GONCALVES e outros
x CECILIA ESPINDOLA CALLIARRI. -Recebo os embargos
para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser certificado
nos autos principais. Ao embargado para impugnaçao, no pra-
zo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Int. -Adv. IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, FRANCISCO JOSE DE MELO MONTE-
NEGRO e VICTOR ALEXANDRE B. MARINS-

145.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMATI
-Considerando que entre as partes existe um contrato de alie-
naçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta
demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte au-
tora devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o pre-
paro das custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o
devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1070/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x TOPAZIO CONS-
TRUCOES OBRAS E SERVICOS e outros -Cite-se o executa-
do, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora,
consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica defe-
rida a eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que
possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, pa-
ragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honora-
rios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devidamente in-
timada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA PENTEADO DE CASTR 019 17457/1997
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 040 23618/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 067 24810/2002
AIRES VIGO 025 19940/1999
ALESSANDRO AGNOLIN 052 24517/2002
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO P 051 24479/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 062 24743/2002
ALEXSANDRA DE SOUZA 054 24614/2002
ALOISIO CANSIAN 036 23129/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 015 12776/1992
AMABILON DALCOMUNI 041 23887/2002
ANA GRABIELA BECKER 032 21928/2000
ANA LUCIA FRAN•A 020 18421/1998
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 056 24623/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 009 00010/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 060 24723/2002
ANDRE OLSEMANN 025 19940/1999
ANDREA GOMES 038 23162/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 055 24619/2002
ANTONIO BASSI 052 24517/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 025 19940/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 018 16112/1996
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 015 12776/1992
ANTONIO KROKOSZ 058 24686/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 059 24703/2002

039 23597/2001
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 042 23924/2002
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 017 16076/1996
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 009 00010/2002

024 19838/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 029 21282/2000
CARLYLE POPP 030 21371/2000

026 20026/1999

CAROLINA FERNANDES DE PAU 013 11708/1991
CASSIA MARIN DO NASCIMENT 029 21282/2000
CESAR ROBERTO KUSTER 014 11969/1992
CIRO CECCATTO 013 11708/1991
CLARICE MARIA DALCOMUNE 041 23887/2002

028 21185/2000
CLAUDIO FULLE 014 11969/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 044 23968/2002

020 18421/1998
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 055 24619/2002
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 014 11969/1992
CRISTIANE POSSEBOM MUSSI 032 21928/2000
DANIEL HACHEM 043 23938/2002
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 057 24651/2002
DANIELE CRISTIANE DRULLA 038 23162/2001
DEBORAH GUIMARAES 004 00005/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 017 16076/1996
DOUGLAS ROGERIO LEITE 027 20376/1999
EDMILSON ELTON DO AMARAL 058 24686/2002
EDSON JOSE DA SILVA 016 13890/1994
EDSON LUIZ CARDOSO 044 23968/2002
EDUARDO PIERRI 038 23162/2001
ELIANA GIUSTO 029 21282/2000
ELIANE MARIA MARQUES 036 23129/2001
ELIZABETH DE GENARI 030 21371/2000
ELIZABETH MARIA DE TOLEDO 038 23162/2001
ELIZEU LUCIANO DE A.FURQU 021 18766/1998
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 044 23968/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 021 18766/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 20376/1999
FABIANA PALOMEQUE MANGANH 021 18766/1998
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 024 19838/1999
FABRICIO NICOLAI MANCINI 071 24824/2002
FERNANDA TROIAN 015 12776/1992
FRANCINE FREDERICO 047 24398/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 004 00005/2002
FRANCISCO CUNHA SOUZA 007 00008/2002
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 031 21819/2000
FRANCISCO GON•ALVES ANDRE 029 21282/2000
GABRIEL V.VECCHI 025 19940/1999
GELSON BARBIERI 069 24814/2002
GEORGIA BORDIM JACOB 038 23162/2001
GERSON GIUSTO PADILHA 029 21282/2000
GILBERTO BRUNATO DALABONA 061 24738/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 064 24796/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 042 23924/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 055 24619/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 034 22790/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 040 23618/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 069 24814/2002
IRINEU PETERS 021 18766/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 042 23924/2002
JANAINA GIOZZA 057 24651/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 002 00003/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 019 17457/1997
JOAO HORTMANN 001 00001/2002
JOAO RICARDO DA SILVA 030 21371/2000
JOAO SERGIO RAUSIS 050 24471/2002
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANT 016 13890/1994
JOEL OLIVEIRA SANTOS 002 00003/2002
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 066 24808/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 016 13890/1994
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 013 11708/1991
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 023 19836/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 023 19836/1999
JOSETELMA APARECIDA DEMCZ 015 12776/1992
JULIO CESAR DE LIZ 015 12776/1992
KAREN DALA ROSA 055 24619/2002
KARIME MONASTIER FARAH 042 23924/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 006 00007/2002
LEIA L.ERDMANN GON•ALVES 029 21282/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 008 00009/2002

049 24467/2002
017 16076/1996

LUCIANA SEZANOWSKI 005 00006/2002
011 00012/2002
012 00013/2002
047 24398/2002
046 24246/2002

LUCIANE LAWIN 036 23129/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 016 13890/1994

014 11969/1992
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 028 21185/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 040 23618/2001
LUIZ ANTONIO CUNHA 048 24461/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 068 24812/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 065 24806/2002
LUIZ CARLOS GULKA 003 00004/2002
LUIZ CESAR RIBEIRO 050 24471/2002
LUIZ CLAUDIO GARE 019 17457/1997
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 015 12776/1992
LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUN 045 24120/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 20376/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 001 00001/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 030 21371/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 055 24619/2002
MARCELO OLIVA MURARA 065 24806/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 050 24471/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 023 19836/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 037 23154/2001
MARIANA FREITAS DE CARVAL 030 21371/2000
MARILZA MATIOSKI 022 19140/1998
MARIO ALBINI 031 21819/2000
MARLENE LILI BREHM 045 24120/2002
MAURI JOSE ROIKA 016 13890/1994
MAURICE VAN DEN BERCH VAN 052 24517/2002
MAURICIO JULIO FARAH 042 23924/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 063 24795/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 044 23968/2002

020 18421/1998
MOZART DE QUADROS 056 24623/2002
MUIRAQUITAN SA CHAVES 053 24596/2002
NEWTON VIEIRA JUNIOR 019 17457/1997
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NEY PINTO VARELLA NETO 010 00011/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 059 24703/2002
NORBERTO PATRIOTA 032 21928/2000
OMAR RODRIGUES CHAVES 014 11969/1992
PAULINO ANDREOLI 070 24816/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 035 23104/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 017 16076/1996
PAULUS VINICIUS DIAS DA R 033 22432/2001
RACHEL FERREIRA ARAUJO TU 052 24517/2002
REGINA TANIA BORTOLI 039 23597/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 025 19940/1999
RITA DE CASSIA ALVES 020 18421/1998
ROBER JAMUR FILHO 013 11708/1991
ROBSON IVAN STIVAL 029 21282/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 038 23162/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 038 23162/2001
SANDRO TADEU DO AMARAL 033 22432/2001
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 041 23887/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 015 12776/1992
SIMONE CERETTA LIMA 024 19838/1999
SIMONE CORAZZA MUSSI 032 21928/2000
TATIANA KALKO 027 20376/1999
TEOFILO L.SANTOS NETO 070 24816/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 052 24517/2002

014 11969/1992
VICENTE PAULA SANTOS 035 23104/2001
VICTOR EUGEN VON ROEDER M 025 19940/1999
VITORIO KARAN 021 18766/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 042 23924/2002
WALTER TOFFOLI 020 18421/1998

1.-COBRANCA (EXE)-1/2002-COND. EDIFICIO MARIA
EUGENIA x CLOVIS  EURICO ROHRIG -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO HORTMANN e MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-

2.-INDENIZACAO-3/2002-CONTALEX ASSESSORIA CON-
TABIIL S/C LTDA x FRONTAL SERVIÇOS CONTABEIS S/
C LTDA e outros -Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF-

3.-REIVINDICATORIA-4/2002-JONATHAN ZAZE x
EDUARDO ANTONIO CASTILHO DOS SANTOS -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

4.-DESPEJO-5/2002-CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/
A x MOAIS MODA EM COURO LTDA -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e
DEBORAH GUIMARAES-

5.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x ANDREIA WERMEISTER -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

6.-INVENTARIO-7/2002-MELCHIADES BASTOS x -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

7.-ALVARA-8/2002-MAICO RODRIGO SCHUSTER x PAU-
LO SCHUSTER -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA-

8.-MONITORIA-9/2002-BANCO ITAU S/A x PRISMA DIS-
TRIBUIDORA LTDA - ME -Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2002-CENTAURO SEGU-
RADORA S/A x WILSON DA SILVA PEREIRA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-11/2002-µGUIA DOURA-
DA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas, sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-

11.-BUSCA E APREENSAO-12/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VEPLAN EMP. TRANSP. LOCAÇÃO LTDA -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta  (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-13/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x EDGAR RO-
BERTO STRAUBE -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

13.-REPARACAO DE DANOS-11708/1991-IRENE ILDA

DELEK E OUTROS x AMILTON DOMINGOS CARDOSO-
Total da conta de custas: R$ 469,20. Adv. CIRO CECCATTO,
CAROLINA FERNANDES DE PAULA, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA e ROBER JAMUR FILHO-

14.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-11969/1992-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x CLUBE
ATLETICO PARANAENSE e outros -Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl.149. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, CESAR
ROBERTO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
OMAR  RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e CRIS-
TIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

15.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-12776/1992-
NILTON CESAR DA SILVA x GUARARAPES ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -Diga o autor sobre o ofício de fl.120. -
Adv. LUIZ CORREIA DA SILVA NETO, JOSETELMA APA-
RECIDA DEMCZUK ARRUDA, JULIO CESAR DE LIZ,
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES, ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO, SIDNEI GILSON DOCKHORN e FERNANDA
TROIAN-

16.-INTERDITO PROIBITORIO-13890/1994-
ESCR.CENTRAL  DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x RESTAU-
RANTE SABRINA e outros -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, MAURI JOSE ROIKA, EDSON JOSE DA SILVA, JOSE
CARLOS BUSATTO e JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16076/1996-
BANCO ITAU S/A x MARTHANO IND.E COM.DE ART.DE
COURO E PLAST.LTDA e outros- Manifestem-se os interes-
sados sobre o laudo de avaliação, fls. 49/51. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOU-
GLAS MARCEL PERES e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16112/1996-
BANCO ITAU S/A x RODO TANNER
TRANSP.RODOV.LTDA e outros -Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

19.-ORDINARIA-17457/1997-BIC IND.ESFEROGRAFICA
BRASILEIRA S/A  x ISSA COM.DE ROUPAS LTDA- Depo-
site, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 27,49.
Adv. LUIZ CLAUDIO GARE, NEWTON VIEIRA JUNIOR,
ADRIANA PENTEADO DE CASTRO e JOAO HENRIQUE
DA SILVA-

20.-RESTITUICAO-18421/1998-TURBO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 532/548.
-Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

21.-ALAVARA-18766-F/1998-DILBA MAITTO e outros x
ESPOLIO DE NELSON MAITTO- 1) Fui designado para atu-
ar neste feito, consoante certidão supra. Não consta dos autos,
mas presumo tenha sido porque o ilustre advogado subscritor
da impugnação de fls. 08/12 é irmão da Dra. Themis A. Fur-
quim Cortes, MMª Juíza de Direito titular desta 12ª vara Cível.
2) Acerca do pedido inicial, digam todos os interessados, em
dez dias. 3) Vista, após, ao Ministério Público. Intime-se.  Adv.
FABIANA PALOMEQUE MANGANHOTTE,  IRINEU PE-
TERS, ERNANI ANTONIO PIGATTO, VITORIO KARAN e
ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-19140/1998-
CONJ.RES.VILAS NOVAS IX x CLAUDIA HELENA DA SIL-
VA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
160,00, e retire o edital para publicação. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

23.-COBRANCA (SUM)-19836/1999-COND.DO
ED.CARAJAS x ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00,
e forneça cópias do mandado (frente) e das fls. 83, 86/87. -
Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

24.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-19838/1999-ADRIANA
MANFREDINE VALE LIMA x HSBC BAMERINDUS S/A -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e forneça cópias das fls. 535/541. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

25.-ORDINARIA-19940/1999-SERGIO LOLIS x FLORENE
REPRES.SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA e outros- Ante
a concordância do Sr. Perito em receber o valor dos honorários
no final da demanda (fl.126), não há depósito nos autos, res-
tando impossibilitado o atendimento do pedido de fl.153. Re-
gistre-se na contra-capa o valor dos honorários a serem pagos
pela parte vencida, ao final. Intime-se. Às partes para apresen-
tação de memoriais, com prazo sucessivo de 10 dias. Intimem-
se. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDRE OLSE-
MANN, AIRES VIGO, GABRIEL V.VECCHI, VICTOR EU-
GEN VON ROEDER M.PSCHERA e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-20026/1999-MURILO
MURADAS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -In-
time-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
CARLYLE POPP-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20376/1999-VERA
LUCIA PIETRUK ZARPELLON e outros x BANCO ITAU S/
A CRED.IMOB.- Conclusão de sentença, fls. 374/403...  Ação
Consignatoria. Por todo o exposto, julgo procedente a presente

consignatória, a fim de declarar os autores liberados do paga-
mento das prestações consignadas, até o respectivo valor, cal-
culados as prestações nos termos especificados na fundamen-
tação desta sentença, para: a) determinar o recálculo das pres-
tações, desde a primeira, de acordo com os reajustes salariais
da categoria das mutuária principal; b) garantir a mutuária os
percentuais de amortização do saldo devedor existentes em cada
prestações, conforme apontado pela Tabale Price adotada con-
tratualmente, compensando-se primeiro o percentual destinado
à amortização e depois o destinado aos juros, considerando os
percentuais fixados no cálculo da primeira prestação; c) deter-
minar, ainda, a compensação da prestação paga antes da atuali-
zação do saldo devedor; d) afastar a capitalização mensal de
juros sobre o saldo devedor, em razão da utilização mensalo de
jros sobre o saldo devedor, em razão da utilização da Tabela
Price, determinando o montante remanescente sem pagamento
da parcelça, compensada na forma determinada no item “b”,
forme uma conta residual a ser paga ao final do contrato, ape-
nas corrigida monetariamente e sem a incidência de novos ju-
ros; e) determinar a utilização da taxa legal de juros, de 10% ao
ano. f) determinar que a correção do saldo devedor do mês de
abril de 1990, seja feita pelo BTNF. Realizados os cálculos dos
valores das prestações e saldo devedor, atendidos os ditames
desta sentença, autorizo aos autores a complementação das di-
ferenças eventualmente existentes, no prazo de cinco dias, so-
bre as quais deverão incidir juros (simples) e correção monetá-
ria pela TR. Tendo a parte autora decaído em parte mínima do
pedido, condeno jo requerido no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios do patrono dos autors, que
fixo em 15% (quinze) do valor consignado, corrigido moneta-
riamente da data desta decisão. Embargos à Execução. Por todo
o exposto e o que mais dos autos consta julgo parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos na inicial dos embargos, con-
siderando o determinado na parte dispositiva da ação consig-
natoria, a fim de que seja reclaculado o valor da prestação e
saldo devedor na forma acima definida, para posterior verifica-
ção da existência de eventual débito, ressalvado o prazo de
cinco dias para complementação do depósito. Tendo os embar-
gantes decaído em parte mínima do pedido, condeno o embar-
gado no pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo em R$ 2000,00 (dois mil reais), conside-
rando, principalmente, a complexidade da causa, nos termos
do artigo 20, õ 3º do CPC. As despesas processuais deverão ser
corrigidas da data do desembolso. P.R.I. Adv. DOUGLAS RO-
GERIO LEITE, TATIANA KALKO,  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-21185/2000-
COND.ED.TOUR DE LA VILLE-BL.NEY I.P.DE ANDRA-
DE x FAISAL BRAHIM -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias das fls. 61/64,
123. -Adv. CLARICE MARIA DALCOMUNE e LUIZ ALBER-
TO GONÇALVES-

29.-COBRANCA (ORD)-21282/2000-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x ANDREOLI GONÇALVES & PADILHA
LTDA e outros- Diga o autor sobre a carta precatória devolvi-
da, fls. 357/366. Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, LEIA L.ERDMANN
GONÇALVES, ELIANA GIUSTO, GERSON GIUSTO PADI-
LHA, FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI e CASSIA
MARIN DO NASCIMENTO-

30.-MEDIDA CAUTELAR-21371/2000-ANGLIAN WATER
BRUSQUE ENGª AMBIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA- Digam os interessados, sobre a carta precatória
devolvida. Adv. MARIANA FREITAS DE CARVALHO, CAR-
LYLE POPP, ELIZABETH DE GENARI, JOAO RICARDO
DA SILVA e MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO-

31.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA DELLA COLETTA MORENO e outros-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
41,92. Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS
e MARIO ALBINI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21928/2000-ANTONIO
CHIGHEO KIMURA e outros x CONSTRUTORA TRAMAN-
DAI LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias das fls. 26/28. -Adv. NOR-
BERTO PATRIOTA, ANA GRABIELA BECKER, CRISTIA-
NE POSSEBOM MUSSI e SIMONE CORAZZA MUSSI-

33.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para  retirar o(s) ofício(s) e o edital
solicitado(s) para remessa e publicação.-Adv. PAULUS VINI-
CIUS DIAS DA ROSA e SANDRO TADEU DO AMARAL-

34.-INVENTARIO-22790/2001-JOAO PEDRO SILVA DAVID
FERREIRA DIOGO x ESPOLIO DE JOAO FERREIRA DIO-
GO -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

35.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA AC-
CIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO -Conclusão do despacho de
fls. 301... Assim, a questão deverá ser analisada pelo Juízo da
3ª Vara da Família desta Capital, vez que lá já se encontra ajui-
zada ação para este fim. Defiro, outrosim, o requerimento de
fls. 298/299. Oficie-se. ALVARA JUDICIAL-A/2001-THERE-
ZA CHRISTINA ACCIOLY DE SALLES X EXPOLIO DE
FRANCISCO ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-
Acerca das contas prestadas e documentos juntados manifeste-
se a convivente. Após, ao Dr. Promotor. Intmem-se. -Adv. VI-
CENTE PAULA SANTOS e PAULO HENRIQUE DE ARRU-
DA GONÇALVES-

36.-DESPEJO-23129/2001-MARTIN ZIEBART x JORGE
ALBERTO FERNANDES MARTINEZ- Deposite, a parte in-
teressada, as custas do Sr. Contador: R$ 7,51. Adv. LUCIANE
LAWIN, ELIANE MARIA MARQUES e ALOISIO CANSI-
AN-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-23154/2001-
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE CRISTINA DE SOU-
ZA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

38.-INDENIZACAO-23162/2001-COND.RES.VILLAGE DE
PEDRA e outros x CONSTR.RIBEIRO LTDA e outros -Con-
clusão do despacho de fls.1221/1222... Nada há, portanto, a
ser declarado quanto à decisão interlocutória de fls. 1203. Inti-
me-se a requerida para que apresente o representante da em-
presa Gonzaga Loteamentos (proprietária do imóvel ofertado
em substituição), paraq que assine o termoe de anuência de
fl.1202. Ante o acórdão de fls. 1207/1213, digam  as partes.
Anote-se (fls. 1215). Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, ANDREA GOMES, EDUARDO PIERRI, GEORGIA
BORDIM JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA, ELIZA-
BETH MARIA DE TOLEDO LIMA e DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

39.-BUSCA E APREENSAO-23597/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO DO NASCIMENTO -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forne-
ça cópias das fls. 54/56. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e REGINA TANIA BORTOLI-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23618/2001-FRAN-
CISCO CARLOS DE OLIVEIRA x OLSEN METROPOLITA-
NA- A proposta apresentada pelo Sr. Perito, considerando o
valor atual do veículo, bem como a tabela discriminada à fls.
103, mostra-se efetivamente elevada. Assim, fixo os honorári-
os em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Intime-se o Sr. Perito, bem
como as partes, para manifestação. Adv. ADRIANA TEIXEI-
RA DE FREITAS NASSAR, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-23887/2002-
SANDRO HENRIQUE SIPPEL x MANOEL NATALINO PE-
REIRA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls.38.-Adv. AMABILON DALCOMUNI, CLA-
RICE MARIA DALCOMUNE e SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES-

42.-INDENIZACAO-23924/2002-P.PIRES & CIA LTDA x
CIA.CERVEJARIA BRAHMA  LTDA -Conclusão de sentença
fls.448/455... Por todo o exposto, julgo extinto o presente fei-
to, por inépcia da inicial, ante a ausência de compatibilidade
entre o pedido e a causa de pedir, o que faço com amparo no
artigo 295, parágrafo único, I cc artigo 267, I, ambos do CPC.
Como consequência, condeno a parte autora no pagamento das
despesas processuais já despendidas e verba honorária ao pa-
trono da requerida, que arbitro, para os fins do artigo 20, õ 4º c/
c õ 3º, “C”, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), levando em
consideração que  o feito julgado antecipadamente. P.R.I.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23938/2002-BAN-
CO ITAU S/A x RETINA COM.E REPRES.LTDA e outros-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
17,20. Adv. DANIEL HACHEM-

44.-DECLARATORIA-23968/2002-JORGE  LUIZ SINGESKI
x SO MOTORES REC.E COM.DE MOTORES LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 46vº. -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO, ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

45.-DESPEJO-24120/2002-WILFRID PAULO LEPINSKI x
MARLENE THEODORO -Intime-se o autor para retirar a car-
ta de citação/intimação.   -Adv. MARLENE LILI BREHM e
LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUNDEK-

46.-BUSCA E APREENSAO-24246/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça có-
pias de fls. 21/22. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

47.-BUSCA E APREENSAO-24398/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ  CARLOS TREVISOL -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória  desentranhada para
cumprimento. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

48.-USUCAPIAO-24461/2002-WALDEMAR CHAGAS  PAS-
SENKO x LEASING BMC ARREND.MERC. -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO CUNHA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24467/2002-
BANCO ITAU S/A x BKR COML.DE VEICULOS LTDA e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 155,00, e forneça cópias do mandado (frente) e das fls. 29/
36. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-24471/2002-
COND.ED.ANGAI x KALIL CHUCHENE FILHO -Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação.   -Adv. LUIZ
CESAR RIBEIRO, JOAO SERGIO RAUSIS e MARCOS LU-
CIANO GOMES-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24479/2002-GISELE
APARECIDA MACHADO x BANCO MATONE S/A -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ALE-
XANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-24517/2002-HEIDEL-
BERG CONTIWEB B.V. x IRACEMA PINTO DE SOUZA &
CIA LTDA- EsclareWa o autor o pedido de fls. 215, visto que
os bens foram apreendidos nesta Comarca.  Adv. MAURICE
VAN DEN BERCH VAN HEEMSTEDE, RACHEL FERREI-
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RA ARAUJO TUCUNDUVA, ANTONIO BASSI, ALESSAN-
DRO AGNOLIN e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

53.-INDENIZACAO-24596/2002-ADEMIR AVELINO DE
CAMARGO x CLAUDIA BEATRIZ MONTE JORGE MAR-
TINS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.56vº. -Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-

54.-ALVARA-24614/2002-APARECIDA MARIA ANDREIS
FERREIRA x ESPOLIO DE MANOEL FERREIRA -Conclu-
são de sentença fls.25... Desta feita, indefiro o pedido formula-
do na inicial, por ausência de legitimidade da postulante, bem
como impossibilidade jurídica do pedido, pois pretende autori-
zação para alienar objeto de propriedade de terceiro (Unibanco
Leasing S/A Arrend. Mercantil). Após, aruqive-se. P.R.I.-Adv.
ALEXSANDRA DE SOUZA-

55.-ORDINARIA-24619/2002-SHIRLEY DOS SANTOS RA-
MOS e outros x SCPC/SEPROC SERV.CENTRAL DE
PROT.AO CREDITO- Conclusão do despacho de fl.20... As-
sim, mantida a inicial nas forma apresentada, outra alternativa
não restará, senão se indeferimento, por inépcia. Intime-se. Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇAO, ANDREZZA
MARIA BELTONI, KAREN DALA ROSA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA-

56.-INDENIZACAO-24623/2002-JAQUELINE KETLIN GLO-
WASKI x TONY HERBERT JULIATTO -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MO-
ZART DE QUADROS e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

57.-BUSCA E APREENSAO-24651/2002-BANCO ITAU S/A
x MARIA SUELI DOS SANTOS -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.13vº. -Adv. JANAI-
NA GIOZZA e DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO-

58.-ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outros x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outros -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. AN-
TONIO KROKOSZ e EDMILSON ELTON DO AMARAL-

59.-BUSCA E APREENSAO-24703/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDITE CAMARA DA SILVA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.22vº.
-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24723/2002-PONTU-
AL LEASING S/A ARREND.MERC. x CLEOCY SANTOS
DIAS -Sobre a correspondência devolvida, fls.61, diga o autor.
-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

61.-ALVARA-24738/2002-LIBRA LOTEAMENTOS E IMO-
VEIS BRASIL LTDA x - Manifestem-se os interessados acerca
da cota ministerial de fls. 26/27. Intimem-se. Adv. GILBERTO
BRUNATO DALABONA-

62.-BUSCA E APREENSAO-24743/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JULIO CESAR ALVES DE LUCENA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.17vº. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-24795/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CLAUDIO ROSA DA
SILVA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00, e forneça cópia da inicial. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

64.-BUSCA E APREENSAO-24796/2002-D.J.C.ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSMANE TRANSPORTES
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 200,00. Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-24806/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMB.LTDA x BANCO RURAL S/
A -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e forneça cópia da inicial. -Adv. MARCELO OLIVA
MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-

66.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24808/2002-ESTE-
VAO ANTONIO DE SOUSA x CRIS ART MOVEIS SOB
MEDIDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

67.-MONITORIA-24810/2002-AURORA MILANI LAZZA-
ROTTO x MARIA IGNEZ JAVORSKI e outros -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.  ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24812/2002-
CARLOS SANTO BOZZI x EDUARDO FLEMING -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 80,00. -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

69.-MONITORIA-24814/2002-DAMIANI SOLUÇOES DE
ENGª LTDA x IRMAOS THA S/A CONSTR.IND.E COM. -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00. -Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA-

70.-INDENIZACAO-24816/2002-PLUZEXPORT EXPORT.E
IMPORT.DE MANUFATURADOS LTDA x M & V ASSES-
SORIA CONTABIL S/C LTDA e outros -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. TEOFILO L.SANTOS
NETO e PAULINO ANDREOLI-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-24824/2002-LAURIBERTO
DA SILVA OLIVEIRA x ITALIA GRAFICA E EDITORA
LTDA- A parte autora deverá, ainda, apresentar caução em di-
nheiro no prazo de cinco dias, considerando a peculiaridade do
fato de serem os títulos cheques, com previsão de pagamento à
vista. Adv. FABRICIO NICOLAI MANCINI-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
INDENIZAÇÚO - WILSIANE V. TONEGAWA X BRASIL
TELECOM S/A. r$609,00. Advs. RENATO L. DE CAMAR-
GO GONÇALVES.   2 - EXECUÇÚO - ODNEIA REDOINDO
MAREZE X BANCO DO BRASIL S/A. R$157,650. ADVS.
GISELE PASSOS TEDESCHI.   3 - EXECUÇÚO - FAUSTO
M. JUNIOR XC X BANCO DO BRASIL S/A. r$315,00. ADVS.
GISEWLE PASSOS TODESCHI.   4 - EXECUÇÚO - ADAO
TOMASS X BANCO DO BRASIL S/A. R$609,00. ADVS.
GISELE PASSOS TEDESCHI.   5 - EXECU8ÚO - ROBERTO
TRINCO X BANCO DO BRASIL S/A. R$609,00. ADVS. GI-
SELE PASSOS TEDESCHI.   6 - ORDINARIA - FASAMED
COM. FARMED COM. FARMACEUTICO S/A X R. R. FAR-
MA COM. DE MEDICAMENTOS E POERFUMARIA LTDA.
R$609,00. ADVS. IDEVAN CESAR R. LOPES.

2.-INDENIZACAO-14892/0000-EDSON GRADIA x ONAI-
REVES NILO ROLIM DE MOURA- Manifeste-se o autor so-
bre a resposta aos ofícios expedidos. Int.- Adv. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, REINALDO DE ALMEI-
DA CESAR SOBRINHO, CESAR SOBRINHO, LOURIVAL
BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU VASCON-
CELOS-

3.-BUSCA E APREENSAO-15659/0000-CONS DA CIDADE
ZAITTER ADM DE CONS S/C LTDA x LEONI JOSE DA
SILVA- Trata-se de pedido de exepediçào de novo ofício para
que o DETRAN proceda à transferência do veículo objeto des-
ta açÔo, e inscriçÔo do valor das multas a ele relativas em
dívida ativa em nome do Réu, atual proprietário (fls.46). Tal
pedido nÔo pode ser atendido porque o DETRAN nÔo é parte
neste processo (já encerrado, inclusive), nÔo existindo justifi-
cativa legal para que este Juízo, no bojo destes autos, determi-
ne que o referido OrgÔo se abstenha de cobrar multas ou pro-
mova a inclusÔo dos valores em dívida ativa. Além disso, a
determinaçào de transferência foi feita no ano de 1996 e so-
mente agora, seis anos depois, comparece a Autora narrando o
problema, sem sequer apresentar prova negativa ou exigência
do referido orgÔo Público. Indefiro, pois, o referido pedido,
devendo a Autora adotar as medidas que entende necessárias
visando a transferência do bem junto ao DETRAN,e, queren-
do, providênciar as medidas judiciais apropriadas para exercer
o direito que alega. Int.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCOS ANTONIO ZAITER e MONICA ANDREA LAU-
REANTI-

4.-EXECUCAO-15865/0000-MULTIPLIC SEGURADORA S/
A x PARANA MINAS TRANSP LTDA- Vistos...Face ao ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, e condeno a ré PA-
RANø MINAS TRANSPORTES LTDA a pagar à Autora MUL-
TIPLIC SEGURADORA S/A, a importância de R$ 9.937,17
(nove mil, novecentos e trinta e sete reais e dezessete centa-
vos), corrigida monetariante e acrescida de juros moratórios
contados da data do evento danoso. Pela sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes devidos ao patrono do autor, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenaçÔo, tendo em vista a nature-
za da demanda, a teor do artigo 20, paraágrafo 3º, do9 Código
de Processo Civil. Em consequência, julgo extinto o processo,
com apreciaçÔo do mérito, com fulcro no art. 269, inc. I. Ain-
da, julgo procedente o pedido deduzido por PARANø MINAS
TRANSPORTES LTDA. em face de VANIO GALBINO DA
SILVA para condená-lo a indenizar aquela pela valor da conde-
naçÔo imposta no item anterior. Condeno-o ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% sobre o valor da condenaçÔo, tendo em vista a nature-
za da demanda, a teor do artigo 20, parágrafo 3º., do Código de
Processo Civil. P.R.I.  Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JU-
NIOR, DJANIR PEDRO PALMEIRA, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

5.-EXECUCAO-17170/0000-THE FIRST NACIONAL BANK
OF BOSTON x MANOEL ANTONIO CHAVES ATHAYDE e
outros-I - Tendo havido o pagamento do débito, conforme noti-
ciadoà f.185, JULGO EXTINTOS AMBOS OS FEITOS (17.691
e 17.170), nos termso do art.794, I do CPC. II - Custas pelos
embargantes/executadoS (cf.f.185). III - Recolhidas as custas
remenecentes, expeça-se o ofício requerido à f.36 dos autos nº
17.170, em apenso, e providenciem-se as baixas necessárias.
IV - P.R.I. V- Oportunamente, arquive-se com as formalidades
legais.- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, JURAMIS TEI-
XEIRA, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e CID
FRANCIS GUEBERT HUNGEN-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-17635/0000-JOAO GOMES
DE CARVALHO x DAVID YURI STOCO- De acordo com a
nova redaçÔo dada ao art.331 do CPC, quando o Juiz verificar,
pelas alegaçùes das partes e natureza da causa, ser improvável
a conciliaçÔo, poderá sanear o processo desde logo, indepen-
dente da audiência conciliatória. É o caso dos autos. Por isso e
tendo em vista, ainda, as dificuladades da pauta enfrentadas
pelo Juízo, determino nova intimaçÔo das partes para especifi-
caçÔo de provas- indicando os fatos que com elas pretendem
provar - haja vista que a manifestaçÔo anterior data de quase
seis anos. Int. e Dil.- Adv. AIRTON TERESIO SABOIA BAG-

GIO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e VICTOR A A
BOMFIM MARINS-

7.-sumaria-18707/0000-CONJUNTO MORADIA CAIUA I
CONDOMINIO III x OLANDO GEREMIAS- Despacho pro-
ferido nos autos em apenso nº 23.823.- Vistos... Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente os pedidos deduzidos
nestes embargos apresentados por ORLANDO GEREMIAS em
face de CONJUNTO MORADIAS CAIUø - CONDOMæNIO
III, para, em consequência, determinar a exclusÔo, do cálculo
da execuçÔo, do valor relativo à multa de 20% prevista no
Regimento Interno, e adequaçÔo do valor no aspecto relativo à
correçÔo das taxas no período de março/91 a junho /94, deven-
do ser utilizado como fator de atualizaçÔo monetária o INPC/
IGP, em substituiçÔo a TR. Em consequência, julgo extinto o
processo, com apreciaçÔo do mérito, com fulcro no art.269,
inc. I, do CPC. Considerando o disposto no art.21 do CPC,e
tendo em vista que a parte Embargante sucumbiu em parte mai-
or, as despesas deverÔo ser suportadas na proporçÔo de 80%
para o Embargante e 20% para a Embargada. Os honorários
advocatícios também serÔo distribuífod nessa proporçÔo e sÔo
fixados, na oportunidade, em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da execuçÔo, considerando a natureza da causa e o tem-
po exigido para o serviço.P.R.I.- Adv. JOSELIA A KUCHLER
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

8.-EXECUCAO-19993/0000-JOAO SIMOES x TEOBALDO
VITORIO MACHADO e outros- Sentença proferida nos autos
em apenso n7 20781.-Vistos...Por tais razùes, julgo parcialmente
procedentes os embargos apresentados por TEOBALDO VI-
TçRIO MACHADO e JOÚO DARCI DOS SANTOS, e deter-
mino o prosseguimento da execuçÔo, deduzindo-se do cálculo
a diferença de correçÔo monetária na forma acima explicitada.
Julgo extinto o processo, com apreciaçÔo do mérito, com ful-
cro no art.269, I, do CPC. Como a parte embargada sucumbiu
em parte mínima do pedido, condeno os embargantes ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em vista a natu-
reza da causa e o trabalho despendido, conforme dispùe o art.20,
parag. 4º, do CPC. P.R.I.- Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO, ELIAS ED MISKALO e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-

9.-EXECUCAO-20484/0000-BANCO BRADESCO S/A x
BRASLACTO - INDUSTRIA E COME. DE ALIMENTOS
LTDA e outros- I - HOMOLOGO a desistência expressa da
presente açÔo (fs.88/89) em relaçÔo ao executado Marcus Jo-
aquim Marcel de Almeida Carvalho Simùes (art. 569, do CPC).
II - Anote-se na autuaçÔo e demais registrod que a execuçÔo
corre apenas contra Pedro Roberto Furtado Martini. Informe-
se ao distribuidor. III - Após, defiro o pedido de suspensÔo por
180 dias. IV - Int.- Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, ROBERTO EURICO SCH-
MIDT JR e ARNO JUNG-

10.-DECLARATORIA-20743/0000-GLADYS ODETE DE
CAMARGO CORREA x DISTRIBUIDORA CURITIBA DE
PAPEIS E LIVROS LTDA- O procecco está concluso para sen-
tença, todavia, verifico que a parte requerida nÔo juntou aos
autos instrumento de procuraçÔo e contrato social e/ou altera-
çùes, irregularidade que, embora tenha consequência graves, é
passível de ser sanada, o que ora determino. Fixo, pois, o prazo
de 3(três) dias para regularizaçÔo. Intime-se. Int.- Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e MANOEL C. DAHER-

11.-CAUTELAR DE ARRESTO-20862/0000-RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS x TEREZINHA ANDRADE ALVA-
REZ e outros- Sentença proferida nos autos em apenso
nº21.069.- Vistos... Posto isso, julgo procedente o pedido for-
mulado contra a Terezinha Andrade Alvarez - ME, para, de
consequência, condená-la ao pagamento da importância de R$
15.000,00, deduzida da parte que o autor recebeu em face ao
acordo celebrado com o Philip, acrescida de juros de mora de
0,5% a.m., a contar da citaçào da ré, mais correçÔo monetária,
a contar do ajuizamento da açÔo de cobrança. Em relaçÔo ao
demais réus, declaro o autor carecedor por ilegitimidade passi-
va para ambas as causas (art.267, VI, parag. 3º c/c o art.462,
ambos do CPC) e por isso casso a liminar de início deferida
(f.82, dos a. nº 20.862). Sucumbente a ré, Terezinha, condeno-
a no pagamento das custas relativa à açÔo de cobrança, mais
honorários, que, dada à fragilidade da causa, o tempo gasto
para a sua soluçÔo e o trabalho despendido para tanto, fixo em
12% sobre o valor da condenaçÔo em favor do procurador do
autor (art.20, parag. 3º, do CPC). Em relaçÔo aos demais réus,
condeno o autor no pagamento das custas com o chamamento
deles em relaçÔo a cada um dos processos, mais honorários,
que, pelas mesmas razùes acima declinadas, fixo respectiva-
mente em5%, 3% e 2% sobre o valor dado à açÔo a favor do
defensor que defendeu o réu Cláudio e outros, do defensor que
defendeu a ré Oficina One Day e do Curador Especial que de-
fendeu os outros réus. Oportunamente, dê-se baixa no arresto
mediante termo. P.R.I.- Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS, CELSO FERREIRA DE CASTRO e LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20958/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x OS-
VALDO LUIZ BORGES e outros- Vistos...I - Diante da notícia
do acordo entabulado entre as partes e da informaçÔo do autor
de que houve o integral pagamento do débito (art.158 do CPC),
consoante noticiado à f.119, JULGO EXTINTO O FEITO, com
julgamento do mérito (art.269, III do CPC).II - Custas pelo re-
querente. III - Providenciem-se as baixas necessárias. P.R.I.-
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais.- Adv.
PAOLA DAMO COMEL e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

13.-EXECUCAO-21107/0000-EDITORA “O ESTADO DO
PARANA” S/A e outros x ASSOCIACAO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DO ESTADO DO e outros- Sentença proferida
nos autos em apenso nº25.114. - Vistos... Diante do exposto,
julgo procedente os embargos apresentados por ASSOCIAÇÚO

COMERCIAL E INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANø -
ACIEP, para declarar a nulidade da execuçÔo a partir da pe-
nhora, incluseve, ficando determinado o seu imediato levanta-
mento. Julgo extinto este processo, com fundamento no art.269,
inc. I, do CPC. Codeno as Embargadas ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios do Dr. Curador Espe-
cial, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo
em vista a natureza da causa, e o tempo necessário à regulari-
zaçÔo do serviço o que faço com fundamento no artigo 20,
parag. 4º do CPC. - P.R.I.- Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
RENE ARIEL DOTTI, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,
MARCELO N NADER e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-21436/0000-DENIZZE
ROSSETTO x COMERCIAL GERDAU LTDA - Despacho pro-
ferido nos autos em apenso nº22.137-...Designo o dia 26/03/03
às 14:00h,para ter lugar a audiência de instruçÔo e julgamento
em ambos os autos (21.436 e 22.137). Dê-se ciência ao Minis-
tério Público. Int.- Adv. IZABELLE M. S. M. LIMA e BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-

15.-EXECUCAO-21496/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA METAL TYPO
LTDA- I - Intime-se aexecutada para manifestar-se sobre o lau-
do de fs.323/324, em dez dias. II - No mesmo prazo, deve ela
trazer aos autos certidÔo atualizada da Junta Comercial. III _
Int.- Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA e JOCELI-
NO ALVES DE FREITRAS-

16.-ORDINARIA-21619/0000-GONCALVES E VAZ PINTO
LTDA e outros x ESPOLIO DE BERNARDINO JOSE RODRI-
GUES e outros-Defiro o pedido de f.315. Aguarde-se pelo pra-
zo de sessenta (60) dias, dizendo a requerente após o decurso
do lapso. Int.- Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, FAUR-
LLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e MARCOS
MATTIOLI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-21795/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ZENILDA ROCIO
DE CASTRO-Intime-se a parte, pessoalmente, para dar pros-
seguimento ao feito em 48 horas, pena de extinçÔo.- Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, JOAMIR CASAGRANDE
e JOSE CORREA FERREIRA-

18.-EXECUCAO-21867/0000-INGRA - INDUSTRIA GRAFI-
CA S/A x AJOCIR VICARI-Defiro o pedido de fs.147/148.
Oficie-se na forma requerida. (Deve o autor retirar os ofícios
expedidos, para prosseguimento do feito).- Adv. VITORIO
KARAN e AJOCIR VICARI-

19.-INDENIZACAO-21884/0000-ISAEL FERREIRA GON-
CALVES x ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- I Recebo a ApelaçÔo em ambos os efeitos (art.520,CPC).
II - ë apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Int.- Adv. EDUARDO CARLOS POTTUMATI, DA-
NIELLE ZANINI GRACA e CELSO FERREIRA DE CASTRO-

20.-MEDIDA CAUTELAR-21973/0000-MACOPAR IND. DE
MANILHAS DE CONCRETO PARANA LTDA x MERIDIO-
NAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Deve o requerente retirar os autos de Cartório, para posterior
distribuiçÔo em uma das Varas da Justiça Federal.- Adv. SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, MAURICIO GOMM F.
DOS SANTOS, ANA PAULA BRANDT, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANO MUNIZ REBELLO e CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN-

21.-BUSCA E APREENSAO-21980/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JACIR CARLOS RIBEIRO- Manifeste-se
o requerente, quanto a execuçÔo da sentença, eis que já decor-
reu o prazo de trânsito em julgado.- Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

22.-MEDIDA CAUTELAR-22130/0000-VIES & VIES CON-
FECCOES LTDA x TAS FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Arquivem-se com as cautelas e anotaçùes de estilo.- Despacho
proferido nos autos em apenso nº 22.392. Arquivem-se com as
cautelas e anotaçùes de estilo.- Adv. PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e JOSE ROBERTO
SPERANDIO-

23.-DECLARATORIA-22209/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA x C C R RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Intime-se o exequen-
te pessoalemtne para eu pague as custas processuais em 48;00
(quarenta e oito) horas. Int.- Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, MARIA LÚCIA DE QUEIROZ, MARIA AP DE
MIRANDA e LUIZ DE MIRANDA-

24.—22275/0000-CASAS SANTOS - HORACY SANTOS E
CIA. LTDA x LILIA CRISTINA MILANO-... II. Posto isso,
DEFIRO A EXPEDIÇÚO DE ALVARø, para levantamento dos
valores depositados à título de PIS e FGTS (conforme fs.11/
14), bem como, em havendo, valores correspondentes à atuali-
zaçÔo monetária do Plano Collor, em nome da requerente FI-
LOMENA PIAUNOSKI TOPOROWICZ. III - Sem custas, posto
que defiro aos requerentes o benefício da Lei 1.060/50. IV -
Expeça-se desde logo o competente Alvará,com validade de
trinta (30) dias. P.R.I.- Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS e
ADEMILSON DE MAGALHAES-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22340/0000-MARIA
EDILIA FRIGGI x CONDOMINIO X MORADIAS AUGUS-
TA e outros- Intime-se o requerente, pessoalmente para dar pros-
seguimento do feito, em 48;00 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinçÔo.- Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, TONY AU-
GUSTO P DA SILVA E SENE e FERNANDA PIRES ALVES-

26.-EXECUCAO-22559/0000-B. GRECA & CIA LTDA e ou-

tros x BRASIL CENTRAL COMERCIO E CONSTRUÇOES
LTDA- O exequente para que providencie o contido no oficio
de f.81.- Adv. FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI e GUILHER-
ME QUEIROZ-

27.-REVISIONAL DE CONTRATOS-22573/0000-STANDART
COM. DE IMPOR. E EXPOR. DE APAR. TELEF. x BMD S/
A- Vistos...Diante da caracterizaçÔo do desinteresse do autor
quanto ao prosseguimento da açÔo, eis que devidamente inti-
mado, conforme se denota à f.135-v, nÔo promoveu os atos e
diligências necessárias ao deslinde do feito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com fulcro no artigo 267,III e parag. 1º do
CPC. Condeno o requerente ao pagamento de honorários advo-
catícios, que fixo em dez por cento (10%) sobre o valor da
açÔo, dada a fragilidade da causa e os trabalhos desenvolvi-
dos. Condeno o requerente, ainda, ao pagamento das custas
processuais eventualmente remanescentes no feito, as quais
poderÔo ser executadas pela Serventia nos próprios autos. Para
tanto, cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com
as formalidades legais.P.R.I.- Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22665/0000-CONJUN-
TO REDIDENCIAL ABAETE II - CONDOMINIO II x DIRE-
CE MARIA RODRIGUES- O processo está concluso para sen-
tença, todavia, verifico que há necessidade de regularizaçÔo
da repesentaçào da parte Autora posto que do documento de
fls.05/06 consta a eleiçÔo de MARIA A. ESTELAI DE AL-
MEIDA para atuar como síndica até o ano de 1998, nÔo exis-
tindo documento nos autos que comprove ter ela poderes para
representar o Condomínio à época da propositura da açÔo. A
irregularidade já havia sido alegada pela parte Ré (fls.42) mas
nÔo foi objeto de apreciaçào judicial naquela oportunidade.
Assim, objetivando evitar maiores prejuízos para as partes e
por questÔo de economia processual, converto o julgamento
em diligência e determino seja regularizada a representaçào da
parte, em 3(três) dias, sendo que no mesmo prazo deverá ser
feito o preparo das custas remanescentes. Int.- Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-22689/0000-SEGNEWS
LOCADORA DE VEICULOS T.T.P. LTDA x SAGY BRASIL
AUDITORIA DE JUROS LTDA- Despacho proferido nos au-
tos em apenso nº 22.923. I - Diante da homologaçÔo e da notí-
cia de cumprimento do acordo entabulado entre as partes à f.100,
JULGO EXTINTOS ESTE E OS FEITOS EM APENSO
(Nº22.689 e 22.882). II - Oficie-se na forma requerida à f.112.
Após, ARQUIVEM-SE TODOS OS AUTOS com as formali-
dades legais. III - Int.- Adv. ANA PAULA CARRANO S QUA-
DROS BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

30.-EXECUCAO-22725/0000-COMPANHIA LECO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS x TORTATO REPRESENTACOES
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- Intime-se o exequente,
pessoalmente para dar prosseguimento ao feito, em 48:00 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinçÔo. Int.- Adv. MARA
REGINA ALBINI MATE-

31.—22760/0000-BANCO BRADESCO S/A x PROJECEN-
TER COMERCIO DE VEICULOS LTDA-I - Indefiro (f.240).
Cabe ao autor juntar aos autos a memória discriminada dos
cálculos. II - Int.- Adv. DANIEL HACHEM e MARISTELA
SILVA FAGUNDS RIBAS-

32.-EXECUCAO-22972/0000-NACIONAL ASSOCIAÇAO
CULTURAL E SOCIAL x WILSON JOEL DE MEDEIROS-
Despacho proferido nos autos em apenso nº25786. I- Manifes-
tem-se os interessados sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito à f.63. II - Se de acordo, deposite o embargante a quanti
referente aos honorários. III - A seguir, expeça-se alvará para
levantamento da metade em favor do perito, que, ato contínuo,
terá o prazo de 30 (trinta) dias para realizar a perícia. IV - Int.-
Adv. PEDRO PORTO ROMERO, ANDRE PORTO ROMERO,
JORGE LUIZ DE CARVALHO VELLOSO, RENATO COR-
DEIRO DA SILVA e NEUSA MARIA CARTA WINTER-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23016/0000-RENA-
TO LUIZ BORGES DO CANTO e outros x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO-I - Ante a inércia dos requerentes,
presume-se que tenham desistido da prova pericial requerida.
II - Preparados, voltem. III -Int.- Adv. THALES MORAIS DA
COSTA, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-23057/0000-ADN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JORGE ALBINO
MEDZEMBACHER- Manifeste-se o requerente, tendo em vis-
ta que decorreu o prazo de suspensÔo. Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

35.-ORDINARIA-23116/0000-MICESLAU BELMIAKI x LU-
ZIA REZENDE EMRICH e outros- I - Designo o dia 24/03/03
às 14:00h, para ter lugar a audiência de instruçÔp e julgamen-
to. Na primeira parte da audiência será tentada conciliaUÔo.
NÔo obtida, passar-se-à à oitiva das testemunhas tempestiva-
mente arroladas e posterior prolaçÔo de sentença. II - Havendo
custas, preparem-nas, vez que há possibilidade de julgamento
em audiência. III - Int. Adv. EDSON CENTANINI, AMADEU
ALICE NETTO, APARECIDO JOSE DA SILVA e LUIZ CAR-
LOS ZARUVNY-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-23224/0000-FORD LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRENE DU-
RAN OTERO -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada
do Paraná, com as nossas honemagens. Int. -Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA, MARCELO SOUZA OLIVEIRA, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LUCIANA PI-
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37.-RECISAO DE CONTRATO-23348/0000-ASSOCIAÇAO
RELIGIOSA PIO XII x ELIZABETH DE ABREU PEREIRA-
I - NÔo há fato novo a ensejar reconsideraçào do despacho de
f.70, ao qual me reporto. II - Intime-se para regularizaçÔo em
dez dias; pena de indeferimento. III - Int.- Adv. ELIZABETH
BERTINATO e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

38.-EXECUCAO-23435/0000-SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS x FERNANDO GUERNIERI
e outros-Despacho proferido nos autos em apenso nº 26.829.-
I.Como as partes já especificaram as provas que pretendem pro-
duzir, entendo desnecessária a realizaçÔo de audiência conci-
liatória, inclusive porque a tentativa de conciliaçÔo poderá ser
feita a qualquer momento, bastando que uma das partes de-
monstre interesse na composiçÔo amigável. Passo a sanear o
processo. II - Verifico que as partes estÔo regularmente repre-
sentadas e nÔo existem preliminares a serem apreciadas ou
questùes processuais pendentes de soluçÔo. Declaro, pois, sa-
neado o feito. O ponto controvertido da lide diz respeito à dú-
vida acerca do imóvel objeto de penhora, ou seja, se é ou nÔo
destinado à moradia da família e caracteriza-se como bem de
família. III - Defiro a produçÔo das seguintes provas: - oral,
consistente na inquiriçÔo das testemunhas arroladas pelas par-
tes com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da
audiência (art.497, do CPC, com a nova redaçÔo dada pela Lei
nº 10.358/01). documental, observado o disposto do art.397 do
CPC. Indefiro o requerimento de inspeçÔo judicial por enten-
der que a prova testemunhal e documental sÔo suficientes para
demonstraçÔo dos fatos alegados pelo Embargante. IV - De-
signo audiência de instruçÔo e julgamento a se realizar em 02/
04/03 às 09:00 horas.Intimem-se. Adv. BABYTON PASETTI e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

39.-SUMARISSIMA-23471/0000-CONDOMINIO COJUNTO
RESIDENCIAL ACACIA x MARIA LUCIA BIRCK HOLZ-
Defiro. Oficie-se na forma requerida. ( o autor deverá retirar o
ofício expedido, para o seu integral cumprimento e prossegui-
mento do feito.). Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

40.-EXECUCAO-23475/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
DELEONY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e ou-
tros- I - Diante do teor da certidÔo de f.128, bem como do fato
de que os bens descritos às fs. 16/19 nÔo foram penhorados,
indefiro o pedido de f.130. II - No prazo de cinco (05) dias,
deve o exequente indicar bens à constriçÔo. III - Int.- Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-23492/0000-MASSA FALI-
DA RECOL ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES x SUPE-
RESPUMA IN. E COM. DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA-
Sentença proferida nos autos em apenso nº 23.752.- Vistos...
Posto isso, declaro a autora carecedora de açÔo em relaçÔo a
ambos os processos, aos quais ponho fim (art.267, VI, do CPC).
De consequência, casso a liminar de início deferida. Sucum-
bente a autora em ambos os processos, condeno-a no pagamen-
to das custas e dos honorários advocatícios, que, dada à fragili-
dade das causas, fixo em 4% sobre o valor dado à açÔo princi-
pal (art.20, parag. 4º, do CPC). Certifique-se nos autos nº
23.492. Oport., expeça-se Ofício ao 3º Cartório de Protesto da
Capital, dando-lhe ciência desta decisÔo.Dê-se ciência tam-
bém ao r.do MP. P.R.I.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O. PADILHA, JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNI-
OR, RICARDO BONATO e CARLOS ROBERTO CLARO-

42.-EXECUCAO-23592/0000-ALPARGATAS SANTISTA
TEXTIL S/A x STREY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA-I - Diga o exequente sobre a continuidade do feito.
II - Int.- Adv. LIGIA SOCREPPA-

43.-RESSARCIMENTO-23651/0000-UAP SEGUROS BRA-
SIL S/A x SAUL GOMES JUNIOR-Vistos... Face ao exposto,
julgo procedente o pedido inicial, e condeno o réu SAUL GO-
MES JUNIOR a pagar autora UAP SEGUROS BRASIL S/A. a
importância de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta
reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros moratóri-
os contados da data do evento danoso. Pela sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, estes devidos ao patrono do autor, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenaçÔo, tendo em vista a
natureza da demanda, a teor do artigo 20, parágrafo 3º., do
Códigode Processo Civil. Em consequencia, julgo extinto o
processo, com apreciaçÔo do mérito, com fulcro no art.269,
inc. I, do CPC.- P.R.I.- Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUIZ CARLOS BARRETO e SERGIO LUIS STING-
LIN DE OLIVEIRA-

44.-RESSARCIMENTO-23729/0000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A x CRISTIANE W. C. BORGES- Vis-
tos... Face ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, e con-
deno a ré CRISTIANE W.C. BORGES a pagar à Autora SUL
AMÉRICA SANTA CRUZ SEGURADOS S/A. a importância
de R$ 5.871,76 (cinco mil, oitocentos e setenta e um reais e
setenta e seis centavos), corrigidoa monetariamente e acresci-
da de juros moratórios - 0,5% ao mês - contados da data do
evento danoso. Pela sucumbência, codeno a ré ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes de-
vidos ao patrono da autora, os quais fixo em 10% sobre o valor
da condenaçÔo, tendo em vista a natureza da demanda, a teor
do artigo 20, parágrafo 3º., do Código de Processo Civil.Em
consequência, julgo extinto o processo, com apreciaçÔo do
mérito, com fulcro no art.269, inc. I, do CPC. P.R.I.- Adv.
ALIPIO SANTOS LEAL NETO, ELCIO RICARDO DE MI-
RANDA, MEURIS JOAO CARON CASSOU, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, LUIS GERMANO ZETTEL e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

45.-SUMARISSIMA-23765/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL AUGUSTA X x MARIA ERENI GOMES-
Despacho proferido nos autos em apenso nº 20757. I- Diga o
Condomínio-réu, no prazo de cinco (05) dias, sobre seu efetivo

interesse na execuçÔo da sentença de fs.206/209. II - Tendo
em vista o teor da certidÔo f.214, intime-se a autora para que
pague as custas processuais remanescentes, no prazo de qua-
renta e oito (48) horas. III - Int.-Adv. TONY AUGUSTO P DA
SILVA E SENE, FERNANDA PIRES ALVES, JOSE MARCOS
ALMEIDA e CESAR HENRIQUE BOJARCZUK-

46.—24035/0000-BANCO ITAU S/A x CACEA REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIASI LTDA e outros- I - A aplicaçÔo ao
presente caso das disposiçùes do Código de Defesa do Sonsu-
midor nÔo afasta a regra do art. 33, do CPC, o qual prevê que
o pagamento dos honorários periciais cabe a quem requereu
exame, neste caso, o embargante (f.50). II - Desta forma, inti-
me-se o embargante para que deposite o valor dos honorários
periciais no prazo e cinco (05) dias, pena de ser considerada
desitência tácita quanto à produçÔo da referida prova. III - Int.-
Adv. GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e TALEL YOUSSEF HAMUD-

47.-MEDIDA CAUTELAR-24094/0000-GOLD FREE CO-
MERCIO DE DOCES E SAL LTDA e outros x BANCO BMD
S/A-Quanto a devoluçÔo da deprecata,manifeste-se a parte in-
teressada.- Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, NEUSA
MARIA CARTA WINTER e RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-24124/0000-SUL MASSAS
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros -I- Defiro.(A parte interessada
para proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as
diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. ODILION MENDES JUNIOR e EDGAR
LENZ-

49.-DEPOSITO-24153/0000-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MILTON DE OLIVEIRA -I -
Defiro os pedidos de fs. 69 e 75. Oficie-se na forma requerida,
reiterando, inclusive,os termos do expediente de f.74. Retirar
oficios de cartório para posterior prosseguimento do feito. Int.
-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

50.-ORDINARIA-24185/0000-VERA LUCIA PEDROZA e
outros x CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA SANTA CE-
CILIA-I - face à desitência quanto à produçÔo da prova perici-
al, designo o dia 09/04/03, às 09:00 horas, para audiência de
instruçào e julgamento, em cuja ocasiÔo serÔo tromados os
depoimentos pessoais das partes e inquiridas as testemunhas já
indicadas e outras tempestivamente arroladas. A controvérsia
da questÔo reside na discussÔo acerca da responsabilidade
pelos descontos indevidos feitos na conta de MARIA HELE-
NA ANCAY MENDES, inclusive no aspecto relativo aos valo-
res e período de desconto, e existência/natureza dso danos
materiais e morais. II - Mantenho a juntada dos documentos
(fls.125/185), inclusive porque nÔo houve impugnaçào da par-
te contrária.- Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS, WLAMYR
JORGE DA SILVA STAMATO e ALTAIR ROBERTO RUS-
CHEL-

51.-RENOVATORIA-24195/0000-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x ANTONIO BONETTI e
outros- I - Preparadas as custas de execuçÔo, cite(m)-se para
pagamento ou nomeaçÔo à penhora em vinte e quatro (24:00)
horas, sob pena de constriçÔo judicial. II - Para pronto paga-
mento, fixo os honorários em dez por cento (10%0 sobre o va-
lor do crédito. III - Int.- Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS e RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

52.—24260/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A x JOAO
TEIXEIRA e outros- I - Para a realizaçÔo do ato de que trato o
art.331, do CPC, deisgno adata de 20/03/02, às 15:30 horas. II(
- Se porventura entenderem as partes que é caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. III - Int.-Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-24279/0000-AUTO POSTO
VITORIA REGIA LTDA x PETROBRAS - DISTRIBUIDORA
S/A e outros- Despacho proferido nos autos em apenso nº
24.389.- I - Diante do teor da petiçÔo de f.2.697, intime-se o
requerente para que deposite a primeira parcela dos honorários
periciais. II - Int.- Adv. NELSON JOAO SCCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARIN MARTINS e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

54.-BUSCA E APREENSAO-24291/0000-CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x JOSE
WILMAR STRAPASSON e outros- Manifeste-se o requerente
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensÔo.- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
MARTA P BONK RIZZO-

55.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24397/0000-NURE
CALLUF x RACHEL TACLA CALLUF- I - Defiro o pedido
de f.27. Preparadas eventuais custas remanescentes, agurade-
se pelo prazo solicitado, dizendo o inventariante após o decur-
so de tal lapso. II - Int.- Adv. IVAN CESAR MORETI-

56.-SUMARISSIMA-24434/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x NATALIA NIC-
CO- I - Em continuaçÔo à audiência de f.109, designo o dia
17/04/03 às 14:00 horas. II - Intime-se o Síndico para prestar
depoimento pessoal. III - Int.- Adv. TONY AUGUSTO P DA
SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA e VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

57.—24503/0000-TEXTIL INTERNACIONAL LTDA x CRIS-
TIANE LOCATELLI TODESCHINI -I - Diante do teor da cer-
tidào de f.73-V, defiro o pedido de f.76.Oficie-se na forma re-
querida. II - Int.(Retirar oficios de cartório para posterior pros-
seguimento do feito). Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA

PODOLAK-

58.-RECISAO DE CONTRATO-24524/0000-SELMA DE JE-
SUS PROENÇA x MARCIA ELOISA JANISKI-I - Manifeste-
se a ré art.398, do CPC). II - Int.- Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

59.-ORDINARIA-24589/0000-OLIVIO MULINARI x AUTO
VIAÇAO REDENTOR LTDA- Manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial de fs.- Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA
S. LENARTOVICZ, MARIA INES DIAS e AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO-

60.-DESPEJO-24615/0000-MARCOS KARNIOL e outros x
CONFEC. E COMER. DE ARTIGOS PARA NOIVAS LA BE-
LLE e outros- ...II - Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório, pelo prazo de cinco (05) dias, mediantea anotaçÔo
em livro próprio da Escrivani. III - Int.- Adv. CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI e
MIRIAM KLAHOLD-

61.-EXECUCAO-24635/0000-ALPECAS COMERCIO DE
PECAS PARA TRATORES LTDA x CAMPINA GRANDE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA- I - Para os fins do des-
pacho de f.145, intime-se a devedora pessoalmente. II - Int.-
Adv. GERCINO BETT JUNIOR, DANTE PARISI e VALMIR
BERNARDO PARISI-

62.-EXECUCAO-24653/0000-SEBASTIAO DA SILVEIRA
MOREIRA x MAURO BUENO DE PAULA e outros - (Despa-
cho proferido nos autos em apenso nº 24653). Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Alçada, com as nossas honemagens.
Int. -Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e LUIZ DE MI-
RANDA-

63.-DECLARATORIA-24741/0000-ROGERIO MARCOS
GUEBUR x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO LTD- Arbitro os honorários do Sr. Perito,
provisoriamente, em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Intimem-se as partes para recolhimento dos valores devidos,
no prazo de 05 (cinco) dias. Int.- Adv. LEVI ROCHA, KEITY
SUTO TROMBELI, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
ELISANDRE MARIA BEIRA e MARIA MADALENA R.B.
WOLFF ALMEIDA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-24755/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ANTONIO
CASA JUNIOR- Manifeste-se a Autora, querendo, em 10 (dez)
dias, sobre a contestaçÔo e documentos juntados.- O autor de-
verá retirar o ofício expedido nos autos em apenso nº 27.176:
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SAN-
DRO LUIS DE FRANCESCHI-

65.-RESSARCIMENTO-24800/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x JOAO CARLOS BUENO- Defiro o pedido de f.63. De-
volvo ao requerido o prazo restande de 03 (três) dias que lhe
foi subtraído por força da certidÔo de f.64. II - Designo o dia
08/04/03 às 14:00h, para ter lugar a audiência de instruçÔo e
julgamento. III - Intimem-se as testemunhas arroladas pelas
partes (fs.09/10 e 40). IV. Int.- Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO e MARCY HELEN
VIDOLIN-

66.-EXECUCAO-24833/0000-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO INDUSTRIAL LTDA CONFEPAR x ELIEL CAMPRE-
GHER MARTINS- I - Preparadas eventuais custas remanes-
centes, agurade-se o retorno da deprecata expedida à f.66. II -
Int.- Adv. SHIRLENY M.S. MASSEI-

67.-ORDINARIA-24848/0000-MARIA JULIA MEISSNER e
outros x BANCO ITAU S/A- I - Manifestem-se as partes acer-
ca da contra proposta de honorários do Sr. Perito. II - Int.-Adv.
CARLOS JUAREZ WEBER, AIRTON HIROSHI AKUTSU,
JOSE HOTZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

68.-EXECUCAO-24866/0000-BATTISTELLA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x RIU ADAMI E CIA LTDA- Diante da
desistência do autor em dar prosseguimento à açÔo, consoante
ao noticiado às fs.88/89, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267,
VIII c/c art.794, III do CPC). Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçùes de estilo. Custas preparadas. Baixas
necessárias. P.R.I.- Adv. FABIO UILI COELHO e CESAR
MARCAL CERCONDE-

69.-BUSCA E APREENSAO-24869/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS S/A x MOBICLAIR FABRI-
CA DE MOVEIS LTDA-.. Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório, pelo prazo de cinco (05) dias, mediante ano-
taçÔo em livro próprio da Escrivania. Int.- Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA KUCNIR e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

70.-EXECUCAO-24925/0000-EDELUZ DA APARECIDA
MENDES x DANILO JOSE PERDONCINI-E$sclareçam as
partes se há interesse na produçÔo de outras provas. Havendo
interesse, deverÔo especificá-las, indicando os fatos que com
elas pretendem provar. Int.- Adv. JOSE DERETTI NETTO,
CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE M TEIXEIRA
BANZZATTO-

71.-DEPOSITO-24929/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x ANA PAULA AUGUSTO- I - Preparadas eventuais custas
remenescentes, voltem para decisÔo.II - Int. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

72.-BUSCA E APREENSAO-24936/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SUZANI
FABICH PRAIS- Arquivem-se com as cautelas e anotaçùes de
estilo. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

73.-EXECUCAO-24960/0000-LUIZ ANTONIO BERTOCCO
x TEODORO JOSE KAMERS-I - “Estes autos encontram-se
suspensos por força da decisÔo de fs.17/18 dos autos de em-
bargos nº 25.499 em apenso. II - Aguarde-se decisÔo naqueles
autos. III - Int.-Despacho proferido nos autos em apenso
nº25.499 - I - Designo o dia 16/04/03 às 14;00h, para ter lugar
a audiência de instruçÔo e julgamento. Na primeira parte da
audiência será tentada conciliaçÔo. NÔo obtida, passar-se-á à
oitiva das testemunhas arroladas e posterior prolaçÔo de sen-
tença. II - Havendo custas, preparem-nas, vez que há possibili-
dade de julgamento em audiência. III - Int.- Adv. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS e RENATO BRUNO FUHMANN-

74.-BUSCA E APREENSAO-25009/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO e outros x SEBASTIAO LEO-
NIR PEREIRA DA SILVA- I - Preparadas eventuais custas re-
manescentes, voltem conclusos para decisÔo. II - Int.- Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

75.-USUCAPIAO-25030/0000-A ASSOCIACAO MISSIONA-
RIA SERVOS DOS POBRES x I - Designo o dia 23/04/03 às
14:00h, para ter lugar a audiência de instruçÔo e julgamento. II
- Int.-Adv. BENEDITO FELIPE RAUEN e BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA-

76.-ORDINARIA-25067/0000-SANIA BEZERRA SAMPAIO
e outros x BANCO ITAU S/A - I - Sobre o teor da petiçÔo de
f.220, digam os requerentes, em cinco (05) dias. Int.- Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

77.-BUSCA E APREENSAO-25158/0000-BANCO BMC S/A
x CLAUDIO ROBETTO MALASSA- Manifeste-se o autor so-
bre o retorno do AR às fs.39/40. Int. - Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

78.-MEDIDA CAUTELAR-25190/0000-DUTTY SIST. DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS S/C LTDA e outros x AN-
DRE LUIZ BACHMANN e outros- HOMOLOGO, por senten-
ça, a deistência manifestada à f.199. De consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art.267, VIII do CPC). Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçùes de estilo. Custas pre-
paradas. Baixas Necessárias. P.R.I.- Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-25199/0000-HSBC LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
JOSE GOMES DOS SANTOS- Vistos... i - Diante do teor do
pedido de fs.56, JULGO EXTINTO, por sentença, o presente
processo, com fundamento no disposto pelo art.794, I, do CPC.
II - Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. III
- Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e LUIZ ROBERTO ROMANO-

80.-SUMARISSIMA-25317/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
VILLAGE MONTPELLIER x GILBERTO CARLO DORIGON
e outros- Vistos... Face ao exposto, julgo procedente o pedido
de cobrança formulado por CONDOMæNIO EDIFæCIO VI-
LLAGE MONTPELLIER em face de GILBERTO CARLO
DORIGON e JOSEANE MARA DORIGON, para condená-los
ao pagamento da quantia de R$ 1.463,17 (mil quatrocentos e
sessenta e três reais e dezessete centavos), acrescida de juros
de 0,5% ao mês e correçÔo monetária, a partir da citaçÔo. con-
deno os Réus, ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçÔo, tendo em vista a natureza da matéria dis-
cutida e o tempo exigido para o serviço.P.R.I.- Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS, MARIANA S AHRENS DORI-
GON e DANIELE DIAS DOS REIS-

81.-EXCECAO-25343/0000-SEBASTIAO VICENTE DE CAS-
TRO x MANOEL APARECIDO DA CRUZ e outros- Despa-
cho proferido nos autos em apenso nº26.077- Já formalizada a
penhora nos autos principais, recebo os Embargos para discus-
sÔo, com suspensÔo do processo principal. Certifique-se na-
queles autos. Intime-se a parte Embargada para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo de 10(dez) dias. Quanto ao pedido de
fls.20, da forma como foi apresentado nÔo pode ser conheci-
do, Querendo, a Embargante poderá pleitear o que de direito,
mediante açÔo ou requerimento próprios. Int.- Adv. PERCY
ARAUJO e MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

82.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO.-25408/0000-
PARTEK FOREST LTDA x A C E T ADMINISTRACAO CON-
TRUC. E TRANSPORTES LTDA-Despacho proferido nos au-
tos em apenso nº 25.783: Manifeste-se o requerente sobre a
certidÔo à f.84, bem como sobre o retorno do AR (f.83v). Int.-
Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e MICHELE
LEBARBENCHON MASSIGNAN-

83.-DEPOSITO-25467/0000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANC. E INVESTI. e outros x SIDNEIA PEREI-
RA DOS SANTOS - Defiro parcialmente o pedido de fs.57/59.
Oficie-se somente à BRASIL TELECOM, TIM TELEPAR
CELULAR, GLOBAL TELECOM e COPEL, solicitando in-
formaçoes acerca do endereço do requerido. (Retirar oficios de
cartório para posterior prosseguimento do feito). Int. -Adv.
ALCEU GARCIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA
e CHRISTIANI M S BARBOSA-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25541/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALDO MARCELO DE ALMEI-
DA e outros- Sobre o teor da certidÔo de f.74, diga o exequen-
te, em cinco (05) dias. Int.- Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO-25591/0000-BANCO CNH CA-
PITAL S.A x ANTONIO RODRIGUES- Indefiro o pedido de
f.61, tendo em vista o que o art.23, da Lei 8.906/94. Saliento,
desde logo, que o pedido de execuçÔo de honorários deve ser
instruído na forma do art.614, II, do CPC. Int. Adv. JOAO BI-
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GOLIN e LUCIANE LAWIN-

86.-RESCISAO CONTRATUAL-25602/0000-PAULO MIL-
CHEVSKY e CARMEM IRACI MILCHEVSKY x ESPAÇO
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-I - Ao
réu para preparar as custas alusivas à reconvençÔo. II - Após,
manifeste-=se o autor sobre a reconvençÔo. III - Int.- Adv.
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
LUCIANA OLICSHEVIS-

87.-DECLARATORIA-25632/0000-OLIVINO FRANCISCO
BOLLAUF e outros x LAERCIO ORLANDO HINTZ GRE-
CA- Contados e preparados, voltem. Int. Valor das custas R$
43,40.- Adv. RICARDO GIOVANNETTI e LEANDRO GALLI-

88.-EXECUCAO-25695/0000-MARCOS DE SA x ROGERIO
ROHTEN- Preparadas as eventuais custas remanescentes, vol-
tem conclusos. Int.- Adv. IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

89.-EXECUCAO-25715/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x TIBAGI ENGENHARIA CONS.
E MINERACAO LTDA- Diga a exequente sobre o prossegui-
mento do feito, no prazode cinco (05) dias. Int.- Adv. MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

90.-SUMARISSIMA-25732/0000-EDIFICIO FOREST RESI-
DENCE x ANTONIO LUIS FERREIRA e outros-I - Digam os
requeridos (fs.150/151). II - Em continuaçÔo à audiência de
f.80, designo o dia 10/04/03 às 14:00. III - Intime-se o Síndico
para prestar depoimento pessoal. IV - Int. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

91.-SUMARISSIMA-25832/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONARDO II x ESPOLIO DE CYRILLO HEIMARTVON
LINSINGEN e outros -Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada do Paraná, com as nossas honemagens.Int. -Adv. AN-
GELA DORIGO KUCHARSKI, BERNARDO RUCKER, IVAN
GUERIOS CURI e LUZIA ADRIANA COSTA-

92.-EXECUCAO-25842/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x CHIPSUL TELEINFORMATICA LTDA e outros- I -
Manifestem-se os interessados sobre a resposta ao ofício ora
expedido (fs.37/41). II - Int.- Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

93.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25861/0000-FATIMA
BECKER GUEDES e outros x ARLETE MARIA BECKER -
retirar carta de adjudicaçÔo de cartorio. -Adv. EDUARDO DE
OLIVEIRA AGUSTINHO-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-25863/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x CLAU-
DIONOR CARDOSO DE LIMA-...Considerando que, no caso
dos autos, ainda nÔo foi formada a relaçÔo processual, com a
citaUÔo válida da parte requerida, e diante do atual entendi-
mento jurisprudencial, com o qual compactuo, no sentido de
que os contratos de arrendamente mercantil que prevêem o pa-
gamento do valor residual garantido (VRG)de forma antecipa-
da restam descaracterizados e, portanto, descabe o ajuizamen-
to de demanda de reintegraçÔo de posse, faculto ao autor, o
prazo de dez (10) dias, para a emenda da inicial. Adv. LUCIA-
NA BERRO, ANDREIA VERANO e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

95.-DEPOSITO-25887/0000-BANCO BMG S/A x ROBERTO
CARLOS DO NASCIMENTO- Vistos... II - Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, em que é reque-
rente BANCO BMG S/A e requerido ROBERTO CARLOS
NASCIMENTO, para o fim de determinar que o requerido de-
volva o bem ou entregue o seu equivalente em dinheiro, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de prisÔo. Conde-
no, o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa, devidamente corrigido. P.R.I.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

96.-RESCISAO CONTRATUAL-25944/0000-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO PEREIRA
DA SILVA- i - Revogo a decisÔo à f.44. II - Dado o caráter
itinerante da Carta Precatória e o fato de que o autor já se en-
contra na posse dela, autorizo-o a distribuí-la no juízo onde o
bem se encontrar. III - Int. Adv. CRYSTIANE LIMHARES-

97.-MEDIDA CAUTELAR-25949/0000-PEDRO DOMIN-
GUES x TELEPAR CELULAR S/A-I - Tendo em vista o teor
da certidÔo de f.97, aguarde-se o prazo para interposiçÔo da
açÔo principal, conforme o despacho de f.93. II - Int.- Adv.
CLAUDINEI SZYMCZAK e RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO-

98.-DESPEJO-25983/0000-LAERSON JONES CASTELHA-
NO x PAULO ROBERTO FIGUEIRO e outros-I - Para os fins
do despacho de f.23, intime-se pessoalmente. II - Int.- Adv.
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO e LETICIA MARIA
MERLIN TULIO-

99.-RESCISÃO DE CONTRATO-26019/0000-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x MOZAR CALISTO-Vistos...I - Homolo-
go, por sentença, a desistência retro manifestada (f.36) e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo art.267, VIII, do CPC. II - Oportuna-
mente, arquivem-se com as formalidades legais. III - Custas na
forma da lei. P.R.I.- Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

100.-RESCISAO CONTRATUAL-26043/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERNCATIL x LEONCIO RAIMUNDO
DAMAZIO-I - Intime-se o exequente, pessoalmente, para dar
prosseguimento ao feito, em 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinçÔo.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

101.-RESCISORIA-26099/0000-CAMILA GRANEMANN
DELORENSI x ALCIDES DELORENZI e outros-Preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem conclusos. Int.- Adv.
JOSE CARLOS ROSA-

102.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-26116/0000-EDSON
ROBERTO PISKE x DAVISSON DA SILVA FERREIRA e
outros - I - Para a realizaçÔo do ato de que trato o art.331, do
CPC, designo a data de 20/03/2003, às 14:00 horas. II -Se por-
ventura entenderem as partes que é aso de julgamento anteci-
pado, digam desde logo. III - Int.-Adv. MOYSES GRINBERG
e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

103.-BUSCA E APREENSAO-26249/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x CARLINS PROENCA DA ROSA-I- Arquivem-
se, com as formalidades legais. II - Int.- Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-26266/0000-ELCO ENGE-
NHARIA DE OBRAS ELETRICAS LTDA x GIGLIO E IR-
MAOS LTDA- Despacho proferido nos autos nº 26.947 - I -
Manifeste-se a autora acerca da contestaçào (fs.34/62). II - Int.-
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS.-

105.-ORDINARIA-26332/0000-VERA MARIA SILVA IKEDA
x BANCO BANESTADO S/A- Observe a autora, querendo, o
disposto no art.276, do CPC, pena de preclusÔo. Int.- Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS e SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA-

106.-INDENIZACAO-26455/0000-JOSE CARLOS DE LIMA
CORDEIRO x DISBAL - DISTRIBUIDORA SUL BATERI-
AIS LTDA- Manifeste-se o autor, sobre a contestaçÔo de fs.94/
108.- Adv. ANA LUCIA IKENAGA, JOSE DANIEL TATARA
RIBAS e CRISTIANE L CASTRO-

107.-EXECUCAO-26465/0000-HIDRATANT COSMETICOS
LTDA x ADM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA-
I - Preparadas eventuais custas remanescentes, aguarde-se pelo
prazo de cento e oitenta (180) dias. II - Int.- Adv. DANIELE
ALESSANDRA RAUEN-

108.-EXECUCAO-26486/0000-ANTONIO GERALDO LE-
VANDOSKI e outros x CIDADELA S/A e outros-I - Ante a
certidÔo supra, digam os exequentes, em cinco dias. II - Int.-
Adv. ALEX SANDER BRANCHIER e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

109.-ORDINARIA-26511/0000-DANIEL GALARDA x C&A
MODAS LTDA- Por ocasiÔo da apresentaçÔo de resposta, a
Ré C& A MODAS LTDA., fez o chamamento ao processo da
empresa ICATU HARTFORD CAPITALIZAÇÚO S.A.ao ar-
gumento de que esta também seria responsável por eventual
ressarcimento decorrente do evento narrado nos autos. Sobre a
pretensÔo da Ré, o Autor manifestou discordância conforme
se infere da impugnaçÔo (fls.95/101). Entendo, todavia, prima
facie, que a situaçÔo da Ré se enquadra dentre aquelas previs-
tas no art.77, inc. III, do CPC. Ademais, tal providência ne-
nhum prejuízo trará ao Autor e, ao contrário, em última análi-
se, só lhe beneficia posto que uma das matérias ventiladas pela
Ré é justamente a responsabilidade exclusiva da empresa ICA-
TU HARTFORK CAPITALIZAÇÚO S.A. no fato que culmi-
nou com a inclusÔo do nome do Autor nos cadastros de inadim-
plentes. Admito, pois, o chamamento ao processo, e, em con-
sequência, suspendo o processo até que se ultime a citaçÔo da
empresa ICATU HARTFORD CAPITALIZAÇÚO S.A, o que
ora determino, ficando a parte Ré desde logo intimada a reco-
lher as custas relativas à diligência, no prazo de 3(três) dias,
pena de indeferimento. Int.- Adv. LIZEU N RIBEIRO, RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA e SANDRO BALDUINO MORA-
ES-

110.-BUSCA E APREENSAO-26519/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ED-
MILSON DA SILVA FARIA-Vistos...I - Homologo, por sen-
tença, a desitência retro manifestada (f.31) e, em consequên-
cia, julgo extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo art.267, VIII, do CPC.II - Oportunamente, arqui-
vem-se com as formalidades legais. III - Custas na forma da lei.
P.R.I.Cumpra-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

111.-SUSTACAO DE PROTESTO-26547/0000-SOM DE
AMERICA LOCACAO DE EQUIP. DE SONORIZACAO e
outros x ROGERIO DE CASTRO ROA- I - Tendo em vista que
a autora, embora intimada à f.16, nÔo deu continuidade ao pro-
cesso, regularizando a sua representaçÔo processual, DECLA-
RO NULO ESTE PROCESSO, com fulcro 13,I, do CPC. Além
disso, ocorreu a perda do objeto da açÔo, com indeferimento
da medida liminar requerida (f.15). II - Condeno a autora no
pagamento das custas processuais, que poderÔo ser executa-
das nos próprios autos pelo Sr. EscrivÔo. P.R.I.- III - Oportu-
namente arquivem-se com as formalidades legais. Adv. HO-
MERO MATIAS-

112.-ORDINARIA-26555/0000-BABY LUZ CONFECCOES
LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A - A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, NEMO ELOY VI-
DAL NETO e DEBORAH GUIMARÃES-

113.-DECLARATORIA-26583/0000-NIPOSUL LTDA x GLO-
BAL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA-Despacho proferido nos
autos em apenso nº 26.723.-...II-Em sede de retrataçÔo, man-
tenho o decisÔo hostilizada pelo agravo por seus próprios fun-
damentos.(...) IV - Tendo em vista a nÔo concessÔo do efeito
suspensivo, intime-se o autor para que se manifeste sobre a

contestaçÔo e doc. de fs.160/346, doc. de f.348 e manifesta-
çÔo de fs.350/362. V - Int.- Adv. JORGE LUIZ LOMBARDI
CHAVES, JOAO CONTE JUNIOR e ROSA MARIA ZANI-
BONI-

114.-EXECUCAO-26589/0000-ANTUNES E BARRETO
LTDA x CORITIBA FOOT BALL CLUB- I - Diga o credor
sobre os bens oferecidos à penhora, no prazo de cinco (05)
dias. II- Int.- Adv. BABYTON PASETTI e MARIA AMELIA
CASSONA M VIANA-

115.-BUSCA E APREENSAO-26611/0000-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO x FRANCISCO GOMES DE MOU-
RA-Vistos... I - Homologo, por sentença, a desistência retro
manifestada (f.26) e, em consequência, julgo extinto o presen-
te processo, com fundamento no disposto pelo art. 267, VIII,
do CPC. II - Oportunamente, arquivem-se com as formalidades
legais. III - Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-

116.-REPARACAO DE DANOS-26621/0000-MARIA EUNI-
CE DAS GRACAS CALDAS CURIAL x UNIBANCO S/A -
Designo o dia 14/03/2003 às 13:30 horas, para realizaçÔo de
audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do proces-
so (art. 331 e 125, IV, do CPC). NÔo sendo alcançada a conci-
liaçÔo, serÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as
questoes processuais pendentes, bem como deferidas as provas
a serem produzidas. Intime-se. -Adv. IRIA REGINA MARCHI-
ORI e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

117.-BUSCA E APREENSAO-26637/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ESPOLIO DE LUIZ SHOITI HOKAI-
Vistos... I - Homologo, por sentença, para que surtam seus jurí-
dicos efeitos, o acordo noticiado às fs.26/27 destes autos. II -
De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, com fulcro no
art.269, III, do CPC. III - P.R.I.- IV - Oportunamente, arqui-
vem-se com as formalidade legais.- Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

118.-DESPEJO-26709/0000-EDUARDO PEREIRA CARTA-
XO x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA- Verifico que o despacho de fls. 63 foi proferido
em equívoco haja vista a nÔo apreciaçÔo do pedido de purga-
çÔo parcial da mora, formulado pela Ré. Autorizo, pois, na
forma do art.62, inc, III, a purgaçÔo da mora, devendo ser ob-
servado, outrossim, o disposto nas alíneas “a” a “d”, do inc. II,
do art. 62 da Lei n º 8245/91.. Intime-se para depósito no prazo
de quinze dias.Autorizo, também, o depósito dos valores que
forem vencendo no curso da demanda, ficando desde logo, au-
torizado o levantamento pela Autora, mediante expediçÔo de
alvará. Depois de efetuado o depósito, manifeste-se a Autora.
Int.- Adv. EDGAR LENZI e ERALDO LUIZ KUSTER-

119.-DECLARATORIA-26715/0000-HELOISA MARIA MUS-
SI DA COSTA x LEO HARLEY SILVA DE MACEDO -Desig-
no o dia 13/03/2003 às 09:30 horas, para realizaçÔo de audiên-
cia de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do processo (art.
331 e 125, IV, do CPC). NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo,
serÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as questoes
processuais pendentes, bem como deferidas as provas a serem
produzidas. Intime-se.- Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR
e IVAN JOSE SILVEIRA-

120.-EXECUCAO-26716/0000-REALINA P.CHAVES BATIS-
TEL x BANCO DO BRASIL S/A- Diga a exequente (fs.31/
33); sendo de acordo, regularize a penhora, mediante termo de
penhora, de depósito e respectiva intimaçÔo. Int. - Adv. REA-
LINA P. CHAVES BATISTEL e CARLOS MURILO PAIVA-

121.-COBRANCA-26732/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x COLTITEL COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNI.-I - Defiro
o pedido de f.27. Para o ato de que trata o art.277, do CPC,
designo o dia 20/03/03 às 14:30. II - Diligências necessárias.
III - Int.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

122.-ORDINARIA-26830/0000-ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA
x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Para a realizaçÔo do ato de que trato o art.331, do CPC,
designo o dia 27/03/2003 às 15:30 horas.II - Se porventura en-
tenderem as partes que é caso de julgamento antecipado, digam
desde logo. III - Int.- Adv. LUIZ ANTONIO MORES, FRAN-
CYS MENDES e ODECIO LUIZ PERALTA-

123.-BUSCA E APREENSAO-26876/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AGUINALDO ROMAO CORREIA- Di-
ante da desistência do autor em dar prosseguimento à acÔo,
consoante ao noticiado à f.24, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.267, VIII do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as
formalidades legais. Custas preparadas. Baixas necessárias.
P.R.I.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

124.-DESPEJO-26892/0000-LOISE DALLEGRAVE x LILIAN
MARIA NUNES RIBEIRO e outros- Vistos...Posto isso, auto-
rizo a purgaçÔo da mora pelo valor do aluguel equivalente a
R$ 1.700,00 por mês, acrescido de juros de mora de 1% a.m,
multa moratória de 2% sobre o valor total do atraso e mais
taxas condominiais. Os honorários sÔp de 20% do valor dado à
açÔo, cf. parágrafo único, da cl. terceira. Intimem-se os réus
para efetuarem o depósito (art.62, II, da LI). A seguir, diga o
autor. Int.- Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS e ANISIO DOS SAN-
TOS-

125.-BUSCA E APREENSAO-26915/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LIDIA SILVA- Vistos...
I - Homologo, por sentença, a desistência retro manifestada
(f.34) e, em consequência, julgo extinto o presente processo,
com fundamento no disposto pelo art.267, VIII, do CPC. II -
Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial, en-
tregando-os ao advogado do requerente, e substituindo-os por
cópias. III - Oportunamente, arquivem-se com as formalidade
legais. IV - Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. CLAUDIO

XAVIER PETRYK-

126.-BUSCA E APREENSAO-26916/0000-FINAUSTRIA
COMP. DE CRED. FINANCI. E INVESTIMENTO e outros x
CICERO MOREIRA GOMES- Deve a parte interessada prepa-
rar as custas do Sr. contador, com base no art.19 do CPC, no
valor de R$ 20,90 (199,05 VRC).- Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e AYRTON CORREA ROSA-

127.—26919/0000-MOHAMAD AHMAD ABOU FARES x
MARIA DA LUCIA MAIA ABOU FARES- Ao inventariante
para firmar o termo de f.39.Após digam os interessados no pra-
zo comum de dez (10) dias (art.1000,do CPC). Deverá também
retirar os ofícios expedidos para prosseguimento do feito.- Adv.
HUGO MARTINS KOSOP-

128.-REIVINDICATORIA-26932/0000-URUBATAN BUENO
PINTO e outros x PAULO MAURICIO MACEDO ALGRE
ALARCOM e outros- O fato é verossímil, Com efeito, a princí-
pio, hrova de que os autores sÔo de fato titulares do domínio
sobre o imóvel em questÔo, cf. doc. de f.10. Anoto, no entan-
to, que nÔo se faz presente o perigo da demora. Afinal, pelo
que se vê do referido documento, os autores já sÔo titulares do
domínio desde 18/02/88, mas só agora, decorridos mais de tre-
ze anso, peticionaram ao Poder Judiciário. Deste modo, ausen-
te um dos dois pressupostos relacionados no art.273, do CPC,
indefiro a liminar. Citem-se (art.285, do CPC). Int.- Adv. MAR-
CIO FABIO MENDES DA SILVA e JULIANA MARTINS DE
CAMPOS PIOLI-

129.-EXECUCAO-26933/0000-PAULO KENITI KUME x
BANCO ABN AMRO S/A -I - A parte interessada para proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int.-Adv. NICOLE CRISTINA L. ABRAO-

130.-SUPRIMENTO DE MANIFESTACAO-26946/0000-GE-
ACIR CELESTINO DAMIANI x PAULO GILBERTO CIM-
BALISTA DE ALENCAR e outros - A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

131.-EXECUCAO-26951/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
RIO JURUA x SERGIO LUIZ MACHADO -Ante a certidao
do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -
Adv. ROSANGELA URIARTE RIEIRA SUREDA-

132.-BUSCA E APREENSAO-26992/0000-CONSEG - CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA x AES BLAW VIAGENS
LTDA- HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, relativo
à presente açÔo (fs.33/34). De consequência, JULGO EXTIN-
TO O FEITO, (art.269, III do CPC). Oportunamente, arqui-
vem-se com ascautelas e anotaçùes de estilo. Custas prepara-
das. P.R.I.- Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON e JORGE
LUIZ GARCEZ DE SOUZA-

133.-DESPEJO-27008/0000-SILA CASANOVA e outros x
CLEUZA BASSI- Diante da purgaçÔo da mora noticiada à f.17,
JULGO EXTINTO O FEITO (art.267,VIII do CPC).Defiro o
item 02 de f.17. Oportunamente, arquivem-se com as formali-
dades legais. Custas preparadas. Baixas necessárias.P.R.I.- Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

134.-BUSCA E APREENSAO-27010/0000-MARINA BRASIL
FREITAS x MARCIO LUIZ ALBUQUERQUE-A busa e apre-
ensÔo, nÔo se apresenta como procedimento independente,
quando, como no caso, visa a dirimir em definitivo o direito à
posse, sobretudo se há contrato de compra e venda, a princípio,
válido. Trata-se, portanto, de açÔo de cogniçÔo e como tal
deverá ser processada, se emendada pela requerente, pena de
indeferimento. Int.- Adv. OCTAVIO FREITAS-

135.-BUSCA E APREENSAO-27089/0000-FINAUSTRIA -
CIA DE CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x GIL MAR-
CIO PEREIRA DE OLIVEIRA -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

136.-EXECUCAO-27091/0000-WILSON WAHRHAFTIG e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. AMARI-
LIO H LEAL DE VASCONCELLOS-

137.-BUSCA E APREENSAO-27110/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x JOE FRANCISCO GESSER- Deve o re-
querente retirar os autos de cartório.- Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

138.-SUMARISSIMA-27201/0000-CARPINTARIA SAO JU-
DEA TADEU LTDA x JOSE CARLOS NOVAES DA SILVA-I
- Designo a data de 07/03/03, às 13:30 horas, para a realizaçÔo
da audiência inicial. Cite(m)-se o(s) requerido(s), com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim
de oferecer(em) defesa por intermédio de advogado, ciente de
que o nÔo comparecimento, ou a presença, sem a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.(...). V - Intimem-se o
requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. VI-
Int.- Adv. LUIZ CARLOS PILOTO-

139.-RESTAURACAO DE AUTOS-27204/0000-OTTOMAR
FREDERICO NEMANN x LEILA CRISTINA FRANCA.- A
parteinteressada para proceder com urgência o preparo das cus-
tas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Ofici-
al de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora ex-
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pedido para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo
19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Cor-
regedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

140.-ALVARA-27232/0000-ROSEMIRA GONCALVES SAN-
TOS e outros x LEONIR LOURENCO SANTOS- ... Posto isso,
defiro a expediçÔo de Alvará, como requerido à f.04. Sem cus-
tas, pois defiro aos requerentes os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita (Lei 1.060/50). Expeça-se desde logo o com-
petênte Alvará, com o prazo de validade de 30 (trinta) dias.
P.R.I.-Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

141.-SUMARISSIMA-27250/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SAO JOSE x AMPELIO DOMINGOS SARTORI- I -
Junte o requerente o contrato que o Condomínio mantém com a
empresa prestadora de servios. Junte também a declaraçÔ do
Contador de que o Condomínio ainda nÔo recebeu as taxas
condominiais referidas na inicial. II - Int.- Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

142.-ORDINARIA-27264/0000-ALFREDO GURNACKI e
outros x NILTON FRANCISCO DO NASCIMENTO e outros-
O fato é verossímil. Com efeito, segundo se depreende da do-
cumentaçÔo acostada à inicial, os réus cederam seus direitos a
terceiros e estes, à sua vez, os cedeu aos autores, daí a obriga-
çÔo daqueles em relaçào a estes. Anoto, no entanto, que nÔo
caso há, a princípio, qualquer perigo da demora, notadamente
porque sequer foi alegado. Posto isso, indefiro a liminar. Ci-
tem-se (art.285, do CPC). Int.- Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

143.—27266/0000-CARLA EMILENE SILVA DE MATOS x
SAMUEL DE CASTRO ADAMI e outros- Observe a autora o
disposto no art.259, II, do CPC, pena de indeferimento. Int.-
Adv. CARLOS ALBERTO C. MACHADO-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 137/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADBA CRISTINA KANNUCH 25 1345/97
ADRIANO MUNIZ REBELLO 06 201/02
AIRTON SÁVIO VARGAS 14 123/97
ALCEU DALABONA 42 427/99
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, 09 39/97
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 12 110/01
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 07 303/96
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 13 1210/97
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 23 41/02
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 37 1364/96
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 02 737/02
CARLYLE POPP 38 457/02
CÍCERO DA SILVA 39 1237/01
CLÁUDIO MELO COLAÇO 47 1443/97
CLÁUDIO PISKONTI MACHADO 24 594/93
DIONE VANDERLEI MARTINS 13 1210/97
DJANIR PEDRO PALMEIRA 18 908/92
EDGARD KATZWINKEL JR. 03 35/02
ÉLCIO LUIZ KOVALHUK 33 341/97
ELIANE MARIA MARQUES 29 559/96
ÉMERSON LUIZ VELLO 17 816/01
FERNANDA TROIAN 09 39/97
FERNANDO CHIN FEI 42 427/99
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 39 1237/01
GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO 11 900/02
GUILHERME MANNA ROCHA 45 950/02
HUGO MARTINS KOSOP 41 277/93
JAIR APARECIDO AVANSI 31 191/02
JAMES WAHL 42 427/99
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 08 361/02
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 10 834/02
JORGE NASSER MACEDO 30 934/99
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 12 110/01
JOSÉ XAVIER SILVA 35 429/99
JUAREZ MOWKA 29 559/96
LUCIA ANA LAZOF 04 53/02
LUCIANA LOUREIRO NUNES 42 427/99
LUCIANA SEZANOWSKI 05 102/02
LUCIANO NEI CESCONETTO 01 806/02
LUIS FERNANDO LEME 42 427/99
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 25 1345/97
LUIZ F. COMEGNO 33 341/97
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 15 251/93
MAGALI HORTÊNCIA RICCI DOS SANTO 16 797/02
MANOEL C. DAHER 19 733/93
MARCELO FABIANO GRESKIV 43 78/02
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 44 758/02
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 20 321/02
MARIA LORETE BIERNASKI 18 908/92
MARIZ MENDES MAY 15 251/93
MAURÍCIO GOMM DOS SANTOS 35 429/99
ODAIR LOURENÇO 39 1237/01
ODECIO LUIZ PERALTA 44 758/02
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIRO 40 831/93
PERCY ARAÚJO 22 808/02
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 31 191/02
RENÉ JOSÉ STUPAK 46 1113/00
ROBERTO NOGUEIRA JR. 42 427/99
ROSELANI DONAINSKI 32 539/02
SÉRGIO S. MINHOTO 21 708/94
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 28 455/02
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 12 110/01
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 36 777/97
TATIANA MANZOCHI 38 457/02
TELIOSMARA KLIMIONT 46 1113/00
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 26 1448/97
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 27 434/02

WANDERLEI CALIXTO 37 1364/96
WILMAR ALVINO DA SILVA 13 1210/97
WILSON ROBERTO DE LIMA 34 843/02

1. ALVARÁ - 806/02 - LUIZA KAMPA CIPRIANO - …Di-
ante do exposto, AUTORIZO o levantamento da importân-
cia de R$ 1.131,93 (mil cento e trinta e um reais e noventa
e três centavos), com seus devidos acréscimos, da conta
vinculada de PIS/PASEP, devidamente corrigida monetari-
amente, que se encontra em nome de WILSON CIPRIA-
NO, caso não haja nenhum bloqueio judicial. Dispenso a
prestação de contas. Custas na forma da lei a serem pagas.
Após o trânsito em julgado, ordeno a expedição de ofício
autorizatório, com prazo de 30 dias, em nome da requeren-
te LUIZA KAMPA CIPRIANO, conforme manda o Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUCIA-
NO NEI CESCONETTO.

2. ALVARÁ JUDICIAL - 737/02 - NELSON LUIZ BERNO
X ESPÓLIO DE PAULO NEI BERNO - …Diante do ex-
posto, AUTORIZO o levantamento da importância residu-
al que constar, com seus devidos acréscimos, da conta vin-
culada ao FGTS, devidamente corrigida monetariamente,
que se encontra em nome de PAULO NEI BERNO, caso
não haja nenhum bloqueio judicial. Dispenso a prestação
de contas. Sem custas processuais, já que o requerente é
beneficiário da justiça gratuita. Após o trânsito em julga-
do, ordeno a expedição de ofício autorizatório, com prazo
de 30 dias, em nome do requerente NELSON LUIZ BER-
NO, conforme manda o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA.

3. ANULATÓRIA DE LIBERAÇÃO ASSEMBLEAR COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 35/02 - HAFIL EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X C.R. ALMEIDA S/A - …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 93 e, consequentemente, JULGO extinto
o presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas pagas. Cumpra-se o con-
tido nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. EDGARD KATZWINKEL JR.

4. ARRESTO - 53/02 - LUCIA ANA LAZOF X JOSÉ SOEK
- …2- Diante do exposto, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência da ação, e, por via de conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUCIA ANA
LAZOF.

5. BUSCA E APREENSÃO - 102/02 - BANCO BRADESCO
S/A X TRANSPORTES A SILVA LTDA - …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada pela parte autora
(fls. 17), e, consequentemente, julgo extinto o processo,
sem conhecimento do mérito, fulcrado nos arts. 158, pará-
grafo único, e 267, VIII, todos do Código de Processo Ci-
vil. Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Custas “ex lege”.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 201/02 - BANCO PANAME-
RICANO S/A X PAULO CESAR LOPKOWSKI - …As-
sim sendo, com fulcro no art. 3o, § 5o do Decreto-lei nº
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido
o contrato e consolidando nas mãos do autor - BANCO
PANAMERICANO S/A - o domínio e a posse pleno e ex-
clusivos do bem descrito à fl. 03, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 600,00 (seiscentos reais), ex vi do art. 20, § 3o do
Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, cum-
pra-se o disposto no art. 2o do Decreto-lei nº 911/69, ou
seja, oficie-se ao Departamento de Trânsito - DETRAN,
comunicando estar o autor autorizado a proceder a transfe-
rência à terceiros que indicar e permaneçam nos autos os
títulos a eles trazidos. Cumpram-se, no que for aplicável,
as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 303/96 - BANCO ITAÚ S/A X
CRISTIANE TERESINHA BATISTA - …Nestas condições,
julgo por sentença extinto o processo e determino o arqui-
vamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inci-
so III, e § 1o do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 361/02 - BANCO BMC S/A X
RICARDO AUGUSTO NAZARIS VIEIRA - …2- Diante
do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GA-
BARDO FILHO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 39/97 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X IND.
E COM. DE MALHAS MURILAN LTDA – …HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticia-

do às fls. 63 e, consequentemente, julgo extinto o proces-
so, de conformidade com o art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens
3.3.3 e 3.3.3.1 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAN.

10. BUSCA E APREENSÃO - 834/02 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X FRANSICO DE JE-
SUS VILELA - …2- Diante do pedido referido, com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de
conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 900/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X FERNAN-
DO MAIO DA SILVA - …2- Diante do exposto, com fun-
damento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação, e, por via de
conseqüência, julgo extinto o processo, restando cassada a
liminar concedida às fls. 20, para que surtam os devidos
efeitos. Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, entregando à parte
autora, mediante recibo nos autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO.

12. CARTA DE SENTENÇA - 110/01 - LUIZ GASTÃO SA-
MWAYS CORDEIRO X LUIZ ANTÔNIO SCARPIM -
Defiro o pedido de fls. 142/146 para determinar a imediata
publicação da decisão de fls. 94/98 e 137. - (Decisão de
fls. 94/98: …4- Diante disso, com fulcro no art. 10 da Lei
nº 3.708/19, artigo 596 do Código de Processo Civil e arti-
go 28 do Código de Defesa do Consumidor, defiro o pedi-
do de fls. 79/80, ou seja, para o fim de desconsiderar a
personalidade jurídica da empresa executada e considerar
o então sócio-gerente - Sr. Luiz Antônio Scarpim como
responsável pela dívida contraída, via de conseqüência,
determino: 4.a) a elaboração da conta geral; 4.b) a expedi-
ção de mandado de citação, penhora e demais atos execu-
tórios dos bens particulares do Sr. Luiz Antônio Scarpim,
tantos quantos bastem para a garantia da execução, ou seja,
de um dos muitos imóveis que ele é proprietário, reservan-
do-se o direito de meação de sua esposa; 4.c) determino
que se inclua na autuação, registro e distribuição o nome
de Luiz Antônio Scarpim no pólo passivo (como substituto
processual); 4.d) feita a penhora, seja o Sr. Luiz Antônio
Scarpim intimado para, querendo, oferecer embargos à exe-
cução, no prazo máximo de dez dias. 5- Intimem-se. - De-
cisão de fls. 137: 1- Acolho os argumentos deduzidos às
fls. 329/330, e, via de conseqüência, declaro ineficaz a
nomeação de bens à penhora de fls. 109/110, eis que a gra-
dação estabelecida no art. 655 do Código de Processo Ci-
vil tem caráter relativo, já que o objetivo é realizar o paga-
mento de modo mais fácil e célere ao credor. Pode ela,
pois, ser alterada por força de circunstâncias e tendo em
vista as peculiaridades de cada caso concreto e o interesse
das partes, presente, ademais a regra do art. 620 do codex
processual citado. Ademais, o bem oferecido à penhora é
de propriedade de pessoa jurídica estranha à lide. 2- Pro-
ceda-se a penhora como pleiteado pelo exeqüente à fls.
329/330, observando-se que a penhora deverá incidir so-
mente sobre a meação do bem indicado, respeitando-se o
direito de meação da esposa do executado. Desentranhe-se
o mandado e cumpra-se incontinenti. Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Efetivada a constrição, intime-se o
executado para, no prazo de dez dias, interpor embargos à
execução, querendo. Notifique-se a cônjuge do executado
da constrição efetivada. 4- Intimem-se). Adv. JOSÉ MAU-
RÍCIO DO REGO BARROS, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

13. COBRANÇA - 1210/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS III X MILTON HIROSHI
NISHIZIMA - …Posto isto, JULGO PROCEDENTE esta
Ação de Cobrança, para o fim de condenar o réu ao paga-
mento das taxas de condomínio relativas aos meses de ju-
nho de 1996 a maio de 1998, cujos valores deverão ser
corrigidos monetariamente e acrescido de juros de 1% (um
por cento) ao mês. Por sucumbente, condeno ainda o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios ao patrono do autor, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com
fundamento no art. 20, § 3o, letras “a”, “b” e “c” do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS, DIONE VANDERLEI
MARTINS, WILMAR ALVINO DA SILVA.

14. COBRANÇA - 123/97 - EDUARDO DUDEK X LUIZ
STRUJAK e ZULEIDE LOPES – …Diante do exposto,
nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil,
julgo EXTINTA a execução movida por EDUARDO DU-
DEK, devidamente qualificada nos autos, e executada LUIZ
STRUJAK e ZULEIDE LOPES, para que surtam os jurídi-
cos e legais efeitos. Concedo aos executados o benefício
da gratuidade da Justiça. Comunique-se ao Sr. Distribui-
dor. Seja dado baixa na Distribuição. Autorizo o levanta-
mento do pedido. Levante-se a penhora. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS, ELIZETE REGINA
AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

15. COBRANÇA – 251/93 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FER-

NANDES LIMA X WALDIR BERGAMO – 1- Nos termos
do art. 269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o presente processo de conhecimento (v. petição de fl. 123
- datada de 03 de julho de 1995, ou seja, há 07 anos), para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. O processo não
pode ficar eternamente esperando o pedido de homologa-
ção e extinção, por causa do não pagamento das eventuais
custas remanescentes. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios ex vi legis. Após o trânsito em julgado e obede-
cidas as formalidades legais, comunique-se o Sr. Distribui-
dor Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Recon-
sidero os despachos de fls. 114 e 125. Por final, arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

16. COBRANÇA - 797/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MA-
NHATTAN X IONE CAPRIONE e MARA HELENA BO-
GASKI - Homologo, para que produzam os devidos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado à
fls. 44/45, e, conseqüentemente JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2, do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MAGALI HORTÊNCIA RICCI DOS SANTOS.

17. COBRANÇA - 816/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL JA-
TOBÁ X ZELI SCHNEIDER - 1- Defiro a suspensão re-
querida às fls. 54, expedindo-se o alvará para levantamen-
to das diligências depositadas para o Sr. oficial de justiça,
tendo em vista que não houve o cumprimento do ato. Após
o transcurso do prazo de suspensão, manifeste-se a autora.
2- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

18. COBRANÇA - 908/92 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILLAGE VAL VERDE X HILDEBRAN-
DO RODRIGUES GALHARDO e ALICE ASCHANI GA-
LHARDO - …Diante do exposto, nos termos do art. 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Ainda, para
os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja co-
municado o Sr. Distribuidor. Seja dado baixa na Distribui-
ção. Autorizo a expedição de ofício de levantamento do
valor depositado (fl. 278), em favor do autor/exeqüente.
Oportunamente, proceda-se a baixa da distribuição e ar-
quivem-se os autos. Custas pagas, na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-
se os autos. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA.

19. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 733/
93 – MANOEL C. DAHER X JOCELY TEREZINHA
MEHL – 1- Na forma do art. 267, VIII, combinado com o
art. 158, parágrafo único do CPC, homologo o pedido de
desistência da ação feito pelo Autor e com a concordância
da ré (v. fls. 27 e 28), e julgo extinto o processo. Acolho os
argumentos de fl. 37 e reconsidero as determinações de fls.
33 e 35. P.R.I. Adv. MANOEL C. DAHER.

20. DEPÓSITO - 321/02 - BANCO SANTANDER BRASIL S/
A X JOÃO IVANDERLEI LAROCA - …2- Diante do pe-
dido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da
ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

21. DEPÓSITO - 708/94 - FINANCIADORA MESBLA S/A -
CFI X LUIZ FRANCISCO RODRIGUES - …Isto posto,
julgo procedente o pedido deduzido nesta ação para o fim
de condenar o réu LUIZ FRANCISCO RODRIGUES a
entregar, no prazo de 24 horas, o bem alienado fiduciaria-
mente ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão
civil por até um ano. O equivalente em dinheiro, no caso
em exame, deve corresponder ao saldo devedor em aberto,
isto é, ao valor da dívida (total das prestações em atraso,
corrigidas desde o respectivo vencimento), sem juros, multa
e comissão de permanência. A comissão de permanência
deve ser substituída - a fim de que não haja enriquecimen-
to sem causa - pela correção monetária, utilizando-se como
indexador o INPC, que é o que melhor reflete a perda do
poder aquisitivo da moeda. Pela sucumbência, condeno o
réu no pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios do patrono judicial do autor, que, na forma do
art. 20, § 3o do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), atendendo o grau de zelo do profissional da autora,
o lugar da prestação serviço, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigi-
do para seu serviço, conforme preceitua o art. 20, § 4o do
Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. SÉRGIO S. MINHOTO.

22. DESPEJO - 808/02 - ELISABETE STELCO OLDAKOSKI
X NEIDE SIZUKO MORIKAVA - …2- Diante do pedido
referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação,
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Anote-se o substabelecimento (fl. 15). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. PERCY ARAÚJO.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS VENCIDOS E VINCENDOS - 41/02
- BENJAMIN ALLAN ZARPELLON X VANESSA BE-
LLO RIBEIRO - …Ante o exposto, julgo procedente o
pedido de despejo e declaro a rescisão contratual, fixando
o prazo de 15 dias para que a ré desocupe o imóvel citado
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na inicial, sendo que esta determinação se estenda a even-
tuais sublocatários que porventura ali se encontrem, tudo
com fundamento nos artigos 9o, III e 63, § 1o, letra “b”,
ambos da Lei nº 8.245/91. Assim, condeno a ré VANESSA
BELLO RIBEIRO no pagamento dos aluguéis atrasados
(vencidos) e vencimentos (até a desocupação do imóvel) e
demais encargos (IPTU, conta de energia elétrica, fatura
de consumo de água), devidamente corrigidos monetaria-
mente a partir do vencimento, acrescidos de juros de mora
de 6 a.a. desde a citação e correção monetária por índice
oficial. Findo o prazo assinado para a desocupação, conta-
do da data da notificação, será efetuado o despejo, se ne-
cessário com emprego de força, inclusive arrombamento,
conforme art. 65 da Lei nº 8.245/91. Ainda, condeno a re-
querida ao pagamento da pena convencional, estipulada em
contrato, ou seja, a cláusula décima, que equivale a 10%
(dez por cento) sobre o valor de um ano de aluguel, na base
do último locatício, devidamente atualizado. Em razão da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 600,00 (seiscentos reais), atendendo o grau de
zelo do profissional da autora, o lugar da prestação servi-
ço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
conforme preceitua o art. 20, § 4o do Código de Processo
Civil. Expeça-se, oportunamente, mandado de notificação
e despejo, que há de ser pessoal. Fixo o valor de 12 meses
de aluguel a caução a ser prestada, no caso de a sentença
ser executada provisoriamente, conforme determina o § 4o,
do artigo 63, da Lei nº 8.245/91. Custas processuais já pa-
gas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. BRÁULIO
ROBERTO SCHMIDT.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL – 594/93 – JOÃO ANTONIO MYLLA
e ARY MYLLA X ROSA RIBEIRO NIEDZ WIEDZ –
…Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e de-
clarando a rescisão do contrato de locação firmado entre
os autores e a requerida, condenando-a ainda no pagamen-
to dos alugueres vencidos consoante discriminado na ini-
cial e os que venceram até a entrega das chaves, cujo valor
deverá ser acrescido dos encargos contratualmente ajusta-
dos, corrigido monetariamente até efetivo pagamento e
acrescido de juros legais. Condeno ainda a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o montante do débito devidamente atualizado, aten-
dendo ao disposto no art. 20, § 3o, letras a, b e c, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
CLÁUDIO PISKONTI MACHADO.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1345/97
- 1345/97 - CHAVES, BECHI & CIA. LTDA X ADRIANA
APARECIDA DA SILVA - …2- Diante do pedido referido,
com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via
de conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”, não pagas.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS,
ADBA CRISTINA KANNUCH.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1448/
97 – MARIA MANIL PEREIRE PUPPI e Outros X RO-
BERLEI ALDO QUEIROS e Outros – …HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às
fls. 60/61 e, consequentemente, JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 434/02 -
AM/PM COMESTÍVEIS LTDA X MAER COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA e Outros - …2- Diante do pedido
referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação,
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 455/02 -
SZNITER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
X PEDRO FRANCISCO RIBEIRO e Outros - …HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticia-
do às fls. 21/24 e, consequentemente, JULGO EXTINTO
o presente feito, de conformidade com o art. 794, I, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que houve satis-
fação do débito pelos executados. Eventuais custas rema-
nescentes serão suportadas pelos executados. Cumpra-se o
contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 559/96 -
HENEVINO STOFELLA X IZAIAS PEREIRA BARBO-
SA, IZOLETE LETICIA PORTELLA COELHO e PAULO
ROBERTO MARQUES DE ARAÚJO - …HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às
fls. 37 e, consequentemente, JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens
3.3.3 e 3.3.3.1 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. JUAREZ MOWKA, ELIANE MARIA MARQUES.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 934/99 -

MÁRCIO ANDERY ABBUD X EMANUEL OSTRO-
WSKY - Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. JORGE NAS-
SER MACEDO.

31. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 191/02 - ROSANGE-
LA DA SILVA MARCHINI e Outros X BRADESCO SE-
GUROS S/A - …Pelo exposto, julgo extinto o processo
tudo com fundamento nos arts. 806 e 808, I do Código de
Processo Civil. Sem prejuízo do art. 12 da Lei 1.060/50,
condeno a requerente ao pagamento das custas processuais
e em honorários advocatícios, cuja verba arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), ex vi do art. 20, § 4o do Código de
Processo Civil, por apreciação eqüitativa, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de servi-
ços, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do e o tempo exigido para o seu serviço. A jurisprudência
assim se manifestou acerca da condenação do pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em pro-
cessos cautelares. Vejamos: “Ao declarar a perda da eficá-
cia da medida cautelar, por não haver sido proposta a ação
principal, deve o juiz condenar o requerente nas custas e
em honorários advocatícios”. (Ac. unân. da 5a Câm. do TJ-
RJ na apel. 4.581/86, rel. des. Narcizio Pinto; Adcoas, 1987,
nº 113.089). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

32. INTERDIÇÃO E CURATELA - 539/02 - JOÃO MARIA
PONTAROLLI X CARLINDA MERIGE PONTAROLLI -
…HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da presente
ação, por considerada intransmissível, haja vista o faleci-
mento da interditanda. Declaro, pois, extinto o processo
nos termos do art. 267, IX, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv.
ROSELANI DONAINSKI.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 341/97 - JOÃO
BATISTA DA COSTA MARQUES X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A – …Diante disso, rejeito os embar-
gos monitórios opostos por Luís Paulo Junqueira em face
do Banco Sudameris do Brasil Sociedade Anônima, via de
conseqüência, constituo, de pleno direito, o título executi-
vo judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na
forma prevista nos artigos 652 e seguintes do Código de
Processo Civil (execução por quantia certa contra devedor
solvente), tudo nos termos do art. 1.102c, § 3o, do mesmo
codex. Contudo, determino, o seguinte: a) seja extirpado
do cálculo final os juros capitalizados; b) a limitação da
taxa dos encargos em 12% ao ano (doze por cento), na
forma do art. 192, § 3o da Constituição Federal de
05.10.1998. O novo débito deve ser feito por simples cál-
culo do contador judicial. Condeno o réu/embargante ao
pagamento das custas processuais, bem como dos honorá-
rios advocatícios ao patrono judicial do autor/embargado,
os quais, para os fins do art. 20, § 4o do Código de Proces-
so Civil, por equidade, arbitro, em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais). As custas processuais deverão ser corrigi-
das monetariamente a partir do desembolso, bem como os
honorários advocatícios, a partir desta data, ambos até o
efetivo pagamento, utilizando-se como indexador o INPC.
Cumpram-se, no que for aplicável, as disposições do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ F. COMEG-
NO, ÉLCIO LUIZ KOVALHUK.

34. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
COM CARÁTER SATISFATIVO E PEDIDO DE CON-
CESSÃO DE LIMINAR - 843/02 - DELBOS LEODORO
PEREIRA ALVES X OSCAR MILANI - 1- Nada há para
ser reconsiderado na decisão anterior. 2- Homologo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de DESISTÊNCIA de fls. 60/61, julgando,
via de conseqüência, EXTINTO O PROCESSO e determi-
no o arquivamento destes autos, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo re-
querente. Recolha-se o mandado de citação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA.

35. MONITÓRIA - 429/99 - BANCO REAL S/A X JOSÉ XA-
VIER SILVA – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
…Diante disso, acolho parcialmente os embargos ao man-
dado monitório opostos por José Xavier Silva em face do
Banco Real Sociedade Anônima, para o fim de limitar a
taxa dos encargos em 12% ao ano, na forma do art. 192, §
3o da Constituição Federal de 05.10.1998. Por via de con-
seqüência, como os embargos foram acolhidos parcialmen-
te, constituo, de pleno direito, o título executivo judicial,
intimando-se o devedor e prosseguindo-se na forma pre-
vista nos arts. 652 e seguintes do Código de Processo Civil
(execução por quantia certa contra devedor solvente), tudo
nos termos do art. 1.102c, § 3o, do mesmo codex. O novo
débito deve ser feito por simples cálculo do contador judi-
cial. Determino que seja órgãos restritivos de crédito, em
especial ao SERASA, para que não aceitem qualquer soli-
citação de inclusão do nome do Réu-embargante, até final
decisão, a respeito da operação de crédito noticiada nos
presentes autos. Condeno o réu/embargante ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honorários advoca-
tícios ao patrono judicial do Autor/embargado, os quais,
para os fins do artigo 20, § 4o do Código de Processo Civil,
por equidade, arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), vez que ele logrou êxito em somente limitar a taxa
dos encargos de 12% ao ano e par que fosse oficiado aos
órgãos restritivos de crédito (o Autor/embargado decaiu de
parte mínima do pedido). As custas processuais deverão
ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso, bem
como os honorários advocatícios, a partir desta data, am-
bos até o efetivo pagamento, utilizando-se como indexa-

dor o INPC. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposi-
ções do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MAU-
RÍCIO GOMM DOS SANTOS, JOSÉ XAVIER SILVA.

36. MONITÓRIA - 777/97 - BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A X LUIS PAULO JUNQUEIRA – 1- À conta e pre-
paro. 2- Após, registrando-se os autos em livro próprio,
voltem conclusos para decisão. 3- Intime-se. À conta e pre-
paro. R$ 230,33 (mais acréscimos legais). Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO (CURADORA ESPECIAL).

37. ORDINÁRIA - 1364/96 - GOLDAC REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA e SUELI DOLORES BUENO DA
SILVA X PEROLA REGINA TONIOLO e PERCI TONI-
OLO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s)
ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. WANDERLEI
CALIXTO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO.

38. ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE
LOCATÍCIO E TUTELA ANTECIPADA - 457/02 - HO-
LANDA & LEITE LTDA X ESPÓLIO DE WALDEMA-
RO SCHMIDT representado por URSULINA TONIOLO
SCHMIDT - 1- A autora manejou embargos de declaração
às fls. 82/85, alegando que, na sentença de fls. 76 é contra-
ditória, vez que aplicou o caput do art. 26 do CPC e não o
§ 2o do mesmo artigo. 2- Assiste razão ao embargante, pos-
to que as partes não dispuseram acerca do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Aplica-se a
regra do § 2o do art. 26 do CPC. 3- Assim, na forma do art.
535, inciso II, do CPC, declaro a sentença de fl. 76 deven-
do as custas processuais e honorários advocatícios ser re-
guladas pela regra do § 2o do art. 26 do CPC. 4- No mais,
persiste a sentença tal como lançada. 5- Publique-se. 6-
Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 7- Inti-
mem-se. Adv. CARLYLE POPP, TATIANA MANZOCHI.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1237/01 - ADEIRÇO RO-
DRIGUES DE ASSIS e ANA HELENIL RUIZ DE ASSIS
X OSMAR PEREIRA LOPES - 1- Dê-se vista dos autos ao
INSS, conforme requerido, por cinco dias. 2- Sobre a peti-
ção retro, diga o réu em cinco dias. Adv. ODAIR LOU-
RENÇO, CÍCERO DA SILVA, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 831/93 - CLÁUDIO JOSÉ
ANTUNES X SÔNIA MARIA DOS SANTOS BOER - Ho-
mologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência de fl. 26, julgando EXTINTO
o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, VIII, do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS.

41. RENOVATÓRIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO – 277/
93 – SERLIMAC – EMPREENDIMENTO HOTELEIRO
LTDA X ANTONIO REINALDO GUTIERREZ – …Ho-
mologo, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado à fl. 204,
e, conseqüentemente, JULGO extinto o presente feito, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, apreciarei o pedido formulado às
fls. 210/211. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
HUGO MARTINS KOSOP.

42. REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE
DE VEÍCULOS – 427/99 – FLAVIO ANTONIO PRADO
X DIBENS – LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e MARCEL LENHART – REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: …Pelo exposto, julgo parcialmente o pe-
dido deduzido na inicial, para o fim de condenar o co-réu
Marcel Lenhart ao pagamento da quantia de R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), corrigido monetariamente e
atualizado desde a data do evento, até o efetivo pagamen-
to, devendo ao final ser descontado o valor de R$ 400,00
(relativo ao salvado). Diante do princípio da sucumbência
e causalidade, na forma do art. 21 do Código de Processo
Civil, como o autor foi em parte vencedor e vencido (o
valor pretendido foi acolhido parcialmente, vez que ele
pretendia R$ 5.500,00 e foi aquinhoado com R$ 2.300,00),
entendo que ele e o co-réu vencido Marcel Lenhart devem
arcar com 50% (cinqüenta por cento) das custas processu-
ais (sendo 25% (vinte e cinco por cento) para cada um) e
com as despesas processuais (à razão de 50% (cinqüenta
por cento) para cada um), ou seja, referente aos honorários
periciais. Ainda, como atualmente os honorários advocatí-
cios pertencem ao advogado da parte e não se admite a
compensação dos valores (art. 21 do CPC), conforme man-
da o art. 23 e Lei nº 8.906/94 (EOAB), condeno o Autor
Flávio Antônio Prado a pagar a quantia de R$ 600,00 (seis-
centos reais) ao advogado do co-réu Marcel Lenhart, dian-
te da sucumbência recíproca. Na mesma esteira acima, con-
deno o co-réu Marcel Lenhart a pagar a quantia de R$
600,00 ao advogado do autor Flávio Antônio Prazo, vale
dizer, diante da sucumbência recíproca. Por final, na for-
ma do art. 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o processo
em relação ao co-réu DIBENS L. S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Pelo princípio da sucumbência e da cau-
salidade, condeno o autor a pagar os honorários advocatí-
cios ao advogado da co-ré DIBENS L. S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - réu, cujo valor arbitro na forma
do art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, por equidade,
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), levando em con-
sideração que a indenização com relação ao co-réu foi de
R$ 2.300,00, bem como no pagamento do restante das cus-
tas processuais, ou seja, 50% (cinqüenta por cento). Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FERNANDO CHIN
FEI, JAMES WAHL, LUIS FERNANDO LEME, ROBER-
TO NOGUEIRA JR., ALCEU DALABONA, LUCIANA
LOUREIRO NUNES.

43. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 78/02 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO ITAÚ X ANGELO ALBERTO LAZZARI - …Pelo
exposto, julgo procedente o pedido declarando rescindido
o contrato de arrendamento mercantil sob nº
82602.8861031, consolidando nas mãos da autora - CIA
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú o do-
mínio pleno e exclusivo do bem descrito às fls. 02, cuja
antecipação da tutela concedida (fl. 15/17) torno definiti-
va. Por sucumbente, condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, cujo valor
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), ex vi do art. 20, §
4o do Código de Processo Civil, corrigidos até o efetivo
pagamento, atendendo o grau de zelo do profissional do
Autor, o lugar da prestação serviço, a natureza e a impor-
tância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço. Após o trânsito em jul-
gado, oficie-se ao Departamento de Trânsito - DETRAN,
comunicando estar a autora autorizada a proceder a trans-
ferência a terceiros que indicar. Observo por fim que even-
tuais multar incidentes são devidas pois dizem respeito ao
próprio veículo e não ao seu proprietário possuidor. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCELO FABIA-
NO GRESKIV.

44. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
E PERDAS E DANOS - 758/02 - CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAÚ X
EMERSON CELSO N. BARROSO - …2- Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação,
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Cumpram-se, no
que for aplicável, as disposições do Código de Normas da
E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 950/02 -
IONE PAULO SARTOR e BELONI TEREZINHA SAL-
VATORI SARTOR X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - …Diante disso, na forma do art. 273 do
Código de Processo Civil, defiro a tutela antecipada parci-
al e, por via de conseqüência, determino que o réu se abs-
tenha de prestar informações desabonadoras dos nomes dos
autores, de forma direta ou indireta, especialmente por in-
termédio de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito
(ex. SERASA, SEPROC, CADIN, etc.), enquanto pender a
presente lide, no que se refere ao contrato bancário aludi-
do na inicial. 4- Oficie-se. 5- Cite-se o réu, na pessoa de
seu representante legal, para, querendo, responder, no pra-
zo de 15 dias, com as advertências previstas no art. 285 do
Código de Processo Civil. 6- Intimem-se. Deve a parte re-
querente retirar os ofícios, bem como a carta de citação
expedida para a respectiva remessa. Adv. GUILHERME
MANNA ROCHA.

46. SOBREPARTILHA - 1113/00 - LAYS PEREIRA BRAN-
DINI e Outros X ESPÓLIO DE ROBERTO BRANDINI –
…JULGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a sobrepartilha de fls. 02/06, a qual
deverá obedecer os mesmos princípios e percentuais da
partilha efetuada às fls. 30/32, a qual fica fazendo parte
integrante desta, atribuindo os bens ali descritos em favor
da cessionária PLAZA DE TOROS AGROPECUÁRIA
LTDA, de conformidade com a escritura pública de cessão
e transferência de direitos meação e hereditários, lavrada
às fls. 165, do L - 152N, nas notas do Tabelião Antonio
Carlos Carneiro, da Comarca de Palmeira, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros ou fiscais. Transitado em julgado
esta decisão, expeça-se a competente carta de adjudica-
ção, em favor da cessionária, observando-se o contido no
item 5.8.11 do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná, vez que já ocorreu o recolhimento do
imposto “mortis causa” (inclusive com a concordância da
PGE - fiscal - sucessões). Custas “ex lege”. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. RENÉ JOSÉ STUPAK, TELIOSMARA KLIMI-
ONT.

47. SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO -
1443/97 - GREENWICH AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA X MARCELO ANTÔNIO BASTOS e
MATILDE MANSANO BASTOS – …Diante do exposto,
com fundamento no art. 639, do Código de Processo Civil,
defiro o pedido deduzido na inicial e autorizo a transferên-
cia para o nome da AUTORA GREENWICH AGÊNCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA do domínio do imóvel
constituído pelo terreno rural, com área de 51,50 alquei-
res, ou seja: 1.246.300,00 m2, situado no Distrito de Rio
Novo, Município de Reserva, sem benfeitorias, e objeto da
Matrícula nº 3936, junto ao Livro nº 2 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Reserva, PR (documento
às fls. 49/49verso dos autos nº 473/89 e fls. 85/86 dos pre-
sentes autos); assentado o nome dos Requeridos Marcelo
Antônio Bastos e Matilde Mansano Bastos, suprimindo ju-
dicialmente o consentimento deles, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Condeno-os no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, cuja verba arbitro
por equidade, na forma do art. 20, § 4o do Código de Pro-
cesso Civil, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Após
o trânsito em julgado, se irretocada a presente decisão,
expeça-se alvará, com prazo de 30 dias. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. CLÁUDIO MELO COLAÇO,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).
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48. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Noeli Jurema Gawlik X Espólio de
Nelson Gawlik. R$ 616,00 - Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE.

· BUSCA E APREENSÃO - Servopa Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. X Roberto Martins de Vargas. R$ 616,00
- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

· COBRANÇA - Araucária Administradora de Consórcios
S/C Ltda. X Maria Costa da Silva e Luiz Carlos dos San-
tos. R$ 269,50 - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

· COBRANÇA - Morel Esportes Ltda. X Coritiba Foot Ball
Club. R$ 616,00 - Adv. DÉCIO NEUHAUS.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Ivone Maria
Rieke Moser X Romulo Caldeira Escher. R$ 206,50 - Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

· EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - Banco
Bradesco S/A X Evandro Bodstein. R$ 616,00 - Adv. DA-
NIEL HACHEM.

· NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - Ivonis Aglaé Marques Krue-
ger X Banco do Brasil S/A. R$ 164,50 - Adv. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 134/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 020 00050/2000
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 030 00246/2001
AIRTON JOSE MALAFAIA 009 00331/1997
ALCEU MARCZYNSKI 043 00010/2002
ALCIONE BASTOS RIBAS 008 01364/1996
ALESSANDRA CAROLINA TONIA 005 00199/1996
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 022 00308/2000
ANA PAULA ROCHA E SILVA 018 01268/1999
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 013 00099/1998
ANTONIO CARLOS EFING 011 00839/1997

017 01175/1999
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 020 00050/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 051 00794/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 045 00047/2002
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 027 00080/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 019 01273/1999
CARLOS ALBERTO RAMINA E S 018 01268/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 037 01095/2001
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 046 00057/2002
CHRISTYANE MONTEIRO 014 01136/1998
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 002 00806/1992
CLAIRE LOTICI 059 01031/2002
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 061 01103/2002
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 044 00029/2002
CLOVIS TEIXEIRA 041 01412/2001
DANIEL GODOY JUNIOR 020 00050/2000
DANIEL HACHEM 055 00906/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 034 00535/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 005 00199/1996
ELIANE MARCIA LASS STANKI 005 00199/1996
ELIO GRIL GUAREZI 053 00876/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 023 00500/2000
FABIANO LOPES 060 01045/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 026 00686/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 004 00187/1996

010 00617/1997
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 016 00550/1999
GIANI MARIA MORESCHI 018 01268/1999
GLORIA MARIA DE CARVALHO 038 01264/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 062 01132/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 010 00617/1997

010 00617/1997
HUGO MARTINS KOSOP 032 00343/2001
IGUACIMIR G.FRANCO 021 00209/2000
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 047 00356/2002
JAKSON HOHARA MENDES 013 00099/1998
JOAO CARLOS DE MACEDO 012 01444/1997
JOAO CASILLO 010 00617/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 040 01296/2001
JOAO THEODORO DA SILVA JU 048 00361/2002
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 007 01262/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 014 01136/1998
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 017 01175/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 033 00437/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 052 00835/2002
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 012 01444/1997
JULIO GOES MILITAO DA SIL 033 00437/2001
JUTAI TABORDA DE MORAES 003 00016/1994
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 015 00225/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 048 00361/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 010 00617/1997
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 040 01296/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 031 00333/2001
LUCIANA FATIMA ROVEDA 029 00213/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 031 00333/2001
LUCIMARA OLDANI TABORDA 012 01444/1997
LUIS MOLLOSSI 002 00806/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 050 00551/2002
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 017 01175/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 006 00324/1996
MANOEL CACHENSKI DAHER 057 00966/2002

MARCELO BARBOSA LEITE 041 01412/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 042 01424/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 054 00894/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 009 00331/1997
MARCOS MATTIOLI 032 00343/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 015 00225/1999
MARIA INES DIAS 062 01132/2002
MARIA LUCI SUCLA 042 01424/2001
MARILU FERREIRA 036 01065/2001
MARIO CELSO MARCONDES D A 027 00080/2001
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 008 01364/1996
MURILO CARNEIRO 002 00806/1992
NATANIEL RICCI 016 00550/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 024 00598/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 028 00188/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 049 00381/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 005 00199/1996
OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PAT 002 00806/1992
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 054 00894/2002
PAULA ROBERTA PIRES 045 00047/2002
PAULO JOSE GOZZO 056 00913/2002
PAULO ROBERTO ALMEIDA SIL 021 00209/2000
PAULO SERGIO GUEDES 029 00213/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 046 00057/2002
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 007 01262/1996
ROBERTA ONISHI 006 00324/1996
ROBERTO MACHADO FILHO 008 01364/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 019 01273/1999
RONY MARCOS DE LIMA 008 01364/1996
RUTH COATTI 004 00187/1996
SANDRO MARCOS OGRYSKO 058 00967/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 001 00464/1992
SERGIO TERNUS 008 01364/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 007 01262/1996

025 00659/2000
SILVIO BRAMBILA 035 00551/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 020 00050/2000
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 006 00324/1996
VANESSA TAVARES 011 00839/1997
VICENTE PAULA SANTOS 026 00686/2000
VICTOR GERALDO JORGE 009 00331/1997
WAGNER DE JESUS MAGRINI 018 01268/1999
WAGNER DOS SANTOS 049 00381/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 039 01290/2001
WELLINGTON SILVEIRA 058 00967/2002
WILTON VICENTE PAESE 005 00199/1996

1.-BUSCA E APREENSAO - 464/1992 - CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA. x PATRICIA LACERDA DO COUTO- “Aguar-
de-se por 180 dias...”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

2.-DECLARATORIA - 806/1992 - DINART BERNARDO
BENEDINE e outros x JOEL DE ARAUJO- “Publique-se o
despacho de fls.404.”(RESPACHO DE FLS.404: Manifeste-se
o exequente sobre a certidão de fls.403.)-Adv. LUIS MOLLOS-
SI, MURILO CARNEIRO, OTAVIO AUGUSTO SAMUEL
PATZSCH e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

3.-CAUTELAR - 16/1994 - MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA x ROBSON ZANETTI- “À conta e preparo.”(total
das custas R$ 97,46)-Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES-

4.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 187/1996 - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO e outros x SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJIMARRAL LTDA. -(Manifestar-se so-
bre o ofício juntado) -Adv. RUTH COATTI e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 199/1996 -
BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS x JAMES GILSON BERLIM e outros -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, ALESSANDRA CAROLINA TONIAL, WILTON VI-
CENTE PAESE e EDSON SILVERIO CABRAL-

6.-BUSCA E APREENSAO - 324/1996 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SKR COMERCIO DE
MANUFATURADOS LTDA.- “Ao arquivo provisório.”-Adv.
SYLVIA MONIZ DA FONSECA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1262/1996 -
BANCO RURAL S/A x HERCULES MACIEL FONSECA -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - 1364/1996 - ALTAIR APA-
RECIDO CHAGAS e outros x CENTRO COMERCIAL BA-
RIGUI S/C LTDA. e outros -(Atender o credor a solicitação da
escrivania, efetuando o preparo das custas de execução, no va-
lor de R$ 609,00, bem como proceder ao recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00) -Adv. RONY
MARCOS DE LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS, ROBER-
TO MACHADO FILHO, SERGIO TERNUS e MIRIAN CAN-
FIELD PETRECCA-

9.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição dos oficios, no valor de R$ 48,00) -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE, MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEI-
RA e AIRTON JOSE MALAFAIA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO - 617/1997 - GERSON LAGO
PINHEIRO x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição dos oficios, no valor de R$ 63,00) -Adv. HIL-
DO ALCEU DE JESUS JUNIOR, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO,

HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e JOAO CASILLO-

11.-MONITORIA - 839/1997 - SOLIDEZ FACTORING LTDA.
x CECILIA MARIA PALHARES -(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 12,00) -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e VA-
NESSA TAVARES-

12.-DESPEJO - 1444/1997 - CEM ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. x DANIELA FERNANDA ELIAS
ROMANO e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e LUCIMARA OLDANI TABORDA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA - 99/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA BETTEGA x MARCIO
SILVEIRA KOGUT -(Manifestar-se a parte interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JAKSON HOHARA
MENDES e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1136/1998 -
CARLOS CESAR NADALUTI x LICIANE MARIA DE BAR-
ROS -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando
o preparo das custas de execução, no valor de R$ 220,50, bem
como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e CHRISTYANE MONTEIRO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 225/1999 -
J.BATISTI & CIA.LTDA. x EDUARDO ROBERTO LASTRA
DUARTE -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. JUVE-
NAL ANTONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FERNAN-
DES-

16.-USUCAPIAO - 550/1999 - CARLOS AROLDO DOS SAN-
TOS x EDUARDO ZELAK e outros -(Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) -Adv. GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO e NATANIEL RICCI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1175/1999 -
GILMAR FATUCHE x INDUSTRIA BAU DE MARMORES
E GRANITOS LTDA. e outros- Atendendo pleito do Ministé-
rio Público, observo que a suspensão deste feito em relação à
executada Indústria Baú de Mármore e Granitos Ltda. foi defe-
rida pelo despacho de fls.86, atendendo requerimento de
fls.85...”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA e LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARA-
UJO-

18.-DECLARATORIA - 1268/1999 - CARLOS ALBERTO
RAMINA E SILVA x CASA DO PROJETO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. e outros -”Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça”(indicar bens à pe-
nhora) -Adv. CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA, ANA
PAULA ROCHA E SILVA, GIANI MARIA MORESCHI e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

19.-DEPOSITO - 1273/1999 - BANCO ITAU S/A x ROGE-
RIO JOSE DE ALMEIDA -(Manifestar-se sobre o ofício junta-
do) -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 50/2000 - NEWTON
LUIZ ANTUNES FERREIRA x IRMAOS PASSAURA &
CIA.LTDA.- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
de fls.225/230.”-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER
PEREIRA DA SILVA, STELA MARLENE SCHWERZ e AN-
TONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 209/2000 - FU JING
x GEORGES PANTAZIS- “Vistos etc... Face o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente ação, e CONDENO o reque-
rente ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que faço com base no art.20, par.4º, do CPC. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.”-Adv. PAULO ROBERTO ALMEIDA
SILVEIRA e IGUACIMIR G.FRANCO-

22.-INVENTARIO - 308/2000 - WANDERLEY RIERA GA-
BRIEL x ESPOLIO DE ANA CLAUDIA TEMPORAO GA-
BRIEL- “Manifestar-se a parte interessada sobre o valor da
Fazenda Pública R$ 137.384,09.”-Adv. ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 500/2000 -
BANCO ITAU S/A x RICARDO LUIZ LOURES CANTO e
outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60.00) -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

24.-BUSCA E APREENSAO - 598/2000 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FABIAN PI-
RES- “Vistos etc. Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do
petitório de fls.40/41. Em consequência, julgo extinto este pro-
cesso de ação de busca e apreensão movida por Autoplan Ad-
ministradora de Consórcios contra Fabian Pires. P.R.I. Arqui-
ve-se, com as baixas necessárias.”-Adv. NELSON CARLOS
DOS SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO - 659/2000 - JAMARI ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE MOR-
BAQUE- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a ação proposta para o fim de tornar definitiva a liminara
concedida, consolidando-se a posse e a propriedade do bem
apreendido em favor da autora. CONDENO o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono da autora e da Dra. Curadora Especial,
estes arbitrados, em favor de cada um, em 10% do valor dado à
causa, devidamente corrigido, o que faço com base no art.20,
par.4º, do CPC. P.R.I.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO - 686/2000 - AUTO POSTO
RHRM LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial.”-Adv. VICENTE
PAULA SANTOS e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

27.-DESPEJO - 80/2001 - LUIS FERNANDO COSTA FRAN-
CO e outros x JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA - “Ciência
às partes sobre a baixa dos autos. Intime-se a parte autora para
que informe se tem interesse na execução da sentença de fls.
111.” Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e
MARIO CELSO MARCONDES D ALBUQUERQUE.

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 188/2001 - CIMHSA
COM.IMP.E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA. x GA-
DOTTI FERRAMENTAS LTDA.- “Vistos etc. homologo para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extin-
ção da ação, nos termos do petitório de fls.121. Em consequên-
cia, julgo extinto este processo de ação de rescisão de contrato
movida por Cimhsa Com. Imp. e Exportação de Máquinas Ltda.
contra Gadotti Ferramentas Ltda. P.R.I. Arquive-se, com as
baixas necessárias.”-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 213/2001 -
ESPOLIO DE EGYDIO THEODORO STERNADT x SINVAL
TADEU AMARAL REIS -(Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição dos oficios, no valor
de R$ 14,00) -Adv. LUCIANA FATIMA ROVEDA e PAULO
SERGIO GUEDES-

30.-MONITORIA - 246/2001 - ANTONIO CARLOS DE FON-
SECA PRESTES x RODRIGO MENDES DOS SANTOS -
“Defiro o pedido de carta pelo prazo de cinco dias.” Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA.

31.-REVISAO CONTRATUAL - 333/2001 - FICABOS
COM.DE MATERIAIS TELEFONICOS E INFORMATICA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- “... Juntado o lau-
do pericial, intime-se as partes conforme despacho de fls.226.”-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-

32.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 343/2001 - CONFEITA-
RIA LANCASTER LTDA. x CRYSTAL ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA. - “Tendo em vista as mani-
festações de fls. 130 e 133, HOMOLOGO a desistência reque-
rida, e JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
base no art. 267, VIII, do CPC. Custas, pela autora. Defiro o
desentranhamento dos documentos juntados, mediante recibo
nos autos. P.R.I.” Adv. HUGO MARTINS KOSOP e MAR-
COS MATTIOLI.

33.-CARTA DE SENTENCA - 437/2001-ISTELA MARCIA
MORAES SOUZA x ROSI DEGGERONE e outros - “Defiro a
suspensão do feito, como se requer.” (60 dias). Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e JULIO GOES MILITAO DA
SILVA.

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 535/2001 -
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA. x VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELE-
COMUNICACOES e outros -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 120.00) -Adv. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN-

35.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 551/2001 - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x LUCIRLEI
DE PAULA LIMA- “Efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 317,80.”-Adv. SILVIO BRAMBILA-

36.-REVISAO CONTRATUAL - 1065/2001 - OSCAR LUIZ
CORDEIRO x BANCO BANESTADO S/A - (Deverá a parte
interessada retirar a carta de citação para a devida postagem).
Adv. MARILU FERREIRA.

37.-BUSCA E APREENSAO - 1095/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LESTER ANTONIO CASAGRANDE -
(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sentença) -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-ALVARA - 1264/2001 - JOAO BINHARA- (Deverá a par-
te interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedi-
ção do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. GLORIA MARIA
DE CARVALHO ZANELLATO-

39.-REPARACAO DE DANOS - 1290/2001 - CAMILLA CO-
RASSA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA. -”Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
3.390,00.”(A autora deverá comparecer no endereço deste pe-
rito no dia 03/12/02, às 14:30 horas) -Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO - 1296/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WALFREDO
HORSTMANN- “recebo a apelação interposta em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 1412/2001 - MILTON ME-
RENIUK e outros x SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA.
e outros -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. CLOVIS TEIXEIRA e MARCELO BARBOSA
LEITE-

42.-ALVARA - 1424/2001 - JUVELINO DE LARA- “Deverá a
parte interessada requer a expedição de novo alvará no balcão
desta escrivania.”-Adv. MARIA LUCI SUCLA e MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2002 - JO-
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AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.
x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA. - “Aguar-
de-se por trinta dias. Após, voltem.” Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI.

44.-MONITORIA - 29/2002 - MELLOWITT EMPREENDI-
MENTOS MEDICOS LTDA. x ACIR RACHID FILHO e ou-
tros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -
Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

45.-CAUTELAR DE ARRESTO - 47/2002 - LAZER ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA. x ACADEMIA AGUA VERDE
LTDA.- “À conta e preparo.”(total das custas R$ 313,60)-Adv.
PAULA ROBERTA PIRES e ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 57/2002 - MARCO
AURELIO MOREIRA DO NASCIMENTO e outros x ASSO-
CIACAO BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE - “Inti-
me-se a requerida para manifestar-se, em cinco dias, sobre o
CD juntado, bem como os documentos de fls. 177/186. Após
análise das alegações expostas no agravo retido, não observo
razões para a reforma do despacho impugnado, pelo que man-
tenho-o por seus fundamentos. Em face de tal decisão, consi-
dero dispensável a audiência da parte contrária.” Adv. CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

47.-ALVARA - 356/2002 - LILIANE MORAZ XAVIER e ou-
tros x - “... Isto posto, defiro o pedido inicial, a fim de terminar
a expedicão de alvará em nome de Liliane Moraz Xavier, para
levantamento dos valores depositados em conta poupança em
seu nome. Prestação de contas em trinta dias, na forma deter-
minada às fls. 31. P.R.I...” Adv. IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA.

48.-BUSCA E APREENSAO - 361/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x TEREZINHA
MARTINATO DE OLIVEIRA- “Vistos etc... Face o exposto,
JULGO PROCEDENTE a ação proposta para o fim de tornar
definitiva a liminar concedida, consolidando-se a posse e a pro-
priedade do bem apreendido em favor da autora. CONDENO a
requerida ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa, devida-
mente corrigido, o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

49.-MONITORIA - 381/2002 - OSVALDO RODRIGUES BA-
TATA x VALTER OLIVEIRA MACEDO -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos
oficios, no valor de R$ 24,00) -Adv. WAGNER DOS SANTOS
e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO - 551/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOHNNY
RIBEIRO SOUZA -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 200.00) -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

51.-DESPEJO - 794/2002 - RAUL BERTONCELLO x HARU
CONSTRUTORA LTDA. e outros- “Manifestar-se as partes
sobre o cálculo no valor de R$ 10.886,07.”-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

52.-DESPEJO - 835/2002 - ILIANA BRUNI MICHELANGE-
LI x PAIOL SUPERMERCADO LTDA. e outros -(Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça)
-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

53.-ORDINARIA - 876/2002 - NICLEVICZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x DI PIU COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. - “Mantenho a decisão de fls. 40, que indeferiu o
pedido de tutela antecipada, afinais os seus fundamentos per-
manecem inalterados, especialmente o fato de que no contrato
firmado entre as partes não consta nenhuma menção nem res-
trição ao uso da marca “Di Piu”. Outro fato relevante a se sali-
entar é que não só as instalações da pizzaria situada na rua Des.
Hugo Simas foi vendida, que tinha o nome “Di Piu”, como as
cotas da pessoa jurídica “Di Piu Comércio de Alimentos Ltda.
ME (que tinhajustamente os mesmos sócios da ora autora) fo-
ram transferidas na mesma ocasião. Outro fator relevante é que
o pedido de registro da marca “Di Piu”somente foi protocolado
posteriormente ao negócio, cerca de um ano mais tarde. Não se
faz presente, por isso, o requisito da verossimilhança das ale-
gações da autora. O mesmo se diga com relação ao perigo de
dano irreparável, que não se afigura uma vez que o uso da mar-
ca “Di Piu”, de forma concomitante pelas lojas da autora e loja
da requerida, vem ocorrendo há pelo menos dois anos. E final-
mente, os recortes de jornal apresentados pela autora não com-
prometem tanto a marca “Di Piu”como principalmente a marca
“Mamma Carmella”. E o fatonoticiado (a morte de um jovem)
não está pelo menos por ora diretamente relacionado com a
requerida. Cite-se a requerida, desde logo. (Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$12,00).”
Adv. ELIO GRIL GUAREZI.

54.-CAUTELAR DE ARRESTO - 894/2002 - COMERCIAL
DESTRO LTDA. x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREI-
RA & CIA. LTDA.- “...Indefiro o pedido de devolução de R$
50,00, formulando à fls.81, já que o valor da diligência aponta-
do pela parte refere-se a Comarca de entrância inicial, sendo
Curitiba e entrância final.”-Adv. PATRICIA DE CASTRO
BUSATTO e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 906/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E METALURGICA
GUAIRAO LTDA. e outros -(Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 913/2002 - AUTO
POSTO VIGUI LTDA. x NOVA METROPOLE EXPRESS
TRANSPORTES RAPIDOS LTDA.ME- “Manifestar-se sobre
a nomeação de bens à penhora.”-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 966/2002 -
MAURO HESPANHA MARINHO x JOAO CARLOS ROSA
SEIXAS -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00)
-Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO - 967/2002 - MERCANTEX
MERCANTIL DE PROD.HOSPITALARES E TEXTEIS x
MEDPLAST IND.DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
- “HOMOLOGO o acordo de fls. 23/24, por sentença, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, o que faço com base no art. 269, III, do CPC.
Autorizo desentranhamento dos documentos juntados, medi-
ante recibo nos autos. Oficie-se ao Cartório do Protestos para a
suspensão definitiva do ato. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Após as devidas baixas e anotações, arquivem-se.”
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO e WELLINGTON SIL-
VEIRA.

59.-ALVARA - 1031/2002 - JEFFERSON CESAR DE ANDRA-
DE e outros x - “Tendo em vista as alegações contidas na exor-
dial, os documentos juntados, e o parecer favorável do Minis-
tério Público, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se alvará.
P.R.I.” Adv. CLAIRE LOTICI.

60.-ALVARA - 1045/2002 - MARILIA GOLEMBIUK e outros
x - “Tendo em visa as alegações contidas na exordial, os docu-
mentos juntados, e o parecer favorável do Ministério Público,
DEFIRO o pedido inicial, observando que as verbas cabentes
aos menores (50% dos valores que forem levantados) deverão
ser depositadas em conta poupança, em nome dos mesmos e
vinculados ao JUízo. Expeça-se alvará. P.R.I. A representante
dos autores deverá prestar contas em 90 dias.” Adv. FABIANO
LOPES.

61.-MONITORIA - 1103/2002 - COMERCIAL STALL LTDA.
x GILMAR ZANDONA -(Atender a parte interessada ao conti-
do na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40.00) -Adv. CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1132/2002 - JACK-
SON ARALDI e outros x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA.- “Ciência às partes sobre a remessa destes autos à esse
juízo...”-Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e
MARIA INES DIAS-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 013 00179/1999
ADHEMAR CARLOS RODRIGUES 019 00396/2000
ALBERTO JOS• GIARETTA 009 00206/1997
ALEXANDRE MALDONADO DALMA 035 00880/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 036 01224/2001
ALVACY LOIZETE FIGUEIREDO 030 00361/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 032 00767/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 046 00425/2002
ANE GONCALVES DE RESENDE 040 01633/2001
ANTONIO BASSI 006 00145/1994
ANTONIO CARLOS EFING 020 00404/2000
ANTONIO VILMAR GOULART 031 00381/2001
APARECIDO SOARES ANDRADE 004 00199/1992
BELMIRO PEREIRA JUNIOR 056 00969/2002
BERNADETE CARDOSO GUEDES 002 00114/1991
CARLA PONS DI LEONE 029 01246/2000
CARLOS ROBERTO STEUCK 004 00199/1992
CHRISTIANE CâRTES IWERSEN 038 01487/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 038 01487/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 034 00799/2001
CLEA MARA LUVIZOTTO 010 01304/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 016 00679/1999
CRYSTIANE LINHARES 051 00795/2002
DALVA FERREIRA CAMARGO 006 00145/1994
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 044 00324/2002
DEFENSORIA PéBLICA 057 00972/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 005 00203/1992
DJANIR PEDRO PALMEIRA 019 00396/2000
EDISON MELLO SANTOS 047 00535/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 040 01633/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 024 01066/2000
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 042 00088/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 007 00229/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 038 01487/2001

034 00799/2001
FABIANO BINHARA 055 00841/2002
FABÖOLA P.CORDEIRO FLEISC 020 00404/2000
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 008 00410/1994
FERNANDO BARGUENO 037 01414/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 014 00305/1999
FERNANDO PAULO MACIEL 022 00531/2000

026 01118/2000
FERNANDO ROCHA FILHO 020 00404/2000
FRANK RICHARD FAST 028 01208/2000
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 059 01001/2002
GEDIAO TULIO 023 00761/2000
GENI WERKA 025 01103/2000
GILFROIS CARLOS BAUER 060 01019/2002
IRINEU NORBERTO DE MELO G 036 01224/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 015 00386/1999

JOSE DO CARMO BADARO 017 00849/1999
JOS• OLINTO NERCOLINI 004 00199/1992
JOÇO APARECIDO VEN¶NCIO 039 01630/2001
JOÇO CARLOS ADALBERTO ZOL 032 00767/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 056 00969/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 01304/1997
JURGEN JAKOBS PULS 018 01363/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 041 00076/2002
KELY CRISTINA DUSLKIS BUE 021 00413/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 045 00388/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 030 00361/2001
LUCIANA BERRO 022 00531/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 009 00206/1997
LUDEMIR KLEBER MOSER 049 00686/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 008 00410/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 052 00806/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 032 00767/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 034 00799/2001
LµZARO APARECIDO VILLAS B 054 00833/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 022 00531/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 012 00045/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 046 00425/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 031 00381/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 007 00229/1994
MARIA MERCEDES UBA 030 00361/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 054 00833/2002
MUNIR ABAGGE 031 00381/2001
NARCISO ADIR PETERS 001 05849/1984
NELSON JOÇO KLAS 003 00854/1991
NELSON JOÇO KLAS JéNIOR 003 00854/1991
PAULA NOGARA GUERIOS 053 00830/2002
PAULO JOSE GIARETTA 009 00206/1997
PAULO JOS• GOZZO 036 01224/2001
PAULO ROG•RIO TSUKASSA DE 027 01122/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 003 00854/1991
PETRUS TYBUR JUNIOR 011 00873/1998
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 043 00170/2002
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 004 00199/1992
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 021 00413/2000
ROBERTO GREJO 050 00785/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 044 00324/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 022 00531/2000
ROG•RIO DE SOUZA CHEDID 022 00531/2000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 048 00569/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 011 00873/1998
SERGIO NADIR MASCHIO 027 01122/2000
SILVIO BINHARA 055 00841/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 013 00179/1999
SONIA MARIA MALUF DA SILV 033 00795/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 058 00996/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 001 05849/1984
SUZETE DE FATIMA BRANCO 057 00972/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 020 00404/2000
VALERIA OLSZEVSKI 058 00996/2002

1.-INVENTARIO-5849/1984-VALMIR ANGULSKI x NIVAL-
DO ANGULSKI-”Int. o inventariante para dar andamento ao
feito sob pena de destituicao. Primeiro por meio de seu procu-
rador, mediante publicacao do DJ; inerte, proceda-se a intima-
cao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente,
por mandado.”-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e
NARCISO ADIR PETERS-

2.-INVENTARIO-114/1991-REGINA NASCIMENTO PACHE-
CO x LUIZ SERGIO DO ROCIO PACHECO-”Int. a inventari-
ante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Pri-
meiro por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ;
inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguin-
do silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. BERNADETE
CARDOSO GUEDES FERREIRA-

3.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-854/1991-DILZA
NUNES DECKER e outros x MUHAMAD ISSA S. G. AB-
DEL e outros-”Manifestem-se os credores, em cinco dias.”-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, NELSON JOÇO KLAS e
NELSON JOÇO KLAS JéNIOR-

4.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-199/1992-TERE-
ZINHA MARIA MAFIOLETTI x EXTINTORES TIBAGI
LTDA.-”Considerando que a propria credora, as fs. 209, infor-
mou que a declaracao de rendimento da devedora sao proces-
sadas em Sao Paulo/SP, justifique o pedido de fs. 233, em cin-
co dias.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE, JOS• OLINTO NERCOLINI e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-203/1992-BANCO BRADES-
CO S/A. x LEO PIVA e outros -”Restituir os autos em Cart¢rio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei”.- Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR-

6.-INVENTARIO-145/1994-GLORIA NUNES x RICARDO
NUNES MENDON•A-”Int. a inventariante para dar andamen-
to ao feito sob pena de destituicao. Primeiro por meio de seu
procurador, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se a
intimacao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoal-
mente, por mandado.”-Adv. ANTONIO BASSI e DALVA FER-
REIRA CAMARGO-

7.-ARROLAMENTO-229/1994-CLAYTON RIBAS NASSAR
JUNIOR x MARILDA DISTEFANO T. DE FREITAS-”Int. o
inventariante para dar andamento ao feito sob pena de destitui-
cao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
cao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ERI-
DSON POMPEU DA SILVA e MARIA HELENA DOS SAN-
TOS-

8.-DECLARATORIA-410/1994-PEDRO CORDEIRO DOS
SANTOS x CONSàRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
”Sobre o deposito efetuado as fs. 216, manifeste-se o devedor,
em cinco dias.”-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

9.-EMBARGOS A EXECU•AO-206/1997-SAGEL-
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA. x OVETRIL-OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. -”A credora, por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do pro-
cesso.”-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALBERTO
JOS• GIARETTA e PAULO JOSE GIARETTA-

10.-EMBARGOS A EXECU•AO-1304/1997-BANCO REAL
S/A. x HELOISA MARIA NEVES DA ROCHA e outros-”Nao
obstante o agravo interposto nao ter efeito suspensivo, defiro o
pedido contido as fs. 147. Int. e aguarde-se.”-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-

11.-MONITORIA-873/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x ADALBERTO BENEDICTO TAVARES
DO AMARAL-”As partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada requeri-
do, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e PETRUS
TYBUR JUNIOR-

12.-DEPOSITO-45/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ARLINDO INACIO COSTA -”Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-INDENIZA•ÇO-179/1999-WALDEBURG BORNHOLDT
GOUVEA x AUTO VIACÇO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA-”O calculo deve, por forca do art. 604 do CPC, ser
elaborado pela parte. A remessa ao contador podera ser feita,
mas as despesas decorrentes deverao ser pagas pelo exequente,
por ocasiao do recebimeto do seu credito, em razao da conces-
sao da gratuidade processual. Int. para manifestar-se em cinco
dias.”-Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e ACACIO
CORREA FILHO-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-305/1999-CON-
DOMÖNIO RESIDENCIAL ANTIBES x SERGEY
GON•ALVES BORGES-”Antes de apreciar o pedido de sus-
pensao requerido as fs. 142, intime-se o autor para dar atendi-
mento ao despacho de f. 134...”-Adv. FERNANDO LUIZ RO-
DRIGUES-

15.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-386/1999-UAP
SEGUROS BRASIL S/A. x ELIAS CAMARGO DE SOUZA-
”Defiro, como requerido (fs. 163). - (suspensao).”-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI-

16.-ARROLAMENTO-679/1999-CEZAR GRALAKI x PEDRO
GRALAKI-”Homologo pro sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o auto de partilha de fls. 125/127
destes autos de inventario dos bens deixados por falecimento
de Pedro Gralaki, atribuindo aos nele contemplados os respec-
tivos quinhoes, ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e
os direitos de terceiros. Apos o transito em julgado, conside-
rando que o imposto incidente ja foi recolhido... com parecer
favoravel da FAzenda Publica... expeca-se o formal de parti-
lha... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. CRISTIANE TIEMI
OTA-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-849/1999-ANA
ROSALINA CIARNOSCHI x DEM•TRIO JOS• ANACLE-
TO-”Informe a credora, em cinco dias, acerca da distribuicao e
cumprimento da carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

18.-MONITORIA-1363/1999-JABUR PNEUS S/A x JONAS
BORGES DE FREITAS -”Contados e preparados, defiro a sus-
pensao requerida... devendo os autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 32,20.”-Adv. JURGEN JAKOBS
PULS-

19.-DECLARATORIA-396/2000-CARLOS NOERING e outros
x CARMELA ESTER LUCCA IWASSE e outros-”As partes
para, em cinco dias, formularem seus requerimentos tendo em
vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas even-
tuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA e ADHEMAR CARLOS RODRIGUES
CRUZADO-

20.-EMBARGOS A EXECU•AO-404/2000-LUIZ AUR•LIO
CAVASSIN x S.M.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPA•åES S/A -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fl. 110.”-Adv. FERNANDO ROCHA FILHO,
ANTONIO CARLOS EFING, FABÖOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

21.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-413/2000-LEADER -
TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x
EXPRESSO TABOÇO LTDA-”REcebo o recurso adesivo... Int.
a parte contraria para contra-arrazoar no prazo legal. Apos,
cumpra-se o despacho (f. 107).”-Adv. KELY CRISTINA DUS-
LKIS BUENO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

22.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-531/2000-CIA ITAé LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUAREZ AL-
VES DE MENEZES-”As partes para, em cinco dias, formula-
rem seus requerimentos, tendo em vista a extincao do processo
sem julgamento do merito na instancia ad quem. Nada requeri-
do, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se.”-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID e ROG•RIO DE SOUZA CHEDID-

23.-INVENTARIO-761/2000-APARECIDO MIGUEL DE
FREITAS e outros x JOSE MIGUEL SOBRINHO e outros-”Jul-
go corretos os calculos de fls. 156/157, referentes ao respecti-
vo imposto de transmissao causa mortis. Custas a final. Com-
prove o inventariante o pagamento do tributo incidente, jun-
tando aos autos a respectiva guia, devidamente autenticadas
pelas reparticoes competentes.”-Adv. GEDIAO TULIO-
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24.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1066/2000-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSAN-
GELA FRANCISCA DE SILVA PEREIRA-”Conhecendo do
pedido de f. 107 como de desistencia, homologo-a com funda-
mento no art. 267, VIII, do CPC e julgo extinto o porcesso sem
julgamento do merito e imponho ao desistente o pagamento
das cusas do processo... determino... preste o oportuno arqui-
vamento dos autos.”-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

25.-MONITORIA-1103/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x FOSCARINI PLASTICOS E MADEIRAS LTDA e outros-
”Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre a devolucao da
carta precatoria, bem como informe o destino do original da
deprecata...”-Adv. GENI WERKA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1118/2000-BAN-
CO ITAé S/A x JOAQUIM NISETE RIBEIRO -”Int. o autor
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. FERNANDO PAULO MA-
CIEL-

27.-MONITORIA-1122/2000-TABAJARA MECANIZA•ÇO
AGRÖCOLA LTDA x GLOBO TELAS ALAMBRADOS E
ESTRUTURAS METµLICAS LTDA-”Manifestem-se as par-
tes, em cinco dias, acerca do integral cumprimento do acor-
do...”-Adv. PAULO ROG•RIO TSUKASSA DE MAEDA e
SERGIO NADIR MASCHIO-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1208/2000-
GERHARD FUCHS x RHODEMARK TOLEDO MOURA-:
Defiro, como requerido (fs. 57). - (suspensao).”-Adv. FRANK
RICHARD FAST-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1246/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A x INTERMON
ENGENHARIA LTDA-”Defiro, como requerido (fs. 62). - (di-
lacao de prazo).”-Adv. CARLA PONS DI LEONE-

30.-ANULATORIA-361/2001-PEDRO IVO MELLO DA SIL-
VA x ILSE DA COSTA e outros -”Ao autor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so.”-Adv. MARIA MERCEDES UBA, LIBIAMAR DE SOU-
ZA e ALVACY LOIZETE FIGUEIREDO-

31.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-381/2001-CAR-
LOS SIRO PEREIRA x TELECOMUNICA•åES DO PARANµ
S/A - TELEPAR-”Tendo em vista as consideracoes expostas
pelo perito nomeado... designo novo perito Dra. Keti S. Ratsis
que devera, em cinco dias, dizer se aceita ou nao o encargo e
estimar sua remuneracao, ciente de que a parte autora e bene-
ficiaria da gratuidade judicial.”-Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
MUNIR ABAGGE-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-767/2001-
PLANSHOPPING-PLANEJ.CONSULT.ADMIN.SHOPP ING
CENTERS x CASA DAS TELHAS COM•RCIO MAT. DE
CONSTRU•ÇO LTDA-”A excecao de pre-executividade, por
sua propria natureza, e excecao a regra de que a defesa do de-
vedor em execucao forcada so se faz por meio dos embargos,
depois de seguro o juizo pela penhora. Vale para os casos em
que, de tao clara e estadeante determinada causa, apareca ela
provada, sem necessidade de maiores perquiricoes ou investi-
gacao, muito menos prova, de que submeter o apontado deve-
dor ao processo e a restricao decorrente da penhora, se consti-
tuiria em flagrante injustica. O demonstrativo de f. 05/15 e su-
ficientemente claro e minudente para que se possa dizer liqui-
do o titulo, porque de seus calculos, com facilidade, se pode
extrair de que modo os valores principais chegaram aos valores
finais. Por outra, as caracteristicas do contrato de locacao, titu-
lo executivo extrajudicial, ex vi legis, nao retiram dele o atri-
buto que a lei lhe conferiu, exigindo, de todos, liquidez, certe-
za e exigibilidade, suficientemente demonstrados para que o
processo siga a frente. Por tais razoes, indefiro o que se pede as
f. 49/53 e determino o prosseguimento da execucao, devolven-
do ao credor o direito de indicar bens a penhora.”-Adv. LUIZ
HENRIQUE WASILEWSKI, JOÇO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e ALVARO PEDRO JUNIOR-

33.-ALVARA-795/2001-JOSE AUGUSTO COSTA e outros x
-”... Diante do exposto, defiro o pedido expedindo-se alvara
com prazo de validade de 30 dias, autorizando os requerentes a
efetuarem a venda do imovel matricula n. ... da 9a. CRI, desta
Capital, que tem como nu proprietaria a requerente menor, con-
forme copia da matricual acostada a fl. 06, por preco nao infe-
rior ao da avaliacao (R$ 50.125,00), mediante prestacao de
contas quanto a venda e aplicacao do dinheiro na construcao
noticiada na inicial, conforme parecer do DR. Promotor. Pra-
zo: 60 dias contados da data da expiracao do prazo de validade
do alvara. Custas ex lege...”-Adv. SONIA MARIA MALUF DA
SILVA-

34.-ACAO POPULAR-799/2001-JOSE MAURICIO PERUS-
SOLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ - BA-
NESTADO-”Aguarde-se a resposta da notificacao... Apos a
juntada da resposta, intiem-se o perito para o inicio dos traba-
lhos.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

35.-MONITORIA-880/2001-ANNA FERNANDES DA SILVA
x MISTY COM•RCIO DE ROUPAS LTDA -”A credora, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. ALEXANDRE MALDONADO DALMAS-

36.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-1224/2001-
ESTA•ÇO DE SERVI•OS HJC LTDA e outros x BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A BIC BANCO-”Defiro o pe-

dido (fl. 323). - (dilacao de prazo).”-Adv. IRINEU NORBER-
TO DE MELO GOZZO, PAULO JOS• GOZZO e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

37.-INVENTARIO-1414/2001-ODETE BARBOSA SINHUCA
x JOS• SINHUCA-”Int. a inventariante para dar andamento
ao feito sob pena de destituicao. Primeiro por meio de seu pro-
curador, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se a inti-
macao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmen-
te, por mandado.”-Adv. FERNANDO BARGUENO-

38.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1487/2001-IVO
STACHEWSKI x BANCO ITAé S/A-”Recebo o recurso de
apelacao manifestado por meio da peticao de fs. 112/120, em
ambos os efeitos, ja contra-arrazoado... Deixo de receber o re-
curso adesivo manifestado na peticao de fls. 130/136, por lhe
faltar um dos requisitos objetivos: o preparo. REmetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Alcada do Estado, com as caute-
las usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv. CHRISTIANE
CâRTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-RESCISÇO CONTRATUAL-1630/2001-REGINA LUIZ
FRANCELINO x CLEONILDE EUZEBIO-”Informe o procu-
rador da autora, em cinco dias, o endereco atual e completo de
sua constituinte.”-Adv. JOÇO APARECIDO VEN¶NCIO-

40.-INDENIZA•ÇO-1633/2001-MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES x CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA CR•DITO CR•DITO -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 73,50.”-Adv. ANE GONCALVES DE RESEN-
DE e ELISANDRE MARIA BEIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CR•DITO FINANCIAMENTO e outros x
YARA NUNES SANTANA-”Defiro (fl. 26). - (dilacao de pra-
zo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2002-OMNI S/
A - CREDITO FINNCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
MILDO DE OLIVEIRA-”Apos ter sido intimado pessoalmente
para dar andamento ao feito, o autor protocolizou a peticao de
f. 19, sem contudo dar atendimento a determinacao contida no
despacho de f. 12v. REnove-se a intimacao (f. 17, segundo pa-
ragrafo). - (... int. a autora pessoalmente para, em 48 horas,
dara andamento ao processo, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando o intimando com as custas desta dili-
gencia...).”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

43.-ARROLAMENTO-170/2002-SIRLEY KLUG NEVES e
outros x SARAH COSTA PINTO KLUG-”Homologo por sen-
tenca para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a reti-
ficacao contante do termo de fls. 91, referente aos bens deixa-
dos por falecimento de Sarah Costa Pinto Krug, ressalvados a
responsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Apos
o transito em julgando, expeca-se adendo ao formal de partilha
mediante fotocopias autenticadas... REtornem ao arquivo.”-Adv.
PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL-

44.-RESCISÇO CONTRATUAL-324/2002-SILVANA DE OLI-
VEIRA BORGES x JERONIMO ANGELO PADILHA - FIR-
MA INDIVIDUAL-”Ouca-se o agravado... em cinco dias.”-Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREITA e RODRIGO VINI-
CIUS SOARES CARDOSO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-388/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x CHRISTIAN FRISTAUER CASTRO-
”Indefiro o pedido de fs. 37/38 por duas razoes, a saber: a uma,
porque nao houve qualquer determinacao deste juizo determi-
nando o referido bloqueio e, a dua, porque a decisao de fs. 27/
29 determinou a previa avaliacao judicial do bem alienado.
REcebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao
de fs. 31, somente em seu efeito devolutivo. Remetam-se os
autos ao eg. Tribunal de Alcada, com as cautelas usuais e ho-
menagens deste Juizo.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

46.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-425/2002-PARNA-
PLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x TELEPAR
BRASIL TELECOM -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar even-
tual transacao em 09 de abril de 2003, as 13:45 horas. Sem
exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-

47.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-535/2002-RUTH
FELDE CRUZETTA x BANCO LLOYDS TSB S/A-”A parte
autora nao traz a juizo nenhum fato ou alegacao que a legitime
para discutir relacao juridica da qual nao faz parte. Nao pode
pleitear em nome proprio direito alheio. E parte manifestamen-
te ilegitima, dai porque indefiro a inicial e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito... Custas pela autora. Oportu-
namente, ... arquivem-se os autos.”-Adv. EDISON MELLO
SANTOS-

48.-ARROLAMENTO-569/2002-DANY MERY BELLANI
KUBO e outros x MARI EMELI STEFANO-”Int. a inventari-
ante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Pri-
meiro por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ;
inerte, proceda-se a intimacao por carta AR e, prosseguindo
silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ROMERO CEZAR
SANTOS LIMA JUNIOR-

49.-ALVARA-686/2002-KETLIN MAYARA DA SILVA x -”Int.
a requerente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob
pena de extincao.”-Adv. LUDEMIR KLEBER MOSER-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-785/2002-EDITEL
LISTAS TELEFONICAS x ROSILENE TEREZINHA SALVA-
DOR-”Defiro (fs. 36) por 30 dias. - (supensao).”-Adv. ROBER-
TO GREJO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-795/2002-BANCO
FIAT S/A x WILMINGTON ROQUE TORRES COSENZA-
”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre as partes e
consubstanciado na peticao de fs. 31/32 e julgo extinto o pro-
cesso... Defiro o desentranhamento requerido... mediante a subs-
tituicao dos documentos por fotocopias autenticadas... arqui-
vem-se os autos.”-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

52.-SUMARIA DE COBRAN•A-806/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x JAIR CASTRO FRANCO e
outros-”Conforme se ve a s fls. 41/42, os comprovantes nao
foram recebidos pelos requeridos. Manifeste-se o autor em cinco
dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

53.-DECLARATORIA-830/2002-IRMÇOS THµ S/A
CONSTRU•åES INDUSTRIA E COM•RCIO x B/MONTEC
ENGENHARIA LTDA-”REtirar carta de citacao a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS-

54.-TESTAMENTO-833/2002-MARISALBA MELLO DO
NASCIMENTO x ANISIO SOARES DA COSTA-”Acolho o
parecer do Dr. Promotor... e determino aos requerentes que aten-
dam ao ali requerido, em dez dias.”-Adv. LµZARO APARECI-
DO VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA-

55.-ARROLAMENTO-841/2002-GLEUZA CUNHA GUI-
MARÇES e outros x GABRIEL ADOLFO RIBEIRO GUIMAR-
ÇES-”Comprove a inventariante o pagametno do tributo inci-
dente. Contados e preparados, oportunamente voltem.”-Adv.
SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

56.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-969/2002-REIS EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA x BANCO ARAUCµRIA S/
A-”Recebo a excecao e determino o seu processamento, sus-
pendendo o curso do processo principal ate seu julgamento
definitivo... Certifique-se nos autos principais. Sobre a exce-
cao de suspeicao, ouca-se o excepto, no prazo de 10 dias.”-
Adv. BELMIRO PEREIRA JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN-

57.-ALVARA-972/2002-IRENE DIONIZIO x JOÇO JAIR DI-
ONIZIO-”... Defiro o pedido expedindo-se alvara com prazo
de validade de 30 dias, autorizando a requerente Irene Dioni-
zio a efetuar o levantamento de todos os valores existentes em
conta do FGTS e do PIS, bem como os acrescimos decorrentes
dos planos Collor e VErao, em nome do falecido Joao Zair
Dioniozio, independentemente de prestacao de contas. Defiro
os beneficios da gratuidade processual... Oportunaemente, ar-
quivem-se.”-Adv. DEFENSORIA PéBLICA e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

58.-EMBARGOS A EXECU•AO-996/2002-JOSEFINA ELI-
ZABETH SANTOS DUARTE e outros x CONCORDE
ADMINISTRA•ÇO DE BENS LTDA-”Recebo os embargos
para processamento e discussao, suspendendo a execucao...
Intime-se a embargate para impugna-los, querendo.”-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e VALERIA
OLSZEVSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1001/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
DANIEL DE PAULA CORDEIRO -”O valor atribuido a causa
nao corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata os
arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes
em atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem
sabem as administradoras que a acao e de busca e apreensao
satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista, funda-
mentado na alegacao de que nela o reu nao pode discutir valo-
res na contestacao. Com base na alegacao de rescisao de con-
trato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma.
Isso e que deve ser levado em linha de conta pela autora. Inti-
me-se-a para adequa-lo recolhendo, se for o caso, eventuais
diferencas no deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias. Quanto
a notificacao que se ve a f. 17, observo que o serventuario esta
praticando ato de seu ofico em outra jurisdicao. Por esta razao
e diante do que dispoe o art. 160 da Lei 6015/73, de cuja reda-
cao nao discrepa o item 13.4.1, do CN, extraia-se copia de f.
10/10v e, por oficio, encaminhe-se a Corregedoria GEral da
Justica”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA F.-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1019/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x ALES-
SANDRO MARCIO LIMA -”O valor atribuido a causa nao
corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata os arts.
259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes em
atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem sa-
bem as administradoras que a acao e de busca e apreensao sa-
tisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista, fundamen-
tado na alegacao de que nela o reu nao pode discutir valores na
contestacao. Com base na alegacao de rescisao de contrato e
que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma. Isso e que
deve ser levado em linha de conta pela autora. Intime-se-a para
adequa-lo recolhendo, se for o caso, eventuais diferencas no
deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias. Quanto a notifica-
cao que se ve a f. 29, observo que a serventuaria esta pratican-
do ato de seu oficio em outra jurisdicao. Por esta razao e diante
do que dispoe o art. 160 da Lei 6.015/73, de cuja redacao nao
discrepa o item 13.4.1 do CN, extraia-se copia de f. 10/10v, e,
por oficio, encaminhe-se a Corregedoria GEral da Justica.”-
Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 143/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA RIBEIRO COSTA 014 01424/1996
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 003 00238/1992
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 027 00871/1999
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 048 00856/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 050 01019/2001
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 029 01058/1999
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 018 00048/1998
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 025 00461/1999
ANTONIO CORREA DE SOUZA 016 01196/1997
ANTONIO EMERSON MARTINS 028 00879/1999
ANTONIO GLENIO F.M. DE AL 010 01323/1995
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 005 00166/1993
ARLYVAN PROBST 064 01020/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 007 00767/1994
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 046 00726/2001
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 059 00502/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 019 00265/1998
CARLOS MURILO PAIVA 044 00405/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 042 00003/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 034 00158/2000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 009 00427/1995
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 030 01078/1999
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 054 00013/2002
CRISTINA KAKAWA 021 00844/1998
DANIEL HACHEM 007 00767/1994
DANIELA BENES SENHORA 030 01078/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 019 00265/1998

041 01174/2000
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 041 01174/2000
EDISON FOGA•A DA SILVA 031 01134/1999
EDUARDO MELLO 049 00911/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 039 00893/2000
ELISA GOMES TORRES 036 00788/2000
EMERSON LUIZ VELLO 013 01259/1996
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 011 00807/1996
ERNANI ANTONIO PIGATTO 012 01083/1996
ERNESTO PONTONI FILHO 040 00976/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 00003/2001
FABRICIO STADLER CORREA 047 00760/2001
FERNANDA TROIAN 003 00238/1992
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 050 01019/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 045 00712/2001

053 01529/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 002 00480/1991
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 060 00544/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 043 00253/2001
GIOVANNI COSTANTINO 020 00744/1998
GUILHERME MANNA ROCHA 043 00253/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 063 00877/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 030 01078/1999
IVANA CARLA PARDINI 015 01172/1997
IVANISE NEIVA KORNELHUK 048 00856/2001
IVONE STRUCK 019 00265/1998
JAIRO DE LARA FILHO 038 00864/2000
JISLAINE PRUDENTE 033 00085/2000
JOAO RAIMUNDO F. M. PEREI 010 01323/1995
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 032 01154/1999

016 01196/1997
JORGE ANTONIO N. CAPRARO 032 01154/1999

020 00744/1998
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 051 01402/2001
JOSE CARDOSO 025 00461/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 015 01172/1997
JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO 006 00097/1994
JOSE DO CARMO BADARO 010 01323/1995

009 00427/1995
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 037 00854/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 039 00893/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 034 00158/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 061 00674/2002

057 00394/2002
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 049 00911/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 006 00097/1994
KARINE SIMONE POFAHL 051 01402/2001
LEONARDO CASAGRANDE 018 00048/1998
LINCOLN E.A.DE CAMARGO FI 031 01134/1999
LORENA MARINS SCHWARTZ 004 00834/1992
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 032 01154/1999
LUCIA ROSSETTO THEODORO 062 00777/2002
LUIZ A. DE CARLI 032 01154/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 017 01450/1997
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 061 00674/2002
MANOEL TEOLINDO AMARAL CO 008 00386/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 056 00108/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 044 00405/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 065 01031/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 035 00215/2000
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 014 01424/1996

054 00013/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 035 00215/2000
MAURI NASCIMENTO 037 00854/2000
MAURICIO DE PAULA SOARES 007 00767/1994

015 01172/1997
MAURICIO KAVINSKI 024 00083/1999

027 00871/1999
MIRZA FALCAO 057 00394/2002
MURILO CELSO FERRI 052 01507/2001
MURILO RAMON 032 01154/1999
NELSON OLIVAS 011 00807/1996
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 002 00480/1991
OSMAR NODARI 058 00478/2002
PAULA DE JESUS MARTINS 063 00877/2002
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PAULA NOGARA GUERIOS 023 01195/1998
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 025 00461/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 055 00097/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 026 00700/1999
REGES JOSE REIMANN 002 00480/1991
REINALDO JOSE ANDREATTA 030 01078/1999
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 008 00386/1995

015 01172/1997
RONALDO LIMA MACHADO 046 00726/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 022 00912/1998
SAMIRA NABBOUH ABREU 025 00461/1999
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 032 01154/1999
SAULO BONAT DE MELLO 029 01058/1999

055 00097/2002
SAULO JOSE CARLOS F.MARTI 030 01078/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 040 00976/2000
TANI MARIA WURSTER 029 01058/1999
VALDYR PERRINI 009 00427/1995
VALERIA OLSZEVSKI 033 00085/2000
VANETTE STEIL VILLATORI 014 01424/1996
WALTER SOUZA DIAS 012 01083/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 005 00166/1993

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) busca e apreensao - Banco BMG S.A x Maria Emilia
Gon‡alves Amaral. -adv. Mieko Ito.   b) execu‡ao - Banco Itau
S.A x Auto Posto Requinte Ltda e outros. -adv. Leonel Trevi-
san Junior.   c) cobran‡a - Araucaria Administradora de Con-
sorcios S.C Ltda x Jean Rogers Bogoni. -adv. Luiz Alceu Go-
mes Bettega.    d) monitoria - Banco Itau S.A x Nelson Balan.
-adv. Daniel Hachem.

2.-ARROLAMENTO-480/1991-STELA MARIS SESTREM x
JONIS SESTREM -Atenda a requerente a promo‡ao retro (quan-
to a intima‡ao da inventariante visto que o esbo‡o de partilha e
silente em rela‡ao as cotas sociais das empresas mencionadas a
fl. 36).-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

3.-BUSCA E APREENSAO-238/1992-GUARARAPES
ADM.CONSORCIOS S/C x INDUSTRIA ALIM.PANIF.O
CASEIRO -Defiro o pedido de fls. 112. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e FERNANDA TROIAN-

4.-ARROLAMENTO-834/1992-ISAIAS RODRIGUES FUR-
TADO x ELMIRA ROSA SOARES E OUTRO -Defiro o pedi-
do de fls. 121. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-
Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-166/1993-JOSE CARLOS DE
ANDRADE x MARCO ANTONIO BACELLAR -Defiro o pe-
dido de fls. 219. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
30 dias.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-97/1994-ODAIR CESCHIM
x TRANSPAULI - TRANSPORTES FLORESTAIS -Defiro o
pedido de fls. 358. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 06 meses.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOSE DE OLI-
VEIRA CASTILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-767/1994-BANCO BRADES-
CO S/A x BENEDITO REIS DA SIQUEIRA E OUTRO -Defi-
ro o pedido de fls. 188. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-386/1995-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x SOLANGE
CARVALHO DE OLIVEIRA -Intime-se a parte interessada, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ROBER-
TO ZANDAVALI CARNASCIALI e MANOEL TEOLINDO
AMARAL COSTA-

9.-INDENIZACAO ORDINARIO-427/1995-HUGO LUIZ PA-
ZINI HAHL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS -Vistos etc...
Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas
pela requerente. P.R.I.-Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO,
JOSE DO CARMO BADARO e VALDYR PERRINI-

10.-DESPEJO-1323/1995-APOLAR IMOVEIS LTDA x ILKA
ISFER ZARDO -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JOAO RAIMUNDO F. M. PEREIRA e ANTONIO
GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-807/1996-JOSE TEODORO
CASADO x ROMILDO PALMEIRA -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. NELSON OLIVAS e EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1083/1996-HELIO HELCIO
PALUMBO x POLYPARANA IND. E COM. DE PLASTICOS
LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 146. Quanto ao arqui-
vamento do feito.-Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO e WAL-
TER SOUZA DIAS-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1259/1996-COND. CONJ.
RESID. MORAD. CAIUA I - COND. I x LUIZ NERY RIBEI-
RO e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

14.-ANULACAO DE TITULO-1424/1996-LUIZ XV COM. DE
CALCADOS LTDA x COMPANHIA CALCADO CLARK -In-
time-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso.-Adv. VANETTE STEIL VILLATORI, MA-
RIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e ADRIANA RIBEI-
RO COSTA-

15.-INDENIZACAO ORDINARIO-1172/1997-SANTA MA-
RIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE x HSBC BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S/A e FIRMUS e outros -Julgo
extinto o presente processo, nos termos do art. 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil, por ter a parte executada quitado
integralmente os valores pleiteados neste feito, conforme cons-
ta dos petitorios de fls. 216 verso. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”.
PRI. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO e IVANA CARLA PARDINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-1196/1997-NACIODIESEL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO x H.S.M.
SERVICO MEDICO- HOSPITALAR LTDA -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retira-
da do edital.-Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA-

17.-BUSCA E APREENSAO-1450/1997-VOUPAR-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/A x GENIVAL JOAO DE
BARROS -Pelo contido as fls. 76, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-48/1998-SAFRA
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x DARCISIO CHAR-
NEY -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00
.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-265/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x A.R. COMERCIO E REPRESENTACAO DE SOL-
VENTES LTDA e e outros -Pelo contido as fl. 123, faculto que
diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CARLOS LEAL S. JUNIOR-

20.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-744/1998-COMPA-
NHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x JAIME NELSON
WINCK e CARLOS FREDERICO WINCK -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. JORGE ANTONIO N. CAPRARO-

21.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CRISTINA KAKAWA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-912/1998-EDIFICIO CAN-
DIDO PORTINARI x NELSON GOMES DE BRITO e ELE-
NIRTE B.G. DE BRITO -Pelo contido as fls. 76, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter de-
corrido o prazo sem que o mesmo se manifestasse. -Adv. ROSY-
MERI KERN BARBOSA-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1195/1998-IRMAOS
THA S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIAS E COMERCI e
outros x ALTEC INDUSTRIA DE ALUMINIOS LTDA -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609.00.-Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-83/1999-BANCO REAL S/A
x MIGUEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA -Defiro o pedido de
fls. 74. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 06 me-
ses.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

25.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
Digam as partes e o M.P. A.C. (quanto a peti‡ao do inventari-
ante nomeado).-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO, SAMIRA NABBOUH ABREU, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR e JOSE CARDOSO-

26.-DEPOSITO-700/1999-SEGURANCA ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JULIO CEZAR LONES -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-871/1999-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ
CUNICO. O feito esta na fase executiva, razao pela qual inde-
firo a manifesta‡ao de fl. 288. D.N. -Adv. MAURICIO KA-
VINSKI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

28.-879/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CANDIDO PORTI-
NARI x NELSON GOMES DE BRITO -Preparadas as custas
de execu‡ao de senten‡a. R$ 220,50. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-1058/1999-V. SANTOS E
CIA LTDA. x FRANLUI TEXTIL LTDA. -Pelo contido as fl.
53, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. Ap. 3/00. -Adv.
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

30.-REPARACAO DE DANOS-1078/1999-MARCIA DE FA-
TIMA PINTO x ADRIANO DUDEK -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. SAULO JOSE CARLOS F.MARTINS, REINALDO JOSE
ANDREATTA, DANIELA BENES SENHORA, CLOVIS PI-
NHEIRO DE SOUZA JUNIOR e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-1134/1999-JOSE MARIA DE
LUCA ZANATTO x CARLOS ULISSES ZALESKI SOARES -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-Adv.
LINCOLN E.A.DE CAMARGO FILHO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1154/1999-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA ASSIST. MEDICA-CLISAMA S/C e outros
x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A -Pelo contido as fls.
152/153, faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao do Sr. Perito. Ap. 923/96. -Adv. JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER, JORGE ANTONIO N. CAPRARO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-85/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREAL EXECUTIVE CENTER x CONCOR-
DE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so.-Adv. JISLAINE PRUDENTE e VALERIA OLSZEVSKI-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-158/2000-TECNICA
JOSS DE ELEVADORES LTDA x SECOVI - SINDICATO DA
HABITA•AO DO PARANA e outros -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

35.—215/2000-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A x FERRAGENS RODOLPHO SENF S.A e ou-
tros -Pelo contido as fls. 476, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MARIA DENISE MARTINS OLIVEI-
RA-

36.-BUSCA E APREENSAO-788/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO CARLOS DA SILVA -Pelo conti-
do as fl. 53, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ELISA
GOMES TORRES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-854/2000-GRAN OURO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS e outros x SHELL BRA-
SIL S/A -Pelo contido as fls. 106v§ , faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. aP. 326/98. -Adv. MAURI NASCIMENTO e JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

38.-ALVARA-864/2000-SERVICO PUBLICO FEDERAL x -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. JAIRO DE LARA
FILHO-

39.-DECLARATORIA-893/2000-DAGRANJA AGROINDUS-
TRIAL LTDA. x COMERCIAL DE CEREAIS APORE LTDA.
-Pelo contido as fls. 45, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-976/2000-ERNESTO PON-
TONI x SCHIRLEI VALERIANA DA SILVA -Vistos etc... Face
o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pela
requerente. P.R.I.-Adv. ERNESTO PONTONI FILHO e SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO-

41.-REPARACAO DE DANOS-1174/2000-RICARDO VICK
x BANCO BRADESCO S/A -Diga o interessado quanto a reti-
rada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GERMANO TONIAL -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

43.-ORDINARIA-253/2001-KATIA PACHECO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA. Verifico que as questoes trazidas nao
dizem respeito a quesitos suplementares (art. 425 do CPC), mas
de esclarecimentos (art. 435 do CPC). Assim esclare‡a o Sr.
Perito. Apos novas vistas as partes esclarecendo se ha penden-
cia de prova a ser produzida e conclusos. D.N. -Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA e GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

44.-INDENIZACAO ORDINARIO-405/2001-OCIRENE
BEHNKE URBENSKY x BANCO DO BRASIL S/A. Avoco
estes autos. Honorarios para pronto pagamento arbitro em R$
350,00 (art. 20, par. 4§ do CPC). D.N. -Adv. MARCIA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO e CARLOS MURILO PAIVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-712/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARCELO EDUARDO SOEKE -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-726/2001-VECTOR
ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES
L x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Diga a parte contraria. A.C. Ap. 963/01. -Adv. RONALDO
LIMA MACHADO-

47.-BUSCA E APREENSAO-760/2001-BBV CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x AORILHO ELI-
AS FARIAS. I- Cite-se como requerido, para querendo contes-
te no prazo legal, sob a pena de revelia. Em contestando, desde
que alegado preliminares ou juntado documentos, abra-se vista
ao autor para refutar e, finalmente conclusos. II- Indefiro o
pedido de bloqueio ou transferencia, vez que carece de amparo
legal. III- Depreque-se, se necessario. IV- Diligencias necessa-
rias. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

48.-DESPEJO-856/2001-IMOBILIARIA HABITS x WELLIN-
TON BERTOLIN -Pelo contido as fls. 55v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo sem que a mesma se manifestasse. -Adv. ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-911/2001-CAMPINA PARTI-
CIPACOES S/A x EXPRESSO TABOAO LTDA. e outros -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. EDUARDO MELLO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-1019/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PRAIA MANSA LTDA e outros -Pelo contido as fl. 157v§,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter

decorrido o prazo da suspensao. -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e AMARILIS VAZ CORTESI-

51.—1402/2001-LOURIVAL PACHECO DE OLIVEIRA x FI-
BRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. De-
firo. D.N. (quanto a reabertura de prazo). -Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-1507/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x PINHEIRINHO CAMINHOES LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 71. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 90 dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1529/2001-BANCO BMC S.A.
x LUPERCIO FERREIRA SANTANA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

54.-ANULACAO DE TITULO-13/2002-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. e outros x BANCO BMC S.A. -
Pelo contido as fls. 233, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARIA EUGE-
NIA MORITZ TRAMUJAS e CRISTIANE BELINATI
G.LOPES-

55.-MED.CAUT. DE IXIBICAO DE DOCS-97/2002-PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA e outros
x BANCO DE CREDITO NACIONAL - BCN -Pelo contido as
fls. 34/85, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

56.-BUSCA E APREENSAO-108/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MIZAEL GABRIEL -Parte final... Assim sendo, o
presente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis, fe-
rindo de morte as regras do Processo Civil e Constitucional,
portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase
do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse
publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito que
somente com providencias jurisdicionais como esta e que o ar-
quiologo do futuro podera, quando estiver pesquisando os “hi-
eroglifos” por nos deixado, podera compreender a fun‡ao do
Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promovedores da
paz comum e bem social, nao se omitindo, data venia, diante
dos abusos legiferantes praticados. Assim sendo, sao estas as
razoes pelas quais mantenho o despacho agravado, e determino
que se restaure todo o processo a partir da cita‡ao referente o
primeiro contraditorio afeto a busca e apreensao, expedindo-se
mandado com objeto especifico. Por estas razoes e que recon-
sidero o r. despacho de fl. 24 para indeferir o pedido de liminar
em favor da parte autora, conservando-se o bem na posse do
reu, e determino que se proceda a cita‡ao para querendo con-
testar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depre-
que-se em carater itinerante se necessario. Diligencias neces-
sarias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

57.-ORDINARIA-394/2002-TRANSPORTES BRAGUINI
LTDA. x BRADESCO SEGUROS S/A -Pelo contido as fls. 41/
114, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MIRZA FALCAO-

58.-DESPEJO-478/2002-MARIA LUCIA NEGRAO DA COS-
TA PORTO x RODRIGO ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA. Preparadas as custas, voltem. R$ 320,00. -Adv.
OSMAR NODARI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-502/2002-CORETEL CO-
MERCIAL TEXTIL LTDA e outros x PROFISSIONAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS E UNI- e outros -Defiro o
pedido de fls. 22. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 180 dias. -Adv. CARLOS ERNANI DE ANDRADE MA-
CIOSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO MARIA
LOPES -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes as fls. 23 e 26 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

61.-COBRANCA-674/2002-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
x NELSON CHECHELAKI CIA. LTDA. -Pelo contido as fls.
96/111, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS e JOSUE
DYONISIO HECKE-

62.—777/2002-BANCO BANESTADO S/A x CARLOS AL-
BERTO PERLY -Pelo contido as fls. 35/46, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-877/2002-CIRCUIBRAS
IND. E COM. DE CIRCUITOS IMPRES. PROFIS x INDUS-
TRIA E MECANICA SANTO ANTONIO LTDA. Suspendo o
feito na forma requerida pelas partes. -Adv. IGUACIMIR G.
FRANCO e PAULA DE JESUS MARTINS-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1020/2002-LUIZ
ITALHOMEM DE LIMA x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA. I- Autorizo o deposito no prazo de cinco dias (art.
893, I do CPC). -Adv. ARLYVAN PROBST-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1031/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
SOLANGE APARECIDA DOS ANJOS. 5. Assim sendo, inde-
firo o pedido de tutela antecipatoria postulada. 6. Desta forma,
cite-se, como requerido, o reu para querendo contestar no pra-
zo legal sob as penas da lei, em seguida, contestando o feito e
juntando documentos, diga o autor, finalmente conclusos. De-
preque-se se necessario. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-
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ALDO DE MATTOS SABINO JUN 062 00837/2001
ALESSANDRA ANGINSKI 016 00470/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 063 00921/2001
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ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 104 00951/2002
ALMERINDO PEREIRA 092 00597/2002
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 026 00802/1999
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MARCELO FABIANO GRESKIV 057 00439/2001
MARCELO MAZUR 012 00325/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSI 063 00921/2001
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 016 00470/1998
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MARCO ANTONIO RODRIGUES D 043 00733/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 008 00729/1996
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MARCOS SERGIO J. MARTINS 093 00627/2002
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MARIA D’ARC DE SOUZA 041 00486/2000
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MARIO DUARTE PRATES 025 00610/1999
MARLENE LILI BREHM SCHMID 003 00077/1996
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 014 00880/1997
MAURICIO KAVINSKI 019 01516/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 028 00895/1999
MAURO NOBREGA PEREIRA 016 00470/1998
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 015 00448/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 00091/1996
MOACIR TADEU FURTADO 035 00069/2000
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 017 01099/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 043 00733/2000
MORBEK DE MELO FRANCO 036 00084/2000
NEIMAR BATISTA 062 00837/2001
NELCIDES ALVES BUENO 086 00254/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 026 00802/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 008 00729/1996
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 006 00444/1996
NILSO ROMEU SGUAREZI 026 00802/1999
NIVALDO MARTINS 085 00232/2002
NORANE ADELINA E. CALLIAR 005 00091/1996
ODAIR KUCHARSKI 070 01267/2001
ODAIR LOURENCO 065 00983/2001
OSMAR NODARI 023 00318/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 036 00084/2000

079 01644/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 055 00357/2001

008 00729/1996
072 01455/2001

PASQUALINO LAMORTE 027 00882/1999
PATRICIA CASILLO SENFF 104 00951/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 010 01237/1996
PAULO AMBROSIO 045 01000/2000
PAULO CESAR SPIRANDELLI 087 00460/2002
PAULO JOSE GOZZO 005 00091/1996
PAULO KNESEBECK 079 01644/2001
PAULO SERGIO DE MOURA FRA 014 00880/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 006 00444/1996
PETRUS TYBUR JUNIOR 038 00302/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 044 00790/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 098 00780/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 013 00658/1997
RENATO ANDRADE 067 01041/2001

058 00643/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 106 01008/2002
RITA DE CASSIA ROSA 093 00627/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 088 00488/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 024 00443/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 037 00156/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 019 01516/1998
RONALDO LIMA MACHADO 039 00398/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 105 00992/2002

103 00920/2002
RUY ANTONIO LOPES 060 00746/2001
SALETE STAFFEN 010 01237/1996
SANDRA CRISTINA O. BRAGA 076 01590/2001
SANDRO TADEU DO AMARAL 051 00155/2001
SAULO BONAT DE MELLO 036 00084/2000

SERGIO NADIR MASCHIO 045 01000/2000
SERGIO TERNUS 046 01200/2000
SILVIO ESPINDOLA 012 00325/1997
SIMARA ZONTA 022 00285/1999
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 077 01607/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 042 00531/2000
SONIA RAMIRA STEFF 046 01200/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 006 00444/1996

021 00261/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 015 00448/1998
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 076 01590/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 101 00891/2002
VALDECY ALVES DE GOIS 095 00666/2002
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 065 00983/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 033 01165/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 053 00261/2001
VERA MARCIA BENZI DA COST 001 00177/1990
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 004 00086/1996
VICENTE BORGES DE CAMARGO 084 00209/2002
VICTOR LANGER 104 00951/2002
VILSON STALL 071 01378/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 030 00995/1999
WELLINGTON SILVEIRA 025 00610/1999

1.-REVISIONAL DE ALUGUEL-177/1990-AGLAE TABOR-
DA RIBAS DUTRA x VERA MARCIA BENZI DA COSTA -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO e VERA MARCIA BENZI DA
COSTA-

2.-EXECUCAO-523/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. x PLASP IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA e
outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento
ao feito, antecipando o pagamento das diligências a serem rea-
lizadas pelo oficial de justiça, sob pena de, após implementada
a providência do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-
se o processo. -Adv. IDELANIR ERNESTI e DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77/1996-ANTONIO CANDI-
DO DA CRUZ x MALGORZATA SPLETT BREHM e outros-
Ciência às partes, quanto o ofício de f. 209. Adv. MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI, GIOVANNA SANDRINI, FA-
BIANA DA LUZ MOELLER, MARGARETE LOPES FEITO-
SA, DANIEL KUSTER GEVAERD e MARLENE LILI BREHM
SCHMIDT-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-86/1996-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x GRAAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Retirar o edital (R$ 6,99)
para fixação e publicação. -Adv. IDELANIR ERNESTI e VER-
GILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-91/1996-TRANS-
PORTADORA LANDREL LTDA x SUL AMERICA TER.,
MARIT.E ACIDENTES CIA DE SEGUROS -Intime-se a cre-
dora, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará
com as custas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv.
PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE D.
VIANNA e NORANE ADELINA E. CALLIARI-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-444/1996-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x INDUSTRIA METALURGICA
PARANAENSE S.A.-IMPORT.E COM e outros- (f. 129) I. In-
defiro o pedido de f. 127, haja vista tratar-se de diligência que
compete à parte requerente. 2. Intime-se. Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-581/1996-INSTITUTO GE-
RAL DA ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE x ESPOLIO
DE ABRAO DEKKER e outros- (f. 117) Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias. Intime-se. Adv. IGO IWANT LOSSO e AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-729/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO II x IARA MARIA
GONCALVES -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em 48h,
dar andamento ao feito, sob pena de extinçÆo por abandono
(CPC, art. 267, III); em razÆo da inércia, arcará com as custas
desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, LADI NEIS e MARCO AURELIO CARNEIRO-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1064/1996-CRE-
TA CAZEN ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA x RAUL
PRESTES BORTOLETTO- (f. 118) 1. Aguarde-se no arquivo
a manifestaçÆo da parte interessada. 2. Intime-se. Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1237/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x NADYA BRUSAMOLIN- (f.
206) 1. Diligencie o credor sobre o cumprimento dos ofícios
expedidos (f. 189, 191 e 192), uma vez que ainda nÆo foram
respondidos. 2. Sobre o laudo de avaliaçÆo de f. 204, manifes-
te-se o credor, em cinco dias. 3. Intime-se. Adv. JOSUE CHER-
CHIGLIA, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
SALETE STAFFEN-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-281/1997-MADEIREIRA G.
H. LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA
BAHIA - (f. 106) Depreque-se a citaçÆo da devedora e a rea-
lizaçÆo dos demais atos expropriatórios, observando a Escri-
vania o endereço indicado às f. 97, comprovando a credora, no
prazo de dez dias, a contar de sua retirada em cartório, a distri-
buiçÆo da deprecata. Intime-se. Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 97,30).
-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES, JOSE BENJAMIN
MELLINGER e ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-325/1997-DIS-
TRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS ORSATTI LTDA
x OCTACILIO SAMPAIO NETO e outros- Aguarde-se por 90
dias. Adv. ANA MARIA FERREIRA, SILVIO ESPINDOLA,
FERNANDA GARCIA ROCHA e MARCELO MAZUR-

13.-INDENIZACAO-658/1997-DARCY OLAVO WOELLNER
e outros x SANDRA LURENA WOELLNER KINTZEL e ou-
tros -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e FLAVIA KURIHA-
RA NAKAMA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/1997-INCORP. E
ADM. CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA e ou-
tros x BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.- Designado audi-
ência para o dia 30/09/02 às 14:30 horas, no serviço de cumpri-
mento de cartas precatórias - precatória nº 140029020785 da
Comarca de Salvador-BA, conforme ofício de fls. 434. Adv.
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEO
CORONATO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO DE MOURA
FRANCO, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/1998-HORI-
ZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA x LAPALU IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -(fls.264) Manifes-
te-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LUIZ ROBERTO HECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MELISSA ACHCAR CA-
PRIGLIONE e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

16.-REIVINDICATORIA-470/1998-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S.A. x PARANA CLUBE- (f. 2004) 1. Aguarde-se
a realizaçÆo da audiência aprazada à f. 1.970. 2. Intime-se.
Adv. LUCIANA PEREZ, MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA, ALESSANDRA ANGINSKI, MAURO NOBREGA
PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1099/1998-SERGIO LUIZ
KANZLER e outros x ANDREE GABRIELLE DE RIDDER e
outros- (f. 124) 1. revogo o despacho de f. 121, porque labora-
do em lamentável equívoco. 2. Deve o embargado, vitorioso na
demanda, cumprir o despacho de f. 116. 3. Intime-se. Adv.
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JR. e JOSE AUGUSTO
HEY-

18.-EXECUCAO-1503/1998-SEPTIMA CONCHETA SAMPI-
ERI SAMARA x VERGINIO ZONEI GLUSZCZAK e outros-
Manifeste-se as partes quanto a avaliaçÆo e ciência do ofício
de f. 118. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e JOSE EDILSON
DE S. CAVALCANTI-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1516/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ AFONSO NASSIFE MU-
CHINSKI e outros- Ao credor, ante o ofício de f. 104 da 8ª
CircunscriçÆo. Adv. MAURICIO KAVINSKI e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-253/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO ELISANDRA x EDNEIA GEA CHAGAS- (f. 129)
Determino que o autor traga aos autos, em dez dias, os balan-
cetes mensais dos meses objeto da cobrança das taxas condo-
miniais, bem como o contrato firmado com a empresa GARAN-
TE SERVIÇOS DE APIO S/C LTDA. Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e LUIZ
ANDRE BASSETTI-

21.-MONITORIA-261/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x REMADEX COM. DO VESTUARIO E REP. DE MA-
DEIRAS LTDA e outros - Defiro (f. 145); aguarde-se, em ar-
quivo, a iniciativa da parte interessada, dando-se baixa apenas
no Boletim Mensal de Movimento Forense (CN 5.8.12)-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-285/1999-BANCO RU-
RAL S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS
LTDA e outros - (f. 286) Oficie-se à Receita federal, como
requerido (f. 285), somente; quanto ao Detran é providência a
ser obtida diretamente pela própria parte interessada, nÆo ha-
vendo necessidade de intervençÆo judicial. Intime-se. Retirar
o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA e IVANES DA GLORIA MAT-
TOS-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-318/1999-GA-
BRIEL TAUFICK NAME x MARIA DEL CARMEN ZECH e
outros -Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precató-
ria (custas de expediçÆo = R$ 130,90). -Adv. OSMAR NO-
DARI e MARCO ANTONIO BARBOSA-

24.-COMINATORIA-443/1999-ALVO WALDOW x KOREAN
VEICULOS LTDA e outros - Manifeste-se a parte interessada
quanto a devoluçÆo dos A.Rs., fls. 355/358. Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cum-
primento do mandado expedido nos autos. -Adv. CARLA BI-
GOLIN AMARAL, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ENIO
MEDEIROS FILHO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

25.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-610/1999-JOSPEH
KOHANE E CIA LTDA e outros x BACHIR FEHMI EL OMAI-
RI- (f. 176) Defiro o pedido de vistas dos autos, fora de Cartó-
rio (f. 174). Prazo: cinco dias. Adv. WELLINGTON SILVEI-
RA e MARIO DUARTE PRATES-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/1999-LUIZ CARLOS
MARCON x AMARILDO BORGES FERREIRA -1. Intime-se
a ré, para em cinco dias, dizer se tem interesse na execuçÆo
das verbas decorrentes da sucumbência; nada requerido e após
satisfeitas as custas pendentes, anote-se e arquive-se. 2. Ou-
trossim, fica, desde logo, ressalvado o direito dos funcionários
e serventuários da justiça de haverem seus créditos pela via
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rpocessual adequada, a teor do que dispäe o art. 585, V do
CPC. 3. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA, NILSO
ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI, AL-
PHONSE GUILHERME VOIGT e GILBERTO GAESKI-

27.-ARROLAMENTO-882/1999-ELIZA ELIAS BADIN - (f.
50) 1. Observo, inicialmente, que a certidÆo negativa de f. 34
é estranha aos autos. Desentranhe-se-a e proceda sua devolu-
çÆo à requerente, mediante recibo. 2. Intime-se a inventarian-
te para juntar: 2.1. certidÆo negativa federal de ambos os de
cujus; 2.2. certidÆo de casamento ou nascimento de todos os
herdeiros; 2.3. instrumento de mandato de Ana Zulmira. Prazo:
dez dias. 3. Intime-se. Adv. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO, CELSO DA SILVA LABRES e PASQUALINO LA-
MORTE-

28.-CONTENCIOSA-895/1999-AGIPLIQUIGAS S.A. x MA-
RIA NILCEIA KERBER - F.I.- Aguarde-se por 60 dias. Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO e AIRTON A. MOMO-

29.-SUMARIA-976/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL OURO NEGRO x ROSIMAR ALMEIDA DE OLI-
VEIRA- (f. 99) Considerando os termos da certidÆo de f. 88,
informe o credor se pretende que se renovem as diligências no
endereço ali indicado ou indique o atual endereço da devedora.
Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

30.-CAUTELAR C/EFEITO SATISFATIVO-995/1999-ENIE-
TE ELIANE SCHEFFER NICZ x HUGARELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros - (f. 256) 1. Deve-
rá a autora, em cinco dias, dar atendimento ao que dispäe o CN
5.4.3.1. (minuta do edital). 2. A seguir, cite-se a segunda ré por
edital, com prazo de 20 dias. 3. Defiro, como requerido (f. 255,
“b”). 4. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e VITOR
HUGO SCARTEZINI-

31.-EXECUCAO-1029/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CORPORE ADMINISTRACAO SERVICOS MEDICOS E... e
outros- Manifeste-se o credor (f. 137/142), em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

32.-SUMARIA-1119/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I.. e outros x LUCINEIA
APARECIDA MALOSTI- (f. 100) Várias audiências já foram
designadas, e por inércia do autor, nÆo se realizaram, conges-
tionando ainda mais a pauta do Juízo. A fim de evitar atos des-
necessários, intime-se o autor para antecipar o pagamento das
diligências do oficial de justiça (f. 95), necessáras para realiza-
çÆo do ato. Após, voltem conclusos para designaçÆo de nova
data para a audiência a que alude o art. 277 do CPC. Intime-se.
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

33.-POSSESSORIA-1165/1999-S.P.F. CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x JOSE APARECIDO
ALVES- Ao autor, ante o ofício da Câmara Municipal de Curi-
tiba, informando o endereço do réu. Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

34.-MONITORIA-1262/1999-JOSILEI HUMBERTO TISSI x
GILSON CORREA CARDOSO- (f. 184) 1. Deve a parte cre-
dora trazer ao bojo dos autos documento comprovando que a
transferência do registro do referido veículo deu-se após 22 de
agosto de 2001, data em que o devedor foi citado da presente
execuçÆo por título judicial (vide certidÆo de f. 161). 2. Inti-
me-se. Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e HELENA CRISTI-
NA FERREIRA CARNEIRO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2000-MOACIR TADEU
FURTADO x DJALMAR FRIDLUND- Anote-se e arquive-se,
com as ressalvas do art. 12, da Lei nº 1060/50. Intime-se. Adv.
MOACIR TADEU FURTADO e DJALMAR FRIDLUND-

36.-MONITORIA-84/2000-IBEMA - COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x TEXPEL TECIDOS E PAPEIS LTDA -
Diga o interessado, sobre a devolução do A.R. -Adv. SAULO
BONAT DE MELLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e MORBEK DE MELO FRAN-
CO-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-156/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIA DAS GRACAS LIMA- Aguarde-se por 60
dias. Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

38.-MONITORIA-302/2000-RODO-OESTE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x METATRON TELECOMUNICACO-
ES LTDA -(fls.) Recebo os embargos para discussão e suspen-
do o curso da execução (art. 736 c.c. 741, ambos do C.P.C., e
R.T. 482/272). Intime-se a parte embargada para, querendo,
impugnar, em dez (10) dias (art. 740, C.P.C.)-Adv. PETRUS
TYBUR JUNIOR-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2000-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO HUCK-
(f. 36) 1. Por primeiro , oficie-se ao douto Juízo deprecado
solicitando a devoluçÆo da carta precatória expedidoa. 2. Opor-
tunamente, apreciarei o pedido de f. 35. 3. Intime-se. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2000-WILLIAN BRA-
GA x MARCELO MACIEL- 1. Indefiro, por ora, o requeri-
mento do devedor, de fls. 139/141, reiterado às f. 146. 2. Inti-
me-se. Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

41.-ARROLAMENTO-486/2000-CIANE FERREIRA CARS-
TENS e outros x ESPOLIO DE DENILSON CARSTENS- 1.
Sobre o laudo de fls. 103, manifestem-se todos os interessados.
2. Após, ao ilustre representante do Ministério Público. 3. Inti-
me-se. Adv. AJOCIR JOSE VICARY e MARIA D’ARC DE

SOUZA-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-531/2000-GLAU-
CIO PITER BOTELHO BETEMPS x CONDOMINIO EDIFI-
CIO THE TOWER -(fls.140) Manifeste-se o credor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHU-
EIRI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x PAULO CESAR
PEREIRA GRUEBER -Intime-se a autora, para em cinco dias,
dizer se tem interesse na liquidaçÆo e execução do julgado;
Nada requerido, anote-se e arquive-se. -Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-790/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ROBERTO SCHEZARO- (f. 75) Defiro o pedido de f. 74.
Decorridos os 30 dias, manifeste-se a parte credora. Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1000/2000-DARLI SIMO-
ES x LILIAN GASPARIN GUIMARAES -(fls.41) Manifeste-
se o embargante, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. SERGIO NADIR MASCHIO e PAULO AMBROSIO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1200/2000-ESP. DE LADIR
FRANCISCO CARLESSO e outros x GERALDO WARKEN-
TIN -Diga a parte embargante, em até cinco dias, se pretende a
execuçÆo do julgado. 2. Quedando-se silente, preparadas as
custas remanescentes, arquive-se. 3. Intime-se. -Adv. SONIA
RAMIRA STEFF, MARIA CECILIA PALMA, SERGIO TER-
NUS e INDIAMARA APARECIDA MUCHARSKI-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1277/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS - COND. IV x DURAM DIAS
LEAO e outros- Defiro o prazo de trinta dias, como requerido
(f. 129) para que o autor traga aos autos os balancetes mensais,
bem como o contrato firmado com a administradora SERVI-
ÇOS PRO-CONDOMÖNIO S/C LTDA. Intime-se. Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE OLIVEIRA e
CURADORA ESPECIAL-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1290/2000-FIAT ALLIS
LATINO AMERICANA LTDA x STEC SERVICO
TERRAPL.EXP. E COMERCIO LTDA e outros- Ao autor, ante
o ofício de f. 107/109. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
EDUARDO AUGUSTO LOMBARDI-

49.-MONITORIA-1337/2000-HIPER CHEQUE ADMINIS-
TRACAO E SERVICOS LTDA x UNISERV-
COOP.MULTIFUNCIONAL DE PREST.DE SERVICOS -
(fls.104) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. JEFERSON ANTONIO ERPEN e ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-102/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x JOSE
EUSTAQUIO DA ROCHA e outros -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R., no valor de R$ 20,00. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e CARMELINDA CARNEIRO-

51.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-155/2001-KARINA
REMOR CAMPOS x ALADIO DOS SANTOS JUNIOR e ou-
tros- (f. 229) 1. Apresente a credora, em cinco dias, planilha
atualizada e discriminada do débito. 2. A seguir, cumpra-se
integralmente o item IV do despacho de f. 217. 3. Intime-se.
“IV. Preparadas as custas relativas a execuçÆo de sentença,
bem como aquelas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo sr. Oficial de Justiça, cite-se para pagamento em 24 horas
ou no mesmo prazo formalizar a segurança do Juízo, prosse-
guindo-se na forma do art. 652 do CPC. Int.” Adv. ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e SANDRO TADEU DO AMA-
RAL-

52.-REPARACAO DE DANOS-218/2001-NILZA APARECI-
DA DE ALMEIDA e outros x ANDREATTA & FILHO LTDA
- com nome fantasia de: e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte ré o pagamento das custas relativas as des-
pesas com A.R., no valor de R$ 50,00. -Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, GUI-
LHERME FERRAZ LEWIN e CLAUDIO DALLEDONE JU-
NIOR-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GILSON CEZAR CHRUCHELSKI e outros-
Aguarde-se por 60 dias. Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ e APARECIDO JOSE DA SILVA-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-270/2001-ES-
CRITORIO AUGUSTO PROLIK ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MI-
NERACAO LTDA e outros- (f. 139) 1. Por primeiro, cumpra a
Serventoa o item “2” do desp. de f. 131. 2. Defiro o pedido de
f. 138. Aguarde-se o retorno da carta precatória devidamente
cumprida. 3. Intime-se. Adv. FAURLLIM NAREZI e EROS
GRADOWSKI JUNIOR-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-357/2001-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ... e outros x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA COSTA e outros- (f. 138)
Extravio de precatórias vêm se repetindo de forma crescente,
sem qualquer justificativa ou explicaçÆo. Preste o autor, em
cinco dias, os esclarecimentos necessários. Eventual futura
expediçÆo de outra carta deverá constar a anotaçÆo de segun-
da via em razÆo do extravio, assinando prazo razoável para
comprovar sua distribuiçÆo. Intime-se. Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA e LADI NEIS-

56.-USUCAPIAO-433/2001-MARIA NEVAIR SOARES -Inti-

me-se a autora, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, após implementada a providência do parágrafo 1º, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JOAO ANTO-
NIO GASPAR-

57.-BUSCA E APREENSAO-439/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARCIA ADRIANY DE OLIVEIRA- Aguarde-se por 90
dias. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREIA VE-
RANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-643/2001-TRACAO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A.- (f. 398/399) “... Tome-se por termo a cau-
çÆo oferecida, em 48 hs”. Firmar termo de CauçÆo e Depósi-
to, Srs. µlvaro Cararo e Solange Maria Friedrich Cararo. Adv.
RENATO ANDRADE, AMARILIZ VAZ CORTESI e FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2001-EGEU CONS-
TRUCOES CIVIS E EPMREENDIMENTOS LTDA e outros x
BANCO ITAU S.A. -Manifestem-se as partes quanto a propos-
ta de honorários periciais no valor de R$ 1.880,00, devendo a
parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o depósi-
to em cinco dias, em caso de concordância, ou no mesmo prazo
impugná-lo fundamentadamente. -Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

60.-MONITORIA-746/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RES VEDRAS x MOACIR DEBIASIO- (f. 47) 1. Defiro o pe-
dido de f. 46. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da
parte interessada. 3. Intime-se. Adv. RUY ANTONIO LOPES-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2001-DOMINGOS
BARBON NETO x ELI COUTINHO FERREIRA e outros - 1.
Em que pese já termos avançado em bom curso processual,
pois estabelecido o inicial contraditório, fruto de instauraçÆo
da angularidade litigiosa, e, requerendo o autor a reaprecia-
çÆo da liminar, reavaliei tal pretensÆo, e nÆo obstante a subs-
tância e coerência das razäes de alinhadas, nada ali foi inserido
capaz de modificar alterar a situaçÆo de início retratada e
motivadora do indeferimento da liminar requerida. 2. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente pretendem produzir em abandono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas
que eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo,
sob pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 3. Inti-
me-se. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e FLORESBA PAIM
VIEIRA-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-837/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros- (f. 130) 1. Deverá o autor, em cinco
dias, dar atendimento ao disposto no CN 5.4.3.1. (minuta do
edital). 2. Feito isso, cite-se a primeira ré por edital, com prazo
de vinte dias. 3. Intime-se. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEIMAR BATIS-
TA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-921/2001-BANCO
FORD S.A. x WILSON VIEIRA WOLFF- (f. 51) Este proces-
so está suspenso em razÆo do despacho proferido à f. 26, dos
autos de Embargos de Terceiro em apenso. Aguarde-se o seu
julgamento. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

64.-DEPOSITO-965/2001-BBV CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO DIAS DA FONSE-
CA- Ciência ao autor do ofício de f. 27/29. Adv. FABRICIO
STADLER CORREA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-983/2001-VALDEMIRA
SANTANA RIBEIRO e outros x OSMAR PEREIRA LOPES-
Após a juntada do competente instrumento de mandato, defiro
o pedido de vista (f. 308), por cinco dias. Adv. FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO,
ANTONIO ORTES e ODAIR LOURENCO-

66.-INVENTARIO-1028/2001-ROSITA NUNES e outros x
ESPOLIO DE PEDRO SANDRINI NUNES- (f. 44) 1. Oportu-
namente, será apreciado o pedido de fls. 39/40. 2. Cumpra a
inventariante, integralmente, o item “I” do r. despacho de f. 15.
3. Intime-se. Adv. DEMITRIO CUSTODIO-

67.-ORDINARIA-1041/2001-TRACAO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A.- (f. 104) 1. Proceda a parte autora o depósito dos honorá-
rios periciais, no prazo de cinco dias. 2. Intime-se. Adv. RE-
NATO ANDRADE, AMARILIZ VAZ CORTESI, FERNANDO
WILSON DA ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNI-
OR-

68.-COBRANCA (ORDINARIO)-1160/2001-EDITORA GA-
ZETA DO POVO LTDA x BENDAS COM.E DISTRIB.DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 46,90).
-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

69.-MONITORIA-1251/2001-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI e ou-
tros - (f. 100) “...dou o feito como saneado. 3. Considerando
que a ré, à f. 94, requereu a realizaçÆo de perícia contábil;
considerando que o indeferimento da realizaçÆo da prova téc-
nica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Nomeio o Dr. Carlos Galarda, como perito
deste Juízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 4. Convém
lembrar às partes da faculdade legal de indicaçÆo de assisten-
tes técnicos e formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5
(cinco) dias, contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421,
par. 1º I e II). 5. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo
do laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intima-
çÆo do depósito da verba honorária em Juízo. 6. Intime-se. -

Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JEFFERSON DA
SILVA DE BRITO-

70.-INVENTARIO-1267/2001-SONIA MARIA FOLTRAN
MIRANDA e outros x ESPOLIO DE SERGIO GEBRAN MI-
RANDA- (f. 80) 1. ·s últimas declaraçäes. 2. Contados e prepa-
rados, voltem. 3. Intime-se. Adv. ODAIR KUCHARSKI-

71.-MONITORIA-1378/2001-LUIZ CARLOS DECONTI x
JUSSARA DO ROCIO HANINEC DA SILVA -(fls.33) Mani-
feste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VILSON STALL-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-1455/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x AL-
GACIR PADILHA PINTO- Aguarde-se por 90 dias. Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

73.—1474/2001-CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI
x ALBERTO KLAUS- (f. 90) “...dou o feito como saneado. 4.
Esclareça o autor se, efetivamente, pretende produzir prova
pericial grafotécnica neste processo, o que, aliás, é direito ina-
lienável da parte, e nÆo se apegue à faculdade legal concedida
ao magistrado de aferir sobre a necessidade, ou nÆo, de sua
realizaçÆo, nÆo obstante - repita-se - seja eu o dirigente do
processo e interesse nenhum no deslnde da causa ampara mi-
nha conduta, além de procurar assegurar às partes igualdade de
tratamento, velando pela rápida soluçÆo do litígio. 5. Intime-
se.” Adv. JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO BE-
REHULKA-

74.-BUSCA E APREENSAO-1499/2001-FINASA S.A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ANTONIO DA
SILVA- Aguarde-se por 30 dias. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1571/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x JOSE OLEGARIO
DOS SANTOS -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.
Manifeste-se o autor sobre os ofícios de fls. 59/60. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

76.-INVENTARIO-1590/2001-ANA ALVES DE LIMA e ou-
tros x ESPOLIO DE MANOEL DA SILVA DE LIMA- (f. 41)
últimas declaraçäes, dizendo em seguida todos os interessados.
2. Intime-se. Adv. SANDRA CRISTINA O. BRAGA e UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1607/2001-MOS-
CATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ... e
outros x FLORESTAL OURO VERDE LTDA- (f. 53) 1. Con-
siderando os fatos noticiados à f. 46/52, os autos deverÆo per-
manecer em cartório, franqueada a extraçÆo de fotocópias, até
o retorno da carta precatória expedida. 3. Informe o credor, em
cinco dias, acerca do atendimento à determinaçÆo contida à f.
44 do Juízo deprecado. 3. Intime-se. Adv. HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

78.-INDENIZACAO-1630/2001-APARECIDA DE FATIMA
DA SILVA x ROSANGELA MARIA DE PAULA -Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimen-
to do julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv.
MARIA SONIA DE SOUZA e LUCIANE DE ASSIS COR-
REA-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1644/2001-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x INDIANA
COMERCIO DE PAPEIS LTDA -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 20,00).
-Adv. PAULO KNESEBECK, OSNILDO PACHECO JUNIOR
e ISABELLA MANITA CANNELL-

80.-ARROLAMENTO-134/2002-ELGA SILVA MARCONDES
x ANGELA ALICE DA SILVA- Manifeste-se o autor, ante o
parecer da Fazenda Estadual. Adv. ELIANA DE FATIMA ZAN-
FELICE-

81.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DAVI DA SILVA
ROSA- (f. 34) 1. Esclareça a credora, em até cinco dias, o por-
quê dos documentos de f. 10 e 32/33, que vieram ao bojo dos
autos por fotocópia autenticada, terem, no campo descriçÆo
do bem financiado, sido preenchidos posteriormente, a máqui-
nas de escrever. 2. Intime-se. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

82.-BUSCA E APREENSAO-153/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS- (f. 43)1.
Indefiro o pedido de nÆo-renovaçÆo do licenciamento... 2.
Intime-se a credora para, em cinco dias, dar andamento ao fei-
to. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERI-
CO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-AYRTON SA-
BOYA PITTA e outros x ROSANA DO ROCIO ANDRETTA-
(f. 49) Sobre os documentos juntados, manifeste-se a embarga-
da, em cinco dias. Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-209/2002-INDUSTRIAS
KLABIN S.A. x BANCO FORD S/A -Diga o interessado, so-
bre a devolução do A.R. -Adv. VICENTE BORGES DE CA-
MARGO e JOAQUIM MIRO-

85.-ARROLAMENTO-232/2002-FELICIANO FILLA e outros
x ESPOLIO DE EDMUNDO FILLA e outros- (f. 76) 1. Cum-
pra o inventariante, integralmente, o r. despacho de f. 54 (vide
doc. de f. 06). 2. Intime-se. Adv. NIVALDO MARTINS-

86.-BUSCA E APREENSAO-254/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x DECENTE IND. COM. DE
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TEXTEIS LTDA- Retirar o ofício de levantamento, o Dr. Mar-
co Antonio Johnson. Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON e
NELCIDES ALVES BUENO-

87.-ORDINARIA-460/2002-MAURICIO LEONELLI e outros
x ELI LILLY DO BRASIL - S/A -1. Especifiquem as partes, no
prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente pre-
tendem produzir em abandono de suas teses, guardando perti-
nência, e demonstrando a relevância daquelas que eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de
indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e PAULO CESAR
SPIRANDELLI-

88.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MADEQUIMI-
CA IND. E COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- (f.
41) Arquive-se. Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/2002-ANA PAULA T.
MENEGUINI x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- (f. 141) A
atual denominaçÆo do réu é UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A. Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER e GLAU-
CO IWERSEN-

90.-USUCAPIAO-515/2002-HILDA SCHNEIDER - Intime-se
a autora para dar atendimento ao parecer ministerial retro (f.
61, primeiro parágrafo). Prazo: dez dias. Adv. LORIVAL DA-
MASIO DA SILVEIRA-

91.-BUSCA E APREENSAO-566/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MIRIAN FURQUIM LOPES -Retirar o
edital (R$ 9,10) para fixação e publicação. -Adv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

92.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-597/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA e ou-
tros - Manifestem-se os autores, em cinco dias. Intime-se. Adv.
ALMERINDO PEREIRA-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/2002-JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA x AURELINO MENARIM JUNI-
OR e outros- (f. 129) Manifeste-se a ré, em cinco dias, sobre o
contido na petiçÆo e depósito de fls. 127/128v. Intime-se. Adv.
MARCOS SERGIO J. MARTINS, RITA DE CASSIA ROSA e
ADILSON AMARO ALVES-

94.-ARROLAMENTO SUMARIO-665/2002-ROSE MARIE
BERTON BRUSTOLIN e outros x ESPOLIO DE VLADEMIR
CARDOSO BRUSTOLIN- (f. 33) Comprove a inventariante,
em cinco dias, a existência e valores referidos na petiçÆo de f.
25, bem como dê integral cumprimento às determinaçäes con-
tidas no despacho de f. 33. Intime-se. Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO-

95.-INVENTARIO-666/2002-NELCI LAURINDA TIMM x
ESPOLIO DE EDIO LUIZ PACZKOWSKI -(fls.30) Manifes-
te-se a inventariante, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

96.-BUSCA E APREENSAO-680/2002-BANCO ITAU S/A x
NEUZA APARECIDA ARRUDA SILVA -(fls.18) Manifeste-
se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO-747/2002-AUTOPLAN - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SICERLEY CA-
SADO -(fls.64) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

98.-RESSARCIMENTO-780/2002-HSBC - SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x EDGAR KARPOVICZ- (f. 70) Tendo em vista que
há audiência designada nestes autos (13.12.2002, 14h30), o
prazo comum é para ambas as partes (art. 40, par. 2º do CPC).
Assim, intime-se a parte autora o pedido de fls. 68/69. Após,
venham para deliberaçäes. Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA e JONAS GOULART-

99.-ARROLAMENTO-833/2002-MARIA DE BITTENCOURT
GARCIA e outros x ESP. DE AURELIO MACHADO GAR-
CIA- (f. 81) Deverá a inventariante trazer aos autos, em dez
dias, as certidäes negativas referentes ao imóvel descrito à f. 4,
item 2. Intime-se. Adv. DEISE CORREA MONTEIRO DE B.
HINZ-

100.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-883/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUIZ CANCELIER -(fls.16) Manifes-
te-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. DANIEL HACHEM-

101.-INDENIZACAO-891/2002-NEUZA MARIA DOS SAN-
TOS x TAM LINHAS AEREAS S.A. -Manifeste-se o autor sobre
a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES-

102.-REVISIONAL DE ALUGUEL-901/2002-TRACAO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A.- (f. 174) 1. Revogo o despacho exarado à
f. 172, porque em lamentável equívoco. 2. Recebo a petiçÆo
de fls. 169/170 (e documento que lhe foi acostado, f. 171) como
emenda da inicial... 3. Fixo o aluguel provisório em R$ 2.367,81
mensais, considerando o contido no inc. II do art. 68 da Lei
8.245 de 18.10.91, a partir do mês da citaçÆo e passível de
reajuste, na forma pactuada ou fixada em lei. 4. Audiência de
conciliaçÆo em 17/02/03 às 16 horas...” Adv. AMARILIZ VAZ
CORTESI-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x NESTOR DA SILVA GOMES -
(fls.18) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

104.-EXECUCAO PROVISOR.DE SENTENCA-951/2002-
ESPOLIO DE MARIA THEREZA LANGER e outros x IN-
DUSTRIAS LANGER LIMITADA- (f. 133) Uma vez que o
credor pretende a execuçÆo provisória da sentença, a cauçÆo
é necessária (CPC, art. 588, I), que poderá ser real ou fidejus-
sória; nesta hipótese, deverá comprovar a solvabilidade do ga-
rante. Intime-se. Adv. GUILHERME KLOSS NETO, PATRI-
CIA CASILLO SENFF, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

105.-BUSCA E APREENSAO-992/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. e INVESTIMENTO x JULIANA DE
GUSMAO ALBUQUERQUE -Manifeste-se o autor sobre a
contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e IVONE STRUCK-

106.-REPARACAO DE DANOS-1008/2002-AUTO VIACAO
MARECHAL LTDA x NATANAEL TEOFILO DA SILVA -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as despesas com A.R., fotocópias e au-
tenticaçäes, no valor de R$ 24,70. -Adv. RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

107.-DESPEJO PARA USO PROPRIO-1023/2002-IRAIDE
TEODORO DE OLIVEIRA x ADRIANE PACIFICO CHI-
MANSKI- (f. 17) 1. Recebo a petiçÆo de fls. 13/14 como emen-
da da inicial... 2. NÆo obstante a notificaçÆo do inquilino
nÆo reclamar forma especial, para que tenha validade, o noti-
ficando deve ter ciência inequívoca do contido na carta notifi-
catória. 2.1. Ocorre que o aviso de recebimento de f. 15 foi
recebido por pessoa diversa do destinatário. 3. Assim, determi-
no que o autor promova a notificaçÆo da locatária de forma
válida, em mais dez dias. 4. Intime-se. adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

108.-INVENTARIO-1043/2002-MARLENE KRULL TELES x
ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA TELES FILHO - (f. 16) “1.
Nomeio inventariante Marlene Krull Teles. Intime-se-a para
prestar compromisso, em cinco dias e as primeiras declaraçäes,
em vinte dias ...Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual,
num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13,
“caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos
do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o re-
ferido documento somente estará validado para fins processu-
ais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prá-
tica, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais po-
deres especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assi-
natura é da parte interessada. DeverÆo vir aos autos certidäes
negativas de débitos (Federal, Estadual e Municipal). Dê-se
vista ao representante do Ministério Público. Intime-se.” -Adv.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-
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RAFAEL JUSTUS DE BRITO 003 00212/1996
ROBERTO CARLOS MORESCHI 029 01531/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 021 00930/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 005 00014/1998
RONALDO LIMA MACHADO 027 01421/2001
ROSANA DE C. SHIBATA 002 00998/1994
ROSIMERI GOMES BASILIO 025 01176/2001
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 022 01010/2001
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 038 00805/2002
SERGIO ALBERTO GONCALVES 012 01031/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 037 00597/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 005 00014/1998
SILVESTRE DIAS DOS REIS 007 00332/1999
SIMONE CHAPIESKI 025 01176/2001
SOLANGE C. WUICIK 035 00542/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 019 00822/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 018 00606/2001

033 00365/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 002 00998/1994
WAGNER DE JESUS MAGRINI 011 00941/2000
WELLINGTON SILVEIRA 030 00018/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 016 00175/2001

1.-RESCISAO DE CONTRATO-389/1994-JOCKEY CLUB DO
PARANA x PEREIRA & BONATO LTDA- Concedo ao Autor
o prazo de dez dias para o depósito dos honorários Periciais,
como requerido.Adv. JOSE CID CAMPELO, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-998/1994-DILEUZA
MARTINS DA CUNHA x NELSON COSTA e outros- Carta
de sentença à disposição da parte.Adv. VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE, ROSANA DE C. SHIBATA e EDUAR-
DO VARELA GARCIA-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-212/1996-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA 0FRABRIS e outros x BRUNI
CONSTRUCAO LTDA e outros- Deverá o Requerido proce-
der os depósitos das quantias a favor de Karina de Oliveira
Fabris na conta corrente indicada à f. 526. A quantia destinada
à menor Bruna Fabris deve permanecer em caderneta de pou-
Pança vinculada  a este juízo. Aguarde-se o depósito das parce-
las restantes. Adv. IVAN JUNGLOS, ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR, DIVONZIR VALESI (PROMOTOR), RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO, LUIS CESAR ESMANHOTO e
GRACE CIANCI ZAK-

4.—719/1997-ALHAMBRA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. NEREU AUGUSTO TADEU GAN-
TER PEPLOW, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ
e JOSE EDUARDO G. MANZOCHI-

5.—14/1998-COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x
PEDRO TOCAFUNDO e outros -Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. ELOI TAMBOSI,
ROLF KOERNER JUNIOR,  SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, ANTONIO SEBASTIAO DE LIMA, ALBINO JOSE DE
BONI, GILBERTO DAROS e NELSON KUHN DENES-

6.-USUCAPIAO-1121/1998-NILVA LOURDES VEZZARO
BASSANI x ARI CANDIDO DO ROSARIO -Intime-se o pro-
curador Dr. OSNI MARCOS LEITE, com carga dos referidos
autos desde a data de 15/07/2002, a promover a devolução dos
mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas da
Lei.-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, FABIULA
SCHMIDT, OSNI MARCOS LEITE e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

7.-COBRANCA  (EXE)-332/1999-FORTUNA FACTORING
E PARTICIPACOES LIMITADA e outros x PRESTAMIX
PRESTADORA DE SERVICOS LIMITADA e outros -Ofício
para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, SILVESTRE DIAS DOS REIS
e DANIELE DIAS DOS REIS-

8.-INDENIZACAO-994/1999-FRANCISCO CLAUDIO DRU-
LA x CIA ULTRAGAZ S.A.- Arquivem-se os autos com as
cautelas necessárias.Adv. BENEDITO RODRIGUES DE AL-
MEIDA e JOSE CARLOS BUSATTO-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-71/2000-DENILSON MARIA
WENDT x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA- Intime-
se o Sr. Oficial de Justiça para proceder a retificação do auto de
arresto para que a constrição recaia sobre o iMóvel indicado
pelo Exequente à f. 82/84 e 196/197. Adv. MUNIR GUERIOS
FILHO e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

10.-MEDIDA CAUTELAR-855/2000-TECNOPOCOS -
PERF.E ASSIST.TEC.DE POCOS ARTES.LTDA e outros x
ROLF VENSKE- Após certificado o trânsito em julgado da
sentença, como determinado  à f. 204, in fine, intime-se a parte
exequente para, em cinco dias, manifestar-se sobre a exceção
de pré-executividade de f. 194 e seguintes.Adv. FRANCISCO
G. ANDREOLI e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

11.-RESCISAO DE  CONTRATO-941/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CESAR ROBERTO DE SOU-
ZA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

12.-ANTEC.TUT.C/C  PERDAS E DANOS-1031/2000-THE-
REZINHA GRABAS x AUREA APARECIDA COUTO MO-
REIRA- 1. Aguarde-se a resposta ao ofício de f. 118. 2. Cum-
pra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça em relação aos autos de Ação de
Impugnação ao Valor da Cuasa, registrados sob nº 106/2001,
em apenso. Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, ELOY
MELNIK e SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1204/2000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x ACO PARANA COMERCIO DE ACOS E FERRO
LTDA.-  Diligência do Sr. oficial de Justiça à disposição da
parte no valor de R$ 40,00. Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, ANA PAULA S.DE VASCONCELLOS LARA,
OTTO CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

14.-MEDIDA CAUTELAR-1208/2000-ROLF VENSKE x
TECNOPOCOS - PERFUR.E ASSIST.TEC.DE POCOS
ART.LTDA- avoco: Ante a oposição de pré-executividade, de-
termino, “ad cautelam”, que se aguarde a decisão a respeito,
antes do cumprimento do despacho de fls. 421. Cumpra-se o
despacho de f. 431.- Manifeste-se a Exequente quanto  a exce-
ção de pré-executividade apresentada, em cinco dias. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA  DE CASTRO e FRANCIS-
CO GONCALVES ANDREOLI-

15.-ORDINARIA  DE RESOL. CONTRATO-1322/2000-AS-
SOCIAÇAO RELIGIOSA PIO XII x ERNESTO COSTA DE
SOUZA JUNIOR e outros -Carta Precatória expedida à dispo-
sição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. ELIZABE-
TH BERTINATO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-175/2001-FABRICIO
PAULUK e outros x REUNIDAS S/A. - TRANSPORTES CO-
LETIVOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA,
PAULO ROBERTO VIDAL e YOSHIHIRO MIYAMURA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-508/2001-SONIA MARIA
PIOTROWSKI x ITAUCARD -Deve a parte interessada efetu-
ar o depósito referente honorários do Sr. Perito no valor de R$
960,00 no prazo de cinco dias, se acordes.-Adv. MARIA ALI-
CE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e KEITY SUTO TROM-
BELI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-606/2001-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGU-
LO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-
Recebo o recurso de Apelação interposto pela Autora nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, face a sua tempestividade. Vistas
ao apelado para, querendo, apresentar Contra-Razões, no pra-
zo de 15( quinze) dias. Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

19.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-822/2001-ISMAEL
FLASMO DE OLIVEIRA e outros x IRANI CANDIDO MOU-
RA e outros -Especifiquem as partes em cinco dias as provas
que efetivamente pretendem produzir  justificando sua perti-
nência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo
3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi
dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias so-
bre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá
ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo
é salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES e CARLOS WAGNER
SILVA SEVERO-
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20.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-863/2001-JOSE SE-
LENKO x PEDRO CHALUS e outros- Acerca da discordância
ao pedido de desistência da presente a”cão ( f. 161), manifeste-
se o Requerente, em cinco dias. Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, FABIO
TAVARES TORQUATO e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

21.-INCIDENTE DE EXIB.DE DUCUM.-930/2001-MARLE-
NE GRANDEZE CHIORATTO E OUTROS x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA.- Defiro a prorrogação pelo prazo
de 15 dias para que o Requerido apresente os documentos indi-
cados pela Autora na exordial. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

22.—1010/2001-ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
ALFA LTDA. x PRETEXTATO SEVERO GRACIANO
ATHAYDE e outros- Quanto ao pagamento dos  honorários
periciais, reporto-me ao despacho de f. 313, que enuncia ser
responsabilidade do Autor. Intime-se o Sr. perito para manifes-
tar-se quanto à possibilidade de parcelamento ( f. 315/316).
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e DOMINGOS CAPOR-
RINO NETO-

23.—1034/2001-ROBERTO APARECIDO DEGAN x CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO LOTE 05 - PR S/A- Ma-
nifestem-se as partes acerca do laudo de f. 463/616, em 10 su-
cessivamente, iniciando-se  pela poarte autora.Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER, GUSTAVO  SOUZA NETTO MADA-
LOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

24.-ORDINARIA DE SUSTACAO DE PROT-1117/2001-
EDUARDO ZAGONEL MACHADO x BBVA BANCO- mani-
feste-se o Autor, em cinco dias, sobre a contestação apresenta-
da. Adv. ARTHUR HENRIQUE  KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

25.—1176/2001-PROLOJ  FINANCAS TECNOLOGIA E SER-
VICOS LTDA. x AGAFORTE COMERCIO  DE ALIMENTOS
LTDA. -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir  justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GABRIELA M.
DA SILVA PINHEIRO, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSI-
MERI GOMES BASILIO e SIMONE CHAPIESKI-

26.-INDENIZATORIA-1182/2001-ESPOLIO DE LUIZ ANI-
BAL CALDERARI e outros x ZENITH ENGENHARIA LTDA.-
1. A ré requer seja ordeando o “cancelamento da averbação 5,
da matrícula 33.137, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Guaratuba”( f. 263/165) para que os “adquirentes
das unidades do Residencial Baia Blanca possam registrar suas
escrituras”. Sobredita averbação foi  requerida pelos Autores
como pedido de tutela antecipatória, sendo deferida no r. des-
pacho inicial de f. 1)7/108 e restando efetivada conforme noti-
cia o ofício de f. 207. Registre-se que à época em que proferida
a decisão,a mesma não foi impugnada por recurso. Não obstan-
te as alegações da Ré, no sentido de que a averbação impede o
registro da escritura pelos adquirentes, não estão presentes in-
casu motivos que possam ensejar a revogação da tutela anteci-
pada anteriormente deferida.Adv. CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE, GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

27.-INDENIZACAO-1421/2001-LIDIA SANTOS FRANCA x
BANCO FIAT S/A.- A autora pediu o benefício da assistência
judiciária, tendo o Réu se aoposto. Ora, pelo documento de f.
88 são indicados os rendimentos mensais da Autora ( R$
2.500,00) e do seu cônjuge ( R$ 3.000,00), o que Impede o
deferimento daquele pedido. Com efeito, considerando o valor
do salário mínimo atual  ( R$ 200,00), certamente que referi-
dos rendimentos demonstram que a Autora tem condições de
arcar com as custas processuais, o que já vinha ocorrendo em
relação aos apensos autos de ação revisional.Indeferido o pedi-
do de assistência judiciária, intime-se a Autora para proceder o
preparo das custas, no prazo de 5 dias.Adv. FABIANO NEVES
e RONALDO LIMA MACHADO-

28.-ORDINARIA  DE RESSARCIMENTO-1478/2001-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A. x MEINRADO CO-
LLER MACIEL DE MOURA e outros- Algumas das provas
requeridas pelo Réu foram anteriormente indeferidas ( f. 57),
decisão da qual foi interposto agravo de Instrumento cujo jul-
gamento inexiste informação nos autos. Assim, resta a produ-
ção da prova oral, consistente em depoimentos pessoais e in-
quirição de testemunhas, a ser realizada em audiência de ins-
trução e julgamento ora designada para 28 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ADO-
NIRAN  PEDROSO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE CHRIS-
TOPH L. PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

29.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1531/2001-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x MARCIA APA-
RECIDA DE ALMEIDA e outros- Faculto à Requerida a mani-
festação acerca dos documentos acostados às f. 116/133, em
cinco dias. Adv. OCTAMYR JOSE TELLES DE ANDRADE
JR., LEONARDO MUNHOZ DA R. GUIMARAES,  CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN, ROBERTO CARLOS MORES-
CHI, ADRIANA GONCALVES e MARCELO HENRIQUE
CAMPOS SILVA-

30.-COBRANCA (EXE)-18/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
DANIELE x LUIZ EDUARDO GLUK TURKIEWICZ e ou-
tros- O preparo das custas processuais no valor de R$ 311,50
no prazo de cinco dias.Adv. MANOEL MOREIRA DE GO-

DOY, WELLINGTON SILVEIRA e FILIPE ALVES DA
MOTA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-83/2002-JORGE NANAMI
x SAFRA LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Deixo de reconsiderar a decisão objeto do agravo retido. Aguar-
de-se o prazo para apresentação dos quesitos. Em seguida, inti-
me-se a perita nomeada para apresentar sua proposta de
honorários.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

32.—301/2002-IRMANDADE FILANTROPICA E RELIGIO-
SA SEARA DE JESUS x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
LTDA.- Acerca da petição e documentos de f. 85/94, manifes-
te-se a parte requerida, em cinco dias. adv. JOÃO F.E. PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE
DE FATIMA DE NEZ-

33.—365/2002-ANGULO - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. x BANESTADO LEASING S/A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Recebo o recurso de Apela-
ção de f. 407/417, nos efeitos devolutivo e suspensivo, face a
sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo, apre-
sentar Contra-Razões, no prazo de quinze(15) dias. Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-501/2002-BASILIO
WOWK NETO x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASIL.S/A.-CARTAO UNIBAN -Sobre a contestação apre-
sentada, diga a autora em 10 dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

35.—542/2002-ELENA DO  CARMO PRECIBILOVCZ x
BANCO BRADESCO S/A. e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUI-
CIK e EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-577/2002-UR-
BANIZADORA JARDIM DA PAZ LTDA. x IRMANDADE
FILANTROPICA E RELIGIOSA SEARA DE JESUS- Vistos
etc... Diante do exposto, homologo a desistência da ré quanto
ao presente incidente de impugnação ao valor da causa e decre-
to a extinção do respectivo procedimento.  Dica a ré ( impug-
nante) condenada ao pagamento das custas referentes a este
procedimento, ante a aplicação, por analogia, da regra do arti-
go 26 do C.P.C. Deixo de condená-la ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, por reputá-los incabíveis em incidente do
processo. Intimem-se. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ
e JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

37.-ORDINARIA REV. DEBITO E ENCAR-597/2002-MARIA
CANDIDA GOMES DE SOUZA x MARIA RITA DE CACIA
MELLO- Nomeio Maria Cândida Gomes de Souza curadora
provisória da interditanda, intime-se-a para assinar o termo de
compromisso, em cinco dias. Para o interrogatório da interdi-
tanda, designo a data de 07 de Outubro de 2002, às 14:15 ho-
ras. Cite-se a interditandapara comparecer ao ato. Ciente o ilus-
tre Promotor de Justiça. Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-

38.—805/2002-CELSO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e outros x
ESPOLIO DE FRANCISCO CESARIO DE OLIVEIRA-  Al-
vará à disposição da parte. Adv. SANDRA CRISTINA PEREI-
RA BRAGA-

39.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-983/2002-FORD
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AFON-
SO FERREIRA VAZ NETO -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

40.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-1002/2002-CLAU-
DIO LUIS PIENTA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Vistos etc... De conseguinte, reconhecida a imcompetência deste
Juízo, determino  a remessa dos presentes autos à Justiça Fede-
ral, após as abixas e anotações necessárias. Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

41.—1100/2002-ELENICE DOS SANTOS x ROQUINHA
RITA DA SILVA- Defiro à Requerente o benefício da assistên-
cia judiciária. Cite-se a interditanda para interrogatório em 04
de Outubro de 2002 às 14:00 horas, ciente de que poderá ela
impugnar o pedido de interdição no prazo de 5 dias contados
dessa audiência. Dê-se ciência ao Ministério Público.Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI-

42.— INICIAIS  EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO”:    - ALVARÁ JUDICIAL - ADJALMA VICENTE RU-
THES E S/M.-VLR R$ 85,75. ADV. HENRIQUE EHLERS
SILVA.    - DECLARATÓRIA - INDUSTRIAS TODESCHINI
SA.-X- MOINHOS VICATO IND E COM LTDA. VLR R$
616,00 . ADV. OSNILDO PACHECO JUNIOR.    - COBRAN-
ÇA - ARAUCÁRIA ADM DE CONS. LTDA.-X- ADANIELE
FERNANDA VARDOSO E OUTRO. VLR R$ 227,50 . ADV.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.    - BUSCA E APREEN-
SÃO - BANCO DIBENS S/A.-X- DIVINA DOS REIS MARI-
ANO. VLR R$ 311,50 + 200,00 OFICIAL. ADV. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.    - DESPEJO - PAULO MOSER -X-
INSTUMENTOS DE MEDIÇÃO SAMMAR LTDA. VLR R$
196,00 + CITAÇÕES. ADV. MARCIO PERCIVAL LINHARES.
- BUSCA E APREENSÃO - BV FINANCEIRA SA -X- CEL-
SO REGINALDO TRAMINTINI. VLR R$ 343,00 + 200,00
OFICIAL. ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA.    - RESCI-
SÃO ONTRATUAL - BOAVISTA SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL.-X- CELSO RENATO ZAIA. VLR R$ 277,50.
ADV. DANIEL HACHEM.    - EXECUÇÃO - OUROFACTO
FACTORING LTDA.-X- CONSTRUTORA ARARUAMA
LTDA. VLR R$ 595,00 + OFICIAL. ADV. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO.
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CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 034 00118/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 021 00586/2001
CRYSTIANE LINHARES 039 00507/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 008 00077/1999
DANIEL HACHEM 022 00597/2001
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 030 01145/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 016 00254/2001
DAVID BESSA ALVES 039 00507/2002
DENISE C. BANDEIRA 001 00301/1993
DENISE COUTINHO BANDEIRA 042 00595/2002
ELIZABETH BERTINATO 024 00677/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 027 00972/2001
FABIANO DA ROSA 037 00223/2002

040 00519/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 054 01052/2002
FRANCISCO FERREIRA CLAUDI 003 00520/1997
FREDERICO FERRAZ LEWIN 031 01366/2001
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 043 00609/2002
GEAN CARLO AMPESSAM 004 01139/1997
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 052 01048/2002

053 01050/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 052 01048/2002

053 01050/2002
IVAN KRUGER 050 00955/2002
IVETE DE CARVALHO LINHARE 056 01061/2002
JERCY NUNES RIBEIRO 004 01139/1997
JOSE CARLOS LARANJEIRA 046 00815/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 035 00173/2002
JOSE DO CARMO BADARO 010 00414/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 049 00843/2002

055 01053/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 006 00639/1998
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 038 00348/2002
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 018 00341/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 028 01054/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 00414/1999
JULIO CESAR LOPES 006 00639/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 051 01038/2002
LENIR GONCALVES DA SILVA 001 00301/1993
LEO ROBERT PADILHA 001 00301/1993

042 00595/2002
LUCI R. DAMAZIO 004 01139/1997
LUCIANA GRANDO PADILHA 036 00212/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 003 00520/1997
LUIZ A. BERTOCCO 008 00077/1999
MACAZUMI FURTADO NIWA 024 00677/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 019 00400/2001
MARCELLO VICTOR H. GRYCAJ 057 01062/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 011 01193/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 048 00836/2002
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 031 01366/2001
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 016 00254/2001
MARIA HELENA MARANI THIES 004 01139/1997
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 047 00820/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 030 01145/2001
MARLI DA SILVA BRITO 004 01139/1997
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 034 00118/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 043 00609/2002
NELSON PASCHOALOTTO 005 00487/1998
NELSON SCARPIM JUNIOR 027 00972/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 023 00606/2001
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 013 01103/2000
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 008 00077/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 009 00163/1999
PAULO DEQUECH 001 00301/1993
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 007 00075/1999
PAULO VINICIUS DE BARROS 032 01473/2001
RENATO BERTANI 002 01047/1995
RENATO PINEDA SARTORI 020 00573/2001
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 041 00538/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 020 00573/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 002 01047/1995
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 007 00075/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 028 01054/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 034 00118/2002

033 01573/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 026 00938/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 044 00655/2002
VALTAIR DA CUNHA 002 01047/1995
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 037 00223/2002

040 00519/2002
047 00820/2002

WALTER HELIO DE LIMA MART 001 00301/1993

1.-INVENTARIO-301/1993-JOVELINA BANDEIRA DE
LIMA x DONAIDE BATISTA DE LIMA (ESPOLIO)- Anote-
se. Abra-se vista a inventariante. - Adv. DENISE C. BANDEI-
RA, WALTER HELIO DE LIMA MARTINS, PAULO DEQUE-

CH, LEO ROBERT PADILHA e LENIR GONCALVES DA
SILVA FILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-1047/1995-WIZARD BRASIL
LIVROS E CONSULTORIAS LIMITADA. x EGBERTO SOLL
MACEDO- Desentranhe-se o mansdado para integral cumpri-
mento nos enderecos indicados as fls. 331/332, providencian-
do, o credor, o recolhimento das custas necessarias. - Adv.
RENATO BERTANI, VALTAIR DA CUNHA e RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO-

3.-REPARACAO DE DANOS-520/1997-ALTO TAXI SAO
MIGUEL e outros x ARCANJO GONCALVES FARIAS- Pro-
cesso suspenso por trinta (30) dias. - Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI e FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO-

4.-DEMARCACAO DE TERRAS-1139/1997-OSIRIS SILVEI-
RA LEPCA x JOSE RENATO BOZA DA MOTTA e outros-
Atenda, a Serventia, o requerimento do Dr. Promotor de Justi-
ca. Em seguida, de-se vista a Dra. Curadora Especial. Oportu-
namente, de-se vista ao Ministerio Publico, para manifestacao
acerca do contido as fls. 392/394. - Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA NETTO, GEAN CARLO AMPESSAM, MARLI DA SIL-
VA BRITO, LUCI R. DAMAZIO, MARIA HELENA MARA-
NI THIES e JERCY NUNES RIBEIRO-

5.-DEPOSITO-487/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
CESAR VIEIRA DE ARRUDA- Sobre o retorno da carta pre-
catoria, manifeste-se o autor, em cinco dias. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

6.-DEPOSITO-639/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C. LTDA x JOAO BATISTA DO AMA-
RAL- Recebo o recurso de apelacao em seu duplo efeito. Abra-
se vista a parte apelada pelo prazo de Lei. Em seguida, encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as ho-
menagens deste Juizo. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e JULIO CESAR LOPES-

7.-DESPEJO-75/1999-ADELINO TULLIO x PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA- Sobre o oficio da Receita Federal,
manifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO e PAULO RICARDO RAMOS DA
SILVA-

8.-INDENIZACAO-77/1999-GLADISON LUIZ FERREIRA x
SAVANA VEICULOS LTDA- Observe, a Serventia, a solicita-
cao de fls. 415 (item 01). Quanto ao oficio dirigido ao INSS,
percebo pela certidao de fls. 414 que o referido expediente foi
encamunhado pela Serventia via correio, equivocadamente, ante
a decisao de fls. 408. Aguarde-se resposta ao oficio pelo prazo
de 20 (vinte) dias. Decorridos, reitere-se o expediente, desta
vez, intimando-se a re para retira-lo, em cartorio, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas. - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
LUIZ A. BERTOCCO e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-163/1999-JULIO CESAR
JUSTINO x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA
E COMERCIO- Assiste razao aoExequente, portanto se obser-
va da certidao de fls. 385 que a Executada foi citada as fls.
11:15 horas do dia 14.08.2002, deixou, portanto, escoar o pra-
zo legal para ofertar bens a penhora, visto que a peticao de fls.
393, protocolada em 27.08.2002 e totalmente intempestiva.
Sendo o prazo previsto no artigo 652, do Codigo de Processo
Civil peremptorio e nao tendo sido cumprido pela Executada,
retornou ao Exequente o direito de indicacao. Por esta razao,
defiro a penhora em dinheiro: desentranhe-se o mandado para
ser efetuada constricao junto as instituicoes financeiras menci-
onadas as fls. 396, ultimo paragrafo. - Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e PAULA NOGARA GUERIOS-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-414/1999-DANIEL JOSE
GALIANO x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Defiro a restituicao do prazo. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

11.-DECLARATORIA-1193/1999-POSTO MARINGA COM.
DE COMB. DER. DE PETROLEO LTDA x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A. -Fica intima-
da a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

12.-MONITORIA-769/2000-OKIDOKI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x BR 100 COMEWRCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA- Desp. de fls. 125: Defiro a remessa de
cartas para ambos os representantes legais, considerando nao
redundar prejuizo, ao contrario, proceder a citacao em nome
dos representantes legais, cientes de que o prazo de resposta
fluira apos a juntada do ultimo comprovante nos autos. Desp.
de fls. 127: Ante a ausencia de embargos, converto o mandado
inicial em executivo, constituindo de pleno direito o titulo ju-
dicial. Recolhidas as custas, expeca-se mandado de citacao e
penhora. Fixo a verba honoraria, para o caso de pronto paga-
mento, em 10% (dez por cento) sobre o valor do debito. - Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

13.-COBRANCA-1103/2000-CONDOMINIO DO CONJ RES
MOR DAS GARCAS I E II-C II x DERALDO TADEU DE
OLIVEIRA- Sobre os oficios juntados, manifeste-se o interes-
sado em cinco dias. - Adv. OSVALDO CARVALHO DA SIL-
VA-

14.-INVENTARIO-1289/2000-ROBERTO DOS SANTOS SIL-
VA e outros x CECILIA MENDES FRANCO DOS SANTOS
SILVA- Formulem, os interessados, seus pedidos de quinhao. -
Adv. ALBINO MENDES DE ARAUJO-

15.-ARROLAMENTO-26/2001-IVETE MARIA MIRA DOS
REIS x VALDOMIRO JOSE DOS REIS- Vistos os presentes,
homologo para que produza seus legais e juridicos efeitos, a
partilha de bens, fls. 62/63, sendo ressalvados os direitos de
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terceiros. P.R.I. - Adv. CARLOS PUEHRINGER-

16.-EXECUCAO PROVISORIA-254/2001-LRJ - COMERCIO
DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA CHAMINE LTDA- Aguarde-se a
manifestacao da parte exequente - Adv. DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN e MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-262/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EMERSON BORTOLOTTO-
Recolhidas as custas, desentrahe-se o mandado. Anote-se na
capa dos autos a presidencia desta Juiza Substituta. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-341/2001-VALMIR ROSALEN
x MADEREIRA VARASCHIN S/A.- Designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 04 de marco de 2003, as 09:30
horas. Procedam-se as diligencias necessarias. - Adv. CARLOS
ALBERTO BOGUS e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

19.-COBRANCA-400/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RONDON II-COND.II x NATAEL RODRI-
GUES DE SOUZA- Cumpre esclarecer que TR e indexador
financeiro, nao passivel de consideracao como indice de corre-
cao monetaria. Apresente a parte exequente planilha na con-
formidade da lei. Certifique o pagamento das custas da execu-
cao. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

20.-COBRANCA-573/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GRENVILLE x LUIZ JOSE KESIKOWSKI- Atente a Escriva-
nia para o fato de que a Dra. Andreia Christina de Andrade
substabeleceu sem reserva de poderes, mantendo as intimacoes
tao somente com relacao aos procuradores que sobejaram. Quan-
to a oferta de bens: entendo assistir razao ao exequente ao re-
cusar aquela feita as fls. 57/58, porquanto sao, evidentemente,
de dificio alienacao, havendo, no caso, outro bem (imovel) que
enseja execucao mais eficaz. (...). Por esta razao, defiro a pe-
nhora sobre o imovel objeto da Matricula 23.300, da 2ª Cir-
cunscricao Imobiliaria da Capital; desentranhe-se o mandado
para ser efetuada a constricao e atos subsequentes. - Adv. RE-
NATO PINEDA SARTORI e ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU-

21.-DEPOSITO-586/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
MARIA AUGUSTA CRISTALINO DA SILVA- Sobre a junta-
da da carta precatoria, manifeste-se o autor, em cinco dias. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

22.-EXECUCAO-597/2001-BANCO BRADESCO S/A. x KA-
PPALL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros- Aguar-
de-se iniciativa em arquivo. - Adv. DANIEL HACHEM-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-606/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x AMILTON NEUMANN- Sobre o
oficio da Receita Federal, manifeste-se o interessado, em cinco
dias. - Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

24.-MONITORIA-677/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x HENRI ABUBARHAM -Designo audiencia
conciliatoria para o dia 03 de marco de 2003, as 10:15 horas.
Intimem-se as partes por seus procuradores via Diario da Justi-
ca.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e ELIZABETH BER-
TINATO-

25.-COMINATORIA-909/2001-ANTONIO FERNANDES DE
SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Considerando
o contido na contestacao, eclarecam os requerentes se o Re-
querido efetivamente disponibilizou a documentacao faltante
para serem procedidos os registros junto ao CRI de Pinhao, se
positivo em que data e se tais registros foram efetuados. Com a
manifestacao, voltem-me para o saneador. - Adv. BENEDITO
DOS SANTOS e CARLOS MURILO PAIVA-

26.-INTERDICAO-938/2001-MARIA ROSA ANTUNES
CONSTANTE x EVA MARIA ANTUNES- Esclareca a parte
autora o pedido de fls. 69. Atenda o despacho de fls. 68. Certi-
fique a Escrivania o prazo de contestacao. - Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

27.-COMINATORIA-972/2001-ADONAI JASLUK x EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A.-EMBRATEL- O
peido de fls. 98, nao foi apresentado pelo defensor, mas sim
pela propria parte, devendo ser desentranhado, nos termos da
lei. Determino o cumprimento integral de fls. 96. - Adv. NEL-
SON SCARPIM JUNIOR e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

28.-DECLARATORIA-1054/2001-CAR - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME x BANCO ARAUCARIA S/A.-
Ao perito para inicio dos trabalhos. Fixo em 60 dias o prazo
para entrega do laudo, condicionado ao pagamento complemen-
tar dos honorarios. As partes, atraves de seus assistentes tecni-
cos, serao previamente cientificados, pelo perito, do local, data
e horario designados para instalacao da pericia. Desde ja, defi-
ro o levantamento dos honorarios. - Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA e JULIO ASSIS GEHLEN-

29.-COBRANCA-1113/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTA CLARA x TEREZINHA MANSO VIEIRA- Conside-
rando que o feito foi suspenso anteriormente a realizacao da
audiencia e por esta razao, a requerida nao teve oportunidade
de apresentar resposta no prazo de Lei, hei por bem em desig-
nar nova audiencia conciliatoria para o dia 03 de marco de 2003,
as 10:00 horas. Cite-se nos termos da Lei, mediante antecipa-
cao das custas. - Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1145/2001-SIER - SISTE-
MAS INT. ETICO DE PROD. FARMAC. LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-
Proceda-se o deposito da primeira parcela dos honorarios em
cinco dias. Em seguida, de-se vista ao perito para inicio dos
trabalhos. - Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

31.-INDENIZACAO-1366/2001-MARIA DA SILVA RODRI-
GUES x PAULO HAIKEL FAHD- Defiro o pedido de fls. 66,
devendo, no entanto, ser fornecido o endereco da testemunha e
antecipadas as despesas para a intimacao. - Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e FREDERICO FERRAZ LEWIN-

32.-EXECUCAO-1473/2001-LINEALUX ELETROMETA-
LURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- Ao interessado, em face a devolucao do oficio da Re-
ceita Federal. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

33.-DESPEJO-1573/2001-ALECLE GEMMA MICHELOTTO
DA CRUZ x GILSON BARBOSA CARNEIRO e outros- Ma-
nifeste-se o interessado sobre o transito em julgado da senten-
ca em cinco dias. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE-

34.-DESPEJO-118/2002-ROSELY SAUBERLICH KUCHA-
NOVICZ x HUGO RAUL BENCHENDORF SASSANO -De-
signo audiencia conciliatoria para o dia 11 de dezembro de 2002,
as 15:00 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores via
Diario da Justica.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE, MAXIMILIANO NAGL GARCEZ e CLOVIS AUGUSTO
VEIGA DA COSTA-

35.-MONITORIA-173/2002-JOSE DEVANIR FRITOLA x
ASSOCIACAO RADIOTAXI ALTERNATIVA- Sobre a resposta
do oficio de fls. 25/26, manifeste-se o interessado, em cinco
dias. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

36.-ALVARA-212/2002-JOAO HENRIQUE LOEWEN PI-
MENTA e outros x - Atendam os requerentes a manifestacao
do Ministerio Publico. - Adv. LUCIANA GRANDO PADILHA-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-223/2002-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON ANALITICA
LTDA- A citacao ja foi determinada, bastando que a parte an-
tecipe as despesas postais, conforme fls. 26. - Adv. VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA e FABIANO DA ROSA-

38.-INVENTARIO-348/2002-LUIZ RISTOW DE PAULA x
EDA RUSTOW- Sobre o laudo de avaliacao de fls. 42, mani-
feste-se os interessados, em cinco dias. - Adv. JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-507/2002-
VERA LUCIA DE FREITAS ALVES DE CARVALHO x BAN-
CO FIAT S/A.- Vistos etc. (...). No caso especifico dos autos, o
banco requerido, as fls. 16, especificou qual era o valor total a
receber: R$ 13.811,27, este, portanto deve ser o valor atribuido
a causa. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA, proposta por VERA
LUCIA DE FREITAS ALVES DE CARVALHO contra BAN-
CO FIAT S.A., fixando o valor da causa em R$ 13.811,27.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais.
Cumpra-se o Codigo de Normas da douta Corregedoria da Jus-
tica do Estado. P.R.I. - Adv. DAVID BESSA ALVES e CRYS-
TIANE LINHARES-

40.-DECLARATORIA-519/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON ANALITICA LTDA
-Designo audiencia conciliatoria para o dia 03 de marco de
2003, as 10:30 horas. Intimem-se as partes por seus advogados,
via Diario da Justica.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA e FABIANO DA ROSA-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-538/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROGERIO DE OLIVEIRA AMORIM- Processo extinto. Aguar-
de-se o transito em julgado. Apos, cumpra-se as determinacoes
contidas na sentenca. - Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

42.-INVENTARIO-595/2002-DENISE COUTINHO BANDEI-
RA x JOVELINA BANDEIRA DE LIMA- Abra-se vista a in-
ventariante. - Adv. DENISE COUTINHO BANDEIRA, ADY
BANDEIRA DA FONSECA e LEO ROBERT PADILHA-

43.-INDENIZACAO-609/2002-JOAO FRANCA x BRASIL
TELECOM S/A. - TELEPAR -Designo audiencia conciliatoria
para o dia 03 de marco de 2003, as 09:30 horas. Intimem-se as
partes, atraves dos advogados legalmente constituidos. -Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-655/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x JOSE VALDECIR PIRES
BUENO- Atenda-se a primeira parte do despacho de fls. 16.
Em seguida, cumpra-se a liminar. - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

45.-EXECUCAO-658/2002-TRANSPORTADORA RIOPAR-
DENSE LTDA x ALCIDES MARTINS DA COSTA- Manifes-
te-se o credor sobre o cheque devolvido as fls. 56. - Adv. CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO-

46.-DESPEJO-815/2002-POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPRENDIMENTOS LTDA x FASHION NABLE COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA- Sobre a contestacao e documentos
juntados manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-820/2002-MATENGE
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONCREPAV
S.A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros- Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor no
prazo legal. - Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-836/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x MARTINS E PI-

CANZO LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

49.-INDENIZACAO-843/2002-MARINA BOTELHO LIMA x
BRASIL TELECOM S/A.- Deixo de conceder a tutela anteci-
pada, reportando-me ao despacho de fls. 29, uma vez que, o
ducumento trazido pela requerente as fls. 32 e identico ao que
ja se encontra nos autos. Cite-se nos termos da lei, por manda-
do. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

50.-ARROLAMENTO-955/2002-NEIDE AMARAL DE FI-
GUEIREDO e outros x DAVID AMARAL CARMARGO- A
partilha ja foi homologada e a escritura de cessao foi lavrada
apos a sentenca. Destarte, nos presentes atos, naomais e possi-
vel proceder a transferencia dos direitos hereditarios, que, opor-
tunamente, devera ocorrer por escritura de venda e compra,
como de direito. - Adv. IVAN KRUGER-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1038/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x AMILTON CEZAR DE FREI-
TAS- Intime-se o requerente para atender os requisitos do art.
282, II, do Codigo de Processo Civil. A mora esta devidamente
comprovada, pelo que defiro a busca e apreensao liminarmen-
te, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Efetivada a
medida, cite-se. - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

52.-EXECUCAO-1048/2002-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x JOSE DOS SANTOS RODRIGUES e outros-
Digam as partes. - Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

53.-EMBARGOS DE RETENCAO-1050/2002-JOSE DOS
SANTOS RODRIGUES e outros x BANESTADO S/A - CAR-
TEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO.- Digam as partes. - Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

54.-ALVARA-1052/2002-MARCIO IVANDRO VIEIRA x -
Preliminarmente, intime-se o requerente para dizer onde trami-
tou os autos de arrolamento, aos quais os presentes serao atre-
lados. - Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

55.-INVENTARIO-1053/2002-LEONY ROCHA TABORDA x
JOAQUIM ALVES TABORDA- Nomeio inventariante a reque-
rente Leony Rocha Taborda, que devera prestar o compromisso
legal em cinco dias e as primeiras declaracoes em vinte dias. -
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

56.-INDENIZACAO-1061/2002-BERNICE PEREIRA DE
CALVARIO x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA- A requerente devera comprovar sua defici-
encia economica, para que seja apreciado o pedido de justica
gratuita. - Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-

57.-DESPEJO-1062/2002-WALTERLEY DAL VITT x ROB-
SON LUIZ GONCALVES- Cite-se. - Adv. MARCELLO VIC-
TOR H. GRYCAJUK-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.COBRANÇA.- ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO S.C. LTDA. X RODRIGO DA SILVA LEO-
NHART e NAIR W. LEONHART.- R$ 283,50.- ADV.- LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALÉRIO PEREI-
RA.-

2.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO BMC S/A X RAFAEL
SCHIDLOWSKI.- R$ 399,00.- ADV.- TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES.-

3.MONITÓRIA.- CHAVES, CHAVES & CIA. LTDA. X R.F.
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- RAYMUNDO DO PRADO VER-
MELHO.-

4.INTERPELAÇÃO JUDICIAL.- JUTAI TABORDA DE MO-
RAES X LUIZ ALFREDO MALUCELLI.- R$ 63,00.- ADV.-
JUTAI TABORDA DE MORAES.-

5.PRESTAÇÃO DE CONTAS.- COPAGAL COMÉRCIO DE
CARNES E DERIVADOS LTDA. X ANTÔNIO BASSI.-
504,00.- ADV.- SÉRGIO VILARIM DE SOUZA.-

6.EXECUÇÃO.- BECAR AUTO CENTER LTDA. X N&M
PUBLICIDADE VISUAL S/C LTDA.- R$ 504,00.- ADV.-
VOLNEI MARTINS BEZ JÚNIOR.-

7.EXECUÇÃO.- MARY LOURDES NOGARA DE MENEZES
X ROMEU FERREIRA RIBAS e FABRIZZIO FERREIRA
RIBAS.- R$ 609,00.- ADV.- PAULA NOGARA GUÉRIOS.-

8.COBRANÇA.- IRACEMA BARONI SCHINDLER X VE-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA.-
R$ 609,00.- ADV.- SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB.-
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ROBERTO BENGLI DEL CLARO 026 01466/2001
ROBERTO FADE 032 00467/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 051 01120/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 020 01002/2000
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 028 01515/2001
RUTH COATTI 051 01120/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 017 01245/1998
SAULO BONAT DE MELLO 045 01042/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 003 01235/1995
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 001 00382/1992
SIDNEY MARCOS MIRANDA 037 00640/2002
SIMONE CERETTA LIMA 012 01011/1997
SONIA APARECIDA T. DE MED 029 01537/2001
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 007 00665/1996
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 041 00766/2002
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VICENTE DE PAULA SANTIAGO 023 00747/2001

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-382/1992-LUIS CAR-
LOS JAMUR x COBRABEM SERVICOS DE COBR S.C
LTDA-Arquivem-se (fls. 39), com as baixas devidas. -eAdv.
PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR, SIDNEI APARECI-
DO CARDOSO, JOSE DEVANIR FRITOLA, ALEXSANDER
ROBERTO ALVES VALADAO e BABYTON PASETTI-

2.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-225/1995-SLAVI-
EIRO DECISAO ADM DE CONS SC LT x PAULO ROBER-
TO MARQUES-Recolha-se, por ora, o mandado de prisao,
expedindo-se o de busca e apreensao em face do contido as fls.
182. Apos, diga a autora. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 200.00. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL

ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-

3.-DECLARATORIA-1235/1995-KURTEN MADEIRAS E
CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x DIARIO DA FRANCA
PUBLICIDADE SC LTDA e outros-Intime-se para o preparo
das custas do oficial de justica no valor de R$ 105.00. -eAdv.
LAURI JOAO ZAMBONI, DIOGENES ANTONIO GRACO,
SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, JERONIMO SERGIO
PINTO, CASTRO EUGENIO LIPORONI e MARIA BEATRIZ
FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1254/1995-COM
DE VEICULOS MONAWA x ANTONIO FABRI -Nao haven-
do o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas,
sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte inte-
ressada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. ALCINDO LIMA
NETO, LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA e DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA-

5.-ACAO MONITORIA-1288/1995-BANCO BANORTE SA x
MARIA EUGENIA NEVES PEREIRA DE ANDRADE -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-628/1996-BANCO
DE CRED DE SAO PAULO S.A. x ADRIANA MENDES FER-
REIRA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido nos oficios recebidos. -eAdv. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/1996-AGRO COMERCI-
AL GIRARDI LTDA e outros x BANCO DO PROGRESSO
SA-Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO, NEIMAR BATISTA, CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR, SONNY BRASIL DE C. GUIMARA-
ES, HERMINDO DUARTE FILHO, ADAUTO VIANNA DI-
NIZ, GILMAR WILSON FERNANDES e JOSUE DYONISIO
HECKE-

8.-DECLARATORIA-902/1996-CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA x TAM TRANSPORTES AEREOS REGI-
ONAIS SA-Intime-se a parte interessada para efetuar o preparo
das custas do oficial de justica, no valor de R$ 40.00. -eAdv.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, JOSE
MAURICIO GNATA TELLES, MARCOS OTAVIO LUZ, NEY
LISBOA DE MIRANDA, DIRCEU A. ANDERSEN JR. e PAU-
LO NALIN-

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1205/1996-EDEL
SEGURADORA SA x ELDA MARIA DE OLIVEIRA -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 152.25. -eAdv. DELIO DE
JESUS SOUZA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, IVAN
SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

10.-DEPOSITO-474/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x
ROSALIA MARIA DE OLIVEIRA BRITO-Expeca-se preca-
toria, conforme requerido as fls. 168. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS
FILHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

11.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-720/1997-
BERNADETE RAMOS x LUIZ CARLOS CARDOSO e ou-
tros-Aguarde-se o cumprimento do mandado de avaliacao (fls.
218). -eAdv. AQUILES MORAES, MARILDA H.G. SALLES,
MARIA IZABEL CARVALHO e HENRIQUE BLASKIEVICZ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1011/1997-SIN-
DESPAR-SIND TRAB DESENHISTAS DO EST DO PARA-
NA x HELCIO JOSE DE SOUZA NEVES -Nao havendo o
preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera
expedido mandado de cobrança diretamente à parte interessa-
da. Custas no valor de R$ 120.75. -eAdv. SIMONE CERETTA
LIMA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1223/1997-
METALMORO METALURGICA GERAL IND COM IMP EXP
LTDA x KAISER BRAGA CARNEIRO -Nao havendo o pre-
paro das custas no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera ex-
pedido mandado de cobrança diretamente à parte interessada.
Custas no valor de R$ 157.50. -eAdv. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1261/1997-DIS-
TRIBUIDORA DESTAMP DE BEBIDAS x MARISA DORI-
GO e outros -Nao havendo o preparo das custas no prazo de
(24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança
diretamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 110.25.
-eAdv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1433/1997-ALE-
XANDRE MARTINS x RONALDO AUGUSTO BORBA -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. CARMEN
SILVIA MARCON G. DE BORBA e MARIA TEREZA MEN-
DONCA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ORLANDO TAVARES-Expeca-se nova
precatoria, conforme requerido as fls. 102. Intime-se para reti-
rar a precatoria. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZZI, BENEDITO JOSE DOS SAN-
TOS FILHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

17.-IMISSAO DE POSSE-1245/1998-BANCO BRADESCO
S.A. x OSVALDO MORO e outros-Face o cumprimento do
mandado, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE
NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, FLAVIO CARDOSO
GAMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, AN-
GELO GHIOTTO GRAVA, FERNANDO CIMINO ARAUJO
e GISELA ARAUJO FERNADES-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-396/1999-LUCINEI RO-
BERTO ANTUNES e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO-Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias, devendo o processo ficar a disposica-
odos autores, nos cinco primeiros dias e o restante do prazo ao
reu. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
TATIANA KALKO-

19.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-259/2000-ROSA
DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A-Digam as partes,
no prazo de cinco dias, se efetivamente pretendem a producao
de mais provas. -eAdv. EROS JOSE DE ASSIS TABORDA
RIBAS, MARCIO DA SILVA MUI¥OS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

20.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1002/2000-ADILSON
MENDES e outros x C.H.M.-CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros -Nao havendo o preparo das custas no prazo de (24)
vinte e quatro horas, sera expedido mandado de cobrança dire-
tamente à parte interessada. Custas no valor de R$ 304.50. -
eAdv. CAROLINE GARCETE, ANDREZZA HAUTSCH OI-
KAWA, MARCELO LOPES SALOMAO, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO
PAULO PAMPLONA, MARCELO LOPES SALOMAO, JA-
MES THOMPSON LEMER, LEONARDO DAVID, LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZZI
HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER, RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA e ANNE CARLA GABRIEL-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DATERO LUIZ
LORENZ-Face o contido no oficio recebido do DETRAN/PR,
expeca-se novo oficio ao DETRAN/SC. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

22.-INVENTARIO-298/2001-LUIZ OTAVIO BLITZKOW
SYDNEY x LEONY BLITZKOW SYDNEY-Face o contido
no parecer do representante do Ministerio Publico, tome-se por
termo as primeiras declaracoes. Intime-se para assinar o termo.
-eAdv. MARGARETH ZANARDINI-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-747/2001-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LEI-
TESOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-Nao sendo assinado
o termo de caucao, no prazo de 24 horas, a liminar sera revoga-
da. Intime-se, pois, a autora. -eAdv. VICENTE DE PAULA
SANTIAGO, ODILON MENDES JUNIOR e JULIANA AS-
SOLARI-

24.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1195/2001-MI-
CHEL NASSER x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -Recebo a apelacao de fls. 343/381, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -EAdv. ARNALDO DAVID
BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT,
MAURICIO GAVANSKI, GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA
DE C. NETO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO, ALE-
XANDRE LOYOLA FONTOURA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

25.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1254/2001-
GIAN CARLOS MAINARDES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - CART.CRED.IMOBIL.-Manifeste-se
a perita, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelos autores. -eAdv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, DIRLEI ROSA WYCHOSKI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1466/2001-
BANCO BRADESCO S/A x KAFROUNI & CIA LTDA e ou-
tros-Pague-se ao exequente, mediante quitacao. -eAdv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO BENGLI
DEL CLARO-

27.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1500/2001-
JASON GOULART x GUIOMAR MARES NEUMANN-Pa-
gas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 131.25. -eAdv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

28.-CAUTELAR INOMINADA-1515/2001-BERNADETE
HIGA LIMA e outros x BANCO BRADESCO S/A-1. Mantem-
se o despacho agravado de fls. 111, pois a acao principal nao
restou sequer distribuida ficando por um longo periodo restrito
o direito da parte adversa, e porque nao esta sendo atendido o
sentido teleologico do art. 806 do CPC. 2. Oficie-se, pois, in-
formando ao ilustre relator. -eAdv. LUIZ LIMA, MARISA DE
CASTRO MAIA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO
DE B DRUSZCZ-

29.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1537/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MARILEI SCHLEMPER-Expeca-se precatoria, confor-
me requerido as fls. 86. Intime-se para retirar a precatoria. -
eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES, SONIA APARECIDA T. DE MEDEI-
ROS, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-1539/2001-
J.C.M.COMERCIAL DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA x
MALLERIE IND.E COM.DE BOLSAS LTDA -Ciencia a au-
tora da impugnacao a contestacao. Versando a demanda sobre
direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 21
de marco de 2003, as 14.00 horas, na qual nao havendo conci-
liaçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. ACYR ROGERIO
CALCADO, DANIEL BEHAR RIBEIRO e ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELIAS FERREIRA GOMES NETO-Face o desinteresse do
autor na execucao das verbas da sucumbencia (fls. 38), arqui-
vem-se com as baixas devidas. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-467/2002-JOAO
DONIZETTI DE LIMA JUNIOR e outros x HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA BRIGIDA LTDA e outros-Sobre a
impugnacao as contetacoes, manifestem-se os reus, no prazo
de cinco dias. -eAdv. ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES, ROBERTO FADE e LUZIA ADRIANA COSTA-

33.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-485/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CAVICHIOLO & CIA.LTDA.-Defiro o pedido de fls. 31. De-
se ciencia ao Oficial de Justica. -eAdv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KATY DA SILVEIRA-... POSTO ISSO, JULGA-SE PRO-
CEDENTE O PEDIDO, pelo que se confirma a busca e apreen-
sao concedida as fls. 13, consolidando a posse e propriedade
do seguinte bem em maos do autor, proprietario fiduciario: “UM
AUTOMOVEL MARCA VOLKSWAGEN, MODELO SAN-
TANA CLI 1800, ANO/MOD 1993, COR VERMELHA, PLA-
CA ADW 0983, CHASSIS N.º 9BWZZZ32ZPP033436.” Como
consequencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, adicionados honorarios advocaticios, os quais
fixo em R$ 500.00 com base no parag, 4º do art. 20, do CPC.
P.R.I. -eAdv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ALCIONE JOSE MERLIN-

35.-ALVARA JUDICIAL-565/2002-NATHALI MARINARA
SCHOTKA e outros x -Oficie-se a CEF, conforme requerido as
fls. 31/32. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e FLAVIO PAN-
SIERI-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-595/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x DANIELE ZANONCINI DE FREI-
TAS-Defiro o pedido de fls. 22/23. Custas dos oficios no valor
de R$ 42.00. -eAdv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO
e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2002-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SANDRO HENRIQUE VAZ RIVOVSKI-Face a purgacao da
mora por parte do reu, defiro o pedido de fls. 24/25. Expeca-se
mandado de restituicao do veiculi, em favor do reu. Apos, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Custas do oficio no
valor de R$ 80.00. -eAdv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA
VALLIM e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

38.-CAUTELAR C/ LIMINAR-676/2002-PAMPER-COMER-
CIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-Desp. de fls. 94: Aguarde-se deci-
sao conjunta com os autos principais. - Desp. de fls. 99: Defiro
o pedido de fls. 97/98. Expeca-se oficio na forma requerida.
Custas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. EDGAR LEN-
ZI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

39.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-722/2002-PAM-
PER-COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA
e outros x BANCO BRADESCO S/A-Desp. de fls. 101: Sobre
a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Desp. de fls. 104: Defiro o pedido de fls. 102/103. Expecam-se
oficios, conforme requerido. Custas dos oficios no valor de R$
14.00. -eAdv. EDGAR LENZI, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

40.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-758/2002-ACIR
ORTIZ e outros x IRMAOS ALADIO & CIA LTDA-... AS-
SIM, DEFIRO a tutela antecipada solicitada pelos autores: a. a
fim de que a re se abstenha de determinar a inscricao dos no-
mes dos autores nos cadastros de protecao ao credito; b. auto-
rizando aos autores que efetuem os respectivos depositos das
prestacoes vencidas e vincendas (estas sucessivamente), no pra-
zo de cinco dias. ... ASSIM, DEFIRO O PEDIDO FORMULA-
DO, invertendo o onus da prova para que fique a parte re cons-
ciente que esta com essa responsabilidade mormente quando
devera apresentar os documentos mencionados as fls. 12 (letra
“f”). 4. apos todos os depositos, cite-se a re para contestar o
feito em quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319
do CPC) intimando-o do contido nos itens supra deste despa-
cho, e inclusive, para que exiba os documentos mencionados
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as fls. 12 (letra “f”). 5. oficie-se a Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba, na forma contida as fls. 13, a fim de que fornecam copia
do projeto de loteamento, do memorial descritivo, e demais
documentos referentes ao loteamento em apreco. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. LUIZ CARLOS PILOTO e
ELVIO RENATO SEVERO-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-766/2002-ELENI MARIA
TAVARES ROLIM x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Sobre
a impugnacao a contestacao e documentos juntados, manifes-
te-se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCO ANTONIO
RIBAS, DUILIO SANTOS SOARES, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BAS-
TOS, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE
MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

42.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-808/2002-LO-
PES RIBEIRO & SANTOS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-Desp. de fls. 79: R. H. Nao obstante o processo
nao esteja em cartorio, consta o teor da decisao do TAPR; ex-
peca-se oficio como requer. - Desp. de fls. 123: Face o retorno
dos autos, oficie-se ao RELATOR DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, informando que este Juizo manteve o despacho agra-
vado, bem como, o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. Informe, tambem, que face a decisao do relator, foi de-
terminada a expedicao de oficios aos servicos de protecao ao
credito. Sobre a contestacao, manifestem-se os autores, no pra-
zo de dez dias. - Desp. de fls. 127: Expecam-se oficios, confor-
me requerido as fls. 125/126. De-se ciencia ao autor do contido
no oficio recebido da ASSOCIACAO COMERCIAL DO PA-
RANA. Custas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. ED-
GAR LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

43.-RESPONS.CIVIL C/C PERDAS DANO-930/2002-JOSE
GERMANO DE LIMA e outros x VIACAO TAMANDARE
LTDA-Sobre a contestacao, documentos juntados e denuncia-
cao da lide, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -
eAdv. CARLOS ALBERTO BOGUS, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,
ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRAN-
CA e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2002-SABOIA HO-
TEIS E TURISMO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO CON-
TINENTAL-Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se o
embargante,no prazo de dez dias. Deve o embargante proceder
o pagamento das custas dos embargos,no valor de R$ 609.00. -
eAdv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN, NEIMAR BATIS-
TA e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

45.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1042/2002-JOAO
NELSON DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO-... ASSIM, DEFIRO a tute-
la antecipada parcial solicitada pelos autores, a afim de que o
banco reu se abstenha de determinar a inscricao dos nomes dos
mesmos nos cadastros de protecao ao credito, como SERASA,
SPC, CADIN, entre outros. 2. CITE-SE, a requerida para con-
testar o feito, em quinze dias, sob as cominacoes legais. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. HEROLDES BAHR NETO,
SAULO BONAT DE MELLO, RICARDO GIOVANNETTI,
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-1052/2002-LUIZ ROBER-
TO LAYNES KRACIK x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se
para assinar o termo de caucao, bem como efetuar o preparo
das custas postais no valor de R$ 6.00 e do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. ALARICO F.RODRIGUES DE OLIVEIRA JR-

47.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1054/2002-GIL-
SON EUCLIDES MIRANDA ROMAO x HSBC BANK BRA-
SIL S.A-... ASSIM, defiro o pedido formulado, invertendo o
onus da prova para que fique a parte re consciente que esta
com essa responsabilidade, devendo, inclusive apresentar no
prazo da contestacao os documentos solicitados no item “b” de
fls. 17. ... 2. Sobre o pedido de TUTELA ANTECIPADA, este
Juizo entende: ... ASSIM, DEFIRO a tutela antecipada parcial
solicitada pelo autor, a fim de que a re se abstenha de determi-
nar a inscricao donome do autor nos cadastros de protecao ao
credito, ou providencie a retirada do mesmo se ja constar ins-
crito. ... 3. CITE-SE a re para contestar o feito em quinze dias,
sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), intimando-
o do contido nos itens 1 e 2 deste despacho. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1111/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO CONTINENTAL x SABOIA HO-
TEIS E TURISMO LTDA-Pagas as custas, voltem. Custas no
valor de R$ 357.00. -eAdv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e NEIMAR
BATISTA-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1117/2002-VI-
ACAO TAMANDARE LTDA x JOSE GERMANO DE LIMA
e outros-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 609.00.
-eAdv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRISTINA COLETO,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO e CARLOS ALBERTO BOGUS-

50.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1119/2002-AN-
TONIO CARLOS MOREIRA x BANCO ITAU S/A-Conside-
rando que o autor é funcionario publico, a rigor, o mesmo nao
pode ser beneficiario da Justica Gratuita. Portanto, intime-se o
autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das

custas iniciais,no valor de R$ 283.50. -eAdv. INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-

51.-HABILITACAO EM ARROLAMENTO-1120/2002-JOSE-
PH GALIANO x ALINE GOMES MARTINS-Apensados aos
autos de arrolamento, voltem. -eAdv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI e ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS-
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NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 021 05891/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 004 00142/1997
NEMORA PELLISARI LOPEA 090 09450/2002
NEREI ALBERTO BERNARDI 018 04451/2001
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 087 09357/2002
NORBERTO JOSE ROSSI 034 13954/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 100 10249/2002
ODILON MENDES JUNIOR 032 12078/2001
ORESTES MUNIZ FILHO 099 10069/2002
OSNI MARCOS LEITE 083 09139/2002
PAULO SERGIO GUEDES 078 08361/2002

012 08284/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 024 07492/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 048 03432/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 073 07360/2002
RENE ARIEL DOTTI 025 07706/2001
ROBISON MARANHAO 002 01985/1993
RONE MARCOS BRANDALIZE 006 05278/1998
ROSANE D HOBMEIER 040 01571/2002
ROSANGELA LISBOA CONERADO 020 05250/2001
ROSE KAMPA 008 08445/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 004 00142/1997
SERGIO BARROS 065 05879/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 021 05891/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 031 11365/2001
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 076 07725/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 055 04797/2002
TELISMARA A D KLIMIONT 054 04644/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 030 10373/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 067 06248/2002
VALDIR JUDAI 017 03895/2001
VALERIA RODRIGUES FRANCO 071 06936/2002
VANDERLEI JOSE FALLADOR 088 09446/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 087 09357/2002
VITOR LEAL 044 02780/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 023 06876/2001
WELINGTON CARARO MACHADO 005 07456/1997
WILLIAM JAMES PEREIRA 019 05084/2001
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 084 09331/2002

1.-14/1999-RUTH WOLF e outros x ANTONIO PRESTES -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal.-Adv. JOSE
DOMINGUES e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1985/1993-Oriundo da Co-
marca de UNICA -C M C COOPERATIVA MIXTA DO CER e
outros x UEZA ADMINISTRADORA E PARTICIP e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ROBISON MARANHAO-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3949/1993-Oriundo da Co-
marca de 1 -EVANDRO STELLE TEIXEIRA x SYLVIO CURY-
Aguarde-se o preparo das custas. Custas no valor de R$ 677,91.
Adv. EVANDRO STELLE TEIXEIRA-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-142/1997-Oriundo da Co-
marca de 2 -WALTER MORO x FOTOLINE ORIGINAIS GRA-
FICOS E e outros -Ao credor sobre o contido nos oficios de
fls.-Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7456/1997-Oriundo da Co-
marca de 2 -TRANSPORTADORA BORTOLOTTO LTDA x
TRANSPEL TRANSPORTADORA DE PAP e outros -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
WELINGTON CARARO MACHADO, GEORGE BUENO
GOMM e EDSON PEREIRA CARDOSO-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5278/1998-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA -LINDAMIRA DA ROCHA CRUZ x LIN-
DOSUL TURISMO LTDA -A conta e preparo, devendo as cus-
tas serem recolhidas pelo executado. Apos, levante-se a penho-
ra, e devolva-se a carta. Ao preparo das custas finais, no valor
de R$ 694,01 .Intime-se.-Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR e
RONE MARCOS BRANDALIZE-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7381/1998-Oriundo da Co-
marca de UNICA -L PIAZZA REPRESENTACOES COMERC
e outros x PLASBRAS INDUSTRIA E COMERCIO e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8445/1998-Oriundo da Co-
marca de 4ª -ESPOLIO DE CARLOS KLINKERT x BOSCA
COMERCIO E REPRESENTACOE e outros -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CESAR AUGUSTO
KATO, ROSE KAMPA e EVANDRO JOECI BORGES-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-348/1999-Oriundo da Co-
marca de 21 VARA -CARLOS ALBERTO ROMANELLI LO-
PES x EDILSON DA SILVA MAINARDES -Diga o credor.
Int.-Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12144/1999-Oriundo da
Comarca de 1 -ANTONIO CESAR MANFRON DE BARRO e
outros x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI e outros
-Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 187,76 .Intime-
se.-Adv. ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5308/2000-Oriundo da
Comarca de UNICA -AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SE e outros x RUZE LOPES DO PRADO -Ao preparo das cus-
tas finais, no valor de R$ 127,56 .Intime-se.-Adv. CIRO BRU-
NING e MARIO DE MELLO GUIDES NETO-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8284/2000-Oriundo da
Comarca de 3 -TECNOSYSTEM MICROCOMPUTACAO E
SISTEMAS LTDA x BEMATECH INDUSTRIAS E COMER-

CIO DE EQUIP. ELETRON - As partes sobre a decisao do
Agravo. Int. Adv. PAULO SERGIO GUEDES e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9646/2000-Oriundo da
Comarca de U -PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE e
outros x SEVERINO ARAMIS PEREIRA- Assiste razao ao
peticionario de fls. 47/48. Realmente ocorreu a fraude a execu-
cao, pois o executado transferiu o bem para outra pessoa. Para
a ocorrencia da fraude a execucao basta a existencia de deman-
da pendente, quando a alienacao do bem se consumou. Desta
forma declaro a ineficacia da venda do veiculo descrito na cer-
tidao de fls. 49/50. Determino que se expeca-se mandado para
a penhora do bem ja descrito. Int.  Adv. CIRO BRUNING-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1147/2001-Oriundo da
Comarca de U -FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E e
outros x PEDRO ROCHA DE ABREU FILHO -Ao credor so-
bre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual
encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. MARCELO BER-
VIAN-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2642/2001-Oriundo da
Comarca de 8 -BANCO BARCLAYS E GALICIA S/A x JOSE
STANGLER TURKIEWICZ -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3747/2001-Oriundo da
Comarca de 2 -UNIBANCO SEGUROS S/A x CLAUDIO LUIS
ROSSI -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 158,71.In-
time-se.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3895/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -LUCAS MADUREIRA DE SOUZA e outros x
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -Ao credor sobre o
contido nos oficios de fls.-Adv. VALDIR JUDAI e ELIANA E
DE SOUZA PILOTO LOPES-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4451/2001-Oriundo da
Comarca de U -CLEMENTE FONSECA DE OLIVEIRA e ou-
tros x COPEL -Redesigno o dia 20 de 08 de 2003, as 14:30
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. NEREI ALBERTO BER-
NARDI e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5084/2001-Oriundo da
Comarca de U -GILMAR DONIZETI RIBEIRO x CARLOS
ROBERTO MOSTACHI -Manifeste-se o requerido.Intime-se.-
Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5250/2001-Oriundo da
Comarca de U -GLORIA MARIA HEISE x INDUSTRIA HAL-
TRICH LTDA e outros -Ao credor sobre o contido nos oficios
de fls.-Adv. ROSANGELA LISBOA CONERADO e AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5891/2001-Oriundo da
Comarca de 2 -KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FA e
outros x JOSE ROBERTO PEREIRA -Ao preparo das custas
finais, no valor de R$ 275,61 .Intime-se.-Adv. SERGIO BA-
TISTA HENRICHS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6635/2001-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -JVB SERVI-
COS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA x
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A -Manifes-
te-se o autor.Intime-se.-Adv. ARNO JUNG-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6876/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -ED-
SON LUIZ VENSON x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e JOSE
RODRIGO SADE-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7492/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE TAGUATINGA/DF -AMA-
RO VILSON PEIXOTO COELHO x PAULO ROBERTO KU-
CHNIER e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7706/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CIANORTE/PR -SANTA GI-
MENEZ NISHIYAMA x PAULO GILBERTO CIMBALISTA
DE ALENCAR- Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 62,
aguardando a realizacao da audiencia designada para a data de
12 de novembro de 2002, as 14:00 horas. Int. Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI, RENE ARIEL DOTTI e JULIO BROTTO-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9265/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAZENDA DE SAO PAULO/SP -CESP
CIA ENERGETICA DE SAO PAULO x PROISTEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELET e outros-
Expeca-se mandado para penhora, como requerido, ja que a
penhora anterior nao foi aceita, a que a tenho sem efeito. int.
Adv. MARIA CRISTINA DE ARRUDA e CARLOS ROBER-
TO FERREIRA MUNHOZ-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9318/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LARANJEIRAS DO SUL/
PR -NERI BINOTTI x DOROTEA APARECIDA DE LIMA
ORTIZ -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10203/2001-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE/MA -
BANCO ITAU S/A x ANTONIO ALARICO MIGUEIS FORO
- Ao credor para que comprove o registro da penhora, em 10
dias. A conta e preparo. Apos, devolvam-se. Ao preparo das
custas finais, no valor de R$ 315,69.Intime-se.-Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-
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29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10227/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
-CLECI TEREZINHA MUXFELDT x RANDAS VILELA
BATISTA -Defiro a peticao de fls. 26/27. Int. DN.-Adv. CLE-
CI TEREZINHA MUXFELDT-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10373/2001-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE BELO HORIZONTE/MG -
TOTAL FLET S/A x JAIR BATISTA -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11365/2001-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE SANTOS/SP -CARLA SAM-
PAIO CABRAL x CONSTRUTORA COMERCAIL E INDUS-
TRIAL S/A -Ao procurador, para que devolva os autos em car-
torio, no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv.
SILVIA CARNEIRO LEAO-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12078/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
TRANSPORTES MARILI LTDA x CILGAS INDUSTRIA DE
CILINDROS E GAS -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13662/2001-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEIREIRA SANTO ANGELO
LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13954/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL/RS -ME-
CANICA BORTOLOTTO LTDA x CARLOS FEDALTO e ou-
tros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. NORBERTO JOSE ROSSI-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-35/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -SOCIE-
DADE DAS IRMAS TETINAS x CA GHESTI ENGENHA-
RIA E PROJETOS LTDA -Ao credor, para que, comprove o
registro da penhora, em 10 dias. A conta e preparo. Apos de-
volvam-se. Ao preparo das custas finais, no valor de R$
277,01.Intime-se.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-595/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -GILSON
FEDER x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A- Consideran-
do que nao houve oposicao de embargos conforme se depreen-
de as fls. 53, defiro o levantamento, apos pagas as custas se
houverem. Int. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1320/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO FRANCISCO DO SUL/SC -
BANCO HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A x CLEUSA
LACI BARAUNA DOS SANTOS -Ao preparo das custas fi-
nais, no valor de R$ 287,51 .Intime-se.-Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1351/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GURAMIRIM/SC -JACKSON
DA COSTA BASTOS x AUTOLATINA LEASING S/A -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 105,86 .Intime-se.-
Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1376/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -RO-
DRIGO MARQUARDT e outros x SOCIEDADE E CONSTRU-
TORA CIDADELA S/A- Ao executado para que apresente em
cartorio copia da matricula do imovel indicado a penhora. Adv.
JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1571/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS DE SENGES/PR -MU-
NICIPIO DE SENGES x CARLOS ALBERTO PEREIRA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ROSANE D HOBMEIER-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1595/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL CENTRAL DE SAO PAULO/SP
-PAULO ROBERTO VILLA VERDE e outros x BANCO NA-
CIONAL S/A -Como requer as fls.86. Expeca-se mandado. Int.
Int.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2049/2002-Oriundo da
Comarca de 1\VARA JUDICIAL TORRES/RS -ALCEU CAR-
DOSO MESQUITA x SUCESSORES DORIVAL RIBEIRO
LTDA- Indefiro o pedido de reforco de penhora, pois a execu-
cao e no valor de R$ 50.701,76. Aceita a penhora, reduza-se a
termo. Apos avalie-se o bem dizendo em seguida o interessa-
dos. Int. Ao executado, na pessoa de seu representante legal,
para que compareca em cartorio no prazo de 03 dias, a fim de
assinar o termo de Reducao de Bens a Penhora. Int. Adv. JUS-
CELINO SCWARTZHAUPT e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2692/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BANESTADO S/A x AUREA MATNI ARAUJO e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2780/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE IMBITUVA/PR -SERGIO
AFONSO FELIPPE x MADEPLAY LTDA e outros -Diga o
credor, em cinco dias, se tem interesse na continuacao da exe-
cucao. Int.-Adv. VITOR LEAL-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2929/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BRADESCO S/A x FERNANDO HIDEO YAMAMOTO e
outros -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de

Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2939/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -OR-
LANDO SPINARI FILHO x KLAUS HERMANN PIPER e
outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2991/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -BAN-
CO DO BRASIL SA x NICOLAU ELIAS ABAGGE e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3432/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL REG II STO AMARO S. PAULO/
S -BANCO ABN AMRO S/A x JAN MARINUS LEEDERT
VERHAGEN -Ao credor sobre o contido nos oficios de fls 37
e 38 .-Adv.PEDRO PAULO PAMPLONA-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3498/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -LORI-
TA CLARITA CHIOCCA DELAZERI x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL- Mantenho o despacho agravado
por seus proprios fundamentos. Int. Adv. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3921/2002-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE S. JOSE RIO PRETO/SP -
RODOBENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA x
ADY FERREIRA -Diga o credor, em cinco dias, se tem inte-
resse na continuacao da execucao. Int.-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4232/2002-Oriundo da
Comarca de 5 OFICIO SAO JOSE DP RIO PRETO/SP -RO-
DOBENS ADMINISTRADORA E PROMOCAO LTDA x SE-
BASTIAO CABRAL RODRIGUES e outros -Ao credor sobre
o contido nos oficios de fls 51 e 54.-Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4321/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -MARIA EMILIA G SANCHES BRANCO e outros x CI-
DADELA S/A -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o cre-
dor. Intime-se.-Adv. DINIZAR DOMINGUES-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4608/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO/PR -
CELSO SILVEIRA RAMOS x HSBC BAMERINDUS S/A -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4644/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PALMEIRA/PR -ADRIENE C
G MACIEL PINTO x ORLEI JOSE FRITOLI -Defiro a sus-
pensao requerida.Int.-Adv. TELISMARA A D KLIMIONT-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4797/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE/
SP -BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x JOSE RICARDO
BUENO -Defiro a expedicao de oficio a Delegacia da Receita
Federal, e, em caso de resposta positiva, arquive-se em Carto-
rio dando-se vista, tao somente aos advogados constituidos nos
autos, bem como a Telepar. Indefiro a expedicao de oficio a
Copel, tendo em vista que existe um terminal de informacoes a
disposocao das partes junto ao Servico de Distribuicao da Cor-
regedoria - com a Sra. Anete - neste edificio. Ao procurador
para retirada do oficio da Receita Federal. Int. Int.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4799/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE JOINVILLES/SC -FORRO-
PLAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x KM DIVERSO-
ES LTDA -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 275,61
.Intime-se.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5038/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
ENIO LUIZ DALMOLIN x LUIZ CARLOS APARECIDO DEL
MOURA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MARILENE TREVISAN-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5040/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
RITA SUELI BISCAIA STONOGA x LUIZ FERNANDO STA-
RUBE MEDEIROS e outros -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CARLOS ALBIRONE
TOAZZA-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5125/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S.A x JOAO BATISTA GALVAO e
outros -Manifeste-se o autor.Intime-se.-Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e CELIA REGINA GERVASI-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5345/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -RE-
COMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINADOS E MADEIRAS LTDA -Ao cre-
dor sobre o contido nos oficios de fls 33.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5418/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NERY LUIZ FER-
REIRA -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 128,26
.Intime-se.-Adv. ELVIO LEGNANI-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5445/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CORBELIA/PR -AUTO POS-
TO BRAGANEY LTDA x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO

IPIRANGA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. ADRIANO DE QUADROS-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5581/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL TIBAGI/PR -AIRTON
OTTO DA SILVA x GRUPO DE COMUNICACOES TRES S.A
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. ALBERTO JORGE BITTENCOURT-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5777/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IVETE RODRIGUES VIDAL
-Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$
7.500,00.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5879/2002-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -FLAVIO
DONADEL x RETIFICADORA DE MOTORES CONQUIS-
TA LTDA e outros -Ao preparo das custas finais, no valor de
R$ 273,51 .Intime-se.-Adv. SERGIO BARROS-

66.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-6001/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ANEXOS PIRAQUARA/PR -
H.M.A. e outros x V.C.A. -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALESSANDRA DE C BE-
LLO CORDEIRO-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6248/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
JOAO LUIZ SOARES x TELEPAR CELULAR S/A- Ao inte-
ressado, a fim que se manifeste sobre o nao comparecimento
da executada em cartorio, para assinatura do termo de nomea-
cao de bens a penhora. Int. Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN e DANIELA ROSSET-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6453/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GUARATUBA/PR -NEY
TAMM FERREIRA DO AMARAL e outros x ESPOLIO DE
CARLOS IHLE e outros -Foram designados as datas de 21/10/
2002 e 04/11/2002, as 15:00 hs, para realizacao do 1º e 2º lei-
lao, respectivamente. Para retirada do edital sua publicacao e
afixacao no atrio do Forum. Int.-Adv. AMORY RIBEIRO PI-
RES, LUIZ LOSSO e IGO IWANT LOSSO-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6582/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL CAMPO MOURAO/PR -CAN-
DEIAS ESPORTES LAZER E RECREACAO x ACF WORD
LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. JULIANA PUPO-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6883/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -MU-
NICIPIO DE SAO JOSE PINHAIS x JOSE CARLOS QUIN-
TAL e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6936/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA CORONEL VIVIDA/PR -INMA-
TA INDUSTRIAL MADEIREIRA TATIANA LTDA x AUBER-
LI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7003/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CAMPO LARGO/PR -
MARCIANO BORUK x FERNANDO R P BENATTO -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7360/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CAMPO LARGO/PR -
MARILDA DA LUZ NEGRAO NETZEL x DIVA FERREIRA
DO CARMO e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7418/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PATO BRANCO/PR -AN-
TONIO STADNIK x SILVIO L BENOSKI -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARLON
FABIANO FERREIRA FREITAS-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7641/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE IBIPORA/PR -PVC BRAZIL
INDUSTRIA TUBOS E CONEXOS LTDA x GEA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- I - Aceita a nomeacao
dos bens gravados com penhor mercantil, reduza-se a termo,
havendo pois penhorados. II - A exigencia do artigo 656 - para-
grafo unico, nao se aplica ao caso em tela, pois como ja disse
os bens foram dados em penhor mercantil. III _ Tenho por ine-
ficaz a penhora do bem indicado as fls. 10 n. 03. IV - Determi-
no a penhora do bem que a executada mantem, digo, do credito
que a executada possui junto a sanepar. V - Oficie-se para que
seja informado o valor do Credito. Int. Ao executado na pessoa
de seu procurador, para que compareca em cartorio, no prazo
de 03 dias, a fim de assinar o Termo de Noemacao de Bens a
Penhora Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e SIMONE
BUENO DE MIRANDA-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7725/2002-Oriundo da
Comarca de 13 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -URBANI-
ZADORA CONTINENTAL S.A COMERCIO EMPREENDI-
MEN e outros x ANAIR TERESINHA TERRA -Aos interessa-
dos sobre a informacao do Sr. Avaliador. Int.dv. SONIA GAMA
RUBERTI BIRSKIS-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7771/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE TOLEDO/PR -WILHELM
WINNIKES x ANNITA WINIKES -Aos interessados sobre o
Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 32.500,00. -Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8361/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL GUARAPUAVA/PR -COMER-
CIO E BENEFICIADORA DE BATATAS RIO JORDAO LTD
e outros x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA - I Declaro ineficaz a nomeacao de bens a
penhora. II - Devolvo ao credor o direito de indicar a penhora.
III _ Desta forma penhora-se o dinheiro existente no banco in-
dicado. Int. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA, PAULO
SERGIO GUEDES e ALMERINDO PEREIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8363/2002-Oriundo da
Comarca de 7 V C REG II STO AMARO SAO PAULO/SP -
GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS x
FRANCISCO DAS CHAGAS TINOCO GOMES e outros -
Designo o dia 08 de 05 de 2003, as 15:00 horas, para a audien-
cia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, de-
volva-se.Int.-Adv. MARCELO VANZELLI-

80.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8422/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA INF JUV FAZENDA RIO GRAN-
DE/ -R.M.K. x M.C.K. -A audiencia de inquiricao foi designa-
da para o dia 10/04/2003, as 14:00hs. Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA e IVAN RIBAS-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8450/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS GUARATUBA/PR -EDI-
FICIO CONDOMINIO ELIANE x FRANCISCO ALVES MO-
RAES FILHO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

82.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8587/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP CIVEL DE UNIAO DA VITO-
RIA/PR -MARTIM CANEVER x FABIO MORI -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARTIM CANEVER-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9139/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL BARUERI/SP -DU PONT DO
BRASIL S.A x PAPEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MANUFATU e outros -Sobre os bens ofertados a
penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. OSNI MARCOS LEI-
TE-

84.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9331/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE LONDRINA/
PR -AMADOR VILLACORTA MOSQUEIRA x ELIZA APA-
RECIDA RODRIGUES -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO-

85.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9340/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
GUIDO AUTOMOVEIS LTDA x JOSEMARA DIAS DE MAT-
TOS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9349/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -ABIEL
CUSTODIO FARIAS x ROBERTO DE OLIVEIRA -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO LUIZ HILLE-

87.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9357/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
LUIZ KULCHETZKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A -Defiro a juntada. Int. DN.-Adv. NEWTON MAURICIO
FRANCO RODRIGUES, ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA e VICENTE GANTER DE MORAES-

88.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9446/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL FRANCISCO BELTRAO/
PR -NIVALDO KUERTEN x GERBER CEZAR MINTE -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. VANDERLEI JOSE FALLADOR-

89.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9449/2002-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL SAO JOSE RIO PRETO/SP -
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x
PAULO ARNHOLD e outros -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

90.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9450/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE LARANJEIRAS SUL/PR -NEU-
SA FENNER MR x SBM COMERCIO E IMPORTACAO DE
PECAS PARA VEICULOS L e outros -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NEMORA PE-
LLISARI LOPEA-

91.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9465/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PORTO UNIAO/SC -ERICK
NOGUEIRA PALMIERI x CELSIUS FAHRENEIT SILVA DO
NASCIMENTO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. IRAPUAN CAEAR DA COSTA-

92.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9548/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL MALLET/PR -BANCO DO BRA-
SIL S.A x ELIAS ANTONIO DE FREITAS -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCIO
ANTONIO SASSO-

93.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9684/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEX ALMIRANTE TAMANDA-
RE/PR -ANDRE ALEX TAVARES MOREIRA x RONALD
MOREIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. CARLOS ROBERTO ZILLI-

94.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9717/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVELO TOMAZINA/PR -PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHALAO x TEREZINHA ALEXANDRE
DE ALMEIDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLI-
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VIERA-

95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9790/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x FLORIANO
MOREIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

96.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9888/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA FAMILIA PONTA GROSSA/PR -
A.T.S.D.A. e outros x E.A.D.A. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DANIELLE SZESZ-

97.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9995/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CHOPINZINHO/PR -E.B.L. x
J.C.L. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

98.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10068/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE ARIQUEMES/RO -INDUS-
TRIA DE MADEIRAS MANOA LTDA x COTRASA COMER-
CIO DE TRANSPORTES E VEICULOS TDA -Sobre o depo-
sito de fls., diga o credor. Int. Adv. DIRCEU A ZANLOREN-
ZI-

99.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10069/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE ARIQUEMRES/RO -INDUS-
TRIA DE MADEIRAS MANOA LTDA x COTRASA COMER-
CIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA -Sobre o depo-
sito de fls., diga o credor. Int. -Adv. ORESTES MUNIZ FI-
LHO-

100.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10249/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE JACAREZINHO/PR -FERNAN-
DO HENRIQUE MARIANO DE FARIA x SOCIEDADE DI-
NAMICA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA -Para o
ato deprecado designo o dia 31 de 10 de 2002, as 13:45 horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e pre-
parados, devolva-se.Int.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO e CELSO ANTONIO ROSSI-

101.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10357/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE JAGUARIAIVA.PR -MUNICI-
PIO DE JAGUARIAIVA x R F F S A -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LINCOLN FER-
REIRA DE BARROS-

102.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10443/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE ITARARE/SP -PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ITARARE x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

103.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10444/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITARARE x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-
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016 37379/1997
MOACYR ALVARO DE SOUZA 036 43395/2000
MOACYR DA COSTA 033 42410/2000

MOZARTE DE QUADROS 040 43841/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 077 38587/1998
NIDELCI DE FATIMA BENÖCIO 081 42682/2000
NILTON BUSSI 033 42410/2000
NILTON HIRT MARIANO 103 01283/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 015 36646/1997
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 064 00709/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 007 30395/1993
OLGA MACHADO KAISER 084 00346/2001

099 00945/2002
OLIVAR CONEGLIAN 069 01273/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 024 40358/1999
PAULO BATISTA FERREIRA 050 00790/2001
PAULO CORTELLINI 035 43383/2000
PAULO MAINGUE NETO 048 00540/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 089 00211/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 109 01289/2002

110 01290/2002
108 01288/2002
083 00096/2001
103 01283/2002

RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 058 00464/2002
RENATO MAURILIO LOPES 038 43605/2000
RICARDO BERTOTTI 056 00095/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 082 43798/2000
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 064 00709/2002
RICARDO MACEDO 016 37379/1997
RITA DE CASSIA PELLEGRINI 080 40418/1999
ROALD AMUNDSEN GOMES 020 39859/1998
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 102 01282/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 025 40715/1999
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 020 39859/1998
ROSI MARY MARTELLI 003 121394/0009
SANDRA CRISTINA MARTINS N 084 00346/2001
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 047 00493/2001
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 058 00464/2002
SIDNEY MARTINS 060 00561/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 012 35320/1996
SIMONE BORELLI LIZA 085 00615/2001
SIMONE R. CRISTO LEITE 054 01387/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 018 38820/1998
STELLA MARIS MACHADO NATA 066 00859/2002
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 090 00212/2002
TATIANA NATAL 066 00859/2002
TEREZA ARRUDA A. WAMBIER 034 42927/2000
THALES MORAIS DA COSTA 034 42927/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 063 00708/2002
VALTER SILVERIO PEREIRA 053 01328/2001
VANESSA ABU-JAMRA F. DE C 085 00615/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 012 35320/1996
VERA LUCIA INES AMALFI VI 038 43605/2000

037 43420/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 042 00279/2001
VICTOR A A BOMFIM MARINS 029 41753/1999
VILMA GONCALVES DE CASTIL 075 36723/1997

083 00096/2001
103 01283/2002

WELLINGTON TREUMANN PEDRO 098 00740/2002
094 00265/2002

WILSON BARROSO FILHO 008 31585/1994

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-116815/0000-GERTRU-
DES DAVOGLIO OBERLEITNER x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD e DE-
BORA STADLER ROSA-

2.-AGRAVO DE  INSTRUMENTO-120003/0009-EXPRESSO
FLORIANàPOLIS LTDA x ESTADO DO PARANA -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. FERNANDO ROCHA FILHO
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-121394/0009-PARANA-
PREVIDENCIA x VALDIR JACINTO PEREIRA -Vista as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. CASSIANO LUIZ IURK e ROSI
MARY MARTELLI-

4.-ORDINARIA-29043/1992-CECILIA DIETRICH GUARITA
x IPE-Contados e  preparados, voltem.Adv. MARIA ALBA
M.S.G.BARBOSA XAVIER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29818/1993-
BANCO REG. DESENV.EXTREMO SUL BRDE x
COOP.AGRIC.MISTA ALVORADA DO SUL E -Como requer
…s fls. 487.-Adv. EDEGARD A C LESSNAU e JUBRAIL
ROMEU ARCENIO-

6.-ORDINARIA-29824/1993-DOZOLINA LANZONI x  I.P.E.
-Retirar alvar  de levantamento.ADV. PAULO CORTELLINI,
MARIA REGINA DISCINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30395/1993-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AGUINALDO DE SOUZA E OUTRO -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO O. GONCALVES-

8.-CAUTELAR INOMINADA-31585/1994-EMPRESA HOTE-
LEIRA MABU LTDA  x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL-Vista as partes.Adv. MAU-
RO JUNIOR SERAPHIM, WILSON BARROSO FILHO e
JOSE MANOEL DOS SANTOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-32633/1995-IPE x JUDITE
MORAES DE OLIVEIRA PINTO -Como requer …s
fls.120.Intime-se.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

10.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-33854/1996-CELIA
REGINA PEREIRA x IPE-·s partes para se manifestarem.Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

11.—34487/1996-DETRAN x SAMUEL CRHISTOPHE CA-
VALCANTI CABRAL-Vista as partes do laudo de
avalia‡Æo.Adv. CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES,
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBSNAKI e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35320/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIGITUS FOTO-
COMPOSICAO LTDA-Defiro o pedido de fls. 89/92.Observe
a Escrivania.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

13.-EMBARGOS  A EXECUCAO-35572/1996-COSTA RIC-
CA CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer …s fls.142.Prazo de cinco
dias.ADV. GEN•SIO TAVARES.-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-35961/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x AILTON TOAL-
DO & CIA LTDA. - ME -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

15.-DECLARATORIA-36646/1997-ASSOC. COML. E INDL.
DE SANTO ANTONIO DA PLATINA x ESTADO DO PARA-
NA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-37379/1997-MINE-
RACAO VOLTA GRANDE LTDA. x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL -Preparadas as custas, voltem.-
Adv. LUIZ ALBERTO BRUM, RICARDO MACEDO, ENIO
EXPEDITO FRANZONI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

17.-REQUISITORIA-65602/1997-ANALIA FARIA LEAL x
ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.102.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-38820/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x  SENHOR PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CURITIBA-Manifeste-se  a parte in-
teressada quanto ao dep¢sito de valores.Adv. STELA MARLE-
NE SCHWERZ-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATO-39814/1998-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x ARISTIDES PEREIRA CABRAL e outros -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

20.—39859/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ILSON PEDRO DA SILVA -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. ROSANGELA PASQUA-
LIN DOS SANTOS, ROALD AMUNDSEN GOMES e BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

21.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-39915/1998-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x AMERICANPLAS - IND E COM DE
PLACAS PARA VEICULOS-Manifeste-se o interessado.Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e ANA MARIA CIT-
TI-

22.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-40192/1998-ES-
TADO DO PARANA x FRIGORIFICO BOEFF LTDA.-Conta-
dos e preparados, voltem.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, CLEIDE R. KAZMIERSKI, DULCE ESTHER
KAIRALLA e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

23.-REQUISITORIA-50020/1998-YONE BUSSE DE PAULA
XAVIER x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.156.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40358/1999-OR-
LANDO SANCHES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros-Aos autores sobre contra-proposta do
sr. Perito, inclusive depositando a l¦ parcela de
imediato.Redu‡Æo para R$ 1.400.00 com pagamento em duas
parcelas.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-40715/1999-WANDERLEI
LUIZ BENACHIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a parte
contr ria.-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-40745/1999-CONSTRUTO-
RA PIACENTINI  LTDA. x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL-Ao requerido.Adv. MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-40843/1999-AUTO POS-
TO VENSCORD LTDA. e outros x COORDENADOR ESTA-
DUAL DO PROCON e outros -Como requer …s fls. 252.Inti-
me-se.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

28.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-40975/1999-
MUNICIPIO DE CURITIBA x C. A. FRARE ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA-Designo audiˆncia de
concilia‡Æo ( Art. 125,IV do CPC) para o dia 04/11/2002, …s
16h30m.Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR e CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-41753/1999-EDSON LUIZ
SCHLICHTING e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Observe a Escrivania sobre o petit¢rio de fls. 326,fa-
zendo-se as devidas anota‡äes.Adv. VICTOR A A BOMFIM
MARINS, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41933/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x POLIJUTA IND E COM DE EMBALAGENS LTDA.
e outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. EDILSON
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JAIR CASAGRANDE,ADRIANO M.C. RANCIARO-

31.—42085/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x THEREZINHA MARINS DE SOU-
ZA -Como requer …s fls.181.-Adv. MIEKO ITO.-

32.-DESAPROPRIACAO-42386/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARILDA LU-
ZIA DACIUK-Vistas as partes do laudo pericial.Adv. INACIO
HIDEO SANO e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

33.—42410/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x EDITORA OLIMPO LTDA  e ou-
tros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. NILTON BUS-
SI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI e MOACYR DA COS-
TA-

34.-INDENIZACAO-42927/2000-SAMIR HAIDAR x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TEREZA ARRUDA A. WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e THALES MORAIS DA
COSTA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-43383/2000-ESTADO DO
PARANA x MARIA DA LUZ CUBAS-Contados e preparea-
dos, voltem.Adv. LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e PAULO CORTELLINI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-43395/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA-LAB. INDL.FARMACEUTIC e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Defiro o re-
querido …s fls. 69.Abra-se vista.Adv. MARCO ANTONIO
MARTINS, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS
DE SOUZA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-43420/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LAB. INDL. FARM. LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao embargado.Adv.
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

38.—43605/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RUY SERGIO POLATTI-Recolher custas de postagem - R$
7.00 - prazo cinco dias.Adv. VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA e RENATO MAURILIO LOPES-

39.-MEDIDA CAUTELAR-43705/2000-MILTON NOVAES
CRUZ e outros x ESTADO DO PARANA-Ao requerente para
que efetue a antecipa‡Æo das custas iniciais no feito principal,
sob pena de cancelamento da distribui‡Æo, conforme C¢digo
de Normas 5.2.3.Adv. JOSE LAGANA e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-

40.-IND.POR DAN.  MOR. E MATERIAIS-43841/2000-MA-
RIA APARECIDA EDUARDO e outros x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA e outros-Aos requerentes para que
cumpram o despacho de fls. 104.Adv. MOZARTE DE QUA-
DROS, ITAMAR LUIZ MONTEIRO CâRTES-

41.-ORDINARIA DE ANULACAO-140/2001-LUCIANE TE-
REZINHA CORDEIRO APPI x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-279/2001-ONOFRE
APARECIDO MARTINS e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT-Ante o conti-
do no petit¢rio de fls. 78,onde o autor diz ter interesse em con-
ciliar-se com o r‚u, designo audiˆncia para tal fim,dia 11/11/
2002, …s 14:00 horas.Adv. VICENTE GANTER DE MORA-
ES, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CA-
PRONI-

43.—315/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
ILHA BELA II x MARIA JOSE GASPARELLO DO ROSA-
RIO -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

44.-OPOSICAO-318/2001-REGINA CARMONA x SINDICO
DA MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO e outros -Pre-
paradas as custas, voltem.-Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

45.-RESOLUCAO DE CONTRATO-321/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MARCELINO DOS SANTOS e outros -Diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

46.-DECLARATORIA-425/2001-ROSANE DA LUZ LUCIN-
DA x ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem.-
Adv. CELSO LUCINDA-

47.-ORD. DE NULIDADE ATO JURIDICO-493/2001-EBRA-
SEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA. x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. SANDRA MARIA
DOS SANTOS BEM-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2001-TARABAY ALU-
MINIO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO  DO
PARANA-Vista ao embargante.Adv. GEROLDO AUGUSTO
HAUER, PAULO MAINGUE NETO-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-563/2001-BLACK STAR
PNEUS LTDA. x COORDENADOR DE FISCAL. E ARRE-
CAD. FISCAL DE CTBA. -Recebo o recurso de apela‡ao no
efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal.-Adv. CLAUDIO ZANKOSKI e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-790/2001-NUTRIMENTAL
S/A -IND. E COM. DE ALIMENTOS. x COPEL - COMPA-

NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -
Manifestem-se  as partes,querendo, no prazo comum de dez
dias,sobre o laudo pericial.-Adv. ANTONIO R. DE MOURA
FERRO JUNIOR e PAULO BATISTA FERREIRA-

51.-USUCAPIAO-1030/2001-PEDRO  ALTAIR GAI e outros
x -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. FABIO UILI COELHO e CESAR MARCAL CER-
CONDE-

52.-DECLARATORIA-1183/2001-JUSSARA ROCHA  COR-
DEIRO x ESTADO DO PARANA-Preparo de custas.R$
790,92.Adv. CELSO LUCINDA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-1328/2001-CONSIST-
CONSULTORIA,SISTEMAS E REPRESENTACOES LTDA x
PRESIDENTE COM. ESPECIAL DE LICITACAO -DETRAN-
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. VALTER SILVERIO
PEREIRA e GENEZIO GOMES-

54.-ORDINARIA DE NULIDADE-1387/2001-O EXPERT
INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. SIMO-
NE R. CRISTO LEITE-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-80/2002-EDUARDO
MADY BARBOSA x PRESIDENTE DO CONSELHO DE
POLICIA CIVIL-Isto posto, julgo por senten‡a,para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, extinto o feito na forma do
art. 18 da Lei 1533/51 c.c. o art. 269,inc. IV do CPC.Adv. JOSE
BATISTA FILHO e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-95/2002-JOSE ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros x COMANDANTE DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO PR.Ante a motiva‡Æo acima ex-
pendida, confirmo a liminar deferida ab initio e concedo a
seguran‡a em definitivo, para o fim de afastar a limita‡Æo de
estatura como ¢bice ao ingresso na carreira da Policia
Militar.Pela sucumbˆncia, condeno o impetrante ao pagamento
das custas processuais.Deixo de arbitrar honor rios advocat¡cios,
porque incab¡veis em mandado de seguran‡a, conforme resta
sacramentado pelas S£mulas 512 do STF e 105 do STJ. Expira-
do o prazo do recurso volunt rio, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a para o reexame necess rio.-Adv.
RICARDO BERTOTTI e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-112/2002-ARILDO ME-
DEIROS DIAS x COMANDANTE DE POLIC. DA CAP.DA
P.M. DO EST. DO PR -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

58.-DECLARATORIA-464/2002-MARCIA IVAINSKI  x SER-
VICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. SEBASTIAO SERGIO
MIRANDA e RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO-

59.-RESSARCIMENTO-546/2002-NOVO  HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x FUMPM - FUNDO
DE MODERNIZACAO DA POLICIA MILITAR -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-561/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x GARMATTER E CAMAR-
GO LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SID-
NEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

61.-CAUTELAR-606/2002-KORA REGINA REIMANN DE
MORAES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR -Preparadas as custas, voltem.-Adv. ADRIA-
NA DE SOUZA PENA-

62.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-634/2002-ISMEC
INDL. DE ESTOFADOS SANTA CATARINA LTDA. e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir..-Adv.GRACIANE VIEIRA  LOUREN-
CO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

63.-ORDINARIA-708/2002-JAQUES BAHL DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-Defiro o requerido …s fls.
84.Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA e VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN-

64.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-709/2002-ELBA
DE LOURDES RAMOS e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora,
no prazo legal.   -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO e RICARDO G.D.P. FERREIRA DO AMARAL-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2002-UIARA BAR-
TIRA SAPORITTI CIOFFI x  DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL DO PARANA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-859/2002-WILSON RO-
BERTO NATAL x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA e outros -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. STELLA MARIS MACHADO NATAL e TATIA-
NA NATAL-

67.-ORDINARIA-1257/2002-AIRTON VOLPATO e outros x
ESTADO DO PARANA -Defiro o pedido de fls.101 fazendo-
se as necessarias  anota‡oes. -Adv. FUAD SALIN NAJI e GUI-
LHERME MANNA ROCHA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1272/2002-ESTADO DO
PARANA x EMILIA BRECHMANN -Intime-se a parte embar-
gada para, querendo, impugnar, no prazo legal.-Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROSIMERI DA SILVA -Intime-se a parte embar-
gada para, querendo, impugnar, no  prazo legal.-Adv. OLIVAR

CONEGLIAN-

70.-REPARACAO DE DANOS-1276/2002-DANIEL LENAR-
DT x ESTADO DO PARANA-Audiˆncia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de resposta ( art.277 do CPC), dia 14/11/2002,
…s 14:00 horas.Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI-

71.-EXECUCAO FISCAL-131053/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMPARI - ENGENHARIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -Como requer …s
fls.09.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e DA-
NIELE CRISTIANE DRULLA-

72.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-27932/1991-
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A. x TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA. -Defiro o pedido de fls.125 fazendo-se as  neces-
sarias anota‡oes.ADV. BRAZILIO BACELLAR NETO, RO-
DRIGO SHIRAI -

73.-FALENCIA DECRETADA-28149/1992-FRIGORIFICO
TRES C LTDA x JORGE & SANTOS LTDA-Defiro o pedido
de fls. 264.Cumpra-se o item 2§ do despacho de fls. 259.Adv.
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, CLEA MARA LUVI-
ZOTTO e ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-30647/1994-BANCO DE
DESENV. DO PARANA S/A. x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.
-Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN,MARCOS ALBERTO PICOLI,BRAZILIO BACE-
LLAR NETO.-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-36723/1997-MARIO SAN-
TOS DE OLIVEIRA x HERMES MACEDO S/A -Como re-
quer …s fls.114 Anote-se.-Adv. DIVA LUKASCHECK,

76.-HABILITACAO DE CREDITO-37213/1997-CLOVIS BA-
TISTA MANCIO  x HERMES MACEDO S/A. -Como requer
…s fls. 85.Int.-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO-

77.-FALENCIA-38587/1998-PELIKANO  DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x CITYPARK COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. -Como requer …s fls. 232.-Adv. NELSON
JOAO SCHAIKOSKI e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

78.-FALENCIA DECRETADA-40164/1998-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x POSTO PARAIZO
LTDA. -Como requer …s fls.126.-Adv. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

79.-FALENCIA-40353/1999-RITTAL SISTEMAS ELETRO-
MECANICOS LTDA. x ENSISE ENGENHARIA ELETRO-
ELETRONICOS LTDA.-Defiro o pedido de fls. 446.Adv. IVA-
NES DA GLORIA MATTOS-

80.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40418/1999-JOSELITO
DA SILVA x  ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO
PROD ALIMENTICIOS -Preparadas as custas, voltem.-Adv.
LUIZ GONZAGA FARIA,RITA DE CASSIA PELLEGRINI
ALMEIDA-

81.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42682/2000-REINAL-
DO TIBURCIO DA COSTA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Como requer …s fls.97.iNT.-Adv. MARGA-
RIDA BALDUINO GRANDO, NIDELCI DE FATIMA BENÖ-
CIO URBAN-

82.-FALENCIA-43798/2000-VICTORIA REGIA COMERCIO
DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO CARLOS LTDA.Esclare‡a primeiramente, a
requerida, em 24 horas, se efetivou o pagamento, no prazo no-
ticiado em audiˆncia, conforme termo de fls. 109.Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, GEAN CARLO DE ALMEIDA e
ALCIR SPERANDIO-

83.-.HABILITACAO DE CREDITO-96/2001-EDSON LUIZ
DA SILVA MACEDO x HERMES MACEDO S/A. -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-346/2001-PEDRO DONI-
ZETE DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A. -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-
Adv. OLGA MACHADO KAISER, SANDRA CRISTINA
MARTINS N.G. PAULA-

85.-FALENCIA-615/2001-NELLITEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA. x ODETE B. DE O. NOGUEIRA-ME -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. SIMONE BORELLI LIZA, KATIA
GISELE BESSEGATO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO
e VANESSA ABU-JAMRA F. DE CASTRO.-

86.-FALENCIA-1002/2001-GERDAU S/A. x ELETRO IM-
PORT LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT e ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR-

87.-FALENCIA-1125/2001-MAXWELL METALURGIA E
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA  x ALLERBEST
COM. DE PROD. PARA LABORATORIO LTDA.-Intime-se o
r‚u para o preparo da conta apresentada.Adv. CATARINA LU-
CIA TISSOT e LUCIANO CHISINI E CHEMIN-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-160/2002-TANIA
MARIA PEREIRA FERREIRA x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA.-Tendo em vista o
parecer ministerial retro,intime-se o autor.Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-211/2002-MANOEL KNO-
PFHOLZ x MEGA  CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-

CIPACOES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOT-
TO-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-212/2002-CLAU-
DIO BERCANI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Tendo em vista  o parecer ministerial
retro,intime-se o autor.Adv. SUSANA MATEUS DE ALMEI-
DA-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-233/2002-ADE-
MIR LUIZ BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Tendo em vista o parecer
ministerial de fls. 12, int. o autor.Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-243/2002-ANA
CAROLINA BIZINELLI e outros x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Tendo em vista o
parecer ministerial,intime-se o autor.Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH-

93.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-252/2002-RO-
BERTO BIZINELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA-Tendo em  vista o parecer ministe-
rial retro, intime-se o autor.Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-265/2002-ORLANDO
HANEMANN x MEGA CRED ADMINISTR. DE  BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Anote-se o substabelecimento de fls.
34.Defiro o pedido de fls. 35.Int.Adv. ANTONIO JESUS MAR-
CAL ROMEIRO BCHARA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

95.-IMPUGNACAO-392/2002-MARIO BERBEK x  MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-
Tendo em vista o parecer ministerial retro, intime-se o autor.Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

96.-FALENCIA-595/2002-KMK - FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x MINEIA DE JESUS DE OLIVEIRA -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. FREDERICO EDUARDO ZENE-
DIN GLITZ e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

97.-FALENCIA-695/2002-INDUSTRIAL E COMERCIAL
CARBONERA LTDA. x MISSIONE COMERCIO DE ART.
DE VEST. LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
AIRTO LUIZ FERRARI-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-740/2002-MARCIA
FRANCISCA SQUIBA x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Defiro o pedido de fls.
15.Int.Adv. LISIANE MEHL ROCHA, WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

99.-HABILITACAO DE  CREDITO-945/2002-CLAUDENICE
PIZA BALIEIRO x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-
Adv. OLGA MACHADO KAISER-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-1005/2002-MARIA ADE-
LAIDE LANDGRAF x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-
Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA-

101.-FALENCIA-1018/2002-RAIZ QUADRADA IND. E
COM. DE CONFECCOES LTDA x RWA  COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA-Intime-se o autor, face a certidao retro
do sr. oficial de justi‡a.Adv. ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-1282/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x MASSA DE
CARLOS EDUARDO TEIGAO & CIA LTDA. -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv.
ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-1283/2002-GERALDO
JOANICO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. EDUARDO MELLO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO e NILTON HIRT MARIANO-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-1284/2002-ROSICLER
MARIA TORQUATO x MULTIPLAN - CONSORCIO NACI-
ONAL -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-1285/2002-HELIO RO-
DRIGUES DA SILVA x MULTIPLAN - CONSORCIO NACI-
ONAL -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

106.-DECLARACAO DE CREDITO-1286/2002-ODAIR FER-
REIRA DA COSTA x MULTIPLAN ADMINIST.NACIONAL
DE CONSORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico so-
bre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI
e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-1287/2002-VICENTE
BRAZ CHRISPIM x MULTIPLAN - CONSORCIO NACIO-
NAL -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao
de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-1288/2002-INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x INDUSTRIAS
QUIMICAS MELYANE S/A. -Digam a Falida e o S¡ndico so-
bre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO ME-
LLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-1289/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -. x INDUSTRI-
AS QUIMICAS MELYANE S/A. -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO e MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-1290/2002-FUNDO NA-
CIONAL DE DESENV.DA EDUCACAO - FNDE- x INDUS-
TRIAS QUIMICAS MELYANE S/A. -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUAR-
DO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

111.-HABILITACAO DE  CREDITO-1291/2002-MARIA SAN-
CHES CAPIOTTO x MULTIPLAN - ADMINIST.NAC.DE
CONSORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇÃO Nº 68/02
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OKSANDRO O. GONCALVES 018 01604/1996

022 00254/1998
019 00244/1997

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 023 00607/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 019 00244/1997
OSMANN DE OLIVEIRA 034 00883/1999

050 00255/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 048 00107/2001

044 00955/2000
047 00055/2001
024 00722/1998

OSMAR MARGARIDO DO SANTOS 038 01373/1999
OSNI MARCOS LEITE 079 00307/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 044 00955/2000
PATRICIA CASTELANI FIOR 002 00337/1991
PATRICIA CORREA GOBBI 033 00811/1999
PAULO ARMANDO CAETANO DE 070 00172/1997
PAULO BITTENCOURT BELTRAO 016 00764/1996
PAULO CESAR CRUZ 061 00752/2002
PAULO CORTELLINI 085 00017/2000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 055 00278/2002
PAULO RICARDO SCHIER 024 00722/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 023 00607/1998
PAULO SERGIO GUEDES 058 00535/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 079 00307/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 054 00037/2002

041 00248/2000
PAULO VINICIUS DE B. MART 014 00115/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 079 00307/2001
PEDRO MIGUEL 004 00035/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 014 00115/1996
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 032 00713/1999
RAFAEL COSTA CONTADOR 007 13241/1992
RAFAELLO FONTANA 079 00307/2001
RAUL VAZ 006 03769/1992
RICARDO AUGUSTHO SILVA OL 006 03769/1992
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 006 03769/1992
RICARDO QUEIROZ DUARTE 006 03769/1992
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 034 00883/1999
ROBERTO MACHADO 006 03769/1992
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 054 00037/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 041 00248/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 020 00634/1997
ROGERIO DISTEFANO 006 03769/1992
ROGERIO GOUVEIA 002 00337/1991
ROGERIO RAMOS REGIO 058 00535/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 006 03769/1992

006 03769/1992
ROMEU OCTAVIO LUIZ GONZAG 006 03769/1992
RONALD LEITE SCHULMAN 006 03769/1992
RONILDO GONCALVES DA SILV 051 00794/2001
RONNIE KOHLER 048 00107/2001

044 00955/2000
047 00055/2001
024 00722/1998

ROSANGELA LIE MIYA 006 03769/1992
ROSEMARI KALLUF SCHENECK 006 03769/1992

ROSI MARY MARTELLI 050 00255/2001
RUBINEY LENZ 045 01173/2000

045 01173/2000
RUDYANE MANCINI RAHAL 009 00079/1994
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 049 00149/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 045 01173/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 049 00149/2001
SELMA NEGRO CAPETO 009 00079/1994
SERGIO LUIZ FERNANDES 045 01173/2000
SIDNEY MARTINS 014 00115/1996
SILMARA BONATTO CURUCHET 039 01375/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 016 00764/1996
SILVIA ARRUDA GOMM 001 00244/1990
SILVIANE SCLIAR SASSON 014 00115/1996
SILVIO BATISTA 039 01375/1999
SILVIO BRAMBILA 005 00512/1992
SIMONE MARQUES SZESZ 049 00149/2001
SOLON SEHN 024 00722/1998
STELA BRAGA COELHO 006 03769/1992
TARCISO ARAUJO KROETZ 079 00307/2001

016 00764/1996
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 081 00210/2002
UBIRAJARA GOUVEA 035 01209/1999
VALDIR JUDAI 051 00794/2001
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 060 00639/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 016 00764/1996
VERA LUCIA INES AMALFI VI 033 00811/1999
VERA LUCIA SCHREINER 006 03769/1992
VICENTE MAGALHAES FILHO 025 00744/1998
VILMAR FARIAS 006 03769/1992
WALLACE EDUARDY TESONI B 069 00243/1996
WALMOR COELHO 006 03769/1992
WALTER TOFFOLI 006 03769/1992
WILSON MAFRA MEILER FILHO 040 01384/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 014 00115/1996
WILSON ROBERTO DE LIMA 068 00257/1994

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1990-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
EMPRESA BOM RETIRO INDUSTRIA COMERCIO DE
MADEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv. BLASS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM SANTOS e SILVIA ARRUDA
GOMM-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e outros- Trata-se de pedido formulado por
Renato César Segalla (fls. 206 e ss), pedindo a remessa de ofí-
cio aao Cartório de Registro de Imóveis de Corbélia, para que
seja efetuada a baixa da penhora realizada nestes autos, em
virtude da anterioridade dos atos processuais praticados nos
autos de Carta Precatória 61/95 e principalmente pela anterio-
ridade da arremataçÆo. A rigor, o concurso de credores é inci-
dente de execuçÆo que versa somente sobre o direito de prefe-
rência e a anterioridade da penhora inexistência de conflito entre
os vários credores. Como no caso nÆo foi aparelhado o pedido
de impugnaçÆo com o respectivo título que deu origem ao cré-
dito privilegiado, deixo de instaurar o incidente, decidindo de
plano o pedido. A penhora nesta execuçÆo ocorreu em data de
08/10/92 (fls. 162) e segundo a petiçÆo de fls. 206 e ss, o
arresto nos autos de ExecuçÆo 95601.0759-3, movida pela CEF
contra Laudemir Turra ocorreu em data de 21/06/95. Nos au-
tos, nÆo restou comprovado que existe privilégio de direito
material, sendo que o fundamento do pedido de fls. 206 tem
como objeto apenas a ordem de arremataçÆo, o que nÆo é
suficiente para autorizar seja deferido seu pedido. Ovserve-se
que nÆo se trata a execuçÆo movida pela CEF de execuçÆo
hipotecária, mas sim, de execuçä para cobrança de crédito oriun-
do de contrato de abertuura de crédito rotaivo em conta corren-
te (fls. 213), que se constitui como crédito comum, inexistindo,
portanto, privilégio de direito material. A preferência concedi-
da ao credor pelo art. 711 do CPC referente à anterioridade da
penhora deve ser considerada em relaçÆo ao que primeiro efe-
tivou a penhora e nÆo ao primeiro que promoveu a execuçÆo.
A arremataçÆo efetuada em autos de execuçao em que é mani-
festa a anterioridade da penhora impede que nova recaia sobre
o imóvel arrematado. E, se deve ser observada a data da prela-
çÆo e se esta foi realizada neste autos antes da execuçÆo
movida perante a Justiça Federal, indefiro o pedido de fls. 206/
208. Mantenho, portanto, hígida a penhora nestes autos, de-
vendo ser oficiado ao Juízo da 1ª Vara FFedera da Circunscri-
çÆo Judiciária de Cascavel, informando-lhe o teor desta de-
cisÆo, devendo a parte exequente, assim querendo, ajuizar
embargos à arremataçÆo, para sua desconstituiçä. Int.- Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ROGERIO GOUVEIA, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA, NILSO ROMEU SGUAREZI,
NELSON ANTONIO SGUARIZI, PATRICIA CASTELANI
FIOR e GILBERTO FIOR-

3.-ORDINARIA-467/1991-ANITA DO NASCIMENTO x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem.- -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1992-BADEP
- BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x COO-
PERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA e outros -Defi-
ro a petição de fls. 183.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O PADILHA e PEDRO MIGUEL-

5.-SUMARIA-512/1992-ANTONIO NUNES ROCHA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- Por fim a demanda, que por sinal já
dura 10 anos, e considerando que há, de certa forma, uma ten-
dência a se uniformizar um valor mediano, determino como
válido o valor para recebimento de crédito a quantia de R$
4.336,19, esta encontrada tanto pelo Municipio quanto pelo MP.
Desta forma, expeça-se certidÆo com esta quantia, intimando-
se a parte autora para a retirada e protocolo junto ao Munici-
pio. Int.- Adv. ALNARY NUNES ROCHA, CESAR ANTO-
NIO DA CUNHA, SILVIO BRAMBILA, NATANIEL RICCI e
ANTONIO NUNES ROCHA-

6.-ORDINARIA-3769/1992-ONDINA VAZ CESAR x ESTA-
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DO DO PARANA- Diante do alegado pelo Estado do Paraná à
fls. 3870, oficie-se ao Sr. Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça, solicitando informaçäes da real situaçÆo dos Precató-
rios Requisitórios expedidos nos presentes autos, bem como a
existência de eventual açÆo rescisória. Eventuais pedidos de
certidÆo explicativas acerca dos créditos deverÆo aguardar o
retorno das informaçäes. Após, voltem conclusos.- Adv. RAUL
VAZ, DJANIR PEDRO PALMEIRA, DAVI DEUTSCHER,
ROGERIO DISTEFANO, CARLOS ROBERTO CLARO, EMI-
DIO BUENO MARQUES, AGENOR PACHECO, MAURI
JOSE ROIKA, ELVO BERTO, WALTER TOFFOLI, VILMAR
FARIAS, MANOEL JOSE MACHADO, LUIS ANTONIO DE
CARVALHO, CARLOS APARECIDO DE CARVALHO, JOSE
ANIBAL DE MACEDO CARNEIRO, ROSEMARI KALLUF
SCHENECK, GUILHERME CORDEIRO NETO, BERNAR-
DO PROCOPIO DOS SANTOS, MOACIR CORDEIRO DE
FARIAS, ROLF KOERNER JUNIOR, ERNESTO JOSE LANA
DE PAULA DIAS, ALMIR MIRO CARNEIRO, ALCEU RI-
BEIRO DE MACEDO, LUIZ FERNANDO MALHEIROS
CARNEIRO, ROMEU OCTAVIO LUIZ GONZAGA RAUEN,
ROBERTO MACHADO, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA JR., CARLOS ALBERTO MORO, LUCIANI REGINA
MARTINS DE PAULA, JACOB CHRISTMANN FILHO, FRE-
DERICO RUSSOMANO, ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, RICARDO QUEIROZ DUARTE, WALMOR COELHO,
ELTON PAZELLO, STELA BRAGA COELHO, CARLOS
ALBERTO CLARO, JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, DURVAL LUIZ BALEN, ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO, ELTON PAZELLO, CLOVIS
PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER, VERA LUCIA SCHREINER, IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO, RICARDO AUGUSTHO SILVA OLIVEI-
RA, JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO, KAZUYOSHI MIYA,
ROSANGELA LIE MIYA, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA
JUNIOR, FORTUNATO JOSE GUEDES, ROLF KOERNER
JUNIOR, ELTON PAZELLO, JULIANA BARBAR DE CAR-
VALHO ANTUNES, FLAVIO BUENO, LUIR CESCHIN,
DENISE RAMOS CARON TESEROLLI, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, LUIZ FERNANDO MOCELIN, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, GASPAR LUIZ LACERDA
PINTO, GLAUCO PEREIRA, FRANCISCO ACCIOLY TEI-
XEIRA PINTO, JOAO ORACY MARQUES, MURILLO BAS-
TOS PACHECO, LUIZ JOAQUIM MARQUES, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., ADMAR DENES DE
ANDRADE, EROUTHS CORTIANO JUNIOR, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, RONALD LEITE
SCHULMAN, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e JUNES MARTA PARIZ-

7.-DESAPROPRIACAO-13241/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAQUIM BALTAZAR -Manifeste-se o requerido.—
Adv. CARLOS ABRAO CELLI, RAFAEL COSTA CONTA-
DOR, JOSE CID CAMPELO-

8.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-414/1993-CATARI-
NA FERREIRA DE LIMA x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO -Defiro a petição de fls. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

9.-ORDINARIA-79/1994-JUAREZ CLINEU DE CASTRO
ANTUNES x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Vistos. Quanto ao pedido de liberaçÆo da parte incontroversa,
manifeste-se expressamente o Banco requerido. I - Defiro o
pedido do Estado do Paraná, fls. 185. Anot. Nec.- Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT, MARCELO HABICE MOTTA,
SELMA NEGRO CAPETO, RUDYANE MANCINI RAHAL e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-227/1994-LAURA BA-
LARDINI JAEGER x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. CLEMERSON
MERLIM CLEVE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

11.-DECLARATORIA DE DIREITO-247/1994-INSTITUTO
DE ENSINO CAMOES x MUNICIPIO DE CURITIBA- De-
volvo os presentes autos, sem decisÆo, porque me foram con-
clusos por equívoco, já que os embargos de declaraçÆo opos-
tos à sentença de fls. 351/360 (sentença esta que se refere aos
dois processos reunidos, autos 247/94 e 833/93), já foram jul-
gados pela sentença de fls. 365.- Adv. ELLIS ERNANI CE-
CHELERO, ALTIVO JOSE SENISKI, DJALMA A. MULLER
GARCIA e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENTEL
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA- Vistos. Ante o expsto,
julgo procedente o pedido de reintegraçÆo de posse, confir-
mando a posse e a propriedade dos bens descritos nas fls. 03 e
04 da inicial em favor do requerente, condenando a requerida
ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor da causa, com ffulcro no art. 20, par. 4º,
do CPC. P.R.I.- Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/1995-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVO A
MOZZER VEICULOS ME -Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem.- -Adv. DANIEL
HACHEM-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-115/1996-AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA e outros x BAN-
CO B M C e outros -Manifestem-se as partes sobre o laudo.
Int.-.—Adv. ALCEU MACHADO FILHO, SILVIANE SCLI-
AR SASSON, PEDRO PAULO PAMPLONA, SIDNEY MAR-
TINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, PAULO VINICIUS
DE B. MARTINS JR, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/1996-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x ANITA DO NASCI-

MENTO -Contados pelo valor da inicial devidamente atualiza-
do e preparados voltem.- -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/1996-JOSE FRANCIS-
CO PINTO DA CUNHA PEREIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Diante do exposto, denega-se provimento
aos embargos de declaraçÆo interposto, visto que nÆo estÆoo
caracterizadas as hipóteses elencadas no artigo 535, do CPC.
P.R.I.- Adv. TARCISO ARAUJO KROETZ, ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI, IVANISE MARIA TRATZ, CLAUDIA
LUCIANA CECCATTO TROTTA, PAULO BITTENCOURT
BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO,
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1274/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x REPRE-
SETACOES COMERCIAIS SIMINOTTI S/C LTDA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

18.-MONITORIA-1604/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VERANIS ANTONIO MASSOCHIN -Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES-

19.-DEPOSITO-244/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x M LIGNEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, DANIELLE ROSA F. DA
COSTA, OKSANDRO O. GONCALVES, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-634/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ROBERTO JUS-
TO e outros -Designo o dia 23/10/02, às 13:15 hs, para o prace-
amento do bem hipotecado, por preço nÆo inferior ao saldo
devedor atualiazad. Int.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

21.-ORDINARIA DE ANULACAO-1646/1997-EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A x ESTADO DO PARANA -
Para ciência as partes, no presente autos a parte interessada
efetuou o depósito conforme Termo de Depósito de fls. —Adv.
CLAUDIO ZANKOSKI, DEMETRIUS NICHELE MACEI,
JOEL GERALDO COIMBRA e MARISA ZANDONAI MO-
REIRA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x A VIVENDA COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

23.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-607/1998-SEZIFREDO
PAULO ALVES PAZ E S/M x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Para ciência as partes, no presente autos a parte
interessada efetuou o depósito conforme Termo de Depósito de
fls. —Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CU-
NHA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-722/1998-A.C.M. PRO-
MOCOES ESPORTIVAS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros- RazÆo assiste ao impetrado, em sua pe-
tiçÆo de contra-razäes de recurso interpoto, no sentido que a
apelaçÆo contra sentença denegatóira de mandaddo de segu-
rança somente pode ser recebida em seu efeito devolutivo. Assi,
tendo em vista o equívoco ocasionado provalmente pelo acú-
mulo de serviço, reformo o despacho de fls. 274 e recebo o
recurso de apelaçÆo proposto pelo impetrante tÆo somente
em seu efeito devolutivo. Int.- Adv. PAULO RICARDO SCHI-
ER, CLEMERSON MERLIN CLEVE, SOLON SEHN, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

25.-CAUTELAR-744/1998-AMARILDO DE PINHO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de confirmar a liminar e
declarar o direito do requerente na exibiçÆo dos referidos do-
cumentos, nos termoss do art. 844, CPC. Condeno o requerido
ao pagametno da custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 100,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. VICENTE MAGALHAES FILHO e
NILTON BUSSI-

26.-INDENIZACAO-1558/1998-FRANCISCO DE ASSIS
MATIAS SARAIVA PINTO x ESTADO DO PARANA- Vistos.
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial e condeno o
requerente ao pagamento das despesas e custas processuais,
bem como em honorários advocatícioas que fixo no valor de
R$ 500,00, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. Custas de lei.
P.R.I.- Adv. ANTONIO MICHALISZYN, JOEL GERALDO
COIMBRA, LILIAN DIDONE e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-85/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDIVALDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

28.-CONSTITUTIVA DE REV.DE ENQUAD-243/1999-ERCI
ELISABETE MAIA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Rejeito
os embargos de declaraçÆo retro opostos. Inexiste omissÆo
no juntado. A matério arguida nos embargos nÆo foi motivo
de discussÆo nos autos, nem mesmo aventada em sede de con-

testaçÆo, tratando-se de inovaçÆo, após a prolaçÆo de sen-
tença, inviável de apreciaçÆo, neste momento, pelo juízo de 1º
grau, já que nÆo houve contraditório a respeito, devendo, como
bem salientado o próprio embargante, ser decidida por ocasiÆo
da execuçÆo. Permanece a decisÆo, como lançada. Int.- Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e MARILENA IN-
DIRA WINTER-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-257/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER
MERCADO PAULISTA LTDA e outros -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARGON
ENGEHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-695/1999-ANTO-
NIO DAMAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Para ciência as partes, no presente autos a parte interessa-
da efetuou o depósito conforme Termo de Depósito de fls. —
Adv. BENVINDO NOGACZ FILHO, EMERSON LUIZ BA-
CHMANN, DOUGLAS ROGERIO LEITE e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

32.-ORDINARIA-713/1999-MARIA FRANCISCA TEREZA
CERVEIRA VALOIS BOFFI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Para ciência as partes, no presente autos a
parte interessada efetuou o depósito conforme Termo de Depó-
sito de fls. —Adv. PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER,
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-811/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x WS INFORMATICA LTDA e outros- Defiro a dispensa
do przo recursal, com as anotaçäes devidas. Expeçam-se os al-
varás. Int. (fls. 72)... AVOQUEI OS AUTOS. Revogo a parte
final do despacho outrossim, eis que as quantias depositadas
encontramse nos autos sob nº 1591/96, onde entÆo deverá ocor-
rer o pedido. Int.- Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR., PATRICIA CORREA GOBBI e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-883/1999-VALDIR
PAULO DOS PASSOS x ESTADO DO PARANA- Ante o ex-
posto, julfgo improcedente o pedido inicial, por nÆo ter havi-
do qualquer ilegalidade cometida pela autoridade competente
para aplicar a sançÆo, durante o processo administrativo. Con-
deno o autor ao pagamento das custass processuais e honorári-
os advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa,
devidamente corrigida, com base no art. 20, par. 4º do CPC.
P.R.I.- Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO,
JOEL GERALDO COIMBRA, OSMANN DE OLIVEIRA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1209/1999-JOA-
QUIM DE SOUZA RIBEIRO e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO e outros- Tendo em vista que a par-
te autora foi devidamente intimada para providenciar o anda-
mento processual, quedando-se inerte, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, III e
par. 1º do CPC. Custas processuais pela autora e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, devi-
damente corrigida, com bse no artigo 20, par. 4º do CPC. Cum-
pra-se o Código de Normas. P.R.I.- Adv. UBIRAJARA GOU-
VEA, GENEROSO VIDAL DE ANDRADE e DOUGLAS
MARCEL PERES-

36.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1284/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ESTADO DO PARANA- Vis-
tos. Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, condenan-
do o réu ao pagamento da indenizaçÆo por danos materiais, no
valor de R$ 8.481,00, com correçÆo monetária a contar da
data do desembolso pela seguradora e juros de mora a partir da
citaçÆo, conforme regra estabelecida no art. 37, par. 6º, da CF.
Outrossim, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da
condenaçÆo, conforme regrao do art. 20, par,. 3º, CPC. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. CARLO GIOVANNI LAPOLLI, GIUSE-
PPE LUIZ SCHWALB ROSA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, JOEL GERALDO COIMBRA, ANA CLAUDIA BEN-
TO GRAF e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

37.-REVISIONAL-1329/1999-ESTER VON ROEDER MI-
CHELS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o
laude pericial manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv.
ELISON LUIZ CALEGARI, DOUGLAS MARCEL PERES e
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-1373/1999-TAMARA
SERVICOS TECNICOS S/C LTDA x DIRETOR GERAL DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/PR e outros- Con-
siderando o pedido de desistência às fls. 136, julgo extinto o
presente processo, sem julgamento do mérito, com base no art.
267, VIII, ddo CPC, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. Custas pela autora. Sem condenaçÆoem honorários. P.R.I.-
Adv. OSMAR MARGARIDO DO SANTOS-

39.-DECLARATORIA-1375/1999-RODO MAR VEICULOS E
MAQUINAS LTDA x ESTADO DO PARANA- Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no artigo 269 II do CPC, em virtude
do reconhecimento implícito do pedido, julgo extinto o proces-
so com julgamento de mérito, condenando o requerido ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em
15% do valor do débito. Após havendo ou nÆo recurso volun-
tário, remetam0se os autos ao Eg. TJ, consoante art. 475, I, do
CPC. P.R.I.- Adv. SILVIO BATISTA, ADELMARIO FRAN-
CA, SILMARA BONATTO CURUCHET, JOEL GERALDO
COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-1384/1999-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S.A x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA - 1ª DRR- Vis-
tos. Pelo exposto, julo improcedenteo pedido inicial, dada a
ausência de direito líquido e certo provado de plano, denegan-
do a segurança pretendida e revogando a liminar anteriormente
concedida. Condeno a impetrante aao pagamento das custas
processuais e deixo de conceder honorários advocatícios em
face o contiddo nas Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. Cus-
tas de lei. P.R.I.- Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
GISELA DIAS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

41.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-248/2000-
CONSTRUTORA GRECA LTDA x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE FINANCAS e outros -Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

42.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-768/2000-CECI-
LIO DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Vistos, etc. Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta da
desistência ddo pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

43.-REPARACAO DE DANOS-769/2000-DIOCELI CRISTI-
NA DE MEDEIROS x MAURITY SCARINCI e outros- As
partes devem apresentr es memoriais no prazo sucessivo de dez
dias.- Adv. LUIZ ANTONIO MORES, MARIA CRISTINA J.
CASTOR DE MATTOS, LUCIANE MARIA MEZAROBBA e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

44.-ORDINARIA-955/2000-CEDICARD CENTRO DE DIAG-
NOSTICO CARDIOVASCULAR S/C x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Para ciência as partes, no presente autos a parte inte-
ressada efetuou o depósito conforme Termo de Depósito de fls.
—Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, PABLO ANDREZ
PINHEIRO GUBERT, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1173/2000-ALCI-
DES PIFFER x MASSA FALIDA DE CONSORCIO NASSER
S/C LTDA -Defiro a petição de fls. 69/70 -Adv. RUBINEY
LENZ, GERALDINE SCHUH, RUBINEY LENZ, ALCEU
MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

46.-ORDINARIA-1329/2000-ANTONIO DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANA- desnecessário a produçÆo de provas,
na medda em que eventual crédito poderá ser conferido em li-
quidaçÆo por arbitramento ou calculo do credor. (art. 604).
Int.- Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS, LETICIA EMILI
CARRARO FIORI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA-

47.-ORDINARIA-55/2001-MANFRA & CIA LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Para ciência as partes, no presente au-
tos a parte interessada efetuou o depósito conforme Termo de
Depósito de fls. —Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-107/2001-CENDOPEL
CENTRO DE DOENCAS DA PELE LTDA x DIRETOR DO
DEPTO DE RENDAS MOBILIARIAS DO MUN CTBA -Para
ciência as partes, no presente autos a parte interessada efetuou
o depósito conforme Termo de Depósito de fls. —Adv. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-149/2001-
PORTO FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM e outros -Para ciência as partes, no presente autos
a parte interessada efetuou o depósito conforme Termo de De-
pósito de fls. —Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, SAULO DE MEIRA ALBACH e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-255/2001-MANOEL DOS
SANTOS CORREA x ESTADO DO PARANA- Recebo o re-
curso adesivo, porquanto as contra-razäes e, consequentemen-
te, o recurso nele adesivo estÆo no prazo legal. Ao apelado,
para sua resposta, em 30 dias. Int.- Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e OSMANN
DE OLIVEIRA-

51.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-794/2001-MU-
NICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE x ESTADO DO PARA-
NA e outros- Cumpra-se, pois, o despacho de fls. 340, obser-
vando o contido na informaçÆo de fls. 346/347. Int.- Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, RONILDO GONCALVES DA SILVA, JOSE VIR-
GILIO C. B. ROCHA NETO, JOSE VIRGILIO C.B. ROCHA
FILHO, NELSON CORDEIRO JUSTUS, JOSE TEODORO
ALVES e VALDIR JUDAI-

52.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-801/2001-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x GELSON LUIZ NEUTZTING- Ho-
mologo a desistência de fls. 44, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, com base no art. 267, VIII, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Transitada, arquive-se, observadas formalidades.- Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-925/2001-TAMIKO
TODA TAKADA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Defiro a petição de fls. -Adv. AJO-
CIR VICARI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-37/2002-PARTIDO DOS
TRABALHADORES-PT e outros x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA-PR- Ante o exposto,
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julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC. Custas pelos impetrantes e sem con-
denaçào em honorários (Súmula 512 STF e 105 STJ). Cumpra-
se o Código de Normas. P.R.I.- Adv. GUILHERME AMINTAS
PAZINATO DA SILVA, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

55.-CIVIL PUBLICA-278/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ ALBERTO CARTAXO MOU-
RA e outros -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MA-
RIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA e EDSON VIEIRA
ABDALA-

56.-BUSCA E APREENSAO-470/2002-BRDE - BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA e outros -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JANICE KEL-
LER ARAUJO-

57.-DECLARATORIA-532/2002-MARIA STERLINA DOS
SANTOS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- A par-
te ré ingressou com esta petiçÆo, informando que há um gran-
de perigo de irreversibilidade fática e jurídica com relaçÆo
àquela tutela antecipada concedida, por se tratar de caráter ali-
mentar, eis que o valor mensak a ser despendido é muito alto,
inclusive superior a qualquer necessidade básica do dia-a-dia.
Muito embora a tutela tenha sido concedida, observo que há
efetivamente este perigo na sua irreversibilidade, por se tratar-
de valores a serem utilizados para as despesas diárias, mas muito
alto par o patamar atual do Brasil. Assim, é maior prudente que
haja uma situaçào intermediária, com o pagamento liberado
apenas da quantia necessária para o que for necessário. Desta
forma, defiro o pedido formulado pelo Paranaprevidência, de-
terminando que o valor da pensÆo mensal seja ede R$ 2.000,00,
devendo o remanescente ser depositado em conta judicial de
poupança junto ao Banco do Brasil, como forma de assegurar o
equilíbrio entre as partes, sendo certo que este valor aqui men-
cionado poderá ser revisto, desde que provada a extrema ne-
cessidade. Int.- Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e CASSIANO LUIZ IURK-

58.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-535/2002-ATRON
ENGENHARIA ELETRONICA LTDA e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A e outros -Defiro a juntado de cópia do recur-
so de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, man-
tendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus
próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do
Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o
agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO
LAGO SEBBEN, JOAO FERREIRA DA SILVA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SABBAGA DE
MELO, ROGERIO RAMOS REGIO e LUCIANE MARIA
MEZAROBBA-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-573/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ANTO-
NIO PEDROSO VAZ- Trata-se de pedido de constituiçÆo de
servidÆo administrativa, onde objetiva a parte autora a imis-
sÆo da posse no imóvel, por liminar, assim como a autoriza-
çÆo para depósito do valor suerido pelo Poder Público. Anali-
sando o pleito em juízo perfunctório, nÆo definitivo, próprio
das liminares e, como o próprio Poder Público, ciente da orien-
taçào de que, para imitir-se na posse teria que depositar o valor
da indenizaçÆo (RT 671/104), visando manter, entre outros, o
principio da moralidade administrativa e ainda, como há laudo
de avaliaçào (fls. 185 e ss) atestando, por ora, o valor da justa
indenizaçÆo, a qual também fica aceita provisoriamente, defi-
ro a liminar de imissÆo na pose ddo imóvel descrito na inicial,
dispensando-se, por conseguinte, a perícia prévia e provisória.
Em razÆo disso, determino: a) - a intimaçÆo do poder público
expropriante para, no prazo de 03 dias, depositar o valor da
avaliaçÆo apurado por sua própria comissÆo de avaliaçÆo;
b) após o depósito, autorizo o cumprimento da liminar de imis-
sÆo na posse (art. 15 ddo DL 3365/41), independentemente de
citaçao da parte requerida; c) nos termos do art. 14 do DL 3365/
41, que determina a nomeaçÆo de perito já no despacho inici-
al, desde logo nomeio perito judicial para a avaliaçÆo definiti-
va o Dr. SANDRO ROGÉRIO RAUEN LOPES, independente-
mente de compromisso (art. 422 do CPC), qque deverá apre-
sentar proposta de honorários. Ludo em 60 das. As parte po-
derÆo indicar assistentes técnicos e formular questiso, em 10
dias. Nos termos dos arts. 16 e 19 do referido DL, cite-se o
requerido para, quereno, contestar o pedido no praazo de 15
ddias. Feita a citaçÆo, o processo tomará o procedimento ordi-
nário (art. 19). Havendo concordância quanto ao preço, poderá
ser homologado o acordo até o saneador (art. 22), restando au-
torizada a transaçÆo extrajudicial (nota 2º do art. 158 do CPC
Theotonio NegrÆo, 32ª ed. pag. 242); d) para levantamento do
preço, deve a parte requerida fazer prova da propriedade e da
quitaçÆo das dívidas fiscais (art. 34); e) dê-se ciência ao MP;
f) - Cumpra-se e intimem-se. - Adv. MILTON FERREIRA-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-639/2002-CENTRO DE
EDUCACAO SUPLETIVO A DISTANCIA ANARROL L x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE SINDICANCIA - 12/2002
e outros -Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de
instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo,
a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus próprios funda-
mentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, in-
forme-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cum-
priu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Int.—Adv. JULIO CESAR ZIROL-
DO, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e MARCIA

CARLA PEREIRA RIBEIRO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-752/2002-CRISTUR
CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LT x
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO- Pelo expos-
to, indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade para que, no
prazo de 10 dias, preste as informaçäes necessárias. Int.- Adv.
PAULO CESAR CRUZ-

62.-REPARACAO DE DANOS-753/2002-ESTADO DO PARA-
NA x OSVALDO DA SILVA FILHO -Designo o dia 15/10/02,
às 13:30 hs, para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo.
Int.—Adv. LUIZ EDSON FACHIN-

63.-DECLAROTORIA CUM C/CONSTIT-771/2002-RAQUEL
BEZ FERRARI x ESTADO DO PARANA - SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. CELSO LUCINDA-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-773/2002-ES-
TADO DO PARANA x FRANCISCO BONINI FILHO e ou-
tros- Ouça-se p autor, em 05 dias de acordo com o art. 261 do
CPC.- Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, MARI-
NO MORGATO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-774/2002-LEANDRO
VAN DER NEUT x COMANDANTE DA 1ª COMPANHIA
DA POLICIA MILITAR- Pelo exposto, indeffiro a liminar ge-
nérica. Notiffique-se a autoridade. Int.- Adv. HENRIQUE EH-
LERS SILVA-

66.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-252/1992-BADEP -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x FERREI-
RA CAMPOS IND COM EMBALAGENS -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS e MURILO
CELSO FERRI-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-254/1994-ANDRADE
FATORING LTDA x PM LAMINADOS DE MADEIRA LTDA
-Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de homologar o crédito do requerente, para a
quantia de URV 31.634,00, como crédito quirografário, com
relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo
monetária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do
DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no per-
centual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ, ALTIVO JOSE SENISKI, ELLIS ERNA-
NI CECHELERO e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FI-
LHO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-257/1994-IMPERMIX-
COM.DE MATERIAIS DE CONSTR x VR CONSTRUCOES
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. WILSON ROBER-
TO DE LIMA-

69.-FALENCIA-243/1996-BANCO DE COBRANCAS LTDA
x NZ - DISTRIBUIDORA DISCOS E FITAS LTDA **DE-
CRET- Cumpra-se a cota ministerial.- Adv. JUSSARA DA SIL-
VA COUTINHO, WALLACE EDUARDY TESONI BARROS
e BRAZILIO BACELAR NETO-

70.-IMPUGNACAO DE CREDITO-172/1997-DISTRIBUIDO-
RA DE PAPEIS ALAGOAS LTDA x INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA SERENA LTA- Vistos, etc. Considerando o re-
queirmento formulado nos autos, dando conta da desistência
ddo pedido com anuência da requerida e do Sr. Síndico, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, JOAO CASILLO e ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA FILHO-

71.-AUTO FALENCIA-300/1998-PLANALTO PRODUTOS
DE BORRACHA S.A x A MESMA “DECRETADA”- Deverá
o Sr. Síndico informar qual a quantia disponivel em caixa para
eventual pagamento antecipado e proporcional. Int.- Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

72.-RECLAMACAO TRABALHISTA hab.-214/1999-ERNA-
NI CESAR WIPPEL x EKKOMATIC EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de homologar o crédito do
requerente, para a quantia de R$ 2.797.07, como crédito privi-
legiado, com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se
a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar como índice
o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com
ressalva do DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devi-
dos no percentual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra
e, após, somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26
da LF. Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10%
ddo valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. ARARI-
PE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES e GIOVANI DA SIL-
VA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-235/1999-LUCIANA DE
ANDRADE x C W B TUR OPERADORA TURISTICA LTDA
-Vistos. Assim, ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de homologar o crédito do requerente, para a
quantia de R$ 2.964,58, como crédito trabalhista, com rela-
çÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo mo-
netária devida, devendo-se utilizar como índice o INPC, por
tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do
DL 858/69, art. 1º, assim como os juros legais devidos no per-

centual de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após,
somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF.
Honorários advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo
valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Aos Sr. Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI e MARCOS ALBERTO PICOLI-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-249/2000-LEMOS DANO-
VA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA -Vista ao apelado para respon-
der no prazo legal.—Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, IRINEU PETERS-

75.-HABILITACAO TRABALHISTA-264/2000-MARLI DO-
LORES SOARES ESPINDOLA x MARACAIBO INDUSTRIA
E COMERCIO CARNES REPRES LTDA -Vistos. Assim, ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de ho-
mologar o crédito do requerente, para a quantia de R$ 1.524,22,
como crédito privilegiado trabalhista, com relaçÆo a massa
falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida,
devendo-se utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera
atualizaçÆo (Lei 6899/91), com ressalva do DL 858/69, art.
1º, assim como os juros legais devidos no percentual de 0,5%
até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somente se a massa
os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorários advocatí-
cios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da causa, com
fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr. Síndico, para as
provid6encias legais.—Adv. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, BRAZILIO BACELAR NETO e IRINEU PETERS-

76.-HABILITACAO TRABALHISTA-269/2000-RAUL ALVES
DOS SANTOS x MARACAIBO INDUSTRIA E COMERCIO
CARNES REPRES LTDA -Vistos. Assim, ante o exposto, jul-
go procedente o pedido inicial para o fim de homologar o cré-
dito do requerente, para a quantia de R$ 1.312,45, como crédi-
to privilegiado trabalhista, com relaçÆo a massa falida ora in-
dicada, incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se
utilizar como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo
(Lei 6899/91), assim como os juros legais devidos no percentu-
al de 0,5% até a data da decretaçÆo da quebra e, após, somen-
te se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da LF. Honorá-
rios advocatícios pela falida, que arbitro em 10% ddo valor da
causa, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Aos Sr.
Síndico, para as provid6encias legais.—Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e BRAZILIO BACELAR NETO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-637/2000-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA- Intime-se o Síndico para apresentar as suas justificati-
vas em 10 dias.- Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO-

78.-HABILITACAO TRABALHISTA-255/2001-SEVERINO
PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Isto posto, considerando que todos anuíram
quanto ao valor da habilitação, e comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitação de crédito em favor da
parte requerente, para a quantia de R$ 6.532,95, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data da expediçÆo da certidÆo, por se tratar
apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme harmô-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra será utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal
crédito deverá ser classificado como privilegiado. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. ARNO JUNG
e AYRTON CORREIA ROSA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-307/2001-MARIA ANTO-
NIA DE MEDEIROS e outros x MADEIREIRA KARSON DO
PARA LTDA- Vistos e examinados. Assim, ante o exposto, jul-
go procedente o pedido inicial par o fim de homologar o crédi-
to dos requerentes, para a quantia de R$ 65.467,54, sendo R$
54.556,62 devidos aos autores e R$ 10.911,32 a título de hono-
rários advocatícios, ambos como crédito privilegiado, atualiza-
dos até abril/2002, com relaçÆo à massa falida ora indicada,
incluindo-se a correçÆo monetária devida, devendo-se utilizar
como índice o INPC, por tratar-se de mera atualizaçÆo (Lei
6899/91), assim como os juros legais devidos no percentual de
0,5%, somente se a massa os suportar, nos termos do art. 26 da
LF. Condeno a falida em honorários advocatícios que arbitro
em 10% do crédito habilitado, com fulcro no art. 20, par. 4º, do
CPC. P.R.I.- Adv. DOMINGOS DE SOUSA FAGUNDES, OSNI
MARCOS LEITE, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, ARNO JUNG, CARLOS ROBERTO JANZEN, TARCISO
ARAUJO KROETZ, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
RAFAELLO FONTANA e PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA-

80.-FALENCIA-174/2002-RILDO PROENCA CARDOSO x
CIDADELA S/A- Intime-se.- Adv. MARCIO PASCHENDA
NEVES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

81.-EXECUCAO-210/2002-SIGLA SISTEMA GLOBO DE
GRAVACOES AUDIOVISUAIS LTDA x GEMMA DISTRI-
BUIDORA DE CDS LTDA- Vistos, etc. Considerando o re-
querimento formulado nos autos (fls. 98/99), dando conta da
desistência do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Desentra-
nhem-se as peças solicitadas pela parte, mediante recibo nos
autos. Custas de lei. P.R.I.- Adv. THEMIS HELENA KIND-
LEIN VICENTINI e JOREL SALOMAO KHURY-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-215/2002-FABRICA BO-
ECHAT LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-463/2002-MARIA DE
FATIMA DO AMARAL x KENKOMED PROMOTORA DE
VENDAS NA AREA DE ASS MED LT -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. JUAREZ BORTOLI e MAURICIO

DE PAULA SOARES GUIMARAES-

84.-FALENCIA-703/2002-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. JUAREZ DA FONSECA-

85.-PRECATORIO REQUISITORIO-17/2000-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -VANDA
SZCZOTKA DE CARVALHO E OUTROS x IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Digam as partes.- Adv.
PAULO CORTELLINI, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
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1.-REVISAO DE PENSAO-10387/0000-ARLETE PEREIRA
DA SILVA x IPE e outros. -Sobre o aduzido pelo “parquet” às
fls 313/315, digam as partes, antes de mais. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, SERGIO STABELINE MINHO-
TO, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, ANGELA
CASSIA C. CAETANO FERREIRA, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-
|

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-12619/0000-EMER-
SON MOREIRA PINTO x ESTADO DO PARANA e outros. -
1) Sobre o aduzido pelo executado à fl. 731 e ss., digam os
exeq•entes e demais interessados. 2) Int. -Adv. MARINA TA-
LAMINI, ALESSANDRA PANCERA, PAULO ROBERTO
NAREZI, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI, FLO-
RIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, RAUL SOLHEID, MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, JOSE MARCOS DE CASTRO, IVANISE
MARIA TRATZ, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
SUZETE DE FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-12938/0000-BANESTADO
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
LINCOLN BERROCAL -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAM-
POS e LEONARDO XAVIER ROUSSENO-

4.-ORDINARIA-13081/0000-IGNES RODRIGUES MIRAN-
DA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1) Em relação aos apen-
sos, cumpra-se o disposto no item “5.13.4” do C.N. 2) Nestes,
intime-se a parte interessada a em 05 dias atender a r. cota de
fl. 218, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos. 3)
Decorrido esse prazo, pronunciem-se o executado e o Ministé-
rio Público. 4) Int. e dil. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI, MARILENA INDIRA WINTER e PATRICIA
BLANC GAIDEX-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13463/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LARAMA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -1) Defiro o
pedido de fl. 121. Pronuncie-se o exeq•ente em 05 dias, sob
pena de extinção e arquivamento dos Autos, ante o acima cer-
tificado, aproveitando para apresentar seu instrumento de cons-
tituição. 2) Int. e dil. -Adv. STTELA MARIS NERONE LA-
CERDA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, INESCIY
KASSUMI HAYASHI IOSHII, ARNALDO JOSE DA SILVA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA
GOBBI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e PATRICIA
CORREA GOBBI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14135/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
P H J COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA e outros. -1)
Inicialmente, apresente a exeq•ente cópia ou extrato de seu
instrumento de constituição, e dentro do mesmo prazo de 05
dias, confirme seu interesse no seguimento do processo, ante o
acima certificado, sob pena de extinção e arquivamento dos
Autos. 2) Dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE ALMI-
RA BORBA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-17032/0000-HOT MIDIA DI-
VULGACAO LTDA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outros. -1. Recebo o recurso interposto pelo Município de Cu-
ritiba (fl. 619), em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para apre-
sentar contra razões. 3. Vista ao Ministério Público. Int. -Adv.
PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, JOSE CID
CAMPELO, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
EDGAR DAVID GUSSO e JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON-

8.-MEDIDA CAUTELAR SUST DE PROTE-17732/0000-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MOENDA I C F

RACOES ANIMAIS LTDA e outros -”I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a)
para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ e ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18585/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCO CONSTRU-
COES LTDA. -1) Com os instrumentos de cessão e de consti-
tuição da interessada, preparadas as custas relativas às diligên-
cias do Meirinho, cumpra-se o disposto no art. 42, parágrafo 1º
do CPC, em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento dos
Autos. 2) Int. e dil. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

10.-DECLARATORIA-18829/0000-JORGE VILMAR DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA. -1) Em relação aos apen-
sos, cumpra-se o item “5.13.4” do C.N. 2) Nestes, após as pro-
vidências acima aludidas, intime-se o exeq•ente a apresentar
memória atualizada e discriminada do débito, pronunciando-se
a seguir o executado e o Ministério Público. 3) Int. e dil. -Adv.
GISELE SOARES e JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19195/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE CEREAIS SELECIONADOS NISHINO LTDA e ou-
tros. 1) Com os instrumentos de cessão e de constituição da
interessada, restarão deferidos os pedidos de fls. 96/97, pro-
movendo-se as retificações necessárias. 2) Feito isso, confirme
a exeq•ente também em 05 dias, seu interesse no seguimento
do processo, pena de extinção e arquivamento dos Autos. 3)
Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19626/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SCORA SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA e outros. -1- Do
teor da manifestação de fls. 155/156, dê-se ciência ao executa-
do. 2- Designo, para a arrematação, o dia 11 de novembro de
2002, às 15:00 horas, no local de costume. Não sendo alcança-
do lance superior ao da avaliação, marco o dia 21 daquele mês,
no mesmo horário e local, para a venda a quem mais der. 3-
Expeça-se edital com o prazo de cinco (05) dias. 4- Ciente o
credor. 5- Intimem-se por mandado os devedores. -Adv. DEISE
ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, JOSE XAVIER
SILVA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

13.-USUCAPIAO-20542/0000-ILSE GIORDANI DIAS x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Cumpra-se o disposto no art.
943 do CPC. 2. À Autora para atendimento da promoção retro
item “2”. 3. Proceda-se a citação dos proprietários do imóvel
da matrícula juntada às fls. 09/10, conforme item “3” da mani-
festação retro. Int. -Adv. PATRICIA MARQUES BARROS e
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

14.-MONITORIA-20548/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x JOAO DE PASQUALE e
outros. -Sobre o pedido de fls. 81/82, manifeste-se o Requeri-
do. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e MU-
NIR GUERIOS FILHO-

15.-ORDINARIA-21106/0000-SERGIO SMANIOTTO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1) Antes de mais, sobre
o contido às fls. 125/127 e 130, pronuncie-se, em 05 dias, o
litisdenunciante, sob pena de prosseguir a demanda exclusiva-
mente em relação à sua pessoa, como vem requerendo o autor
(fls. 128/129). 2) Int. e dil. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO,
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

16.-REVISAO CONTRATUAL-21196/0000-SARA LOUREN-
CO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intime-se a
Autora para, no prazo de 10 dias depositar a segunda parcela
de honorários devidos ao Perito. Int. -Adv. TATIANE DOS
SANTOS CHAVES, CARLOS ALBERTO M DE MELO e LUIZ
GIL DE ALMEIDA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-21200/0000-MARLY
BARROS CARDOSO e outros x SECRETARIO MUNICIP DE
RH DA PREFEITURA DE CURITIBA. -Aguarde-se por (30)
trinta dias o cumprimento do despacho de fls. 190, por parte da
Exeq•ente. Int. -Adv. ERICKSON DIOTALEVI, CARLOS
HOMERO GIACOMINI. e MARILENA INDIRA WINTER-

18.-COBRANCA - SUMARIA-21312/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA FORMOSA x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA -”À conta e preparo. R$ 13,81-
”-Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
MARCELO FURQUIM DE CAMPOS, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREI-
RA-

19.-MONITORIA-21330/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x BELMIRO BORGES DOS SANTOS. -Ao in-
teressado para juntar cópia do instrumento de cessão do crédito
objeto da presente. Intimem-se. -Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

20.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21336/0000-HOTEL
MARINA VALE DO SOL LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Defiro o pedido de fl. 86. Ao Au-
tor para manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento
do feito, emendando a inicial, face à cessão de crédito noticia-
da. Int.” -Adv. FABIANA PEDROZO-
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21.-USUCAPIAO-21391/0000-REINALDO COSTACURTA
MOCELIN x O MESMO -”C. e P., voltem. R$ 726,60-”-Adv.
FERNANDO FERNANDES, DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, EDGAR
DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY e SAULO DE
MEIRA ALBACH-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-21585/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x BANCO ITAU S/A. -Defiro o pedido de de-
volução do prazo, formulado pelo Banco Itaú às fls. 12. Int. -
Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-21634/0000-MARCO
ANTONIO MARTON x DIRETOR DE PESSOAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. RUI SANTOS DE SA, RONALD REINALDIN, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

24.-DECLARATORIA-21681/0000-ALLINFER ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”C. e P., voltem. R$ 22,91-”-Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT, PAULO
VENICIO FORTES FILHO, VALDIR JULIO ULBRICH e
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

25.-ORDINARIA-21737/0000-CONSTRUTORA INCORPO-
RADORA E ADM. CONCORDE LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 13,81-”-Adv. REI-
NALDO CHAVES RIVERA e CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-21859/0000-EUDES CESAR
DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. -”C. e P., voltem. R$ 1.287,81-”-Adv. PAULO
R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA D. MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA, PEDRO PAULO VITOLA, FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-21887/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER-
MERCADO DAS NAÇOES LTDA. -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. MARIA DE LOURDES O. ABU HANA, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JANAINA BOR-
DIN REMOR-

28.-DECLARATORIA-21952/0000-VEGAS WAY EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x ESTADO DO PARANA e
outros. -Intime-se a Autora para, no prazo de 10 dias, depositar
os honorários do Perito. Int. -Adv. OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO SILVEIRA, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-21995/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”I- Cumpra-se o V. Acórdão. II- Anote-se o substa-
belecimento. Int.” -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, ROBERTO
MACHADO FILHO e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

30.-NULIDADE DE CLAUSULAS-22005/0000-DANIEL DE
OLIVEIRA MATOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”C. e P., voltem. R$ 708,40-”-Adv. SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA, MARIA DE LOURDES O. ABU HANA,
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22094/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JARDENILA
RIBAS -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22111/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MERCEARIA SANTA-
NA LTDA. -1) Com o instrumento de constituição da interes-
sada, cumpra-se, antes de mais, o disposto no art. 42, parágrafo
1º do CPC. 2) Int. e dil. -Adv. FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA, MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONASTI-
ER FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

33.-DEPOSITO-22191/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x WALDOMIRO TENORIO DA SILVA -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FERNANDO MOREI-
RA DA ROCHA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e
JUAREZ C GUIMARAES-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-22222/0000-MARCELO
HENRIQUE BERTOLI e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”À conta e preparo. R$ 71,31-”-Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA e VALDIR JULIO ULBRICH-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22240/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ISOEL BENE-
DITO GRITTEN FARIAS e outros -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. WALDIR
COELHO DE LOYOLA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22287/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ASTOR GIEHL -
”Face o decurso da suspensão do processo, diga o Exequente.

Int.”-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-22291/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
TRUTORA AVANCO LTDA -”C. e P., voltem. R$ 1.047,30-”-
Adv. MARIA DE LOURDES O. ABU HANA, DANIEL HA-
CHEM, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22349/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR e outros. -Com os
instrumentos de cessão e de constituição da interessada, defiro
os pedidos de fl. 65. Retificações necessárias. Feito isso, em
cinco dias pronuncie-se a interessada sobre o contido às fls. 55
“usque” 62, sob pena de extinção e arquivamento dos autos em
caráter definitivo. Int. e dil. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

39.-MEDIDA CAUTELAR INCID INTERP-22368/0000-LUIZ
CLAUDIO FONSECA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros. -Ao novo exame da questão, entendo ca-
bível o julgamento antecipado da lide. Vista ao Ministério Pú-
blico. Int. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, SIDNEY
MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, ELIZA-
BETH BERTINATO e DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-22373/0000-TRANSEMBA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA. -Sobre a proposta de honorários pronunciem-se os in-
teressados. Int. e dil. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e ROBERTO MACHADO FILHO-

41.-MONITORIA-22421/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JEFERSON CRUZ DE CAMARGO -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-22426/0000-DARCI JEN-
ZURA FILHO x DIRETOR DO DEPTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN. -Aguarde-se por (60) sessenta dias a
manifestação do Exeq•ente. Int. -Adv. JULIANA SILVERIO
e DEBORA STADLER ROSA-

43.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-22459/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x PAULO GUSTAVO SOMMER
e outros. -1) Retifiquem-se a autuação e registros, consoante
requerido à fl. 26, eis que acolho a emenda à inicial, formaliza-
da pelo autor, que, com novas contrafés, provendo os Recursos
necessários ao Meirinho, possibilitará as citações de ambos os
requeridos, em seu novo endereço. 2) Int. e dil. -Adv. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA e WILLIAN FURMAN-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22494/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
OSMAR VIEIRA BARBOSA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

45.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22504/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
CARLOS LOPES DOS SANTOS e outros. -Requeira a parte
interessada o prosseguimento do feito em (10) dez dias. Int. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA-

46.-ORDINARIA-22556/0000-SLOTS VIDEO LOTERIAS
LTDA e outros x SERVICO DE LOTERIA DO ESTADO DO
PARANA - SERLOPAR e outros. -Ao novo exame da questão,
entendo cabível o julgamento antecipado da lide. Dê-se vista
ao Ministério Público. Int. -Adv. IVAN DIAS DA MOTTA,
MAURICIO JULIO FARAH e EDIGARDO MARANHAO
SOARES-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-22559/0000-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -”À conta e preparo, após o
que sanearei o processo, se não o julgar no estado em que se
encontra. Int. R$ 996,80-”-Adv. GILBERTO MARIA, ROGER
SANTOS FERREIRA, MARCEL ALBIERO DA SILVA SAN-
TOS, MAXIMILIAN ZEREK, LUIZ ALBERTO BLANCHET
e MARISE LAO-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-22592/0000-ASSOCI-
ACAO EMPR SERV FUNERARIOS REG METROP CTBA x
SINDICATO ESTABELEC. SERV FUNERARIOS DO EST.
DO PR e outros -”À conta e preparo. R$ 296,80-”-Adv. GE-
RALDO MOCELLIN e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

49.-REPARACAO DE DANOS-22619/0000-ALESSANDRA
SORAIA PINTO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À conta e
preparo de eventuais custas processuais remanescentes. Int. e
dil. R$ 452,20-”-Adv. CAROLINE SAID DIAS e ANTONIO
MORIS CURY-

50.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22727/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x DONAL-
DE MERLIN e outros. -Depositadas as custas da diligência do
Sr. Oficial de Justiça, expeçam-se os mandados de citação, como
requer. Int. e dil. nec. -Adv. WALDIR COELHO DE LOYO-
LA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-22734/0000-ANTONIO
ALDORI CORDEIRO e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros. -Recebo os Recursos de Apelações de fls. 242 à 250 e
de fls. 251 à 276, nos seus efeitos legais. Aos Apelados para
suas contra-razões, no prazo legal. Int. e dil. nec. -Adv. KEL-

SEN CHRISTINA ZANOTTI, NELSON LUIS RIBEIRO,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-22742/0000-LELLO DE
ALCANTARA VELOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”In-
defiro a produção da prova pericial, eis que a mesma somente
será viável após proferida sentença, e em caso de procedência
do pedido. À conta e preparo. Int. R$ 1.082,20-”-Adv. VITO-
RIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIS MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

53.-INDENIZACAO-22775/0000-ESPOLIO DE NICOLA
CHECCHIA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. O
processo está em ordem, presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, razão pela qual o declaro saneado, de-
ferindo a produção das provas tempestivamente especificadas
pelos autores e Ministério Público, a saber a pericial (pelo “par-
quet” - fl. 27) e a testemunhal (pelos autores - fl. 28). 2. Toda-
via, como a prova pericial poderá eventualmente dispensar a
produção de prova oral, por ora deixo de designar audiência de
instrução e julgamento, nomeando como Perito o Engenheiro
Ronald Millen Zappa, que poderá ser encontrado pelo fone 338-
6144. 3. Intimem-se as partes e o Ministério Público a indicar,
querendo, Assistentes Técnicos e a formular quesitos em 05
dias, os quais delimitarão os pontos controvertidos da deman-
da, e o Perito, em igual prazo, a manifestar a aceitação do en-
cargo, bem assim a formular proposta de honorários, sobre a
qual deverão as partes se pronunciar. 4. Em anuindo para com
a proposta, os autores deverão depositar o valor, autorizado o
levantamento de 50% para o início dos trabalhos, que deverão
ser concluídos em 30 dias. Veja-se que os autores ratificaram, à
fl. 28, a produção desta prova, todavia especificada pelo “par-
quet” (à fl. 27), incumbindo-lhes este ônus por força do que
dispõe o parágrafo 2º do art. 19 do CPC, em particular em se
tratando de adiantamento de honorários periciais, na esteira de
variados julgados (Vide “Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor” - Theotonio Negrão. 33ª ed., São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 140/141). 5. Int. e dil. -Adv. DOROTI SIL-
MARA DE OLIVEIRA PRADOS, CRISTINA DE MATTOS
BARROS e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-22791/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x SILVIO MAR-
QUES e outros -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-
Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

55.-ORDINARIA DECLARATORIA-22810/0000-MARIA
APARECIDA MANCINI e outros x ESTADO DO PARANA -
”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, OS-
MANN DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-22835/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”À conta e preparo. R$ 963,20-”-Adv. RODRIGO
ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUEN-
CA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE
CARCOVA GUTIERREZ-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22870/0000-INSTITUTO
PARANAENSE DE CEGOS x PRESIDENTE DA CIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -”I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a)
para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. LUIZ CE-
SAR TREVISAN, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
LUCIANE MARIA MEZAROBBA e ANDREA SABBAGA DE
MELO-

58.-DECLARATORIA-22880/0000-R G ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 427,70-”-Adv. ALAN MES-
NIKI, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22956/0000-ANDERSON
FERNANDES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À
conta e preparo. R$ 244,30-”-Adv. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO, PAULO VINICIO FORTES FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

60.—22957/0000-OLSEN VEICULOS S/A x ESTADO DO
PARANA -”À conta e preparo. R$ 280,00-”-Adv. ROSSELIO
MARCUS S. DE OLIVEIRA, EDISON DE MELLO SANTOS
e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-22958/0000-MAGNA ESTA-
LEIROS LTDA x ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo.
R$ 219,10-”-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

62.-DECLARATORIA-22965/0000-CARLOS ANDRE GUI-
MARAES PANGRACIO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1)
Reporto-me à decisão de fl. 111, por seus próprios fundamen-
tos, para indeferir o pedido de fls. 112/113. 2) Cumpra-se a
decisão referida em 48:00h, sob as penas da Lei. 3) Int. e dil. -
Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-22979/0000-LABAN LABO-
RATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -À especificação fundamentada de provas. Int.
e dil. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-22988/0000-SILVIA DE-
NISE PENA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PARANA-
PREVIDENCIA. -Silvia Denise Pena impetrou o presente “man-
damus”, apontando como ilegal o ato do Diretor de Previdên-
cia da Paranaprevidência que determinou o cancelamento da
sua condição de dependente previdenciária, em virtude da con-
dição de servidora da Secretaria de Estado da Educação, re-

querendo a concessão de liminar. Todavia, a princípio, não é
possível concluir pela ilegalidade do ato atacado, face ao dis-
posto no art. 27, parágrafo único do Decreto 14.585/64. Ade-
mais, conforme se infere dos documentos de fl. 65, a Impetran-
te manteve ou mantém união estável, não persistindo, desse
modo, a condição de solteira. Diante do exposto, indefiro o
pedido de liminar. Notifique-se a Impetrada para prestar infor-
mações. Intimem-se. -Adv. VANESSA VOLPI BELEGARD
PALACIOS, FERNANDO O REILLY C. BARRIONUEVO,
NELSON LUIS RIBEIRO e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

65.-DECLARATORIA-22993/0000-ESTIL MOVEIS E REFRI-
GERACAO S.A e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À
conta e preparo. R$ 633,50-”-Adv. OSEAS AGUIAR, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, FABIANA RUBIA MARTINELLI
SANTANA e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23004/0000-KHARINA
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 666,40-”-Adv. LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA, ROBERTO MACHADO FILHO
e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

67.-DECLARATORIA-23050/0000-TEREZINHA CARNEIRO
SALINET e outros x ESTADO DO PARANA -”À conta e pre-
paro. R$ 1.002,40-”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

68.-DECLARATORIA-23051/0000-ORLI GOITACAZ SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo.
R$ 1.007,30-”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23056/0000-PROCES-
SIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA e outros
x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL -”À conta e preparo. R$ 52,31-”-Adv. CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER, JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e CONRADO LUIZ
ALVES DIAS-

70.-COMINATORIA-23058/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE SANTA FELI-
CIDADE -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
ANTONIO MORIS CURY-

71.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23059/0000-MELIS-
SA MICHELOTTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”À conta e preparo. R$ 826,00-”-Adv. CRISTINA DE MAT-
TOS BARROS e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

72.-MEDIDA CAUTELAR-23060/0000-ELIAS FEDER JUNI-
OR e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. -A caução oferecida à fl. 187 é inidônea, uma vez
que se trata de bem pertencente a terceiro. Ainda que o autor
figure como sócio da empresa proprietária, não consta dos au-
tos anuência desta com o oferecimento do bem em caução. E
não se pode olvidar que a pessoa do sócio não se confunde com
a pessoa jurídica. Além disso, a caução não se mostra adequa-
da a evitar lesão ou repará-la integralmente, por se tratar de
bem que sofre desgaste natural pelo uso e, principalmente, por
estar instalada numa quadra aberta, conforme demonstra o do-
cumento de fl. 189. Destarte, declaro ineficaz a caução e, con-
siderando-se que no recurso interposto pela requerida foi reco-
nhecida a idoneidade da caução pelo mesmo motivo, revogo a
liminar anteriormente concedida. 2. À impugnação. Intimem-
se. -Adv. RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, LUCIANE
MARIA MEZAROBBA e MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-23075/0000-JAIR APARE-
CIDO AVANSI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P., vol-
tem. R$ 242,20-”-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-23105/0000-H. IGLESIAS
HOTELARIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Certi-
fique-se nos autos principais, que o seu processamento restou
suspenso, por força do recebimento dos presentes Embargos, à
fl. 94. 2. Sobre a Impugnação aos Embargos, com 75 laudas,
pronuncie-se, querendo, o Embargante, em 10 dias. 3. A se-
guir, especifiquem as partes, fundamentadamente, eventuais
provas que almejem produzir em audiência, e a seguir, “ad cau-
telam”, ao “parquet”. 4. Int. e dil. -Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-23112/0000-RODOSA-
FRA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x DIRETOR GE-
RAL DO DEPTO. DE ESTR. DE ROD. DO EST.PR e outros -
”À conta e preparo. R$ 1.099,35-”-Adv. RAFAEL FERREIRA
FILIPPIN, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, L. A. MACHADO, MICHELLE
ADRIANE ALVES BOCHNIA, TANIA MARIA AJUZ ISSA,
ARMANDO LUIZ MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

76.-ACAO DE COBRANCA-23132/0000-CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x COLEGIO DIMENSAO
LTDA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. IDA REGINA PEREIRA,
TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI e CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-23144/0000-
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MUNICIPIO DE CURITIBA x R.G. ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA DE BENS LTDA -”C. e P., voltem. R$
331,61-”-Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KO-
HLER e ALAN MESNIKI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-23160/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$
202,30-”-Adv. CHARLES S RIBEIRO e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23191/0000-CONNECT
ASSESSORIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DO
DEPTO DE TRANSITO - DETRAN. -Desses aparentemente
novos documentos, cientifiquem-se as partes, como daquele de
fl. 239, em homenagem ao princípio do contraditório. Int. e dil.
-Adv. ISMAEL MARTINEZ, RONY MARCOS DE LIMA, SID-
NEY MARTINS e LUDOVINA LUCIANE DERING-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-23194/0000-CONSTRU-
TORA STEIN LTDA x DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS
E ATIV.ECON.MUNIC.CTBA -”À conta e preparo. R$ 310,10-
”-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA, VANDERLEI KROETZ, OS-
MAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-23203/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ED-
NALVA ANTONIA DA SILVA -”À conta e preparo. R$ 254,80-
”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-23215/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRIT. LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo.
R$ 204,40-”-Adv. CHARLES S RIBEIRO e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-23219/0000-TRANS IGUA-
CU EMPR. DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e prepa-
ro. R$ 545,30-”-Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR, REI-
NALDO WOELLNER, ROBERTO MACHADO FILHO e
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

84.-CAUTELAR INOMINADA-23242/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA B. BUNIK. -1. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. Oficie-se informando,
inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC. 2. Face ao depósito das custas devidas ao Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado de citação. Int. -Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

85.-REPARACAO DE DANOS-23298/0000-DENISE NUNES
DE MIRANDA LOCKS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1.
Considerando-se o valor dado à causa e o disposto no art. 275,
I, do CPC o procedimento a ser observado, no presente caso, é
o sumário. À Autora para emendar a inicial. 2. Admito a emen-
da de fls. 132/133. Procedam-se as retificações necessárias. Int.
-Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-23324/0000-PLATANO
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a impugnação aos embar-
gos, manifeste-se o Embargante. Int. -Adv. ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

87.-ORDINARIA-23342/0000-CIA. DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BARIGUI. -Intime-se a Autora para que comple-
mente o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. Após
cumpra-se o mandado. -Adv. WALDIR COELHO DE LOYO-
LA-

88.-DECLARATORIA-23354/0000-ALBERTINA SOETHE
RICKEN x ESTADO DO PARANA. -Deposite a A., as custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. RENE PELEPIU-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-23356/0000-LAMARTI-
NE VILLANOVA BRAITBAICH x PRES. DO INST. DE PREV.
DO MUN. DE CTBA. - IPMC. -1. Em se tratando de mandado
de segurança é cabível a concessão de liminar e não de anteci-
pação da tutela. Destarte, indefiro o pedido de fl. 118, referen-
te a tutela antecipada. Diante do descumprimento da liminar
concedida, determino a intimação da Impetrada para seu devi-
do cumprimento, sob pena de desobediência. 2. Cumpra-se o
despacho de fl. 110, II. Feito, voltem os autos conclusos. Int. -
Adv. ANDREA REGINA FELCHAK, GISELE CASSOL MUT-
TI, CARLOS EDUARDO GORSKI e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-

90.-INTERPELACAO JUDICIAL-23379/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x MA-
RIO CESAR DOS SANTOS e outros -”C. e P., cumpra-se o
disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 97,30-”-Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e JULIO CESAR CAPRONI-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-23461/0000-C & M EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA. x DIRETOR DE RENDAS
IMOBILIARIAS DA PREF. CTBA. -”À conta e preparo. R$
575,40-”-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-23519/0000-SOFTMA-
RKETING COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS. -DES-
PACHO DE FL. 154: 1) Em face da evidência de sobrevirem
prejuízos de difícil reparação ao Impetrante, decorrendo de ato
unilateral da apontada autoridade coatora, a alteração dos cri-
térios licitatórios, que resultaram, “a priori”, na reconvocação
de terceiros a destempo, patenteando-se o “periculum in mora”

e o “fumus boni iuris”, concedo a liminar almejada, “inaudita
altera parte”, para sustar os efeitos da segunda licitação, objeto
do Edital nº 020/2002, até que se aprecie o mérito deste “man-
damus”. 2) Desta decisão notifique-se a Impetrada pelo meio
mais célere, bem assim a que preste as informações necessárias
em dez dias. 3) Acaso argúa preliminares, ou promova à junta-
da de documentos novos, em homenagem ao “princípio do con-
traditório” cientifique-se o Impetrante a, querendo, pronunci-
ar-se em 05 dias. 4) Por fim, preparadas eventuais custas pro-
cessuais remanescentes, ao Ministério Público. 5) Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 162: 1) Em 24:00h, sob pena de revoga-
ção da liminar, pronuncie-se a Impetrante sobre o deduzido às
fls. 159/161, emendando a inicial para indicar a autoridade
coatora que deva receber a notificação, deferido desde logo o
pedido deduzido no item “iii”. 2) Na seq•ência apreciarei o
pedido de reconsideração. 3) Int. e dil. -Adv. OTTO JOAO
LYRA NETO, CLINIO L. L. LYRA e FLAVIA GEORGIA
QUAESNER TOLEDO-

93.-ORDINARIA-23525/0000-MUNICIPIO DE CAMBARA x
ESTADO DO PARANA. -1) Apreciarei o pedido de concessão
de liminar, decorrido o prazo ao oferecimento de Respostas,
provendo o autor os recursos necessários à citação dos requeri-
dos, pelo Meirinho, na forma da Lei. 2) Int. e dil. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA-

94.-REPARACAO DE DANOS-23529/0000-KURT OTTO RI-
CHTER x ESTADO DO PARANA e outros. -Indefiro o pedido
de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
formulado pelo autor, professor em atividade e aposentado em
um cargo de professor, não se o podendo considerar como “po-
bre”, na acepção jurídica do termo, destinando-se tais benefí-
cios aqueles efetivamente carentes. Ademais, importa esclare-
cer, restaria isento também do pagamento de honorários advo-
catícios porventura contratados, nos termos do art. 3º, V da
LAJ. Assim, preparando as custas processuais, inclusive do
Meirinho, e apresentando uma segunda contrafé, citem-se os
Requeridos por Mandado, na forma da Lei. Decorridos os pra-
zos ao oferecimento de respostas, pronuncie-se então o autor.
Int. e dil. -Adv. GISELE SOARES-

95.-CARTA DE SENTENCA-23534/0000-HERCULANO
TRENTINI x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. -
Ao exequente para apresentar demonstrativo do débito. Int. -
Adv. VICENTE HIGINO NETO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-23538/0000-HELLA & CIA.
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
I - Recebo os Embargos. II - À Embargada para a impugnação,
no prazo legal. Int. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
ROBERTO MACHADO FILHO-

97.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23543/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JO-
NAS TEIXEIRA DA CUNHA. -I. O inadimplemento do preço
ajustado à aquisição de imóvel gerido pela COHAB, implica
na rescisão do Contrato de Compromisso de Compra e Venda
firmado em 05.7.80 com Jonas Teixeira da Cunha, bem assim
em esbulho possessório perpetrado pelo requerido e sua esposa
(se casado for), importando a interpelação judicial em sua cons-
tituição em mora, todavia há mais de ano e dia. II. Nessas con-
dições, promova o autor a citação do réu por Mandado, nele
consignando-se as advertências legais, consoante pleiteado no
item 4 da inicial (fl. 07), provendo para tanto as despesas do
Meirinho, e decorrido o prazo ao oferecimento de Resposta,
manifeste-se, querendo, em dez dias. Int. e dil. -Adv. GIOLVA-
NE FERREIRA e EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-

98.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23545/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LUIZ
CESAR CORDEIRO DE MACEDO e outros. -I. O inadimple-
mento do preço ajustado à aquisição de imóvel gerido pela
COHAB, implica na rescisão do Contrato de Compromisso de
Compra e Venda firmado em 15.9.83 com Luiz Cesar Cordeiro
de Macedo e sua mulher Marli Ferreira Xavier Cordeiro de
Macedo, bem assim em esbulho possessório perpetrado pelos
requeridos, importando a interpelação judicial em sua consti-
tuição em mora, todavia há mais de ano e dia. II. Nessas condi-
ções, promova o autor a citação dos requeridos por Mandado,
nele consignando-se as advertências legais, consoante pleitea-
do nos itens “e” e “f” da inicial (fl. 08), provendo para tanto as
despesas do Meirinho, e decorrido o prazo ao oferecimento de
Respostas, manifeste-se, querendo, em dez dias. Int. e dil. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e
JULIO CESAR CAPRONI-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-23555/0000-MARCIA
BEATRIZ SIMM x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PA-
RANAPREVIDENCIA e outros. -1) A Impetrante foi declara-
da inválida por Junta Médica do Estado, a qual assina o Laudo
Pericial de Aposentadoria de fl. 16, motivando pedido neste
sentido, indeferido na esfera administrativa. 2) Os argumentos
deduzidos na inicial e os documentos a ela acostados, permi-
tem indeferir o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”,
autorizando a concessão da liminar almejada, porquanto sujei-
ta-se a sanções de várias ordens, enquanto impossibilitada de
exercer a sua função. 3) Assim, autorizo a Impetrante a perma-
necer afastada do serviço, enquanto incapaz de desenvolver as
suas funções, até que apreciado o mérito deste “mandamus”,
sem quaisquer prejuízos aos seus vencimentos, eis que ampa-
rada a sua pretensão em Laudo Pericial Médico não invalida-
do, e ademais oficial. 4) Recolhidas as custas do Meirinho,
notifiquem-se as apontadas autoridades coatoras, por Manda-
dos e nas pessoas de seus representantes legais a prestar as
informações que tiverem em 10 dias, cientificando-se-lhes pelo
meio mais célere desta decisão. 5) Arg•indo preliminares e ou
promovendo à juntada de novos documentos, cientifique-se a
Impetrante a, querendo, pronunciar-se em 05 dias. 6) A seguir,
contadas e preparadas eventuais custas processuais remanes-
centes, ao Ministério Público. 7) Int. e dil. -Adv. SEBASTIAO
SERGIO MIRANDA-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-23570/0000-NEUSO
LORENZONI x DIRETORA DE ASSIST. SAUDE SECR. EST.
ADM. E PREV. -Ao Impetrante para emendar a inicial, escla-
recendo se solicitou, ou não, ao SUS a medicação necessária
para continuidade do tratamento. Int.-Adv. ANA PAULA LO-
RENZONI-

101.-EXECUCAO FISCAL-42532/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros. -
1) Sobre o pleito retro, pronuncie-se o exeq•ente. 2) Int. e dil.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MA-
CIEL, RODRIGO DA ROCHA ROSA e LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1452/0000-C.R. ALMEI-
DA ENGENHAR E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NA- “... Outrossim, há nos autos a notícia de inúmeras cessoes
de créditos realizadas pela parte credora (CR Almeida S/A
Engenharia e Construçoes), como também a formalizaçao de
várias penhoras no rosto dos autos (3ª Volume), algumas já le-
vantadas, o que motivou a apresentaçao do demonstrativo de
fls. 1248 de todos os valores aqui envolvidos. Todavia, esse
demonstrativo ao que parece nao se encontra congruente com o
cálculo da Contadoria Judicial de fls. 1274, razao pela qual
determino a intimaçao da parte aurora para se manifestar e es-
clarecer eventuais incorreçoes , em dez dias”. Adv. GUILHER-
ME BELTRAO DE ALMEIDA, AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA, EGON BOCKMANN MOREIRA, MARCAL JUSTEN
FILHO, ADEMAR Z. GAILITI, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO, PAULO ROBERTO REGO BARROS BISCAIA, L.
A. MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO C. PEREIRA, CARLOS ALBERTO M. BENE-
DUCE, JORGE EVENCIO DE CARVALHO, ALUIR ROMA-
NO ZANELLATO FILHO, JOSE ANTONIO COITINHO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, MARIENE MIRANDA
SCHIMIDT, DEISE A. BORBA M. E SILVA, JOSE CID CAM-
PELO, PEDRO DONAISKI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, LUIR CESCHIN, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
PAULO MACARINI, RUBENS ROBERTI, ARVIDT ORTI
FROEMMING, RUI GERALDO CAMARGO VIANA, RAUL
CESAR BORGES NAYLOR, WILLIAM FELISBERTO FA-
GUNDES, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN, ADRIANO BRAGA MENDES
e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

2.-DECLARACAO DE CREDITO-11661/0000-MOTORAUTO
LTDA x TEC STAMP INDUSTRIA METALURGICA LTD -
”A conta e preparo: R$92,05". -Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO-

3.-ACAO ORDINARIA-14570/0000-CAFE JUBILEU LTDA
x ESTADO DO PARANA- “Intimem-se as partes da conta ge-
ral: R$3.361,86". -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15194/0000-APARE-
CIDA SALETE POCHEKOWSKI x IPE e outros -”Preparadas
as custas, expeça-se o Precatório Requisitório como pretendi-
do. R$1.785,12" -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, IRI-
NEU TONINELLO, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES
JUNIOR e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16513/0000-MARIA
SANTOS FIGUEIREDO x IPE e outros- “Na forma do contido
no artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil, requisite-
se o pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, salientando-se que as importânci-
as relativas ao desconto do imposto de renda e previdência de-
verao ocorrer quando do efetivo pagamento. Para a instruçao
do precatório requisitório, observe-se o contido no artigo 276
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, CLAUDINEI BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MI-
NHOTO, DARCI KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

6.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0000-EMA-
EX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - “Intimem-se as
partes do ofício de fl. 530, acerca da data designada para o
primeiro e segundo leilao, respectivamente 16/10/2002, às 13:30
horas e 31/10/2002, às 13:30 horas, na Juízo da Vara Civel e
Anexos da Comarca de Pinhais-PR”. -Adv. DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO, SIND: MAURICIO DE PAULA GUI-
MARAES, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NOEMIA MA-
RIA DE LACERDA SCHUTZ, ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA, IVAN RUBENS BUENO MENDES, GUIDO
JOSE DOBELI, MARCAL JUSTEN FILHO, FERNAO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, JOSE PAIS SOBRINHO, CELIA MA-
RIA MACIEL DA SILVA, PEDRO PAULO PAMPLONA e
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI-

7.-ORD. DE ANULACAO CAMBIAL-17781/0000-CIC COM-
PANHIA DE DESENV DE CURITIBA x ANCORA VIGILAN-
CIA LTDA -”A conta e preparo: R$395,42". -Adv. FERNAN-
DO WILSON DA ROCHA MARANHAO, TERESA MARIA
FREIRE DE ALMEIDA-

8.—20293/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x BALLY’S CAR COM DE VEICULOS LTDA e outros
-”Manifeste-se o interessado sobre ofício retro”.-Adv. MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS, MARCELLO DINIZ CORDEI-
RO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES, ELIANE M. L. STANKIEVICZ, JORGE
DERBLI e OLIVIO H. R. FERRAZ-

9.—21739/0000-ELISABETE FERNANDES MUSSALAN x
ESTADO DO PARANA -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se a Exequente”.-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS
NETO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e VALQUIRIA BAS-
SETI PROCHMANN-

10.-PRECEITO COMINATORIO-22471/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x PAULA FRANCINETE ALVES -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
SAULO DE MEIRA ALBACH-

11.-INDENIZACAO-23960/0000-NILTON ROSSI x URBS S/
A- “SENTENÇA: Vistos. Inexiste qualquer omissao na senten-
ça de fls. 138, que tao somente liquidara o valor da indeniza-
çao cujo pagamento fora determinado na sentença e no acórdao
proferidos no processo de conhecimento, nao cabendo aqui dis-
cussao acerca dos juros, custas e honorários, já apreciados tam-
bém no julgado em questao. Por essa razao, rejeito os embar-
gos declaratórios. Publique-se. Registre-se, com observância
do item 2.2.14 do Código de Normas”. -Adv. MARCOS MAT-
TIOLI, ELLIS ERNANI CECHELERO e SIDNEY MARTINS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-25054/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DISNOR DIST DE BEB E
PROD ALIMENT- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e
do que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido ini-
cialmente formulado na açao constitutiva negativa (autos em
apenso), e, por sua vez, procedente o pedido deduzido nestes
autos para, comprovados os requesitos elencados no artigo 927
consolidar a medida liminar já concedida a reintegrar a autora
na posse do bem arrendado, respondendo os requeridos neste
feito e autores nos autos em apenso pelo pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em
R$20.000,00 (vinte mil reais), corrigíveis a partir desta data,
tendo em vista o ótimo trabahlo realizado, inclusive com o acom-
panhamento de cartas precatórias e de recursos, o longo lapso
temporal despendido com o processamento dos feitos e o valor
atribuído às demandas, atendidas assim às recomendaçoes do
já citado artigo 20, parágarfo 4º, do Estatuto Processual Civil”.
-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO e KATIA NAOMI YAMADA-

13.—25271/0000-JORGE DOMINGOS DOS SANTOS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”Intime-se o credor para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. AMAURI SILVA TORRES, LUIZ CARLOS
CALDAS, LUIR CESCHIN e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

14.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-25915/0000-3

GUAPOS COMERCIAL LTDA x “Manifeste-se o Sr. Síndi-
co”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-26044/0000-SINDICATO
DOS EMP EM EMP DE ASSEIO x ORBRAM ORGANIZA-
CAO E BRAMBILLA LTDA- “Manifestem-se a Falida e o Sín-
dico”. -Adv. ALVARO EIJI NAKASHIMA, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

16.-REINT POSSE C/TUTELA ANTECIPA-26589/0000-BA-
NESTADO LEASING S/A ARREND MERC x IRMAOS BA-
GGIO LTDA- “Manifeste-se o autor sobre AR devolvido”. -
Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26737/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CAR-
LOS PESCAROLO e outros -”Manifeste-se o interessado so-
bre ofício retro”.-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

18.-ACAO DE COBRANCA-26801/0000-DOUGLAS JOSE
GOMES x ESTADO DO PARANA- “Aguarde-se o momento
oportuno para julgamento, uma vez que este Juízo conta, atual-
mente com mais de 1600 processo conclusos para prolaçao de
sentença”. -Adv. GISELE SOARES, OSMANN DE OLIVEI-
RA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, MAURO NOBREGA
PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

19.-ACAO ORDINARIA-27260/0000-DANIELE DALCANA-
LE e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, AFONSO CEL-
SO NUNES, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, CEZAR
EUCLIDES MELLO e VERA LUCIA TAQUES ZATTAR-

20.-EXECUCAO-28817/0000-DETRAN PR x ANTONIO
ALVES DE JESUS -”Intime-se a parte autora para manifestar-
se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.”-Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
RONY MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

21.—28841/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GRAN POLY CENTER COM DE PNEUS LTDA e outros -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. LIANA M.
TABORDA RAMOS TORRES-

22.-IMPUGNACAO-28891/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DOMICILIUM CONSULTORIA E COM EXTERIOR LTDA-
“Defiro fl. 153. Intime-se a requerida na forma e para os fins
pretendidos”. -Adv. DANIEL HACHEM, HUMBERTO RION-
COSKI CONSTANTINO, JOSE ROBERTO CAMPOS JUNI-
OR e COMIS. ANTONIO B. DE ARAUJO COSTA-

23.-FALENCIA-29341/0000-INDUSTRIA DE REATORES
NACIONAL LTDA x FULL MACHINE EQUIP P/ESCRIT E
INF LTDA- “Sobre o contido no expediente de fl. 395, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias”. -Adv. WANDO
LIED, ALESSANDRA MINUSCOLI CHEDID e ISAC CHE-
DID SAUD-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29417/0000-VALDIR GHE-
DIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “In-
time-se a Requerente para emendar a inicial, promovendo a
juntada do contrato social da requerida, bem como, as suas al-
teraçoes e/ou certidao simplificada atualizada. Prazo dez dias”.
-Adv. MAURO APARECIDO MORIGGI e ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-29983/0000-CASA DOS
TENISTAS IND ECOM DE MAT ESP LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, hei por bem julgar improcedente o pedido deduzido nos
embargos interpostos por CASA DOS TENISTAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA., com
exame do mérito, na forma do contido no artigo 269, inciso I,
do CPC., julgo, ainda, a embargante incursa da penalidade de
letigância de má-fé, tendo em vista o caráter meramente prote-
latório dos presentes embargos, na forma do contido no artigo
17, inciso VI, do Código de Processo Civil Brasileiro, conde-
nando-a no pagamento de multa processual de 1% sobre o va-
lor da execuçao, nos termos do artigo 18, caput, do CPC. Con-
deno a embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatócios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), na forma do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC,
considerando a natureza da causa o grau de dificuldade, e o
trabalho desenvolvido pelo patrono do embargado. Segundo
entendimento da 4ª do STJ, aos embargos se aplica o parágrafo
4º do art. 20, pois nao se cuida de sentença condenatória, mas
descontitutiva ou declaratória, conforme a hipótese de proce-
dência ou improcedência, devendo o Juiz arbitrar os hnorários
de forma eq•itativa e objetiva, considerando os elementos do
parágrafo 3º do mesmo dispositivo (4ª do STJ - R. Esp. 15.232-
GO, 2.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RTSTJ 4(29(/548.
Transitada em julgado a decisao, prossiga-se a execuçao. PRI”.
-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, SILMARA BONATTO
CURUCHET, ISABEL CRISTINA MARQUES, PEDRO DO-
NAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30205/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOCELIO ANTO-
NIO TULIO -”A conta e preparo: R$4,20". -Adv. JOAO AL-
FREDO COOPER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30391/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOCELIO ANTO-
NIO TULIO e outros -”A conta e preparo: R$4,20". -Adv. JOAO
ALFREDO COOPER-

28.-ORDINARIA COMINATORIA-31024/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x MARCOS ANTONIO HAUER- “SENTEN-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 87

ÇA: Vistos. Por esta razao, julgo extinto o processo, sem apre-
ciaçao do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil, em razao do perecimento do legíti-
mo interesse processual, respondendo o réu pelo pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$300,00 (trezentos reais), corrigíveis a partir desta
data, em atençao ao trabalho realizado, ao longo lapso tempo-
ral transcorrido com o processamento do feito, à sua extinçao
prematura sem apreciaçao do mérito, à simplicidade da causa e
ao valor a ela atribuído, atendidas assim as recomendaçoes o
artigo 20, parágrafo 4º, do citado Estatuto Processual Civil,
como também o princípio da causalidade”. -Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, ROSANGELA URIATE VIEIRA SURE-
DA, FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ e ANDRE LOPES MARTINS-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31118/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURDES APA-
RECIDA FERREIRA -”Defiro o pedido de Adjudicaçao (fl.
90). Decorridas 24 (vinte e quatro) horas sem que surjam ou-
tros pretendentes, lavre o auto respectivo. Cumprido o disposto
no art. 703, II, do CPC, expeça-se a Carta. Com o registro da
Carta, expeça-se o mandado de desocupaçao”.-Adv. IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31145/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WAIMMER IND E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- “SENTENÇA: Vis-
tos. JULGO, por sentença, extinto o processo, sem julgamento
de mérito, homologando o pedido de desistência manifestado
às fls. 94, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e
267, inc. VIII, ambos do CPC. Transitada em julgado a deci-
sao, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os docu-
mentos acostados na inicial, mediante cópia nos autos. Custas
de lei”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

31.—31294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/A e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, rejeito os em-
bargos de declaraçao apresentados, mantendo-se integralmente
a sentença hostilizada. Publique-se. Registre-se, com observân-
cia do item 2.2.14, do Código de Normas. Intimem-se”. - Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO, CARLOS AUGUSTO WEBER e ANTONIO ERNESTO
DE LIMA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-31422/0000-BLANCA RI-
BEIRO VIANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”A conta e preparo: R$382,01". -Adv. CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31610/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTES
RODOVIARIOS ROSSINI e outros -”Sobre o contido às fls.
79/86, manifeste-se a parte Exequente”.-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

34.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-31793/0000-SORAYA
CARDOSO BERGLER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”A conta e preparo: R$420,51". -Adv. PAULO MOA-
CYR WILHELM ROCHA FILHO-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-32328/0000-NIREIDE
CARVALHO DA CRUZ x A.P.C. ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Manifeste-se o Comis-
sário, como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

36.-EMBARGOS A SENTENCA-32689/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CARNEIRO DA
SILVA E OUTRO- “Sobre o contido nas petiçoes de fls. 127/
128 e respectivos documentos que as acompanham, manifeste-
se a parte contrária”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e GUILHERME
MANA ROCHA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-32797/0000-SINDICO DA MF
DE VESPAZIANO FIORAVANTE x -”Postas em prática as
anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
SINDICO: CLEBER MARCONDES e WALTER TOFFOLI-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-32849/0000-SINDICO DA
M.F. DE MADEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS x -
“Manifeste-se a Falida”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32894/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIPECAS DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS P/ VEICULOS LTDA e outros -”A
conta e preparo: R$673,40". -Adv. STTELA MARIS NERONE
LACERDA, OKSANDRO O. GONCALVES-

40.—32985/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TRIADE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e ou-
tros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. NIL-
TON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO
e ERIKA H. FRAGA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33420/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARQUES
DE ARAUJO e outros -”Defiro o pedido de Adjudicaçao (fl.
104/105). Decorridas 24 (vinte e quatro) horas sem que surjam
outros pretendentes, lavre o auto respectivo. Cumprido o dis-
posto no art. 703, II, do CPC, expeça-se a Carta. Com o regis-
tro da Carta, expeça-se o mandado de desocupaçao”.-Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-33625/0000-TRANS-
LETNAR TRANSPORTES LTDA x SANEPAR S/A- “SEN-

TENÇA: (fls.407-408) Vistos. Diante de tais consideraçoes,
recebo os embargos, posto que tempestivos, mas no mérito, re-
jeito-os, pelas razoes acima expostas. PRI”. SENTENÇA:
(fls.412-413) Vistos. “Diante de tais consideraçoes, recebo os
embargos, posto que tempestivo, mas no mérito, rejeito-os pe-
las razoes acima expostas. PRI”. -Adv. MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO, CARLOS TARABE, MILTON FER-
REIRA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA
ANDREAZZA-

43.-ORDINARIA DECLARATORIA-33941/0000-JORGE
FRANCISCO GUARISE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$643,30". -Adv. FABIO-
LA LOPES BUENO-

44.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-34071/0000-CO-
HAB CT x ADAO ROBERTO SOARES MATOZO e outros-
“O feito comporta julgamento antecipado, ante a revelia dos
requeridos, posto que o prazo final para a apresentaçao da peça
de defesa fluiu no dia 22/04/2002, e a contestaçao foi apresen-
tada somente em 23/04/2002. Assim sendo, desentranhem-se
os documentos de fls. 83/95, entregando-se-os à peticonária”. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e HELENA CRISTINA F. CARNEI-
RO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-34239/0000-TOALDO E
TOALDO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “Tendo em vista a ausência de preparo dos honorários
periciais, resta prejudicado a produçao da prova técnica, o que
nao enseja, no entanto, a pura e simples extinçao do processo
como requerido às fls. 143/144. Desta forma, preparados as
contas, votem conclusos estes autos para sentença: R$724,31".
-Adv. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, MI-
EKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-34474/0000-WAGNER
HOLTZ MEREGE x GERENTE DA DIVISAO DE RECUR-
SOS HUMANOS e outros- “Aguarde-se o momento oportuno
para julgamento, haja vista que existem cerca de 1500 proces-
sos em fase de sentença”. -Adv. LUIZ FERNANDO ROSSI e
OSMANN DE OLIVEIRA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-34731/0000-SINDICO DA
M.F. DE CERAMICA SANTANA LTDA x - “SENTENÇA:
Vistos. Julgo por sentença, boas as custas referentes ao período
compreendido entre os meses de maio de 2001 até fevereiro de
2002, com as quais concordaram a Falida e o Ministério Públi-
co (fls. 120 e 122/123)”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e JOSE DO CARMO BADARO-

48.-CONCORDATA PREVENTIVA-34758/0000-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/
07/2000- “Nao obstante o prazo estipulado pela decisao profe-
rida às fls. 3875/3876, mas considerando principalmente que a
concordatária dera atendimento à obrigaçao ali estabelecida e
está entregando nesta data, em Juízo um cheque para pagamen-
to do saldo devedor relativo à primeira parcela da concordata,
parace-me razoável a porrogaçao nos moldes requeridos às fls.
2880/3881, já que por apenas poucos dias. Assim, acolho o
pedido ali deduzido, determinando à Sra. Escriva que mante-
nha o referido cheque apresentado pela concordatária nesta data
no cofre de segurança desta Vara, providenciando o respectivo
depósito bancário na próxima segunda-feira (dia 23 de setem-
bro de 2002) tao logo iniciado o expediente forense. Ciência
ao Sr. Comissário, ao Ministério Público e demais interesas-
dos”. -Adv. ARNO JUNG, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, COMIS.PREP.
BRAZILIO BACELLAR NETO, EMERSON N. FUKUSHIMA,
ARMANDO CHAVES DE MORAIS, SILVANA MARTA GO-
MES DA SILVA, JOSE CARLOS DE MORAES, DELOA
MULLER, KARINA C. DOMINGUES, JOSE BRANCO
NETO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN,
AILDO CATENACCI, GABRIEL MACCAGNARI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER
VON JELITA, JOAO BATISTA BARBOSA, ELCIONE RO-
DRIGUES DA SILVA, REINALDO DE MELLO, ROSEMEI-
RE PELEGRINI SILVA, ANDRES VERA GARCIA, JOSE PAIS
SOBRINHO, MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, MAURICIO FERREIRA DOS
SANTOS, EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA, CELIO TOMA-
IN, BARTOLOMEU DA SILVA, CLAUDIOVIR DELFINO,
LUCIO DELFINO, EURIPDES A. DE NASCIMENTO, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, DOMIN-
GOS G. SOUZA, JOVIANO MENDES DA SILVA, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, SONIA IZABEL BORCELLI, PAULO
EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, LUIZ CARLOS BRAN-
CO, VERA MARIA MARQUES DE JESUS, RENATO RAT-
TIS PADUA, CARLA PONS DI LEONE, ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS REIMBERG, DELOA MULLER, KARINA C.
DOMINGUES, JOSE BRANCO NETO, PAULO PRATA FÍ-
GARO, FERNANDO FERREIRA VAZ MAIA, ROSEMEIRE
PELEGRINI SILVA, ANDRES VERA GARCIA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, MARINA MOLINARI VIEIRA, MAR-
COS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY, ROBERTO GREJO, IVAN MENDES DE BRITO,
CLAUDIOVIR DELFINO, LUCIO DELFINO, THEREZINHA
DE JESUS DA C. WINKLER, JOSE DEVANIR FRITOLA,
JOSE PAIS SOBRINHO, ANTONIO SERGIO PALU FILHO,
GILVAN ANTONIO DAL PONT, MARCELO HENRIQUE M.
BATISTA, ELIDE M. M. CARMERINI, MARCOS LEANDRO
PEREIRA, HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, TANIA
MARA PEREIRA, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR, ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA, VA-
LERIO SCHMIDT, DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA,
FABIANO PEDRO H. KALED, WILLIANS OLIVEIRA DOS
REIS, EVANDRO CASTILHO MEDICI, JOSE ARILDO PE-
DROSA, SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FABIANO P. H. KALED,
MARCELO HENRIQUE M. BATISTA, ANANIAS CEZAR

TEIXEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO
LOPES RAPOSO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-34785/0000-OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x DI-
SAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA -”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO R. PINTO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO, CARLA FABIANA EVERS e CARLOS ROBERTO CLA-
RO-

50.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-35041/0000-WAL-
TER BORGES CARNEIRO x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “... Assim, antecedendo o saneamento do feito, determino
primeiramente que sejam juntados aos autos pelas partes docu-
mentos similares àqueles de fls. 296/298 e 303/306 relativa-
mente ao veículo de placa ADW-3001, demonstrando quem
relativamente havia aplicado as multas já quitadas no curso do
processo”. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, CLAUDIO R. MAGA-
LHAES BATISTA, OSCAR FLEISCHFRESSER e RONY
MARCOS DE LIMA-

51.-ORDINARIA DECLARATORIA-35465/0000-TOSHIE
HASHIMOTO x ESTADO DO PARANA “O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, por tratar-se de ma-
téria, exclusivamente de direito. Contados e preparados, vol-
tem: R$468,22". -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ISABELA CRISTINA
MARTINS RAMOS-

52.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35508/0000-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIAL DE CURITIBA -”A conta e preparo: R$1.204,70". -Adv.
JEAN CARLO LEECK-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-35627/0000-MARIA
LUIZA ZILLI x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC -”A conta e preparo: R$499,90". -Adv. MARCELO
PACHECO PIROLO-

54.-REVISAO DE PRESTACOES ...-35716/0000-CARLA
MARIA RIBEIRO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Concedo à parte demandante o prazo de 15
dias para a juntada dos documentos mencionados”. -Adv.
EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE, MARCELE ALMEIDA RODRIGUES, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-35771/0000-BANCO SA-
FRA DE INVESTIMENTOS S/A x TEC STAMP IND META-
LURGICA LTDA e outros -”A conta e preparo: R$355,52". -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL A. SLOWIK-

56.-DESAPROPRIACAO-35856/0000-SANEPAR x ANTO-
NIO SOARES DE LIMA -”A conta e preparo: R$368,20". -
Adv. INACIO HIDEO SANO-

57.-INDENIZACAO-36114/0000-GABRIELLE MAGAS MA-
NIKA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Assim, vi-
sando evitar futura arg•içao de nulidade, deve o Município de
Curitiba ser intimado para se manifestar sobre a contestaçao e
documentos oferecido para denunciada, em dez dias, voltando
em seguida os autos conclusos para o efetivo saneamento do
feito”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

58.-ORD. DE REPETETICAO DO INDEV-36170/0000-CAR-
LOS ALBERTO KUSTER GROCOSKI x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Intime-se o requerente como pretendido”. -Adv.
ISABELLA ASSIS COSTA e MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D,AVILA-

59.-FALENCIA-36886/0000-NICOSA RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA x TRANSPORTADORA PROTEGIDA LTDA -”A
conta e preparo: R$220,31". -Adv. MILTON SERGIO BOHA-
TCH-

60.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37001/0000-SANEPAR
S/A x ELENDINA SCHREIBER RIBEIRO e outros -”A conta
e preparo: R$399,00". -Adv. MILTON FERREIRA-

61.-ACAO ORDINARIA-37019/0000-EMPRESA CRISTO REI
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Recebo o agra-
vo de fls. 192/220, o qual deverá permanecer retidos nos autos.
Ao agravado para contra-arrazoar, no prazo de lei”. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A.
FARRACHA DE CASTRO, LILIAN ACRAS FANCHIN, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37020/0000-DELEONY
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo:
R$680,21". -Adv. LEVI ROCHA, MARCELO R. RIBEIRO,
JOSE SILVIO GOMM FILHO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-37179/0000-BANCO ITAU
S/A x GREGORIO HONCZARIK- “Manifestem-se sobre o in-
teresse na realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista do
artigo 331 do C.P.C”. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-37481/0000-COHAB CT x
MARIA DE LOURDES RODRIGUES -”A conta e preparo:
R$203,20". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-37614/0000-AGOSTI-
NHO BIAZOTTO e outros x DIRETOR GERAL DO DER -
”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. MARIA APA-
RECIDA SOUZA E SILVA e SAMUEL MACHADO DE MI-

RANDA-

66.—37659/0000-DANILO SERGE AVELLEDA x PARANA-
PREVIDENCIA -”Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. ADILSON
LUIZ FERREIA FILHO, NELSON LUIS RIBEIRO e GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

67.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37680/0000-
COHAB CT x ALTAIR MULHARSKI e outros -”A conta e
preparo: R$370,30". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

68.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37817/0000-
COHAB CT x LOURENCO VITALINO DE OLIVEIRA e ou-
tros -”A conta e preparo: R$332,50". -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-37932/0000-MARIA APA-
RECIDA D‘ANDREA DE ALMEIDA x SECRETARIO DA
ADMINISTARCAO E PREVIDENCIA DO PR e outros-
“Aguarde-se o momento oportuno para julgamento, haja vista
que existem cerca de 1.500 processo em fase de sentença”. -
Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, SAMUEL
TORQUATO, NELSON LUIS RIBEIRO e ESTEFANIA MA-
RIA DE Q. BARBOZA-

70.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-38026/0000-
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e outros x BRDE
S/A -”A conta e preparo: R$284,90". -Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

71.-ORDINARIA DE ANULACAO-38033/0000-AUTO POS-
TO VIGUI LTDA x COPEL S/A- “Intime-se o autor a adequar
o valor atribuído à causa, uma vez que apontou valor específi-
co aos danos morais (10 vezes o valor que foi tentado cobrar),
quando, entao, deverá recolher a diferença do valor das custas
iniciais e taxa FUNREJUS. Prazo 10 (dez) dias”. -Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-38053/0000-LUCIANO
CASTELLANO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL
e outros -”A conta e preparo: R$2,10". -Adv. ADILSON ARI
TODESCHI-

73.-ANULACAO AUTO INFRACAO-38300/0000-JOAO
APARECIDO KAMISIMA - FI x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Sobre os documentos juntados, manifeste-se o autor”. -
Adv. JONAS BORGES e NATANIEL RICCI-

74.-ACAO ORDINARIA-38394/0000-BENITO ANTONIO
PAROLIN x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e preparo:
R$640,50". -Adv. LUCIANA DE NOVAES PAROLIN-

75.-REVISAO CONTRATUAL-38566/0000-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA e outros x BRDE S/A- “Melhor
analisando os autos, verifico que a matéria fática em discussao
já se encontra satisfatoriamente comprovada por documentos
e, no mais, as questoes controvertidas sao exclusivamente de
direito, razao pela qual se revela dispensável à produçao de
prova técnica ou mesmo dilaçao probatória em audiência, As-
sim, preparadas as custas em ambos os autos, voltem conclusos
para oportuno julgamento. Ciência às partes deste despacho. A
conta e preparo: R$761,60". -Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CONRADO
LUIZ ALVES DIAS e JANICE KELLER ARAUJO-

76.-PEDIDO DE RESTITUICAO-38620/0000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Dian-
te do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente
o pedido para determinar a restituiçao pela Falida dos bens ar-
rendados e descritos na inicial, no prazo de 48 horas, respon-
dendo ela ainda pelo pagamento das custas e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), corri-
gíveis a partir desta data, em atençao ao trabalho exigido e re-
alizado, ao julgamento do feito independentemente da produ-
çao de outra provas, ao tempo transcorrido com o processa-
mento do feito, ao valor atribuído à causa e a sua simplicidade,
atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 4º,
do Estatuto Processual Civil”. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-38653/0000-COMAVES
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CAM-
BUI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -”A conta e prepa-
ro: R$201,41". -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

78.-FALENCIA-38734/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x CIRCULO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do expos-
to, julgo elidida a falência, na forma do disposto no artigo 11,
parágrafo 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. Autorizo o levantamen-
to pela autora do numerário depositado mediante alvará, após o
trânsito em julgado desta sentença”. PRI. Oportunamente ar-
quivem-se”. -Adv. MARCELO BERVIAN e CLEMERSON
MERLIN CLEVE-

79.-ORDINARIA DECLARATORIA-38839/0000-LUIZA MIT-
SUE OTANI ANDERSON e outros x ESTADO DO PARANA
-”A conta e preparo: R$1.066,10". -Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e
ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-38947/0000-CONSUELO
HARTMANN PEIXOTO x PREFEITO DE CURITIBA -”A
conta e preparo: R$420,00". -Adv. ROXANA HARTMANN
PEIXOTO-

81.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-38956/0000-
HELENA BRAGA DA SILVA x ESTADO DO PARANA (SE-
CRETAR DO EST DA ADMIN PREV) -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. OSVALDO DA
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CUNHA LAGE-

82.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39015/0000-MAR-
COS JULIELTON DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-39051/0000-RESTAURAN-
TE PILATTI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a
impugnaçao e documentos, manifeste-se a Embargante”. -Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

84.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39057/0000-
COHAB CT x CARLOS FRANCISCO ALVES e outros -”In-
defiro os pedidos de fls. 76, posto que, nao se justifica o pleito,
eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39092/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as”.-Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI e ISABEL CRISTINA
MARQUES, DANTE AGUIAR AREND-

86.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-39123/0000-
IOLANDA VALDEVINA KMIECIK x ESTADO DO PARA-
NA e outros- “Como requer (fls. 70)”. -Adv. SAMUEL TOR-
QUATO-

87.-INTERPELACAO JUDICIAL-39199/0000-COHAB CT x
MARLI LOURDES WERNER -”A conta e preparo. Após, de-
corridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos à re-
querente, independentemente de traslado: R$101,50". -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

88.-INTERPELACAO JUDICIAL-39201/0000-COHAB CT x
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS e outros -”Intime-se
a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39251/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se a
embargante”. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-39271/0000-KVAERNER
DO BRASIL LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA
REC EST EM CTBA -”A conta e preparo: R$675,50". -Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39285/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a impugnaçao e
documentos, manifeste-se o embargante”. -”Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-ORDINARIA DECLARATORIA-39439/0000-MUNICIPIO
DE UBIRATA x ESTADO DO PARANA- “1) Indefiro a ante-
cipaçao da tutela pleiteada, vez que que a mesma só deve ser
prestada com lastro em prova ineqívoca e convencimento de
verossimilhança da alegaçao, além de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparaçao. A pretensao ora esposada,
outrossim, nao alberga a demonstraçao dos requesitos legais,
indispensáveis e necessários à concessao antecipada da tutela.
Intime-se o autor a incluir no pólo passivo da revelaçao proce-
susal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a
Companhia Paranaense de Energia - CPEL, por tratar-se de li-
tisconsorte passiva necessária”. -Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-39518/0000-MARCIA
REGINA FERREIRA x INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR
S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. MOISES
MONTANHER, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-39524/0000-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x COORDENADORIA
ESTADUAL DE PROTECAO E DEFESA COD CO- “Rejeito
pois, o pedido de liminar. Recolhidas as custas, notifique-se a
autoridade apontada como coatora para prestar suas informa-
çoes, em dez dias”. -Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO-

2.ª VARA DE FAMÍLIA

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO DA MMA.JUÍZA DE DIREITO
DRA.LENICE BODSTEIN INTIMEM-SE OS SENHORES
ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA EFETU-
AREM O PAGAMENTO DE CUSTAS DE OFICIAIS DE JUS-
TIÇA.

EM 23/09/2002.

AUTOS Nº    AÇÃO                                              ADVOGADO

1560/2002     DISS. SOC. FATO                         VIVIAN KAROL NASCIMENTO

1199/2002     ALIMENTOS                                 ODETE DE F.P. DE ALMEIDA

1343/1990     INVE. DE PATER.                         IVONE STRUCK

1585/2002     MED. CAUTELAR                        ANA PAULA B. DE CARVALHO

2093/2002     CAUT. INOMINADA                    MARIA LUCIA R. MORANDO

1549/1999     EXEC. DE ALIMENTOS               LUIZ ARMANDO SILVA CORREA

0346/2002     ALIMENTOS                                  LIRIAM SEXTO BRUSCH

2181/2001    ORD. DE DIVOR. CONVER.         PLINIO ALOISIO BACH

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 93/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU BODOT 007 02767/1997
ALCEU FERNANDES CENATTI 031 00756/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 027 00034/2002
ANALU BARLEZI TAUILLE 014 00755/2001
ANDRE PEREIRA DA SILVA 011 01696/2000
ANDREIA CANDIDA VITOR 007 02767/1997
ANISIO DOS SANTOS 029 00159/2002
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 002 00886/1995
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 018 01301/2001
BENTO DE OLIVEIRA SILVA 028 00080/2002
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 009 00461/2000
CARMEM ESTER ROMERO 017 00913/2001
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 032 00837/2002
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI 014 00755/2001
DIRCEU VIEIRA 033 00944/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 024 02084/2001
EDGAR LENZI 025 02914/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 038 02147/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 008 01460/1999
ELISANE GLINSKI 007 02767/1997
ELIZABETE MARIA M. PEIXOT 004 00284/1996
GERCINO BETT JUNIOR 001 124774/1909
GILMAR LUIS ROSA PINHO 004 00284/1996
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 018 01301/2001
IVAN CEZAR AZEVEDO BORGES 015 00843/2001
IVONE STRUCK 003 01494/1995

005 00336/1996
JOAO BATISTA DA SIILVA BI 020 01496/2001
JUAREZ DA FONSECA 019 01386/2001
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 020 01496/2001
LORENA MARGARETH SPRENGER 037 01591/2002
LUCIANA MARTINS 002 00886/1995
LUCILA FELICIDADE DIAS 020 01496/2001
LUIR CESCHIN 028 00080/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 036 01393/2002
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA 029 00159/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 028 00080/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 016 00844/2001
LUIZ RENATO PEDROSO 025 02914/2001
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 018 01301/2001
MARCIA CALDAS 005 00336/1996
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 009 00461/2000
NELSON CASTANHO MAFALDA 015 00843/2001
NELSON WALTER DA SILVA 013 00349/2001
ODAIR SABOIA CORDEIRO 006 01997/1997
PAULO CEZAR DAROS 014 00755/2001
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 006 01997/1997
RANKA D. S. DA GAMA 034 01299/2002
ROBERTO HASEMANN 034 01299/2002
RODRIGO GUIMARAES 010 01112/2000
ROSANA HORNE 035 01377/2002
ROSANGELA URIATE RIERA SU 017 00913/2001
ROSI MARY MARTELLI 033 00944/2002
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 017 00913/2001
SILVANA MARTA GOMES DA SI 010 01112/2000
SOLANGE ROMANINI 030 00392/2002
SONIA REGINA SANTOS SILVE 023 01928/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 030 00392/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 002 00886/1995
SYLVANO A. DA ROCHA LOURD 026 03038/2001
TERESA CRISTINA M.P. PORT 004 00284/1996
VALNEY PINHEIRO DA VEIGA 012 00134/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 020 01496/2001
VITORIO KARAN 022 01850/2001
WAGNER ANTONIO PREVIDELLI 021 01530/2001
ZANDAIRA DA SILVA 006 01997/1997
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 011 01696/2000

1.—124774/1909-P.J. x A.J.-De-se ciencia às partes da baixa
dos autos.Cumpra-se.Arquivem-se os presentes.Intimem-se.
Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-886/1995-A.F.L. e outros x
K.L.S.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. SUELY TEREZINHA BLACA,
LUCIANA MARTINS e ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1494/1995-T.E.P. e outros
x A.C.M.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se.-Adv. IVONE STRUCK-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/1996-M.B.M. e outros
x L.F.S.-Diga os autores.Intimem-se. Adv. TERESA CRISTI-
NA M.P. PORTELA, ELIZABETE MARIA M. PEIXOTO POR-
TELA e GILMAR LUIS ROSA PINHO-

5.-ORDINARIA DE SEPARACAO-336/1996-M.A.D.S. x
J.I.D.S.-Defiro a expedição do mandado de
averbação.Comprove-se a titularidade do executado sobre o bem
indicado às folhas 144 pela exequente.Intimem-se. Adv. IVO-
NE STRUCK e MARCIA CALDAS-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1997/1997-A.S.L.B.S. x
E.P.L.-Intime-se a parte exequente para que requeira,as medi-
das cabíveis para o prosseguimento do feito.Prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. ZANDAIRA DA SILVA, ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR.-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2767/1997-F.E.S.S. e ou-
tros x M.F.S.-Defiro folhas 150/151.Oficie-se como
requerido.Após remetam-se os autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. ELISANE GLINSKI, ALCEU
BODOT e ANDREIA CANDIDA VITOR-

8.—1460/1999-J.A.S.x J.E.T. e outros-Intime-se o patrono do
autor,para cumprir a cota ministerial de folhas 73.(Proceda a
parte autora a juntada da certidão de nascimento da requerida
F.A.S.)Intimem-se. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MARAES-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-461/2000-A.C.M.D.S. x
A.A.M.M.D.S.-Digam as partes em cinco dias.Intimem-se. Adv.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e BRUNA ANGE-
LICA FERREIRA SALVATICO-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-1112/2000-M.V.T. e outros x
-Despacho I(folhas 133 e verso)Da avaliação.As avaliações
divergem entre R$16000,00 e R$21.000,00.Considerando que
o comprovante trazido pelo executado corresponde a veículo
inespecificado e a avaliação judicial faz crer que se trata de
importancia comparada em face do estado atual do veículo
penhorado,indefiro a impugnação à avaliação e convalido a
avaliação judicial procedida.Entretanto,para nao oportunizar
perdas irreparáveis determino como preço o correspondete a
pelo menos tres quartos do valor do veículo.Da alienação.Para
leilão designo o dia 01/10/2002,às 14:15 horas,para primeira
praça o dia 18/10/2002,às 10:00 horas,para segunda
praça.Expeça-se edital com prazo de trinta dias.Intimem-se via
mandado pessoalmente as partes.Despacho II(folhas 139)Re-
cebo os embargos para manifestação sobre a fraude à execução
denunciada pela exequente.Julgo ineficaz a transferencia do
veículo constituído em face de manifesta à execução já ajuiza-
da ao tempo da alienação do bem.P.R.I. Adv. RODRIGO GUI-
MARAES e SILVANA MARTA GOMES DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1696/2000-B.L.F.T. e ou-
tros x S.T.-Chamo o feito à ordem.B.L.F.,devidamente repre-
sentado e patrocinado ajuizou execução de alimentos contra
S.T. A execução foi cindida no despacho de folhas 15,para ado-
ção de procedimentos diversos para cobrança dos valores re-
centes e pretéritos.Houve a decretação da prisão do devedor
pela decisão de folhas 42/43.Após o pagamento,houve a revo-
gação da prisão civil do devedor.Ocorre que em petição às fo-
lhas 62,o alimentado promoveu nova execução sob pena de
prisão,com relação às tres últimas parcelas(meses de março a
maio de 2001).O devedor justificou às folhas 67/68.Acerca da
justificativa,tiveram a oportunidade de se manifestar (folhas
80),a parte credora(folhas 83) e o M.P.(folhas 90).Vieram-se
conclusos.Constata-se que o título executivo estabelece que o
alimentante pagará pensão no valor de 1/3 do salário
mínimo.Ocorre que o executado saiu de seu emprego,conforme
documento de folhas 71,alegando estar desempregado.A parte
credora reconhece que o executado não é trabalhador
registrado.Porém,afirma que ele exerce atividade autonoma
como pintor.Ora,não se pode exigir sob a coação da prisão,que
o executado continue pagando a mesma quantia da época em
que possuia atividade laboral definida e com rendimentos
fixos,quando já não é esta a situação de fato.Até mesmon por-
que tal fato não é comtemplado no título executivo o qual con-
signa genericamente que os alimentos devem corresponder a
um terço dos rendimentos do alimentante.A parte credora,não
comprova que rendimento atual do devedor,como infelizmente
ocorre quanto aqueles que atuam no mercado informal.Todavia,é
certo que nenhum tralhador pode receber menos de um salário
mínimo.Consequencia lógica é que jamais os alimentos pode-
rão ser inferiores a um terço dessa quantia.Através dos docu-
mentos de folhas 77 a 79,percebe-se que este mínimo está sen-
do satisfeito pelo devedor.Assim,é a justificativa do devedor
deve ser aceita para o fim de afastar o seu decreto de prisão
civil.Reforço que a justificativa tem o único propósito de dei-
xar de decretar a prisão do devedor,não podendo consistir em
instrumento de alteração do título executivo.Ainda que afasta-
da a prisão civil do alimentante,tem-se que a execução por quan-
tia certa contra devedor solvente deve prosseguir.Verifica-se
que a parte credora indicou bens à penhora.Assim,determino a
expedição de mandado de penhora que deverão recair sobre os
bens indicados às folhas 97.O mandado de penhora,também
deverá conter,por economia processual,a ordem de intimação
do executado para que informe ao Sr.Oficial de Justiça se já
está empregado,e em caso positivo,qual seu
rendimento.Intimem-se. Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO e ANDRE PEREIRA DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2001-M.L.S. e outros
x S.A.S.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. VALNEY PINHEIRO DA VEIGA-

13.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-349/2001-F.A.C. x
A.M.S.-Diga a parte autora em cinco dias.Intimem-se. Adv.
NELSON WALTER DA SILVA-

14.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-755/2001-C.F.V.S. e
outros x R.D.-Ciente.Anote-se.Defiro pelo prazo de cinco
dias,conforme dispoe o artigo 40,II,do C.P.C. Intimem-se. Adv.
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI, PAULO CEZAR DAROS
e ANALU BARLEZI TAUILLE-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-843/2001-I.C.R. e outros
x A.J.R.-Intime-se a parte exequente através de seu procurador
para que no prazo de cinco dias,requeira as medidas cabíveis
para o prosseguimento do feito,sob pena de arquivamento dos
autos.Intimem-se. Adv. IVAN CEZAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ e NELSON CASTANHO MAFALDA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-844/2001-J.A.F. e outros
x A.C.F.-Determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-913/2001-L.Q.K. e outros x
-Diga a parte contrária,sobre o petitório de folhas 162.Intimem-
se. Adv. ROSANGELA URIATE RIERA SUREDA, CARMEM
ESTER ROMERO e SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

18.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1301/2001-I.F. e outros
x S.W.-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS, AUGUSTO

PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1386/2001-A.P.P. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido inicial para de-
clarar o divórcio por conversão da separação judicial do
casal,para que se produzam os devidos efeitos legais.O nome
da divorcianda continuará como casada,R.M.P. Julgo extinto o
presente processo com fulcro no artigo 269,I,do C.P.C. Transi-
tado em julgado expeça-se mandado de averbação.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente  arquivem-se.Adv. JUAREZ DA
FONSECA-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1496/2001-A.F.D. x
P.P.D.D.-Sobre o retorno do A.R.,diga a parte interessada,em
cinco dias.Intimem-se. Adv. JULIANA CRISTINA BUSNAR-
DO, VICENTE DO PRADO TOLEZANO, LUCILA FELICI-
DADE DIAS e JOAO BATISTA DA SIILVA BISPO-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-1530/2001-V.M.D.M.M.R.
x -Digam as partes em cinco dias.Intimem-se. Adv. WAGNER
ANTONIO PREVIDELLI-

22.-SEQUESTRO-1850/2001-S.A.H. x T.M.A.H.-Diga a parte
interessda,em cinco dias.Intimem-se. Adv. VITORIO KARAN-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-1928/2001-M.A.D. x
J.C.O.-Defiro o petitório retro.Aguarde-se o interesse em ar-
quivo provisório,pelo prazo de sessenta dias.Intimem-se.-Adv.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-2084/2001-W.U.R. x A.P.R.
e outros-Defiro a petição de folhas 32.(Requer seja intimado o
advogado do réu para que entre em contato com a
requerente,compareça em Juízo para ratificar o
acordo.)Intimem-se.-Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2914/2001-C.E.D.
e outros x C.M.-Sobre o retorno do A.R.,diga a parte
interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. LUIZ RENATO
PEDROSO e EDGAR LENZI-

26.-GUARDA-3038/2001-O.G.N. e outros x M.F.-Sobre o re-
torno do A.R. diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. SYLVANO A. DA ROCHA LOURDES NETO-

27.-ALIMENTOS-34/2002-T.A.Z. e outros x R.M.L.Z.-Desig-
no nova data para audiencia para o dia 07/10/2002,às 10:15
horas.Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR-

28.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-80/2002-A.K.F. e ou-
tros x P.C.P.-Sobre a juntada do laudo digam as partes,em cin-
co dias.Intimem-se. Adv. LUIR CESCHIN, BENTO DE OLI-
VEIRA SILVA e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

29.—159/2002-R.S.B.F. x C.E.F.-Nos termos do artigo 261 do
C.P.C.,deve a parte requerente manifestar-se para impugnar no
prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. ANISIO DOS
SANTOS e LUIZ FERNANDO P. DA SILVA GRACIA-

30.-ARROLAMENTO DE BENS-392/2002-C.I.R.M. x R.P.M.-
Acolho o parecer ministerial de folhas 39.(Requeremos seja
intimado o requerido para que se manifeste sobre a petição de
folhas 26/28.)Intimem-se. Adv. SOLANGE ROMANINI e SU-
ELY CRISTINA MUHLSTEDT-

31.-ORD. DIVORCIO (CONV)-756/2002-A.M.C. x S.P.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento
do feito,em cinco dias.Intimem-se. Adv. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI-

32.-ALIMENTOS-837/2002-G.M.A.S. e outros x A.C.D.S.S. -
Tendo em vista o indeferimento do pedido de assistencia judi-
ciária gratuita,não houve manifestação da parte interessada para
pagar as custas processuais e dar andamento no feito,apesar de
devidamente intimada,dentro do prazo legal.Intime-se o procu-
rador da parte autora,para que manifeste interesse no prosse-
guimento no feito,no prazo de 48 horas,sob pena de extinção
nos termos do artigo 267,& 1º do C.P.C. Intimem-se. -Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-944/2002-G.C.D.S. e ou-
tros x A.D.D.S.-Acerca da justifivativa e documentos apresen-
tados pelo devedor,manifeste-se a parte exequente.Intimem-se.
Adv. ROSI MARY MARTELLI e DIRCEU VIEIRA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1299/2002-J.J.A. e outros
x H.S.A.-Intime-se a parte exequente para que se manifeste
acerca da petição e comprovantes de pagamentos no prazo de
cinco dias.Alerto que o silencio do exequente será interpretado
pelo Juízo como concordancia com a quitação do
débito.Intimem-se.-Adv. RANKA D. S. DA GAMA e ROBER-
TO HASEMANN-

35.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1377/2002-C.A.B. x
J.M.S.B. e outros-Digam as partes sobre o laudo pericial,bem
como interesse na produção de outras provas,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. ROSANA HORNE-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1393/2002-X.V. x
X.D.V.-Defiro parcialmente a antecipação da tutela para o fim
de reduzir em 1/4 a pensão estipulada na sentença que discipli-
na o débito alimentar,vez que X. não necessita de alimentos
mais do que o próprio pai.Consequentemente fixo o novo en-
cargo em 5,25 salários mínimos vigentes,que deverão ser satis-
feitos na forma anteriormente disciplinada.Para prosseguimen-
to do feito,citem-se s requeridos e intime-se o autor a fim de
que compareçam à audiencia preliminar a ser realizada em 09
de 12 de 2002,às 10:00 horas,acompanhados de seus advoga-
dos importando a ausencia deste em extinção e arquivamento
do processo e a daqueles em confissão e revelia.Na audiencia
se não houver acordo poderá haver contestação desde que o
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faça por intermédio do Advogado.Intimem-se. Adv. LUIZ AN-
TONIO DAROS-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1591/2002-M.M.S. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. LORENA MARGARE-
TH SPRENGER-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2147/2002-M.L.S.M. e
outros x E.M.-Emende-se a petição inicial em dez dias,nos ter-
mos do artigo 614,II,do C.P.C.,é incumbencia do credor insti-
tuir o pedido execução com o demonstrativo do débito atuali-
zado e discriminado.Intimem-se. Adv. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 94/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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1.-ALIMENTOS-626/1986-A.B.B. e outros x J.N.B.-Intime-se
a subscritora da petição de folhas 1017/1018,para que
desejando,manifeste-se sobre os documentos de folhas 1023/
1030.Intimem-se.-Adv. MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI
e ARIBERT JOAO RANNOW-

2.-DISS.DE SOC. DE FATO-832/1992-A.S. x A.C.-Sobre o
laudo de folhas 191/192,digam as partes em cinco dias.Intimem-
se. Adv. ANGELO PROVESI e BORIS BAITALA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1922/1995-A.C.L.P.
e outros x E.N.-Diga a parte autora,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. CLAUDIA REGINA DAL-PRA, JOSE ANTONIO VALE,

IZABELLE MARGARETTA SEMIGUEN, RICARDO CHE-
ANG e JOSE CARDOSO-

4.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1065/1996-L.A.C. x T.B.C. -
Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Sem
Custas.Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-511/1997-J.M.S. e outros x
J.D.-Ciente.Anote-se.Defiro pelo prazo de cinco dias,conforme
dispoe o art.40,II,do C.P.C. Intimem-se. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARCOS GOMES SALVADOR-

6.-ORD. DIVORCIO (CONV)-3003/1997-M.E.F.V. x D.M.-
Diga a parte contrária em cinco dias.Intimem-se. Adv. ESTE-
FANO ULANDOWSKI, MARIA CRISTINA D. DA SILVA,
PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA e JUAREZ SANTA-
NA-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-1914/1998-A.V.V. e outros x
M.L.J.-Intimem-se ambos os apelantes para que ofereçam con-
tra-razões acerca do recurso interposto pela parte
adversa.Intimem-se. Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, FRANCIS COS-
TA BENGHI e CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1997/1998-M.R.R. e outros
x S.N.-Considerando a omissão do executado,diga a
exequente,em cinco dias,requerendo as medidas que entende
cabíveis para o prosseguimento do feito.Intimem-se. Adv. AN-
DREA GOMES e MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO-

9.-DIVORCIO CONSENSUAL-445/1999-L.C.Z.S. e outros x
-Defiro folhas 76/77.Cautelas legais.Intimem-se. Adv. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN e SIMONE REIS NASCIMENTO-

10.-ALIMENTOS-903/1999-S.F.B.C. e outros x F.C.-Designo
nova data para audiencia para o dia 06 de 11 de 2002,às 10:15
horas.Intimem-se. Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/1999-A.C. e outros
x P.D.-Verifico que já houve citação do executado com base no
art.732 do C.P.C. Tanto é verdade que foi procedida a penhora
de um bem.Com relação à execução fundada no art.732,deverá
a parte exequente especificar as medida cabíveis para o prosse-
guimento do feito.Intimem-se. Adv. WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO e WILSON ACCIOLY DE BARROS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2157/2000-D.C.S. e ou-
tros x C.M.-Considero procedente a justificativa do executado
que comprovou ter efetuado o pagamento das parcelas de ali-
mentos executadas,as quais foram descontadas diretamente de
sua folha de pagamento.Condeno o exequente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do
executado,os quais arbitro em 10% sobre o valor
executado.Todavia,concedo ao exequente os benefícios da jus-
tiça gratuita,com a ressalva prevista no art.12 da Lei nº1060/
50.Intimem-se as partes.Transitado em julgado,arquivem-
se.Intimem-se.-Adv. EUNICE MESSA GONZALES e DANI-
EL MELNIK BLICHARSKI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2339/2000-E.D.S.S. e ou-
tros x D.J.S.-Defiro folhas 81.Remetam-se os autos ao
arquivo.Intimem-se. Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO e IVAN
RIBAS-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-2843/2000-C.R.B. x K.G.B.-
Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias,informe
o endereço correto da requerida.Intimem-se. Adv. WILSON
DIAS DOS REIS JUNIOR-

15.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1113/2001-A.M.D.S. e
outros x J.G.D.R.-Ante o parecer ministerial de folhas 59,es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir no pra-
zo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. JULIO CESAR FA-
RIAS POLI-

16.-ALIMENTOS-1619/2001-V.S.R.F. e outros x S.F.-Intime-
se a parte requerente através de seu Advogado para que infor-
me ao Juízo o atual endereço da autora,para concretização da
intimação pessoal,vez que não foi localizado po A.R. Intimem-
se. Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e SIMONE
CERETTA LIMA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1977/2001-K.F.L.F. e ou-
tros x A.F. -Intime-se a requerente para que informe ao Juízo o
endereço do réu,para concretização da intimação pessoal,vez
que não foi localizado(a) na intimação por A.R. Intimem-se.-
Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

18.—2001/2001-A.N. x L.F.N. e outros-Designo o dia 02/12/
2002,às 09:00 horas,para o ato postergado.Intimem-se. Adv.
PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ-

19.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2241/2001-L.F.T.R. x
K.R.F.-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
JOSE HERIBERTO MICHELETO e INA JOSEANE OLIVEI-
RA DE SOUZA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2248/2001-L.V.P.A. e ou-
tros x O.A.-Acerca da justificativa manifeste-se a parte
exequente.Intimem-se. Adv. ROSI MARY MARTELLI, CAR-
LOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO DE LARA-

21.-ALIMENTOS-2610/2001-K.G.P. e outros x I.F.P.-Designo
nova data audiencia preliminar para o dia 14 de 11 de 2002,às

10:15 horas.Intimem-se. Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS-

22.-ALIMENTOS-2652/2001-J.M. e outros x W.R.M.-Para o
prosseguimento do feito,designo audiencia preliminar para o
dia 23 de 10 de 2002,às 14:00 horas.Intimem-se. Adv. PLINIO
ALOISIO BACH-

23.-REDUCAO DE ALIMENTOS-2724/2001-J.R. x A.S. e
outros-Intime-se a advogada do autor para informe o endereço
correto das partes,em cinco dias.Intimem-se. Adv. DELMIN-
DA APARECIDA HENRIQUE WATAN-

24.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2995/2001-J.A.R.O.N.
e outros x C.L.A.-Sobre o retorno do A.R. diga a parte
interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. RAQUEL DE
ANDRADE ARAUJO-

25.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3216/2001-L.A.S. x
F.M.P.S.-Acolho o parecer ministerial de folhas 23.Juntem-se
aos autos declarações que atestem o lapso temporal.Intimem-
se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

26.-ALIMENTOS-4/2002-S.D.A.S.A. e outros x E.L.J.-Desig-
no nova data para audiencia preliminar,para o dia 12 de 11 de
2002,às 10:15 horas.Intime-se o requerido alertando-o sua au-
sencia importar em confissão e revelia.Intime-se o requerente
informando que sua ausencia importará em extinção e arquiva-
mento do feito.Intimem-se. Adv. ADRIANO MACHADO
LANDGRAF e REGINALDO ANTONIO KOGA-

27.-DECLARATORIA-369/2002-M.L.S. x D.N.-Redesignada
audiencia para o dia 27 de setembro de 2002,às 09:30
horas.Intimem-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA e FERNANDA
LOPES MARTINS-

28.-MEDIDA CAUTELAR-640/2002-J.C.S. x Z.A.G.S.-Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo
comum de cinco dias.Intimem-se. Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e JOAO PAULO BONFIM-

29.-DECLARATORIA-641/2002-J.C.S. x Z.A.G.S. -Cite-se a
parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audiencia de
tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331
do C.P.C.,designo o dia 05 de 11 de 2002,às 16:00
horas.Intimem-se.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-651/2002-A.S. x S.S. e ou-
tros -Intime-se a requerente para que informe ao Juízo o ende-
reço da ré,para concretização da intimação pessoal,vez que não
foi localizado(a) na intimação por A.R. Intimem-se.-Adv. WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO-

31.-POSSE E GUARDA-1065/2002-J.T.J.P. x L.B.R.P.-Vistos
autos de ação de guarda provisória com desistencia da ação
anteriormente à citação com parecer ministerial de folhas 21-
verso.Julgo extinto o processo com base no artigo 267,inciso
III,do C.P.C. Transitado em julgado arquivem-se os autos.Custas
na forma da Lei.Registre-se.Intimem-se. Adv. EDGAR S. DE
ALBUQUERQUE-

32.-ALIMENTOS-1416/2002-I.C.G.F. e outros x M.A.F.-
Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinra dias.Intimem-se.
Adv. DENISE SCOPARO-

33.-ALIMENTOS-1420/2002-P.H.D.S. e outros x F.M.A.S. e
outros -Processe-se em segredo de justiça.Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos,e atendendo ao dispos-
to no art.4º da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os alimen-
tos provisórios em um salário mínimo,incindindo sobre o
13ºsalário(se recebido),mediante desconto em folha de
pagamento.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao
de contestaçao para o dia 20/11/2002,às 10:30 horas.Cite-se a
parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam,devidamente acompanhados
de advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste
que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apre-
sentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv.
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1481/2002-C.F.T.J. e ou-
tros x C.F.T.-Aguarde-se em cartório o prazo de trinta
dias,(art.257 do C.P.C.) Adv. ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1592/2002-G.A.P.A. e
outros x A.M.P.A.-Cite-se o devedor para em tres dias,efetuar
o pagamento,provar o que fez,ou justificar a impossibilidade
de efetua-lo,sob pena de ser-lhe decretada a
prisão.Desentranhem-se os documentos conforme o solicitado
às folhas 29.Intimem-se. Adv. ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-1668/2002-H.C.M. x L.F.N.
e outros -A açao é de revisao de valor de pensao alimentícia,rege-
se pelo rito especial da Lei nº5478/68,em razao do disposto em
seu art.13.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora(se
possível via A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que
designo para o dia 10/12/2002,às 10:30 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia da primeira em reve-
lia e confissao(art.7º da LA),e a da segunda em arquivamento
do pedido,Na audiencia,se nao houver acordo,poderá a parte
requerida apresentar contestaçao,desde que o faça por intermé-
dio de advogado.Intimem-se.Defiro a parte autora os benefíci-
os da justiça gratuita.Processe-se em segredo de justiça.Intimem-
se.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2080/2002-L.M.R.M. e
outros x J.M.M.-Acerca da justificativa manifeste-se a

exequente.Intimem-se.-Adv. ADRIANA SOUZA PENA e
MARCELO ZANON SIMAO-

38.-ALIMENTOS-2100/2002-J.G.G.C. e outros x M.L.C. -In-
time-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defenso-
ria Pública.Intimem-se.-Adv. MARIZA DE MACEDO-

39.-ALIMENTOS-2106/2002-E.S.C.M. e outros x L.C.M. -In-
time-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defenso-
ria Pública.Intimem-se.-Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

40.-ALIMENTOS-2148/2002-B.M.S.S. e outros x R.A.C.C. -
Intime-se para o recolhimento das custas ou opção pela Defen-
soria Pública.Intimem-se.-Adv. CLAUDIA MADALENA RO-
DRIGUES-

41.-ALIMENTOS-2152/2002-M.O.C. e outros x A.C. -Intime-
se para o recolhimento das custas ou opção pela Defensoria
Pública.Intimem-se.-Adv. MAURICIO RIBAS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2153/2002-J.A.V. e outros
x A.G.T. -Intime-se para o recolhimento das custas ou opção
pela Defensoria Pública.Intimem-se.-Adv. NIVALDO MIGLI-
OZZI-
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SAULO DE MEIRA ALBACH 056 01621/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 004 00224/1997
SIMONE BUSKEI MARINO 068 00778/2002
SIMONE CERETTA LIMA 061 02695/2001

046 00067/2001
052 01046/2001
030 01077/2000

SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 008 02167/1997
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1651/1991-M.L.T.
x M.K. e outros-Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. AYRTON CORREIA ROSA, DAVI DEUTSCHER e
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1664/1995-N.R.A.
e outros x R.G.-Julgo procedente o presente pedido para decla-
rar R.G. pai biológico de T.H.A. devendo ser expedido manda-
do de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competen-
te para que passe a constar do assentamento de nascimento da
menor o nome do pai e avós paternos estes a serem informados
pelas partes,sendo que o menor passará a se chamar T.H.A.G.
Julgo procedente o pedido de alimentos,para fixá-lo e meio
salário mínimo mensal,devidos a partir de novembro de 1995,in-
clusive a serem pagos à requerente,através de depósito em con-
ta de sua genitora a ser informada pelo Juízo.Pelo princípio da
sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15% so-
bre o valor da causa face o comprometimento positivo e efici-
ente do profissional,a delonga na realização do exame
pericial.Transitada em julgada,cumpridas as formalidades le-
gais oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se. Adv.
JOAO MARIA DE SALLES, JOEL ANGELO BRITES e MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES-

3.—2141/1996-A.R.L. x I.L.N. -Tendo em vista o acordo enta-
bulado entre as partes, HOMOLOGO o contido às na petição
de fls. 216,com anuência do Ministério Público às folhas 218,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ressalvados os
interesses de terceiros, o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma legal.
registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e uma vez cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, RENE ARI-
EL DOTTI e ANDREA GOMES-

4.-DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-224/1997-C.A. x
R.S.D.-Julgo procedentes os pedidos inicial reconvencional,para
reconhecer a existencia de sociedade de fato entre os
litigantes,no período compreendido entre 1978 a 1997,e bem
ainda,para determinar o partilhamento igualitário dos bens e
valores amealhados na constancia da sociedade,constantes da
declaração de bens encartada aos autos,cujos os valores devem
ser apurados em execução de sentença.Em face da sucumben-
cia recíproca verificada,determino o partilhamento das custas
processuais,arcando cada qual dos litigantes com os honorári-
os do Patrono que contratou,o que faço com apoio pelo art.21
do C.P.C. Registre-se.Intimem-se. Adv. PAULO CEZAR CRUZ,
CLAUDINEI BELAFRONTE e SILVIA CARNEIRO LEAO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-583/1997-D.A.R.P.
e outros x H.L.S.-Julgo procedente o pedido para declarar a
paternidade jurídica de H.L.S. sob menor G.H.R.P. em face do
vínculo biológico devendo ser expedido o mandado de averba-
ção junto ao cartório de Registro Civil competente,para que
passe a constar do assentamento do menor o nome do pai e dos
avós paternos H.L.S. e I.L.S.,sendo que o menor passará a se
chamar G.H.R.P.L.S. Julgo procedente o pedido para condenar
o requerido a partir da citação (27.02.98)a pagar 20% dos seus
rendimentos líquidos (não mais do que o 3/4 do salário
mínimo)mediante desconto em folha de pagamento e depósito
em conta de poupança em nome da representante legal,ou atra-
vés de pagamento direto à representante legal,mediante recibo
até o 10º dia útil de cada mes.À pensão alimentícia deve ser
acrescidos o plano de saúde e odontológico patronal de que
goza junto a empresa OSTEN FERRAGENS.Destarte, quanto
a determinação de iniciar o dever legal de alimentos a data da
citação,28/02/98,no valor correspondente a 20% do salário lí-
quido percebido pelo alimentante a data do transito em
julgado,porquanto à época da pretensão do autor o fato bioló-
gico já preexistia cabendo a responsabilidade economica do
alimentante a partir de sua regular chamada a Juízo;Defiro o
pedido da mãe do requerente quanto ao benefício da justiça
gratuita,com supedaneo nas Leis nº1060/50 e 7510/86.Pelo prin-
cípio da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor atribuído À causa.Transitado em julgado
expeça-se mandado de averbação e cumpridas as formalidades
legais ,oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, VALDE-
CI WENCESLAU BARAO MARQUES e LOURIVAL BARAO
MARQUES-

6.-ORDINARIA DE DIVORCIO-974/1997-A.M.M.S. x A.S.J.-
Julgo procedente o presente pedido para declarar a culpa na
ruptura do vínculo conjugal entre as partes ao requerido e
decretar,como decreto,o divórcio com a extinção do casamento
entre A.M.M.S. e A.S.J.,retornando,a divorcianda ao nome de
solteira A.M.S. Julgo procedente o pedido para deferir a guar-
da judicial dos filhos do casal à genitora,mediante termo nos
autos.Julgo procedente o pedido para deferir a visitação pater-
na de forma livre,na residencia da avó paterna,mediante anteri-
or comunicação à genitora,observada a reaproximação neces-
sária com o filho menor impúbere A.W.S. e visitação livre ao
filho do casal F.H.S. Julgo procedente parcialmente o pedido
para condenar o requerido em verba honorária ao filho A.W.S.
em R$30,00 com pagamento a cada dia 30 de cada mes,mediante
depósito em conta bancária em nome representante legal.Julgo
improcedente o pedido pensão alimentícia ao filho menor pú-
bere F.H.S. ante sua possibilidade de auto sustento e a situação
precária economica paterna.Julgo procedente o pedido para
determinar o patrimonio comum consistente em um único imó-
vel e um único caminhão,em valor total de R$34000,00,com
meação a cada divorciando em R$17.000,00 a ser pago em exe-
cução de sentença mediante a venda judicial dos bens ou com-
posição de valores entre os divorciandos.Julgo procedente o
pedido para deferir a justiça gratuita em definitivo à autora,em
face da precariedade economica,insuficiente para a manuten-
ção familiar.Face a sucumbencia parcial,condeno o requerido
em 50% das custas e verba honorária em 10% sobre o valor de
uma anualidade de pensão alimentícia,a ser depositada em Fun-
do Específico do órgão de representação processual da
autora.Transitado em julgado,lavre-se termo de guarda e res-
pectivo mandado de averbação.Registre-se.Intimem-se. Adv.
LUIZ HECKE, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE
DOMINGUES-

7.—1329/1997-O.C.O. x A.A.P.-Julgo procedente parcialmen-
te o pedido para regulamentar as visitas paternas à filha em
finais de semana alternados,com pernoite no domicílio atual da
guardiã-genitora feriados alternados e metade das férias esco-
lares de julho e de janeiro,no domicílio paterno ou em local por
ele indicado a lazer,mediante prévia comunicação à genitora
sempre com as despesas de transporte pelo visitante.Em face
da sucumbencia recíproca,condeno o autor ao pagamentos das
custas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em
10% sobre o valor dado à causa tendo em vista o zelo profissi-
onal demonstrado a singeleza da causa,e bem ainda o tempo
despendido na demanda atendidas assim as recomendações
postas no art.20,& 3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se.Adv.
PATRICIA DE MELLO e ROMEU MACEDO CRUZ JUNI-
OR-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2167/1997-E.C.G.F. e
outros x J.F.T.-Julgo procedente o pedido para conferir ao ge-
nitor-autor E.C.G.F.,a gurda definitiva da menor M.L.T.,filha
J.F.T.,assegurando à genitora requerida e a avó materna o livre
direito de visitação,observando o interesse e bem estar da
menor,inclusive no período de férias escolares.Em face da su-
cumbencia verificada na espécie,condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 20% sobre o valor dado à causa considerando o zelo profis-
sional demonstrado,a natureza da causa,e bem ainda,o tempo
da demanda observadas assim as recomendações postas no
art.20,& 3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se.-Adv. RENE
DOTTI, ANDREA GOMES e SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI-

9.-DISS.DE SOC. DE FATO-1349/1998-A.P.M. x P.S.L.-Julgo

procedente o pedido para reconhecer a existencia de sociedade
de fato entre litigantes no período compreendido entre maio de
1995 a abril de 1998,decretando-se a sua dissolução e bem
ainda,para reconhecer o direito da autora sobre 50% do valor
do patrimonio amealhado na constancia da união,correspondente
ao valor de um veículo em posse do convivente-varão à época
da ruptura da vida em comum,devidamente corrigido,a ser ob-
jeto de execução de sentença por arbitramento.Em face da su-
cumbencia recíproca verificada,determino a distribuição das
custas processuais arcando cada um dos litigantes com os ho-
norários do Patrono que contratou,atendidas assim recomenda-
ções postas no art.20,& 3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se.-
Adv. FERNANDA EHALT VANN, CLEOSNY SLOMPO e
FABRICIO FERREIRA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1584/1998-C.G.O.
e outros x H.C.C.F.L.-Julgo procedente o pedido para declarar
C.C.F.L. como pai biológico de D.L.O. e A.P.G.O. devendo ser
expedido mandado de averbação junto ao Cartório de Registro
Civil competente,para que passe a constare seus assentamentos
de nascimento o nome do pai e avós paternos sendo que as
requerentes passarão a se chamar e assinar D.L.O.F.L. e
A.P.G.O.F.L. Pelo princípio da sucumbencia condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à
causa.Transitada em julgada,cumpridas as formalidades
legais,oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
ELIZABETH MARIA ROTH DOS SANTOS e ARNILDO IVO
MAURER-

11.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1637/1998-M.F.A. e
outros x M.S.-Julgo improcedente o presente pedido,para de-
clarar a ausencia de paternidade biológica entre P.C.A. e M.S.
ante demonstração de inexistencia de vinculo biologico entre
as partes,demonstrada através dos exames constantes das fo-
lhas 88/94 e 114/118 destes autos.Face ao princípio da sucum-
bencia por se tratar a parte autora beneficiária de justiça
gratuita,deixo de condena-la nas custas judiciais,devendo ar-
car com o pagamento integral do exame pericial,ressarcindo o
requerido do pagamento das parcelas que adiantou,conforme
consta na ata de folhas 29.Transitada em julgada a sentença e
uma vez cumpridas as formalidades legais,arquivem-se os pre-
sentes autos.Registre-se.Intimem-se.- Adv. MARIA ELOISA
SILVEIRO e WILSON LUIS DE PAULA-

12.-DISS.DE SOC. DE FATO-1641/1998-B.B.G. x A.A.D.S.-
Julgo procedente o pedido para reconhecer e declarar e exis-
tencia de sociedade de fato entre os litigantes no período com-
preendido entre setembro/1989 a setembro/1998,decretando-se
sua dissolução.Julgo procedente o pedido para reconhecer o
direito da autora sobre 50% do valor do patrimonio amealhado
na constancia da união constituído de um imóvel e um veículo
permanecendo em condominio até efetiva partilha,por aliena-
ção judicial ou extrajudicial.Julgo improcedente o pedido de
pensão alimentícia por improvada a necessidade e a possibili-
dade economica entre os litigantes.Julgo improcedente o pedi-
do indenizatório por ausencia de prova de culpa do requerido
nos danos apontados pela autora.Em face da sucumbencia recí-
proca verificada,determino que as custas processuais sejam ra-
teadas arcando cada qual dos litigantes com os honorários ad-
vocatícios do Patrono que constituiu observado,no que se refe-
re ao réu,o disposto pelo art.12,da Lei nº1060/50.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. IVONE STRUCK-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1980/1998-O.E. e
outros x N.A.B.-Julgo procedente o pedido para conferir aos
requerentes a guarda definitiva da menor,mantendo-se o direi-
to de visitas fixado em favor da requerida,de forma
livre,mediante prévia comunicação entre as partes.Julgo pro-
cedente o pedido para declarar a nulidade das declarações fir-
madas no registro de nascimento efetivado pelos autores a avós
materno e paterno e inclusão do nome da requerida e avós ma-
terno no termo 1412 folha 197 livro 148 do 2ºOfício Civil de
Curitiba.Da sucumbencia.Em face da sucumbencia verificada
na espécie condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor dado
à causa considerado o zelo profissional demonstrado,a nature-
za da causa,e bem ainda,o tempo demanda observadas assim as
recomendações postas no art.20,& 3º do
C.P.C.,observado.Transito em julgado a presente extraia-se
cópia e junte-se-a em autos apensos de busca e apreensão para
aferição sobre a perda de objeto.Transitado em julgado a pre-
sente extraia-se cópia e junte-se-a am autos apensos de busca e
apreensão para aferição sobre perda de objeto.Registre-
se.Intimem-se. Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, FABIO LUIZ AG-
NOLETTO e CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2260/1998-S.F.G. e
outros x I.C.-Julgo procedente o presente pedido para regula-
mentar aos autores o direito de visitasao neto menor J.C.G.,nos
moldes fixados no corpo desta decisão,observado sempre o in-
teresse do menor,inclusive no período de férias escolares.Em
face da sucumbencia verificada na espécie condeno a Ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$1000,00 considerado o zelo profissional demons-
trado a natureza da causa,e bem ainda,o tempo da demanda
observadas assim as recomendações postas no art.20,& 3º do
C.P.C. Registre-se.Intimem-se.-Adv. MARCELO REUS DA-
RIN DE ARAUJO, JANE MARIA RONCATO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

15.-MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-259/1999-A.C.V.E.
x S.T. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.Sem Custas. Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. FABIANO VICENTE ELIAS e
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-

16.-DISS.DE SOC. DE FATO-807/1999-A.O.S.M. x L.L.J.-

Julgo procedentes os pedidos para reconhecer a existencia de
sociedade de fato entre litigantes no período compreendido entre
janeiro de 1984 ao final 1990,decretando-se a sua dissolução e
bem ainda,para reconhecer o direito da autora sobre 50%do
valor do lote de terreno adquirido na constancia da união devi-
damente corrigido na forma da lei,a partir do transito em
julgado,mediante execução na forma do artigo 606,I,do
C.P.C.,considerando o valor de venda comercial do
bem,excluído o valor relativo às benfeitorias
edificadas.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios os quais fixo em 15% do valor da
meação a qua faz jus a autora,tendo-se em conta o zelo profis-
sional demonstrado,a natureza e singeleza da causa,consideradas
assim as recomendações insertas no art.20,& 3º do C.P.C. Re-
gistre-se.Intimem-se. Adv. PAULO DEQUECH e MARLENE
A. KACHAROWSKI-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1227/1999-L.M.M. x
E.M.M. -Julgo procedente o presente pedido, para decretar o
divorcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento
no paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no
artigo 40 da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retor-
nar a usar o nome de solteira, de acordo com o caput, do artigo
17 de citada Lei.Julgo improcedente a partilha do veículo
Santana,uma vez que foi adquirido no ano de 1997,ou seja,após
a separação de casal que se du no início de 1995.Julgo proce-
dente a partilha do único bem imóvel do casal,em 50% a cada e
homologo o mútuo consenso das partes de o bem ser doado aos
filhos do casal,com usufruto vitalício em favor da virago.As
verbas da sucumbencia custas judiciais e honorários dos causí-
dicos deverão ser rateadas em 50% para cada parte.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA, MARIA
ELIZABETH H.RIBEIRO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

18.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-1693/1999-S.T.B. x T.A. e
outros-Julgo improcedente o pedido por imcomprovada a união
estável entre a autora e D.R. Em face da sucumbencia condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e bem ainda,de
honorários advocatícios em favor dos Patronos dos réus,no
montante total de 10% sobre o valor dado à causa corrigidos
pelos indices oficiais,em vista do zelo profissional
demonstrado,a natureza da demanda,e o tempo despendido para
o processamento da causa,atendidas assim as recomendações
postas no art.20,& 4º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se. Adv.
CARMEN ZANCHI e CARMELINDA CARNEIRO-

19.-PARTILHA DE BENS-2271/1999-S.R.B. x O.S.S. -Tendo
em vista o acordo entabulado entre as partes, HOMOLOGO o
contido às fls. 47/49, ratificado às fls. 53, com anuência do
Ministério Público, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos,partilhando-se os bens adquiridos pelo esforço comum
entre o casal, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. MARCOS ANTONIO OLI-
VEIRA BONFIM e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2503/1999-M.V.F.L.S. x
A.V.D.S. -Julgo procedente o presente pedido, para decretar o
divorcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento
no paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no
artigo 40 da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retor-
nar a usar o nome de solteira, de acordo com o caput, do artigo
17 de citada Lei. Pelo pricipio da sucumbencia, condeno a par-
te requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Expeça-se o competente mandado de averbaçao e
oprtunamente, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv.
DIVANIR T. FRANZAK PINTON-

21.-JUSTIFICACAO DE UNIAO ESTAVEL-2515/1999-J.F.L.
x J.A.S.-Julgo parcialmente procedente o presente pedido,para
declarar judicialmente e para todos os efeitos legais,a união
estável havida entre J.F.L. e J.A.S.,no período compreendido
entre agosto de 1973 ao ano de 1979,com fulcro no artigo 226,&
3º,da Constituição Federal e na Lei nº9278/96.Julgo proceden-
te o pedido,para reconhecer o rompimento e dissolução natural
da união estável entre os companheiros a partir do ano de
1979.Julgo procedente o pleito de partilha de bens,devendo o
imóvel descrito nos autos adquirindo por J.A.S. em 03 de outu-
bro de 1973,ser partilhado igualmente na proporção de 50%
para cada uma das partes.Pelo princípio da sucumbencia con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído
à causa.Após o transito em julgado,arquivem-se os
presentes.Registre-se.Intimem-se.-Adv. ELOIZA TEREZA
OLIVEIRA BELO, CRISTINA DE MATTOS BARROS e
MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

22.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-2603/1999-J.T.A. x
E.P.C.-Julgo procedente o pedido para declarar e existencia de
sociedade de fato entre os litigantes,no período compreendido
entre fevereiro/1986 a junho/1998 decretando-se a sua
dissolução.Julgo improcedente o pedido de guarda judicial em
face da adequação da gurda de fato materna,no interesse dos
menores,convalidando-a para guarda judicial.Julgo procedente
a declaração do direito-dever de visitação regulamentando-a
para garantia da manutenção do vínculo e convivencia entre o
autor e a prole.Julgo procedente o pedido para declarar a exis-
tencia de bens a partilhar mantendo em condominio em 50% a
cada qual dos conviventes o patrimonio constituído dos direi-
tos e financiamento pago até a data da ruptura da vida em
comum,relativo a uma apartamento nº310,duplex,tipo J,situado
nos 5º e 6º pavimentos do Edificio Solar Ipe matricula 26842,da
3º Circunscrição desta Capital,bem como um automóvel
quitado,modelo Ford Royale GL,placa ADM 7583.Em face da
sucumbencia recíproca verificada na espécie,determino o ra-
teio das custas processuais,arcando cada um dos litigantes com
os honorários do Patrono que constituiu.Registre-se.Intimem-
se.-Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA-
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23.-MODIFICACAO DE GUARDA-2685/1999-W.G.F. x
A.B.C.-Julgo procedente o presente pedido para alterar a clau-
sula referente a guarda e responsabilidade da menor,B.G.C.G.,e
conferi-la consequentemente ao requerente,W.G.F.,mediante
termo nos autos.Julgo procedente o pedido,para assegurar a
visitação materna,em finais de semana alternados,iniciando-se
às sextas-feiras,às 18:00 e encerrando-se aos domingos,no mes-
mo horário,com as férias escolares divididas em duas partes
iguais,alternando-se nas datas festivas,conforme requerido na
inicial.Julgo procedente o pedido de extinção do pagamento da
pensão alimentícia em favor da menor posto que a mesma já
está a residir com o pai,ao qual já lhe incumbe o encargo de
garatir o seu sustento.Pelo princípio da sucumbencia condeno
a requerida no pagamento de custas judiciais e honorários ad-
vocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa.Lavre-
se termo de guarda,após o transito em julgado da
sentença.Publique-se.Intimem-se. Adv. MARIA INAH FERREI-
RA PEPE CZAIKOWSKI e MAURO CURY FILHO-

24.—66/2000-G.M.D. e outros x -Julgo improcedente o pre-
sente pedido de retificação de registro de casamento com ful-
cro no artigo 230 e 256 do Código Civil e pelas razões de deci-
dir alinhadas no corpo desta decisão.Pelo princípio da sucum-
bencia condeno os requerentes ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o
valor dado à causa.Registre-se.Intimem-se. Adv. NEI PEREI-
RA DE CARVALHO-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-241/2000-
B.A.D.S.F.M.D.D. e outros x T.M.T.S.-Julgo procedente o pre-
sente pedido,para conceder a guarda e responsabilidade da
menor T.M.T.S.,aos requerentes visando preservar seus
interesses,já que mesma vem sendo muito bem assistida pela
familia.Custas ex vi legis.Retifique-se a autuação para constar
o nome do genitor da menor,como requerido,assistido por seus
pais,conforme decisão interlocutória de folhas 15.Lavre-se
termo.Registre-se.Intimem-se. Adv. JOSANE DALILA FER-
RAZ RODRIGUES-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-390/2000-S.C.F. x S.O.F. -
Julgo procedente o presente pedido,para DECRETAR a con-
versão da separação em divórcio do casal, o que faço com base
nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77.Pelo princípio da sucum-
bencia condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor
dado à causa.Expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-s
e.-Adv. ANA PAULA E. MAGALHAES e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

27.-DISS.DE SOC. DE FATO-593/2000-C.T.C. x A.R.G.-Jul-
go procedente o pedido para declarar,judicialmente e para to-
dos os efeitos legais a união estável entre C.T.C. e A.R.G.,no
período compreendido entre março de 1994 a junho de 1999,com
fulcro no artigo 226,& 3º da Constituição Federal e na Lei
nº9278/96.Julgo procedente o pedido para reconhecer o rompi-
mento e dissolução natural da união estável entre as partes,a
partir do mes de junho do ano de 1999.Julgo procedente a par-
tilha de bens devendo as casa construídas durante a constancia
da união no lote de propriedade da autora serem partilhadas
igualmente entre as partes com o produto dos alugueres dividi-
do meio a meio e deste a data da separação do casal.O veículo
Gol placa ARG-Ano 1996 também adquirido na constancia da
união deve ser partilhado na proporção de 50% para cada
parte.Referente à empresa de confecção de chaves cabe à auto-
ra a proporção de 50% de participação sobre os lucros devidos
desde a data da separação ou seja,desde junho de 1999.Pelo
princípio da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor atribuído à causa.Registre-se.Intimem-
se.-Adv. JONAS RIBEIRO GONCALVES, EMERSON LUIZ
SCHMIDT e LUIZ GONZAGA STREHL-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-760/2000-W.A. e
outros x L.O.M. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 70/71,referente à pen-
são alimentícia e débitos pretéritos,cujo teor ratificado às fls.
75, com anuência do Ministério Público, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros,
o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. JOAO BATISTA
ATHANASIO e ARTHUR KLASSEN-

29.-ORDINARIA DE DIVORCIO-901/2000-A.O. x A.R.O.-
Convalido o termo de audiencia de folhas 73,para homologar o
acordo realizado pelas partes,a fim de dissolver o vínculo
conjugal.Decreto divórcio entre o casal,para extinguir o feito,a
fim de que surta os jurídicos e legais efeitos ressalvando inte-
resse de terceiros com fulcro no artigo 269,inciso III,do C.P.C.
Custas ex vi legis;Dispenso se requerido o prazo de interposi-
ção recursal.Registre-se.Intimem-se.- Adv. SANDRA CARRI-
LHO FERREIRA e VIVIANE AMORIM CASTILHO-

30.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1077/2000-A.D.S. e
outros x S.C.B.-Julgo procedente o pedido para declarar S.C.B.
pai biológico de A.D.S.,devendo ser expedido mandado de aver-
bação junto ao Cartório de Registro Civil competente,para que
passe a constar do assentamento de nascimento da menor o nome
do pai e avós paternos sendo que o menor passará a se chamar
A.D.S.B. Julgo procedente o pedido de alimentos,para homo-
logar o acordo havido na audiencia conciliatória às folhas 22,a
fima de que surta de seus jurídicos e legais efeitos,fixando-os
no equivalente a um salário mínimo mensal,devidos a partir de
setembro de 2000,a serem diretamente descontados em folha
de pagamento do requerido e depositados em conta bancária a
ser informada pelo Juízo.Pelo princípio da
sucumbencia,condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios,que arbitro em 10% so-
bre o valor atribuído à ação de investigação de paternidade,sendo
que arbitro que deverá arcar com metade das custas referentes
ao acordo de alimentos.Transitada em julgada,cumpridas as

formalidades legais e oportunamente arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e ARNALDO OLICHEVIS-

31.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1198/2000-G.G. e ou-
tros x J.J.W. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as par-
tes, HOMOLOGO o contido às fls. 71/73, ratificado às fls. 77,
com anuência do Ministério Público, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o
que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. FLAVIO DE
MORAES, GERMANO LAERTES NEVES e JOSE HERIBER-
TO MICHELETO-

32.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1338/2000-G.C.D. e
outros x C.U.-Julgo procedente o pedido para declara a pater-
nidade jurídica,já reconhecida,passando a menor G.C.D. a pos-
suir em sua certidão de nascimento o nome de seu pai C.U. e de
seus avós paternos A.S.U. e M.C.,chamando-se a partir de en-
tão G.C.D.U.(conforme folhas 53).Quanto a fixação da pensão
alimentícia devendo a mesma ser fixada em 20% dos rendi-
mentos líquidos do requerido,a serem pagos até o 10º dia útil
de cada mes,inserindo o desconto em seu pagamento
mensal,merce de intimação a ser endereçada para o seu
empregador:DETROIT DIESEL LTDA.,Rua Joao Chede 2489-
CIC,Curitiba-PR,devendo ser entregue diretamente à genitora
A.C.D.,mediante recibo.Pelo princípio da sucumbencia conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor atribu-
ído à causa.Transitado em julgado cumpridas as formalidades
legais,oportunamente arquivem-se.Cautelas legais.P.R.I.- Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO-

33.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1716/2000-R.T.G.C. e
outros x R.P.D.S. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 62/63, ratificado às fls.
67, com anuência do Ministério Público, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros,
o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. LUCILENE COR-
REA LIMA ROMANO e CRISTIANE TIEMI OTA-

34.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1772/2000-C.A.C.G.
x P.A.N.-Julgo procedente o pedido para conceder ao autor o
direito de ter consigo a filha menor,de forma exclusiva,em fi-
nais de semana alternados,podendo retirá-la em sextas-feiras
ao final do expediente escolar,reconduzindo-a ao estabeleci-
mento escolar às segundas-feiras ao inicio das aulas bem como
semanalmente,às quartas-feiras,quando poderá buscá-la ao fi-
nal de suas atividades escolares,restituindo-a ao lar materno
até às 22:00 horas,observando-se sempre o
interesse,compromissos e bem estar da menor.Em face da su-
cumbencia condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios,os quais fixo em 20% sobre
o valor dado à causa,corrigiveis a partir do transito em
julgado,tendo em vista o zelo profissional demonstrado,a sin-
geleza da causa,e bem ainda,o tempo despendido na
demanda,atentidas assim as recomendações postas no art.20,&
3º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se.-Adv. ALI ZRAIK JUNI-
OR, LUCIANA BUATIM FARIA e ELIZABETH MARI DA
ROSA CUNHA DE LIMA E SILVA.-

35.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1814/2000-M.F.S. x
V.B.O. e outros-Julgo procedente o pedido para alterar a cláu-
sula referente a gurda e responsabilidade da menor C.U.O. e
conferi-la à requerente M.F.S.,a fim de tornar definitiva a guar-
da provisória concedida às folhas 27,assegurada a livre visita-
ção do requerido ex-guardião.Lavre-se termo nos autos.Face
ao princípio da sucumbencia condeno a parte requerida em
custas e verba honorária em 10% sobre o valor dado à
causa.Cumpridas as formalidades legais oportunamente arqui-
vem-se.Publique-se.Intimem-se.- Adv. FERNANDO FERREI-
RA ELIAS-

36.-REV. DE CLAUSULA-1856/2000-M.G.G. x C.R.S.-Julgo
procedente o presente o pedido para alterar a cláusula referente
ao direito de visitação da requerida em relação a seus dois fi-
lhos A.S.G. e F.S.G.,que deverá ser realizada em domingos al-
ternados no horário das 08:00 às 18:00 com a continuidade do
tratamento e acompanhamento psicológico entre as partes.Pelo
princípio da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios que arbitro em
10% sobre o valor atribuído à causa.Cumpridas as formalida-
des legais oportunamente arquivem-se.Publique-se.Intimem-se.
Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO
JOSE GOZZO-

37.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2367/2000-C.S.R. x
A.A.R.-Declaro extinto o presente processo,o que faço com
fulcro no fundamento no art.267,VI,do C.P.C.,uma vez ausente
nos autos uma das condições da ação,qual seja,o interesse
processual.Sem Custas.Registre-se.Intimem-se. Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA e MARIA ELIZABETH
H.RIBEIRO-

38.—2368/2000-M.A.G.B. x A.B.F. e outros-Julgo procedente
o presente pedido para conceder a guarda e responsabilidade
dos menores,A.B.F. e D.B.F.,à requerente visando preservar seus
interesses e respectiva assistencia familiar.Sem Custas.Lavre-
se o respectivo termo e,uma vez cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se os presentes.Registre-se.Intimem-se. Adv.
GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO e MARLE-
NE DIAS CARVALHO-

39.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2402/2000-E.L.R.D.S. x
M.S.D.S. -Julgo procedente o presente pedido e extinto o vín-
culo matrimonial, para decretar o divorcio judicial entre as par-
tes, o que faço com fundamento no paragrafo 6º, do artigo 226
da Constituiçao Federal e no artigo 40 da Lei nº 6.515/77, de-

vendo o conjuge virago retornar a usar o nome de solteira, de
acordo com o caput, do artigo 17 de citada Lei. Pelo pricipio da
sucumbencia, condeno a parte requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Expeça-se o competen-
te mandado de averbaçao e oprtunamente, apos o transito em
julgado, arquivem-se. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS-

40.—2452/2000-S.C.M. x A.A.R.-Julgo procedente o pedido
para reconhecer a existencia de sociedade de fato havida entre
a genitora do autor S.C.M.,e o réu A.A.R.,no período compre-
endido entre o ano de 1946 até a data do falecimento da mesma
qual seja 29/03/1964.Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 20%
sobre o valor dado à causa,acrescido de correção monetária a
partir do transito em julgado,tendo-se em conta o zelo profissi-
onal demonstrado,a natureza e singeleza da causa,consideradas
assim as recomedações insertas no art.20,& 3º do C.P.C. Re-
gistre-se.Intimem-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

41.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2517/2000-M.A.G.R. x
J.F.R. -Julgo procedente o presente pedido, para decretar o di-
vorcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento no
paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo
40 da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar a
usar o nome de solteira. Pelo pricipio da sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Expeça-se o competente mandado de
averbaçao e oprtunamente, apos o transito em julgado, arqui-
vem-se.Registre-se.Intimem-se. -Adv. DINO ROSSIGALLI
NETTO-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2624/2000-
E.L.D. x A.C.S.D.-Recebo os embargos e os rejeito por não
reconhecer contradição,ou ainda erro in procedendo,sendo a
matéria apreciada em sede de ação cautelar inominada para
separação de corpos,com provimentos incidentais preliminares
para a consecução dos atos processuais subsequentes o que por
certo,o ilustre causídico haveria de se precaver no ambito das
vias ordinárias e cabíveis.A verba da sucumbencia custas e
honorários ,incumbe em metade a cada qual,nas primeiras e de
consequencia cada parte arcando com os honorários de seu
advogado posto que a pretensão encontrou parcialidade na
acolhida.P.R.I. Adv. HESTEVARD MARTIN e GIOVANNI
COSTANTINO-

43.-ANULACAO DE CASAMENTO-2652/2000-R.G. x
P.H.S.K.-Julgo procedente o presente pedido para declarar atra-
vés da sentença,anulado o casamento havido entre R.G. e
P.H.S.K. celebrado em 08 de outubro de 2000,conforme certi-
dão anexa inclusa e lavrada no 3ºOfício Civil de Curitiba de-
clarando extinto o vínculo matrimonial entre as partes,com ful-
cro no artigo 218,219,I,e 147,II do C.P.C. pelos fatos e funda-
mentos delineados no corpo da presente decisão.Pelo princípio
da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor atribuído à causa.Pelo princípio do duplo grau de
jurisdição a que fica sujeita a causa,remeto os presentes autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,para reexame neces-
sário e apreciação da matéria,de acordo com o contido no inci-
so I,do artigo 475,do C.P.C. Após o transito em julgado arqui-
vem-se o presentes autos.Registre-se.Intimem-se.- Adv. ROSI-
CLEIA GRUBER-

44.-RETIFICACAO-2785/2000-V.G.D. x -Julgo procedente o
petitório de folhas 02/04 ante a concordancia da parte
interessada,às folhas 47/48 e parecer ministerial favorável de
folhas 50,cabendo às partes eventuais prejuízos a
terceiros.Retifique-se o item 02 de folhas 03 do pedido inicial
constante dos autos nº2823/97,referente a descrição da cons-
trução existente no lote de terreno de folhas 11,matrícula nº1990
da 8º Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba,como
sendo uma construção de madeira com apenas o banheiro cons-
truído em alvenaria,medindo 2m2,expedindo novo formal de
partilha com as alterações requeridas.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. LUIZ DIAS e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACE-
DO-

45.-ORDINARIA DE DIVORCIO-45/2001-A.N. x R.B. -Nao
tendo promovido a autora os atos e diligencias que lhe compe-
tiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por negligencia
da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, jul-
go extinto o processo, o que faço com supedaneo no artigo 267,
III, do Codigo de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

46.-GUARDA-67/2001-G.L.B. x M.V.F.-Julgo improcedente o
presente pedido para manter a guarda e responsabilidade dos
menores,P.J.B. e J.J.B. em favor da genitora requerida
M.V.F.,visando preservar os interesses dos menores já que es-
tão sendo bem assistidos por sua genitora,no lar onde
residem.Pelo princípio da sucumbencia o autor fica isento do
pagamento das custas e honorários advocatícios por ser benefi-
ciário da gratuidade judiciária.Uma vez cumpridas as formali-
dades legais,oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-
se. Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, GLECIA PAL-
MEIRA PEIXOTO, PAULO SERGIO NOWACKI, DANIEL DE
CARVALHO e SIMONE CERETTA LIMA-

47.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-231/2001-E.S. x A.N.S. -Jul-
go procedente o presente pedido,para homologar o acordo en-
tabulado entre as partes, HOMOLOGO o contido às fls. 02/03,
ratificado às fls. 33,para que surta seus jurídicos e legais
efeitos,para fins de reconhecer a união estável havida entre E.S.
eo de cujus A.N.S.,pelo período compreendido entre os anos
de 1969 a 1979,ressalvados os interesses de terceiros, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Sem custas,por ser a parte beneficiária de assistencia
judiciária gratuita. Registre-se e Intimem-se. Transitado em

julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-281/2001-M.M.P. x
L.D.P. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

49.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-285/2001-D.S. e outros
x M.A.G.-Julgo procedente o pedido para declarar M.A.G. pai
biológico de D.S. devendo ser expedido mandado de averba-
ção junto ao Cartório de Registro Civil competente para que
passe a constar do assentamento de nascimento da menor o nome
do pai e avós paternos,sendo que a menor passará a se chamar
D.S.G. Julgo procedente o pedido de alimentos,para homolo-
gar o acordo havido na audiencia conciliatória às folhas 62 a
fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos,fixando-os no
equivalente a 1/2 salário mínimo mensal,a partir de março de
2002 inclusive,a serem pagos à requerente através de depósito
em conta-poupança da genitora a ser informada ao Juízo.Pelo
princípio da sucumbencia condeno o requerido ao agamento
das custas processuais que arbitro em 15% sobre o valor dado à
causa,sendo que deverá arcar com o pagamento do exame peri-
cial nos termo do acordo de folhas 62.Transitada em
julgada,cumpridas as formalidades legais oportunamente arqui-
vem-se.Registre-se.Intimem-se. Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

50.-NULIDADE DE PARTILHA-699/2001-T.S. x T.G.G.S. e
outros-Despacho I(folhas 148)Julgo procedente o pedido para
declarar a união estável entre T.S. e M.P.G. e consequente qua-
lidade de meeiro ao companheiro sobrevivente na forma dos
artigos 1º e 5º da Lei nº9278/96.Julgo procedente o pedido para
anular a partilha realizada em autos nº13910 da 12º Vara Civel
de Curitiba,por excluído o autor T.S. na qualidade de meeiro
de M.P.G.reconhecido pelos órgãos previdenciários e pela “de
cujus”no curso da convivencia anteriormente à abertura da
sucessão.Julgo procedente em parte o pedido para declarar a
meação de T.S.,em 50% do imóvel objeto da matrícula imobili-
ária 28133 do Registro de Imóveis da 8º Jurisdição de
Curitiba,constituído de um apartamento nº13 do 1º pavimento
do bloco 21 do conjunto residencial Vila Velha no lugar
denominado,Vila Sandra,distrito de Campo
Comprido,Curitiba,Paraná.Julgo procedente o pedido para con-
denar os herdeiros ora requeridos,T.G.G.S.,I.G.S.,R.M.G.,a
pagar,em devolução o valor integral efetivamente
recebido,proveniente do seguro obrigatório R$5081,em face do
falecimento de M.P.G.,acrescido de juros legais e correção
monetária até o efetivo pagamento.Face a sucumbencia dos re-
queridos em maior amplitude frente aos pedidos do
autor,condeno-os em custas legais,despesas processuais e ver-
ba honorária em favor do procurador da parte autora,no valor
de 20% sobre o valor da condenação líquida
(R$5081,79,acrescida de juros legais e correção monetária),na
forma do artigo 20,& 3º,frente ao tempo e atendimento de atos
processuais com elevado zelo profissional,a natureza da causa
a exigir pesquisas e compilação de elementos dependentes de
tempo e diligencias demoradas para a prestação dos
serviços.Transitado em julgado,expeça-se ofício ao douto Juí-
zo da 12ºVara Cível para juntada aos autos nº13910/3 e conse-
quentes efeitos legais.Registre-se.Intimem-se.Despacho
II(folhas 155)Vistos os embargos de declaração em autos de
nulidade de partilha nº699/2001,em que são embargantes
T.G.G.S. e I.G.S.,todos qualificados nos autos.Procedem os
embargos tempestivos por seus fundamentos.Recebo-os para
declarar a manutenção da sucumbencia acrescendo que a apli-
cação efetiva,da condenação à ambas as partes,por este onus
fica submetida ao contido no artigo 12 da Lei nº1060/78.Neste
diapasão afina-se a verba honorária porquanto a dispensa de
encargos de custas também a abrange na forma do artigo 4º
Destarte,conquanto a condenação em onus de sucumbencia
persista,a sua incidencia somente será possível se preenchidos
os requisitos legais pertinentes,o que não impede a imediata
execução dos termos da sentença,após o transito em
julgado.P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS PINTO, ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA e ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

51.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-854/2001-L.S. e outros
x D.A.F.R.-Julgo procedente o presente pedido para declarar
D.A.F.R. pai biológico de L.S. devendo ser expedido mandado
de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente
para que passe a constar no assentamento de nascimento de
menor o nome do pai e avós paternos informados às folhas
42,sendo que o menor passará a se chamar L.S.F.R. Julgo par-
cialmente procedente o pedido de alimentos,para fixá-los no
valor de R$300,00,devidos desde a data da citação a serem pa-
gos ao requerente,através de depósito em conta de sua genitora
mediante desconto em folha de pagamento junto ao órgão em-
pregador do requerido.Pelo princípio da sucumbencia condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à
causa.Transitada em julgada cumpridas as formalidades legais
oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. KA-
REN CRISTIANE LEJAMBRE e LACIR GUARENGHI-

52.—1046/2001-J.T. e outros x M.D.S.S.-Julgo procedente o
presente pedido para conceder a guarda e responsabilidade da
menor,M.V.S.,à requerente O.T.T. representante legal de
J.T.,visando preservar os interesses da infante,já que esta vem
sendo muito bem assistida pela avó materna e também pela
genitora.Sem custas.Lavre-se respectivo termo e uma vez cum-
pridas as formalidades legais arquivem-se os presentes.Registre-
se.Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA, LEANDRO
RAMOS GOUVEA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL-1387/2001-A.R.S.N. E E.N.
x -Julgo procedente o pedido para convalidar o termo de audi-
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encia constante às folhas 09,a fimde que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.Custas ex vi legis.Tendo em vista de tratar-se o
divórcio consensual direto e não por conversão,retifique-se na
distribuição,a autuação e o registro do feito para divorcio
consensual.Registre-se.Intimem-se. Adv. JULIO PREGILIS-
CIO-

54.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1442/2001-R.R. x J.R.S. -
Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar a usar o
nome de solteira, de acordo com o caput, do artigo 17 de citada
Lei. Pelo pricipio da sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Expeça-se o competente mandado de averbaçao e oprtunamen-
te, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS-

55.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1472/2001-M.J.M.S. x
M.C.C. -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 52,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex, ficando isenta a parte desistente do pa-
gamento das custas processuais, por ser beneficiária da Justiça
Gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

56.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1621/2001-M.A. x C.Z.D. -
Julgo procedente o presente pedido,para decretar a conversão
de separação em divórcio do casal,o que faço com base nos
artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77.Pelo princípio da sucumben-
cia condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dado
a causa.Expeça-se o respectivo mandado de  averbaçao.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e SAULO DE MEIRA AL-
BACH-

57.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2179/2001-B.B.R. x
C.A.A.R. -Julgo procedente o pedido,para homologar o acordo
entabulado entre as partes às folhas 58/60,e ratificado às folhas
64,a fim de que surta seus juridicos e legais efeitos,para em
consequencia DECRETAR o divórcio dos requerentes,o que
faço com fulcro no artigo 24 da Lei nº6515/77,devendo retor-
nar a virago a usar o nome de solteira.Custas na forma da
Lei.Tendo em vista a composiçao entre as partes,retifique-se
na distribuiçao,a autuaçao e o registro do feito para divórcio
consensual.Expeça-se o competente mandado de averbaçao
e,uma vez transitada em julgado e cumpridas as formalidades
legais,com a juntada da certidao devidamente
averbada,arquivem-se os presentes.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. ALCIO M.S.FIGUEIREDO, FRANCISCO JURACI BO-
NATTO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

58.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2231/2001-A.B. x V.M.F. -Jul-
go procedente o presente pedido,para DECRETAR o divórcio
dos requerentes,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei
nº6515/77.Sem custas pelo autor por ser beneficiário da gratui-
dade judiciaria devendo a requerida arcar com 50% das custas
judiciais e com a totalidade dos honorários de seu patrono. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de averba-
çao. Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.
ACIR GERALDO PELLANDA, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

59.-CAUT. BUSC. E APREENSAO-2246/2001-R.C.M. x
C.A.S.-Julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 269,III,do C.P.C. haja vista a transigencia entre as
partes.Sem Custas.Cumpridas as formalidades legais oportu-
namente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se. Adv. MARIA
GEANIA GADELHA DA SILVA-

60.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2287/2001-R.R.B.C. x A.C. -
Julgo procedente o presente pedido,para DECRETAR a con-
versão em divórcio das partes,com fundamento no artigo 35 e
37 da Lei nº6515/77.Pelo princípio da sucumbencia condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Expeça-
se o respectivo mandado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. MARIA ELIZABETH H.
RIBEIRO-

61.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2695/2001-S.A.G. x P.R.G.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77, devendo o conjuge virago retornar a usar o
nome de solteira.Pelo pricipio da sucumbencia, condeno a par-
te requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Expeça-se o competente mandado de averbaçao e
oprtunamente, apos o transito em julgado, arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO-

62.-SEPARACAO CONSENSUAL-3120/2001-R.H.I. e outros
x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes, HOMO-
LOGO o contido às fls. 21/23, ratificado às fls. 34, com anuên-
cia do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em
julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se.-Adv. RENATA CESCHIN MELFI e CLEU-
SA VISSOTTO JUNKES-

63.-ORDINARIA DE SEPARACAO-205/2002-A.R.O. x V.J.O.
-Julgo procedente o pedido,para homologar o acordo entabula-
do entre as partes às folhas 106/107,a fim de que surta seus
juridicos e legais efeitos,para em consequencia DECRETAR a
separação consensual das partes,o que faço com fulcro no arti-

go 4º e 34 da Lei nº6515/77,devendo retornar a virago a usar o
nome de solteira.Custas pelo requerido sendo que cada parte
arcará com os honorários de seu procurador.Tendo em vista a
composiçao amigável entre os separandos,retifique-se na
distribuiçao,a autuaçao e o registro do feito para separação
consensual.Expeça-se o competente mandado de averbaçao
e,uma vez transitada em julgado e cumpridas as formalidades
legais,com a juntada da certidao devidamente
averbada,arquivem-se os presentes.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. PAULO SERGIO GUEDES-

64.-ORDINARIA DE DIVORCIO-543/2002-A.L. x S.M.R.L.
-Julgo procedente o pedido,para homologar o acordo entabula-
do entre as partes às flhs.,a fim de que surta seus juridicos e
legais efeitos,para em consequencia DECRETAR o divórcio dos
requerentes,o que faço com fulcro no artigo 24 da Lei nº6515/
77,devendo retornar a virago a usar o nome de solteira.Custas
pelo autor,conforme flhs.41,sendo que cada parte arcará com a
verba honorária de seu procurador.Tendo em vista a composi-
çao entre as partes,retifique-se na distribuiçao,a autuaçao e o
registro do feito para divórcio consensual.Expeça-se o compe-
tente mandado de averbaçao e,uma vez transitada em julgado e
cumpridas as formalidades legais,com a juntada da certidao
devidamente averbada,arquivem-se os presentes.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. DARCI JOSE FINGER e FLAVIO BOVO-

65.-ALTERACAO DE CLAUSULA-544/2002-A.O.S. x I.F. -
Homologo a desistência da açao, constante às fls. 26, para os
fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex.Custas na forma da Lei. Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. ELENI MORAES BAR-
ROS NUNES-

66.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-625/2002-A.J.W. x
A.S.O.-Declaro extinto o presente processo o que faço com
fundamento no art.267,VI,C.P.C.,uma vez ausente nos autos
uma das condições da ação qua seja,o interesse
processual.Custas na forma da Lei.Cumpridas as formalidades
legais oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se. Adv.
HOMERO RASBOLD-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL-689/2002-T.A.C.S. e outros
x -Diante da ratificação pela parte interessada,credora a menor
da pensão,homologo a complementação do acordo para reduzir
a pensão alimentícia para 50% do salário mínimo do
alimentante.Registre-se.Intimem-se.Defiro a e efetivação da
partilha do passivo para oficiar ao Banco Financiador Brades-
co Sul S/A Crédito Imobiliário a responsabilidade da virago do
financiamento do imóvel.Intimem-se. Adv. VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

68.-SEPARACAO CONSENSUAL-778/2002-D.B.S. e outros
x -Homologo o acordo de folhas 21 para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos ressalvados eventuais interesses de
terceiros.P.R.I. Adv. SIMONE BUSKEI MARINO-

69.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-842/2002-N.L.D.S. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. IVAN RIBAS-

70.-PARTILHA DE BENS-845/2002-K.R.P.D.S. x L.T.-Declaro
extinto o presente processo o que faço com fundamento no ar-
tigo 267,IX,do C.P.C.,uma vez que a ação é considerada in-
transmissível por disposição legal.Custas ex vi legis.Publique-
se.Intimem-se.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO-

71.-SEPARACAO CONSENSUAL-956/2002-R.M.R.V. e ou-
tros x -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 18,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex.Custas na forma da Lei.Publique-se. In-
timem-se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. RICARDO LU-
CAS CALDERON-

72.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1095/2002-E.R.F. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA-

73.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1169/2002-R.P. x
L.F.X.F. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. acrescendo que a convivencia
perdurou de 1985 a 2002,com único imóvel e dívidas permane-
cendo com que as contraiu,além de visitação livre da prole e
guarda materna,cujo teor foi devidamente ratificado às fls. 25,
com anuência do Ministério Público, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o
que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. KATIA REGINA
LEITE e MAURICIO JULIO FARAH-

74.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1253/2002-C.A.S. e
outros x E.C.C.-Julgo procedente o presente pedido para con-

ceder a guarda e responsabilidade da menor E.G.C.,aos reque-
rentes visando preservar seus interesses já que está sendo mui-
to bem assistida em seu atual lar.Sem custas,por serem os auto-
res beneficiários da justiça gratuita.Lavre-ve o respectivo
termo.Registre-se.Intimem-se.-Adv. SANDRA DE FATIMA
SOTTO MAIOR-

75.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1290/2002-
M.N.C. x M.F.S.F.-Julgo procedente o pedido para decretar a
separação de corpos entre M.N.C. e M.F.S.F. Face a sucum-
bencia condeno o requerido em custas e verbas honorárias no
valor de 10% sobre o valor dado à causa(art.20,parágrafo 3º).Re-
gistre-se.Intimem-se. Adv. MARCELO CHEDID-

76.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1379/2002-A.L.D. e
outros x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 02/03, ratificado às fls. 14, com
anuência do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. JULIO CLEMENTINO DE-
NEGA-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1403/2002-E.R.B. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. LUIZ MARLO DE BAR-
ROS SILVA-

78.—1429/2002-R.M.S.C. x M.J.C. -Homologo a desistência
da açao, constante às fls. 46, para os fins do art. 158, parág.
único, do C.P.C. e, em consequência, julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo codex.Publique-
se.Intimem-se.Oportunamente  arquivem-se.-Adv. TATIANA
M.R.VIRMOND MUNHOZ-

79.-SEPARACAO CONSENSUAL-1435/2002-I.J.R.F. e outros
x -Julgo procedente o presente pedido para HOMOLOGAR por
sentença o contido às fls. 02/04, ratificado às fls. 18,firmados
pelos conjuges para em consequencia DECRETAR a separação
judicial consensual do casal,ambos qualificados na
exordial.Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Tran-
sitado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO e ZANDAIRA DA SILVA-

80.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1439/2002-L.A.R. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1542/2002-M.A.S. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

82.-DISS.DE SOC. DE FATO-1612/2002-N.A.C. e outros x -
Vistos ação de dissolução de sociedade de fato cumulada com
pensão alimentícia firmada por ambas as partes e ratificada às
folhas 12 sem oposição ministerial.Estando regular o feito e
pertinentes as clausulas,ap pretensão deve ser acatada,passando
o teor de folhas 02/05 integrar a presente.Homologo o acordo
de folhas 02/05 para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.Custas na forma da Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
PAULINO ANDREOLI-

83.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2079/2002-N.L.O. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em consequencia,converter o divór-
cio a separaçao judicial das partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-s e.-Adv. LUIZ ANTONIO DA-
ROS-

84.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2082/2002-R.F.K.
e outros x -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes,
HOMOLOGO o contido às fls. 02/04, ratificado às fls. 20, com
anuência do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transi-
tado em julgado e uma vez cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.-Adv. NORBERTO CAMARGO
DOS SANTOS-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL-812/1987-R.L. x T.A.P.L.-Sobre
a devoluçao da carta precatoria, diga.-Adv. LUIZ CESAR RI-
BEIRO-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1346/1987-A.G. e outros x
-Expeça-se formal de partilha.-Adv. RENI MORAIS e MARIA
LIZIANE MACHADO BRUM-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-33/1988-JANUARIO PAN-
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CHNIAK e outros x -Primeiramente, junte o signatario da peti-
çao retro, procuraçao das partes.-Adv. WALTER DO AMARAL
e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-1519/1996-P.F.S.M. e outros
x -De-se ciencia a parte interessada do oficio retro.-Adv. ERI-
DSON POMPEU DA SILVA-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-2076/1997-M.C.M.G. e ou-
tros x -Cuida-se de procedimento relativo à separaçao consen-
sual, que ja recebeu a prestaçao jurisdicional a fls. 29.Pretende
a varoa, atraves de petiçao encartada a fls.48/52, exigir do va-
rao o cumrpimento de clausulas avençadas no acordo devida-
mente homologado, o que deve ser objeto de açao propria, re-
gulada pelos artigos 614 e seguintes do CPC.Indefiro, portan-
to, pedido retro.-Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-2108/1999-M.C.C. e outros
x -Expeça-se formal de partilha.INtime-se a virago, pessoal-
mente, para que se manifeste sobre o acordo de fls. 57/58.-
Adv. MARILENE TREVISAN, ALICE PRESA, MANOEL
CARLOS DA SILVA e MARCIO CARON CARLINS-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-2135/1999-D.A.W. x E.W.-Inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de dez dias manifeste
acerca da contestaçao e documentos com ela juntados.Intime-
se as partes para que, no prazo de cinco dias especifiquem as
provas que pretendem produzir, indicando, detalhadamente e
discriminadamente, o que com elas pretendem provar.Defiro o
requerido no paragrafo 3 e 4 da cota ministerial de f. 44.-Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-2240/1999-A.L.N. x J.C.N.-Aten-
da a requerente o item I sa cota ministerial de fls.39.-Adv. APA-
RECIDO SOARES ANDRADE e VIVIAN KAROL NASCI-
MENTO-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-171/2000-B.C. e outros x
M.W.L.C.-Intime-se o DD Patrono do autor para que, no prazo
de cinco dias manifeste-se acerca do contido à fls. 42/43.-Adv.
VIVIANE BORTOLON e SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2000-A.S. e outros x
A.S.-Intime-se o DD. Patrono dos exequentes para que, no pra-
zo de cinco dias se manifeste-se acerca do contido às fls. 28.-
Adv. VALDEMAR HARTJE-

11.-DIVORCIO JUDICIAL-824/2000-M.S.G.F. x A.F.-Para
audiencia de conciliaçao e saneamento (art.331 do CPC), de-
signo o dia 03/04/2003 às 14:00 horas.-Adv. JEANE BURDA
NICOLA e SCHEILA FARIAS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2000-R.R.C. e outros
x M.L.C.-Sobre a contetaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANTONIO BUENO e EUDESIA LINS MAYER-

13.-DIVORCIO CONSENSUAL-882/2000-S.R.F. e outros x -
Defiro petitorio retro.Designo nova data para o dia 30/09/2002
às 13:15 horas.-Adv. CELIO MANOEL DA SILVA, ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS, VICENTE PAULA SANTOS e
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1091/2000-K.M.A.S. e
outros x J.L.S.-Intime-se o DD Patrono da exequente para que,
em cinco dias, se manifeste acerca do contido à f. 39 verso.-
Adv. SANDRA MARA PFEIFFER-

15.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1095/2000-S.C.S. x
C.E.L.-ISTO POSTO, converto em divorcio a separaçao judi-
cial, decretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço
com fundamento no art. 25 da Lei 6515/77.Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais).-Adv.
KATIA REGINA LEITE e MARISTELA RODRIGUES-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1855/2000-J.O. e ou-
tros x J.F.-Considerando o contido no petitorio retro (fls.57/
58), mantenho o despacho de fls. 56 e designo o dia 07/04/
2003 às 14:00 horas, para audiencia de instruçao e julgamento,
oportunidade em que sera colhida prova oral.-Adv. ELAINE
DE FATIMA COSTA, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e
MARCO AURELIO CARNEIRO-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-2309/2000-Z.P.H. x M.S.N.-In-
time-se o DD Patrono da autora para que, no prazo de cinco
dias, se manifeste acerca do contido às fls. 27.-Adv. PAULO
KINZKOWSKI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2616/2000-D.M. x K.J.M.-
Intime-se o DD. Patrono da parte exequente para que, no prazo
de cinco dias se manifeste acerca do contido à f.33.-Adv. REI-
MAR TRAPP e LENINE TONIOLO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2844/2000-G.C. e outros
x G.C.-Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2001-T.C.K.W. e ou-
tros x W.S.-Intime-se a exequente para que no prazo de cinco
dias se manifeste acerca do contido à f. 67 verso.-Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-63/2001-D.M.C. e outros x
F.A.C.-Defiro como requer (fls. 100/1001).Expeça-se novamen-
te oficio ao empregador, entregando-se exclusivamente ao pro-
curador do autor.-Adv. JULIANA DE BARROS BLEY e JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-342/2001-I.M.S.C. e outros x
A.M.C.-Tendo em vista a aproximidade da presente data com a
data designada para audiencia de conciliaçao nos autos, o fato

do réu residir em Palmas, Tocantins, e por nao se saber se a
Carta Precatoria retirada pela DD Defensoria Pública foi ou
nao enviada e cumprida, entendo se deva aguardar a audiencia
designada nos autos para se ver se o réu nela , por ventura,
comparece, oportunidade em que deliberarei, inclusive, acerca
do contido às fls. 27/28, em caso de nao comparecimento do
reu.-Adv. CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-358/2001-N.R. e ou-
tros x S.R.P.R.-A situaçao atual em que se encontram os reque-
rentes, narrada a fls. 32, permite concluir que o autor varao nao
divide mais os encargos decorrentes da guarda da neta, de modo
que nao se justifica tal atribuiçao a ele. Diante disso, intime-se
os autores a comparecer em juizo para re-ratificao do pedido
inicial, lavrando-se termo respectvo.-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO e MOACYR DA COSTA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/2001-B.A. e outros x
G.S.-Antes de tudo, junte o DD Patrono indicado à fl. 43, no
prazo de 10 dias,o competente substabelecimento.-Adv. RA-
FAEL BOFF ZARPELON, CARLOS ROBERTO ZILLI, ED-
SON ADIR DA CRUZ e SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-1672/2001-AURELIO QUA-
DROS e outros x -Expeça-se formal de partilha.-Adv. AME-
LIA MARIA CARMEN ZANCHI-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-1765/2001-L.M.S. e outros x
S.J.S.-Atenda-se o solicitado na cota ministerial de fls. 44 e 44
verso.-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-2462/2001-N.C.A. x H.C.A.-
Acolho pedido de fls. 75, eis que a tentativa de conciliaçao ja
foi realizada (fls.51).Retifico pois o despacho de fls. 75, a fim
de que a audiencia designada passe a ser de instruçao e
julgamento.Cumpra-se despacho de fls.50.Intime-se as partes
a especificarem as provas que pretendem produzir em audien-
cia.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO e CRISTIANE L. CAS-
TRO-

28.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2708/2001-L.R.M.F. x
W.C.-Defiro petitorio retro.Aguarde-se por mais 30 dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2846/2001-M.P.M. x
L.A.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art.331 do
CPC), designo o dia 04/04/2003 às 14:30 horas.-Adv. VINI-
CIUS ANDRADE MENDES, ODECIO JOAO TRENTINI,
MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO e SANDRA
MARA ABIL RUSS DOS SANTOS-

30.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2852/2001-R.M.D. x
F.P.G.-Intime-se a procuradora da autora a dar cumrpimento ao
disposto no art. 45, primeira parte do CPC, sob pena de subsis-
tir o mandato que lhe foi outorgado uma vez que a lei é expres-
sa quanto a exigencia da notificaçao ao mandante.-Adv. CLAU-
DIA MADALENA RODRIGUES e LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI-

31.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-131/2002-G.S. e outros
x C.C.N.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art. 331
do CPC), designo o dia 02/04/2003 às 15:30 horas.-Adv. MI-
NISTERIO PUBLICO DO PARANA e MATOGROSSENSE
DO SUL B. DE SOUZA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-231/2002-T.R.I. e outros x -Por-
tanto, homologo, por sentença, para que surta seus legais e ju-
ridicos efeitos, o acordo de fls. 18 dos autos, e, por conseguin-
te, julgo extinto o processo, com julgamento do merito com
fundamento no art. 269,III, CPC.Defiro beneficio da justiça
gratuita em favor dos requerentes.Em requerendo ambas as
partes renuncia ao direito de recorrer da sentença ora proferida
e em estando o DD Representante do M.P. de acordo, defiro.-
Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS e ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL-

33.-DIVORCIO JUDICIAL-248/2002-A.V.B.C. x L.G.C.-As
declaraçoes de fls. 09/10, nao se prestam a comprovar o perio-
do de tempo de separaçao fatica das partes, posto que o conteu-
do diz respeito à condiçao de necessitada da autora.Intime-se-
a a juntar declaraçoes que, efetivamente, façam prova do ale-
gado, com firmas reconhecidas.-Adv. ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS REIMBERG-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2002-J.E.C.M. x
C.E.M.-Em face os motivos aludidos pela parte exequente, in-
viabilizando o resultado economico do bem indicado a penho-
ra pela existencia de condominio com terceiros, rejeito ofere-
cimento efetuado.Por outro lado, para garantir acolho a indica-
çao feita pelo credor conforme petiçao de fls. 37.Encaminhe-
ce oficio ao juizo da comarca de Porto Uniao (fls. 31), a fim de
que nos autos de carta precatoria 052.02.0006758, seja expedi-
do mandado e efetivada a penhora sobre a parte ideal do imo-
vel objeto da matricula 465 do Oficio de imoveis daquela Co-
marca.-Adv. CRISTIANE MELLUSO e JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO-

35.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-383/2002-A.R.R. x
C.H.S.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art.331 do
CPC), designo o dia 04/04/2003 às 15:00 horas.-Adv. RAQUEL
REGINA BENTO FARAH, RICARDO DA SILVA GAMA e
EDIGARDO MARANHAO SOARES-

36.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-691/2002-A.F.B. x
A.M.S.-De-se ciencia a parte autora da informaçao retro.-Adv.
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1046/2002-W.D.B. x
W.A.B. e outros-Decido adequar a pauta de alimentos e para
isso transfiro a audiencia designada neste feito para o proximo
dia 20/11/2002 às 15:30 horas.-Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1407/2002-R.S.V. e outros
x A.A.V.-Manifeste-se a parte exequente a respeito da justifi-
cativa de f. 29-31.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO e SAMUEL XAVIER VALLIM-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-1487/2002-N.M.R. x E.J.R.-
Cumpra-se o contido às fls. 57/58.Intime-se a autora do conti-
do às fls. 26/53.-Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MA-
RINHO e VICTOR FEIJO FILHO-

40.-DIVORCIO JUDICIAL-1613/2002-R.Z.O. x O.G.O.-Inde-
firo beneficio da justiça gratuita, eis que a requerente faz-se
representar por procuradora constituida, a qual nao pertence a
órgao que presta assistencia judiciaria gratuita, e nao possui
poderes especiais para atestar a pobreza da autora.Ademais
entendo ser indispensavel a declaraçao de proprio punho da
autora, mediante firma reconhecida, para atendimento da Lei
1060/50.Para realizaçao de audiencia de tentativa de concilia-
çao, designo o dia 13/02/2003 às 15:00 horas.-Adv. VIVIANE
AMORIM CASTILHO-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-1659/2002-L.M.A. e outros x
O.A.A.-Fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por cen-
to) salario liquido, abatidos os descontos obrigatorios, median-
te desconto em folha de pagamento ou no dia 05 de cada
mes.Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de con-
testaçao para o dia 04/11/2002 às 10:00 horas.-Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-1808/2002-I.P.N. x A.R.S.N.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA e ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1812/2002-A.C.B.A. e
outros x E.B.A.-Sobre o pedido de liminar, aprecia-lo-ei
oportunamente.Para audiencia de conciliaçao,instruçao e jul-
gamento, para o dia 25/02/2003 às 13:30 horas.Na audiencia as
partes deverao comparecer manidas de documentos comproba-
torios das suas despesas e rendas, se nao houver acordo, pode-
ra o réu contestar.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-1876/2002-J.C.A. e outros
x -Entao os requerentes representados por procuradores consti-
tuidos, que nao integram qualquer órgao de assistencia gratuita
e que nao possuem poderes para atestar a pobreza
daqueles.Ademais, ao que consta da inclusa documentaçao acos-
tada à inicial, ambos os autores possuem qualificaçao profissi-
onal e sao independentes financeiramente, tanto que dispensa-
ram o pagamento de pensao alimenticia.Assim sendo, as custas
devem ser por eles suportadas. -Adv. JAQUELINE ANGELA
MIRANDA GUERIOS-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1881/2002-J.L.S. e outros
x -Com relaçao a forma de pagamento das custas processuais,
devem as partes acertar diretamente com a escrivania.-Adv.
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-1949/2002-P.A.G. e outros x
D.G.-Fixo os alimentos provisorios mensais para os filhos do
casal em 1/3 do salario recebido pelo requerido, a serem pagos
mediante desconto em folha no dia 05 de cada mes, e deposita-
do em conta bancaria da requerente ( a ser informada a esse
juizo) no dia 05 de cada mes. Defiro oficiar o item 08 da inici-
al. Para realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao,
designo o dia 18/02/2003 às 14:00 horas.Deve a parte autora,
informar o nome da empresa empregadora do requerido.Feito
isso, expeça-se oficio para desconto em folha de pagamento do
requerido, observando-se conta indicada no petitorio retro.-Adv.
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES-

47.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1963/2002-E.F.G.V.W. x
A.M.M.-Defiro pedido de fls. 15/16, para fins de publicaçao
do edital.-Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO-

48.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2122/2002-E.C. e
outros x R.A.I.-Acolho arguiçao supra, devendo os autos se-
rem remetidos ao cartório distribuidor, para nova distribuiçao.-
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2148/2002-L.V.M.N. e
outros x H.N.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a
procuraçao para que conste como outorgante, a menor, repre-
sentada por sua genitora;Cumprir o disposto no art. 282, inc.II
do CPC (informar, se possivel, a profissao do réu). -Adv. CLE-
VERSON MASSAO KAIMOTO-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-2153/2002-M.L.M.M.G. x
R.M.M.G.-Defiro beneficio da justiça gratuita.Fixo os alimen-
tos provisorios , a contar da citaçao, em 20% sobre os rendi-
mentos liquidos mensais do réu, incidindo sobre o 13º salario
(salario minimo) se recebido, a serem pagos pelo reu à parte
autora, ate o 5º dia util de cada mes, mediante recibo, ou medi-
ante desconto em folha de pagamento.Oficie-se para desconto
em folha de pagamento do reu, em requerendo a parte
autora.Deve a parte autora, por outro lado, e em querendo que
o deposito das prestaçoes alimenticias seja feito em conta cor-
rente, se ja nao o fez, indicar o número desta.Designo audien-
cia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia 11/
03/2003 às 15:30 horas. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2161/2002-M.R.A.F.D. e
outros x R.O.D.-Intime-se a exequente para que no prazo de 10
dia, emende a petiçao inicial, sob pena de indeferimento, a fim
de: Juntar aos autos copia do docuemnto de fls. 09 assinada
pelo DD Representante do Ministerio Público.-Adv. WLAMYR
JORGE DA SILVA STAMATO-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2170/2002-
H.M.R.S. x N.A.S.-Atenda a parte autora, o solicitado no pare-
cer ministerial retro.-Adv. PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2222/2002-M.E.S.Z. e
outros x A.S.Z.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Regularizar o
polo ativo para que conste como autora, a menor representada
por sua genitora, uma vez que esta ja é maior de idade; Regula-
rizar a procuraçao para que conste como outorgante da procu-
raçao, a menor, representada por sua genitora. -Adv. FABRI-
CIO FERREIRA-

54.-SEPARACAO CONSENSUAL-2223/2002-K.E.V.B. e ou-
tros x -Indefiro pedido de assistencia judiciaria gratuita, tendo
em vista que os conjuges manifestaram que arcaram com o pa-
gamento dos honorarios advocaticios, conforme adendo cons-
tante no termo de ratificaçao.Assim, recolhidas as custas, vol-
tem-me conclusos.-Adv. MARINA MANGINI-

55.-REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-2227/2002-S.M.L.
x M.A.L.-Defiro beneficio da justiça gratuita.Atendendo aos
dados e documentos trazidos com a inicial, e diante do que
dispoe o art. 798 do CPC, defiro a guarda provisoria do menor
MARCO AURELIO DE LIMA para a requerente sua irma Sra.
SILVIA MARA DA SILVA.Intime-se a autora a dar atendimen-
to à promoçao ministerial retro, em 10 dias-Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2228/2002-B.A.O. x L.J.
e outros-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar fotocopia
da certidao de nascimento da ré; Juntar procuraçao constando
como outorgante o autor e como outorgado o DD. Patrono subs-
crevente da petiçao inicial.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

57.-SEPARACAO DE CORPOS-2280/2002-P.M.O.B. x
M.W.B.-A situaçao que esta a merecer pronta soluçao é a que
diz respeito à permanencia da autora no lar conjugal, diante da
documentaçao acostada a fls. 18/19.Presentes,pois, os pressu-
postos à concessao da medida liminar de separaçao de corpos,
dado que deve ser resguardada a integridade fisica e a moradia
digna da requerente, notadamente porque faz jus à meaçao do
imovel, em face do regime de bens adotado.Tratando-se de
medida cautelar especifica, cumulada com pedido de bloqueio
de bens estes tambem devem ser resguardados à futura partilha
.Assim, para evitar seja esta frustrada pelo requerido, autorizo
a expediçao de oficio ao Banco Itaú S/A - ao Registro Imobili-
ario e ao Detran, conforme pleiteado na inicial.Revogo o des-
pacho de fls. 16. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

CRIME

10.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 021/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005926-8
REU: MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA,JORGE LUIZ
KARAM GUERRA,VICENTE LUCIO MICHALIZEN,PAULO
FERNANDO BRAGHINI,AGLAIR ANGELA COCO,JOAO
LUIZ BUZATTO,ARLINDO DOMINGOS RIGONI,MARCOS
DUTRA,ALCEU FELIX RODRIGUES JUNIOR,JORGE LUIZ
KARAM GUERRA,VICENTE LUCIO MICHALIZEN,PAULO
FERNANDO BRAGHINI,AGLAIR ANGELA COCO,JOAO
LUIZ BUZATTO,ARLINDO DOMINGOS RIGONI,MARCOS
DUTRA,ALCEU FELIX RODRIGUES JUNIOR.
ADV: ZENICE M.CARDOSO,ALLANA CAMPOS MAR-
QUES, EDSON V.ABDALA,JACINTO N.M.COUTINHO,
BENO BRANDAO, SERGIO BOTTO DE LARCERDA, LA-
RISSA LEITE,THEOFILO L.SANTOS N. ADYR RAITANI
JR..
OBJETO: TESEMUNHAS ARROLADAS PELO MP.EM 29/
10/2002,15,30H.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007187-0
REU: FRANCO HUMBERTO TEIXEIRA.
ADV: RONALDO ANTONIO BOTELHO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ARTIGO 500 DO CPP NO
PRAZO LEGAL

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003677-6
REU: JOSE APARECIDO PASSOS, AGUINALDO COSTA DE
OLIVEIRA.
ADV: MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO - OAB/PR
22737.
OBJETO: VISTA A DEFESA C/ PRAZO DE CINCO DIAS P/
MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMUNHAS DE DEFE-
SA

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008310-3
REU: JOAO BARBOSA,CLODOMIR GEMBA,SAMUEL
FERREIRA, SERGIO ALVES PINTO,HENRY HASSE.
ADV: EDIGARDO MARANHAO SOARES,LAERTES SOU-
ZA, SANDRA MARA NETZ DE PAULA,HENRY HASSE.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 05/11/2002
AS 14:00h

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008534-3
REU: ADILSON DA ROCHA DE LIMA.
ADV: FRANCISCO DE CAMARGO BELTRAO - OAB 17582.
OBJETO: VISTA A DEFESA PARA OS FINS DO ART.406
DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001097-3
REU: JOSE CARLOS GONCALVES.
ADV: FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE DEFESA EM 29/10/2002,
13,30 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001507-0
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REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHES RIOS - OAB 19392.
OBJETO: P/ SE MANIFESTAR QUANTO A NAO OITIVA
DA TEST. DEFESA

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005673-6
REU: ELIANE DAS DORES DA SILVA.
ADV: AIRTON MARQUES, SERGIO L. STINGLIN DE OLI-
VEIRA E ANDRE BORGES.
OBJETO: TESTEMUNHAS DO MP. EM 30/10/2002,15,45H.

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006074-1
REU: ELINEU CAMARGO RIBEIRO.
ADV: ANTONIO CARLOS SCHURMIAK - OAB 22097.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006564-6
REU: ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA,JOSE
LAGANA, ROBERTO LIMA PIMENTEL MACHADO.
ADV: PAULO EDUARDO GUEDES, ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, JOSE LAGNA, ANA CARLA DE OLIVEI-
RA MELLO COSTA, EDIGARDO MARANHAO SOARES.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 29/
10/2002,14,30H

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003355-3
REU: ANTONIO CARLOS VELOZO DA SILVA LEAL, NEL-
SON PEREIRA DE ALMEIDA.
ADV: JOAO M.FERREIRA DE DEUS- OAB 18428.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004334-6
REU: MARCIA REGINA GRZYBOWSKI.
ADV: MIRIAM RENATA SILVEIRA - OAB 27131.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005155-1
REU: FABIO MONTEIRO CAMPOS.
ADV: MARCELO CHEDID - OAB 17859.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROG. DO REU EM 28/11/
2002 AS 16:15h

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001319-8
REU: ADILSON LIMA DE OLIVEIRA,ADRIANO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA.
ADV: LUIS CARLOS PASQUAL - OAB 13180.
OBJETO: AUDIENCIA P/ OITIVA VITIMA - EM 08/10/2002
AS 14:30h

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002469-6
REU: GENTIL FILHO SEGUNDO ALBIGAUS.
ADV: ANTONIO FRANCISCO MOLINA - OAB 10512.
OBJETO: PARA APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005361-0
REU: REINALDO ADRIANO DA SILVA.
ADV: ULISSES FALCAO VIEIRA NETO.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO, QUANTO A
FASE DO ART. 499 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005471-4
REU: MARCOS CANDIDO DA SILVA.
ADV: FERNANDO FERREIRA.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005677-6
REU: MAURO VIEIRA.
ADV: ALTAMIRO PEREIRA NETO.
OBJETO: INTERROGATORIO 31/10;›D/2002, 14,30H

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010205-0
REU: FERNANDO ALBANO DA COSTA.
ADV: ROSANE PABST CALDEIRA - OAB 25160.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROLADAS P/ DEFESA -
30/10/2002 AS 13:30 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000052-7
REU: ANTONIO ROGERIO FERREIRA LEITE.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS - OAB 8843.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

21 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001037-9
REU: EDERSON ALVES MARTINS,LUCIANO RODRIGUES
PEREIRA.
ADV: ANTONIO AMILTO PADIAL E MAURICIO RIBAS.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

22 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006431-2
REU: LAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS SOARES DA
SILVA.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES OAB/PR 26.969 FONE
324.5931.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

23 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007272-2
REU: WOLNEY ISRAEL HOFFMANN.
ADV: ANDERSON ADAUTON DA SILVA - OAB 22099.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007914-0
REU: CLEYTON DA SILVA RODRIGUES.
ADV: LUIZ FERNANDO COMEGNO OAB/SP.75.95,ANA
MANSO SAYAO COMEGNO OAB/PR.31.791 E WILIS AN-
TONIO M.DE MENEZES OAB/SP.83.875.
OBJETO: INTERROGATORIO PARA O DIA 04/10/2002 AS
15:30 HS
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/1989-LUIZ GONCALVES
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-1.) Em razão do principio da causalidade, ...Ar-
bitro, então, os honorários advocatícios, para este processo de
execução de sentença, em 3% (três por cento) sobre o valor
atualizado da divida (CPC, art. 20, # 4§, do CPC). 2.) Cumpra-
se o disposto no CN 5.2.5.2 e cite-se para os fins do art. 730 do
CPC, incluindo-se o montante da dívida (fls. 445/452) as cus-
tas de fl. 143 e os honorários advocatícios arbitrados no item
“1” supra. -Adv. NARCIZO LIPKA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-10/1989-ZENIVAL DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.) Os honorários referidos no petitório de fl. 276 di-
zem respeito ao processo de conhecimento. Em razão do prin-
cipio da causalidade, “são devidos honorários advocatícios no
processo de execução contra a Fazenda Publica, independente-
mente de embargos” (STJ, 6¦ Turma, RESp. n§ 403.817/RS,
Rel. Min. Fontes de Alencar, j. em 02.04.02, DJU de 29.04.02).
Assim, arbitro os honorários advocatícios do patrono do exe-
quente, para este processo de execução de sentença, em 5%
(cinco) por cento do valor total da divida (CPC, art. 20, # 4§,
do CPC). Apresente então, o calculo atualizado do valor rema-
nescente da divida, com a inclusão dos honorários advocatíci-
os ora arbitrados, observando os termos do peditório de fl. 286,
que demonstra ter concordado com a planilha de fls. 277/283
apresentada pelo executado. 2.) Diga o executado em cinco
dias, bem como o Ministério Publico. Havendo concordância,
intime-se o executado para efetuar o pagamento, no prazo de
quinze dias, independentemente da expedição de precatório re-
quisitório (Lei n§ 8.213/91, art. 128). -Adv. NARCIZO LIPKA-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/1992-AMILTON CORA-
DASSI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministério Publico, em dez
dias, acerca do laudo pericial apresentado. -Adv. NARCIZO
LIPKA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/1994-RITA GORETTI
LIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Apresente o reu, em quinze dias, os documentos so-
licitados na peticao de fls. 171/172, sob as penas do art. 604, #
1§, do CPC. 2.) Ao depois, para inicio do processo de execu-
cao, devera a autora dirigir sua pretensao via peticao inicial,
acompanhada de memoria de calculo (CPC, arts. 604 e 614,
inciso II). 3.) Feito isso, vao os autos ao Contador Judicial para
calculo das custas processuais referentes ao processo de exe-
cucao, que ira se inicial, pois as do processo de conhecimento
ja foram quitadas (fl. 165). Apos, compra-se o disposto no CN
5.2.5.2 e cite-se para ons fins do art. 730 do CPC. -Adv. MA-
RILU FERREIRA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/1996-MARIO BATISTA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Recebo o apelo interposto em seus efeitos le-
gais. 2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. CARLOS DA
COSTA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-25/1996-JOSE AIRO NAS-
CIMENTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Diga o autor em cinco dias,
sobre o contido a fl. 79. -Adv. IVAN RIBAS-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-6/1997-SANTILHA BUENO
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) O processo de conhecimento ja se encontra findo
pela sentenca de fls. 186/189.-Adv. BRUNO CIDADE MOR-
GADO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/1998-ALTAIR DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) Recebo o apelo interposto em seus efeitos legais. 2.) Ao
recorrido, no prazo de lei. -Adv. LUIZ BRESOLIN-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/1998-JOSE DE OLIVEI-
RA PAULA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Vistos e examinados...Homologo a desistencia da
acao (fl. 244) para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.
Julgo, em consequencia, extinto o processo, sem julgamento

de merito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do mesmo Codi-
go. Sem custas e sem honorarios advocaticios, na forma do que
dispoe o art. 129, inciso II, paragrafo unico da Lei n§ 8.213/91.
-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-44/1998-PEDRO DE OLIE-
VIRA BEZERRA DA SILVA x INSTITUTO SOCIAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados...3.) Acerca do
laudo pericial de fls. 91/95, digam as partes, em dez dias, es-
clarecendo se tem outras provas a produzir. Nesse prazo, deve-
ra o reu, porque a obrigacao lhe incumbr( art. 8§, # 2§, da Lei
n§ 8.620/93), depositar o valor dos honorarios do perito judici-
al. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/1998-JOSE GOMES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Este juizo, porque exaurida sua jurisdicao cognitiva
com a publicacao da sentenca de fls. 122/129, nao pode agora
apreciar o pedido de tutela antecipada de fls. 138/139. O autor
devera, querendo, amneja-lo em contra-razoes da apelacao de
fls. 133/137 ao eminente Relator desse recurso, pleiteando pe-
rante o Egregio Tribunal de Alcada, posteriormente, a distri-
buicao e sorteio em regime de urgencia. 2.) Recebo a apelacao
de fls. 133/137 em ambos os efeitos legais. 3.) As contra-razo-
es, no prazo legal. 4.) Vista apos ao Ministerio Publico para
emissao de parecer. 5.) Em seguida, subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada, mediante as cautelas de estilo, com as nos-
sas homenagens e respeito. -Adv. WALTER DIAS DE ALMEI-
DA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-51/1998-HAMILTO ABREU
DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- Vistos e examinados...E de se deferir em parte os em-
bargos de declaracao de fl. 243. Com efeito, o pedido de tutela
antecipada foi indeferido pela decisao interlocutoria de fls. 34/
36. Relativamente ao ressarcimento de parte dos honorarios
periciais, segundo deposito feito pelo autor (fls. 151 e 154),
fica excluida da sentenca, especificamente a fl. 239, terceiro
paragrafo, a expressao “ja quitados”, isto e, o reu devera reem-
bolsar ao autor o valor de fl. 154, corrigido monetariamente
pelo INPC a partir de 06.12.00. -Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-58/1998-EMERSON MUL-
LER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Recebo o apelo interposto em seus efeitos legais. 2.)
Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-62/1998-VERA SALETE
PEPA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Vistos e examinados, em embargos de declaracao...A
sentenca embargada (fls. 264/267) nao contempla omissoa, ja
que dela se ve ter este juizo formado seu convencimento pela
analise da prova pericial e pelos esclarecimentos posteriores
do perito judicial, sendo certo, ademais, que...Ficam, pois, re-
jeitados os embargos de declaracao de fls. 271/272. -Adv.
MARCELO KALIL-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-68/1998-LIDIA MACARIO
DE SOUZA BARROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Recebo o apelo em seus efeitos legais.
2.) A recorrida, no prazo de lei. -Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIM DISTEFANO-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-14/1999-JORGE ERMES
CARVALHO PORTELA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS- J. Revogo, por ora, o despacho de fl.
116. Defiro o pedido de vista pela prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDETT DA SILVA CRUZ-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-26/1999-WALERIA GAL-
DINO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Anote-se. (Acerca da manifestacao de fls.
210/211 do perito judicial, digam as partes, em cinco dias. Vis-
tas ao Ministerio Publico. Voltem, em seguida, inclusive para
apreciacao do pedido de tutela antecipada. -Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/1999-OSWALDO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- 1.)...2.)...3.) Digam as partes e o Ministerio Publico,
em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado, esclarecen-
do, ainda, se insistem na producao das demais provas requeri-
das (fls. 160/161). -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-76/1999-RENOR LUIZ
VASSELA. x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as
partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas algacoes finais por
intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Ministe-
rio Publico para emissao de parecer.-Adv. SEBASTIAO SER-
GIO MIRANDA-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-90/1999-PAULO ROBER-
TO LABHARDT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos, em embargos de declaracao de fls.
156/157. A sentenca embargada de fls. 149/154 nao contempla
omissao. No que concerne a implantacao do beneficio apos seu
transito em julgado, nao cumprida a obrigacao voluntariamen-
te, basta que o autor denuncie o fato e o juiz podera ser valer
dos poderes que lhe sao conferidos pelo art. 644 do CPC, com
a nova redacao que lhe deu a Lei n§ 10.444/02, visto que a
sentenca, nessa parte, tem forma mandamental (CPC, art. 461,
# 5§). Rejeito os embargos. -Adv. MARCELO KALIL-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-19/2000-ROSEMARI DE
FATIMA STEKLAIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio
Publico, em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado,
esclarecendo, ainda, se insistem na producao das demais pro-
vas requeridas (fls. 67/68). -Adv. SIDNEI MACHADO e FA-
BIO AURELIO DA SILVA ALCURE-
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22.-ACIDENTE DE TRABALHO-48/2000-CEZARIO JOSE
AMERICO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Diga o autor, em cinco dias, se insiste na produ-
cao da prova testemunhal (fl. 136). Caso nao, doi por finda a
instrucao processual, devendo as partes, no prazo sucessivo de
dez dias, apresentar suas alegacoes finais via memoriais escri-
tos. Apos, ao Ministerio Publico para emissao de parecer. Se,
de outro modo, o autor insistir na producao de prova testemu-
nhal, paute-se audiencia de instrucao e julgamento, nela de-
vendo comparecer, sob as penas da lei. O rol de testemunhas
devera ser apresentado na forma do art. 407 do CPC. -Adv.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-50/2000-LINDACIR APA-
RECIDA TOMASONI x INSS- 1.) Finda a instrucao processu-
al, apresentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas
alegacoes finais por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vis-
ta, apos, ao Ministerio Publico para emissao de parecer. -Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-53/2000-ANTONIO TADEU
KZYZANOWSKI MURASKI x INSS- 1.)...2.)...3.) Acerca do
laudo pericial de fls. 363/373, digam as partes, em dez dias.
Nesse prazo, deverao ainda dizer se insistem na producao das
demais provas postuladas (fls. 330/331). 4.) Vista, apos, ao
Ministerio Publico. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-70/2000-ILZA MARA JE-
NESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.)...2.)Digam as partes, em dez dias, acerca do laudo
pericial apresentado. 3.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-76/2000-VERA LUCIA
FERNANDES BERTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio
Publico, em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado,
esclarecendo, ainda, se insistem na producao das demais pro-
vas requeridas (fls. 145/146). -Adv. SIDNEI MACHADO-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-84/2000-MARLI SOLAN-
GE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Finda a instrucao processual, apre-
sentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegaco-
es finais por intermedio de memoriais escritos. 3.) Vista, apos,
ao Ministerio Publico para emissao de parecer. -Adv. ELISAN-
GELA PEREIRA-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2001-JOSMARY GAR-
RIDO FAUCZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes, em dez dias, acerca do
laudo pericial apresentado. 3.) Vista, apos, ao Ministerio Pu-
blico. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/2001-ELZA OLIVEIRA
DE ALCANTARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes e o Ministerio Publi-
co, em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado, esclare-
cendo, ainda, se insistem na producao das demais provas re-
queridas (fls. 143/144). -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2001-LUCIA BETEZEK
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) Finda a instrucao processual, apresentem as partes, no pra-
zo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais por intermedio
de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico
para emissao de parecer. -Adv. RUBENS CORREA-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-40/2001-HELAINE HUFF
DE AVILA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as
partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais
por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Mi-
nisterio Publico para emissao de parecer.-Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA e BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-48/2001-MARIA SALETE
DE SOUZA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Digam as partes sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito, apos, ao MP. -Adv. JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA ACAO-49/2001-RIVA-
DARIO MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Em vista de que nos autos em apenso,
registrados sob n§ 44/01, a discussao restringe-se ao valor pos-
to em execucao, decidirei este incidente no mesmo momento
em que prolatar a sentenca julgando os embargos. -Adv. NAR-
CIZO LIPKA-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-56/2001-MARIA DAS GRA-
CAS GABARDO COELHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processual,
apresentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas ale-
gacoes finais por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista,
apos, ao Ministerio Publico para emissao de parecer. -Adv.
ROGERIO DISTEFANO-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-59/2001-OSMAR PEDRO-
SA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Vistos em saneador...Processo em ordem. Declaro-
o saneado. -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-67/2001-ARCIL DUARTE
BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Ante as peticoes de fls. 134, 141 e 143 do perito
judicial, diga o autor, em cinco dias. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO ZENI-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-14/2002-JOAO CARLOS
DIOGO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS- 1.)...Digam as partes e o Ministerio Publico,
em dez dias, acerca do laudo pericial apresentado, esclarecen-
do, ainda, se insistem na producao das demais provas requeri-
das (fls. 79/80). -Adv. MARIZE SENES RIBEIRO-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-43/2002-ARNALDO DE
FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- J. Diga o autor, em cinco dias e, apos ao M. Publico. -
Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/2002-ROSE MARI FA-
GUNDES ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Vistos e examinados em juizo de retratacao
em decorrencia do agravo de instrumento de fls. 68/77...1)...2.)
Paute-se audiencia preliminar, citando-se e intimando-se, como
de praxe. Dia 08/10/02, as 14:00 horas.-Adv. JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-68/2002-ADRIANA TE-
DESCO DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA: Dia 30/10/02, as 14:00
horas. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-69/2002-OSNI DE ALMEI-
DA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- AUDIENCIA: Dia 30/10/02, as 14:30 horas. -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-71/2002-MARTA ALICE
SANTINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- AUDIENCIA: Dia 30/10/02, as 15:00 horas. -Adv.
MARIZE SENES RIBEIRO-

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-385/1992-BELI-
ZARIO AUGUSTO SOARES e outros x- J. Como requer, por
cinco dias. 2.) Ao depois, voltem ao arquivo. -Adv. CARMEN
REGINA BOLOGNESE MACIEL.

44.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-755/1998-SIND. DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TELECOMUNI e
outros x- 1.) Sobre o pedido de fl. 201, manifestem-se, em cin-
co dias, Irmaos Tha S/A Construcoes, Industria e Comercio,
Condominio Villa Giardino, Municipio de Curitiba, Curadoria
Especial e Ministerio Publico. -Adv. CARLOS BERNARDO
C. DE ALBUQUERQUE, SONIA ITAJARA FERNANDES,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, MARIA CRISTINA JO-
BIM CASTOR DE MATTOS, ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR, PAULA NOGARA GUERIOS-

45.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-422/1999-SILVA-
NA WERNECK ABRAO GORTE x - Vistos e
examinados...Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 173/174. Julgo, em
consequencia, extinto este procedimento na forma do art. 269,
inciso III, do CPC. Custas e honorarios advocaticios na forma
mencionada. PRI., e, apos o transito em julgado, expeca-se o
competente mandado, arquivando-se os autos. -Adv. ERNES-
TO BOND CUNHA, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, RICARDO ZAPALA WETTER-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-59/2000-MANTI-
NA POLIDORO x- 1.) Sobre o contido na promocao ministeri-
al de fls. 127/128, diga a requerente, em cinco dias. -Adv. EDI-
VANA VENTURIN-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-102/2000-AB-
DALLAH ZAKHOUR ZAHDI. x- Vistos e bem
examinados...Posto isso, defiro a retificacao...Custas de lei,
devendo a Sra. Escriva certificar, nos autos, o valore remanes-
cente. R$ 493.50. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO
e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, EDGAR DAVID
GUSSO, SONIA ITAJARA FERNANDES-

48.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-128/2000-LAURO
ANTONIO STEVAN e outra x -O mandado retificatorio esta a
disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. AIR-
TON MARQUES-

49.-CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-234/2000-DAR-
CI BENEDITO CADILHO E OUTRO x- 1.) Ciencia aos re-
querentes e ao Ministerio Publico do teor da decisao de fls. 72/
75. 2.) Ao arquivo, apos, tendo em conta que pela decisao foi
declarada a desercao e nao conhecido o recurso interposto. -
Adv. JEANE BURDA NICOLA-

50.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-504/2000-TOSHIO
KAWADA e outros x- 1.) Sobre o contido na manifestacao mi-
nisterial de fl. 46, digam os requerentes, em cinco dias. -Adv.
LUCIA BORDIGNON-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-705/2000-KATHRI-
NE PEREIRA DE CAMARGO x - 1.) Certifique a Sra. Escriva
o valor remanescente das custas processuais. R$ 455.80 2.)In-
time-se para o devido preparo e apos, voltem para decisoa. -
Adv. IVETE M. C. DA ROCHA-

52.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-13/2001-JOAO
CONTENTE x- 1.) Defiro o pedido de vista dos autos, median-
te carga circunstanciada e por cinco dias. -Adv. ELIAS MAT-
TAR ASSAD-

53.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-631/2001-ROS-
MERI DO ROCIO TEIXEIRA DE PAULA x- 1.) Alem das
retificacoes na inicial, sao necessarias as correcoes quanto ao
nome da genitora do falecido e de sua familia. Assim, emende
a requerente o pedido inicial, postulando essas correcoes. 2.)
Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-243/2002-EDUAR-
DO ROZWALKA x- 1.) Sobre a promocao ministerial de fl.
26, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. WILSON JOSE
DOS SANTOS-

55.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-288/2002-NEYVA
PANISSON MASO x- 1.) Sobre o contido na promocao minis-
terial de fls. 20/21, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
STELLA MARIS MACHADO NATAL-

56.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-334/2002-WILSON
ORTEGA x- 1.) Sobre o contido na manifestacao de fl. 53,
diga o requerente, em cinco dias. -Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-392/2002-MARIA
DAS GRACAS DELFINO x - 1.) Aguarde-se, por trinta dias. -
Adv. ELIANE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-521/2002-DARIANE
MARGARETE HEISE RAUCHBACH x- 1.) Aguarde-se, por
ate trinta dias. -Adv. LENIR GON•ALVES DA SILVA FILHO-

59.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-529/2002-ALESSANDRO
TERUO HORIE x- 1.) Sobre o contido na promocao ministeri-
al de fl. 17, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. REGINAL-
DO ANTONIO COGA-

60.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-573/2002-MARIO
OTANI x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv. NELSON JOAO KLASS-

61.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-605/2002-JANER
DE GERONE x- 1.) Sobre o contido na promocao ministerial
de fls. 18/19, diga o requerentem em cinco dias. -Adv. LIS-
SANDRA REGINA RECKZIEGEL-

62.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-609/2002-CREU-
ZA XAVIER VEIGA x- 1.) Sobre o contido na promocao mi-
nisterial de fls. 20/21, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
JEFERSON RICARDO LOPES DA SILVA-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-610/2002-MIL-
TON PEREIRA PINTO x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fks, 15/16, diga o requerente, em cinco dias. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

64.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-618/2002-ELCIO
BAGGIO e outros x- Vistas a 8¦ CIC. -Adv. GENESIO SELLA
e FABRICIO COSTA SELLA-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-638/2002-MISEIS
LIBANIO DA SILVA x - 1.) Providencie o requerente a junta-
da de certidoes das Justicas do Trabalhp, Militar e do SERA-
SA. 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. HIANAE
SCHRAMM-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-639/2002-LINCO-
LN GOMES x - 1.) Providencie o requerente a aquiescencia de
seu conjuge, ou se preferir, promova sua citacao e a juntada de
certidoes dos Distribuidores desta Comarca (1§, 2§ e 3§), das
Justicas do Trabalho, Federal, Eleitora e Militar, do SEPROC e
SERASA. -Adv. ELIMAR SZANIAWSKI-
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OSCAR IVAN PRUX 066 00385/2002
PEDRO DE JESUS RUY 069 00406/2002
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REGIS ALAN BAULI 056 00281/2002
RITA MARIA DA SILVA 002 00567/1996
RONALDO GOMES NEVES 032 00431/2001
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1.-ARROLAMENTO-324/1991-JOSE NEGRETTI x MAFAL-
DA MANTOANI NEGRETTI -A inventariante, em cinco dias-
Adv. LUIZ VOLK FILHO-

2.-USUCAPIAO-567/1996-WANDERLEY CARLOTA x JOR-
GE ELIAS BAUAB e s/MULHER-...julgo extinto o feito...Adv.
RITA MARIA DA SILVA, JOSE CARLOS DE MELO e VAL-
CELI ANCIOTO-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JORGE HIRAI & CIA LTDA e
outros-Conforme noticiado nos autos,o BancoAmérica do Sul
S/A cedeu o crédito objeto da demanda para a NERONE DO
BRASIL COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS,motivo  pelo qual defiro a substituição pro-
cessual reclamada (art.567,II,CPC)  incluindo-a no polo ativo
da execução em substituição ao cedente,com  as anotações de-
vidas e intimação da parte adversa.O deferimento da substitui-
ção processual independe da anuencia do devedor...ADVS:JOSE
CARLOS SABOIA,DIJALMA PIRES DE CAMARGO.

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PROBONES
IND.COM.CONFECCOES LTDA e outros -Conforme noticia-
do nos autos,o Banco Meridional S/A cedeu o crédito objeto da
demanda para a CAIXA ECONOMICA FEDERAL,motivo pelo
qual defiro a substituição processual reclamada
(art.567,II,CPC),incluindo  a no polo ativo da execução em
substituição ao cedente,com as anotaçõ es devidas e intimação
da parte adversa.Com efeito,ante a regra do ar tigo 109,I,da
Constituição Federal,a competencia para processar e julgar a
lide na qual passou a figurar uma empresa pública federal (
art.1º do D.Lei 759/69),é da Justiça Federal,notadamente quando
se fa la de competencia absoluta “ratione personae”.Pelo
exposto,declinando  da competencia e após cumprido o dispos-
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to na parte final do primeiro parágrafo desta decisão, determi-
no a remessa da ação ao Juízo da Vara da Justiça Federal de
Londrina.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, EDUARDO
LUIZ CORREIA-

5.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-135/1998-SUELI SAN-
TOS DOMINGUES MARTINS x COOPER.AGROP.CENTRO
NORTE DO PARANA LTDAS-CANORPA -Ciencia do
acordao(Agravo remetido ao S.T.J.)-ADVS:NILTON CAMPA-
RIM, JULIO CESAR CHRISTOFOLLI, LAERCIO CHEMIN,
EVIO MARCOS CILIAO e ODAIR MARIO BORDINI-

6.-INVENTARIO-308/1998-MARILZA RODRIGUES DA SIL-
VA e outros x JOSE JORGE DA SILVA -A inventariante, em
cinco dias,sob pena de destituição do cargo-ADV:PETRONIO
CARDOSO.

7.-ORDINARIA DE COBRANÇA-354/1998-PARANA ENGE-
NHARIA LTDA e outros x LEONIDAS VICENTE DE CAS-
TRO FILHO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,para depo-
sito dilig.Oficial de Justiça-ADV:EDISON ROBERTO MAS-
SEI-

8.-MONITORIA-198/1999-ELZA TEREZA VICENTE e ou-
tros x SEGURADORA GRALHA AZUL -Aos interessados
sobre cálculo, em cinco dias-Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI e JOSE CARLOS SABOIA-

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO-353/1999-AGROPECUARIA
PROMISSAO LTDA. x BANCO ECONOMICO S/A-...pela
fundamentação exposta,julgo parcialmente procedentes os em-
bargos aforados por Agropecuária Promissão Ltda e outros (5)
em relação ao Banco Economico S/A unicamente para afastar a
inci dencia dos juros à taxa contratual no período de 15/03/
1995 a 19/07/ 1996,determinando incidencia no citado período
da taxa legal de 12% ao ano.Sendo os embargantes vencedores
de parte minima do pedido,con-  deno-os no pagamento das
despesas processuais e honorários ao advoga- do do
embargado,estes no equivalente a 10% sobre o valor da causa
atu lizado.ADVS:SEBASTIAO SILVA FERREIRA,JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR,IVAN  ARIOVALDO PEGORARO.

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/1999-VILSON LUCAS
DOS SANTOS x WILSON ZANATA DOS SANTOS-...diante
do exposto,julgo procedente o pedido inicial para determinar a
restituição ao embargante VILSON LUCAS DOS SANTOS da
posse do veículo “ VW VOYAGE,ano 1983,chassi
9BWZZZ30ZDP046243,  placa HQL-5225,cor
AZUL”.Condeno o embargado no pagamento das despe- sas
processuais e honorários advocatícios ao advogado do embar-
gante,  os quais fixo em R$300,00 (art.20,paragrafo 4º CPC)-
ADVS:ANTONINA M. CASINI,AROLDO ALVES DE
SOUZA,ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

11.-ALVARA-141/2000-JOSE JUVAM DE ALENCAR x -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ANTONIO
MANCHINI-

12.-EMBARGOS A EXECUÇAO-162/2000-ISMAEL PERES
x CLAUDIO FERREIRA ROZARIO-Ao vencedor em cinco
dias.Nada requerido,arquivem-se-Adv. ALEX SANDER RE-
ZENDE e WALDOMIRO BARBIERI-

13.-DESPEJO C/C COBRANÇA-293/2000-JORGE GABRIEL
VIEIRA x MARIA EUNICE CALOMENO e outros-...julgo
extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv. JOEL TRAVAS BRA-
GA-

14.-EMBARGOS A EXECUÇAO-320/2000-PEDRINA SOA-
RES DE OLIVEIRA x ANTONIO GONZAGA DE MACEDO
-A embargante, em cinco dias-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

15.-,XECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2000-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x REGINA APARECIDA GONÇAL-
VES -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-397/2000-ALCIDES SEI-
DI HIRATA x PSDB-PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-

17.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-457/2000-OSNI
ALVES DE OLIVEIRA x BANCO CACIQUE S.A. e outros -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-5/2001-DURVAL
SANTUCCI x ITAUCARD ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO e outros-Homologo a desistencia da ação executiva formu-
lada a fl.103,o fazendo com fundamento no art.569 do
CPC...Adv. MARCOS FABIO PAULINO, CARMEN LUCIA
VILLAÇA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

19.-MONITORIA-8/2001-COMPANHIA TECIDOS SANTA-
NENSE x DUBLANA DUBLAGEM DE TECIDOS LTDA. -
Retirar A.R.-Adv. CARLYLE POPP (CTBA/PR)-

20.-MONITORIA-10/2001-CIA TECIDOS SANTANENSE x
KEEP’S INDUSTRIA E COMERCIO CONFECÇOES LTDA -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CARLYLE POPP
(CTBA/PR)-

21.-DESPEJO C/C COBRANÇA-88/2001-RUBENS RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x REDMAR SOARES RAMOS-...julgo
extinto o feito...art.794,I,do CPC...ADVS:WIL-SON
R.PENHARBEL,ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

22.-USUCAPIAO-136/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA e
outros x S. MIYAMURA & CIA LTDA e OUTRA-Avoco estes
autos.Aos réus citados por edital,na for ma do art.9º,II,do
CPC,nomeio curador especial na pessoa do Dr.José Carlos

Sabóia.Intime-se para os devidos fins-ADVS:DIJALMA PIRES
DE CAMARGO,JOSE CARLOS SABÓIA.

23.—184/2001-SEBASTIAO NEVES x I.N.S.S. -1.Recebo o
recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo
e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-220/2001-TMG -
IND E COM. DE CONFECCOES LTDA x TELEPAR - BRA-
SIL TELECOM TELECOMUNICACOES -1.Recebo o recurso
interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv. HELOISA DOS SANTOS KAGUI-
MOTO-

25.-ORDINARIA-293/2001-VITOR RODRIGUES x I.N.S.S.
-1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efei-
to devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo
de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para
endereçamento ao Tribunal.-Adv. MICHEL FEGURY JUNI-
OR-

26.-SUMARISSIMA REV.APOSENTADORIA-299/2001-
MARGARIDA MARIA ALVES x I.N.S.S.-Por sentença homo-
logo o pedido de desistencia da ação formu- lado pela autora as
fls.58 dos autos 299/01,haja vista que a oposição do requerido
foi extemporanea (fls.62/3),julgando extinto o processo na for-
ma do art.267,VIII do CPC.Condeno a autora no pagamento
das des pesas processuais e honorários ao advogado do
requerido,no equivalen- te a R$200,00 (art.20 paragrafo 4º
CPC).A verba será exigível quando alterado o estado de mise-
rabilidade da autora beneficiário da justiça gratuita,observado
o prazo prescricional-ADVS:AIRTON JOSE MARGARIDO,
MICHEL FEGURY JUNIOR.

27.-SUMARISSIMA REV.APOSENTADORIA-300/2001-JA-
NETE SILVERIO x I.N.S.S.-...pelo exposto,julgo procedentes
os pedidos deduzidos inici almente para condenar o requerido
no seguinte:(a) implantação da pensão por morte do segurado
falecido REGINALDO SIDNEI TEIXEIRA em favor de JA-
NETE SILVERIO; (b)pagamento retroativo da pensão,mês a
mês desde a data do protocolodo requerimento
administrativo,tudo acresci- do de correção monetária e juros
de mora;(c)pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios a autora,no equivalente a 15% sobre o valor da
condenação,devidamente corrigida.Decisão sujeita ao reexame
ncessário-ADVS:AIRTON JOSE MARGARIDO,MICHEL
FEGURY JUNIOR.

28.-BUSCA E APREENSAO-386/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ISRAEL RUIZ -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

29.-DECLARATORIA-387/2001-EIDIANA CRISTINA BER-
NARDES DA SILVA x AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNE-
RARIOS DE APUCARANA-ASSE e outros -Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO H.TOMAZ-

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DANIEL DE OLIVEIRA RIBEIRO -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA-

31.-ORDINARIA-425/2001-JOAO ALBERTO SANTOS BO-
ENO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Audiencia de Instrução e Julgamento dia 27 de
novembro de 2002 as 14:30 horas...Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS e MICHEL FEGURY JUNIOR-

32.-COBRANÇA-431/2001-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x VILMA FERREIRA -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2001-FIA-
ÇAO E TECELAGEM SAO JOSE S.A. x M.BERTOLI E CIA
LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO-

34.—470/2001-MARIA JOSE FERNANDES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Por
sentença,homologo o pedido de desistencia da ação formula-
do pelo autor as fls.54 dos autos 470/01,haja vista a extempo-
raneida-  de da oposição do requerido,julgando extinto o pro-
cesso na forma do artigo 267,VIII,do Código de Processo
Civil.Condeno o autor no paga- mento das despesas processu-
ais e honorários ao advogado do requerido no equivalente a
R$200,00 (art.20 paragrafo 4º CPC).A verba será exi- gível
quando alterado o estado de miserabilidade do autor beneficiá-
rio da justiça gratuita,observado o prazo
prescricional.ADVS:AIRTON  JOSE MARGARIDO,MICHEL
FEGURY JUNIOR.

35.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-474/2001-CID
MORIAL x I.N.S.S.Por sen-tença,homologo o pedido de desis-
tencia da ação formulado pelo autor às fls.93 dos autos 474/
01,haja vista a extemporaneidade da oposição do
requerido,julgando extinto o processo na forma do artigo
267,VIII do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pa-
gamento das despesas processuais e honorários ao advogado
do requerido,no equivalente a R$200,00 (art.20,paragrafo 4º
CPC).A verba será exigível quando alte- rado o estado de mise-
rabilidade do autor beneficiário da justiça gratuita,observado o
prazo prescricional.ADVS:AIRTON JOSE MARGARIDO,
MICHEL FEGURY JUNIOR.

36.-CONCESSAO DE BENEFICIO-540/2001-EURIDES JUN-
QUEIRA SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Por sentença,homologo o pe dido de de-
sistencia da ação formulado pelo autor as fls.24 dos autos 540/

01,haja vista a extemporaneidade da oposição do
requerido,julgan-  do extinto o processo na forma do
art.267,VIII,do Código de Processo Civil.Condeno o autor no
pagamento das despesas processuais e honorá- rios ao advoga-
do do requerido,no equivalente a R$200,00 (art.20 para- grafo
4ºCPC).A verba será exigível quando alterado o estado de mi-
sera bilidade do autor beneficiário da justiça gratuita,observado
o prazo prescricional.ADVS:AIRTON JOSE
MARGARIDO,MICHEL FEGURY JUNIOR.

37.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-549/2001-PARANA-
MOTOR S/C LTDA ADM. DE CONSORCIOS x LOURIVAL
FERREIRA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JE-
FERSON DO CARMO ASSIS-

38.-BUSCA E APREENSAO-581/2001-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x VALDECI DA SILVA
OLIVEIRA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JE-
FERSON DO CARMO ASSIS-

39.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-92/2002-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Retirar A.R.-Adv. EDSON GAMA AL-
VES-

40.-BUSCA E APREENSAO-140/2002-PARANAMOTOR S/
C LTDA-ADM.DE CONSORCIOS x GERVASIO MARQUES
DA SILVA-...julgo extinto o feito...art.269,III do CPC...Adv.
BEATRIZ S.MOURA-

41.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-147/2002-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES IND.LTDA x H A FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Retirar A.R.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

42.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-152/2002-LEILA APARECI-
DA CALDEIRA x MARCELO ROBERTO COMUNE -Retirar
Carta Precatória-Adv. PETRONIO CARDOSO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-171/2002-MARIA
JOSE PEDROSA SCHMIDT x MUNICIPIO DE APUCARA-
NA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. MOISES DE GODOY-LOND.-

44.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-187/2002-CLE-
BERSON AMADEU x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST.PARANA-As preliminaresserão aprecia-
das por ocasião da sentença.Defiro a produção de prova
testemunhal,designando audiencia de instrução e julgamento
para o dia 03/12/2002 as 14:30 horas...ADVS:JULIO AUGUS-
TO GERELUS,JOAO LUCIDORO RIBEIRO.

45.-ORDINARIA-206/2002-VALMIR MAXIMIANO DE OLI-
VEIRA x SERGIO CANEZIN -Designo audiencia de concilia-
ção para o dia 28 de novembro de 2002 as 14:00 horas,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes
especificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA e ODU-
WALDO CALIXTO-

46.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2002-YA-
SUOYOSHI KAWASHIMA x ADALBERTO BARRETO e
outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

47.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEI-
RO DOS SANTOS x BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

48.-ARROLAMENTO-244/2002-TEREZA SUREK PUDMO-
VCKI x PAULO PUDMOVCKI-...homologada a partilha...Adv.
VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

49.-ORDINARIA DE COBRANÇA-249/2002-ANTONIO
DIAS DENIS x AGF BRASIL SEGUROS S/A-Denota-se da
inicial (fls.02/6) e do despacho vestibular (fls.14) que a ação
de cobrança corre pelo procedimento ordinário,  onde é cabível
a denunciação da lide.Com efeito,cite-se o denunciado  Muni-
cipio de Bom Sucesso para contestar no prazo de quinze (15)
dias. ADVS:MARIA JOSE HECKERT MELLO,WANDERLEI
PAVAN.

50.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-267/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO BRADESCO
S.A e outros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

51.-ANULAÇAO DE TITULO-269/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO SAFRA S/A
-Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$346,52 -Adv.
GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

52.-ANULAÇAO DE TITULO-270/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A e outros -Ao preparo das custas, em cinco dias-
Valor:R$346,52-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

53.-ANULAÇAO DE TITULO-271/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO ITAÚ S/A e
outros -Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$346,52-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

54.-MANDADO DE SEGURANÇA-274/2002-GILMAR AN-
TONIO DALPRÁ x CHEFE DA 15ª CIRETRAN- APUCA-
RANA-Haja vista que a autoridade coatora informou acer ca

da liberação do bloqueio do veículo em data anterior a impetra-
ção  da ordem (informações de fls.28/30),por sentença julgo
extinto o pro cesso com fundamento no art.267,VI (perda de
objeto)do Código de Pro cesso Civil-ADV:LAUDO ALVES
PICANÇO.

55.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-280/2002-EDSON
PEREIRA DOURADO x CARTAO UNIBANCO LTDA-MAS-
TERCARD -Designo audiencia de conciliação para o dia 26 de
novembro de 2002 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. ED-
SON ROBERTO MASSEI e ORLANDO ALEXANDRINO-

56.—281/2002-MARIAH-COM. DE COSMÉT.PERFUMARIA
PIRAPÓ LTDA-ME x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Designo audiencia de conciliação para o
dia 27 de novembro de 2002 as 14:00 horas,a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes es-
pecificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento an tecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI, ORLANDO
ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

57.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DEBORA PEREIRA DE MERCES-1.Tratando-se de execução
por título extrajudicial o despacho inaugural determinou a cita-
ção do executado para fins do art.652 do CPC,também sendo
fixa- do a verba honorária para o caso de pronto pagamento da
dívida.Com e- feito,indefiro a pretensão de fls.17/8 haja vista
ela não coadunar com o procedimento executório escolhido pelo
credor para recebimento da dívida.2.Ao exequente sobre a cer-
tidão de fls.14v,no prazo de dez (10) dias-ADV:DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO.

58.-ANULAÇAO DE TITULO-308/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARAINA LTDA x MIDWAY INTER-
NACIONAL LABS LTDA e outros -Sobre a contestaçao, ma-
nifeste-se o autor em dez dias-Adv. GIOVANKA ASTETE DE
PAULA-

59.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/2002-JOAO
LEAL JUNIOR x SRM PARTICIPAÇOES EMPRESARIAIS
LTDA-Cuida-se de execução por título extrajudicial movida
contra o executado onse se pretende a cobrança de ho- norários
em vista do inadimplemento de dois (2) contratos de honorári
os advocatícios.Mediante exceção de pré-executividade o exe-
cutado  quer a extinção de obrigação caracterizada por dívida
líquida,certa e exigível a justificar a ação executiva.Quanto ao
contrato de honorári os de fl.15 discorreu acerca da liquidação
da dívida e alternativamen  te pugnou pelo excesso de execu-
ção e prescrição do direito de ação. Quanto ao contrato de ho-
norários de fl.17 pugnou pelo excesso de exe- cução.Intimado,o
exequente manifestou-se as fls.399/409...com efeito, é inviá-
vel o emprego da exceção de pré-executividade para efeito de
suspensão da execução,que somente é admitida nos casos pre-
vistos em lei.Logo,pela fundamentação exposta,indefiro a ob-
jeção de pré-executi  vidade formulada pelo exequente as
fls.353/367.ADVS:MARCELO PINHEIRO PINA,AFONSO
CESAR DIAS COLLIN.

60.-3NDENIZAÇAO-315/2002-ANGELO BENEDITO DE
SOUZA x SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. HIROYOSHI IDA-

61.-EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2002-BORMIO & ZA-
NATTA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Designo audiencia de conciliação para o dia 28 de
novembro de 2002 as 14:30 horas,a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao
obtida a conciliação,na audiencia as partes especificarão e jus-
tificarão as provas que pretendem produzir e será decidido se
presentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado
da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o pro-
cesso será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NEI-
DIVAL RAMALHO OLIVEIRA e MARIZA RIBEIRO DA SIL-
VA-

62.-ARROLAMENTO-327/2002-HELMANN MARICHE
DOTTI x VERIANO SOARES DOTTI-...homologada a
partilha...Adv. GIACOMO RIZZO-

63.-DESPEJO C/C COBRANÇA-350/2002-REGINA MARIA
LOPES x SEDINEIA FRANÇA DA SILVA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. GRAZIELE C.LOPES-

64.-ALVARA-351/2002-CONCEIÇÃO APARECIDA VIDAL
x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ALBINA MA-
RIA DOS ANJOS-

65.-BUSCA E APREENSAO-374/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMAR TORRESAN-...ante o exposto,com
fundamento no decreto-lei 911/60,julgo procedentge a
ação,consolidando a posse e propriedade do bem identifi cado
no inicio desta decisão em mãos do autor,tornando definitiva a
apreensão liminar.Condeno o réu ao pagamento das despesas
processuais  e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da causa. ADV:IVAN A.PEGORARO.

66.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-385/2002-LUIZ
CARLOS NOGUEIRA x JAU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BONES PROMOCIONAIS LTD-...com efeito,mantenho a de-
cisão que indeferiu o pedido liminar e determino seja realizada
a citação dos requeridos para a resposta.ADV:OSCAR IVAN
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67.-BUSCA E APREENSAO-390/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO DI-
ONIZIO GAMBA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

68.-BUSCA E APREENSAO-391/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x JOAO MARIA
DE GODOY-Suspendo o feito até cumprimento integral do
acordo-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

69.-ARROLAMENTO-406/2002-EDILEUZA HENRIQUE
FONTANINI x SEBASTIAO HENRIQUE MOREIRA-Nome-
ada a requerente inventariante...Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

70.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-794/1989-PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x YAROSLAU SES-
SAK E CIA LTDA -...julgo extinto o feito nos termos do
art.794,II,do CPC...-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

71.-EXECUCAO FISCAL - INSS-26/1994-INSS x CTM
IND.COM.UNIF.PROFISSIONAIS LTDA -Aos interessados
sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv. MICHEL FEGURY JU-
NIOR e LUIZ VOLK FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL - INSS-127/1996-INSS x MUNICI-
PIO DE APUCARANA -Aos interessados, em cinco dias-Adv.
MICHEL FEGURY JUNIOR e ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

73.-EXECUCAO FISCAL - INSS-88/1997-I.N.S.S. x CURTU-
ME APUCARANA IND.COM.LTDA -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

74.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-231/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x CAMPOLIN
TORRES NETO -...julgo extinto o feito nos termos do
art.794,II,do CPC...-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

75.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-410/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAQUIM
VICENTE DE CASTRO -...julgo extinto o feito nos termos do
art.794,II,do CPC...-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SAN-
TOS-

76.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-600/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PAULO
SOLTOVSKI -...julgo extinto o feito nos termos do art.794,II,do
CPC...-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

77.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-109/1998-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL x ROVIGO INDUSTRIA COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA e outros -Ao (a) requerido(a), de
fls.105 para regularizar representação em 05 (cinco) dias.-Adv.
THEOQUITO AMADOR-

78.-EXECUCAO FISCAL-430/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x CIBELE MARIA DE OLI-
VEIRA BUENO-...julgo extinto o feito...art.794,I,do
CPC.ADV:AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO-

79.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-144/2002-INMETRO
x OLEOQUIMICA APUCARANA LTDA-Adv. JURANDYR
LIMA REIS-

80.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-147/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARI CONFECÇO-
ES LTDA-...julgo extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-32/2000-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO-SP-32ª VARA CIVEL -ARMARINHOS
FERNANDO LTDA. x FOOR TARY IND.COM.ROUPAS
LTDA. E OUTRA -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONINA M.CASINI-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2001-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS - PR - VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MAURO EMI-
DIO VERONEZ -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2002-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS-PR -UNOPAR-UNIÃO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x THEREZINHA DAS GRAÇAS
BARBOSA GODOY -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/1997-M.M.L. e outros
x G.F.L. -Para a realização do leilão em 1ª.Hasta, designo o dia
08 de novembro de 2.002, às 10:00 horas, no FÓrum Local e
para 2ª.Hasta, designo o dia 22 de novembro de 2.002, as 10:00
horas, no Fórum Local. Intimem-se. -Adv. EDISON CANESIN
JUNIOR, OTAVIO BARRETO DO NASCIMENTO e CELSO
PAULO DA COSTA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-183/1999-J.A.R. x
L.O. e outros - Vista às partes. -Adv. VALERIA C. CANESIN,
EDISON CANESIN JUNIOR e CARLOS EDUARDO MADI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-498/2000-G.S. x A.J.S. -
Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.38/
39 - valor - R$1.184,13. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-512/2000-A.R.F. e
outros x O.R.F. -Vista ao requerente, para falarem sobre os
documentos que foram juntados pelo réu. Adv.-ALEX SAN-
DER REZENDE-

5.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-519/2000-T.F.S. x
V.A.S. -Vista à requerente. -Adv. EMERSON LUZ, CECILIO
LUZ JR.-

6.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-767/2000-I.P. x
S.A.B. -Vista à investigante para indicar o endereço do investi-
gado, no prazo de cinco dias. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO, GABRIELA RODRIGUES CONTO-

7.-DIVORCIO DIRETO-168/2001-S.R.M.V. x A.V.F. -A con-
ta e preparo - R$ 293,50. -Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

8.-DIS.SOC.FATO C/C INDENIZACAO-1013/2001-V.C. x
O.J.R. -Sentença em sua parte final a saber: Isto posto, julgo
improcedente a presente ação. Deixo de condenar a requerente
nas custas do processo e honorários de advogado, visto que a
mesma é pessoa pobre. PRI. -Adv. HIROYOSHI IDA e PE-
TRONIO CARDOSO-

9.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-90/2002-D.H.A. x
C.F. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 17 de dezembro de
2.002, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ALEX
SANDER REZENDE, VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO e JOSE TEODORO ALVES-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2002-M.H.T. e outros

x G.T. -Vista aos exeqüentes. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

11.-ALIMENTOS-249/2002-A.M.M. e outros x G.M.M. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 15 de abril de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. SERGIO
TESTA, FATIMA T. BOGER FUQUES OAB/RS e HELIO
SOUZA FUQUES OAB/RS-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-270/2002-R.G.V. e
outros x G.A.F. -Intime-se o requerente para no prazo de 05
(cinco) dias, querendo, indicar novo endereço do requerido. -
Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI-

13.-ALIMENTOS-310/2002-R.G.X. x J.C.X. -Vista à reque-
rente. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-379/2002-N.M.G.M. x L.B.M.
-Vista à requerente.  -Adv. ARMANDO GRACIOLLI, ALICIO
FERNANDES GRACIOLI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2002-P.H.A.C.D. x
E.D. -Vista ao exeqüente. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-443/2002-A.C.T.
x L.C.G. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 17 de dezembro de
2.002, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. CEL-
SO PAULO DA COSTA, CLEBER RICARDO BALLAN, OR-
LANDO AMARAL MIRAS e JULIANA APARECIDA CAT-
TARIN-

17.-ALIMENTOS-456/2002-R.A.D.S.N. x J.M.J.N. -Vista ao
requerente. -Adv. JOSE EDILSON DE MIRANDA-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-477/2002-L.A.B.F. x J.M.F. -
Vista à requerente.  -Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES
DIAS-

19.-SEPARACAO DE CORPOS-509/2002-R.A.R.S. x G.S. -
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 16 de
abril de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. JULIANA CRISTINA DE CAMARGO, LILIAN ELIZA-
BETH GRUSZKA e PEDRO SERGIO MORENO-

20.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-517/2002-M.L.S.
x M.G.M. e outros -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 15 de abril de 2.003, as 15:00 horas, no Fórum
local. Intimem-se. -Adv. JULIO CEZAR GONCALVES, JOAO
APARECIDO MIQUELIN e CLEBER RICARDO BALLAN-

21.-ALIMENTOS-537/2002-L.R.F. x N.F. -Acolho o parecer
do Ministério Publico, para indeferir o pedido de fls. 18 e 19.
Aguarde-se a audiência designada. Intime-se. -Adv. OTAVIO
BARRETO DO NASCIMENTO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-572/2002-A.C.C. x R.C. -
Vista aos exeqüentes. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-613/2002-C.C.F. x J.C.F.
-Vista à exeqüente. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

24.-ALIMENTOS-626/2002-M.L.S.P. x L.C.P. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em dois terços do salário mínimo, por
mês, devidos a partir da citação. Designo o dia 16 de abril de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. RITA MA-
RIA DA SILVA-

25.-PEDIDO DE REGISTRO DE OBITO-645/2002-R.L.S. x -
para ouvida das testemunhas arroladas designo o dia 15 de abril
de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
DANIEL PIVARO STADNIKY-

26.-ALIMENTOS-649/2002-A.A.C. e outros x S.A.C. -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um meio salário mínimo, por mês,
devidos a partir da citação. Designo o dia 22 de abril de 2.003,
às 09:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ALEX SANDER
REZENDE-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-681/2002-R.F.C. x R.F.C. e
outros -Vista ao requerente. -Adv. RAFAEL GARCIA DE
MORAIS LEMOS-

28.-DESTIT.DE PATERN.CONSENSUAL-699/2002-V.R. e
outros x -para a prova do alegado, designo o dia 17 de dezem-
bro de 2.002, as 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO-

29.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-723/2002-T.S.D.K. e
outros x D.A.K. -Vista aos requerentes. -Adv. VALDIR JU-
DAI-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-731/2002-C.H.G. e outros x
-Vista aos requerentes. -Adv. JOSE FONTOURA DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2002-J.M.R.D.S. e
outros x E.R.D.S. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre
o cálculo de fls. 38 - valor - R$ 1045,50. -Adv. VALDIR JU-
DAI-

32.-ALIMENTOS-734/2002-J.W.S. x H.B.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos a partir da citação. Designo o dia 17 de abril de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CLEBER RICAR-

DO BALLAN-

33.-ALIMENTOS-737/2002-C.V.C.S. x J.A.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos a partir da citação. Designo o dia 17 de abril de 2.003, às
09:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

34.-ALIMENTOS-738/2002-M.S.S. e outros x M.S. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 17 de abril de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JULIANA APARE-
CIDA CATTARIN-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-739/2002-I.V.O.S. x P.J.S.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.09
- valor - R$613,28. -Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

36.-ALIMENTOS-740/2002-F.A.P. e outros x L.A.P. -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 17 de abril de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-742/2002-A.R.N. e outros x
-para a prova do alegado, designo o dia 16 de dezembro de
2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. DIR-
CEU BORGES FILHO-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-743/2002-M.A.A. e outros x
-para a prova do alegado, designo o dia 16 de dezembro de
2.003, as 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. RITA
MARIA DA SILVA-

39.-ALIMENTOS-749/2002-I.B.F. x S.S.F. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 22 de abril de 2.003, às
14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JULIANA APARE-
CIDA CATTARIN-

40.-ALIMENTOS-750/2002-M.H.D.M. x M.J.M. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em meio salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 22 de abril de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ALEX SANDER
REZENDE-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-751/2002-S.C.A. x C.R.A.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.16/
17 - valor - R$ 788,32. -Adv. ALEX SANDER REZENDE-

42.-ALIMENTOS-752/2002-M.A.L. x A.M.L. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 22 de abril de 2.003, às
15,00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JULIANA APARE-
CIDA CATTARIN-

43.-ALIMENTOS-754/2002-F.S. x G.S. -Cite-se o requerido.
Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os alimentos
provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devidos à
partir da citação. Designo o dia 23 de abril de 2.003, às 09:00
horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOAO APARECIDO MI-
QUELIN-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-755/2002-G.R.S. x C.R.S.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.11
- valor - R$774,77. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-756/2002-G.R.S. x C.R.S.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.10
- valor - R$605,47. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-757/2002-A.F.A. x A.A. -
Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.10 -
valor - R$421,50. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHI-
NI-

47.-ALIMENTOS-758/2002-R.C.F. e outros x E.F. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 23 de abril de 2.003,
às 09:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JAMIL SONI JUNI-
OR-

48.-ADOCAO-149/1997-L.M.A.S. e outros x L.N.B. -Vista aos
requerentes. -Adv. DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA-

49.-TUTELA-45/2001-I.R.J. x E.W.D. -para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 21 de novembro de 2.002,
as 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. MOACIR
VAZ TEIXEIRA-

50.-TUTELA-92/2001-L.C.O. x D.H.O.B. e outros - Vista à
requerente.   -Adv. YONE RIBEIRO DA SILVA-

51.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-3/2002-R.M.P. x
A.J. -Sentença em sua parte final a saber: Isto posto e conside-
rando todos os atos praticados no processo, Julgo Procedente a
representação de fls. 2/3 para determinar que a adolescente AJ,
seja internada na Unidade Social “Joana Miguel Richa” sito à
rua D. João Braga, 64, Vila Alegre, Mercês, em Curitiba, nesta
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Estado, isto de acordo com o artigo 122, inciso I, do Estatuto
da Criança e do adolescente, até prove a sua recuperação. Re-
gistre-se em livro próprio. intimem-se. -Adv. ORLANDO AMA-
RAL MIRAS-

52.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-27/2002-R.M.P. x
C.R.S. e outros -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 21 de abril de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum
local. Intimem-se. -Adv. O MINISTERIO PUBLICO, DANIEL
PIVARO STADNIKY e ORLANDO AMARAL MIRAS-

53.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-46/2002-R.M.P. x
A.P.B.L. -para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 21 de abril de 2.003, as 09:00 horas, no Fórum local.
Intimem-se. -Adv. DANIEL PIVARO STADNIKY-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 042/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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GIACOMO RIZZO 030 00181/2002
HELIO DE MATOS VENANCIO 012 00023/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 030 00181/2002
IZABEL CRISTINA G. SILVA 032 00102/2000
JEFERSON DA CRUZ COSTA 030 00181/2002
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 023 00285/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 018 00239/2000
JOSE CARLOS PEREIRA DE GO 010 00260/1998
JOSE DE OLIVEIRA PAES 014 00097/2000
JOSE FERNANDES DA SILVA 005 00275/1995

006 00277/1995
JOSE FRANCISCO DA SILVA 012 00023/1999
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 024 00017/2002
JUAREZ FERREIRA 019 00072/2001
JULIANA TORRES MILANI 007 00252/1997
JULIETA DAHER VALENTINI 010 00260/1998
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 027 00142/2002
KINOE IRENE IKEDA 026 00066/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 010 00260/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 025 00062/2002

012 00023/1999
012 00023/1999

LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 012 00023/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 031 00076/2000
MARCELO PEREIRA DE CARVAL 033 00028/2001

034 00036/2001
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 010 00260/1998
MARCOS ANTONIO SILIO 032 00102/2000
MARCUS EDUARDO PERES DA S 003 00465/1988
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 031 00076/2000
MIRELLE NEME BUZALAF 017 00207/2000
NEWTON CARLOS MORATTO 031 00076/2000
PRISCILA GEZISKI 025 00062/2002
RAUL BARBI 023 00285/2001
ROBERTO WAGNER MARQUESI 014 00097/2000
RUI ZANCARLI SOUZA 015 00116/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 017 00207/2000
SHIROKO NUMATA 009 00125/1998

020 00125/2001
011 00016/1999
016 00134/2000

SOELI APARECIDA FAVA BITT 023 00285/2001
SONIA AP. TEIXEIRA DE MED 012 00023/1999
TORAMATU TANAKA 005 00275/1995
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 012 00023/1999
VICENTE DE PAULA 008 00270/1997
VICENTE DE PAULA MARQUES 019 00072/2001
WAGNER JOSE COLTRO 008 00270/1997
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 012 00023/1999
WILSON YOSHIO TAKAHASHI 010 00260/1998
YOSHINORI FUCUDA 029 00170/2002

013 00013/2000
007 00252/1997

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 024 00017/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 163/1987 - BA-
NESTADO S/A - C.F.I. x LINDOALDO JOSE FERREIRA e
outros - ... Diante do exposto, intime-se a exequente para com-
provar a cessao de crédito noticiada. Em 12.09.02. Adv. EDER
GORINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 655/1987 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVALDO DIAS PE-
REIRA e outros - ... Diante do exposto, intime-se a exequente
para comprovar a cessao de crédito noticiada. Em 12.09.02.
Adv. EDER GORINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 465/1988 - RE-
TIFICA LEAO LTDA x APARECIDO JORGE LOURENCO -
Para manifestar-se sobre as respostas do ofícios expedido nos
autos para o Banco Central. Em 16.09.02. Adv. MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA, ANA LUCIA COSTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 257/1993 - JOSE CARLOS
DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - ... 4.
Assim, reitere-se o ofício de fl. 287. Int. Em 17.09.02. Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 275/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA e ou-
tros - 1. A Contadoria para a elaboracao do calculo do debito
remanescente, atualizando-o. 2. Int. 3. Repita-se a avaliacao,
em razao do tempo já decorrido. 4. Intime-se o exequente para
juntar aos autos a certidao atualizada do imovel. VALOR DO
CALCULO: R$ 345.431,06 (trezentos e quarenta e cinco mil,
quatrocentos e trinta e um reais e seis centavos); VALOR DA
AVALIACAO: R$ 1.068.000,00 (um milhao e sessenta e oito
mil reais). Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA, CASSIO
NAGASAWA TANAKA e TORAMATU TANAKA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 277/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA - ...
Intime-se o exequente para manifestar se há interesse no pros-
seguimento do feito. Em 17.09.02. Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA - 252/1997 - ADAIR DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE ASSAI - Da baixa dos
autos, de-se ciencia às partes. Int. ... Em 05.09.02. Adv. JULI-
ANA TORRES MILANI, YOSHINORI FUCUDA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 270/1997 - SILVIA PAU-
LINO DA SILVA e outros x SULMINAS AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA - ... Portanto, corrigindo, a segunda
parte do dispositivo da sentenca terá a seguinte redacao: CON-
DENO-A, por fim, ao pagamento de oitenta por cento das cus-
tas processuais adiantadas e honorarios advocaticios, que fixo
em quinze por cento sobre o valor da condenacao, nos termos
do art. 20, @ 3º, do CPC, cabendo aos autores o pagamento
dos outros vinte por cento, na forma do artigo 21 do mesmo
“codex”. Mantenho, no mais, a sentenca condenatoria, passan-
do o presente a integrá-la, para os fins processuais. P.R.I. Em
12.09.02. Adv. VICENTE DE PAULA, WAGNER JOSE COL-
TRO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 125/1998 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x EDSON ESTEVES DA SILVA
e outros - Para manifestar-se sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica. Em 02.09.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-INDENIZACAO - 260/1998 - PATRICIA IKEDA e outros
x DEPART. DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial jun-
tado, no prazo de dez dias, individual. ... Em 04.09.02. Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY, WILSON YOSHIO
TAKAHASHI, JULIETA DAHER VALENTINI, MARCO AN-
TONIO LIMA BERBERI e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 016/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEDIO SATO e outros
- ... Diante do exposto, intime-se a exequente para comprovar a
cessao de crédito noticiada. ... Em 12.09.02. Adv. SHIROKO
NUMATA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE - 023/1999 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FRANCISCO PEREIRA DIAS - Ao autor para dar prossegui-
mento. Intime-se. Em 04.09.02. Adv. HELIO DE MATOS VE-
NANCIO, LUCIANA SEZANOWSKI, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, WAGNER JOSE MORAES CENTE-
LHA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA, SONIA AP. TEIXEIRA DE MEDEIROS,
FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SEZANOWSKI-

13.-INDENNIZACAO P/ACID. VEICULO - 013/2000 - SO-
NIA MARIA CONDELLO e outros x LUIZ YAMANAKA -
1)- Para manifestar sobre o prosseguimento do feito nos atuos
de Carta Precatoria nº 044/02 na 2ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa-Pr; 2)- Para manifestacao sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica nos autos de Carta Precatoria sob nº 7613/
02, na 1ª Vara de Falencias, Concordatas e Cartas precatorias
da Comarca de Cuiabá-MT. Em 17.09.02. Adv. YOSHINORI
FUCUDA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 097/2000 - ALESSANDRO
ROBERTO DA SILVA x AGROBEN - PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - Para efetuar o recolhimento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, para cumprimento do mandado de
intimacao de testemunhas para a audiencia redesignada para o
dia 21/10/02, às 14 horas. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 116/2000 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CEDIO SATO e outros - Inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Em
12.09.02. Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 134/2000 - NEUZA GON-
CALVES PAES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
... 14. Assim sendo, INVERTO O ONUS DA PROVA, e deter-
mino: 1)- a manifestacao do embargado sobre o interesse na
producao da dita moralidade probatoria, sob pena de julgamen-
to conforme o estado do processo; 2)- a manifestacao sobre o
requerimento de fl. 117 e documentos juntados à fl.118/119.
Int. Em 04.09.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 207/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE AMARAL FERREIRA - Para

manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica. Em 17.09.02. Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

18.-COBRANCA - 239/2000 - BANCO BANESTADO S/A x
MIGUEL MAURICIO PIRES DE SOUZA - 1. Desentranhe-se
a peticao de fls. 76 e seguintes, assim comco os documentos a
ela juntados. 2. Elabore-se a conta de custas processuais e inti-
me-se o autor para efetuar o preparo das custas remanescentes.
Valor das custas remanescentes: R$ 173,08 (cento e setenta e
tre reais e oito centavos). Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 072/2001 - OLIDIO PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - ... Posto isto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, PARA: 1)- DECLA-
RAR A NULIDADE DAS CLAUSULAS ABUSIVAS REFE-
RIDAS NO CORPO DA DECISAO (capitalizacao mensal, cor-
recao monetaria pela TJLP e multa de 10%), e, de consequen-
cia, 2)- RECONHECER O EXCESSO DA EXECUCAO, DE-
TERMINANDO SEJA REFEITO O CALCULO PELA CON-
TADORIA DO JUIZO, para o fim de apurar-se o valor efetiva-
mente devido pelos embargantes, isto é: Tomando-se o capital
mutuado, atualizando-se-o pelo INPC-IBGE, acrescendo-se dos
juros de seis por cento (remuneratorios ou reais) ao ano, capi-
talizados semestralmente, juros moratorios de um por cento ao
ano e multa contratual de dois por cento. Em aplicacao ao arti-
go 21 do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais) para este processo (art. 20, @ 4º, do
mesmo estatuto processual) que deverao ser suportados por
ambas as partes, assim como as custas processuais, na propor-
cao de cincoenta por cento para cada uma, em razao da sucum-
bencia recíproca. P.R.I. Em 05.09.02. Adv. JUAREZ FERREI-
RA, DEMORE LUIZ BARAO e VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 125/2001 - CEDIO SATO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - ... Dian-
te do exposto, intime-se a exequente para comprovar a cessao
de crédito noticiada. Em 12.09.02. Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

21.-DESAPROPRIACAO - 160/2001 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA x ESPOLIO DE ANA MEN-
DES GONCALVES e outros - ... 3. Diante do exposto, intime-
se o autor para se pronunciar nos autos, requerendo o que é de
direito. Em 09.09.02. Adv. EDMILDO FERNANDES-

22.-COBRANCA - 282/2001 - TSUYOSHI KUMURA x MU-
NICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA - Defiro a pro-
mocao ministerial retro. Int. (prazo de cinco dias. ... Em
12.09.02. Adv. FLAVIA ROMAGNOLI-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE - 285/2001 - MARIA
JOSE VAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Sobre a decadencia e prescricao arguidas, mani-
feste-se a autora, no prazo de dez dias. Int. Em 10.09.02. Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA
BITTENCOURT, RAUL BARBI-

24.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 017/2002 - AN-
TONIO JOSE DOMINGOS x INSS - Sobre a preliminar e do-
cumentos juntados, diga o autor, no prazo de dez dias. Int. Em
13.09.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO - 062/2002 - YAMAHA ADM.
CONSORCIO S/C LTDA x JASSON JUVELINO RODRIGUES
- Para manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial
de Justica. Em 18.09.02. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
PRISCILA GEZISKI-

26.-ARROLAMENTO - 066/2002 - MARIA DO CARMO DOS
SANTOS x AMANCIO FERREIRA DOS SANTOS - ... Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os juridicos e legais
efeitos, o auto de adjudicacao de fls. 58/60, salvo erro, dolo ou
interesse de terceiro. ... P.R.I. Em 06.09.02. Adv. KINOE IRE-
NE IKEDA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA - 142/2002 - CAMARA
MUNICIPAL DE ASSAI x PREFEITO MUNICIPAL DO MU-
NICIPIO DE ASSAI e outros - ... Elabore-se a conta das custas
processuais e intime-se o impetrante para efetuar o preparo.
Int. Valor das custas remanescentes: R$ 6,58 (seis reais e cin-
coenta e oito centavos). Em 13.09.02. Adv. KELSEN CHRIS-
TINA ZANOTTI-

28.-DESAPROPRIACAO - 146/2002 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x GRUPO IDADE DOURADA DE ASSAI - 1. Para funci-
onar como perito, nomeio o Sr. ANTONIO DE MORAES GAR-
CIA - a quem incumbirá cumprir escrupulosamente o encargo
que lhe foi cometido, independentemente de compromisso,
empregando toda a sua diligencia na avaliacao do bem objeto
da demanda. ... 6. Intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentarem assistente técnico, no prazo legal (cinco dias). ... 7.
Sobre o pedido de habilitacao como assistente litisconcorcial
passivo, manifetem-se as partes, no prazo comom de cinco dias,
... Int. Em 12.09.02. Adv. CONCEICAO APARECIDA VERO-
NEZE DA LUZ-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO - 170/2002 - TEREZINHA
DA CONCEICAO VELOSO x PEDRO LUIZ VELOSO - 1.
para o cargo de inventariante, nomeio a viuva meeira Terezi-
nha da Conceicao Veloso, independente da assinatura de termo
de compromisso. ... 4. Portanto: intime-se a inventariante para
informar se o autor da heranca deixou ascendentes, hipotese
em que deverá qualificá-los para que sejam chamados aos au-
tos; caso contratio a invte. deve juntar documentos que com-
provam o falecimento dos pais do “de cujus”. 5. Intime-se-a,
também, para juntar aos autos o comprovante da quitacao de
tributos relativos aos bens do espolio, junto ao Municipio, Es-
tado e Uniao. Em 06.09.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA - 181/2002 - JK - INDUS-

TRIA METALURGICA LTDA - ME x PREFEITO MUNICI-
PAL DO MUNICIPIO DE ASSAI - ... 5. Posto isto, com base
no art. 7º, II, d aLei 1533/51, CONCEDO a medida liminar
para autorizar o imediato acesso da impetrante ao barracao nº
8, a fim de retirar tudo quanto é de sua propriedade, acompa-
nhado de oficial de justica. A AUTORIZACAO ENCONTRA-
SE EXPEDIDA AGUARDANDO A RETIRADA E PAGA-
MENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.
Em 13.09.02. Adv. JEFERSON DA CRUZ COSTA, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e ANDERSON
DE AZEVEDO-

31.-CARTA PRECATORIA - 076/2000 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 12ª VARA CIVEL - FABIO RIBEIRO x
JOSE JAIR RODRIGUES TRINDADE - 1- Ao Sr. Avaliador
judicial para realizar nova avaliacao do bem penhorado, inti-
mando-se as partes, na sequencia. ... Valor da avaliacao: R$
61.000,00 (sessenta e um mil reais). Em 03.09.02. Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA, NEWTON CARLOS MORATTO
e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

32.-CARTA PRECATORIA - 102/2000 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 15ª VARA CIVEL - SONIANIR GOMES
CORREA x EXPEDITO CAMPOS GASPAR e outros - ... As-
sim, intime-se o executado Expedido Campos Gaspar para efe-
tuar o pagamento das pensoes devidas, a partir da sua intima-
cao (29/12/00), ou provar que o fez, no prazo de tres dias, sob
as penas da lei. Deverá, outrossim, informar quais providenci-
as tomou para constituir capital para assegurar o cumprimento
da obrigacao. ... Sobre o requerimento de fls. 126/127, mani-
feste-se o exequente. Int. Em 12.09.02. Adv. APARECIDO
SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK, CLEU-
SA DE JESUS JERONIMO SILIO, MARCOS ANTONIO SI-
LIO, CIDIO SEVERINO, IZABEL CRISTINA G. SILVA ARA-
UJO e ENEIAS DE SOUZA REIS-

33.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0201478-6 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE CARTA PRECATORIA - 028/2001 -
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 9ª VARA CIVEL
- VOLKSWAGEM DO BRASIL S/A x ASSAI MOTOR LTDA
e outros - Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. ... Em
09.09.02. Adv. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO, FLA-
VIA GAGLIATO BARBOSA e ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-

34.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0201479-3 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE CARTA PRECATORIA - 036/2001 -
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 9ª VARA CIVEL
- VOLKSVAGEM DO BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA
e outros - Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. ... Em
09.09.02. Adv. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO, FLA-
VIA GAGLIATO BARBOSA e ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-
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AFONSO MASAKAZU KAWAMUR 007 00082/1998
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027 00198/2002
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CRISTIANE B. GARCIA LOPES 029 00515/2002
DULCILENE F. RODRIGUES BRAM 024 00357/2001
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JOSE DOS SANTOS 022 00436/2000

015 00297/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 001 00160/1988
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015 00297/2000
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 010 00451/1999
MARA APARECIDA ROLIM 023 00347/2001
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES 021 00427/2000
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1.-Embargos a Execucao-160/1988-DANIEL LAVAGNOLLI x
FINANCIADORA  BRADESCO S/A- “A despeito do despa-
cho proferido  nos  autos n.º 406/87 e, a despeito da possibili-
dade da utilização de prova emprestada, no prazo de (05) cinco
dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir.” -Adv. ELI PEREIRA DINIZ e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

2.-Anulacao  de Atos Juridicos-434/1993-RAFIC GEORGES
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BARBAR x BANCO GENERAL MOTORS S/A- “3) Ante o
exposto, com fulcro no artigo 267, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo sem cognição de mérito, em face
da perda do objeto da presente ação. 4) Não cabe imposição de
verba honorária a vista da inexistência de sucumbência, por
tratar-se de extinção do processo sem julgamento de mérito,
não podendo a causa do desaparecimento do interesse proces-
sual (extinção das obrigações) ser atribuída exclusivamente ao
autor. 5) Custas pelo autor. 6)  Transitada em julgado, oportu-
namente,  arquivem.”  -Adv. NIVALDO FONCATTI e CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

3.-Cautelar Inominada-142/1994-RAFIC GEORGES BARBAR
x BANCO GENERAL MOTORS S/A- “...3) Ante o exposto,
com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo sem cognição de mérito, em face da
perda do objeto da presente ação. 4) Não cabe a imposição de
verba honorária a vista da inexistência de sucumbência, por
tratar-se de extinção do processo sem julgamento de mérito,
não podendo a causa do desaparecimento do interesse proces-
sual (extinção das obrigações) ser atribuídas exclusivamente
ao autor. 5) Custas pelo autor. 6) Autorizo o autor, através de
seu procurador (fls. 08), a levantar a importância relativa aos
depósitos efetuados nos autos, expedindo-se o necessário, inti-
mando-se,  pessoalmente o autor do levantamento do dinheiro
e, de tudo certificando nos autos. 7) Transitada  em julgado,
oportunamente, arquivem.” -Adv.  NIVALDO FONCATTI e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

4.-Execucao de Títulos Extrajud.-435/1995-ESTADO DO PA-
RANA x J. MARCOLINO & STURIAO LTDA e outros- Sobre
o contido na petição de fls. 101/102, manifeste-se o exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

5.-Insolvencia-487/1997-COOP. DE CREDITO RURAL DE
ASTORGA LTDA x ANTONIO PIOVESAN- Suspensa audi-
ência designada, ante o falecimento do requerido. -Adv. PE-
DRO MIGUEL-

6.-Acao de Cobrança (Rito Ord.)-581/1997-VALDECIR BRIS-
QUILIARE x IND. E COM. DE CAFE CEPAZA LTDA-”...Ante
o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada
na presente ação de cobrança em que figura como autor VAL-
DECIR BRISQUILARE, já qualificado, e ré a INDUSTRIA E
COMERCIO DE  CAFE CEPAZA LTDA, já qualificada, e
CONDENO o autor ao pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais),
levando em consideração natureza da causa, o tempo de dura-
ção da demanda e o zelo profissional exigido, em atendimento
ao critério estabelecido no artigo 2º, § 4º, do Código de Proces-
so Civil. -Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e NIVAL-
DO FONCATTI-

7.-Indenizacao (Rito  Ordinário)-82/1998-MAFALDA DOS
SANTOS x LUIZ GONCALVES DE ABREU- “...Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada na inici-
al para, declarar a existência do concubinato entre a autora e o
réu, durante o período de 4 (quatro) anos, tendo como inicio o
ano de 1.994 e termino em 30 de janeiro de 1.998, condenando
o réu ao pagamento de uma indenização durante o período su-
pra mencionado, a ser apurado em posterior liquidação de sen-
tença por arbitramento. Condeno o réu ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o trabalho
do causídio, o tempo expendido e a simplicidade da causa”. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e OSVALDO FA-
RIA DO CARMO-

8.-Embargos a Execucao-718/1998-AUTO POSTO ANGULO
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- “Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada nos
presentes embargos para decretar a extinção do processo exe-
cutório (autos n.º 379/98 em apenso), ante a inexistência do
credito pleiteado. Tendo o Embargante decaído de parte míni-
mo do pedido, condeno a embargada ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a
natureza e simplicidade da causa, o  tempo de duração da de-
manda e o zelo profissional exigido, em atendimento ao crité-
rio estabelecido no artigo 2º, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil.” -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA e IVERLY A. DIAS
FERREIRA-

9.-Interdicao-785/1998-ALARICO FERRAZ DE ARAUJO x
ISMAEL FERRAZ DE ARAUJO- Sobre a petição de fls. 36 e
resposta aos quesitos fls. 40/Vº, diga a curadora. -Adv. CLAU-
DIA VALERIA DO NASCIMENTO-

10.-Anulacao de  Titulo de Credito-451/1999-LUCIANO ZA-
NATTA x DARCY MENDONCA & CIA LTDA -Ao requeri-
do, para no prazo de 24 horas, efetuar o preparo das custas
processuais de fls. 212, no valor de R$ 1.493,34. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

11.-Divorcio Direto-456/1999-J.L.S. x J.S.O.S. -Ao autor para
retirar e cumprir o Mandado de Averbação. -Adv. XISTO AL-
VES DOS SANTOS-

12.-Embargos de Terceiro-582/1999-LINEU JOSE GONCAL-
VES x LUIZ ZAFALON -Ao autor para retirar e cumprir a Carta
Precatória expedida à Comarca de Maringá, para Inquirição da
Testemunha. -Adv. JOAO GUANDALIN-

13.-Acao Monitoria-235/2000-GENEZIO CUNHA x ZIGUAR-
DO JACOBOSKI -Leilões para os dias 14.10.2002 e
25.10.2002, sempre às 10:00 horas, respectivamente, no Fó-
rum local. A vista do valor da avaliação fls. 17, dispensada a
publicação de editais nos termos do § 3º, do artigo 686, do
CPC. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

14.-Investigacao de Paternidade-245/2000-K.J.R.A. x G.E. -
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora em 10 (dez)
dias. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

15.-Execucao de Títulos Extrajud.-297/2000-JOSE DOS SAN-
TOS x MARIANA GAZANA POLVANI- “HOMOLOGO para
todos os fins de direito o acordo celebrado entre as partes (fls.
19/20) e, considerando o pagamento do debito em execução
nos termos do referido acordo, julgo extinta a presente execu-
ção, em conformidade com o artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.” -Adv. JOSE DOS SANTOS e LUIZ DE CAR-
LO-

16.-Embargos a  Execucao-354/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PR -Ao autor, sobre a impugnação. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

17.-Embargos a  Execucao-355/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PR -Ao autor, sobre a impugnação. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

18.-Embargos a  Execucao-356/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PR -Ao autor, sobre a impugnação. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

19.-Embargos a  Execucao-357/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PR -Ao autor, sobre a impugnação. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

20.-Separacao Judicial-392/2000-S.P.D.S. x S.C.D.S.- As par-
tes para no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar suas
alegações finais. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA e VALERIA GIESSLER-

21.-Separacao Judicial-427/2000-M.S.B.D.S. x H.D.S.- As
partes para no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresenta-
rem suas alegações finais. -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS
ALVES e CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

22.-Embargos a Execucao-436/2000-MARIANA GAZANA
POLVANI x JOSE DOS SANTOS- “Ante o acordo celebrado
entre as partes e homologado nos autos de execução em apenso
(n.º 297/00) e, em face da desistência da ação por parte da
embargante, nos termos do artigo 158, § único, e artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil, julgo extinta a ação sem
julgamento de mérito.” -Adv. LUIZ DE CARLO e JOSE DOS
SANTOS-

23.-Execucao de Alimentos-347/2001-A.V.M.R. e outros x
J.C.R. -Ao Requerido, para dar atendimento a promoção do
Ministério Público. -Adv. MARA APARECIDA ROLIM-

24.-Alvara-357/2001-LEANDRO BARBOSA DO NASCIMEN-
TO x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Ao autor para
retirar o Ofício dirigido ao Banco ABN AMRO REAL. -Adv.
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

25.-Busca e Apreensao-379/2001-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x RAFIC GEORGES BARBAR- “3)...Ante o ex-
posto, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo sem cognição de mérito, em face
da perda do objeto da presente ação. 4) Não cabe imposição de
verba honorária  a vista da inexistência de sucumbência, por
tratar-se de extinção do processo sem julgamento de mérito,
não podendo a causa do desaparecimento do interesse proces-
sual (extinção das obrigações) ser atribuída exclusivamente ao
autor. 5) Custas pelo autor. 6)  Transitada em julgado, oportu-
namente, arquivem.” -Adv. ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO e NIVALDO FONCATTI-

26.-Separacao Judicial-393/2001-M.O.S. x M.C.Q.S. -1) Au-
diência de Tentativa de Conciliação para o dia 18.12.2002, às
13:30 horas, atentando as partes quanto ao contido no artigo
407 do C.P.C. 2) Ao autor, ante a Certidão negativa do Oficial
de Justiça. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

27.-Interdicao-198/2002-VERA LUCIA DE ARAUJO x LIN-
DAMIR DE ARAUJO – Nomeada como Curadora, a ilustre
advogada Dr.ª CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO, sob
a fé de seu grau, devendo a mesma apresentar contestação no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NAS-
CIMENTO-

28.-Execucao de Títulos Extrajud.-302/2002-BETONBRAS
CONCRETO LTDA x JOSE DA SILVA -Ao autor, ante a certi-
dão negativa do Of. de Justiça. -Adv. ZILDA MARA CON-
SALTER-

29.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-515/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x MARIA APARE-
CIDA SARRI CAMINATTO -Ao autor, ante a certidão negati-
va do Of. de Justiça. -Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES-

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO
Relação nº 12/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ADRIANO M. CORREIA 05 201/99
ADRIANO M. CORREIA 08 200/99
ADRIANO M. CORREIA 11 46/2000
ALOAR GREGÓRIO DE OLIVEIRA 26 75/95
ANÉZIO DOS SANTOS 27 357/2000
ANTONIO FERNANDES COSTA 64 574/2001
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO 15 244/2000
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO 59 570/2001
CARLA FABIANA HERMANN ZAGOT 06 172/2001

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO18 436/97
CESAR AURÉLIO CINTRA 10 205/2002
CESAR AURÉLIO CINTRA 30 13/2001
CLÁUDIA MARA PADILHA 70 66/97
DAVID CAMARGO 48 64/2001
DAVID CAMARGO 56 254/2002
EDGARD RUBENS RIEKE 47 187/2000
EDOEL ROCHA 35 002/98
EDSON MONTOR OZÓRIO 60 421/2002
ELISÂNGELA A. ROCHA DEVICCHI 53 324/2001
ELSO DE SOUSA NOVAIS 36 392/2002
ELSO DE SOUSA NOVAIS 46 181/2002
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 07 94/2002
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 28 163/2000
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 29 248/2001
FABIANO VIUDES 21 240/99
FABIANO VIUDES 45 398/2002
FERNANDO CESAR PORTELLA
VENÂNCIO 52 670/97
GILBERTO CARNIATI 23 404/2001
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 68 288/97
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 69 144/96
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 49 129/2002
IRIS ANTÔNIO MAZZUCHETTI 02 493/97
IZALVI BARRETO DA SILVA 43 302/2002
JEFFERSON SILVA 59 570/2001
JOÃO ALVES DA CRUZ 06 172/2001
JOÃO ALVES DA CRUZ 50 271/2001
JOÃO ALVES DA CRUZ 51 127/2001
JOÃO ALVES DA CRUZ 57 208/2002
JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA 42 127/99
JULIANA CESAR IBA 12 381/2001
JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI 58 340/2000
JULIANO CESAR IBA 38 396/2001
JULIARA APARECIDA GONÇALVES 03 134/2002
JÚLIO MARTINS QUEIROGA 69 144/96
JURANDI FELIPES 24 520/2001
KENNYA RUIZ COUTINHO 25 534/2001
LÁZARO DE SOUZA 26 75/95
LÁZARO DE SOUZA 34 138/98
LEANDRO GUIMARÃES COSTA DO V 16 419/96
LÍDIA SÁ DA SILVA 21 240/99
LÍDIA SÁ DA SILVA 27 357/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI 13 344/2002
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI 63 275/2002
LUIZ ROBERTO HUDRE 20 161/2002
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 07 94/2002
MÁRCIA MARIA QUEIROZ LINHARES 19 241/97
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 18 436/97
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 55 437/2002
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 14 158/2002
MARCOS ANTONIO FERNANDES TA 15 244/2000
MARGARETE CRISTINA VERONA 39 337/2002
MARIÂNGELA CUNHA 01 94/99
MARIÂNGELA CUNHA 22 266/2000
MARIÂNGELA CUNHA 33 136/2001
MARTA PAULINA KAISER LEITNER 67 66/95
MARY FRAGOSO VERAS 35 002/98
OSVALDO NECHI 61 342/2000
PAULINO EVANGELISTA 40 135/2000
PAULINO EVANGELISTA 41 116/97
PAULINO EVANGELISTA 52 670/97
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 47 187/2000
PEDRO CARLOS PALMA 67 66/95
PEDRO TEIXEIRA PINTO 09 155/2002
PEDRO TEIXEIRA PINTO 17 508/2001
PEDRO TEIXEIRA PINTO 31 144/96
ROBERTA BARCO LOPES 66 214/98
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 58 340/2000
ROSALINO MANSUETTO
SALVADORI NETO 38 396/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 04 783/98
RUBENS DE OLIVEIRA 30 13/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 32 541/98
RUBENS DE OLIVEIRA 37 09/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 44 295/2002
RUBENS DE OLIVEIRA 50 271/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 51 127/2001
RUBENS DE OLIVEIRA 65 87/99
RUTH DE GODOY MACHADO
NOGARA 54 323/2001
WALDOMIRO BARBIERI 62 382/2002

01 – Ação de Alimentos – 94/99 – I. V. K. (x) R. N. K. – Quan-
to a certidão de fls. 33v., manifeste-se a autora em 05 dias.
MARIÂNGELA CUNHA.

02 – Ação de Alimentos – 493/97 – A. C. de O. D. e A. T. de O.
(x) I. D. J. – “Indefiro o requerimento de fls. 62, posto que em
caso de execução, cabe aos exeqüentes a apresentação discri-
minada do débito. Quanto as custas processuais devidas pelo
requerido, compete a Escrivania e demais credores a execução
do débito. Intimem-se. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. IRIS ANTÔNIO MAZZUCHETTI.

03 – Ação de Alimentos – 134/2002 – H. C. da S. (x) A. A. da
S. – Quanto aos alimentos provisórios arbitrados, apenas é o
réu intimado, cabendo interposição de agravo de instrumento
em face de respectiva fixação, não lhe sendo portanto faculta-
do defesa contra os mesmos, a qual somente em audiência de
instrução e julgamento, consoante dispõe o rito processual da
Lei de Alimentos. Aguarde-se a audiência anteriormente apra-
zada. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
JULIARA APARECIDA GONÇALVES.

04 – Execução de Alimentos – 783/98 – K. R. de O. da S. (x)
C. da S. – Manifeste-se  procurador judicial da exeqüente, em
05 dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito,
dado o levantamento de fls. 39v. RUBENS DE OLIVEIRA.

05 – Execução de Alimentos – 201/99 – T. M. da C. (x) O. F. da
C. – Proceda o procurador judicial da autora, o recolhimento
das custas referente a carta precatória expedida à douta Comar-

ca de Londrina, para citação do requerido, no valor de R$
250,00. ADRIANO M. CORREIA.

06 – Execução de Alimentos – 172/2001 – D. S. de O. (x) V. B.
de O. – Tendo o executado satisfeito a obrigação, julgo extinto
o processo, a teor do art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno  executado ao pagamento das custas processu-
ais. Após o trânsito em julgado, procedidas as anotações de
costume, arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Ma-
cedo – Juiz de Direito”. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO e JOÃO ALVES DA CRUZ.

07 – Execução de Alimentos – 94/2002 – A. P. da S. S. e outros
(x) G. C. S. – “Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls. 37 e, consequentemente, jul-
go extinta a presente ação nos termos do artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advoca-
tícios cada parte arcará com a de seu defensor. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e MARCE-
LO GUSTAVO GOLDONI.

08 – Execução de Alimentos – 200/99 – D. H. M. da C. e outra
(x) O. F. da C. – Quanto ao bem oferecido à penhora, manifes-
tem-se os exeqüentes em 10 dias. ADRIANO M. CORREIA.

09 – Execução de Alimentos – 155/2002 – M. G. dos R. C. (x)
R. N. C – Decline a exeqüente, em 03 dias, o valor executado
(03 últimas parcelas). PEDRO TEIXEIRA PINTO.

10 – Execução de Alimentos – 205/2002 – A. dos S. (x) P. R. S.
de O. – Manifeste-se a credora em 03 dias. CESAR AURÉLIO
CINTRA.

11 – Execução de Alimentos – 46/2000 – T. T. L. S. (x) S. M. S.
– Manifeste-se o exeqüente em 03 dias. ADRIANO M. COR-
REIA.

12 – Execução de Alimentos – 381/2001 – L. A. dos S. (x) M.
B. N. – Manifeste-se a exeqüente em 05 dias. JULIANO CE-
SAR IBA.

13 – Revisional de Alimentos – 344/2002 – L. C. L. (x) I. L. P.
L. – Da audiência de tentativa de conciliação, instrução e jul-
gamento designada para o dia 28 de agosto de 2003, às 14:00
horas, fica o autor e seu procurador judicial devidamente inti-
mados, bem como para que se façam acompanhar de no máxi-
mo 03 testemunhas, independentemente de intimação. Proceda
ainda o autor o depósito da custas referentes a Carta Precatória
expedida para citação da requerida, no valor de R$ 200,00.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

14 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 158/2002 –
T. P. (x) E. P. S. – Quanto a contestação e documentos apresen-
tados, manifeste-se a autora em 10 dias. MARCIANA RODRI-
GUES DA SILVA.

15 – Investigação de Paternidade – 244/2000 – V. A. S. (x) M.
A. G. – Sobre o resultado do exame genético de DNA, mani-
festem-se as partes em 05 dias. MARCOS ANTONIO FER-
NANDES TAVARES e BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO.

16 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 419/96 – G.
S. F. (x) G. R. da S. – Apresente o apelado contra-razões. LE-
ANDRO GUIMARÃES COSTA DO VALE.

17 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 508/2001 –
E. O. (x) J. B. S. – Especifique o réu em 05 dias, as provas que
pretende produzir em audiência. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

18 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 436/97 – L.
P. C. (x) C. R. M. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente a presente ação para declarar a autora
L. P. C. filha biológica do réu C. R. M., ambos inicialmente
qualificados nos autos, condenando o réu ao pagamento de pen-
são alimentícia mensal ao autor no valor correspondente a um
salário mínimo e meio mensal, retroativos à data da citação,
abatendo-se os valores até então pagos. Via de conseqüência,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo com julgamento do mérito.
Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa, os quais, lastreado
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais). Após o trânsito in julgado, expe-
ça-se mandado de averbação, devendo para tanto, informar a
autora como passará a se chamar. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCIANA RODRIGUES
DA SILVA e CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO.

19 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 241/97 – A.
J. E. (x) A. L. T. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente a presente ação para declarar o autor
A. J. E. filho biológico do réu A. L. T., ambos inicialmente
qualificados nos autos, condenando o réu ao pagamento de
pensão alimentícia mensal ao autor no valor correspondente a
um (01) salário mínimo, retroativos à data da citação. Via de
conseqüência, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito... Após o trânsito in julgado, expeça-se man-
dado de averbação, devendo para tanto, informar o autor como
passará a se chamar. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Mace-
do – Juiz de Direito”. MÁRCIA MARIA QUEIROZ LINHA-
RES.

20 – Investigação de Paternidade – 161/2002 – M. H. de L. (x)
L. R. H. – Especifique o réu em 05 dias, as provas que pretende
produzir em audiência. LUIZ ROBERTO HUDRE.

21 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 240/99 – V.
H. de S. (x) C. V. de M. – Quanto ao laudo do exame genético
de DNA, manifestem-se as partes em 05 dias. FABIANO VIU-
DES e LÍDIA SÁ DA SILVA.
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22 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 266/2000 –
W. E. R. (x) E. F. B. – “...Em conseqüência, com fundamento
no artigo 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Sem cus-
tas. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. MARIÂNGELA CUNHA.

23 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 404/2001 –
A. C. C. (x) L. C. – Especifique o requerido em 05 dias, as
provas que pretende produzir em audiência. GILBERTO CAR-
NIATI.

24 – Investigação de Paternidade – 520/2001 – A. J. S. (x) A. J.
F. – “...Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, inciso II e III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pelo requerido.... P.R.I. Ja-
mes Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JURAN-
DI FELIPES.

25 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 534/2001 –
J. R. e J. C. R. (x) C. A. G. – Especifique o requerido em 05
dias as provas que pretende produzir em audiência. KENNYA
RUIZ COUTINHO.

26 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 75/95 – C. G.
da L. (x) J. A. C. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos
consta, julgo parcialmente procedente a presente ação para de-
clara o autor C. G. da L. filho biológico do réu J. A. C., ambos
inicialmente qualificados nos autos, condenando o réu ao pa-
gamento de pensão alimentícia mensal ao autor no valor cor-
respondente a dois salários mínimos, retroativos à data da cita-
ção. Via de conseqüência, com fundamento no artigo 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil, jugo extinto o processo com
julgamento do mérito. ... P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. LÁZARO DE SOUZA e ALOAR
GREGÓRIO DE OLIVEIRA.

27 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 357/2000 –
L. R. de M. (x) R. S. de S. – Manifestem-se as partes em 10
dias, nos termos do requerimento ministerial de fls. 39v. LÍDIA
SÁ DA SILVA e ANÉZIO DOS SANTOS.

28 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 163/2000 –
M. E. de M. (x) J. S. e J. A. P. – Quanto ao requerimento de fls.
72v., manifestem-se as partes em 10 dias. ERALDO TEODO-
RO DE OLIVEIRA.

29 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 248/2001 –
T. A. A. (x) D. K. – Especifique o requerido em 05 dias as
provas que pretende produzir em audiência. ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA.

30 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 13/2001 – T.
P. B. (x) R. J. P. M. J. – “...Com fundamento no artigo 21,
parágrafo único, c/c o artigo 20, § 3º, ambos do CPC, arbitro os
honorários advocatícios do procurador judicial da autora em
10% sobre o valor dado à causa. Intimem-se. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEI-
RA e CESAR AURÉLIO CINTRA.

31 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 144/96 – R.
dos S. e R. dos S. (x) J. P. da S. – Apresente o apelado contra-
razões. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

32 – Separação Litigiosa – 541/98 – I. M. da C. (x) A. R. da C.
– Informe o procurador judicial da autora, o atual endereço da
mesmo, posto a devolução pelos Correios da correspondência
lhe enviada. RUBENS DE OLIVEIRA.

33 – Separação Litigiosa – 136/2001 – M. de F. T. F. O. (x) V.
J. de O. – “...Julgo em conseqüência, extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. ... P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA.

34 – Separação Litigiosa – 138/98 – O. da R. G. (x) M. R. –
Especifique a autora em 05 dias as provas que pretende produ-
zir em audiência. LÁZARO DE SOUZA.

35 – Separação Litigiosa – 002/98 – L. dos S. B. (x) C. F. B. –
Ficam as partes, através de seus procuradores judiciais, devi-
damente intimados da audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 16 de junho de 2003, às 16:00 horas. Fica
ainda o procurador judicial da autora, devidamente intimado
para que forneça em Cartório, o atual endereço de sua constitu-
inte. EDOEL ROCHA e MARY FRAGOSO VERAS.

36 – Separação Litigiosa – 392/2002 – A. dos S. B. (x) M. R.
de O. – Promova a autora, em 03 dias, o recolhimento das cus-
tas processuais. ELSO DE SOUSA NOVAIS.

37 – Divórcio Litigioso – 09/2001 – G. T. O. P. (x) I. P. – Jun-
tem os requerentes aos autos, em 05 dias, declaração de 03
pessoas, devidamente qualificadas, com firma reconhecida, que
comprovem o lapso temporal de separação do casal. RUBENS
DE OLIVEIRA.

38 – Divórcio Litigioso – 396/2001 – M. M. G. (x) E. de G. –
Emende a autora a inicial, atribuindo a autora o valor dado à
causa. ROSALINO MANSUETTO SALVADORI NETO e JU-
LIANO CESAR IBA.

39 – Divórcio Litigioso – 337/2002 – E. V. (x) G. A. B. – Pro-
ceda o procurador judicial do autor a comprovação da publica-
ção do edital pela imprensa oficial. MARGARETE CRISTINA
VERONA.

40 –Divórcio Litigioso – 135/2000 – M. da S. P. (x) V. R. da P.
– Quanto as declarações de fls. 12/14, manifeste-se o Dr. Cura-
dor em 10 dias. PAULINO EVANGELISTA.

41 – Divórcio Litigioso – 116/97 – S. V. B. (x) R. C. B. – “De

acordo com a tabela de custas do convênio anteriormente fir-
mado entre o Estado do Paraná e a OAB, arbitro os honorários
advocatícios em favor do defensor da autora em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PAULINO
EVANGELISTA.

42 – Modificação de Cláusula de Divórcio Litigioso – 127/99 –
S. C. A. (x) L. de O. A. – “...Julgo em conseqüência, extinta a
presente ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais pela autor. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA.

43 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 302/2002
– E. B. B. e M. de L. P. B. – “...Considerando satisfeitas as
exigências legais, pois a separação data de 20/11/97 e não foi
noticiado descumprimento de obrigações porventura assumi-
das na separação (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e
II), converto em divórcio a separação dos requerentes, com fun-
damento no artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combi-
nado com o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. A requerente perma-
necerá utilizando o nome de casada. Sem custas. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA.

44 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 295/2002
– N. V. de L. e R. R. F. - “...Considerando satisfeitas as exigên-
cias legais, pois a separação data de 28/12/99 e não foi notici-
ado descumprimento de obrigações porventura assumidas na
separação (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II),
converto em divórcio a separação dos requerentes, com funda-
mento no artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combinado
com o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. A requerente já utiliza o
nome de solteira em razão da Separação Judicial. Custas pro-
cessuais e honorários advocatícios pelos requerentes, pro rata,
sem arbitramento judicial desta última verba, eis que o requeri-
mento conjunto faz presumir ajuste particular sobre ela. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RU-
BENS DE OLIVEIRA.

45 – Dissolução de Sociedade de Fato – 398/2002 – M. L. B.
(x) M. R. – Promova o autor, no prazo de 10 dias, o recolhi-
mento das custas iniciais, sob pena de indeferimento. FABIA-
NO VIÚDES.

46 – Dissolução de Sociedade de Fato – 181/2002 – L. N. (x)
V. O. T. – Junte o requerido, em 10 dias, procuração outorgado
ao seu procurador judicial. ELSO DE SOUSA NOVAIS.

47 – Dissolução de Sociedade de Fato – 187/2000 – A. M. P.
(x) A. L. P. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência. PAULO SÉR-
GIO GONÇALVES e EDGARD RUBENS RIEKE.

48 – Ação Declaratória de Existência de União Estável – 64/
2001 – I. D. de F. (x) D. da S. G. e outras – Especifique o autor
as provas que pretende produzir em audiência no prazo de 05
dias. DAVID CAMARGO.

49 – Modificação de Guarda – 129/2002 – C. A. C. (x) A. B. C.
– Especifique o autor em 05 dias, as provas que pretende pro-
duzir em audiência. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

50 – Modificação de Guarda – 271/2001 – A. F. da S. (x) A. de
S. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que preten-
dem produzir em audiência. RUBENS DE OLIVEIRA e JOÃO
ALVES DA CRUZ.

51 – Busca e Apreensão de Menor – 127/2001 – A. de S. (x) A.
F. da S. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência. RUBENS DE
OLIVEIRA e JOÃO ALVES DA CRUZ.

52 – Ação Inominada Visando Auxilio Acidente – 670/97 – M.
A. de A. (x) I.N.S.S. – “...Ex positis, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente a presente ação, para condenar
o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ao pagamento de
benefício de auxílio-acidente ao autor M. A. de A. em 50%
(cinqüenta por cento) do salário de benefício do segurado, re-
troativos à data da cessão do auxílio-doença e, via de conseqü-
ência, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito. Imperativo no presente caso, por força de Lei, o deferi-
mento da assistência judiciária. Sem custas. P.R.I. James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PAULINO EVAN-
GELISTA e FERNANDO CESAR PORTELLA VENÂNCIO.

53 – Ação de Aposentadoria por Invalidez c/c Tutela – 324/
2001 – H. D. F. (x) I.N.S.S. – Especifique o réu em 05 dias, as
provas que pretende produzir. ELISÂNGELA A. ROCHA DE-
VICCHI.

54 – Ação de Aposentadoria por Invalidez c/c Tutela – R. de J.
R. (x) I.N.S.S. – Especifique o réu em 05 dias, as provas que
pretende produzir em audiência, sendo que com relação a perí-
cia médica, apresente desde logo seus quesitos e apresente ain-
da assistente técnico. RUTH DE GODOY MACHADO NO-
GARA.

55 – Ação de Aposentadoria por Invalidez – 437/2002 – A. S.
C. (x) I.N.S.S. – Para fixação de competência, junte o reque-
rente em 10 dias, comprovante de residência. MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA.

56 – Ação de Restabelecimento de Auxilio Doença – 254/2002
– F. de A. S. (x) I.N.S.S. – Quanto a contestação e documentos
juntados, manifeste-se o autor em 10 dias. DAVID CAMAR-
GO.

57 – Medida Cautelar Inominada – 208/2002 – I. O. C. N. L.
(x) A. da S. L. – Quanto a contestação apresentada a autora em
10 dias. Conteste ainda a reconvinda em 15 dias sob pena de

revelia JOÃO ALVES DA CRUZ.

58 – Embargos a Execução – 340/2000 – H. H. G. (x) N. M. G.
– “...Ex positis, e mis que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente os presentes embargos, excluindo-se da execução
apenas os valores atribuídos a título de multa. Ao Senhor Con-
tador para exclusão da multa conforme supra mencionado. ...
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE e JULIANA KIKUE MEDEI-
ROS HIROKI.

59 – Reconhecimento de Rescisão de Sociedade de Fato – 570/
2001 – S. O. (x) A. R. L. M. – Especifiquem as partes em 05
dias as provas que pretendem produzir em audiência. JEFFER-
SON SILVA e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO.

60 – Pedido de Restabelecimento de Auxilio Doença – 421/
2002 – F. P. de M. (x) I.N.S.S. – Quanto a contestação e docu-
mentos juntados manifeste-se o autor em 10 dias. EDSON
MONTOR OZÓRIO.

61 – Ação Acidentaria – 342/2000 – V. C. de L. (x) I.N.S.S. –
Apresente o INSS, alegações finais, no prazo legal. OSVALDO
NECHI.

62 – Medida Cautelar de Separação de Corpos – 382/2001 –
M. M. S. O. (x) A. Y. O. – “...Julgo em conseqüência, extinta a
presente ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. ... P.R.I. WAL-
DOMIRO BARBIERI.

63 – Retificação – 275/2002 – M. M. S. – Da audiência desig-
nada para o dia 17/09/03, às 14:00 horas, fica a autora e seu
procurador judicial devidamente intimados, devendo se faze-
rem acompanhar de suas testemunhas, bem como parra que dêem
atendimento ao requerimento de fls. 24v. dos autos, em 10 dias.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

64 – Retificação – 574/2001 – A. J. A. – “Impertinente o pedi-
do de fls. 19/20 dentro destes autos, conforme já explicitado na
decisão de fls. 17/18, devendo-se percorrer a via própria para
tal fim. Intime-se. Transitada em julgado, arquive-se. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ANTONIO
FERNANDES COSTA.

65 – Auto de Infração – 87/99 – Comissário de Menores (x) P.
H. – “...Ex positis, e pelo que mais dos autos consta julgo pro-
cedente a autuação formalizada pelo Senhor Comissário de
Menores, impondo ao autuado, com lastro no artigo 258, c/c o
art. 149, inciso I, alínea “b”, ambos do ECA, a pena de multa
de 03 (três) salários de referência. Custas ex vi legis. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RU-
BENS DE OLIVEIRA.

66 – Pedido de Guarda – 214/98 – S. do R. K. (x) B. C. de O.
K. – Manifeste-se o Dr. Curador em 05 dias. ROBERTA BAR-
CO LOPES.

67 – Pedido de Guarda – 66/95 – M. P. M. – “...Diante do
exposto, e mais que dos autos consta, julgo procedente este
procedimento para efeito de conceder a guarda da adolescente
G. M. T. B. aos requerentes M. P. M e sua esposa M. da G. T.
M., o que o faço com fundamento no artigo 33, § 1º, do Estatu-
to da Criança e do Adolescente, devendo os requerentes com-
parecerem em Juízo para prestarem o compromisso legal. Sem
custas. P.R.I. MARTA PAULINA KAISER LEITNER e PEDRO
CARLOS PALMA.

68 – Destituição do Pátrio Poder – 288/97 – M. P. (x) J. C. e J.
R. – Especifiquem as partes em 05 dias as provas que preten-
dem produzir em audiência. GILBERTO JUSTINO FERREI-
RA.

69 – Adoção c/c Destituição do Pátrio Poder – 144/96 – R. de
S. E. e A. A. (x) P. de S. E. – Apresentem as partes alegações
finais no prazo de 15 dias. JÚLIO MARTINS QUEIROGA e
GILBERTO JUSTINO FERREIRA.

70 – Ação Sócio Educativa – 66/97 – M. P. (x) M. S. L. –
“...Ante o exposto, ex vi do artigo 2º, parágrafo único, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, c/c o artigo 107, inciso IV,
do Código Penal, subsidiariamente, declaro extinta a punibili-
dade do infrator M. S. L., por ter operado a chamada prescri-
ção da pretensão punitiva do Estado. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. CLÁUDIA MARA PADI-
LHA.
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DR. ESTEVAO RUCHINSKI 010 01060/1996
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DR. FIDELCINO TOLENTINO 044 00549/2002
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DR. GENESIO NAILOR FINGER 045 00551/2002
DR. GILBERTO ALIEVI 016 00370/1999
DR. GILCEO JAIR KLEIN 024 00403/2001
DR. GILSON R. CECATTO DOS 049 00621/2002
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 047 00592/2002
DR. HAROLDO CESAR NATER 008 00571/1996
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 032 00162/2002

028 00681/2001
DR. JEAN CARLOS MACHADO 029 00688/2001
DR. JORGE APPI DE MATTOS 050 00638/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 047 00592/2002

004 00812/1995
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DR. MILTON DE MARCO 048 00598/2002
DR. MILTON POLISZUK 001 01037/1987
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DR. NELSON TAVARES 038 00304/2002
DR. NEREI ALBERTO BERNARD 017 00704/1999
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 035 00271/2002
DR. OMAR SFAIR 020 00599/2000
DR. ORILDO VOLPIN 026 00592/2001
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 005 00066/1996
DR. OTHELO DILON CASTILHO 009 00615/1996

007 00514/1996
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 037 00279/2002

004 00812/1995
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 018 00127/2000
DR. PAULO ROBERTO MASSETI 029 00688/2001
DR. PAULO ROBERTO MOSER 021 00912/2000
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 016 00370/1999
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 048 00598/2002
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 002 00420/1995
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 052 00679/2002

021 00912/2000
DR. RICARDO DILON CASTILH 007 00514/1996
DR. ROALD AMUNDSEN GOMES 008 00571/1996
DR. ROBERTO STRAUCH 020 00599/2000
DR. RODRIGO COLADO SIMAO 026 00592/2001
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 009 00615/1996
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006 00362/1996

DR. SERGIO RICARDO TINOCO 046 00586/2002
DR. SERGIO VULPINI 019 00348/2000
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 028 00681/2001
DR. VALDIR VANZIN 051 00674/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 011 00102/1997
DR. WALTER LUIZ ANTONIASS 035 00271/2002
DR. WILSON CARLOS KUHN 018 00127/2000

003 00503/1995
DR. WILSON CARVALHO E SIL 019 00348/2000
DR. YVES CONSENTINO CORDE 005 00066/1996

003 00503/1995
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 012 00448/1997
DRA. CARMELA MANFROI TISS 045 00551/2002
DRA. CARMEN GLORIA ARRIGA 002 00420/1995
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 036 00278/2002
DRA. CLAUDIA LUCIA CAMARG 043 00446/2002
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DRA. ESTER ALVES DE LIMA 021 00912/2000
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 004 00812/1995
DRA. FERNANDA C. POSSER F 020 00599/2000
DRA. GILVANA PESSI MAYORC 010 01060/1996
DRA. IZABELA CRISTINA RUC 041 00392/2002
DRA. JANETE MARIA CLASER 023 00246/2001
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 030 00724/2001
DRA. KELLY REGINA PAVANI 019 00348/2000
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 041 00392/2002
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 043 00446/2002

054 00697/2002
DRA. LOUSIE RAINER PEREIR 002 00420/1995
DRA. MARCIA REGINA WERNER 039 00318/2002
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 044 00549/2002
DRA. MARILAN DE SOUZA 016 00370/1999
DRA. NEUSA MARA LEMOS 005 00066/1996
DRA. PATRICIA ZANATTA MOR 035 00271/2002
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 023 00246/2001
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 034 00220/2002
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS 023 00246/2001
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 033 00173/2002
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 013 00495/1997
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 014 00811/1998
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 013 00495/1997
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 015 00078/1999
DRA. VIVIANA BIANCONI 037 00279/2002
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 012 00448/1997

1.-INVENTARIO-1037/1987-DALVA BERNARDO DE AUGI-
AR JARDIM x ANTONIO BERNARDES DE AGUIAR -”De-
sentranhem-se os documentos de fls. 128/130. formando autos
de incidente de remocao, nos termos do art. 996, paragrafo unico
do CPC. Apos, intime-se pessoalmente a inventariante p/ se
manifestar no prazo de 05 dias. Int.”.-Adv. DR. MILTON PO-
LISZUK e DR. ANESTOR GASPAR SILVA-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-420/1995-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA -”A avalia‡èo dizendo ap¢s os
interessados. Avalia‡èo no valor de R$ 60.000,00-”-Adv. DR.
RAMIRO DE LIMA DIAS, DRA. LOUSIE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, DRA. CARMEN GLORIA ARRIGADA BER-
RIOS e DR. ARI FERREIRA FONTANA-

3.-EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-503/1995-OTAIR
JOSE FRIGHETTO x WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEI-
RA e outros -”Vista as partes da informacao de fls. 95 verso,
pelo sr. avaliador, solicitando o preparo de 5.555,00 VRC”s.”.-
Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN, DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO e DR.
ADRIANO C. CORDEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-812/1995-BANCO
ITAU S/A x RUBENS DANILO VESSARO -”Vista as partes
do oficio de fls. 115 verso, pelo sr. avaliador.”.-Adv. DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA.
FABIOLA MARESE DE FREITAS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/1996-EDI SILIPRANDI
e outros x DAVI DE SOUZA e outros -”1. Ante a resposta do
oficio de fls. 620/621 pelo Comandante do 6§ BPM, de-se ci-
encia as partes. 2. Aguarde-se resposta pelo prazo de mais (90)
noventa dias.”.-Adv. DR. LOURIVAL CAETANO, DR. CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. ANTONIO PEREIRA
TOME, DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO, DRA. NEU-
SA MARA LEMOS, DR. ADRIANO C. CORDEIRO e DR.
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-362/1996-ESCRI-
TORIO CONTABIL DO JAIR S/C LTDA x GM LEASING S.A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1. Ante a certidèo de
fls. 185 e nao tendo havido producao de qualquer prova na
audiencia, a teor do artigo 132 do CPC, indefiro o pedido de
fls. 181/183 pela requerente. 2. Aguarde-se conclusao, pela
ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA, DR. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e DRA. DA-
NIA MARIA RIZZO-

7.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-514/1996-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x ESCRITO-
RIO CONTABIL DO JAIR S/C LTDA e outros -”f1. Ante o
oficio de fls. 49, expedido pela 1¦ Vara civel desta Comarca,
de-se ciencia as partes. 2. Apos, cumpra-se o despacho exara-
do as fls. 124 dos embargos em apenso.”.-Adv. DR. OTHELO
DILON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON CASTILHOS e
DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-571/1996-MARIA ZILDA
BRUM BRAUN x LUIZ RODRIGO NOGUEIRA SOARES -
CHEFE 7a CIRETRAN e outros -”Ante a certidèo supra, mani-
feste-se a requerente em (05) cinco dias a respeito do seu inte-
resse no prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT, DR. HAROLDO CESAR NATER e DR. ROALD
AMUNDSEN GOMES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/1996-ESCRITORIO
CONTABIL DO JAIR S/C LTDA e outros x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO - FINASA -”1. Ante a certidao de
fls. 123 e nao tendo havido producao de qualquer prova na
audiencia, a teor do artigo 132 do CPC, indefiro o pedido de
fls. 120/121 pela requerente. Int. 2. Aguarde-se conclusao, pela
ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA e DR. OTHELO DILON CASTILHOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1060/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PETROALCOOL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros -”1. Nao cons-
ta dos autos procuracao ao advogado que substabeleceu a pro-
curacao de fls. 213. 2. Intime-se para regularizar a representa-
cao no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, pagas as custas e despe-

sas finais, voltem para homologacao do acordo de fls. 206/
207.”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. ADELI-
NO MARCON, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DRA. GILVA-
NA PESSI MAYORCA e DR. MARCO ANTONIO PADOVA-
NI-

11.-ACAO DE COBRANCA-102/1997-TECLA ADMINIS-
TRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x DARI
PONCIO -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
das partes no interesse da execucao de sentenca. 2. Decorrido
o prazo sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS e DR. VITOR HUGO SCARTEZI-
NI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/1997-HUMBERTO
PAULA ARGES JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Informe o exequente-embargante, a res-
peito do cumprimento da carta precatoria expedida as fls. 181.
Prazo de (30) trinta dias.”.-Adv. DR. MURILO FRANCISCO
TEODORO, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-495/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x SAUL TEODORO PEREZ ARBE-
LO e outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
das partes.”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA. SIMO-
NE MONTEIRO FLEIG, DRA. TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS e DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

14.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-811/1998-PE-
DRO AMADEU MARTINS x MILTON ANTONIO DE CAR-
VALHO -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
das partes no interesse da execucao de sentenca. 2. Decorrido
o prazo sem manifestacao, arquive-se.”.-Adv. DR. ELIAS ZOR-
DAN e DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

15.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-78/1999-SIL-
MAR GASPARINI x JOSE PLINIO BAERLE -”Ante a certi-
dèo de fls. 110, manifeste-se o exequente em (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BER-
NARDO JORGE, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
DR. EDILSON DE ALMEIDA-

16.-COMINATORIA-370/1999-FINOPLASTIC INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA x DE CONTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -”Ante a certidao de
fls. 152, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes,
em efetuarem o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica e a retirada do oficio AR, para as intima‡ùes necess rias,
para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA, DR. FELIPE FALCAO, DR. PEDRO
ANTONIO C. S. FURLAN, DR. GILBERTO ALIEVI, DR.
LUCIANO BRAGA CORTES e DRA. MARILAN DE SOU-
ZA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/1999-CALEGARI &
TOMASETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -”1. De-se vista as partes da baixa dos autos. 2. Apos, pre-
paradas as custas processuais finais de ambos os processos,
voltem para homologacao da transacao de fls. 67 realizada en-
tre as partes.”.-Adv. DR. MAURO CESAR RIBEIRO, DR.
NEREI ALBERTO BERNARDI e DR. LUIZ CARLOS AN-
TONIO-

18.-USUCAPIAO ORDINARIO-127/2000-IZABEL DOS SAN-
TOS x ALCIDES ANDREA GALAFASSI -”Ante a certidao de
fls. 109, renove-se a intimacao da autora para dar cumprimento
ao determinado no termo de audiencia de fls. 103, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. PAULO ROBER-
TO BOND REIS e DR. WILSON CARLOS KUHN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-VALMOR
REWAY e outros x ALVARO BROCHADO FORTES -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte embargada,
de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais).”.-Adv. DR. WILSON CARVALHO E
SILVA, DR. SERGIO VULPINI, DR. MICHAEL HIROMI Z.
MIYAZAKI e DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

20.-RESPONS. CIVIL C/DANOS MORAIS-599/2000-ADRO-
ALDO FORTES x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”Vistas as partes do oficio de fls. 190, da Comarca de Rondo-
nopolis/MT, designando o dia 10 de outubro de 2002 as 14:30
horas, para inquiricao de testemunha.”.-Adv. DR. ROBERTO
STRAUCH, DR. OMAR SFAIR, DRA. FERNANDA C. POS-
SER FUMAGALI, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR.
NELITON PEREIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-912/2000-EUCATUR
- EMP. UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.TUR. LTDA x IR-
MAOS GOBARA LTDA -”1. Defiro o pedido de adiamento de
fls. 228. 2. Intimem-se as partes da juntada do oficio de fls.
224/225. 3. Designo nova data para audiencia de instrucao e
julgamento para a data de 25/02/2003 as 14:30 horas. 4. Expe-
ca-se carta precatoria para inquiricao da testemunha da reque-
rida, Valdemar Joao Gruber, tendo em vista que a testemunha
Ademir Mendes da Silva ja foi arrolada pela autora. O manda-
do encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte requerida, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais). Oficio AR a disposicao do autor para cumpri-
mento. Carta precatoria a disposicao da requerida para cumpri-
mento, com o prepara das despasas no valor de R$ 29,00.”.-
Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, DR. PAU-
LO ROBERTO MOSER, DR. JULIANO ANDRESO PAESE,
DRA. ESTER ALVES DE LIMA e DR. RENATO LUIZ OTON-
NI GUEDES-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-231/2001-IRONI CARLOS
DA SILVA x RENI ALMEIDA DO CARMO REIS -”1. O feito
comporta julgamento antecipado na forma determinada pelo
artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia as partes e apos

voltem contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ca.”-Adv. DR. NELSON FAGUNDES, DR. MARCOS ROGE-
RIO SCHMIDT e DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-246/2001-ARECIO AMARI-
LLA LEGUIZAMON x PABLA LEGUISAMON DE AMARI-
LHA -”1. Ante a manifestacao pelos herdeiros de fls. 130/133,
manifeste-se a inventariante no prazo de (10) dez dias. 2. Apos,
ao Dr. Promotor de Justica.”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N.
SEBASTIAO, DRA. JANETE MARIA CLASER SILVA e DRA.
ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/2001-H.A.B.
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x WALQUIRIA
DE OLIVEIRA BOGALHO -”Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo do exequente.”.-Adv. DR. GILCEO JAIR KLEIN
e DR. LUIZ PAULO WILLE-

25.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-405/2001-BRA-
DESCO SEGUROS S/A. x FRANCISCO DALPOSSO -”Ten-
do em vista a certidao de fls. 31, informe o requerente se tem
interesse no prosseguimento do feito. Int.”.-Adv. DR. LUCIA-
NO BRAGA CORTES e DR. ALVACIR MACHADO-

26.-ACAO MONITORIA-592/2001-BANCO ECONOMICO
S.A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS COLOREST LTDA
e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 186/187, pelo Sr.
Perito, honorarios no valor de R$ 2.160,00. (art. 162, paragra-
fo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN, DR. EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO e DR. RODRIGO COLADO SI-
MAO-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-674/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x TEREZINHA DE ALMEIDA
DONEGA -”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os
interessados.”.-Adv. DR. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

28.-ACAO TRABALHISTA-681/2001-ESPOLIO DE PERMIS-
SO LEODORO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL -”1. Comprovado as fls. 135 que foi aberto o inventario
do espolio de Permisso Leodoro de Andrade, sendo inventari-
ante a Sra. Vitoria Silva dos Santos, defiro a retificacao pleite-
ada as fls. 134, determinando que no polo ativo do feito passe
a constar “ESPOLIO DE PERMISSO LEODORO DE ANDRA-
DE”. 2. Ante o contido as fls. 127, constara no polo passivo
apenas o Municipio de Cascavel/PR. Assim, retifique-se tam-
bem o polo passivo do feito. 3. Cite-se o Municipio de Casca-
vel/PR para contestar o presente feito no prazo de 60 dias, sob
pena de revelia. Int. O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA, DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA e DR. KENNEDY MACHADO-

29.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-688/2001-
MARIO FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MAR-
CONIESSON DE OLIVEIRA -”1. Nos termos do art. 138, pa-
ragrafo 1§ do CPC, desentranhe-se a peticao e documentos de
fls. 181/233 formando autos de incidente de suspeicao. Da
mesma forma, tambem devera ser desentranhada a manifesta-
cao do perito de fls. 236/238 juntando-se nos autos de inciden-
te de suspeicao. Junte-se copia do presente despacho naqueles
autos. Formados os autos de incidente de suspeicao, voltem
aqueles autos conclusos. Ressaltar que o incidente de suspei-
cao nao suspende a presente causa. 2. Manifestar-se o Sr. Peri-
to acerca do contido as fls. 157/168 e fls. 170/179 no prazo de
10 dias. Int.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI e DR.
JEAN CARLOS MACHADO-

30.-INTERDICAO E NOM. DE CURADOR-724/2001-ERLA-
NE SALETE MOURA x BRAULINO ANTONIO SIQUEIRA
-”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimen-
to.”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES-

31.-ACAO DE DEPOSITO-813/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ADENILSON NETO DOS SANTOS -”Edital a
disposicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2002-ENGEPASA -
ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A x MUNICIPIO DE
CASCAVEL -”1. Ante a impugnacao a contestacao e documen-
tos juntos de fls. 835/863, de-se vista ao requerido, no prazo de
(05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, cumpra-se o des-
pacho de fls. 853 com vista ao Dr. Promotor de Justica.”.-Adv.
DRA. ELOIZA MASTELLA, DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA, DR. KENNEDY MACHADO e DR. CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIRED-

33.-ALVARA JUDICIAL-173/2002-VICENTINA RAFAEL DA
COSTA x ESTE JUIZO -”Defiro a juntada de fls. 33. Aguarde-
se por (30) trinta dias a complementacao da devida prestacao
de contas.”.-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-220/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ERLI VAGNER DE MELO MA-
CIEL -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,pela
parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia
de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e DRA. REGINA TANIA BOR-
TOLI-

35.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-271/2002-VERA
LUCIA LIMA DA SILVA MENEGOTTO x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA-COOPAVEL -”1. De-
firo a juntada de substabelecimento de fl.s 162/163. Proceda-
se as devidas anotacoes. 2. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento

(CPC, art. 130). 3. Intimem-se.”-Adv. DR. ANTONIO CAR-
LOS CASTELLON VILAR, DR. WALTER LUIZ ANTONI-
ASSI, DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA e DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO-

36.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-278/2002-REFLO-
RIN- COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES LTDA x
FREIOS WILLI LTDA -”O fato da requerida ter se mudado,
conforme constou as fls. 21, nao implica necessariamente em
que esteja em local incerto e nao sabido. Assim, comprove o
autor, atraves de copia da lista telefonica de Londrina-PR, que
o requerido nao esta localizado em outro endereco.”.-Adv. DRA.
CLAUDIA DENARDIN DONA-

37.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-279/2002-BANCO
RURAL S/A. x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante a
contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o requerente em
(10) dez dias”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

38.-REPAR. DE DANOS MAT. E MORAIS-304/2002-EDE-
MAR FERNANDO BECHER IZE e outros x PAULO ROBER-
TO MION -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. NELSON TAVARES e DR.
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

39.-ACAO DE COBRANCA-318/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x ADOLAR ROMEU BRAND -”1. O feito comporta jul-
gamento antecipado na forma determinada pelo artigo 330, in-
ciso I do CPC. 2. De-se ciencia as partes e apos aguarde-se
conclusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. JOSE CAR-
LOS MARQUES, DR. MARCO ANTONIO SASSO e DRA.
MARCIA REGINA WERNER-

40.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE VALMIR LOPES DA SILVA -”Carta pre-
catoria a disposicao do autor para cumprimento, com o preparo
das despesas de fotocopias no valor de R$ 8,00.”.-Adv. DRA.
CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DR. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

41.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-392/2002-LILIA
MARA DE PAULA x COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -”1. No prazo comum de (05) cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. LARISSA
KARLA DE PAULA E SA, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e DRA. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

42.-INTERDICAO-394/2002-APARECIDA SOUZA DE JE-
SUS x MARIA APARECIDA NORBERTA DE SOUZA -”Ofi-
cio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-
Adv. DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

43.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-446/2002-M. FA-
BRIS DALL’GNOL & CIA. LTDA. x RINALDI S/A. INDUS-
TRIA DE PNEUMATICOS -”Ante a contesta‡èo e documen-
tos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-Adv.
DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e DRA. CLAU-
DIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

44.-CAUTELAR INOMINADA-549/2002-OTTO FRANCIS-
CO DOS PASSOS x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Tendo
emvista que o requerente ‚ casado pelo regime de comunhao
universal de bens, devera tambem juntar no prazo de 10 dias
certidao de bens imoveis em nome de sua esposa, eis que com
o casamento sob o regime da comunhao universal ha comuni-
cacao entre os patrimonios dos conjuges. Tambem devera jun-
tar certidao do DETRAN quanto a existencia ou nao de veicu-
los em seu nome e no de sua esposa. O requerente tambem
devera informar se tem caderneta de poupanca, assim como
sua esposa. Tambem devera juntar certidao do 1§ Oficio do
Registro de Imoveis desta Comarca dizendo nao ter outro bem
alem do constante as fls. 161/163. 2. No tocante ao pedido for-
mulado as fls. 189, item “2”, informe o requerente qual a difi-
culdade em obter tais informacoes diretamente da propria PE-
TROBRAS, sob pena de indeferimento do pedido. Int.”.-Adv.
DR. FIDELCINO TOLENTINO e DRA. MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-551/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A x GIULIANO GULLO -”1. Ante a
juntada do agravo de fls. 53, oportunamente, quando solicitado
serao prestadas as devidas informacoes. 2. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 62. DESPACHO DE FLS. 62->Ante a impugnacao
de fls. 47/61, manifeste-se o requerido em (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER e DRA. CARMELA
MANFROI TISSIANI-

46.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-586/2002-MARIA DA
LUZ MACHADO NIEMIES x UNIMED DE CASCAVEL-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”1. Mantenho a
decisao agravada. 2. Com as informacoes em frente, em cum-
primento a solicitacao de fls. 125. 3. Em face da decisao de fls.
126/127 pela 6¦ Camara Civel, deixo de apreciar o pedido de
fls. 122/123 pela requerida. 3. Apos, cumpra-se o despacho de
fls. 121. DESPACHO DE FLS. 121->1. Ante a juntada de co-
pia do agravo de fls. 107, oportunamente quando solicitado,
serao prestadas as devidas informacoes. 2. Quanto ao pedido
de revogada da tutela concedido, em Juizo de retratacao, reser-
vo-me para apreciar apos o cumprimento do despacho de fls.
93. 3. Cumpra-se referido despacho, dando vista a requerente
para se manifestar em (05) cinco dias da contestacao e docu-
mentos juntos. 4. De-se vista igualmente a requerente, em igual
prazo, das juntadas de fls. 98/107. 5. Em face da juntada do
documento pela requerida de fls. 98/99, fica o pedido de fls.
94/95 pela requerente prejudicado.”.-Adv. DR. MARCO AU-
RELIO DE O. ALMEIDA, DR. SERGIO RICARDO TINOCO
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e DRA. ENEIDA T. DE LIMA FETTBACK-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-592/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x CAVALLI COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -”Ante a certidèo
retro, digam os interessados”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO e DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

48.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-598/2002-DEOCLE-
CIO CORRADI e outros x ROVILIO MASCARELLO e outros
-”Ante a contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o re-
querente em (10) dez dias”.-Adv. DR. MILTON DE MARCO,
DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

49.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-621/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PLACIDO MASCARELLO x VIDO-
MAR GOTARDO -”Ante a nomea‡èo de bens a penhora, diga
o exequente”.-Adv. DR. GILSON R. CECATTO DOS SAN-
TOS e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-JACOB ALFRE-
DO STOFFELS KAEFER x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA -”1. Recebo os embargos com a suspensèo da
sequˆncia processual dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 2.
Intime-se o embargado, para oferecer impugna‡èo, querendo,
no prazo legal de dez (10) dias.”-Adv. DR. JORGE APPI DE
MATTOS e DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-674/2002-SILVERIO RAI-
ZER e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -
”1. Recebo os embargos com a suspensèo da sequˆncia proces-
sual dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o em-
bargado, para oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo legal
de dez (10) dias.”-Adv. DR. VALDIR VANZIN, DR. NAMUR
DANIEL VANZIN, DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
DR. BRUNO JOSE DE S. B. DE MELLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/2002-GENECI CECAT-
TO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -”1. Rece-
bo os embargos com a suspensèo da sequˆncia processual dos
autos de execu‡èo. Certifique-se. 2. Intime-se o embargado,
para oferecer impugna‡èo, querendo, no prazo legal de dez (10)
dias.”-Adv. DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DR. BRUNO JOSE DE
S. B. DE MELLO-

53.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-690/2002-IRACI DA
COSTA e outros x DALVA BERNARDES DE AGUIAR -”De-
sentranhe-se os documentos de fl.s 128/130, formando autos
de incidente da remocao, nos termos do art. 996 paragrafo uni-
co do CPC. Apos, intime-se pessoalmente a inventariante p/ se
manifestar no prazo de 05 dias. Int.”.-Adv. DR. ANESTOR
GASPAR SILVA e DR. MILTON POLISZUK-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-697/2002-RI-
NALDI S/A INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x M. FABRIS
DALL’GNOL & CIA. LTDA -”Intime-se o autor, para no prazo
de 10 (dez) dias, proceder o preparo do deposito inicial de cus-
tas.”.-Adv. DRA. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ e
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-
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1.-EXECUCAO-300/1994-PARANATRATOR LTDA x SEBAS-
TIAO TEODORO DE AZEVEDO-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, CARLOS WERZEL, JOSE AUGUSTO CANEI-
RO ANDRADE e RIVADAL NOVOCHADLO-

2.-EXECUCAO-571/1995-BANCO BRADESCO S/A x
PNEUS PASSO GRANDE LTDA e outros-Às partes em 05 (cin-
co) dias, sobre o laudo de avaliação e conta geral de fls. 209/

214 - Total do laudo: R$ 58.786,40 - Autos nº 571/95: Conta
Geral R$ 147.316,56 - Autos nº 612/96: Conta Geral R$
13.270,63 e Autos nº 619/96: Conta Geral: R$ 13.270,63. -
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

3.-EXECUCAO-248/1996-BANCO BRADESCO S/A x
MERKAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 120 (cen-
to e vinte) dias. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, JOAO
CAETANO SANDRINI e DENIZE RAMOS-

4.-EXECUCAO-252/1996-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RIO PICONI CANHA e outros - Ao exequente, para retirada
do edital de citação - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-548/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA-Defe-
rido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, DANIEL HA-
CHEM e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

6.-INDENIZACAO-663/1996-BENTO SILVA FILHO x OZEI-
AS TEIXEIRA e outros-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. SIDNEY LAMERS, MAR-
COS CESAR DAS CHAGAS LIMA, WLADEMIR REBONA-
TO LEITE e JOAO CAETANO SANDRINI-

7.-USUCAPIAO-78/1997-LEGIAO DA BOA VONTADE x -
Designado o dia 10 de setembro de 2003, às 15:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento. - Adv. LOURIVAL LEI-
TE DE CARVALHO FILHO-

8.-EXECUCAO-127/1997-BANCO DO BRASIL S/A x DAVI
CURSINO JORGE-Ao exequente, para retirada do ofício ex-
pedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/1997-FARMACIA CA-
ROLINE LTDA x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PA-
NARELLO LTDA-Ao exequente, ante o ofício de fls. 130 da
Vara Cível da Comarca de Goiania (Carta Precatória aguarda o
pagamento de custas no valor de R$ 16,63). - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1997-RONICAR VEI-
CULOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes
sobre o laudo pericial de fls. 232/271. - Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e JOSE ELI SALAMACHA-

11.-EXECUCAO-425/1997-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x FARMACIA E PERFUMARIA
ERVA DOCE LTDA e outros-À exequente, para o depósito de
R$ 41,25 (quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), refer-
nete a custas de avaliação. - Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/1997-REINALDO
CARDOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aos embar-
gantes em 05 (cinco) dias, para o pagamento das custas proces-
suais: R$ 128,96 (cento e vinte e oito reais e noventa e seis
centavos). - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-

13.-ALVARA-699/1997-EDUARDO JOSE TYRCZ x -”Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. Não havendo requerimentos,
arquivem-se.” Apelação Cível 163.235-5: Negado seguimento
ao recurso. - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR-

14.-INDENIZACAO (ORD)-235/1998-LUIZ RENATO ADRI-
ANO x SERVLOJ ADMINISTRADORA DE SERVICOS S/C
LTDA-”Ciência às parte da baixa dos autos. Não havendo re-
querimentos no prazo comum de cinco dias, arquive-se.” - Ape-
lação Cível nº 181.001-7 - Ementa: “RESPONSABILIDADE
CIVIL - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO IRREGULAR EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES - CULPA RECONHECI-
DA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APURAÇÃO DO QUAN-
TUM - FIXAÇÃO EQUITATIVA - RECURSO DESPROVI-
DO.” - Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT, ROBERTO CE-
ZAR PINTO, JOAO FLAVIO MADALOZO e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

15.-ORDINARIA-490/1998-FERNANDO RIBAS TAQUES x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Ao requerente em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
147,41 (cento e quarenta e sete reais e quarenta e um centa-
vos). - Adv. DELIO DE JESUS SOUZA-

16.-EXECUCAO-519/1998-PARANATRATOR LTDA x OZE-
AS DE MELLO-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
30 (trinta) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

17.-EXECUCAO-90/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x HIDEAKI JOBOJI e outros-Ao exequente, para o depósito
de R$ 151,00 (cento e cinq•enta e um reais), referente a custas
de avaliação. - Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA e RUBENS
DE LIMA-

18.-COBRANCA (ORD)-207/1999-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x M FADEL E FADEL LTDA e outros - À
requerente, ante a certidão de fls. 152 verso - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

19.-INDENIZACAO (ORD)-244/1999-FRIOLAT CORRETO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x COOPERATI-
VA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-À re-
querente em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas pro-
cessuais: R$ 205,55 (duzentos e cinco reais e cinq•enta e cin-
co centavos). - Adv. CESAR AUGUSTO KATO, NELMON
SILVA JR., ALBERTO RODRIGUES ALVES-

20.-RESTITUICAO-311/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
TOP DEK INFORMATICA LTDA-”Recebo o recurso adesivo

interposto, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
contra-razões. Após, tendo em vista a parte final da manifesta-
ção ministerial de fls. 163, subam os autos, ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo.” - Adv. CARLOS WER-
ZEL, JOSE ELI SALAMACHA, CLARICE AMELIA M. C.
TEIXEIRA, NAIM NASIHGIL FILHO, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e JOSE VALDECI DA ROSA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/1999-PEDRO AGE-
NOR PEREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Ao embargante em 05 (cinco) dias, para o pagamento
das custas processuais - R$ 34,76. - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, KARINA
MARIA MEHL-

22.-PAULIANA-448/1999-PARANATRATOR LTDA x SOLA-
NO CANDIDO LOPES e outros-Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, CARLOS ROBERTO TAVARNARO e SOLANGE THO-
ME-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-VALDIR APARE-
CIDA SILVEIRA x JAIRO CARNEIRO CARVALHO - Autos
baixaram do Tribunal no dia 06/08/2002 - negado provimento
à apelação - Despacho proferido nos autos: “Cumpra-se o CN
5.13.4. Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo re-
querimentos no prazo comum de cinco dias, arquivem-se.” -
Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO e ADAO MONTEIRO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Ao em-
bargante em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas pro-
cessuais: R$ 362,56. - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-76/2000-BANCO AUTO-
LATINA S/A x VINICIUS JUSSEN AVANCI-”Defiro o pedido
de fls. 50, após a regularização da representação processual, à
qual concedo o prazo de quinze dias.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-107/2000-SUELI APARE-
CIDA CELUPPI x RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA-”Ciência às partes da baixa
dos autos. Não havendo requerimentos no prazo comum de cinco
dias, arquivem-se.” - Apelação nº 118.966-0 - Ementa: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DIREITO DE PROPRIEDADE -
ACESSO À VIA PÚBLICA OBSTACULIZADO POR CONS-
TRUÇÃO DE CANALETA PARA CONDUÇÃO DE ÁGUAS
PLUVIAIS - PEDIDO DE REMOÇÃO INDEFERIMENTO
PELA AUTORIDADE COATORA - EXAME DA MATÉRIA
DEPENDENTE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA - MANU-
TENÇÃO - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.” - Adv. RU-
BENS DE LIMA, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RE-
NATO ANDRADE, GERSON LUIZ DECHANDT, TANIA
MARIA AJUZ ISSA e LUCIANE CAXAMBU-

27.-INDENIZACAO (ORD)-110/2000-NELSON DOMINGOS
DOS SANTOS x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATA-
VO LTDA - Redesignada a data de 11 de outubro de 2002, à
partir das 14:30 horas, para realização da inspeção pericial, na
sede da requerida, no Município de Carambeí/Pr, sito à Aveni-
da dos Pioneiros, nº 2324 - Perito: Dr. Carlos Augusto Pereira
Walter - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM APARECI-
DA DOS SANTOS, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDE-
MAR MARIANO-

28.-ACAO DECLARATORIA-116/2000-ROBERTO DARLAN
MACHADO x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATAVO
LTDA-Ao autor em 05 (cinco) dias para o pagamento das cus-
tas processuais: R$ 93,06 (noventa e três reais e seis centavos).
- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

29.-EXECUCAO-187/2000-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x ANTONIO CIRINEU LOPES TEI-
XEIRA e outros-Deferida a suspensaõ até 01 de abril de 2003.
- Adv. EDER ROMEL-

30.-INVENTARIO-190/2000-ELENIR DA CONCEICAO BER-
TASSONI x SILVIO BERTASSONI FILHO-Deferido o pedido
de suspensão do feito. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CAS-
TRO DINIZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-Às partes sobre os esclarecimentos de fls. 683/695 do Sr.
Perito. - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e RENATO
VARGAS GUASQUE-

32.-USUCAPIAO-336/2000-MARTA BURDA SCHASTAI e
outros x -Designado o dia 17 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas, para audiência de Instrução e Julgamento. - Adv. MA-
RIA EBERLE ARAUJO MARCAL e ANTONIO WALMIK
ARAUJO MARÇAL-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-353/2000-OLIVIR
PEREIRA DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA BUENO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “Oficie-se com urgência ao SERASA, dan-
do-se cumprimento à ordem proferida em superior instância.
Manifeste-se o embargado sobre o requerimento de securitiza-
ção, conforme já determinado no despacho de fls. 469. Mani-
festem-se os embargantes sobre o pedido de alteração do pólo
passivo.” - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI, CARLOS
WERZEL e JOSE ELI SALAMACHA-

35.-INDENIZACAO (ORD)-388/2000-TELMA ELOIZA RO-
BERTO x BVA FACTORING CREDITO DIRETO DO CON-
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SUMIDOR - Às partes em 05 (cinco) dias, para o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 542,00 (quinhentos e
quarenta e dois reais), sendo 50% para cada parte, conforme
acordo de fls. 76/77. - Adv. ANDREA IMTHON FARAGO,
IVO PERICLES CALDAS, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, ANA CRISTINA COLETO e USTANE FANCHIM DE
MAGALHAES-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2000-JOSE THEODO-
RO LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-Aos interessados, ante a proposta de honorários do Sr. Pe-
rito: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e, em caso de
concordância, proceda-se ao respectivo depósito no prazo de
dez dias (parágrafo único, art. 33, CPC). - Adv. MARCIA RE-
GINA RODACOSKI e RENATO VARGAS GUASQUE-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO DIO-
ZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA-Ao reconvinte,
para se manifestar sobre a contestação à reconvenção. - Adv.
JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS A. CASAGRANDE-

38.-EXECUCAO-108/2001-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIO JOSE LOPES e outros-Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE
e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

39.-USUCAPIAO-149/2001-DURVAL DIAS DE LIMA e ou-
tros x -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. - Adv. ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

40.-INDENIZACAO (ORD)-157/2001-FERNANDO DAVID E
SILVA x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS-Designado o dia 10 de fevereiro de 2003,
às 15:30 horas, para audiência de conciliação. - Adv. ROLAN-
DI HORACIO DORNELLES FILHO, GRAZIA A. B. FANHA
DORNELLES, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
e HENRIQUE HENNEBERG-

41.-ORDINARIA-216/2001-ARNOLD ELTJAN BOUWMAN
x BRADESCO LEASING S/A-Ao requerido para retirada do
ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

42.-INVENTARIO-251/2001-ELIAS DOS SANTOS x DORO-
TY KING TEIXEIRA-”Aguarde-se o despacho dos autos de
anulatória de ato jurídico, remetendo-se os presentes autos ao
arquivo provisório.” - Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2001-AGUIA FLO-
RESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x JOAO MA-
THIAS - Audiência de conciliação e saneamento redesignada
para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas - Adv. AL-
DINO DREHMER, CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA TA-
GUCHI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-256/2001-AGUIA FLO-
RESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x EGINO DO-
MINGUES DE PAULA - “Visando atender ao requerimento do
requerido, redesigno a audiência dos três processos (autos 255/
01, autos 256/01 e autos 257/01), para o dia 11.02.2003 às 14:00
horas. Certifique-se nos autos 255/01 e 257/01, intimando-se
as partes. Aguarde-se a realização das audiências.” - Adv. AL-
DINO DREHMER, CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA TA-
GUCHI-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2001-AGUIA FLO-
RESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x FAUSTINO
DE LARA - Audiência de conciliação e saneamento redesigna-
da para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas - Adv.
ALDINO DREHMER, CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA
TAGUCHI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2001-SERGIO MANO-
EL DE MEDEIROS GOMES e outros x BANCO BRADESCO
S/A - Designada a data de 07 de outubro de 2003, às 14:00
horas, para audiência de conciliação e saneamento - Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, RENATO VAR-
GAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

47.-USUCAPIAO-322/2001-JAAN ESSER e outros x -”À es-
pecificação de provas, no prazo de cinco dias.” - Adv. RAUL
GALETO DINIES-

48.-DECLARACAO DE CREDITO-424/2001-KUGLER AR-
TES GRAFICAS LTDA x GUENSYO DO BRASIL LTDA- Ao
Sr. Síndico, sobre o contido às fls. 176/177. - Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/2002-AGROPECUA-
RIA LAJEADO LTDA x AILTON ALVES DE GODOI e ou-
tros-À requerente, para retirada da Carta Precatória, expedida
à Comarca de Piraí do Sul - PR. - Adv. MANOEL DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

50.-MANUTENCAO DE POSSE-81/2002-GEERTJE GEER-
TRUIDA KOOPS x DIRCE DE JESUS BARRETO-”A alega-
da turbação (ou esbulho), não vem suficientemente comprova-
da com a petição inicial e documentos que a instruíram, pres-
cindindo inevitavelmente de instrução processual, a fim de se
comprovar o alegado, razão pela qual indefiro o pedido de an-
tecipação de tutela. À especificação de provas, no prazo co-
mum de cinco dias.” - Adv. PATRICIA ELSBETH PETTER
MITTELSTEDT e DOUGLAS OSAKO-

51.-ALVARA-114/2002-ELENIR DA CONCEICAO BERTAS-
SONI x -À inventariante, ante os termos da promoção ministe-
rial de fls. 40 verso. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO
DINIZ-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes,

para manifestação sobre produção de provas, no prazo comum
de 05 (cinco) dias. - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI, GUS-
TAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HEN-
NEBERG-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes,
para manifestação sobre produção de provas, no prazo comum
de cinco dias. - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI, GUSTA-
VO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HEN-
NEBERG-

54.-ALVARA-154/2002-FABIO WITSMISZYN BARBOSA
rep. por CECILIA WITSMISY x -Ao requerente, para retirada
do Alvará Judicial. - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

55.-EXECUCAO-162/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x MAURICIO PUSCH DE MACEDO-À
exequente, para retirada da Carta Precatória, expedida à Co-
marca de Ponta Grossa - PR. - Adv. MARISA KIKUTI MAE-
DA-

56.-EXECUCAO-168/2002-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LIMINTADA x MENEGATTI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUB. LTDA. e outros - à exequente, para retira-
da da carta precatória - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-174/2002-SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASTRO x DARI
DOS SANTOS-Às partes, para no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre as provas que pretendem produzir. - Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, ANGELA NAIRA BE-
LINSKI e LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-

58.-REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-208/2002-AN-
TONIO SCHINEGOWSKI e outros x BANCO BANESTADO
S/A e outros-Às partes em 05 (cinco) dias para especificação
de provas. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO,
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e SUZINAIRA DE
OLIVEIRA-

59.-ORDINARIA-248/2002-GENIR MORAES DA SILVA
CASTRO ME. e outros x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros-Aos autores, para querendo impugnar a contestação, no
prazo de dez dias. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2002-JORGE NOSE
KITAHARA x LITORAL PAULISTA COMERCIO DE FRU-
TAS LTDA ME - “Defiro o pedido de desentranhamento de
documentos, mediante substituição por fotocópias. Quanto ao
pedido de liminar, mantenho a decisão de fls. 27, porquanto
inexiste prova documental da existência de contrato de como-
dato, entre as partes, não sendo possível acolher a notificação
premonitória, como prova da mora da requerida, sem a prévia
comprovação do liame obrigacional entre as partes. Para audi-
ência de justificação de posse, designo o dia 13.11.2002 às 13:30
horas. Cite-se com as advertências legais, ciente a requerida
que o termo inicial do prazo para contestação é a data designa-
da para a justificação de posse.” - Adv. SAULO JOSE CAR-
LOS F. MARTINS e HILEIA MARIA SARLI DE CAMPOS
MARTIN-

61.-INVENTARIO-341/2002-THERESINHA DE JESUS MOR-
GAM DOBIS x OCTAVIO DANIELUF DOBIS-À requerente,
para retirada do ofício expedido à Delegacia da Receita Fede-
ral. - Adv. EDUARDO T.MACEDO-

62.-EXECUCAO-343/2002-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x SIDNEY CESAR LAZARINE-À exequente, para
retirada da Carta Precatória expedida à Comarca de Ponta Grossa
- PR. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

63.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-445285/2002-COMERCIO E
TRANSPORTES DE CARGAS RODOV SIEMENS LTD x COO-
PERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA -
Autos baixaram do Tribunal no dia 06/09/2002 - “Não consta dos
autos a íntegra do recurso especial, faltando-lhe a fls. 870. Nos ter-
mos do art. 544, 1º, CPC, não conheço do agravo.” - Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-195/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE-À
exequente para retirada do Ofício expedio à Delegacia da Re-
ceita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-À exequen-
te, para retirada dos ofícios expedidos à Delegacia da Receita
Federal e Jucepar. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/1999-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 4ª VARA DA JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x SMB COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - Deferido o sobrestamento do feito,
pelo prazo de 180 dias - Adv. NEWTON MAURICIO FRAN-
CO RODRIGUES-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2000-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA 2 VARA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x GRACI SILVA STEMPNIAK - Deferido o so-
brestamento do feito, pelo prazo de 180 dias - Adv. NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2000-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA 2 VARA -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL CEF x AJR DE MORAIS E OUTROS - Deferi-
do o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180 dias - Adv.
NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2001-Oriundo da

Comarca de FARTURA - SAO PAULO -BANCO BRADESCO
S/A x PORKY DO BRASIL COM EXP LTDA e outros - Defe-
rido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 15 dias -
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -SANTA
HELENA SEMENTES LTDA x AGROCELLI PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA-À exequente, para retirada do ofí-
cio expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. CARLA
DELLA BONA-

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PR
RELAÇÃO Nº.20/2002
JUIZA DE DIREITO Dra. ROSELI MARIA GELLER

Índice de Publicação
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ALBERTO DE PAULA MACHADO 013 00012/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 005 00213/2000
EDUARDO LUIZ CORREA 013 00012/2001
FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 003 00070/2000

004 00106/2000
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 007 00161/2002

013 00012/2001
IVENS DOS REIS FERNANDES 012 00390/2002
JOAO CAMILO NOGUEIRA 003 00070/2000

004 00106/2000
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 012 00390/2002
LUIZ RUBENS DOS REIS 007 00161/2002
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SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 012 00390/2002

008 00180/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 009 00277/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NIVALDO
CIOFI.manifeste-se o exequente-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDVALDO DA SILVA
ARAUJO e outros.manifeste-se o exequente Adv. SHIROKO
NUMATA-

3.—70/2000-JOSE RIBEIRO DA PALMA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. apresentar contra-ra-
zùes, em 15 dias.-Adv. JOAO CAMILO NOGUEIRA, FLA-
VIO ROBERTO IMPERADOR e MARCUS VINICIUS PO-
DESTA DE MORAES-

4.—106/2000-MOISES ALVES DE LIMA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. apresentar contra-
razùes, em 15 dias.-Adv. JOAO CAMILO NOGUEIRA, FLA-
VIO ROBERTO IMPERADOR e MARCUS VINICIUS PO-
DESTA DE MORAES-

5.-CAUTELAR INOMINADA-213/2000-RUBSNEI APARE-
CIDO DA SILVA e outros x ALPHA CLUB DO BRASIL
LTDA.manifestem-se quanto ao prosseguimento do feito, em
05 dias-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

6.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-179/2001-MARTINS
& POLETO LTDA x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. ..julgo extinto o processo (art. 267, par g.
1§ do CPC)..-Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE
OLIVEIR e MARIA JOSE STANZANI-

7.-EMBARGOS A ARREMATA•AO-161/2002-JORGE RUD-
NEY ATALLA e outros x BANCO AUXILIAR S/A. recebo o
recurso interposto no efeito meramente devolutivo. apresentar
contra-razùes, em 15 dias. -Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES e LUIZ RUBENS DOS REIS-

8.-SUSCITACAO DE DUVIDA-180/2002-NOZOR IANNICE-
LLI PEREIRA x O JUIZO. defiro o pedido de fls. 109-Adv.
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2002-ESTEVAN CALVO
GRIGOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
contestar,querendo, em 10 dias-Adv. VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2002-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x FRIGO-
RIFICO LUPIONOPOLIS LTDA. efetuar pagamento de GRC.
-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

11.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-353/2002-D.W.S.
x. atender cota de fls. 11 -Adv. SEBASTIAO PEREIRA RO-
CHA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-390/2002-JOSE CARLOS
BELON e outros x CARLOS EDUARDO FAVORETO DA SIL-
VA e outros. mantenho a decisâo de fls. 216/220-Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA, IVENS DOS REIS FERNANDES
e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2001-Oriundo da Co-
marca de 4¦ VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA SA & OUTROS. in¡cio dos trabalhos de avalia‡âo dia

29 de outubro/02, …s 14:00 hs., na entrada principal da propri-
edade.-Adv. ALBERTO DE PAULA MACHADO, EDUARDO
LUIZ CORREA, RUBENS TRALDI e HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

CHOPINZINHO

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇAO Nº 37/2002
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
DR. PAULO CEZAR CARRASCO REYES
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LETICIA MARIA ZAGORSKI 037 00505/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 021 00247/2001
LUIZ CARLOS CACERES 010 00187/1999
MARCELO CONTE 025 00576/2001
MARIA CECILIA SOUZA 049 00072/1994
NATAL HILARIO DOSSENA 045 00005/2002

046 00006/2002
047 00013/2002
019 00183/2001
003 00308/1996
038 00563/2002
044 00094/2001
043 00087/2001
004 00747/1996
007 00233/1998

NERII L. CENZI 022 00376/2001
NOELI DE SOUZA MACHADO 025 00576/2001
OSVALDO BETIN BOARETO 039 00033/1995

005 00432/1997
RAFAEL SCABENI 025 00576/2001

020 00227/2001
018 00006/2001

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 048 00051/2002
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 049 00072/1994
SILVIO AFONSO 012 00531/1999
TATIANA CORAL MENDES DE L 051 00207/2001
VALDECY SCHON 017 00433/2000
VALDEMAR MORAS 014 00247/2000

013 00215/2000
023 00422/2001
011 00371/1999

YURI JOHN FORSELINI 014 00247/2000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 022 00376/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-165/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSE INACIO DA
COSTA- Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-748/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x TRANSCANAN-TRANSPORTES
RODOVIARIOS CANAN LTDA E/OU e outros- Ao credor para
indicar bens à penhora, tendo em vista a certidao de fls. 135
verso.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

3.-INSOLVENCIA-308/1996-ADELAR GOFF LONGO x AL-
CIDES ROQUE DOS SANTOS QUEVEDO- Ao adeministra-
dor para proceder a arrecadaçao dos bens do insolvente.-Adv.
NATAL HILARIO DOSSENA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-747/1996-ALBER-
TINA MARIA VIERO x MADEIRAS PARAISO LTDA- Ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA e
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IVANIR FONTANA-

5.-DECLARATORIA-432/1997-HELENA DE JESUS BRAN-
DOLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL- às partes sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e OSVALDO BETIN BOARE-
TO-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-598/1997-EGIDIO
MUNARETTO x GILSON CARLOS PAUL -ME- Ao exequente
acerca da certidao negativa de penhora de fl.167 verso.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-233/1998-VETORELO & SAN-
GALETTI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Homologado os honorários do perito no valor de 8 salários
mínimos. Ao autor para recolher o valor da perícia.-Adv. NA-
TAL HILARIO DOSSENA e EGIDIO MUNARETTO-

8.-DEPOSITO-351/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x ADENIS CAMILO PINHEIRO- Manifeste-se o credor.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

9.-MONITORIA-81/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE CELSO CEOLIN-às partes sobre o laudo de
avaliaçao e contas de fls. 154 a 158,-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e JONES MARIO DE CARLI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-187/1999-ODILIO ANDREA
BUDINE x BANCO DO BRASIL S/A-Audiência de concilia-
çao e saneamento dia 27/11/2002, às 16,00 horas devendo as
partes comparecerem pessoalmente ou através de preposto com
poderes para transigir.Adv. CARLOS MARCELO S. BOCA-
LON e LUIZ CARLOS CACERES-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-371/1999-OLIVO CENCI &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- Homologado os honorários do perito no valor de R$
1.500,00.Ao autor para recolher o valor da perícia.-Adv. VAL-
DEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

12.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-531/1999-L.F.S. e
outros x G.T.- Redesignada audiência de instruçao e julgamen-
to dia 27/11/2002, às 13,00 horas.-Adv. DANIELLE BORDIN,
AURO ALMEIDA GARCIA e SILVIO AFONSO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2000-ALSIR AMBRO-
SINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste-
se o autor acerca da petiçao de fls. 78/87.-Adv. VALDEMAR
MORAS-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-247/2000-GILSON
LUIZ KUNZ SCHMITT x MUNICIPIO DE SULINA-REP.P/
PREFEITO PEDRO CALLIARI- às partes sobre a proposta de
honorários do perito no valor de R$ 350,00 a qual já foi desig-
nada pelo perito em data de 08/10/2002, às 14,00 horas, no
seguinte endereço- Av.Brasil, 530- 4º andar-centro- Ef. Centro
Multiprofissional na cidade de Pato Branco.-Adv. YURI JOHN
FORSELINI, VALDEMAR MORAS e AURO ALMEIDA
GARCIA-

15.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-344/2000-A.F.H. e
outros x J.A.H.- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.Custas na proporçao de 50% pelo execu-
tado.-Adv. IVANIR FONTANA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-387/2000-SAS-
SE- COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA e outros-
Ao autor para se manifestar sobre a certidÆo do Oficiald e
Justiça de fl. 111 verso da Comarca de Guarapuava.-Adv. BA-
BYTON PASETTI-

17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-433/2000-METALUR-
GICA 2001 LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Audiência de conciliaçao e saneamento dia 27/11/
2002,às 15,00 horas, devendo as partes comparecerem pesso-
almente ou através de preposto com poderes para transigir.-
Adv. VALDECY SCHON e EGIDIO MUNARETTO-

18.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-6/2001-C.D.K. e
outros x C.K.- Audiência de instruçao e julgamento dia 23/10/
2002, às 14,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA e RAFAEL
SCABENI-

19.-COBRANCA (ORD)-183/2001-BONAMED COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE SAO
JOAO- Ao requerido para alegaçoes finais escritas no prazo de
cinco dias.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

20.-URATELA-227/2001-IVANETE LONGO ARNOLD x NEL-
CI CAVEJON LONGO- às partes sobre o laudo de fls. 17.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e RAFAEL SCABENI-

21.-INDENIZACAO-247/2001-LUIZ VALDECIR DOS SAN-
TOS x COMERCIO DE MOVEIS CHOPINZINHO LTDA e
outros- Marcada data para início da perícia dia 08/10/2002,às
14,00 horas, no endereço sito na Av.Brasil 530, 4º andar-
centro.Edifício Multiprofissional na cidade de Pato Branco-
Paraná.-Adv. INES LUCAS, LUCIANO BRAGA CORTES e
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-376/2001-LEOCIR
SPULDARO x MARCELO RIESEMBERG e outros- às partes
para apresentaçao de assistente técnico no prazo de cinco dias.-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES, CLECI MARIA DARTORA, NERII L. CENZI e ELA-
DIO LUIZ ROOS-

23.-DIVORCIO LITIGIOSO-422/2001-TEREZINHA DE JE-
SUS MARCONDES FERNANDES x ANTONIO FERNAN-
DES- Audiência de instruçao e julgamento dia 14/10/2002, às
16,00 horas.-Adv. VALDEMAR MORAS-

24.-ALIMENTOS-497/2001-M.F.R. e outros x A.R.- Redesig-
nada audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 14/
10/2002, às 15,30 horas.-Adv. DANIELLE BORDIN e AURO
ALMEIDA GARCIA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/2001-IZONIR CARLOS
SILVESTRE e outros x MARIO RODRIGUES DE LARA-
Audiência de conciliaçao e saneamento dia 04/11/2002, às 16,00
horas.-Adv. RAFAEL SCABENI, MARCELO CONTE e NO-
ELI DE SOUZA MACHADO-

26.-MONITORIA-602/2001-TEREZINHA DALDIN FREGO-
NESE e outros x JORGE LUIZ QUITOLINA -ME- Ao exe-
quente sobre a certidao negativa de penhora de fl.18 verso.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHEIR-

27.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-606/2001-L.P.C. e
outros x S.P.C.- Ao exequente acerca da certidao negativa de
prisao de fl.31 verso.-Adv. IVANIR FONTANA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-13/2002-T.C.S.C. e outros
x V.C.- Manifeste-se o exequente.-Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

29.-ALIMENTOS-36/2002-NATASHA DOSSANTOS LAZA-
RI e outros x AMARILDO LAZARI- Fixados os alimentos pro-
visórios no valor de 25% dos vencimentos líquidos.Audiêncvia
de conciliaçao, isntruçao e julgamento dia 30/10/2002, às 14,30
horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

30.-DECLARATORIA-62/2002-DILVANE GODOI ULA-
NOSKI x GILBERTO ULANOSKI e outros- Manifeste-se a
autora em réplica à contestaçao e documentos de fls. 39/55..-
Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

31.-CURATELA-102/2002-VITALINO CONSTANTINI x SA-
LETE CONSTANTINI- à curadora sobre o laudo de avaliaçao
de fl. 25.-Adv. DANIELLE BORDIN-

32.-ALVARA-220/2002-BRUNO RAFAEL FAVERO MAR-
CONDES e outros x - Ao requerente sobre o laudo de avalia-
çao de fl. 21.-Adv. CELITO LUCAS-

33.-ARROLAMENTO-337/2002-ALVANIR LURDES BOEI-
RA e outros x FLORIANO BOEIRA- à inventariante para jun-
tar aos autos certidao negativa de tributos sobre o imóvel in-
ventariado.-Adv. CELITO LUCAS-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-444/2002-FORMIGHIE-
RI COMERCIO DE VEICULOS S.A. x FRANK JURIDE PE-
LEGRINI- Julgado por sentença extinto o proceso com base no
art. 267, IV do CPC.Deixado de condenar o autor do ônus da
sucumbência tendo em vista que nao se angularizou a relaçaop
processual.-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA-

35.-TRANSCRICAO DOC. ESTRANGEIRO-481/2002-
E.M.G.F. e outros x - Julgado por sentença procedente o
pedido.Custas pelos autores.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

36.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-500/2002-DAIANE
BAREIRO SOSA e outros x - Audiência de oitiva dia 28/10/
2002, às 09,30 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/2002-COMA-
GRIL S/A VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS x SCA-
BENI & CIA LTDA e outros- Ao exequente acerca do ofereci-
mento de bens à penhora de fls. 28 a 45.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA, LETICIA MARIA ZAGORSKI-

38.-INTERDICAO-563/2002-VILMA APARECIDA BERNAR-
DO x ELOIR BERNARDO- Audiência de interrogatório para
o dia 15/10/2002, às 10,00 horas.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

39.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1995-INSS-INSTITO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x BACH E LEDUR LTDA
e outros- Ao exequente sobre a resposta do ofício de fl. 37 e
documentos seguintes.-Adv. OSVALDO BETIN BOARETO-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-68/2000-CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
MIRA LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA- Mani-
feste-se o exequente.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
ADROALDO FERNANDES DE CAMPOS- Ao exequente acer-
ca da certidao negativa do Sr.Oficial de justiça de fl.25 verso.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/2001-CONSELHO
REG.DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA (CREA x
LUIZ CARLOS DA SILVA- Revogo o despacho de fl.38, eis
que a avaliaçao referida à folha 37 se refere a um bem, haven-
do outro já penhorado e avaliado à fl. 25, os quais somando-se
sao garantia suficiente ao valor calculado à fl. 34.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-87/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x GESSI INDUSTRIA DE BALCOES
LTDA- Manifeste-se o exequente.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x IRACI DOS SANTOS QUEVEDO- Ao
exequente para providenciar o pagamento da diligência do Sr.
Oficial de justiça no valor de R$ 30,00, na Comarca de Pato
Branco.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/2002-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x PAULO FERDINANDO FERREIRA- Ao

exequente sobre o laudo de avaliaçao de fl. 14.-Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2002-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x LERI KLIN PEREIRA- Ao exequente sobre
o laudo de avaliaçao de fl. 15.-Adv. NATAL HILARIO DOS-
SENA-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x ARIVALDO CELLA- Ao exequente so-
bre o laudo de avaliaçao de fl. 14.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x STEFFENS & LINDNER LTDA e ou-
tros- Ao exequente sobre a ceritdÆo negativa de fls.18 verso.-
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/1994-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE GUARAPUAVA/PR - JUST.FED. -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
PARANAFERTIL-INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA
e outros- Cumpra o disposto no CN em relaçao ao tributo devi-
do.-Adv. MARIA CECILIA SOUZA, ROSMERY TEREZINHA
CORDOVA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/1996-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE GUARAPUAVA PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x JACIR BOMBONATO MACHA-
DO- Manifeste-se o exequente o seu interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. CLOVIS MARTINS-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-207/2001-Oriundo da
Comarca de VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CHAPECO-
SC -ESTADO DE SANTA CATARINA x MASTER MAK -
COM IMP. EXP E REP COML LTDA E OUTROS- Manifeste-
se o credor seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
TATIANA CORAL MENDES DE LIMA-

52.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-9/2002-E.L. x
L.E.L. e outros- Julgado por sentença extinto o processo com
julgamento de mérito.Custas pelo autor.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇAO Nº 38/2002
JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR CARRASCO REYES
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-32/1989-NELSON
BINI x FERREIRA E DALLA COSTA LTDA -” Devolução
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA VIANA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/1989-OLEOSA - OLEOS
VEGETAIS LTDA E OU x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA -” Devolução dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.”
-Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-96/1993-ANATHALIA DA
SILVEIRA COPPOLA x COASUL - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA SUDOESTE LTDA -” Devolução dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC.” -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

4.-INVENTARIO-402/1994-PAULO JOSE PAGNUSSAT x
BARBARINA COLET PAGNUSSAT e outros -” Devolução dos

autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/1995-ELISEU CESAR
CENCI - FIRMA INDIVIDUAL e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A -” Devolução dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.”
-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-414/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A.OLDONI & CIA
LTDA e outros -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv.
ROBSON CARLOS BISCOLI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-80/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x DEMARCA ALIMENTOS LTDA e outros
-” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-97/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDEGARD MEHRET e
outros -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ROBSON
CARLOS BISCOLI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-369/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DARCI LOURENCO -
” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR FONTA-
NA-

10.-CURATELA-840/1997-LOURDES LUZZA LAMPUGNA-
NI x OSMAR LAMPUGNANI -” Devolução dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC.” -Adv. IVANIR FONTANA-

11.-INTERDICAO-98/1998-OSMAR BORTH x EGON BOR-
TH -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR
FONTANA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/1998-ELIAS JOSE
CURI x COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE
LTDA.-COASUL -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

13.-ARROLAMENTO-167/1998-MARIA ANA CEREZOLLI
x OSMAR CEREZOLLI -” Devolução dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.”
-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

14.-EMBARGOS DE DEVEDOR-218/1998-DARCIO ILKIU
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -
” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

15.-ALVARA-378/1998-ALCIONE RODRIGO WEISS e ou-
tros x -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. CELITO
LUCAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/1998-R.L.P.J. e outros
x R.L.P. -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. NA-
TAL HILARIO DOSSENA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-582/1998-E.V.A. x
A.A. -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-168/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDUARTE ROQUE BAYER e outros -
” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ELADIO LUIZ
ROOS-

19.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-185/1999-ZELIA
LANZARIN x LUIZ ANTONIO CASAGRANDE -” Devolu-
ção dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-202/1999-ARI DALACOSTA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” Devolução dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.” -Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI-

21.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-496/1999-L.T.L. e
outros x O.B. -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e qua-
tro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv.
IVANIR FONTANA-

22.-INVENTARIO-562/1999-JOSE IDAIR FERREIRA AU-
GUSTO x LEOPOLDO FERRREIRA AUGUSTO -” Devolu-
ção dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. DANIELLE BORDIN-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/2000-NUNES
& GUARIENTI S/C LTDA x LUIZ FOSCHIERA -” Devolu-
ção dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

24.-ALIMENTOS-408/2000-K.O.C. e outros x I.C.C. e outros
-” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR FONTA-
NA-

25.-ALVARA-442/2000-GESSI FERREIRA DA SILVA x -”
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Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-190/2001-R.S.P. x R.S. -
” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. DANIELLE BOR-
DIN-

27.-ALIMENTOS-256/2001-A.V.M. e outros x V.G. e outros -
” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR FONTA-
NA-

28.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-546/2001-AGRO-
PECUARIA SERRA DA ESTRELA LTDA x JAIR WEBER -”
Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR FONTA-
NA-

29.-EMBARGOS DE DEVEDOR-142/2002-ARLETE SARAI-
VA BUDINE x V. J. FICHS & CIA LTDA -” Devolução dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.” -Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2002-JUVILDE MA-
RIA REBELATTO x DIONEL SIQUEIRA DOS SANTOS -”
Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVANIR FONTA-
NA-

31.-EXECUCAO DE TITUTLO JUDICIAL-304/2002-CARLA
SCHAUANA BOLZANI SCHERER e outros x GELSON CA-
MARGO SCHETTERT -” Devolução dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.”
-Adv. DANIELLE BORDIN-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-380/2002-ANY
MIRIAN BOM PIASSA e outros x JOSE ALDERICO PIASSA
-” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

33.-ALVARA-382/2002-TEREZINHA DE JESUS DA SILVA
CHAVES x -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. IVA-
NIR FONTANA-

34.-CURATELA-419/2002-A.D.S.P. x A.F.D.S. -” Devolução
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.” -Adv. DANIELLE BORDIN-

35.-TRANSCRICAO DOC. ESTRANGEIRO-446/2002-LU-
CAS RAFAEL SANTI GUEDES e outros x -” Devolução dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.” -Adv. DANIELLE BORDIN-

36.-CURATELA-461/2002-ADA PASQUALI CONFORTIN x
JOAO MORAES BRANCO -” Devolução dos autos, no prazo
de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC.” -Adv. MARCELO CONTE-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-475/2002-FER-
REIRA & BRAATZ LTDA x AURELIO FACCHIN -” Devolu-
ção dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

38.-ARROLAMENTO-493/2002-ANA NODARI ZABOTT x
AUGUSTO ZABOTT -” Devolução dos autos, no prazo de vinte
e quatro (24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

39.-ADOCAO-22/1997-G.L.A. e outros x F.M. -” Devolução
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.” -Adv. ODACIR GIARETTA-

40.-TUT.C/C SUSP.DE PATRIO PODER-3/2001-M.H.N. x
A.R.N.M. -” Devolução dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.” -Adv. DANI-
ELLE BORDIN-

CLEVELÂNDIA

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 26/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Adriano Muniz Rebello
Dr. Aires Afonso Forselini
Dra. Ana Paula Delgado de Souza
Dr. Andrey Herget
Dr. Babyton Pasetti
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dr. Cladi Antonio C. Bortoli
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Ermírio Ghisleni Rosa
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. José Antonio Marcondes Pacheco
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dr. Marcelo Varaschin
Dr. Marcos Sérgio J. Martins
Dr. Michel Aron Platchek
Dr.  Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Renato Luiz Ottoni Guedes
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Samuel Ferreira Xalão
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello

Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. BUSCA E APREENSÃO – 293/99 – Bradesco S/A X Ind.
Com. Laticínios Mirandaguiar Ltda. Decorrido o prazo suspen-
sivo, manifeste-se o autor. Adv. Nilto Sales Vieira.

02.  INDENIZAÇÃO – 198/99 – Gerônimo de Bortoli X Arna-
ni da Silva Carvalho. Designada a data de 23/10/02, às 14:40
horas para oitiva da testemunha no juízo da 2ª V. C. de Pato
Branco. Advs. Ermírio Ghisleni Rosa e Samuel Ferreira Xalão.

03. EMBARGOS – 214/02 – Mirian Natália Salvadori Crestani
X  Tredigrain do Brasil S/A – Determinada a remessa dos autos
e da CP ao Juízo da 21ª V. C. de São Paulo – SP, para aprecia-
ção e julgamento. Adv. Marcos Sérgio J. Martins.

04.   DECLARATÓRIA – 148/02 – Edson Alexandre Vieira
Severo X Joel Trocolo e outro. Manifeste-se o autor. Adv. Nil-
ton L. P. Loures.

05. DESPEJO – 290/01 – Luci Ines Dambros Zankoski X San
Genaro Defensivos Ltda. Manifeste-se a autora. Adv. Cladi
Antonio C. Bortoli.

06. EXECUÇÃO – 507/00 – Wilson L. de Mello Pacheco X
Pedro de Almeida Lima. Manifeste-se o autor. Adv. Sthael G.
M.. Bello

07. EXECUÇÃO – 199/96 – Fabcar Veículos Ltda X Luciane
F. Piccini. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Michel Aron Platchek

08.  ALVARÁ – 255/02 – Dhayane Khellem Toldo e outros. Os
requerentes devem efetuar a prestação de contas em 05 dias.
Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

09. EXECUÇÃO – 391/00 – Ildo Marini X Agenor Marcelo e
outra. Manifeste-se a exeqüente, acerca de seu interesse no pros-
seguimento do feito. Adv. José Antonio Marcondes Pacheco.

10. BUSCA E APREENSÃO – 230/02 – BV Financeira S/A X
Valdir Brasil Alves. Manifeste-se o autor. Adv. Adriano Muniz
Rebello.

11.  EXECUTIVO – 22/99 – INSS X Ultraplac Ltda. Manifes-
te-se o exeqüente. Adv. Osvaldo Betin Boareto.

12. EXECUÇÃO – 571/00 – Adriana Cavalheiro de Jesus X
Leandro Eugênio Cechetto. Manifeste-se a exeqüente. Adv.
Sthael G. M. Bello.

13.  DECLARATÓRIA – 430/00 – J. Lauro Persch & Cia Ltda
X Plínio Antonio Grindi. Manifeste-se o requerente. Adv. An-
drey Herget.

14.  EXECUTIVO – 018/01 – CEF X Ind. De Móveis Valmel
Ltda e outros. Manifeste-se a exeqüente. Adv.  Renato Luiz
Ottoni Guedes.

15. ALVARÁ – 213/02 – Jaime Guimarães e outra. Os autores
devem efetuar a prestação de contas. Adv. Nilton Luiz Pacheco
Loures.

16.  SEPARAÇÃO DE CORPOS – 301/00 – Loreni de Paula e
Silva X Luiz Alcebíades Antunes. Considerando que não hou-
ve ajuizamento da ação principal, cessada a eficácia da liminar
e determinado o arquivamento do processo. Adv. Salustiano R.
R. Pacheco.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 295/01 – Lauriane Bea-
triz Zorzi Borille X Waldir Borille.  Manifeste-se o exeqüente.
Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

18. COBRANÇA – 438/01 – FAEP X Iara Ap. Machado. Ma-
nifeste-se a autora. Adv. Lia Telles de Camargo Burin.

19.  ALVARÁ – 410/00 – Henrique Brasiliano Portela Damas.
Manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

20.  EXECUTIVO – 006/01 – INSS X Frigran Ltda e outro.
Manifeste-se o exeqüente. Adv. Osvaldo Betin Boareto.

21.  INTERDIÇÃO – 253/02 – Plinio Miguel Cechetto e outra
X Vicente Pinheiro dos Santos. Manifeste-se o autor. Adv. João
Alberto Bugno da Cruz.

22.  DECLARATÓRIA – 564/00 – Clarice Venancio X Vilso
Alves Ferreira Costa. Manifeste-se o autor. Adv. Dioracy Pos-
san Bortolini.

23. ANULATÓRIA – 346/97 – Mitzrael Ltda X Bradesco S/A
e outro. Manifeste-se o autor. Adv.  Dagoberto Sigrun Pedro-
llo.

24. CARTA PRECATÓRIA – 5ª V. C. Londrina – 106/98 –
Marajó Automóveis Ltda X Hideraldo Luiz Bornhiati. Mani-
feste-se a exeqüente acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de devolução da deprecata. Adv. Ana Paula
Delgado de Souza.

25.  COBRANÇA – 485/01 – FAEP X Mário de Mello Pache-
co. Manifeste-se a autora. Adv. Lia Telles de Camargo Burin.

26.  ALVARÁ – 380/02 – Maria Andréia Duarte. Manifeste-se
a autora. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

27. COBRANÇA – 463/01 – FAEP X Miguel Dal Pizzol. Ma-
nifeste-se a autora, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. Adv. Lia Telles de Camargo Burin.

28.  EXECUÇÃO – 198/96 – Fabcar Veículos Ltda X Super-
mercado J. C. Piccinin Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente,
acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Mi-

chel Aron Platchek.

29. EXECUÇÃO – 002/97 – Banco do Brasil S/A X Jovani
Enéias Dal Pizzol. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

30.  MONITÓRIA – 426/00 – Banestado S/A X Laticinio Uni-
dão Ltda e outro. Manifeste-se o autor, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Andrey Herget.

31. EXECUÇÃO – 191/98 – Banestado S/A Adanir Zanotto e
outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

32. EXECUTIVO – 030/02 – Fazenda Pública Estadual X
Marilene Fracaro. A executada deve comparecer em cartório,
em 03 dias, para assinar o termo de redução à penhora. Adv.
Salustiano Pacheco.

33. CARTA PRECATÓRIA – V. C. Mangueirinha – 091/02 –
Ind. Sementes Mangueirinha Ltda X Ari Danielli. Manifeste-se
o exeqüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de devolução da deprecata. Ad. Cássio L. Telles.

34. BUSCA E APREENSÃO – 139/01 – Bradesco S/A X An-
tonio Aniceto de Paulo. Manifeste-se o requerente. Adv. Nil-
ton Sales Vieira.

35.  INDENIZAÇÃO – 354/02 – Claudiomar Ritter X Aparício
Gonçalves da Maia. Homologado por sentença o acordo reali-
zado entre as partes, determinando o arquivamento do proces-
so; custas R$665,89 + FUNREJUS. Advs. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal e Aires Afonso Forselini.

36. EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA – 179/
02 – Marisvaldo A. Cioquetta X Leopoldo Antonio Buratti.
Determinado que o valor da coisa seja apurado em liquidação
por arbitramento, nomeando perito o contador e avaliador judi-
cial do juízo, o qual deverá apresentar laudo em 10 dias, facul-
tando às partes indicação de assistentes em 05 dias. Arbitrado
em R$50,00 os honorários para peritagem. Adv. Marcelo Va-
raschin  e Salustiano R. R. Pacheco.

37. EXECUÇÃO – 381/98 – Sasse Cia Nacional de Seguros
Gerais X Maria das Graças Rodrigues e outros. Manifeste-se a
exeqüente. Adv. Babyton Pasetti.

COLOMBO

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 16/2002
JUIZ DE DIREITO: Anesia Edith Kowalski
JUIZ DE DIREITO: Marcel G. R. de Macedo

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

162 00990/2001
173 01209/2001
125 00430/2001

ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 052 00982/1998
ADILSON ARY TODESCHI 174 01216/2001
ADRIANA HELLEN RAMOS 134 00623/2001
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 301 00066/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 305 00080/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 104 00988/2000

239 00507/2002
120 00312/2001
231 00473/2002
117 00227/2001

ADSON GABINO DE MORAES FI 219 00392/2002
ADYR TACLA FILHO 171 01200/2001
AGENOR A. GOMES 050 00891/1998
AIRTON BUENO JUNIOR 271 00429/2000

272 00481/2000
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 176 01232/2001
ALCEU MACHADO FILHO 115 00116/2001
ALESSANDRA SPREA PETRI 216 00374/2002
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 172 01208/2001
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 196 00195/2002
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 083 01021/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 098 00843/2000

129 00521/2001
ALEXANDRE RAITANI BELTRAM 029 00088/1997
ALI FAUAZ 114 00090/2001
ALINE FAGUNDES 225 00417/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 166 01087/2001
AMARILDO PEDRO GULIN 042 00325/1998

250 00557/2002
207 00279/2002
038 01026/1997
027 01056/1996
003 00284/1989
074 00764/1999
004 00107/1991

ANA CRISTINA DE SOUZA DIA 012 00391/1994
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 203 00254/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 046 00642/1998
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 320 00117/2002
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 115 00116/2001
ANDRE LUIZ CALVO 138 00668/2001
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 157 00926/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 147 00787/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 056 00190/1999
ANDREIA VERANO 123 00397/2001
ANGELA CHIESA ZANON 009 00600/1993
ANGELA DORICO KUCHARSKI 128 00478/2001
ANITA CARUSO PUCHTA 108 01124/2000
ANNE CRISTINE RODRIGUES 094 00478/2000

131 00548/2001
317 00109/2002

ANTONINHO PEREIRA DA SILV 008 00470/1993
ANTONIO AUGUSTO GONSALVES 054 01011/1998

ANTONIO AUGUSTO GON•ALVES 102 00967/2000
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 118 00283/2001

112 00088/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 059 00268/1999
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 087 01132/1999
ANTONIO JOSE URIAS 276 00084/1994
ANTONIO PAULO BERTANI 325 00140/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 057 00224/1999

110 01169/2000
184 01312/2001

APARECIDO JOSE DA SILVA 006 00137/1993
ARARIPE ROSA DO NASCIMENT 010 00087/1994
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 137 00658/2001
ARILDO NIZER 082 00986/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 002 00247/1984

293 00049/2002
134 00623/2001

ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO 283 00366/2001
ARTUR LUIZ LAUTH 284 00384/2001
AUREA FERNANDES DE MELO T 166 01087/2001
BENEDITO GOMES BARBOZA 065 00374/1999
BOLESLAU SLIVIANY 114 00090/2001
CARLA FLEISCHFRESSER 012 00391/1994
CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 133 00596/2001
CARLOS ALBERTO STROPPA 278 00164/2000
CARLOS CELSO ROSSI 126 00463/2001

019 00097/1996
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 049 00890/1998
CARLOS FERREIRA BARBOSA F 327 00143/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 143 00758/2001

142 00757/2001
176 01232/2001
214 00355/2002

CARLOS JUAREZ WEBER 107 01088/2000
CARLOS MURILO PAIVA 037 00850/1997
CARLOS ROBERTO DE MATOS 318 00110/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 262 00643/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 049 00890/1998

096 00521/2000
CARLOS ROBERTO ZILLI 133 00596/2001
CARLOS WANDERLEI DE LIMA 270 00370/2000

273 00378/2001
269 00367/2000

CASSIANA PIRES GOMES 048 00732/1998
CELIO VITOR BERTINARDI 228 00441/2002
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 064 00369/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 286 00002/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 144 00760/2001

145 00761/2001
CHRISTIANNE KARIN WAGNER 223 00405/2002
CILENE MARIA SKORA 238 00493/2002
CLAUDIA PESSOA LORENZONI 180 01274/2001

181 01276/2001
197 00198/2002

CLAUDIA REGINA MORALES SA 049 00890/1998
CLAUDIA V. S. SCHMIDT GEO 194 00148/2002
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 061 00333/1999
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 191 00080/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 236 00485/2002

149 00815/2001
106 01052/2000
330 00157/2002
237 00488/2002
201 00244/2002
095 00496/2000

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 048 00732/1998
184 01312/2001

CRISTIANE MELLUSO 297 00060/2002
CRISTIANO JOSE BARATTO 135 00629/2001
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 233 00478/2002

153 00905/2001
DAMASSO AIR GOMES 096 00521/2000
DANIEL HACHEM 223 00405/2002

222 00404/2002
028 00026/1997
026 00781/1996

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 168 01158/2001
DARCI JOSE FINGER 218 00387/2002
DJALMA SALLES JUNIOR 053 00997/1998
DJANIR PEDRO PALMEIRA 060 00287/1999

023 00310/1996
022 00309/1996
140 00724/2001

DORIS MARIA BAPTISTELA WE 185 00009/2002
017 00889/1995

EDGAR K. SPECK 322 00128/2002
284 00384/2001

EDGAR LENZI 093 00455/2000
EDILTON MARREIRO 030 00164/1997
EDISON DE MELLO SANTOS 223 00405/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 267 00323/1997
EDSON ADIR DA CRUZ 133 00596/2001
EDSON K. DE ALMEIDA 121 00333/2001
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 010 00087/1994
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 069 00453/1999
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 037 00850/1997
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 169 01196/2001
ELIANA G. D. DE DOMENICO 230 00456/2002
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 006 00137/1993
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 192 00142/2002
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 006 00137/1993
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 094 00478/2000

067 00395/1999
202 00246/2002

ELIZETE DO ROCIO SIEBEN 238 00493/2002
ENILDO DEL PINO 210 00312/2002

007 00314/1993
204 00264/2002

ERICO SODRE QUIRINO FERRE 089 01206/1999
116 00219/2001

ERNANI ANTONIO PIGATTO 081 00949/1999
ESTEVAO BUSATO 199 00238/2002

198 00237/2002
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182 01288/2001
027 01056/1996
246 00531/2002
259 00624/2002
247 00532/2002

EVA VIANA DA SILVA 265 00076/1992
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 002 00247/1984
FABIANA SILVEIRA 160 00976/2001

187 00026/2002
FABIANO DE BEM DA ROCHA 048 00732/1998
FABIO MARCELO LABATUT BIN 148 00807/2001
FERNANDA EHALT VANN 063 00349/1999
FERNANDA FORTUNATO M PARU 049 00890/1998
FERNANDA NAVARRO 149 00815/2001
FERNANDO JOSE CURI STABEN 052 00982/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 090 01265/1999
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 279 00278/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 236 00485/2002

226 00425/2002
330 00157/2002
304 00078/2002
237 00488/2002
186 00021/2002
095 00496/2000

FLAVIANO BELLINATO GARCIA 122 00335/2001
FLORACI DE JESUS CORDOVA 161 00977/2001

221 00400/2002
045 00594/1998
157 00926/2001

FRANCISCO BRAZ NETO 115 00116/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 108 01124/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 067 00395/1999
GELSON BARBIERI 257 00618/2002
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 099 00881/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 073 00715/1999
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 010 00087/1994
GILBERTO LEANDRO VIEIRA 066 00380/1999
GILSON PAROLIN 324 00139/2002
GIOVANNI COSTANTINO 282 00353/2001
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 094 00478/2000
GUILHERME JACQUES T. DE F 326 00141/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 037 00850/1997
HERMAN CUELLAR 061 00333/1999
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 024 00429/1996
ICARO M. VIENNA 101 00937/2000
IDELANIR ERNESTI 220 00399/2002
ILMAR BERNARDO GOLTZ 245 00524/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 257 00618/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 141 00737/2001
IVAN JOSE SILVEIRA 124 00402/2001
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 105 00994/2000
IVO CANESTRARO 003 00284/1989
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 033 00719/1997
IZABELLE M S L TURKIEWICZ 172 01208/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 104 00988/2000

239 00507/2002
231 00473/2002

JAIME LUIZ SCHLUGA 114 00090/2001
JAIME LUIZ SCHULUGA 030 00164/1997
JAIR APARECIDO AVANSI 281 00347/2001
JAMIL NABOR CALEFFI 268 00126/2000

103 00987/2000
JANDIRA DA GRA•A OLIVEIRA 245 00524/2002
JANE SILVA 176 01232/2001
JAQUELINE LUCINELI SKRABA 245 00524/2002
JEFERSON RIBEIRO 193 00147/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 037 00850/1997
JIOMAR JOSE TURIN 165 01081/2001
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 082 00986/1999
JOAO BAPTISTA SILVEIRA ME 295 00056/2002
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 251 00558/2002

256 00599/2002
111 01177/2000
122 00335/2001
087 01132/1999
177 01234/2001
085 01065/1999

JOAO CARLOS DARCANCHY 014 00723/1994
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 169 01196/2001
JOAO GERALDO PATRICIO 224 00413/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 066 00380/1999
JOAO PAULO BOMFIM 207 00279/2002
JOAQUIM LOPES 107 01088/2000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 012 00391/1994
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 248 00534/2002

045 00594/1998
JONAS BORGES 178 01238/2001

184 01312/2001
JORGE ELOIR MAURER 020 00227/1996

078 00895/1999
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 049 00890/1998
JORGE NASSER MACEDO 175 01231/2001

085 01065/1999
JOSE ALEXANDRE ROSSETTO M 294 00052/2002
JOSE ANTONIO DE FREITAS 151 00851/2001
JOSE ANTONIO VALE 172 01208/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 006 00137/1993
JOSE LUIS ALMIRAO 132 00586/2001
JOSE MADSON DOS REIS 284 00384/2001
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 004 00107/1991
JOSE MIGUEL DE GODOY 245 00524/2002
JOSE OSNIR RONCHI 284 00384/2001
JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR 003 00284/1989
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 068 00402/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 149 00815/2001

332 00181/2002
302 00067/2002
167 01122/2001

JOSE VICENTE DA SILVA 280 00343/2001
JOZELIA NOGUEIRA BROLIAN 334 00184/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 277 00002/2000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 243 00519/2002
KAREM OLIVEIRA 108 01124/2000

KARINE CRISTINA DA COSTA 232 00474/2002
205 00277/2002

KARINE SIMONE POFAHL 160 00976/2001
187 00026/2002

KIYOSHI ISHITANI 024 00429/1996
LADI NEIS 312 00097/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 242 00515/2002
LAIRE FEIJO DA SILVA 048 00732/1998
LAUDIR GULDEN 315 00107/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 179 01260/2001

187 00026/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 205 00277/2002

320 00117/2002
LEONEL TRIVISAN JUNIOR 043 00337/1998
LEONI JOSE GALLI 235 00484/2002
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 314 00104/2002
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 073 00715/1999
LOLINA CHAN 064 00369/1999
LUCIANA BERRO 090 01265/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 212 00318/2002

321 00123/2002
215 00363/2002

LUCIANA V. M. CASSITAS TO 274 00239/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 242 00515/2002
LUIZ A. BERTOCCO 079 00911/1999
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 088 01135/1999
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 146 00786/2001
LUIZ BRESOLIN 067 00395/1999
LUIZ CARLOS FRANCO 249 00553/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 015 00048/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 083 01021/1999
LUIZ FERNANDO DIETRICH 033 00719/1997

074 00764/1999
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 037 00850/1997
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 316 00108/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 290 00037/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 002 00247/1984
MANOEL FRANCISCO MARTINS 159 00930/2001

158 00929/2001
MARCELO A.THEODORO 047 00677/1998
MARCELO ANTONIO THEODORO 253 00572/2002
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 252 00560/2002
MARCELO CONCEI•AO ANDREAT 105 00994/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 289 00028/2002

123 00397/2001
MARCELO JOSE CISCATO 216 00374/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 189 00051/2002

118 00283/2001
112 00088/2001
190 00063/2002

MARCELO LUIZ DREHER 278 00164/2000
MARCELO NASSIF MALUF 311 00094/2002

031 00240/1997
MARCELO OLIVA MURARA 249 00553/2002
MARCIO AURELIO SILVEIRA 070 00458/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 241 00509/2002

229 00443/2002
MARCO ANTONIO BARBOSA 047 00677/1998
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 138 00668/2001

014 00723/1994
061 00333/1999
111 01177/2000
001 00338/1981
003 00284/1989
127 00467/2001

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 319 00111/2002
163 01008/2001
170 01197/2001

MARCO ANTONIO ZANETTI HEL 057 00224/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 040 00157/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 308 00084/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 156 00918/2001
MARCOS HENRIQUE M. PEREIR 127 00467/2001
MARCOS RENAN SALVATI 079 00911/1999

061 00333/1999
088 01135/1999
106 01052/2000
051 00971/1998
032 00352/1997
164 01035/2001
033 00719/1997
111 01177/2000
031 00240/1997
152 00861/2001

MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 136 00631/2001
MARIA CLEUSA NAGAOKA 056 00190/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 103 00987/2000

267 00323/1997
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 238 00493/2002
MARIA EUGENIA MORITZ 012 00391/1994
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 024 00429/1996
MARIA ONDINA E C PELEGRIN 154 00915/2001
MARINA GOBBO AGNOLETTO 048 00732/1998
MARINHO SILVA NETO 066 00380/1999
MARISA LEOPOLDINA DE M. C 108 01124/2000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 075 00776/1999
MARTA P. BONK RIZZO 332 00181/2002

299 00063/2002
292 00045/2002

MAURICIO GOMM F. DOS SAOS 284 00384/2001
MAURICIO KAVINSKI 076 00880/1999

083 01021/1999
MAURICIO VIEIRA 093 00455/2000

331 00166/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 010 00087/1994
MAURO FONSECA DE MACEDO 086 01097/1999
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 309 00091/2002
MAX RIESEMBERG BASTOS 284 00384/2001
MAXIMILIANO MENS WOELLNER 307 00083/2002
MICHEL DO LAGO AMARO 303 00073/2002

329 00148/2002
MIEKO ITO 323 00131/2002

152 00861/2001

MILTON JOAO BETENHEUSER J 017 00889/1995
MOACYR ALVARO DE SOUZA 279 00278/2000
NADER THOME NETO 230 00456/2002
NATANOEL ZAHORCAK 047 00677/1998

287 00025/2002
NELSON IMOTO 034 00753/1997
NELSON PASCHOALOTTO 234 00482/2002
NEREU DE OLIVEIRA 113 00089/2001

284 00384/2001
NEWTON TRINDADE 014 00723/1994
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 274 00239/2002

275 00241/2002
NILTON BUSSI 091 00137/2000
NIVIO CARLOS MENOSSO 049 00890/1998
NOBERVAL KLUGER MENDES 310 00093/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 123 00397/2001
ODAIR KUCHARSKI 128 00478/2001
ODECIO LUIZ PERATTA 241 00509/2002

229 00443/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 002 00247/1984

306 00081/2002
ORLANDO MAURICIO GEHR 008 00470/1993
OSEAS AGUIAR 100 00883/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 053 00997/1998
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 079 00911/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 029 00088/1997
PAULO DE OLIVEIRA KESSLER 152 00861/2001
PAULO GUILHERME PFAU 187 00026/2002
PAULO JOSE GOZZO 141 00737/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 147 00787/2001
RAFAEL COSTA MONTEIRO 109 01137/2000
RAFAELA STALL LEITE 072 00478/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 172 01208/2001
RENATO LUIZ HARMI HINO 276 00084/1994
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 172 01208/2001
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 188 00039/2002
RICARDO PREZUTTI 047 00677/1998
RITA DE CASSIA CANZI ALMA 071 00467/1999
RITA DE CASSIA TENCZUK 121 00333/2001
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 061 00333/1999
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 058 00246/1999

065 00374/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 291 00041/2002
ROBERTO KUGLER 075 00776/1999
ROBERTO KUGLER MENDES 031 00240/1997
ROBISON MARANHAO 141 00737/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 072 00478/1999
ROMILDO RIBEIRO SBRISSIA 155 00916/2001
RONALD ROENER JUNIOR 214 00355/2002
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 031 00240/1997
ROSELI MARIA MODESTO DE M 029 00088/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 226 00425/2002

122 00335/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 227 00439/2002
RUY JOSE RACHE 103 00987/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 285 00395/2001
SAMUEL TORQUATO 036 00778/1997
SANDRO GILBERT MARTINS 105 00994/2000
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 084 01056/1999
SERGIO DE ARRUDA 133 00596/2001
SERGIO LUIZ WOLF 081 00949/1999
SERGIO TERNUS 300 00065/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 006 00137/1993
SIDNEI GILSON DOCKHORN 139 00684/2001
SIDNEY MARTINS 288 00026/2002
SILVENEI DE CAMPOS 195 00152/2002
SILVIO BATISTA 097 00568/2000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 038 01026/1997
SIMONE DENARDI 324 00139/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 240 00508/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 015 00048/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 225 00417/2002
UDO HAUSNER 144 00760/2001

145 00761/2001
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 175 01231/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 296 00059/2002

313 00102/2002
VALDIR STEDILE 075 00776/1999
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 096 00521/2000
VALERIA OLSZEVSKI 039 01078/1997
VANDERLEI TAVERNA 138 00668/2001

042 00325/1998
069 00453/1999
200 00240/2002
260 00627/2002

VANESSA RODRIGUES GIUSTI 328 00146/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 183 01306/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 211 00315/2002

213 00352/2002
209 00311/2002
119 00296/2001

VILSON STALL 072 00478/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 150 00829/2001

031 00240/1997
VITORIO KARAN 053 00997/1998
VIVIAN CRISTINA LIMA 108 01124/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 057 00224/1999

110 01169/2000
184 01312/2001

WALDEMAR LOPEZ HEREK 127 00467/2001
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 064 00369/1999

130 00524/2001
 3232

217 00376/2002
206 00278/2002
208 00293/2002
261 00639/2002
258 00622/2002
255 00587/2002
254 00585/2002
244 00520/2002
263 00659/2002

WALDYR GRISARD FILHO 044 00359/1998

WALMIRIO ESTANISLAU ZAWAD 038 01026/1997
WALTER SOUZA DIAS 008 00470/1993
WANDERLI MEREB CALIXTO 126 00463/2001

019 00097/1996
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 046 00642/1998
WILTON VICENTE PAESE 048 00732/1998
WOLMAR ALEXANDRE A. GIUST 328 00146/2002
ZORAIDE BATISTELA 280 00343/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 092 00394/2000

1.-Inventario-338/1981-LAURA DE FRANCA COSTA KOTO-
VIEZY x MANOEL DE FRANCA COSTA e outros-I-Consi-
derando a concordância do inventariante quanto aos honorári-
os do Sr. Perito, defiro o depósito da quantia. II- Intimem-se os
demais herdeiros dos termos do r. despacho de fls. 313, inclusi-
ve sobre o valor da proposta de honorários do Sr. Perito. (DES-
PACHO DE FLS. 313 = Acolho em termos o pedido de fls.
312. Em substituição, nomeio Perito Judicial o Dr. IVAN CAR-
VALHO TEIXEIRA, portador do CREA nº 57845-Pr com en-
dereço à rua Dom Alberto Gonçalves, nº 181, Mercês, em Cu-
ritiba-PR. Intimem-se para fazer a proposta de honorários em 5
(cinco) dias cumprindo no mais, o que determinou o despacho
de fls. 311.) III- Formalizado o depósito dos honorários do Sr.
Perito, bem como, a intimação dos demais herdeiros conforme
acima determinado, intime-se o Sr. Perito para dar inicio aos
trabalhos. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA, MI-
GUEL M. FERNANDES, CELSO LICINDA, ROSANGELA
M. LUCINDA, AIRTON SABOIA BAGGIO, AMAURI CE-
ZAR JOHNSSON, MARILENE TREVISAN, JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH e PLINIO LUIZ BONANÇA -

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-247/1984-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ERVIN
GUBER - Defiro o requerimento de fls. 100/101. Proceda-se
as devidas anotações, junto ao registro, autuação e Distribui-
ção. Intimem-se.- Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES-

3.-Usucapiao-284/1989-LEOVALDO DA SILVA (ESPOLIO)
e outros x ILCEU BRESSANE SANTOS - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 247,72. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA, IVO CANESTRARO, AMARILDO PEDRO GU-
LIN e JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-107/1991-IVAIL TABORDA
DE FARIAS x NICOLAU BERNARDO SCHLICKMANN E/
OU e outros -Atendendo o disposto no art. 331, do Código de
Processo Civil designo o dia 25 de março de 2003, às 13:30
horas, para AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO, devendo com-
parecer as partes e seus procuradores. Se nao for possível o
acordo, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo outra data para a
realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento, se nescessá-
rio for. Intimen-se.-Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO e AMARILDO PEDRO GULIN-

5.-HABILITACAO DE CREDITO - 168/1991 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x STEEL ALLOYS IND.COM.
SOLDAS LTDA e outros - Ao preparo das custas no valor de
R$ 145,17.- Adv. LEONEL TRVISAN JUNIOR, MURILO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ANANIAS
CÉZAR TEIXEIRA e ANTONIO GERALDO SCUPINARI.

6.-HABILITACAO DE CREDITO-137/1993-OSTEN FERRA-
GENS LTDA x MINERAL IND. METALURGICA LTDA -
Manifeste-se a requerente. - Adv. ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

7.—314/1993-LUIZ ADEMIR SCREMIN x MINERACAO
VALE DO BACAETAVA LTDA - Ciência as partes da baixa
dos autos da Superior Instância. - Adv. ENILDO DEL PINO, e
MARCO ANTONIO MAIA CORRÊA-

8.-Acao Ordinariac - 470/1993-SILO PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA x ANTONIO SIDERLEI BALDAN - Ex
positis, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO improcedente a presente ação ordiná-
ria movida por Silo Pré Moldados de Concreto Ltda, contra
Antonio Siderlei Baldan. Condeno a autora no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (hum mil reais), atendo o disposto no artigo 20, pará-
grafo 3º , do Código de Processo Civil. Adv. ORLANDO MAU-
RICIO GEHR, WALTER SOUZA DIAS e ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA-

9.-Inventario - 600/1993 - MADALENA COLACO NUNES x
PEDRO NUNES SOBRINHO - A inventariante para que dê
andamento no feito, recolhendo-se os impostos devidos, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas. - Adv. ANGELA CHIESA
ZANON, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO -

10.-ACAO SUMARISSIMA-87/1994-CALAARI BOLSA
LTDA x IND. DE CONCRETO PRE-MOLDADOS LTDA -
Ex positis, julgo procedente ação para condenar a requerida a
ressarcir o valor devido a autora na importância de CR$
630.024,69 (seiscentos e trinta mil, vinte e quatro cruzeiros
reias e sessenta e nove centavos), valor que deverá ser corrigi-
dos, até a data do efetivo pagamento.Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% 9dez por cento), sobre o valor da condenação.
P.R.I. - Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e ARARIPE
ROSA DO NASCIMENTO-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-249/1994-COMERCIAL
GERDAU LTDA x CONSTRUTORA A.M.S. LTDA-Defiro o
requerimento de fls. 39. Intimem-se. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANÇA.
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12.-Execucao de Titulos Extrajud. - 391/1994 - FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x ROZENDO MARTINS
DE MORAES - Manifeste-se o autor sobre o constante na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANA CRISTINA DE
SOUZA DIAS, MARIA EUGENIA MORITZ, CARLA FLEIS-
CHFRESSER e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR -

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1994-JAIR MARTINS
e outros x HERBERTO ZIEKUR -Ao preparo das custas no
valor de R$ 245,66. Adv. SÉRGIO SELEME -

14.-ACAO DE INDENIZACAO-723/1994-CLODOALDO
CAMPOS SALLES x MARIA KOZOW e outros-Retirar Carta
Precatória. - Adv. NEWTON TRINDADE, JOAO CARLOS
DARCANCHY e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-48/1995-JOSE MANOEL DA
SILVA JUNIOR e outros x INDUSTRIAS QUIMICAS ALVA
LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 43,31.-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e TANIA MARA GARCIA
COSTA-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.- 343/1995 - BANCO ITAU
S/A x JAIR LENZI e outros - Manifeste-se a exequente sobre a
juntada do ofício de fls. 71.- Adv - DANIEL HACHEM

17.-ACAO DE DEPOSITO-889/1995-RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x CALCINA-
DORA PARANA LTDA - Manifeste-se a requerente, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão de fls. 78 verso.
Intimem-se.- Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOÃO BETE-
NHEUSER JUNIOR e PATRICIA CORREA GOBBI. -

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-951/1995-TRANSPORTES
DALPRA LTDA x DISELMARA OFICINA MEC. COM. PE-
CAS- I- Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Ins-
tância. II- Em seguida, manifeste-se a parte interessada se pos-
sui interesse na execução da sucumbência. Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN, ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

19.-Inventario-97/1996-VIRGILINO ANTONIO MAROUVO
x VALDOLIR HERMOGENES- Defiro o requerimento de fls.
81. Converto o presente Inventário, que deverá processar-se
pelo rito de Arrolamento, artigo 1031 e seguintes do CPC. Pro-
cedam-se as devidas anotações junto ao registro, autuaçao e
distribuiçao. Providencie o inventario as certidões negativas da
Receita Federal, Estadual e Municipal. A conta e preparo. Inti-
mem-se. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI e WANDERLI ME-
REB CALIXTO-

20.-Adjudicacao Compulsoria-227/1996-G. LAFFITTE INCOP.
E EMPR. IMOB.LT. x BENEDITO A. CORDEIRO GNOATO
LTDA - Homologo por senteça para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo havido entre as partes e constantes da
petição entranhada às fls. 123/125 dos autos 227/96. Em con-
sequência, declaro extintos os processos, autos nºs. 227/96 e
1015/97, de Ação de Adjudicação Compulsória e Tutela Ante-
cipada, respectivamente, movida por G. LAFFITTE INCOR-
PORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, contra BENEDITO A. CORDEIRO GNOATO LTDA.,
com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Oficie-se ao Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca,
determinando a liberação dos imóveis, cujas transferências fo-
ram suspensas através do ofício 49/98 datado de 16/02/98 des-
te Juízo. Traslade-se cópia desta decisão ao autos 1.015/97.
Custas pagas. P.R.I., oportunamente, arquivem-se. - Adv. IVE-
TE M. CARIBE DA ROCHA, ALI FAUAZ, DAISY PETRO-
NA MAVEL DOS SANTOS CÁCERES, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e JORGE ELOIR MAURER-

21.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-307/1996-PETROKING
IND.E COM. PROD. QUIMICOS x TEXACO DO BRASIL S/
A - DESPACHO DE FLS. 80. Preliminarmente, baixem os au-
tos ao Sr. Contador para elaboração da conta geral. Ao conta-
dor. Após, manifeste-se a exequente. Intimem-se. Ao preparo
das custas no valor de R$ 491,34.- Adv. MARCOS J.R. SALA-
MUNES, JOÃO OTAVIO SIMÕES NETO.

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-309/1996-IRACEMA
FRANCO PEREIRA x JOAO PEREIRA DE JESUS - Retirar
Alvará. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

23.-ALVARA JUDICIAL - 310/1996 - IRACEMA FRANCO
PEREIRA x ESTE JUIZO - Retirar Alvará. - Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

24.—429/1996-MARCOS CONRADO DOS SANTOS x NI-
KKEN DO BRASIL - IND. E COM. LTDA- Face ao preceitu-
ado no paragrafo 2º do art. 72, do CPC, ação prosseguirá em
relação à denunciante. Para os fins do artigo 331 do CPC, de-
signo audiencia de tentativa de conciliação e saneamento para
o dia 13 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. Intimem-se. -
Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA
DE QUEIROZ e KIYOSHI ISHITANI-

25.-Reintegracao de Posse-630/1996-JOSE AFONSO GUSSO
GURAS e outros x JOSE CARLOS DA ROCHA - Face ao cons-
tante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifestem-se
os autores no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv. IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA.

26.-Deposito-781/1996-BANCO BRADESCO S/A x VILMAR
HERCILIA MARTINS -Ao preparo das custas no valor de R$
159,46.-Adv. DANIEL HACHEM-

27.-Usucapiao-1056/1996-DAMIANO FERRARINI e outros x
ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$ 349,06. -
Adv. ESTEVAO BUSATO.-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-26/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x INDUSTRIA COROA COLOMBO LTDA e outros -
Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial

de Justiça.- Adv. DANIEL HACHEM-

29.-Usucapiao-88/1997-LORENCA AYALA x MARCIA MA-
RIA MUSSI e outros- Juntado o ofício do Municipio de fls.
356/369. (...Após a resposta do Município, intimem-se as par-
tes, para apresentações de alegações finais por memoriais, que
deverão se referir também ao processo em apenso nº 909/96, de
ação Reivindicatória, desde já fixando o prazo de 10ÿ(dez) dias
para cada litigiante, cuja a carga dos autos terá inicio pela au-
tora. Decorrido o lapso, abra-se vista dos autos à representante
do Ministério Público). - Adv. ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG, PAULA NOGARA GUERIOS e ALEXAN-
DRE RAITANI BELTRAMI-

30.-164/1997-PAULO SERGIO GROWSKI FONTOURA x
FIORAVANTE BUENO DE MELO e outros - Face ao constan-
te na certidão retro, manifestem-se os interessados.Intimem-se
- Adv. JAIME LUIZ SCHULUGA e EDILTON MARREIRO -

31.-Reintegracao de Posse-240/1997-CELSO AUGUSTO M.
RIBAS & CIA LTDA x ELISEU DE SOUZA PINTO e s/mu-
lher - Atendendo o disposto no art. 331, do Código de Processo
dia 10 de abril de 2003, às 15:00 horas, para AUDIENCIA DE
CONCILIAÇAO, devendo comparecer as partes e seus procu-
radores. Se nao for possível o acordo, serao fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se,
desde logo outra data para a realizaçao da audiencia de instru-
çao e julgamento, se nescessário for. Intimen-se.-Adv. ROBER-
TO KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, MARCELO NASSIF MALUF, ROSELI BANDEIRA DE
ASSIS CAVALLI e MARCOS RENAN SALVATI-

32.-TUTELA-352/1997-MARIA EUCIDES ALVES x CLAU-
DIOMAR DA SILVA -Considerando o pedido de fls. 22, ho-
mologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência da presente TUTELA sob nº 352/
1997 em que é requerente MARIA EUCIDES ALVES e reque-
rido CLAUDIOMAR DA SILVA e de conformidade com o ar-
tigo 267, VIII, do Código de Processo Cívil, julgo extinto o
processo e determino seu arquivamento. Arbitro os honorários
advocatícios em R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Sem
custas.P.R.I. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI -

33.-RESCISAO DE CONTRATO-719/1997-AZ IMOVEIS
LTDA x ROSALINA DOS SANTOS BRAGA - Regularize-se
a representação face a manifestação de fls. 34. - Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH, IZABEL CRISTHINA R. MARTINS
CAMPOS e MARCOS RENAN SALVATI-

34.-ARROLAMENTO SUMARIO-753/1997-MARIA APARE-
CIDA ARRAIS x RAYMUNDO MONTE ARRAIS - Retirar
Formal de Partillha. - Adv. NELSON IMOTO -

35.-Excecao de Incompetencia-766/1997-SHAMPOO IND E
COM DE COSMETICOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS- JULGO por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, EXTINTO O PROCES-
SO considerando a perda do objeto, vez que os autos de Man-
dado de Segurança foram julgados extintos sem julgamento do
mérito nos termos do artigo 267, IV, do CPC, tendo inclusive a
decisão sido confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4º
Região. Custas na forma da lei.Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I. Adv. DENISE MARTINS
OLIVEIRA,

36.-Indenizacao por Ato Ilicito-778/1997-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x IZOCRINA
COMERCIO DE CRINAS LTDA- Face ao constante no reque-
rimento de fls. 234, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -
Adv. SAMUEL TORQUATO-

37.-Declaratoria c/Ped Tut Antecp - 850/1997 - JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se o Sr. Perito para a efetiva realização da perícia, no
prazo de 60 (sessenta) dias, sendo certo que os Assistentes Téc-
nicos eventualmente indicados, oferecerão seus pareceres, no
prazo comum de 10 (dez) dias, após a juntada do laudo ofícial,
independentemente de intimação. Intimem-se. - Adv. HARRY
FRANCOIA JUNIOR, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, JEFFERSON ROSA CORDEIRO e
CARLOS MURILO PAIVA -

38.-Inventario-1026/1997-ROMENOS JORGE SIMAO x
AMANTINO BATISTA FELIX - Manifestem-se os interessa-
dos, sobre o contido na petição de fls. 94/95. (manifestação da
Fazenda Pública do Estado do Paraná) - Adv. SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, WALMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI e
AMARILDO PEDRO GULIN-

39.-Excecao de Incompetencia-1078/1997-IZOLDA DE OLI-
VEIRA x MONICA LUIZA DANDERFER DE MORAES e
Outro - Intimem-se novamente as partes, para que no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o contido no art. 309, do
Código de Processo Civil. Intimem-se.- Adv. VALERIA OL-
SZEVSKI-

40.-CUMPRUMENTO DE CONTRATO-157/1998-VALDE-
CIR LUIZ ZOCA x MARIO RODRIGUES DOS SANTOS-Ex
positis, julgo procedente a ação para condenar o réu a devolver
ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devida-
mente corrigida monetariamente e com juros legais a partir do
desembolso, condenando-o ainda, no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
600,00 (seiscentos reais). Traslade-se cópia desta decisão aos
autos em apenso, a fim de que o reclamante possa, querendo,
promover a execução em face do réu Mario Rodrigues dos San-
tos. P.R.I. - Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-284/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CARLA APARECIDA CERATI e
outros- Retirar Edital. - Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA.-

42.-Usucapiao-325/1998-MATHIAS JOSE CAVALLI e outros
x ESTE JUIZO - Retirar mandado de registro de imóveis. -
Adv. VANDERLEI TAVERNA e AMARILDO PEDRO GU-
LIN-

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-337/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOELSON LUIZ GUARISE - ME
-Face ao decurso de tempo solicitando no requerimento de fls.
44, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
mem-se. - Adv. LEONEL TRIVISAN JUNIOR -

44.-Reintegracao de Posse-359/1998-MIGUEL LAGINESTRA
x RITMO IND. E COM. DE MAT. NAO FERROSOS LTDA -
Ex positis, julgo a carência da oposição interposta por David
Laginestra contra Miguel Laginestra e Ritmo Indústria e Co-
mércio de Metais não Ferrosos Ltda, pela ausência de interesse
processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Julgo também improcedente a ação de reinte-
gração de posse ajuizada por Miguel Laginestra contra Ritmo
Indústria e Comércio de Metais não Ferrossos Ltda., pelas ra-
zões acima alinhadas, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso I, do Estatuto Processual. Condeno o autor da rein-
tegratória e o opoente a comporem as custas dos respectivos
processos. P.R.I. - Adv. JOSÉ CARDOSO, PAULO JOSE GO-
ZZO, IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO. e WALDYR
GRISARD FILHO-

45.-Acao Ordinaria-594/1998-ARISTOTIS ALVEL RAMOS x
MUNICIPIO DE COLOMBO -(DESPACHO DE FLS. 136)
Defiro os benefícios da Assistência Judiciaria Gratuita. Após o
prazo da publicação do r. despacho de fls. 131, voltem conclu-
sos para sentença. (DESPACHO DE FLS. 131)... Entendo que
o feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo 330-
I do CPC, Assim, contados e preparados e decorrido o prazo de
eventual recurso, retornem os autos para decisão. - Adv. JO-
NAS ANTONIO DOS SANTOS e FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH -

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-642/1998-TELEPAR CELU-
LAR S/A x QUINTA RODA COMERCIO DE PEÇAS USA-
DAS LTDA - Considerando o pedido de fls. 40, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da presente Ação de Execução de Título Extrajudi-
cial e de conformidade com o Artigo 569, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Levante-se a penhora.
Expeça-se mandado. Custas já computadas.- Adv. WANDER-
SON DOUGLAS MARCONI e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS -

47.-BUSCA E APREENSAO-677/1998-BANCO NACIONAL
S/A x ACG - INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA. e outros -
Face ao constante no parecer de fls. 67 do representante do
Ministério Público, manifeste-se a requerente, no prazo de 5
(cinco) dias. Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO BARBO-
SA, NATANOEL ZAHORCAK, MARCELO A.THEODORO-

48.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-732/1998-DOORMANN S/
A - EMBALAGENS PLASTICAS x THERMOPLAST INDL
DE PLASTICOS LTDA - Ex positis, considerando o mais que
dos autos consta, os princípios aplicáveis à espécie, julgo im-
procedente a presente ação, o que faço com fulcro no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por sucumbente,
condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) do valor
atribuido a ação, atendendo o disposto no artigo 20, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil, sopesados a importância da
causa, o grau de zelo do advogado, o trabalho e tempo dispên-
dios. P.R.I. - Adv. LAIRE FEIJO DA SILVA, CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO, FABIANO DE BEM DA ROCHA,
MARINA GOBBO AGNOLETTO, CASSIANA PIRES GO-
MES ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e WILTON VI-
CENTE PAESE -

49.-Repeticao de Indebito-890/1998-PRESTES & MENOSSO
LTDA x LEOFREDO MARTINS - Ex positis, julgo procedente
o pedido formulado na inicial, condenado o locador Leofredo
Martins a restituir a locatária Prestes & Menosso Ltda., os va-
lores indevidamente cobrados, incidindo correção monetária a
partir do pagamento de cada parcela e juros apartir do trânsito
em julgado da sentença. Por sucumbente, condeno o réu a pa-
gar as custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) da condenação, tendo em vis-
ta o zelo profissional demonstrado e ainda, o tempo despendi-
do na demanda, atendidas assim as recomendações do artigo
20, parágrafo 3º do Código de Porcesso Civil. Custas na forma
da Lei. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, NIVIO CAR-
LOS MENOSSO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA, FERNANDA FORTUNATO M PARUCKER SILVA, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e CLAUDIA REGINA MO-
RALES SANTOS-

50.-Execucao de Titulos Extrajud. - 891/1998 - PANATLAN-
TICA CATARINENSE S/A x AVIEX IND DE PRODUTOS
METALURGICO LTDA e Outros - Retirar Carta Precatória.-
Adv. AGENOR A. GOMES -

51.-ALVARA JUDICIAL-971/1998-ORLANDO DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO - Julgo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, BOAS, as contas prestadas às fls. 24/
26, nestes autos de ALVARÁ JUDICIAL sob nº 971/98 em que
é requerente ORLANDO DE OLIVEIRA e requerido ESTE
JUÍZO. Sem custas. P.R.I. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI
-

52.-Indenizacao por Ato Ilicito-982/1998-OSMAR BANDEI-
RA DA SILVA x MARINEI FURLAN VERLINGUE -Aten-
dendo o disposto no art. 331, do Código de Processo dia 10 de
abril de 2002, às 14:00 horas, para AUDIENCIA DE CONCI-
LIAÇAO, devendo comparecer as partes e seus procuradores.
Se nao for possível o acordo, serao fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questoes processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde
logo outra data para a realizaçao da audiencia de instruçao e

julgamento, se nescessário for. Intimen-se.-Adv. ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA e FERNANDO JOSE CURI STA-
BEN-

53.-Revogacao de Mandato-997/1998-GEOVAL ALVES DE
MAGALHAES JUNIOR e s/m x ANTONIO MANOEL DOS
SANTOS FILHO- Intime-se o autor para informar o endereço
da testemunha, Sr. Cirinius Borba, o qual foi arrolado em audi-
ência. Manifeste-se o autor sobre a proposta de honorários do
Sr, Perito de fls. 60/61. Intime-se. - Adv. VITORIO KARAN,
DJALMA SALLES JUNIOR e OSVALDO CICERO WRONSKI
-

54.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-1011/1998-MOVELLEN
ESTOFADOS LTDA x ADVANCE INDUSTRIA TEXTIL
LTDA - JULGO por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo ante os termos do petitório de
fls. 11 e o disposto no art. 267, inc. VIII, do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, após o pagamento das custas, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Adv. ANTONIO
AUGUSTO GONSALVES -

55.-Mandado de Seguranca-1042/1998-LENI DE SOUZA PE-
REIRA x PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO e outros-
Cumpra-se o V. Acordão. Intimem-se. Adv. LUIZ ANSELMO
ARRUDA GARCIA, FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH

56.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-190/1999-SANTISTA
ALIMENTOS S/A x NILSON JOSE SANTOS DISTRIBUIDO-
RA DE LATICINIOS - Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARIA CLEUSA
NAGAOKA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

57.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-224/1999-L & H
- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x GERAL-
DO LUIS DOS SANTOS e outros -Considerando o pedido de
fls. 43, homologo, por sentença, para que produza os seus jurí-
dicos e legais, a desistência da presente Ação de Rescisão Con-
tratual c/c Reintegração de Posse e, de conformidade com o
artigo 267, VIII, do Código de Processo Cívil, julgo extinto o
processo. Custas já computadas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. - Adv. MARCO ANTONIO ZANETTI HELLER, AN-
TONIO VILMAR GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

58.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-246/1999-COMER-
CIO DE PEDRAS COLORADO LTDA x MARSAL - MAR-
MORES SALVIANO S/A -Ao preparo das custas no valor de
R$ 31,21.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

59.-Execucao de Titulos Extrajud.-268/1999-PAULO VICTOR
PEDRINI x ERONDINA PELLENSE DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça.-
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES. -

60.-ARROLAMENTO SUMARIO-287/1999-ANTONIO JOAO
ZANOTTO x JOAO ZANOTTO e outros - Providencie o in-
ventariante certidão negativa Municipal. Intimem-se. - Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-333/1999-HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AURINO PEREI-
RA DA SILVA - Ex positis, julgo procedente o pedido, com o
fim de declarar rescindindo o compromisso particular de com-
pra e celebrado entre as partes e, em decorrência, reintegrar a
Autora na posse do lote objeto do contrato, sem as benfeitorias
eventualmente erigidas no imóvel, facultando ao réu a sua reti-
rada. Determino aos Autores a devolver as parcelas pagas, cor-
rigida monetariamente e acrescidas de juros legais, desde a data
do respectivo pagamento, nos termos do disposto pelo artigo
53 da Lei nº 8.078/90, fazendo-se a devida compensação com
as perdas e danos que devem corresponder ao valor médio e
atual do aluguel que teria ela auferido com a exploração do
imóvel no período que esteve despojada injustamente da res-
pectiva posse (a partir do vencimento da divida), a serem apu-
radas em liquidação por arbitramento. Condeno ainda, o Réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), haja visto o
grau de zelo profissional do advogado da parte vencedora, cuja
execução fica sujeita aos condicionantes do art. 12 da Lei nº
1.060/50, posto que o réu é beneficiario da assistência judiciá-
rias. P.R.I.- Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER, CLE-
VERSON SOUZA DA SILVA, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA, MARCOS RENAN SALVATI e HERMAN CUE-
LLAR-

62.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-339/1999-MASTER
CARNES IMP EXP E COM DE CARNES E DERIVADOS x
CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 34,26. - Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-349/1999-SERVIÇO SO-
CIAL DA INDUSTRIA x ELEXTRON S/A - ELETROELE-
TRONICA-Considerando os argumentos da requerente, do sín-
dico, do Ministério Público pela procedência do pedido e as
alegações da falida nos autos, homologo a presente habilitação
de crédito no valor de R$ 2.086,80 (dois mil e oitenta e seis
reais e oitenta centavos), em favor do autor SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA, valor este a ser corrigido monetariamen-
te, consoante Súmula 08 do STJ e Lei 6.889/81, e com juros de
mora até a data da quebra, depois, tão só se suportável pela
massa, consoante disposto no art. 26 da Lei de Falência (7.661/
45). Ao Síndico para inclusão do crédito no quadro geral de
credores da auto falência de ELEXTRON S/A - ELETRÔNI-
CA como de natureza quirografária. P.R.I. Adv. FERNANDA
EHALT VANN, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO e MARINHO
SILVA NETO-

64.-Despejo-369/1999-LUCIA IZABEL SUZIN x PEDRO
DOMINGUES FERREIRA-Ex positis julgo procedente a ação
de despejo por denuncia vazia, e via de consequência, dou por
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rescindido o contrato inexistente entre as partes, determinando
ainda, que na hipótese do réu não desocupar o imóvel no prazo
de 30 (trinta) dias, expedir-se-á contra ele ordem de despejo.
Por força do disposto no parágrafo 4º, do art 20, do Código de
Processo Civil, condeno o réu no pagamento das custas proces-
suais, bem como dos honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 300,00 (trezentos reais), cuja execução fica sujeita aos con-
dicionantes do art. 12 da Lei nº 1.060/50, posto que o réu é
benefeciário da asistência judiciária. P.R.I. - Adv. LOLINA
CHAN, CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA-

65.-Declaratória Nulid. Duplicata-374/1999-COMERCIO DE
PEDRAS COLORADO LTDA x MARSAL - MARMORES
SALVIANO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 32,71.-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO.

66.-HABILITACAO DE CREDITO-380/1999-PASQUA CON-
DUTORES ELETRICOS LTDA x ELEXTRON S/A - ELETRO-
ELETRONICA - Considerando os argumentos da requerente,
do Síndico, do Ministério Público pela procedênci a do pedido
e as alegações da falida nos autos, homologo a presente habili-
tação de crédito no valor de R$ 28.259,41 (vinte e oito mil,
duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos)
em favor do autor PASQUA CONDUTORES ELÉTRICOS
LTDA, o valor este a ser corrigido monetariamente, consoante
Súmula 08 do STJ e Lei de Falência (7.661/45). Ao Síndico
para a inclusão do crédito no quadro geral de credores de auto-
falência de ELEXTRON S/A - ELETRÔNICA como de natu-
reza quirografária. P.R.I. - Adv. GILBERTO LEANDRO VIEI-
RA, JOAO MAESTRELI TIGRINHO e MARINHO SILVA
NETO -

67.-ACAO DE NULIDADE DE CAMBIAL-395/1999-MAGA-
LI DE ARAUJO CERQUEIRA x MARIA DO CAMPO CAN-
TARINO e outros - Esclareçer o peticionário de fls. 83, a que
documentos requer a juntada ali mencionadas. - Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS -

68.-HABILITACAO DE CREDITO-402/1999-BRUBI EQUI-
PAMENTOS ELETROMECANICOS LTDA x ELEXTRON S/
A - ELETROELETRONICA - Considerando os argumentos da
requerente, do síndico, do Ministério Público pela procedência
do pedido e as alegações da falida nos autos, homologo a pre-
sente habilitação de crédito no valor de R$ 5.181,.61 (cinco
mil cento e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), em
favor do autor BRUBI EQUIPAMENTOS ELETOMECNICOS
LTDA valor este a ser corrigido monetariamente, consoante
Súmula 08 do STJ e Lei só se suportável pela massa, consoante
disposto no art. 26 da Lei de Falência (7.661/45). Ao Síndico
para inclusão do crédito no quadro geral de credores da autofa-
lência de ELEXTRON S/A - ELETRÔNICA como de natureza
quirografária. P.R.I - Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA,
MARINHO SILVA NETO, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO -

69.-Indenizacao - 453/1999-TRANSPORTADORA LIBERA-
TO LTDA x PERFIPAR - PERFILADOS DO PARANA MA-
NUF. DE ACO LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$
107,26. - Adv. VANDERLEI TAVERNA e EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS-

70.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-458/1999-
MASTER CARNES IMPORT E EXPORT DE CARNES E
DERIVADO x CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 34,26.-
Adv. MARCIO AURELIO SILVEIRA, NILZA FERREIRA DA
SILVA-

71.-Reintegracao de Posse-467/1999-JOSE ALMADA DE
SOUZA e outros x CLEVENICE ROSA LIMA e outros - Deve
a autora se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. oficial
de Justiça. Retirar ofício. - Adv. RITA DE CASSIA CANZI
ALMADA DE SOUZ -

72.-EMBARGOS-478/1999-TECPLAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Ciência às partes da baixa dos autosd
da Superior Instancia. II- Em seguida, manifeste-se a parte ven-
cedora se possui interesse na execução da sentença, apresen-
tando memória discriminada e atualizada do cálculo, nos ter-
mos do art. 604 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Adv.
VILSON STALL, RAFAELA STALL LEITE e ROGERIO LI-
CHACOVSKI -

73.-Deposito-715/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x WALTER ALMEIDA DE OLIVEIRA E CIA LTDA- Pro-
videncie o exequente a antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO - 764/1999 - AZ IMOVEIS
LTDA x MARLENE FATIMA DE SOUZA e outros - 1 - Aten-
dendo o disposto no art. 331 do Código de Proceso Civil (alte-
rado pela Lei 8952 de 13/12/1994), designo o dia 10 de ABRIL
de 2003, ás 16:00 horas, para a audiência de conciliação, de-
vendo comparecer as partes e seus procuradores. 2- Se não for
possível o acordo, serão fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra
data para a realização da audiência de instrução e julgamento,
se necessário for. 3- Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH e AMARILDO PEDRO GULIN -

75.-PRESTACAO DE CONTAS-776/1999-ANTONIO DE
BRITO e outros x VALDIR STÉDILE e outros - Ex positis,
com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, julgo procedente a ação proposta, nesta primeira fase da
Ação de Prestação de Contas por Antonio de Brito e Outros
contra Valdir Stédile e Roberto Kugler. Sucumbentes, arcarão
os requeridos com o pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em 500,00 (quinhen-
tos reais). P.R.I. Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
VALDIR STEDILE e ROBERTO KUGLER-

76.-Execucao de Titulos Extrajud.-880/1999-BANCO REAL
S/A x LIDIA GREGORINI e outros - Diga o autor sobre o cál-
culo de fls. 30/31. - Adv. MAURICIO KAVINSKI-

77.-Acao de Cobranca-892/1999-MASSUCHIN & DANTE
LTDA x JEWISON BARBOSA MACIEL e outros-Manifeste-
se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. OLDEMAR ALMEIDA.-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-895/1999-MAURICIO
BERBARDI SANTOS x G. LAFITTE - INCORPORAÇOES E
EMPREEND. IMOBILIARIO - Homologo o pedido de desis-
tência formulado às fls. 58/59 e, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO o processo, autos nº 895/1999 de Ação de Embargos de
Terceiro, movida por MAURICIO BERNARDI SANTOS con-
tra G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Custas pagas. P.R.I., oportuna-
mente, arquivem-se. - Adv. JORGE ELOIR MAURER e MAR-
CIA CRISTINA JONSON -

79.-RESCISAO DE CONTRATO-911/1999-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x LEONICE
ROZIN PAGANI - Manifeste-se sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESI-
NI, LUIZ A. BERTOCCO e MARCOS RENAN SALVATI-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO-929/1999-DEBORA BIAN-
CO DA LUZ x CELSO MOREL BIANCO- Recolhido o im-
posto “inter-vivos”, expeça-se a Carta de Adjudicação. Adv.
ANDREIA DA ROSA RACHE.

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-949/1999-SERGIO LUIZ
WOLF e outros x MARIO WOLF - Assinar termo.- Adv. ER-
NANI ANTONIO PIGATTO e SERGIO LUIZ WOLF-

82.-Execucao de Titulos Extrajud.- 986/1999 - SOCIEDADE
EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA x OTOCAR HALL-
GREN JUNIOR - Defiro o requerimento de fls. 36/37. Aguar-
de-se. Intimem-se.- Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e ARILDO NIZER -

83.-Deposito - 1021/1999 - BANCO SAFRA S/A x ELAINE
DOMINGUES DE MORAES- HOMOLOGO por sentença para
que produza os seus jurídicos e legais feitos, o acordo efetiva-
do entre as partes ás fls. 57/59. De consequencia, JULGO EX-
TINTO o presente processo, nos termos do art. 269, inc. III, do
Código de Processo Civil. Oportunamente arquive-se. Custas
conforme acordo. PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE INTIMEM-
SE. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS -

84.-ARROLAMENTO SUMARIO-1056/1999-ADEILDE BA-
TISTA PRADO x ALIPIO LUIZ DO PRADO e outros- Deve o
Sr. Escrivão cumpir corretamente ao constante no despacho de
fls. 49, dizendo todos os interessados sobre a avaliação. - Adv.
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

85.-Manutencao de Posse-1065/1999-MORRO BAIXO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CAL LTDA x FREDERICO
D’AGOSTIN - A perícia é imprescindível ao deslinde da cau-
sa; intime-se a parte autora para depositar os honorários do Sr.
Perito sob pena de entender-se desistida a prova pericial. - Adv.
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR e JORGE NASSER
MACEDO -

86.-Execucao de Titulo Judicial-1097/1999-REPAL - REFRI-
GERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x MATEL MA-
TADOURO IND LTDA - Manifeste-se o autor sobre o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. MAURO FONSE-
CA DE MACEDO-

87.—1132/1999-JAIR FRANCISCO FIORESE x MARCELO
DE CAMPOS - A presente medida de arresto, por ora, não lo-
grou a finalidade pela própria atitude do procurador do autor
nos autos, conforme se vê ás fls. 91, onde o mesmo permane-
ceu de posse dos autos por mais de 8 (oito) meses! O requerido,
embora não citado (certidão de fls. 95/96), compareceu nos
autos contestando o feito (fls. 98/100) alegando inclusive, ques-
tão prejudicial (prescrição), requerendo também a revogação
da liminar. De outro lado, requer o procurador do autor a ma-
nutenção da liminar e ainda, buscas no Cartório de Registros
de Imóveis em nome da esposa do requerido. Verifica-se nestes
autos, que esta havendo uma certa confusão por parte do pro-
curador do autor cujas as petições juntadas aos autos demons-
tram a pretenção da modificação do pedido inicial, dando a
entender que trata-se de uma execução, que não é o caso. Ade-
mais, a esposa do requerido não é parte do processo para que
seja feita qualquer busca de seus bens. Assim INDEFIRO o
requerido na petição de fls. 103. Diante disso revogo A LIMI-
NAR deferida as fls. 42 e determino que se oficie-se ao DE-
TRAN para desbloquear o veículo objeto do arresto até a deci-
são final do presente processo. Chamando a ordem o processo,
dê-se vista ao autor para manifestar-se sobre a contestação de
fls.98/100. Intimem-se. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

88.-Usucapiao-1135/1999-ENEVAL PERINI e outros x ESTE
JUIZO - Manifeste-se o autor. Após, vista ao M.P. - Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI e MARCOS RENAN SALVATI-

89.-BUSCA E APPRESAO-1206/1999-OMI LOCAL S/A -
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO x NELSON
LUIZ ROSA DOS SANTOS - Manifeste-se a requerente, face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

90.-Reintegracao de Posse-1265/1999-CIA ITAU LEASING DE
ARREND MERCANTIL- GRUPO ITAU x ROBERTO APA-
RECIDO LODI - Manifeste-se o autor. - Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL e LUCIANA BERRO-

91.—137/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x

WILSON PEREIRA RIBEIRO- Retirar ofício. - Adv. NILTON
BUSSI-

92.-ALVARA JUDICIAL-394/2000-CLAUDETE DA SILVA
JOSE e outros x ESTE JUIZO - Defiro o pedido de fls. 30. -
Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

93.—455/2000-COLAGRO INDUSTRIAL AGROPECUARIA
LTDA x BIEHL S/A METALURGICA-Sobre a contestação de
fls. 38/61, e documento à mesma acostados, manifeste-se a
Autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Adv. MAURI-
CIO VIEIRA-

94.-Reintegracao de Posse-478/2000-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- G. ITAU x JOSE CAR-
LOS RIBEIRO -Ao preparo das custas no valor de R$ 28,16. -
Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES, GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI -

95.-BUSCA E APPRESAO - 496/2000 - FINANCEIRA ALFA
S/A, atual denominaçao e outros x LAERCIO JOSE TEODO-
RO - Diga a parte autora sobre o cumprimento do acordo e
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

96.-ARROLAMENTO SUMARIO-521/2000-BALVINO MIL-
LER x AUREA MIROCZ DE ARAUJO - Assinar termo. - Adv.
VALDYNEI LUIZ TREVISAN, DAMASSO AIR GOMES e
CARLOS ROBERTO MENOSSO-

97.-Execucao de Titulos Extrajud.-568/2000-COTRASA CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x PEDRO
BERNARDES MORAIS e outros - Manifeste-se a exequente.-
Adv. SILVIO BATISTA -

98.-Reintegracao de Posse-843/2000-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JOAO DE PAULA CARVALHO
- Considerando o pedido de fls. 21/22 HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da presente Ação de Reintegração de Posse, e de
conformidade com o artigo 267,VIII, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Autorizo outrossim, o desentra-
nhamento dos documento que instruíram o pedido inicial, me-
diante xerox e recibo nos autos. Custas na forma da lei, já com-
putadas. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

99.-Usucapiao-881/2000-LUIZ INACIO DOS SANTOS x SE-
VERO ALVES FRANCO - Preliminarmente, providêncie o re-
querente a juntada do edital expedido às fls. 29 verso, devida-
mente publicado. Sobre a certidão supra, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se.- Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

100.—883/2000-CAFE DAMASCO S/A x PEDRO ANDRE-
ATA MOCELIM- Manifeste-se o autor sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça - Adv. OSEAS AGUIAR.-

101.-Execucao de Titulos Extrajud.-937/2000-WAIG INDUS-
TRIA LTDA x VICAR MANUFATURA DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA - Diga a requerente sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. ICARO M. VIENNA-

102.-Despejo-967/2000-NADIR SENZEDELO DE OLIVEIRA
x DEMOLIDORA DARAO LTDA e outros - Intime-se a re-
querida Demolidora Padrão através de seu procurador, para que
conteste apresente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, bem como, intime-se a requerente para se manifes-
tar-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17 ver-
so, quanto a citação da Segunda requerida. - Adv. LUIZ CAR-
LOS GULKA e MARCIO HOFMEISTER-

103.-Consignacao em Pagamento-987/2000-SHAMPOO IND
E COM DE COSMETICOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS - Despacho de fls. 143. (Sobre a
constestação de fls. 78/83, e documentos a ,esma acostados,
manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias); Despacho de
fls. 151. (Preliminarmente, determino que o Sr. escrivão certi-
fique circunstanciadamente nos presentes autos quanto aos de-
pósitos juntados, bem como, esclarecça sobre os meses faltan-
tes, tudo sob pena de responsabilidade.) - Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, JAMIL NABOR CALEFFI e
RUY JOSE RACHE -

104.-BUSCA E APREENSAO - 988/2000 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x JORGE FERREIRA DIAS - Manifeste-se
o requerente. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

105.-AÇAO MONITORIA-994/2000-E’D AGOSTIN & CIA
LTDA x RODRIGO BONATO DE ANDRADE CIA LTDA -
Manifeste-se a exequente.- Adv. MARCELO CONCEIÇAO
ANDREATTA -

106.-Reintegracao de Posse-1052/2000-LEASING BMG S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMAR DA SILVA
SANTOS - Indefiro o pleito de fls. 125/129, tendo em vista que
foi decretada a carência da ação, pelo Egrégio Tribunal de Al-
çada, (autos de agravo de instrumento em apenso). Intime-se o
requerido para manifestar seu eventual interesse na execução
das verbas de sucumbência. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e MARCOS RENAN SALVATI-

107.-Ordinaria de Indenizacao-1088/2000-AUTO POSTO
GOULIN LTDA x MASTER PETROLEO LTDA - Especifi-
quem-se as partes, em cinco dias, as provas que pretendem pro-
duzir. Intimem-se.- Adv. JOAQUIM LOPES e CARLOS JUA-
REZ WEBER-

108.-Mandado de Seguranca-1124/2000-FERNANDO RENA-
TO DE MATTOS x FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA FI-
LHO e outros- Defiro o pedido do Estado do Paraná, com o
assistente nos termos do artigo 50 do CPC. Intimem-se.- Adv.
VIVIAN CRISTINA LIMA, FRANCISCO CARLOS DUAR-

TE, MARISA LEOPOLDINA DE M. C. CORDEIRO, KAREM
OLIVEIRA e ANITA CARUSO PUCHTA-

109.-TUTELA-1137/2000-JOSE CARLOS MATIAS x JONAS
DAVID SILVERIO MATIAS - Ao preparo das custas no valor
de R$ 199,49.- Adv. RAFAEL COSTA MONTEIRO-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-1169/2000-L & H CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x LACIR GONÇAL-
VES e outros- Execução de sentença.- Adv. DANILO EMÍLIO
BERNARTT, MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e ANTONIO VILMAR
GOULART-

111.-Interdito Proibitorio-1177/2000-JOAO NESTOR STRA-
PASSON e outros x MARCO ANTONIO MAIA CORREA Diga
o autor sobre o petitório de fls. 186.Intimem-se. -Adv. JOAO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, MARCOS RENAN SAL-
VATI e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

112.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-88/2001-MARIA
CREUZA FREZ LEONEL x LOURILETE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$
102,46.-Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES -

113.-Alvara-89/2001-CLOVIS FERREIRA DE SOUZA x ESTE
JUIZO-Julgo, por sentença para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, BOAS as contas prestadas às fls. 53/80, nestes
autos de Alvará, sob nº 89/2001 em que é requerente CLÓVIS
FERREIRA DE SOUZA e requerido ESTE JUÍZO. Custas na
forma da lei, já computadas. Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se.- Adv. NEREU DE OLIVEIRA-

114.-Usucapiao-90/2001-AMILTON SILVA JUNIOR e s/m
ANALIA SIMONE SILVA x ESP. DE ANNA SOCHER, SA-
LOME SOCHER e MARIA SOCHER e outros - Atendam os
requerentes ao constante na promoção do Ministério Público
de fls. 120 verso. Intimem-se.- Adv. BOLESLAU SLIVIANY,
ALI FAUAZ e JAIME LUIZ SCHLUGA-

115.-Mandado de Seguranca-116/2001-GPM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x OFICIAL DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS CLBO-PR - Ao
preparo das custas no valor de R$ 35,91.- Adv. ALCEU MA-
CHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e FRAN-
CISCO BRAZ NETO -

116.-BUSCA E APREENSAO-219/2001-OMNI S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x VILSON CE-
SAR BARRETO - Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 31. -
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA -

117.-Reintegracao de Posse-227/2001-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SEBASTIAO GE-
REMIAS DA SILVA NETO - Ao preparo das custas no valor
de R$ 29,91. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -

118.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-283/2001-
MARIA CREUZA FREZ LEONEL x LOURILETE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 91,21.-Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES e AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

119.-RESCISAO DE CONTRATO-296/2001-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x VALDECI CASTILHO e outros - Diga so-
bre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES -

120.-BUSCA E APREENSAO-312/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDINEI PEDRO DA SILVA - Manifeste-
se o requerente. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

121.-Indenizacao por Ato Ilicito-333/2001-VALDECI RODRI-
GUES DOS SANTOS x BETENHEUSER E MONTANNI
LTDA - Atendendo o disposto no art. 331, do Código de Pro-
cesso Civil (alterado pela Lei nº 8.952, de 13/12/94), designo o
dia 24/04/2003, às 14:00 horas, para a AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO, devendo comparecer as partes e seus procurado-
res. Se não for possível o acordo, serão fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questões processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se, des-
de logo, outra data para a realização da audiência de instrução
e julgamento, se necessário for. Intimem-se. - Adv. RITA DE
CASSIA TENCZUK e EDSON K. DE ALMEIDA -

122.-BUSCA E APPRESAO-335/2001-BV FINANCIERA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x PEDRO HA-
MILTON STORER - Compulsando detidamente os autos, cons-
tato que se encontram presentes os requesitos ensejadores para
a concessão da medida antecipatória mencionada no art. 273,
inc. I, do Código de Processo Civil, ou seja, ficou demonstrado
nos autos o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação e a prova inequivoca da verossimilhança da alega-
ção, encontra-se lastreada na farta documentação juntada com
a inicial, bem como no petitório de fls. 30/33, razão pela qual,
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA requerida no petitório
de fls. 30/33. Condiciono a liminar no entanto a prestação de
caução. Lavre-se termo de caução. Nomeio o Dr. João Arruda
Júnior como curador especial de réu . Intime-se para contestar
o feito. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

123.-Reintegracao de Posse-397/2001-DIBENS LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANE DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se a requerente, face ao constante na certi-
dão retro do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. - Adv. ANDREIA
VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV e NORTON
JOSE NASCIMENTO-

124.-Reintegracao de Posse-402/2001-LUIZ CARLOS DE
CASTRO e outros x EDENILTON RODRIGUES SOUZA e
outros - Considerando os termos da petição de fls. 27, em que
os autores noticiam a desocupação voluntária do imóvel, por
parte dos réus, e em cujo pedido pedem as extinção do feito,
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julgo sem mais objeto a presente ação sob nº 402/2001, de ação
de Reintegração de Posse requerida por LUIZ CARLOS DE
CASTRO e FLORA AKIE YSTOMOTO DE CASTRO contra
EDENILTO RODRIGUES DE SOUZA, RICARDO ALEXAN-
DRE RODRIGUES MORAIS, MARIA CECILIA RODRIGUES
e ADEMAR DE TAL, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pagas. P.R.I.,
oportunamente arquive-se. Adv. IVAN JOSE SILVEIRA-

125.-Inventario-430/2001-MARIA CLECI OLIVEIRA FONTA-
NA x TELMO FERNANDES FONTANA - Defiro a conversão
do presente, o qual deverá processar-se pelo rito de ARROLA-
MENTO SUMÁRIO, artigo 1031 e seguintes do CPC. Proce-
da-se as devidas anotações, inclusive junto ao Distribuidor. In-
timem-se. - Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

126.-ALVARA JUDICIAL-463/2001-VIRGILINO ANTONIO
MAROUVO x ESTE JUIZO -Cosiderando o pedido inicial e
documentos à mesma acostados; Considerando a legalidade do
pedido e o direito dos interessados, DEFIRO, o pedido de fls.
02/03, complementado às fls. 10/12, e fls. 20/25, determinando
que se expeça o competente ALVARA, com prazo de 30 (trinta
dias), autorizando o requerente VIRGILINO ANTONIO MA-
ROUVO, na qualidade de inventariante do espólio de VALDO-
LIR HERMOGENES, falecido aos 28 de junho de 1992, a pro-
ceder a venda do bem imóvel constituído do lote de terreno sob
nº 19 (dezenove) da Planta Jardim Esperança, sito neste Muni-
cípio e Comarca de Colombo, matriculado sob nº 38.745, do
Cartório de Registro de Imoveis de Colombo, cadastrado pela
Prefeitura Municipal de Colombo, sob nº 02.02.029.0216001,
contendo uma casa de madeira de pinus, de construção antiga,
com área aproximada de 60,00 metros quadrados, avaliado por
R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). Tudo na forma re-
querida. Tudo na forma requerida. Custas na forma da lei. P.R.I.-
Oportunamente, arquive-se. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI e
WANDERLI MEREB CALIXTO-

127.-Manutencao de Posse-467/2001-LINO LONDREGUE e
outros x FRANCISCO CARLOS PEREIRA e outros -Atenden-
do o disposto no art. 331, do Código de Processo Civil, designo
o dia 17 de abril de 2003, às 16:00 horas, para AUDIENCIA
DE CONCILIAÇAO, devendo comparecer as partes e seus pro-
curadores. Se nao for possível o acordo, serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, designando-
se, desde logo outra data para a realizaçao da audiencia de ins-
truçao e julgamento, se nescessário for. Intimen-se.-Adv. MAR-
CO ANTONIO MAIA CORREA, MARCOS HENRIQUE M.
PEREIRA e WALDEMAR LOPEZ HEREK-

128.-ALVARA JUDICIAL-478/2001-HELENA MARISA FER-
REIRA x ESTE JUIZO - Retirar Alvará.- Adv. ANGELA DO-
RICO KUCHARSKI e ODAIR KUCHARSKI-

129.-BUSCA E APPRESAO-521/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ ANTONIO DA PAIXAO -Ao preparo das
custas no valor de R$ 25,16.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

130.-Curatela-524/2001-TEREZINHA SOUZA PIRES x ADIL-
SON SOUZA PIRES - Diga a Autora. - Adv. WALDIR DONI-
ZETE DE OLIVEIRA-

131.-BUSCA E APPRESAO-548/2001-BANCO ITAU S/A x
SHIRLEY DA ROCHA-Retirar carta precatória.- Adv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES-

132.-Justificacao Judicial-586/2001-DAMIRA PEREIRA x
ANTONIO SILVEIRA PORTELLA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 82,49. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

133.-Impugnacao ao Valor da Causa-596/2001-JUMAIR EMI-
LIO BORATO x ADAO RODRIGUES DOS SANTOS -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 77,51. -Adv. EDSON ADIR DA
CRUZ -

134.-Reintegracao de Posse-623/2001-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOEL
JARDELINO BERBADO DA SILVA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 20,29.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e ADRIANA HELLEN RAMOS-

135.-ALVARA JUDICIAL-629/2001-LIZALETE DOUMENIS
x ESTE JUIZO - Preliminarmente deve a requerente juntar có-
pia do contrato mencionado na inicial. Para que se possa anali-
sar sobre o presente pedido de transferência.- Adv. CRISTIA-
NO JOSE BARATTO-

136.-Sustacao de Protesto-631/2001-SILME INDUSTRIA DE
BORRACHA LTDA x J.R. HERVIS & CIA LTDA - DESPA-
CHO DE FLS. 14/15(...A sustação de Protesto cambial inclui-
se, evidentemente, entre as medidas provisórias inominadas,
previstas no artigo 798 do Código de Processo Civil. No caso,
os fundamentos do pedido e a possibilidade de que, com o pro-
testo, venham a ser causadas lesões graves e de difícil repara-
ção, são suficientes para autorizar a pretendida sustação, como
medida provisória e acauteladora, mormente em se tratando de
título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condi-
ções, defiro liminarmente o pedido de sustação de protesto
mediante prestação de caução que assegure o ressarcimento dos
danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo outrossim, o
prazo de 3 (três) dias para que seja prestada a caução, que po-
derá ser real ou fidejussória, sob pena de revogação da liminar.
Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Título desta
Comarca. A seguir cite-se a requerida.) DESPACHO DE FLS.
20 (...I- Defiro o requerimento de fls. 18, pelas razões constan-
tes no despacho de fls. 14/15, eis que até a presente data não
houve citação da requerida, devendo tal requerimento constar
como parte integrante da inicial, cuja cópia deverá acompa-
nhar a contra-fé. II-Oficie-se ao Cartório de Protesto de Títulos
desta Comarca. III- Cumpra-se o que mais se determinou no
despacho supra referido.) DESPACHO DE FLS. 30 ( ... À in-
formação de fls. 25 do Sr Escrivão Titular é dispensável eis

que, este Juízo tem conhecimento de seu afastamento para tra-
tamento de saúde e de regularidade da licença de acordo com o
Código de Organização Judiciária. D e outro lado, a pretensão
de justificar-se e livrar-se o subscritor da referida informação,
apresenta-se surrealista diante da sua condição de titular da
serventia não remunerada pelos cofres públicos cujos atos de
auxiliares e empregados do Cartório que foram selecionados e
admitidos pelo própio, são de sua inteira responsabilidade à
luz da Lei de Organização Judiciária do Estado e do Própio
Código de Normas da Douta Corregedoria. A par da responsa-
bilidade administrativa, previstas nas leis retro mencionadas,
deve o Sr. Escrivão observar o disposto nos artigos 140 à 144
do CPC, abstendo-se doravante de fazer informações não de-
terminadas, prejudicando ainda mais o andamento da Vara, sob
pena de novas medidas administrativas, previstas nas leis retro
mencionadas, deve o Sr. Escrivão observar o disposto nos arti-
gos 140 a 144 do CPC, abstendo-se doravante de fazer infor-
mações não determinadas, prejudicando ainda mais o andamento
da vara, sob pena de novas medidas administrativas cabíveis.
II- Esclareça o Sr. Escrivão o motivo da expedição do AR de
citação, sem antes ter sido prestada caução, e esclarecendo ain-
da se os despachos de fls. 14/15, e de fls. 20, foram publicados
no Diário da Justiça para intimação dos interessados, por que
não tomou por termo a caução oferecida ás fls. 23, que inde-
pendente de despacho para o seu cumprimento. III- Tome-se
por termo a caução de fls. 23.) DESPACHO DE FLS. 32 (Ma-
nifeste se a requerente) Diga a autora sobre a devoluçao da
carta de citação. - Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA -

137.-Despejo-658/2001-VERA REGINA DE ANDRADE x
LEANDRO FERREIRA DE JESUS - Ex positis, julgo proce-
dente a ação deixando de decretar o despejo, ante a desocupa-
ção já efetivada, sem condenar o réu no ônus da sucumbência,
face a renuncia manifestada pela autora. Custas pagas. P.R.I.,
oportunamente arquive-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e AHMEDE C. ABDO SATER. -

138.-ORD DE ALIENAÇAO DE IMOVEL CM-668/2001-DI-
NALVA CECCON x REYNALDO CAVASSIN - Sobre a con-
testação e reconvenção apresentadas, manifeste-se a autora, no
prazo legal.- Adv. VANDERLEI TAVERNA, MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA e ANDRE LUIZ CALVO-

139.-ALVARA JUDICIAL-684/2001-DARIO KNOPFHOLZ x
ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

140.-ARROLAMENTO SUMARIO-724/2001-IRMA MON-
FREDINE DOMINGUES x ATTILIO MONFREDINE - Provi-
dêncie a inventariante certidões negativas da Receita Federal,
Estadual e Municipal. - Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

141.-Impugnacao ao Valor da Causa-737/2001-COOPERATI-
VA HABITACIONAL VILA RIO VERDE- COHAVIR x GER-
VASIO MENDES - Ex positis, julgo improcedente a impugna-
ção e determino que o valor da causa seja o atribuído na peti-
ção inicial da ação de prestação de contas. Condeno a impug-
nante ao pagamento das custas processuais. Certifique-se a de-
cisão nos autos principais. Adv. ROBISON MARANHAO, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GO-
ZZO -

142.-Despejo-757/2001-ROMPIR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x CCZ PUBLICIDADE E MARKE-
TING S/C LTDA - Face ao constante na certidão retro do Sr.
Oficial, manifeste-se a requerente. Intimem-se. - Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

143.-Despejo-758/2001-ROMPIR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ESPAÇO DA CRIANÇA S/C - Ma-
nifeste-se a requerente, face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se.- Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-

144.-BUSCA E APPRESAO-760/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINAN E INVEST. x WILSON LOCH
-Ao preparo das custas no valor de R$ 8,66. -Adv. CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA, UDO HAUSNER e JURAN-
DIR MARISCAL -

145.-BUSCA E APPRESAO-761/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST. x ALEXANDRE
FRAGOSO RAMOS - Ao preparo das custas no valor de R$
460,16.- Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e
UDO HAUSNER-

146.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-786/2001-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR DE CTBA- COHAB-CT x NO-
ELI GONÇALVES DA SILVA e outros - Manifeste-se a reque-
rente, face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Intimem-se.- Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
-

147.-Execucao de Titulos Extrajud.-787/2001-CARVALE -
CARROCERIAS VALE LTDA x EROZIDES JOSE BARBO-
SA -Deve o autor se manifestar sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

148.-ALVARA JUDICIAL-807/2001-NILSA PEDROSO MO-
RAES ARAUJO x ESTE JUIZO - Retirar Alvará.- Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI-

149.-BUSCA E APPRESAO-815/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO ANTO-
NIO PADILHA - Ex positis, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial com fundamento nos parágrafos 4º e 5º do artigo
3º do DLO 911/69, com o fim de declçarar consolidada a posse
plena e a propiedade exclusiva da autora sobre o veículo des-
crito na inicial. Condeno o Réu a pagar R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerando o trabalho exigido, a revelia, o zelo pro-
fissional eo valor do bem. Custas na forma da Lei. P.R.I. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE VALTER

RODRIGUES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
FERNANDA NAVARRO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO - 829/2001 - JAIME TA-
VARES x AUTO POSTO BACACHERI LTDA - Preliminar-
mente, aguarde-se a formalização da penhora nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial nº 583/2001. Intimem-se. - Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e CARLA ELIZA DOS
SANTOS SALDANHA-

151.-ARROLAMENTO SUMARIO-851/2001-WILMA FRA-
RESSO x OSVALDO FRARESSO- Cumpra a inventariante ao
constante no # 2º do artigo 1031 e seguintes do CPC. Intimem-
se. - Adv. JOSE ANTONIO DE FREITAS-

152.—861/2001-DORILDA SANTOS DE OLIVEIRA MER-
CEARIA x CBS ALIMENTOS LTDA -Atendendo o disposto
no art. 331, do Código de Processo dia 17 de abril de 2003, às
15:00 horas, para AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO, devendo
comparecer as partes e seus procuradores. Se nao for possível
o acordo, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, designando-se, desde logo outra data para a
realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento, se nescessá-
rio for. Intimen-se.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, MIEKO
ITO e PAULO DE OLIVEIRA KESSLER-

153.-ARROLAMENTO SUMARIO-905/2001-FRANCISCO
FIDELIS DA SILVA x MARIANA DA CONCEIÇAO DA SIL-
VA - Homologo por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha amigável de fls. 04/06, dos bens
que ficaram por falecimento de MARIANA DA CONCEIÇÃO
DA SILVA, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvos direitos de terceiros. Adjudico
ao viúvo-meeiro a sua meação e aos herdeiros os seus respecti-
vos quinhões. Custas na forma da Lei. P.R.I. Oportunamente
arquive-se. - Adv. DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACE-
RES-

154.-Execucao de Titulos Extrajud.-915/2001-CEREALISTA
MELEIRO LTDA x TEREZINHA ANA TEODORO - Mani-
feste-se a exquente, face ao constante na certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça. Intimem-se - Adv. MARIA ONDINA E C
PELEGRINI-

155.-ARROLAMENTO SUMARIO-916/2001-JUSTINA ZI-
RALDA CARON MARCASSA x JOAO MARCASA- HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha amigável de fls. 08/09, dos bens que
ficaram por falecimento de JOÃO MARCASSA, e mando que
se cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. Adjudico a viúva-meeira a sua mea-
ção e aos herdeiros os seus respectivos quinhões. Defiro o pe-
dido de retificação de fls. 42/43. Proceda-se as devidas anota-
ções junto ao registro, autuação e distribuição. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. - Adv. ROMILDO
RIBEIRO SBRISSIA-

156.-RESCISAO DE CONTRATO-918/2001-AMANDO MON-
TEAGUDO PICHEL e outros x CLAYTON LUIZ DE CAMAR-
GO- Manifestem-se os requerentes, face ao constante na certi-
dão retro do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se.- Adv. MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO-

157.-Indenizacao-926/2001-EDUARDO SOARES DE CAS-
TRO x MUNICIPIO DE COLOMBO - Especifiquem, as partes
as provas que efetetivamente pretendem produzir em audiên-
cia. - Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

158.—929/2001-STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUIÇAO
LTDA x RECRUSUL S/A- Retirar os autos.- Adv. MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA-

159.—930/2001-STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUIÇAO
LTDA x REFRISA S/A- Retirar os autos.- Adv. MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA-

160.-BUSCA E APPRESAO-976/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ZENILDO DOS SANTOS LOPES - Consideran-
do o pedido de fls. 24/25, homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da pre-
sente Ação de Busca e Apreensão, e de conformidade com o
artigo 267, VIII, do Código de Processo Cívil, julgo extinto o
processo. Custas já computadas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

161.-ALVARA JUDICIAL-977/2001-O MUNICIPIO DE CO-
LOMBO e outros x ESTE JUIZO -Diga a autora sobre a conta
de fls. 16.-Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH-

162.-Busca e Apreensao Fidej. 911-990/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x WAGNER FERREIRA DA SILVA- Execução
de sentença.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.-

163.-BUSCA E APPRESAO-1008/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ALCEU DA SILVA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 25,16.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA-

164.-Despejo-1035/2001-OSWALDO DIAS SILVEIRA x JOAO
VILSON DE BORBA e outros -Ao preparo das custas no valor
de R$ 213,18.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

165.-EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA - 1081/2001 -
ANNA BEATRICE CABRAL GENTIL x FUNDESTAC - EN-
GENHARIA DE FUNDAÇOES LTDA - Diga sobre o cálculo
de fls. 181/185. - Adv. DEAMIRO HONORÊ DE OLIVEIRA
JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN. -

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2001-ESPUMAFLEX
IND E COM DE COLCHOES LTDA e outros x ARINOS QUI-

MICA LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 25,16.-
Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e AUREA FER-
NANDES DE MELO TRINDADE-

167.-ARROLAMENTO SUMARIO - 1122/2001 - LEONICE
APARECIDA PIOVESAN SERAFIM x ELISI MACHADO DE
SOUZA - HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fls.06/08,
dos bens que ficaram por falecimento de ELISI MACHADO
DE SOUZA, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adjudi-
co aos herdeiros os seus respectivos quinhões. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. DESPACHO DE FLS.
43-V: Deve o Sr. Escrivão estar equivocado quanto a certidão
de fls. 43, o qual certifica que simplesmente a carga dos sautos
intima o Advogado de qualquer despacho nos autos. Providên-
cie o Sr. Escrivão o cumprimento da sentença de fls. 35, inti-
mando-se as partes da respeitável sentença, ou, querendo, ou-
trossim, o Procurador dos herdeiros requer a dispensa do prazo
do trânsito em julgado da sentença de fls. 35. Fica sem efeito a
expedição do Formal de Partilha conforme certidão retro. Inti-
mem-se. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES -

168.-Reintegracao de Posse-1158/2001-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x ALCENIR
JOSE DO AMARAL - Sobre a certidão de fls. 14 verso do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente, em 5 (cinco) dias.
Intimem-se.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO -

169.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1196/2001-AGENCIA DE
VIAGEM E TURISMO DO ORIENTE LTDA x TIBUR-VAN
TRANSPORTES LTDA - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência. - Adv. JOAO
ELISEU DA COSTA SABEC, ELCELY TERESINHA FRANK-
LIN e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO -

170.-BUSCA E APPRESAO-1197/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x VANUZA DOS SANTOS SANTANA -Deve o autor
se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

171.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-1200/2001-GIL-
BERTO TABORDA RIBAS - ME x KEADAEK DISTRIBUI-
DORA LTDA - O autor foi devidamente intimado para provi-
denciar o cumprimento do despacho de fls. 12/13, em que de-
terminou que o mesmo prestasse caução no prazo de 3 (três)
dias, bem, como pelo mesmo não foi proposta ação principal,
pelo que revogo a liminar deferida às fls. 12/13. Oficie-se ao
Cartório de Protestos da Comarca para os devidos fins (proce-
da o protesto). Nestes termos, JULGO EXTINTO os presentes
autos de MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO sob nº 1200/2001 em que é requerente GILBERTO
TABORDA RIBAS e requerido KEADAEK DISTRIBUIDO-
RA LTDA., com fulcro no art. 267, inc.III, do Código de Pro-
cesso Civil. Transitada esta em julgado, arquive-se. Publique-
se, registre-se e intime-se. - Adv. ADYR TACLA FILHO -

172.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1208/2001-RO-
SANGELA RIBEIRO x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
-Tendo em vista a convocação deste Juiz pelo Excelentíssimo
Presidente do T.R.E., conforme ofício Circular nº 04/6P/CPE,
para reunião versando sobre as eleições do próximo mês de
outubro do corrente ano, a realizar-se no dia 03/09/2002, rede-
signo o dia 25 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas, única data
viável na pauta para a realização da audiência. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se. - Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M S L
TURKIEWICZ, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA
e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

173.-ALVARA JUDICIAL-1209/2001-PATRICIA CORDEIRO
DA SILVA E OUTROS x EMERSON DA SILVA PINTO- Re-
tirar Alvará.- Adv. ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA.-

174.-Alvara-1216/2001-FRANCISCO FILIPACK x ESTE JUI-
ZO- Verificando nos autos de Arrolamento que ali constam mais
herdeiros do espólio, e pelo requerente somente foi juntado
anuência do viúvo-meeiro Angelino Cotoski, determino que pelo
requerente sejam juntados anuências dos demais herdeiros para
o deferimento do pedido. Intimem-se. Adv. ADILSON ARY
TODESCHI.

175.—1231/2001-COMERCIO E INDUSTRIA DE CAL TAN-
CAL LTDA x LUCIANO FRANZOI- Tendo em vista a convoca-
ção deste Juiz pelo Excentíssimo Presidente do T.R.E., confor-
me ofício Circular nº 04/6P/CPE, para reunião versando sobre as
eleições do próximo mês de outubro do corrente ano, a realizar-
se no dia 03/09/2002, redesigno o dia 25 de fevereiro de 2003, às
15:00 horas, única data viável na pauta para a realização da au-
diência. Diligências necessárias. Intime-se. - Adv. JORGE NAS-
SER MACEDO e VALDEIR BORGES DOS SANTOS-

176.—1232/2001-ALEXANDRE AGAPITO DE ALMEIDA -
ME x ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o au-
tor. - Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI, JANE SILVA -

177.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-1234/2001-C A BER-
TOLIN - ME x JOEL SIQUEIRA BUENO - A Autora foi devi-
damente intimada para providênciar o cumprimento do despa-
cho de fls. 13/14, em que determinou que a mesma prestasse
caução no prazo de 3 (três) dias, bem como, pela mesma não foi
proposta a ação principal, pelo, que revogo a liminar deferida às
fls. 13/14. Oficie-se ao Cartório de Protesto da Comarca para os
devidops fins (proceda o protesto). Neste termos, JULGO EX-
TINTO os presentes autos de MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇAO DE PROTESTO sob nº 1234/2001 em que é requerente
C.A BERTOLIN - ME e requerido JOEL SIQUEIRA BUENO,
com fulcro no art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

178.-ARROLAMENTO SUMARIO-1238/2001-MARIA DIR
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VETE CORADIN x FELIX CORADIN - HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável de fls. 04, dos bens que ficaram por faleci-
mento de FELIX CORADIN, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Adjudico aos herdeiros os seus respetivos quinhões,
acrescida da cessão de meação. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. Adv. JONAS BORGES-

179.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-1260/2001-C S
STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS x CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA e
outros- Face ao constante na certidão de fls. 17 verso do Sr.
Tabelião, manifeste-se a requerente.- Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI -

180.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-1274/2001-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x JOSE ANTO-
NIO ALIANDRO- Apresentar minuta do edital - Adv. CLAU-
DIA PESSOA LORENZONI-

181.-Interpelacao Judicial-1276/2001-GPM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x SAULO DOS SAN-
TOS - Defiro o pedido de fls. 29. Expeça-se edital com prazo
de 30 (trinta) dias, devendo a autora apresentar a minuta do
edital. - Adv. CLAUDIA PESSOA LORENZONI-

182.-ALVARA JUDICIAL-1288/2001-ELZA APARECIDA
ALVES PINTO e outros x ESTE JUIZO - Retirar Alvará.- Adv.
ESTEVAO BUSATO-

183.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-1306/2001-F. GU-
LIN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT
e outros x MEDELAYNE COM. PROD. MED. HOSPITALAR
LTDA - A parte autora foi devidamente intimada para provi-
denciar o cumprimento do despacho de fls. 11, em que deter-
minou que a mesma não foi proposta ação principal, pelo que
revogo a liminar deferida às fls. 11. Oficie-se ao Cartório de
Protestos da Comarca para os devidos fins (proceda o protes-
to). Nestes termos, JULGO EXTINTO os presentes autos de
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO sob
nº 1306/2001 em que é requerente F. GULIN DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e requerida
MADELAYNE COM. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITA-
LAR LTDA, com fulcro no art. 267, inc. III, do Código de Pro-
cesso Civil. Transitada esta em julgada, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. VICENTE DE PAULA SAN-
TIAGO -

184.-RESCISAO DE CONTRATO-1312/2001-HELCIN PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROSEMA-
RI DOS SANTOS RODRIGUES e outros- Sobre a contestação
e documentos manifeste-se a autora.- Adv. VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
ANTONIO VILMAR GOULART -

185.—9/2002-BANCO BANESTADO S/A x EQUISERVICE
EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA e outros-Deve a
parte autora manifestar-se sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA-

186.-BUSCA E APREENSAO-21/2002-BANCO BMG S/A x
MARIA EVA POLIDORO - Manifeste-se o autor sobre o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ -

187.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-26/2002-C.S.
STORTE DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS x
CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA e outros
- A suatação de protesto cambial inclui-se evidentemente, en-
tre as medidas provisórias iniminadas, previstas no artigo 798,
do Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos do pe-
dido e a possibilidade de que, com o protesto, venham a ser
causadas lesões graves e de difícil reparação são suficientes
para autorizar a pretendida sustação, como medida provisória e
acauteladora mormente em se tatando de título que não se re-
veste de liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMI-
NARMENTE o pedido de sustação de protesto, mediante pres-
tção de caução que assegure o ressarcimento de danos que a
requerida possa vir a sofrer. Concedo outrossim o prazo de 03
(tres) dias, para que seja prestada a caução, que poderá ser real
ou fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-se ao
Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Comarca. A
seguir cite-se a requerida. Intime-se. - Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA e PAULO GUILHERME PFAU -

188.-ALVARA JUDICIAL - 39/2002 - ELEUTERIO MACHA-
DO PEREIRA x ESTE JUIZO - Retirar alvará. - Adv. RENOL-
DA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

189.-ACAO ANULATORIA-51/2002-NEREU CAETANO DE
ALMEIDA x JOSE FRANCISCO SIQUEIRA - Preliminarmente
providencie a requerente a antecipação das custas, no prazo
legal. - Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES -

190.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-63/2002-RONAL-
DE AFONSO CECCON x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A
- A parte autora foi devidamente intimada para providênciar o
cumprimento do despacho de fls. 11, em que determinou que a
mesma prestasse caução no prazo de 5 (cinco) dias, bem como
pela mesma não foi proposta ação principal, pelo, que revogo a
liminar deferida as fls. 11. Oficie-se ao Cartório de Protesto da
Comarca para os devidos fins (proceda o protesto). Neste ter-
mos, JULGO EXTINTO os presentes autos de MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO sob nº 63/2002 em
que é requerente RONALDE AFONSO CECCON e requerida
IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A, com fulcro no art. 267,
inc.III, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquive-se. P.R.I. - Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES -

191.-ALVARA JUDICIAL - 80/2002 - MARIA ANGELA FLO-

RES x ESTE JUIZO-Retirar Alvará. - Adv. CONCEICAO DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

192.-Inventario - 142/2002 - CLEUSA APARECIDA DE AL-
MEIDA DA SILVA e outros x MIGUEL RODRIGUES DE
ALMEIDA - Deve o autor preparar a antecipação das custas
para a citaçaõ dos herdeiros. Adv. ELIAS AUGUSTO REINAL-
DIN -

193.-ARROLAMENTO SUMARIO-147/2002-MARCELO
ELIAS DOLABANI x MARIA ESTELITA DE LIMA-Retirar
ofício. - Adv. JEFERSON RIBEIRO-

194.— 148/2002 - ROGECOR REPRESENTACOES LTDA x
CLEUMEIRE CASTILHO - Manifeste-se o autor sobre o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. CLAUDIA V.
S. SCHMIDT GEORG, DORIVAL ANTONIO GOULARTE e
MILVO ANTÔNIO CEIGOL -

195.-ALVARA JUDICIAL-152/2002-ELZIRA GONCALVES
DOS SANTOS x ESTE JUIZO - Deve ainda a requerente, es-
clarecer nos autos, quanto aos herdeiros do espólio, eis que
pela mesma só foi juntado documentos de 7 (sete) herdeiros, e
da certidão de óbito consta que o “de cujus” deixou 8 (oito)
herdeiros, além da viúva-meeira. Intimem-se. - Adv. SILVE-
NEI DE CAMPOS -

196.-Mandado de Seguranca-195/2002-LUIZ HENRIQUE
BALDAO x CHEFE DO CIRETRAN - COMARCA DE CO-
LOMBO/PR- A liminar será apreciada após as informações da
autoridade coatora. Nos termos do art. 7º, inciso, I, da Lei nº
1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de
10 dias, preste as informações sobre o alegado. Intimem-se.
(Retirar ofício) - Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO -

197.-Interpelacao Judicial-198/2002-GPM - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A x ELIANE APARECIDA CO-
LACO -Despacho de fls. 20. ...ITEM II- Após contados e pre-
parados, e decoriidas 48:00 horas (quarenta e oito) horas, en-
treguem-se os autos à parte, independentemente de translado.
Ao preparo das custas no valor de R$14,51. - Adv. CLAUDIA
PESSOA LORENZONI-

198.-ALVARA JUDICIAL-237/2002-MARIA DA SILVA NA-
POMUCENA x ESTE JUIZO- Manifeste-se a requerente, em
cinco dias, face ao constante no parecer do representante do
Ministério Público de fls. 29. Intimem-se. - Adv. ESTEVAO
BUSATO-

199.-ALVARA JUDICIAL-238/2002-LUIZ PIO COSTA x
ESTE JUIZO -Cosiderando o pedido inicial e documentos à
mesma acostados; Considerando a legalidade do pedido e o
direito dos interessados, DEFIRO, o pedido de fls. 02/03, de-
terminando que se expeça o competente ALVARA, com prazo
de 30 (trinta dias), autorizando a requerente LUIZ PIO COS-
TA, a proceder o levantamento (saque) do PIS- Progama de
Integraçao Social, junto à Caixa Econômica Federal S/A, que
se encontra em nome do “de cujus” JOSE GABRIEL COSTA,
falecido aos 15 de fevereiro de 2002. Tudo na forma requerida.
Custas na forma da lei, já computadas. P.R.I.-Adv. ESTEVAO
BUSATO-

200.-Execucao de Titulos Extrajud.-240/2002-ARILDO TONI-
OLO x EDEMAR JOSE LOHN- Retirar Carta Precatória.- Adv.
VANDERLEI TAVERNA-

201.-BUSCA E APPRESAO-244/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA- Diga a par-
te autora sobre o cumprimento do acordo. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

202.-ALVARA JUDICIAL-246/2002-ELKE ROGERIA MORA-
ES MACHADO x ESTE JUIZO- Retirar Alvará. - Adv. ELI-
SANGELA SPONHOLZ DE SOUZA-

203.-Falencia-254/2002-EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA AUTO
PECAS ME - Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR-

204.-ALVARA JUDICIAL-264/2002-ALBERTO JOSE POR-
TO x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e documen-
tos à mesma acostados, considerando a legalidade do pedido e
o direito dos interessados, DEFIRO, o pedido de fls. 02/03,
determinando que se expeça o competente ALVARA, com pra-
zo de 30 (trinta dias), autorizando a requerente ALBERTO JOSÉ
PORTO,neste ato representado o espólio de GENY PORTO,
falecuda aos 07 de julho de 2000, a proceder o levantamento
(saque) da restituição do Imposto de Renda, no valor de R$
2.340,27 (dois mil, trezentos e quarenta reias e vinte e sete
centavos), relativo ao ano calendário de 2000, exercício de 2001.
Tudo na forma requerida. Custas na forma da lei já computa-
das. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. ENILDO DEL
PINO -

205.-BUSCA E APREENSAO-277/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x BENEDITO POLICARPO DE AZEVEDO - Diga o
autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

206.-ALVARA JUDICIAL-278/2002-RITA DE CASSIA MOREI-
RA DA SILVA x ESTE JUIZO - Ao preparo das custas no valor
de R$ 57,99.- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

207.-ACAO DECLARATORIA-279/2002-ZENITRAM MO-
VEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ROGER REPRE-
SENTACOES E TRANSPORTES LTDA - Dê-se vista dos au-
tos conforme requerido nos autos em apenso às fls. 40.- Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

208.-TUTELA-293/2002-ELISANGELA APARECIDA DA

SILVA x ATAIS APARECIDA DA SILVA e outros - Cumpra-se
o parecer retro do representante do Ministério Público. - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

209.-RESCISAO DE CONTRATO-311/2002-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x ALESSANDRO PALHANO - Manifeste-se
a requerente sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. VICENTE GANTER DE MORAES-

210.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-312/2002-ANTO-
NIO RAFAEL BONTORIN x MOACIR FRANCISCO BONA-
TO- Assinar termo. Adv. ENILDO DEL PINO-

211.-RESCISAO DE CONTRATO-315/2002-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x MARIA JOSE VIEIRA CORREA -Consi-
derando o pedido de fls. 20, homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais, a desistencia da presente
Ação de Rescisão de Contrato e, de conformidade com o artigo
267, VIII, do Código de Processo Cívil, julgo extinto o proces-
so. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES-

212.-BUSCA E APREENSAO - 318/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ELIAS FERREIRA Manifeste-se sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

213.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO - 352/2002 -
COMISSARIA ROSSINI LTDA x VALDIR BEZERRA DA
NOBREGA e outros - Interditos possesórios aforados para dis-
cutir posse derivada de contrato bilateral apresentam peculiari-
dades própias que dificultam a aferiçao da verossimilhança da
alegação, que se desenvolve, previsivelmente, em uma só dire-
ção: a de imputar a outra parte a mora culposa no cumprimento
de sua obrigação. Sempre, nesses casos, ainda que se tenha por
verdadeira e prova a demora no adimplemento da obrigação de
um dos contratantes, sempre, invariavelmente, restara a hipó-
tese, igualmente plausível, de a outra parte também ter incidi-
do em mora e, transmudada em inadimplemento, ter dado a
causa a mora mencionada pelo autor justificando-a. Em outras
palavras, não se descarta a possibilidade de a mora do réu en-
contrar justificativa na precedente mora do autor. Avulta consi-
derar que a ora neste momento processual, naõ pode ser impu-
tada com o grau de probabilidade necessário a nenhuma das
partes, donde, sem se poder por ora falar em inadimplemento,
subsiste o contrato a respaldaro exercício da posse por que a
detém.Cite-se a parte requerida sobre os termos da ação pro-
posta e para oferecimento de contestação no prazo de quinze
(15) dias, observando os termos e advertências dos art. 285 e
319 do CPC. Diga sobre a certidão do Sr. oficial de Justiça. -
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES -

214.-Impugnacao ao Valor da Causa - 355/2002 - ROMPIR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ALEXAN-
DRE AGAPITO DE ALMEIDA - ME - Manifeste-se a impug-
nada no prazo legal. - Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e
JANE DA SILVA. -

215.-BUSCA E APREENSAO-363/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x HIDRAPEQ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS -I- Como é cedido, a conceçao da liminar reque-
rida fica condicionada a comprovaçao da mora ou do inadim-
plemento de devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº 911/69), que
poderá ser provado por carta registrada expedida por intermé-
dio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do
túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei 911/69). II- No
caso, porém observa-se que apesar de expedida a notificação
nos termos da legislação referida, não existe comprovação de
que foi devidamente cumprido o disposto no artigo 14 “caput”
da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a questão, é oportuno citar: “A
comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ). “A inicial
de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente instruida com
a comprovação da mora, sob pena de indeferimento (JTA 61/
28) ou de extinção do processo (RJTAMG 40/104, maioria).
Não basta a mora, é essencial a comunicação, tal como estabe-
lecido no art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a inicial
ser obrigatoriamente instruída, sob pena de indeferimento, com
a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão,
32º ed. pág. 1094, nota art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a
orientaçao jurisprudêncial supracitada, faculto a autora juntar
a comprovaçao da diligência prevista no artigo supra referido,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

216.-Inventario Negativo-374/2002-MARINA FRANCISCA
DA ROZA e outros x AGENOR LUIZ BATISTA - 1-Nomeio a
requerente MARINA FRANCISCA DA ROZA inventariante,
devendo prestar o compromisso legal no prazo de 5 (cinco)
dias. 2- Em seguida, no mesmo termo, deverá prestar as decla-
rações pertinentes. 3- Após, num só termo de vista, manifes-
tem-se o representante da Fazenda Estadual eo representante
do M.P. 4- À conta e preparo. 5- Intimem-se. Assinar o termo
de compromisso o qual está a disposição em Cartório. - Adv.
MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

217.-ALVARA JUDICIAL-376/2002-ALINE DE PAULA DE
SOUZA e outros x ESTE JUIZO- Considerando o requerido na
inicial e os documentos que a ilustram, bem como a manifesta-
ção de fls. 18 e verso do Dra. Promotora de Justiça, defiro a
expedição de alvará autorizando os requerentes ALINE DE
PAULA DE SOUZA e RAFAEL DE PAULA DE SOUZA, re-
presentados por sua mãe ISABEL APARECIDA DE PAULA
RIBAS, na inicial qualificada a sacar o valor constante nas con-
tas do F.G.T.S. e PIS, da Caixa Econômica Federal, deixadas
por seu finado pai CARLOS APARECIDO DE SOUZA. Dada
a preclusão lógica a respeito do recurso, dispenso o prazo res-
pectivo. Sem custas. Dispensada a prestação de contas, em ra-
zão de não se tratar de valor expressivo P.R.I., oportunamente,
arquive-se.- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

218.-ARROLAMENTO-387/2002-HELENA GONCALVES
SONCELA x LAZARO GONCALVES SOBRINHO -Ao pre-

paro das custas no valor de R$ 270,11. - Adv. DARCI JOSE
FINGER -

219.—392/2002-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA x MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE SOU-
ZA e outros - Manifeste-se a requerente sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ADSON GABINO DE
MORAES FILHO-

220.-BUSCA E APREENSAO-399/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GETULIO BEIRA - Diga o autor sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça.- Adv. IDELANIR
ERNESTI -

221.-ARROLAMENTO -400/2002- NATALIA CECCON TO-
SIN x JOSE TOSIN -HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha amigável de
fls. 09/12, dos bens que ficaram por falecimento de JOSE TO-
SIN, e mando que se cumpre e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Adjudico a viúva-
meeira a sua meação e aos herdeiros os seus respectivos qui-
nhùes. Custas na forma da Lei, já computadas. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se. -Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

222.-BUSCA E APREENSAO-404/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUBENS APARECIDO PARIZZI- Manifeste-se
o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DANIEL HACHEM -

223.-BUSCA E APREENSAO-405/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- Sobre a contestação de fls. 20/28, e documentos à mesma
acostados, manifeste-se a Autora no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.- Adv. DANIEL HACHEM, EDISON DE MELLO
SANTOS -

224.-Inventario-413/2002-SONIA RODRIGUES DE SOUZA
e outros x JANETE NEVES DE ANDRADE- Nomeio reque-
rente SONIA RODRIGUES DE SOUZA inventariante, deven-
do prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as pri-
meiras declarações dentro em 20 (vinte dias) da data que pres-
tou compromisso. Intime-se-a. Isso feito, procedam-se as cita-
ções dos interessados para os termos do inventário e partilha,
observado o disposto no artigo 999 e seus #, do Código de Pro-
cesso Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizarem sobre
as primeiras declarações no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se. - Adv. JOAO GERALDO PATRICIO -

225.-BUSCA E APREENSAO-417/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOARES ALVES MOREIRA -I- Como é cedido, a conce-
çao da liminar requerida fica condicionada a comprovaçao da
mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do Decreto Lei
nº 911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedi-
da por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei
911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar de expedida
a notificação nos termos da legislação referida, não existe com-
provação de que foi devidamente cumprido o disposto no arti-
go 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a questão, é opor-
tuno citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ).
“A inicial de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente ins-
truida com a comprovação da mora, sob pena de indeferimento
(JTA 61/28) ou de extinção do processo (RJTAMG 40/104,
maioria). Não basta a mora, é essencial a comunicação, tal como
estabelecido no art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a
inicial ser obrigatoriamente instruída, sob pena de indeferimen-
to, com a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T.
Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota art.2º.2). IV- Assim, tendo por
base a orientaçao jurisprudêncial supracitada, faculto a autora
juntar a comprovaçao de entrega de notificaçao referida no
endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

226.-BUSCA E APREENSAO-425/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x VIVIANE
FERREIRA DO ROSARIO - Diga o autor sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

227.-Reintegracao de Posse-439/2002-AURORA URIVAL x
ADEMAR AIRES DA SILVA e outros - Havendo título de do-
minio, entendo que a ação é reinvindicatória. Intimem-se para
emendá-la em 10 (dez) dias. Adv. RUBENS SUNDIN PEREI-
RA-

228.-ARROLAMENTO-441/2002-JOANNA MILANI ZANON
e outros x MIGUEL ZANON -Homologo por sentença, para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigá-
vel de fls. 05/06, dos bens que ficaram por falecimento de MI-
GUEL ZANON, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adjudi-
co aos herdeiros os seus respectivos quinhões, acrescida da
cessão de meação. Custas na forma da lei, já computadas. P.R.I.
- Adv. CELIO VITOR BERTINARDI -

229.-BUSCA E APREENSAO-443/2002-BANCO ZOGBI S/
A x BENEDITO ALVES DOS SANTOS -I- Como é cedido, a
conceçao da liminar requerida fica condicionada a comprova-
çao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do De-
creto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta registra-
da expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documen-
tos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do
Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar
de expedida a notificação nos termos da legislação referida,
não existe comprovação de que foi devidamente cumprido o
disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a
questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão deve ser
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obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora, sob
pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do processo
(RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essencial a
comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/682,
JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instruída,
sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao supracitada,
faculto a autora juntar a comprovaçao de entrega de notifica-
çao referida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERATTA-

230.—456/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x SUPERMERCADO MESSIAS LTDA -
Preliminarmente, providêncie a requerente a antecipação das
custas, no prazo legal.- Adv. ELIANA G. D. DE DOMENICO
e NADER THOME NETO-

231.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADAO SQUENA -I- Como é cedido, a conce-
çao da liminar requerida fica condicionada a comprovaçao da
mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do Decreto Lei
nº 911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedi-
da por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei
911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar de expedida
a notificação nos termos da legislação referida, não existe com-
provação de que foi devidamente cumprido o disposto no arti-
go 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a questão, é opor-
tuno citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ).
“A inicial de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente ins-
truida com a comprovação da mora, sob pena de indeferimento
(JTA 61/28) ou de extinção do processo (RJTAMG 40/104,
maioria). Não basta a mora, é essencial a comunicação, tal como
estabelecido no art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a
inicial ser obrigatoriamente instruída, sob pena de indeferimen-
to, com a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T.
Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota art.2º.2). IV- Assim, tendo por
base a orientaçao supracitada, faculto a autora juntar a com-
provaçao da diligência prevista no artigo supra referido, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

232.-BUSCA E APREENSAO-474/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ALCEU DA SILVA-Preliminarmente providencie a
requerente a antecipação das custas, no prazo legal. Intimem-
se. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

233.-ARROLAMENTO SUMARIO-478/2002-ANGELINA
ALBANO DOS SANTOS x PAULINA SCHIRLEY DOS SAN-
TOS- 1- Nomeio requerente ANGELINA ALBANO DOS SAN-
TOS inventariante, independentemente de lavratura de termo.
2 - Providencie a inventariante certidão negativa Estadual. 3 -
À conta e preparo. Adv. DAISY PETRONA MAVEL DOS S.
CACERES-

234.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCOS
JOSE DA SILVA - Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça. - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

235.-PRESTACAO DE CONTAS-484/2002-ADOLFO OLIVIO
NUNES KATH e outros x MARCOS ANTONIO MAIA COR-
REA e outros- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita aos
autores. A inicial não atende ao disposto no art. 283, do CPC.
Intimem-se para emendá-la em 10 (dez) dias. Adv. LEONI JOSE
GALLI -

236.-BUSCA E APREENSAO-485/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x WILSON ANTONIO RIBEIRO -I- Como é ce-
dido, a conceçao da liminar requerida fica condicionada a com-
provaçao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º,
do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta
registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º,
do Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que
apesar de expedida a notificação nos termos da legislação refe-
rida, não existe comprovação de que foi devidamente cumpri-
do o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- So-
bre a questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão
deve ser obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora,
sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do pro-
cesso (RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essen-
cial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/
682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instru-
ída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao supracitada,
faculto a autora juntar a comprovaçao de entrega de notifica-
çao referida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

237.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x ADRIANA AMATTI PINHEIRO -I- Como é cedido, a
conceçao da liminar requerida fica condicionada a comprova-
çao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do De-
creto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta registra-
da expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documen-
tos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do
Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar
de expedida a notificação nos termos da legislação referida,
não existe comprovação de que foi devidamente cumprido o
disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a
questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão deve ser
obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora, sob

pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do processo
(RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essencial a
comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/682,
JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instruída,
sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao jurisprudênci-
al supracitada, faculto a autora juntar a comprovaçao de entre-
ga de notificaçao referida no endereço do devedor, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

238.-Execucao de Titulos Extrajud.-493/2002-CIPA - INDUS-
TRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES x CAJU DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e outros
- Retirar Edital.- Adv. CILENE MARIA SKORA, MARIA ELZI
DE MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE DO ROCIO SIE-
BEN-

239.-BUSCA E APREENSAO-507/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FLAVIO JOSE CAMARINHO -I- Como é ce-
dido, a conceçao da liminar requerida fica condicionada a com-
provaçao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º,
do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta
registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º,
do Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que
apesar de expedida a notificação nos termos da legislação refe-
rida, não existe comprovação de que foi devidamente cumpri-
do o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- So-
bre a questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão
deve ser obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora,
sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do pro-
cesso (RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essen-
cial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/
682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instru-
ída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao supracitada,
faculto a autora juntar a comprovaçao de entrega de notifica-
çao referida no endereço do devedor, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

240.-BUSCA E APREENSAO-508/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PAULO ROCHA SANTIL -I- Como é cedi-
do, a conceçao da liminar requerida fica condicionada a com-
provaçao da mora ou do inadimplemento de devedor (art. 3º,
do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta
registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º,
do Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que
apesar de expedida a notificação nos termos da legislação refe-
rida, não existe comprovação de que foi devidamente cumpri-
do o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- So-
bre a questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é
imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão
deve ser obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora,
sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do pro-
cesso (RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essen-
cial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/
682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instru-
ída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao jurisprudênci-
al, supracitada faculto a autora juntar a comprovaçao de entre-
ga de notificação referida no endereço do devedor, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

241.-BUSCA E APREENSAO-509/2002-BANCO ITAU S/A x
JOSE LAERCIO TRINDADE -I- Como é cedido, a conceçao
da liminar requerida fica condicionada a comprovaçao da mora
ou do inadimplemento de devedor (art. 3º, do Decreto Lei nº
911/69), que poderá ser provado por carta registrada expedida
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do túlo, a critério do credor (art.2º, do Decreto Lei
911/69). II- No caso, porém observa-se que apesar de expedida
a notificação nos termos da legislação referida, não existe com-
provação de que foi devidamente cumprido o disposto no arti-
go 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- Sobre a questão, é opor-
tuno citar: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula 72 do STJ).
“A inicial de busca e apreensão deve ser obrigatoriamente ins-
truida com a comprovação da mora, sob pena de indeferimento
(JTA 61/28) ou de extinção do processo (RJTAMG 40/104,
maioria). Não basta a mora, é essencial a comunicação, tal como
estabelecido no art. 2º (RTJ 102/682, JTA 96/74), devendo a
inicial ser obrigatoriamente instruída, sob pena de indeferimen-
to, com a prova acima exigida (JTA 61/28)”. (CPC anotado, T.
Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota art.2º.2). IV- Assim, tendo por
base a orientaçao supracitada, faculto a autora juntar a com-
provaçao de entrega de notificaçao referida no endereço do
devedor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
-Adv. ODECIO LUIZ PERATTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

242.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x ALMIR JOSE DA CRUZ -I- Como
é cedido, a conceçao da liminar requerida fica condicionada a
comprovaçao da mora ou do inadimplemento de devedor (art.
3º, do Decreto Lei nº 911/69), que poderá ser provado por carta
registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do túlo, a critério do credor (art.2º,
do Decreto Lei 911/69). II- No caso, porém observa-se que
apesar de expedida a notificação nos termos da legislação refe-
rida, não existe comprovação de que foi devidamente cumpri-
do o disposto no artigo 14 “caput” da Lei nº 9.492/97. III- So-
bre a questão, é oportuno citar: “A comprovação da mora é

imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente (Súmula 72 do STJ). “A inicial de busca e apreensão
deve ser obrigatoriamente instruida com a comprovação da mora,
sob pena de indeferimento (JTA 61/28) ou de extinção do pro-
cesso (RJTAMG 40/104, maioria). Não basta a mora, é essen-
cial a comunicação, tal como estabelecido no art. 2º (RTJ 102/
682, JTA 96/74), devendo a inicial ser obrigatoriamente instru-
ída, sob pena de indeferimento, com a prova acima exigida (JTA
61/28)”. (CPC anotado, T. Negrão, 32º ed. pág. 1094, nota
art.2º.2). IV- Assim, tendo por base a orientaçao jurisprudênci-
al supracitada, faculto a autora juntar a comprovaçao de entre-
ga de notificaçao referida no endereço do devedor, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

243.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE - 519/2002 -
PALENSKE & CIA LTDA x DIREÇAO S/A CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Compulsando detida-
mente os autos, constato que ainda não se encontram presentes
os requesitos ensejadores para a concessão da medida mencio-
nada no artigo 273, inc. I, do Código de Processo Civil, ou seja
a antecipação da tutela, só é admissivel diante da prova robusta
e do requesito preceituado no referido dispositivo legal. A proi-
bição da inclusão do nome do devedor nos Orgão de restrição
de crédito é por ora, inviável eis que a ação declaratória do
contrato ue envolve interpretação da ilegalidade de cláusulas
contratuais e cobrança de juros, é de difícil interpretação, sem
o crivo do contraditório. Assim, considerando o disposto no
parágrafo 4º do artigo 273 do CPC, reservo-me para apreciar a
tutela antecipada requerida, após o oferecimento da contesta-
ção. Cite-se o requerido para responder em 15 (quinze) dias,
consignando que, não sendo contestada a ação, se presumirão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319, ambos
do Código de Processo Civil). - Adv. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES -

244.-ALVARA JUDICIAL-520/2002-JULIANA VITAL DA
SILVA SEVERO e outros x ESTE JUIZO -Cosiderando o pedi-
do inicial e documentos à mesma acostados; Considerando o
parecer favorável do Representante do Ministério Público (fls.
19 verso); Considerando a legalidade do pedido e o direito dos
interessados, DEFIRO, que se expeça o competente ALVARA,
com prazo de 30(trinta dias), autorizando a requerente JULIA-
NA VITAL DA SILVA SEVERO e SEBASTIÃO DA SILVA
SEVERO, a proceder o levantamento (saque) da importância
que se encontra depositada junto à Caixa Econômica Federal
S/A, referente ao PIS- Programa de Integração Social, com seus
acréscimos legais que se encontra em nome do “de cujus”
DORIVAL RODRIGUES SEVERO, falecido aos 15.02.2002.
Tudo na forma requerida. Sem custas P.R.I.- Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA -

245.-ACAO DE INDENIZACAO - 524/2002 - MARLENE
EVELI FRANKE MANZKE x TABELIONATO DE NOTAS E
PROT. DE TIT. DE COLOMBO/PR - De ciência da remessa
destes autos a esse Juízo. Intimem-se. - Adv. ILMAR BER-
NARDO GOLTZ, JOSE MIGUEL DE GODOY, JAQUELINE
LUCINELI SKRABA e JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA-

246.-ALVARA JUDICIAL-531/2002-ROSALINA RODRI-
GUES DA SILVA DOS ANJOS x ESTE JUIZO -Cosiderando
o pedido inicial e documentos à mesma acostado, o parecer
favorável do Representante do Ministério Público e a legalida-
de do pedido e o direito dos interessados, DEFIRO, o pedido
de fls. 02/03, determinando que se expeça o competente AL-
VARA, com prazo de 30 (trinta dias), autorizando os requeren-
tes na pessoa de ROSALINA RODRIGUES DA SILVA DOS
ANJOS, a proceder o levantamento (saque) do PIS- Progama
de Integraçao Social, e do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), que se encontram depositados junto à Caixa
Econômica Federal S/A, com seus acréscimos legais, em nome
do “de cujus” MAUCIR DEMARCH, falecido aos 09.11.1995.
Face ao pequeno valor a ser levantado, e a sua utilização para
substência própia e de seus filhos, dispenso a prestação de con-
tas. Tudo na forma requerida. Expeça-se Alvará com prazo de
trinta (30) dias. Sem custas. Oportunamente arquive-se. P.R.I.-
Adv. ESTEVAO BUSATO -

247.-ALVARA JUDICIAL-532/2002-ROBSON MARTINS e
outros x ESTE JUIZO -Cosiderando o pedido inicial e docu-
mentos à mesma acostados; Considerando o parecer favorável
do Representante do Ministério Público (fls. 28 e verso); Con-
siderando a legalidade do pedido e o direito dos interessados,
DEFIRO, em termos, o pedido de fls. 02/03, determinando que
se expeça o competente ALVARA, com prazo de 30(trinta dias),
autorizando a requerente ANA LÍCIA MARTINS, a proceder o
levantamento (saque) das importâncias depositadas junto à
Caixa Econômica Federal S/A, referente ao FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, e PIS - Programa de Integra-
ção Social, com seus acréscimos legais, que se encontra depo-
sitado em nome do “de cujus” EXPEDITO MARTINS, faleci-
do aos 16/03/2002. Tudo na forma requerida. Sem custas P.R.I.
- Adv. ESTEVAO BUSATO -

248.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-534/2002-JOSE CAR-
LOS DA SILVA x GILBERTO PEREIRA DE SOUZA - Não
obstante os argumentos expendidos na petição inicial e os do-
cumentos juntados e, podendo a tutela antecipada requerida
ser concedida a qualquer tempo (art. 273, parágrafo 4º, do CPC),
reservo-me o direito de analisá-la após o ofericimento da con-
testação por parte do requerido. Cite-se o requerido, para que
no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Intimem-se. - Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

249.-ACAO DECLARATORIA-553/2002-AUTO POSTO SAI-
DA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS x BANCO
RURAL S/A- Preliminarmente providencie a requerente a an-
tecipação das custas no prazo legal - Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA -

250.-Inventario-557/2002-SUNTA PERIN MOTIN e outros x

ALCIDE NILTON MOTIN -Nomeio a requerente SUNTA PE-
RIN MOTTIN inventariante, devendo prestar compromisso le-
gal em cinco (05) dias, e, prestar as primeiras declarações no
prazo de vinte (20) dias contados da data em que prestar com-
promisso. Cite-se os interessados para os termos do inventário
e partilha, observando o disposto no artigo 999 e seus parágra-
fos, do Código de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos
pelo prazo de dez (10) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações. Junte-se a certidão negativa municipal. Intimem-
se.- Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

251.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO - 558/2002 - JOAO
BATISTA ARRUDA JUNIOR x ROSALINA DE FATIMA
MARTINS BURACK - A sustação de protesto cambial inclui-
se evidentemente, entre as medidas provisórias inominadas,
previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso,
os fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o pro-
testovenham a ser caudadas lesões graves e de difícil repara-
ção, são suficientes para autorizar a pretendida sustação, como
medida provisória e acauteladora mormente em se tratando de
título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condi-
ções, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de pro-
testo, mediante prestação de caução que assegure o ressarci-
mento dos danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo
outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja prestada a
caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de revo-
gação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Pro-
testo de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a requerida.
Intimem-se. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

252.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-560/2002-PA-
LENSKI & CIA LTDA x ABSOLUTA GRAFICA E EDITORA
LTDA -A sustação de protesto cambial inclui-se evidentemen-
te, entre as medidas provisórias inominadas, previstas no arti-
go 798, do Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos
do pedido e a possibilidade de que com o protestovenham a ser
caudadas lesões graves e de difícil reparação, são suficientes
para autorizar a pretendida sustação, como medida provisória e
acauteladora mormente em se tratando de título que não se re-
veste de liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMI-
NARMENTE o pedido de sustação de protesto, mediante pres-
tação de caução que assegure o ressarcimento dos danos que a
requerida possa vir a sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05
(cinco) dias, para que seja prestada a caução, que poderá ser
real ou fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-
se ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Co-
marca. A seguir, citese-se a requerida. Intimem-se.-Adv. MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI-

253.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-572/2002-TRIGO-
SUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x ILHABELA
EMBALAGENS LTDA - A sustação de protesto cambial in-
clui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomina-
das, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No
caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o
protesto venham a ser caudadas lesões graves e de difícil repa-
ração, são suficientes para autorizar a pretendida sustação, como
medida provisória e acauteladora mormente em se tratando de
título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condi-
ções, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de pro-
testo, mediante prestação de caução que assegure o ressarci-
mento dos danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo
outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja prestada a
caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob pena de revo-
gação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Pro-
testo de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a requerida.
Intimem-se. - Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO -

254.-ALVARA JUDICIAL-585/2002-SADI GARCIA e outros
x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e documentos à
mesma acostados. Considerando a legalidade do pedido e o
direito dos interessados, DEFIRO, em termos o pedido de fls.
02/04, determinando que se expeça o competente ALVARA,
com prazo de 30(trinta dias), autorizando os requerentes SADI
GARCI e MIRIAN DOS SANTOS GARCIA, a procederem o
levantamento (saque) da importância que se encontra deposita-
da junto a Caixa Econõmica Federal S/A, referente ao FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com seus acréscimos
legais, que se encontra depositado em nome do “ de cujus”
EGMAR DOS SANTOS GARCIA, falecido aos 04/06/2002.
Tudo na forma requerida. Sem custas. P.R.I. - Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA -

255.-ALVARA JUDICIAL-587/2002-MARIA MENDES DE
LIRA x ESTE JUIZO - Considerando o pedido inicial e docu-
mentos à mesma acostados; Considerando a legalidade do pe-
dido e o direito dos interessados, DEFIRO em termos, o pedido
de fls. 02/04, determinando que se expeça o competente AL-
VARA, com prazo de 30 (trinta dias), autorizando a requerente
MARIA MENDES DE LIRA, a proceder o levantamento (sa-
que) da importância que se encontra depositada junto a Caixa
Econômica Federal S/A, referente ao FGTS - Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço, com seus acréscimos legais que se
encontra depositado em nome do “de cujus” JOSE CONCEI-
ÇÃO DOS REIS, falecido aos 06.06.1996. Tudo na forma re-
querida. Sem custas P.R.I. Oportunamente arquive-se - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

256.-Inventario-599/2002-MARIA APARECIDA DA SILVA e
outros x RITA LUIZA MACHADO BARBOSA - Preliminar-
mente providêncie a requerente a antecipação das custas no
prazo legal. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

257.-Execucao de Titulos Extrajud.-618/2002-HOLCIM (BRA-
SIL) S/A x BRAENGE TECNOLOGIA E PROJETOS LTDA-
Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA-

258.-ALVARA JUDICIAL-622/2002-LORETE WRUBLAK
ZAWADZKI x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e
documentos à mesma acostados; Considerando o parecer favo-
rável do Representante do Ministério Público (fls. 32); Consi-
derando a legalidade do pedido e o direito dos interessados,
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DEFIRO, em termos, o pedido de fls. 02/04, determinando que
se expeça o competetente ALVARA, com prazo de 30(trinta
dias), autorizando a requerente LORETE WRUBLAK ZAWA-
DSKI, a proceder o levantamento (saque) da importâcia que se
encontra depositada junto à Caixa Econômica Federal S/A, re-
ferente ao FGTS-Fundo de Garantia de Serviço, com seus acrés-
cimos legais, que se encontra depositado em nome do “de cu-
jus” PEDRO LINEU ZAWADZKI, falecico aos 03/10/1998.
Tudo na forma requerida. Sem custas. P.R.I. Oportunamente
arquive-se - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

259.-ALVARA JUDICIAL-624/2002-MARIA DO CARMO
ALVES PEREIRA DE LIMA e outros x ESTE JUIZO -Consi-
derando o pedido inicial e documentos à mesma acostados;
Considerando o parecer favorável do Representante do Minis-
tério Público (fls. 17/19 ); Considerando a legalidade do pedi-
do e o direito dos interessados, DEFIRO, em termos, o pedido
de fls. 02/03, determinando que se expeça o competente AL-
VARA, com prazo de 30(trinta dias), autorizando as requeren-
tes MARIA DO CARMO ALVES PEREIRA DE LIMA e LU-
CIANE PEREIRA DE LIMA, a proceder o levantamento (sa-
que) da importância que se encontra depositada junto a Caixa
Econômica Federal S/A, referente ao PIS-Programa de Integra-
ção Social, com seus acréscimos legais, que se encontra em
nome do “de cujus” ANTONIO DE LIMA, falecido aos 13/10/
1984. Tudo na forma requerida. Sem custas P.R.I.-Adv. ESTE-
VAO BUSATO-

260.-Medida Cautelar Inominada-627/2002-TRANSCARECAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x TERRAS PROSPE-
RAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C- Nos ter-
mos do artigo 799, do Código de Processo Civil, e, consideran-
do presentes os requesitos ensejadores da medida, qual sejam.
o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, além das consi-
derações e documentos acostados à inicial, CONCEDO A LI-
MINAR pretendida, porém, para que sejam SUSPENSOS OS
EFEITOS DO CONTRATO DE FLS. 32/34, até o final da pre-
sente ação, notificando-se os respectivos inquilinos. Expeça-se
mandado liminar. Ato contínuo, proceda a citação da requerida
(art. 802, do CPC) via mandado , para que no prazo legal, que-
rendo, ofereça contestação, sob pena de não o fazendo, serem
aceitos os fatos alegados na inicial (art. 803, do C.P.C.) Obser-
ve a parte autora, o contido no art. 806, do Código de Processo
Civil). Intimem-se. Deve a autora providênciar o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. VANDERLEI TA-
VERNA-

261.-ALVARA JUDICIAL-639/2002-PABLO GUILHERME
DAS NEVES e outros x ESTE JUIZO -Considerando o pedido
inicial e documentos à mesma acostados. Considerando o pare-
cer favorável do Representante do Ministério Público (fls. 17 e
verso); Considerando a legalidade do pedido e o direito dos
interessados, DEFIRO, em termos o pedido de fls. 02/04, de-
terminando que se expeça o competente ALVARA, com prazo
de 30(trinta dias), autorizando a requerente MARLI RODRI-
GUES DE SOUZA, a proceder o levantamento (saque) das
importâncias que se encontram depositadas na Caixa Econô-
mica Federal S/A, referente ao PIS e FGTS, créditos comple-
mentares referente ao Plano de Verão e Plano Collor I, com
seus acréscimos legais, que se encontram depositadas em nome
do “de cujus” ALEX SILVÉRIO DAS NEVES, felecido aos
25/11/2001. Tudo na forma requerida. Sem custas. P.R.I.- Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

262.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-643/2002-JOSE
ANTONIO LEMES DOS SANTOS x AZIS BUENO DE OLI-
VEIRA- Tendo em vista, tratar-se de rescisão contratual, en-
tendo incabível por ora, a tutela antecipatória, bem como, não
vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 273, do CPC,
NEGO a tutela antecipatória requerida de reintegração de pos-
se pleiteada na inicial. Intime-se o requerido, para que apre-
sente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
intimação deste despacho. II- Ao requerente para retirar a carta
de fls. 34. Intimem-se. - Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

263.-Curatela-659/2002-SEBASTIANA DO CARMO DOS
SANTOS x DIONY CRISTINA DOS SANTOS -I- Para o in-
terrogatório do interditando, designo nova data, dia 07 de feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas. II- Cite-se para comparecer à
audiencia de interrogatório, cinetificando-o de que poderá im-
pugnar o pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, contados dessa
audiência. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

264.-Execucao Fiscal-46/1984-FAZENDA NACIONAL x
AMAZONAS IND. E COM. DE CALC. LTDA-Defiro o re-
querimento de fls. 19. Procedam-se as devidas anotações junto
ao Registro, autuação e Distribuição. Intimem-se. Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI.

265.-Execucao Fiscal - 76/1992 - INSTITUTO NAC. DO SEG.
SOCIAL-INSS x COML. DE CEREAIS SAO GABRIEL LTDA
- Manifeste-se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI -

266.-Execucao Fiscal-195/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x LANCHONETE SANTA MARTHA LTDA- I-
Considerando a certidão supra e o lapso de tempo, diga o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. II - Intimem-se.- Adv.
LUIZ CARLOS KRANZ.

267.-Execucao Fiscal-323/1997-O INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x SHAMPOO IND E COM DE
COSMÉTICOS LTDA - Verifico que a escrivania ainda não
cumpriu o despacho retro, e, considerando a extinção da exe-
ceção de incompetência em apenso, determino o cumprimento
incontinente. - Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA -

268.-Execucao Fiscal-126/2000-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x EXCELLENCE ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA e outros - Manifeste-se o exe-
quente. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

269.-Execucao Fiscal-367/2000-INMETRO x MILLANIS IND
E COM DE ART ESPOR LTDA- Retirar carta precatória.- Adv.
CARLOS WANDERLEI DE LIMA-

270.-Execucao Fiscal-370/2000-INMETRO x UMBARA COM
DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO - Retirar Carta Preca-
tória.- Adv. CARLOS WANDERLEI DE LIMA-

271.-Execucao Fiscal-429/2000-A UNIAO x AUTO MECA-
NICA H L LTDA - Retirar carta precatória.- Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR e LUCIANE BAGGIO LOSSO -

272.-Execucao Fiscal-481/2000-A UNIAO x ELEXTRON/SA
- ELETROELETRONICA - Retirar carta precatória.- Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

273.-Execucao Fiscal-378/2001-INMETRO x FLORICAL IND
COM DE CAL CALCAREO - Manifeste-se o exequente.- Adv.
CARLOS WANDERLEI DE LIMA-

274.-Execucao Fiscal-239/2002-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x CALBROTTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
NERIOS LTDA - Manifeste-se sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça.- Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES
e LUCIANA V. M. CASSITAS TOMELIN-

275.-Execucao Fiscal-241/2002-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MULTIBLOK IND. E COM. DE CIMENTOS E CON-
CRETOS LTDA - Manifeste-se o autor sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES-

276.-Carta Precatoria-84/1994-Oriundo da Comarca de JUIZ
FEDERAL DA 9º VARA SECAO JUD.PR. -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL OEF x IND. E COM. DE PINCEIS CW
LTDA E OU - Da análise dos autos, constata-se que cabe razão
ao exequente. Assim tenho como válidas as penhoras efetiva-
das às fls. 35 e 36. - Adv. RENATO LUIZ HARMI HINO e
ANTONIO JOSE URIAS -

277.-Carta Precatoria-2/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIREITO DA 16ª VARA CIVEL CTBA. -BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x LUCIA MARIA CAVASSIN =ME e
outros - Diga sobre a Avaliação de fls. 42/43.- Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

278.-Carta Precatoria-164/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 5ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANETH DO BRASIL LABORATORIOS IND
LTDA e outros- Manifeste-se sobre o laudo do Sr. Avaliador. -
Adv. CARLOS ALBERTO STROPPA e MARCELO LUIZ
DREHER-

279.-Carta Precatoria-278/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DA 3ª VARA FAZ PUB FAL E CONCORD-PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PETROKING IND E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Manifeste-se a exequente.-
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-

280.-Carta Precatoria-343/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 2ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -VIVIAN CLAVIJO
BELTRAN x CHAN KEN CHOAN -Ao preparo das custas no
valor de R$ 11,91. - Adv. ZORAIDE BATISTELA e JOSE VI-
CENTE DA SILVA-

281.-Carta Precatoria-347/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA-PR - ADEMIR
MORAES x SIRLENE WALENSKI- I- Restaure-se a Autua-
ção. II- Designo o dia 30 de setembro de 2002, às 09:00 horas,
neste Juízo, para a realização da praça, sendo certo que, se os
bens não alcanãrem lanço superior à importância da avaliação,
seguir-se-á a sua venda, à quem mais der, em 16 de outubro de
2002, às 9:00 horas, neste Juízo. III- Expeça-se edital e publi-
que-se na forma do art. 687 do Código de Processo Civil, inti-
mando-se a devedora por mandado. IV- Oficie-se. Intimem-se.
- Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

282.-Carta Precatoria-353/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR 11º VARA CIVEL DE CTBA - PR. -REAL PREVI-
DENCIA e SEGUROS S/A x JORGE ATANIR RICERDO DOS
REIS -Ao preparo das custas no valor de R$ 11,91.-Adv. GIO-
VANNI COSTANTINO-

283.-Carta Precatoria-366/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR 15º VARA CIVEL DE CTBA-PR. -BANCO CIDADE
S/A x OSNIR ANTONIO DEA e outros -Deve o autor se mani-
festar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL, PEDRO
PAULO PAMPLONA-

284.-Carta Precatoria-384/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 16ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -CELESTE MARIA
DE OLIVEIRA LOPES DUSILEK x GLICERIO LUIZ BOGO
e outros -Tendo em vista a convocação deste Juiz pelo Exce-
lentíssimo Presidente do T.R.E., conforme ofício Circular nº
04/6P/CPE, para reunião versando sobre as eleições do próxi-
mo mês de outubro do corrente ano, a realizar-se no dia 03/09/
2002, redesigno o dia 26 de novembro de 2002, às 13:30 horas,
única data viável na pauta para a realização da audiência. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. - Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, NEREU DE OLIVEIRA, ARTUR LUIZ LAUTH, JOSE
OSNIR RONCHI, MAX RIESEMBERG BASTOS, EDGAR K.
SPECK e MAURICIO GOMM F. DOS SAOS-

285.-Carta Precatoria-395/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 1ª VARA FAZ PUB FAL E CONCOD -D E R / PARA-
NA x GERHARD WITT -Deve o autor se manifestar sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA -

286.-BUSCA E APPRESAO-2/2002-Oriundo da Comarca de
J.D. 16ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO ABN

AMRO REAL S/A x GIANCARLO DA SILVA - Ao preparo
das custas no valor de R$ 9,41. - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA -

287.-Carta Precatoria-25/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x ANTONIO CARLOS DE CARVALHO -Deve
o autor se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

288.-Carta Precatoria-26/2002-Oriundo da Comarca de J.D.1ª
VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA -URBS - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x TRIGOSUL INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA -Face ao constante na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.Intimem-se-Adv.
SIDNEY MARTINS-

289.-Carta Precatoria-28/2002-Oriundo da Comarca de J.D. 16ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOMAR KINDLER -Deve
o autor se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIA-
NA BERRO e ANDREIA VERANO -

290.-Carta Precatoria-37/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
8º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDEMAR PEDRO
MILITAO -Deve o autor se manifestar sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

291.-Carta Precatoria-41/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
12ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TOMMY MEN-
DES DE MORAES - Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 12. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

292.-Carta Precatoria-45/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO ELI-
ZEU POLI -Ao preparo das custas no valor de R$ 8,66. - Adv.
MARTA P. BONK RIZZO-

293.-Carta Precatoria - 49/2002 - Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª VARA FAZENDA PUBLICA CTBA/PR - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CENTRO MUSIKAL FELBER
- Deve o autor se manifestar sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça.- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA -

294.-Carta Precatoria-52/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE VACARIA/RS -MARCON E SEIBERT
LTDA x APIARIO MELSUL LTDA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 8,66.-Adv. JOSE ALEXANDRE ROS-
SETTO MOREIRA-

295.-Carta Precatoria-56/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
1ª V. CIVEL DE CAPAO BONITO/SP -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO x SEPAMAR - SER PARANA-
ENSE MARMORES LTDA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 72,99.-Adv. GISLAINE REGINA FRANCHON MAR-
QUES-

296.-Carta Precatoria-59/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
21ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -FELIPE LERNER EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIP. S/A x JANETE PEREIRA CAR-
DOSO - FI -Deve o autor se manifestar sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO JR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SÉRGIO MORÉS, LEANDRO RICAR-
DO ZENI e MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO CASSOU-

297.-Carta Precatoria-60/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
7ª V. FEDERAL DE CURITIBA/PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SERGIO MARCAL DE SOUZA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 62,99.-Adv. CRISTIANE MELLUSO-

298.-Carta Precatoria-62/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
7ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -ALCINO FIGUEIREDO
x IGNEZ FAUSTINO SHUBER- Retirar Carta Precatória. Adv.

299.-Carta Precatoria-63/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
21ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSVALMIR
CAVALLI -Ao preparo das custas no valor de R$ 8,66. - Adv.
MARTA P. BONK RIZZO -

300.-Carta Precatoria - 65/2002 - Oriundo da Comarca de J.D.
DA 21ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA x ANTONIO DO CARMO
TRANSPORTES - Ao preparo das custas no valor de R$ 8,66.
- Adv. SERGIO TERNUS -

301.-Carta Precatoria - 66/2002 - Oriundo da Comarca de J.D.
DA V. CIVEL DE RIO GRANDE DO SUL/PR -ADELINO
SANTANA DE CASTRO E OUTROS & CAL NODARI LTDA
e outros - Ao preparo das custas no valor de R$ 97,99. - Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR -

302.-Carta Precatoria-67/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
3ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x JOSE WILMAR
STRAPASSON -Deve o autor se manifestar sobre o cálculo de
fls. 31.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

303.-Carta Precatoria-73/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª V. CIVEL DE SAO J. DOS PINHAI - MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x JOAO OTO PEREIRA e outros - Diga
o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MICHEL DO LAGO AMARO -

304.-Carta Precatoria-78/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
17ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -BV FINANCEIRA S/A C.F.I.

x ALTIVIR LIMA DA SILVA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 25,16.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

305.-Carta Precatoria-80/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
15ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -LUIZ OSMAR SACAR-
DUELLI e outros x GUARACY GONZALEZ - Manifeste-se
sobre o cálculo de fls. 09. - Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

306.-Carta Precatoria-81/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
1ª V. DA FAZ. PUBL. DE CURITIBA -BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ARGEMIRO GUIDOLIN FILHO - Mani-
feste-se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES -

307.-Carta Precatoria-83/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
12ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -ROMAO SEDOR x
LAURO ANTONIO FERNANDES RODRIGUES - Diga o au-
tor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de justiça. - Adv.
MAXIMILIANO MENS WOELLNER-

308.-Carta Precatoria-84/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
15ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x OSMAR HI-
LARIO DOS SANTOS - Defiro o pedido de fls. 10. Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. - Adv. CARLA FABIANA EVERS e
MARCOS ANTONIO ZAITTER-

309.-Carta Precatoria-91/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
V. CIVEL DE CAMPINA DA LAGOA/PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE MACHADO DE OLIVEIRA -Deve o autor se
manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

310.-Carta Precatoria-93/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE PINHAIS - PR -PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x IDA CONSTANTINO -Deve o autor se
manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ROBERVAL KLUGER MENDES e MARCELO NAS-
SIF TALUD-

311.-Carta Precatoria-94/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE PINHAIS - PR -PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CELMIRA FERRAZ DE CAMPOS -Deve
o autor se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

312.-Carta Precatoria-97/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -CONDOMINIO CONJUN-
TO MORADIAS COTOLENGO I x WALTER SAMUEL PE-
TEAN e outros -Deve o autor se manifestar sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LADI NEIS-

313.-Carta Precatoria-102/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 15ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -FELIPE LERNER
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MAR-
GARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO -Deve o autor se
manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

314.-Carta Precatoria-104/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 20ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -ARTHUR LEBLANG
FRENKEL x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE COLOMBO e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 8,66.-Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO-

315.-Carta Precatoria-107/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA JUD. DE FARROUPILHA/RS -FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ISAEL
BATISTA PEREIRA - Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. LAUDIR GULDEN -

316.-Carta Precatoria-108/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 20ª V.CIVEL DE CURITIBA/PR -PLANSHOPPING
PLAN. CONSULT. E ADM. DE SHOPPING x DEL PLATA
DO BRASIL TRANSAMAZONICA, IMP. E EXP. -Deve o au-
tor se manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

317.-Carta Precatoria-109/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 6ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -BANDO ITAU S/A x
EDMILSON BARBOSA -Deve o autor se manifestar sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES-

318.-Carta Precatoria-110/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª V. FAZ.PUBLICA DE CURITIBA -EDENILSON PE-
DRO PIRES x DETRAN - PR DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO - Diga o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça.- Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS -

319.-Carta Precatoria-111/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 17ª V. CIVEL DE CURITIBA/PR -FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x NOEMI DOS SAN-
TOS OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o cáculo de fls. 16.- Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA -

320.-Carta Precatoria-117/2002-Oriundo da Comarca de J.D.1ª
V. CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -PONTUAL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVAN FRAN-
CISCO COROL -Ao preparo das custas no valor de R$ 8,66. -
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

321.-Carta Precatoria-123/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 20ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO BRADES-
CO S/A x CLEVERSON LUIS DE OLIVEIRA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 8,66.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

322.-Carta Precatoria-128/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª V. FAZ.PUBLICA DE CURITIBA/PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSEFINA MARIA RUDEK -
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Preliminarmente providêncie a requerente a antecipação das
custas, no prazo legal. - Adv. EDGAR K. SPECK -

323.-Carta Precatoria-131/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO BMG S/A
x DUARTE DAUDT PETRAUSKAS - Manifeste-se sobre o
cálculo de fls. 12. - Adv. MIEKO ITO -

324.-Carta Precatoria-139/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA CIVEL DE VIDEIRA/SC -ADEMAR VANZ x
SAO CONRADO TRANSPORTES -Ao preparo das custas no
valor de R$ 8,66.-Adv. GILSON PAROLIN e SIMONE DE-
NARDI-

325.-Carta Precatoria-140/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE PALMITOS/SC -TRANSPORTADORA
CAIBIENSE LTDA x JOAO CRISTIANO DE MELLO- Mani-
feste-se o autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. ANTONIO PAULO BERTANI-

326.-Carta Precatoria-141/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 21ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x ANTONIO RIBEI-
RO ALVES -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51. -Adv.
GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-

327.-Carta Precatoria-143/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE APIAI/SP -MUNICIPIO DE ITAOCA x
ESPOLIO DE OLIVIO DOMINGOS TABORDA - Ao preparo
das custas no valor de R$ 8,66.- Adv. CARLOS FERREIRA
BARBOSA FILHO -

328.-Carta Precatoria-146/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª VARA CIVEL DE ARARAGUA/SC -ANGELGRES
REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x JOSE DA SILVA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. WOLMAR ALEXANDRE A. GIUSTI e VANESSA
RODRIGUES GIUSTI-

329.-Carta Precatoria-148/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA V. CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS -MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOAO OTO PEREIRA e ou-
tros -Deve o autor se manifestar sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MICHEL DO LAGO AMARO-

330.-Carta Precatoria-157/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 9ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CONTINETAL BAN-
CO S/A x RUTH MONTEIRO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 8,66. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

331.-Carta Precatoria-166/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 11ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR - JOSNI DOS AN-
JOS LUSTOZA x ARI MACHADO - Diga a autora sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. MAURI-
CIO VIEIRA -

332.-Carta Precatoria-181/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 9ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WIL-
MAR STRAPASSON -Ao preparo das custas no valor de R$
82,36. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARTA P. BONK
RIZZO-

333.-Carta Precatoria-183/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª V. CIVEL DE SAO SEBASTIAO/SP -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x JOEL GUSTAVO
PICKLER -Deve o autor se manifestar sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. REGINA GADDUCCI,
ODACY DE BRITO SILVA.

334.-Carta Precatoria-184/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE OURINHOS - SP -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE SAO PAULO x CELIA DO ROCIO
GASPARIN e outros -Deve o autor se manifestar sobre o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. RENATO BER-
NARDI -

CRUZEIRO DO OESTE

VARA FAMÍLIA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Luiz Alexandre Barbosa 01 317/2002
Romilda Leite de Moraes 02 310/2002
Roseclea Ceccon Martins 03 162/2002
Roseclea Ceccon Martins 04 231/2002
Carlos Sequeira Martins 05 105/2002
Geraldo Fernandes 06 167/2002
Alberto Navarro 06 167/2002
Carlos Sequeira Martins 07 127/1998
Luiz Alexandre Barbosa 07 127/1998

01- Divórcio nº 317/2002, requerente M.I.L. requerido C.M.L.,
audiência de conciliação no dia 06/11/2002, às 13:00 ho-
ras – Dr. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA.

02- Divórcio nº 310/2002, requerente J.M. e requerida H.B.S.M.
audiência de conciliação no dia 18/11/2002, às 13:00 ho-
ras – Dra. ROMILDA LEITE DE MORAES.

03- Separação Judicial nº 162/2002, requerente M.C.G.B. e re-
querido M.B., audiência de conciliação no dia 04/11/2002,
às 13:00 horas. Dra. ROSECLEA CECCON MARTINS.

04- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 231/2002,
requerente V.T., representado pela genitora L.T. e requeri-
do J.V., audiência de conciliação e saneamento  no dia 14/

11/2002, às 16:00 horas. Dra. ROSECLEA CECCON
MARTINS.

05- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 105/2002,
requerente F.H.M.G., representado pela genitora M.S.M.G.
e requerido J.S., audiência de conciliação e saneamento
no dia 14/11/2002, às 15:00 horas. Dr.CARLOS SEQUEI-
RA MARTINS

06-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 167/2002,
requerente R.V.S., requerido R.A.C. audiência de concili-
ação e saneamento no dia 14/11/2002, às 14:00 horas. Dr.
GERALDO FERNANDES e ALBERTO NAVARRO.

07- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 127/98, au-
diência de comparecimento das partes no dia 17/10/2002,
às 14:30 horas –Drs. CARLOS SEQUEIRA MARTINS e
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº61/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 022 00739/1999
004 00185/1991

AIRTON JOAO PENTEADO 009 00162/1996
019 00023/1999

ALAIR VALTRIN 052 00092/2002
ALENCAR LEITE AGNER 047 00534/2001

057 00236/2002
030 00693/2000

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 003 00444/1989
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 069 00477/2002
CARLOS ALBERTO MILAZZO 052 00092/2002
CARLOS FERNANDO HUF 016 00455/1998
CARLOS LEAL S. JUNIOR 053 00097/2002
CARMEN GLàRIA ARRIAGADA A 051 00049/2002
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 075 00105/2002
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 029 00631/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 072 105522/2002
ELCIO JOSE MELHEM 031 00722/2000

025 00095/2000
FABIO FARES DECKER 049 00010/2002

072 105522/2002
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 073 00208/2001
FERNANDO RODRIGUES DE BAI 037 00213/2001

034 00089/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 073 00208/2001
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 021 00407/1999

011 00605/1996
013 00790/1997

GABRIEL ZANDONAI 062 00357/2002
GILBERTO RIBAS CAMPOS 061 00352/2002

018 00015/1999
HOMERO MATIAS 017 00638/1998
IBERE EDUARDO SASSO 003 00444/1989

023 00845/1999
049 00010/2002
027 00146/2000
064 00442/2002
072 105522/2002
002 00369/1987

INDIANARA APARECIDA NORIL 056 00209/2002
JANICE KELLER ARAUJO 074 00076/2002
JAQUELINE SOARES FERRARIN 059 00311/2002
JAYME ABDANUR 047 00534/2001
JAYME SOUZA ALVES 066 00446/2002
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 035 00128/2001

012 00080/1997
054 00131/2002
005 00002/1992

JOAO RENATO DO NASCIMENTO 003 00444/1989
JOAO RIBEIRO NETO 070 00509/2002
JORGE WADIT TAHECH 026 00140/2000

054 00131/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 001 00054/1987
JOSE OLINTO NERCOLINI 058 00304/2002
JOSE RICARDO LUBACHEWSKI 048 00639/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 072 105522/2002

025 00095/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 050 00036/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 024 00008/2000

032 00065/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 023 00845/1999

010 00391/1996
MARCO ANTONIO FARAH 026 00140/2000

051 00049/2002
MARCO AURELIO PELLIZZARI 044 00450/2001

036 00183/2001
045 00488/2001
040 00351/2001
034 00089/2001
046 00518/2001
038 00232/2001
041 00386/2001

MARCOS ANTONIO BETTEGA 023 00845/1999
049 00010/2002
072 105522/2002

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 006 00036/1995
008 00570/1995
043 00431/2001

MARIA CECILIA SALDANHA 065 00444/2002
MARIA LUCILIA GOMES 067 00460/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 075 00105/2002
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 073 00208/2001

NEZIO TOLEDO 003 00444/1989
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 068 00464/2002
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 014 00839/1997

015 00172/1998
007 00521/1995
042 00420/2001

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 003 00444/1989
RENATO PEDRO DE SOUSA 033 00074/2001
ROBERTO LOPES SILVESTRI 055 00175/2002

063 00427/2002
RODRIGO BETTEGA RESSETI 028 00519/2000

031 00722/2000
020 00111/1999

ROMEU FELCHAK 047 00534/2001
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 071 00514/2002
SANDRO FRANCO DE GODOY 072 105522/2002
SEBASTIÇO DA SILVA FERREI 037 00213/2001

044 00450/2001
036 00183/2001
045 00488/2001
040 00351/2001
034 00089/2001
046 00518/2001
038 00232/2001
041 00386/2001

SERGIO ROBERTO LOSSO 060 00350/2002
032 00065/2001

UBIRAJARA AYRES GASPARIN 075 00105/2002
WASHINGTON YAMANE 030 00693/2000
WILSON RUY BARLETTA 003 00444/1989
ZAMIR ALBERTO MARTINI 039 00290/2001

1.-EXECUCAO-54/1987-LEENDERT C. DE GEUS x ADE-
MIR ANTONIO MARTINS Intime-se a parte exequente, para
manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA.

2.-HABILITACAO EM CONCORDATA-369/1987-SIMON
MILLA x PAUL ROTH E OUTROS. Ante o exposto, julgo
procedente a presente ação, para determinar a inclusão, no qua-
dro geral dos credores, do crédito dos habilitantes, no montan-
te constante da inicial (fls. 04), como quirografário. Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO.

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-444/1989-ISRAEL
TICKLER MARTINS (ESPOLIO DE.) x SETEMBRINO
FRANCISCO ANTONIETTI E SUA MULHER e outros. Diga
a parte contrária sobre o pedido de fls. 1365, no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. JOAO RENATO DO NASCIMENTO, NE-
ZIO TOLEDO, IBERE EDUARDO SASSO, WILSON RUY
BARLETTA, PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

4.-BUSCA E APREENSAO-185/1991-JOEL DE LOCCO x
ANTONIO CARLOS GLYNSKI. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

5.-EXECUCAO-2/1992-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x MEDUSA MECANICA INDUSTRIAL S/A e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo
791, inciso III, do CPC. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

6.-EXECUCAO-36/1995-SAGRO S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA x JOSE MAURO NETO BATISTA. Aguarde-se estes
autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do
CPC. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

7.-EXECUCAO-521/1995-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x EVANDRO JOSE
GIRARDI. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

8.-EXECUCAO-570/1995-CARMEM HUF x ANA PIRES DOS
SANTOS. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme facul-
ta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

9.-EXECUCAO-162/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MAXIMINO MOREIRA FILHO Aguarde-se estes autos em
arquivo provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
como requer. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

10.-EXECUCAO-391/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x LABORATORIO BIOCLINICO GOES E PERIOLO
LTDA e outros. Ante a cessão ocorrida entre o Banco Meridional
do Brasil S/A e a Caixa Econômica Federal, determino a remessa
dos presentes autos à Justiça Federal, conforme regra insculpida
no artigo 109, inciso I da Constituição Federal. Com a mera inter-
venção e demonstração de efetivo interesse na lide da Caixa Eco-
nômica Federal perde este Juízo a competência no feito, razão
pela qual deixo de apreciar os demais pedidos constantes na peti-
ção de fls. 235/236. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

11.-FALENCIA-605/1996-SOMAFAL-SOCIEDADE DE CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA x FELIZARDO IND. E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA. Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

12.-EXECUCAO-80/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOSE OLAIR DE OLIVEIRA-LOJAS DAIANA e
outros. Diga o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LA-
ERTE RIBAS ROCHA.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-790/1997-BANESTADO
LEASING S/A. -ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERMI-
NO POLIDORIO & CIA. LTDA. Aguarde-se estes autos em
arquivo provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como re-
quer. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

14.-EXECUCAO-839/1997-COOPERATIVA DE CREDITO

RURAL DE GUARAPUAVA LTDA x ARIEL NEIVERTH e
outros. Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo pra-
zo de 01 (um) ano, como requer. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

15.-INVENTARIO-172/1998-IVONE APARECIDA SILVES-
TRE x MARIA DEUNINA SILVESTRE. Defiro a conversão
do inventário para o rito de arrolamento sumário, eis que pre-
enchidos os requisitos legais. Lavre-se o termo de adjudicação.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

16.-EXECUCAO-455/1998-ANTONIO DE OLIVERA CA-
MARGO x CLODOALDO DINIZ JUNIOR e outros. Ante o
teor da informação do Sr. Contador Judicial, manifeste-se a parte
exequente. Adv. CARLOS FERNANDO HUF.

17.-RESSARCIMENTO-638/1998-COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS x OSVALDO FERREIRA DE SOUZA. Aguar-
de-se a manifestação dacredora, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. HOMERO MATIAS.

18.-INDENIZACAO-15/1999-OSMAR GONCALVES e outros
x AMILTON ROSA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS.

19.-INVENTARIO-23/1999-ZOALDO CHIMANSKI x ROSA
ZEVEIRGICOSKI CHIMANSKI Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

20.-ARROLAMENTO-111/1999-FRANCISCO JOSE DE ME-
NESES x SHIRLEY RENI COUTO MENEZES. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSE-
TI.

21.-EXECUCAO-407/1999-SAN RAFAEL SEM. DE CERE-
AIS LTDA x STEFAN FAULSTICH Aguarde-se estes autos em
arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

22.-COBRANCA-739/1999-MELHEM REPRESENTACOES E
INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.
Defiro o requerimento, retro. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

23.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-845/1999-SALVADOR
CORDEIRO x CONSTRUTORA DOCIMAR DO AMARAL
LTDA e outros. Redesigno a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 25 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, IBERE
EDUARDO SASSO e MARCOS ANTONIO BETTEGA.

24.-COBRANCA-8/2000-ELIAS FARAH JUNIOR x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A. Ante a respeitável decisão cole-
giada, sobre a petição de fls. 67 a 71 e documentos que o acom-
panham, diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA.

25.-INDENIZACAO-95/2000-LIBERALINO ALVES FERREI-
RA e outros x EGON WINKLER. Ante o exposto, julgo proce-
dente, em parte a presente ação, para condenar o requerido a
pagar a ambos os autores a importância relativa a 1/2 (meio)
salário mínimo ao mês, devendo ser descontado do mesmo o
equivalente a 1/3 (um terço), correspondente ao que a vítima
gastaria consigo mesma se viva estivesse, até a data em que
completaria 25 (vinte e cinco) anos de idade, e indenização por
dano moral no valor equivalente a 250 (duzentos e cinq•enta)
salários mínimos, tudo corrigido monetariamente, pelo INPC e
incidentes juros de mora, no percentual de 0,5% (mio por cen-
to) ao mês, tudo calculado desde a data do sinistro, dia 11/5/98.
Dita indenização deve ser reduzida à metade, ante a configura-
ção da culpa concorrente, conforme a parte da fundamentação
desta sentença. Custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condena-
ção, a serem pagos, proporcionalmente, em razão da parcial
sucumbência das partes. Fica, entretanto, suspenso o pagamen-
to pelos autores, das verbas de sucumbência, ante a disposição
legal cravada no artigo 12, da Lei 1.060/50. Advs. ELCIO JOSE
MELHEM e JULIO ASSIS GEHLEN.

26.-COBRANCA-140/2000-TRATZ E MACIEL LTDA x SO-
LANGE KLEINMAYER. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 20 de maio de 2.003, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e JOR-
GE WADIT TAHECH-

27.-EMBARGOS-146/2000-ENTRE RIOS VEICULOS LTDA
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o em-
bargante, em 05 (cinco) dias. Adv. IBERE EDUARDO SAS-
SO.

28.-INDENIZACAO (SUM)-519/2000-OLIRIA DE SOUZA
DITZEL x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS. Primei-
ramente, informe o requerente se houve a distribuição da pre-
catória anteriormente expedida, em 05 (cinco) dias. Adv. RO-
DRIGO BETTEGA RESSETI.

29.-EXECUCAO-631/2000-COMERCIO DE PECAS NICOSA
LTDA x SAO JESE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA. Aguarde-se estes autos em arquivo proviso-
rio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer. Adv. EDILE-
NE LUZ MACHADO GRAF.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-693/2000-SHIGEHARU
SEIRYU e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A. Defiro
a prova pericial contábil e testemunhal. Para a realização da
perícia contábil, nomeio perito o ilustre Contador Jeferson Lo-
zeckyi, CRC/PR 030.844/O-5, com enderenço à rua Getulio
Vargas, 2.777, Bairro dos Estados - Guarapuava-PR. Formu-
lem as partes quesitos e indiquem assistentes técnicos, queren-
do, em 05 (cinco) dias. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e
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WASHINGTON YAMANE.

31.-REPARACAO DE DANOS-722/2000-AMARILDO FA-
GUNDES x JUVINO GARCIA CORREA Intime-se a parte
exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. RO-
DRIGO BETTEGA RESSETI.

32.-INDENIZACAO-65/2001-VITOR HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA.
Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 15
de maio de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
SERGIO ROBERTO LOSSO e LUCIANO ALVES BATISTA.

33.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-74/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ERONDI
JOSE VIEIRA e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
RENATO PEDRO DE SOUSA.

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-89/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 192/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 80 a 84), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS, MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA SILVA FER-
REIRA.

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-128/2001-ROBERT FER-
TER x HSBC BANK BRASIL S/A. Em 24:00 (vinte e quatro)
horas, diga o demandado, apresentando documentação legível.
Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-183/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 263/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 143 a 147), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-213/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 294/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 102 a 106), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-232/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES DE PLASTICOS LTDA. Da simples e
necessária leitura da sentença prolatada nos autos 318/01, cuja
cópia está juntada nestes autos (fls. 105 a 109), infere-se a ab-
soluta desnecessidade da petição retro, até porque este feito
teve recebido somente no efeito devolutivo o recurso interpos-
to. Advs. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBAS-
TIÃO DA SILVA FERREIRA.

39.-INDENIZACAO-290/2001-ROSELIA RAQUEL SILVA e
outros x G.M. CARROCERIAS S/A. Ante o silêncio do autor,
relativamente ao despacho de fls. 27, indefiro o pedido de fls.
24, devendo o feito, prosseguir sob o rito sumário. Sobre a con-
tinuidade do feito, diga o autor, em 05 (cinco) dias. Adv. ZA-
MIR ALBERTO MARTINI.

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-351/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 491/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 108 a 112), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-386/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 636/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 137 a 141), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

42.-HABILITACAO EM INVENTARIO-420/2001-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x ELIAS ABRAHAO ME-
LHEM e outros. Preparo de custas R$ 482,41. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

43.-EXECUCAO-431/2001-GUARAGRO LTDA x MARIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA Aguarde-se estes autos em arqui-
vo, conforme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv.
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-450/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 637/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 125 a 129), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-488/2001-TUCA BAIRROS

INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 667/01, cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 108 a 112), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-518/2001-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS
E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Da simples e neces-
sária leitura da sentença prolatada nos autos 666/01 cuja cópia
está juntada nestes autos (fls. 115 a 119), infere-se a absoluta
desnecessidade da petição retro, até porque este feito teve re-
cebido somente no efeito devolutivo o recurso interposto. Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e SEBASTIÃO DA
SILVA FERREIRA.

47.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-534/2001-EUGENIO
BAYER FILHO e outros x CARLOS BAYER e outros. Consi-
derando-se que resultou inexitosa a tentativa de conciliação em
audiência, passo a sanear o feito. Em sede de contestação apre-
sentada pelos requeridos Jaime Tonon e Lia Denise Tonon (fls.
39 a 48), foi formulado requerimento de substituição da caução
real por fidejussória. Todavia, tal questão refere-se aos autos
em apenso, devendo ser discutida naquele feito. A propósito,
foi deferida a caução sobre veículos descritos às fls. 55 dos
autos em apenso, restando suprada a matéria. Os requeridos
Carlos Bayer e Catarina Bayer alegaram (fls. 83 a 92), em pre-
liminar, carência de ação, em razão de ilegitimidade de parte.
Porém, tal questão adentra no mérito da demanda, merecendo
ser apreciada após dilação probatória. No que tange às provas,
defiro a produção da prova pericial, nomeando perito Enge-
nheiro Civil Itiberê Quintiliano de Carvalho. Intimem-se as
partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, formularem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, se desejarem. O Sr. perito será
intimado para manifestar-se sobre a nomeação e apresentar pro-
posta de honorários depois de juntados os quesitos. Outrossim,
defiro a produção de prova documental e oral (inquirição de
testemunhas e depoimento pessoal dos autores e dos réus). No
mais, o processo está em ordem, razão pela qual dou-o por sa-
neado. Advs. ALENCAR LEITE AGNER, JAYME ABDANUR
e ROMEU FELCHAK.

48.-INVENTARIO-639/2001-RUY JORGE NAIVERTH e ou-
tros x RAQUEL ROUVER NAIVERTH. Diga o inventariante
sobre a informação do Sr. Contador Judicial de fls. 43. Adv.
JOSE RICARDO LUBACHEWSKI.

49.-DESPEJO-10/2002-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH JAKOB WILHELM. Para
audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 28 de
novembro de 2.002, às 16:30 horas, na sede deste Juízo. Advs.
FABIO FARES DECKER, IBERE EDUARDO SASSO e MAR-
COS ANTONIO BETTEGA.

50.-BUSCA E APREENSAO-36/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ADALBERTO ALVES XAVIER Preparo de custas R$
14,00. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

51.-ORDINARIA-49/2002-LUIZ FERNANDO FELIX DA SIL-
VA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Para
audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 28 de
novembro de 2.002, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
MARCO ANTONIO FARAH e CARMEN GLÓRIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI.

52.-ORDINARIA-92/2002-SILVANO SIMOES ROCHA e ou-
tros x UNICENTRO-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEN-
TRO-OESTE. É de todo procedente a argumentação do Exmo
Promotor de Justiça, cravada na manifestação retro. Com efei-
to, eventual acolhimento da pretensão inicial redundará em re-
conhecimento validade do curso concluído pelos impetrantes,
em flagrante invasão de competência. Por tal razão, mais os
fundamentos deliberado pelo Ministério Público, ordeno a re-
messa dos presentes autos ao Douto Juízo de Direito da Vara
Federal desta Comarca, com as homenagens e providências de
praxe. Advs. ALAIR VALTRIN e CARLOS ALBERTO MILA-
ZZO.

53.-EXECUCAO-97/2002-COMAGRIL S/A VEICULOS E
MAQUINAS AGRICOLAS x NILSON JOSE TONON. Em face
do documento de fls. 53, manifeste-se o executado, em 05 (cin-
co) dias. Adv. CARLOS LEAL S. JUNIOR.

54.-EMBARGOS-131/2002-GELOM INDUSTRIA E COMER-
CIAL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO. Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o
dia 07 de maio de 2.003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo.
Advs. JORGE WADIT TAHECH e JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

55.-ALVARA-175/2002-WLAUMAR ALVES CAVALHEIRO
x ROMALINA ALVES CARVALHO. Em 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se o requerente. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

56.-ARROLAMENTO-209/2002-TEREZINHA DE JESUS
FERREIRA e outros x JUAREZ MACIEL FERREIRA. Defiro
o requerimento retro. Adv. INDIANARA APARECIDA NORI-
LER.

57.-ORDINARIA-236/2002-HERMANN KARLY x ALPHEU
MILLA QUEIROZ. Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa
de seu procurador, para contestar a reconvenção, em 15 (quin-
ze) dias (art. 316 do CPC). Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-ITAU SEGUROS
S/A x WALMIR DOS SANTOS (ESPOLIO). Sobre a impugna-
ção, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI.

59.-ALVARA-311/2002-ROSARIA CARVALHO DOS SAN-

TOS x ANA MARIA DE CARVALHO. Ante a divergência de
nome, conforme se verifica dos documentos de fls. 05 (Ana
Carvalho dos Santos), fls. 06, 07, 08, 09 e 25 (Ana Maria de
Carvalho) e de fls. 30 (Ana Casemira de Carvalho), esclareça a
requerente, em 05 (cinco) dias. Junte-se comprovante da exis-
tência do seguro pleiteado. Adv. JAQUELINE SOARES FER-
RARINI.

60.-REIVINDICATORIA-350/2002-ADNAN DARWICHE x
NILDA MARIA DE OLIVEIRA. Sobre as alegações e docu-
mentos da contestação, manifeste-se o autor, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

61.-REVISAO DE CONTRATO-352/2002-ERVA MATE SCHI-
ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BRASIL TELECOM
S/A. Sobre a contestação, manifeste-se a autora, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-357/2002-MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA x ENTERPA AMBIENTAL S/
A. Recebo a impugnação. Intime-se a parte impugnada para
manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 261
do CPC). Adv. GABRIEL ZANDONAI.

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-427/2002-FRANCISCO
MARTINS DA SILVA FILHO x PROTAZIO LIMA DE OLI-
VEIRA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO
LOPES SILVESTRI.

64.-INDENIZACAO-442/2002-JOEL ANTONIO ANDRADE
e outros x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

65.-ALVARA-444/2002-ELIAS CORREA DOS SANTOS x
ELCIO JOSE CORREA DOS SANTOS. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, determinando a expedição de al-
vará judicial, autorizando o levantamento das quantias existen-
tes na conta do PIS, de titularidade do falecido Élcio José Cor-
rea, junto a Caixa Econômica Federal, agência local. Expeça-
se o alvará com prazo de 30 (trinta) dias, em nome do reque-
rente. Custas processuais pela parte requerente, ficando, con-
tudo, sobrestada a cobrança nos ter5mos do artigo 12 da lei
1060/50, eis que defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA.

66.-ALVARA-446/2002-LINDOLFO JOSE DE ANCHIETA
EIDAN. Ao que se vê dos autos (fls. 04), a natureza da ação em
que o depósito foi efetivado é trabalhista, razão pela qual, o
presente pedido não está apto a esta jurisdição. Destarte, reme-
ta-se o presente à Justiça do Trabalho desta Comarca, com as
homenagens de estilo e providências necessárias. Adv. JAYME
SOUZA ALVES.

67.-BUSCA E APREENSAO-460/2002-SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS x HANS FASSBINDER.
Manifeste-se a autora. Adv. MARIA LUCILIA GOMES.

68.-RESSARCIMENTO-464/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x MARCELO REBOLHO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.

69.-COBRANCA-477/2002-NILCEIA APARECIDA PROEN-
CA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Ante
a correspondência devolvida, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA.

70.-SOBREPARTILHA-509/2002-RITA MARIA BRUSTOLIN
x DIOMIRA SKRYPZUK. Como inventariante nomeio a Sra.
Rita Maria Brustolin, independente de compromisso. As certi-
dões de fls. 12 e 13, devem ser tiradas em nome da falecida.
Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

71.-INVENTARIO-514/2002-GEMA SARA DE ANDRADE x
ALMERINDO DE ANDRADE. Como inventariante, nomeio a
Sra. Gema Sara de Andrade, mediante compromisso. As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 (dias), contados da data do
compromisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC. Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

72.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-105522/2002-FRANCIS-
CO MAJOWSKI x COOPERATIVA AGRARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA. Intimem-se as partes da baixa do recurso.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO, MARCOS ANTONIO BET-
TEGA, JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE
BARROS, SANDRO FRANCO DE GODOY e FABIO FARES
DECKER.

73.-CARTA PRECATORIA-208/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x YOSSAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS e outros. Digam as partes sobre o laudo de avaliação
de fls. 35/40, em 05 (cinco) dias. Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA e NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.

74.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ª CIVEL CURITIBA-PR -BRDE-BAN-
CO REGIONAL DO DESENVOLVIMENTO DO EXTR.SUL
x GELINSKI ADMINISTRADORA DE BENS,INVEST. E
PARTIC L e outros. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se o exe-
quente. Adv. JANICE KELLER ARAUJO.

75.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO LARANJEIRAS DO SUL-PR -CLAIR
MARIA MARANGONIE x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTE C/ONIBUS LTDA e outros. Designo audiên-
cia de inquirição para o dia 08 de outubro de 2.002, às 16:30
horas, na sede deste Juízo. Advs. EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

JAGUARIAÍVA

OMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
RELAÇÃO 22/2.002

ÍNDICE DE PÚBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

Adriana Negrini 27-32
Alan Miranda 11
Aline Granado Gonzaes 03
Aluisio Pires de Oliveira 47
André Avelino da Silva 20-34
Benedita Luzia de Carvalho 43-44
Carlos Juarez Weber 03
Carolina V. Besen 60
Caprice Chechelaky 31
Celso José da Silva 06
Clarice Cotrim Teixeira 40
Claro Américo Guimarães Sobrinho 26-60
Cristiane Maria de Luca Alves 12
Crismacreyton Pamplona 54
Eder Romel 18-23-47
Edilson Fernandes 13-15-16-25-43-44-55
Eduardo Novacki 20-26
Eliana R de Souza Piloto Lopes 04
Fábio Costa de Miranda 59
Fernanda David João 11-22-29
Flávio M. Tartuce Silva 03
Geraldo José Amaral Gentile 20-26-53
João Carlos Lozeski Filho 02-07-35-43-44-61
José Elias Vilela de Matos 27
José Eli Salamacha 37-38-39
José Geraldo Berger 24
Laércio Ademir dos Santos 17—33-35-42
Lincoln Ferreira de Barros 05
Luciana Perez 04
Luiz Cabral Franco 20
Luiz Fernando Ribeiro Franco 20
Mara A.Nestor Ferreira 19
Maria Adriana Pereira 31-37-38-39-40
Maristela Ziemer da Cruz 41-53-56
Marco Aurelio Cavalheiro 08
Marcos J. Chechelaky 31
Maria Helena Bechara 01-31-37-38-39-40
Marilina Pinheiro Amaral Gentile 21-28-53
Nalinle MAO Alencar 20-26
Nivaldo Lucas Filho 17-45-46
Oseas Santos 23
Paulo Madeira 20-26
Ricardo de Lucca Micking 45
Roberto A Busato 10-58
Roberto Balbela 25
Vanadir de Moura Bueno 25
Vanderlei A Ambrosio 09-36-48-49-50-51-52
Vandir Proença de Souza 05-13-30-57

01)- Ordinária Revisional-511/2.001-Emídia Alice da Silva
Carneiro e Polimércio Carneiro X Banco Itaú S/A .....Aguarda
recolhimento das custas processuais no valor de R$ 294,00 (du-
zentos e noventa e quatro reais). Adva Dra Maria Helena Be-
chara.

02)- Cobrancça-179/2000-Banco do Brasil S/A X Auto Posto
Sampaio Ltda.....Aguarda recolhimento das custas processuais
no valor de R$ 339,50 (trezentos e trinta e nove reais e cin-
qüenta centavos). Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

03)- Execução-254/2.002-Grigoletto & Cia Ltda X Chemin
Transportes Florestais Ltda......Prazo de cinco (05) dias para
manifestarem sobre o laudo de avaliação no valor de R$
9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). Adva. Dra.
Aline Granado Gonzales. Dr. Carlos Juarez Weber. Dr. Flávio
M. Tartuce Silva.

04)- Execução-217/2.002-Rede Ferroviária Federal X Edinir
Brizola da Silva.....Aguarda recolhimento das custas processu-
ais no valor de R$ 196,75 (cento e noventa e seis reais e setenta
e cinco centavos). Adva. Dra. Eliana R de Souza Piloto Lopes.
Dra Luciana Perez.

05)- Desapropriação-54/99-Municipio de Jaguariaíva/Paraná X
Antônia Rosa Guimarães......Prazo de cinco (05) dias para as
partes manifestarem sobre a conta geral no valor de R$ 3.024,84
(três mil vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Adv.
Dr. Vandir Proença de Souza. Dr. Lincoln Ferreira de Barros.

06)- Monitória-199/2.002-Mário José Carneiro Ulrich X Mari-
li Aparecida Carneiro dos Santos.....Aguarda recolhimento das
custas processuais no valor de R$ 7,00 (sete reais). Adv. Dr.
Celso José da Silva.

07)- Inventario-198/99- Michele Alves dos Santos Batista X
Espólio de Eliel Cordeiro Batista......Homologado de plano, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos a partilha dos bens
constituídos do espólio, atribuindo-lhes à viúva e ao herdeiro,
posto que atendidos os requisitos do art. 1.773 do Código Ci-
vil, salvo erro ou omissão e, ademais ressalvados direitos de
terceiros. Após manifestação da Fazenda Pública quando ao
recolhimento dos tributos, nos termos do § 2º do artigo 1.031 e
item 5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, expedir os formais de partilha. Outrossim, poderá a
inventariante alinear bens do espólio, caso necessite para satis-
fazer despesas decorrentes do inventariante, mediante alvará
deste Juízo. Custas ex legis. P.R.I. Adv. Dr. João Carlos Lo-
zeski Filho.

08)- Reintegração de Posse-288/81-Vitélio Parzianello e sua
esposa X Ubirajara Keutendjian e sua esposa.....Indeferido o
pedido de cancelamento da matrícua, pois formulado de forma
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inadequada. Arquivar os autos. Adv. Dr. Marco Aurélio Cava-
lheiro.

09)- Interdição-67/96- Rosalina Drid de Melo X Marilsa Con-
ceição Dird de Melo.....Prazo de cinco dias para a interessada
manifestar como requerer o Ministério Público cota de fl. 47
dos autos. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

10)- Execução-89/2002-Banco Bamerindus do Brasil S/A X
Transportadora Tokarski Ltda e Paulo Tokarski....Prazo de cin-
co (05) dias para o exeqüente manifestar sobre o petitório e
documentos trazidos aos autos. Adv. Dr. Roberto A Busato.

11)- Revisional de Alimentos-77/2002-A O S X R.C.O
S.....Prazo de dez dias para o autor manifestar sobre a contesta-
ção e documentos trazidos aos autos, outrossim, designada au-
diência de conciliação e saneamento para o dia vinte e cinco de
outubro de 2002 às 14:00 horas, oportunidade em que, restan-
do inexitosa a proposta de conciliação, será saneado o proces-
so, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas e,
enfim, designada audi6encia de instrução e julgamento, nos
termos do art. 331 do CPC. Adv. Dr. Fernanda David João. Dr.
Alan Miranda.

12)- Alimentos em fase de Execução-307/2001-I.M.F.C. X
V.C.....Julgada extinta a execução, no inciso I do art. 794 do
CPC. Condenado o executado ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais),
considerando o valor do débito e o tempo exíguo exigido para
o serviço, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Após as
devidas anotações, arquivar os autos. P.R.I. Adva Dra Cristia-
ne Maria de Luca Alves.

13)- Arrolamento-370/2002-Rubens Guedes Filho e outros
X Espólio de Adalico Pinto Mendes e outros... Homologado
de plano, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos a
partilha dos bens constituídos do espólio, atribuindo-lhes à
viúva e ao herdeiro, posto que atendidos os requisitos do
art. 1.773 do Código Civil, salvo erro ou omissão e, ademais
ressalvados direitos de terceiros. Deferido a dispensa do pra-
zo recursal e após manifestação da Fazenda Pública quando
ao recolhimento dos tributos, nos termos do § 2º do artigo
1.031 e item 5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expedir formais e/ou cartas de adjudica-
ção. Custas ex legis. P.R.I. Adv. Dr. Edilson Fernandes. Dr.
Vandir Proença de Souza.

14)- Arrolamento-67/2001- Edy Soares Freire X Espólio de
Ladislau José de Brito Freire......Prazo de quarenta e oito (48)
horas para a inventariante manifestar, sob pena de remoção do
cargo. Adv. Dr. Laércio Ademir dos Santos.

15)- Reintegração de Posse-164/2002-Orlando Dib X João
Maria Mauricio Sobrinho.....Aguarda recolhimento das custas
processuais no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais). Adv. Dr.
Edilson Fernandes.

16)- Execução-29/2002-Resinite Industria e Comercio de Re-
sinas Ltda X Fernando Correia Pinto.....Homologado o pedido
de desistência para que produza efeitos, nos termos do art. 598
e parágrafo único do art. 158 do CPC e, por conseqüência jul-
gado extinto o processo, sem julgamento de mérito nos termos
do inciso VIII do art. 267 do CPC. Condenado a exequente ao
pagamento das custas processuais, nos termos do art 26 do CPC.
Após as devidas anotações, arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Edilson Fernandes.

17)- Execução-259/97-Aventino Maciel Stinglin X Gilberto
Wapenik Moreira.....Julgado extinto o processo, sem julgamento
de mérito, nos termos do inciso III e § 1º do art. 267 do CPC c/
c 598 do CPC. Condenado o exeqüente ao pagamento das des-
pesas processuais. Após as devidas anotações, arquivar os au-
tos. P.R.I. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

18)- Busca e Apreensão-460/2001- Banco Banestado X Ce-
tro Ltda e outros.....Prazo de cinco (05) dias para a autora
esclarecer se pretende converter a ação de busca e apreen-
são em ação de depósito, nos termos do art. 4º do Decreto nº
911/69, considerando a absoluta falta de previsão legal quan-
do ao contido no petitório de fl. 77 dos autos. Adv. Dr. Eder
Romel.

19)- Monitória-97/2000-Rede Ferroviária Federal S/A X Edi-
nir Brizola da Silva.....Prazo de cinco (05) dias para a exe-
qüente manifeste sobre a transação trazida à colação. Adva.
Dra. Mara Angelita Nestor Ferreira.

20)- Dissolução Parcial de Sociedade de Fato-237/2.000-Célio
Brandão Rodrigues X Lourival Sidenei de Souza; José Carlos
Martins e Marza Engenharia Elétrica Ltda.......Prazo de dez (10
) dias para as partes apresentarem todos os documentos e livros
em Juízo, assim, como prestarem as devidas informações (fls.
2.683/2.684), sob pena de se apurar responsabilidade. Adv. Dr.
Paulo Madeira. Dr. Eduardo Novacki. Dra Nalinle MAO Alen-
car. Dr. Luiz Cabral Franco. Dra. Luiz Fernando Ribeiro Fran-
co. Dr. André Avelino da Silva.

21)- Cobrança-48/2.001-Banco do Estado do Paraná S/A X M.G.
Azevedo Filho & Azevedo Ltda e outros.......Prazo de cinco
(05) dias para os réus depositarem o valor dos honorários, sob
pena de preclusão da prova. Adv. Dr. Geraldo José do Amaral
Gentile Dra Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.

22)- Guarda-34/92-R.M.B.D.......Deferido o pedido de fls. 12
pelo prazo de dez (10) dias. Adva. Dra Fernanda David João.

23)- Embargos-62/99-Luiz Marcelo Czekaski X Banco do
Estado do Paraná S/A ......Julgado parcialmente procedente
os embargos, com o efeito de excluir qualquer capitalização
mensal dos juros, após apuração judicial do débito, substi-
tuir a TBF como índice de correção monetária pelo TR por-
que assim pediram de forma expressa os devedores e, enfim,
reduzir a multa contratual para 02% (dois por cento), per-

manecendo inalterados os demais encargos conforme cláu-
sulas previstas no contrato. Como decaíram os embargantes
em parte do pedido, condenado ao pagamento de 20% (vinte
por cento) das despesas processuais e honorários que fixo
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o tem-
po exigido para o serviço e o trabalho realizado, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Condenado o embargado
ao pagamento de 80% (oitenta por cento) das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), considerando o trabalho realizado,
nos termos do §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. As despesas
processuais poderão ser recíproca e proporcionalmente dis-
tribuídas, nos termos do art. 21 do CPC, enquanto os hono-
rários pertencem aso respectivos advogados, nos termos do
art. 23 da Lei n º 8.906/94. P.R.I. Adv. Dr. Oseas Santos. Dr.
Eder Romel.

24)- Exceção de Incompetência-87/2.002-Corujonda Comercio
de Veículos Ltda X Daniele Aparecida de Silva......Prazo de
quinze (15) dias para a excepiene regularizar a capacidade pos-
tulatória, sob pena de nulidade e extinção, nos termos do art.
13 do CPC. Adv. Dr. José Geraldo Berger.

25)- Execução de Alimentos-246/2.000-A Z A X L.J.A
J.......Julgado extinto a execução, nos termos do inciso II do
art. 794 do CPC. Condenado o executado ao pagamento das
despesas processuais. Após as devidas anotações, arquivem-
se. P.R.I. Adv. Dr. Vanadir de Moura Bueno. Dr. Edilson Fer-
nandes. Dr. Roberto Balbela.

26)- Declaratória de Inexistência de Dívida-238/2.000-Fran-
cisco Fido Fontana Francisco Fernando Fontana X Alaor Sou-
za Taques.......A parte interessada para que no prazo de trinta
(30) dias promova o depósito das custas processuais devidas
nos autos de Carta Precatória encaminhada à Comarca de Tiba-
gi/Pr, sob pena de devolução da deprecata sem cumprimento.
Adv. Dr. Claro Américo Guimarães Sobrinho. Dr. Paulo Ma-
deira. Dr. Eduardo Novacki. Dra Nalinle MAO Alencar.

27)- Revisional de Alimentos-517/2.001-E.F.M. X K.A
M....Prazo de cinco (05) dias sucessivo iniciando-se como o
autor e mediante juntada simultânea, apresentem os respecti-
vos memorais. Adv. Dr. José Elias Vilela de Matos. Dra. Adri-
ana Negrini.

28)- Reparação de Danos-269/2.001-Vila Beca Industrial Ma-
deireira Ltda X Pisa Florestal S/A .....Deferido o prazo de dez
(10) dias para a autora manifestar sobre o petitório e documen-
tos trazidos aos autos pela ré. Adv. Dr. Geraldo José do Amaral
Gentile. Dra Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.

29)- Investigação de Paternidade c/c-73/98-D.L.S. X J.L.P.S....
Prazo de CINCO (05) DIAS para a exequente manifestar sobre
o leilão negativo. Adva. Dra. Fernanda David João.

30)- Alimentos-372/2.002-H.C.F. X M.C.F......Deferido os aus-
pícios da justiça gratuita, , fixados alimentos provisórios em
um salário mínimo vigente na época do efetivo pagamento,
designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia vinte e dois de novembro de 2002 às 13:30 horas. Adv.
Dr. Vandir Proença de Souza.

31)- Restituíção de valores-329/2.002-Maria José Carneiro
Mota X RSPP Previdência Privada....Prazo de dez dias para
a autora manifestar sobre a contestação e documentos trazi-
dos aos autos, outrossim, designada audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia vinte e um outubro de 2002 às
16:00 horas, oportunidade em que, restando inexitosa a pro-
posta de conciliação, será saneado o processo, fixados os
pontos controvertidos e deferidas as provas e, enfim, desig-
nada audiência de instrução e julgamento, nos termos do art.
331 do CPC. Adv. Dr. Maria Adriana Pereira Dra Maria
Helena Bechara. Dr. Marcos José Chechelaky Dra Caprice
Andretta Chechelaky.

32)- Execução-262/2.002-Emilia Martins Tokarski X Luiz Au-
gusto Ribeiro Franco....Prazo de cinco (05) dias para a exe-
qüente manifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dra Adriana Negrini.

33)- Cobrança-296/2001-Banco do Brasil S/A X Geci krub-
nik.... Deferido o pedido de fl. 137 dos autos. Adv. Dr. Laércio
Ademir dos Santos.

34)- Reintegração de Posse-269/99-João Maria Müller X An-
tônio Jarui Müller......Prazo de dez (10) dias para o exeqüente
emendar a inicial, juntando o demonstrativo atualizado do dé-
bito, nos termos do inciso II do art. 614 do CPC. Adv. Dr. An-
dré Avelino da Silva.

35)- Impugnação ao Valor da Causa-486/2.001-Banco do Bra-
sil S/A X Geci Krubnik.....Rejeitado a impugnação e manti-
do o valor da causa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tal
como exposto na inicial da reconvenção. Condenado o im-
pugnante ao pagamento das despesas processuais, nos ter-
mos do § 1º do art. 20 do CPC,. Observando-se que não há
honorários em incidentes do processo. Arquivar os autos.
P.R.I. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho. Dr. Laércio Ade-
mir dos Santos.

36)- Guarda-342/2.002-V.A S e M.C.P.S......Julgado proce-
dente o pedido com o efeito de colocar a criança J.A L sob a
guarda e responsabilidade dos avós maternos e autores, por
prazo indeterminado, nos termos do art. 33 do ECA, confe-
rindo-lhes outtrossim, a condição de dependente para todos
os fins de direito, inclusive previdênciário, nos termos do § 3º
do art. 33 do ECA.Oportunamente, lavrar termo de compro-
misso e expedir certidão. Sem custas. R.I. Adv. Dr. Vanderlei
A Ambrosio.

37)- Declaratória de Nulidade de Clausula-35/2.002-Marilene
Assunção Fontana X Banco do Estado do Paraná ou seu
Sucessor......Indeferido a impugnação à proposta de honorários

periciais. Prazo de cinco (05) dias para a autora efetuar o depó-
sito em conta vinculada a este Juízo ou, ademais a primeira
parcela pelo Sr. Perito, sob pena de preclusão na produção da
prova. Adv. Dra. Maria Adriana Pereira. Dra. Maria Helena
Bechara. Dr. José Eli Salamacha.

38)- Declaratória de Nulidade de Clausula-36/2.002-Villa Trans-
portes Florestais Ltda X Banco do Estado do Paraná ou seu
Sucessor......Indeferido a impugnação à proposta de honorários
periciais. Prazo de cinco (05) dias para a autora efetuar o depó-
sito em conta vinculada a este Juízo ou, ademais a primeira
parcela pelo Sr. Perito, sob pena de preclusão na produção da
prova. Adv. Dra. Maria Adriana Dra. Maria Helena Bechara.
Dr. José Eli Salamacha.

39)- Declaratória de Nulidade de Clausula-37/2.002-José Ar-
naldo Fontana X Banco do Estado do Paraná ou seu
Sucessor......Indeferido a impugnação à proposta de honorários
periciais. Prazo de cinco (05) dias para a autora efetuar o depó-
sito em conta vinculada a este Juízo ou, ademais a primeira
parcela pelo Sr. Perito, sob pena de preclusão na produção da
prova. Adv. Dra. Maria Adriana Dra. Maria Helena Bechara.
Dr. José Eli Salamacha.

40)- Declaratória de Nulidade de Clausula-28/2.002-Madeirei-
ra Carlos Saturnino Ltda; Madeireira Remonta Ltda; Vilson
Antônio Weigert e Iracema Weigert X Banco do Brasil S/
A......Indeferido a impugnação à proposta de honorários peri-
ciais. Prazo de cinco (05) dias para a autora efetuar o depósito
em conta vinculada a este Juízo ou, ademais a primeira parcela
pelo Sr. Perito, sob pena de preclusão na produção da prova.
Adv. Dra. Maria Adriana Dra. Maria Helena Bechara. Dra. Cla-
rice A M. Cotrim Teixeira.

41)- Separação em fase de Execução-132/96- C.M.A X O.J.O
..... Prazo de cinco (05) dias para o exequente manifestar. Adva
Dra Maristela Ziemer da Cruz.

42)- Cobrança-179/2000-Banco do Brasil S/A X Auto Posto
Sampaio Ltda.....Prazo de cinco (05) dias para a ré efetuar o
pagamento da Segunda parcela dos honorários periciais. Adv.
Dr. Laércio Ademir dos Santos.

43)- Execução-346/96-Alvaro Delgado X Antônio dos Santos.....
Julgado extinto a execução, do inciso II do art. 794 do CPC.
Expedir alvará de levantamento do depósito conforme transa-
ção. Após as devidas anotações, arquivem-se. P.R.I. Adv. Dr.
João Carlos Lozeski Filho. Dra Benedita Luzia de Carvalho.
Dr. Edilson Fernandes.

44)- Execucção-233/2.002-Ediel Crisóstomo da Silva e outros
X Espólio de Antônio dos Santos....Julgado extinta a execu-
ção, nos termos do inciso II do art. 794 do CPC. Após as devi-
das anotações, arquivem-se. P.R.I. Adv. Dr. João Carlos Lo-
zeski Filho. Dr. Edilson Fernandes. Dra Benedita Luzia de Car-
valho.

45)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-295/2.002-
J.R.B. X E.P.T......Prazo de dez (10) dias para o autor querendo
manifestar sobre a contestação trazida aos autos, designada
audiência de conciliação e saneamento para o dia trinta e outu-
bro de 2002 às 16:30 horas, oportunidade em que, restando
inexitosa a proposta de conciliação, será saneado o processo,
fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas e desig-
nada audiência de instrução e julgamento. Adv. Dr. Nivaldo
Lucas Filho. Dr. Ricardo de Lucca Mecking.

46)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-80/2.002-
I.R.B.S. X A C.F...... designada audiência de conciliação e sa-
neamento para o dia trinta e outubro de 2002 às 13:00 horas,
oportunidade em que, restando inexitosa a proposta de concili-
ação, será saneado o processo, fixados os pontos controverti-
dos, deferidas as provas e designada audiência de instrução e
julgamento, nos termos do art. 331 do CPC. Adv. Dr. Nivaldo
Lucas Filho.

47)- Execução-135/95-Banco do Estado do Paraná S/A X De-
nise Moinhos e outro.....Conhecido dos embargos de declara-
ção, julgando-os improcedentes. Após o trânsito em julgado
arquivar os autos. Adv. Dr. Eder Romel. Dr. Aluisio Pires de
Oliveira.

48)- Homologação de acordo-384/2.002- G.M.F. X S.F.....
Homologado o acordo celebrado entre as partes em conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil, julgado extinto o processo com julgamento de mérito.
Sem custas. Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Vanderlei A Ambrosio

49)- Homologação de acordo-388/2.002- J.E.F.P. X J.F.P.....
Homologado o acordo celebrado entre as partes em conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil, julgado extinto o processo com julgamento de mérito.
Sem custas. Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Vanderlei A Ambrosio

50)- Homologação de acordo-383/2.002- M.V.S.V. X S.V.....
Homologado o acordo celebrado entre as partes em conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil, julgado extinto o processo com julgamento de mérito.
Sem custas. Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Vanderlei A Ambrosio

51)- Homologação de acordo-386/2.002- W.D.G.M. X V.S.M.....
Homologado o acordo celebrado entre as partes em conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo
Civil, julgado extinto o processo com julgamento de mérito.
Sem custas. Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Vanderlei A Ambrosio

52)- Homologação de acordo-387/2.002- R.F.M. X L.F.M.....
Homologado o acordo celebrado entre as partes em conseqüên-
cia, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo

Civil, julgado extinto o processo com julgamento de mérito.
Sem custas. Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Vanderlei A Ambrosio

53)- Despejo-337/2.000-Sandra Maria Gonçalves Leite e
Simone Leite Cunha X Ferreira & Terzi Ltda; Marilza Si-
queira Ferreira e Mário Terzi......Julgado parcialmente pro-
cedente os pedido com o efeito de declarar a rescisão do
contrato de locação em razão do atraso no pagamento do
alugueres vencidos após a retomada do imóvel pelas auto-
ras e, por conseqüência, condenar a ré FERREIRA & TER-
ZI LTDA ao pagamento das diferenças dos valores dos alu-
gueres em atraso de R$ 4.116,00 (quatro mil cento e dezes-
seis reais), com correção monetária pelo INPC e juros de
mora de 01% (um por cento) ao mês e a partir de casa alu-
guel vencido, conforme previsão contratual, dos encargos
e acessórios referente os tributos no valor de R$ 1.063,69
(um mil sessenta e três reais e sessenta e nove centavos),
além da multa compensatória no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do contrato, ou seja,
condenação ao pagamento de multa compensatória como
forma de ressarcimento das perdas e danos no valor resul-
tante da aplicação do percentual de 10% (dez por cento)
sobre da soma de 48 9quarenta e oito) meses de aluguel
estipulado no valor de 09 (nove salários) mínimos por mês,
apurados de acordo com o valor do salário mínimo enquan-
to vigente o contrato de locação, com correção monetária
pelo INPC e juros de mora de 0,5% (meio por cento), ao
mês, contados a partir da citação. Concedido o prazo de
quinze (15) dias para desocupação voluntária do imóvel,
consistente na retirada dos móveis instalados. Decorrido
prazo, poderão as autoras providenciar a remoção para o
depositário público. Como as autoras decaíram em parte
do pedido, ou seja, quanto ao valor dos danos que se pre-
tendia ressarciamento, condenado-as ao pagamento de 20%
(vinte por cento) das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
considerando o tempo exigido para serviço e o trabalho
realizado, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Por
outro lado, condenado a ré ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) das despesas processuais e honorários advocatí-
cios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, considerando o trabalho realizado, em espe-
cial quando da audiência de instrução e julgamento, além
do tempo exigido para o serviço, nos termos do §§ 3º e 4º
do art. 20 do CPC. As despesas processuais poderão ser
recíproca e proporcionalmente distribuídas, nos termos do
art. 21 do CPC, enquanto os honorários pertencem aos res-
pectivos advogados, nos termos do art. 23 da Lei n º 8.906/
94. P.R.I. Adva. Dra Maristela Ziemer da Cruz. Dr. Geral-
do José do Amaral Gentile. Dra Marilina Pinheiro do Ama-
ral Gentile.

54)- Busca e Apreensão-265/2.002-Banco Zagobi S/A X Joce-
lino Xavier da Silva......Homologado a transação para que pro-
duza os seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do inciso III do
art. 269 do CPC. Os ônus da sucumbência serão suportados de
acordo com a transação. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se. P.R.I. Adv. Dr. Crismacleyton Pamplona.

55)- Alvará-397/2.002-Patricia Alves Rodrigues e
outros......Prazo de cinco (05) dias para os autores juntarem
certidões de nascimento. Adv. Dr. Edilson Fernandes.

56)- Cobrança-398/2.002-Sezefredo Celestino Tavares X Mu-
nicípio de Jaguariaíva......Deferido os auspícios da justiça gra-
tuita. Designada audiência de conciliação para o dia quatro de
novembro de 2002 às 14:00 horas. Adva. Dra. Maristela Zie-
mer da Cruz.

57)- Inventario-392/2.002-Eliane Maria Muller X Espólio de
Pedro Muller......Deferido os auspícios da justiça gratuita, no-
meado como inventariante a requerente, prazo de cinco (05)
dias para prestar o compromisso d bem e fielmente desempe-
nhar o cargo, nos termos do parágrafo único do Art 990 do
CPC. Outrossim, dentro de vinte (20) dias contados da data em
que prestar o compromisso, deverá a inventariante prestar as
primeiras declarações, mediante termo circunstânciado, obser-
vando-se a previsão do art. 993 do CPC. Adv. Dr. Vandir Pro-
ença de Souza

58)- Cobrança- 190/2002-Banco Nacional S/A X Distribuidora
de Bebidas G R Ltda e outros....Prazo de cinco (05) dias para a
autora manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça e,
outrossim, informe os endereços dos réus. Adv. Dr. Roberto A
Busato.

59)- Cobrança em fase de Execução-245/2.002- Espólio de
Euclides Coelho Sobrinho X Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e outros.....Prazo de cinco (05) dias para o exe-
qüente manifestar sobre a nomeação do bem. Adv. Dr. Fábio
Costa de Miranda.

60)- Rescisão de Contrato-119/2.002-Espólio de Gustavo
Ribas e Espólio de Marina Martins Ribas X Francisco Fido
Fontana..... Prazo de cinco (05) dias para os autores infor-
marem o atual endereço do réu para ser citado. Adv. Dr.
Claro Américo Guimarães Sobrinho. Dra Carolina Viecelli
Besen

61)- Cobrança-209/2.000-Banco do Brasil S/A X Pedro Leoca-
dio Delgado e outros.....Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
a apelada querendo, apresentar resposta. Adv. Dr. João Carlos
Lozeski Filho.

62)- Carta Precatória-165/2.002-Hotel Madeiras Ltda X Be-
mabra Industria, Comercio e Exportação de Madeiras Ltda e
outros..... Nomeado como perito deste Juízo o Sr. ANDRE LUIZ
CARNEIRO DE MELLO, determinado o prazo de cinco (05)
dias para as partes indicarem assistentes técnicos e apresenta-
rem quesitos. Adv. Dr.
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1.-INVENTARIO-988/1980-MARIA FAVARIN MAZZUCO x
AVELINO MAZZUCO -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 13/
08/02.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1987-SE-
BASTIANA MARIA VIEIRA x ARNO HENN -Intime-se para
devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/08/02.-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1994-SULBRAN BEBI-
DAS LTDA x PARANA COMPANHIA DE SEGUROS -Inti-
me-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 13/08/02.-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/1995-CAMI-
LAS LTDA. x JACIR JOAO KAISER -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/07/02.-Adv. EDENILSON FAUSTO-

5.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-454/1995-CAMI-
LAS LTDA. x LUIZ ANDRE BIAOBOK -Intime-se para devo-
luçao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/07/02.-Adv. EDENILSON FAUSTO-

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-362/1996-AUTOLATINA
LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x O.A
BORBA E CIA LTDA -Intime-se para devoluçao dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de
vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 20/
08/02.-Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-365/1996-ANTONIO LU-
CAS PEREIRA x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -
Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora do
cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor des-
considerar esta intimaçao.Carga dia 15/08/02.-Adv. NEMORA
PELLISSARI LOPES-

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1996-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES- EMPREEDIMENTOS x
ADEMAR NUNES CRISTO -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 30/07/02.-Adv. ADEMAR NUNES DE
CRISTO-

9.-DECLARATORIA-147/1997-DONARTE HERMINIO x
INSS -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos
fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 15/08/02.-Adv.
RONIR IRANI VINCENSI-

10.-ACAO DE INDENIZACAO-379/1998-MARISA FERREI-
RA x HAMILTON ROBERTO e outros -Intime-se para devolu-
çao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC ( perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.CArga dia 06/08/02.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES-

11.-ARROLAMENTO-76/1999-FRANCISCO AGOSTINHO
DALLA SANTA e outros x ENIO EDUARDO DALLA SAN-
TA -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista dos autos fora
do cartório ). Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 08/08/02.-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA-

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGORIFICO POR-
COBELLO LTDA e outros -Intime-se para devoluçao dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 29/07/02.-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-

13.-INTERDICAO-235/1999-BENEDITO AYRES DA SILVA
x PEDRO AYRES DA SILVA -Intime-se para devoluçao dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC (
perda de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimaçao.Carga dia 13/08/02.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

14.-ACAO MONITORIA-37/2000-JACKSON ZARPELON x
ALFEU FALKEMBACK -Intime-se para devoluçao dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda
de vista dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia
12/08/02.-Adv. EDENILSON FAUSTO-

15.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-109/2002-NAIR
BRUSTOLIN x -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 14/08/
02.- Adv. MIRIAN PADILHA-

16.-EXECUÇAO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ANTONIO DE
JESUS JOSEPHI -Intime-se para devoluçao dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC ( perda de vista
dos autos fora do cartório ). Caso os autos já tenham sido de-
volvidos, favor desconsiderar esta intimaçao.Carga dia 19/08/
02.-Adv. ANTONIO GERVASIO DE CARVALHO JR.-
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COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 28/2002
JUIZ DE DIREITO - MARCEL LUIS HOFFMANN
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VALDECIR CARLOS TRINDADE 090 00255/2002
VALDEVINO LOURENCO ROMAO 121 00095/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 074 00808/2001
VICENTE ROTONDARO FILHO 002 00529/1985
VILMA THOMAL 104 00490/2002
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1 . - D E S A P R O P R I A • A O - 4 9 0 / 1 9 8 0 - L I S I A N E
PINHEIRO(PUBERE) e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - A considera‡ao do Executado.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e CELSO ZA-
MONER-

2.-Insolvencia-529/1985-MARCIO DE SILOS FERRAZ x -
Sobre o pagamento de fls. 207 ante o pedido de fls. 199/200,
diga o Banco do Estado de Sao Paulo, em cinco dias. - Adv.
VICENTE ROTONDARO FILHO-

3.-Ordinaria de Indenizacao-212/1987-LUZIA FREIRE BEN-
TO e outros x SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS TECNI-
COS S/C LTDA - Sobre o pedido retro diga a autora em cinco
dias. Em igual prazo, devera seu procurador subscrever a peti‡ao
de fls.410 que nao se encontra assinada.- Adv. RONALDO
GOMES NEVES, SEVERINO ALVES BARBOZA, JOSE CI-
CERO CELESTINO e LUIZ FABIANI RUSSO-

4.-Indenizacao-326/1989-DIRCEU APARECIDO SOUZA x
TEXTIL CARPAS LTDA - Nao demonstrou a peticionaria re-
tro qualquer prejuizo com a arremata‡ao na forma como reali-
zada. Ressalto, ainda, ser improvavel a aliena‡ao por maior
valor, visto que o anterior leilao nao obteve sucesso. Assim,
defiro a arremata‡ao. A decisao de fls. 643 restou prejudicada,
visto que foi o proprio credor quem arrematou os bens, no va-
lor da avalia‡ao. - Adv. OSNY RABELLO, CESAR BESSA,
ROGERIO PELLEGRINI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

5.-DEPOSITO-161/1993-UNIAO DISTRIBUIDORA DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA. x JOSE G.CABRAL DA SILVA, REP.
P/MARIZA GUILHERME - Ao requerido para promover o
pagamento das custas processuais no valor de R$28,51 (vinte e
oito reais e cinquenta e um centavos). - Adv. MARINA DE
OLIVEIRA-

6.-Indenizacao-393/1993-JOSE LOPES DA CONCEICAO x
DAGON IMOBILIARIA E LOTEADORA LTDA.- Sobre o teor
de fls. 226/227, manifeste-se o credor. - Adv. MARILENE DE
SOUZA, ANTONIO PINCELI e WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-

7.-Inventario-33/1994-NELSON MARTINS QUASNE x ANA
MARIA SILVA QUASNE - A inventariante para atender a cota
ministerial de fls. 173/174: “...a) promova o Sr. Inventariante,
em separado pedido de autoriza‡ao judicial visando convali-
dar, ou nao, a transa‡ao efetuada, irregularmente, em 1994,
entre o Sr. Nelson Martins Quasne (viuvo) e o Julio Cesar de
Oliveira, comprador, conforme documentos de fls. 115-120,
requerendo a cita‡ao de Julio Cesar de Oliveira, bem como da
COHAB, na forma prevista pelo art. 1105 do CPC. b) Ao mes-
mo tempo, dentro do pedido de autoriza‡ao judicial, informe
se as partes interessadas - Nelson Martins Quasne e Julio Cesar
- completaram o depostio da quota parte devida aos menores,
conforme calculo de fls. 164, condi‡ao essencial para aprecia‡ao
inicial do pedido; c) Sobre os pagamentos das custas, o advo-
gado Orlando Gomes diz que pretende paga-las, na propor‡ao
de 50% das despesas, conforme peti‡ao de fls. 166. Creio que
tal assunto podera ser resolvido pelo atual inventariante, com a
apresenta‡ao dos valroes das custas a serem pagas, tanto pelo
advogado Orlando, quanto pelo comprador do imovel”. - Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

8.-EXECU•AO-528/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. x HEAD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Aos
Suplicados, para, no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre a
proposta constante de fls. 110, e que, nao havendo manifesta‡ao,
seja dado prosseguimento ao feito. Havendo interesse em dis-
cutir contraproposta os advogados dos suplicados podem con-
tatar o profissional que subscreve a referida peti‡ao, pelo tele-
fone (41) 224-7694 (Dr. Adonis Galileu dos Santos). - Adv.
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO-

9.-Ord. de Obrigacao de Fazer-566/1994-CONDOMINIO EDI-
FICIO LADON x LONDRICASA - CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA. —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ALBERTO MELHADO
RUIZ, FABRICIO MASSI SALLA e JULIANA MEZZARO-
BA TOMAZONI-

10.-Rescisao de Contrato-438/1995-JUSCELINO TRAJANO
x JOSE MENEGUIN e outros - Fls. 194, defiro (carga dos au-
tos), por DEZ DIAS. - Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

11.-Mandado de Seguranca-475/1996-ADAIR ROSA DA SIL-
VA MURGE e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - A credora.- Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, CEL-
SO ZAMONER, DHEBORA LETICIA LOPES PINHEIRO,
ANTONIO IZIDORO FURLAN, PAULO ANCHIETA DA SIL-
VA, ANA LUCIA BOHMANN, ELLEN PATRICIA CHINI e
MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON-

12.-EMBARGOS-486/1996-FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS NETO x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - Manifestem-se as partes. - Adv. NARCI-

SO FERREIRA e MARCOS JOSE DE PAULA-

13.-EXECU•AO-806/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TRANSPORTADORA BARAO LTDA e outros - Ao
credor para atender a certidao de fls.212.- Adv. EDER GORI-
NI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA, ABEL FERREIRA
e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

14.-COBRAN•A-1019/1996-QUADRA CONSTRUTORA
LTDA x LEONICE GRACIANO DE ANDRADE e outros -
Considerando que: “O credor, na segunda pra‡a, disputando
em igualdade de condi‡oes com qualquer terceiro na
arremata‡ao, nao esta obrigado a lan‡ar de acordo com a
avalia‡ao e, tendo arrematado o bem por valor inferior ao da
avalia‡ao, nao precisa depositar a diferen‡a entre o valor de
seu credito e aquele do bem avaliado (art. 690, 2, do CPC)”
(RT - 752/257 - 2 TAVIC - Sao Paulo). (TAPR - AC 124135200
- (10400) - Bela Vista do Paraiso - 8¦ C. Civ. - Rel¦ Juiza Dulce
Maria Cecconi - DJPR 19.05.2000), DEFIRO a arremata‡ao
de fls. 233. Certifique-se sobre eventual pedido de remi‡ao e
de embargos. Em caso de resposta negativa, expe‡a-se respeci-
ta carta de arremata‡ao em favor da credora/arrematante, com
o que, tambem, fica deferido o pedido de fls. 234. - A credora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em CIN-
CO DIAS. - Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRAN-
CISCO CESAR SALINET e ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI-

15.-Ordinaria de Nulidade-27/1997-BUZMAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS x VIVELI COSMETICOS LTDA. e ou-
tros - Fls.270, defiro. No mais, diga a credora quanto a eventu-
al interesse no prossequimento.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, JORGE WILLIANS TAUIL, EDMILSON
NOGIMA, MARCELO CUNHA MACIEL, RUI ZANCARLI
SOUZA, JOSE SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ALCIVAL-
DO STELLA ALVES-

16.-EXECU•AO-228/1997-J.MACEDO ALIMENTOS S/A-
UNIDADE LONDRINA e outros x LONDRISUL
ATAC.GEN.ALIM.CER.LTDA. - Enquanto nao incluidos no
polo passivo da demanda, incabivel o pleito de fls. 130, pelo
que indefiro. - Adv. ROSANGELA KHATER e PEDRO KHA-
TER FONTES-

17.-Inventario-388/1997-HORACIO AUGUSTO PADILHA x
DIVA SALOMAO PADILHA -Preliminarmente, sobre o peti-
torio retro, manifeste-se o inventariante. - Adv. YOLANDA
NELLA VOIGT COSENTINO, EDUARDO SENE CARDO-
SO e PAULO OSAMU SAKAMOTO-

18.-EMBARGOS-506/1997-ODEBRECHT COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAFE LTDA x TEREZA PIZAIA PIANO-
VSKI e outros - 1.Equivocado o pedido de fls.796, uma vez
que a sentren‡a de fls.768/771, julgou procedentes os embar-
gos e fixou a verba honoraria em 15% do valor do excesso.
Nao ha erro material a ser retificado, pois. 2.Digam os embar-
gados, inclusive sobre o petitorio e documentos de fls. 804/
807.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, SANDRO NASSER
SICUTO e ROBERTO JORGE AUR-

19.-HABILIATA•AO-640/1997-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x EMILSON CABRAL DA
SILVA - Ao reu para promover o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$123,56 (cento e vinte e tres reais e cin-
quenta e seis centavos). - Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS-676/1997-JOSE CESARIO PAINE e outros
x NELSON CUROTTO - Fls. 247, defiro (devolu‡ao do pra-
zo). - Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

21.-EXECU•AO-935/1997-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
x OSMAR CUSTODIO RODRIGUES - Indefiro o pedido retro
por falta de amparo legal. - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

22.—3/1998-NESTOR LUIZ MANGONI e outros x CONDO-
MINIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI -
Sobre os esclarecimentos do Expert, manifestem-se as partes.-
Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e IZIDORO FLUMIG-
NAN-

23.-EMBARGOS-96/1998-ADINA AP¦ NUNES DA COSTA
x DERCIDES TONINI - Ao exequente para se manifestar, so-
bre a devolu‡ao da deprecata. - Adv. SERGIO NEY FERREI-
RA NEVES-

24.-BUSCA APREENSAO-123/1998-BANCO FORD S/A. x
LA ROSSI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. - Sobre a
informa‡ao do Sr. Avaliador as fls. 235, a considera‡ao do cre-
dor. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-

25.-EXECU•AO-338/1998-JEFFERSON FERNANDES x
CARLOS ANTONIO ILARIO - A parte autora para promover
o regular andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento (CPC, 267, paragrafo 1§)- Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

26.-EXECU•AO-344/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NIERO ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCAO
LTDA e outros - Contados e preparados, todos os feitos vol-
tem. custas R$ 397,30.- Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCAS-
TELLI e MARCO ANTONIO BARNACK ARAUJO-

27.—380/1998-MARLENE GUEDES DOS SANTOS x CA-
SAS AJITA - LOJA UM - Conforme se observa na certidao de
fls. 232, ambas as partes foram devidamente intimadas da bai-
xa dos autos, aplicando-se ao caso o que dispoe o artigo 186 do
CPC. Assim, comparando inferida intima‡ao com a certidao de
fls. 232 verso, os autos encontravam-se a disposi‡ao da parte
re, pelo que indefiro o pleito retro. No mais, cite-se. Arbitro

em 10% os honorarios advocaticios em caso de pronto paga-
mento. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, ALBERTO ME-
LHADO RUIZ e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

28.-Ordinaria de Cobranca-579/1998-SCHIETTI & MEDEI-
ROS EMPREENDIMENTOS x SALVADOR RICO FILHO -
Na forma do acordao de fls. 163/171 do TAPR, proceda a parte
autora a regulariza‡ao de sua representa‡ao processual, inclu-
sive juntando aos autos os estatutos sociais da nova empresa e
procura‡ao outorgando poderes ao seu patrono judicial, no prazo
de dez dias, sob pena de extin‡ao. - Adv. RODRIGO ERAS-
MO DE MELO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

29.-EMBARGOS-589/1998-NIERO - ENGENHARIA CIVIL
E CONSTRU•åES LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. - custas R$ 250,30.- Adv. SATURNINO
FERNANDES NETTO, MARCIO LUIZ NIERO e ANTONIO
MARIA FELIZARDO-

30.—642/1998-CLEBER TOSHIHARU SAGAE x CONDO-
MINIO COMERCIAL BALDAN - As partes para promoverem
o pagamento das custas processuais no valor de R$290,35 (du-
zentos e noventa reais e trinta e cinco centavos). - Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

31.-REVISAO-660/1998-NELSON ANTONIO PIRES MER-
LIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - Ao autor,
para se manifestar sobre a devolu‡ao da deprecata. - Adv. OR-
LANDO GOMES-

32.-REPARA•AO DANOS-665/1998-CENIRA BATISTA
GOMES x INTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
Ciencia as partes da baixa dos autos. Ao reu para promover o
pagamento das custas processuais no valor de R$952,28 (nove-
centos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos) - Adv.
SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO e ROSANGELA
LIE MIYA SCHMIDT-

33.-EXECU•AO-937/1998-BELLA VIA AUTOMOVEIS
LTDA x LUCIO RODRIGO LOPES e outros - Indefiro o pleito
retro. Diligencie a autora no sentido da regular cita‡ao da se-
gunda executada, se nao pessoalmente, pelas vias disponiveis.
- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

34.-EXECU•AO-77/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO e ou-
tros - Havendo interesse na satisfa‡ao da obriga‡ao, reitero o
despacho de fls. 130: “Sobre o petitorio retro, a considera‡ao
do credor, mesmo proque e de sua responsabilidade a
apresenta‡ao de referido demonstrativo”. - Adv. EDER GORI-
NI-

35.-EMBARGOS-124/1999-ESPOLIO DE JULIO LINO x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRI-
NA - Haja vista a certidao as fls. 107 verso, defiro o pleito de
fls. 109 (devolu‡ao integral do prazo). - Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA-

36.-COBRAN•A-225/1999-ANA LUCIA MACHADO DINIZ
e outros x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-
DE - Fls.383, defiro. Com razao o Sr. Meirinho, a execu‡ao
trata-se de honorarios advocaticios, nao se confundindo, as-
sim, com os beneficios da autarquia. Assim, ao credor para
adiantar as custas do Sr.Oficial, prazo de 48 horas.- Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, MARCIA NAKAGAWA RAM-
PAZZO e ADAUTO A TOMASZEWSKI-

37.—437/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
DERCY MEZADRI - Indefiro o pleito retro, pois nao ha ampa-
ro legal para tanto. Prossiga.- Adv. HELIO VIEIRA NETO,
FRANK OHASHI SAITA e ARNALDO JOSE DA SILVA-

38.-EXECU•AO-488/1999-A.P. RODOLPHO E CIA LTDA x
MARTIFER COM. E OFICINA DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA - Indefiro o petitorio retro, haja vista a falta de
fundamento, bastando ao credor apresentar a carta de
adjudica‡ao para a retirada do respectivo bem.- Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

39.—499/1999-BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x MAR-
CUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros - Assiste
razao ao exequente na manifesta‡ao de fls. 171/172. Trata a
hipotese de execu‡ao de titulo executivo judicial decorrente da
senten‡a de fls. 123/126. Essa senten‡a transitou em julgado e,
portanto, esta a materia abarcada pela coisa julgada, nao sendo
mais passivel de discussao. Assim, a questao da origem do titu-
lo restou superada pela prola‡ao da senten‡a. E a senten‡a em
execu‡ao e titulo habil para instruir a execu‡ao, na dic‡ao do
art. 584, I, do CPC, estando a materia de defesa restrita, pelo
manejo da via propria, aos casos do art. 741 do CPC. Destarte,
nao verificando na hipotese qualquer especie de nulidade co-
nhecivel de oficio, REJEITO a exce‡ao de pre-executividade
de fls. 160/168. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

40.-EXECU•AO-545/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
x DILAIR ANTONIO PRIMON - Manifeste-se a credora. - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

41.-EXECU•AO-602/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GRAFICA VECCHI LTDA e outros - Demonstre a
cessao.- Adv. SHIROKO NUMATA-

42.-Rescisao de Contrato-607/1999-ALBERTO JUKOWSKI x
MANOEL DE DEUS ROCHA e outros —> Recebo o recurso
de apela‡âo em ambos os efeito; Ao apelado para as contra
razoes. Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado
com as nossas homenagens; Intimem-se. <—Adv. GILBERTO

JACHSTET, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-

43.—730/1999-NIERO - ENGENHARIA CIVIL E CONSTRU-
COES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - custas R$ 13,30.- Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e ANTONIO
MARIA FELIZARDO-

44.-Sumarissima de Cobranca-834/1999-RONALDO GOMES
NEVES x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA. —> Ma-
nifeste-se o(a) requerente. <—Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, NOE APARECIDO DA COSTA e JOSE VEZOZZO-

45.-ARROLAMENTO-984/1999-ANTONIA PEREIRA DAN-
TAS x MARCIONILO MESSIAS DE JESUS - Comprove o re-
colhimento do imposto de transmissao “causa mortis”. - Adv.
JOSUILSON SILVA ALVES e MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

46.—10/2000-JOSE CARLOS FRANCISCO e outros x ELDO-
RADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGR.
LTDA - Nao ha necessidade de expedir-se “carta de
adjudica‡ao”, uma vez que a propria senten‡a e titulo habil
para a respectiva transcri‡ao imobiliaria. - Adv. ATSUSHI
TANIGUSHI, EDUARDO TANIGUSHI, ANDRE LUIZ PO-
LIMENI MASSI, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e
CLOVIS BUSCH PEREIRA-

47.-DECLARATORIA-49/2000-EDEVAL MORENO MILAN
e outros x ORLANDO LOPES e outros - Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razo-
es; Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado com
as nossas homenagens. - Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE
KOHLER, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, ADILOAR
FRANCO ZEMUNER, MARCOS ROGERIO LOBO COLI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e ISABELA VIANA
REIS-

48.-COBRAN•A-73/2000-EMPREITEIRA TERRA ROXA S/
C LTDA. x JEFERSON HISA JUNIOR MATSUBARA - A au-
tora para que de regular andamento ao feito em 48 horas, sob
pena de extin‡ao. - Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

49.-DISSOLU•AO DE SOCIEDADE-97/2000-OSCAR FRAN-
CO DE GODOY FILHO x T.S. TERRAPLENAGEM S/C LTDA
- 1.A fim de evitar inversao na produ‡ao de provas e tumulto
processual, pela nao realiza‡ao da prova pericial, Defiro o pe-
dido retro e redesigno a audiencia para o dia 17.12.02, as 14:00
horas. O rol testemunhal devera ser depositado no prazo de dez
dias antes da audiencia (CPC 407). 2.Da redesigna‡ao, intime-
se as partes pelo meio mais celebre possivel, certificando-se
nos autos, a fim de evitar prejuizos com deslocamento. 3.Inti-
me-se o perito nomeado para dar inicio aos trabalhos. Antes
porem, devera o perito informar ao juizo o dia e hora da
realiza‡ao da pericia, com prazo suficiente para intima‡ao das
partes. De posse dessa informa‡ao, o cartorio devera intimar as
partes, independentemente de nova determina‡ao.- Adv. DINI-
ZAR RIBAS DE CARVALHO, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA, REJANE OKANO RILLO, SOLANGE CRISTINA
DE LIMA, ANDREIA DAMASCENO e ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA-

50.-Reintegracao de Posse-307/2000-FORD LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTINA GAVETTI -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. SHEALTIEL L
PEREIRA FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e JOSE ROBERTO AKAISHI-

51.-EXECU•AO-433/2000-BANCO ABN AMRO S.A x AIL-
TON REGINALDO RODRIGUES BLASQUES - Manifeste-
se o credor quanto ao regular prosseguimento. - Adv. WALTER
ESPIGA-

52.—490/2000-BANCO SAFRA S/A x ROSEMARIE GER-
TRUD KELTER e outros-Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e ANDRE LUIZ
CUNHA-

53.-EMBARGOS-499/2000-PEDRO DE OLIVEIRA e outros
x BANCO ITAU S.A - Nos termos do despacho de fls. 194, e
considerando-se a norma do paragrafo 5§, do art. 265, do CPC,
determino a suspensao do processo pelo derradeiro prazo, ou
seja, seis (06) meses. Sobrevindo neste tempo julgamento defi-
nitivo pela Superior Instancia, deverao as partes noticiar este
fato nos autos. Decorrido o prazo acima, intimem-se os autores
para pronunciarem-se em cindo dias. - Adv. MARCO ANTO-
NIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e MAURO ZAR-
PELAO-

54.-DEPOSITO-523/2000-RIO PARANA COMPANHIA SEC.
DE CRED. FINANCEIROS x ADILSON PEREIRA DE OLI-
VEIRA - Ciencia as partes da baixa dos autos. No mais defiro
a substitui‡ao do polo ativo para figurar como autor a RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS. Procedam-se as anota‡oes necessarias, inclu-
sive, no Cartorio Distribuidor. - Adv. EDER GORINI e JOAO
MARCOS ANACLETO ROSA-

55.-EXECU•AO-558/2000-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA. e outros x A. PONCE GARCIA & CIA LTDA. - Avoco.
Certifique-se eventual interposi‡ao de embargos, bem como se
todos os executados foram citados. Nao obstante anterior defe-
rimento de pedido de quebra do sigilo fiscal pelo entao ilustre
magistrado titular (fls. 236), entendo, data venia, que essa me-
dida somente deve ser tomada em carater excepcional, ou seja,
somente se justifica depois de esgotados todoso os emios cabi-
veis a cargo do exequente. Nao supre essa exigencia o fato de
que o meirinho nao ter encontrado bens em nome dos fiadores
(fls. 225) ou de que os fiadores nao mais residem nesta comar-
ca. nao houve e nem foi demonstrada qualquer diligencia da
parte exequente no sentido de localizar referidos bens... Diante
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desse quadro, INDEFIRO o pedido de fls. 249. A parte exe-
quente para promover o regular andamento do feito, em cinco
dias. - Adv. IRINEU CODATO, BRUNO PEDALINO, ANDRE
LUIZ TAMAROZI e PATRICIA CARRARO ROSSETTO-

56.-EXECU•AO-659/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA e outros - Ao creodr
para que de regular andamento ao feito, prazo de 48 hroas, sob
as penas da lei. - Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO, RO-
SANGELA KHATER-

57.-EXECU•AO-680/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
ADEMAR ANTONIO RANOLFI e outros - Ao credor para
promover o pagamento de R$20,00 (vinte reais), diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, quantia essa, que devera ser depositada
na conta n.§ 14239-5, agencia 3499-1, Banco do brasil S/A
(enviando comprovante) - Carta Precatoria n. 9323/02 da 1¦
Vara Privativa de Falencia, Concordatas e Cartas Precatorias
da Comarca de Cuiaba/MT. - Adv. EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SOARES-

58.-CAUTELAR-773/2000-FABIO ZOCOLOTO PORTILHO
x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - Sobre os escla-
recimentos retro, manifestem-se as partes no prazo legal.- Adv.
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, ELISSANDRO DE ALEN-
CAR SCHIAVI, CLAUDIO ANTONIO CANESIN e DANIA
MARIA RIZZO-

59.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-52/2001-CARLOS
AUGUSTO RUMIATO x GESSOLON - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GESSO - Sobre as considera‡oes do Expert,
manifestem-se as partes.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, MARCO AURE-
LIO CERANTO e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI-

60.-Inventario-116/2001-JULIETA SIGNOLFI GERALDINO
e outros x ANTONIO BERTHOLDI GERALDINO - Nada ha
para se apreciar com rela‡ao a assistencia judiciaria (fls. 39/
40). Presta‡ao de contas no prazo legal. - Adv. ELIZABETH
NADALIM e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

61.-DECLARATORIA-323/2001-HENRIENE CRISTINE
BRANDAO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -
Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, entendo
que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao subscri-
ta pela parte requernete de que e pessoa pobre na acep‡ao juri-
dica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as ucs-
tas do processo e honorarios advocaticios, na forma do artigo
4§, caput, e paragrafo 1§, da Lei 1060/50. Assim, concedo o
prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do pedido da gratui-
dade processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de
justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite processual.
Destarte, recebo o reucrs de apela‡ao retro, em ambos os efei-
tos. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado,
com as nossas homenagens. - Adv. HENRIENE CRISTINE
BRANDAO, WALTER ESPIGA e ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO-

62.—396/2001-ANTONIO CARLOS DA SILVA x DJALMA
MARCELINO DA SILVA e outros - Ao interessado para pro-
mover a retirada das cartas de intima‡ao para a sua postagem. -
Adv. LUIZ TAVANARO GAYA, MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES, MARCELO GAYA DE OLIVEIRA, AKEMI
MARIA BORCEZZI e ADEMIR SIMOES-

63.-COMINATORIA-443/2001-PAULO DE BARROS x
C.W.DIAS LTDA - Ao Sr. Comissario, para tomar ciencia da
presente demanda. - Adv. NOBORU FUKACE-

64.-Sobrepartilha-485/2001-IGNES AUGUSTA DE OLIVEI-
RA KEMMER e outros x WALFRIDO RICON KEMMER - A
requerente para promover o pagamento das custas processuais,
bem como comprovar o pagamento do imposto causa mortis. -
Adv. JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMAO-

65.-Rescisao de Contrato-503/2001-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EDEZIO FREIRE e
outros - Defiro aos reus o beneficio da justi‡a gratuita (fls. 85).
Defiro o pedido de fls. 92/93. - Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e ROGE-
RIO RESINA MOLEZ-

66.—566/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x BARTOLOMEU LOPES SOBRINHO - Recebo os
embargos para discussao, prosseguindo-se pelo procedimento
ordinario. A autora/embargada para, querendo, contestar, no
prazo de 15 dias. - Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

67.-ALVARA-567/2001-LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CAMACHO x O JUIZO - Ao autor, para que de regular anda-
mento ao feito em 48 horas, sob pena de extin‡ao. - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

68.-EXECU•AO-602/2001-MERCANTIL DE CEREAIS RIO
PRETO LTDA x MIZRAIM COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA - Indefiro o pedido retro. Nao demonstrou
a requerente o esgotamento da realiza‡ao de diligencias pro-
prias apra localiza‡ao de bens dos executados, o que era neces-
sario. Em rela‡ao ao detran, a providencia pode ser tomada
pela propria requerente, sem a interven‡ao do Juizo. - Adv.
ADRIANA MATEUS MARCAL-

69.-EXECU•AO-647/2001-BANCO DO BRASIL S/A x DAR-
CI BARBOSA MACIEL - Ao credor (fls. 46). - Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

70.-DESPEJO-657/2001-ARLINDO APARECIDO DE MELO
x WILLIAN FERNANDES DA SILVA - Indefiro a cita‡ao por
hora certa, por ser incabivel em execu‡ao. Desentranhe-se o
mandado e entregue-se ao respectivo Meirinho, para integral
cumprimento do referido mandado, nos termos do artigo 653,

paragrafo unico do CPC, dando-lhe ciencia do imovel indicado
as fls. 82). 0 Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

71.-Impugnacao ao Valor da Causa-695/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO DONIZETE DE SOUZA - Ao impug-
nante para promover o pagamento das custas processuais no
valor de R$34,31 (trinta e quatro reais e trinta e um centavos) -
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

72.-CAUTELAR-697/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
MAXI S/C LTDA x LUIZ CARLOS PATRONI - Sobre o oficio
retro, manifestem-se as partes.- Adv. PAULA CRISTINA DIAS
e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

73.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-699/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO DONIZETE DE SOUZA - Ao impug-
nante para promover o pagamento das custas processuais no
valor de R$31,31 (trinta e um reais e trinta e um centavos). -
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

74.-ARROLAMENTO-808/2001-MARIA DOS SANTOS DE
CASTRO x ANGELO PEREIRA DE CASTRO - Por ora, defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Contudo, a
teor do art. 3§ incisos I ao V, da lei 1060, nao se estendendo a
esfera administrativa. Prossiga-se. - Adv. VALKIRIA APARE-
CIDA LOPES FERRARO, MANOEL RUIZ, CLAUDIA RO-
DRIGUES e HELIO VIEIRA NETO-

75.-EXIBI•AO-816/2001-A. PONCE GARCIA & CIA LTDA
x CONSTRUTORA KHOURI LTDA E OUTROS - Reservo-
me para apreciar os pedidos retro, apos o cumprimento pelo
Cartorio do item 02 do despacho hoje proferido nos autos de
execu‡ao em apenso. - Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZI, BRU-
NO PEDALINO, PATRICIA CARRARO ROSSETTO e IRI-
NEU CODATO-

76.—885/2001-VALDIVINA FRANCISCA DE SOUZA x
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - LD - Nos
termos do art. 125, inc. IV do CPC, designo o dia 12.12.2002,
as 16:30 horas, para tentativa de concilia‡ao. - Adv. ADEMIR
SIMOES e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

77.—906/2001-SERGIO LUIZ MARTINELLI DOS SANTOS
x BANCO ITAU S/A- 1. Para atuar como perito, nomeio o Sr.
Hideo nakayama, F:337-5660. Intime-se-o para dizer se aceita
o encargo, bem como para, em 48 h, apresentar proposta de
honor rios, inclusive de forma parcelada. 2. Intime-se o r‚u para
os fins do par grafo 1§ do artigo 421 do CPC. 3. Da proposta
de honor rios do “expert”, intimem-se as partes. Adv. LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA, MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE, EDERALDO SOARES e SONIA MENDES DE SOU-
ZA-

78.—910/2001-AGA SOCIEDADE ANONIMA x SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA —>
Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 10/12/2002, …s
16:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv. ZENIL-
DO COSTA DE ARAUJO SILVA, PAULO SERGIO QUEDES,
RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

79.-EMBARGOS-12/2002-COMPANHIA HABITACIONAL
DE LONDRINA - COHAB-LD x ROGERIO FERES GIL e
outros - A autora para promover o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$16,30 (dezesseis reais e trinta centa-
vos). - Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

80.-DESPEJO-25/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA -
custas R$ 13,30.- Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA
MOREIRA BALSANELO e AULO A PRATO-

81.-EMBARGOS-90/2002-PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGRO-
INDUSTRIAIS LTDA x MAXIMO GAS OXIGENIO E CORREI-
AS LTDA - Sobre eventual composi‡ao, manifestem-se as partes. -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e GISLENE ALMEIDA BARROZO-

82.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-101/2002-VALDIR VERO-
NI DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES - Sobre a proposta de honorarios periciais retro, mani-
festem-se as partes. - Adv. JACIRA ROSA TONELLO, ALES-
SANDRA GONCALVES MENDES, LILIAN ONO SPOLON
e PAULO ROBERTO PIRES-

83.-CAUTELAR-123/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING
LTDA - custas R$ 13,30.- Adv. KLEBER FARIA MASCARE-
NHAS, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFA-
ELLA MOREIRA BALSANELO e AULO A PRATO-

84.—164/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x EMBALAGENS NOSSA SENHORA
DAS GRACAS. - Recebo os embargos para discussao, prosse-
guindo-se pelo procedimento ordinario. Ao autor/embargado
para, querendo, contestar, no prazo legal. - Adv. ELIANA
GALVAO DIAS DE DOMENICO, NADER THOME NETO e
JULIANO TOMANAGA-

85.-Inventario-168/2002-MARIA LUCIA ELIAS DOS SAN-
TOS e outros x ARNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS - Aos
interessados (art. 398 do CPC). - Adv. ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

86.-EMBARGOS-170/2002-ADINA APARECIDA NUMES
DA COSTA x DERCIDES TONINI e outros - Ao embargante
(art. 398 do CPC). - Adv. SERGIO NEY FERREIRA NEVES,
MARIO CAETANO G A BARONTINI e MARIA DORA
MYSZKOWSKI ARRUDA-

87.-Impugnacao ao Valor da Causa-181/2002-AUTO POSTO

BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO - custas R$ 31,31.- Adv. PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA MOREI-
RA BALSANELO, KLEBER FARIA MASCARENHAS e
AULO A PRATO-

88.-EXECU•AO-182/2002-RAUL PEDRO DALCOOL x DO-
RIVAL MARCAL e outros - Sobre a exce‡ao e docs. retro,
manifeste-se, querendo, o credor no prazo legal. - Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

89.-COBRAN•A-218/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS ALBERTO
BENUTTI —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia
20/12/02, …s 14:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com
clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir <—
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI, DOMINGOS JOSE PER-
FETTO, ALESSANDRO LUCAS SANTOS e LEONARDO DE
CAMARGO MARTINS-

90.-Sumarissima de Cobranca-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVONIR
BORDIN - Saneando o processo, indefiro liminarmente o pedi-
do de exce‡ao de incompetencia porque este nao pode ser de-
duzido em “aditamento” de defesa, ainda que em forma verbal
no termo de audiencia preliminar. A exce‡ao arguida possui
contornos proprios que devem ser observados, ou seja, deve ter
forma de peti‡ao autonoma para os fins previstos no art. 299,
parte final do CPC... Em rela‡ao a legitimidade da Confedera‡ao
Nacional da Agricultura - CNA para a cobran‡a da referida
contribui‡ao, esta ela prevista na Constitui‡ao Federal (art. 149),
no ADCT (art. 10, paragrafo 2§), no Decreto-Lei n.§ 1.166/71
e na Lei n.§ 8.847/94, art. 24. Com a edi‡ao desta ultima lei,
cessou a competencia da Secretaria da Receita Federal de co-
brar a contribui‡ao, e nao estipulou a legisla‡ao superveniente
quem seria a autoridade arrecadadora. Destarte, “Encerrada a
competencia da Secretaria e nada dispondo a lei, de sorte a
transferir, a outrem, a atribui‡ao, a conclusao logica a se extra-
ir do fato e no sentido da propria Confedera‡ao Nacional da
Agricultura - CNA ter passado e pensamento do legislador, cer-
tamente teria nomeado a quem passaria o encargo, como ja o
fizera anteriormente (INCRA, SRF)” (TAMG - AC 0314870-7
- 6¦ C.Civ. - Rel¦ Juiza Beatriz Pinheiro Caires - J. 28.09.2000).
Por esse fundamento, rejeito a preliminar de carencia da a‡ao
levantada em sede de contesta‡ao. Sobre o pedido de prova
pericial feito pela parte re, digam os autores em cinco dias. -
Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE-

91.-Inventario-266/2002-MARIA FELIPE PONTES DA SIL-
VA COELHO e outros x JOSE ARMANDO PONTES DA SIL-
VA - Regularize-se a renuncia. - Adv. REJANE OKANO RI-
LLO-

92.-DECLARATORIA-272/2002-ALDEMIR FLORES x BAN-
CO ITAU S/A —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC,
dia 12/12/02, …s 15:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem
com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir
<—Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e EDERALDO SOA-
RES-

93.-DESPEJO-325/2002-JAQUELINE FERREIRA x ASSIS-
TENCE COM.E ASSIST.DE EQUIP.P/INFOR.LTDA -ME -
Sobre o auto de verifica‡ao e constata‡ao, manifeste-se o inte-
ressado. - Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

94.-Ordinaria de Indenizacao-339/2002-MINEIRINHO CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x VIACAO GARCIA LTDA - A
requerida (art. 398 do CPC). - Adv. MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO e REJANE OKANO RILLO-

95.-ALVARA-341/2002-MARLENE CORREIA DA SILVA x
O JUIZO - A requerente para que, de regular andamento ao
feito, prazo de 48 horas, sob as penas da lei. - Adv. LILIAM
CRISTINA RIBEIRO MILAN-

96.-Sumarissima de Cobranca-357/2002-MANHATTAN -
AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA. x LAURO BUS-
TO BARROSO - Ao reu (art. 398 do CPC). - Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

97.-EMBARGOS-377/2002-INSTITUTO DE ULTRA SOM DE
LONDRINA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao
embargado (art.398 do CPC).- Adv. MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, MARIA DE FATIMA RIBEIRO e CELSO ZAMO-
NER-

98.—419/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x WILSON
BETTINI JUNIOR - Sobre a diversidade da assinatura cons-
tante do Aviso de Recebimento da Carta de Cita‡ao (fls. 39),
manifeste-se o autor. - Adv. MARCOS LEATE e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

99.-INOMINADA-420/2002-MANOEL CRUZ MALASSISE
NETO - FI x BOOK’S HOUSE - ASSES, EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA -Ao autor para observar o que dispoe o
artigo 232, I, do CPC. - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVA-
TO COGO JUNIOR-

100.-Ord. de Obrigacao de Fazer-423/2002-IVONETE DE
FREITAS MARQUES x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR - A re (art.398 do CPC).- Adv. FERNAN-
DO BASTOS ALVES, FERNANDO MARCO RODRIGUES
DE LIMA, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS-

101.-EMBARGOS-426/2002-ROEHRIG CIA. LTDA x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - Sobre a impugna‡ao retro, manifes-
te-se, querendo, a embargante no prazo legal. - Adv. EDSON
CASSANHO-

102.—451/2002-EUCLIDES LUNARDELLI FILHO e outros
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL -

Sobre a contesta‡ao e docs. retro, manifestem-se, querendo, os
autores no prazo legal. - Adv. CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING, ADYR S FERREIRA-

103.-INOMINADA-467/2002-ELISA DO PRADO SUPRUN x
BANCO ITAU S.A - Indefiro o pedido de fls. 31, por nao se
tratar de aditamento a inicial, e nao ter sido incluido na causa
de pedir originaria. - Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

104.-Inventario Negativo-490/2002-DORACY BONI TRAN-
COZO x JERSON TRANCOSO - Junte-se certidoes de todos
os registros de imoveis. - Adv. VILMA THOMAL-

105.-EMBARGOS-504/2002-DARIO BRAULIO MARTINS
DE VILHENA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Sobre a impugna‡ao retro, manifestem-se, querendo,
os embargantes. - Adv. RODOLFO CESAR DE OLIVA-

106.-EMBARGOS-515/2002-CHEPLI TANUS DAHER FILHO
x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo os embargos para
discussao com suspensao da execu‡ao; Certifique-se naqueles
o inteiro teor deste; Apos, intime-se o embargado, para, que-
rendo, impugnar no prazo legal. - Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e CELSO ZAMONER-

107.-DECLARATORIA-524/2002-MANOEL CRUZ MALAS-
SISE NETO - FI x BOOK’S HOUSE -
ASSESSORIA,EDITORA E DISTRIB. LTDA - Ao autor para
observar o que dispoe o artigo 232, I, do CPC. - Adv. AGE-
NOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

108.-ALVARA-529/2002-VITORIA MARTIDES VITOR e ou-
tros x O JUIZO - Cumpra-se integralmente o despacho inicial -
“Preliminarmente, demonstre a condi‡aod e herdeiro do Sr.
Gerson Vitor, bem como junte certidao de eventual(is)
dependente(s) habilitado(s) junto ao INSS, de que trata o art.
1§ da Lei 6.858 de 24 de novembro de 1980". - Adv. SILVIA
BENADUCE CASELLA-

109.-EXECU•AO-604/2002-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x EDSON ROSARIO GERALDO e
outros - Embora sem poderes para postular em Juizo, sobre o
petitorio retro, bem assim sobre a cita‡ao negativa quanto a re,
a considera‡ao da credora. - Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-

110.-EMBARGOS-646/2002-LUIS ALFREDO BOGO x ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR -1.Recebo os embargos para
discussao, com suspensao do curso da execu‡ao. Certifique-se ali.
2.”Intime-se”a a parte embargada para impugna-los, no prazo de
dez dias.3. Em sequida, intime-se a parte embargante para repli-
car, em dez dias. 3.1. Se com a replica a parte embargante apre-
sentar documento novo, intime-se a parte embargada para se ma-
nifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art.398).
4.Indefiro o pedido liminar, na forma do art.1051 do CPC, vez que
a posse sobre o bem esta sendo discutida em procedimento execu-
torio, cuja decisao liberatoria do bem em exce‡ao de pre-executi-
vidade encontra-se em grau de recurso perante a Cote Superior. Se
deferida a liminar, por vias transversas obteria o embargante a
libera‡ao do bem, cuja posse esta sendo discutida em grau de re-
curso, sem transito em julgado. Por isso mesmo, a posse do em-
bargante nao esta suficientemente provada, razao pela qual impoe
o indeferimento da liminar. Nao obstante, “Admite-se que o ma-
gistrado, ante a ausencia de provas da posse, sufiente para susten-
tar a liminar prevista no art.1051 do CPC,indefira essa prote‡ao
cautelar e simultaneamente, permita o processamento destes nao
confere ao embargante direito liquido e certo a obten‡ao da
liminar”(RSTJ 107216). - Adv. ROSANGELA LIE MIYA SCH-
MIDT, ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR e MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA-

111.-REVISAO-661/2002-MICROGRAFIX - PRODUTOS E
SERVICOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A - Aca-
to a justifica‡ao de fl.s 28/29, deferindo a requernete a justi‡a
gratuita. Todavia, reservo-me paraapreciar a tutela antecipada
para apos a contesta‡ao, uma vez que nao comprovado nos autos
a inscri‡ao no nome e razao social dos autores no servi‡o de
prote‡ao ao credito. Cite-se. - Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

112.-Ordinaria de Indenizacao-686/2002-JANE REGINA SOU-
ZA SAMPAIO e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e
outros -Quanto ao pedido de assistencia judiciaria gratuita,
entendo que para sua concessao torna-se necessaria declara‡ao
subscrita pela parte requerente de que e pessoa pobre na acep‡ao
juridica do termo e de que nao esta em condi‡oes de pagar as
custas do processo e honorarios advocaticios, na forma do arti-
go do artigo 4§ do caput, e paragrafo 1§ da Lei 1060/50. As-
sim, concedo o prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do
pedido da gratuidade processual. Nao obstante, por ora, defiro
o pedido de justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite
processual. Nao obstante, por ora, defiro o pedido de justi‡a
gratuita, a fim de nao bloquear o tramite processual. Destarte,
citem-se, com as advertencias de praxe (arts,285 c/c 319, am-
bos do CPC). Intimem-se e demais diligencias necessarias. -
Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

113.-DESPEJO-710/2002-IVONE FODERARIO x NEI MAR
GREITAS SIMON - Quanto ao pedido de assistencia judiciaria
gratuita, entendo que para sua concessao torna-se necessaria
declara‡ao subscrita pela parte reqeurente de que e pessoa po-
bre na acep‡ao juridica do termo e de que nao esta em condi‡oes
de pagar as custas processuais e honorarios advocaticios, na
forma do artigo 4§, caput, e paragrafo 1§, da Lei 1060/50. As-
sim, cocnedo o prazo de dez (10) dias para regulariza‡ao do
pedido da gratuidade processual. Nao obstante, por ora, defiro
o pedidod e justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite
processua. Destarte, citem-se os reus... Neste caso, fixo os ho-
norarios do advogado do locador em 10% sobre o montante
devido. - Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

114.-Impugnacao ao Valor da Causa-719/2002-UNIVERSIDA-
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DE ESTADUAL DE LONDRINA x EUCLIDES LUNARDE-
LLI FILHO e outros - Sem suspensao da demanda principal
(art. 261 do CPC), ou‡a-se o autor no prazo de 5 dias. - Adv.
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e ADYR S FERREI-
RA-

115.-CONSIGNA•AO-722/2002-PORTO SEGUROS COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x CELIA REGINA BRUNO -
Ao autor para, no prazo de cinco (05) dias, proceder o deposito
do valor oferecido, sob pena de extin‡ao do processo (CPC,
893, I). - Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

116.-ALVARA-727/2002-VIVALDIR RODRIGUES DOS REIS
x O JUIZO - Em dez dias, emende o autor a inicial, fazendo
constar no polo ativo da demanda seus filhos, eis que herdeiros
necessarios da falecida. - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

117.-EXTIN•AO-728/2002-JOAO RIDAO RIBEIRO e outros
x PAULO CLARO RIDAO e outros —> 1.No prazo de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). Havendo requerimento de prova perici-
al, no prazo assinalado devem as partes declinar sua importan-
cia, motivo, alcance e finalidade para o deslinde da questao.
Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o protesto pela
produ‡ao de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida: (STF - Pleno A‡o 445-4-ES, AgREG,rel.Min.Marco
Aurelio,j.4.6..98, 1§ Se‡ao, p.03).- DR.TORAMATU TA-
NAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGA-
SAWA TANAKA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

118.-Rescisao de Contrato-729/2002-SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CYLMARA CARDOSO
- ...Posto isto, por carecer o pedido de antecipa‡ao do requisito
estampado no inciso I, do art. 273, do CPC, indefiro a tutela
antecipada. Cite-se, como requerido, consignando-se no man-
dado as advertencias do art. 285 do CPC. - Adv. SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

119.-Ordinaria de Indenizacao-731/2002-ELSON DE MEN-
DONCA RIBEIRO x GLORIA MARIA PIMENTEL FERREI-
RA e outros - O pedido de tutela antecipada para constitui‡ao
de hipoteca legal dos bens dos reus deve ser indeferido. Isso
porque a presente a‡ao indenizatoria necessita de ampla dila‡ao
probatoria para que o julgador tenha elementos de valora‡ao
proprios e habeis para lan‡ar decreto condenatorio. Nao basta
a simples alega‡ao do autor para conferir foros de
verossimilhan‡a ao seu alegado direito. E necessarior que tais
assertivas venham corroboradas por provas idoneas. Nao ha
nos autos, por ora, prova suficiente que autorize qualquer juizo
de valor quanto a probabilidade de exito do pediod inicial. E ja
se decidiu que: “A verossimilhan‡a e a prova inequivoca de-
vem se de tal ordem que conven‡am quando a procedencia da
a‡ao, posto que o juiz so deve antecipar aquilo que ja teria
condi‡oes de conceder, de conformidade com os elementos
encartados nos autos”. (TJSC - AI 97.015840-8 - SC - 1¦ C.
Civ. Rel. Des. Trindade dos Santos - J. 12.06.1998). Em conse-
quencia, “ sublinhado que a ausencia de prova inequivoca da
fundamenta‡ao fatica acarreta a denega‡ao do pedido de
antecipa‡ao de tutela”, indefiro o pleito antecipatorio. Citem-
se, na forma requerida, com as advertencias legais. - Adv.
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

120.-FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x MAPELON IND. E COM. DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA. e outros - ...Defiro a embargante o bene-
ficio da justi‡a gratuita e indico o local de entrega dos bens em
maos do Sr. Depositario Publico desta Comarca. Nao obstante
concedida a justi‡a gratuita, relembro a embargante que este
beneficio nao abrange os atos necessarios ao transporte dos
bens depositados, visto que assumiu o encargo de depositaria
com todos os concectarios dai decorrentes, inclusive a
apresenta‡ao dos bens no local determinado pelo Juizo. Des-
tarte, conhe‡o dos embargos, e dou-lhes provimento na forma
da fundamenta‡ao supra. Cumpram-se as disposi‡oes do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, no que for
aplicavel. Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e JEFFERSON
BRUNO PEREIRA-

121.-CARTA PRECATORIA-95/2002-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR -MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO x CAUDURO & CLIVATI S/C LTDA - Ao credor
para se manfiestar sobre o prosseguimento da deprecata (fls.
14). - Adv. VALDEVINO LOURENCO ROMAO-

122.-CARTA PRECATORIA-125/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBE PR. -BELGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD.ALEMENTICIOS LT x PAULO ROBERTO COTARE-
LLI e outros - Ao credor para promover o pagamento da cota
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00. - Adv. PAULO E
CHRISTINO ESPADA-

COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRA VARA CÍVEL – RELAÇÃO N.º 28/2002
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO– MARCEL LUIS HO-
FFMANN

Índice de Publicação

Nome do Advogado Relação D.J.

Adolfo Luiz de Souza Gois 28/2002 – 15
Airton José Araújo Sachetim 28/2002 – 20
Alexandre Rainato Genta 28/2002 – 08
Alexandre Rainato Genta 28/2002 – 17
Álvaro Augusto Cassetari 28/2002 – 13
Alvino Aparecido Filho 28/2002 – 11
Ana Lucia Boneto Ciappina Laffranchi 28/2002 – 09
Andréia Damasceno 28/2002 – 01

Andréia Damasceno 28/2002 – 08
Armando de Mattos Sabino 28/2002 – 45
Carlos Roberto Scalassara 28/2002 – 16
Cláudio Antônio Canesin 28/2002 – 03
Cláudio Antônio Canesin 28/2002 – 21
Domingos José Perfetto 28/2002 – 44
Ederaldo Soares 28/2002 – 37
Érica Martins Frediani 28/2002 – 35
Fernando Eduardo Prison 28/2002 – 18
Henrique Afonso Pipolo 28/2002 – 43
João Cândido Michalski 28/2002 – 13
João Henrique Cruciol 28/2002 – 10
Jorge Willians Tauil 28/2002 – 16
José Carlos Martins Pereira 28/2002 – 05
José Carlos Martins Pereira 28/2002 – 28
Leila Denise Velasque Cruz 28/2002 – 41
Leonardo Santos Bomediano Nogueira 28/2002 – 12
Luciane Marli Signori 28/2002 – 13
Márcio Barbosa Zerneri 28/2002 – 07
Marcos Vinícius Rosin 28/2002 – 14
Maria Christina dos Santos 28/2002 – 19
Maria Ferreira Reichenbach 28/2002 – 38
Maria José Stanzani 28/2002 – 26
Maria Margarida Leibantti 28/2002 – 30
Melquíades Arcorverde 28/2002 – 39
Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 28/2002 – 22
Omar Abes Salle 28/2002 – 02
Oswaldo Américo de Souza Júnior 28/2002 – 40
Paulo C. Holanda Guerra 28/2002 – 42
Paulo Cesar Chanan Silva 28/2002 – 32
Paulo Ruy Franco de Macedo 28/2002 – 27
Renato Tavares Yabe 28/2002 – 04
Renato Tavares Yabe 28/2002 – 39
Ricardo Laffranchi 28/2002 – 09
Ricardo Laffranchi 28/2002 – 41
Ronaldo Gomes Neves 28/2002 – 24
Rosimeire Ribeiro Francisco Arrabal 28/2002 – 31
Sandy Pedro da Silva 28/2002 – 38
Shealtiel L. Pereira Filho 28/2002 – 29
Shealtiel L. Pereira Filho 28/2002 – 36
Shiroko Numata 28/2002 – 25
Silvia de Lima Moura 28/2002 – 24
Sônia Aparecida Yadomi 28/2002 – 06
Susana de Fátima Kaled Jovtei 28/2002 – 23
Wagner Coltro 28/2002 – 39
Wagner de Oliveira Barros 28/2002 – 33
Wagner dos Santos 28/2002 – 31

01- Dissolução Judicial-97/2000-Oscar Franco de Godoy Fi-
lho x T. S. Terraplanagem S/C Ltda.-> Carta Precatória à
disposição da parte, bem como providenciar cópias para a
mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Andréia Damasceno.

02- Execução de Sentença-494/2000-Rádio Norte de Londrina
Ltda. (Rádio Norte OM) x Escritório Central de Arrecada-
ção e Distribuição – ECAD-> Carta Precatória à disposi-
ção da parte, bem como providenciar cópias para a mesma.
Prazo de cinco dias.<- Adv. Omar Abes Salle.

03- Execução-517/2001-Milênia Agro Ciências S/A x Multi
Safra Insumos Agrícolas Ltda. e outros-> Carta Precatória
à disposição da parte, bem como providenciar cópias para
a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv. Cláudio Antônio
Canesin.

04- Execução-649/1999-Revenda Comércio de Papéis Ltda. x
Gráfica Leal Ltda.-> Carta Precatória à disposição da par-
te, bem como providenciar cópias para a mesma. Prazo de
cinco dias.<- Adv. Renato Tavares Yabe.

05- Embargos-669/2000-Transportadora Limoeirense Ltda. x
P. B. Lopes e Cia. Ltda.-> Carta Precatória à disposição da
parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. José Carlos Martins Pe-
reira.

06- Indenização-686/2002-Jane Regina Souza Sampaio e ou-
tros x Editora CRT Viver & Viver e outros-> Cartas Preca-
tórias à disposição da parte, bem como providenciar cópi-
as para as mesmas. Prazo de cinco dias.<- Adv. Sônia Apa-
recida Yadoni.

07- Declaratória-941/1999-Clóvis Barbosa Sousa x Mendes net-
to S/C Ltda. e Outros-> Carta Precatória à disposição da
parte, bem como providenciar cópias para a mesma. Prazo
de cinco dias.<- Adv. Márcio Barbosa Zemeri.

08- Dissolução de Sociedade-97/2000-Oscar Franco de Godoy
Filho x T. S. Terraplanagem S/C Ltda.-> Cartas de Intima-
ção à disposição das partes. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Andréia Damasceno e Alexandre Rainato Genta.

09- Cobrança-356/2002-Manhattan – Agência de Turismo
e Viagem Ltda. x Mozart Rosseto-> Carta de Intimação
à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Ri-
cardo Laffranchi e Ana Lucia Boneto Ciappina Laffran-
chi.

10- Despejo-382/2002-Cecília Mitie Nakagawa x Norival da
Silva Rocha e outra-> Carta de Citação à disposição da
parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. João Henrique Cruci-
ol.

11- Execução-620/1997-Incotep Ind. e Com. de Tubos Especi-
ais Precisão Ltda. x A. A. Costa Comércio de Peças Ltda.-
> Carta de Intimação à disposição da parte, bem como pro-
videnciar cópia para a mesma. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Alvino Aparecido Filho.

12- Medida Cautelar-621/2002-Marly da Silva Araújo x Cipa-
sa Comércio de Veículos Ltda.-> Cartas de Intimação à dis-
posição da parte, bem como providenciar cópias para as
mesmas. Prazo de cinco dias.<- Adv. Leonardo Santos
Bomediano Nogueira.

13- Declaratória-676/2002-Fred Magajeans Comércio de Rou-
pas Ltda. e outro x Unibanco – União de Bancos Brasilei-
ros S/A-> Carta de Citação à disposição da parte. Prazo de
cinco dias.<- Adv. João Cândido Michalski, Luciane Marli
Signori e Álvaro Augusto Cassetari.

14- Despejo-691/2002-Pedro José da Silva x Odair Rosse->
Cartas de Notificação à disposição da parte, bem como pro-
videnciar cópias para as mesmas. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Marcos Vinicius Rosin.

15- Indenização-731/2002-Elson de Mendonça Ribeiro x Gló-
ria Maria Pimentel Ferreira e Outros-> Cartas de Citação à
disposição da parte. Prazo de cinco dias, bem como provi-
denciar cópias para a mesma.<- Adv. Adolfo Luiz de Sou-
za Gois.

16- Execução-27/1997-Buzmar Representações Comerciais x
Banco Sudameris do Brasil S/A-> Ofício à disposição da
parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Carlos Roberto Scalas-
sara e Jorge Willians Tauil.

17- Constituição de Servidão-55/2000-Royal Loteadora e In-
corporadora S/C Ltda. x João Esteves Pires Pereira e ou-
tra-> Mandado de Registro à disposição da parte, bem como
providenciar cópias para o mesmo. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Alexandre Rainato Genta.

18- Execução de Sentença-71/1998-Holdingbrás – Adm., Em-
preendimentos e Participações Ltda. x Fabrika Shopping –
Promoções e Eventos S/C Ltda. e outro-> Ofícios à dispo-
sição da parte, bem como providenciar cópias para os mes-
mos. Prazo de cinco dias.<- Adv. Fernando Eduardo Pri-
son.

19- Ordinária de Cobrança-279/2000-Complexo Educacional
Metropolitano de Londrina S/C x José Marcelo Nascimen-
to-> Ofício à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Maria Christina dos Santos.

20- Execução-385/1998-Helio Minoru Watanabe x Barnabel
Joaquim da Silva-> Ofício à disposição da parte. Prazo de
cinco dias.<- Adv. Airton José Araújo Sachetim.

21- Execução-517/2001-Milênia Agro Ciências S/A x Multi
Safra Insumos Agrícolas Ltda.-> Ofício à disposição da
parte, bem como providenciar cópias para o mesmo. Prazo
de cinco dias.<- Adv. Cláudio Antônio Canesin.

22- Declaratória-615/2002-Wilmar Octaviano Bueno de Oli-
veira x Banco Bradesco S/A-> Ofícios à disposição da par-
te. Prazo de cinco dias.<- Adv. Odilon Alexandre Silveira
Marques Pereira.

23- Sustação de Protesto-617/2002-Banco do Brasil S/A x Ro-
berto de Mello Severo-> Ofício à disposição da parte. Pra-
zo de cinco dias.<- Adv. Susana de Fátima Kaled Jovtei.

24- Execução-620/2001-Ronaldo Gomes Neves x Francisco de
Assis Brito Maziero e outro-> Ofícios à disposição da par-
te. Prazo de cinco dias.<- Adv. Ronaldo Gomes Neves e
Silvia de Lima Moura.

25- Execução-731/2001-Banco Sudameris Brasil S/A x Esta-
cionamento Treis Irmãos Ltda.-> Oficios à disposição da
parte. Prazo de cinco dias.<- Adv. Shiroko Numata.

26- Depósito-809/2000-Banco Bradesco S/A x Engarrafadora
Lupet Ltda.-> Oficio à disposição da parte. Prazo de cinco
dias.<- Adv. Maria José Stanzani.

27- Execução-89/1997-Bancobra – Banco de Cobranças Para-
naense S/C Ltda. x Zires Rodrigues do Amaral e outro->
Edital à disposição da parte. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Paulo Ruy Franco de Macedo.

28- Execução-90/2000-P. B. Lopes & Cia. Ltda. x Adilson Car-
los Cosntantino-> Edital à disposição da parte. Prazo de
cinco dias.<- Adv. José Carlos Martins Pereira.

29- Busca e Apreensão-765/2001-Banco ABN Amro Real S/A
x Marcelo Valdiney da Silva-> Edital à disposição da par-
te. Prazo de cinco dias.<- Adv. Shealtiel L. Pereira Filho.

30- Alvará Judicial-406/2002-Wanda Maria da Silva de Sou-
za-> Alvará à disposição da parte, bem como providenciar
cópias para o mesmo. Prazo de cinco dias.<- Adv.<- Adv.
Maria Margarida Leibantti.

31- Carta Precatória (Execução)-28/2002-Xerox Comércio e
Idn’sutria Ltda. x Jorge Carlos da Motta-> Cumprir o pro-
vimento 01/99 (depósito antecipado das despesas de con-
dução)-(para o cumprimento do mandado de Citação).
Prazo de cinco dias.<- Adv. Rosimeire Ribeiro Francisco
Arrabal e Wagner dos Santos.

32- Execução-89/2002-Instituição Comunitária de Crédito de
Londrina – Casa do Empreendedor x Alexandre Queiroz
Segantin e outros-> Cumprir o provimento 01/99 (depósito
antecipado das despesas de condução)-(para o cumprimen-
to do mandado de Citação). Prazo de cinco dias.<- Adv.
Paulo Cesar Chanan Silva.

33- Execução de Sentença-387/1997-Wagner de Oliveira Bar-
ros x Francisco Pereira Araújo-> Cumprir o provimento
01/99 (depósito antecipado das despesas de condução)-
(para o cumprimento do mandado de Citação), bem como
providenciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Wagner de Oliveira Barros.

34- Execução de Sentença-396/1998-Antônio da Silva x Lour-
des Reis Vicente Moreira e outro-> Cumprir o provimento
01/99 (depósito antecipado das despesas de condução)-

(para o cumprimento do mandado de Citação), bem como
providenciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Wagner Coltro e Melquíades Arcoverde.

35- Indenização-429/2002-Paulo Orozimbo de Mesquita e ou-
tro x Irene Corrado Franco-> Cumprir o provimento 01/99
(depósito antecipado das despesas de condução)-(para o
cumprimento do mandado de Citação). Prazo de cinco
dias.<- Adv. Érica Martins Frediani.

36- Monitória-447/2002-Banco Sudameris Brasil S/A x Cunha
& Calixto Ltda. e outros-> Cumprir o provimento 01/99
(depósito antecipado das despesas de condução)-(para o
cumprimento do mandado de Citação), bem como provi-
denciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Shealtiel L. Pereira Filho.

37- Execução-484/2002-Banco Itaú S/A x Eduardo de Souza
Bento-> Cumprir o provimento 01/99 (depósito antecipa-
do das despesas de condução)-(para o cumprimento do
mandado de Intimação), bem como providenciar cópias
para o mandado. Prazo de cinco dias.<- Adv. Ederaldo
Soares.

38- Execução de Sentença-577/1996-Maria Lúcia Ferreira Rei-
chenbach e outro x Neiva Santiago-> Cumprir o provimen-
to 01/99 (depósito antecipado das despesas de condução)-
(para o cumprimento do mandado de Citação), bem como
providenciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Maria Lucia Ferreira Reichenbach e Sandy Pedro da
Silva.

39- Execução-649/1999-Revenda Comércio de Papéis Ltda. x
Gráfica Leal Ltda.-> Cumprir o provimento 01/99 (depósi-
to antecipado das despesas de condução)-(para o cumpri-
mento do mandado de Citação). Prazo de cinco dias.<-
Adv. Renato Tavares Yabe.

40- Execução-657/2001-William Fernandes da Silva x Arlindo
Aparecido de Melo-> Cumprir o provimento 01/99 (depó-
sito antecipado das despesas de condução)-(para o cum-
primento do mandado de Citação), bem como providen-
ciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<- Adv.
Oswaldo Américo de Souza Júnior.

41- Execução-667/2002-Unopar – União Norte do Paraná de
Ensino x Elisa Frezza Silva-> Cumprir o provimento 01/99
(depósito antecipado das despesas de condução)-(para o
cumprimento do mandado de Citação). Prazo de cinco
dias.<- Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ricardo Laffran-
chi.

42- Execução-692/2002-Copel Distribuição S/A x Lotérica Co-
limas e outros-> Cumprir o provimento 01/99 (depósito an-
tecipado das despesas de condução)-(para o cumprimen-
to do mandado de Descrição). Prazo de cinco dias.<- Adv.
Paulo C. de Holanda Guerra.

43- Execução-711/2002-Gerdau S/A x Arsenian Leal de Aqui-
no-> Cumprir o provimento 01/99 (depósito antecipado das
despesas de condução)-(para o cumprimento do manda-
do de Citação). Prazo de cinco dias.<- Adv. Henrique Afon-
so Pipolo.

44- Execução de Sentença-776/2001-Condomínio do Edifício
Luiz Omar x Espólio de Manoel Nunes da Costa e outra->
Cumprir o provimento 01/99 (depósito antecipado das des-
pesas de condução)-(para o cumprimento do mandado
de Citação), bem como providenciar cópias para o manda-
do. Prazo de cinco dias.<- Adv. Domingos José Perfetto.

45- Despejo-790/2001-Lourdes Bizeto Bogado x Rosalina Ro-
mão de Almeida e outros-> Cumprir o provimento 01/99
(depósito antecipado das despesas de condução)-(para o
cumprimento do mandado de Penhora), bem como pro-
videnciar cópias para o mandado. Prazo de cinco dias.<-
Adv. Armando de Mattos Sabino.
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ADUVALTER ERNANDES DE SOU 016 00042/2000
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 003 00307/1993
ALVINO APARECIDO FILHO 020 00206/2001

006 00349/1996
ANDRE LUIZ DELGADO 008 00009/1998
ANDREA PAULO ANASTACIO 003 00307/1993
ANTONIA MARIA DA COSTA 012 00939/1998
ANTONIO ALVES PEREIRA JUN 010 00694/1998
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 023 00868/2001
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1987-FRAN-
CISCO AKIO TAKAHASHI x JUICHI SAWAI-”Ao contador
para os esclarecimentos e novo concluso, apos manifestem-se
as partes, em cinco dias, querendo. (R$ 44.353,16)” .-Adv.
NELSON GUALBERTO e FATIMA APARECIDA LUCHESI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-874/1987-IDALINO AU-
GUSTO FONSECA x JAMIL EL KADRI-”J.Colha-se a
manifesta‡ao da parte credora, em cinco dias.” .-Adv. OSCAR
DO NASCIMENTO-

3.-DESPEJO-307/1993-MORADA INCORPORA•OES E
EMPRENDIMENTO IMOB.S/C.LTDA x ANWAR HAULLY
e outros-”Mantenho o despacho agravado. Cumpra-se o v. des-
pacho retro, inclusive no que tange ao efeito suspensivo. Pres-
tei as informa‡oes solicitada, sendo que o expediente devera
ser encaminhado via fax e pelo correio, juntando-se copia aos
presentes autos. Indefiro o requerimento de fls.218/219. D.N.”
.-Adv. JORGE ZEVE COIMBRA NETO, ADRIANO DE QUA-
DROS, JORGE ALEXANDRE KARATZIOS, IVAN PEGORA-
RO, ANDREA PAULO ANASTACIO, ALEXANDRE HAU-
LY CAMARGO e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BRANCOS BRASILEIROS S/A x SER-
GIO BRASIL DE SOUZA e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

5.-CAUTELAR INOMINADA-93/1996-EDSON ANATOLI
TURRA e outros x TÇCNICA ENGENHARIA LTDA-”Sobre
o pedido de extin‡ao de fls.1854, manifestem-se os requeridos,
querendo, no prazo de cinco dias, apos imediata conclusao.” .-
Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, CRISTOVÇO COLOMBO
DOS R. MILLER, EDUARDO LUIZ CORREIA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x EDISON SANTANA
REZENDE e outros-”Sobre o contido as fls.108 a 111 (fraude a
execu‡ao), manifeste-se o devedor, querendo, no prazo de cin-
co dias. Intime-se.” .-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-135/1997-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x MOREIRA LUZ E RIZZO LTDA. e ou-
tros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
ROSANGELA KHATER-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-9/1998-NIROFLEX -
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA. x CARVALHO &
PEGORARO LTDA. e outros -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$636,81" .-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, ANDRE LUIZ DELGADO, SERGIO EDUARDO CANE-
LLA, ROMEU SACCANI, MARIA T. NAVARRO e JOSE
CARLOS VIEIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS-101/1998-ELI DE OLIVEIRA
x FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. e outros-”J. Re-
colhidas as taxas devidas, defiro o pedido.” .-Adv. JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

10.-DECLARATORIA-694/1998-LONDRITUBOS COMER-
CIO E REPRESENTA•AO LTDA x DOCOL METAIS SANI-
TARIOS LTDA.-”Colham-se as manifesta‡oes dos interessa-
dos na forma do perecer e relatorio retro.” .-Adv. JOAO ELI-
SEU DA COSTA SABEC, ISABELA VIANA REIS, JORGE

LUIZ CHAVES, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
ANTONIO ALVES PEREIRA JUNIOR-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-910/1998-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR. x DORIVAL RO-
DRIGUES GOMES-”Informem as partes se houve realiza‡ao
de acordo amigavel, conforme noticiado as fls.62 do caderno
processual. Intimem-se.” .-Adv. MILTON FERREIRA, MAU-
RICI ANTONIO RUY e GIANE LOPES TSURUTA-

12.-COBRAN•A DE QUOTA DE CONDOMIN-939/1998-
CONDOMINIO MERCADAO DE LONDRINA x ELENA
APARECIDA GODOI-”Comprove o exequente as alega‡oes
contidas no item “05” da peti‡ao retro, em cinco dias. Ap¢s,
apreciarei o pedido de fls.263.” .Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA, HELIO FRANCISCO FREITAS-

13.-COBRAN•A-77/1999-EDGARD PIETRAROIA x GETU-
LIO BASTOS DE ALMEIDA-”Eventual execu‡ao de multa
aplicada em v. acordao fazer-se-a em autos de a‡ao principal e
em epoca oportuna. Portanto, desentranhe-se peti‡ao de fls.11/
113 e documentos que acompanham a mesma ejuntem-se em
autos principais. Oportunamente, arquivem-se. Intime-se. .-Adv.
EDGARD PIETRAROIA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/1999-BAZOCOR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A-”Atendam-se a manifesta‡ao retro,
em cinco dias. Intimem-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

15.-MONITàRIA-690/1999-GECIEL VASNI PAROSKI x
MIYOKO MUROFUSHI -”Sobre a juntada da corresponden-
cia infrutifera de fls.46, colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

16.-INCIDENTE DE FALSIDADE-42/2000-ANTONIO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x JULIO MASSAYOSHI OGASA-
WARA-”Por, ora, ate prova em contrario, concedo os bebefici-
os da assistencia judiciairia em favor do autor. Oportunamente,
voltem.” .-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e
RAUL AP. DE CAMARGO BUENO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2000-HERBITECNICA
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x ESPOLIO DE JOAO
DUTRA DE PADUA E OUTRO-”J. Nos autos. Autorizo o le-
vantamento dos honorarios. Oficie-se. Sobre o laudo, manifes-
tem-se as partes, em dez dias, consecutivos.” .-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN e NELSON GUARNIER-

18.-COBRAN•A-231/2000-DOVA S/A x ARSENIAN LEAL
DE AQUINO-”Deve o subscritor do petitorio de fls.42 regula-
rizar sua representa‡ao processual. Informem as partes se hou-
ve realiza‡ao de acordo, conforme noticiado as fls.38 do ca-
derno processual. Intimem-se.” .-Adv. JOAO THOMAZ PRA-
ZERES GONDIM e MARCOS VINICIUS ROSSIN-

19.-MONITàRIA-689/2000-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x JULIANE MENDES ALVES DIAS-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte autora sobre o interesse na realiza‡ao da
prova pericial.” .-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

20.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-206/2001-POSTIBA
ADM. E PARTICIP. EMPREEND. COMERCIAIS LTDA x PR
TRANSPORTES LTDA-”Especifiquem se pretendem produzir
provas, em cinco dias. “ .-Adv. ELIANA P.ALBUQUERQUE
L. SILVA e ALVINO APARECIDO FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/2001-UNO-
PAR.-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x NEUZA
ALVES DE ARAUJO FOGA•A-”Especifiquem sobre a
produ‡ao de provas.” .-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

22.-DEPOSITO-607/2001-BANCO ITAU S/A x ROBSON PIO
POLLI-”Especifiquem as provas que realmente pretendem pro-
duzir, em cinco dias.” .-Adv. EDERALDO SOARES e JERO-
NIMO FRANCISCO NETO-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-868/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MICHELLE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-”Revogo o despacho de fls.33, por ter sido lan‡ado
equivocadamente. Contados e preparados, voltem.(R$ 20,30)”
.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

24.-ORDINARIA DE NULIDADE-140/2002-ELCY COSTA
BATISTA x SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA•AO-
”Sobre o contido as fls.48 a 51, manifeste-se o requerente, que-
rendo, em cinco dias.” .-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI-

25.-COBRAN•A-145/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARIA ANGELICA x SERGIO AUGUSTO
CARIAS DE OLIVEIRA e outros-”Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, relacionando cada uma delas e a sua utilidade, sob pena
de indeferimento de pedido generico de prova, com consequente
julgamento da lide no estado em que se encontra.” .-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-164/2002-ROSANGELA
DA GLORIA DA SILVA x CENTRAL DE MEDICAMENTOS
EXCEPCIONAIS - CEMEPAR. e outros -”Contados e prepa-
rados, voltem.”- R$217,80" .-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-200/2002-BANCO
BRADESCO S/A x NILZA DA SILVA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte r‚, em cinco dias.” .-Adv. RUI SANTOS
DE SA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAI-

ME ROBERTO CAMACHO GON•ALVES ARREBOLA -”Co-
lha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2002-RUY
ALMEIDA DE OLIVEIRA x CELIO GUERGOLETTO -”So-
bre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.71, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. FLAVIA DE ARA-
UJO BIZERRA BISPO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-ME-
TAUS COMERCIO DE RELOGIOS ROMAR LTDA x NOE-
MIA BERNARDES DE FARIA-”J. Providencie a parte credo-
ra o recolhimento das taxas devidas.” .-Adv. GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-343/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DULCINEY GUERCOLETTE-”Sobre a
contesta‡ao de fls.28 a 37 manifeste-se o requerente, queren-
do, no prazo legal, apos apreciarei o pleito de fls.25/26. Inti-
me-se.” .-Adv. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

32.-BUSCA APREENSAO-NAO FIDUCIARI-346/2002-JANE
CARDOSO DA SILVA x DORIVAL PRUDENCIO-”Informem
as partes se houve integral cumprimento ao acordo entabulado,
conforme peti‡ao entranhada as fls.31/32, do caderno proces-
sual. Intimem-se.” .-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SO-
ARES e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-374/2002-RICAR-
DO GON•ALVES STRENGER x ITAUCARD.-ADMIN.DE
CARTOES DE CREDITO E IMOB.LTDA e outros-”Especifi-
quem as provas que pretendem produzir, em cinco dias.” -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e GIANNA
CALDERARI-

34.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-480/2002-FUSAO
HASHIMOTO x KAZUKO KANNO SUZUKAWA -”Sobre a
certidao infrutifera do Sr. Meirinho e fls.20, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ROBERTO MO-
RIYOSI NIDAHARA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-521/2002-LON-
DRINAO AUTO POSTO LTDA x EDSON RODRIGUES
ARANDA-”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de
fls.26, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv.
MARIA PAULA FUGANTI-

36.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-532/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ABELARDO DE JESUS P. REATEGUI-
”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.23, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

37.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-558/2002-BRUNO
SERGIO GALATTI x RADIO E TELEVISAO OM LTDA (TV
TROPICAL)-”J.Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
legal.” .-Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

38.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-379/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA x EDSON EVANGELISTA-”Colha-se a assi-
natura do ilustre subscritor da peti‡ao retro (fls.19/20), certifi-
cando-se a esse respeito. Ap¢s, voltem.” .-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

39.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COM. DE SAO PAULO - SP. -FINANCEIRA ALFA
S/A - C.F.I. x JABUR PNEUS S/A e outros-”Mantenho o r.
despacho agravado. Prestei as informa‡oes necessarias, sendo
que o expediente devera ser encaminhado VIA FAX e pelo
CORREIO, devendo ser juntada uma copia aos presentes au-
tos. Cumpra-se o v. despacho retro (fls.77/77), inclusive no que
tange ao efeito suspensivo concedido.” .-Adv. PAULO ROGE-
RIO MAEDA e ROSANGELA KHATER-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
RELAÇÃO nº153/ 2.002.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/1987-LUIZ
ROBERTO SCAQUETTI x OMAR RACHID ZABIAN-”Inde-
firo a pretensao formulada por terceira pessoa (fls.135/136),
maxime por restar escolhida via inadequada para tornar inefi-
caz a constru‡ao, mantendo-se a penhora efetivada. A escriva-
nia devera informar sobre a penhora de aludido veiculo. Inti-
mem-se.” .-Adv. MARCUS E. PERES DA SILVA e MARY
CRISTIANE BOLLER BARBOSA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x VALDIR DE CAMPOS e ou-
tros-”Ao exequente.” .-Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-193/1998-ANTONIO
RODRIGUES x OLAVO GODOY-”Colha-se a manifesta‡ao
do advogado da parte autora, em cinco dias, ante a certidao
retro (fls.97).” .-Adv. IDEVAR CAMPANERUTTI-

4.-MONITàRIA-713/1998-BELLA VIA AUTOMOVEIS
LTDA. x JUDIVAL BAROSSI-”Colha-se a manifesta‡ao da
exequente.” .-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

5.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-804/1998-SUPER-
MERCADOS MONTIMO LTDA. x BANCO REAL S/A. -”Con-
tados e preparados, voltem.”- R$82,82".-Adv. CARLOS SER-
GIO CAPELIN, IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

6.-DESAPROPRIACAO-520/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x MARIA MARTA KVE-
TIK PINTO e outros-”colha-se a manifesta‡ao da parte auto-
ra.” .-Adv. INACIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO
RUY-

7.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-619/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CHRISTIAN J. REYES ORELLANA-”A escrivania devera
informar o pedido retro ja foi atendido anteriormente. Ap¢s,
colha-se nova manifesta‡ao do postulante, em cinco dias.” .-
Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN e ROGERIO FERES GIL-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-143/2000-IRACEMA
DE MELLO MANGONI x JUN MAEDA-”Especifiquem as
provas que realmente pretendem produzir, dando-se suas utili-
dades, em cinco dias. Intimem-se.” .-Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO, FERNANDO JOSE MESQUITA e RENATO
TAVARES YABE-

9.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-660/2000-AMABI-
LE MANGILI MAGRO x LUCIO FLAVIO COSTA e outros-
”Vistos, etc. DA CONCILIA•AO EM AUDIENCIA. Apesar
de instadas as partes a transigirem, estas recusaram-se a tanto,
conforme se ve pela ata da audiencia de fls.94, motivo pelo
que, passo, agora, a sanear este feito, por despacho em separa-
do, do qual devem as partes serem intimadas. QUESTOES
PROCESSUAIS PENDENTES. Os requeridos arguiram, como
preliminar, a falta do instrumento que confere legitimidade para
a locadora SPINA SERVI•OS IMOBILIARIOS S/C LTDA fir-
mar contrato de loca‡ao em nome da autora. Tal documento
veio para os autos, embora em fotocopia nao autenticada, que
foi impugnado pelos reus. Assim, determino a autora que traga
para os autos o original do contrato ou fotocopia autenticada,
no prazo de dez dias, son penalidades legal. SANEAMENTO
DO PROCESSO. Tendo em vista que os requerido entregaram
as chaves do predio locado e que foram recebidas pela autora,
fica sem objeto o pedido de despejo, motivo pelo qual extingo
o processo em rela‡ao a este pedido. A a‡ao devera prosseguir
somente em rela‡ao a cobran‡a de alugueres atrasados e aque-
les que se vencerem no curso da a‡ao. Eventuais custas e hono-
rarios, serao apreciados na senten‡a final. Concorrem os pres-
supostos da a‡ao, evidenciando-se os interesses economicos e
moral. As partes sao legitimas e estao devidamente representa-
das por procuradores habilitados e legalmente constituidos. Nao
ha irregularidades a suprir e nem nulidade a pronunciar. O pro-
cesso esta em ordem. Julgo-o saneado. PONTOS CONTRO-
VERTIDOS. Verifico existirem os seguintes pontos controver-
tidos: a) se os requeridos tentaram discutir o contrato antes ou
depois de assinado; b) se os requeridos efetuaram pagamento
parcial dos alugueres atrasados; c) se a autora locou dependen-
cia dos fundos do imovel a terceiro, sem autoriza‡ao dos loca-
tarios; d) se a taxa de utiliza‡ao da agua deveria ser rateada
entre os reus e o terceiro locatario, bem como do IPTU; e) se
houve realiza‡ao de vistoria e se as partes o assinaram; f) se
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existem clausulas consideradas “leoninas” no contrato entre as
partes; g) se houve pagamento da conta de luz. PRODU•AO
DE PROVAS. Defiro a produ‡ao das seguintes provas: a) de-
poimento pessoal das partes, pena de confesso; b) inquiri‡ao
de testemunhas cujo rol venha para os autos no prazo e vinte
dias (art. 407 CPC); c) juntada de documentos novos, com pos-
sibilidade de manifesta‡ao da parte contraria. Determino que o
Sr. Meirinho proceda em cindo dias, diligencias no sentido de
verificar das condi‡oes socio-economico-financeiro dos reque-
ridos, a fim de verificar da possibilidade de concessao ou nao
do pedido de assistencia judiciaria gratuita. Para a audiencia
de instru‡ao e julgamento, designo o dia 05.12.2002, …s 13:30
horas, unica data livre na pauta, devendo comparecer as partes,
seus procuradores e as testemunhas que forem arroladas tem-
pestivamente. Expe‡a-se mandado e deprecata, se necessario.
Fa‡am-se as intima‡oes e diligencias necessarias.” .-Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e CARLITO
KRAUSE-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-167/2001-MARLE-
NE DE JESUS RODRIGUES x EUGENIO CESAR LEITE-
”Aguarde-se a manifesta‡ao da parte credora. Int.” .-Adv.
MARIA LUCILDA SANTOS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-235/2001-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x SEBASTIAO DANTAS NETO e ou-
tros-”Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando cada uma
delas e a sua utilidade, sob pena de indeferimento de pedido
generico de prova, com consequente julgamento da lide no es-
tado em que se encontra.” .-Adv. MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

12.-ORDINARIA-275/2001-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x NELSON ROSSI e outros -”Sobre a certidao de fls.122/ver-
so, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

13.-ORDINARIA-464/2001-ADRIANA DE SOUZA GRANA-
DO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Colha-se a
manifesta‡ao nos termos do parecer retro.” .-Adv. JORGE
HAMILTON AIDAR e SILVIA DA GRA•A YUNG-

14.-LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-504/2001-MAR-
LENE DE JESUS RODRIGUES x EUGENIO CESAR LEITE-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte autora, em cinco dias.” .-
Adv. MARIA LUCILDA SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-505/2001-MARLE-
NE DE JESUS RODRIGUES x EUGENIO CESAR LEITE-
”Aguarde-se a manifesta‡ao da parte credora.” .-Adv. MARIA
LUCILDA SANTOS-

16.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-535/2001-ROLE-
MAK COMERCIO DE AUTO PE•AS LTDA. x A VIRADA -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. e outros-
”(DESPACHO DE FLS.71)” Instada a requerida A VIRADA -
IND. E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, para regularizar sua
representa‡ao processual em dez dias, cujo prazo iniciou-se no
dia 06 de novembro de 2001, sendo que a mesma quedou-se
silente. Assim, com fulcro no artigo 13, inciso II do CPC, apli-
co-lhe a pena de revelia. O presente feito encontra-se apto a
receber julgamento no estado em que se encontra, nos termo do
disposto no artigo 330, inciso II do CPC. Sejam os presentes
autos contados e preparados, apos voltem para decisao.” .-Adv.
IVAN PEGORARO e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNI-
OR-

17.-DESPEJO C/CCOBRANCA ALUGUERES-933/2001-
MANUEL JANEIRO PEREZ x MARCIO ANTONIO REIS e
outros-”Ante a informa‡ao retro, colha-se a manifesta‡ao do
interessado, em cinco dias.” .-Adv. FRANCISCO CESAR SA-
LINET-

18.-ORDINARIA-130/2002-BIOMAX.-COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E MAT. MED.HOSPIT x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros-”(DESPACHO DE FLS.536/ver-
so)” Mantenho integralmente o despacho de fls.528. Cumpra-
se. “(DESPACHO DE FLS.528)” Pelas razoes ja expostas no
comando de fls.469/472 e 473, defiro o pleito de fls.525/526 e,
determino seja oficiado ao 3§ Oficio de Protesto para suspen-
der os efeitos do protesto, at‚ ulterior delibera‡ao deste Juizo,
emitindo certidao negativa, em rela‡ao ao titulo apontado. So-
bre a contesta‡ao de fls.483 a 524 manifeste-se a requerente,
querendo, no prazo legal. Devem os requeridos no prazo legal
de 10 dias, proceder a regulariza‡ao da representa‡ao proces-
sual, juntando instrumento de mandato e atos constituvos. Inti-
mem-se.” .-Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO e
EDERALDO SOARES-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO MARCIO SZEKUT-
”Colha-se a manifesta‡ao do autor, em cinco dias.” .-Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

20.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-593/2002-LAU-
RILMA APARECIDA COSTA DOS SANTOS x RICARDO
ALEXANDRE GOMES -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. IVAN PEGORARO-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-684/2002-ESPOLIO
DE VARCILIO MALANCZUK x RENATO CUNHA e outros-
”Junte-se certidao atualizada sobre o autos de arrolamento de
que trata o expediente de fls.07, inclusive sobre a atual fase do
aludido procedimento e quanto ao inventariante nomeado, em
cinco dias.” .-Adv. JOSE MARIA DO COUTO-

22.-BUSCA APREENSAO-NAO FIDUCIARI-685/2002-RA-
QUEL CAMARGO DE MELLO x LUCINEIA BRAGUIM-”Por
ora, at‚ prova em contrario, concedo os beneficios da assisten-
cia judiciaria em favor da requerente. Cuida-se de medida cau-
telar, impondo-se a emenda da inicial para informar qual sera a

a‡ao principal a ser ajuizada (artigo 801, inciso III do CPC),
em dez dias.” .-Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

23.-REPARACAO DE DANOS-686/2002-ADAGMAR DAS
GRA•AS TACLA x CONDOMINIO TERMINAL RODOVIA-
RIO LONDRINA e outros -”E condi‡ao indispensavel para a
concessao de assistencia judiciaria que a declara‡ao de pobre-
za deve ser firmada pelo proprio interessado ou por procurado-
res com poderes especiais e sob penalidades da lei (artigo 4§
da Lei n§ 1060/50, com as modifica‡oes introduzidas pelas
leis n§s 7510/86 e 7115/83). E sabido que, se provado em con-
trario, a parte arcara com o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas
judiciais. Desta forma, concedo o prazo de DEZ DIAS, para
sanar a irregularidade, bem como, para emendar a inicial, a fim
de que seja observado o rito adequado. (Lei 10.444/02).” .—
Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-688/2002-KELLY SIMONE
CORREA x GLAUCO LUCIANO RAMOS-”Recebo os em-
bargos para discussao e suspendo a execu‡ao. Certifique-se
naqueles autos. Ao embargado, para impugna-los, no prazo le-
gal.” .-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

25.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-693/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL.-CAIXA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”R.A., em apensos voltem, apos a distribui‡ao e reco-
lhimento das taxas devidas.” .-Adv. RUBENS ALEXANDRE
DE FRAN•A-

26.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE SETE QUEDAS-MS. -CELSO
VALDUIR MONTIPO x GM GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL LTDA e outros-”Designo nova data para o dia 11.11.2002,
…s 13:30 horas. Proceda-se as diligencias necessarias. Oficie-
se ao Juizo Deprecante.” .-Adv. WILIMAR BENITES RODRI-
GUES, CLAUDIO ANTONIO CANESIN e ADEMAR MAR-
TINS MONTORO-

27.-CARTA PRECATORIA-25/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE CARAPICUIBA-SP -DALTI-
VA BIORA ARAUJO E OUTRO x VIA•AO GARCIA LTDA-
”Para os mesmos fins do despacho de fls., redesigno o ato pos-
tergado para o dia 02.12.2002, …s 14:00 horas. Diligencias
necessarias. Oficie-se ao J. Deprecante.” .-Adv. ODAIR SAN-
CHES DA CRUZ, GUILHERME GARCIA CID DE
A.SACHETIM e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO-

28.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 6¦ VARA CIVEL DE CURITIBA-Pr. -CARINA
RASO BIANCARDI x BANCO REAL S/A-”Designo nova data
para o dia 28.11.2002, …s 16:30 horas. Proceda-se as diligen-
cias necessarias. Oficie-se ao Juizo Deprecante.” .-Adv. RO-
SANGELA KHATER, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES
e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

29.-CARTA PRECATORIA-80/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ V.C.DE CAMPO GRANDE-MS -TM
COM.VAREJISTA IMP. EXP.DE VEICULOS E PE•AS LTDA
x JABUR TOYOPAR IMPORTA•AO E COMERCIO LTDA-
”Para os mesmos fins do despacho de fls., redesigno o ato pos-
tergado para o dia 25.11.2002, …s 16:30 horas. Diligencias
necessarias. Oficie-se ao J. Deprecante.” -Adv. LUCIANO RI-
BEIRO DA FONSECA e LEONARDO FRANCIS-

30.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ V.C.DA COMARCA DE CONCHAS-SP -RO-
MILDO ELIAS GOMES DE ALMEIDA x WALTER GAMEI-
RO-”Para a inquiri‡ao da testemunha, designo o dia 25.11.2002,
…s 16:00 horas. Diligencias necessarias.” .-Adv. REINALDO
CARAM, LUCILENE F. EGGERT, SAMUEL CAETANO
BRANDAO e LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES-

31.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦V. C.DA COMARCA DE TOLEDO-PR. -MAR-
CIO ALVARES NUCCI x CUNHA E CALIXTO LTDA -”So-
bre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.30, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. RONIZE FANTIN-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x WALMIR NIERO e outros-"Para a 1ª
praça do bem penhorado designo o dia 17/OUTUBRO/2002,
ficando a 2ª, desde logo, designada para o dia 29/OUTUBRO/
2002, ambas às 14:30 horas, a se realizarem no trio do Forum.
Intimem-se os devedores por mandado, cuja expedição fica vin-
culada ao recolhimento das custas do Sr. oficial de justiça. Pu-
blique-se edital, com observância dos artigos 686 e seguintes
do CPC, cumprindo à parte credora retir -lo em cartório, no
prazo de cinco dias, para a devida publicação. Anoto que dever
constar do mesmo a intimação dos devedores, para que sejam v
lidas suas intimações caso não encontrados pessoalmente." Valor
do débito: R$-56.969,81. Valor da atualizado da avaliação: R$-
32.274,61. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e SA-
TURNINO FERNANDES NETTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-255/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIACLIN COM. DE
PROD. P/ LABORATORIOS CLINICOS LTD e outros-"... Para
a 1ª praça do bem penhorado designo o dia 17/OUTUBRO/
2002, ficando a 2ª, desde logo, designada para o dia 29/OUTU-
BRO/2002, ambas às 14:30 horas, a se realizarem no trio do
Forum. Publique-se edital na forma da lei, consignando-se no
mesmo a intimação dos devedores, para o caso de não serem
encontrados pessoalmente. Intimem-se os devedores por man-
dado, cuja expedição fica vinculada ao recolhimento das cus-
tas devidas ao meirinho." Valor do débito: R$-335.024,50. Va-
lor atualizado da avaliação: R$-77.390,00. Deve o credor reti-
rar o edital para a devida publicação. -Adv. BRAULIO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ e ALVINO APARECIDO FILHO-

3.-MONITORIA-838/1997-JOSE VALCIR ESTEVES x JOAO
E. PERES PEREIRA e outros-"Ante o interesse das partes em
produzir provas, designo audiência de instrução e julgamento,
devendo esta realizar-se dia 26 de NOVEMBRO de 2002, às
14:00 horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, para que com-
pareçam à audiência para prestarem depoimento pessoal, sob
pena de confesso, bem como as testemunhas, a fim de serem
inquiridas, sob pena de condução. Vinculo a expedição de man-
dado e/ou carta AR ao recolhimento das respectivas despesas.
Intimem-se." -Adv. DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA

JUNIOR, SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-

4.-INDENIZACAO - ORD-585/1999-IVONE RANGEL ZEFE-
RINO x JOSE DANIEL MORELLI e outros-"Designo audiên-
cia de instrução e julgamento, devendo esta realizar-se dia 28/
DEZEMBRO/2002, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, pes-
soalmente, para que compareçam à audiência para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem como as teste-
munhas, a fim de serem inquiridas, sob pena de condução. Vin-
culo a expedição de mandado e/ou carta AR ao recolhimento
das respectivas despesas, ressalvados os benefícios das respec-
tivas despesas, ressalvados os benefícios da assistência Judici-
ária gratuita concedido à autora. Intimem-se." -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e ANTONIO CARLOS ANGE-
LICO-

5.-INDENIZACAO - ORD-691/1999-COMAVES INDUSTRIA
E COMERCIO ALIMENTOS LTDA x METALURGICA IPE
S/A e outros-"Ante o interesse das partes em produzir provas,
designo audiência de instrução e julgamento, devendo esta re-
alizar-se dia 03/DEZEMBRO/2002, às 14:00 horas. Intimem-
se as partes, pessoalmente, para que compareçam à audiência
para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem
como as testemunhas, a fim de serem inquiridas, sob pena de
condução. Vinculo a expedição de mandado e/ou carta AR ao
recolhimento das respectivas despesas. Intimem-se." -Adv.
RONALDO GOMES NEVES, JOAO CELIO DE MOURA
BERTHE, ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILV
e LUCIA GUEDES GARCIA LAURIA-

6.-INDENIZACAO - ORD-965/1999-APARECIDA PAULINA
PENA MATIAS x INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME-
TICOS NATURA LTDA-"Ante o interesse das partes em pro-
duzir provas, designo audiência de instrução e julgamento, de-
vendo esta realizar-se dia 21/NOVEMBRO/2002, às 14:00 ho-
ras. Intimem-se as partes, pessoalmente, para que compareçam
à audiência para prestarem depoimento pessoal, sob pena de
confesso, bem como as testemunhas, a fim de serem inquiridas,
sob pena de condução. Vinculo a expedição de mandado e/ou
carta AR ao recolhimento das respectivas despesas, ressalvado
o benefício da gratuidade concedida à Autora." -Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO e GUIDO JOSE DOBELI-

7.-ALIENA•éO JUDICIAL-54/2000-SOLANGE DE OLIVEI-
RA x CESAR PAULOZZI- decisão de fl. 32: "Para a alienação
do bem imóvel indivisível, de que trata o artigo 1115 do CPC,
marco o dia 25/OUTUBRO/2002, às 14:30 horas, a realizar-se
no trio do Forum. Anoto que a alienação ser feita pelo maior
lanço oferecido, ainda que seja inferior ao valor da avaliação,
circunstância que dever ficar consignada no edital... Para que
exerça as funções de leiloeiro, acolhendo o pedido da Autora,
nomeio o Sr. Luiz Carlos Martins, sob o compromisso da fé de
seu grau. Intime-se para dizer se aceita o encargo em cinco
dias. Caso aceite, desde logo, tome-se por termo sua nomea-
ção..." decisão de fl. 40: "Acolho as ponderações do Leiloeiro
Oficial (fls. 35/36). Assim, considerando a natureza deste fei-
to, fixo a comissão do Leiloeiro em 5% sobre o valor do maior
lanço ofertado. Prossiga-se na forma do despacho anterior (fl.
32)." Valor da avaliação: R$-25.000,00 p/ maio/2002. -Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO-

8.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-563/2000-JOAO MOREI-
RA LOPES e outros x CAAPSML-CX DE ASSIST, APOSENT
E PENSOES SERV MUN L-"Em concordância com o ilustre
Promotor de Justiça, designo audiência de instrução e julga-
mento, devendo essa realizar-se dia 12 de DEZEMBRO de 2002,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, para que
compareçam à audiência para prestarem depoimento pessoal,
sob pena de confesso, bem como as testemunhas eventualmen-
te arroladas no prazo legal, para serem inquiridas, sob pena de
condução. Vinculo a expedição de mandado e/ou carta AR ao
recolhimento das respectivas despesas. Intimem-se." -Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e PAULO ANCHIETA
DA SILVA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-570/2000-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -COPEL x SENA CONSTRU-
COES LTDA-"I- Anote-se quanto ao pedido de fls. 143. II-
Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 14/NOVEMBRO/2002,
às 14:30 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, que ficam encarregados de trazerem seus constituintes,
por economia processual." -Adv. ALEXANDRE RAINATO
GENTA e ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ-

10.-PROCEDIMENTO SUMARIO-630/2000-L.G. REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x ORGANIZACOES
DI PAULA LTDA-"Designo a continuação da audiência de Ins-
trução e julgamento para o dia 19/NOVEMBRO/2002, às 14:00
horas, ante a juntada de novo rol de testemunha pelo Autora.
Vinculo a expedição de carta AR/MP e/ou mandado ao recolhi-
mento das custas de postagem ou de diligência do sr. oficial de
justiça, conforme o caso. Anoto que ser deliberado quanto à
expedição de carta precatória para inquirição das testemunhas
arroladas pela ré na própria audiência. Intimem-se." -Adv.
ROBERT PONTEDURA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-691/2000-CLAUDETE AL-
VES DA SILVA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA -"De-
signo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 27/NOVEMBRO/2002,
às 15:00 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, que ficam encarregados de trazerem seus constituintes,
se for o caso, por economia processual." -Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-778/2000-JOSE
LUIS GALLI x ASSOCIAC PESSOAL DA UEL- APUEL e
outros - decisão de fls. 175: "Designo audiência de Tentativa
de Conciliação (artigo 331 do Código de Processo Civil) para o
dia 20/NOVEMBRO/2002, às 15:00 horas. Intimem-se as par-
tes, através de seus procuradores, que ficam encarregados de
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trazerem seus constituintes, se for o caso, por economia pro-
cessual." decisão de fls. 177: "I- Defiro o pedido de fls. 176, no
que se refere a contagem dos prazos em dobro (art. 191 - CPC).
II- No mais, aguarda-se a audiência designada. III- Intimem-
se." -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, WILSON LO-
PES DA CONCEICAO e AUREO OSMAR POYER NOGUEI-
RA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-106/2001-ED-
SON PEDRO ABRAO x APARECIDO ALVES MATOS-"Para
o primeiro leilão dos bens penhorados designo o dia 17/OU-
TUBRO/2002, às 14:30 horas, ficando a 2ª, desde logo, desig-
nada para o dia 29/OUTUBRO/2002, às 14:30 horas, a se rea-
lizarem no trio do Forum. Publique-se edital, com observância
dos artigos 686 e seguintes do CPC. Intime-se o Executado por
mandado, desde que comprovado o depósito das custas do sr.
oficial de justiça, e por edital, caso não seja encontrado pesso-
almente. Intimem-se." Valor do débito: R$-14.675,07. Valor da
atualizado da avaliação: R$-14.232,00. Deve o credor retirar o
edital para sua devida publicação, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA-

14.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-142/2001-TERCIO GE-
RALDO SIMOES e outros x PAULO PEREIRA e outros -"De-
signo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 27/NOVEMBRO/2002,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, que ficam encarregados de trazerem seus constituintes,
se for o caso, por economia processual." -Adv. RONALDO
GOMES NEVES, BRAULINO BUENO PEREIRA e AULO
A. PRATO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2001-OTAVIO ALVES
DA SILVA x DAILSON JOSE VIOLIN -"Designo audiência
de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do Código de Processo
Civil) para o dia 06/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes, através de seus procuradores, que ficam en-
carregados de trazerem seus constituintes, se for o caso, por
economia processual." -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

16.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-285/2001-WALTER
APARECIDO DOS SANTOS e outros x REGINALDO FOR-
TUNATO e outros-"Ante a necessidade de produção de pro-
vas, designado audiência de instrução e julgamento, devendo
esta realizar-se dia 10/DEZEMBRO/2002, às 14:00 horas. In-
timem-se as partes, pessoalmente, para que compareçam à au-
diência para prestarem depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso, bem como as testemunhas eventualmente arroladas no
prazo legal, para serem inquiridas, sob pena de condução. Vin-
culo a expedição de mandado e/ou carta AR ao recolhimento
das respectivas despesas, ressalvado o benefício da Justiça Gra-
tuita. Intimem-se." -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO e DEVANYR DUTRA DA SILVA-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-421/2001-LEONICE
TORRES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -"Designo audiência de Tentativa de Con-
ciliação (artigo 331 do Código de Processo Civil) para o dia
20/NOVEMBRO/2002, às 14:30 horas. Intimem-se as partes,
através de seus procuradores, que ficam encarregados de traze-
rem seus constituintes, se for o caso, por economia processu-
al." -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e LAUDO ALVES
PINCANCO-

18.-PROCEDIMENTO SUMARIO-458/2001-ORLANDO DE
OLIVEIRA JUNIOR x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
"Designo a audiência anteriormente marca para o dia 11/DE-
ZEMBRO/2002, às 14:30 horas. No mais, cumpra-se o despa-
cho retro." -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

19.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-482/2001-TERE-
SINHA SALETE CEBULSKI x BANCO CACIQUE S/A.-"De-
signo a audiência anteriormente marcada para o dia 11 de de-
zembro de 2002, às 14:00 horas. No mais, cumpra-se o despa-
cho retro. Intimem-se." -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

20.-COBRANCA - ORD-540/2001-RADIO FM FOLHA DE
LONDRINA LTDA x NIVALDO DONIZETI RIBEIRO-"De-
signo a audiência anteriormente marcada para o dia 11/DEZEM-
BRO/2002, às 15:15 horas. Observe-se a segunda parte do des-
pacho de fl. 23 (cite-se o Requerido com a advertência legal,
intimando-os para que compareçam à audiência, onde deverão
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se façam acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia). Expeça-se edital do
Requerido, com prazo de trinta dias, observado o artigo 232 do
CPC. Para o caso de revelia do réu, nomeio, desde já, o Dr.
AULO AUGUSTO PRATO, advogado militante nesta comar-
ca, cujo endereço encontra-se anotado nesta escrivania." Deve
a autora retirar o edital para a devida publicação. -Adv. JOSE
CICERO CELESTINO-

21.-COBRANCA - SUM.-626/2001-CLAUDEMIR PAES DA
CRUZ x A C SALVINSKI E CIA LTDA-"Designo a audiência
anteriormente marcada para o dia 11/DEZEMBRO/2002, às 15:00
horas. Observe-se a segunda parte do despacho de fl. 10. Expe-
ça-se edital de citação do requerido, com prazo de trinta dias,
observando o artigo 232 do CPC. Para o caos de revelia do réu,
nomeio, desde já, o Dr. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, ad-
vogado militante nesta comarca, cujo endereço encontra-se ano-
tado nesta escrivania." -Adv. GUATACARA S. SALLES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-633/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x MARCOS HENRIQUE PERAL-
TA e outros -"Designo audiência de Tentativa de Conciliação
(artigo 331 do Código de Processo Civil) para o dia 27/NO-
VEMBRO/2002, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, através
de seus procuradores, que ficam encarregados de trazerem seus
constituintes, se for o caso, por economia processual." -Adv.
GILBERTO PEDRIALI e NEWTON CARLOS MORATTO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO C/C COBR-721/2001-PAU-

LO SOARES CORREA x ALTERNATIVA INCORPORACO-
ES -"Acolho a emenda da inicial. Para a tentativa de Concilia-
ção e oferecimento de defesa, marco o dia 04/DEZEMBRO/
2002, às 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a ad-
vertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audi-
ência, onde dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expeça-se carta AR/MP. Intime-se o autor para que compareça
em cartório, no prazo de quarenta e oito horas, e retire referida
carta para postagem, ou deposite a quantia necess ria ao seu
envio." -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

24.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-791/2001-CARLOS
ALBERTO MOCELIN x ALCEU DALLE LASTE e outros -
"Designo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 20/NOVEMBRO/2002,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, que ficam encarregados de trazerem seus constituintes,
se for o caso, por economia processual." -Adv. ELEZER DA
SILVA NANTES, GIACOMO RIZZO e MARIO CESAR DE
OLIVEIRA NEVES-

25.-BUSCA E APREENSAO-843/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDILSON GUIMARAES MOTTA -decisão de
fl.54: "Designo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo
331 do Código de Processo Civil) para o dia 07/NOVEMBRO/
2002, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, através de seus pro-
curadores, que ficam encarregados de trazerem seus constitu-
intes, se for o caso, por economia processual." decisão de fl.
59: "Indefiro a pretensão de fls. 55/57, porquanto pedido de
exclusão do nome do requerido dos cadastros do SERASA re-
foge ao âmbito desta ação. Aguarde-se a audiência retro desig-
nada. Intimem-se." -Adv. MARIA CAROLINA MACEDO e
TONY ALVES-

26.-INDENIZACAO - ORD-846/2001-EZEQUIEL SERAFIM
DA CUNHA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA e outros-"Ante a não devolução da deprecata, conforme
certidão acima, redesigno a audiência para o dia 09/DEZEM-
BRO/2002, às 14:30 horas. Intimem-se o Autor e o Réu Estado
do Paran , na pessoa de seus procuradores judiciais, por econo-
mia processual. Renove-se a intimação, por mandado, da Ré
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. No mais,
observe-se o contido na decisão de fl. 11. Intimem-se." -Adv.
MAURO SHIGUEMITSO YAMAMOTO e SONIA REGINA
D. BARATA C. BISPO-

27.-COBRANCA - SUM.-850/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x ANA ADELIA BATISTA -
"Designo a audiência anteriormente marcada para o dia 02/
DEZEMBRO/2002, às 14:00 horas. Observe-se a segunda par-
te do despacho de fl.s 38 (Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à
audiência, onde dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia)." -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

28.-DECLARATORIA-854/2001-AILTON JOSE BRIZOLA x
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA-IAPAR-"Desig-
no audiência de instrução e julgamento, devendo esta realizar-
se dia 05/dezembro/2002, às 14:00 horas. Intimem-se as par-
tes, pessoalmente, para que compareçam à audiência para pres-
tarem depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem como as
testemunhas eventualmente arroladas no prazo legal, a fim de
serem inquiridas, sob pena de condução. Intimem-se." -Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e LYDIO AN-
TONIO AMORIM-

29.-COBRANCA - SUM.-886/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x RUI MAGALHAES OLI-
VEIRA -"Designo a audiência anteriormente marcada para o
dia 02/DEZEMBRO/2002, às 14:30 horas. Observe-se a segunda
parte do despacho de fls. 36 (Cite(m)-se o(s) requerido(s) com
a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à
audiência, onde dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia)." -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-957/2001-MARI-
NA DE OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS e
outros -"Designo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo
331 do Código de Processo Civil) para o dia 06/NOVEMBRO/
2002, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, através de seus pro-
curadores, que ficam encarregados de trazerem seus constitu-
intes, se for o caso, por economia processual." -Adv. MARINA
DE OLIVEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI e WANDER-
LEY PAVAN-

31.-REPARACAO DE DANOS - SUM-8/2002-SUZETE LO-
BATO BARBOSA x FRANCISMIR PEREIRA LEMES -"Aco-
lho a emenda da inicial. Para a tentativa de Conciliação e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 12/NOVEMBRO/2002, às
14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde
dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta AR/MP. Intime-se o autor para que compareça em cartório,
no prazo de quarenta e oito horas, e retire referida carta para
postagem, ou deposite a quantia necess ria ao seu envio. Inti-
me-se." -Adv. JULIANO TOMANAGA-

32.-REPARACAO DE DANOS - ORD-34/2002-VILMA DOS
SANTOS CARVALHO x BANCO BRADESCO S/A -"I- De-
sentranhe-se o documento de fls. 14, conforme requerido, en-
tregando-o em mãos da Autora. II- Designo audiência de Ten-
tativa de Conciliação (artigo 331 do Código de Processo Civil)
para o dia 14/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas. Intimem-se
as partes, através de seus procuradores, que ficam encarrega-
dos de trazerem seus constituintes, se for o caso, por economia
processual." -Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI e MARCIO MI-
ATTO-

33.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-53/2002-OSWALDO

PANSARDI JUNIOR x RUBENS AUGUSTO DA SILVA e
outros -"I- Defiro o pedido de fls. 150, conforme requerido. II-
Designo audiência de Tentativa de Conciliação (artigo 331 do
Código de Processo Civil) para o dia 06/NOVEMBRO/2002,
às 15:00 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, que ficam encarregados de trazerem seus constituintes,
se for o caso, por economia processual." -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL e JAIR ANCIOTO-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-148/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x SANTIM
RICCIARDI e outros-"Designo para o dia 30/OUTUBRO/2002,
às 14:30 horas, no trio do Forum, a realização da praça públi-
ca. Advirto que o valor oferecido para arrematação do imóvel
penhorado não poder ser inferior ao saldo devedor, que dever
ser apresentado pelo credor na data do ato. Expeça-se edital,
que dever ser publicado na forma do artigo 6§, par grafo único
da Lei 5.741/71, intimando-se pessoalmente os devedores, ou
se nao forem encontrados, pelo próprio édito. Desde que reco-
lhidas as custas devidas ao meirinho, expeça-se mandado." In-
time-se a credora para que retire o edital para seus devidos
fins. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

35.-COBRANCA - ORD-151/2002-ELIZA APARECIDA DE
OLIVEIRA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE -"Para
a tentativa de Conciliação e oferecimento de defesa, marco o
dia 04/DEZEMBRO/2002, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) à audiência, onde dever (ao) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia." -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

36.-COBRANCA - SUM.-261/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x OCTAVIO
CANDOTTI-"Para tentativa de conciliação e oferecimento de
defesa marco o dia 04/NOVEMBRO/2002, às 14:30 horas. Cite-
se o Requerido com a advertência legal, intimando-o para que
compareça à audiência, onde dever apresentar defesa, escrita
ou oral..." -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

37.-COBRANCA - SUM.-267/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PAULO GA-
BRIEL COUTO -"Para a tentativa de Conciliação e ofereci-
mento de defesa, marco o dia 04/NOVEMBRO/2002, às 15:00
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde de-
ver (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia." -Adv. JOAO
PEDRO TAGLIARI-

38.-COBRANCA - SUM.-276/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x FLAMINIO
JOSE ARTIMONTE RAMALHO -"Para a tentativa de Conci-
liação e oferecimento de defesa, marco o dia 12/NOVEMBRO/
2002, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a ad-
vertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audi-
ência, onde dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho." -Adv. DINARTE BITENCOURT-

39.-COBRANCA - SUM.-308/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EUGENIO
MARCOS PEREIRA -"Para a tentativa de Conciliação e ofere-
cimento de defesa, marco o dia 18/NOVEMBRO/2002, às 14:00
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde de-
ver (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se
mandado, desde que pagas devidas ao meirinho." -Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

40.-COBRANCA - SUM.-315/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x FRANCISCO
MELQUIADES SOARES -"Para a tentativa de Conciliação e
oferecimento de defesa, marco o dia 09/DEZEMBRO/2002, às
14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde
dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia." -Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

41.-INTERDICAO-320/2002-IRINEU VICTORIO DOS SAN-
TOS x JOSE VITORIO DOS SANTOS-"Concedo ao Reque-
rente os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Para o
exame do interditando, de que trata o artigo 1181 do CPC, de-
signo dia 23/OUTUBRO/2002, às 14:00 horas. Cite-se e inti-
me-se, inclusive o Ministério Público." -Adv. ANDRE BENE-
DETTI DE OLIVEIRA-

42.-INTERDICAO-322/2002-PEDRO BENTO DA COSTA x
REGINALDO BENTO DA COSTA -"Concedo ao Requerente
os benefícios da assistência Judiciária gratuita. Para o exame
do interditando, de que trata o artigo 1181 do CPC, designo dia
23/OUTUBRO/2002, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se, in-
clusive o Ministério Público." -Adv. MARCIA TESHIMA-

43.-COBRANCA - SUM.-324/2002-CONDONIO EDIFICIO
SATELITE LONDRINA x IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA ARAGARCA S/C LTDA -"Para a tentativa de Conciliação
e oferecimento de defesa, marco o dia 12/NOVEMBRO/2002,
às 14:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde
dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se Carta
AR/MP, intimando-se o Autor para que a retire em cinco dias
para postagem." -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS-

44.-COBRANCA - SUM.-345/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
LUANA x SONIA M. PACHECO DE PAULA-"I- Concedo ao
Autor os benefícios da Justiça Gratuita. II- Para tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 04/DEZEM-

BRO/2002, às 14:30 horas. Cite-se a Requerida com a adver-
tência legal, intimando-a para que compareça à audiência, onde
dever apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acom-
panhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se Carta AR/
MP, intimando-se o Autor para que a retire para postagem em
cinco dias." -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

45.-DECLARATORIA-354/2002-LONDRIMACO-COML
MATER. CONSTR LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A -"I- Acolho o pedido de adequação da ação ao procedi-
mento correto. II- Para tentativa de Conciliação e oferecimento
de defesa, marco o dia 25/NOVEMBRO/2002, às 15:00 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde dever (ao)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta AR/
MP, intimando-se a Autora para que a retire em cinco dias para
postagem. III- Intime-se o Requerido para que apresente junta-
mente com a resposta os documentos indicados à fl. 03, pri-
meiro par grafo." -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

46.-INTERDICAO-382/2002-ANTONIA BORGES DA SILVA
x FERNANDO GIBELATTO-"Concedo ao Requerente os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Para o exame do
interditando, de que trato o artigo 1181 do CPC, designo o dia
28/OUTUBRO/2002, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se, in-
clusive o Ministério Público." -Adv. ELIZABETH RAO-

47.-COBRANCA - SUM.-387/2002-N. PEREIRA E CIA LTDA
x MARIA DE LOURDES FERNANDES CAPOCCI -"Para a
tentativa de Conciliação e oferecimento de defesa, marco o dia
09/DEZEMBRO/2002, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) à audiência, onde dever (ao) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia." -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

48.-COBRANCA - SUM.-414/2002-EDIFICIO JULIO FU-
GANTI x FRANCISCO BARBOSA -"Assino o prazo de cinco
dias para que o Autor regularize sua representação, juntando o
necess rio instrumento de mandato (procuração). Para a tenta-
tiva de Conciliação e oferecimento de defesa, marco o dia 18/
NOVEMBRO/2002, às 14:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) à audiência, onde dever (ao) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado, desde que recolhidas
as custas devidas ao meirinho." -Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

49.-COBRANCA - SUM.-417/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA x IBRAIM QUINTINO DE
ARAUJO -"Para a tentativa de Conciliação e oferecimento de
defesa, marco o dia 04/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde dever (ao)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia." -Adv. ROSALIA DO
CARMO NASCIMENTO DA SILVA-

50.-REPARACAO DE DANOS - SUM-438/2002-MEIRE
MARIA ANDRADE e outros x LONDRINA TABELIONATO
DISTRITAL IRERE e outros -"Para a tentativa de Conciliação
e oferecimento de defesa, marco o dia 18/NOVEMBRO/2002,
às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audiência, onde
dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeçam-se
Cartas AR/MP, intimando-se os Autores para que as retirem em
cinco dias para postagem." -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

51.-INTERDICAO-439/2002-BENEDITA CALIXSTO RIBEI-
RO BUSCARIOLO x BERNADETE APARECIDA BUSCA-
RIOLO-"... Defiro, portanto, o pedido de liminar da curatela,
nomeando a requerente Benedita Calixto Ribeiro Buscariolo,
provisoriamente, curadora de sua filha Bernadete Aparecida
Buscariolo... III- Para o exame da interditanda, de que trata o
artigo 1181 do CPC, designo o dia 28/OUTUBRO/2002, às
15:00 horas. Cite-se e intime-se, inclusive o Ministério Públi-
co." -Adv. DIRCEU SODRE-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-472/2002-MARLY
CAMPOS DA SILVA x FORD FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA -"Recebo a exceçÃo, permanecendo suspenso
o processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o
excepto para que, em dez dias, apresente resposta, sob pena de
prosseguimento." -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

53.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-505/2002-CAR-
LOS EDUARDO GOMES NASCIMENTO x MARIA INES
GOMES -"I- Concedo ao Autor os benefícios da Justiça Gra-
tuita. II- Para a tentativa de Conciliação e oferecimento de de-
fesa, marco o dia 02/dezembro/2002, às 15:00 horas. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s)
para que compareça(m) à audiência, onde dever (ao) apresen-
tar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por
advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta AR/MP, inti-
mando-se os Autores para que a retire para postagem em cinco
dias." -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

54.-INDENIZACAO - ORD-550/2002-LINDENALVA BAR-
BOSA DOS SANTOS e outros x VIACAO ESMERALDA
TRANSPORTES, CARGAS E TURISMO LTD -"I-Concedo aos
Autores os benefícios da Justiça Gratuita. Para a tentativa de
Conciliação e oferecimento de defesa, marco o dia 25/NOVEM-
BRO/2002, às 14:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à
audiência, onde dever (ao) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta AR/MP, intimando-se o Autor para que as
retirem para postagem em cinco dias." -Adv. RAUL APARE-
CIDO DE CAMARGO BUENO-
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55.-REPARACAO DE DANOS - SUM-553/2002-JURANDIR
FRANCISCO PUERTA x MARIA DE FATIMA PASCHOALI-
NI -"I- Concedo ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. II-
Para a tentativa de Conciliação e oferecimento de defesa, mar-
co o dia 25/NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) à audiência, onde dever (ao) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se carta AR/MP, intimando-se o
Autor para que as retirem para postagem em cinco dias." -Adv.
DARCIO SABBATINI BARBOSA-

56.-CARTA PRECATORIA-134/1999-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP - 1ª VARA CIVEL -ALVARO CERAGIOLI e
outros x K-3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.-"Para o
1§ leilão dos bens penhorados designo o dia 18/OUTUBRO/
2002, ficando o 2§, desde logo, designado para o dia 30/OU-
TUBRO/2002, ambas às 14:30 horas, a se realizarem no trio do
Forum. Publique-se edital, com observância dos artigos 686 e
seguintes do Código de Processo Civil, consignando-se no
mesmo a intimação da devedora, caso nao seja encontrada pes-
soalmente. Cumpre à parte credora retir -lo em cartório, no prazo
de cinco dias, para a devida publicação. Intime-se a devedora
por mandado, cuja expedição fica vinculada ao pagamento das
custas ao sr. meirinho. Intimem-se." -Adv. SABRINA DE CAR-
VALHO MAGALHAES-

57.-CARTA PRECATORIA-28/2001-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 1ª VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPACTO COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES-"Para o 1§ leilão dos bens penho-
rados designo o dia 13/NOVEMBRO/2002. Caso nao haja no
1§ lanço superior ao valor da avaliação, designo o 2§ leilão,
este para o dia 26/NOVEMBRO/2002, ambos às 14:30 horas, a
se realizarem no trio do Forum. Dê-se ciência ao representante
legal da Fazenda, inclusive para os fins do art. 18 da Lei 8.830/
80. Expeçam-se editais para afixação no lugar de costume e
publicação, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o par. 1§ do art. 22 da referida lei. Intime-se, pesso-
almente, o devedor. Intimem-se." -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

58.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PR - VARA CIVEL -JACOB ANTONIO DE
SOUZA x MURATA MASSAKI-"Para inquirição da testemu-
nha arrolada designo o dia 31/OUTUBRO/2002, às 14:00 ho-
ras. Intime-se a testemunha por mandado e comunique-se o Juízo
Deprecante." -Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS e MANO-
EL BATISTA NETO-

59.-CARTA PRECATORIA-66/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 1ª VARA CIVEL -ULISSES RIOS LIMA x
BRAULIO GARCIA PEREIRA NETO-"Para tomada de depo-
imento do réu designo o dia 31/OUTUBRO/2002, às 14:30
horas. Intime-se a testemunha por mandado e comunique-se o
Juízo Deprecante." -Adv. KELLY DA COSTA LOPES e ALES-
SANDRA MORENO-

60.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
CARAZINHO - RS - 1ª VARA CIVEL -MARIA DE LOUR-
DES BASTOS x HERMINIA MENDES OSSANI e outros-"Para
inquirição da testemunha arrolada designo o dia 31/OUTUBRO/
2002, às 15:00 horas. Intime-se a testemunha por mandado e
comunique-se o Juízo Deprecante." -Adv. NEI RUBILAR SE-
BASTIANI e TAILOR JOSE AGOSTINI-

61.-CARTA PRECATORIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
FARROUPILHA - RS - 1ª VARA JUDICIAL -FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIO
ALVES DA SILVA -"Intime-se a Autora para que prepare as
custas iniciais, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao e devoluçÃo da deprecata sem cumpri-
mento (art. 257 do Código de Processo Civil (valor R$ 92,05 +
custas Oficial de Justiça)." -Adv. LAUDIR GULDEN-

MANDAGUARI

RELAÇÃO Nº 30/02
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
COMARCA DE MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO - DR. DEVANIR CESTARI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR ANTONIO SCARIOT 023 00151/2001
ADEMIR PENHA 023 00151/2001
ALESSANDRO EDISON MARTINS 030 00347/2001
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 010 00254/1999

048 00131/2002
009 00059/1999
014 00308/2000

ANACLETO GIRALDELI FILHO 002 00470/1991
032 00376/2001

ANNA CHRISTINA C B PEREIR 012 00439/1999
013 00055/2000
049 00134/2002
047 00088/2002
005 00200/1997
022 00106/2001
008 00618/1998

ANTONIO FACHINI JUNIOR 013 00055/2000
019 00040/2001
061 00442/2002
055 00236/2002

CARLOS MASSAITI HIGUTI 025 00219/2001
037 00547/2001
006 00204/1998

CLEIDE AP.GOMES RODRIGUES 016 00356/2000
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 031 00356/2001
CRYSTIANE LINHARES 060 00437/2002

059 00431/2002

DANIELA COUTINHO DE CASTR 014 00308/2000
DINO COSTACURTA 046 00085/2002
DIRCINEI CAPEL CARVALHO 053 00229/2002
EDIVAL MURADOR 021 00099/2001

029 00327/2001
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 044 00071/2002

042 00068/2002
045 00079/2002
033 00392/2001
041 00061/2002

EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 017 00411/2000
003 00216/1993

GERALDO SAVIANI DA SILVA 027 00270/2001
GIANNY VANESKA GATTI FELI 036 00533/2001
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 007 00241/1998
JAIRO BASSO 049 00134/2002
JOAO CARLOS ZAFALON 050 00151/2002

023 00151/2001
020 00093/2001
015 00336/2000

JOSE BARBOSA 025 00219/2001
JOSE LUCAS DA SILVA 024 00191/2001
JOSE MARCOS CARRASCO 002 00470/1991

021 00099/2001
JOSE RIZZO DE ANDRADE 018 00028/2001

033 00392/2001
061 00442/2002
057 00378/2002

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 001 00369/1988
KELLY CRISTINA DE SOUZA] 046 00085/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 051 00191/2002

052 00210/2002
039 00015/2002
058 00425/2002

LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 004 00088/1997
LUCIMARE DE ALMEIDA 050 00151/2002

028 00287/2001
LUIZ ALBERTO VALERIO 046 00085/2002
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 048 00131/2002
NEIDE PEREIRA GREMES 035 00514/2001

034 00394/2001
043 00069/2002

OSCAR IVAN PRUX 001 00369/1988
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 026 00221/2001
REGINALDO MAZZETTO MORON 016 00356/2000
ROBERTO PERALTO 005 00200/1997
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 038 00625/2001
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 020 00093/2001

024 00191/2001
SANDRA R. LELLIS 009 00059/1999
VALDIR JUDAI 006 00204/1998
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 011 00371/1999
WANDERLEI LUKACHEWSKI 004 00088/1997

031 00356/2001
040 00038/2002
056 00369/2002

WEDSON JOSE PIEROBON 054 00233/2002
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 004 00088/1997

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/1988-FRANCISCAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A - julgado improcedente os embargos - Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e OSCAR IVAN PRUX-

2.-EXECUCAO-470/1991-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x FACSUL CONFECCO-
ES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ao credor, ante prazo
de suspensão decorrida - Adv. ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

3.-DECLARATORIA-216/1993-FENCO ENGENHARIA
LTDA x RODOSCAN COMERCIO E INDUSTRIA DE PE-
CAS PARA VEICUL e outros - ao autor, ante prazo de suspen-
são decorrida - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

4.-IND POR DANOS MAT C/C MOR EST-88/1997-SANTI-
NA DE FATIMA PASINOTTO x ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA. - designada audiência de inquirição na
Comarca de Curitiba/PR, para o dia 18 de agosto de 2.003, às
14:00 horas e nesta Comarca a instrução e julgamento está de-
signada para o dia 12 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas -
Adv. LUCIENE DAS GRACAS TEIDER, WANDERLEI
LUKACHEWSKI e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-200/1997-G.S. x
O.C.S. - as partes, sobre o resultado do exame de DNA - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA e ROBERTO PERALTO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-204/1998-G.O.G. x
F.P.D.S. - as partes, ante trânsito em julgado da sentença - Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI e VALDIR JUDAI-

7.-DEPOSITO-241/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA - retirar edital
para publicação - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-618/1998-H.F.B. x
L.C.O.- ao credor, para manifestação - Adv. ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-59/1999-T.L.C.B. x E.R.B.
- ao credor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv. ALFRE-
DO AMBROSIO JUNIOR e SANDRA R. LELLIS-

10.-INTERDICAO-254/1999-JOAO DONIZETE CORTES x
BENEDITO CORTES - ao autor, ante prazo de suspensão de-
ferida - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

11.-DEPOSITO-371/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x DEVANIR APARECIDO BENEDITO - ao autor, para pro-
mover a citação do réu sob pena de extinção - Adv. VANIA DE

FATIMA C. LUIZ-

12.-ALVARA JUDICIAL-439/1999-JULIANA BORGES DOS
SANTOS e WELLINGTON BORGES DOS e outros x - a auto-
ra, ante parecer ministerial - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

13.-ALIMENTOS-55/2000-V.M.O. x O.O. - homologado a
conta para futura execução - Adv. ANTONIO FACHINI JUNI-
OR e ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-308/2000-EL-
SON MARCOS DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME x CAMBU-
CI S/A - designado audiência na Comarca de Colorado para o
dia 19.09.02, às 16:00 horas - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e DANIELA COUTINHO DE CASTRO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-336/2000-L.F.S. e outros
x L.C.S.- aos exequente, para requerer o que for de seu interes-
se - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2000-NARA DE MELO
TASSITANO x REGINA CELIA PINTO TASSITANO - afas-
tado os embargos declaratórios, mantendo inalterada as razões
e fundamentos da setneça que julgou improcedente os embar-
gos - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e CLEIDE
AP.GOMES RODRIGUES FERMENTAO-

17.-EXECUCAO-411/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x NIL-
SON JOSE RODRIGUES - ao autor, ante prazo de suspensão
decorrida - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

18.-ALIMENTOS-28/2001-L.S.P. x O.C.P. - ao autor, ante sen-
tença que transitou em julgado - Adv. JOSE RIZZO DE AN-
DRADE-

19.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-40/2001-J.F.D.S. x
S.F.D.S. - ao autor, ante sentença que transitou em julgado -
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-93/2001-ELISANGELA
CRISTINA ROSSANEZI x DIRETOR DA FAFIMAN FUN-
DACAO FACULDADE DE FILOSOFIA e outros - recebida a
apelação voluntária em seu regular efeito - a apelada, para que-
rendo apresentar contra-razões - Adv. JOAO CARLOS ZAFA-
LON e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-99/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO STRAZZI e outros - homologado o auto
de restauração, para restaurar a execução - deixado de conde-
nar o requerente ao pagamento das honorários por não haver
litigiosidade, respondendo o requerente pelas custas processu-
ais - Adv. EDIVAL MURADOR e JOSE MARCOS CARRAS-
CO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-106/2001-YAGO ALVES
MARTINS MAEDA x ANDRE MAEDA - a credora, ante cer-
tidão da escrivania - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-151/2001-JAIR ANTONIO
MARONEZI E MARIA HELENA DUARTE MARONE e ou-
tros x CARLOS CESAR GIL- as partes, ante sentença que tran-
sitou em julgado - Adv. ADEMIR ANTONIO SCARIOT, ADE-
MIR PENHA e JOAO CARLOS ZAFALON-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-191/2001-PAULO APA-
RECIDO ARANTES x FUNDACAO FACULDADE DE FIL,
CIENCIAS E LETRAS MDGRI - recebida a apelação voluntá-
ria em seus efeitos regular - ao apelado, para contra-razões -
Adv. JOSE LUCAS DA SILVA e RUBIA RONCOLATO DA
SILVA-

25.-EXECUCAO-219/2001-JANDAGRAMPOS INDUSTRIA
E COMERCIO DE GRAMPOS E A e outros x LOPES & RO-
MAGNOLI LTDA - a executada, ante laudo de avaliação e ain-
da a credora, ante as varias penhoras, com créditos preferenci-
ais existentes sobre o imóvel - Adv. JOSE BARBOSA e CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

26.-ARROLAMENTO-221/2001-MARIA JOSE VAZ TONIO-
LO x ERNESTO TONIOLO FILHO - ao inventariante, para
manifestação - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

27.-DIVORCIO LITIGIOSO-270/2001-S.K.S. x M.D.A.S.- a
requerida, para regularizar sua representação - Adv. GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA-

28.-INTERDICAO-287/2001-MARIA FRANCO DE GODOI
FLORENTINO x ALVARINDO FRANCO DE GODOI - reti-
rar ofício para cumprimento - Adv. LUCIMARE DE ALMEI-
DA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2001-S A DIAS - ME
x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE MANDAGUARI - PR
e outros - denegado a ordem requerida pelo impetrante por sen-
tença = Adv. EDIVAL MURADOR-

30.-ORDINARIA-347/2001-ALAN BUTTERFIELD x INU-
DSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS ORGANICOS MEL-
LERO L e outros - ao autor, ante sentença que transitou em
julgado - Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI-

31.-COBRANCA-SUMARIO-356/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x EDSON LOPES - julgada parcialmente procedente a ação -
Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

32.-ALIMENTOS-376/2001-A.S.D.S.A.S.D. e outros x
G.S.D.S. - ao autor, ante prazo de suspensão deferida - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

33.-COBRANCA-SUMARIO-392/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x LODISMAR BENEDITO PANASIEWCZ - julgada proce-
dente em parte a ação - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

34.-COBRANCA-SUMARIO-394/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x SEBASTIAO ESTEVES HERREIRO & OUTROS - aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 29,66 -
Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

35.-COBRANCA-SUMARIO-514/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x APARECIDA CAPRONI MARSOLA - designado audiência
para o dia 27.02.03, às 15:30 horas - retirar carta precatória -
Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

36.-COBRANCA-533/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CLINICA MEDICO SOCIAL
RURAL DE MANDAGUARI - ao autor, ante sentença que tran-
sitou em julgado - Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2001-BARBARA
CAROLINE FONSECA e FELIPE FONSECA x SIDNEY APA-
RECIDO FONSECA - ao credor, ante certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

38.-ALIMENTOS-625/2001-PAMELA BARBOSA DE SOU-
ZA CUNHA x RODOLFO BORGES DA CUNHA - a autora,
para manifestação - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI-

39.-BUSCA E APREENSAO-15/2002-BANCO BRADESCO
S/A x Z C DE SOUZA ME - ao autor, ante sentença que transi-
tou em julgado - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-DEPOSITO-38/2002-BANCO ITAU S/A x CLAUDINEI
JOSE DO NASCIMENTO - ao autor, ante sentença que transi-
tou em julgado - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

41.-COBRANCA-SUMARIO-61/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENEDI-
TO ANTONIO BARBOSA - aguardando preparo das custas
processuais no valor de R$ 22,15 - Adv. ELIANA FERRARI
FELIPE GALBIATTI-

42.-COBRANCA-SUMARIO-68/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOEL
CARDOSO ESTEVAN - aguardando preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 22,15 - Adv. ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI-

43.-COBRANCA-SUMARIO-69/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ALTOMANI - aguardando preparo das custas processuais no
valor de R$ 22,15 - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

44.-COBRANCA-SUMARIO-71/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ROQUE DE CASTRO - aguardando preparo das custas pro-
cessuais - R$ 22,15 - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI-

45.-COBRANCA-SUMARIO-79/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURI
TADEU PARAZZI DE ANDRADE - aguardando preparo das
custas processuais - R$ 22,15 - Adv. ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-85/2002-OXIGENIO MAN-
DAGUARI LTDA. x OXIMAR - GUERRA GASES E SOL-
DAS LTDA. - homologado o pedido de desistência da ação nos
termos do art. 267, III do CPC, porém, de ofício, e nos termos
do art. 17, III e IV do CPC, condeno as autora ao pagamento às
perdas e danos em razão da litigância de má-fé ao propor ação
temerária e com propósito ilegal - Adv. LUIZ ALBERTO VA-
LERIO, DINO COSTACURTA e KELLY CRISTINA DE SOU-
ZA]-

47.-ALIMENTOS-88/2002-B.E.D.R.G.C. x A.G.C. - ao autor,
ante sentença que transitou em julgado - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-131/2002-FUS-
CO & FUSCO LTDA. ME. e outros x TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S.A. - as partes, para especificarem as provas que efe-
tivamente pretende produzir - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-134/2002-JOAO
CARLOS BENELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - as
partes, sobre as provas que pretendem produzir - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA e JAIRO BASSO-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-151/2002-J.A.N. x S.A.B.N.-Adv.
LUCIMARE DE ALMEIDA e JOAO CARLOS ZAFALON-

51.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x MARCO ANTONIO GOMES - a autora, ante sentença
que transitou em julgado - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

52.-BUSCA E APREENSAO-210/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CLAUDIO AMANCIO DA SILVA - ao autor, ante sen-
tença que transitou em julgado - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

53.-SEPARACAO DE CORPOS-229/2002-S.A.B. x E.E.A. - a
requerente, ante prazo de suspensão deferida - Adv. DIRCINEI
CAPEL CARVALHO-

54.-ALIMENTOS-233/2002-J.V.P.C. x N.C.C. - a autora, ante
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certidão da escrivania - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON-

55.-BUSCA E APREENSAO-236/2002-BV-FINANCEIRA S/
A.-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x SAINT CLAIR
LOUIS SOARES LOPES - ao réu para comprovar o pagmento
das demais parcelas que se venceram após a apreensão do bem
- Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

56.-ALIMENTOS-369/2002-T.E.B. x D.O.B.- designado audi-
ência para o dia 07.04.03, às 14:30 horas - Adv. WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

57.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-CAROLINE DOS SAN-
TOS VIANA e outros - retirar alvará judicial -Adv. JOSE RI-
ZZO DE ANDRADE-

58.-BUSCA E APREENSAO-425/2002-BANCO BRADESCO
S/A x BENEDITO PAULO GONCALVES - decretado a extin-
ção do processo nos termos do art. 267, III do CPC - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-431/2002-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALEXANDRE LOPES - a
autora, sobre a purgação da mora - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-437/2002-ALE-
XANDRE LOPES x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - ao impugnado, para manifestação - Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

61.-EXECUCAO-442/2002-ANTONIO FACHINI JUNIOR e
outros x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. - retirar
carta precatória para cumprimento - Adv. JOSE RIZZO DE
ANDRADE e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 28/2002
JUIZ DE DIREITO: CLAUDIO CARMARGO DOS SANTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADMIR VIANA PEREIRA 020 00336/1997
ADRIANA CRISTIANA ZIRONDI 093 00476/2002
AFRANIO MAYER FERNANDES D 036 00128/1999
ALCEMAR LEMES PEREIRA 074 00011/2002
ALESSANDRA TAKAKI 041 00678/1999
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 012 00582/1995
ALEXANDRE VENANCIO 097 00765/1987
ALEXSANDER APARECIDO GONC 104 00041/2002
ALICE ATIKO MIYAMOTO 026 00384/1998
ALOISIO MARCOTTI 048 00358/2000
ALYSSON FERNANDO MARTINS 102 00167/2002
ANGELA ANASTµZIA CAZELOTO 015 01032/1996
ANIBAL BIM 055 00592/2000
ANTONIO MANSANO NETO 054 00589/2000
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 050 00367/2000
ANTONIO RAMALHO XAVIER 057 00041/2001
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 067 00621/2001

071 00744/2001
ARI ALVES PEREIRA 073 00763/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOUT 041 00678/1999
AURACYR AZEVEDO MOURA COR 024 00119/1998
AVANILSON ALVES ARAUJO 091 00466/2002
BLAS GOMM FILHO 050 00367/2000
CARLOS ALEXANDRE MORAES 059 00285/2001

089 00386/2002
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 031 00608/1998

047 00311/2000
CARLOS ANTONIO ASSINELI F 053 00457/2000
CARLOS PIOLI 014 00431/1996
CAROLINE GARCETE 067 00621/2001
CASSIA DENISE FRANZOI 036 00128/1999
CATARINA APARECIDA CABRIO 047 00311/2000
CELI MAYUMI FURUKAWA 051 00370/2000

077 00206/2002
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 061 00318/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 094 00497/2002
DANIELA DE OLIVEIRA F ALM 090 00453/2002
DIRCEU GALDINO 037 00267/1999
DIRCEU VERONEZE 053 00457/2000
DOUGLAS GALVAO VILARDO 028 00576/1998

039 00547/1999
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 024 00119/1998
ELIZEU DE CARVALHO 069 00720/2001
ENI DOMINGUES 034 00072/1999
EUCLIDES LOPES COTRIM 006 00456/1993
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 064 00414/2001
FABIO HENRIQUE XAVIER 017 01136/1996
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 038 00515/1999
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 011 00580/1995

048 00358/2000
FERNANDO BARCELLOS DE ALM 024 00119/1998
FUAD ESPER CHEIDA 073 00763/2001
GENTIL GUIDO DE MARCHI 021 00744/1997
GERALDO NILTON KORNEICZUK 068 00637/2001

079 00259/2002
080 00261/2002
081 00262/2002
082 00263/2002
083 00264/2002
085 00287/2002

HEBERT EGIDIO ASSMANN 075 00107/2002
HELENO GALDINO LUCAS 046 00280/2000
HENRIQUE GAEDE 066 00619/2001
IDEVAL INACIO DE PAULA 103 00213/2002
ISRAEL LIUTTI 049 00363/2000
IVONE ROLDAO FERREIRA 030 00604/1998

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 087 00339/2002
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 096 00544/2002
JOAO GALDINO GOMES GONCAL 020 00336/1997
JOAO PAULO GARCIA CATTO 072 00759/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 045 00199/2000
JOSE FRANCISCO PEREIRA 009 00564/1995

042 00725/1999
052 00390/2000

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 056 00609/2000
065 00596/2001

JOSE MACHADO HOMEM 030 00604/1998
JOSE MIGUEL GIMENEZ 070 00728/2001
JOSE ROBERTO BALESTRA 032 00768/1998
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 100 00011/2001
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 086 00300/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 040 00668/1999
LECIR MARIA SCALASSARA 061 00318/2001
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 035 00099/1999

024 00119/1998
LOURIVAL P. DOS SANTOS 053 00457/2000
LUCIANE ALBERTINI C. DOS 043 00735/1999
LUIZ MANRIQUE 032 00768/1998
MARCELO DANTAS LOPES 013 00044/1996
MARCOS ANDRE DA CUNHA 037 00267/1999

098 00108/2000
066 00619/2001

MARCOS ANTONIO PIOLA 029 00580/1998
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 056 00609/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 007 00256/1995

025 00311/1998
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 092 00471/2002
MAYCON COELHO 063 00395/2001
MILTON COUTINHO DE MACEDO 019 00281/1997
MILTON PLACIDO DE CASTRO 043 00735/1999
ODAIR VICENTE MORESCHI 060 00298/2001
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 084 00266/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 004 00009/1992

010 00575/1995
ORLANDO ALEXANDRINO 047 00311/2000
OSCAR IVAN PRUX 071 00744/2001
PATRICIA AQUINO DE ARAUJO 023 00107/1998
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 008 00383/1995
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 058 00257/2001
REINALDO RODRIGUES DE GOD 104 00041/2002
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 088 00341/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 101 00001/2002
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 027 00457/1998
ROSEMERY DESSOTI SILVA 003 00318/1989
ROSILENE PROSPERO 069 00720/2001
SERGIO SAES 078 00248/2002
SIDNEI ALZIDIO PINTO 049 00363/2000
SIDNEY PEREIRA NUNES 016 01081/1996

018 01288/1996
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 099 00197/2000
SIMONE APARECIDA FIGUERIR 095 00500/2002
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 020 00336/1997
VALDECIR CARLOS TRINDADE 062 00340/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 060 00298/2001
VALTER SIMOES DE MELO 076 00197/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 033 00787/1998
WALTER ANTONIO COSTA DE T 001 00470/1986

005 00100/1992
WALTER DE SOUZA FERNANDES 020 00336/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 064 00414/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 002 00941/1988
WANDERLEY PAVAN 024 00119/1998
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 104 00041/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 022 00881/1997
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 035 00099/1999

044 00023/2000

1.-DESAPROPRIACAO-470/1986-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x VALDECI DA SILVA LOPES. Para tomar ciência do
contido no cálculo elaborado pelo Sr. Contador. DR. WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE

2.-COMINATORIA-941/1988-FUAD JARRUS FILHO x WAN-
DERLINO RODRIGUES DA SILVA. Para manifestar-se ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça e documento as fls. 599-
verso e 600. DR. WANDERLEI DE PAULA BARRETO

3.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-318/1989-VALEE
NORDESTE S/A x COMAREGI COM REP PROD AGRO-
PEC. “...Para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de extinção...” DRA. ROSEMERY DESSOTI SILVA

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/1992-JOSIANI
CRISTINA MOREIRA x JUAREZ ANTONIO ARANTES. Para
manifestar-se sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador Ju-
dicial. DR. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

5.-ORD DE REPARACAO DE DANOS-100/1992-MIGUEL
KANAWATI x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA.
Para manifestar-se ante o cálculo elaborado pelo Sr. Conta-
dor Judicial. DR. WALTER ANTONIO COSTA DE T. VAL-
LE

6.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-456/1993-FABIO
ALEXANDRO AMARAL x GERALDO NILTON K FILHO.
“...Para, em cinco dias, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção...” DR. EUCLIDES LOPES COTRIM

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-256/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARY RODRIGUES e
outros. “...O processo até pode ser suspenso, em tal hipótese,
terá de ser levantada a penhora de fl. 26. Diga, então, o credor
se está desistindo da penhora...” DRA. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-383/1995-ODI-
LOM POPULIM x RONALDO GARCIA. Para manifestar-se
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça e documento de fls. 97/
99. DR. RAIMUNDO M. B. CARVALHO

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-564/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x WILSON CLAUDIO DA SILVA. Para
manifestar-se ante os ofícios respondidos. DR. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-575/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SEIVA COM E ACA-
BAMENTO DE MADEIRAS LTDA. Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 397,55. DR. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-580/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VOAPS INVESTIGA-
COES PARTICULARES e outros. Para manifestar-se ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 95/verso. DR. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-582/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IND DE CARRETAS
DE ACO BEM FORTE LTDA. Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 379,49. DR. ALEXANDRE
DA SILVA MORAES

13.-ORDINARIA-44/1996-JOAO MAX PREIS e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Para informar o atual
endereço do autor. DR. MARCELO DANTAS LOPES

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1996-PAULO ERASMO
CAMPOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
577,41. DR. CARLOS PIOLI

15.-CAUTELAR INOMINADA-1032/1996-CEZAR PICOLI e
outros x PONTAL PARANA - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. Para informar o atual endereço do requeri-
do. DRA. ANGELA ANAST£ZIA CAZELOTO

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1081/1996-MA-
RIA DE LOURDES ANDRADE ALLAI e outros x BENEDI-
TO PRADO DIAS FILHO e outros. Para informar atual ende-
reço do executado/embargante. DR. SIDNEY PEREIRA NU-
NES

17.-REPARACAO DE DANOS-1136/1996-CEZAR PICOLI e
outros x PONTAL PARANA - EMP IMOBILIARIOS LTDA.
Para informar o atual endereço do executado. DR. FABIO HEN-
RIQUE XAVIER

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1288/1996-JULIO SANTI-
AGO PRATES FILHO x MARIA DE LOURDES ANDRADE
ALLAI e outros. Para informar atual endereço do embargante.
DR. SIDNEY PEREIRA NUNES

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-281/1997-AN-
DRADE E LUCIO LTDA x CLEUSA MARIA TREVISAN
CARAMORI. Para informar atual endereço da requerida. DR.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-336/1997-COOP
CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA x FEDE-
RACAO DOS TRAB IND DA ALIM DO PARANA e outros.
“...Isto Posto, Julgo Procedente a ação, para declarar efetuado
o recolhimento, extinguindo a obrigação da Requerente, o que
faço com fulcro no art. 898 do CPC, bem como para deferir o
levantamento da quantia depositada pelo Sintracoop - Sindica-
to dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas, Agropecuá-
rias e Agroindustriais no Estado do Paraná, após o trânsito em
julgado da presente decisão. Condeno, de conseq•ência, os
Requeridos: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação do Estado do Paraná e Sindicato dos Empregados
no Comércio de Maringá, a arcarem com o pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como o pagamento da verba
honorária aos Patronos da Requerente - Cooperativa Central de
Laticínios do Paraná Ltda e aos Patronos do Sintracoop, verba
esta que deverá ser rateada por igual e que fixo em 15% dos
valores consignados, devidamente corrigidos, considerando a
natureza da demanda, os trabalhos realizados, o julgamento
antecipado da lide, o local da prestação do serviço. P.R.I...”
DR. WALTER DE SOUZA FERNANDES, DR. VALDECI
MARIA DE OLIVEIRA MILAN, DR. JOAO GALDINO GO-
MES GONCALVES e DR. ADMIR VIANA PEREIRA

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/1997-S S
IND E COM DE PAINEIS E LUMINOSOS LTDA x CONUB
CONST CIVIS E URBANIZACOES LTDA. Para informar o
atual endereço do autor. DR. GENTIL GUIDO DE MARCHI

22.-MONITORIA-881/1997-TAKAAKI YONEKURA e outros
x ZULEIKA AUREA DE HELD e outros. Para tomar ciência
de que o processo encontra-se a disposição para carga. DR.
WILSON BOKORNY FERNANDES

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-107/1998-NEXT
IND E COM DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA x COL-
TITEL COM DE EQUIPAMENTOS P/ TELECOMUNIC
LTDA. “...Intime-se a parte credora para se manifestar sobre o
noticiado a fl. 117 (falência da executada). Prazo: cinco dias...”
DRA. PATRICIA AQUINO DE ARAUJO

24.-ACAO ORDINARIA-119/1998-ANTONIA CARVALHAL
CARROCIA x CAPEMI CAIXA DE PECULIO,PENSOES E
MONTEPIOS e outros. “...Recebo a Apelação de fls. 348/350,
vez que tempestiva, em seus ambos os efeitos, devolutivo e
suspensivo. Intime-se a primeira requerida-recorrida (CAPE-
MI) para oferecer contra-razões, em quinze dias. Após, intime-
se a segunda ré-recorrida (COIFA) para a mesma finalidade e
mesmo prazo. Em seguida, intime-se a terceira ré (APRESUL),
também por igual finalidade e igual prazo. Então, intime-se a
denunciada (AGF) também para oferecer contra-razões, em
quinze dias...” DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA,
DR. AURACYR AZEVEDO MOURA CORDEIRO, DR. FER-
NANDO BARCELLOS DE ALMEIDA, DR. WANDERLEY
PAVAN e DR. LELIS VIEIRA DOS SANTOS

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-311/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDVAL MENDONCA
SELLA. Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 199,56. DRA. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI

26.-INTERDICAO-384/1998-MARIA DE LOURDES MAGA-
LHAES NOGUEIRA x JOSE MATEUS MAGALHAES. Para
informar o atual endereço da autora. DRA. ALICE ATIKO
MIYAMOTO

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-457/1998-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA x WANDERCI CHIULI.
Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 44/45. DR. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-576/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA. “...Por essas razões, Julgo Procedente o pedido para de-
clarar inconstitucional a Lei Municipal nº 2.517/88 e, por
conseq•ência, determinar ao Município de Maringá que se
abstenha de cobrar a taxa de iluminação pública, seja direta-
mente, através do carnê de arrecadação do IPTU, seja através
da fatura de consumo de energia elétrica. Por sucumbência,
condeno o réu no pagamento das custas do processo. P.R.I...” e
“...Por essas razões, conheço do recurso e dou-lhe provimento,
para que passe a constar da sentença: “Condeno o Município
de Maringá a restituir as importâncias que recebeu a título de
taxa de iluminação pública desde 1994, em valor a ser apurado
em liquidação de sentença.” No mais, permanece íntegra a se-
tença, como lançada...” DR. DOUGLAS GALVAO VILARDO

29.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-580/1998-CUR-
TUME CENTRAL LTDA x ORGANIZACOES CASTELO
BRANCO LTDA. Para manifestar-se ante a Carta Precatória
devolvida. DR. MARCOS ANTONIO PIOLA

30.-ORDINARIA-604/1998-LAURA AKIKO TANAKA MAT-
SUZAKA x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA. “...Recebo a Apelação de fls. 102/120, por tem-
pestiva, em seus ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte autora recorrida para, em quinze dias, ofere-
cer suas contra-razões...” DR. JOSE MACHADO HOMEM e
DRA. IVONE ROLDAO FERREIRA

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/1998-CAMARA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Para manifestar-se ante o decorrido prazo de
suspensao. DR. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

32.-INDENIZACAO-768/1998-COSME JOSE DE OLIVEIRA
x MARCOS GOMES DA SILVA. Para tomarem ciência de que
foi designado para 18/12/2002, as 14:00 horas, audiência de
intrução e julgamento e, se houver necessidade, efetuem o pa-
gamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, e, para o au-
tor manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça.
DR. LUIZ MANRIQUE e DR. JOSE ROBERTO BALESTRA

33.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-787/1998-JOAO
ALVES DE SIQUEIRA x FRANZOI E FRANZOI LTDA.
“...Trata-se de embargos de declaração nos quais o autor alega
ter havido omissão no julgado quanto à análise das provas do-
cumentais carreadas aos autos. Segundo a moldura do cânon
instrito no art. 535, do CPC, os embargos de declaração con-
substanciam instrumento processual destinado a expungir do
julgamento obscuridade ou contradições, ou ainda, para suprir
omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Ju-
ízo ou Tribunal, podendo a eles ser conferido efeito infringente
ou modificativo, desde que para suprir os citados defeitos, o
que não se vislumbra na espécie. Não se prestam, portanto, a
um reexame da matéria de mérito decidida, razão pela qual
devem ser rejeitados. Diante do exposto, rejeito os embargos...”
DR. VICENTE DE PAULA XAVIER

34.-PEDIDO DE FALENCIA-72/1999-PLASTITEC IND. DE
COMPONENTES LTDA x CATANIO E CIA LTDA. “...Diga a
requerida sobre a petição de fls. 94/95, no prazo legal...” DR.
ENI DOMINGUES

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/1999-JORGE LUIZ GA-
LHERA x BANCO DO BRASIL S/A. “...Diante de todo o ex-
posto, indefiro todas as preliminares suscitadas pelo embar-
gante e, no mérito, Julgo Parcialmente Procedente o pedido
inicial para o fim de: a) reconhecer que, no processo principal
apensado, autos nº 161/97 há excesso de execução na exigên-
cia de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, a partir da
cédula rural pignoratícia nº 95/00095-X, de 31.08.95, acostada
às fls. 76/78 daquele aludido feito; b) reconhecer que há exces-
so de execução pela prática de capitalização mensal de juros,
posto que o Decreto-lei nº 167/67 só permite a capitalização
semestral; c) reconhecer a ilegalidade da atualização monetá-
ria com base na TR e determinar a substituição deste índice
pela média do INPC, do IBGE, e do IGP-DI, da FGV; d) reco-
nhecer que há excesso de execução no processo principal no
que pertine à exigência de comissão de permanência e, conse-
quentemente, determino que, em época oportuna, o cálculo da
dívida seja refeito, expungindo-se tal encargo, nitidamente ile-
gal à luz do Decreto-lei nº 167/67, além do ilíquido, conforme
fundamentação supra. Improcedem todos os demais pedidos
formulados na prefacial. Oportunamente, após o trânsito em
julgado, terá o embargado de apresentar nova memória de cál-
culo, extirpando os excessos e compensando tudo o que se pa-
gou indevidamente pelo embargante. Levando-se em conside-
ração as matérias preliminar e de mérito, tenho a parte embar-
gante como vencida em maior parte, motivo pelo qual a conde-
no a pagar 60% (sessenta por cento) das custas processuais, ao
passo que condeno o embargado a pagar os 40% (quarenta por
cento) restantes. Condeno a parte embargante a pagar, também,
os honorários advocatícios do Dr. Procurador do embargado,
os quais arbitro em R$ 900, (novecentos reais). Por outro lado,
condeno o embargado a pagar os honorários do Dr. Procurador
do embargante, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais). De-
cido com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, e 21, caput, do CPC.
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P.R.I...” DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e DR.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS

36.-ORD DE ANULACAO DE TITULOS-128/1999-FRANZOI
E FRANZOI LTDA x ARADIESEL- ASS.TEC.EM BOMBAS
INJ.REPAR.DE MOT.RODO. “...Diante de todo o exposto,
Julgo Procedente o pedido inicial destes autos principais de nº
128/90, bem como dos autos da ação cautelar de sustação de
protesto em apenso, nº 610/98, para o fim: a) declarar inexis-
tente a obrigação que vincula a autora à ré, a qual está repre-
sentada pela duplicata objeto deste feito e do processo acessó-
rio em apenso; b) decretar a nulidade da referida duplicata,
tornando definitiva a sustação do protesto do título em ques-
tão, restando confirmada a liminar concedida às fls. 26/27 do
processo cautelar em apenso; c) condenar a ré indenizar a auto-
ra pelos danos materiais sofridos e comprovados documental-
mente nos autos, conforme fundamentalmente supra. Improce-
de o pedido de condenação da ré a pagar prejuízos não com-
provados (lucros cessantes) e que não se relacionam com a má
execução dos serviços constatada, bem como improcede o pe-
dido de condenação da requerida a pagar indenização a título
de danos morais. Condeno a demanda no pagamento das custas
processuais de ambos os feitos declinados acima, e no paga-
mento dos honorários advocatícios do Dr. Procurador da de-
mandante, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, considerando a natureza e importância desta, o
tempo exigido para o seu acompanhamento e o grau de zelo
profissional demonstrado, o que faço com base no artigo 20,
parágrafo 3º, do CPC. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao
Cartório de Protestos de títulos e Documentos desta Comarca,
dando-lhe ciência desta decisão, de modo que ultime os atos
que lhe incumbe, observando-se a legislação respectiva e o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Também após o trânsito em julgado, levante-se a caução con-
cretizada no processo cautelar apensado (fl. 48). P.R.I...” DRA.
CASSIA DENISE FRANZOI e DR. AFRANIO MAYER FER-
NANDES DE SOUZA

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/1999-USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA x O ESTADO DO PARA-
NA. “...Recebo o recurso de Apelação de fls. 231/265, vez que
tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (Código
de Processo Civil, art. 520). Intime-se o apelado para, queren-
do, apresentar contra-razões, no prazo de quinze dias...” DR.
DIRCEU GALDINO e DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

38.-DESPEJO-515/1999-ALAIR ZAGO x LIGIA CARVALHO
ALMENARA e outros. Para manifestar-se ante a nomeação de
bens a penhora. DRA. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/1999-COMERCIAL
LAVA RAPIDO TROPICAL LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA. Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 192,51. DR. DOUGLAS
GALVAO VILARDO

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-668/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILVA ROCHA DE
OLIVEIRA. Para, querendo, promover a execução da senten-
ça. DR. LAURO FERNANDO ZANETTI

41.-EX EMPTO-678/1999-COMERCIAL DESTRO LTDA x
COMERCIAL DE GEN ALIM CRISTO REI LTDA. Para pro-
moverem o andamento na ação. DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOUT e DRA. ALESSANDRA TAKAKI

42.-PRESTACAO DE CONTAS-725/1999-CLINICA DE
OLHOS DR. MAZZARIN S/C LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A. “...Manifeste-se o requerido, em 05 (cinco) dias...” DR.
JOSE FRANCISCO PEREIRA

43.-FALENCIA-735/1999-COMPANHIA SIDERURGICA
BELGO MINEIRA x CALDEIRARIA PARANA LTDA. “...Ho-
mologo, por sentença. para que surta seus regulares efeitos, e
tendo em conta a concordância do MP (fls. 134v), a trasação
noticiada, e declaro extinto o processo, o que faço fulcrado no
art. 269, III, do CPC. Autorizo o levantamento da quantia de-
positada. Expeça-se o alvará. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I...” DR. MILTON PLACIDO DE CASTRO e DRA. LU-
CIANE ALBERTINI C. DOS SANTOS

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2000-JOANA ALVES DE
MAGALHAES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 40,33. DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

45.-PEDIDO DE FALENCIA-199/2000-MCL INDUSTRIA
ELETRO ELETRONICA LTDA. x MARINGA MATERIAIS
ELETRICOS LTDA. “...Diga a autora sobre as petições de fls.
120 e 124, assim como os comprovantes de depósitos de fls.
123 e 125...” DR. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

46.-ACAO DE COBRANCA-280/2000-COND. RES. FLAM-
BOYANT x JOSE DE SOUSA ANDRADE. Para, querendo,
promover a execução da sentença. DR. HELENO GALDINO
LUCAS-

47.-INDENIZACAO-311/2000-BRAZ ISMAEL VENDRAMI-
NI x ESTANCIA ZAUNA LTDA e outros. Para, querendo, no
prazo comum de dez dias, manifestarem-se sobre os documen-
tos de fls. 125/135 bem como, para tomarem ciência de que foi
designada audiência de instrução para o dia 06/11/02, as 15:30
horas, ficando inclusive intimados de que dispõem do prazo de
até dez dias antes do ato para arrolarem suas testemunhas, sob
pena de preclusão. DRA. CATARINA APARECIDA CABRI-
OTTI, DR. ORLANDO ALEXANDRINO e DR. CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES

48.-DECLARAT DE NULIDADE TITULO-358/2000-EMPO-
RIO DE CAMISAS IND. E COM. LTDA x TECELAGEM
HUDTELFA LTDA/CAMBIO. Para retirarem as cartas preca-
tórias, bem como, para, o requerido, tomar ciência do contido
na ata da audiência de fl. 80, na qual consta que a audiência de

instrução e julgamento foi redeesignada para o dia 24/02/2003,
as 13:30 horas. DR. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e DR. ALOISIO MARCOTTI

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2000-PAULO ROBER-
TO PODESTA x MELO, MORA E CIA LTDA. Para promove-
rem andamento na ação. DR. SIDNEI ALZIDIO PINTO e DR.
ISRAEL LIUTTI

50.-DECLARATORIA DE NULIDADE-367/2000-CHEINA-
INDUSTRIA DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x ME-
RIDIONAL LEASING S/A. “...Intimem-se as partes da pre-
sente decisão (fls. 357-357/verso) e de que dispõem do prazo
comum de dez dias, sob pena de preclusão, para oferecimento
de quesitos e indicação de assistentes técnicos, querendo (no
mesmo prazo, como deliberado supra, terá o requerido de jun-
tar a documentação que foi especificada)...” DR. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO e DR. BLAS GOMM FILHO

51.-PEDIDO DE FALENCIA-370/2000-CAMBUCI IMPOR-
TADORA LTDA. x MOVING SPORT COM. CALCADOS
LTDA. Para que manifeste expressamente se deseja a conver-
são desta ação em habilitação de crédito. DRA. CELI MAYU-
MI FURUKAWA

52.-MONITORIA-390/2000-BB - FINANCEIRA S/A. x
CLEON ZOROASTRO DE CASTRO CABRAL. Para mani-
festar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 67/ver-
so. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

53.-ACAO DE COBRANCA-457/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA. e outros x JOSE
LONI FILHO. “...Por essas razões, Julgo Improcedente o pedi-
do. Por sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas e
verba honorária que arbitro em R$ 300,00, levando em consi-
deração os parâmetros traçados pelo art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. P.R.I...”; “...Por isso, recebo o recurso e dou-lhe provi-
mento, para que conste da sentença: “condeno o autor no paga-
mento...”, e não como constou. No mais permanece íntegra a
sentença, como lançada...” e Diante do exposto, acolho os
Embargos Declaratórios apresentados e os Julgo Improceden-
tes, vez que inexiste omissão na sentença recorrida. Registre-
se, atentando-se para o disposto no item 2.2.14 do Código de
Normas. P.I...” DR. LOURIVAL P. DOS SANTOS, DR. DIR-
CEU VERONEZE e DR. CARLOS ANTONIO ASSINELI FI-
LHO

54.-REPARACAO DE DANOS-589/2000-ANTONIO JUNG x
DINAMILHO CAROL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e
outros. Para retirar o ofício solicitado. DR. ANTONIO MAN-
SANO NETO

55.-RESCISAO DE CONTRATO-592/2000-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x FERNANDO MENDES LOURO.
“...Indefiro o pedido de fl. 85. O código 454 do CPC só tem
aplicação se for realizada a audiência de instrução e julgamen-
to tratada nos artigos 450 a 453. No caso em tela, a olhos vis-
tos, “data venia”, não houve instrução, pois as próprias partes
assinalavam que não tinham provas a produzir. Logo, se não
foram produzidas novas provas, não há que se falar em alega-
ções finais. Intime-se a parte requerida e voltem de imediato
concluso...” DR. ANIBAL BIM

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2000-JOSE ALVES
CAETANO RODRIGUES e outros x BANCO BRADESCO S/
A. “...Diante do exposto na decisão de fls. 282, determino o
seguinte: a) que as partes prestem esclarecimentos sobre a ação
revisional (fase, se lá realmente se debate o mesmo contrato
ora em execução, etc); b) que as partes esclareçam se realmen-
te querem ver realizada a audiência de instrução e julgamento
designada a fl. 281, que parece ser desnecessária; em caso po-
sitivo, deverão dizer o que a prova oral poderá elucidar no caso
vertente. O prazo para manifestação é de dez dias (prazo co-
mum). No silêncio das partes, a audiência será cancelada...”
DR. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA e DR. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

57.-INDENIZACAO-41/2001-SONIA MARIA DE LIMA JE-
SUS x CANIPO COMERCIO DE CALÇADOS LTDA-JOR-
ROVI CALÇADOS. Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais (50% mais baixa) no valor de R$ 112,30. DR. ANTO-
NIO RAMALHO XAVIER

58.—257/2001-CAMPO E LAVOURA COM. E REP. DE
PROD. AGROPECUARIOS x MOGIANA ALIMENTOS S/A.
“...Manifeste-se o autor sobre a exceção de incompetência
arg•ida na petição de fls. 552/553, no prazo de 5 (cinco) dias...”
DR. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

59.-MONITORIA-285/2001-SOEDMAR - SOCIEDADE EDU-
CACIONAL DE MARINGA x CARMEM HERNANDES BAR-
BOSA. Para retirar os documentos desentranhados. DR. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES

60.-REPARACAO DE DANOS-298/2001-IRONILDE GOBET-
TI x ALVARO MEURER e outros. “...Considerando que nos
autos nº 766/98 já há data designada para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento (fls. 282/284 daquele feito),
determino que sejam intimados os requeridos para oferecerem
contestação, em quinze dias, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos narrados na inicial, conforme o dis-
posto nos artigos 285 e 319 do CPC (vale registrar que os réus
já têm ciência desta ação - v. fls. 29/31 e 77/78, motivo pelo
qual não se deve falar em nova “citação”, mas, sim, em “inti-
mação” para oferecimento de defesa); A intimação deverá se
efetivar na pessoa do Dr. Advogado constituído pelas requeri-
das. Independentemente do determinado supra, a ser cumprido
desde logo, intime-se a parte autora para, em cinco dias, efetu-
ar o preparo das custas processuais e reconhecer o Funrejus...”
DR. VALMIR BRITO DE MORAES e DR. ODAIR VICENTE
MORESCHI

61.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-318/2001-JOSE

CLAUDIO RODRIGUES x MARMORARIA COLOMBO.
“...Designo o dia 18/11/2002, às 16:30 horas, para a realização
da audiência tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a
conciliação das partes e, assim não ocorrendo, haverá delibera-
ção sobre as questões processuais pendentes, fixação dos pon-
tos controvertidos e especificação das provas a serem produzi-
das. Fundamental será a presença de todos os interessados, seja
para a efetivação de composição amigável, ou, se isso não for
possível, para que as partes efetivamente especifiquem as pro-
vas a serem produzidas. A ausência de algum dos interessados,
portanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-
se as partes...” DRA. LECIR MARIA SCALASSARA e DRA.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI

62.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-340/2001-WAL-
MIR BARRIONUEVO MONTEIRO x VALDECIR CARLOS
TRINDADE. “...O juízo indeferiu a preliminar de ilegitimida-
de passiva alegada na contestação de fls. 154/156, consideran-
do que é o requerido que figura como “portador” do título apon-
tado em protesto no documento de fl. 15. No processo princi-
pal, após a devida instrução, pode até ser que o ora requerido
seja eximido de responsabilidade, todavia, como se denota, isso
é matéria de mérito a ser apreciada oportunamente. O juízo deu
este feito por saneado e determinou que seja aguardado o ajui-
zamento da ação principal, o que ainda não ocorreu em razão
de que ainda não há nos autos em tela comunicação da efetiva-
ção da liminar. Portanto, com base no art. 806 do CPC, não é
possível se revogar a liminar...” DR. VALDECIR CARLOS
TRINDADE

63.-MANDADO DE SEGURANCA-395/2001-HUGO LE-
ANNDRO GALDIOLI x MAGNIFICO REITOR DA CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPER. “...Vistos e examinados
estes autos de Ação de Mandado de Segurança em que é impe-
trante Hugo Leonardo Galdioli e impetrado o Magnífico Reitor
do Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringá -, infere-
se que o feito há de ser extinto, vez que o impetrante não im-
pulsionou a ação em questão, mesmo tendo sido intimado para
tanto (v.fls.23). Diante do exposto, Julgo Extinto o presente
processo, com base no artigo 267, inciso III, do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se...” DR. MAYCON
COELHO

64.-BUSCA E APREENSAO-414/2001-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x GENNI GOMES DE
OLIVEIRA. “...Homologo, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, via de
conseq•ência, decredto a extinção do processo, com fulcro no
inciso VIII do artigo 267, do Código de Processo Civil. Custas
na forma ajustada entre as partes. Intimem-se...” e “...Indefiro
o pedido de fl. 24, pois seu ilustre subscritor não tem procura-
ção nos autos. Intime-se e, não obstante, certifique-se o trânsi-
to em julgado da r. decisão de fl. 23 e arquivem-se imediata-
mente estes autos, dando-se baixa na distribuição...” DR. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e DR. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-596/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x N N AUTO SERVICO LTDA e outros.
Para manifestar-se ante o laudo de avaliação de fls. 30. DR.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-619/2001-SHELL
BRASIL S/A x FAZ PUB DO ESTADO DO PARANA. “...Inti-
mem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, sob pena
de preclusão, esclarecerem se têm outras provas e produzirem
ou se entendem que a lide comporta julgamento antecipado.
Caso queiram produzir provas, terão as partes de especificar o
meio escolhido e justificar a sua necessidade, sob pena de in-
deferimento...” DR. HENRIQUE GAEDE e DR. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

67.-REVISAO DE CONTRATO-621/2001-MASCULINALE
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO SANTAN-
DER S/A. “...Sendo assim, determino que os litigantes, no pra-
zo comum de cinco dias, esclareçam se efetivamente têm pro-
posta para fins de acordo, de modo que, então, possa ser desig-
nada a audiência tratada acima. Caso não tenham concreta in-
tenção de transigirem, deverá o Banco requerido, no mesmo
prazo, especificar quais são exatamente os “novos” documen-
tos que protestou pela juntada à fl. 138, sob pena de preclusão
e indeferimento. Vale dizer, na hipótese de inexistir interesse
na composição amigável, o feito será saneado por escrito ou,
até, se possível, será proferido sentença desde logo...” DR.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e DRA. CA-
ROLINE GARCETE

68.-ACAO DE COBRANCA-637/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALECIO
ALVES. Para tomar ciência de que foi designado para 03/12/
2002, as 13:30 horas, audiência de conciliatória e, informar o
atual endereço do requerido, haja vista a devolução da Carta
citatória AR/MP de fl. 109. DR. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK

69.-REVISIONAL-720/2001-ISRAEL DE BARROS SANTOS
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. “...Homo-
logo, para que surte seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, via de conseq•ência, decreto a
extinção do processo, com fulcro no inciso III do artigo 269,
do CPC. Defiro a isenção de 50% de eventuais custas proces-
suais pertencentes ao autor, por ser este beneficiário da justiça
gratuita. Os 50% restantes de eventuais custas processuais de-
vem ser pagos pelo réu. P.R.I. Oportunamente, arquive-se...”
DR. ELIZEU DE CARVALHO e DRA. ROSILENE PROSPE-
RO

70.-RESCISAO DE CONTRATO-728/2001-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x LUCIANO QUEIROZ DA SIL-
VA. Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 18,71. DR. JOSE MIGUEL GIMENEZ

71.-REVISAO DE CONTRATO-744/2001-COMERCIAL DE

BEBIDAS PONTAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A. Para
tomarem ciência de que foi designado para 09/12/2002, as 13:30
horas, audiência conciliatória e, se houver necessidade, efetu-
em o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça. DR.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e DR. OSCAR
IVAN PRUX

72.-INTERDICAO-759/2001-ELVIRA MINOTTI x LUCIA
BOSELLI. Para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 29 e documento de fl. 30. DR. JOAO PAULO
GARCIA CATTO

73.-INDENIZACAO-763/2001-ADRIANO PERINI x O DIA-
RIO DO NORTE DO PARANA. “...Designo o dia 19/11/2002,
às 16:00 horas, para a realização da audiência tratada pelo arti-
go 331 do CPC, onde se tentará a conciliação das partes e,
assim não ocorrendo, haverá deliberação sobre as questões pro-
cessuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e espe-
cificação das provas a serem produzidas. Fundamental será a
presença de todos os interessados, seja para a efetivação de
composição amigável, ou, se isso não for possível, para que as
partes efetivamente especifiquem as provas a serem produzi-
das. A ausência de algum dos interessados, portanto, poderá
lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-se as partes...”
DR. ARI ALVES PEREIRA e DR. FUAD ESPER CHEIDA

74.-FALENCIA-11/2002-JOANETA CALÇADOS LTDA x
MOVING SPORT COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. Para
que manifeste expressamente se deseja a conversão desta ação
em habilitação de crédito. DR. ALCEMAR LEMES PEREIRA

75.-MONITORIA-107/2002-BANCO DO BRASIL S/A x SO-
NIA REGINA FACHIN. Para retirar edital de citação, e, poste-
riormente, proceder a juntada do comprovante de publicação
do mesmo. DR. HEBERT EGIDIO ASSMANN

76.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-197/2002-DIVA FOR-
NAZA MARCHIOTTI x FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS LTDA e outros. “...Diante do exposto, com fulcro
nos artigos 9º, inciso III, e 63, parágrafo 1º, letra “b” da Lei nº
8245/91, Julgo Procedente o pedido da autora para o fim de
decretar o despejo da primeira requerida, concedendo-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária, sob pena
de expedição do respectivo mandado para concretização da
decisão. Com fundamento no artigo 62, inciso I, da mesma Lei
acima referida, condeno todos os réus ao pagamento dos alugu-
éis e acessórios da locação pleiteados na inicial e inseridos no
contrato de fls. 07/07-b dos autos, bem como dos que se vence-
rem até a data da efetiva desocupação do imóvel, acrescidos de
correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir dos vencimentos. Por fim, condeno os requeridos
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios do Dr. Procurador do requerente, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que a
causa foi julgada antecipadamente, sem se exigir tempo acen-
tuado da parte autora, apesar do bom trabalho apresentado.
Consoante o que determina os artigos 63, parágrafo 4º, e 64, da
mesma Lei nº 8.245/91, fixo o valor da caução, na hipótese de
execução provisória, em 12 (doze) meses de aluguel. P.R.I...”
DR. VALTER SIMOES DE MELO

77.-FALENCIA-206/2002-CAMBUCI S/A x MOVING SPORT
COMERCIO CALÇADOS LTDA. Para que manifeste expres-
samente se deseja a conversão desta ação em habilitação de
crédito. DRA. CELI MAYUMI FURUKAWA

78.-ACAO DE COBRANCA-248/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO HYDE PARK BOULEVARD x ALEXANDRE ROBER-
TO DE OLIVEIRA e outros. Para tomar ciência de que foi de-
signado para 09/12/2002, as 14:30 horas, audiência de concili-
ação e, para manifetar-se ante a devolução das cartas citatórias
(AR/MP). DR. SERGIO SAES

79.-ACAO DE COBRANCA-259/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SILVINO
NAZARI. Para tomar ciência de que foi designado para 09/12/
2002, as 15:00 horas, audiência de conciliação e, se houver
necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. DR. GERALDO NILTON KORNEICZUK

80.-ACAO DE COBRANCA-261/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x VALDE-
VINO BRESSANI E OUTROS. Para tomar ciência de que foi
designado para 10/12/2002, as 14:00 horas, audiência de con-
ciliação e, se houver necessidade, efetue o pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. DR. GERALDO NILTON
KORNEICZUK

81.-ACAO DE COBRANCA-262/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x JUSTINO
TEODORO DE FREITAS. Para tomar ciência de que foi desig-
nado para 10/12/2002, as 14:30 horas, audiência de concilia-
ção e, se houver necessidade, efetue o pagamento das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. DR. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK

82.-ACAO DE COBRANCA-263/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DE AGRICULTURA CNA e outros x ANTONIO
PEREIRA CASTANHEIRA. Para tomar ciência de que foi de-
signado para 10/12/2002, as 15:00 horas, audiência de concili-
ação e, se houver necessidade, efetue o pagamento das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. DR. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK

83.-ACAO DE COBRANCA-264/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LAURO DE
OLIVEIRA MUNHOZ. Para tomar ciência de que foi designa-
do para 11/12/2002, as 13:30 horas, audiência de conciliação
e, se houver necessidade, efetue o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. DR. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK

84.-MEDIDA CAUTELAR-266/2002-OLIVIO BRAMBILLA
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e outros x SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE
MARINGA. “...Vistos e examinados estes autos de Ação de
Medida Cautelar, em que são requerentes Olivio Brambilla e
Marina Belini Brambilla e requerida Secretaria Municipal da
Fazenda do Município de Maringá na pessoa do Secretário de
Fazenda do Município de Maringá, infere-se que o feito deve
ser extinto, tendo em vista o requerimento de desistência da
ação pelo autor às fls. 38. Diante do exposto, Julgo Extinto
este processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se...” DR. OLI-
VARDE FRANCISCO DA SILVA

85.-ACAO DE COBRANCA-287/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NICOLA
DANTE NETO. Para tomar ciência de que foi designado para
12/12/2002, as 14:30 horas, audiência de conciliação e, se hou-
ver necessidade, efetue o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. DR. GERALDO NILTON KORNEICZUK

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-300/2002-VICTORIANNA
AUTO CENTER LTDA-ME x GEBHARDT MORIGI E CIA
LTDA. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça. DR. JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO

87.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-BV FINANCEIRA S
A - CREDITO, FINANCIAMNTO E INVEST x LUCIANE DA
SILVA. Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de
Justiça e documentos de fls. 23/26. DR. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JR

88.-DECLARAT DE INEXT DE REL JUR-341/2002-COTEL
- COMERCIAL E TECINICA DE ELETRICIDADE LTDA x P
C FERRAZ E CIA LTDA. Para, querendo, impugnar a contes-
tação no prazo legal. DR. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-386/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARING£ x
JAIR FELIPE DE SOUZA. “...Vistos e examinados estes autos
de Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é
exeq•ente Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringá e
executado Jair Felipe de Souza, ambos devidamente qualifica-
dos, infere-se que o credor desistiu da ação antes mesmo de ser
cumprido o despacho inicial (v. fls. 19/20). Diante do exposto,
Homologo o pedido de desitência e Julgo Extinto o processo,
com base no artigo 569 do CPC. Custas pelo desistente. Homo-
logo o pedido de desitência do prazo recursal. Desentranhem-
se o cheque de fl. 15, deixando cópia do mesmo nos autos, e,
então, devolva-se o original ao credor, mediante recibo. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se...” DR. CARLOS ALEXANDRE
MORAES

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-453/2002-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA DETRA
x JOAO REINEIRO FISHER. “...Recebo a presente Exceção e
determino a suspensão do processo principal, até decisão final
deste incidente. Certifique-se nos autos principais e intime-se
o excepto para se manifestar no prazo de dez dias...” DRA.
DANIELA DE OLIVEIRA F ALMENARA

91.-ORDINARIA-466/2002-UNIAS RAMALHO DE ARRU-
DA x MUNICIPIO DE MARINGA. “...Diante do exposto, In-
defiro o pedido de antecipação da tutela jurisdicional...” Para
efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial
de Justiça. DR. AVANILSON ALVES ARAUJO

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-471/2002-VALDE-
CIR DOS SANTOS PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. Para efetuar o pa-
gamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça.
DRA. MARIA CRISTINA NASCIMENTO

93.-INTERDICAO-476/2002-LUZINETE DA SILVA SOUZA
x FATIMA MARIA DE SOUZA. Para tomar ciência de que foi
designado para 30/09/2002, as 16:00 horas, audiência de inter-
rogatório. DR. ADRIANA CRISTIANA ZIRONDI ROCHA

94.-BUSCA E APREENSAO-497/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x SIDIMAR
PEREIRA DA SILVA. “...Vistos e examinados, infere-se dos
documentos anexados as fls. 11/16 que o requerido descum-
priu obrigação estipulada contratualmente com o autor. Destar-
te, ao Juízo compete conceder a liminar pleiteada, já que assim
determina a norma do artigo 3º, caput, do Decreto-lei nº 911/
69. Diante do exposto, defiro o pedido liminar de busca e apre-
ensão do bem descrito na exordial. No entanto, como o próprio
autor confessa que o requerido já pagou 20 das 24 prestações
convencionadas (e quem sabe pagaria o restante se fosse pes-
soalmente notificado, o que não ocorreu à fl. 14, verso), deter-
mino que, cumprida a liminar, o próprio requerido permaneça
como fiel depositário do bem, incumbindo ao Sr. Oficial de
Justiça intimá-lo de que deverá guardar o bem e zelar pelo
mesmo, sob pena de ser decretada dua prisão civil...” Proceda,
ao autor, o pagamento das diligências necessárias. DRA. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES

95.-NOMEACAO DE TUTOR-500/2002-SIMAO DE OLIVEI-
RA x PAULO ALEXANDRE OLIVEIRA. “...Diante do exposto,
Julgo Procente o pedido inicial para o fim de conceder a tutela de
Paulo Alexandre de Oliveira ao requerente Simão de Oliveira,
mediante o devido compromisso. Dispenso a especialização de
hipoteca tratada nos artigos 418 do Código Civil e 1.188 do Esta-
tuto Processual Civil, acolhendo, assim, o Parecer Ministerial já
apontado. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº 1060/50, pois
defiro o pedido de gratuidade da Justiça formulado na prefacial. O
competente termo poderá ser expedido antes mesmo do trânsito
em julgado. Dentro do prazo de cinco dias após o matrimônio, o
tutor nomeado deverá apresentar a certidão de casamento de Pau-
lo e Vanessa, como pugnado pelo Ministério Público. P.R.I...” DRA.
SIMONE APARECIDA FIGUERIREDO

96.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-HSBC BANK BRA-

SIL S/A x ADEMIR DOMINGUES EUSEBIO. Para retirar o
ofício solicitado. DR. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO

97.-EXECUCAO FISCAL-765/1987-FAZ. PUB. DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x TUPAN DE AGUIAR BORGES. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 21,61.
DR. ALEXANDRE VENANCIO

98.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x BARBOSA’S VIDROS LTDA. Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 229,92. DR.
MARCOS ANDRE DA CUNHA

99.-EXECUCAO FISCAL-197/2000-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA. x MOACIR SILVERIO. Para informar o
atual endereço do requerido. DR. SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR

100.-EXECUCAO FISCAL-11/2001-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x ESPOLIO DE IGNEZ LEONARDO
GUILHERME e outros. Para firmar o termo de penhora. DR.
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

101.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE ARAPONGAS - PR -UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARLENE
DA SILVA AGUIAR. Para efetuar o pagamento das diligências
necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. ROBERTO LA-
FFRANCHI

102.-CARTA PRECATORIA-167/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR -JOAO
COLTRE x SOLOMAR LTDA. Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 56,51. DR. ALYSSON FER-
NANDO MARTINS

103.-CARTA PRECATORIA-213/2002-Oriundo da Comarca de
5 VARA CIVEL DA COMARCA DE PRES. PRUDENT -BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANGELO DE CAMPOS FILHO e ou-
tros. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do
Sr. Oficial de Justiça. DR. IDEVAL INACIO DE PAULA

104.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-41/2002-MUNICIPIO
DE MARINGA x ESCRITORIO NIPO BRASILEIRO S/C
LTDA. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. ALE-
XSANDER APARECIDO GONCALVES, DR. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY e DRA. WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS
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1. ANULAÇÃO – 231/02 – Jossemar Deon X Vilmar Machado
de Souza - 1. Sem prejuízo de eventual julgamento imediato do
processo, digam as partes, em cinco dias, se pretendem efetiva-
mente produzir provas, especificando-a, indicando suas finali-
dades, alcance e real necessidade, mormente se requerida pro-
va pericial. 2. Ressalto a importância do cumprimento adequa-
do da presente determinação tendo em vista a possibilidade de
prolação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de ime-
diato despacho saneador, com ou sem deferimento das provas
indicadas, tendo em vista a possibilidade prevista no nva reda-
ção do artigo 331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode
desde logo designar audiência de instrução e julgamento caso
entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, por-
tanto, esta a oportunidade para efetiva justificação das eventu-
ais provas desejadas. 3. Considere-se, ainda, que de acordo com
o e. STF: “descabe confundir o protesto pela produção de pro-
va com o requerimento especídico, quando a parte interessada
deve justificar a necessidade da prova pretendida” (DJU
28.08.98, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 04.06.98, AÇO 445-5-
ES, ag. Reg., Pleno). – Advs. LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

2. ARROLAMENTO – 18/92 – Espólio de Maria José Ramos –
Com vistas à Fazenda Estadual – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

3. ARROLAMENTO – 195/90 – Espólio de Pedro Mendes Ju-
nior – Apresente o requerente procuração que o habilite a pos-
tular nestes autos, ante os termos restritos da procuração de fl.
61, datada inclusive de julho de 2000. Não obstante se trate de
arrolamento, para evitar prejuízos à requerente mantenho a
nomeação da postulante de fl. 78 como inventariante, até por-
que assim se faz em sobrepartilha, com lavratura do termo que
habilitará a parte a litigar perante a Justiça Federal, isso tudo
assim que trazido aos autos a devida procuração, ou mediante
requerimento e eventual deferimento de aplicação das medidas
cabíbeis para os atos que merecem urgência, de acordo com a
lei – Adv. HÉLIO BUENO DE CAMARGO.

4. ARROLAMENTO – 321/02 – Espõlio de Hercílio Boeno de
Camargo – 1. Nomeio inventariante, independentemente de la-
vratura de termo, a requerente Jacy Mendes Camargo. 2. Apre-
sente-se certidão negativa estadual. 3. Manifeste-se a inventa-

riante, igualmente, sobre o teor do artigo 993, parágrafo único,
II, do CPC – Adv. MARCOS NOBORU HASHIMOTO.

5. ARROLAMENTO – 404/01 – Espólio de Arnaldo Isidora
Maito e outra – Defiro a conversão do feito em arrolamento.
Anotações e retificações devidas. Apresentem-se as certidões
negativas restantes – Advs. RAUL SILVEIRA BOENO e ALO-
ISIO DE CAMARGO FONSECA.

6. AUTORIZAÇÃO – 103/02 – Rubineis Zanella Garcia – Aco-
lho o parecer ministerial, o qual encontra-se apoio na doutrina,
inclusive (cf. Inventários e Partilhas, Sebastião Amorim e Euc-
lides de Oliveira, Ed. Leud. 2001, p. 333/337), e determino a
abertura de vista do processado à Fazenda Pública para que se
manifeste nos autos em cinco dias – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI..

7. AUTORIZAÇÃO – 226/02 – Francieli Lopes Ferreira – Aten-
da-se a cota ministerial retro – Adv. ODILON MARTINS JU-
NIOR.

8. AUTORIZAÇÃO – 281/02 – Espólio de Maria Aparecida
Ribas de Andrade – Sobre a certidão de fl. 27/verso e ante o
conteúdo do parecer ministerial, manifeste-se o requerente em
dez dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEI-
RA

9. AUTORIZAÇÃO – 322/02 – Regina Célia da Luz Deziderio
-  Não obstante o documento de fl. 04, tragam os requerentes
aos autos, por cautela, a certidão de óbito de João Maria Dezi-
derio – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

10. AUTORIZAÇÃO – 352/01 – Merceda Schmidt Schons – 1.
Com apoio na doutrina (cf. Inventários e Partilhas, Sebastião
Amorim e Euclides de Oliveira, Ed. Leud, 2001, p. 333/337),
determino a abertura de vista do processado à Fazenda Pública
para que se manifeste nos autos em cinco dias. 2. Intime-se a
requerente, concomitantemente, para dar andamento aos autos
de arrolamento, cumprindo o despacho de fls. 140 dos autos nº
263/00 e, inclusive, retificando a renúncia de fl. 142, apresen-
tando-a por escritura pública ou termo nos autos – Advs. JUS-
SARA SCHMITT SANDRI e KARINA PUPPI RACHINSKI.

11. BUSCA E APREENSÃO – 04/02 – Banco Bradesco S.A. X
Comabel Com. Repres. Madeira Ltda. – 1. Trata-se de ação de
busca e apreensão ajuizada por Banco Bradesco S.A., em face
de Comabel Com. Rep. Madeira Ltda. A autora requer a desis-
tência da ação, com o que concordou a parte adversa, ressal-
vando direitos que entende devidos a serem postulados oportu-
namente. 2. Havendo conseso entre as partes, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito na forma do artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. 3. Custas remanescentes
pela autora, a qual é condenada ao pagamento de honorários
advocatícios, com base no artigo 20, parágrafo quarto, do CPC,
em 10% sobre o valor dado à causa, tendo em vista, principal-
mente, a forma pela qual ocorreu o término da celeuma, mas de
acordo com o trabalho do procurador da requerida, mormente
o zelo destinado à causa. A propósito: “Se a ré, tendo sido de-
vidamente citada, apresentou contestação, antes da desistência
da ação pela autora, a condenação em honorários impõe-se,
mas não em valor fictício, expressivamente irrissório (TRF 2ª
R. – AC 98.02.32550-3 – RJ – 2ª T. – Rel. Juiz Castro Aguiar –
DJU 21.06.2001)”. 4. Oportunamente, promova-se a baixa,
mediante comunicações devidas, de acordo com o Código de
Normas – Advs. FRANCINE FREDERICO e EXPEDITO EU-
GÊNIO STEFANELLO LAGO.

12. BUSCA E APREENSÃO – 140/98 – Banco Meridonal do
Brasil S.A. X José Juvenil Pacheco dos Santos – Tendo havido
prestação jurisdicional e já extinto o processo (art. 269, I, do
CPC), arquivem-se os presentes autos observandas as formali-
dades legais – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO.

13. BUSCA E APREENSÃO – 15/99 – Banco Meridional do
Brasil S.A X Edinilson Andolhe – Diante disso, Julgo Proce-
dente o pedido, torno definitiva a liminar concedida e consoli-
do posse e propriedade do bem descrito na inicial em mãos do
autor. Arcarpa o requerido com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono da demandante, fixados em
R$300,00 ante a total simplicade da causa e ausência de maio-
res esforços pelo procurador do requerente – Adv. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

14. BUSCA E APREENSÃO – 169/98 – Banco Meridonal do
Brasil S.A. X Pedro José Dal Bem – Já houve a prestação juris-
dicional, com extinção do processo com julgamento do mérito
(artigo 269, I, do CPC). 2. Pendente ainda execução dos hono-
rários. Porém, tendo em vista o teor da petição de fl. 124, de-
terminando o arquivamento do feito na forma do CN, 5.8.12,
pois suspendo a execução com fulcro no artigo 791, III, CPC –
Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI.

15. BUSCA E APREENSÃO – 170/98 – Banco Meridonal do
Brasil S.A. X Orlanda Candeia de Carvalho – Tendo havido
prestação jurisdicional e já extinto o processo (art. 269, I, do
CPC), arquivem-se os presentes autos observandas as formali-
dades legais – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO.

16. BUSCA E APREENSÃO – 263/02 – Banco Dibens S.A. X
Darci Castanho da Glória – Diante disso, julgo Procedente o
pedido, torno definitiva a liminar concedida e consolido posse
e propriedade do bem e honorários advogatícios ao patrono da
demandante, fixados em R$300,00 ante a total simplicidade da
causa e ausência de maiores esforços pelo procurador do re-
querente – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

17. BUSCA E APREENSÃO – 264/02 – Banco Dibens S.A. X
Alzenira da Silva – Diante disso, Julgo Procedente o pedido,
torno definitiva a liminar concedida e consolido posse e pro-
priedade do bem descrito na inicial em mãos do autor. Arcará a
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requerida com as custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono da demandante, fixados em R$300,00 ante a total
simplicidade da causa e ausência de maiores esforços pelo pro-
curador do requerente – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES.

18. BUSCA E APREENSÃO – 265/02 – Banco Dibens S.A. X
Leandro Luiz dos Santos – Diante disso, Julgo Procedente o
pedido, torno definitiva a liminar concedida a consolido posse
e propriedade do bem descrito na inicial em mâos do autor.
Arcará o requerido com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao patrono da demandante, fixados em R$300,00
ante a total simplicidade da causa e ausência de maiores esfor-
ços pelo procurador do requerente – Adv. EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES.

19. BUSCA E APREENSÃO – 266/02 – Banco Dibens S.A. X
Paulo Giovani dos Santos – Diante disso, julgo Procedente o
pedido, torno definitiva a liminar concedida e consolido posse
e propriedade do bem e honorários advogatícios ao patrono da
demandante, fixados em R$300,00 ante a total simplicidade da
causa e ausência de maiores esforços pelo procurador do re-
querente – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

20. BUSCA E APREENSÃO – 342/01 – Banco Ford S.A. X
Ind. Com. de Mads. Jucianara Ltda. – Nada mais resta a ser
discutido nos autos. Já houve a prestação jurisdicional, nos ter-
mos da sentença de fls. 47, tendo o processo sido extinto sem o
julgamento do mérito. 2. Estava pendente apenas a entrega do
veículo. A requerida diz não mais Ter interesse em reavê-lo. O
autor diz Ter interesse em devolvê-lo. Ora, ante o impasse cri-
ado, não precisa o Poder Judiciário ficar equacionando interes-
ses patrimoniais quando sua intervenção não mais se faz neces-
sária. O destino do carro poderá ser resolvido, inclusive fora
dos autos, já tendo o juízo tido a cautela de determinar a resti-
tuição do veículo, a qual se mostra improvável ante a manifes-
tação da requerida. De qualquer forma, o presente feito já al-
cançou seu curso normal. O levantamento das quantias deposi-
tadas em fl. 37 foi autorizado pela decisão de fl. 47. Ciência ao
autor do inteiro teor da petição de fls. 61/64. Arquivem-se os
autos, portanto – Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

21. BUSCA E APREENSÃO – 342/97 – Banco Meridional do
Brasil S.A. X itamair Henrique Alves de Ramos – 1. Tra-se de
ação de busca e apreensão ajuizada. Houve prolação de senten-
ça de fls. 47/49, consolidando a propriedade do bem apreendi-
do. Requereu-se a execução das verbas honorárias, havendo
citação (fl. 56).Manifesta-se o exeqüente das verbas honorári-
as requerendo a suspensão do feito, sendo que o Banco afirma
nada mais Ter a reclamar. 2. Efetivamente, o Banco não mais
tem interesse na demanda, retificando-se, destarte, o despacho
de fls. 73. 3. Aguarde-se, pois, no arquivo provisório eventual
manifestação do advogado credor, pois suspendo a execução
com fulcro no artigo 791 do Código de Processo Civil. 4. Pro-
ceda-se de acordo com o Código de Normas, 5.8.12 – Adv.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

22. BUSCA E APREENSÃO – 370/97 – Banco do Estado do
Paraná S.A. X Empório Palmas Ltda., e outros – Sobre a certi-
dão de fls. 97, Diga o exequente – Adv. ANDREY HERGET.

23. BUSCA E APREENSÃO – 408/01 – B.V. Financeira S.A.
X Luiz Carlos França Dangui – Ao preparo – (R$95,62) – Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

24. BUSCA E APREENSÃO – 94/01 – Banco Bradesco S.A.
Mariele Machado Cardoni – Sobre a contestação, diga o autor
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

25. BUSCA E APREENSÃO – 98/02 – Banco Bradesco S.A.
X Trat Maq Agric. Tratelli Ltda. – Renove-se a intimação (des-
pacho de fls. 30) – Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

26. CAUTELAR – 106/02 – Agenor dos Passos Pires X Com-
panhia de Saneamento do paraná – SANEPAR – Decorreu o
prazo legal da suspensão. Intimem-se as partes para manifesta-
ção em cinco dias – Advs. LIA TELLES DE CAMARGO e
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI.

27. CAUTELAR – 17/02 – solimar Zorzan-ME X Sidnei Vieira
– 1. Diga o requerido se há interesse na execução do ônus da
sucumbência, no prazo de 48 horas. 2. Não havendo manifesta-
ção, arquivem-se os autos – Adv. DANIEL RODRIGO AN-
DRADE ANDRASCHKO.

28. CAUTELAR – 190/02 – Safra Comércio e Representações
Ltda. X Dulcídio Faber – 1. Tendo em vista a vontade manifes-
tada por ambas as partes, autorizo a venda do bem arrestado na
forma do artigo 1113, parágrafo terceiro, do CPC, independen-
temente de leilão e como indicado em fl. 80. 2. O montante
arrecado com avenda deverá ser depositado em conta vincula-
da ao juízo, comprovando-se a negociação, preço e modo de
realização do negócio. 1. Fl. 88/89: defiro, ressaltando desde
logo à empresa Codapar que se trata de decisão judicial que
deve ser cumprida – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

29. CAUTELAR – 281/01 – Manoel antonio Camargo Nunes
X Inácio Domingos Mendes Loureiro e outro – Sem prejuízo
de posterior análise das alegações de fls. 124 e seguintes,  ciên-
cia às partes do laudo pericial juntado, facultando-lhes o prazo
de cinco dias para eventuais manifestações – Advs. EMÍDIO
CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e JOAIR RIBAS DE ME-
LLO.

30. CAUTELAR – 323/02 – Luiz Fernando Tesseroli de Si-
queira X Banco Itaú S.A. – Indefiro, portanto, o pleito liminar
requerido pelo autor em toda sua amplitude. Determino, ou-
trossim, seja a parte adversa citada para, querendo, oferecer
contestação no prazo de cinco dias, de acordo com o que deter-
mina o artigo 802 do Código de Processo Civil e com as adver-
tências do artigo 803 do mesmo diploma legal. Deixo por ora,

de terminar o apensamento da presente medida à busca e apre-
ensão que está em andamento na Comarca, entendendo que tal
medida não se justifica na autual situação processual – Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

31. CAUTELAR – 34/02 – Getulio Lima de Abreu X Copel
Distribuição S.A – 1. Audiência preliminar no dia 12 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas. 2. Intimem-se as partes e seus
procuradores para comparecimento, devendo ambas trazer pro-
postas objetivas para fins de acordo, devendo ainda as partes
apresentar em audiência, caso inexistente acordo, justificativa
concreta para a realização de prova pericial, uma vez que será
o feito saneado e desde logo determinadas as provas que serão
produzidas. 3. Faculto às partes, ainda, a indicação dos pontos
que entendem permanecer controvertido e sobre os quais pre-
tendem a produção de prova – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE
CAMARGO e LUIZ CARLOS PASQUALINI.

32. CAUTELAR – 82/02 – Valter Alberto Muller X Luiz Fer-
nando Delavy – Digam as partes, em cinco dias, se pretendem
efetivamente produzir provas, especificando-a, indicando suas
finalidades, alcance e real necessidade – Advs. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO e RAFAEL VIGANÓ.

33. COBRANÇA – 130/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Admir Ramos de Mello – Recebo o
recurso manifestado em ambos os efeitos. Intimem-se os apela-
dos para responderem – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES.

34. COBRANÇA – 131/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Luiz Aroldo Cividini – Recebo o
recurso em ambos os efeitos legais. Intimem-se os apelados
para responderem – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA RO-
CHA LOURES.

35. COBRANÇA – 133/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Eloa Terezinha Bohrer Marcondes –
Defiro o pedido de fls. 105, Nova data para audiência, nos
moldes em que designada em fl. 99: 30 de outubro de 2002, às
13:50 horas. Expeça-se mandado de citação – Adv. NILTON
LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES.

36. COBRANÇA – 162/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira Ribas - Diante de todo
o exposto, julgo procedente o pedido condenando o réu  ao
pagamento da quantia de R$2.871,11, valor a ser atualizado
desde dia 31 de março de 2002 na forma prevista no artigo 600
da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucumbên-
cia, arcará a requerida também com as as custas processuais e
honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória decorrente do julgamento ante-
cipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores dis-
cussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Advs. LIA TELLES DE CAMARGO e HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO.

37. COBRANÇA – 164/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Janne Mary Ribas de Mello - Diante
de todo o exposto, julgo procedente o pedido condenando a réu
ao pagamento da quantia de R$3.287,09, valor a ser atualizado
desde dia 31 de março de 2002 na forma prevista no artigo 600
da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucumbên-
cia, arcará a requerida também com as as custas processuais e
honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória decorrente do julgamento ante-
cipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores dis-
cussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Advs. LIA TELLES DE CAMARGO e JOAIR RIBAS
DE MELLO.

38. COBRANÇA – 165/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X Jairo Celso Benites Baptista - Diante de todo
o exposto, julgo procedente o pedido condenando o réu  ao
pagamento da quantia de R$2.880,86, valor a ser atualizado
desde dia 30 de março de 2002 na forma prevista no artigo 600
da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucumbên-
cia, arcará a requerida também com as as custas processuais e
honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória decorrente do julgamento ante-
cipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores dis-
cussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Advs. LIA TELLES DE CAMARGO.

39. COBRANÇA – 170/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Vinícios Chaves Loureiro - Diante
de todo o exposto, julgo procedente o pedido condenando o réu
ao pagamento da quantia de R$3.776,69, valor a ser atualizado
desde dia 30 de março de 2002 na forma prevista no artigo 600
da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucumbên-
cia, arcará a requerida também com as as custas processuais e
honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória decorrente do julgamento ante-
cipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores dis-
cussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

40. COBRANÇA – 18/01 – Empreiteira Conte Ltda. X Municí-
pio de Palmas – Manifeste-se a parte adversa sobre a petição
de fls. 312/315, em cinco dias – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

41. COBRANÇA – 202/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Manoel Lourenço de Araújo – Com-
plemente o requerente a qualificação do inventariante para que

possa tal pessoa ser citada, nos moldes do artigo 282, II, do
COC, momente indicando o endereço em qual tal pessoa pode-
rá ser encontrada, eis que tal diligência não cabe ao cartório –
Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES.

42. COBRANÇA – 203/02 – Confederação Nacional de Agri-
cultura – CNA X Nelson de Souza Preto – Previamente, mani-
feste-se o autor Sindicaro de Palmas demonstrando sua base
territorial em face da localização do imóvel que daria ensejo à
cobrança, em 05 dias – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES.

43. COBRANÇA – 204/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Neuri Antônio Poletto - Diante de
todo o exposto, julgo procedente o pedido condenando o réu
ao pagamento da quantia de R$1.531,10, valor a ser atualizado
desde dia 31 de março de 2002 na forma prevista no artigo 600
da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucumbên-
cia, arcará a requerida também com as as custas processuais e
honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a total
ausência de dilação probatória decorrente do julgamento ante-
cipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores dis-
cussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOU-
RES e JOAIR RIBAS DE MELLO.

44. COBRANÇA – 207/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Waldemar Mário Casgrande - Diante
de todo o exposto, julgo procedente o pedido condenando o Es-
pólio de Waldemar Mário Casagrande ao pagamento da quantia
de R$1.596,74, valor a ser atualizado desde dia 31 de março de
2002 na forma prevista no artigo 600 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Em fase da sucumbência, arcará a requerida tam-
bém com as as custas processuais e honorãrios advocatícios, os
quais fixo, tendo em vista a total ausência de dilação probatória
decorrente do julgamento antecipado da lide e considerando a
desnecessidade de maiores discussões sobre o tema, em 10%
sobre o valor da condenação, parâmetro efetivamente justo e
consoante regras do art. 20, parágrafo, terceiro, do Código de
Preocesso Civil (mínimo legal) – Advs. NILTON LUIZ PACHE-
CO DA ROCHA LOURES e JOAIR RIBAS DE MELLO.

45. COBRANÇA – 289/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Antonio Alceu Loyola Araújo – Fls.
147: Defiro. Diligências necessárias – Adv. NILTON LUIZ
PACHECO DA ROCHA LOURES.

46. COBRANÇA – 296/01 – Condeferação Nacional da Gri-
cultura – CNA e outros X José Bonifácio Marcondes Baptista -
Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido conde-
nando o réu  ao pagamento da quantia de R$ 9.428,99, valor a
ser atualizado desde dia 30 de setembro de 2001 na forma pre-
vista no artigo 600 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em
fase da sucumbência, arcará a requerida também com as as cus-
tas processuais e honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo
em vista a total ausência de dilação probatória decorrente do
julgamento antecipado da lide e considerando a desnecessida-
de de maiores discussões sobre o tema, em 10% sobre o valor
da condenação, parâmetro efetivamente justo e consoante re-
gras do art. 20, parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso
Civil (mínimo legal) – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES.

47. COBRANÇA – 328/02 – Irmãos Desconsi & Cia. Ltda. X
Omero Rogério Keitel da Rosa – 1. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 13 de novembro de 2002, às 13:30 horas, a
qual deverão comparecer pessoalmente as partes – Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

48. COBRANÇA – 364/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X Severino Schiavini – 1. Manifestem-se as par-
tes sobre eventual composição, consoante previamente sinaliza-
do. 2. Concomitantemente, manifeste-se o requerido sobre a pe-
tição de fl. 132 – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA
LOURES e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA.

49. COBRANÇA – 374/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Renato Pacheco Martins – Sobre a
contestação, diga o autor – Adv. NILTON LUIZ PACHECO
DA ROCHA LOURES.

50. COBRANÇA – 45/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Juracir de Araújo – Sobre a contesta-
ção, digam os autores – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES.

51. COBRANÇA – 46/02 – confederação Nacional da Agricul-
tura – CNA e outros X Ivanilde Aparecida Barrozo - Diante de
todo o exposto, julgo procedente o pedido condenando a réu
ao pagamento da quantia de R$6.333,14, valor a ser atualizado
desde dia 31 de outubro de 2001 na forma prevista no artigo
600 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em fase da sucum-
bência, arcará a requerida também com as as custas processu-
ais e honorãrios advocatícios, os quais fixo, tendo em vista a
total ausência de dilação probatória decorrente do julgamento
antecipado da lide e considerando a desnecessidade de maiores
discussões sobre o tema, em 10% sobre o valor da condenação,
parâmetro efetivamente justo e consoante regras do art. 20,
parágrafo, terceiro, do Código de Preocesso Civil (mínimo le-
gal) – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOU-
RES e JOAIR RIBAS DE MELLO.

52. COBRANÇA – 49/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira dos Santos – 1. Previa-
mente, determino, como requerido pelo autor e para evitar qual-
quer alegação de nulidade, a intimação do peticionário de fls.
102/114 para que apresente comprovação da condição de in-
ventariante da Sra. Maria Aparecida, no prazo de 10 dias –
Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

53. CONCORDATA – 139/01 – Ivone Regina B. Araújo-ME –

Atenda-se à promoção ministerial – Adv. HERODITES TA-
DEU RIBAS PACHECO.

54. CONSIGNAÇÃO – 43/02 – Osvaldo Ampessan Rissardi e
outra X Sirley Ramos Valduga – Com a anuência dos requeren-
tes, foi designado nova data para a audiência de tentativa con-
ciliatória dia 03 de outubro de 2002, às 13:30 horas – Adv.
SELSO NATALIN SONZA.

55. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 123/01 – Scirea &
Scirea Ltda. X Koala Acabamento Têxtil Ltda. – Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial, recolhcendo a vali-
dade do depósito e declarando quitada a dívida discutida. Em
face da sucumbência, arcará a parte vencida com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quasis aplicando-se o
artigo 20 do Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são
fixados em 10% sobre o valor do depósito, ante a total ausên-
cia de dilação probatória, simplicidade da questão e local da
prestação de serviços. Tal verba deverá ser descontada do de-
pósito feito, sendo o restando destinado à ré, tendo em vista a
quitação à obrigação que ora se reconhece nesta decisão, na
forma do artigo 941 do Código Civil – Advs. AURO DA APA-
RECIDA RAMOS DE MELLO e CHARLES PETER PRAZE-
RES.

56. DECLARATÓRIA – 147/99 – Município de Palmas X Ra-
mos Chaves-ME e outro – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs.
LEANDRO CAMARGO MARTINS e LISANDRO TELLES
DE CAMARGO.

57. DECLARATÓRIA – 227/02 – Paulo roberto Dorneles Gon-
çalves e outros X master 2001 e outros – Intimem-se os petici-
onários de fls. 46/53 para efetuar o recolhimento das taxas de-
vidas, ante certidão de fl. 104 – Adv. LARISSA KARLA DE
PAULA E SÁ.

58. DECLARATÓRIA – 358/00 – Espólio de Luis Sérgio Var-
gas Dornelles X Heitor Correa da Rosa er outros – Trata-se de
pedido conjunto para suspensão do processo e da audiência
designada em face da possibilidade de acordo entre as partes.
Tendo em vista a manifestação das partes, defiro o pedido de
fl. 210. - RAUL SILVEIRA BOENO; MARCELO VARAS-
CHIN; SIDNEI MARCELO FASSINI e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA.

59. DECLARATÓRIA – 55/01 – HSBC Bank do Brasil S.A –
Banco Múltiplo X Município de Palmas – 1. Recebo o recurso
apresentado no duplo efeito. 2. À parte adversa para contra-
razões – Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

60. DESPEJO – 41/99 – Auto Posto Catapan Ltda., e outros X
Odilon Scopel e outro – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs.
MIGUEL TELLES DE CAMARGO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS.

61. DIVISÃO – 198/00 – José Ferreira dos Santos e outros X
José Maria Ferreira de Almeida Santos e outro – 1. Admito o
espólio de José Ferreira dos Santos como sucessor de José Fer-
reira dos Santos para figurar no pólo ativo da relação processu-
al. 2. Manifestem-se as partes, o curador especial e o Ministé-
rio Público sobre a possibilidade de José Maria Ferreira de
Almeida Santos exercer o cargo de curador provisório de suas
irmãs Maria Aparecida dos Santos e Terezinha de Jesus Almei-
da Santos, uma vez que elas figuram no pólo ativo da relação
processual e le no passivo – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA; JOAIR RIBAS DE MELLO e HERODITES TA-
DEU RIBAS PACHECO e SELSO NATALIN SONZA.

62. DIVISÃO – 301/96 – Aloisio de Camargo Fonseca X Anto-
nio Alceu Loyola Araújo e outros – Tendo em vista o teor de
fls. 105 e seguintes, manifeste-se o autor em dez dias – Adv.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

63. EMBARGOS – 109/02 – Marta Joaquina Bembe Ianovalli
X Francisco Ianovalli – Ante a documentação juntada, vista à
parte adversa, para, querendo, se manifestar em cinco dias (Ar-
tigo 396 do CPC). – Adv. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜR-
GER.

64. EMBARGOS – 120/99 – Edson Sussumu Yabuki X Banco
do Brasil S.A. – Sobre o julgamento de fls. 363/364, digam os
interessados – Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e LUIZ FER-
NANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

65. EMBARGOS – 146/02 – Ivo Vitório Pagliosa e outro X
Banco Bamerindus do Brasil S.A. – 1. Não obstante não esteja
expressamente prevista em lei, o caso porpicia uma audiência
para tentativa conciliatória. Não bastasse genérica previsão le-
gal (art. 125, IV, do Código de Processo Civil), João Roberto
Parizatto comenta a atitude a ser tomada pelo Juiz. “Cabendo-
lhe, a nosso ver, após a impugnação dos embargos, designar,
sendo o caso, uma audiência para tentativa de conciliação das
partes, ainda que posteriormente venha o juiz a designar audi-
ência de instrução e julgamento, quando renovará a proposta
de conciliação (CPC, art. 448)” (in da Execução e dos Embar-
gos, 2001, Ed. Edipa). 2. Designo, pois, audiência preliminar
de conciliação para o dia 07 de novembro de 2002, às 13:30
horas. À audiência deverão comparecer as partes pessoalmente
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva seus pretensões a fim de viabilizar
eventual transação – Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA e NILTO SALES VIEIRA.

66. EMBARGOS – 179/00 – antonio Cristiano Lara Sampaio
X Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
– CREA – Isso posto, julgo procedente o pedido formulado nos
embargos unicamente para o fim de alterar e reduzir o valor da
multa aplicada pelo CREA nos autos de infração que deram
origem à execução, conforme critperios e limites pela Lei 5.194/
66, com alterações posteriores da Lei 6.619/78, Lei 8.177/91,
Lei 8.178/91 e Lei 8.383/91. Considerando a sucumbência, ar-
cará a embargada com as custas do processo e com os honorá-
rios advocatícios, que são fixados em 15% sobre o valor dado à
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causa, valor não exagerado tendo em vista que não houve a
necessidade de dilação probatória e a matéria, síngela, não exi-
giu dos procuradores  esforços demasiados inclusive ante o lo-
cal da prestação dos serviços. Cetifique-se, oportunamente, nos
autos principais – Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-
DA e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

67. EMBARGOS – 184/01 – Augusto César Diavão X Banco
Ford S.A. – 1. O embargante, em audiência, disse não mais Ter
provas a produzir (cf. fl. 64). Igualmente, o embargado assim
se manifestou (cf. fl. 57), sendo que sua prova requerida em
audiência (expedição de ofício) foi indeferida, vindo aos autos
documento sobre o qual a parte adversa se manifestou – Advs.
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA; LUCIANA SEZANO-
WSKI  e PRISCILA GEZISKI.

68. EMBARGOS – 213/01 – Mirassan Indústria e Comércio de
Embalagens Ltda., e outros X Banco Bradesco S.A. – Diga o
embargado, em 05 dias, a respeito da possibilidade de concre-
tização do acordo como previsto em audiência – NILTO SA-
LES VIEIRA.

69. EMBARGOS – 237/01 – Aladia Teresa Scirea Iark e outro
X Eva Aparecida Gomes Batista de Oliveira e outra – Ao pre-
paro – Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

70. EMBARGOS – 238/00 – Neusa A.O. da Silva & Cia. Ltda.
X Nórdica Veículos S.A. – Intimem-se as partes que, querendo,
requerem o que entender devido. Na omissão, arquivem-se os
presentes autos – Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI.

71. EMBARGOS – 249/01 – União Federal X Expedito Eugê-
nio Stefanello Lago – Manifestação sobre o cãlculo em cinco
dias – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

72. EMBARGOS – 29/98 – Mazaro Indústria de Estofados
Ltda., e outros X Banco Meridonal do Brasil S.A. – 1. Em face
das certidões positivas acostadas aos autos, entendo e determi-
no as parcelas restantes sejam depositadas em juízo. Para isso
deve ser intimado o arrematante Daniel Ricardo Nazaro. Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e LUIZ FER-
NANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA

73. EMBARGOS – 298/02 – Leoni Santos da Cruz e outra X
Banco do Brasil S.A. – Intime-se a parte embargante para re-
plicar, em dez dias – Adv. DANIEL RODRIGO ANDRADE
ANDRASCHKO.

74. EMBARGOS – 301/02 – Ivo Vitório Pagliosa e outro X
Banco Bamerindus do Brasil S.A – Intime-se a parte embar-
gante para replicar, em dez dias – Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA.

75. EMBARGOS – 325/02 – Aldoino Goldoni e outra X Banco
do Brasil S.A. – Recebo os embargos para discussão, com sus-
pensão do curso da execução. Certifique-se nos autos princi-
pais e na autação (CN, 5.2.5,III), promovendo o apensamento.
Intime-se a parte embargada para impugná-los, querendo, no
prazo de dez dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSERROLI
DE SIQUEIRA.

76. EMBARGOS – 326/02 – Aldoino Goldoni e outra X Banco
do Brasil S.A. – Recebo os embargos para discussão, com sus-
pensão do curso da execução. Certifique-se nos autos princi-
pais e na autação (CN, 5.2.5,III), promovendo o apensamento.
Intime-se a parte embargada para impugná-los, querendo, no
prazo de dez dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSERROLI
DE SIQUEIRA.

77. EMBARGOS – 336/84 – Irmãos Rocha e outros X Osmar
Conte e outros – 1. Esclareçam os exeqüentes se as precatórias
forram ou não distribuídas, esclarecendo o pedido de envio de
ofícios. 2. Prazo: 10 dias – Adv. ANTONIO FERREIRA
STAHLSCHMIDT e JOAIR RIBAS DE MELLO.

78. EMBARGOS – 36/96 – Indústria de madeiras Tozzo Ltda.
X Antonio Argenta e outros – Diga o exequente – Adv. EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

79. EMBARGOS – 385/98 – J. J. Hammerschmidt e Cia. Ltda.
X Banco do Estado do Paraná S;A. – O término da suspensão
já ocorreu. Intimem-se as partes, novamente, para manifesta-
ção em cinco dias, sendo certo inclusive que já houve a prola-
ção de sentença nos autos – Advs. ANTONIO RAMPAZZO e
ANDREY HERGET.

80. EMBARGOS – 410/01 – Município de Palmas X Conselho
Regional de Farmácia do Estado do Paraná – Dainte do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, rejeitando os embargos
à execução fiscal e mantendo subsistente o processo executivo.
Em face da sucumbência, arcará a parte vencida com as custas
procesuais e honorários advocat~icios, os quais aplicando o
artigo 20 do Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são
fixados em 15% sobre o valor dado à causa, para tanto conside-
rando a falta de instrução processual, a rápida solução do lití-
gio e a simplicidade dad causa, não obtante ponderados tais
argumentos com o grau de zelo elogiável dos procuradores das
partes e com o critério relativo ao local de prestação de servi-
ços – Advs. LEANDRO CAMARGO MARTINS e RODRIGO
MENEZES.

81. EMBARGOS – 58/00 – Doridel Comércio de Carnes Ltda.,
e outros X Banco do Estado do Paraná S.A. – Ciência às partes
do retorno dos autos, requerendo o que entendem devido no
prazo de 10 dias – Advs. ANTONIO RAMPAZZO e ANDREY
HERGET.

82. EMBARGOS – 80/99 – Vilma de Fátima Teiceira de Abreu
X Bannack & Companhia Ltda. – 1. Recebo o recurso apresen-
tado, dando-lhe duplo efeito em face da pecularidade do caso
(não obstante envolva embargos à execução, a sentença con-
juntamente examinou ação ordinária de nulidade com perdas e
danos, a qual não se enquadra no rol do artigo 520 do CPC). 2.

Intimem-se os apelados para, querendo, oferecer contra-razõas
– Advs. ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM.

83. EXCEÇÃO – 296/02 – Possamai & Cia. Ltda., e outro X
Edezio João Marchiori – Em respeito ao artigo 398 do CPC,
vista ao excipiente para, querendo, manifestação sobre os do-
cumentos juntados – Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

84. EXECUÇÃO – 09/01 – Inpreel Indústria de pregos Linse
Ltda. X Mirasan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. –
1. Semelhante pedido ao de fl. 156/157 já foi deferido anterior-
mente (fls. 103 e fl. 109) para fins citatórios e a executada nada
opós em relação a isso. Sendo assim, defiro o pedido de fl. 156/
157. 2. Desentranhe-se o mandado – Advs. JUNIA MARIA
TAGUCHI e ELIAS AUGUSTO REINALDIN.

85. EXECUÇÃO – 104/99 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Irmãos Pagliosa e Cia. Ltda., e outro – À avaliação, dizendo
os interessados – Advs. ANDREY HERGET e MARCOS SÉR-
GIO JAKIEMIN MARTINS.

86. EXECUÇÃO – 11/97 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
alzemiro Ferreira Tigre e outro – 1. Não obstante a omissão do
devedor até o presente momento, para não lhe causar virtuais
prejuízos suspendo a venda judicial designada, inclusive tendo
em vista que por várias vezes não obteve ela sucesso, com o
que deixo de visualizar iminente prejuízo ao credor, o que po-
deria ocorrer em relação ao devedor caso fosse mantida e, even-
tualmente, concretizada a venda. 2. Possibilitando a discussão
sobre a avaliação, determino que os sejam encaminhados à Sra.
Avaliadora para que se manifeste sobre a impugnação, ainda
que intempestiva, sendo após ambas as partes intimadas para
manifestação em cinco – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO e JOAIR RIBAS DE MELLO.

87. EXECUÇÃO – 117/02 – Mercado de Alimentos Rokan Ltda.
X Rosmery de Lurdes Lopes – Defiro o pedido de suspensão de
fls. 23 – Adv. EVA REGIANI GONÇALVES.

88. EXECUÇÃO – 123/00 – Albino Kluge X Mazaro
Ind´pustr4ia de Estofados Ltda – 1. Não há motivos para alte-
rar a decisão de fl. 113, sendo que a decisão proferida por este
magistrado, de mesma argumentação que a ora discutida (e que
se encontra nos autos: fls. 110/112) foi mantida pelo e. TAPR,
em decisão com a seguinte ementa: “crédito tributário prefere a
qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo de consti-
tuição deste, ressalvados os créditos da legislação do trabalho.
No concurso de credores, o crédito relativo a honorários advo-
catícios tem privilégio geral, mas não prefere os créditos fis-
cais (que sequer participam do concurso)”. 2. Certo, ainda, que
a área está penhorada em sede de execução fiscal, nos termos
da certidão de fl. 97. 3. Concedo prazo final de cinco dias para
cumprimento do despacho de fl. 113 – Adv. ALBINO KLUGE.

89. EXECUÇÃO – 131/97 – Transportes Dame Ldta. X Vilmo
Rodrigues Correia da Silva e outro – Sobre o arresto de fls.
142, Diga o exequente – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

90. EXECUÇÃO – 158/99 – Banco América do Sul S.A. X
Hiroyuki Yamanishi e outra – 1. Atualize-se a avaliação, facul-
tando-se aos interessados, após, manifestação em cinco dias. 2.
No mesmo prazo deverá o exeqüente trazer aos autos cópia da
matrícula atualizada do imóvel constritado – Advs. ARTUR
PEREIRA ALVES JÚNIOR e EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI.

91. EXECUÇÃO – 162/01 – Banco Bradesco S.A. X Nelson
Zanon e outra – Sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça de fls.
44-verso, Diga o exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

92. EXECUÇÃO – 17/00 – José Eduardo Lovo X Medson Fles-
ch – À avaliação, dizendo as partes – Advs. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCkER e ANTONIO RAMPAZZO.

93. EXECUÇÃO – 185/97 – Antenor Castanha Bueno X I.R.
Filho & Cia. Ltda., e outro - –. Sobre a certidão de fl. 402,
digam as partes em dez dias. 2. Intimem-se os peticionários de
fls. 388/390 e 383/384 para que se manifestem, em dez dias,
sobre a petição de fl. 394/395 e manifestem, em dez dias, sobre
a petição de fl. 394/395 e documentos – Advs. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS; SELSO NATALIN SONSA e LEANDRO
CAMARGO MARTINS.

94. EXECUÇÃO – 198/01 – HSBC Bank Brasil S.A. – Banco
Múltiplo X Pedro José Marcon e outro – Intime-se o procura-
dor do exeqüente para dar andamento ao feito em cinco dias.
Na omissão, intime-se o autor para o mesmo fim com o prazo
de 48 horas sob pena de extinção – Adv. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO.

95. EXECUÇÃO – 211/98 – Sopeças Vivan Ltda. X Gedson
Gonçalves Serraria – 1. Acolho o pedido de fl. 68, tornando
ineficaz a arrematação ocorrida nos autos. 2. Intime-se a exe-
qüente para promover impulsionamento ao feito, requerendo o
que entender devido em 10 dias – Adv. HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO.

96. EXECUÇÃO – 216/00 – Carmélio Zopelaro X Carlito Rosa
Geraldo e outro – Defiro o pedido de fls. 34 (suspensão pelo
prazo de 60 dias) – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO.

97. EXECUÇÃO – 225/00 – Oli Silvestri X Ademar Nunes dos
Santos – 1. Digam as partes sobre a informação da Sra. Avalia-
dora, manifestando-se o exeqüente, também, sobre a petição
de fls. 74/75. 2. Prazo de 10 dias – Advs. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA.

98. EXECUÇÃO – 238/94 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros – X L. T. Tonial – Firma Indivi-
dual e outros – Admito a cessão de crédito mencionada, figu-
rando como exeqüente, doravante, Rio Paraná Cia. Securitiza-

dora de Crédito Financeiros, Anotações e comunicações ne-
cessárias. Expeça-se novo edital consoante meniconado em fl.
151 – Advs. ANDREY HERGET e LUIZ FERNANDO TES-
SERROLI DE SIQUEIRA.

99. EXECUÇÃO – 254/02 – Banco Bradesco S.A. X P.P.R.
Indústria Madeireira Ltda., e outro – Atenda-se o exequente o
expediente dfe fls. 22 – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

100. EXECUÇÃO – 275/98 – Banco do Brasil S.A. X Velci
Gonsatto – Manifeste-se o exequente sobre o teor de fls. 119/
121, momente ante o conteúdo do art. 762, parágrafo primeiro,
do CPC – Adv. VITOR EDUARDO hÜFFNER PARDAL.

101. EXECUÇÃO – 275/99 – Banco do Brasil S.A. X Condá
Materiais de Construção Ltda., e outros – Atualize-se a avalia-
ção, dizendo os interessados em cinco dias – Advs. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

102. EXECUÇÃO – 286/02 – Esso Brasileira de petróleo Ltda.
X Oliveira & Secco Ltda., e outro – 1. Manifeste-se o exequën-
te, em cinco dias, sobre a petição e documentos de fls. 62/103
– Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO.

103. EXECUÇÃO – 299/02 – Antonio da Silva X Tree Log
Comércial Importadora e Exportadora Ltda., e outra – Defiro o
prazo solicitado, improrrogável de 10 dias para cumprimento
da determinação de fls. 13. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, conclusos – Adv. SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD.

104. EXECUÇÃO – 309/99 – Cooperativa Agricola Mourãoen-
se Ltda. – COAMO x Velci Gonsatto e outro – Tendo em vista o
teor da decisão de fls. 82, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, facultando-se ao interessado a satisfação das
custas pendentes pelas vias adequadas – Adv. HELDER MAR-
TINEZ DAL COL e RAUL SILVEIRA BOENO.

105. EXECUÇÃO – 311/98 – Trukan Indústria e Comércio Ltda.
X Nilvo Tonial – Aguarde-se a iniciativa da parte interessada
no arquivo provisório observando-se a parte final do artigo
5.8.12 do Código de Normas – Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

106. EXECUÇÃO – 318/96 – Eurides Rogério Tibes X Euge-
nia de Cesario – 1. Suspendo a presente execução nos termos
do art. 791, III, do Código de Processo Civil. 2. Aguarde-se a
iniciativa do exequente, pelo prazo de um ano, no arquivo, dan-
do-se baixa do Boletim Mensal de Movimento Forense conso-
ante recomenda o Código de Normas, 5.8.12. 3. – Adv. EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

107. EXECUÇÃO – 368/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros – X Sandra Regina Dalla Costa
Dornelles e outro – Firma Individual e outros – Admito a ces-
são de crédito mencionada, figurando como exeqüente, dora-
vante, Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédito Financeiros,
Anotações e comunicações necessárias. Expeça-se novo edital
consoante meniconado em fl. 78 – Advs. ANDREY HERGET.

108. EXECUÇÃO - 392/01 – Retífica Scartezini Ltda. X Nilvo
Henrique Tonial e outro – Entrementes, intime-se a parte cre-
dora para, em até cinco (05) diasm apresentar o valor atualiza-
do do seu crédito, com demonstrativo analítico (CPC, art. 614,
inc. II, c/c art. 604). Informe o exequente se promoveu o regis-
tro da penhora, como determinado. Na omissão ou havendo
resposta negativa, cumpra-se o CN, 5.8.6.1. – Adv. ANDREY
HERGET.

109. EXECUÇÃO – 433/98 – Banco do Brasil S.A. X Luiz
Paulo Langaro e outros – Intime-se o exequente para manifes-
tação em 05 dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE
SIQUEIRA.

110. EXECUÇÃO – 434/98 – Banco do Brasil S.A. X Luiz
Paulo Langaro e outros – Intimem-se as partes para manifesta-
ção como mencionado pelo Ministério Público no final de sua
promoção – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA e RAUL SILVEIRA BOENO.

111. EXECUÇÃO – 68/02 – Banco Bradesco S.A. X Fapar
polpa e Madeira Ltda. – Defiro o pedido de suspensão –Advs.
NILTO SALES VIEIRA.

112. EXECUÇÃO – 69/02 – Banco Bradesco S.A. X Fapar
polpa e Madeira Ltda., e outro – Defiro o pedido de suspensão
–Advs. NILTO SALES VIEIRA.

113. EXECUÇÃO – 70/02 – Banco Bradesco S.A. X Martins e
Bertoglio Ltda., e outro – Comparecer em Cartório os executado
no prazo de 03 (três) dias, para assinar o termo de nomeção de
bens à penhora – Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO.

114. EXECUÇÃO – 74/99 – Banco do Brasil S.A. X Edson
Sussumu Yabuki – Ante a decisão retro, digam as partes, em
cinco dias – Advs. LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SI-
QUEIRA e JAQUILINE LAZZARETTI.

115. EXECUÇÃO – 88/02 – Imobiliária Monte Rei X Maria da
Luz Teixeira Guimarães – Ante da decisão sobre a exceção de
pré-executividade, vista Pa executada para que, querendo, se
manifeste sobre a documentação juntada (art. 398 do CPC).
Prazo de cinco dias – Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES
JÚNIOR.

116. EXECUÇÃO –297/00 – Cooperativa Agropecuária Mou-
rãoense Ltda. – COAMO X Tarso Pascoaline Baptista de Oli-
veira – Sobre a conta retificada de fls. 55 digam interessados.
Diga o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 60 – Advs. HELDER MARTINEZ DAL COL e JOAIR RI-
BAS DE MELLO.

117. FISCAL – 01/98 – Instituto Nacional do Seguro Social –

INSS X Indústria e Comércio de Madeiras Manchester Ltda., e
outro – À avaliação, dizendo os interessados – Advs. OSVAL-
DO BETIN BOARETO e MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN
MARTINS.

118. FISCAL – 03/99 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madetonio Comércial de Madeiras Ltda. – Digam os
interessados – Adv. OSVALDO BETIN BOARETO e EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

119. FISCAL – 06/99 – Fazenda Pública Estadual X Auffinger
& Lovo Ltda. – Novas datas para o praceamento, designo os
dias 10 e 24 de abril de 2003, às 15:20 horas – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI..

120. FISCAL – 08/01 – conselho Regional de Química da Nona
Região X José Adilson de Almeida – Vistos, etc. Tendo em
vista que o devedor satifez integralmente suas obrigações nes-
tes autos, conforme noticia a petição de fls. 36, julgo extinto o
processo com fulcro no disposto do art. 794, inc. I do CPC.
Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se – Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA.

121. FISCAL – 08/96 – Fazenda Nacional X R.M. Indústria e
Comércio de Erva Mate Ltda., e outro – Novas datas para o
praceamento, designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às 14:10
horas – Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

122. FISCAL – 09/98 – Fazenda Pública Estadual X Auffinger
& Lovo Ltda. – Novas datas para o praceamento, designo os
dias 10 e 24 de abril de 2003, às 15:15 horas – Advs. KARINA
PUPPI RACHINSKI  e RAUL SILVEIRA BOENO.

123. FISCAL – 104/00 – União X Indústria Pinho Palmense
Ltda.– Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e
24 de abril de 2003, às 14:20 horas – Adv. GILMAR CARLOS
DE RÉ.

124. FISCAL – 106/99 – União X Seno Scheid & Filho Ltda. –
Passando-se as coisas desta maneira, abra-se vista dos autos,
por trinta (30) dias, ao Doutor Acyr Pontes, a quem nomeio,
sob o compromisso de seu graú, para atuar como curador espe-
cial do executado, citado por edital – Adv. ACYR DE OLIVEI-
RA PONTES.

125. FISCAL – 118/98 – Fazenda Pública Estadual X Comér-
cio e Indústria de Móveis Lilian Ltda. – Novas datas para o
praceamento, designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às 15:20
horas – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI..

126. FISCAL – 119/96 – União X Seno Scheid & Filho Ltda. –
Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de
abril de 2003, às 13:45 horas – Adv. GILMAR CARLOS DE
RÉ.

127. FISCAL – 12/97 – Fazenda Pública Estadual X Rex Co-
mércial de Madeiras Ltda. – Intime-se como requerido em fl.
84 – Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

128. FISCAL – 120/01 – Fazenda Pública Estadual X Osni Afon-
so de Oliveira Andrade Auto Eletrica – Leilão designado para
os dias 05 e 18 de dezembro de 2002, às 9:00 horas – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI..

129. FISCAL – 121/96 – União X Frutcel Frutas e Cereais Ltda.
– Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de
abril de 2003, às 15:00 horas – Adv. GILMAR CARLOS DE
RÉ.

130. FISCAL – 126/97 – União X Seno Scheid & Filho Ltda. –
Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de
abril de 2003, às 14:00 horas – Adv. GILMAR CARLOS DE
RÉ.

131. FISCAL – 146/99 – União X Cruzeiro Industrial do Mate
Ltda. – Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e
24 de abril de 2003, às 14:30 horas – Adv. GILMAR CARLOS
DE RÉ.

132. FISCAL – 147/99 – Fazenda Nacional X Enio D. Masca-
rello e outros – 1. A matéria sustitada em fls. 95/101, entendo,
deve ser questionada em sede eventuais embargos Pa execução
fiscal. A inclusão de F.L. Rezer – Mercado no pólo passivo da
demanda já ocorreu e admitir para discussão a matéria levanta-
da por tal empresa seria extrapolar os limites de inominada
exceção de pré-executividade, a qual apensas em casos excep-
cionais é aceita em sede de execução fiscal, sem qualquer ne-
cessidade de produção de provas, o que poderia ocorrer no pre-
sente caso. 2. Desentranhe-se, pois, o mandado de penhora para
efetivo cumprimento – Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e ANTO-
NIO RAMPAZZO.

133. FISCAL – 148/01 – Conselho Regional de Medicina do
paraná X Edegar Bleichvehl Tibes de Moraes – Diga o exe-
quente, se o parcelamento foi deferido – Adv. AFONSO PRO-
ENÇO BRANCO FILHO.

134. FISCAL – 15/02 – Fazenda Pública Estadual X Com. e
Ind. de Madeiras Roda Preta Ltda. – Leilão designado para os
dias 05 e 25 de março de 2003, às 9:10 horas – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI..

135. FISCAL – 16/98 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Transbarp Madeiras e Transportes de Cargas Ltda., e
outro – Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e
24 de abril de 2003, às 14:10 horas – Adv. OSVALDO BETIN
BOARETO.

136. FISCAL – 26/01 –Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária do Estado Paraná X Agropecuária Bom Jesus Ltda. - 1.
Não se pode dizer, ainda, que ‘não resta outra alternativa senão
oficiar a Delegacia da Receita Federal´. O exequente sustenta
seu pedido apensas tendo em vista a certidão do oficial de Jus-
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tiça. Não demonstra ter procurador o Detran, Registro de Imó-
veis, enfim, não comprova ter efetuado as diligências que estão
ao seu alcance para obter bens passíveis de constrição judicial.
Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de fl. 22, condicionan-
do seu deferimento à demonstração, por parte do exequente,
que diligenciou previamente no sentido de encontrar bens ap-
tos à incidência da penhora. Intimem-se. O exequente, inclusi-
ve, para promover o andamento do feito em 10 dias – Adv.
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

137. FISCAL – 27/02 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná X Agrop. Bom Jesus Ltda. – 1.
Não se pode dizer, ainda, que ‘não resta outra alternativa senão
oficiar a Delegacia da Receita Federal´. O exequente sustenta
seu pedido apensas tendo em vista a certidão do oficial de Jus-
tiça. Não demonstra Ter procurador o Detran, Registro de Imó-
veis, enfim, não comprova Ter efetuado as diligências que es-
tão ao seu alcance para comprova Ter efetuado as diligências
que estão ao seu alcance para obter bens passíveis de constri-
ção judicial. Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de fl. 22,
condicionando seu deferimento à demonstração, por parte do
exequente, que diligenciou previamente no sentido de encon-
trar bens aptos à incidência da penhora. Intimem-se. O exe-
quente, inclusive, para promover o andamento do feito em 10
dias – Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

138. FISCAL – 28/02 – Conselho Regional de Medicina Vete-
rinária do Estado do Paraná X Paralelo Veículo e Açougue Ltda.
– Diga o exequente (ofício receita federal) – Adv. CÂNDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN.

139. FISCAL – 34/01 – Fazenda Pública Estadual X Ind. &
Com. de Madeiras Manchester Ltda. – Defiro o pedido de fls.
26 (suspensão) – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

140. FISCAL – 34/98 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Paletsul Indústria de Paletes Ltda., e outros. – Novas
datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de abril de
2003, às 15:00 horas – Adv. OSVALDO BETIN BOARETO e
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

141. FISCAL – 387/82 – Fazenda Nacional X Madeireira Mi-
rador Ltda., e outro – Defiro o pedido de fls. 72 (suspensão
pelo prazo de 01 ano) – Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

142. FISCAL – 47/00 – A União X Enio D. Mascarello – Defi-
ro a petição de fls. 82 (suspensão pelo prazo de 180 dias) –
Advs. GILMAR CARLOS DE RÉ e ANTONIO RAMPAZZO.

143. FISCAL – 47/02 – União X Edegard de almeida Bello –
Defiro o pedido de suspensão (prazo 06 meses) – Adv. MÁR-
CIA APARECIDA COTTA.

144. FISCAL – 51/96 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia – CREA X Elizabeth Padilha da Silva –
1. A remoção solicitada de nada adiantaria, tendo em vista os
termos da informação da Senhora Avaliadora. De qualquer for-
ma, a remoção deve ser, sempre, justificada pelo credor, pois,
em princípio, os bens podem permanecer com o executado, in-
clusive em face do príncipio prlo qual a execução deve ocorrer
de forma menos onerosa ao devedor. Indefiro, pois, o pedido
de fl. 138. 2. Intime-se o exequente, inclusive para dar anda-
mento ao feito – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

145. FISCAL – 53/98 – União X Transbarp Madeiras e Trans-
portes de Cargas Ltda.– Novas datas para o praceamento, de-
signo os dias 14 e 28 de novembro de 2002, às 9:00 horas –
Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ.

146. FISCAL – 56/98 – Fazenda Pública Estadual X Anilto
Souza Ribas – Novas datas para o praceamento, designo os
dias 10 e 24 de abril de 2003, às 13:10 horas – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI..

147. FISCAL – 62/01 – Fazenda Pública Estadual X J.T.R. An-
drade – Leilão designado para os dias 05 e 20 de março de
2003, às 9:00 horas – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

148. FISCAL – 67/95 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Palmacar Comércio de Peças para Veículos Ltda., e
outro – Defiro o pedido de suspensão – Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETO.

149. FISCAL – 71/01 – Caixa Econômica Federal X Oliveira
Indústria e Comércio de Madeiras S.A., e outros – Renove-se a
intimação do exequente (decorreu o prazo legal da suspensão)
– Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e NEY DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES.

150. FISCAL – 78/94 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Frutasul Comércio e Representações Ltda., e outro –
Novas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de
abril de 2003, às 14:50 horas – Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETO.

151. FISCAL – 79/94 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Madeireira Deltoni Ltda., e outro – Novas datas para
praceamento, designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às 14:40
horas – Advs. OSVALDO BETIN BOARETO e ACYR DE
OLIVEIRA PONTES.

152. FISCAL – 84/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Telekaki Asses. Em Teleco-
municações Ltda., e outro – Sobre os autos de vistoria, Diga o
exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

153. FISCAL – 84/94 – Fazenda Nacional X Frutasul Comér-
cio e Representações Ltda. – Novas datas para praceamento,
designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às 14:20 horas – Adv.
GILMAR CARLOS DE RÉ.

154. FISCAL – 85/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Empr. Beles de Abreu &

Gonçalves S/C Ltda. – Diga o exequente – Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO.

155. FISCAL – 88/00 – Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia – CREA X Maria Rosa Quadros – Defiro o
pedido de suspensão – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

156. FISCAL – 90/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Laticinios Gralha Azul Ltda.
– Manifeste-se a parte adversa sobre a petição de fl. 28/29,
com documentos – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

157. FISCAL – 96/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Sobrasil madeiras Ltda. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19-verso, Diga
o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

158. FISCAL – 98/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Telekaki Asses. Em Teleco-
municações Ltda., e outro – Sobre o auto de vistoria, Diga o
exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

159. FISCAL – 98/95 – Fazenda Pública Estadual X Maderosa
Ind. e Com. de Madeiras Ltda., e outro – Leilão designado para
os dias 05 e 25 de março de 2003, às 9:15 horas – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI..

160. IMPUGNAÃO – 242/01 – Ademar dos Santos e outra X
Armando Broch – Ao preparo – Advs. CARLOS ALCIDES
ALBERTI BÜRGER e EDILENE LUZ MACHADO GRAF.

161. IMPUGNAÇÃO – 159/01 – HSBC Bank Brasi S.A. – Ban-
co Múltiplo X Ivone Regina B. Araújo – Atenda-se à promoção
ministerial – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

162. IMPUGNAÇÃO – 415/99 -  Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. X Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda.
– 1. Na forma em que visualizada pelo Sr. Síndico, requerente
e Ministério Público, admito a conversão do presente pedido
para que doravante se processe como habilitação de crédito,
acolhendo, para tanto, as razões elencadas pelo parquet em fl.
140. Anotações e comunicações devidas. 2. Intimem-se o sín-
dico para que se manifestem sobre o pedido e a classificação
do crédito – Advs. AURO DA APARECIDA RAMOS DE
MELLO e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

163. INDENIZAÇÃO – 259/97 – Nelson Carlos Jonasson e
outros X Ivanir Paulo Cadorin – 1. Torno sem efeito o despa-
cho de fl. 417. 2. Melhor analisando a questão, entendo que
compete ao juízo deprado analisar problemas relativos à pe-
nhora, se os bens são ou não impenhoráveis, sendo de se apli-
car ao caso, ainda que analogicamente, o artigo 747 do CPC.
Veja-se, a propósito, o entendimento do STJ: “tratando-se os
embargos de pleitear o cancelamento de penhora, com fulcro
na Lei 8.009/90, sem questionar a execução em si, cabe ao ju-
ízo deprecado processá-los e julgá-los, conforme estabelece a
súmula 46 desta corte” (CC 17.628/RJ, Rel. Min. Bueno de
Souza). Registro que não interessa a forma pela qual tal impug-
nação é levada ao conhecimento do ju~izo, se por embargos ou
mera petição, pois importa efetivamente a matéria e ser discu-
tida. Abstenho-me, portanto, da análise do pedido de fl. 407/
408 no que tange à questão da impenhorabilidade. Remetam-se
ao juíuzo deprecado cópias do presente despacho e de fls. 407/
416, prestando-se ainda as informações solicitadas. 3. Todavia,
outra saída não há em relação ao imóvel sobre o qual o exe-
quenre entende incidir o instituto da fraude à execução. Tal
alegação cabe ao juízo deprecante, efetivamente, consoante
orientação também do STJ: “compete ao juizo deprecante deci-
dir sobre a alegada fraude à execução, visto não se tratar aí de
vício ou defeito de penhora” (CC 24.414, Rel. Min. Barros
Monteiro). Sendo assim, manifeste-se nos autos o executado a
respeito da alegada fraude à execução, sendo que determino a
intimação de ambas as partes inclusive para manifestação a res-
peito da documentação juntada oriunda do Juízo deprecante.
Renove-se, outrossim, a intimação do perito (fl. 405) – Advs.
JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO e ELIANDRA
CRISTINA WINCK.

164. INDENIZAÇÃO – 115/01 – Bernardino Augustinho Bal-
dissera X Damazzini Móveis e Eletrodomésticos Ltda. – Rece-
bo o recurso apresentado no duplo efeito. 2. À parte adversa
para contra-razões – Advs. ODILON MARTINS JUNIOR.

165. INDENIZAÇÃO – 137/01 – Joana D´Arc Franco de Ara-
újo X Grupo de Comuniucação Três S.A., e outro – Retirar em
Cartório, Carta Precatória para depoimento pessoal da requeri-
da – Adv. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS.

166. INDENIZAÇÃO – 172/01 – Luis Doroy dos Santos X
Reunidas S.A. Transportes Coletivos e outro – 1. As testemu-
nhas do requerente foram ouvidas, assim como uma indicada
pelos réus, sendo que as outras duas testemunhas, cujo depoi-
mento foi deferido em face de requerido da parte requerida,
não foram ouvidas por omissão dos interessados. 2. Encerra-
se, pois, a instrução probatória. 3. Tendo em vista que a prova,
em sua maioria, foi colhida por precatórias, faculto às partes
manifestação final, por escrito, com prazo de 10 dias para cada
uma, iniciando-se pelo autor, com a juntada das peças apresen-
tadas concomitantemente no término do prazo dos requeridos,
que igualmente terão dez dias para tal manifestação, por escri-
to, de forma subseqüente à manifestação do autor. 4. Após,
conclusos para sentença, eis que se trata de beneficiário da jus-
tiça gratuíta – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO e ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN.

167. INDENIZAÇÃO – 217/02 – Ivanir Domingos Raldi e ou-
tra X Banco do Brasil S.A. – 1. Sem prejuízo de eventual julga-
mento imediato do processo, digam as partes, em cinco dias, se
pretendem efetivamente produzir provas, especificando-a, in-
dicando suas finalidades, alcance e real necessidade, mormen-
te se requerida prova pericial. 2. Ressalto a importância do cum-
primento adequado da presente determinação tendo em vista a
possibilidade de prolação, caso não haja julgamento antecipa-

do da lide, de imediato despacho saneador, com ou sem deferi-
mento das provas indicadas, tendo em vista a possibilidade pre-
vista no nva redação do artigo 331 (arágrafo terceiro) pela qual
o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e julga-
mento caso entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/02),
sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva justificação
das eventuais provas desejadas. 3. Considere-se, ainda, que de
acordo com o e. STF: “descabe confundir o protesto pela pro-
dução de prova com o requerimento especídico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(DJU 28.08.98, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 04.06.98, AÇO
445-5-ES, ag. Reg., Pleno). – Advs. ODILON MARTINS JU-
NIOR e FÁBIO SPAGNOLLI.

168. INDENIZAÇÃO – 238/02 – Dejair Claudio X Estrela Agro
Florestal Ltda. – 1. Sem prejuízo de eventual julgamento ime-
diato do processo, digam as partes, em cinco dias, se preten-
dem efetivamente produzir provas, especificando-a, indicando
suas finalidades, alcance e real necessidade, mormente se re-
querida prova pericial. 2. Ressalto a importância do cumpri-
mento adequado da presente determinação tendo em vista a
possibilidade de prolação, caso não haja julgamento antecipa-
do da lide, de imediato despacho saneador, com ou sem deferi-
mento das provas indicadas, tendo em vista a possibilidade pre-
vista no nva redação do artigo 331 (arágrafo terceiro) pela qual
o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e julga-
mento caso entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/02),
sendo, portanto, esta a oportunidade para efetiva justificação
das eventuais provas desejadas. 3. Considere-se, ainda, que de
acordo com o e. STF: “descabe confundir o protesto pela pro-
dução de prova com o requerimento especídico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(DJU 28.08.98, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 04.06.98, AÇO
445-5-ES, ag. Reg., Pleno). – Advs. ACYR DE OLIVEIRA
PONTES e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

169. INDENIZAÇÃO – 280/95 – Indústria e Comércio de Ma-
deiras Marcon Ltda. X Espólio de Delmar Ernesto Simeoni e
outros – 1. Dando prosseguimento ao feito, intime-se como re-
querido pelo Senhor Síndico na parte final de fl. 530 – Adv.
LIA TELLES DE CAMARGO.

170. INDENIZAÇÃO – 291/99 – Saulo Luza e outros X M.
Scheidt e Cia. Ltda., e outros – Recebo o recurso apresentado
no duplo efeito. Intime-se a parte adversa para apresentar con-
tra-razões, querendo – Advs. ALVACIR MACHADO e AN-
DRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA.

171. INDENIZAÇÃO – 31/02 – Vanderlei Copini X Volkswa-
gen do Brasil Ltda. – 1. Verifico interesse, ainda que exposto
de forma implícita, na obtenção de acordo por parte do autor.
Deixo de aplicar, destarte, o novo parágrafo terceiro do artigo
331 do CPC e designo audiência para fins conciliatório para o
dia 14 de novembro de 2002, às 13:30 horas. 2. Deverão as
partes comparecer pessoalmente, de forma a propiciar melhor
tentativa de conciliação, sendo certo que deverão comparecer á
solenidade desde logo com propostas objetivas para imediata
solução do litígio. 3. O deferimento ou não das provas requeri-
das será feito em tal ato ou imediatamente em despacho sanea-
dor – Advs. ELLIS ERNANI CECHELETO; MARCELO PE-
REIRA DE CARVALHO e ADAIR CASAGRANDE.

172. INDENIZAÇÃO – 59/01 – José Ferreira dos Santos X
Puton & Dal´Molin Ltda. – Retirar em Cartório Carta Preca-
táoria para inquirição de testemunha, para cumprimento – Advs.
ARLINDO FERREIRA FREITAS e NILTON LUIZ PACHE-
CO DA ROCHA LOURES.

173. INDENIZAÇÃO – 94/97 – Alfrindo Ribeiro e outro X
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e outros –
Sobre a informação e pedido de fls. 756/757 digam as partes
em cinco dias – Advs. JAQUILINE LAZZARETTI; RENATO
PEDRO DE SOUSA; LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE
SIQUEIRA; ROBSON CARLOS BISCOLI; OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e RONNIE KOHLER.

174. INSOLVÊNCIA – CIVIL – Antonio de Oliveira Rosa e
outra – Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial
declarando a insolvência civil dos requerentes, na forma do
artigo 748 e seguintes do Código de Processo Civil. Com ful-
cro no artigo 761, I, do Código de Processo Civil nomeio como
administrador da massa o Doutor Tadeu Herodites Pacheco,
pessoa essa que vêm, há muito, desempenhando com galherdia
tal tipo de encargo e outros assemelhados, nada impedindo que,
eventualmente, algum credor venha a apresentar irresignação
contra tal medida requerendo eventual alteração em tal nomea-
ção. Ao administrador caberá o encargo legal de bem desempe-
nhar as finções legalmente instituídas, iniciando-se a função
com a assinatura do termo de compromisso na forma do artigo
763 e seguintes do Código de Processo Civil, com atuação con-
forme artigos 765 e 766 do Código de Processo Civil. Expeça-
se edital na forma pela qual determina o segundo inciso do
artigo 761 do Código de Processo Civil. Ficam suspensas as
execuções existentes contra os requerentes insolventes, com
exceção das que tiverem datas para venda já designadas, vindo
o produto de tais alienações em beneficio da massa, não alcan-
çando a suspensão aquelas execuções em que houver litiscon-
sortes passivos, que prosseguirão em relação a estes, bem como
os executivo fiscais. Oficie-se aos estabelecimentos bancários
requisitando informações sobre saldos das contas dos insolven-
tes e comunicando que só poderaão ser movimentadas por or-
dem deste Juíuzo. Por meio do MM.Juiz Corregedor do Foro
Extrajudicial oficie-se ao Registro de Imóveis desta Comarca
informando que não poderão ser registradas quaisquer opera-
ções relativas aos imóveis dos requerentes, devendo o resposá-
vel pelo Ofício informar se os insolventes têm outros imóveis
além dos mencionados nos autos – Advs. ACYR DE OLIVEI-
RA PONTES; KARINA PUPPI RACHINSKI; MÁRCIA APA-
RECIDA COTTA; JOAIR RIBAS DE MELLO; CARLOS AL-
CIDES ALBERTI BÜRGER; OSVALDO BETIN BOARETO.

175. INTERDIÇÃO – 135/02 – Otávio Olkoski X Placedina
Olkoski – Tendo em vista o parecer ministerial, ora acatado,

nomeio a Doutora Jaquiline Lazzaretti como curadora especial
do interditando. Lavre-se termo e abra-se vista dos autos à no-
bre advogado para manifestação – Adv. JAQUILINE LAZZA-
RETTI.

176. INTERDIÇÃO – 145/02 – Maria de Lourdes Ribas da
Fonseca X Dorvalino dos Santos – Tendo em vista o parecer
ministerial, ora acatado, nomeio a Doutora Jaquiline Lazzaretti
como curadora especial do interditando. Lavre-se termo e abra-
se vista dos autos à nobre advogada para manifestação – Adv.
JAQUILINE LAZZARETTI.

177. INTERDIÇÃO – 155/00 – Ministério Público X Jorge Abel
Lopes – Intime-se o interditandoi e a declarante de fl. 95 para
comparecimento em juízo na seguinte data 08 de outubro de
2002, ás 16:00 horas – Adv. LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS.

178. INTERDIÇÃO – 62/02 – Casturina Matias de Abreu X
leonardo de Abreu Matias – Sobre o laudo pericial de fls. 30,
Diga o requerente – Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSE-
CA.

179. INTERDITO – 136/02 – José Augusto Bodanese Pacheco
X Vitor Brasil Pacheco e outra – Verifico que a causa está ju-
jeita e sugere a composição amigável entre as partes. Deixo de
aplicar o novo parágrafo terceiro do artigo 331 do CPC e desig-
no audiência conciliatória para o dia 14 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. Deverão as partes comparecer pessoalmente,
acompanhadas de seus procuradores, trazendo à solinidade pro-
postas concretas para viabilização do acordo. Caso se mostre
ele inviável, deverão as partes, no ato, indicar ao juízo clara-
mente a possibilidade de alcançar os objetivos indicados nas
recentes manifestações mediante prova pericial, eis que serão,
em tal ato, deferidas ou não as provas solicitadas – Advs. JOA-
IR RIBAS DE MELLO e DANIEL RODRIGO ANDRADE
ANDRASCHKO.

180. INVENTÁRIO – 57/01 – Espólio de Maria Theolinda Vi-
eira – Com vistas à Fazenda Estadual – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

181. INVENTÁRIO – 05/01 – Espólio de Alberto Schnaufer –
1. Indefiro o pedido de fl. 58, VII, letra B, por entender que o
mesmo deve ser formulado diretamente ao INSS. 2. Nomeio
Noeli Alves Pereira para exercer o cargo de inventariante, me-
diante compromisso de bem e fielmente exerger o encargo. In-
time-se-a, inclusive para se pronunciar sobre o contido nas le-
tras B e C da petição de fls. 54/59. 3. O pedido de fl. 59, C,
deve ser objeto de discussão nas visas ordinárias – Adv. EMÍ-
DIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR.

182. INVENTÁRIO – 103/90 – Espólio de Antonio de Oliveira
Pontes – Intime-se o curador de Luiz Pedroso para que se ma-
nifeste sobre a documentação trazida aos autos  (fl. 342 e se-
guintes, bem cmo requeira o que entender devido – Adv. LUIZ
FERNANDO TESEROLI DE SIQUEIRA.

183. INVENTÁRIO – 108/97 – Espólio de Helmuth Stahlsch-
midt – Atenda-se a cota ministerial retro – Advs. ANTONIO
FERREIRA STAHLSCHMIDT; EGÍDIO MUNARETTO; JU-
RANDIR STAHLSCHMIDT; HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO e JOÃO PAULO DA ROCHA FILHO

184. INVENTÁRIO – 118/02 – Espólio de Maria Izabel de Sou-
za Boss –Abra-se vista ás partes, em cartório, e pelo prazo co-
mum de dez dias, para se manifestarem sobre as primeiras de-
clarações – Advs. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e KA-
RINA PUPPI RACHINSKI..

185. INVENTÁRIO – 203/91 – Espólio de José Luiz Andras-
chko – Atenda-se à promoção ministerial – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

186. INVENTÁRIO – 244/99 – Espólio de Srah Ferreira Ta-
ques Guimarâes – 1. Ciência às partes do acórdão juntado. 2.
Foram anulados os atos posteriores às primeiras declarações,
assim como recolhecida foi a nulidade da citação de Jaqueline
Marcondes. Sendo assim, cumprindo a decisão de superior tri-
bunal, citem-se os herdeiros não representados nos autos (arti-
go 999 do CPC), à fazenda Pública e o Ministério Público, com
estrita observância dos termos legais e evitando-se a nulidade
reconhecida pelo e. TJPR – Advs. SELSO NATALIN SONZA;
ODILON MARTINS JUNIOR; RAUL SILVEIRA BOENO e
KARINA PUPPI RACHINSKI.

187. INVENTÁRIO – 261/02 – Espólio de Ana de Jesus Ertel
– Sobre as primeiras declarações, digam os interessados – Advs.
ANTONIO RAMPAZZO e KARINA PUPPI RACHINSKI.

188. INVENTÁRIO – 28/02 – Espólio de Dalmir Pereira de
Oliveira – À avaliação, dizendo os interessados – Advs. AURO
DA APARECIDA RAMOS DE MELLO e KARINA PUPPI
RACHINSKI.

189. INVENTÁRIO – 290/02 – Espólio de José Fabricio de
Mello Guimarães – 1. Faculto à peticionária de fls. 22 o prazo
de cinco dias para, querendo, se manifestar nos autos, momen-
to diante de juntada dos documentos de fls. 80/85 – Adv. AN-
TONIO RAMPAZZO.

190. INVENTÁRIO – 358/01 – Espólio de Edy Antonelli –
Atenda-se à parte final do parecer ministerial de fl. 83, facul-
tando-se à fazenda pública manifestação sobre o pedido elabo-
rado – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

191. INVENTÁRIO – 452/98 – Espólio de Regina Guérios de
Siqueira – Aguarde-se no arquivo pelo prazo de 90 dias – Adv.
ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

192. INVENTÁRIO – 53/98 – Espólio de Luiz Sérgio Vargas
dornelles – Atenda-se à promoção ministerial – Adv. RAUL
SILVEIRA BOENO.
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193. MANDADO DE SEGURANÇA – 282/02 – Hermes Fran-
cisco Grando X prefeito Municipal – Diante de todo o exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de, concedendo a ordem
solicitada, anular a portaria municipal sob nº 6941, que deter-
minou a remoção de Hermes Francisco Grando, nos termos da
fundamentção. Não há condenação em honorários advocatíci-
os, como ressaltam as súmulas do sTF (512) e STJ (105). Cus-
tas pelo impetrado (cf. Hely Lopes Meirelles, Mandado de Sgu-
rança, Ed. Malheiros, 2001, p. 92). Sentença sujeita a reexame
necessário, nos termos da lei (artigo 12, parágrafo único, da
Lei 1.533/51). – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

194. MONITÓRIA – 204/01 – Massanobu Shimda X Adelson
José R. Rocha & Cia. Ltda. – Aguarde-se pelo prazo de 90 dias
– Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

195. MONITÓRIA – 237/00 – Iole Dalla Vechia X Laércio
Baldissarelli e outra – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs. LUIZ
FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA e SELSO NATA-
LIN SONZA.

196. MONITÓRIA – 284/02 – Banco Banestado S.A. X Coma-
bel Comércio e Representaçâo de Madeiras Ltda., e outro – 1.
Suspenso a eficácia do mandado inicial. 2. Processar-se-ão os
embargos nestes autos, facultando-se, agora, à parte adversa
manifestação sobre tal peça no prazo legal – Adv. ANDREY
HERGET.

197. NOMEAÇÃO DE CURADOR – 390/01 – José Maria Fer-
reira Almeida Santos X Maria Aparecida dos Santos e outra –
1. Acolho a manifestação do Ministério Público, na íntegra, eis
que houve lapso temporal em que efetivamente o requerente
exerceu o encargo ao qual foi nomeado em relação a Terezinha
de Jesus. Apresente o requerente, portanto, tal prestação de
contas até a data de audiência abaixo designada. 2. Audiência
para fins indicados na promoção ministerial de fl. 19 na se-
guinte data: 07 de novembro de 2002, às 14:00 horas – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

198. NULIDADE – 355/01 – Martins & Bertoglio Ltda. X Ro-
tesma Pré-Fabricados de Cimento Ltda. – 1. Compulsando os
autos objetivando a prola~~ao de despacho saneador, percebi
que a efetiva necessidade da cara e demorada prova pericial
solicitada não está demonstrada nos autos. 2. Sem desde logo
indeferir tal meio de prova, faculto ao autor justificativa por-
menorizada da efetiva necessidade de tal ato. 3. Prazo de cinco
dias – Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

199. ORDINÁRIA – 146/97 – Juarez Caetano de Oliveira e
outra X Unimed Pato Branco Cooperativa de Trabalho Médido
Ltda. – 1. Concedo o arresto em penhora (artigo 654 do CPC).
Diligências necessárias. 2. Ao executado citado por edital no-
meio como curador especial o Doutor Acyr Pontes, com legiti-
midade inclusive para apresentação de embargos (súmula 196
do s. STF). Vista dos autos ao curador. É que: “esta Corte tem
há muito decido pela nessidade de curador especial, quando o
réu for citado por edital ou com hora certa, mesmo nos casos
de execução” (TAPR – AI 150849400 – (12627) – Cornélio
Procópio – 3ª C.Cív. – Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo – DJPR
03.03.2000) – Advs. NERII L. CEMZI e ACYR DE OLIVEI-
RA PONTES.

200. ORDINÁRIA – 211/97- Altamiro José Mariano X Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS – Atenda-se a cota minis-
terial retro – Adv. MIGUEL TELLES DE CAMARGO.

201. ORDINÁRIA – 25/01 – Cacilda Viri Alves e outro X AGF
Brasil Seguros S.A. -  Decorrido tal prazo, abra-se vista as par-
tes sucessivamente, pelo prazo de dez dias, a começar pelo re-
querente, para que apresentem suas alegações finais na forma
de memoriais – Advs. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e
ANDERSON CASSIUS MARQUES NUNES.

202. ORDINÁRIA – 349/00 – Aneto José Galli X Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS – Diante do exposto, julgo
Improcedente o pedido inicial. Em face da sucumbência, arca-
rá a parte vencida com as custas processuais e honorários
advocatícios,.os quais, aplicando-se o artigo 20 do Código de
Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados em 10% sobre o
valor dado à causa. Em face da assitência juridiária gratuita, a
exigibilidade da cobrança de tais valores fica suspensa na for-
ma do artigo 12 da Lei 1060/50 – Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e OSVALDO BETIN BOARE-
TO.

203. ORDINÁRIA – 359/01 – sony Martins Varela e outra X
Jurandir de Araújo Filho – 1. Vieram os autos conclusos para
saneador. Nisso verifico que a preliminar de inépcia da inicial
refere-se a eventual incompatibilidade de requerimento de cum-
primento do contrato e também aplicação de multa pelo não
cumprimento da obrigação, o que não poderia ser objeto de
cumulação. Assevera-se: “o que se nos parece impossível de
acolher é ambos os pedidos formulados pelos autores”. Nesse
contexto, entendo que a questão merece ser resolvida junta-
mente com o mérito da questão, não só decidndo-se, aí, a pos-
sibilidade tal cúmulo como também a própria natureza e finali-
dade de tal multa cláusula penal, nos termos em que prevista
no contrato (fl. 11). 2. Sendo assim defiro a produção de pro-
vas como requerido pelas partes: prova oral envolvendo depi-
mentos pessoais e oitivas de testemunhas. Defiro, outrossim, a
expedição de ofício como requerido em audiência, consideran-
do, para tanto, que tal documento poderá auxiliar na final pres-
tação jurisdicional esclarecendo os fatos postos em litígio (ar-
tigo 130 do CPC). Audiência de instrução e julgamento para o
dia 12 de novembro de 2002, às 14:00 horas – Advs. LISAN-
DRO TELLES DE CAMARGO e RENATO SERPA SILVÉ-
RIO.

204. ORDINÁRIA – 72/00 – Sucessores de Horácio Santos Ara-
újo e outra X Robson Bauer Santos e outros – 1. Como adverte
o Ministério Público, houve impugnação ao laudo pericial. In-
time-se, pois, consoante requer o paquet, a parte adversa para
se manifestar sobre tal impugnação em 05 dias. Ouvindo após

o Senhor Perito. 2. A possibilidade de julgamento antecipado
da lide já está ultrapassada. Na medida em que se determinou a
realização da prova pericial, inclusive. Afastou-se tal possibi-
lidade, eis que seria ela cabíbel apenas na face do julgamento
conforme o estado do processo, sendo certo que o juízo deferiu
a produção de provas. 3. O pedido de regovação da tutela ante-
cipada não pode ser acolhido, eis que o interessado em tal me-
dida apenas visualiza no resultado da perícia argumento apto a
sustentar tal pedido, sendo certo que outras provas serão pro-
duzidas e que o argumento utilizado para a aplicação do artigo
273 mostra-se subsistente – Advs. CARMEM SÍLVIA GAR-
MENDIA DE BORDA; HERODITES TADEU RIBAS PACHE-
CO; RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS; NELSON JOÃO KLAS;
ANDRÉ LUIZ NUNES DA SILVA e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA

205. ORDINÁRIA – 78/02 – Getulio Lima de Abreu X Copel
Distribuição S.A – 1. Audiência preliminar no dia 12 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas. 2. Intimem-se as partes e seus
procuradores para comparecimento, devendo ambas trazer pro-
postas objetivas para fins de acordo, devendo ainda as partes
apresentar em audiência, caso inexistente acordo, justificativa
concreta para a realização de prova pericial, uma vez que será
o feito saneado e desde logo determinadas as provas que serão
produzidas (Artigo 331, CPC). 3. Faculto às partes, ainda, a
indicação dos pontos que entendem permanecer controvertido
e sobre os quais pretendem a produção de prova – Advs. JOA-
QUIM JOSÉ DE CAMARGO e LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI.

206. ORDINÁRIA – 96/02 – Valter Alberto Muller X Luiz Fer-
nando Delavy – Por cautela, intime-se o autor para regularizar
sua representação processual em 15 dias, tendo em vista o teor
da procuração de fl. 47 – Adv. LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO.

207. ORDINÁRIO – 303/97 – Rogério Binote X A.Vieira e
Transportes Ltda., e outro – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs.
ANTÕNIO CLÃUDIO DA SILVA. SELSO NATALIN SONZA
e CLÓVIS DAL CORTIVO.

208. POSSESSÓRIA – 111/01 – Sidenei Ângelo Zandoná e ou-
tra X Hilário Andraschko e outra – Sobre o laudo pericial, Di-
gam os interessados – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e
DANIEL RODRIGO ANDRADE ANDRASCHKO.

209. POSSESSÓRIA – 239/01 – Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR X Antenor Carneiro
– Evitando qualquer tipo de futura alegação de eventual cerce-
amento probatório, faculto ao autor no prazo de cinco dias para
que indique se eventualmente possui alguma prova a produzir
– Adv. ISETE MOREIRA.

210. POSSESSÓRIA – 253/02 – Silvanir Lima Barboza X Ana
Lucia Araújo – Sem prejuízo de eventual julgamento imediato
do processo, digam as partes, em cinco dias, se pretendem efe-
tivamente produzir provas, especificando-a, indicando suas fi-
nalidades, alcance e real necessidade – Advs. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e ODILON MARTINS JU-
NIOR.

211. POSSESSÓRIA – 260/00 – Alfa Arrendamento Mercantil
S.A. X Helena Mitsuko Tsuzuki Shimada – 1. Verifica-se, no
caso, que por uma vez a ré já demonstrou interesse em pagar
débito lhe atribuído, ou ao menos depositar tal verba em juízo.
A discussão reside agora sobre o montante tido como restante,
sendo objeto de impugnação a conta apresentada nos autos. 2.
O caso, entendo, comporta a aplicação do artigo 125, IV, do
Código de Processo Civil. Convoco as partes, pois, para audi-
ência com fins conciliatórios a ser realizada no dia 06 de no-
vembro de 2002, às 13:30 horas. Intimem-se para compareci-
mento, das partes inclusive. 3. Poderá a parte requerente, até a
dara de audiência, trazer aos autos a planilha que entende devi-
da, até porque nada lhe impede assim atue. 4. Por outro lado,
encaminhem-se os autos, enquanto aguardam a realização da
solenidade ora designada, à Senhora Contadora para que sobre
a impugnação se manifeste até a data da audiência – Advs.
CARMELA MANFROI TISSIANI; IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

212. POSSESSÓRIA – 302/91 – João Antonio Ferreira dos San-
tos X Maria Querino dos Santos – Intimem-se as partes para
fins descritos em fl.98, III. (Digam as partes se pretendem a
produção de outras provas, especificando-as, se for o caso)  -
Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e JOAQUIM JOSÉ DE CA-
MARGO.

213. POSSESSÓRIA – 36/00 – Serrarias Campos de Palmas
S.A. X Porto Real Pastoril Ltda. – Recebo o recurso apresenta-
do no duplo efeito (art. 520 do CPC). Intime-se a parte adversa
para oferecer contra-razões no prazo legal – Adv. ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA.

214. POSSESSÓRIA – 412/01 – Companhia de Habitação do
Paraná – COHAPAR X Luiz Valdecir Rezer e outros – Aos
réus citados por edital nomeio como curador especial o Doutor
Luiz Fernando Tesseroli. Abra-se vista dos autos – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

215. PRECATÓRIA – 125/96 – Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Coronel Vivida-PR. – (Execução – 16/95 – Sér-
gio vicente Baú X Amauri da Luz e outro) – Diga o exequente
(decorreu o prazo legal da suspensão) – Adv. AURIMAR JOSÉ
TURRA.

216. PRECATÓRIA – 42/00 = Juízo de Direito da Vara Cível
da Comárca de Irati-PR. – (Ordinária – 16/92 – F.V. de Araújo
S.A. – Madeiras, Agricultura, Indústria e Comércio X Madei-
reira Fagimel Ltda., e outros) – Renove-se a intimação do exe-
quente (decorreu o prazo da suspensão) – Adv. NELSON DE
SÁ RIBAS.

217. PRECATÓRIA – 48/99 – Juízo de Direito da Vara Cível

da Comarca de Clevelândia-PR. – (Execução – 56/97 – Raul
Antonio Ribas X Madeireira Vale da Pedra ltda., e outro) –
Pela onformação de fl. 101/verso Carlos Alberto Dangui teria
sido visto na comarca deprecante. Infdique, assim, o peticioná-
rio de fl. 104, endereços de pessoas em que poderia ele efetiva-
mente ser encontrado, como parentes, v.g., medida essa que
poderá obter melhores resultados do que a solicitada em fl. 104
– Adv. ODILON MARTINS JUNIOR.

218. PRECATÓRIA – 80/96 – Juiz Federal da 8ª Vara Federal
de Curitiba-PR. (Execução – 96.0010025-0 – Caixa Econômi-
ca Federal – CEF X Rex Comercial de Madeiras Ltda., e ou-
tros) – Diga o exequente – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

219. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 102/96 – Maria Clara de
Almeida Santos e outros X Indústria Pinho Palmense Ltda. –
Dê-se ciência do v. Acórdão – Advs. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA e ODILON MARTINS JUNIOR

220. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 124/01 – Silmar Schendroski
X Banco Meridional S.A. – Santander – 1. Compulsando os
autos visando à prolação de sentença, verifico que o autor não
foi intimado, especificamente, para se manifestar sobre os do-
cumentos juntados em fls. 42/44, os quais, eventualmente, po-
deriam satisfazer sua pretensão. 2. Com base, pois, no artigo
398 do Código de Processo Civil, intime-se o autor para, que-
rendo, se manifestar sobre tais documentos em cinco dias. 3.
Renove-se, concomitantemente, a intimação para fins de fl. 52
(Ao preparo) – Adv. MAX HUMBERTO RECUERO.

221. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 40/02 – Wilson Luiz Pagli-
osa X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – 1. Recebo o recurso
adeviso apresentado. 2. À parte adversa para contra-razões no
prazo legal (cf. Nelson Nery, Código de Processo Civil Co-
mentado, Ed. RT, 2001, p. 972). – Adv. NILTO SALES VIEI-
RA.

222. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 41/02 – Wilson Luiz Pagli-
osa X Banco Santander Meridional S.A. – Recebo o recurso
adesivo apresentado. À parte adversa para contra-razões no
prazo legal (cf. Nélson Nery, Código de Processo Cívil Co-
mentado, Ed. RT, 2001, p. 972) – Adv. DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO.

223. PREVENTIVA – 223/99 – Sergio Tressino X Banco do
Estado do Paraná S.A. – Atenda-se o exequente o expediante
de fls. 111 – Adv. ANDREY HERGET.

224. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 287/02 – Juvenilia
Ferreira da Rosa X Município de Palmas-PR. – Intimem-se as
partes para se manifestarem em 10 dias – Advs. MARCO AN-
TONIO BORDIGNON e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

225. RECLAMÇÃO TRABALHISTA – 341/01 – João Luiz
Campos Lustosa X Município de Palmas – 1. Mantenho a deci-
são agravada, eis que não visualizo razões para alterá-la em
face dos argumentos expostos em audiência, aos quais se soma
a seguinte decisão do e. STJ: ‘Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar pedido de verbas indenizatórias relati-
vas à contratação temporária, com base em lei municipal, efe-
tuada para atendimento de necessidades de excepcional inte-
resse público (STJ, CC. 33.678, j. 22/05/02)” (cf. Boletim In-
formativo Juruá 326). 2. Aguarde-se a realização de audiência.
3. Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instância
superior como determinado nas informações prestadas – Advs.
LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA e HERO-
DITES TADEU RIBAS PACHECO.

226. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 292/02 – Vander-
léia Aparecida Soares Ribas Kindel e outros X Raul Éldio Lima
Ribas – Intimem-se os requerentes para, querendo, se manifes-
tarem em cinco dias, em respeito ao artigo 398 do CPC – Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS.

227. REPARAÇÃO – 12/97 – Adriano Pelizzaro X Município
de Clevelândia-PR. – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs. ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI; OLÍMPIO GUILHERME
JEQUITIBA MARQUES e DAGOBERTO SIGRUN PEDRO-
LLO.

228. REPARAÇÃO – 49/99 – HSBC Bamerindus Seguros S.A.
X Aldir Antônio Oldoni – Dê-se ciência do v. acórdão – Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e EDMAR LUIZ
COSTA JÚNIOR

229. RESCISÃO – 09/02 – Companhia de Habitação do Paraná
– COHAPAR X Marines de Fátima Paganotto e outros – 1.Com-
pulsando os autos, verifico que uma das réus, Marineis de Fáti-
ma, foi citada por edital, razão pela nomeio-lhe curador espe-
cial na pessoa do Dutor Expedito Stefanello Lago. 2. Abra-se
vista dos autos para manifestação, caso aceito o encargo. – Adv.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

230. RESPONSABILIDADE – 213/97 – Jorge Ribeiro X In-
dústria de Erva Mate Bonan Ltda., e outra – Retirar Carta Pre-
catória para cumprimento – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

231. RESPONSABILIDADE – 318/02 – Glauco Tarcísio Cre-
masco X Rivalta Comércio de Veículos Ltda. – Ainda que se
quisesse entender a sustação do protesto como efeito secundá-
rio da virtual procedência do pedido, como visto, a antecipação
não seria, pelos demais argumentos expostos, vível, razão pela
qual indefiro tal pedido – Adv. CARLOS ALCIDES ALBERTI
BÜRGER.

232. RESSARCIMENTO – 237/97 – HSBC Bamerindus Segu-
ros S.A. X Ermelino Oliveira Santos – Dê-se ciência do V.
Acórdão – Advs. ANTONIO RAMPAZZO e ELVIS BITTEN-
COURT.

233. RESTITUIÇÃO – 82/00 – Arcelina Aparecida Padilha de
Siqueira e outros X Prefeitura Municipal de Palmas – Recebo o

recurso interposto no duplo efeito. Intime-se a parte adversa
para oferecer contra-razões no prazo legal – Adv. LEANDRO
CAMARGO MARTINS.

234. TUTELA – 108/01 – Rozilda Pereira Antunes de Lima X
Eduardo Aparecido Pereira - Para que traga aos autos tais in-
formações, inclusive certidão do registro de imóveis de União
da Vitória noticiando a atual situaçãio de tal imóvel – Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER.

235. TUTELA – 178/00 – Geni Tereza Santos X Ana Cléia
Sará dos Santos – diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de decretar perda do pátrio poder de Natalca
de Jesus dos Santos em relação a Ana Cléia Sará dos Santos,
com fulcro no artigo 395, II, do Código Civil. Outrossim, fica-
rá a adolescente sob a Tutela de Geni Tereza dos Santos (arti-
gos 406, II, e 410 do Código Civil), devendo ser intimada para,
oportunamente, assinar o devido termo (Código de Normas,
8.4.3). Cumpra-se, ainda, como determina a Lei 8069/90, arti-
go 163. Na forma do artigo 418 do Código Civil, a tutora deve-
rá, antes de assumir tutela, especializar, em hipoteca legal, imó-
veis necessários para fins de acautelar eventuais bens da menor
sob a administração da tutela, conforme assinala a lei e no sen-
tido pelo qual se manifestou o Ministério Público. Oportuna-
mente, deverá ser cumprido o artigo 423 do Código Civil, ca-
bendo à tutora as medias previstas nos artigos 424 e seguintes
do Código Civil. Cientifique-se a autora, expressamente, do
inteiro teor do artigo 431 do Código Civil. Não há condenação
em honorãrios advocat~icios, ante a natureza da causa, restan-
do deferido o benefício da assistência judiciária gratuíta, o que
suspende a exigibilidade das custas nos moldes do artigo 12 da
lei 1.060/50. – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SI-
QUEIRA.

236. USUCAPIÃO – 129/01 – Maria Zuliani X Espólio de João
Madureira – Defiro o pedido de fls. 49 (suspensão pelo prazo
de 30 dias) – Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

237. COBRANÇA DE AUTOS – Ficam os Senhores Advoga-
dos Intimados para devolverem em Cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas os autos que detem com carga com o
prazo excedido, sob pena do art. 196 do CPR.

237-01-Autos nº 163/02 – Drª. LIA TELLES DE CAMARGO.
237-02-Autos nº 174/02 – Drª. LIA TELLES DE CAMARGO.
237-03-Autos nº 175/02 – Drª. LIA TELLES DE CAMARGO.
237-04-Autos nº 158/02 – Drª. LIA TELLES DE CAMARGO.
237-05-Autos nº 143/89 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
237-06-Autos nº 163/02 – Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.
237-07-Autos nº 287/98 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.
237-08-Autos nº 063/05 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-09-Autos nº 161/96 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-10-Autos nº 267/00 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-11-Autos nº 279/99 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-12-Autos nº 258/98 – Dr. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO.
237-13-Autos nº 320/01 – Dr. PIRATAN ARAÚJO FILHO.
237-14-Autos nº 391/98 – Dr. PIRATAN ARAÚJO FILHO.
237-15-Autos nº 316/97 – Dr. PIRATAN ARAÚJO FILHO.
237-16-Autos nº 308/01 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-17-Autos nº 015/98 – Dr. OSVALDO BETIN BOARETO.
237-18-Autos nº 084/97 – Dr. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.
237-19-Autos nº 241/00 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
237-20-Autos nº 055/95 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
237-21-Autos nº 074/02 – Drª. JAQUILINE LAZZARETTI.
237-22-Autos nº 083/02 – Drª. JAQUILINE LAZZARETTI.
237-23-Autos nº 356/01 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-24-Autos nº 213/00 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
237-25-Autos nº 214/02 – Dr. JOAIR RIBAS DE MELLO.
237-26-Autos nº 110/99 – Dr. RAUL SILVEIRA BOENO.
237-27-Autos nº 118/02 – Dr. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
237-28-Autos nº 347/98 – Drª. MARIA EBERVE DE ARAÚ-
JO MARÇAL.
237-29-Autos nº 189/02 – Dr. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.
237-30-Autos nº 144/02 – Dr. MARCO ANTONIO BORDIGNON.
237-31-Autos nº 266/01 – Dr. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.
237-32-Autos nº 127/92 – Dr. LUIZ FERNANDO T. DE SIQUEIRA.
237-33-Autos nº 405/01 – Dr. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.
237-34-Autos nº 095/01 – Dr. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO.

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÃO DO CÍV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX
RELAÇÃO Nº 25/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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WAGNER SANTOS OAB/PR 2221 063 00173/2001

1.-DEPÓSITO-207/1978-CONSORCIO NACIONAL FORD x
MOACIR JOSE DEMAMAN -Custas processuais no valor de
R$-597,52 ou 5.690,66 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. ALDO
JOSE PARZIANELLO-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-289/1987-GREGO-
RIO WEBER x VITALINO NATAL ZAURA e outros -Decor-
reu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO OAB/PR 15.688-

3.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-479/1988-ICEDAL -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS COPACEL LTDA -Custas processuais no va-
lor de R$-707,98, ou 6.742,66 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. PATRICIA G.PEDALINO/MARCUS B.GRASSA, EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE-

4.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-373/1991-I.RIEDI
& CIA LTDA x VALTER GAZOLA e outros -Intimem-se as
partes, sobre o ofício de fls. 225, em cinco dias. -Adv. GUIO-
MAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA
OAB-PR6040 e MARIA ADILIA DE GOUVEIA-

5.-ORD.DE ANULAÇÃO DE TITULOS-68/1992-MERCEA-
RIA E CONFECCOES LUCHT LTDA x HEDERING IND. E
COMERCIO DE MALHAS -Custas processuais no valor de
R$-534,10, ou 5.086,66 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. LE-
OCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-195/1992-CLEMENTE POS-
SAMAI e outros x MUNICIPIO DE PALOTINA -Custas pro-
cessuais no valor de R$-374,78, ou 3.569,33 VRCs. Preparo
em 05 dias. -Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES OAB/PR
23.85-

7.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-201/1992-HEDE-
RING INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x
MERCEARIA E CONFECCOES LUCHT -Custas processuais
no valor de R$-206,50, ou 1.966,66 VRCs. Preparo em 05 dias.
-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

8.-INVENTÁRIO-204/1992-MARIA DE LOURDES ALVES
BOLDRIN x ALCIDES BOLDRIN -Manifestem-se as partes,
acerca do Termo de últimas declarações, em cinco dias. -Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

9.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-232/1994-GIOM-
BELLI PNEUS LTDA x ARAUL JOSE GUARIENTE -SEN-
TENÇA- “...Desta feita, julgo extinta a presente execução,
movida por Giombelli Pneus Ltda. em face de Araul José Gua-
riente, com fundamento no arigo 569 c.c 267 VIII, do Código
de Processo Civil. Custas, na forma da lei. Devolvam-se os
documentos necessários à parte. Após, cumpridas as exegênci-
as legais, remetam-se os autos ao arquivo...”. -Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT OAB 15438, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e ELVIS BITTENCOURT OAB/PR
19.015-

10.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-261/1994-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE PIQUIRI LTDA x OLA-
VO LUIZ HOCHSCHEIDT -SENTENÇA- “...Desta feita, jul-
go, por sentença, a arrematação efetuada pela Cooperativa Agrí-
cola Mista Vale do Piquiri Ltda, constante do auto de fls. 294,
que preenche os requesitos exigidos pelo artigo 694, do Códi-
go de Processo Civil. Passe-se, em favor da arrematante, a Car-
ta de Arrematação. Com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Cumpridas as formalidades legais e pagas as custas, arquivem-
se os autos...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

11.-INVENTÁRIO-514/1994-JOSE ADEVINO SOSTER x
IBERE RENATO DO NASCIMENTO -Custas processuais no
valor de R$-707,16, ou 6.734,85 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-312/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUR-
DES MARIA SCHWARTZ PALUDO e outros -SENTENÇA-
“...Considerando o noticiado pela parte exeq•ente, informan-
do o cumprimento integral do acordo celebrado, homologo o
acordo e, por conseq•encia, julgo extinto o feito, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas, se remanescentes, na forma do acordo. Providenciem
eventuais levantamentos e cancelamentos. Em requerendo am-
bas as partes renúncia ao direito de recorrer, derido. Oportuna-
mente, após cumpridas as exigências legais, arquivem-se os
autos...”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-
B e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

13.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JULIO
CESAR PALUDO e outros -SENTENÇA- “...Considerando o
noticiado pela parte exeq•ente, informando o cumprimento
integral do acordo celebrado, homologo o mesmo e, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução. Custas, se remanescentes,
na forma do acordo de fls. 036/040. Em requerendo ambas as
partes renúncia ao direito de recorrer, defiro. Oportunamente,
após cumpridas as exigências legais, arquivem-se os autos...”.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-316/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JULIO
CESAR PALUDO e outros -SENTENÇA- “...Considerando o
noticiado pela parte exeq•ente, informando o cumprimento
integral do acordo celebrado, homologo o mesmo e, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução. Custas, se remanescentes,
na forma do acordo de fls. 052/056. Providenciem eventuais
levantamentos e cancelamentos. Em requerendo ambas as par-
tes renúncia ao direito de recorrer, defiro. Oportunamente, após
cumpridas as exigências legais, arquivem-se os autos...”. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-667/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FER-
NANDES & FERRONATO LTDA e outros -Decorreu prazo de
suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-284/1996-NELSON ANTO-
NIO TROIAN e outros x MANAH S/A. -Custas processuais no
valor de R$-425,96 ou 4.056,76 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. ISIS MAYSA D. LECHIU OAB 13537-PR-

17.-REVISIONAL-349/1996-I.V.M. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Custas processuais no valor de R$-
400,13, ou 3.810,76 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-

18.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-375/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x NEL-
VO AUGUSTO HOLZ -Decorreu prazo de suspensão. Mani-
festação em 05 dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B-

19.-INVENTÁRIO-379/1996-DORA ZILS e outros x WALDE-
MIRO ZILS -SENTENÇA- “...Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de folhas
118/123, destes autos de Inventário, dos bens deixados pelo
falecimento de Waldemiro Zils, em favor da viúva meeira, dos
herdeiros, bem como do cessionário, atribuíndo aos mesmos os
direitos hereditários, relativos à herança deixada pelo “de cu-
jus”, salvo omissões e erros, ressalvados os direitos de tercei-
ros...”. -Adv. OSNIR MAYER OAB PR 22.584 e KATIA RE-
GINA R. RAMOS OAB/PR 21.481-

20.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SILMAR ROQUE
SOLIGO e outros -Despacho- “...Intime-se para preparo das
custas do avaliador, em 10 (dez) dias...”. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

21.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-676/1996-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x ASSOC.AQUICULTORES OESTE DO PARANA-AQUIA-
PAR e outros -Custas processuais no valor de R$-98,40, ou
937,14 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246-

22.-INVENTÁRIO-686/1996-MARIA DA PENHA GOMES
GUERRA x ANA ALEXANDRA DA COSTA e outros -Aten-
da-se a Cota Ministerial retro (“...que se manifeste o advogado
da inventariante sobre o recolhimento do valor apresentado às
fls. 125/126 para elaborar o esboço de partilha não apresenta-
do com as últimas declarações...”). - Adv. AIRTON JACQUES
FERRAZ OAB-17182-PR-

23.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-705/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PAU-
LO RICARDO HOLZ e outros -Decorreu prazo de suspensão.
Manifestação em 05 dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

24.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-103/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x WANDA SOLIGO e
outros - “...Indique o credor, perito para realizar analise das
pedras, em 20 dias, sob pena de deferimento da substituição, já
que este Juízo de tudo fez para comprovfar a falsidade ou não
das mesmas, em benefício do credor...”. -Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ OAB/PR 8.219B-

25.-SUMÁRIO DE REPARAÇÃO DE DANOS-269/1997-A.A.
ALBA & CIA LTDA x TRANSPORTADORA BRUNO LTDA
e outros - “...Designo audiência para ouvir os testigos arrola-

dos às fls. 258 para o dia 18/11/2002, às 13:30 horas...”. -Adv.
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

26.-DEPÓSITO-278/1997-BANCO BRADESCO S.A. x VAL-
TER GOMES DA SILVA e outros -Ao requerente, para que
preste informações, acerca do cumprimento da Carta Precató-
ria expedida, no prazo de cinco dias. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

27.-AÇÃO MONITORIA-402/1997-OVETRIL- OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA x COPACEL S.A. COMER-
CIAL PARANAENSE DE CEREAIS -Custas processuais no
valor de R$-635,98, ou 6.056,95 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. REGINA TOMAZETO VIEIRA OABPR 13.685-

28.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-520/1997-SIMON JACO-
VAS x HABITABEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -SENTENÇA- “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos formulados pela parte autora,
para o fim determinar a construção de galerias pluviais a fim de
restabelecer a situação do imóvel e cessar os danos, caso per-
sistam, bem como condenar o nunciado ao pagamento das per-
das e danos sofridos pelo nunciante (autor) em virtude da obra.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios o que faço atendendo as disposições
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em
R$-800,00 (oitocentos reais). Cumpra-se, no que forem perti-
nentes, as recomendações do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...”. -Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127, GILBERTO ALLIEVI, LEO-
NILDO BAGIO, LUCIANO BRAGA CORTES e PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA-

29.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-627/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x TERRAPLANAGEM
SANTO EXPEDITO LTDA e outros -Despacho- “...Aguarde-
se o cumprimento do acordo celebrado pelas partes (fls. 094/
095), conforme determinado pelo despacho de fls. 097...”. -
Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276 e OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

30.-ALVARA-637/1997-RENATA ANA BENETTI e outros x
ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Desta feita, homologo, por sen-
tença, a prestação de contas de fls. 076/078 dos autos, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos e tendo-a como boa. Dili-
gências necessárias. Cumpra-se o previsto no Código de Nor-
mas da Corregedoria de Justiça...”. -Adv. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

31.-ARROLAMENTO-644/1997-LORI DORA FREITAG e
outros x ARTHUR EDMUNDO KONRAD e outros -Decorreu
prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GILBER-
TO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

32.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA -68/1998- RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
CIO BRATZ MACHRY -1. Designo o dia 05/11/2002, às 09:30
horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª pra-
ça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30 horas. Edital a disposi-
ção para cumprimento - Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/1998-CEREALISTA
PALOTINENSE LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. - “...Intimem-se os embargantes para deposita-
rem em Juízo, os honorários do Senhor Perito. Defiro o pedido
de fls. 390. Intime-se o embargado para apresentar o contrato e
extratos solicitados pelo Senhor Perito...”. -Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e DIRCEU BARSZCZ OAB/
PR 8.219B-

34.-AÇÃO DE DIVISÃO-199/1998-PEDRO PEREIRA DA
CRUZ e outros x LURDES PEREIRA DA CRUZ BAMBERG
e outros -Despacho- “...Sobre o pedido de dispensa de árbitros,
diga Joaquim Pereira...”. Intimem-se as partes sobre a petição
do Sr. Perito de fls. 170. -Adv. CARLOS ROLF FISCHER OAB/
PR 10.638, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

35.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. -251/1998- BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL Sociedade Anonima x ABEL
ANTONIO DOMINGOS e outros - 1. Designo o dia 05/11/
2002, às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se
negativa, 2ª praça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30 horas.
Edital a disposição para cumprimento. - Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ OAB/PR 8.219B e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276-

36.-ARROLAMENTO-505/1998-FIORENTINA CAGOL x
ANTONIO OBTEZNEZ -Decorreu prazo de suspensão Mani-
festação em 05 dias. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/
PR 9.451-

37.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-82/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ARLINDO PEREIRA e outros -Sobre o laudo de avaliação de
fls. 114/115, diga o executado, em 05 dias. -Adv. TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e ADRIANA DIAS DE
OLIVEIRA OABPR28953-

38.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-113/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TARCISIO JOSE CENTENARO e outros -Intimem-se as par-
tes, acerca do ofício juntado às fls. 092 (“...a referida deprecata
encontra-se aguardando a realização da hasta pública designa-
da para os dias 01 e 15 de outubro de 2002, às 09:00 horas...”).
-Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA OAB16094-PR-

39.-AÇÃO MONITORIA-174/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x LURDES MARIA SCHWARTZ PALUDO e
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outros -Despacho- “...Proceda-se o credor em conformidades
com o artigo 604 do Código de Processo Civil. -Adv. IRINEU
BIEZUS OAB/PR 16.734-

40.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DE CARLI & CIA LTDA
e outros -Intime-se o exeq•ente, para que no prazo de cinco
dias, pague a Guia de Recolhimento, no valor de R$-1.620,00
ou 15.428,57. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

41.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-274/1999-WIL-
SON TRENTINI x ANILDO ZIMMERMANN e outros -Diga
o credor, em 10 dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

42.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-370/1999-CANDIDO
ROBERTO DE MELLO ESPOLIO DE x ANTONIO BENJA-
MIM ROSSATO e outros -Custas processuais no valor de R$-
585,15, ou 5.572,85 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENA-
RO OAB/PR 31.002-

43.-CAUTELAR INOMINADA-373/1999-AGRIPEC QUIMI-
CA E FARMACEUTICA S/A x ISRAEL APARECIDO DA
SILVA SANTOS -Decorreu prazo de suspensão. Manifestação
em 05 dias. -Adv. JOSE AUGUSTO R.FORMIGONI OAB-
PR20333-

44.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-458/1999-MARIA DA SIL-
VA PERREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -”...Intime-se o embargante para dar anda-
mento ao feito, em cinco dias...”. -Adv. ADRIANA DIAS DE
OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO
OAB/PR28882-

45.-INDENIZ.AC.TRABALHO R.SUMÁRIO-52/2000-ROSE-
LI MARGARIDA LUCKNER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Despacho- “...Aguarde-se por 15
(quinze) dias a entrega do Laudo Pericial. -Adv. JOAO I. BOR-
GES DE LIMA OAB/PR 26363-

46.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-61/2000-EDINIL-
SON MORANDI x NELSON ANTONIO TROIAN e outros -
Intime-se o exeq•ente, no prazo de cinco dias, sobre a Carta
Precatória juntada às fls. 076/153. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/
PR 16.734-

47.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-78/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x RICARDO NOBUO YOKOTA e outros -”...Ten-
do em vista os argumentos de fls. 202/204, defiro o pleito para
restituir o prazo em questão, já que os autos estavam em carga
para os procuradores da exequente...”. -Adv. CELSO N. YOKO-
TA OAB/PR 33.389 e JULIO CESAR T.BONJORNO OAB/
PR33.390-

48.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-112/2000-ARNOBIO AN-
TONIO DE OLIVEIRA MELLO e outros x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -Intime-se o
apelante para apresentar contra-razões do Recurso Adesivo in-
terposto pela parte embargada, no prazo legal. -Adv. ADRIA-
NA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953 e TATIANA WA-
LESKA CARDOZO OAB/PR28882-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2000-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA e outros x TRANSVALE - TRANSP.
RODOV. VALE DO PIQUIRI LTDA -Custas processuais no
valor de R$-407,50, ou 3.880,95 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. CATIA YURI T. IRANAGA OAB/PR 22284, SERGIO
ANTONIO MEDA OAB/PR 6320-

50.-DEPÓSITO-204/2000-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO JOSE CAVALCAN-
TI -Despacho- “...Considerando a recusa do advogado indica-
do, nomeio o Dr. Aldenir Selbmann, para atuar como curador
da parte, que servirá sob a fé do seu grau...”. -Adv. ALDENIR
SELBMANN-

51.-INVENTÁRIO-270/2000-CRISTIANE LIZ CECCONE-
LLO CASTRO x ANTONIO PAULO CECCONELLO -Deter-
mino o imediato Cumprimento do ofício recebido e juntado às
fls. 093 (“...Solicito a Vossa Excelência seja a Inventariante
intimada a informar a este Juízo a atual localização dos bens
penhorados nos presentes autos...”). -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276-

52.-AÇÃO MONITORIA-291/2000-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x MARCIO FLA-
VIO BOMFIN -Diga o exequente, sobre o cáuculo de fls. 061/
075, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.052 e ELCIO L.
W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

53.-PETIÇÃO DE HERENÇA-292/2000-DAIANE JOSE EN-
GLER x LOURY TEREZINHA FEUSER e outros -Defiro o
pleito de fls. 270. Intime-se para atendimento. (“...à requerente
para que anexe aos autos cópia do RG e CPF da mesma e de
sua mãe para que seja gravado o imóvel com a hipoteca...”. -
Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS OAB23292PR-

54.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2000-ELVIN
ROCHTECHEL x DARCI LUIZ MULLER -Decorreu prazo
de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. ELOI ANTO-
NIO SALVADOR OAB PR 32885-

55.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2001-RENATO
DALMOLIN x CLEMENTE CHAVES PINTO FILHO e outros
-Intime-se para dar andamento em 48 horas, sob pena de arqui-
vamento provisório. -Adv. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/
PR 17.182-

56.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-17/2001-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x JATOBA TERRAPLANAGEM LTDA

-Carta Precatória expedida à disposição. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

57.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-22/2001-I. RIE-
DI & CIA LTDA x MANUEL HENRIQUE CASEIRO -Custas
processuais no valor de R$-91,84, ou 874,66 VRCs. Preparo
em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

58.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-24/2001-PEDRINHO COL-
DEBELA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -SENTENÇA- “...Desta feita, em primeira fase
procedimental, julgo procedente o pedido e determino a pres-
tação de contas, na forma requerida na peça vestibular, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, devido ao volume de cooperados e com-
plexidade da demanda...”. -Adv. TATIANA WALESKA CAR-
DOZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OA-
BPR28953 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

59.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-61/2001-CELI-
RIA HAUPENTHAL x HELVINO OLIVIO HAUPENTHAL -
Intime-se o autor, acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 037. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

60.-SUMÁRIO DE COBRANÇA-93/2001-JORGE LEONIDES
RIBEIRO e outros x ROQUE SARTORI -Decorreu prazo de
suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-

61.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-161/2001-
COOP.CENTRAL AGROPECUARIA
DESENV.TEC.ECONOMICO LTD x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS NO COMERCIO DE PALOTINA e outros -SEN-
TENÇA- “...Desta feita, revel o Sindicato dos Trabalhadores
em Cooperativa Agrícola, Agropecuária e Agroindustrial do
Estado do Paraná - Sintracoop, bem como derrotada a tese do
Sindicato dos Empregados no Comércio de Palotina, julgo le-
gítimo representante dos Empregados da Cooperativa Central
Agropecuária de Desenvolvimento Tecnológico e Econômico
Ltda. - Coodetec o Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati-
vas de Palotina e Região - Sintrascoopa. Para fins de adequa-
ção ao rito gizado pelo artigo 890 e seguintes do Código de
Processo Civil, especialmente à regra contida no artigo 899 do
mesmo codex, declaro a legitimidade do Sintrascoopa para re-
ceber as contribuições da autora Coodetec, excluindo do pólo
passivo os demais réus, como arrazoado acima. Assevero que é
impossível declarar extinta a obrigação, já que esta foi objeto
de contestação pelo legítimo credor, nos moldes do artigo 898
do Código Objeto. Deverá o Sintrascoopa juntar aos autos em
10 dias, após o trânsito em julgado desta, o valor que entende
devido pela Coodetec, para possibilitar o complemento do de-
pósito em 10 dias, autorizando ainda, ao Sintrascoopa o levan-
tamento da quantia já depositada, após, também, da certifica-
ção do trânsito em julgado (art. 899, parágrafo 1º do CPC).
Custas processuais e despesas (cauculadas até o presente mo-
mento), bem como honorários advocatícios, que fixo em R$-
1.000,00 (um mil reais), pelos excluídos, nos moldes dos arti-
gos 20,21 e 23 do Código de Processo Civil...”. -Adv. PEDRO
ANTONIO FURLAN, AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR
17.182 e MARILAN DE SOUZA OAB/PR 29.733-

62.-ALVARA-172/2001-MARIA RODRIGUES JACOBI e ou-
tros x ADEMAR JACOBI -SENTENÇA- “...Desta feita, holo-
logo, por sentença, a prestação de contas de fls. 055/056 dos
autos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos e tendo-a
como boa. Diligências necessárias. Cumpra-se o previsto no
Código de Normas da Corregedoria de Justiça...”. -Adv. VAL-
TECIR C. MANFROI OAB/PR 25.248-

63.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-173/2001-MUNICIPIO DE
PALOTINA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -
SENTENÇA- “...Desta feita, determino o afastamento da inci-
dência da multa prevista na cláusula 7.7, porque abusiva e de-
claro-a nula. Diante do exposto, julgo totalmente procedentes
os pedidos exarados na inicial, para o fim de determinar a re-
dução da multa contratual para o patamar de 2% (dois por cen-
to), a exclusão da aplicação do índice de correção monetária
pelo IGP-M devendo ser utilizado, como substituto, o INPC/
IBGE, bem como exclusão da multa contratual, prevista nas
cláusulas 7.7 dos contratos executados, excluindo-se o valor
de R$-4.921,04 (quatro mil, novecentos e vinte e um reais e
quatro centavos) do valor principal. Condeno a embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 15% (quinze por cento), sobre o valor da con-
denação, o que faço com arrimo no artigo 20, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, levando em consideração o zelo do
patrono do embargado e argumentação jurídica. Cumpram-se,
no que forem pertinentes, as recomendações do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Esta-
do...”. -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e WAG-
NER SANTOS OAB/PR 22219-

64.-F A L Ê N C I A-189/2001-INTELCOM - INDUSTRIA
PARA TELECOMUNICACOES LTDA. x JEA COMUNICA-
COES LTDA. -Ao autor para que efetue o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado,
em cinco dias. -Adv. FELIX E. RODRIGUES JUNIOR 16578-

65.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-204/2001-JOHANN RO-
SENBERGER ESPOLIO e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Despacho- “...Intime-se Margarida Rosenberger para juntar,
atráves de seu procurador, instrumentos procuratórios, na for-
ma da petição de fls. 075, em 20 (vinte) dias. -Adv. ALVARO
MAGNOS ENGEL OAB/RS N.32.141-

66.-DECLARATORIA-232/2001-OSMAR CANDIDO GOMES
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Despacho- “...Diga o autor sobre a contestação em 10 (dez)
dias...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

67.-ALVARA-256/2001-DORALINDA GODOY DO NASCI-
MENTO x SINDICATO DOS TRAB.NA MOVIMENT.DE

MERC.EM GERAL e outros -Atenda-se a cota ministerial de
fls. 076 (“...requer a intimação do procurador judicial da re-
querente para que apresente a prestação de contas...”). -Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e JOAO LUIZ
CENTENARO OAB/PR 31.002-

68.-ARROLAMENTO-262/2001-CLAUDETE NEIDE BION-
DO x PEDRO BIONDO -Carta de Adjudicação à disposição. -
Adv. MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896 e MARCOS
ROBERTO XAVIER DE SOUZA-

69.-MANDADO DE SEGURANÇA-280/2001-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA x CHEFE DA
DIV.CONTROL.AVAL.DO INST. SAUDE DO PR e outros -
Custas processuais no valor de R$-23,22, ou 221,14 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OAB-
PR 27877-

70.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-12/2002-GENE-
SIO NAILOR FINGER x THOMAZONI & FERNANDES
LTDA. e outros -SENTENÇA- “...Considerando que a impor-
tância pleiteada pelo exeq•ente foi paga, conforme noticiado
às fls. 059, julgo extinta a presente execução, movida por Ge-
nésio Nailor Finger em face de Thomazoni & Fernandes e Ari
José Thomazoni, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.
Providencie eventuais levantamentos e cancelamentos. Opor-
tunamente, após as formalidades legais, arquivem-se os autos...”.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

71.-INVENTÁRIO-59/2002-VILMA DE ALVARENGA SIL-
VA x JOSE DOS REIS -Custas processuais no valor de R$-
160,51, ou 1.528,66 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN,
CLAUDIA PIZZATTO e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/
PR 17.964-

72.-MANDADO DE SEGURANÇA-72/2002-AUTO POSTO
LOPUCH LTDA. e outros x LUIZ ERNESTO DE GIACOMET-
TI -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder, em 15 dias. -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-

73.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-79/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x JIVANIO APARE-
CIDO LEDUINO -Ante a juntada da Matrícula, diga o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

74.-F A L Ê N C I A-85/2002-CALIFORNIA ACOS FINOS
LTDA. x PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA. -Custas pro-
cessuais no valor de R$-152,25 ou 1.450,00 VRCs. Preparo em
05 dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

75.-ARROLAMENTO-95/2002-MARIA VENOIR BORTOLO-
SO x ALDINO BORTOLOSO -Comprove a requerente o paga-
mento do imposto de transmissão causa mortis, em cinco dias.
-Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

76.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-98/2002-BANCO
ITAU S/A. x AFONSO HOCHSCHEIDT -Especifiquem e Jus-
tifiquem suas provas, em 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA PAULA FINGER OAB/
PR 21.649-

77.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-111/2002-MUNICIPIO DE
PALOTINA x SOLANGE ROLIN DE MOURA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, bem como indi-
quem o que com elas pretendem provar, detalhadamente, em
10 (dez) dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

78.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-116/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x LAURO
WALMIR NEGRINI -SENTENÇA- “...Tendo em vista o acor-
do firmado entre as partes, homologo o presente acordo e,
conseq•entemente, julgo extinto o processo, com fundamento
no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Cus-
tas e despesas processuais, se remanescentes, na forma do acor-
do. Devolvam-se os documentos desnecessários às partes. Cum-
pram-se, no que forem pertinentes, as recomendações do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado...”. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877
e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

79.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-157/2002-I. RI-
EDI & CIA LTDA. x PAULO ROBERTO REDIVO e outros -
Custas processuais no valor de R$-304,80, ou 2.902,85 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

80.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-166/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LIRIA
SAUSEN -”...Converto a presente BUSCA e APREENSÃO em
AÇÃO DE DEPÓSITO, visto que o bem objeto da demanda
não foi encontrado...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

81.-ALVARA-181/2002-DONALDO MILCHERT x OTTO
MILCHERT -SENTENÇA- “...Diante do exposto, defiro o pe-
dido formulado nestes autos, para autorizar o requerente Do-
naldo Milchert, a levantar o valor de R$-302,75 (trezentos e
dois reais e setenta e cinco centavos), e seus acréscimos legais,
referente as contas vinculada ao fundo de garantia por tempo
de serviço deixadas pelo finado Otto Milchert. Sem Custas...”.
-Adv. JOANA BRITO FREIBERGER OABPR 12331-

82.-ALVARA-197/2002-NERI JOSE GIACOMINI e outros x
CLEMENTE AMERICO GIACOMINI e outros -SENTENÇA-
“...Diante do exposto, defiro o pedido inicial, com o fim de
autorizar os requerentes Neri José Giacomini, Gelson Mario
Giacomini e Delci Pedro Giacomini, a procederem ao levanta-
mento dos valores referente ao depósito do crédito complemen-
tar do FGTS e do PIS/PASEP, acrescidos de juros e correção

monetária, se houver, que se encontram depositados junto a
Caixa Econômica Federal, desta Cidade...”. -Adv. IRINEU BI-
EZUS OAB/PR 16.734-

83.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-198/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO -Sobre a
contestação de fls. 040/063, diga o autor, em 15 (quinze) dias.
-Adv. MARCIA L. GUND-

84.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-199/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação,
diga o autor, em 15 (quinze) dias. -Adv. MARCIA L. GUND-

85.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-201/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação de fls.
038/064, diga o autor, em 10 (dez) dias. -Adv. MARCIA L.
GUND-

86.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-202/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Sobre a contestação de fls. 040/063, diga o autor em 15 (quin-
ze) dias. -Adv. MARCIA L. GUND-

87.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-203/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestação de
fls. 037/059, diga o autor, em 15 (quinze) dias. -Adv. MARCIA
L. GUND-

88.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-204/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO UNIBANCO S/A -Sobre a contestação e
documentos, diga o autor em 10 (dez) dias. -Adv. MARCIA L.
GUND-

89.-ARROLAMENTO-205/2002-INACIO FERNANDES DA
CONCEICAO x TEREZINHA YARA SOUZA DA CONCEI-
CAO -Intime-se o requerente, para assinar o Termo de Cessão
de Meação e Direitos Hereditários, em cinco dias. -Adv. GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

90.-ALVARA-217/2002-BENVINDA NODARI e outros x
ESTE JUIZO -Despacho- “...Digo, impossível atendimento
porque ausente a firma de Benvindo Nodari e documentos dos
herdeiros (RG.). Emende a inicial em 10 (dez) dias. Sobe as
penas da lei. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

91.-ALVARA-218/2002-AVELINO TRENTINI x ESTE JUIZO
-”...Junte-se procuração dos herdeiros anuentes em 10 (dez)
dias, sob as penas da lei...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

92.-INTERDIÇÃO-221/2002-MARIA ALICE CARDOSO x
SANDRA MARA CAMPANINI -”...Para o interrogatório da
requerida, designo o dia 28 de Novembro de 2002, às 13:30
horas...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

93.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-90/1994-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x IMOBILIA-
RIA CENTRAL LTDA -Despacho- “...Este juízo não cominou
pena de extinção aos presentes autos quando da intimação do
exeq•ente para dar andamento ao feito. O objetivo recai em
agilizar as ações paralisadas no tempo. Desta forma e tendo em
vista o requerimento do exeq•ente, defiro...”. -Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO OAB/PR15.427-

94.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-15/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST PR x
KNORST E BARAZETTI LTDA -Custas processuais no valor
de R$-284,86, ou 2.712,95VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv.
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDIN OAB26065-

95.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-33/2001-UNIAO FE-
DERAL x FRIPASA FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA -
Intime-se como requer às fls. 104 (“...requer a intimação da
parte executada para efetuar o pagamento das diligências, sob
pena de não ser aceita a penhora oferecida...”). -Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276-

96.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-60/2001-
CONS.REG.DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA CRF/
PR x SILVEIRA E SIMON LTDA -Diga o exeq•ente sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. RODRIGO LUIZ
MENEZES OAB/PR 24.785-

97.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTROS-27/2002-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO PR x ELE-
ANDRO BIONDO - ME -Custas processuais no valor de R$-
164,70, ou 1.568,57 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. CANDI-
DO MATEUS M.BOSCARDIN OAB26065-

98.-CARTA PRECATORIA-164/1996-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR-UNICA VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x NEUDI ELOI RODIO -Intimem-se às
partes, acerca da Certidão do Senhor Avaliador de fls. 144/ver-
so. (“...esta serventia esta no aguardo do preparo das custas de
avaliação e demais atos...”). -Adv. ADENILSON CRUZ -OAB/
PR-17.200-

99.-CARTA PRECATORIA-5/2000-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND -PR. vara civel -DERIVADOS DE
PETROLEO CHATEAUBRIAND x ALBERTO SURANY -
Custas processuais no valor de R$-159,37, ou 1.517,80 VRCs.
Preparo em 05 dias. -Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

100.-CARTA PRECATORIA-43/2002-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO-RJ- 35 VARA CIVEL -WAGNER JOA-
QUIM MEIRELES e outros x CAUNETO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA -Custas processuais no valor de R$-
166,32, ou 1.584,00 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-
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101.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR. -VALDEMAR DA SILVA
MELATO x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR -
Despacho- “...Diante das ponderações trazidas aos autos pelo
autor, redesigno a audiência para o dia 18 de Novembro de
2002, às 15:00 horas...”. -Adv. MARCIA REG.N.S.VALEIXO
OAB/PR 12509 e LINO MASSAYUKI ITO OAB/PR 18595-

102.-CARTA PRECATORIA-51/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COM. DE LONDRINA-PR -CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE MARIO TEIXEIRA ARAUJO -Custas processuais no
valor de R$-60,98, ou 580,76 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv.
JOAO PEDRO TAGLIARI OAB/PR. 15.966-

103.-CARTA PRECATORIA-75/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR 1º VARA FEDERAL -ADELIA FREGNA-
NI PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Despacho- “...Para o ato deprecado, designo o
dia 20/11/2002, às 13:30horas...”. -Adv. CARLOS ANTONIO
CENTENARO OABPR29806-

104.-AGRAVO-17/2002-ESAB S.A - INDUSTRIA E COMER-
CIO x MERCANTIL DE FERRAGENS RIFLOR -Imtimem-se
as partes da baixa dos presentes autos. -Adv. GERMANO A.
D. FILHO OAB/PR 15.359, FABIANO HALUCH MAOSK
OAB/PR 25.663 e CARLOS VICTOR BRšNE-
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Juizo: SEGUNDA (2ª) SERVENTIA CIVEL
Juiz de Direito DR JEDERSON SUZIN
Juiz Substituto DR LEONARDO RIBAS TAVARES
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ZILANDIA PEREIRA 041 00064/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 072 00176/2001

080 00300/2001

1.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
173/1991 - ILDO CHIOQUETTA x IRACI IVONE SCHWAM-
BACH - “Autos n.º 173/91. Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO-

2.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 92/1992 -
IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x LUIZ AL-
BERTO SALVADORI e outros - SENTENÇA: “...ISTO POS-
TO, diante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o
pagamento efetuado para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Executado
ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. THAIS
NARA STEIN CECHIN, EDSON GHETTINO, ORLANDO
HENRIQUE KRAUSPENHAR, MONICA FRANCO BRESO-
LIN BOAL e CIRO ALBERTO PIASECKI-

3.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 271/1992 -
CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TURISMO x MANOEL
DAS GRACAS MARTINS - “AUTOS N.º 271/92. Comprove o
Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta
precatoria no Juizo de Macapa - AP.” -Adv. ADAIR CASA-
GRANDE, OSVANIR SAGGIN-

4.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 15/1993 - DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS TUPY LTDA. x FAZENDA
NACIONAL - SENTENÇA: “Autos n.º 15/93. Diante do paga-
mento noticiado pela Credora a fl. 174, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

5.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 42/1994 -
HELIO LUIZ BINI x CONSORCIO PLANALTO DE VEICU-
LOS NACIONAIS S.C. - “AUTOS N.º 42/94. Manifeste-se a
parte Exequente, fls. 232/233.” (Fls. 232/233, oficio/resposta
do Banco HSBC). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

6.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 116/1994 -
PERDIGAO ALIMENTOS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - SENTENÇA: “Autos n.º 116/94.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 331, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA, TANIA REGINA PEREIRA, NEI-
VA TEREZINHA CESCO-

7.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
212/1994 - CAPEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GUARANY LTDA. x MARIO LINDEMBERG e outros - SEN-
TENÇA: “Autos n.º 212/94. Diante do pagamento noticiado
pela Credora a fl. 80, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO. P.R.I. Apos, contadas e preparadas as custas proces-
suais, levante-se a penhora e arquivem-se os autos, dando-se as
baixas devidas.”-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

8.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
219/1994 - CAPEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GUARANY LTDA. x DARCI MARINHO DE MELLO e ou-
tros - SENTENÇA: “Autos n.º 219/94. Diante do pagamento
noticiado pela Credora a fl. 80, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO. P.R.I. Apos, contadas e preparadas as custas pro-
cessuais, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -
Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

9.-AÇAO DE EXECUCAO POR QUANTIA CERTA N.º 182/
1995 - TRI - SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMEN-
TES LTDA. x BRUNO GOEDER - “AUTOS N.º 182/95. Informe
a parte Exequente sobre a realizaçao ou nao dos leiloes na Comar-
ca de Clevelandia - Pr.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

10.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 39/1996 -
MECANICA FUNDICAO PATO BRANCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 39/96. Consi-
derando que o prazo para o deposito de honorarios foi fixado
quando da audiencia de conciliaçao e que tal determinaçao nao
foi impugnada, bem como considerando que a continuaçao do
feito pressupoe a realizaçao da prova pericial novamente facul-
to ao Embargante O PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS para o deposito dos honorarios, sob pena de presumir
a desistencia da produçao da referida prova.” -Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA-

11.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
106/1996 - NOMA & CIA LTDA. x DAMIANO FABIANE -
DESPACHO: “AUTOS N.º 106/96. Sobre o conteudo de fls.
162/163, manifeste-se a parte Exequente.” (Fls. 162/163, ma-
nifestaçao do Executado Damiano Fabiane). -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS, ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO
e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

12.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
149/1996 - ENESTOR BENETTI & CIA LTDA. x LUIZ CAR-
LOS FLORINTINO - DESPACHO: “AUTOS N.º 149/96. 1.
DEFIRO parcialmente o pedido de fl. 77. Requisitem-se infor-
maçoes da parte executada junto as agencias bancarias e ao
DETRAN-PR, conforme requerido. 2. A diligencia solicitada
aos Cartorios de Registro de Imoveis pode ser obtida pela pro-
pria Exequente, independentemente de deliberaçao judicial.”
(Compareça a parte Exequente em cartorio para efetuar a reti-
rada dos oficios requisitados e providenciar a suas remessas). -
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

13.-AÇAO DE EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA N.º
209/1996 - VLADEMIR LUCINI x ROTILIO HOLUB e ou-
tros - “AUTOS N.º 209/96. Intimo as partes para o leilao do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 13/09/2002 as 14:00
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 29/11/2002 as 14:00 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. Observacao: compareca o
Exequente em Cartorio retirar o edital para sua devida publica-
cao e para que retire a guia da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica.” -Adv. ANDREY HERGET, CLICERIA CERBARO e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

14.-AÇAO CAUTELAR INCIDENTAL DE SUSTAÇAO DE
PROTESTO N.º 255/1996 - AGROMILHO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA. x AUTOLATINA S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL - DESPACHO: “AUTOS N.º 255/96. Compro-
vado deter poderes para tal, DEFIRO o pedido de fl. 114, pelo
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

15.-AÇAO CAUTELAR INCIDENTAL DE SUSTAÇAO DE

PROTESTO N.º 351/1996 - AGROMILHO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA. x AUTOLATINA LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - DESPACHO: “AUTOS N.º 351/
96. DEFIRO o pedido de fl. 120, pelo PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.” (Fl. 120, pedido de vistas dos presentes autos). -Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-

16.-AÇAO DE EXECUCAO DE SENTENCA N.º 373/1996 -
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x J. D. BEBI-
DAS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 373/96. 1. Informe
ao Arrematante (fls. 331/332), facultando-o, inclusive, a extra-
çao de copia destes documentos.” -Adv. VALTER MUNARET-
TO-

17.-AÇAO DE PRESTACAO DE CONTAS N.º 539/1996 -
IMPLEMA - IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANES-
TADO - DESPACHO: “AUTOS N.º 539/96. A conta e prepa-
ro.” (Valor das custas a serem pagas, R$ 87,31 - oitenta e sete
reais e trinta e um centavos -). -Adv. ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI, NORMA TERESINHA FRANZONI-

18.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 607/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x
MIOTTO & VANZELLA LTDA. e outros - “AUTOS N.º 607/
96. Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$
75,00 - setenta e cinco reais -). -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

19.-AÇAO DE EXECUCAO DE SENTENCA N.º 9/1997 -
HERMES MACEDO S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - SENTENÇA: “Autos n.º 9/97. Vistos etc.
HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este pro-
cesso sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo
Exequente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, HELOISA MA-
RIA FREITAS CAMARA-

20.-AÇAO DE FALENCIA N.º 22/1997 - LABORATORIO
DINAFARMA LTDA. x MASSA FALIDA DE JEAN CRISTI-
ANO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 22/97. Arquivem-se estes autos.” -Adv.
RALDINETE BEZERRA DE ALMEIRA, JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA, ANTONIO CARLOS VIERIA RAMOS,
LUCILENNY NUNES DA SILVA, FATIMA SATIKO ABE,
MARCELO SOUZA MORENO, CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

21.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 247/1997 -
CONSTRUTORA PROALTO LTDA. e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º
247/97. DEFIRO o pedido de fl. 100.” (Compareça o Procura-
dor do Embargado para efetuar a carga dos presentes autos). -
Adv. EGIDIO MUNARETTO-

22.-AÇAO DE MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREN-
SAO DE VEICULO N.º 294/1997 - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO VARASCHIN S.C. LTDA. x ANTONIO VAN-
DERLEI PAZ - DESPACHO: “Autos n.º 294/97. Da baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito.”-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, EVA SELANI PRETTO e
CELIA DULCE DE BRITO-

23.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
306/1997 - UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. x COMERCIO DE CARNES
BENATTO LTDA. - “AUTOS N.º 306/97. Compareça a parte
Exequente em cartorio para efetuar a retirada do oficio requisi-
tado e providenciar a sua remessa.” -Adv. NERII LUIZ CEM-
ZI-

24.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 311/1997 - GEMMA NAR-
DI ROSSI x ESP. DE ANGELO ROSSI - “AUTOS N.º 311/97.
Compareça a Inventariante em cartorio para retirar os Formais
de Partilha, bem como, para efetuar o pagamento dos mesmos
no valor de R$ 978,15 - novecentos e setenta e oito reais e
quinze centavos -.” -Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS
PAININ e JOSE RENATO MONTEIRO DO ROSARIO-

25.-ACAO POPULAR N.º 313/1997 - UNIAO MUNICIPAL
DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE PATO BRAN-
CO - PARANA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL - DESPACHO: “Autos n.º 313/97. Da baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito.” -Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, HELIO DOMINGOS PICOLO e MATEUS PEDRO
TURRA-

26.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
414/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x CACCIO FERNANDO PETRYCOSKI e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 414/97. Considerando a petiçao de
fl. 135 onde informa o integral cumprimento do acordo, bem
como, a decisao de fl. 136, INDEFIRO o pedido de suspensao
dos autos.” -Adv. ANDREY HERGET, GUIDO VICTOR
GUERRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA, CESAR AUGUSTO
GAZZONI e LUIZ FERNANDO POZZA-

27.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
415/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ADRI-
ANO AURELIO PETRYCOSKI e outros - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 415/97. A conta e preparo.” (Valor das custas proces-
suais a serem pagas, R$ 56,18 - cinquenta e seis reais e dezoito
centavos -). -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

28.-AÇAO DE EXECUCAO DE SENTENCA N.º 447/1997 -

BANESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA.
e outros - “AUTOS N.º 447/97. Intimo as partes para o leilao
do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 13/11/2002
as 13:45 horas, por valor superior a importancia da avaliacao,
e, caso nao haja licitante, o dia 29/11/2002 as 13:45 horas, para
a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realiza-
ra no Edificio do Forum desta Comarca. - Compareca o Exe-
quente em Cartorio Retirar o Edital de Leilao para sua devida
publicacao e retirar a guia da Diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

29.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
508/1997 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. x CONSTRUTORA PROALTO LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 508/97. Manifeste-se a parte Exe-
quente.” -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL-

30.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
509/1997 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. x CONSTRUTORA PROALTO LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 509/97. Acerca do informado as
fls. 326/327, manifeste-se a parte Exequente.” (Fls. 326/327,
manifestaçao e documentos juntados pela parte Executada). -
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL-

31.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
570/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x RUSSBRA RUSSO BRASILEIRA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
570/97. Comprove a parte Exequente ter cumprido integral-
mente o disposto no Artigo 1.069 do Codigo Civil. Outrossim,
compareça a parte Exequente em cartorio para efetuar a retira-
da da carta precatoria.” -Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

32.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
603/1997 - BANCO DO BRASIL S.A. x ZELINDO BATIS-
TUSSI e outros - “AUTOS N.º 603/97. Manifestem-se as par-
tes, fls. 65/67.” (Fl. 65, manifestaçao do Sr. Contador com o
seguinte teor: “...ao elaborarmos o calculo de fl. 55, excluimos
do principal a capitalizaçao dos juros indevidamente, agora,
apresentamos novo calculo somente excluindo a comissao de
permanecia...”, Fls. 66/67, valor do calculo, R$ 26.422,77 -
vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e
sete centavos -). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

33.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
21/1998 - BANCO ITAU S.A. x MARIA DE FATIMA MAR-
TELLI - DESPACHO: “AUTOS N.º 21/98. A conta e preparo.”
(Valor das custas processuais finais a serem pagas, R$ 291,67 -
duzentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos -). -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

34.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
170/1998 - BANCO DIBENS S.A. x VANDERLEI LUIZ DE
BASTIANI - SENTENÇA: “AUTOS N.º 170/98. Vistos, etc.
As fls. 66/67 noticiaram as partes a existencia de uma compo-
siçao amigavel, clamando, na oportunidade, extinçao do feito.
DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de
todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar seguimento ao
feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias,
dispoe o artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil:
“Extingue-se a execuçao quando: ... o devedor obtem, por tran-
saçao ou por qualquer outro meio, a remissao total da divida.”
ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 66/67 para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA
A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERITO.
P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora e arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. SILVIO BATISTA,
MARCOS ALBERTO PICOLI, MARCOS JOSE DLUGOSZ e
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

35.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 257/1998 - JOAO BATIS-
TA MORAES VIEIRA x ESP. DE JOAO BATISTA VIEIRA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 257/98. Manifeste-se novamente a
Inventariante.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

36.-AÇAO DE DEPOSITO N.º 280/1998 - BANCO BRADES-
CO S.A. x BIRO BIRO COMERCIO DE CAMINHOES LTDA.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 280/98. 1. Nada ha para se recon-
siderar pois, em que pese no despacho de fl. 78 nao ter sido
feito mençao a possibilidade de contestaçao, tal prerrogativa,
alem de expressa em Lei (Artigo 92, inciso II, do Codigo de
Processo Civil), CONSTOU DO MANDADO DE CITAÇAO
(FL. 85). Logo, descabida, por falta de interesse, a pretensao
de fls. 87/88. 2. No mais, diga o Autor.” (Fls. 87/88, manifesta-
çao da Re Biro Biro Comercio de Caminhoes Ltda.). -Adv.
NILTO SALES VIEIRA, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES e YURI JOHN FORSELINI-

37.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
297/1998 - BANCO DO BRASIL S.A. x ORLANDO FERREI-
RA DE JESUS e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 297/98.
Proceda-se conforme requerido a fl. 142.” (Valor do calculo
geral de fls. 145/146, R$ 3.107,07 - tres mil, cento e sete reais
e sete centavos -). -Adv. NERII LUIZ CEMZI, CLICERIA
CERBARO, GEANE FAE, ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA e LELIA MARA GOMES DA SILVA-

38.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
378/1998 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x GALO GALVANIZACAO LTDA. e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 378/98. 1. Considerando o grande nu-
mero de leiloes frustrados, considerando a necessidade de, com
celeridade, tornar efetiva a prestacao jurisdicional, considerando
disposto no artigo 706 do Codigo de Processo Civil e, por fim,
desde que nao haja insurgencia do credor, NOMEIO como lei-
loeiro Publico Oficial o SR. SADI LUIZ SIMON para proceder
o leilao do bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais dili-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 135

gencias previstas no artigo 705 do Codigo de Processo Civil.
Desde ja fixo sua remuneracao em 05% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematacao. Intime-se-o da nomeacao, bem como
para que se manifeste nos autos. 2. Nao havendo qualquer in-
surgencia, paute-se data para o leilao.” -Adv. ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

39.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 434/1998 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x BOLIVAR BOSCHI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 434/98. 1. O caso nao se amolda as hipoteses do
Artigo 1.060 do Codigo de Processo Civil, em autos apenso
deve tramitar o pedido de habilitaçao. 2. Assim, devera o Re-
querente, em pedido proprio e especifico, que dara ensejo ao
incidente de habilitaçao, prover a habilitaçao, devendo, outros-
sim, no incidente a ser formado, juntar a certidao de obito do
de cujus e indicar os sucessores do mesmo, atentando-se, no
mais, aos termos do Artigo 282 do Codigo de Processo Civil.”
-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

40.-AÇAO DE REINTEGRACAO DE POSSE N.º 648/1998 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICO-
LAS TURIM LTDA. x LEOMAR DE SOUZA BUCO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 648/98. Em separado segue sentença
contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima assinada e as de-
mais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO.
ISTO POSTO, com base na fundamentaçao supra e retro ex-
pendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado nesta açao, para, RECONHECENDO o direito a re-
intregaçao de posse, tornar definitiva a liminar antes concedi-
da, bem como para CONDENAR o Reu ao pagamento de per-
das e danos, nos moldes expostos na fundamentaçao retro. Frente
ao principio da sucumbencia, CONDENO o Reu ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios
devidos ao patrono da autora que, considerando o tempo da
demanda e trabalho profissional, fixo em 15% (quinze por cen-
to), sobre o valor da condenaçao, consoante os termos do Arti-
go 20 paragrafo 3º c/c paragrafo unico do Artigo 21, ambos do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES e NAILE VITORIA MARTINS PERACA, Curadora
nomeada-

41.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 64/1999 -
NATAL ZAGO & CIA LTDA. x IVO FELIX MARTINS - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 64/99. A inadimplencia e de entrega de
coisa incerta, e nao de quantia certa. Logo, dever-se-a adequar
o procedimento.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILAN-
DIA PEREIRA-

42.-AÇAO DE EXECUCAO DE SENTENCA N.º 83/1999 -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x
AGRISOJA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 83/99. DEFIRO a suspensao do processo confor-
me requerido a fl. 173.” -Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA e AURIMAR JOSE TURRA-

43.-AÇAO DE EMBARGOS À DECRETAÇAO DE QUEBRA
N.º 93/1999 - JEAN CRISTIANO REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA. x LABORATORIO DINAFARMA LTDA.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 93/99. Digam as partes, fls. 75/
77.” (Fls. 75/77, fotocopia da sentença declarando encerrada
os autos de falencia n.º 22/97). -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI, MARCELO SOUZA MORENO, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA e ANTONIO CARLOS VIERIA RAMOS-

44.-AÇAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO N.º 99/
1999 - LAURI EVARISTO BEBER x BANESTADO LEASING
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO: “AUTOS N.º
99/99. Digam as partes, fls. 454/456.” (Fls. 454/456, manifes-
taçao do Sr. Contador Judicial). -Adv. VILSON ANTONIO
BEBBER e GUIDO VICTOR GUERRA-

45.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
363/1999 - DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. x
BOMBAS DIESEL SUDOESTE LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 363/99. Atente-se a parte Exequente para o valor da
avaliaçao, considerando que DOIS foram os bens penhorados.”
-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

46.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 375/1999 -
AGRISOJA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 375/99. Acerca do integral cumprimen-
to do acordo noticiado, manifeste-se a parte Exequente.” -Adv.
VALDERICO DALLA COSTA, GUIDO VICTOR GUERRA e
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

47.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 385/1999 -
JOAO PEDRO OTELAKOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 385/
99. Cumpra o Exequente o disposto no Artigo 604 do Codigo
de Processo Civil, ora em que, inclusive, se aferira a incidencia
do paragrafo unico do Artigo 475 do Codigo de Processo Ci-
vil.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

48.-AÇAO MONITORIA/EMBARGOS N.º 467/1999 - AU-
TOR/EMBARGADO: BANCO ITAU S.A. x RE/EMBARGAN-
TE: REPRESENTACOES COMERCIAIS SEMINOTTI S.C.
LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 467/99. Intimem-
se as partes, fl. 151.” (Fl. 151, manifestaçao do Sr. Mauro Ce-
sar Kalinke, Perito nomeado, com o seguinte teor: “...compare-
ce a presença para dizer que aceita o encargo de perito e apre-
senta proposta de honorarios na importancia de R$ 1.500,00 -
hum mil e quinhentos reais -...”). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO
e LUIZ FERNANDO POZZA, Curador nomeado-

49.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
534/1999 - BANCO DO BRASIL S.A. x VITORIO SALVA-
DOR e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º 534/99. Vistos, etc.
As fls. 135/136 noticiaram as partes a existencia de uma com-
posiçao amigavel, clamando, na oportunidade, extinçao do fei-
to. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse
de todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar seguimento

ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias,
dispoe o artigo 794, inciso II, Codigo de Processo Civil: “Ex-
tingue-se a execuçao quando: ... o devedor obtem, por transa-
çao ou por qualquer outro meio, a remissao total da divida.”
ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de fls. 135/136 para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA
A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERITO.
P.R.I. Oportunamente levante-se a penhora e arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI, ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA-

50.-AÇAO DE NULIDADE DE ATO JURIDICO, CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇAO DE POSSE E PERDAS E DA-
NOS N.º 2/2000 - DANIEL FERREIRA DA FONSECA e ou-
tros x FRANCISCO LIMA PRATES e outros - SENTENÇA:
“...ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao efetivada a fl. 180
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no
Artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE
MERITO. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportunamente, ar-
quivem-se.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, RENA-
TO HARTWIG GRAHL e MAX HUMBERTO RECUERO-

51.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 57/2000 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
ROBERSON AMANTINO SECCO VIEIRA - SENTENÇA:
“...ISTO POSTO, embasado nos fundamentos retro lançados,
recebo os embargos, por serem tempestivos mas, no merito,
NEGO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇAO SUPRA. P.R.I.” -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO, MARCIA ELIZA DE SOUZA e SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

52.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 67/2000 -
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º
67/2000. 1. Recebo as Apelaçoes em seus efeitos legais. 2. Aos
Apelados para, querendo, apresentem suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o pra-
zo retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA, ELIANE SPRICIGO, TANIA REGINA
PEREIRA-

53.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
76/2000 - BANCO ITAU S.A. x PACIFICO BATISTA MO-
RESCO e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 76/2000. 1. O
praceamento do bem deve ser feito junto ao Juizo Deprecado,
devendo, por isso, ser dado cabal cumprimento a solicitaçao
feita no oficio de fl. 70. 2. Outrossim, elabore a conta geral e,
ato continuo, comunique-se o Juizo Deprecado.” (Valor do cal-
culo geral de fls. 77/78, R$ 105.130,32 - cento e cinco mil,
cento e trinta reais e trinta e dois centavos -). -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

54.-AÇAO DE HABILITACAO DE CREDITO N.º 110/2000 -
LABORATORIO DINAFARMA LTDA. x MASSA FALIDA DE
JEAN CRISTIANO REPRESENTAÇÕES LTDA. - SENTEN-
ÇA: “AUTOS N.º 110/2000. Vistos, etc. Como se ve pelos do-
cumentos de fls. 13/15, procedeu-se ao encerramento da falen-
cia, situaçao esta que, a evidencia, atinge o presente incidente,
porquanto objeto nao mais passou a ter. ISTO POSTO, pela
inadequaçao superveniente do feito, geradora, portanto, da fal-
ta de interesse de agir, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 267, INCISO VI, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

55.-AÇAO DE DEPOSITO N.º 113/2000 - BANCO BRADES-
CO S.A. x LUIZ ADEMAR GONCALVES LINS - SENTEN-
ÇA: “...ISTO POSTO, com base no artigo 267 inciso III c/c
paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO. Custas, pela parte Requerente. P.R.I. Dili-
gencias Necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIANA SEZANO-
WSKI e PRISCILI GEZISKI-

56.-AÇAO ORDINARIA DE OBTENÇAO DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE, CUMULADA COM PAGAMENTO
DOS ATRASADOS, E INDENIZAÇAO POR DANOS MO-
RAIS N.º 127/2000 - GENEROSA RIBEIRO DE JESUS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 127/2000. 1. Recebo a Apelaçao (Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS as fls. 133/137) em ambos
os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
A Apelada (Generosa Ribeiro de Jesus) para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decor-
rido o prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Jui-
zo.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, AIRTON JAIRO
FAGGION e OSVALDO BETIN BOARETTO-

57.-AÇAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL N.º 132/
2000 - MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL x MARIA
LUIZA BINI - DESPACHO: “AUTOS N.º 132/2000. O pre-
sente processo encontra-se SUSPENSO aguardando a decisao
dos embargos.” -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

58.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 145/2000 - IZABEL POM-
PEU DA SILVA x NAPOLEAO CARDOSO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 145/2000. Intime-se o Reu Napoleao Cardoso a
fim de que, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, indique o nome
completo e endereço dos filhos apontados a fl. 56, a fim de
que, a teor do que dispoe o Artigo 1.060, III, possam ser, nestes
autos, habilitados.” -Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
ARMY CARDOSO DA SILVA-

59.-AÇAO DE COBRANCA N.º 214/2000 - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x COMERCIO DE SUINOS MOURA LTDA. e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 214/2000. NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade, ora em que o Cu-
rador devera se manifestar sobre o documento de fl. 103.” (Fl.
103, documento juntado pela parte Requerente). -Adv. CLECI
MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI e LUIZ FERNAN-
DO POZZA, Curador nomeado-

60.-AÇAO DE ARROLAMENTO N.º 227/2000 - GALDINO
XAVIER e outros x ESP. DE CONCEICAO DA SILVA XAVI-
ER - DESPACHO: “AUTOS N.º 227/2000. A inventariante deve
cumprir integralmente o disposto no despacho de fl. 57, itens
“a” e “c” (documentos pessoais e matricula atualizada).” (Des-
pacho de fl. 57, itens “a” e “c”: ...A) JUNTAR os documentos
identificatorios de TODOS os herdeiros, notadamente de Hele-
na, Agostinho e Rosalina; C) JUNTAR certidao atualizada da
matricula imobiliaria do bem alvo do processo...”) -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

61.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 447/2000 -
CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TURISMO x MAXIMI-
NO PELEGRINI - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, embasado
nos fundamentos retro lançados, recebo os embargos, por se-
rem tempestivos mas, no merito, NEGO-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇAO SUPRA. P.R.I.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

62.-AÇAO DE ARROLAMENTO N.º 461/2000 - COTILDE
ZANETTE e outros x ESP. DE LUIZ ZANETTE - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 461/2000. Intime-se a Inventariante, na
pessoa de seu Procurador, para atender o despacho de fl. 61.”
(Despacho de fl. 61: “Comprove a Inventariante o pagamento
do tributo - fl. 53 -”). -Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES-

63.-AÇAO DE REINTEGRACAO DE POSSE N.º 9/2001 -
MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO
S.A. x DORIVAL MARTINS & CIA LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 9/2001. Em separado segue sentença contendo
quatro (04) laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas
rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, com base na fundamentaçao supra e retro expedida, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado nesta açao, para, re-
conhecendo o direito a reintegraçao de posse, tornar definitiva
a liminar antes concedida. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO a Re ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono da auto-
ra que, considerando o tempo da demanda e trabalho profissio-
nal, fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), con-
soante os termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MARCOS ANTONIO
PAGLIOSA ALVES, CASSIO LISANDRO TELLES e MARIO
HENRIQUE CORRAL BOIA-

64.-AÇAO DE IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA N.º
19/2001 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x REPA-
TO RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA. - “AUTOS N.º
19/2001. Promova a parte Impugnante o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 25,01 (vinte e cinco reais e um
centavo).” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO
DALLA COSTA-

65.-AÇAO DE INDENIZAÇAO CAUSADA POR ACIDEN-
TE DE TRANSITO N.º 97/2001 - SALETE ELOIS COMIRAM
x REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CAR-
GAS S.A. e YASUDA SEGUROS - COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL - DESPACHO: “AUTOS N.º 97/2001.
Quanto ao informado a fl. 159, atente-se o Autor que “tempo
indeterminado” nao se confunde com “sempre”, razao pela qual
inexiste contradiçao a justificar a intimaçao pretendida. Inti-
mem-se as partes, fl. 163.” (Fl. 163, oficio do juizo de direito
do cartorio civel da comarca de capanema - pr., com o seguinte
teor: “...informo que foi designada a data de 12 de novembro
de 2.002, as 14:30 horas, para a inquiriçao da testemunha...”).
-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, JOSE OSNILDO
MORESTONI, MARCOS ANTONIO MOTTE, KENNYA
MONASSA, JOAO MENOTI DE ALMEIDA LEAO e ELE-
ANDRO ROBERTO BRUSTOLIN-

66.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
98/2001 - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO VARAS-
CHIN S.C. LTDA. x HANOFAE COZINHAS LTDA. e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 98/2001. 1. Tendo sido negativas
as praças, DEFIRO com fulcro no Artigo 714 do Codigo de
Processo Civil o pedido de adjudicaçao dos bens penhorados,
forumulado a fl. 57, pelo valor da avaliaçao, cujo montante
devera ser deduzido do total do debito. 2. Como ja transcorreu
o prazo de vinte e quatro (24) horas da praça, expeça-se o com-
petente Auto de Adjudicaçao.” (Compareça a Adjudicante Ad-
ministradora de Consorcio Varaschin S.C. Ltda., na pessoa de
seu Representante Legal, em Cartorio para assinar o Auto de
Adjudicaçao). -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA-

67.-AÇAO DE MANDADO DE SEGURANCA N.º 114/2001 -
TARTARI & GIACOBO LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 114/
2001. Nada ha para reconsiderar quanto a decisao de fls. 217/
218, que devera ser mantida por seus proprios fundamentos.” -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e CRISTHIAN DE-
NARDI DE BRITTO-

68.-AÇAO ORDINARIA DE COBRANÇA N.º 125/2001 -
MARINES SALETE CARAMORI DEL FREO e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - INSS - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 125/2001. Requeiram as partes o que
entenderem de direito. Caso nada seja pleiteado, arquivem-se
estes autos.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, OSWAL-

DO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

69.-AÇAO DE HABILITACAO DE CREDITO N.º 155/2001 -
LUIZ JORGE DE BORBA x MASSA FALIDA DE COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 155/2001. O presente feito foi extinto, e
com sentença transitada em julgado. Destarde, a pretensao de
fls. 19/20 deve ser exposta atraves de pedido proprio, inaugu-
rando-se novo incidente, nao mais de habilitaçao de credito,
vez que este ja foi reconhecido, mas de mera habilitaçao (Arti-
go 1.055 e seguintes do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-

70.-AÇAO DECLARATORIA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇAO
DE INDEBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA
N.º 156/2001 - ALEXANDRE SIMOKA e outros x MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 156/2001. Em separado segue sentença contendo oito (08)
laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubrica-
das.” SENTENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com
base no acima delineado, JULGO PROCEDENTE os pedidos
expostos nesta açao para o fim de DECLARAR, incidenter tan-
tum, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 882/89, de
15 de dezembro de 1.989, que criou a taxa de iluminaçao pu-
blica, e a consequente extinçao da exaçao em relaçao aos auto-
res, bem como para o fim de CONDENAR o Reu na devoluçao
dos valores efetivamente pagos pelos autores a titulo de taxa de
iluminaçao publica, a serem apurados em liquidaçao de senten-
ça, atualizados desde os respectivos pagamentos e acrescidos
de juros moratorios a partir do transito em julgado da presente
decisao (Sumula 188 do S.T.J.), respeitada a prescriçao quin-
quenal. Face ao principio da sucumbencia, CONDENO o Reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
estes, em razao do tempo da demanda, trabalho desenvolvido e
simplicidade da causa, arbitrados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenaçao, nos termos do Artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil. Sentença sujeita ao Duplo
Grau Obrigatorio de Jurisdiçao. P.R.I.” -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

71.-AÇAO DE HABILITACAO DE CREDITO N.º 170/2001 -
SINDICATO DOS EMPEGADOS NO COMERCIO DE PATO
BRANCO - PARANA x MASSA FALIDA DE COMERCIO
DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - SENTEN-
ÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos dos ar-
tigos 92 e 98 do Decreto Lei n.º 7.661/45, Lei de Falencia,
JULGO, POR SENTENÇA, INCLUIDO no quadro geral de
credores, COM PRIVILEGIO GERAL, da falencia de COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. o seguinte
credito do Requerente abaixo relacionado: R$ 1.474,30 (hum
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos),
valor este atualizado ate o dia 31/01/2001. P.R.I.”-Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e MARINEZ FER-
REIRA-

72.-AÇAO DE COBRANCA N.º 176/2001 - ADEMAR BA-
TISTA x BOM LAR EMPRESA DE MAO-DE-OBRA e MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 176/2001. 1. A preliminar sera exa-
minada juntamente com o merito da açao, porquanto necessa-
rio se mostra a produçao de provas para o bom exame da ques-
tao suscitada. No mais, dou o feito por saneado. 2. Como pro-
vas, defiro a produçao da prova oral, consistente na oitiva da
testemunha arrolada e no depoimento pessoal do autor e do
representante legal da primeira Re. A pericia, ao caso, se mos-
tra desnecessaria, razao pela qual a indefiro. 3. Para a audien-
cia de instruçao e julgamento designo o proximo DIA 13 DE
NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:30 HORAS.” -Adv. ANGELO
PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

73.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 205/2001 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
ANA EVA SANTOS XAVIER - DESPACHO: “AUTOS N.º 205/
2001. Equivoco houve no despacho de fl. 45, porquanto a inti-
maçao acerca do interesse deveria ter sido feita a parte Embar-
gante, o que ora determino.” -Adv. ROBERTO LUIS LUCHI
DEMO, OSVALDO BETIN BOARETTO-

74.-AÇAO DE IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA N.º
218/2001 - INPLASUL - INDUSTRIA DE PLATICOS SUDO-
ESTE LTDA. x ILEIDE RISSO PAGNONCELI e outros - “AU-
TOS N.º 218/2001. Promova a parte Impugnante o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 25,01 (vinte e cinco reais
e um centavo).” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

75.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 231/2001 -
MARLY NUERNBERG x FAZENDA NACIONAL - A UNI-
AO - DESPACHO: “AUTOS N.º 231/2001. Em separado se-
gue sentença contendo cinco (05) laudas, sendo a ultima assi-
nada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos da fundamentaçao
acima expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido expos-
to nesta açao e, frente ao PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA
CONDENO a Embargante ao pagamento das custas processu-
ais destes Embargos, bem como dos honorarios advocaticios
devidos a Embargada que, diante do tempo da demanda e o
trabalho desenvolvido, fixo em 10% (dez por cento), sobre o
quantum correspondente a metade do valor do bem alvo da
constriçao, fixado a fl. 63 dos autos de execuçao n.º 01/94, nos
termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Ci-
vil. P.R.I. Apos, Sr. Escrivao, proceda-se como disposto no
Codigo de Normas, item 5.13.4.” -Adv. TADEU KARASEK
JUNIOR-

76.-AÇAO DE MANDADO DE SEGURANCA N.º 241/2001
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- COOPERATIVA DE USUARIOS DE PLANOS DE ASSIS-
TENCIA MEDICA DE PATO BRANCO - PARANA x FAR-
MACEUTICA, autoridade coatora SRA. EDINIA SANDRA
BURILE - DESPACHO: “AUTOS N.º 241/2001. 1. Recebo a
Apelaçao (Municipio de Pato Branco - Pr. as fls. 316/324) em
ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). 2. A Apelada para, querendo, apresente suas contra-ra-
zoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508
do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro refe-
rido, com ou sem as contra-razoes ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

77.-AÇAO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO N.º 290/
2001 - VALDECIR DALCIN x CALÇADOS BERVAL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 290/
2001. Em separado segue sentença contendo tres (03) laudas,
sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SEN-
TENÇA: “...III - DECISAO. Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido exposto nesta açao para DETERMINAR o
cancelamento do protesto certificado a fl. 06, nos termos da
fundamentaçao acima expendida. No mais, e frente ao princi-
pio da sucumbencia CONDENO a Re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios devidos ao patrono do
Autor, os quais, em razao do trabalho e dedicaçao desenvolvi-
da no patrocinio do processo, arbitro em R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta reais), conforme os termos do Artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se as demais deter-
minaçoes do Codigo de Normas da Corregedoria. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

78.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
293/2001 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BARSILEI-
ROS S.A. x COPABRA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 293/2001. INDE-
FIRO o pedido de fl. 76, porquanto os documentos devem ser
analisados em Cartorio, dado o sigilo a eles inerentes.” -Adv.
ELISA GOMES TORRES e MARIANE MACARECVICH-

79.-AÇAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS,
DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES (PENSAO VI-
TALICIA) N.º 298/2001 - SANTINA BORSOLA x MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA - “AUTOS N.º 298/2001.
Intime-se, fl. 105, Oficio do Juizo de Direito da Comarca de
Palmas - Pr., com o seguinte teor: “...solicito a remessa da im-
portancia de R$ 361,00 - trezentos e sessenta e um reais -, refe-
rente a Distribuiçao, Diligencia do Oficial de Justiça e Deposi-
to das custas processuais. Outrossim, informo que o prazo para
remessa do numerario e de trinta (30) dias, sob pena de devolu-
çao da mesma, sem cumprimento...”). -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

80.-AÇAO CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS
N.º 300/2001 - OSMAR OLIVEIRA RIBAS x ESTADO DO
PARANA - SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇAO - DESPACHO: “AUTOS N.º 300/2001. 1. Quanto as cus-
tas, deve-se, frente ao principio da anualidade, aplicar a Tabela
antiga. 2. Arquivem-se os autos.” (Promova a parte Requerente
o pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 56,63 - cinquenta e seis reais e sessenta e tres centavos -). -
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ANTONIO JOEL LEOPOL-
DINO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, JOCIANE TRICHES e
LUIZ CARLOS PILATTI-

81.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
304/2001 - DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x
GIOVANI ROSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 304/2001. Com
efeito, reforço de penhora nao houve, sendo, destarde, equivo-
cada a certidao de fl. 37. Intime-se a parte Exequente para que
antecipe as despesas do Sr. Oficial de Justiça (fl. 19 verso).”
(Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 60,00
- sessenta reais -). -Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO
SIDNEY FAZOLO-

82.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 307/2001 -
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A.
x LOURDES TEREZINHA SCHIMANOSKI CORTELINI e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 307/2001. 1. Recebo a
Apelaçao (Lourdes Terezinha Schimanoski Cortellini e outros
as fls. 44/49) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Co-
digo de Processo Civil). 2. A Apelada (Sul America Aetna Se-
guros e Previdencia S.A.) para, querendo, apresente suas con-
tra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro
referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as cau-
telas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. ANDREY
HERGET, SUZIANE PALLAORO, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS, VALMIR DE BARBA e JEFERSON LUIZ PICHET-
TI-

83.-AÇAO ORDINARIA N.º 315/2001 - ELIZETE APARECI-
DA BARROS BANCK e outros x JOSE GODOY DE ALMEI-
DA e outros - “AUTOS N.º 315/2001. DEFIRO o pedido de fl.
122 (Pagamento das custas processuais ao final do processo).
Promova a parte Requerida, COM URGENCIA, o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria,
no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

84.-AÇAO ORDINARIA DE COBRANÇA N.º 329/2001 -
UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. x CLAUDIA MARIA CONCI BAUER -
DESPACHO: “AUTOS N.º 329/2001. Considerando o mutuo
interesse das partes na realizaçao da audiencia de conciliaçao,
bem como considerando os argumentos por elas levantados,
porquanto verossimeis se mostram, designo o proximo DIA 11
DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS PARA A AU-
DIENCIA DE CONCILIAÇAO.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI,
CLECI MARIA DARTORA e ANTONIO RAMPAZO-

85.-AÇAO DE COBRANCA N.º 342/2001 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROQUE RONSANI - DESPACHO: “AUTOS N.º 342/2001.
Proceda-se conforme requerido a fl. 145.” (Valor do calculo
geral de fls. 147, R$ 2.898,70 - dois mil, oitocentos e noventa
e oito reais e setenta centavos -). -Adv. MARIA GORETI SBE-
GHEN e JOSE ZELINDO BOCASANTA-

86.-AÇAO MONITORIA/EMBARGOS N.º 347/2001 - AU-
TOR/EMBARGADO: BANCO BANESTADO S.A. x REU/
EMBARGANTE: MIGUEL BALAN - DESPACHO: “AUTOS
N.º 347/2001. 1. Para diligencias baixo os autos, porquanto
indispensaveis a formaçao do convencimento deste Juizo. As-
sim, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador, a fim de que, em
analise dos extratos juntados (fls. 73/77), informe se os juros
lançados foram cobrados de forma capitalizada e, em caso afir-
mativo, se a capitalizaçao se deu de forma diaria, mensal ou
anual. Apos, intimem-se as partes.” (Manifestaçao de fl. 145
do Sr. Contador: “...Analise dos extratos de fls. 73/77: Fl. 73 -
Principal, 5.827,73 - Juros, 838,46 - Data, 31/01; Fl. 74, Prin-
cipal, 6.668,71 - Juros, 960,76 - Data, 28/02; Fl. 75, Principal,
7.632,35 - Juros, 1.098,09 - Data, 30/03; Fl. 76, Principal,
8.734,61 - Juros, 1.257,34 - Data, 30/04; Fl. 77, Principal,
9.996,72 - Juros, 1.438,24 - Data, 31/05...”). -Adv. ANDREY
HERGET, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS, JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE
PALLAORO e WALMIR LUIZ DE BARBA-

87.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 357/2001 -
BERTOL & ROSSONI LTDA. e outros x KRAFT FOODS
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 357/2001. 1. Sob
pena de presumir a desistencia na oitiva da testemunha da Em-
bargante (fl. 265), devera ela cumprir o solicitado pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça no PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HO-
RAS. 2. Outrossim, quanto ao endereço, presume-se tenha sido
a parte intimada no endereço fornecido nos autos, vez que co-
municaçao alguma houve de sua alteraçao. 3. No mais, aguar-
de-se a audiencia.” (Valor da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça a ser paga, atraves de guia propria, R$ 47,50 - quarenta e
sete reais e cinquenta centavos) -Adv. DOMIVIL MANOEL
FIRMINO DOS SANTOS, DOMICIO IAMASHITA, SAUDI-
NO D. BARBIERO, FABIANA ELIZA MATTOS, UBAJARA
ALVES CARVALHO SFOGGIA, MIGUEL HILU NETO,
MARCELO CARON BAPTISTA, CLAUDIO VESTRI e AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

88.-AÇAO DE INDENIZACAO POR ATO ILICITO N.º 369/
2001 - TONI ANDRE FRANCISCO DOS SANTOS x CPA -
CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 369/2001. 1. Em substituiçao ao Perito
Tecnico antes noemado, nomeio agora o SR. ADELINO MA-
CARINI, independentemente de compromisso. 2. Sobre o lau-
do de fls. 117/118, digam as partes.” (Fls. 117/118, Laudo Pe-
ricial do Perito Sr. Waldemar Gava). -Adv. DENISE MARICI
OLTRAMARI e CLICERIA CERBARO-

89.-AÇAO REVISIONAL C/C TUTELA ANTECIPADA N.º
393/2001 - CLOVIS VIGANO x HSBC BANCK BRASIL S.A.
- BANCO MULTIPLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 393/2001.
Sobre a possibilidade de reduçao da proposta de honorarios,
intime-se o “Expert”. (Manifestaçao do Sr. Mauro Cesar Ka-
linke, Perito nomeado a fl. 695, “...comparece a presença para
dizer que concorda em reduzir seus honorarios para R$ 1.600,00
- hum mil e seiscentos reais -, justificado pelo grande numero
de documentos a serem analisados, fls. 24 a 466...”). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA, JOAQUIM MIRO NETO, DOUGLAS
DOS SANTOS e TANIA MARA MARTINI-

90.-AÇAO REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRATUAL C/
C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA N.º 426/2001 - FRAN-
CISCO MARMENTINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
- DESPACHO: “AUTOS N.º 426/2001. A conta e preparo.”
(Valor das custas processuais a serem pagas, R$ 413,12 - qua-
trocentos e treze reais e doze centavos -). -Adv. OSVALDO
BETIN BOARETTO-

91.-AÇAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL N.º 435/
2001 - AURIMAR JOSE TURRA x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
435/2001. Intime-se a parte Exequente, para regularizar o an-
damento do feito.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

92.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 454/2001 - ANDREIA APA-
RECIDA PASTORELLO CHAVES x ESP. DE GREGORIO
PASTORELLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 454/2001. 1. La-
vre-se o Termo de Primeiras Declaraçoes. Apos, sobre elas
manifestem-se a inventariante e os herdeiros.” (Compareça a
Sra. Andreia Aparecida Pastorello Chaves em cartorio para as-
sinar o Termo de Primeiras Declaraçoes). -Adv. JESUEL AN-
TONIO DA SILVA BELLO-

93.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 466/2001 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARILI LUCIA WRONSKI -
DESPACHO: “AUTOS N.º 466/2001. Promova a parte Reque-
rente o andamento do feito.” -Adv. MARCELO TESHEIHER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

94.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO - 471/2001 - VI-
TORIO SALVADOR e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
SENTENÇA: “AUTOS N.º 471/2001. Vistos, etc. Noticiaram
as partes a existencia de uma composiçao amigavel. DECIDO.
1. O acordo efetivado, bem atendeu o interesse de todos, nao
mais havendo, pois, razao para se dar seguimento ao feito, que,
com a transaçao, alcançou seu objetivo. 2. Alias, dispoe o arti-
go 269 do Codigo de Processo Civil: “Extingue-se o processo
com julgamento de merito: I ...; II ...; III - QUANDO AS PAR-
TES TRANSIGIREM.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transa-
çao de fls. 81/83 para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos e, com base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JUL-
GAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO

CENI DE OLIVEIRA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-AÇAO DE COBRANCA N.º 475/2001 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO
GHEDIN - DESPACHO: “Autos n.º 475/2001. Em separado
segue a sentença em nove (09) laudas, estando a ultima assina-
da e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA: “...III - DE-
CISAO. ISTO POSTO, frente ao acima dito JULGO PROCE-
DENTE o pedido para o fim de CONDENAR o Requerido ao
pagamento de R$ 1.404,41 (hum mil, quatrocentos e quatro
reais e quarenta e um centavos), valor este que deve ser corrigi-
do monetariamente pelo INPC a partir da ultima atualizaçao
(19/09/2001), acrescidos de juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mes, a serem computados ate a data do efetivo pagamen-
to (Artigo 600 da CLT). Frente ao Principio da Sucumbencia,
CONDENO o Requerido ao pagamento das custas processuais
e dos honorarios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenaçao, considerando aqui o traba-
lho desenvolvido, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

96.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 491/2001 -
MARIA LUIZA BINI x MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
- DESPACHO: “AUTOS N.º 491/2001. Justificando a necessi-
dade especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir.” -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN BOAL-

97.-AÇAO DE FALENCIA N.º 492/2001 - ROTTA GRAFICA
E EDITORA LTDA. x OSMAR CHRISTMANN - “AUTOS
N.º 492/2001. Promova a parte Requerente o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 59,91 (cin-
quenta e nove reais e noventa e um centavos). -Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

98.-AÇAO DE MANDADO DE SEGURANCA N.º 498/2001
- ANGELO BENINI x CONSELHO MUNICIPAL DE DEFE-
SA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA, na pessoa
de seu Presidente SR. GILMAR LUIZ ARCARI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 498/2001. A Fazenda Municipal nao e parte nes-
te feito, razao pela qual indefiro o pedido de fl. 301. Proceda-
se a remessa obrigatoria.” -Adv. REMO RIGON, LEO PIVA,
CESAR AUGUSTO GAZZONI e JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

99.-AÇAO DE COBRANCA N.º 501/2001 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO JOAO DE BORTOLI - “AUTOS N.º 501/2001. Pro-
mova a parte Requerente o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 47,50 -
quarenta e sete reais e cinquenta centavos -).” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI e CASSIO HUMBERTO AVER-

100.-AÇAO DE MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO N.º
510/2001 - J F SERVICOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA.
x INFINITY TELECOMUNICAÇOES LTDA. e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 510/2001. 1. Aos interessados, faculta-
se a execuçao das custas processuais remanescentes. 2. Arqui-
vem-se estes autos.” (Valor das custas processuais remanes-
centes a serem pagas pela parte Requerente, conforme acordo
juntado aos autos, R$ 44,80 - quarenta e quatro reais e oitenta
centavos -). -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, JASON SOA-
RES DE ALBERGARIA FILHO, ALEXANDRE GONçALVES
DE TOLEDO, JASON SOARES DE ALBEGARIA NETO,
MARIA HELENA DE FARIA N. PEREIRA, FABIO JOSE
POSSAMAI, FABRICIO SOARES NUNES, JULIO CESAR DE
LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e AIRTON PEASSON-

101.-AÇAO DE COBRANCA N.º 571/2001 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HORACILIA DE LIMA SOARES - DESPACHO: “Autos n.º
571/2001. Em separado segue sentença em onze (11) laudas,
estando a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SEN-
TENÇA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, frente ao acima
dito JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de CONDE-
NAR o Requerido ao pagamento de R$ 1.573,87 (hum mil,
quinhentos e setenta e tres reais e oitenta e sete centavos), va-
lor este que deve ser corrigido monetariamente pelo INPC a
partir da ultima atualizaçao (21/11/2001), acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mes, a serem computados ate
a data do efetivo pagamento (Artigo 600 da CLT). Frente ao
Principio da Sucumbencia, CONDENO o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
naçao, considerando aqui o trabalho desenvolvido, nos termos
do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”
-Adv. YURI JOHN FORSELINI, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-

102.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
591/2001 - J F SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA.
x INFINITY TELECOMUNICAÇOES LTDA. - SENTENÇA:
“AUTOS N.º 591/2001. Vistos, etc. Diante do acordo realiza-
do nos autos em apenso n.º 510/2001. o presente feito perdeu
sua razao de ser, razao pela qual se impoe a sua extinçao. ISTO
POSTO, nos termos do Artigo 794, inciso II, do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇAO. P.R.I.”
-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES
GONçALVES-

103.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 592/2001 -
ADENISE PAULINA WOLF SCHAVALLA x AVON COSME-
TICOS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 592/2001. Em se-
parado segue sentença contendo quatro (04) laudas, sendo a
ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA:
“...III - DECISAO. ISTO POSTO, e reportando aos termos da
fundamentaçao supra, JULGO PROCEDENTE o pedido para

o fim de, reconhecendo a impenhorabilidade do credito traba-
lhista, determinar o levantamento da constriçao feita nos autos
de carta precatoria em apenso, para o que devera ser oficiado a
Vara do Trabalho local. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO a Embargada ao pagamento das custas processu-
ais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono
do Embargante, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuido a causa, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se, obedecendo-se aos termos do Codigo de Normas, item
5.13.4.” -Adv. LUIZ ANTONIO CORONA, SANDRO ROQUE
CORONA, ALEX MOREIRA JORGE, ROGERIO IVES BRA-
GHITTONI, CESAR AUGUSTO GAZZONI e FLAVIA MA-
RIA TEIXEIRA GAZZONI-

104.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO DE LOCAÇAO
COM OPÇAO DE COMPRA N.º 14/2002 - LETRA - DISTRI-
BUIDORA DE PUBLICAÇOES LTDA. x XEROX DO BRA-
SIL LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 14/2002. A conta e
preparo.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requeren-
te, R$ 394,22 - trezentos e noventa e quatro reais e vinte e dois
centavos -). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

105.-AÇAO CONDENATORIA COM PEDIDO DE LIMINAR
DE TUTELA ESPECIFICA N.º 31/2002 - CLELEN DA ROSA
BANDEIRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA. - “AUTOS N.º 31/2002. Compareça a
parte Requerida para efetuar a retirada do oficio requisitado
(Ao Detran/SC) e providenciar a sua remessa.” -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO-

106.-AÇAO DE EMBARGOS DO DEVEDOR N.º 34/2002 -
VILMAR JOSE BARZOTTO x SEMENTES GUERRA LTDA.
e outros - DESPACHO: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO o acor-
do de fl. 40, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
com base no Artigo 791, inciso III, do Codigo de Processo Ci-
vil, DETERMINO SEJA O PROCESSO SUSPENSO ATE O
PROXIMO DIA 15/01/2003, quando entao deverao as partes
se manifestar. No tocante a penhora, proceda-se a substituiçao
solicitada (Item “b”, fl. 40).” -Adv. JACSON LUIZ ZILIO e
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

107.-AÇAO DE IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA N.º
38/2002 - GLOBAL VILLAGE TELECOM x J F SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇOES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 38/2002. Vistos, etc. Diante do acordo realizado nos autos
em apenso n.º 510/2001 o presente feito perdeu sua razao de
ser, razao pela qual se impoe a sua extinçao. ISTO POSTO, nos
termos do Artigo 267, incisos II e VI, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTA ESTA IMPUGNAÇAO. Custas pela
Requerida.” (Valor das custas processuais a serem pagas pela
Requerida, R$ 182,01 - cento e oitenta e dois reais e um centa-
vo -). -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI, ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO-

108.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
68/2002 - MARCOS ANTONIO FERRONATO x DAL ROSS
ENGENHARIA LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
68/2002. Considerando que a Sra. Maria Marlene Perboni Dal
Ross nao e parte no presente feito, DEFIRO PARCIALMEN-
TE o pedido de fl. 24, a fim de que, seja expedido oficios so-
mente em relaçao aos Executados.” (Compareça a parte Exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada dos oficios requisita-
dos e providenciar as suas remessas). -Adv. CELITO ARGEN-
TA-

109.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 79/2002 -
MARIA LUIZA BINI x SUL AMERICA UNIBANCO SEGU-
RADORA - DESPACHO: “AUTOS N.º 79/2002. Sobre o con-
teudo de fls. 15/18, manifeste-se a parte Embargante.” (Fls. 15/
18, impugnaçao apresentada pela parte Embargada). -Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

110.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 121/2002 -
AVELINO ALVES DE MEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS N.º
121/2002. 1. Tratando-se de direitos disponiveis, inafastavel a
realizaçao de audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
para o proximo DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:15
HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunida-
de, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando as provas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Ou-
trossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA,
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

111.-AÇAO DE RESCISAO CONTRATUAL CUMULADA
COM PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇAO PARCIAL DA TUTELA N.º 136/2002 - UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CICE-
RO FELIX - DESPACHO: “AUTOS N.º 136/2002. Compareça
a parte Requerente em cartorio para efetuar a retirada do Edital
de Citaçao e providenciar a sua devida publicaçao, como man-
da a Lei.” -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

112.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 153/2002 -
ANTONIO DAGOSTIN x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 153/2002. Defiro o pedido de fl. 153, deixando
copia nos autos.” -Adv. EDENAN MARTINES BASTOS-

113.-AÇAO DECLARATORIA C/C REPETIÇAO DE INDE-
BITO N.º 155/2002 - ANDREY HERGET x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO DE FL. 51: “...ISTO
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POSTO, DEFIRO a tutela antecipatoria pretendida para o fim
de DETERMINAR QUE, DORAVANTE, OS VALORES RE-
LATIVOS AS “TAXAS” ESPECIFICADAS A FL. 47 SEJAM
DEPOSITADOS EM JUIZO, nos termos da fundamentaçao re-
tro...” DESPACHO DE FL. 114: “AUTOS N.º 155/2002. 1. NO
PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, determino
sejam efetuados os depositos.” -Adv. ANDREY HERGET-

114.-AÇAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS
N.º 170/2002 - ROBERTO CARLOS MARCHIORO x BAN-
CO ITAU S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 170/2002. Diga a
parte Requerente.” (Fls. 28/39, petiçao e documentos juntados
pela parte Requerida). -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ-

115.-AÇAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAS
N.º 179/2002 - DIRCEU ANTONIO BOZI e outros x COPEL
DISTRIBUIÇAO S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 179/2002.
1. Tratando-se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao
de audiencia de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o proxi-
mo DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:30 HORAS,
para a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em
nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinando as provas a serem produzidas, designa-
do audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. CLA-
MO AS PARTES, POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A
AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO,
A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES, LUIZ CARLOS PASQUALINI, ANTO-
NIO ANZOLIN NETO e ADRIANA CHAVES DE PAULA-

116.-AÇAO ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE N.º 184/2002 - MASCIMILIA UMBELINA PASTRO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
DESPACHO: “AUTOS N.º 184/2002. Vistos, etc. 1. INDEFI-
RO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, porquanto inde-
monstrado esta, atraves de prova inequivoca, a verossimilhan-
ça do direito alegado, o qual, para sua visualizaçao, depende
da produçao de provas nos autos, nao se olvidando, ainda, que
o pleito pretendido, caso concedido, confrontaria com o dis-
posto no Artigo 475 do Codigo de Processo Civil. 2. Outros-
sim, a designaçao de audiencia de conciliaçao e saneamento
em processos desta natureza e absolutamente desnecessaria,
posto que apenas se prestara para procrastinar o andamento do
processo, mormente porque de direitos indisponiveis se esta a
tratar. 3. As partes sao legitimas e estao devidamente represen-
tadas. Nao ha irregularidades a serem sanadas, nulidades a se-
rem decretadas e nem tampouco se verifica qualquer das hipo-
teses dos Artigos 320 e 330 do Codigo de Processo Civil. O
processo, portanto, ESTA EM ORDEM, razao pela qual O
DECLARO SANEADO. 4. DEFIRO a produçao das seguintes
provas: depoimento pessoal da parte autora e oitiva de teste-
munhas, desde que tempestivamente arroladas. O rol devera
ser apresentado no prazo de quinze (15) dias que antecede a
audiencia. 5. Para a audiencia de instruçao e julgamento desig-
no o proximo DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:40
HORAS.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

117.-AÇAO DE COBRANCA N.º 198/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADY
GNOATTO - DESPACHO: “AUTOS N.º 198/2002. Para a re-
gularizaçao da capacidade postulatoria concedo ao Requerido
o PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS.” -Adv. CLE-
CI MARIA DARTORA-

118.-AÇAO DE COBRANCA N.º 203/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FERMINO DE COL - DESPACHO: “AUTOS N.º 203/2002.
Sobre os documentos juntados as fls. 177/179, diga a parte
Requerida.” (Fls. 163/179, petiçao e documentos juntados pela
parte Requerente). -Adv. CLECI MARIA DARTORA-

119.-AÇAO DE COBRANCA N.º 204/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DEVINO VIDOR - DESPACHO: “AUTOS N.º 204/2002. Diga
a parte Requerida (fls. 111/125).” (Fls. 111/125, petiçao e do-
cumentos juntados pela parte Requerente). -Adv. CLECI MA-
RIA DARTORA-

120.-AÇAO DE COBRANCA N.º 212/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OLIMPIO ORELHO GUARES - DESPACHO: “AUTOS N.º
212/2002. Sobre os documentos juntados as fls. 121/123, diga
o Requerido.” (Fls. 109/123, manifestaçao e documentos jun-
tados pelos Requerentes). -Adv. CLECI MARIA DARTORA-

121.-AÇAO DE COBRANCA N.º 215/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JAR-
MIR TESSARO RIGO - DESPACHO: “AUTOS N.º 215/2002.
Diga a parte Requerida (fls. 123/125).” (Fls. 123/125, petiçao
e documentos juntados pela parte Requerente). -Adv. CLECI
MARIA DARTORA-

122.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 217/2002 -
ANTONIO DAGOSTIN x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 217/2002. 1. Recebo os embargos, para discus-
sao, determinando a suspensao do processo principal, caso es-
tes embargos versem sobre todos os bens e, versando somente
sobre alguns deles, prosseguira o processo somente quanto aos
bens nao embargados (Artigo 1.052 do Codigo de Processo
Civil). 2. Havendo fortes indicios da posse do bem, como bem
se procede pelos documentos de fl. 21, DEFIRO, DE FORMA
PROVISORIA, liminarmente estes embargos, devendo-se ex-
pedir competente mandado de manutençao de posse, o qual
condicionado esta a prestaçao de cauçao idonea, NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS DO RECEBIMENTO
DO MANDADO (Artigos 1.051 e 799 do Codigo de Processo
Civil).” -Adv. EDENAN MARTINES BASTOS-

123.-AÇAO ORDINARIA DE COBRANÇA N.º 219/2002 -
HOSPITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA. x GEAP
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 219/2002. 1. Tratando-se de direitos disponiveis,
inafastavel a realizaçao de audiencia de conciliaçao. Assim,
nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
a audiencia para o proximo DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2.002,
AS 14:30 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta
oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de concilia-
çao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
toes processuais pendentes e determinando as provas a serem
produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE COM-
PAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS
DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2.
Outrossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI, CLECI
MARIA DARTORA, ELISABETH LEITE RIBEIRO, ADRIA-
NA DUARTE CAMPOS, CRISTIANO CANTANHEDE BEH-
MOIRAS e JOAQUIM DA SILVA-

124.-AÇAO DE ALVARA N.º 223/2002 - HERTA DICKEL x
ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 223/2002. Compareça a parte
Requerente em cartorio para efetuar a retirada do Alvara de
Levantamento.” -Adv. GILSON MARCONDES-

125.-AÇAO ORDINARIA PARA OBTENÇAO DE BENEFI-
CIO PREVIDENCIARIO (PENSAO POR MORTE), CUMU-
LADA COM COBRANÇA DE ATRASADOS N.º 224/2002 -
DOMINGOS VALDEVINO MEDEIROS SIMOES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 224/2002. Vistos, etc. 1. A designaçao de audien-
cia de conciliaçao e saneamento em processos desta natureza e
absolutamente desnecessaria, posto que apenas se prestara para
procrastinar o andamento do processo, mormente porque de
direitos indisponiveis se esta a tratar. 2. As partes sao legitimas
e esta devidamente representadas. Nao ha irregularidades a se-
rem sanadas, nulidades a serem decretadas e nem tampouco se
verifica qualquer das hipoteses dos Artigos 320 e 330 do Codi-
go de Processo Civil. O processo, portanto, ESTA EM OR-
DEM, razao pela qual O DECLARO SANEADO. 4. DEFIRO
a produçao das seguintes provas: Depoimento Pessoal da parte
Autora e Oitiva de Testemunhas, desde que tempestivamente
arroladas. O rol devera ser apresentado no prazo de quinze (15)
dias que antecede a audiencia. 5. Para a audiencia e instruçao e
julgamento designo o proximo DIA 18 DE NOVEMBRO DE
2.002, AS 14:40 HORAS.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VI-
CARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

126.-AÇAO DE ALVARA N.º 235/2002 - ANGELIN ALVES e
outros x ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 235/2002. Compareça a
parte Requerente em cartorio para efetuar a retirada do Alvara
de Levantamento.” -Adv. GILSON MARCONDES-

127.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 237/2002 - OLMIRO AR-
GENTON e outros x ESP. DE MARIA GENOVEVA ARGEN-
TON - SENTENÇA: “...DA DISPOSIÇAO. Assim sendo, com
fundamento no Artigo 1.031 do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de Arrolamento dos Bens deixados por MARIA
GENOVEVA ALBERTON, em favor dos herdeiros e/ou cessi-
onarios, ressalvado eventual direito de terceiros. Apos cumpri-
do o item 5.10.4 do Codigo de Normas, intimando-se, para tan-
to, a Fazenda Publica do Estado do Parana, expeça-se o formal
de partilha e/ou carta de adjudicaçao. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. Aplique-se no que couber o Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana.” -Adv.
ALCEU RENATO JACOBS-

128.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 248/2002 -
JUSSARA SALOMONI PALAGI VICCARI x BANCO DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 248/2002. Sobre a
impugnaçao, diga a parte Embargante.” (Impugnaçao apresen-
tada pela parte Embargada as fls. 51/56). -Adv. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

129.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
255/2002 - AUTOS POSTO ALABAMA LTDA. x ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. - “AUTOS N.º 255/
2002. Compareça a parte Exequente em cartorio para efetuar a
retirada da carta precatoria.” -Adv. ANDREY HERGET, MAU-
RICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

130.-AÇAO ORDINARIA DE INDENIZACAO N.º 263/2002
- DOMINGOS FONTANA x CONSTRUTORA PATO BRAN-
CO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 263/2002. 1. Tratan-
do-se de direitos disponiveis, inafastavel a realizaçao de audi-
encia de conciliaçao. Assim, nos termos do artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil, designo a audiencia para o proximo DIA
19 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS, para a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao se obten-
do exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminando as provas a serem produzidas, designado audiencia
de instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO AS PAR-
TES, POREM, PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO
DESLINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10 (dez) dias,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, BEM
COMO, oficie-se ao INSS a fim de que informe o valor do
beneficio recebido pelo Autor.” -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-

131.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 265/2002 -
SUELY THEREZINHA SALOMONI PALAGI x BANCO DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 265/2002. 1. Man-
tenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. 2.
Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte Embar-
gante.” (Contestaçao e documentos apresentados pela parte
Embargada as fls. 131/154). -Adv. MANOEL MARTINS JU-

NIOR, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, HUMBERTO GRA-
ÇA NETO, EVANDRO CORRAL MORALES, ADRIANA
LACERDA VIEIRA e CLECI MARIA DARTORA-

132.-AÇAO DE EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA
INCERTA N.º 280/2002 - NELSON TARTARI x JOSE ALDA-
IR GUERO e outros - SENTENÇA: “AUTOS N.º 280/2002.
Vistos, etc. As fls. 24/25 noticiaram as partes a existencia de
uma composiçao amigavel, clamando, na oportunidade, extin-
çao do feito. DECIDO. 1. O acordo efetivado, bem atendeu o
interesse de todos, nao mais havendo, pois, razao para se dar
seguimento ao feito, que, com a transaçao, alcançou seu obje-
tivo. 2. Alias, dispoe o artigo 794, inciso II, do Codigo de Pro-
cesso Civil: “Extingue-se a execuçao quando: ... o devedor
obtem, por transaçao ou por qualquer outro meio, a remissao
total da divida.” ISTO POSTO, HOMOLOGO a transaçao de
fls. 24/25 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
com base no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. Custas rema-
nescentes, pelo executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas .” -Adv. SERGIO CLEO-
ZOMIR TRICHêS PAININ e CASSIO LISANDRO TELLES-

133.-AÇAO DE ALVARA N.º 289/2002 - ROSELY SABINO
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO - “AUTOS N.º 289/2002.
Compareça a parte Requerente em cartorio para efetuar a reti-
rada do Alvara de Levantamento.” -Adv. SAUDINO D. BAR-
BIERO-

134.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 313/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x NELCI LIRA - SENTENÇA: “...III
- DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 66 da Lei
n.º 4.725/65, alterado pelo Decreto-Lei n.º 911/69, especial-
mente o previsto no artigo 3º, paragrafo 5º, deste ultimo, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar
judiciosamente deferida, consolidando a propriedade e a posse
plena e exclusiva dos referenciados bens nas maos do proprie-
tario fiduciario, para todos os efeitos legais, facultando a ven-
da do bem apreendido, pelo Credor (Proprietario-Fiduciario),
na forma do estabelecido no artigo 3º, paragrafo 5º, do Decre-
to-Lei n.º 911/69, apos previa avaliaçao comunicada a parte
Re. De consequencia, condeno o Requerido no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da
parte autora que, ante a singeleza da demanda e trabalho de-
senvolvido, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor
dado a açao, na forma preconizada no artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

135.-AÇAO DE ALVARA N.º 315/2002 - VERONICA PAG-
NONCELLI x ESTE JUIZO - SENTENÇA: “...ISTO POSTO,
DEFIRO o pedido inicial para o fim de autorizar, via alvara, o
levantamento do numerario, nos termos do pedido inicial. Ex-
peça-se o alvara que tera o prazo de trinta (30) dias. Dispenso
a prestaçao de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. KAREN LUCIA CORREA DA SILVA-

136.-AÇAO DE REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE
DE VEICULO, COM PEDIDO COMPENSATORIO DE DANO
MATERIAL E IMATERIAL N.º 329/2002 - LEOELSO AR-
RUDA DUARTE x SERGIO CONO BIA CANDIA - DESPA-
CHO DE FL. 40: “AUTOS N.º 329/2002. 1. Malgrado nao haja
sentença condenatoria transitada em julgado, decerto que o
eventual futuro adimplemento da prestaçao jurisdicional pode
ser, de plano, salvaguardo pelo Juizo, ate mesmo por antecipa-
çao de tutela. A indenizaçao pleiteada no presente caso, como
soi acontecer, pretende pensao vitalicia cuja modificaçao das
condiçoes economicas da parte Re, muita vez, frusta o cumpri-
mento do mandamento judicial. A efetividade e tao ou mais
importante que a propria prestaçao jurisdicional. Sendo assim,
inicialmente, para posterior gravamento com clausula de inali-
enabilidade e impenhorabilidade, de imoveis da comarca para
que informem, inclusive encaminhando copias das matriculas,
se existem bens em nome do Reu. PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
2. Na iminencia do termino das ferias forenses, submetam-se
os autos ao I. Juiz Titular para que, aquiescendo, designe data
para audiencia de conciliaçao de acordo com a sua pauta. 3.
Cite-se o Reu, com antecedencia minima de dez (10) dias, ad-
vertindo-se-o de que o nao comparecimento pessoal podera
implicar na presunçao juris tantum de veracidade dos fatos afir-
mados pelo autor e prolaçao imediata da sentença (Paragrafos
2º e 3º do Artigo 277 do Codigo de Processo Civil). 4. Da mes-
ma forma, o nao comparecimento do autor acarretara contuma-
cia e eventual extinçao do processo sem julgamento do merito,
na forma do inciso III do Artigo 267 do Codigo de Processo
Civil. 5. Nao obtida a conciliaçao, oferecera o Reu, na propria
audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formulara seus
quesitos desde logo, podendo indicar Assistente Tecnico (Arti-
go 278 do Codigo de Processo Civil). 6. Notifiquem-se.” DES-
PACHO DE FL. 41: “AUTOS N.º 329/2002. 1. Para a audien-
cia referida no despacho de fl. 40, designo o proximo DIA 24
DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:30 HORAS.” -Adv. ANDREY
HERGET, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS-

137.-AÇAO DE LIBERAÇAO DE VEICULO ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA N.º 331/2002 - SILVIO FERREIRA CANTON x BAN-
CO ITAU S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 331/2002. Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte Requerente.”
(Contestaçao e documentos apresentados pela parte Requerida
as fls. 35/41). -Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OS-
VALDO LUIZ GABRIEL-

138.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 336/2002
- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - DESPACHO: “AUTOS N.º 336/2002. Sobre o conteudo
da contestaçao e documentos, manifeste-se a parte Embar-
gante.” (Contestaçao e documentos apresentados pela parte
Embargada as fls. 27/55). -Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN BOAL-

139.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
339/2002 - SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SAO CRISTOVAO x JANE FERRO VIGANO e outros -
“AUTOS N.º 339/2002. Comprove o Exequente, atraves de
documento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de
Quedas do Iguaçu - Pr. Outrossim, provova a parte Exequente
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 90,00 (noventa reais).”-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURI-
CIO SIDNEY FAZOLO-

140.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 341/2002 -
DIVA PERIOLO TOMASINI x CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA A AGRONOMIA - CREA
- DESPACHO: “AUTOS N.º 341/2002. Sobre a contestaçao,
manifeste-se a parte Embargante.” (Contestaçao apresentada
pela parte Embargada as fls. 43/48). -Adv. VILSON ANTO-
NIO BEBBER-

141.-AÇAO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇAO DE
BENS N.º 344/2002 - ROBERTO SETTI x VILMAR GOMES
e outros - “AUTOS N.º 344/2002. Intime-se a parte Requeren-
te, fls. 22 verso e 23.” (Fls. 22 verso e 23 devoluçao da carta
“AR” de notificaçao dos Requeridos). -Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS-

142.-AÇAO INDENIZATORIA DE DANOS MORAIS C/C
REVISAO CONTRATUAL, CONTA CORRENTE, EXIBIÇAO
DE DOCUMENTOS N.º 352/2002 - ELOI GIACOMONI x
ITAU S.A. - BANCO BANESTADO S.A. e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 352/2002. Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a parte Requerente.” (Contestaçao e docu-
mentos apresentados pela parte Requerida as fls. 49/81). -Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO e ANGELICA SOCCA CE-
SAR RECUERO-

143.-AÇAO DE ALVARA N.º 357/2002 - GEMA ROLDO x
ESTE JUIZO - SENTENÇA: “...ISTO POSTO, DEFIRO o pe-
dido na inicial para o fim de autorizar, via alvara, o levanta-
mento do numerario, nos termos do pedido inicial. Expeça-se o
alvara que tera o prazo de trinta (30) dias. Dispenso a presta-
çao de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. SAU-
DINO D. BARBIERO-

144.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 361/2002 - HSBC
BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SUELI IZA-
BEL SZCZPKOWSKI - SENTENÇA: “Autos n.º 361/2002.
Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
este processo sem julgamento de merito. Custas remanescentes
pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
AUMARI BAPTISTA SALGUEIRO-

145.-AÇAO DE EMBARGOS A EXECUCAO N.º 362/2002 -
C D SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 362/2002. Sobre o conteudo da contestaçao e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte Embargante.” (Im-
pugnaçao apresentada as fls. 13/16 pela parte Embargada). -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

146.-AÇAO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE
PROTESTO N.º 380/2002 - RENY GERARDI DE LIMA x
STAFF AGROPECUARIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
380/2002. Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte Requerente.” (Contestaçao e documentos apresentados
pela parte Requerida as fls. 28/83). -Adv. AUGUSTO RENA-
TO PENTEADO CARDOSO-

147.-AÇAO DE INTERDICAO N.º 382/2002 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, no exercicio de suas
atribuiçoes legais, atuando como substituto processual de AN-
TONIA DOMINGAS SIMIONETTO RISSARDI x TEREZI-
NHA GONZAGA - DESPACHO: “AUTOS N.º 382/2002. 1.
Nos termos do Artigo 1.179 do Codigo de Processo Civil, no-
meio a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK como curadora
a lide, independetemente de compromisso por Termo, intime-
se-a para no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifeste-se so-
bre a aceitaçao ou nao do encargo. 2. Cite-se a Interditanda
para ser interrogada no proximo DIA 04 DE NOVEMBRO DE
2.002, AS 15:00 HORAS, Artigo 1.181 do Codigo de Processo
Civil, cientificando-a de que o prazo de cinco (05) dias para a
impugnaçao do pedido começara a fluir a partir da audiencia
de interrogatorio retro designada, Artigo 1.182 do mesmo di-
ploma processual legal.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, Curadora nomeada-

148.-AÇAO DE EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 383/2002 -
JOSE TEIXEIRA DE CAMARGO x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. - DESPACHO: “AUTOS N.º 383/2002.
Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresentados,
manifeste-se a parte Embargante.” (Contestaçao apresentada
pela parte Embargada as fls. 28/36). -Adv. JOSE ZELINDO
BOCASANTA-

149.-AÇAO DE ALVARA N.º 384/2002 - NELI MACHADO x
ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º 384/2002. Justifi-
que a parte Requerente a divergencia de nomes existentes nas
certidoes de fls. 15 e 16.” -Adv. KAREN LUCIA CORREA
DA SILVA-

150.-AÇAO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE
PROTESTO N.º 389/2002 - MINUZZI & FASSINI LTDA. x
GAUCHO AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 389/2002. Sobre o conteudo da contesta-
çao e documentos, manifeste-se a parte Requerente.” (Contes-
taçao e documentos apresentados pela parte Requerida as fls.
37/60). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

151.-AÇAO DE INTERDICAO COM CURATELA N.º 391/
2002 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA x ENEDI-
NA DE OLIVEIRA DA SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º
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391/2002. 1. O incompreensivel documento de fl. 16 e insufi-
ciente para justificar a nomeaçao de Curador. 2. Cite-se a Inter-
ditanda para ser interrogada no proximo DIA 06 DE NOVEM-
BRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS, Artigo 1.181 do Codigo de
Processo Civil, cientificando-a de que o prazo de cinco (05)
dias para a impugnaçao do pedido começara a fluir a partir da
audiencia de interrogatorio retro designada, Artigo 1.182 do
mesmo diploma legal. 3. Comprove o Requerente necessitar
dos beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. KAREN LUCIA
CORREA DA SILVA-

152.-AÇAO DE INDENIZACAO CAUSADA POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO N.º 392/2002 - TEREZINHA JOECI FER-
REIRA DA SILVA e outros x PLASTIFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - “AUTOS N.º 392/2002.
Diga a parte Autora, fl. 37 verso.” (Devoluçao da carta “AR”,
pelo Correio, de citaçao da parte Re). -Adv. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI-

153.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 394/2002 - BAN-
CO DIBENS S.A. x AVANIR AMARAL FERRAZ - “Autos n.º
394/2002. Manifeste-se a parte Autora, sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19.” -Adv. HELCIO SILVA
ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

154.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 395/2002 - BAN-
CO DIBENS S.A. x LUCIANO DA SILVA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 395/2002. Manifeste-se a parte Requerente.” -Adv.
HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

155.-AÇAO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO DE
COISA N.º 399/2002 - REDIFRIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE REFRIGERAÇAO LTDA. x ANTONIO SILVERINO
VIEIRA LOPES - DESPACHO: “AUTOS N.º 399/2002. Em
que pese a opçao feita, devera a parte autora ater-se aos termos
do Artigo 282 do Codigo de Processo Civil c/c Artigo 1.071,
notadamente no tocante a pretensao liminar e, ainda, quanto ao
pedido final, pois, quanto a isto, mençao alguma fora feita.
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. DENISE MARICI OL-
TRAMARI-

156.-AÇAO DE REPARACAO DE DANOS N.º 411/2002 -
ESVALDIR RIBEIRO DMASCENO x MUNICPIO DE PATO
BRANCO - ESTADO DO PARANA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 411/2002. Nos termos do Artigo 277 do Codigo de Proces-
so Civil determino seja o Reu citado, por mandado, para com-
parecer a audiencia de conciliaçao, que se realizara no proxi-
mo DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:30 HORAS,
oportunidade em que devera apresentar contestaçao, ficando,
outrossim, desde ja advertido de que deixando injustificada-
mente de comparecer ao ato, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na petiçao inicial (Artigo 319 do Codigo de Processo
Civil).” (Promova a parte Requerente o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 30,00 - trinta reais -, “COM URGENCIA”). -Adv. CAR-
LOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

157.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 415/2002 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x IVAIR POLASSO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 415/2002. Demonstre a parte Requerente a efetiva
notificaçao do Requerido, considerando que aquela juntada a
fl. 09, foi encaminhada para endereço diverso do noticiado no
contrato e ainda, recebida por pessoa cuja assinatura nao se
assemelha com aquela lançada a fl. 08.” -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

158.-AÇAO DE INTERDICAO N.º 418/2002 - ANA MARIA
FIORI x RODRIGO ANTONIO FIORI - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 418/2002. 1. Nomeio ANA MARIA FIORI, sob com-
promisso, Curadora provisoria do Interditando. 2 Cite-se o In-
terditando para ser interrogado no proximo DIA 19 DE NO-
VEMBRO DE 2.002, AS 14:15 HORAS, Artigo 1.181 do Co-
digo de Processo Civil, cientificando-o de que o prazo de cinco
(05) dias para a impugnaçao do pedido começara a fluir a partir
da audiencia de interrogatorio retro designada, Artigo 1.182 do
mesmo diploma legal.” -Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARI-
NI e PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

159.-AÇAO DE NOMEAÇAO DE TUTOR N.º 419/2002 -
ORQUELITA TEREZINHA GALERA x MATHEUS FERNAN-
DO DA ROCHA GALERA - DESPACHO: “AUTOS N.º 419/
2002. Cite-se o Interditando para ser interrogado no proximo
DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 14:00 HORAS, Arti-
go 1.181 do Codigo de Processo Civil, cientificando-o de que o
prazo de cinco (05) dias para a impugnaçao do pedido começa-
ra a fluir a partir da audiencia de interrogatorio retro designa-
da, Artigo 1.182 do mesmo diploma legal. DEFIRO o pedido
de Justiça gratuita.” -Adv. CLICERIA CERBARO-

160.-AÇAO DE COBRANCA PARA RESTITUIÇAO DE PAR-
CELAS DE CONSORCIOS N.º 421/2002 - ADEMIR SAN-
GALI x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S.C. LTDA. - “AUTOS N.º 421/2002. Compareça a parte
Requerente em cartorio para efetuar a retirada do oficio de ci-
taçao da Requerida e providenciar a sua remessa.” -Adv. AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-

161.-AÇAO DE IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA N.º
422/2002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA A AGRONOMIA - CREA x DIVA PERIO-
LO TOMASINI - DESPACHO: “AUTOS N.º 422/2002. Inti-
me-se o Requerido para que, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, se manifeste sobre a impugnaçao.” -Adv. VILSON AN-
TONIO BEBBER-

162.-AÇAO DE INVENTARIO E PARTILHA N.º 424/2002 -
SUELI MARIA RUFATO CALDATO x ESP. DE NELSON
CALDATO - DESPACHO: “AUTOS N.º 424/2002. Nomeio
Inventariante a SRA. SUELI MARIA RUFATO CALDATO, sob
compromisso, a ser prestado em cinco (05) dias. Apos, NO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, preste as primeiras declaraço-
es.” (Compareça a Sra. Sueli Maria Rufato Caldato, em Carto-

rio, para assinar o Termo de Compromisso de Inventariante). -
Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

163.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO N.º 425/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x NILVO CALDATO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 425/2002. Demonstre a Requerente a efetiva no-
tificaçao do Requerido, considerando que aquela juntada as fls.
13 e 15, foi encaminhada para endereço diverso do noticiado
no contrato.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASINI-

164.-AÇAO DE COBRANCA PARA RESTITUIÇAO DE PAR-
CELAS DE CONSORCIOS N.º 427/2002 - AGRO SCALA
COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA. x ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. - “AU-
TOS N.º 427/2002. Compareça a parte Requerente em cartorio
para efetuar a retirada do oficio de citaçao da parte Requerida
e providenciar a sua remessa.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO-

165.-AÇAO DE ALVARA N.º 429/2002 - IVETE RAVANE-
LLI BELTRAME x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º
429/2002. Tratando-se de interesse de menores, a competencia
e do Juizo da Vara de Familia e Juventude, para quem devera
ser remetido os autos.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

166.-AÇAO DE MANDADO DE SEGURANCA N.º 431/2002
- COOPERVIDA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAU-
DE DE PATO BRANCO - PARANA x CLOVIS SANTO PA-
DOAN - DESPACHO: “AUTOS N.º 431/2002. NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS emende a parte autora a inicial de forma a
melhor individualizar o polo passivo da açao, porquanto o Sr.
Clovis Santo Padoan agiu na qualidade de Prefeito Municipal,
e nesta qualidade que deve figurar na demanda, bem como para
o fim de adequar o efeito juridico que pretende dar liminar
pleiteada, expondo, de maneira a, com isso, observar os termos
do Artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA e GEORGES HAMILTON
DE OLIVEIRA VIANA-

167.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 436/2002 - LAURINDO
VASATA e outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 436/2002.
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS emende a parte Autora a ini-
cial de forma a: A) DESCREVER a cadeia sucessoria da posse,
ja que pelos documentos dos autos; e B) JUNTAR matricula
atualizada do imovel, requerendo, apos, a citaçao daquele em
cujo nome estiver registrado o bem (Artigo 942 do Codigo de
Processo Civil), ou de seus sucessores.” -Adv. VILSON AN-
TONIO BEBBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

168.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 437/2002 - DARCI MATA-
NA e outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 437/2002. NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS emende a parte autora a inicial de
forma a: A) DESCREVER a cadeia sucessoria da posse, ja que
pelos documentos dos autos e B) JUNTAR matricula atualiza-
da do imovel, requerendo, apos, a citaçao daquele em cujo nome
estiver registrado o bem (Artigo 942 do Codigo de Processo
Civil), ou de seus sucessores.” -Adv. VILSON ANTONIO BE-
BBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

169.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 438/2002 - JOAO OLDONI
THEODORO e outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 438/2002.
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS emende a parte autora a inici-
al de forma a juntar matricula atualizada do imovel, requeren-
do, apos, a citaçao daquele em cujo nome estiver registrado o
bem (Artigo 942 do Codigo de Processo Civil), ou de seus su-
cessores.” -Adv. VILSON ANTONIO BEBBER e MARIA
GORETI SBEGHEN-

170.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 439/2002 - NADIR LUIZ
GIASSON e outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 439/2002.
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS emende a parte autora a inici-
al de forma a: A) DESCREVER a cadeia sucessoria da posse,
ja que pelos documentos dos autos, prima facie, nota-se a au-
sencia de posse vintenaria (vide fl. 12) e B) JUNTAR matricula
atualizada do imovel, requerendo, apos, a citaçao daquele cujo
nome estiver registrado o bem (Artigo 942 do Codigo de Pro-
cesso Civil), ou de seus sucessores.” -Adv. VILSON ANTO-
NIO BEBBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

171.-AÇAO DE USUCAPIAO N.º 440/2002 - ANTONIO VIL-
MAR FERRAZZA e outros x - DESPACHO: “AUTOS N.º 440/
2002. NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS emende a parte autora a
inicial de forma a: A) DESCREVER a cadeia sucessoria da
posse, ja que pelos documentos dos autos, prima facie, nota-se
a ausencia de posse vintenaria (vide fl. 120 e B) JUNTAR ma-
tricula atualizada do imovel, requerendo, apos, a citaçao da-
quele em cujo nome estiver registrado o bem (Artiigo 942 do
Codigo de Processo Civil), ou de seus sucessores.” -Adv. VIL-
SON ANTONIO BEBBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

172.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (INSS) N.º 16/1992 -
IAPAS - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA
DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x PACIFICO
VASATTA & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 16/92. Manifeste-se a
parte Exequente, fl. 194.” (Fl. 194, deposito efetuado pela De-
vedora no valor dos bens penhorados). -Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

173.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (INSS) N.º 70/1994 -
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x
NINO CONSTRUCOES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
70/94. Justifique o Exequente a citaçao pretendida.” -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

174.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 62/
1995 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRAN-
CO x DANILO ANGELO SIMIONATTO - “AUTOS N.º 62/
95. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 137.” (Fl. 137, Auto de
Praça Negativa). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

175.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 106/
1996 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO

BRANCO x MOACIR DOMINGOS CURZEL e outros - “AU-
TOS N.º 106/96. Manifeste-se a parte Exequente, fls. 81/82.”
(Fls. 81/82, Auto de Praças Negativas). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

176.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 361/
1996 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRAN-
CO x LUIZ CARLOS LAMP e outros - SENTENÇA: “Autos
n.º 361/96. Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl.
34, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

177.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (FEDERAL) N.º 438/
1996 - CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA x BOARETTO & DIAS
LTDA. e outros -”AUTOS N.º 532/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, fl. 117, requerendo o que for de direito.” (Fl. 117,
certidao do decurso do prazo sem interposiçao de embargos). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

178.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (INSS) N.º 104/1997 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
CONSTRUTORA PROALTO LTDA. e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 104/97. O cumprimento da diligencia depende do
completo recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Jus-
tiça.” -Adv. GILBERTO DIAS FERREIRA e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

179.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (INSS) N.º 110/1997 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FRIGO-
ESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA. e outros - “Autos
n.º 110/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO, GIL-
BERTO DIAS FERREIRA-

180.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 86/
1998 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SELSO SCOPETZ - “AUTOS N.º 86/98. Mani-
feste-se a parte Exequente, fls. 102 e 106.” (Fls. 102 e 106,
Auto de Praças Negativas). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

181.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (INSS) N.º 61/2000 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x D.
DOMENEGUINI & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 61/2000. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, fl. 57, requerendo o que for de
direito.” (Fl. 57, certidao do decurso do prazo sem interposi-
çao de embargos). -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

182.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (FEDERAL) N.º 135/
2000 - CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA x JOSE AMADO PASTO-
RELLO - “AUTOS N.º 135/2000. Manifeste-se a parte Exe-
quente, fl. 52.” (Fl. 52, Auto de Leilao Negativo). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

183.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (FEDERAL) N.º 160/
2000 - INMETRO - INSTITUTO NACIOCIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇAO E QUALIDADE INDUSTRI-
AL x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS - DESPACHO: “AUTOS N.º 160/2000. So-
bre o conteudo de fls. 25/35, manifeste-se a parte Exequente.”
-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREIRA
DE SIQUEIRA NETO, NILO NORBERTO NESI e ROBER-
TO ANDRE ORESTEN-

184.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (CRF-PR) N.º 194/2001
- CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA x FARMACIA SANTO ANTONIO PATO BRANCO
LTDA. - “AUTOS N.º 194/2001. Manifeste-se a parte Exequen-
te, fl. 20 verso, requerendo o que for de direito.” (Fl. 20 verso,
certidao do decurso do prazo sem interposiçao de embargos). -
Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES DE AMO-
RIN-

185.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (CRF-PR) N.º 196/2001
- CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS - “AUTOS
N.º 196/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 16, reque-
rendo o que for de direito.” (Fl. 16, certidao do decurso do
prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. RODRIGO ME-
NEZES e VINICIUS GOMES DE AMORIN-

186.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 209/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS MARTI-
NELLO LTDA. - “AUTOS N.º 209/2001. Intimo as partes para
o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 01/
11/2002 as 13:30 horas, por valor superior a importancia da
avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 18/11/2002 as 13:30
horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que
se realizara no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. ALE-
XANDRE PYDD e LUIZ FERNANDO BALDI-

187.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 243/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ILDEMAR ANTONIO ZILLI - “AUTOS N.º 243/
2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 15 verso), requeren-
do o que for de direito.” (Fl. 15 verso, certidao do decurso do
prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a pe-
nhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

188.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 287/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LUIS BONATTO - “AUTOS N.º 287/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente, fl. 22 verso, requerendo o que for

de direito.” (Fl. 22 verso, certidao do decurso do prazo sem
interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

189.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 294/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CLOMAR AMPESSAN - “AUTOS N.º 294/2001.
Intimo as partes para o leilao do bem penhorado, designado o
dia 28/11/2002 as 13:30 horas, por valor superior a importan-
cia da avaliacao, que realizara no Edificio do Forum desta Co-
marca.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI, ARLINDO FERREIRA FREITAS e
MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS -

190.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 308/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JOAO MARIA MEDEIROS - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 308/2001. Como a determinaçao de juntada da matri-
cula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela parte
Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

191.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 309/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LEDA RUARE DA SILVA - “AUTOS N.º 309/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 24 verso, requerendo
o que for de direito.” (Fl. 24 verso, certidao do decurso do
prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

192.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 312/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CLAUDIO ADAO LEFCHAK - “AUTOS N.º 312/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 21 verso, requerendo
o que for de direito.” (Fl. 21 verso, certidao do decurso do
prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

193.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 315/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LAURENTINA DE LIMA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 315/2001. Como a determinaçao de juntada da matri-
cula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela parte
Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

194.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 317/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LAUDEMIR LOPES DE ANDRADE - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 317/2001. 1. Considerando o teor da Su-
mula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou
por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador espe-
cial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como curador ao Executado o DR. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

195.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 327/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JOSETE F. G. DE MOURA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 327/2001. Junte a parte Exequente matricula do imo-
vel indicado a fl. 21.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

196.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 339/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JOSE R. DE CARVALHO - “AUTOS N.º 339/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 25, requerendo o que
for de direito.” (Fl. 25, certidao do decurso do prazo sem inter-
posiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

197.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 392/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ALICIO V DE LINHARES - SENTENÇA: “...DE-
CIDO. Diante do cancelamento da divida, nada mais resta a
perseguir neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias,
dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de
primeira instancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer
titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer
onus para as partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 su-
pra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

198.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 393/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CLAUDIO ROBERTO CARLTE - “AUTOS N.º
393/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 20 verso, reque-
rendo o que for de direito.” (Fl. 20 verso, certidao do decurso
do prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

199.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 451/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x NICE DA LUZ - “AUTOS N.º 451/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente, fl. 22 verso, requerendo o que for
de direito.” (Fl. 22 verso, certidao do decurso do prazo sem
interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

200.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 478/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x FLAVIO ANGELO CENI - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 478/2001. Como a determinaçao de juntada da matri-
cula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela parte
Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

201.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 485/
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2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x FLAVIO ANGELO CENI - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 485/2001. Por mais esta vez, promova a parte Exe-
quente o andamento do feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

202.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 492/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SELVINO MULLER - “AUTOS N.º 492/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 13 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 13 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

203.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 526/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ROMILDO S. DE MACIEL - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 526/2001. Como a determinaçao de juntada da matri-
cula partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela parte
Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

204.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 528/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ROBERTO R. DARTORA - SENTENÇA: “...DE-
CIDO. Diante do cancelamento da divida, nada mais resta a
perseguir neste feito, que, doravante, ficou sem objeto. Alias,
dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80: “Se, antes da decisao de
primeira instancia, a inscriçao de Divida Ativa for, a qualquer
titulo, cancelada, a execuçao fiscal sera extinta, sem qualquer
onus para as partes.” ISTO POSTO, com base no artigo 26 su-
pra citado, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

205.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 532/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x REPATO RECAPADORA DE PNEUS LTDA. -
“AUTOS N.º 532/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 23
verso, requerendo o que for de direito.” (Fl. 23 verso, certidao
do decurso do prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

206.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 533/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x REPATO RECAPADORA DE PNEUS LTDA. -
“AUTOS N.º 533/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 29,
requerendo o que for de direito.” (Fl. 29, certidao do decurso
do prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

207.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 536/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x RAUL GUILHERME COSTA RODRIGUES -
DESPACHO: “AUTOS N.º 536/2001. 1. Considerando o teor
da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edi-
tal ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador
especial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e,
nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil,
nomeio como curador ao Executado o DR. JORGE LUIZ DE
MELO, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

208.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 584/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ANTONIO BARBIERI - DESPACHO: “AUTOS
N.º 584/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do
S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao
Executado o DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe
e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cin-
co) dias manifestar-se no feito.” -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK-

209.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 606/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x INE ARMY CARDOSO DA SILVA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 606/2001. Considerando os fundamentos lança-
dos pelo Exequente devera entao o proprietario do imovel tam-
bem integrar a presente lide, ja que bem de sua propriedade
sera atingido pela presente execuçao, nao se olvidando ainda
que o imposto nao pago tem como fato gerador a propriedade,
logo, a principio, e o proprietario quem devera ser responsabi-
lizado pela obrigaçao tributaria.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

210.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 607/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x INE ARMY CARDOSO DA SILVA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 607/2001. Considerando que ja houve o transcur-
so do prazo requerido, por mais esta vez, intime-se a parte Exe-
quente a dar prosseguimento ao feito.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

211.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 609/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x HOLMES J. ZANIN - “AUTOS N.º 609/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, fls. 15/16.” (Fl. 15/16, depo-
sito do valor mencionado no calculo de fls. 13/14). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

212.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 612/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO x HIRMA ALVES CARNEIRO PEREIRA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 612/2001. Reitere-se, fl. 11.” (Fl. 11, “Atenda-se o
solicitado pelo Sr. Oficial de Justiça a fl. 07 verso, intimando-se

a parte Exequente.” - “Fl. 07 verso, certidao do Sr. Oficial de
Justiça solicitando a juntada da matricula para a penhora do bem
e para que se prepare o pagamento da diligencia do mesmo, atra-
ves de guia propria.”). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

213.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 623/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x GLAUCIUS RICARDO BOSI - “AUTOS N.º 623/
2001. Atente-se a parte Exequente, por mais esta vez, para o
conteudo da certidao de fl. 07 verso (Preparo da diligencia).”
(Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, atraves de guia propria). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

214.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 625/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x GLAUCIOS RICARDO BOSI - “AUTOS N.º 625/
2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 20 verso, requerendo
o que for de direito.” (Fl. 20 verso, certidao do decurso do
prazo sem interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

215.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 653/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JOAO MARI A VIEIRA - DESPACHO: “AUTOS
N.º 653/2001. Como a determinaçao de juntada da matricula
partiu do Juizo, inaplicavel e a norma referida pela parte Exe-
quente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

216.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 657/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x VALCIR MILANEZ MARCOMIN - DESPACHO:
“AUTOS N.º 657/2001. Sobre a proposta de fl. 18, manifeste-
se a parte Executada.” (Fl. 18, manifestaçao da parte Exequen-
te). -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI, MARINEZ FERREIRA e RO-
NIR IRANI VINCENSI-

217.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 678/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SOC SAO VICENTE DE PAULA - “AUTOS N.º
678/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fl. 37, requerendo
o que for de direito.” (Fl. 37, certidao do decurso do prazo sem
interposiçao de embargos). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

218.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 694/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CELITO ARGENTA - SENTENÇA: “...ISTO
POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, reconheço a
nulidade da execuçao e, por consequencia, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 618, INCI-
SO I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. Condeno a Exe-
quente ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUS-
TO GAZZONI e CELITO ARGENTA-

219.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (FEDERAL) N.º 18/
2002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE INSU-
MOS AGRICOLAS STORTI LTDA. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 18/2002. Intime-se a parte Exequente para que, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, informe o nome do Representante
legal da Empresa Executada, bem como o seu CPF.” -Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

220.-AÇAO DE CARTA PRECATORIA (CIVEL) N.º 48/2000 -
Oriundo da Cidade e Comarca de CASCAVEL - PARANA - JUI-
ZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL - ALBERTO RODRI-
GUES POMPEU x ANTONIO LUIZ PARIZOTTO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 48/2000. 1. Nada a reconsiderar quanto a decisao de
fl. 75. 2. Ainda, segundo consta dos autos nao houve transferencia
das cotas sociais constritais, razao pela qual, por ora, inviavel se
falar em infidelidade do depositario ou, ainda, na determinaçao
para entrega do numerario. O objeto de penhora deve, a semelhan-
ça a qualquer outro, seguir o destino proprio, qual seja, a aliena-
çao judicial, adjudicaçao ou remiçao.” -Adv. DANUBIO CUNHA
DA SILVA e JUAREZ JOSE DA SILVA-

221.-AÇAO DE CARTA PRECATORIA N.º 129/2002 - Oriun-
do da Cidade e Comarca de FRANCISCO BELTRAO - ESTA-
DO DO PARANA - JUSTIÇA FEDERAL - VARA FEDERAL -
HEDWIG GRAMS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e ZELIA VICTORIA DE LIMA - DESPACHO:
“AUTOS N.º 129/2002. 1. Para a oitiva deprecada designo o
proximo DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2.002, AS 13:40 HO-
RAS. 2. De-se noticia ao Ministerio Publico. 3. Comunique-se,
por oficio, ao Juizo deprecante.” -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO, OSVALDO BETIN BOARETTO,
MARCIA ELIZA DE SOUZA, FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE, ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR,
MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

Cidade e Comarca: PATO BRANCO - PARANA
Juizo: SEGUNDA (2ª) SERVENTIA CIVEL
Juiz de Direito Dr. JEDERSON SUZIN
Juiz Substituto Dr. LEONARDO RIBAS TAVARES
Titular da Serventia Sr. PAULO CESAR CARUSO
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1.-AÇAO DE REAJUSTE DE BENEFICIOS N.º 89/1992 -
SEVERINO OLDONI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - "AUTOS N.º 89/92. Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 10 DE SETEMBRO
DE 2.002." -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

2.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS CAUSADOS POR
ACIDENTE N.º 300/1992 - CATTANI S.A. - TRANSPORTES
E TURISMO x TRANSPORTES RODRIGUES E PINHEIRO
LTDA. - "AUTOS N.º 300/92. Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Data da retirada em carga: 05 DE AGOSTO DE 2.002."
-Adv. ADAIR CASAGRANDE-

3.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 56/1993 - NORMA SENGER
DA ROSA E OUTROS x ESP. DE WILLI ANTONIO SEN-
GER e outros - "AUTOS N.º 56/93. Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

4.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 117/1995 - ROZALIA DUDA
RANZAM x ESP. DE NELSON ATTILIO RANZAM - "AU-
TOS N.º 117/95. Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da
retirada dos autos: 02 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. HE-
LIO DOMINGOS PICOLO-

5.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 302/1995 - DILETA SOA-
RES BRASI x ESP. DE ALFREDO MOREIRA SOARES -
"AUTOS N.º 302/95. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

6.-AÇAO DE COBRANCA N.º 522/1995 - FALMIR MAR-
CANTE x CONSORCIO NACIONAL APIS S.A. - "AUTOS
N.º 522/95. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada
dos autos: 30 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. CARLOS FER-
NANDES-

7.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
307/1997 - UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. x MOINHO DE TRIGO E PAS-
TIFICIO OESTE LTDA. - "AUTOS N.º 307/97. Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 02 DE SE-
TEMBRO DE 2.002." -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

8.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 345/1997 - ERNI SOARES e
outros x ESP. DE OLDEMAR ARNOLDO SOARES - "AU-
TOS N.º 345/97. Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da

retirada dos autos: 05 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. NA-
TAL HILARIO DOSSENA-

9.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
520/1997 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x JACIR BORELLI e outros - "AUTOS N.º 520/
97. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos
autos: 12 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. VALDERICO
DALLA COSTA-

10.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
622/1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CAT-
TANI VEICULOS S.A. e outros - "AUTOS N.º 622/97. Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 02 DE
SETEMBRO DE 2.002." -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

11.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
34/1998 - FERNANDO LUCIO GIACOBO x IVAN JOSE
CHIOQUETA - "AUTOS N.º 34/98. Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 08 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

12.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
43/1998 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x IRMAOS PETRYCOSKI & CIA LTDA. e outros
- "AUTOS N.º 43/98. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 10 DE SETEMBRO DE 2.002." -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

13.-AÇAO DE EXECUCAO DE SENTENCA N.º 47/1998 -
OTAVIO JANCKOWSKI x AUTOBENS - ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S.C. LTDA. - "AUTOS N.º 47/98. Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 19 DE
AGOSTO DE 2.002." -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

14.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
114/1998 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BOM-
BAS DIESEL SUDOESTE LTDA e outros - "AUTOS N.º 114/
98. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos
autos: 02 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

15.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
4/1999 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANES-
TADO x PATOIND INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA. e outros - "AUTOS N.º 4/99. Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 20 DE
AGOSTO DE 2.002." -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

16.-AÇAO DE PRESTACAO DE CONTAS N.º 226/1999 -
EDMUNDO DALLA COSTA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. - BANESTADO - "AUTOS N.º 226/99. Proces-
so que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 06 DE
SETEMBRO DE 2.002." -Adv. VALDEMAR MORAS-

17.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 260/1999 - ANTONIO RO-
CHA SCHLEDER x ESP. DE CELI RODRIGUES SCHLEDER
- "AUTOS N.º 260/99. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

18.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
478/1999 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESP.
DE ANERI FLORINDO BAGGIO e outros - "AUTOS N.º 478/
99. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos
autos: 12 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. VALDERICO
DALLA COSTA-

19.-AÇAO DE DESAPROPRIACAO N.º 588/1999 - MUNI-
CIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PARANA x ESP. DE PAU-
LINA ERNESTINA SIPP - "AUTOS N.º 588/99. Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 02 DE SE-
TEMBRO DE 2.002." -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA-

20.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 218/2000 - HELENA BAGGIO
x ESP. DE ANERI FLORINDO BAGGIO - "AUTOS N.º 218/2000.
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 08 DE AGOS-
TO DE 2.002." -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

21.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 365/2000 - ARMANDO
PEGORINI x ESP. DE WALDIR PEGORINI e outros - "AU-
TOS N.º 365/2000. Processo que devera ser devolvido em Car-
torio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data
da retirada dos autos: 02 DE SETEMBRO 2.002." -Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

22.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 58/2001 - CASSIA REGI-
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NA BORTOT e outros x ESP. DE IZABEL MARIA BORTOT -
"AUTOS N.º 58/2001. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 21 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

23.-AÇAO DE EXECUÇAO DE SENTENÇA N.º 133/2001 -
ORIDES BRESOLIN x BANCO FORD S.A. - "AUTOS N.º
133/2001. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada
dos autos: 10 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

24.-AÇAO DE COBRANCA N.º 281/2001 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LI-
RIO ANTONIO GUERRA - "AUTOS N.º 281/2001. Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VIN-
TE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 23 DE
AGOSTO DE 2.002." -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

25.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 427/2001 - CYRENE AFON-
SO DE AQUINO x ESP. DE MAURICIO MOTA DE AQUINO
- "AUTOS N.º 427/2001. Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 21 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
CARLOS ROQUE COLLA-

26.-AÇAO DE EXIBICAO DE DOCUMENTOS N.º 63/2002 -
AURELIO PORTELA MACIEL x CAMISC - COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA SAO CRISTOVAO LTDA. - "AUTOS N.º
63/2002. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dis-
poe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada
da carga: 06 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. ANGELO PI-
LATTI NETO-

27.-AÇAO DE INVENTARIO N.º 113/2002 - JOAO FERRA-
RI x ESP. DE MARIA LUIZA FERRARI e outros - "AUTOS
N.º 113/2002. Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da reti-
rada dos autos: 09 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

28.-AÇAO DE EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL N.º
140/2002 - DARCI ZAMARCHI x EVA LUCI SUERO GU-
LIN - "AUTOS N.º 140/2002. Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 04 DE SETEMBRO DE 2.002." -
Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

29.-AÇAO ORDINARIA N.º 150/2002 - L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - "AUTOS N.º 150/2002. Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 08 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

30.-AÇAO DE ARROLAMENTO N.º 311/2002 - ISAIAS
MACULAN e outros x ESP. DE ANGELINA CANDIDA MA-
CULAN - "AUTOS N.º 311/2002. Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Data da retirada dos autos: 22 DE AGOSTO DE 2.002."
-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

31.-AÇAO DECLARATORIA N.º 327/2002 - IVETE MARIA
CASA x COMETA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA. - "AUTOS N.º 327/2002. Processo que deve-
ra ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 12 DE SETEM-
BRO DE 2.002." -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

32.-AÇAO DE ARROLAMENTO N.º 338/2002 - ALBA MA-
RIA DAMETTO x ESP. DE ROVILIO DAMETO - "AUTOS
N.º 338/2002. Processo que devera ser devolvido em Cartorio,
no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme
dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da reti-
rada dos autos: 28 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. GILSON
MARCONDES-

33.-AÇAO DECLARATORIA N.º 354/2002 - ITACIR ALBER-
TON & CIA LTDA. x REGINA RIBAS - "AUTOS N.º 354/
2002. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos
autos: 13 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. GENIRIO JOAO
FAVERO-

34.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 29/
1992 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
THEODOROVICZ & CIA LTDA. - "AUTOS N.º 29/92. Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE
AGOSTO DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

35.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 32/
1994 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ATACADAO PARANA COMERCIO ATACADISTA DE ALI-
MENTOS LTDA. - "AUTOS N.º 32/94. Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

36.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 572/
1996 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
OURO PLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA. - "AUTOS N.º 572/96. Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Data da retirada dos autos: 21 DE AGOSTO DE 2.002."
-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

37.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 579/
1996 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS INDUSTRIA E COMER-
CIO FIBRAS VIDROS LORENCINI LTDA. e outros - "AU-
TOS N.º 579/96. Processo que devera ser devolvido em Carto-
rio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, confor-
me dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da
retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

38.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 37/
1997 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
FAE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA. e
outros - "AUTOS N.º 37/97. Processo que devera ser devolvi-
do em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

39.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 69/
1997 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
CEREAIS NESI LTDA. - "AUTOS N.º 69/97. Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOS-
TO DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

40.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 81/
1997 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
GENOVI BALBINOT - "AUTOS N.º 81/97. Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

41.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 34/
1998 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
TITON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros
- "AUTOS N.º 34/98. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

42.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 109/
1998 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ADRIANE DO ROSARIO - "AUTOS N.º 109/98. Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOS-
TO DE 2.0002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

43.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 140/
1998 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
DRESCH E MACIEL LTDA e outros - "AUTOS N.º 140/98.
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos au-
tos: 03 DE SETEMBRO DE 2.002." -Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON-

44.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 82/
1999 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.
D. V. COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA. - "AUTOS N.º
82/99. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no pra-
zo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos
autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

45.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 105/
1999 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
AIRES DALBOSCO - "AUTOS N.º 105/99. Processo que de-
vera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

46.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 98/
2000 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
KIKO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTAS ESCOLA-
RES LTDA. - "AUTOS N.º 98/2000. Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

47.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 10/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
MARINEZ DE FATIMA TORMEM - "AUTOS N.º 10/2001.
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos au-
tos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

48.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 38/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
HELENA SANTINI DE MIRANDA - "AUTOS N.º 38/2001.
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada dos au-
tos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

49.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 307/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LEONI DE QUADRA - "AUTOS N.º 307/2001.
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o arti-
go 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada da carga:
08 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

50.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (MUNICIPAL) N.º 459/
2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x IRMAOS BAGGIO LTDA. - "AUTOS N.º 459/
2001. Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Data da retirada da
carga: 08 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

51.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 41/
2002 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
LAZER COMERCIO DE LIVROS E PRESENTES LTDA. -
"AUTOS N.º 41/2002. Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO DE 2.002." -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

52.-AÇAO DE EXECUCAO FISCAL (ESTADUAL) N.º 86/
2002 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
FENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTAS ESCOLA-
RES LTDA. - "AUTOS N.º 86/2002. Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24:00 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Data da retirada dos autos: 27 DE AGOSTO
DE 2.002." -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 040 01273/2002
013 00427/2002

ALCEU TAQUES DE MACEDO 025 00852/2002
ALEXANDRE FIDALSKI 019 00706/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 017 00596/2002

007 00204/2002
018 00650/2002
028 00937/2002
031 01062/2002
024 00818/2002
005 00164/2002
008 00206/2002
003 00072/2002

ALINE FAGUNDES 015 00514/2002
035 01198/2002

ANA MARIA JARA BOTTON FAR 047 01635/2002
046 01634/2002

ANDREA IZABEL KRASINSKI 042 01387/2002
041 01283/2002

ANTONIO CARLOS T.MACEDO 030 01039/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 048 01657/2002
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 034 01179/2002
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 049 01695/2002
CARLOS H LEICHSENRING 050 00913/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 002 00042/2002

037 01209/2002
CRISTIANO JOSE BARATTO 004 00150/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 009 00256/2002

001 01854/2001
FABIANA B. O. PEDROZO 045 01484/2002
FERNANDO BIRAL DE FREITAS 018 00650/2002
FERNANDO MUNIZ SANTOS 006 00200/2002
FRANCINE FREDERICO 010 00276/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 015 00514/2002
GELSON AREND 020 00707/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 040 01273/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 029 01017/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 027 00876/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 033 01148/2002
LUIZA MAGDALENA 039 01266/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 036 01206/2002
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 016 00584/2002
MARILIA LUCCA 043 01432/2002
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 026 00853/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 022 00758/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 036 01206/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 045 01484/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 038 01210/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 022 00758/2002
RITA DE CASSIA HOSTINS 022 00758/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 002 00042/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 012 00426/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 021 00750/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 023 00799/2002

015 00514/2002
014 00506/2002
011 00317/2002
035 01198/2002

VALERIA CARAMURU CICARELL 044 01457/2002
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 032 01121/2002

1.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1854/2001-SI-
NATRAF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. x SSB SI-
NALIZACAO SUL BRASILEIRA COM. E REP. LTDA.-
"Manifeste-se a parte autora, sobre a correspondencia de-
volvida, no prazo legal".-Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-42/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANC. E INVEST. x ANDERSON BRITO-"Vis-
tos etc... Julgo extinta por sentenca a presente acao, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia
requerido pela parte autora as fls. 27, sem apreciacao do meri-
to, o que faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Defiro o desentranhamento
dos documentos juntados com a inicial. Custas eventuais pelo
requerente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se".-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

3.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-72/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SEBASTIAO PEDROSO -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 20-verso, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-150/2002-ZONAIDE HEI-
MOSKI LAPEKOSKI e outros x ESPOLIO DE HERSILIA
FERNANDES HEIMOSKI-"Vistos e examinados estes autos
Arrolamento, sob n 150/02, sendo inventariante a herdeira
ZONAIDE HEIMOSKI LAPEKOSKI e demais herdeiros AL-
CINO HEIMOSKI, ARILDO HEIMOSKI, HAROLDO HEI-
MOSKI, MARLENE HEIMOSKI PETUITA, devidamente qua-
lificados e identificadas na presente acao. Acostou-se ao pedi-
do exordial documentos e posteriomente outros documentos.
Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e
legais a partilha amigavel noticiada pelas partes as fls. 43 dos
presentes autos de Arrolamento do bem deixado por falecimento
de HERSILIA FERNANDES HEIMOSKI, devidamente inden-
tificada, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de tercei-
ros, por restarem preenchidos os requisitos legais do artigo 1.031
e seguintes do Codigo de Proceso Civil. Custas processuais, na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, expeca-se o Forma de Par-
tilha, arquivando-se os presentes autos".-Adv. CRISTIANO
JOSE BARATTO-

5.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-164/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ARTUR RIBEIRO HA-
LUCH -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 19-verso, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

6.-NOTIFICACAO JUDICIAL-200/2002-COOPERGRAO
PARTICIPACOES LTDA. e outros x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A. -Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 19,11, em 5 (cinco) dias.-
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-

7.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-204/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ANDRE LUIS GONSER -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 18-verso, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

8.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-206/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x OSMAR DE SOUZA -"Manifeste-
se a parte interessada sobre o oficio de fls. 25, no prazo legal".-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-DECLARATORIA-256/2002-SINATRAF ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA x SSB SINALIZACAO SUL BRASILEI-
RA COM E REPRESENTACOES-"Manifeste-se a parte auto-
ra, sobre a correspondencia devolvida, no prazo legal".-Adv.
EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-276/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x MARCOS ANTONIO DE MORAIS-"Vistos e etc... Face
ao exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente a
presente acao, consolidando-se em maos da parte autora posse
e propriedade exclusivas sobre o bem fiduciariamente aliena-
do, condenado a parte requerida nas despesas do processo e
honorarios advocaticios que, pedido e condeno-o ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios que, com
fulcro no paragrafo 3º, do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil, atendido os requisitos elencandos da letra "a" a "c" do
referido paragrafo, arbitro em 20% (vinte por cento) corrigi-
veis ate a data do seu efetivo pagamento. Cautelas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se, observadas as cautelas ne-
cessarias".-Adv. FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SE-
ZANOWSKI

11.-BUSCA E APREENSAO-317/2002-BANCO DIBENS S/
A. x JOSEANE DE FATIMA SIMOES - "Defiro o pedido de
suspensao pleiteado pela parte autora...". -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2002-ACTION S/A e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A -"Manifeste-se a parte autora
sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez dias."-Adv.
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

13.-BUSCA E APREENSAO-427/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SILVIO DIAS GALOT -"1-Indefiro o pedido de
expedicao de Oficio a Copel, Tim Telepar Celular, Telepar,
Global Telecom e GVT, vez que a parte pessoalmente pode
obte-los independentemente de ordem judicial, junto ao (s) or-
gao (s) mencionados no pedido de fl. 26. 2-Defiro o pedido de
bloqueio do bem descrito na peticao de fls. 27. 3-Oficie-se ao
Detran, para as medidas necessarias" Devendo a parte interes-
sada retirar o Oficio expedido, no prazo legal. -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

14.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO DIBENS S/
A x ALDO NERIS DE OLIVEIRA- "Defiro o pedido de sus-
pensao pleitado pela parte autora...".-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

15.-BUSCA E APREENSAO-514/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO CARLOS PI-
RES CORDEIRO-"Vistos e examinados estes autos de BUS-
CA E APREENSAO sendo requerente UNIBANCO e parte re-
querida ANTINO CARLOS PIRES CORDEIRO, devidamente



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 141

qualificados. Julgo extinto os presentes autos, com apreciacao
do merito, face o teor da peticao acostada aos autos, o que faco
com amparo no artigo 269, inciso II do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se ob-
servando-se as cautelas de estilo".-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e GABRIEL BRAGA
FARHAT-

16.-EXECUCAO-584/2002-ARI DECKER x ISRAEL RECAL-
CATTI e outros -Manifeste-se parte interessada sobre a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-596/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADENILTON DA CRUZ SAN-
TOS -"Manifeste-se a parte interessada sobre o oficio de fls.
28, no prazo legal".-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

18.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-650/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ GONZAGA OLIVEIRA
BARROS -"Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da
Carta Precatoria, no prazo legal"-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-706/2002-R.L. RECUR-
SOS HUMANOS LTDA x SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANCAS -"Manifeste-se a parte autora sobre as informaco-
es de fls. 281/287, no prazo legal."-Adv. ALEXANDRE FI-
DALSKI-

20.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-707/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x PIRELLI CO-
MUNICACOES CABOS E SISTEMAS DO BRASIL LT -"A
parte interessada para firmar o termo de caucao, no prazo de
48:00 horas".-Adv. GELSON AREND-

21.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-750/2002-PLASTI-
RECICLADOS INDUSTRIA E COM. REPR. IMP.E.EXP. x
MJW INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
"Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documen-
tos, no prazo de dez dias."-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

22.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-758/2002-FRE-
DERICO CARLOS DAVOGLIO OBERLEITNER ME x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL -"Manifeste-se a parte autora
sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez dias."-Adv.
RITA DE CASSIA HOSTINS, RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, NEUSA MARIA CARTA WINTER-

23.-BUSCA E APREENSAO-799/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JACKSON LUIZ JAR-
ZYNSKI - A parte interessada para retirar o alvara expedido,
no prazo de cinco dias. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-818/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MIGUEL NASCIMENTO -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 21-
verso, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-852/2002-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A x CONSTRU-
TORA MOLDARE LIMITADA -"Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a certidao de fls. 53-verso, no prazo de dez dias."-
Adv. ALCEU TAQUES DE MACEDO-

26.-REPARACAO DE DANOS-853/2002-NILZA RODRI-
GUES DE MELLO x EXPRESSO AZUL LTDA -"Manifeste-
se a parte autora, sobre a correspondencia devolvida, no prazo
legal".-Adv. MAURILUCIO ALVES DE SOUZA-

27.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-876/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x IRENE LOURDES DOS SANTOS
-"Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, de fls. 18, no prazo legal".-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

28.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-937/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ZENOE KREMER -"Manifes-
te-se a parte autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no
prazo legal"-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1017/2002-ALTIVIR
SOARES DE LIMA CPF - 354.276.209-15 e outros x O ESTA-
DO DO PARANA-"Intime-se a parte autora, para efetuar o pre-
paro das custas e taxas processuais, em trinta (30) dias...".-
Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

30.-ORDINARIA-1039/2002-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S.A x CONSTRUTORA MOLDA-
RE LTDA -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. 39-verso, no prazo de dez dias."-Adv. ANTONIO CAR-
LOS T.MACEDO-

31.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1062/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELDER SILVA MELO-"Defi-
ro o pedido de suspensao pleiteado pela parte autora...".-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/2002-
BANCO BRADESCO S/A x TEC CABOS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros- "Manifeste-se
a parte requerida, sobre a peticao de fls. 35, no prazo legal". -
Adv. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

33.-BUSCA E APREENSAO-1148/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PLASLANDER IND. E COM. DE EMBALA-"Vis-
tos e examinados estes autos de Busca e Apreensao, sob nº
1148/02, figurando como autor BANCO BRADESCO S/A.,
contra PLASLANDER IND. E COM. DE EMBALAGENS,
devidamente qualificados. Julgo extinta por sentenca a presen-

te acao, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pe-
dido de desistencia requerido pela parte autora as fls. 21, sem
apreciacao do merito, o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Defiro o
desentranhamento dos documentos juntados com a inicial. Cus-
tas eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se ". -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO.

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1179/2002-RICAR-
DO ALVES DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO
FINANCEIRO - "Defiro o deposito da quantia em discussao,
devendo ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do artigo 893, I, do Codigo de Processo Civil...". - Adv. BEA-
TRIZ ADRIANA DE ALMEIDA-

35.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1198/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GIVALDO COSTA - A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1206/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS -"Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1209/2002-BANCO BMG S/A x
LILIANE INACIO FERREIRA -Manifeste-se parte interessa-
da sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

38.-MONITORIA-1210/2002-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1266/2002-AN-
DREA LAURENTINA PRESTES x JOSE BARBOSA RIBAS-
"...2-Determino dessa forma a emenda da peticao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias (artigos 283 e 284, do Codigo de Proces-
so Civil), facultando a autora que: 2.1 Inicialmente, deve a au-
tora juntar matricula especifica e atualizada do imovel que afir-
ma ter adquirido, vez que as juntadas a ele nao correspondem,
2.2 Diligencie no sentido de individualizar quem deve ser cita-
do como gestor dos bens do falecido, Sr. Jose Barbosa Ribas,
de conformidade com o artigo 12, do Codigo de Processo Ci-
vil, bem como faca a integracao do polo passivo como acima
exposto. 3-Intime-se".-Adv. LUIZA MAGDALENA-

40.-BUSCA E APREENSAO-1273/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x VALDOMIRO MAXIMO DE BARROS -
"Deve a parte interessada manifestar-se sobre a certidao do sr.
Oficial de Justica, de fls. 21, no prazo legal".-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

41.-ALVARA-1283/2002-DILMARA APARECIDA DA SILVA
x ESPOLIO DE LINDOMAR DUTRA DE CASTILHO - "Vis-
tos e etc... Em face ao exposto e o mais que dos autos consta,
defiro o pedido. Expeca-se o competente Alvara em nome da
parte requerente para que proceda o levantamento de TRES
PARCELAS DEPOSITADAS A TITULO DE SEGURO DE-
SEMPREGO, junto a Caixa Economica Federal, depositadas
em favor de LINDOMARA DUTRA DE CASTILHO, validade
de 60 (sessenta dias). Dispensada a prestacao de contas. Na
hipotese de ser posteriormente pedido pela parte autora a dis-
pensa do transito em julgado, fica a mesma desde ja deferida.
Sem custas face o beneficio da justica gratuita. P.R.I. Cautelas
necessarias".-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

42.-ALVARA-1387/2002-ILDA TEREZA SILVEIRA e outros
x ESPOLIO DE JONAS JOSE SILVEIRA-"Vistos etc... Em face
ao exposto e o mais que dos autos consta, defiro o pedido. Ex-
peca-se o competente alvara em nome da requerente ILDA
TEREZA SILVEIRA, para que procedam o levantamnento to-
tal das quantias depositadas em conta de FGTS e PIS junto a
Caixa Economica Federal, depositadas em favor de BENEDI-
TO CRUZ, com validade de 60 (sessenta dias), a ser dividida
em 50% do valor levantado a viuva e 25% para cada filho.
Dispensada a prestacao de contas, por serem todos maiores e
capazes. Em atencao ao Oficio Circular nº 155/00, da D. Cor-
regedoria de Justica, instrua-se o alvara com fotocopias da pe-
ticao inicial e da sentenca. Na hipotese de ser posteriormente
pedido pela parte autora a dispensa do transito em julgado, fica
a mesma desde ja deferida. Sem custas processuais, face ao
deferimento dos beneficios da justica gratuita. P.R.I. Cautelas
necessarias".-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

43.-ALVARA-1432/2002-WALTER DE BRITTO x ESPOLIO
DE NAPOLEAO DE BRITTO-"Intime-se a parte requerente,
para esclarecer se possui dois ou tres irmaos, ante a divergen-
cia os documentos de fls. 10 e 13. Apos, tornem-me".-Adv.
MARILIA LUCCA-

44.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1457/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RAFAEL LOURENCO PINTO
AYROSA -"Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos, no prazo de dez dias."-Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

45.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1484/2002-VIL-
MAR KUERTEN x BANESTADO S.A. CARTEIRA DE CRE-
DITO IMOBILIARIO -"Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos, no prazo de dez dias."-Adv. FABI-
ANA B. O. PEDROZO, PATRICIA PIAZZAROLI-

46.-DESAPROPRIACAO-1634/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OLDEMAR ALBINI-"Proceda-se o deposito previo
da indenizacao, junto ao Banco do Brasil - agencia Pinhais, em
Caderneta de Poupanca vinculada ao Juizo. Apos demonstrado

documentalmente o deposito acima referido, restando assim
demonstrados os requesitos legais para o acolhimento da limi-
nar pleiteada, expeca-se o competente Mandado de Imissao de
Posse. Efetivada a medida, cite-se a parte requerida, na forma
postulada no pedido exordial".-Adv. ANA MARIA JARA BOT-
TON FARIA-

47.-DESAPROPRIACAO-1635/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A-"Proceda o deposi-
to previo da indenizacao, junto ao Banco do Brasil - agencia
Pinhais, em Caderneta de Poupanca vinculada ao Juizo. Apos
demonstrado documentalmente o deposito acima referido, res-
tado assim demonstrados os requisitos legais para o acolhimento
da liminar pleiteada, expeca-se o competente Mandado de Imis-
sao de Posse. Efetivada a medida, cite-se a parte requerida, na
forma postulada no pedido exordial".-Adv. ANA MARIA JARA
BOTTON FARIA-

48.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1657/2002-ARRO-
JITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SUPERMER-
CADO KARINE LTDA -Manifeste-se parte interessada sobre
a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

49.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1695/2002-
BRASTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDOMI-
NIOS LTDA x CORITIBA FOOT BALL CLUBE - "...Devera
a requerente, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias a con-
tar da intimacao da presente decisao, prestar caucao real ou
fidejussoria, sob pena de revogacao da liminar ora concedi-
da".-Adv. CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

50.-FALENCIA-913/2002-MULTILIT FIBROCIMENTO
LTDA. x AMARILDA FRANCELINO DE ANDRADE -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 28, no
prazo de dez dias."-Adv. CARLOS H LEICHSENRING-

PONTA GROSSA

AÇÕES AGUARDANDO DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO.
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GUILHERME DE SALLES GONCA 078 00516/2002
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 026 00318/2000
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 047 00017/2002
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS 009 00508/1997
HELOISA BOT BORGES 014 00812/1998
HENRIQUE ARTHUR MASS 032 00203/2001
HENRIQUE HENNEBERG 026 00318/2000
IRIO JOSE TABELA KRUNN 028 00412/2000
ISABEL APARECIDA HOLM 035 00286/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 009 00508/1997
JACOB REINALDO VALENTIM 033 00204/2001
JEFERSON BARBOSA 074 00436/2002
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JOSE ELI SALAMACHA Â 056 00222/20•2
 ) 069 00384/2002
Â 085 00123/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 003 00542/1995
JOSE VALECI DA ROSA 01 00319/1998

009 00508/1997
KARIME MONASTIER FARAH 009 00508/1997
KARIN SUZY COLOMBO TDESC 073 0043/2002
KARINA MARIA MEHL 056 00222/202

019 00588/1999
Ã 028 00412/2000

016 00394/1999
KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA 008 00498/1997
LAUDIR GULDEN 073 00433/2002
LEILA CAVASOTTI LMEIDA 009 0508/1997
LEOPOLDO LOPES SOBRIHO 028 00412/2000
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 056 00222/2002
LINEU FERREIRA RIBAS 076 00474/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 074 00436/2002

071 00409/2002
LUCIANE PORTELA 068 00375/2002
LUDMILO SENE 025 00277/2000

032 00203/2001
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 029 00521/2000

041 00553/201
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 063 00318/2002

001 00047/1992
009 00508/1997

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 052 00140/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 046 00691/2001

083 0537/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRADER 020 00633/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 062 00310/2002

069 00384/2002
MARCANTONIO MUNIZ 065 00359/2002

064 00358/2002
027 00329/2000

MARCIA MARIA BARRIDA PONT 053 00156/2002
MARCIO HENRIQUE MARTINS D 059 00297/2002
MARCIO RICARDO MARTINS 020 00633/1999
MARCO AURELIO KREFETA 018 00564/1999
MARGARETE MARIA LEMES 017 00522/1999
MARGARETH APARECIDA BREUS 061 00307/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 057 00242/2002
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 054 00171/2002
MARIA HELENA BECHARA 057 00242/2002
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 078 00516/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 080 00525/2002
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023 00176/2000
MARLI VOGLER MAUDA 053 00156/2002
MARTA REGINA BEDIN 006 00909/1996
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 016 00394/1999
MAURICIO J. MATRAS 040 00517/2001
MAURICIO JULIO FARAH 009 00508/1997
MAURICIO SILVA 024 00235/2000

047 00017/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 003 00542/1995
MAURO DE SOUZA CASTRO 009 00508/1997
MAURO MARANGONI 052 00140/2002
MOACIR TAQUES 050 00091/2002
MURILO ZANETTI LEAL 085 00123/1999
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 081 00527/2002

027 00329/2000
NINON ROCHA CORREIA 031 00189/2001
ORLANDO RIBEIRO 069 00384/2002
PAULO FRANCISCO REUSING J 065 00359/2002

064 00358/2002
027 00329/2000

PAULO GROTT FILHO 014 00812/1998
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 024 00235/2000

049  0089/2002
PAULO ROBERTO HILGENBERG 080 00525/2002

023 00176/2000
PAULO SERGIO SCHEMBERGER 004 00658/1995
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 080 00525/2002

023 00176/2000
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 057 00242/2002
PEDRO VOGLER FILHO 053 A 00156/2002
REGINA FATIMA WOEOCHN 059 00297/2002
RENATO CORDEIRO 008 00498/1997
RENATO VARGAS GUASQUE 012 00684/198

084 00541/2002
066 00361/2002
002 00283/1993

ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 078 00516/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 015 00295/1999
ROBERTO CEZAR PINTO 010 00299/1998
ROGERIO DYNIEWICZ 065 0035/2002

064 00358/202
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 028 00412/2000
ONY MARCOS DE LIMA 027 00329/2000
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 044 00663/2001
RUBENS DE LIMA 001 00047/1992

009 00508/1997
SAIONARA STADLER DE FREIT 014 00812/1998
SERGIO E. FURTADO 075 0046/2002
SILVANA APARECIDA LOPES 020 00633/199
SILVANE ERDMANN BUCZAK 059 00297/2002
SILVIA KUBOTA BABA 048 00030/2002
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 024 00235/2000
SIRIANE EMI FOGACA DE AL 02 00310/2002
SUZANE LOPES 028 00412/2000
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 075 00468/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 084 00541/2002
VERA LUCIA BUSS 044 00663/201
VITOR LEAL 008 00498/1997

085 00123/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 034 00268/2001
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 003 00542/1995

1.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL - 47/1992 - IVONE GIO-
VANETTI MARQUES x FERNANDO GARRIGA PIRES DE
CASTRO - Retire-se as cartas precatórias.- Adv. RUBENS DE
LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

2.-EXECUCAO - 283/1993 - BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
ALBERTO VARGAS REBELLO VALENTE e outros - À conta
geral, dizendo, a seguir, as partes em cinco dias, postulando o
que necessário.- R$ 201.840,79.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO GUAS-
QUE.-

3.-EXECUCAO - 542/1995 - PARANA BANCO S/A x LAU-
RINDO MIGUEL DEZANET e outros - A exceção de pré-exe-
cutividade apresentada pelos executados Laurindo Miguel De-
zanet “e outro” às fls.295/297 deve ser rejeitada. É certo que a
execução é baseada em contrato de abertura de crédito em con-
ta-corrente, e também que o Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça pacificou o entendimento de que esse tipo de documento,
ainda que dotado dos requisitos do artigo 585, II do CPC e
acompanhado de extratos e documentos comprobatórios dos
lançamentos efetuados não constituiu título executivo (Súmula
233). Ocorre que a qualificação do contrato como título execu-
tivo já foi reconhecida pelo Juízo, por ocasião do julgamento
dos embargos n. 225/96, ocasião em que, rebatendo os argu-
mentos dos executados/embargantes (os quais, entre outras
matérias, questionavam a existência de título líquido, certo e
exigível), assim se pronunciou: A afirmação de que está o em-
bargado cobrando juros excessivos, após o vencimento do con-
trato, em locupletamento ilícito, data venia, restou indemons-
trada. Deveriam os embargantes apresentar demonstrativo de
que isso está ocorrendo. Apenas tecer alegações não é sufici-
ente. O título de crédito que intrui o processo de execução ata-
cado, fl.4, 10/12, e ante a confissão expressa dos embargantes
quanto ao débito (à míngua de demonstração de que se está
cobrando juros excessivos), torna hígida a execução aforada,
guardando aquele liquidez, certeza e exigibilidade, não haven-
do cobrança de juros excessivos. Observo que a parte embarga-
da demonstrou, quantum satis, o fato constitutivo de seu direi-
to, retratado no título de crédito que fundamenta a execução.
Os embargantes, por seu turno, eixaram de cumprir seu deve
processual, qual seja, descnstituir, com fatos concretos eprovas
irrefutáveis, o direio daquele erigido com dito títlo”. Saliente-
se que essa deisão data de 22 de julho de 199 e transitou em
julgado, convalidando, por força do que dispõe o artigo 467 do
CPC, a prestabilidade do contrato de abertura de crédito com
título executivo, a despeito d posterior modificação do ntendi-
mento que até então igia. Ademais, é forçoso rememorar que,
na ocasião, prevlecia o entendimento de qu documentos daquel
natureza autorizavam a propositura d execução, sendo possí-
vel, etão, fazer uma analogia entre odescabimento da exceçào

de pré-executividade nos casos em que a questão foi resolvida
em embargos e o não cabimento da ação rescisória fulcrada no
artigo 495, V do CPC, sobre o que o STF sumulou: “não cabe
ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a
decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de inter-
pretação controvertida nos tribunais” (Súmula 343). Posto isto,
rejeito a exceção, determinando o prosseguimento da execu-
ção.- Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR e WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA.-

4.-REPARACAO DE DANOS - 658/1995 - TRANSPORTA-
DORA VANTROBA LTDA x ANA PAULA MARTINS FER-
NANDES - Defiro o pedido de fls.248, recolhendo-se a preca-
tória. A parte credora deverá efetuar o depósito das despesas
postais necessárias para o ato.- Adv. PAULO SERGIO SCHEM-
BERGER.-

5.-EXECUCAO - 712/1995 - ARTHUR LUNDGREN TECI-
DOS S/A x IVAUDIR FANTIM FERREIRA - Manifeste-se o
exequente em cinco dias, sobre os termos do ofício retro.- Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES e CARLOS FABIANO GOU-
LART.-

6.-EXECUCAO - 909/1996 - VIRBAC DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LIMITADA x SAUDE ANIMAL DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROP.LTDA e outros - Re-
tire-se os ofícios.- Adv. BENTO ABELARDO LOPES, MAR-
TA REGINA BEDIN.-

7.-EXECUCAO - 333/1997 - PAULO MULLER DE AGUIAR
x DEGRAF COMERCIO DE CARNES LTDA - Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 582,03.- Adv. JOSE AUGUSTO
DE ARAUJO NORONHA.-

8.-INDENIZACAO - 498/1997 - BIANCA TOZETTO e outros
x VERA LUCIA APARECIDA FERREIRA e outros - Ficam os
autos aguardando em Cartório o prazo de suspensão requerido,
fls.619 (30 dias).- Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY, KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES, RENATO CORDEIRO e
VITOR LEAL.-

9.-INDENIZACAO - 508/1997 - NIVON CARLOS TABOR-
DA SCHEIFER x NORIMITI YANO - Ante os termos das im-
pugnações, voltem à contadoria, para confirmação ou revisão
do cálculo.- R$ 31.391,65.- Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA ROSA, HELENIZE
CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA, ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES, LEILA CAVASOTTI ALMEIDA, CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, RUBENS DE
LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE
SOUZA CASTRO, KARIME MONASTIER FARAH e ADE-
MAR MOSS.-

10.-EXECUCAO - 299/1998 - FRANCISCO BELTRAO MOT-
TIM x GILBRTO U. MOREIRA - Manifeste-e o credor em
cinco dias, sobre a certidão supra.- (...decorreu o prazo legal,
sem pagamento ou nomeação de bens à penhora).- Adv. DANI-
LO PORTHOS SCHRUTT, ROBERTO CEZAR PINTO e JOAO
FLAVIO MADALOZO.-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 319/1998 - FREDERICO
AUGUSTO FURLAN ZAFANELI x CALLADIO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros - Decorreu o prazo legal,
sem comprovação da postagem do ofício.- Adv. JOSE VALDE-
CI DA ROSA, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.-

12.-EXECUCAO - 684/1998 - BANCO MERCANTIL FINA-
SA S/A SAO PAULO x IND. E COM. SALINA IMPORT.,
EXPORT. E REPRES. LTDA e outros - O pedido merece
deferimento.OO imóvel que será levado a 0praça está sendo
disputado em outra execução por três pretendentes, tendo um
deles, inclusive, emitido um cheque para o pagamento do pre-
ço. Embora a arrematação não esteja “perfeita e acabada”, pois
o auto respectivo não foi lavrado, é prudente suspender o ato
designado nestes autos, em defesa de boa-fé de possíveis inte-
ressados na arrematação. O credor não será prejudicado, uma
vez que poderá disputar o preço que for arrecadado na ourra
execução. Suspendo, enfim, os leilões.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR.-

13.-EXECUCAO - 752/1998 -
SIND.TRAB.EMP.TELECOMUN.E OPER.MESAS TEL.-
SINTTEL x EDSON CLAUDINEI BUSCH - Homologado oa
cordo, julgado extinto. Custas remanescentes pelo devedor.-
Adv. GILBERTO SOUZA DOS SANTOS.-

14.-INDENIZACAO - 812/1998 - ADRIANO RIBEIRO DOS
SANTOS-Rep.p/Mae Terezinha x ESTADO DO PARANA -
Considerando a concord„ncia expressada pelo executado e pelo
Ministério Público, tenho por correto o cálcu o de fls.229/231,
segundo oX qual o crédito do exequente, e2 11/02/2002, totali-
zava RO 11.044,00. Desnecessária, outrossim, a expedição de
precatório (CF, art. 100, par.3º, c/c art.17, par.1º da Lei 10.259/
91). Intime-se o executad•, na pessoa de seu procurador, para
providenciar o pagamento do débito.- Adv. PAULO GROTT
FILHO, SAIONARA STADLER DE FRECTAS, HELOISA
BOT BORGES e GE SON LUIZ DECHANDT.-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 295/1999 - MARCOS
KUHN M.E. x BANCO DO BRASIL S/A - A fim de se evitar a
produçao d novas despesas, intime-se o executado Banco do
Brasil, na pessoa de seu advogado, para depositar a importân-
cia reclamada às fls.106/107, em cinco dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO.- d

16.-EXECUCAO - 394/1999 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GRAFICA NOVA ERA LTDA e outros - Desig-
nado os dias 21/10 e 31/10/2002, às 14:15 horas, para os lei-

lùes. Retire-se o edital. Deve a parte credora em três (3) dias,
efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça.- Adv.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, FER-
NANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO
e KARINA MARIA MEHL.-

17.-INDENIZAOAO - 522/1999 - JOANI SANTO LEMuS e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Considerando a
concordância expressada pelo executado e pelo Ministério Pú-
blico, tenho por correto o cálculo de fls.127/129, segundo o
qual o crédito do exequente, em 30/10/2001, totalizava R$
28.248,82. Considerando, outrossim, que a ação foi ajuizada
antes da data limite no artigo 78 do ADCT, com a redação pela
EC 30, indefiro o pedido do Município de parcelamento do
débito. Expeça-se 4 precatório requisitório. I•timem-se.- Adv.
MARGARETE MARIA LEMES e ANTONIO WALMIK ARA-
UJO MARCAL.-

18.-INDENIZACAO - 564/1999 - ROGERIO DE PAULA
QUADROS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. - Julgado extinto o processo.- Adv. ANA LUCI
DE PAULA QUADROS, MARCO AURELIO KREFETA e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

19.-INDENIZACAO - 588/1999 - FLAVIANO DE OLIVEIRA
SOUZA x BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES
LTDA - Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a certidão de
fls.188.- Adv. KARINA MARIA MEHL, FERNANDO MA-
DUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.-

20.-COBRANCA - 633/1999 - IMOBILIARIA KIKINA LTDA
x ELIA DE FATIMA DA SILVEIRA - Homologada a transa-
ção. Condenada a devedora ao pagamento das custas remanes-
centes. Suspenso o andamento do processo, até cumprimento
do acordo, devendo os autos awuardarem no arquivo a mani-
festação das partes.- Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER,
SILVANA APARECIDA LOPES, MARCIO RICARDO MAR-
TINS, ARLETE APARECIDA LOVATTO NOGUEIRA e DA-
NIELLE SZESZ.-

21.-ARROLAMENTO - 66/2000 - ESPOLIO DE PEDRO PE-
RES - Ao procurador para assinar termo de retificação.- Adv.
AMAURI BECHINSKI.-

22.-EXECUCAO - 81/2000 - FERTIZA - COMPANHIA NA-
CIONaL DE FERTILIZANTES x ROSSIN• ZAPE e outros -
“...SUSPENDO o andamento do processo por prazo indetermi-
nado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Códi-
go de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”. - Ao
preparo das custas, em cinco dias.-9 R$ 73,53.- Adv. JOAQUIM
ALVEs DE QUADROS.- j

23.-MONITORIa - 176/2000 - MEDABIL TESSEnDERLO S.A.
x DIVISUL - COM. DE FORROS E DIVISORIAS - “...SUS-
PENDO o andamento do processo por prazo indeterminado, o
fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Código de
Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias.- R$ 666,03.- Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS e PAU-
LO ROBERTO HILGENBERG.-

24.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 235/2000 - dANTONIO
ELIO BARRETO PIRES1 x ARMIN KLIEWER - Em cinco
dias, especifiquem as partes e a litisdenunciada as provas que
desejam produzir, justivicando-lhes a pertinência.- Advo PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVE{ROS, MAURICIO SIL-
VA e SIMONE SILVA CHIODEROLLI.-

25.-OBRIGACAO DE FAZER - 277/2000 - JOMAR CENTE-
NO GOULART x C ARKOVSKI & CIA. LTDA. - Cu pra-se o
Venerando Acordao. Da baixa dos autos, intime-se akparte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessario.- Adv. LUDMILO SENE.-

26.-COBRANCA - 318/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA - Retire-se os ofícios.-
Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRI-
QUE HENNEBERG.-

27.-MANDADO DE SEGURANCA - 329/2000 - MARIA DE
LURDES PENTEADO FEDERMANN x DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - Consideran-
do a concordância tácita do executado e a expressa do Ministé-
rio Público, tenho por correto o cálculo de fls.231, segundo o
qual o crédito do exequente, em 07/08/2002, totalizava R$
256,35. Desnecessária, outrossim, a expedição de precatório
(CF, art. 100, par.3º, c/c art.17, par.1º da Lei 10.259/2001 e Lei
Estadual 12.601/99). Intime-se o executado, na pessoa de seu
procurador, para providenciar o pagamento do débito.- Adv.
MARCANTONIO MUNIZ, FABRICIO MAGGI REUSING,
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR, NATANIEL PI-
NOTTI BROGLIO e RONY MARCOS DE LIMA.-

28.-INDENIZACAO - 412/2000 - LUIZ FELIPE DE ALMEI-
DA x BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA e outros -
“...SUSPENDO o andamento do processo por prazo indetermi-
nado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Códi-
go de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Ao
preparo das custas, em cinco dias.- R$ 239,53.- Adv. LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI, IRIO JOSE TABELA KRUNN, SUZANE
LOPES, FERNANDO MADUREIRA, KARINA MARIA
MEHL, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK.-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 521/2000 - JOSE
BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA x CALPAR COMERCIO DE
CALCARIO LTDA - Ao preparo das custas pelas partes, em
cinco dias.- R$ 331,75 e R$ 319,50.- Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES, LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA e GIL-
DO IBERE WOELLNER MACEDO.-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 70/2001 - A. LI-
NHARES & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Recebo o recurso de apelação de fl.237/
244, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte ape-
lada para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade
ao apelo, em querendo.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO.-

31.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 189/2001 - NAGIBE
NASTAS GULIN x PAULO ROBERTO TOZETTO e outros -
Apresente a autora em cinco dias, matrícula atualizada do imó-
vel.- wdv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO, CESAR LUIZ
TAVARNARO, NINON ROCHA CORREIA.-

32.-OBRIGACAO DE FAZER - 203/2001 - CLAUDIO JOSE
DE FREITAS e outros x CIARKOVSKI & CIA LTDA - Con-
verto o feito em diligência, rogando novos esclarecimentos ao
senhor Perito. O busílis reside na correta interpretação da clá-
usula 5ª, parágrafo terceiro do contrato celerrado pelas partes,
redigida nestes termos: O reajuste das prestações serão basea-
dos no índice que venha a ser instituído pelo governo mais ju-
ros de 6% ao ano. No entendimento dos autores, o valor das
prestações deveria ser corrigido pelos índices do INPC (de abril/
91 a julho/94), pelo IPC-r (de agosto/94 a julho/95) e pelo INPC
(de agost• de 1995 a novembro/99). Sustenta a ré, por sua vez,
que o contrato assegura a correção com0base nos índices utili-
zadosb para a correção dos saldos daw contas-poupança. Inda-
go ao senhor Expert: a) a ré, para qpurar o valor das parcelas
pagas pelos autores entre a datap de celebração do contrato e
março de 2001 (data do último pagamento), calculou correta-
mente o valor delas de acordo com a fórmula que entende cor-
reta, vale dizer, com base nos índices de reajustamento dos sal-
dos das contas-poupança, •omando o valor apurado os zuros
previstos no contrato. b) Quais os índices de correçã• dos sal-
dos das contas-poupança utilizados nesse mesmo yeríodo. Ela-
borar quadro comparativo entre esses índices e o INPC (até 07/
1994), o IPC-r (de 08/94 a 06/95) e a média do INPC (IBGE)/
IGP-DI(FGV). c) para o cálculo do valor das qarcelas vencidas
a partir de 17/09/98, a ré respeitou o acordo de fls.140. d) Inde-
pendentemente do índice aplicável ne correção monetária, os
autores utilizaram-se integralmente do crédito que lhes foy re-
conhecido às fls.140. e) Qual é o procedimento padrão para o
cálculo de prestações, quando previsto reajuste menssl e côm-
puto de juros: o explicitado no item “a” ou o item “bn de fls.04.
Qual foi utilizado nos cálculos apresentados com o laudo peri-
cial. f) supondo que a correção monetária não deva ser apurada
com base nos índices de correção dos saldos das contas-pou-
pança, e sim com base no INPC (até 07/1994), o IPC-r (de 08/
94 y 06/95) e a média do INPC(IBgE)/IGP-DI(FGV), qual se-
ria o saldo positivo ou negativo do contrato, considerando, ain-
da, os juros contratuais: 1) se o cálculo for realizado segundo a
fórmula do item “a” de fls.04; 2) se o cálculo for realizado
segundo a fórmula do item “b” de fls.04. g) Caso tenha rema-
nescido algum crédito aos autores (quesito d.supra), no que se
modificariam as respostas ao quesito nterior. Concedo trinta
dias d1 prazo ao senhor perito para responder a estas indaga-
ções.- Adv. LUDMILO SENE e HENRIQUE ARTHUR MASS.-

33.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 204/2001 - JU-
RANDIR SIDNEY A. RIBEIRO x SEBASTIAO BORGES e
outros - Manifestem-se em cinco dias, sobre avaliaçao e conta
geral.- R$ 22.000,00 e R$ 14.400,03.- Adv. ANTONIO DO
BRASIL PENTEADO e JACOB REINALDO VALENTIM.-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 268/2001 - INDUSTRIAS
PANTALEAO HOFFMANN S/A x ESPOLIOS DE ARY AI-
RES DE MELLO e outros - Com poucas variações, os laudos a
serem produzidos pelo senhor perito serão parecidos, não se
justificando a cobrança de duas verbas para a confecção deles,
já que o trabalho, a rigor, será único. Arbitro os honorários do
senhor expert em R$ 1.000,00, respondendo a promovente dos
embargos 268/01 por metade dessa verba e os promoventes dos
embargos 267/01 pelo restante. Intimem-se, cabendo às partes
efetuar o depósito das importâncias de sua responsabilidade
em cinco dias.- Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO e CARLOS OSWALDO M. ANDRADE.-

35.-INDENIZACAO - 286/2001 - JEANE LEVANDOSKI RI-
BEIRO x BRASIL TELECOM S/A - Ao preparo das custas, em
cinco dias.- R$ 806,38.- Adv. ISABEL APARECIDA HOLM.-

36.-USUCAPIAO - 322/2001 - TANIA MARIA DE CEZARO
x MOACYR SALEM E ALEJANDRINA GLADYS GARCES
SALEo - Aguarde-se na forma requerida.- Adv. ANGELA
MARIA RUBINI D• PRADO.-

37.-COBRANCAf - 356/2001 - FRANCISCO HENRIQUE
CALDEIRA e outros x EUGENIO PREIMA e outros - Mani-
festem-se as partes em dez dias, sobre o laudo.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e ANTONIO LENOAR MARTINS.-

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 400/2001 - FRAN-
CISCO CARLOS CAMARGO e outros x CASSEMIRO OS-
SOVSKI e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de intimar
pessoalmente as testemunhas José Izuir de Oliveira e Edilma
Guse Scoss, deixando cópia para seu conhecimento. Deixei de
intimar Jim Heiland Ferreira, tendo em vista não mais residir
no local).- Adv. DANIELLE SZESZ.-

39.-INDENIZACAO - 507/2001 - LUIZ CARLOS LOUREN-
CO x TRANSMACRI TRANSPORTES LTDA - Manifeste-se
o autor em cinco dias, sobre a devolução da carta de intima-
ção.- Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS.-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 517/2001 - AP
WINNER IND.E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x REVITEC PLASTICOS TECNICOS LTDA - Com-
prove o credor em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv.
MAURICIO J. MATRAS-

41.-MONITORIA - 553/2001 - POSTO APOLO LTDA x SA-
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TEX SER. ASSES. TEC. EM COM. EXT. S/C LTDA - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial
de Justiça.- (...nada foi encontrado em bens penhoráveis, razão
pela qual deixei de proceder a penhora).- Adv. CLEOFAS VI-
ANA DE MORAES e LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA.-

42.-BUSCA E APREENSAO - 567/2001 - BANCO ZOGBI S/
A x ALCEU MONTEIRO - Manifeste-se o requerente em cin-
co dias, sobre o prosseguimento.- Adv. CLEUSA MARIA GI-
ARETTA.-

43.-EXECUCAO - 589/2001 - TURBINAS NICOSA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x WANDERLEI LEMES PINHEI-
RO - Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre o prossegui-
mento.- Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF.-

44.-COMINATORIA - 663/2001 - MARIA CRISTINA WASI-
LEVSKI x ELIANE MARIA FRANCO CORREA - Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias.- R$ 285,18.- Adv. VERA LUCIA
BUSS e ROSANGELA LASCOSK BISCAIA.-

45.-EXECUCAO - 665/2001 - TRATORNEW S/A x DECIO
FERREIRA DE LIMA e outros - Manifeste-se o exequente em
cinco dias, sobre a devolução da precatória.- Adv. ANDRE DOS
SANTOS DAMAS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
ALESScNDRA MATTAR PUPPI, ALEX FERoANDO DAL
PIZZOL e DANIELA FLAVIA MIRANDA.- o

46.-INVENTARIO - 691/2001 -zESPOLIO DE FRANCISCO
DA ROSA - Julgado correto o cálculo de liquidação do impos-
to causo mortis, no valor de R$ 365,00, que deverá ser corrigi-
do quando do efetivo recolhimonto.- Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS.-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 17/2002 - FER-
NANDO KLUPPEL BATISTA R outros x ROMEU ALMEI-
DA RIBAS eboutros - Com fundamento no oartigo 331 do CPC,
designo audi©ncia para o dia 22 de outubro de 2002, às 15:45
horas. Na data em questão, sera tentada a obtençao de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, nco sendo atingido esse ob-
jewivo, e se nao se afigurar uossível o julgamento antecipado
da causa, os pontos controvertidos serao fixados, devendo as
partes, entao, especificar as provas que realmente esejam pro-
duzir, para delibevacao do Juizo, observando-se que, no caso
de prova pericial, deverao desde logo, indicar quesitos e assis-
tentew tecnicos, para que o perito o ser nomeado possa verifi-
car a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valow
de seus honorários.- Adv. FEvNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZa, HAMILTON CUNHA GUIMARAES jUNIOR e
MAURICIO SILVA.- o v

48.-INDENIZAoAO - 30/2002 - RAFAEL BOIKO FOLHO x
CARTAO UNIBANCO LTDA • Sobre os documentos de
fls.115/117, manifestem-se as portes, em dez dias, apresentan-
do, concomitantemente, suas alegações finais.- Adv. SILVIq
KUBOTA BABA e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 89/2002 - MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x LUIZ CARLOS GEWE -
Retire-se o ofício.- Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS.-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 91/2002 - PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS x FASCINIOS [OIAS
LTDA - Não, ex vi do artiho 19 do CPC. Intime-se.- Adv.
MOACIR TAQUES.-

51.-ALVARA - 103/2002 - ANGELA CRISTINA FORNAZAR{
ROCHA e outros - Diante dos ~ocumentos juntados e da con-
cordância expressada pelo Doutor Promotor de Justiça, acolho
a prestação de contas.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI.-

52.-BUSCA E APREENSAO - 140/2002 - CONSORCIO NA-
CIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIZ ANTONIO MACHADO
COSTA - Julgado procedente.- Adv. ANTONIO APARECIDO
DIOGENES, MAURO MARANGONI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.-

53.-USUCAPIAO - 156/2002 - WALTER SOUZA GOMES e
outros - Aos réus citados por edital, nomeio Curador Especial
o Dr. Danilo Leal Nogueira. Intime-se-o e abra-se-lhe vistas
dos autos, parm contestação, por quinze dias.m Adv. MARCIA
MARIA BARRIDA PONTAROLO, MARLI VOGLER MAU-
DA, pEDRO VOGLER FILHO e DANILO LEAL NOGUEI-
RA.-

54.-EXECUCAO - 171/2002 - RAQUEL DE DOMENICO
JUSTUS x INDUSTRIA NADAL LTDA - Diante dos últimos
esclarecimentos pretsados pela senhora avaliadora e dos docu-
mentos por ela apresentados, tenho por correto o laudo de fls.12,
rejeitando definitivamente as impugnações aprCsentadas pela
exequente. EIntime-se. Outrossim, revalando-se insuficiente a
penhora relizada, expeça-se mandado para a sua ampliação.-
Adv. MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI, GIL JOSE
SIMON ZANETTI e ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI.-

55.-INVENTARIO - 196/2002 - ESPOLIO DE VILMAR AI-
RES RAMOS - Comprove a inventariante em cinco dias, a dis-
tribuição da precatória.- Adv. DANIELLE NADAL.-

56.-INDENIZACAO - 222/2002 - YUKIE ELISANGELA
AOKI x VEREDA VEICUAOS LTDA - Avoquei. A testemu-
nhacresidente em outra Comarca oão está obrigada a se desloc
r de seu domicílio para prestar depoimento. Ou elaD vem inde-
pendentemente de intimação ou é ouvida poO precatória. Ma-
nifeste-se a autora, a vista disso.Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FeRNANDO MADUREIRA, KARINA MARIc
MEHL, LIGIA VOSGERAU FERRE]RA RIBAS, JOSE ELI
SALAMACHa e CARLOS WERZEL.-

57.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 242/200 - HOME-
RO BUHRER e outros xE JULIO CESAR DE MATTOS e

o•tros - Com fundamento no ar•igo 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 29 de outubro de 2002, às 14:45 horas. Na
data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido esse objetivo, e
se nao se afigurar possível objulgamento antecipado da causs,
os pontos controvertidos serao fixados, devendo as partes, i
entao, especificar as provaw que realmente desejam produzir,
para deliberação d do Juizo, observando-se que, no caso de
prova pericial- deverao desde logo, indicar quesitos e assisten-
tes tecnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de
seus honorários.- Adv. MARIA HELENA BECHARA, MARIA
ADRIANA PEREIRA e PEDRO NEREU GOMES DA SIL-
VA.-

58.-ALVARA - 282/2002 - ANGELA CRISTINA FORNAZA-
RI ROCHA e outros - Julgado procedente. Deve a autora pres-
tar contas. Custas de lei pela autora. Sendo requerida a dispen-
sa do prazo para interposição de recursoA defiro, antecipada-
mente.- AdS. ALANA AGUIDA BERTI.- A

59.-INDENIZACAO - 29N/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x CLAUDIA FERNANDA
FERNANDES CANDIDO outros - Determino ao ré Instituto
de Saúde de Ponta Grossa que, em dez dias, apresente os pron-
tuários e todos os documentos que possui, relacionados aos aten-
dimentos prestado• à autora entre 20 de janeiroee 30 de junho
de 2000. Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo au-
diência para o dia 21/10/2002, às 13:45 horas. Na data em ques-
tão, será eentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide.
Outrossim, não sendo atingido essí objetivo, e se não se afigu-
rar possível o julgamento antecipado do processo, os pontos
controvertidos serão fixados, devendo as partes, então, especi-
ficar as provas que realmente desejam produzir, para delibera-
ção do Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial,
deverão, desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para
que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.-
Adv. MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE, CAR-
LOS SERGIO CAPELIN, JOSE CARLOS DIAS NETO, RE-
GINA FATIMA WOLOCHN, SILVANE ERDMANN BUCZAK
e DELMA SANAE CAETANO OTA.-

60.-INTERDICAO - 303/2002 - EDITE DIAS DE OLIVIERA
x CELIA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA - Intimem-se as
partes par formularem quesitos e indicarem assistentes, que-
rendo, inclusive o digno representante do Ministério Público.
Nomeio perito o Dr. Antero Machado de Mello Neto. Intime-
se-o para que designe data e horário a fim de o requerido com-
parecer em seu consultório para ser examinado.- Adv. JOSE
ANGELO JAREMA e ALCIONE AGGIO.-

61.-COBRANCA - 307/2002 - CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x MOACIR ANTONIO BRAN-
DALISE - 1) Rejeito a preliminar de defito de representaçào, já
que a atuação dos advogados que patrocinam os interosses dos
autores está respaldada nos documentos de fls.41/45 e não há
dúvida de que seus subscritores contam com poderes para repre-
sentar os outorgantes. 2) Rejeito, igualmente, is preliminares de
incompetêncma por matéria e local, a primeira porque a cobran-
ça da contribuição patronal previstaa nos artigos 578/579 da
CLTlnão se insere no âmbito da competência da Justiça do Tsa-
balho, por inteligência dol artigo 114 da Constituição Oederal -
tanto é assim que o Colendo STJ já sumulou que “compete à
Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribui-
ção sindical prevista no art. 578 da CLT” (Súmula 222) - a se-
gunda porqueo sendo o réu domiciliado em tonta Grossa (con-
forme qualificação declinada às fls.111), aqui deveria ser pro-
posta a ação, ex vi do artigo 94 do CPC. 3) Rejeito, ademais, a
preliminar de ilegitimidade ativa da Federação Nacional da Agri-
cultura e do Sindicato Rurql de Ponta Grossa, considerandoI-
que, na qualidade de titularem de uma parte do crédito tinham
interesse econômico e moral no desfecho da demanda, podendo
propor-la juntamente com a Confederação. 4) Rejeito também, a
preliminar de falta de interesse de agir, pois o recurso à ação
monitóroa é faculdade do credor, não tolhendo seu direito ao uso
do processo de conhecimento (ação de cobrança). 5) As demais
preliminares confundem-se com o mérito e devem ser resolvidas
na sentença, cuja prolação deve ser postergada, uma vez que há
uma questão de fato controvertida que pende de prova, qual seja,
se o réu foi constituído em mora, pelo recebimento da guia des-
tinada ao recolhimento da contribuição ou por outro modo. De-
termino ao representante legal da primeira autora e ao réu que
prestem depoimentos pessoais, sob pena de confissão, permitin-
do ao último produzir prova testemunhal, desde que deposite o
rol competente no prazo de dez dias, a contar dm intimação des-
te despacho, indicando se os testigos precisarão de intimação e,
em caso positivo, depositando o numerário necessário à diligên-
cia ou retirando em Cartório, para postagem, as cartas de intima-
ção. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/
11/2002, às 14:15 horas.- Adv. MARGARETH APARECIDAc
BREUS e AMILCAR CORDEIRO TEIgEIRA FILHO.- e o

62.-RESTITUICAO - 310/2y02 - LUIZ ALBERTO RIBEIRO
x ALFM ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Em cinco
dias, especifiquem as partes as provas que realmente desejam
produzir.- Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, SI-
RIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.-

63.-EXEC_CAO - 318/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x BAIL & CIA LTDA e outros - Comprove o credor o
registro da penhora, em dez dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA.-

64.-MONITORIA - 358/2002 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x KARINE PERPETUA CLAZER HALILA e outros - Es-
pecifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem
produzir.- Adv. ROGERIO DYNIEWICZ, PAULO FRANCIS-
CO REUSING JUNIOR e MARCANTONIO MUNIZ.-

65.-MONITORIA - 359/2002 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LAURO FERNANDO HALILA e outros - Especifiquem

as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir.-
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ, PAULO FRANCISCO REU-
SING JUNIOR e MARCANTONIO MUNIZ.-

66.-NOTIFICACAO JUD{CIAL - 361/2002 - BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TERMA
TERCEIRIZACAO EM MANUTENCAO LTDA e outros -
Retire-se os autos.- Adv. ADRIANE GUASQUE, RENATO
VARGAS GUASQUE e CONSUELO GUASQUE.-

67.-ALVARA JUDICIAL - 364/2002 - ROSELI FERREIRA DE
LIMA - Manifeste-se novamente a autora, ante •s termos da
cota ministerial.í Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLn-
MANN.-

68.-REPAR.DE DANOS - 375/2002 - ELIANE A. •ANDU
LOPES x FRANGO DM IND. E COM DE ALIMENTOS LTDA
- Audiência de tentativa de conciliação e apresentação de defe-
sa dia 22/10/2002, às 15:15 horas. Cite-se a parte requerida~
Intime-se a parte autora e seu advogado para que sompareçam.-
Adv. ANA EMILIAh GUIMARAES GROLLMANN e LUCIo-
NE PORTELA.- n

69.-kNVENTARIO - 384/2002 - ESPOlIO DE JOSE MARIA-
NO BUKOWSKI - Decretada a extinção do processo, conde-
nando o autor a pagar somente as custas processuais.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, gLUIZ RODRIGUES WAMBIER,
CARLOS WERZEL e ORLANDO RIBEIRO.-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 387/2002 - SILVINA DE
JESUS JUNCOS e outros x JURANDIR ANTONIO VILAS
BOAS - Julgado os embargos procedentes.- Adv. EDEZIO
SOUTO CUTRIM.-

71.-BUSCA E APREENSAO - 40{/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x jUAREZ PACHECO - Manifeste-se o •equerente
em cinco dias, sobru a certidão do Oficial de Justyça.- (...que o
mesmo é representante comercial, estando constantemente em
viagem, e uue o mesmo encontra-se na •osse do bem, depen-
dendo some~te, oportunizar mais diligêncya face a atividade
profissio•al do mesmo, o qual exerce fora da Comarca).- Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO - 429/2002 - TRANSPOR-
TES HEGw LTDA x D.A. SIMIONI & CiA LTDA e outros -
Provada a existência de uma ação anterior,pem curso perante o
douto Juízo da 4ª Vara Cível local, encaminhem-se os presen-
tes autos, tcom as homenagens de estilo.- Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

73.-BUSCA E APREENSAO - 433/2002 - FARROUPILHA-
ADMInISTRADORA DE CONSORCIOS LTDAd x JOSE OSO-
RIO ALVES DE LIMA - Homologada a transação. Suspenso o
andamento do processo, aué cumprimento do acordo, devendo
os autos aguardarem no srquivo a manifestação das •artes.-
Adv. LAUDIR GULDENa e KARIN SUZY COLOMBO TE-
DEsCO.-

74.-BUSCA E APREENSAO - 436/2002 -oBANCO BRADES-
CO S/A x ALDEBARAo BRASIL JUNIOR - Interpreto o •ilên-
cio do autor como manifeûtação de aceitaçào da propos~a de
fls.23. Permito ao réu, qor conseguinte, purgar a mora, afetu-
ando o pagamento das preseações vencidas até esta data emtduas
parcelas, a primeira noiprazo de cinco dias, a contar d sua inti-
mação, a segunda tri3ta dias depois, sem prejuízo No paga-
mento das prestações quE se vencerem no curso do feito. Bai-
xem os autos à Contadoria, para apuração do valor devido, ob-
servadas as cláusulas contratuais. Outrossim, feito o cálculo,
intimem-se as partes.- R$ 3.556,81.- Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e JEFERSON BARBOSA.-

75.-EXECUCAO - 468/2002 - LOJAS COLOMBO S/A-CO-
MERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x ROSANGELA
DAS GRACAS PITELA - Homologada a transação. Suspenso
o andamento do processo, até cumprimento do acordo, deven-
do os autos aguardarem no arquivo a manifestação das partes.-
Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA, SERGIO E. FURTADO e
DIRCEU BACCIN.-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 474/2002 - ENIVAL-
DO OSORIO DA SILVA x GUAIBA SERVICE ADMINISTRA-
CAO E REPRESENTACOES LTDA - Comprove o requerente
em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS.-

77.-RESCISAO DE CONTRATO - 479/2002 - PEDRAS EL-
DORADO - SCHICOSKI & STRACK LTDA ME x ROBIN-
SOM GOBEL - Defiro o pedido retro, devendo a parte autora,
em três dias, efetuar o depósito de R$ 40,00, referente a dili-
gência do Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça.- Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO.-

78.-INDENIZACAO - 516/2002 - PERICLES DE HOLLEBEN
MELLO x ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICOES
LTDA - Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a devolução
da carta de citação.- Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAM, ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBERTA A. MAR-
TINEZ PEREIRA FRANCA e FLAVIA ELIZA HOLLEBEN
PIANA.-

79.-BUSCA E APREENSAO - 522/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO
GERALDO BARBOSA - Manifeste-se a autora em cinco dias,
sobre a devolução da precatória.- Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 525/2002 - EX-
PANSAO SERVICOS LTDA x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA e outros - Defiro. Averbe-se
em D.R. e A. Outrossim, considero verossímil a alegação de
que a multa foi aplicada indevidamente, pois é público e notó-

rio que as ruas Bonifácio Vilela e Santana, não se cruzam, de
modo que não seria possível multar alguém por infração de
trânsito gometida na confluência delas. Antecipo parcialmente
a tutela jurisdicional, determinando aos Réus que permitam ao
Autor quitar o licenciamento anual e seguro obrigatório de 2001
e 2002, independentemente do pagamento da multa objeto do
auto de infraçao 116100-E000975123. Designo audiência para
o dia 06 de novembro de 2002, às 13:45 horas. Através de pre-
catória, citem-se e intimem-se os Réus, os quais deveráo com-
parecer à audiência e nela oferecer defesa. Na data em questão,
será busca a obtenção de acordo sobre o objeto da lide, e, se
isso não for conseguido, a defesa dos Réus será recebida, agen-
dando-se outra data para a produção das provas requeridas.-
Retire-se a carta precatória.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGeNBERG,
GISLAINE DO ROCIOi ROCHA e MARISTELA NASCIMEN-
TO RIBAS.-

81.-ALVARA - 527/2002 - ROSANGELA GASPAR DE AN-
DRADE - A autora pode caucionar o débito de custas - emitin-
do um cheque pré-datado, por exemplo. Infelizmente, a experi-
ência tem mostrado que a postergação do recebimento das cus-
tas resulta, em muitos casos, no não pagamento delas, pois a
parte saca o numerário que tem a receber e esquece-se do com-
promisso assumido junto à Serventia.- Adv. NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO.-

82.-ALVARA JUDICIAL - 533/2002 - MARLI KUBISSE
MARTINS e outros - De acordo com a certidão de fls.11, o
falecido era separado consensualmente. Manifeste-se a autora,
diante disso, informando ainda a destinação que pretende dar
ao numerário a ser levantado.- Adv. JEFERSON BARBOSA.-

83.-ALVARA JUDICIAL - 537/2002 - TASSIA CAUANE CAR-
NEIRO e outros - Julgado procedente. Sendo requerida a dis-
pensa do prazo para interposição de recurso, defiro, antecipa-
damente.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 541/2002 - HAMILTON
CUNHA GUIMARAE- JUNIOR x BANCO MERCANTIL DA
SAO PAULO S/A - Recebo os embargos para discussãp. Fica
suspensa a execução atacada. Intime-se a parte embargada para
que no prazo de dez dias ofereça impugnação, assim queren-
do.- Em tempo: Indefiro o pedido de “antecipação de tutela”,
pois o embargante é confesso quanto ao fato de estar em débito
com o embargado, discutindo-se apenas o valor real do passi-
vo. Se há débito. Lícita é a inscrição do nome do devedor em
cadastro restritivo.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES, RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

85.-CARTA PRECAToRIA - 123/1999 - CASCAVEL - PR -
ESPOLIO DE ERMIDA LUCHINI PIRES BASTOS e outros x
CASA DOS PNEUS S/A IMPORTADORA E COMERCIO -
Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre avaliação e conta
geral.- R$ 220.000,00 e R$ 120.961,77.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, DIRCEIA MOREIRA, CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
VITOR LEAL, ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI e MURILO ZANETTI LEAL.-

PORECATU

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELAÇAO Nº 21/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR BARROS 027 00172/2002
018 00194/2001

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 004 00450/1996
BRAULIO BELINATI GARCIA P 009 00178/1999
CARLOS EDUARDO CURY 001 00013/1990
CELIA REGINA M. PEREIRA 002 00200/1990
CESAR BESSA 014 00115/2001
CLEUSA PEREIRA BRAGA 013 00036/2001
DELY DIAS DAS NEVES 041 00005/2001

042 00077/2002
EDER GORINI 004 00450/1996

008 00160/1999
EDERALDO SOARES 019 00273/2001
EDSON JAMIL SAFADI 006 00719/1998
EDSON PINHEIRO GOMES 023 00071/2002

020 00002/2002
035 00124/2001

FABIO ANTONIO GARCIA FABI 021 00007/2002
025 00074/2002
026 00075/2002
029 00001/1998
024 00072/2002
022 00043/2002

GERSON DA SILVA 031 00141/2000
030 00138/2000

HAROLDO RODRIGUES FERNAND 021 00007/2002
025 00074/2002
026 00075/2002
029 00001/1998
024 00072/2002
022 00043/2002
001 00013/1990

IVETE LANI DAL BEM RODRIG 021 00007/2002
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 005 00219/1998
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 016 00141/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 017 00172/2001
JOSE CARLOS SILVEIRA BELI 009 00178/1999
LANEREUTON TEODORO MOREIR 003 00102/1995

033 00283/2000
031 00141/2000
032 00205/2000
030 00138/2000
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018 00194/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 034 00079/2001

040 00189/2002
038 00149/2002
039 00187/2002

LOURIVAL THEODORO MOREIRA 015 00140/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 019 00273/2001
LUZIMARA FAYAN 028 00178/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 009 00178/1999

011 00165/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 037 00127/2002
MIRELE NEME BUZALAF 010 00117/2000
NABOR NISHIKAWA 007 00016/1999
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 007 00016/1999

036 00072/2002
PATRICIA CARLA FERNANDES 017 00172/2001
RUY RIBEIRO 012 00010/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 010 00117/2000

1.-DESAPROPRIACAO-13/1990-CESP - COMPANHIA
ENERGETICA DE SAO PAULO x CELSO FERNANDES e
outros.-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e CARLOS
EDUARDO CURY-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-200/1990-IVO VICENTI-
NI x COFERCATU.-Efetuar o preparo de custas finais que
importam em R$-746.86 -Adv. CELIA REGINA M. PEREI-
RA-

3.-APRESENTACAO DOCUMENTO-102/1995-MUNICIPIO
DE PORECATU x ADEMAR PICOLO.-Tendo em vista o tran-
sito em julgado da sentença, requerer, no prazo de cinco dias, o
que entender de direito. -Adv. LANEREUTON TEODORO
MOREIRA-

4.--450/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE
PASCHOAL CICERO. -Ciencia as partes sobre o retorno dos
autos, para que requeiram o que entenderem de direito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e
EDER GORINI-

5.-INDENIZACAO-219/1998-JOSE ROBERTO DA SILVA x
JOAO FERNANDO SANCHES CARNELOSSI.-...Assim sen-
do, indefiro o pedido de intimaçao do procurador anterior. De-
firo o pedido de fls. 203/204, ordenando a expediçao de oficios
a Receita Federal e Detran, na forma requerida. Quanto a expe-
diçao de oficio ao Cartorio de Registro de Imoveis, resta inde-
ferido o pedido, considerando que o Oficial de Justiça ja certi-
ficou nos autos a inexistencia de bens imoveis em nome do
executado.-Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-719/1998-REI-
NALDO LAGO x ESPOLIO DE FLAVIO ROMAGNOLI e
outros.-Designo o dia 04/10/02, as 13:30 horas para a primeira
praça do bem penhorado, por valor igual ou superior ao da ava-
liaçao que sera novamente atualizada ate o dia da venda. Sendo
negativa, designo o dia 21/10/02, as 13:30 horas para segunda
praça, observada nesta o maior lanço, desde que nao seja vil.
Nao se realizando as praças nas datas marcadas, por justo mo-
tivo, terao lugar no primeiro dia util seguinte, no mesmo hora-
rio.-Adv.EDSON JAMIL SAFADI-

7.-DESAPROPRIACAO-16/1999-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x ESPOLIO DE ROBISON GUILHERME MOU-
RA e outros.-Presente os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
deste Estado, por sua 5ª Camara Civel, em razao da prevençao
pelo julgamento do Agravo de Instrumento nº 78113-5. O pedi-
do de apensamento dos autos de Agravo de Instrumento nº
78113-5, formulado as fls. 424, resta indeferido, considerando
que nenhuma utilidade pratica tera no caso em tela, alem de
que o item 5.13.4 do Codigo de Normas veda expressamente
que referido incidente permaneça apenso aos autos principais.
Entretanto, faculto ao apelante transladar as peças que enten-
der conveniente, no prazo de cinco dias, visando evitar futura
alegaçao de cerceamento de defesa.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA e NABOR NISHIKAWA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-BA-
NESTADO S/A x DONIZETE MARTINS e outros.-Ciencia as
partes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que en-
tendeream de direito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDER
GORINI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/1999-FERNANDO DIAS
BARATA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.-...Decreto, pois, a inversao do onus da prova em favor dos
embargantes, com fundamento no art. 6º, inciso VIII, do Codi-
go de Defesa do Consumidor. Assim sendo, intime-se o embar-
gado para: Juntar extratos das contas correntes citadas na Es-
critura de Confissao de Divida acostada as fls. 09/13, dos autos
de execuçao, desde as respectivas aberturas. Juntar original de
todos os contratos celebrados anteriormente ao contrato que
aparelha a execuçao, relativos as contas correntes citadas e as
composiçoes de dividas realizadas, de modo a saber da legali-
dade das clausulas e encargos contratados, para ser apreciada a
legitimidade do procedimento bancario durante o tempo ante-
rior, em que por atos sucessivos foi constituida a divida exe-
quenda. Para a realizaçao da prova pericial, nomeio o Sr. Mo-
acir Boer, Perito Contabil que, inobstante o nome, nao guarda
qualquer relaçao de parentesco com este Magistrado, inscrito
no CRC/PR sob nº 3299/0-3, podendo ser encontrado a Rua
Senador Souza Naves, 289, 10º andar - sala 101, telefone (43)
324-4278, CEP 86010-170, na cidade de Londrina, Estado do
Parana. Intime-o para, no prazo de cinco dias, informar se acei-
ta o cargo e formular sua proposta de honorarios. O embargado
devera custear todas as despesas necessarias a realizaçao da
prova pericial, bem como depositar previamente o valor relati-
vo aos honorarios periciais. Faculta as partes a indicaçao de
assistentes tecnicos e formulaçao de quesitos, no prazo de dez
dias. Apos a juntada dos documentos citados, traçarei as dire-

trizes da pericia, que consistira no exame de toda a cadeia ne-
gocial havida entre as partes e relativa as contas correstes cita-
das. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e JOSE CARLOS SILVEIRA BELIN-
TANI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NIVALDO MEDEIROS e outros.-...Di-
ante disso, conclui-se facilmente que o prazo para interposiçao
de embargos pelos executados Nivaldo e Anisio Medeiros se-
quer teve inicio, visto que a execuçao estava suspensa, razao
pela qual o pedido de fls. 145 resta indeferido. Consequente-
mente, determino a intimaçao dos executado Nivaldo e Anisio
Medeiros, via carta precatoria para, querendo, embargar a exe-
cuçao no prazo legal.-Depositar diligencia de oficial de justi-
ça, junto a comarca de Catanduva - 1ª Vara Civel, Precatoria nº
1467/02, para seu cumprimento. -Adv. MIRELE NEME BU-
ZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PETRELLI E PETRE-
LLI LTDA. e outros.-Ciencia as partes sobre o retorno dos au-
tos, para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-FALENCIA-10/2001-BS CONTINENTAL ELETRODO-
MESTICOS LTDA. x VERA LUCIA BELETTI.-Efetuar o pre-
paro de custas remanescentes no valor de R$-40,00 (quarenta
reais).-Adv. RUY RIBEIRO-

13.-ALVARA-36/2001-MARLENE DA SILVA BERNARDO x
ESTE JUIZO.-Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco
dias.-Adv. CLEUSA PEREIRA BRAGA-

14.-ACAO DE COBRANCA-115/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
LOURENCO PAGANO NETO.-Efetuar o preparo de custas
remanescentes no valor de R$--15,00.-Adv. CESAR BESSA-

15.-ARROLAMENTO-140/2001-NEWTON NERI DA SILVA
x OLYMPIA NERY DA SILVA.-O documento de fls. 50 revela
que o inventariante adquiriu da inventariada o lote nº 06, da
quadra nº 83, imovel matriculado sob nº 2011, juntoao CRI
local. Na referida transaçao nao consta a anuencia do herdeiro
Nelselon, razao pela qual, a principio, caracteriza-se o dispos-
to no art. 1.786 do Codigo Civil, devendo o inventariante tra-
zer referido imovel a colaçao. Assim sendo, manifeste-se o in-
ventariante a esse respeito, no prazo de cinco dias. -Adv. LOU-
RIVAL THEODORO MOREIRA-

16.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-141/2001-IZABEL
APARECIDA BERSI CEREZA x BENEDITA FERNANDES
DE MORAES.-Preliminarmente e por cautela, manifeste-se a
requerida, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv.JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-

17.-ACAO DE COBRANCA-172/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGE-
LIN CANTU.-Redesignada audiencia para o dia 06-11-02, as
15:00 horas.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e PATRICIA
CARLA FERNANDES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2001-MUNICIPIO DE
PORECATU x LUIZ ANTONIO VAZ DOS SANTOS.-PELO
EXPOSTO, julgo procedentes em parte os embargos para de-
terminar que a correçao monetaria sobre a divida exequenda
incida a partir do ajuizamento da demanda principal, que se
deu em 03.12.93, devendo o exequente oferecer novo calculo
na execuçao. Considerando que o embargado decaiu de parte
minima de seu pedido, o embargante suportara o pagamento
das custas processuais e honorarios de seu respectivo patrono,
ate porque o mero exesso de execuçao e materia que pode li-
vremente ser discutida nos proprios autos da execuçao, por
depender exclusivamente de singelos calculos aritmeticos. O
direito controvertido aqui reside exclusivamente na base de
calculo de incidencia da correçao monetaria. Portanto conside-
rando o pequeno valor da diferença a ser apurada, deixo de
promover a remessa dos autos para reexame necessario, em face
do que dispoe o art. 475, paragrafo 2º, do C.P.C., com redaçao
dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001.-Adv. LANEREUTON
TEODORO MOREIRA e ADEMAR BARROS-

19.-INDENIZACAO-273/2001-MARIA APARECIDA NOGUEI-
RA SENHORINI x BANCO BANESTADO S/A.-Em face da rea-
lizaçao do pleito eleitoral de 06.10.02 e estando acumulando as
atribuiçoes de Juiz Eleitoral, nao sera possivel a realizaçao da au-
diencia antes designada, pois necessitarei daquela data para com-
promissos da Justiça Eleitoral. Desse modo, para a realizaçao da
audiencia, designo nova data para o dia 06.11.02, as 15:30 horas.-
Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES e EDERALDO SOARES-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-2/2002-LUZENI APARECI-
DA SIMONATO x SEBASTIAO GONCALVES PECA.-Tendo
em vista o contido no oficio de fls. 16, manifeste-se a reque-
rente, no prazo de cinco dias, seu interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/2002-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A - AGRIC. IND. E COM. x NEUSA DE JE-
SUS SILVEIRA e outros.-Manifestar-se, no prazo de cinco dias
sobre o calculo elaborado pela sra. contadora do juizo e que
importa em R$-148.965.18 (cento e quarenta e oito mil, nove-
centos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos).-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES, FABIO ANTONIO
GARCIA FABIANI e IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Sobre a impugnaçao manifeste-se o embargante, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

23.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-71/2002-LUZENI

APARECIDA SIMIONATO x SEBASTIAO GONCALVES
PECA.-Manifestar-se acerca do retorno da Deprecata, com cer-
tidao do sr. oficial de justiça, dizendo ter deixado de citar o
requerido em virtude de nao o ter encontrado, tendo sido infor-
mado por pessoas das imediaçoes que o predio esta desocupa-
do e que o requerido mudou-se dali para endereço incerto e nao
sabido.-Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Sobre a impugnaçao, manifeste-se o embargante, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Sobre a impugnaçao, manifeste-se o embargante, no
prazo legal.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.-Sobre a impugnaçao, manifeste-se o embargante, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES e FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

27.-ARROLAMENTO-172/2002-MARIA GERALDA RO-
DOLFO x EURIDICE RODOLFO. -Efetuar o preparo de R$-
7,00 (sete reais) referente a custas finais.-Adv. ADEMAR BAR-
ROS-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAM. E INVESTIM.
x ODAIR ANTONIO BARRIVIERA.-Manifestar-se acerca da
certidao do sr. oficial de justiça, que informa ter deixado de
proceder a busca e apreensao do referido veiculo em virtude de
nao o ter encontrado no referido endereço e nem na cidade de
Prado Ferreira, e segundo informçoes o veiculo pode ser en-
contrado na comarca de Londrina, no seguinte endereço: Rua
Albania, nº 63, Jardim Igapo, Londrina/Pr.-Adv. LUZIMARA
FAYAN-

29.-EXECUCAO FISCAL-1/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANµ S/A.-Efetuar o preparo de
custas processuais que importam em R$-1.024,65 (um mil, vinte
e quatro reais e sessenta e cinco centavos). -Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

30.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x OTACILIO PEREIRA.-Manifestar-se acerca da
certidao do sr. oficial de justiça, que informa ter deixado de
intimar o devedor em virtude de nao haver copias do auto de
penhora e deposito, e ainda que o executado encontra-se total-
mente paralizado em seu leito, uma vez que sofreu derrame
cerebral.-Adv. GERSON DA SILVA e LANEREUTON TEO-
DORO MOREIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-141/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x ELAINE SILVIA VERAS.-Manifestar-se, tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensao requerido.-Adv. GER-
SON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-205/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x IBICAREIG - PLANEJAMENTO IMOBILIARIO
LTDA.-Providenciar, o pagamento da importancia de R$-17,54,
no Juizo da 1ª Vara da Comarca de Jau-SP - Serviço Anexo das
Fazendas, para pagamento de diligencia da sra. oficiala de jus-
tiça (duas diligencias), viabilizando assim o cumprimento da
deprecata. -Adv. LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

33.-EXECUCAO FISCAL-283/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x ANITA DIAS. -Manifestar-se, tendo em vista ter
decorrido o prazo de suspensao requerido.-Adv. LANEREU-
TON TEODORO MOREIRA-

34.-EXECUCAO FISCAL-79/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VANILDE DO PRADO LIMA PER-
FUMARIA.-Manifestar, no prazo legal, acerca do retorno da
deprecata. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL-124/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x JOAO LUIZ PEREIRA.-
Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça, que
diz ter deixado de citar o devedor em virtude de o mesmo ter se
mudado para a cidade de Ribeirao Preto-SP, podendo ser en-
contrado em seu local de serviço, no seguinte endereço: Cons-
trutora Pagano Ltda, Avenida Independencia, nº 928, em Ri-
beiro Preto/SP, CEP.14010-210.-Adv. EDSON PINHEIRO
GOMES-

36.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x ACENIR MORETTI.-Manifestar-se acerca das
certidoes do sr. oficial de justiça, que informa ter citado o de-
vedor, mas deixou de penhorar bens em seu nome em virtude
de nao os ter encontrado. -Adv. OSVALDO PESSOA CAVAL-
CANTI E SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL-127/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CRISTINA DE SANTANA.-Mani-
festar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça, que infor-
ma ter deixado de citar a executada em virtude de nao a ter
encontrado, e segundo informaçoes de terceiros a referida em-
presa nao mais existe, e sua representadnte legal mudou-se para
outra cidade, sem contudo, deixar endereço. -Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO-

38.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KNOW-HOW INFORMATICA
LTDA.-Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justi-
ça, que informa ter deixado de citar a devedora, na pessoa de
ser representante legal, tendo em vista nao ter encontrado nem
a empresa executada, nem seu representante legal, sendo infor-

mado por terceiros de que o mesmo mudou-se para a comarca
de Londrina/PR, podendo ser encontrado no seguinte
endereço:R. Alexandre Grahan Bell, nº 679, 3º andar, apto 304,
Londrina/Pr. CEP. 86.063-250 -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

39.-EXECUCAO FISCAL-187/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R P DE CASTRO & CIA LTDA.-
Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça, que
informa ter deixado de citar a executada, na pessoa de seu re-
presentante legal, tendo em vista a empresa nao mais existir e
sua representante legal ter se mudado para a cidade de Marilia/
SP, podendo ser encontrada no seguinte endereço: Rua Pirati-
ninga, nº 337, Marilia/SP.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

40.-EXECUCAO FISCAL-189/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EMILIA DOS SANTOS LIMA.-
Manifestar-se acerca da certidao do sr. Oficial de Justiça, que
informa ter deixado de citar e arrestar bens em nome da deve-
dora, em virtude de nao a ter encontrado, bem como de nao ter
encontrado bens pertencentes a mesma para serem arrestados,
sendo que a empresa encerrou suas atividades comerciais, nao
existindo qualquer bem movel pertencente a ela. -Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 4ª VARA DA COMARCA DE LONDRI-
NA -CAIXA ECONOMICA FEDEDERAL x GILBERTO LUIZ
MARTINS e outros.-A citaçao por edital da executada Oxana
deve ser requerida junto ao Juizo Deprecante, visto que la tra-
mitam os autos de execuçao. Intime-se a credora para requerer
o que entender de direito ao normal prosseguimento da Carta
Precatoria. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x GODO IANICELLI RODINI.-
Manifestar-se, no prazo legal acerca das certidoes do sr. oficial
de justiça, que informam ter citado o executado, tendo, no en-
tanto deixado de proceder a penhora em bens do mesmo em ra-
zao de nao os ter encontrado.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

QUEDAS DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO Nº 019/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Adão Fernandes da Silva 12,
Alexandre dos Santos Pereira Vecchio 31,
Almir Machado de Oliveira 22,
Argeo Cirilo Bueno 05,
Arnaldo José da Silva 23,
Carlos Alberto Bortolotto 19,
Cibelle Diana Mapelli 11, 12, 14,
Cícero Braz Portugal 15,
Dalva Inês Huf Carvalho 01, 02, 03, 04,
Edemar Antônio Zilio Júnior 10, 20, 22, 23, 24, 31,
Elizabete Graebin 16, 18,
Euclides José Vargas Neto 10,
Eurico Ortis de Lara Filho 17, 26, 27, 28, 29,
Gilberto Franzen 13,
Jairo Batista Pereira 20, 21, 23, 24,
Jonas N. Arpino 08, 17, 18, 26, 27, 28, 29,
Julio César Graziotin 25,
Juraci Antônio Bortolotto 19,
Laura Pereira Folda 09,
Luiz Carlos Cáceres 25,
Maria Helena Barato 06, 07,
Nádia Terezinha da Mota Franco 11,
Roberto André Oresten 15,
Ronir Irani Vincensi 30,
Valdemar Morás 19,

01 – DECLATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 173/99 - ISA-
BEL DE MEIRA CASALI X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Oficie-se ao INSS para cumpri-
mento da sentença e acórdão, com demonstração nos autos den-
tro do prazo de cinco dias. 2- Sem prejuízo, intime-se o INSS,
por procurador, para, querendo manifestar-se. Adv. Dalva Inês
Huf Carvalho.

02 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 171/99 – DI-
VINA ANTONIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCUIAL – INSS. 1- Oficie-se ao INSS para cum-
primento de sentença e acórdão, com demonstração nos autos
dentro de cinco dias. 2- Sem prejuízo, intime-se o INSS, por
procurador, a se manifestar. Adv. Dalva Inês Huf Carvalho.

03 – INDENIZAÇÃO – 013/99 – IRMA DALMOLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Ofi-
cie-se ao INSS para cumprimento da sentença e acórdão, com
demonstração, dentro de cinco dias, nos autos. 2- Sem prejuí-
zo, diga o INSS, quanto ao pedido retro. Adv. Dalva Inês Huf
Carvalho.

04 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 167/99 –
GENI ROSA DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Oficie-se ao INSS para cumpri-
mento da sentença e acórdão, com demonstração nos autos den-
tro do prazo de cinco dias. 2- Sem prejuízo, intime-se o INSS,
por procurador, a se manifestar. Adv. Dalva Inês Huf Carvalho.

05 – ALBVARÁ JUDICIAL – 059/2002 – JOSÉ FRANCISCO
DE LARA. 1- Atenda-se a promoção ministerial retro. Adv.
Argeo Cirilo Bueno.

06 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – 100/
2002 – DEOCLIDES ANTIONIO SCHERPINSKI . 1- Os noti-
ciados escritos públicos geram direito obrigacional, enquanto
que a exordial trata de pedido baseado em direito real. Nesse
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contexto, ao postulante para emendar e adequar inaugural no
efeito de que também conste o atual proprietário. E, por celeri-
dade e a fim de se evitar citação formal respectiva, faculta-se
inclusão, como anuentes expressos, dos confrontantes, e de ter-
ceiros interessados, notadamente arrendatários e favorecidos
por servidão ou outro direito. Adv. Maria Helena Barato.

07 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – 134/
2002 – ENIO PILARSKI e OUTROS. 1- O noticiado escrito
público, que deve vir no original ou por cópia devidamente
autenticada, gera direito obrigacional, enquanto que a exordial
trata de pedido baseado em direito real. Nesse contexto, aos
postulantes para emendarem e adequarem inaugural no efeito
de que também conste o atual e os co-proprietários, abarcando
o imóvel na sua integralidade, com retificação em memorial e
planta descritiva. Ademais, por celeridade e a fim de se evitar
citação formal respectiva, faculta-se inclusão, como anuentes
expressos, dos confrontantes. Adv. Maria Helena Barato.

08 – INVENTARIO POR ARROLAMENTO – 182/2002 –
VALDIR DOS SANTOS. 1- A gratuidade requerida não se co-
aduna com pretendido arrolamento positivo. Pois, e se prepara-
do no modo e tempo legal, voltem. Adv. Jonas N. Arpino.

09 – INVENTARIO – 144/2002 – ODILA DA ROSA ANDER-
LE e OUTROS. 1- Persistindo noticia de emancipação do her-
deiro relativamente capaz, processe-se como inventário. 2- À
Fazenda do Estado. 3- Depois, ao Parquet. Adv. Laura Pereira
Folda.

10 – DESAPROPRIAÇÃO – 212/98 – COMPANHIA PARA-
NANESE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL X WALDE-
MIRO ANTONIO BUENO. 1- À conta e preparo. 2- As custas
processuais, importam em R$ 275,80. Adv. Euclides José Var-
gas Neto e Edemar Antônio Zilio Júnior.

11 – ARROLAMENTO – 141/2002 - PEDRO MASCANHA
PIMENTEL e OUTROS. 1- Vistos e examinados. Nomeio in-
ventariante PEDRO MASCONHA PIMENTEL independente-
mente de compromisso nos autos. E para que produza jurídicos
e legais efeitos, HOMOLOGO, por sentença, adjudicações em
benefício de GENECI PIMENTEL DOS SANTOS, e DEOC-
LIDES GODOY PIMENTEL, mediante declarações (f.27) e
cessões públicas (f.11/8), relativas a este processo de ARRO-
LAMENTO SUMÁRIO dos direitos deixados pelo falecimento
de JOVITA DUARTE PIMENTEL (f.38), filha de Jovino Fer-
nandes de Godoy e Helena Maria Duarte. E, ressalvados even-
tuais erros, omissões, e direitos de terceiros, mando que se cum-
pram como se contêm e se declaram. Certidões negativas (f.27/
32,51/2). Recolhimentos de tributos (f. 19,21,48/9). Após, t.j.
manifestação positiva da Fazenda Estadual, e preparo de cus-
tas remanescentes, expeçam-se Cartas de Adjudicação.. Depois,
arquivem-se. PRI. Em 09.09.2002. (a) Juliano Albino Mânica
– Juiz de Direito. Advs. Nadia Teresinha da Mota Franco e
Cibelle Diana Mapelli.

12 – INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO – 175/2002 –
ANALIA HERDEMANN BARBIERI e OUTROS. 1- Vistos e
examinados. Nomeio inventariante ANALIA HERDMANN
BARBIERI independentemente de compromisso nos autos. E
para que se produza jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO,
por sentença, adjudicações em benefício de JOÃO PEDRO DO
NASCIMENTO, LUIZ CEZAR ZANDONAI, e RUDINEI
JOSÉ ZANDONAI, mediante declarações (f.2/9) e cessões pú-
blicas (f.13/39), relativas a este processo de ARROLAMEN-
TO SUMÁRIO dos direitos deixados pelo falecimento de WAL-
DOMIRO BARBIERI (f.64), filho de Rodolfo Barbieri e Be-
mardina Barbieri. E, ressalvados eventuais erros, omissões, e
direitos de terceiros, mando que se cumpram como se contêm e
se declaram. Certidões negativas (f.40/3,46/53). Recolhimento
tributos (f.18/9,28/9/36/7,97/9). Após t.j. manifestação positi-
va da Fazenda Estadual, e preparo de custas remanescentes,
expeçam-se Cartas de Adjudicação. Depois, arquivem-se. PRI.
Em 09.09.2002. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito.
Advs. Adão Fernandes da Silva e Cibelle Diana Mapelli.

13 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL – 257/2001
– LORAINE THEREZA CORSO SANSON e OUTROS. 1-
VISTOS E EXAMINADOS. Etc. ... POIS, à vista do parecer
ministerial favorável (f.25/6), e nos termos do art. 212, 213,
248, 249, 250 Inc. I , e Lei n.º 6.0l5/73, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, ao efeito de determinar o CANCELAMEN-
TO ESPECÍFICO DA AVERBAÇÃO NÚMERO UM (par. n.º
13643, de 28.11.2000) da matrícula n.º 6690 perante o Regis-
tro de Imóveis de Quedas do Iguaçu – PR, permanecendo do-
cumentos e atos à época apresentados arquivados naquele Ofí-
cio. Transitada em julgado, e preparados, expeça-se mandado.
Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.. PRI. Em
09.09.2002. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Adv.
Gilberto Franzen.

14 – EXECUTIVO FISCAL – 054/99 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X VIRNA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. 1- Fls. 34. Atenda-se. 2-
Após, ao credor. Adv. Cibelle Diana Mapelli.

15 – EXECUÇÃO FISCAL – 049.2001 – INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL – INMETRO X CEREALISTA JULIANA LTDA.
1- À escrivania para designação de hastas públicas, por preço
não inferior ao da avaliação, com dispensa de publicação de edi-
tais (CPC 686, 8 3ª). Intimação e expedições necessárias. 2- Para
o leilão ficam designadas as seguintes datas; 1ª praça em
11.10.2002, às 09:00 horas e, 2ª praça em 31.10.2002, às 09:00
horas. Adv. Cícero Braz Portugal; Roberto André Oresten.

16 – BUSCA E APREENSÃO DE MENOR – 042/2002 –
CLAUDINEI JOSÉ ALFLEN x MARLI APARECIDA SCH-
MOLLER - Criança : J. P. A. 1-Ao autor para regularizar exor-
dial. Após, ouça-se o Dr. Promotor de Justiça. Adv. Elizabete
Graebin.

17 – APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL, RETIFICADO

PARA “REPRESENTAÇÃO” – 020/2001 – MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X S. M. da S. ; S. S. ;
S. T.. 1- Vistos, etc. ... Por tudo posto, , acolho a derradeira
manifestação ministerial, e JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do contido na representação. Outrossim, nos termos do art. 98
e 101, III do Estatuto da Criança e do Adolescente, aplico aos
adolescentes SIDINEI MOREIRA DA SILVA , SILMAR STRA-
BURGER e SIDINEI STRABURGER, a medida de proteção
de matrícula e frequência em estabelecimento oficial de ensino
fundamental. E bem assim, faculto aos menores frequência gra-
tuita a curso de boxe, a ser disponibilizado pelo Dr. Jonas No-
blia Arpino, pelo período de três meses, com pelo menos três
aulas semanais. Comunique-se à secretaria municipal de edu-
cação. Notifique-se o professor de boxe, para providências ne-
cessárias, devendo informar ao Juízo quanto ao cumprimento
das medidas. Anotações e comunicações necessárias, observan-
do o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Re-
gistre-se. Intime-se. Em 23.08.2002. (a) Juliano Albino Mâni-
ca – Juiz de Direito. Advs. Eurico Ortis de Lara Filho e Jonas
Noblia Arpino.

18 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – CELIA IVONE
NOGUEIRA X ANTÃO JORGOE GOMES DOS SANTOS 1-
Em que pese r. posicionamento pessoal, o curador especial la-
borou contra os interesses do requerido. Pois, declaro sem efeito
o petitório de fls. 92 e destituo o ilustre Advogado, nomeando
em substituição a Dra. Elizabete Graebin, integrante da Casa
da Cidadania local, devendo ser intimada para apresentar con-
testação no prazo de quinze dias. 2- E, as partes para especifi-
cação de provas. 3- Depois, ouça-se o Dr. Promotor de Justiça.
Advs. Serafim Pereira da Silva; Elizabete Graebin e Jonas N.
Arpino .

19 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0193445-0 – FRAN-
CISCO RECALDE GONZALES e OUTROS X IGREJA EVAN-
GÉLICA CONGREGAÇÃO CRISTÃ POVO DE DEUS. 1-
Translade-se cópia do V. Acórdão para os autos principais e
arquivem-se estes. Advs. Juraci Antônio Bortolotto; Carlos
Alberto Bortolotto e Valdemar Morás.

20 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTAJUDICIAL – 195/2001
– BANCO BANESTADO S/A X OSNY SOARES DA SILVA e
JOSÉ VALMOR MARTINS. 1- Aguarde-se solução dos em-
bargos opostos. Advs. Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio
Zilio Júnior.

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 125/2002 – OSNY SOA-
RES DA SILVA e JOSÉ VALMOR MARTINS X BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. 1- Recebo os embargos para dis-
cussão e suspendo a execução apensa. Certifique-se naqueles
autos. 2- Ao embargado. Adv. Jairo Batista Pereira.

22 – INDENIZAÇÃO – 122/99 - MARILENE GIELOW e
OUTROS X ALDO VENDRUSCOLO e OUTROS. 1- Digam
as partes quanto ao retorno dos autos. Advs. Almir Machado de
Oliveira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

23 – BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO – 264/98 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A X VALCIR MEZZOMO. 1- Digam as partes quanto ao
retorno dos autos. Advs. Jairo Batista Pereira, Arnaldo José da
Silva e Edemar Antônio Zilio Júnior.

24 – INDENIZAÇÃO - 281/97 – VANDA JAREMCZUK MA-
CHADO DE VARGAS e OUTRO X ARAUPEL S/A. 1- Ciên-
cia às partes quanto ao retorno da deprecata, solicitada às fls.
636. Advs. Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio Zilio Júni-
or.

25 – INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO – 100/2001 –
FERNANDO LUIZ GIACOMET. 1- Vistos e examinados. Tra-
ta-se de arrolamento sumário com inicial partilha amigável ho-
mologada por sentença (f. 195) irrecorrida. E constam ulterio-
res recolhimentos de tributos perante os Fiscos dos Estados de
Rio Grande do Sul (f. 221/2), Mato Grosso (f. 232,237), e do
Paraná (f. 346), tendo apenas o último articulado irresignação
residual (f. 340/1). Assim, e porque não se apreciam na hipóte-
se questões relativas ao causa mortis (CPC, 1034). Note-se,
“merece prestígio, mesmo na vigência da Lei 9.280/96, que al-
terou o art. 1031, CPC, a jurisprudência deste Tribunal no sen-
tido de não se admitir, no arrolamento, questionamento acerca
do pagamento de tributos relativos à transmissão” (STJ-RT 739/
209, colacionado por Theotonio Negrão, Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 33ª edi., p.928).
Ainda mais decorrendo recolhimento baseado a avaliação judi-
cial específica (f. 324/9), ressalvo o Fisco interessado o direito
de oportuna cobrança administrativa de eventual diferença, e
autorizo a expedição dos formais. Quanto ao pedido de habili-
tação de crédito em apenso (autos 206/01), restou aforado após
anunciada decisão (f. 195), não atingindo aqueles bens já par-
tilhados (CPC, 1017), com ressalva de cobrança diretamente
aos herdeiros favorecidos na proporção das partes que lhe cou-
be na herança (CC, 1796), Ademais, porque impugnada a habi-
litação (idem, f. 34/47), determino que o inventariante reserve
metade dos bens e direitos declarados em sobrepartilha ainda
não liquidada (R$94.345,27 – f. 332/3; R$ 399.483,64 – f. 342/
3), com ocasionais acréscimos, para futuro e eventual adimple-
mento daquele crédito ou até ulterior deliberação, e remeto as
partes às vias ordinárias, não adentrando no mérito (CC, 1796,
par. 1º; CPC, 1018, e par.ún., 1019), com consequente EXTIN-
ÇÃO e arquivamento daquela medida incidental (CPC, 267,
IV, 2ª parte). Mas, havendo consenso (autos 206/01, f. 66), res-
guardo à cônjuge superstite imediato levantamento da meação
referida em sobrepartilha (R$ 47.176,63 – f. 332/3; R$
199.741,84 – f. 342/3), com acréscimos legais, que HOMO-
LOGO por sentença para que produza jurídicos e efeitos, com
expedições necessárias.. Custas daquele incidente pelo Banco
favorecido e sem honorários ante inocorrência de sucumbência
na espécie. Certifique-se esta decisão naqueles autos. PRI. Em
05.08.2002. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs.
Júlio Cezar Graziottin e Luiz Carlos Cáceres.

26 – AÇÃO DE COBRANÇA – 345/2001 – ANTONIO BOR-

GES DA LUZ X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1-
Defiro carga requerida. 2- Após, e nada sendo requerido, ouça-
se o Doutor Promotor. Advs. Jonas N. Arpino; Eurico Ortis de
Lara Filho.

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 008/2002 – JOÃO ANACLE-
TO KOLTZ X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 1-
Defiro a carga requerida. 2- Após, e nada sendo requerido, ouça-
se o Parquet. Advs. Jonas N. Arpino; Eurico Ortis de Lara Fi-
lho.

28 – AÇÃO DE COBRANÇA – 007/2002 – MARISA APARE-
CIDA ARAUJO RIBEIRO DA SILVA X MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Defiro a carga requerida. 2- Após,
e nada sendo postulado, ao Parquet. Advs. Jonas N. Arpino e
Eurico Ortis de Lara Filho.

29 – CAUTELAR DE POSSE PROVISÓRIA DE FILHOS –
237/2000 – GISLEIA MARINES DA ROSA X JOÃO MARIA
GÓES PEREIRA. 1- Defiro a carga requerida. 2- Após, e nada
sendo requerido, bem como, preparados, voltem. Advs. Jonas
N. Arpino; Eurico Ortis de Lara Filho.

30 - ORDINARIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO C/C
COBRANÇA DE ATRASADOS – 048/2002 – LORENA
KREUZ X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
– INSS. 1- Diga o autor, quanto a contestação. Adv. Ronir Irani
Vincensi.

31 – EMBARGOS DE DEVEDOR – 05/2002 – CENTRAIS
GERADORAS DO SUL DO BRASIL S/A substituído por
TRACTEBEL ENGENHARIA S/A X VALMIR CAMPOS E
OUTROS. 1- Vistos, etc. ... Pois, JULGO EXTINTO este pro-
cesso de embargos e também o de execução de sentença em
separado (autos n.º 127/89-A), com julgamento do mérito, res-
pectivamente na forma dos arts. 269,III, e 794, I e II, ambos do
CPC, autorizando levantamentos necessários, inclusive alva-
rás, já distribuídas entre as partes, na transação, custas proces-
suais e honorários advocatícios. Certifique-se esta decisão nos
autos principais. Pagas eventuais custas remanescentes, e após,
t.j. arquivem-se. PRI. Em 17.09.02. (a) Juliano Albino Mânica
– Juiz de Direito. Advs. Alexandre dos Santos Pereira Vecchio
e Edemar Antônio Zilio Júnior.

REALEZA

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 19/2002
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL

Índice de Publicaçío

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AFONSO VANELLI PINHEIRO 027 00299/2000
AIRES AFONSO FORSELINI 060 00215/2002

059 00214/2002
ANA PAULA VEZZARO LAGO 128 00117/1996
ARNI DEONILDO HALL 053 00165/2002

052 00164/2002
CAMILO DE TONI 077 00016/1992

091 00076/1998
127 00012/1993
002 00015/1992
003 00027/1992
084 00202/1996
008 00076/1996
063 00243/2002
015 00092/1998
007 00074/1996
043 00435/2001
014 00664/1997
011 00194/1997
020 00026/1999
017 00311/1998
073 00333/2002
026 00298/2000
021 00055/1999
025 00161/2000
001 00303/1988
005 00247/1994
012 00195/1997
036 00150/2001
018 00472/1998
031 00471/2000
035 00077/2001

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 109 00021/2001
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 039 00243/2001
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 067 00275/2002
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 016 00176/1998

088 00018/1997
009 00567/1996
080 00034/1995
081 00045/1995
089 00033/1998
078 00025/1993
087 00227/1996
082 00058/1995
111 00042/2001
110 00024/2001
125 00040/2002
112 00055/2001
115 00023/2002
079 00021/1994
086 00221/1996
090 00071/1998
108 00017/2001
107 00015/2001
085 00219/1996

DALTON CHITOLINA 045 00042/2002
071 00323/2002
038 00236/2001
029 00418/2000

044 00027/2002
DEBORA BETANIA DE TONI 023 00037/2000

024 00108/2000
029 00418/2000

EDERSON LANZARINI MARAN 030 00456/2000
106 00229/2000
103 00218/2000
097 00164/2000
099 00191/2000
105 00228/2000
104 00219/2000
100 00198/2000
102 00212/2000
101 00200/2000
098 00167/2000

EDGAR GARCIA 032 00472/2000
040 00337/2001
001 00303/1988

EDSON LUIZ COCCO 034 00066/2001
010 00111/1997

EMIR BENEDETE 064 00250/2002
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 114 00009/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 126 00042/2002
FLAVIO JOSE PENSO 048 00114/2002

068 00291/2002
074 00339/2002
129 00032/2001

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 061 00221/2002
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 130 00026/2002
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 043 00435/2001
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 068 00291/2002

042 00426/2001
JOSE APARECIDO FROES 011 00194/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 006 00297/1994
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 028 00394/2000

013 00338/1997
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 121 00034/2002

119 00032/2002
117 00030/2002
094 00124/2000

LUZIA BESEN 123 00036/2002
116 00029/2002
118 00031/2002
120 00033/2002
122 00035/2002
124 00037/2002
076 00384/2002
096 00160/2000
095 00128/2000
093 00115/2000

MARCELO BIENTINEZ MIRO 019 00643/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00005/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 058 00206/2002
MARCO AURELIO HERMANN 034 00066/2001
MARIA FILOMENA MARTINS PE 018 00472/1998
MARIO CEZAR TOMAZONI 022 00318/1999

075 00365/2002
072 00327/2002

MONICA FRANCO BRESOLIN 072 00327/2002
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 128 00117/1996
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 041 00414/2001

049 00139/2002
083 00050/1996
050 00141/2002

PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 066 00274/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 113 00005/2002
ROBERSON FABIO SCHWERZ 092 00028/1999
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 004 00198/1994

065 00259/2002
015 00092/1998
021 00055/1999

SIDINEI ROQUE CICHOCKI 068 00291/2002
074 00339/2002
129 00032/2001
037 00177/2001

VALMOR DE MATTOS 001 00303/1988
YURI JOHN FORSSELINI 063 00243/2002

069 00295/2002
070 00296/2002
053 00165/2002
052 00164/2002
047 00054/2002
046 00050/2002
055 00194/2002
054 00170/2002
057 00202/2002
051 00163/2002
056 00198/2002
062 00237/2002

YVES CONSENTINO CORDEIRO 001 00303/1988

1.-INVENTARIO-303/1988-LORENCO LUIZ CORDEIRO e
outros x ARMINDA NUNES GONCALVES. A parte interes-
sada para que efetue o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 1.564,05, em 22/03/2002, após proceda a retirada
em cartório do Formal de Partilha expedido nos autos. -Adv.
CAMILO DE TONI, EDGAR GARCIA, YVES CONSENTI-
NO CORDEIRO, VALMOR DE MATTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-15/1992-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CAMILOTTI E CAMILOTTO
LTDA e outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-27/1992-LUSATEX
TECIDOS LTDA x CAMILOTTI E CAMILOTTO LTDA -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAMI-
LO DE TONI-

4.-INVENTARIO-198/1994-RITA ZUCATTO MULLER x
LUIZ MULLER -Ao procurador para que proceda a devoluçío
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dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

5.-ALVARA-247/1994-MARIA TALINI x GIOVANIN TALI-
NI. A parte autora para que proceda a retirada em cartório do
ofício expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

6.--297/1994- RESSARCIMENTO (SUM) (Execuçío de Sen-
tença)-COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL
YASUDA x JACIR DISSEGNA. Manifeste-se a parte autora
quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. JOSE FERNAN-
DO VIALLE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-74/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ZENIR F DE MATTOS-ME e
outros -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-76/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FREITANI FABRICA DE MO-
VEIS TUBULARES LTDA e outros. Manifeste-se a parte cre-
dora quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAMI-
LO DE TONI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-567/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FREITANI FABRICA DE MO-
VEIS TUBULARES LTDA e outros -Ao procurador para que
proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-111/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ELETRO MOTORES AMPERE LTDA e
outros. A parte exequente para que proceda a retirada em car-
tório da carta arremataçío expedida nos autos, manifestando-se
em seguida quanto o prosseguimento do feito. -Adv. EDSON
LUIZ COCCO-

11.-RESC.CONT.MUTUO-PERDAS DANOS (Execuçío de
Sentença) -194/1997- AGNOR SEUCHUCO e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARAN S/A -Homologado, por senten-
ça, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando extinto o
processo e determinado o seu arquivamento.-Adv. JOSE APA-
RECIDO FROES e CAMILO DE TONI-

12.-RESC.CONT.MUTUO-PERDAS DANOS (Execuçío de
Sentença) -195/1997- BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A x LANCHONETE E CHURRASCARIA SERRA DOURA-
DA LTDA e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto a
manifestaçío do credor hipotecário. -Adv. CAMILO DE TONI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-338/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NILTO FACHINELLO e
outros. Manifeste-se a parte credora quanto o prosseguimento
do feito. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

14.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-664/1997-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CLEOVIR JOSE MILANI -Homologado, por sentença,
o pedido de desistência de fls. dos autos, julgando extinto o
processo e determinado o seu arquivamento.-Adv. CAMILO
DE TONI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-92/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x TANIA LOTICI e outros -Ho-
mologado, por sentença, o acordo celebrado nos autos, julgan-
do extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv.
CAMILO DE TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-176/1998-ESTADO
DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
MARMAPE LTDA e outros -Ao procurador para que proceda
a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-311/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DANIEL LAZAROTTO e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o prosseguimento
do feito. -Adv. CAMILO DE TONI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-472/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AUGUSTO PAZ PADILHA
e outros -Designado leilío e/ou praça pública para os dias 26/
11/2002 e 10/12/2002, sempre às 15h30min. A parte exequente
para que proceda a retirada do edital expedido para publica-
ções, procedendo o recolhimento das custas do of. de justiça
no valor de R$ 90,00. -Adv. CAMILO DE TONI e MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA-

19.-INDENIZACAO-643/1998-LUIZ TONEZER x PAULO
CESAR LOPES LIMA e outros. A parte requerida para que
efetue o pagamento da das custas processuais no valor de R$
275,61, referente a Carta Precatória n.º 5346/01, junto ao Juízo
da Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de Candido de
Abreu-PR. -Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-26/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOAO VALDEMAR PAVANE-
LO e outros. Manifeste-se a parte exequente quanto prossegui-
mento do feito. -Adv. CAMILO DE TONI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/1999-SUB EMPREITEI-
RA HENZ LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -As partes para ciência quanto ao V. Acórdío, bem
como requeiram o que for de direito. -Adv. RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA e CAMILO DE TONI-

22.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-318/1999-M.R. e ou-
tros x D.L. -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

23.-EXECUCAO ALIMENTOS-37/2000-K.S.C.N. x L.N. -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DEBO-
RA BETANIA DE TONI-

24.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-108/2000-J.D.S. e ou-
tros x A.T. Manifeste-se a parte autora quanto o ofício juntado
aos autos. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

25.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-161/2000-O.L.C. e outros
x J. "...Julgado procedente o pedido inicial e determinado a
expediçío de ofício ao CRI., da comarca ordenando a retifica-
çío do registro relativo ao imóvel matrículado sob n.º., 3.730..."
-Adv. CAMILO DE TONI-

26.-EXECUCAO ALIMENTOS-298/2000-R.A.B. e outros x
J.G.B. Manifeste-se a parte autora quanto a certidío do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. CAMILO DE TONI-

27.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-299/2000-A.C.M. e
outros x J.G. e outros. Designada audiência de Instruçío e Jul-
gamento para o dia 20/02/2003, às 15:00hs. Obs: Deixado de
intimar pessoalmente os requeridos J.E.G e M.E.G., tendo em
vista nío constar nos autos o endereço completo dos mesmos,
devendo o procurador informar em tempo hábil o endereço para
intimaçío. CIENTE a parte requerida de que deverá compare-
cer acompanhado das testemunhas que pretenda sejam ouvi-
das, ou em tempo hábil apresentar rol e requerimento de inti-
maçío. -Adv. AFONSO VANELLI PINHEIRO-

28.-ALVARA-394/2000-FABIOLA STEVENS FACCIO e ou-
tros x O JUIZO. Julgado por sentença Boas as contas presta-
das. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

29.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-418/2000-C.R.B.
x I.G. "...Julgado procedente o pedido inicial e convertido em
divórcio a separaío judicial do casal..." -Adv. DEBORA BE-
TANIA DE TONI e DALTON CHITOLINA-

30.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-456/2000-J.A.C. e outros
x J. -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDERSON LANZARINI MARAN-

31.-INVENTARIO-471/2000-MARISTELA LUIZA DO-
LINSKI CORDEIRO e outros x LORENCO LUIZ CORDEI-
RO. Manifeste-se a parte inventariante nos autos. -Adv. CA-
MILO DE TONI-

32.-USUCAPIAO-472/2000-FABIO DE TONI e outros x WAL-
DOMIRO BARROS DE CARVALHO -Ao procurador para que
proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDGAR GARCIA-

33.-DEPOSITO-5/2001-BANCO FORD S/A x CLAUDINEI
LUIZ BUSATTO - "...Assim, com amparo no citado dispositi-
vo, convertido o feito em "Açío de Depósito" - conforme re-
querido às fls. 63/65, determinando-se a citaçío do réu...". A
parte autora para que proceda o recolhimento em guia das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência de citaçío no
valor de R$ 30,00. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2001-ANTONIO BU-
GANCA PASQUALOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Recebida a apelaçío atribuindo-lhe o efeito devolutivo (art.
518, "caput", do CPC). A parte apelada para responder em 15
(quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do CPC).-Adv. MAR-
CO AURELIO HERMANN e EDSON LUIZ COCCO-

35.-REIVINDICATORIA-77/2001-ALECIO ROVANI x VAL-
DIR ROVANI e outros. Diga a parte autora quanto o prossegui-
mento do feito. -Adv. CAMILO DE TONI-

36.-JUSTIFICACAO P/ASSENTO OBITO-150/2001-ANTO-
NIO ALBERI DE MOURA x O JUIZO. A parte autora para
que proceda a retirada em cartório do mandado expedido nos
autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-177/2001-
A.D.S.V. e outros. A parte autora para que efetue o pagamento
de R$ 35,00, após proceda a retirada em cartório do mandado
expedido nos autos -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

38.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-236/2001-V.E.M. x
P.E.B. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
do mandado expedido nos autos. -Adv. DALTON CHITOLI-
NA-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-243/2001-COOPE-
RATIVA CRED RURAL EXT.SUD PARANA SICREDI CAP.
x JOAO VALDEMAR PAVANELO e outros. Manifeste-se a
parte credora quanto a avaliaçío efetivada nos autos e certidío
de fls. 82. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

40.-ALVARA-337/2001-MARLI MARLENE WOJCIK DOS
SANTOS x O JUIZO -Ao procurador para que proceda a devo-
luçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDGAR GARCIA-

41.-ALVARA-414/2001-P.B. e outros x J. Julgado por sentença
Boas as contas prestadas e determinado o arquivamento dos
autos. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-426/2001-
A.S.R. e outros. "...Homologado a manifestaçío elaborada às
fls. 37/38, Decretado o restabelecimento da sociedade conju-
gal, havida entre os requerentes..." -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-435/2001-CERVID
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA x
MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE -Homologado,

por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, julgan-
do extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e CAMILO DE
TONI-

44.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-27/2002-A.C.D.S. x
E.N.H. Manifeste-se a parte a autora quanto a certidío do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. DALTON CHITOLINA-

45.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-42/2002-ADELAR BAU
e outros x O JUIZO -A parte autora para que proceda o recolhi-
mento em guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a
diligência requerida no valor de R$ 25,00. -Adv. DALTON
CHITOLINA-

46.-COBRANCA (EXE)-50/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDEMAR
PICOLOTTO. Diga a parte autora quanto o cumprimento do
acordo nos autos. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

47.-COBRANCA (EXE)-54/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FREDOLINO
LAURINDO. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío
apresentada. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

48.-ARROLAMENTO - SUMARIO-114/2002-JOSEFA RIBEI-
RO DE SOUZA e outros x ANTONIO MARTINS DE SOUSA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
FLAVIO JOSE PENSO-

49.-ALVARA-139/2002-R.M.C. e outros x J. "...Dado provi-
mento ao pedido inicial e determinado a expediçío de Alvará
em favor dos requerentes para levantamento dos valores depo-
sitados em nome do Sr. José Claro Pereira..." -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

50.-ALVARA-141/2002-LURDES DA SILVA SANTOS e ou-
tros x O JUIZO. A parte autora para que proceda a retirada em
cartório do alvará expedido nos autos. -Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

51.-COBRANCA (SUM)-163/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GUILHERME
GNOATTO. Diga a parte autora quanto o decurso do prazo
requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

52.-COBRANCA (SUM)-164/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ONELSON
PEDRO KLEIN - Proferida a sentença de mérito, incabível a
apreciaçío do requerimento de fls. 225/226. Deferido ao réu os
benefícios da Assistência Judiciária. Recebida a apelaçío em
ambos os efeitos (art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada
para responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput",
do CPC). -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e ARNI DEONIL-
DO HALL-

53.-COBRANCA (SUM)-165/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OTAVIO MA-
NOEL PADILHA - Proferida a sentença de mérito, incabível a
apreciaçío do requerimento de fls. 230/231. Deferido ao réu os
Benefícios da Justiça Gratuita. Recebida a apelaçío em ambos
os efeitos (art. 518, "caput", do CPC). A parte apelada para
responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, "caput", do
CPC). -Adv. YURI JOHN FORSSELINI e ARNI DEONILDO
HALL-

54.-COBRANCA (SUM)-170/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE LUIZ
PIRES DOS SANTOS. Manifeste-se a parte autora quanto o
decurso do prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

55.-COBRANCA (SUM)-194/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE ROBER-
TO HORN. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

56.-COBRANCA (SUM)-198/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO FRAN-
CISCO GABRIEL. Digam os autores quanto o decurso do pra-
zo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

57.-COBRANCA (SUM)-202/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMAR
MEURER. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

58.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-206/2002-AU-
GUSTO DALAZEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío
apresentada nos autos. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2002-A C M BALDIS-
SERA E CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL. Diga a parte
embargante quanto a impugnaçío apresentada nos autos. -Adv.
AIRES AFONSO FORSELINI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2002-A C M BALDIS-
SERA E CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL. Diga a parte
embargante quanto a impugnaçío apresentada. -Adv. AIRES
AFONSO FORSELINI-

61.-ANULATORIA-221/2002-NELSON FORTUNATO PIE-
ROSAN x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. Diga
a parte autora quanto a impugnaçío apresentada. -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

62.-COBRANCA (SUM)-237/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ATILIO STLEK
DA ROCHA. Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

63.-COBRANCA (SUM)-243/2002-CONFEDERACAO NACI-

ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE ANTO-
NIO GILIOLI -Homologado, por sentença, o acordo apresenta-
do nos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. YURI JOHN FORSSELINI e CAMILO DE
TONI-

64.-INVENTARIO-250/2002-AURI JOSE PEGORARO x ELIO
ANTONIO PEGORARO -Ao procurador para que proceda a
devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EMIR BENEDETE-

65.-INVENTARIO-259/2002-IVO FRANCISCO ZANETTI x
ALCIDES LUIZ ZANETTI -Ao procurador para que proceda a
devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-274/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte exequente quanto a impugnaçío apresen-
tada. -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-275/2002-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL.
Manifeste-se a parte embargante quanto a impugnaçío apresen-
tada. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

68.-EXECUCAO PARA ENT. COISA INC.-291/2002-JORGE
JOAO HARTMANN x NELSON STEFANOSKI -Homologa-
do, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos autos, jul-
gando extinto o processo e determinado o seu arquivamento.-
Adv. FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

69.-COBRANCA (SUM)-295/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRIO JOAO
TOMAZINI -Homologado, por sentença, o pedido de desistên-
cia de fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado
o seu arquivamento.-Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

70.-COBRANCA (SUM)-296/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ACHILES DET-
TONI -Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
fls. dos autos, julgando extinto o processo e determinado o seu
arquivamento.-Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

71.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-323/2002-SITLINDA
WOLF GERLACH x O JUIZO. Manifeste-se a parte autora
quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DALTON
CHITOLINA-

72.--327/2002- REVISIONAL DE CONTRATO C.C - SADI
PAULO KACZANOWOSKI e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. "...com amparo nas previsões do art. 273 do CPC, por
entender estar demonstrada a ocorrência de preteriçío e forma-
lidade essencial ao ato e estarem presentes os requesitos legais
exigidos à espécie, DEFERIDO o pedido de antecipaçío de tu-
telar contido na inicial, razío em virtude da qual determinado a
expediçío de ofício ao SERASA para o fim de determinar a
SUSPENSÃO dos registros em desfavor dos autores, relativa-
mente aos negócios a que se referem os presentes autos. Deve a
parte ré substituir os documentos de fls. 81/101, pelos seus res-
pectivos originais ou por cópias de melhor qualidade (mais le-
gíveis) autenticadas. Prazo de 10 dias. Manifeste-se o réu a
respeito do tema "incidente de falsidade" levantado às fls. 105/
107, no prazo estabelecido. Desde já, designado o dia 05 de
março de 2003, às 13h20min, para realizaçío de audiência rela-
tiva ao art. 331 do CPC". -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

73.-COBRANCA (EXE)-333/2002-DENILSON JOSE GON-
CALVES e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A. Manifeste-
se a parte autora quanto a contestaçío apresentada. -Adv. CA-
MILO DE TONI-

74.-LAVRATURA ASSENTO OBITO-339/2002-ELMO TE-
LES RIBEIRO x O JUIZO. "...Dado provimento ao pedido for-
mulado e determinado ao responsável pelo Cartório de Regis-
tro Civil competente que promova o Assento de Óbito de Irace-
ma Woyciechowski, conforme requerido..." -Adv. FLAVIO
JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

75.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-365/2002-ERCI PIRES
DOS SANTOS x ASSOCIACAO DESENV.COMUNIT.DE
FLOR DA SERRA-FUNDEC. Manifeste-se a parte exequente
quanto a contestaçío apresentada nos autos. -Adv. MARIO
CEZAR TOMAZONI-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-384/2002-DELURDES
GOMES CRESTANI x FAZENDA NACIONAL -Ao procura-
dor para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

77.-EXECUCAO FISCAL-16/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMILOTTI E CAMILOTTO LTDA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CAMILO DE TONI-

78.-EXECUCAO FISCAL-25/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAU E BAU LTDA -Ao procurador
para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

79.-EXECUCAO FISCAL-21/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMASSON E CIA
LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

80.-EXECUCAO FISCAL-34/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAM JULY INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Ao procurador para que proceda a
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devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

81.-EXECUCAO FISCAL-45/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SIMIO-
NATTO LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

82.-EXECUCAO FISCAL-58/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SIMIO-
NATTO LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

83.-EXECUCAO FISCAL-50/1996-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE REALEZA x JOSE ILTO LO. Manifeste-se a parte
exequente quanto as praças negativas nos autos. -Adv. PEDRO
MOACIR CARDOSO RENNER-

84.-EXECUCAO FISCAL-202/1996-FAZENDA NACIONAL
x WALTER JOSE CAMILOTTO -Ao procurador para que pro-
ceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAMILO DE TONI-

85.-EXECUCAO FISCAL-219/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO V PAVANELLO e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto certidío de fls. 44. -Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

86.-EXECUCAO FISCAL-221/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO GOLICZESKI -Ao procura-
dor para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

87.-EXECUCAO FISCAL-227/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MOVEIS SIMIO-
NATTO LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

88.-EXECUCAO FISCAL-18/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMA T S REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Ao procurador para que proce-
da a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

89.-EXECUCAO FISCAL-33/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ATAIDES TOCHETTO -Ao procu-
rador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

90.-EXECUCAO FISCAL-71/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSANGELA FATIMA PIOVESAN
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

91.-EXECUCAO FISCAL-76/1998-FAZENDA NACIONAL x
CAMILOTTI & CAMILOTTO LTDA ME e outros -Ao procu-
rador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAMILO DE
TONI-

92.-EXECUCAO FISCAL-28/1999-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x INDUSTRIAS CAZACA LTDA. Manifeste-se a parte
exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. ROBER-
SON FABIO SCHWERZ-

93.-EXECUCAO FISCAL-115/2000-FAZENDA NACIONAL
x CERAMICA TIMOKA LTDA ME -Ao procurador para que
proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

94.-EXECUCAO FISCAL-124/2000-FAZENDA NACIONAL
x DAL MOLIN MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
EDERNALDO CALEFFI-

95.-EXECUCAO FISCAL-128/2000-FAZENDA NACIONAL
x CERAMICA TIMOKA LTDA ME -Ao procurador para que
proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

96.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-FAZENDA NACIONAL
x SAINT LUIZ INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME -
Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUZIA BESEN-

97.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x ALAOR J. BORBA ANTUNES. Manifeste-se a parte
exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDER-
SON LANZARINI MARAN-

98.-EXECUCAO FISCAL-167/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x ALVARI TAVARES KRETZMANN. Manifeste-se a parte
exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDER-
SON LANZARINI MARAN-

99.-EXECUCAO FISCAL-191/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x JOAO BENTO GUIMARAES OTEIRO - ESPOLIO e
outros. Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do
prazo requerido. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

100.-EXECUCAO FISCAL-198/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x JOSE GNOATTO-ESPOLIO e outros. Manifeste-se a parte
exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDER-

SON LANZARINI MARAN-

101.-EXECUCAO FISCAL-200/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x JUCELI MARKOWICZ. Manifeste-se a parte exequente
quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON LAN-
ZARINI MARAN-

102.-EXECUCAO FISCAL-212/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x MAURO ALBERTO PAVELEGINI. Manifeste-se a parte
exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDER-
SON LANZARINI MARAN-

103.-EXECUCAO FISCAL-218/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x PEDRO PEREIRA FRANCA. Manifeste-se a parte exe-
quente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN-

104.-EXECUCAO FISCAL-219/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x PEDRO SOARES. Manifeste-se a parte exequente quan-
to o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON LANZARI-
NI MARAN-

105.-EXECUCAO FISCAL-228/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x TEREZINHA B. PEREIRA. Manifeste-se a parte exe-
quente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON
LANZARINI MARAN-

106.-EXECUCAO FISCAL-229/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x TEREZINHA HEINZ. Manifeste-se a parte exequente
quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON LAN-
ZARINI MARAN-

107.-EXECUCAO FISCAL-15/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO VANDERLEY STEIN E
CIA LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

108.-EXECUCAO FISCAL-17/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LIBRELOTTO E SILVA LTDA e
outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

109.-EXECUCAO FISCAL-21/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x AGRICOLA
CORNELIUS. Manifeste-se a parte exequente quanto o retor-
no da carta precatória expedida. -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

110.-EXECUCAO FISCAL-24/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO VANDERLEY STEIN E
CIA LTDA -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

111.-EXECUCAO FISCAL-42/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V POMPERMAIER & CIA LTDA -
Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

112.-EXECUCAO FISCAL-55/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO AZAMBUJA -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

113.-EXECUCAO FISCAL-5/2002-FAZENDA NACIONAL e
outros x A.M.S. METALURGICA LTDA e outros. Deferido o
pedido de desentranhamento de documentos. A parte exequen-
te para que proceda a retirada em cartório dos mesmos. -Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

114.-EXECUCAO FISCAL-9/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO MODZINSKI E CIA LTDA.
Manifeste-se a parte exequente quanto a certidío do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

115.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOURENCO BACHES -Ao procu-
rador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

116.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-FAZENDA NACIONAL
x VALDIR MARAFON TRANSPORTES ME -Ao procurador
para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

117.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-FAZENDA NACIONAL
x PPB IND. COM. E EXPORTACAO DE ABERTURAS LTDA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

118.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-FAZENDA NACIONAL
x PPB IND. COM. E EXPORTACAO DE ABERTURAS LTDA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUZIA BESEN-

119.-EXECUCAO FISCAL-32/2002-FAZENDA NACIONAL
x PPB IND. COM. EXPORTACAO DE ABERTURAS LTDA -
Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

120.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-FAZENDA NACIONAL
x PPB IND. COM. E EXPORTACAO DE ABERTURAS LTDA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUZIA BESEN-

121.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-FAZENDA NACIONAL
x PPB IND. COM. E EXPORTACAO DE ABERTURAS LTDA
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

122.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-FAZENDA NACIONAL
x MOVEIS BERSATTI LTDA -Ao procurador para que proce-
da a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

123.-EXECUCAO FISCAL-36/2002-A UNIAO x KRUM EN-
GENHARIA LTDA -Ao procurador para que proceda a devo-
luçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

124.-EXECUCAO FISCAL-37/2002-A UNIAO x COMERCIO
E INDUSTRIA DE MADEIRA WAGNER LTDA -Ao procura-
dor para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUZIA BESEN-

125.-EXECUCAO FISCAL-40/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEIRTON CAMPOS SCHRAN -
Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

126.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x ELOI MARTINS. Manifeste-
se a parte exequente quanto a certidío do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

127.-CARTA PRECATORIA-12/1993-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR / JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x CAMILOTTI E CAMILOTTO LTDA
e outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos au-
tos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CAMILO DE TONI-

128.-CARTA PRECATORIA-117/1996-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR / VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x WILSON MORAES e outros. Manifeste-se a par-
te credora nos autos. -Adv. PAULO CESAR LAGO DE AL-
MEIDA e ANA PAULA VEZZARO LAGO-

129.-GUARDA-32/2001-A.S.A. e outros x J.M.S.V. "...Julga-
do Procedente o pedido inicial e deferido aos requerentes a
guarda do menor..." -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
FLAVIO JOSE PENSO-

130.-ALTERAÇAO DE GUARDA COM LIM-26/2002-A.O.M.
x C.G.M. Manifeste-se a parte autora quanto a contestaçío apre-
sentada.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

SALTO DO LONTRA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 103/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 013 00014/1999
016 00040/2001
015 00004/2001

JORGE JOSE GOTARDI 005 00100/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 002 00010/1993

009 00009/1997
006 00017/1995
007 00041/1996
024 00144/2002
001 00243/1992
022 00019/2002
003 00305/1999
014 00030/1999
021 00018/2002
019 00012/2002
012 00011/1999
005 00100/2002
020 00015/2002
008 00007/1997
004 00333/2000
018 00011/2002
023 00141/2002
011 00010/1999
010 00035/1998
017 00008/2002

1.-INVENTARIO-243/1992-VALENTIN DE ALMEIDA x ES-
POLIO DE FLORINDA RODRIGUES DE ALMEIDA -Diga a
Fazenda Pública no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

2.-INVENTARIO-10/1993-JORGE JOSE GOTARDI x ESPO-
LIO DE ROLANDO HAVEROTH-manifeste-se a Fazenda Pú-
blica no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

3.-SOBREPARTILHA-305/1999-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL x ESPOLIO DE ERNESTO LOU-
REIRO -Diga a Fazenda Pública Estadual -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

4.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-333/2000-J.F.V. e outros x -
Diga a Fazenda Pública Estadual.-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/2002-RUFATTO & RU-
FATTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-

to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conciliação
para o dia 13 de maio de 2003, às 09:00 horas, devendo compa-
recer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e LUIZ FERNANDO BALDI-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERALDO DEVE-
QUI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERALDO DEVE-
QUI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/1999-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARLINDO RO-
VER -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1999-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS
NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA -1. Designo o dia 08/11/2002, às 13:30 horas, para a
realização do leilão, no Átrio do Fórum desta Comarca (artigo
686, parágrafo 2º, do CPC), por preço não inferior ao da avali-
ação. 2. Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão reali-
zar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário.
3. Dispenso a publicação de edital, face o disposto no artigo
686, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 4. Intime-se
pessoalmente o executado do dia designado para o leilão, dan-
do-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução,
nos termos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso
não seja encontrado, ter-se-á como válida sua intimação via
edital. 5. Intimem-se os credores privilegiados porventura exis-
tentes.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA -1. Designo a data de 07/11/2002, às 09:00 horas, para a
realização do leilão, no Átrio do Fórum desta Comarca (artigo
686, parágrafo 2º, do CPC), por preço não inferior ao da avali-
ação. 2. Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão reali-
zar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário.
3. Expeça-se edital, com observância do disposto nos artigos
22 e 23 da Lei nº 6.830/80. 4. Tendo em vista que os bens
penhorados não excedem o valor correspondente a vinte vezes
o maior salário mínimo, fica dispensada a publicação de editais
(artigo 686, p. 3º, do Códigod e Processo Civil). 5. Intime-se
pessoalmente a executada do dia designado para o leilão, dan-
do-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução,
nos termos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso
não seja encontrado, ter-se-á como válida sua intimação via
edital. 6. Intimações e diligências necessárias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO SOLIGO
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA -1. Designo a data de 07/11/2002, às 10:00 ho-
ras, neste Fórum, para a realização da primeira praça por preço
não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica desde
logo designado o dia 21/11/2002, às 10:00 horas, para a segun-
da praça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados, as pra-
ças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com observância do dis-
posto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4.
Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) dos dias designa-
dos para as praças, dando-se-lhes, inclusive, ciência de que
poderão remir a execução, nos termos dos artigos 651 do Códi-
go de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão
como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-se os cre-
dores hipotecários porventura existentes (artigo 698 do Código
de Processo Civil).-Retirar edital para publicação no prazo de
cinco dias.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JANE A WASEN -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARILENE KALL
— Retirar edital para publicação —Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDERSON SAN-
DRO BORGES DE ANDRADE -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELCI M W BAR-
BOSA — Retirar edital para publicação —Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SELSO DE SOUZA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MAR-
TINS ALFAIATARIA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-141/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORIDES FER-
REIRA DA SILVA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-144/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA TELHAS
E TIJOLOS LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 104/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 019 00287/2002
ANDREY HERGET 015 00221/2001
CAMILO DE TONI 006 00037/1997

014 00018/2000
011 00025/1999

CARLOS ALBERTO COSTA MACH 018 00128/2002
DENISE MARICI OLTRAMARI 001 00395/1991
EDEMILSON PINTO VIEIRA 018 00128/2002
EDILSON LUIZ WARMLING 007 00396/1997
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 020 00332/2002
GILBERTO MARIA 012 00181/1999
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 017 00380/2001
JORGE JOSE GOTARDI 016 00234/2001

006 00037/1997
013 00387/1999
004 00234/1995
011 00025/1999

JORGE LUIZ DE MELO 005 00721/1995
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 010 00448/1998
MARIA APARECIDA DE PAULA 017 00380/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 002 00013/1995

003 00038/1995
NOELI DE SOUZA MACHADO 008 00175/1998

009 00296/1998
SILVANA DE MELLO GUSSO 009 00296/1998
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 018 00128/2002

1.-EXECUCAO-395/1991-DENISE MARICI OLTRAMARI x
ALCEBIDES SOARES DA CUNHA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI-

2.-EXECUÇÃO-13/1995-MOACIR ANTONIO PERAO x
MANOEL RODRIGUES DA SILVA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EXECUÇÃO 038/95-MOACIR ANTONIO PERAO x MA-
NOEL RODRIGUES DA SILVA- diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-EXECUÇAO-234/1995-MERCANTIL DE CEREAIS
FAUST LTDA e/o x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-721/1995-CO-
TREVAL AGRICOLA LTDA x ALADI DE AZEVEDO -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1997-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x
JOAQUIM ANGELO DA SILVA -1. Designo a data de 08/11/
2002, às 09:00 horas, neste Fórum, para realização da primeira
praça por preço não inferior ao da avaliação. Não havendo lici-
tante, fica desde logo designado o dia 22/11/2002, às 09:00
horas, para a segunda praça, para venda a quem mais der, res-
salvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias
mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com
observância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de
Processo Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s)
e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se
penhorados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes,
inclusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens
penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e
788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam encontrados,
ter-se-ão como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-
se os credores hipotecários, porventura existentes (artigos 698
do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. -
Retirar a parte exeq•ente, no prazo de cinco (5) dias, cópia do
edital para publicação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CA-
MILO DE TONI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-396/1997-GOMERCINDO
CAMILO BIAVA x AGOSTINHO CARLOS BIAVA -Efetuar o

pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
807,77 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-175/1998-BANCO DO
BRASIL S/A., x AMAURI VITORINO FRA -Diga a parte au-
tora-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-296/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x ARMINDO MONTERLE MIOLA e
outros -Digam os interessados sobre a avaliação e conta geral,
no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO
e SILVANA DE MELLO GUSSO-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-448/1998-FER-
TILIZANTES SERRANA SA x MILTON POZZO & CIA LTDA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias, sobre a conta
e atualização da avaliação.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

11.-AÇAO MONITORIA-25/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A., x MILTO BAROSO RUHMKE e outros -Au-
diência de conciliação redesignada para o dia 15 de abril de
2003, às 10:30 horas.-Adv. CAMILO DE TONI e JORGE JOSE
GOTARDI-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-181/1999-MORGA-
NA FELIPE e outros x GILBERTO DELFINO FELIPE -Diga a
parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO
MARIA-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-387/1999-VALDE-
CIR MARTINS MAFRA x OSVALDO ANTONIO SERRA-
GLIO -Deferido o pedido de fls., 71. -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

14.-ALVARA-18/2000-DOMINGOS KLINKOSKI e outros x -
... julgo, por sentença, prestadas as contas de fls., 50/57, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.-Adv. CAMILO DE
TONI-

15.-REPARACAO DE DANOS-221/2001-ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA x VALDIR LUIZ FERST -Audiência re-
designada para o dia 27 de novembro de 2002, às 13:00 horas.-
Adv. ANDREY HERGET-

16.-REPARACAO DE DANOS-234/2001-EGIDIO ROVER x
SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS BANCARIOS
-Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 41,84 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

17.-REPARACAO DE DANOS-380/2001-ANTONIO BALAS
x BANCO DO BRASIL SA -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audi-
ência de conciliação para o dia 06 de maio de 2003, às 10:00
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

18.-ANULATORIA-128/2002-JAIR COSTANARO DA SILVA
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena
de indeferimento. Desingo audiência de conciliação para o dia
06 de maio de 2003, às 09:30 horas, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEI-
RA e SIMONE SILVA CHIODEROLLI-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-287/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
EDENILSO DA SILVA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2002-I.N.S.S. x
N.D.S.R. -Foram recebidos os embargos antes noticiados e sus-
pensa a execução - impugne, querendo, os embargos, no prazo
de 10 dias -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 105/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

CAMILO DE TONI 002 00046/1995
EDILSON LUIZ WARMLING 007 00184/1999

003 00575/1998
004 00576/1998

GILMAR MINOZZO 007 00184/1999
003 00575/1998
004 00576/1998
006 00183/1999
014 00147/2002
017 00220/2002
016 00176/2002
020 00333/2002
013 00057/2002
018 00312/2002
019 00328/2002
009 00250/2001

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 002 00046/1995
014 00147/2002
015 00166/2002

JORGE JOSE GOTARDI 011 00452/2001

010 00429/2001
001 00150/1993

NILTO SALES VIEIRA 012 00006/2002
NOELI DE SOUZA MACHADO 005 00093/1999
VALTRUDES SILVEIRA NETO 008 00455/1999

1.-EXECUÇAO-150/1993-JORGE JOSE GOTARDI x DIOC-
LIDES DE AZEVEDO-Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-46/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOMINGOS ASCARI
e outros -Homologado o acordo e declarado extinto o processo
com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. CA-
MILO DE TONI e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-575/1998-ADE-
LINO ROANI x DANIEL HAVEROTH -Homologado o acor-
do e declarado extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III, do C.P.C.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING
e GILMAR MINOZZO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-576/1998-ARTE-
MINO BRUSTOLIM x DANIEL HAVEROTH -Homologado
o acordo e declarado extinto o processo com fundamento no
artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING e GILMAR MINOZZO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-93/1999-BB FI-
NANCEIRA S/A -CREDITO FINANCIAMENTO e INVEST.
x ROBILSON WARMLING e outros -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-183/1999-ADE-
LINO ROANI x DANIEL HAVEROTH -Homologado o acor-
do e declarado extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III, do C.P.C.-Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-184/1999-ARTE-
MINO BRUSTOLIN x DANIEL HAVEROTH -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING
e GILMAR MINOZZO-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-455/1999-A.J.M. x
V.V. -Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, com obser-
vância do contido na petição de fls., 62.-Adv. VALTRUDES
SILVEIRA NETO-

9.-ALIMENTOS-250/2001-G.I.S.M. x G.P.M. -Diga a parte
autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-429/2001-IVANILSE MA-
RIA SCHMITZ x BANCO ITAU S/A -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 182,33 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-DECLARATORIA SUM-452/2001-IVANILSE MARIA
SCHMITZ x BANCO ITAU SA -Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 112,66 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

12.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-6/2002-FERNANDO
MARIA x BANCO BRADESCO S/A-1. Analisando-se os au-
tos, constata-se que o Banco requerido em nenhum momento
negou a posse dos documentos pleiteados pelo autor, dizendo
inclusive que poderá apresentaá-los caso seja-lhe fixado prazo
razoável (item “3” às fls., 24). 2. Assim, não havendo recusa e
sendo distante a agência bancária, concedo ao requerido o pra-
zo de trinta (30) dias para a exibição de todos os documentos
requeridos pelo autor na inicial.-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-57/2002-F.F. e outros x I.F.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-147/2002-R.C.P. x
D.C.H.P. -Homologado o acordo e declarado extinto o proces-
so com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv.
GOMERCINDO CAMILO BIAVA e GILMAR MINOZZO-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-166/2002-K.S.R. x M.A.R.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

16.-ALIMENTOS-176/2002-R.M. e outros x J.G.M.-informar
a conta bancária para depósito das pensões alimentícias, con-
forme determinarou a sentença transitada em julgado.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-220/2002-M.R. e outros x
V.N.R. -Homologado o acordo e declarado extinto o processo
com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

18.-ALIMENTOS-312/2002-A.G.C. x S.C. -1. Processe-se em
segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício da
assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios em
50% do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de março de 2003, às 15:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido em con-
fissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-ALIMENTOS-328/2002-M.F.C.B. x E.F.B. -1. Processe-
se em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício
da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios
em 1/3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 26 de março de 2003, às 14:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido em con-
fissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-ARROLAMENTO-333/2002-JOICE ILIANE RISSON x
ESPOLIO DE OLINDA RISSON -Diga a parte inventariante -
Adv. GILMAR MINOZZO-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 106/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALBERTO JOSE GIARETTA 019 00073/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 017 00067/2001

018 00075/2001
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1.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FERNANDO NOGUEIRA
TOTARELLI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-43/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ANTONIO NEPONUCE-
NO CASTRO -Homologado o acordo e declarado extinto o
processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-57/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x QUERINO KOERICH -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

4.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-58/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x EDILSON JOSE GRASSI -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

5.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-62/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FRANCISCO PIZZATO -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

6.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-72/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FRANCISCO SILVERIO -
Homologado o acordo e declarado extinto o processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x JUSARA KUNEN -Homo-
logado o acordo e declarado extinto o processo com fundamen-
to no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-96/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FAVERO & MATOS LTDA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-97/2002-MUNICIPIO
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DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x SANTIANI E SANTIANI
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-98/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LUIZ MIZERSKI E
FILHO LTDA -Diga a parte executada no prazo de cinco dias
com observância do contido na petição de fls., 18.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-104/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x RAIMUNDO C DOS
SANTOS -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ALDENIR DOS SAN-
TOS E CIA LTDA -Julgada extinta a execução com base no
artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2000-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL PR 3ª VARA CIVEL -BANCO MER-
CANTIL FINASA SA SAO PAULO x ANILDO EDGAR GEH-
LEN e outros -1. Designo a data de 07/11/2002, às 10:30 horas,
neste Fórum, para realização da primeira praça por preço não
inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica desde logo
designado o dia 21/11/2002, às 10:30 horas, para a segunda
praça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados, as pra-
ças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com observância do dis-
posto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4.
Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s) esposa(s)
daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penhorados, dos
dias designados para as praças, dando-se-lhes, inclusive, ciên-
cia de que poderão remir a execução ou os bens penhorados
(no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e 788 do Có-
digo de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão
como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-se os cre-
dores hipotecários, porventura existentes (artigos 698 do Códi-
go de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. - Retirar a
parte exeq•ente, no prazo de cinco (5) dias, cópia do edital
para publicação.-Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
GILBERTO MARIA-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR. 1ª VARA CIVEL -
AGRO VETERINARIA MARTINI LTDA., x JAIME FAUST e
outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, FABIELLY L.F. D’AGOSTINI-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2001-Oriundo da Co-
marca de DOIS VIZINHOS - PR. VARA CIVEL E ANEXOS -
COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE
LTDA x DARLEI ANZOLIN e outros -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. JAIME JACIR GUZZO-

16.-CARTA PRECATORIA-43/2001-Oriundo da Comarca de
CAPINZAL SC -T.P. x V.P. -Digam os interessados sobre o
laudo de avaliação no prazo de cinco dias.-Adv. DEISE VIEI-
RA FERREIRA e GILMAR MINOZZO-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR. VARA FEDERAL -
INMETRO - INST. NAC. METROL. NORMAL. QUAL. IN-
DUST. x ARMAZENS GERAIS JR LTDA -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -IN-
METRO INST NAC DE METROL NORMAL E QUALID IN-
DUSTR x ARMAZENS GERAIS NOVA PRATA LTDA -Di-
gam os interessados sobre o laudo de avaliação no prazo de
cinco dias.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2002-Oriundo da Co-
marca de CAXIAS DO SUL - RS -RANDON SISTEMAS DE
AQUISIÇAO S/C LTDA x TRANSMARI TRANSPORTES
RODOVIARIOS OLTRAMARI LTDA -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2002-Oriundo da Co-
marca de QUEDAS DO IGUAÇU PR -CLEACIR SGARBI x
AMAURI GALVAN -Audiência designada para o dia 22 de abril
de 2003, às 09:00 horas.-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA e GILBERTO MARIA-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR - VARA FEDERAL -
AMALIA MARIA RESTELATTO MIOLA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Audiência desig-
nada para o dia 22 de abril de 2003, às 09:30 horas.-Adv. CLAU-
DIOMIR FONSENCA VICENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR VARA FEDERAL -
DERCI DE LIMA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Audiência designada para o dia 28
de abril de 2003, às 13:30 horas.-Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -
MARIA MADALENA BERGAMIN x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -Audiência designada para o dia
28 de abril de 2003, às 15:00 horas. -Adv. ROSELILCE FRAN-
CELI CAMPANA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -
MARIA DA SILVA LANZANA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Audiência designada para o dia 30 de
abril de 2003, às 13:30 horas.-Adv. CLAUDIOMIR FONSEN-
CA VICENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-
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ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 014 00016/2002
CAMILO DE TONI 007 00081/1999
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CAROLINE SCHNEIDER 016 00098/2002
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REGILDA MIRANDA HEIL FERR 005 00415/1997
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1.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-33/1990-R.V. x
S.T.N. -Manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias, com
observância do parecer ministerial de fls., 171.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

2.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-60/1996-ARMAZENS GE-
RAIS J R LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o recur-
so de apelação de fls., 109/119, em seu duplo efeito (artigo
520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-456/1996-DARCI CASA-
GRANDE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., -Re-
cebo o recurso de apelação de fls., 78/109, em seu duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se
a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXCUÇAO-376/1997-SADI FORLIN e/o x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A., -Diga a parte exequente, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-

5.-ARROLAMENTO-415/1997-LAUDEMIRA FAGUNDES
LINS x ESPOLIO DE SEBASTIAO GONÇALVES LINS -Diga
a parte inventariante -Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

6.-EXECUÇAO-168/1998-JORGE JOSE GOTARDI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/1999-SELSO DE SOUZA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga a parte re-
querida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

8.-USUCAPIAO-294/2000-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x JOSE MACHADO e outros-Defiro a
cota ministerial de fls., 87, item 1: (1. Inicialmente, devem ser
os requeridos intimados a fim de tomar conhecimento bem como
se manifestarem acerca do pedido de alteração do pólo ativo da
ação (e dos documentos juntados), constante às fls., 63/78.-
Adv. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA e GILMAR
MINOZZO-

9.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-98/2001-J.E.K. x E.A.-in-
timação do parecer ministerial de fls., 62: 1. Ressalta o Minis-
tério Público que não haverá mais tolerância em relação a não
localização da requerente nestes autos, eis que já procurada
por diversas vezes e não encontrada. Isto, ainda, eis que che-
gou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, não oficial-
mente, de que a requerente está se ocultando. 2. iante do acima
exposto, e face ao ofício de fls., 54, reitera o Ministério Públi-
co a intimação do procurador do requerente, a fim de que in-
forme o correto endereço de sua constituinte, sendo certo que,
não havendo a localização da mesma, formularemos requeri-
mento de BUSCA E APREENSÃO do menor e indeferimento
do pedido inicial, além de imediato oferecimento de denúncia
contra a requerente, com base nos documentos constantes dos
autos, por infringência ao art. 249, do Código Penal. Por fim,
solicitando seja dado conhecimento de nossa manifestação ao
digno procurador quanto à requerente.-Defiro a cota ministeri-
al. Atenda-se. Intime-se.-Adv. JORGE ROSA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2001-ADEMIR LUIZ
HOFFMANN x EDNEI WARMLING -Diga a parte autora-Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-308/2001-PENSO, PENSO
& CIA LTDA x UNIAO -Audiência de conciliação redesigna-
da para o dia 15 de abril de 2003, às 09:30 horas.-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2001-PENSO, PENSO

& CIA LTDA x UNIAO -Audiência de conciliação redesigna-
da para o dia 15 de abril de 2003, às 09:00 horas.-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x SADI FORLIN e outros -Diga a
parte embargada no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILBERTO
MARIA-

14.-AÇAO MONITORIA-16/2002-SULREAL COMERCIO DE
PNEUS LTDA x NAIR DE LIMA GALVAN -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo de cinco dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade
e relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimen-
to. Desingo audiência de conciliação para o dia 06 de maio de
2003, às 09:00 horas, devendo comparecer as partes e/ou seus
procuradores habilitados a transigir, ocasião em que serão deli-
beradas as provas requeridas.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO e GILBERTO MARIA-

15.-FALENCIA-56/2002-CONSPIZZA HIDROSSEMEADU-
RA LTDA x VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Retirar carta precatória para cumprimento na Comarca
de Curitiba, PR.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-98/2002-C.C.S. x A.S.
-Diga a parte autora-Adv. CAROLINE SCHNEIDER, CRISTI-
NE SCHNEIDER LERSCH-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-255/2002-VALDEMAR BI-
ANDARO e outros x BANCO BANESTADO SA -Diga a parte
autora-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-ALVARA-270/2002-ESPOLIO DE MATIAS MARCIANO
DA ROSA x -Digam os interessados sobre o laudo de avalia-
ção no prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO MARIA-
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1.-EXECUÇÃO-307/1988-JORGE JOSE GOTARDI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Julgada extinta a execu-
ção com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI, GILBERTO MARIA e CAMILO DE TONI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/1995-AMAURI GAL-
VAN x OSVALDO ANTONIO SERRAGLIO -Recebo o recur-
so de apelação de fls., 109/114, em seu duplo efeito (artigo
520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-61/1996-JAIME FAUST x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso
de apelação de fls., 83/95, em seu duplo efeito (artigo 520,
caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte ape-
lada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-63/1996-MERCANTIL
DE CEREAIS FAUST LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Recebo o recurso de apelação de fls., 98/108,
em seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que
tempestivo. Intime-se a parte apelada para o oferecimento
de contra-razões no prazo legal.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

5.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-64/1996-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo
o recurso de apelação de fls., 107/117, em seu duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se
a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-DECLARATORIA-100/1998-JAIME FAUST x CHAPECO
- COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS -Recebo o
recurso de apelação de fls., 199/210, em seu duplo efeito (arti-
go 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a
parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. IZAIAS AURELIO MEZADRI, GUSTAVO ANTO-
NIO DE NADAL e FRANCISCO PALUDO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-340/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x JAIME RUSSI e outros
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. CAMI-
LO DE TONI-

8.-ALIMENTOS-50/2000-S.C.D. x R.D. -Homologado o acor-
do e declarado extinto o processo com fundamento no artigo
269, inciso III, do C.P.C.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA-

9.-EXECUÇAO-177/2000-JORGE JOSE GOTARDI x BEN-
TO VIEIRA DE SA -Diga a parte executada no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-202/2001-FORLIN & CIA
LTDA x COPEL GERAÇÃO SA -Retirar carta precatória para
cumprimento na Comarca de Curitiba, PR.-Adv. EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

11.-REPARACAO DE DANOS-409/2001-NEREU AVILA
BORGES x BANCO DO BRASIL SA -Diga a parte autora-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-99/2002-ARGEMIRO AL-
VES DA COSTA x CLOVIS POZZO e outros -Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, extensão, modali-
dade e relevância para o deslinde do feito, sob pena de indefe-
rimento. Desingo audiência de conciliação para o dia 06 de
maio de 2003, às 10:30 horas, devendo comparecer as partes e/
ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião em que
serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. MARTA ENIL-
DA DE BRITTO e JORGE JOSE GOTARDI-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-101/2002-ALTO
VALE FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPOLIO DE AN-
TONIO CARLOS ARAUJO e outros-Defiro o pedido de fls.,
41 e conseq•entemente, declaro ineficaz a nomeação de bens
à penhora de fls., 31/32. Desentranhe-se o mandado executivo,
entregando-o ao Senhor Oficial de Justiça para fins de penhora
na forma pretendida.-Adv. ALFREDO SCHEWINSKI JUNI-
OR e MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-ALVARA-106/2002-IVONETE BERKENBROCK VIEIRA
x -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIA-
VA-

15.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-259/2002-TANIA SINEIA
SUMENSSI x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA -Diga a parte autora-Adv. GILBERTO MA-
RIA-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/1995-AGE-
NOR CANDIOTTO x NAPOLEAO GILBERTO DALAZEN e
outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
CAMILO DE TONI-

2.-EXECUÇAO-81/1997-ROBERTO PIETA x A L F COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -comprove a
parte exequente, no prazo de cinco dias, o efetivo protocolo da
carta precatória retirada às fls., 40.-Adv. ROBERTO PIETA-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-200/1998-JOSE DARCI RO-
VER - FI x BANESTADO LEASING S/A.,ARRENDAMENTO
MERCANTIL-... JULGO PROCEDENTE a presente ação, con-
denando a requerida a restituir à autora o valor de R$ 9.489,00
(nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais), devidamente
corrigido a partir de 14/08/97 (fls., 18) e acrescido dos juros
legais de 6% ao ano, contados, estes últimos, a partir da cita-
ção. Pela sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das
custas/despesas processuais e honorários advocatícios do pa-
trono judicial da autora, os quais fixo em quinze por cento (15%)
sobre o valor total da condenação (devidamente atualizado), na
forma do artigo 20, p. 3º, alíneas “a”e “c”, todos do Código de
Processo Civil.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e CAMI-
LO DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-319/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x JAIME RUSSI e ou-
tros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
CAMILO DE TONI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-399/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x WARMLING & CIA
LTDA., e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
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dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

6.-REPARACAO DE DANOS-431/1998-IVO ZANELLA x
MANOEL DE LIMA-... JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar o réu
Manoel de Lima a pagar ao autor Ivo Zanella o valor de R$
3.232,91 (três mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa
e um centavos), devidametne corrigido a partir da data de
ajuizamento da presente demanda e acrescido dos juros le-
gais de 6,0% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação válida. Havendo sucumbência recíproca, condeno
o autor e o réu ao pagamento das custas/despesas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono dos auto-
res, na proporção de 50% para cada parte, fixada a verba
honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da
condenação, atendidos a importância desta, o grau de zelo
profissional e o trabalho realizado, nos termos do art. 20,
p. 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil.-Adv.
DENISE MARICI OLTRAMARI e MOACIR ANTONIO
PERAO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-536/1998-ANTONIO IVO
GUSTMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.,-... JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos de terceiro, a fim de considerar subsistente a penhora efe-
tivada nos autos de execução de título extrajudicial, registra-
dos sob nº 154/98. Pela sucumbência, condeno os embargan-
tes ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios do patrono judicial do embargado, os quais fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma do artigo 20, p.
4º, combinado com o p. 3º, alíneas “a”e “c”, todos do Código
de Processo Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO
DE TONI-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-537/1998-ALMIR RODRI-
GUES DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A.-... JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos de terceiro, a fim de considerar subsistente a penhora
efetivada nos autos de execução de título extrajudicial, regis-
trados sob o nº 154/98. Pela sucumbência, condeno os embar-
gantes ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono judicial do embargado, os quais fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma do artigo 20, p. 4º,
combinado com o p. 3º, alíneas “a” e “c”, todos do Código de
Processo Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO DE
TONI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2000-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO FEDERAL-
Defiro o pedido de fls., 158 (desistência quanto a produção de
prova pericial contábil).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
NELSON SARAIVA DOS SANTOS e LUIZ EDERNALDO
CALEFFI-

10.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-332/2000-BANCO DO
BRASIL SA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BAGE
LTDA e outros-... JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
a fim de condenar os requeridos Comércio de Combustíveis
Bagé Ltda., Augustinho Stang e Márcio Fonseca, já qualifi-
cados nos autos, a pagarem ao autor a quantia de R$ 8.173,37
(oito mil, cento e setenta e três reais e trinta e sete centa-
vos), a ser corrigida monetariamente desde a data do ajuiza-
mento da ação (08.11.2000), bem como acrescida dos juros
legais (1,0% ao mês), incidentes a partir da citação pessoal
dos réus. Conforme reconhecido pelo próprio autor deverá
ser abatida do saldo devedor a importância de R$ 530,00
(quinhentos e trinta reais). Pela sucumbência condeno ainda
os réus ao pagamento das custas/despesas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do autor, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da dívi-
da (com o abatimento acima mencionado), atendidos a im-
portância desta, o grau de zelo profissional e o trabalho rea-
lizado, nos termos do art. 20, p. 3º, alíneas “a” e “c”, do
Código de Processo Civil.-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

11.-AÇAO MONITORIA-135/2002-BANCO BANESTADO
SA x SADI MALACARNE -Diga a parte embargante-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-256/2002-CELSO HOFFEL-
DER x BANCO BANESTADO SA -Diga a parte autora-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

13.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-39/1998-A UNIAO x
IND. E COM. DE CEREAIS FAUST LTDA., - IMPORT. EXP.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
EDERNALDO CALEFFI-

14.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-17/2000-A UNIAO x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PIRAMIDE LTDA -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI-

15.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-18/2000-A UNIAO x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PIRAMIDE LTDA e ou-
tros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
EDERNALDO CALEFFI-

16.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-21/2001-A UNIAO
x SIDINES ANTONIO RIZZOTTO -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CA-
LEFFI-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x LATI-
CINIOS NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

18.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/2002-A UNIAO
x LATICINIOS NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ EDERNALDO CALE-
FFI-
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01)MONITÓRIA 55/02 – SASSE - Companhia Nacional de
Seguros Gerais X Organização Contábil Edilex S/C e outros –
À autora, de que se encontra a disposição em cartório, edital de
citação para publicação. Adv. BABYTON PASETTI.

02)EMBARGOS 111/01 – Indústria e Comércio de Confecções
Shira Ltda ME X União (Fazenda Nacional) – À embargante,
do despacho de fls. 43-verso, que designou a data de 14/10/
2002, às 14:00 horas, para a realização de audiência de conci-
liação. Advª. ZULEIDE BARBOSA VILAÇA.

03) REVOCATÓRIA 95/01 – José Luiz Charlasch X Valdir
Candido Baptista e outros – Às partes, da sentença de fls. 124-
138, que julgou improcedente o pedido e, ainda, com fulcro no
art. 583, 585, II, 586, 614, I, 618, I e 598 c.c. art. 267, VI,
todos do CPC, declaro o exeqüente José Luiz Charlasch  care-
cedor do direito de ação e, em conseqüência, julgo extinto o
processo de execução nº 69/01 ajuizado em face de Valdir Can-
dido Baptista. Condeno o autor ao pagamento das despesas do
processo e honorários do advogado da parte ré, que arbitro em
R$-2.000,00, considerando o disposto no art. 20, § 4º, do CPC,
especialmente sopesados o trabalho realizado, o grau de zelo
do profissional e a complexidade da causa. Advs. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO X ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA.

04) EMBARGOS 79/02 – S. de Oliveira Júnior – Cafeeira e
outro X Banco Bradesco S/A – Às partes, do despacho de fls.
42, que: 1) sobre a impugnação e documentos, manifeste a
embargante. 2) Sem prejuízo do disposto no item “1”, para au-
diência preliminar, designo a data de 04/11/2002, às 14:30 ho-
ras. Advs. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA X AGENOR
DE OLIVEIRA DUARTE.

05) EMBARGOS 80/02 – S. de Oliveira Junior – Cafeeira e
outro X Banco Bradesco S/A – Às partes, do despacho de fls.
175, que: 1) Sobre a impugnação, manifeste o embargante. 2)
Sem prejuízo do disposto no item “1”, para audiência prelimi-
nar designo a data de 04/11/2002, às 13:00 horas. Advs. AN-
TONIO TEODORO DE OLIVEIRA X AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE.

06) DECLARATÓRIA 140/01 – Município de Planaltina do
Paraná-PR X Câmara Municipal de Planaltina do Paraná-PR –
A requerida, da sentença de fls. 182-191, que reconhecendo a
inépcia da petição inicial por ser pedido juridicamente impos-
sível, indeferiu a petição inicial e, em conseqüência, julgou
extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 295, parágrafo único, III, e 267, I e VI do CPC. Sucumben-
te, pagará a parte autora as custas e despesas processuais, bem
como os honorários do advogado da parte ré, que fixo, tendo
em conta a natureza da causa, o tempo despendido e o trabalho
realizado (CPC, art. 20, § 3º e 4º), em R$-500,00. Em sede de
embargos de declaração decidiu-se que não existindo omissão
a ser suprida, rejeitou os embargos de declaração, mantendo-se
a sentença tal como está lançada. Ao autor, para que no prazo
de 05 dias, efetue o pagamento das custas do processo, equiva-
lente a 11.209,56 VRCs, ao valor unitário de R$-0.105, do qual
será deduzido o depósito inicial. Advs. ARISTEU ROGÉRIO
DE ANDRADE JÚNIOR X ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES.

07) INDENIZAÇÃO 77/02 – Luiz Leite Fraga X Vanderlei
Schimidt e outro – Às partes, do despacho de fls. 185, que: 1)
No prazo comum de 05 dias, especifiquem, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que oram requeridas, sob pena

de indeferimento (CPC, art. 130). 2) Sem prejuízo do item “1”,
para audiência preliminar, à qual deverão comparecer as partes
e/ou seus procuradores, designo a data de 13/11/2002, às 13:30
horas (CPC, art. 331). Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI X
AVANILSON ALVES ARAÚJO.

08) RESCISÃO 18/00 – COHAPAR X Francisco Joaquim de
Sales e s/m. – À autora, do despacho de fls. 52, para que se
manifeste sobre interesse no prosseguimento do feito. Decorri-
do o prazo sem manifestação, os autos serão arquivados. Advª.
CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA.

09) ARROLAMENTO 175/88 – Espólio de Pedro Pereira dos
Santos – Ao inventariante, do despacho de fls. 73, que indefe-
riu o requerimento, posto que se trata de diligência que a parte
interessada poderá obter sem a intervenção judicial. Adv. TO-
MAS ANTONIO BAJO POLO.

10) ARROLAMENTO 06/02 – Espólio de Amélia Christina de
Lima Pacheco – À inventariante, do despacho de fls. 69, para
que se manifeste sobre o ofício de fls. 65. Adv. ANTONIO
RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA.

11) COBRANÇA 125/01 – Cícero Godoy Barbosa X Municí-
pio de Planaltina do Paraná – Às partes, do despacho de fls. 54,
que designou a data de 06/11/2002, às 13:30 horas, para a rea-
lização de audiência de conciliação. Advs. FREDERICO AU-
GUSTO TELES X OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI.

12) EXECUÇÃO 441/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí/PR X Rosa da Silva Souza – A exeqüente,
para que se manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARIS-
TEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

13) EXECUÇÃO 152/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí/PR X Cláudio Garcia – A exeqüente, para que
se manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARISTEU RO-
GÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

14) EXECUÇÃO 77/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa
Izabel do Ivaí/PR X Amadeu Zorze – A exeqüente, para que se
manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARISTEU ROGÉ-
RIO DE ANDRADE JÚNIOR.

15) EXECUÇÃO 76/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa
Izabel do Ivaí/PR X Amadeu Zorze – A exeqüente, para que se
manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARISTEU ROGÉ-
RIO DE ANDRADE JÚNIOR.

16) EXECUÇÃO 75/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa
Izabel do Ivaí/PR X Amadeu Zorze – A exeqüente, para que se
manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARISTEU ROGÉ-
RIO DE ANDRADE JÚNIOR.

17) EXECUÇÃO 105/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí/PR X Antonio Pedroso da Conceição – A exe-
qüente, para que se manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv.
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

18) EXECUÇÃO 05/02 – Conselho Regional de Medicina do
Paraná X João Flauzio Baraviera – Ao exeqüente, do despacho
de fls. 13, para que se manifeste acerca do interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. AFONSO PROENÇA BRANCO FI-
LHO.

19) EXECUÇÃO 123/01 – Battisrella Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda X Maria Claudete de Almeida – A exeqüente,
do despacho de fls. 48, para que se manifeste acerca do interes-
se no prosseguimento do feito. Adv. ALVARO JOSÉ PEREI-
RA.

20) INVESTIGAÇÃO 63/98 – M.P. (M.E.C.) X A.R.P. – Ao
requerido, para que se manifeste acerca do expediente de fls.
157 (recibo). Adv. VALDER ALENCAR PRAXEDES.

21) DEPÓSITO 134/95 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian – Ao exeqüente, do ofício do Juízo de Terra Roxa-
Pr (fls. 242), para que no prazo de 30 dias, promova o paga-
mento da quantia de R$-487,50, referente as custas processu-
ais nos autos de Carta Precatória nº 29/02, conforme Código de
Normas item 5.7.4.1. Adv. WILSON GOMES DA SILVA.

22) RESSARCIMENTO 135/00 – Otávio Jandir Smaniotto X
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais – Às partes, do despacho
de fls. 272, que recebeu o recurso interposto às fls. 263, em
ambos os efeitos. Ao apelado (requerente), para que no prazo
legal, apresente suas razões. Advs. SANDRA REGINA SMA-
NIOTTO X ANTONIO CARLOS CANTONI. (Republicado por
incorreção).

23) ARROLAMENTO 40/98 – Espólio de Marta Voltolini da
Silva – Aos interessados, da decisão de fls. 113-114, que inde-
feriu o pedido da Fazenda Pública tendo em conta que esta não
é a via processual adequada para apreciar o valor do imposto
devido, ficando prejudicada a análise do mérito deduzido pela
fazenda. Não havendo recurso, será expedido formal de parti-
lha. Advs. TOMAS ANTONIO BAJO POLO X MARIA JOSE-
ANE FRONCZAK.

24) CONSIGNAÇÃO 97/02 – Loriano Bogdan X Banco do
Estado do Paraná S/A – Banestado – Ao autor, do despacho de
fls. 43, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a con-
testação e documentos (fls. 30-42). Advª. PATRÍCIA ALVES
PANICKI.

25) EXECUÇÃO 51/01 – Salvador Oliva X Rui Aparecido
Cardoso – Ao exeqüente, do despacho de fls. 64, para que se
manifeste, tendo em vista ter decorrido mais de 10 dias da inti-
mação do executado e sua esposa do auto de penhora de fls. 63,
sem que os mesmos tivessem apresentado embargos ou feito
qualquer outra manifestação. Adv. CELSO PIRATELLI.

26) EXECUÇÃO 530/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Aníbal Carrasco Rosa e outro – A exe-
qüente, da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de de-
sistência do feito (fls. 09). Com arrimo no art. 794, inciso I do
CPC, julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

27) EXECUÇÃO 529/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Aníbal Carrasco Rosa e outro – A exe-
qüente, da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de de-
sistência do feito (fls. 09). Com arrimo no art. 794, inciso I do
CPC, julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

28) EXECUÇÃO 559/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Ademir dos Santos e outro – A exeqüente,
da sentença de fls. 14, que homologou o pedido de desistência
do feito (fls. 13). Com arrimo no art. 794, inciso I do CPC,
julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

29) EXECUÇÃO 537/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Márcia dos Santos e outra – A exeqüente,
da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de desistência
do feito (fls. 09). Com arrimo no art. 794, inciso I do CPC,
julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

30) EXECUÇÃO 553/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Laura Regina Sanches e outra – A exe-
qüente, da sentença de fls. 14, que homologou o pedido de de-
sistência do feito (fls. 13). Com arrimo no art. 794, inciso I do
CPC, julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

31) EXECUÇÃO 517/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Ozemar Gomes da Silva e outra – A exe-
qüente, da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de de-
sistência do feito (fls. 09). Com arrimo no art. 794, inciso I do
CPC, julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

32) EXECUÇÃO 528/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica/PR X Antonio Aparecido ª Bernado e outro – A
exeqüente, da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de
desistência do feito (fls. 09). Com arrimo no art. 794, inciso I
do CPC, julgou extinta a execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

33) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 104/01 – L.R.S. X R.B.S.
– Ao executado, da sentença de fls. 58, que homologou o pedi-
do formulado pelo exeqüente, vez que efetivamente restou pro-
vado que o executado quitara o valor integral da pensão ali-
mentícia alusiva aos meses de maio, junho e julho/2001, além
das demais parcelas até o presente mês, estando assim, regoro-
samente em dia com sua obrigação alimentar (doc. 56). Com
arrimo no art. 794, inciso I do CPC, julgou extinta a execução.
Advª. MARIA RITA DO AMARAL CAMARGO HONDA.

34) CONVERSÃO 112/02 – A.H.R.R. e A.O.S. – Aos reque-
rentes, da sentença de fls. 25, que julgou procedente o pedido
inicial e converteu a separação consensual dos requerentes em
divórcio, pondo-se com isso, cobro ao casamento então havido
entre os contraentes (art. 24 da Lei 6515/77 e art. 226, § 6º da
Constituição Federal). Adv.ISIDORO ANTUNES MAZZOTI-
NI.

35) DESTITUIÇÃO 20/01 – C.R.S. e s/m. X A.M.H.S. e outro
– Às partes, do despacho de fls. 141, que recebeu a apelação
somente no efeito devolutivo. Ao apelado (requeridos), para
que apresente contra-razões no prazo legal. Advs. ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR X SEBASTIÃO CYRI-
NO NETO.

36) CIVIL PÚBLICA 164/00 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Baltazar Sanches Biudes e outros – Aos requeri-
dos, para no prazo de 15 dias sucessivos, apresentar alegações
finais. Adv. JOSÉ ALVES MACIEL.

37) EXECUÇÃO 74/01 – Banco Bradesco S/A X Onéssimo
Gelli Raymundo – Ao exeqüente, do expediente de fls. 30 (ofí-
cio Cartório de Registro de Imóveis), para que promova o pa-
gamento da importância de R$-97,02 ou 1.293,00 VRCs e R$-
30,93 da receita devida ao Funrejus, para que se possa proce-
der o registro da penhora. Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE.

38) EMBARGOS 161/01 – Onessimo Gelli Raimundo X Ban-
co Bradesco S/A – Ao embargante, do despacho de fls. 16, para
que se manifeste sobre a impugnação apresentada. Adv. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI.

39) EMBARGOS 75/01 – Indústria e Comércio de Confecções
Shira Ltda ME X A União (Fazenda Nacional) – À embargan-
te, para que no prazo de 05 dias, promova o pagamento das
custas processuais, equivalente a 8.652,42 VRCs ao valor uni-
tário de R$-0,105, do qual será deduzido o depósito inicial.
Advª. ZULEIDE BARBOSA VILAÇA.

40) EXECUÇÃO 241/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí X Jesus Gualda Pires – A exeqüente, da sen-
tença de fls.14, que tendo-se presente o contido no pedido for-
mulado pelo autor acostado às fls. 12, julgo extinta a execução
fiscal, o que faço com arrimo no art. 794, inciso I do CPC. Adv.
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

41) EXECUÇÃO 202/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Evandro Silva – A exeqüente, da senten-
ça de fls. 14, que tendo-se presente o contido no pedido formu-
lado pelo autor acostado às fls. 12, julgo extinta a execução
fiscal, o que assim faço com arrimo no art. 794, inciso I do
CPC. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

42) EXECUÇÃO 453/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Samuel Macena de Lima – A exeqüente,
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da sentença de fls. 13, que tendo-se presente o contido no pedi-
do formulado pelo autor acostado às fls. 11, julgo extinta a
execução fiscal, o que assim faço com arrimo no art. 794, inci-
so I do CPC. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚ-
NIOR.

43) EXECUÇÃO 492/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica-Pr X Lourenço Severo Bonfim – A exeqüente,
da sentença de fls. 12, que homologou o pedido de desistência
acostado as fls. 11, sob alegação de que o devedor pagou seu
débito fiscal junto ao Departamento de Tributação da exeqüen-
te. O subscritor do pedido em apreço desistiu de seus honorári-
os. De conseqüência, com arrimo no art 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

44) EXECUÇÃO 488/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica-Pr X Lourenço Severo Bonfim – A exeqüente,
da sentença de fls. 11, que homologou o pedido de desistência
acostado as fls. 10, sob alegação de que o devedor pagou seu
débito fiscal junto ao Departamento de Tributação da exeqüen-
te. O subscritor do pedido em apreço desistiu de seus honorári-
os. De conseqüência, com arrimo no art. 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução.Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

45) EXECUÇÃO 489/01 – Fazenda Pública do Município de
Santa Mônica-Pr X Lourenço Severo Bonfim – A exeqüente,
da sentença de fls. 12, que homologou o pedido de desistência
acostado às fls. 11, sob alegação de que o devedor pagou seu
débito fiscal junto ao Departamento de Tributação da exeqüen-
te. O subscritor do pedido em apreço desistiu de seus honorári-
os. De conseqüência, com arrimo no art. 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução. Adv. JOSÉ AIRTON GON-
ÇALVES.

46) DECLARATÓRIA 163/97 – Tieppo & Bonfadini Ltda e
outro X Banco do Estado do Paraná S/A – Aos autores, do
despacho de fls. 701, manifestem-se sobre os petitórios de fls.
366-368; 429-686 e 691-700. Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ.

47) COBRANÇA 08/02 – Renato Antonio Dalla Costa X Pre-
feitura Municipal de Santa Izabel do Ivaí-Pr – Ao autor, do
despacho de fls. 531, para que se manifeste sobre a contesta-
ção. Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO.

48) EXECUÇÃO 138/01 – Banco do Brasil S/A X José Sansão
de Souza e outro – Ao exeqüente, para que se manifeste acerca
da redução da penhora. Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

49) EXECUÇÃO 29/98 – Carlos Facundo de Matos X Oliva
Madeiras e Cereais Ltda – A executada, do despacho de fls. 97,
para que se manifeste sobre o pedido de fls. 78-96. Adv. MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS.

50) EXECUÇÃO 03/94 – Fazenda Pública do Estado do Para-
ná X H. Kato & Cia. Ltda e outro – Ao advogado abaixo, para
se pronunciar nos autos, vez que foi nomeado curador do exe-
cutado citado por edital. Adv. NÉDSON ROGÉRIO OLIVA
DO NASCIMENTO.

51) MANUTENÇÃO DE POSSE 216/99 – Município de Santa
Izabel do Ivaí-Pr X Antonio Ademir Gomes e outros – Ao au-
tor, do despacho de fls. 195-verso, para que se manifeste sobre
o interesse no prosseguimento do feito. Adv. ENÉAS PEREI-
RA RODRIGUES.

52) INTERDIÇÃO 136/00 – Ministério Público do Estado do
Paraná X José Valdomiro Pereira dos Santos – Ao advogado
abaixo, de que foi nomeado curador em substituição e para que
se manifeste acerca do laudo pericial de fls. 40. Adv. SEBAS-
TIÃO CYRINO NETO.

53) EXECUÇÃO 06/02 – Conselho Regional de Medicina do
Paraná X Vallmer Bomfim – Ao exeqüente, do despacho de fls.
13, para que se manifeste sobre o interesse no seguimento do
feito. Adv. AFONSO PROENÇA BRANCO FILHO.

54) EXECUÇÃO 60/99 – Fazenda Pública Municipal de Pla-
naltina do Paraná-Pr X Benjamim Garbin e outra – A exeqüen-
te, para promover o andamento do feito. Adv. OSVALDO BE-
NEDITO BUNIOTTI.

55) EXECUÇÃO 59/99 – Fazenda Pública Municipal de Pla-
naltina do Paraná-Pr X Benjamim Garbin – A exeqüente, para
promover o andamento do feito. Adv. OSVALDO BENEDITO
BUNIOTTI.

56) EXECUÇÃO 44/99 – Fazenda Pública Municipal de Pla-
naltina do Paraná-Pr X Clarency Dassoler e outra – A exeqüen-
te, para promover o andamento do feito. Adv. OSVALDO BE-
NEDITO BUNIOTTI.

57) EXECUÇÃO 177/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Donizete dos Santos Oliveira – Ao exe-
qüente, para que se manifeste acerca do DAM de fls. 7. Adv.
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

58) EXECUÇÃO 177/00 – Edla Fey X Vicente Ferreira e outro
– Às partes, da sentença de fls. 34, que homologou a transação
celebrada pelas partes e, em conseqüência, julgou extinta a exe-
cução, com fulcro no art. 794, II, do CPC. Custas na forma acor-
dada. Advs. CARINA NÓBREGA FEY X SANDRA ZORZI.

59) EXECUÇÃO 85/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa
Izabel do Ivaí-Pr X Antenor Vitoretti – A exeqüente, do despa-
cho de fls. 9, que deferiu o requerimento e suspendeu o curso
da execução, até ulterior manifestação da parte autora. Aguar-
de-se no arquivo provisório. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR.

60) EXECUÇÃO 83/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa

Izabel do Ivaí-Pr X Antenor Votoretti – A exeqüente, do despa-
cho de fls. 16, que deferiu o requerimento e suspendeu o curso
da execução, até ulterior manifestação da parte autora. Aguar-
de-se no arquivo provisório. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR.

61) EXECUÇÃO 84/01 – Fazenda Pública Municipal de Santa
Izabel do Ivaí-Pr X Antenor Vitoretti – A exeqüente, do despa-
cho de fls. 12, que deferiu o requerimento e suspendeu o curso
da execução, até ulterior manifestação da parte autora. Aguar-
de-se no arquivo provisório. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR.

62) EXECUÇÃO 409/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Osmarina de Souza Calisto – A exeqüen-
te, do despacho de fls.16, que deferiu o requerimento e suspen-
deu o curso da execução, até ulterior manifestação da parte
autora. Aguarde-se no arquivo provisório. Adv. ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

63) EXECUÇÃO 147/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Cícero Horácio Ribeiro – A exeqüente,
do despacho de fls. 14, que deferiu o requerimento e suspen-
deu o curso da execução, até ulterior manifestação da parte
autora. Aguarde-se no arquivo provisório. Adv. ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

64) EXECUÇÃO 433/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X Raimundo Marinho de Oliveira – A exe-
qüente, do despacho de fls. 12, que deferiu o requerimento e
suspendeu o curso da execução, até ulterior manifestação da
parte autora. Aguarde-se no arquivo provisório. Adv. ARIS-
TEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

65) EXECUÇÃO 283/01 – Fazenda Pública Municipal de San-
ta Izabel do Ivaí-Pr X José Dias da Rocha – A exeqüente, para
que se manifeste acerca do DAM de fls. 07. Adv. ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

66) PRECATÓRIA 19/98 (Execução 96/98) – Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais/PR (Vitório Lanzuolo
e outro X Pirani & Neves Ltda e outros) – Ao exeqüente, para
que se pronuncie nos autos, tendo em vista ter decorrido mais
de 02 anos sem notícia do deslinde do Embargos do Devedor
no Juízo Deprecante. Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES.

67) EXECUÇÃO 178/94 – Emmanuel Ephigenio Pedroso X
Giuliano de Souza Mazzarino e outros – Às partes, da decisão
de fls. 92, que com fulcro no art. 508 do CPC, indeferiu o pro-
cessamento do recurso de apelação interposto pelo exeqüente,
que o considerou intempestivo. Advs. JOSÉ ALVES MACIEL
X VLADIMIR CASTRO JORDÃO.

68) DIVÓRCIO 100/02 – J.L.P. X E.G.P. – Ao requerente, do
despacho de fls. 11, que designou a data de 14/10/2002, às 13:30
horas, para a realização de audiência de tentativa de concilia-
ção. Determinou a citação e intimação da requerida, por edital.
Adv. JOSÉ ALVES MACIEL.

69) INVESTIGAÇÃO 57/97 – M.D.S. X L.C.M. – Às partes,
do despacho de fls. 133, que designou a data de 14/10/2002, às
15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação. Advs.
JOSÉ ALVES MACIEL X VLADIMIR CASTRO JORDÃO.

70) SÓCIO-EDUCATIVA 06/98 – J.P. X J.C.G. Ao representa-
do, do despacho de fls. 178, que designou a data de 02/12/2002,
às 13:30 horas, para a realização de audiência de justificação.
Adv. NÉDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

SÃO JOÃO DO IVAÍ

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão
RELAÇÃO: n.º 021/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Alvaro Branco 15 288/01
Antonio Alves Pereira Neto 02 225/00

07 224/00
Aroldo Alves de Souza 35 014/00
Celso Candido de Souza 20 144/02
Celso Paulo da Costa 22 145/02
Claudete Carvalho Canezin 26 192/02
Claudio Parpinelli 11 008/98

28 062/01
Clemente Martins 28 062/01
Cleonice Cangussu Dantas 14 266/00
Clovis Roberto de Paula 25 339/97

33 290/01
Eder Gorini 38 374/96
Edmeire Aoki Sugeta 20 144/02
Eduardo Vida Leal Filho 14 266/00
Edval Seco 36 077/02
Ivan Carvalho Martins 31 074/93
Joaquim Diniz da Silva 11 008/98
José Antunes Teixeira 06 426/85
José Macias Nogueira Junior 37 132/02

140/02
Lilian Aparecida Derbli de Carvalho 04 289/84
Luiz Felipe Lemos Machado 16 194/02

195/02
Marcelo Sergio Pereira 21 144/01
Maria Tereza Cunico Mendonça 19 153/01
Mario Cesar Crema 33 290/01
Marisse Costa de Queiroz 31 074/93
Melvis Muchiuti 09 013/01

12 177/02
17 212/97

24 015/01
Mônica Maria Pereira Bichara 01 081/02

082/02
18 085/02

Omar Yassim 30 161/95
Oscar Ivan Prux 34 037/00
Reimar Renato Rodrigues 29 206/01
Renato Fernandes Silva Junior 10 086/88
Rodrigo Menezes 08 085/01
Ruth de Godoy Machado Nogara 01 081/02

082/02
18 085/02

Silvestre Dias dos Reis 27 001/02
Silvia Helena Neves de Sales 05 002/86

23 015/85
Theóquito Amador 32 275/84
Yone Ribeiro da Silva 13 291/00
Waldomiro Barbieri 02 049/91

01 – PRECATÓRIAS – 081 - 082/02 - Darci Benedita Leite e
Sylla dos Santos e outra X Instituto Nacional do Seguro Social
- Designado o dia 12/11/02, às 15:00 e 15:30 horas, respectiva-
mente para o ato deprecado - Advs. Mônica Maria Pereira Bi-
chara e Ruth de Godoy Machado Nogara.

02 - EXECUÇÃO - 049/91 – Banco do Brasil S/A X Waldyr
Casonato Agropecuária e outros - Sobre petição e documentos
de fls. 160/228, diga o exequente - Adv. Waldomiro Barbieri

03 - EXECUÇÃO - 225/00 - Antonio Alves Pereira Neto X
Agenor Pavaneti - Retirar de cartório edital de intimação para a
devida publicação - Adv. Antonio Alves Pereira Neto.

04 - EXECUÇÃO - 289/84 - Companhia Itaú de Investimento,
Crédito e Financiamento X Osmar Manzali e outros - Sobre
petição de fls. 59/77, diga o exequente - Adva. Lilian Apareci-
da Derbli de Carvalho.

05 - FISCAIS - 002/86 - INSS X Antoniassi e Fonseca Ltda. -
Sobre a baixa dos autos e levantamento da penhora efetuada,
diga o exequente - Adv. Silvia Helena Neves de Sales.

06 - EXECUÇÃO - 426/85 - Banco do Brasil S/A X Armando
Monachi Manzali - Sobre petição de fls. 141/159, diga o exe-
quente - Adv. José Antonio Teixeira.

07 - EXECUÇÃO - 224/00 - Antonio Alves Pereira Neto X
Julia de Jesus Oliveira Pavaneti e outros - Retirar de cartório
Precatória para cumprimento na Comarca de Campo Mourão-
PR. - Adv. Antonio Alves Pereira Neto.

08 - EXECUÇÃO FISCAL - 085/01 - Conselho Regional de
Farmácia do Paraná X Luiz José da Silva - Sobre as certidões
negativas apresentadas, diga o exequente - Adv. Rodrigo Me-
nezes.

09 - INVENTÁRIO - 013/01 - Sonia Maria Bianchi Bativa X
Sebastião Aparecido Bativa - Retirar de Cartório Precatória para
avaliação na Comarca de Capitão Leonidas Marques-PR - Adv.
Melvis Muchiuti.

10 - COBRANÇA - 086/88 - Agropecuária Ipê S/C Ltda. X
José Eugênio de Queiroz e outra - Retirar de cartório Precató-
ria para avaliação na Comarca de Ivaiporã -PR. Indeferido o
pedido de fls. 196, bem como a remoção do bem penhorado. -
Adv. Renato Fernandes da Silva Junior.

11 - COBRANÇA - 008/98 - Alceu José Guerri X Município
de São João do Ivaí - Processo julgado improcedente na forma
do art. 269, inc. I do CPC. - Adv. Claudio Parpinelli e Joaquim
Diniz da Silveira.

12 - DIVORCIO - 177/02 - C. A. C. P. X J. R. P. - Designado o
dia 10/10/02, às 15:45 horas para audiência de conciliação. -
Adv. Melvis Muchiuti.

13 - INTERDIÇÃO - 291/00 - Marcelo Silveira Vieira X Otací-
lio Vieira - Prossiga o requerente com o feito, no prazo de 05
(cinco) dias sob as penas da Lei. - Adva. Yone Ribeiro da Sil-
va.

14 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - 266/00 - L. T. D. X
J. A. O. - Processo julgado extinto na forma do art. 269, inc. III
do CPC - Adv. Cleonice Gangussu Dantas e Eduardo Vida Leal
Filho.

15 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO FAZER - 288/01 - Ivan Augusto
Borges X José Francisco do Couto Filho - Retirar de Cartório
Precatória para cumprimento na comarca de Curitiba - PR. -
Adv. Álvaro Branco.

16 - MONITÓRIAS - 194 - 195/02 - Alisul - Alimentos S/A X
Claudomiro Reis da Silva e Edilson Pini Inácio - Providencie
os requerentes, no prazo de 10 dias, o original da Procuração e
do Contrato Social da Empresa; esclareça sobre o paradeiro
das duplicatas citadas na inicial e apresente o cálculo atualiza-
do da dívida. - Adv. Dr. Luiz Felipe Lemos Machado.

17 - COBRANÇA - 212/97 - Auto Florão Ltda. e outro X Mu-
nicípio de Lunardelli - Sobre laudo pericial, manifeste-se as
partes - Adv. Melvis Muchiuti.

18 - PRECATÓRIA - 085/02 - Maria José Pinheiro de Andrade
X INSS - Designado o dia 26/11/02, às 15:30 horas, para o ato
deprecado. - Advs. Mônica Maria Pereira Bichara e Ruth de
Godooy Machado Nogara.

19 - MONITÓRIA - 153/01 - Minasgás - Distribuidora de Gás
Combustível X Souza Comercio de Gás e Máquinas Agrícolas
Ltda. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o autor. - Adv. Maria Tereza Cunico Mendonça.

20 - MONITÓRIA - 144/02 - Laboratório Neo Química Co-

mercio e Industria Ltda. X Brasmed - Distribuidora de Medica-
mentos Ltda. - Sobre os embargos diga o autor no prazo de 10
dias. - Advs. Edmeire Aoki Sugeta e Celso Candido de Souza.

21 - MONITÓRIA - 144/01 - Recapadora Mourão Ltda. X Ota-
cílio Ireno de Souza - Sobre a certidão do Detran apresentada,
diga o exequente - Adv. Marcelo Sergio Pereira.

22 - COBRANÇA - 145/02 - Ivan Augusto Borges X Neisa de
Melo Curatolo - Sobre contestação de fls. 15/18, diga o autor
no prazo de 10 dias - Adv. Celso Paulo da Costa.

23 - EXECUÇÃO FISCAL - 015/85 - INSS X Antoniassi e
Fonseca Ltda. - Face a devolução dos autos de embargos à Exe-
cução, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da
execução principal. - Adv. Dra. Silvia Helena Neves de Sales.

24 - DIVORCIO - 015/01 - B. M. X M. M. R. M. - Manifeste-
se o Procurador do autor sobre a certidão de fls. 38, no prazo
de 05 (cinco) dias. - Adv. Melvis Muchiuti.

25 - EXECUÇÃO - 339/97 - Banco Bamerindus do Brasil S/A
X José Francisco de Queiroz e outra - Sobre certidões de fls.
51/52, diga o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
Clovis Roberto de Paula.

26 - ARROLAMENTO - 192/02 - Maria Aparecida Brosso
Carvalho X Odilon Carvalho - Sobre despacho de fls. 54, ma-
nifeste-se a inventariante - Adv. Claudete Carvalho Canezin.

27 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 001/02 - Hospital
e Maternidade Central do Ivaí Ltda. e outro X INSS - Sobre
impugnação de fls. 17/23, digam os embargantes no prazo de
10 dias. - Adv. Silvestre Dias dos Reis.

28 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - 062/01 - G. A. X A.
E. - Processo julgado extinto com fundamento no art. 267, inc.
VIII do CPC. - Adv. Clemente Martins e Claudio Parpinelli.

29 - COBRANÇA - 206/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura X Sylla dos Santos - Processo julgado extinto com ful-
cro no art. 269, inc. III do CPC - Adv. Reimar Renato Rodri-
gues.

30 - INVENTÁRIO - 161/95 - Carmolucia Gomes Jardim Carva-
lho e outros X José Claudionei Carvalho - Julgado, por senten-
ça, na forma do art. 1026 do CPC a partilha dos bens deixados
por José Claudionei Carvalho. - Adv. Omar Yassim.

31 - INDENIZAÇÃO - 074/93 - Ivone França Costa X José
Aparecido de Abreu e outros - Julgada extinta a execução de
sentença, com relação aos honorários do perito, com fulcro no
art. 794, inc. I do CPC. - Adv. Marisse Costa de Queiroz e Ivan
Carvalho Martins.

32 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 275/84 - Amélio
Correia X União Federal - Sobre o depósito efetuado, manifes-
te-se o subscritor da petição de fls. 118 - Adv. Theóquito Ama-
dor.

33 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 290/01 - Eunice da Silva
Correia X Banco Bamerindus do Brasil S/A - Processo julgado
extinto com fulcro nos art. 257 e 267, insc. III do CPC. - Advs.
Mario Cesar Crema e Clovis Roberto de Paula.

34 - EXECUÇÃO - 037/00 - Banco do Estado do Paraná S/A X
Sergio Previatti e outro - Reconhecida a carência de ação por
falta de interesse de agir do exequente, julgando extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 267, inc. VI do CPC. - Adv. Oscar
Ivan Prux.

35 - EXECUÇÃO FISCAL - 014/00 - União X Tulli’s Repre-
sentações Comerciais Ltda. e outro - Sobre petição de fls. 57/
58, manifeste-se o executado. - Adv. Aroldo Alves de Souza.

36 - REVISIONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 077/02 - J.
M. C. X M. A. O. C. - Designado o dia 12/12/02, às 14:00
horas para audiência de instrução e julgamento. - Adv. Edval
Seco.

37 - AÇÃO CAUTELAR SEPARAÇÃO CORPOS - 132/02 -
SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 140/02 - H. M. S. D. X W. D. -
Processos julgados extinto, com fundamento no art. 267, inc.
VIII do CPC. - Adv. José Macias Nogueira Junior.

38 - EXECUÇÃO - 374/96 - Banco do Estado do Paraná S/A X
Natael Emerenciano e outros - Sobre ofício de fls. 95, manifes-
te-se o exequente - Adv. Eder Gorini.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão
RELAÇÃO: n.º 022/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Prudêncio da Silva 03 216/92
Alikan Zanotti 04 038/02
Celso Hideo Makita 06 074/99
Joaquim Diniz da Silveira 04 038/02
José Carlos S. Sabóia 06 074/99
Juliano Tomanaga 06 074/99
Maurici Antonio Ruy 02 201/02
Mônica M. Pereira Bichara 07 199/02
Neudi Fernandes 05 083/02
Reimar Renato Rodrigues 08 028/02

201/01
Sayro Mark M. Caetano 05 083/02
Silvestre Dias dos Reis 01 139/02

01 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 139/02 - Hospital
e Maternidade Central do Ivaí Ltda. X União Federal - Sobre
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impugnação e documentos, digam os embargantes no prazo de
10 dias - Adv. Silvestre Dias dos Reis.

02 - CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA -
201/02 - Companhia de Saneamento do Paraná X Anésio Del-
dotto - Para fins de emissão na posse deve a requerente, no
prazo de 03 dias, depositar o valor da indenização citada na
inicial, em conta vinculada a este Juízo, junto a agência do
Itaú, nesta Cidade - Adv. Maurici Antonio Ruy.

03 - INDENIZAÇÃO - 216/92 - Cleide Batista da silva Onora-
to e outros X Prefeitura Municipal de Lunardelli - Ao preparo
das custas, para a expedição da Carta Requisitória - Adv. Ade-
mir Prudêncio da Silva.

04 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 038/02 - A. F. S.
X A. R. - Designado o dia 12/12/02, às 13:30 horas, para audi-
ência de conciliação e saneamento - Adv. Alikan Zanotti e Jo-
aquim Diniz da Silveira.

05 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 083/02 - Ecidir Deldotto
X Pró-Diet - Farmacêutica Ltda. - Especifiquem as partes no
prazo de 05 dias, as provas que realmente pretendem produzir.
- Adv. Neudi Fernandes e Sayro Mark Martins Caetano.

06 - INDENIZAÇÃO - 074/99 - José Lino do Amaral e outra X
Eduardo Sardinha Milão e outro - Homologada a transação ce-
lebrada entre as partes, julgando extinto o processo, na forma
do art. 269, inc. III do CPC - Advs. Celso Hideo Makita, Julia-
no Tomanaga e José Carlos S. Sabóia.

07 - SUMÁRIA - 199/02 - Alcides Medeiros de Oliveira X
Instituto Nacional do Seguro Social - Indeferido, por ora, a tu-
tela antecipada pleiteada na inicial. Designado o dia 15/10/02,
às 13:15 horas para audiência de conciliação. - Adv. Mônica
Maria Pereira Bichara.

08 - COBRANÇA - 201/02 - 028/02 - Confederação Nacional
da Agricultura - CNA e outros - Ademar Carlos Brosso e Eliza
Fabrio Dalcol - Processo julgados extintos, com fundamento
no art. 267, inc. VIII do CPC - Adv. Reimar Renato Rodrigues.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão
RELAÇÃO: n.º 023/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Antonio Alves Pereira Neto 02 298/00
Celso Hideo Makita 02 298/00
Elizabete Serrano dos Santos 06 060/02
Leslie José Pereira de Arruda 04 039/02
Melvis Muchiuti 01 205/02

08 204/02
09 206/02

Omar Yassim 10 250/01
Osnivaldo Burato 03 150/02
Reimar Renato Rodrigues 07 062/02

063/02
064/02

Richardson Carvalho  05 212/97

01 - DIVORCIO - 205/02 - I. P. A. F. X J. F. F. - Designado o
dia 20/11/02, Às 15:00 horas para audiência de conciliação -
Adv. Melvis Muhciuti.

02 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 298/00 - Samuel Emeren-
ciano X Antonio Alves Pereira Neto - Processo julgado proce-
dente com base no art. 267, inc. VI e art. 618, inc. I CPC - Adv.
Celso Hideo Makita e Antonio Alves Pereira Neto.

03 - PROTESTO POR PREFERÊNCIA - 150/02 - Nerci Cas-
turino Lacerda X União Federal - Sobre a petição de fls. 08/09,
manifeste-se o requerente - Adv. Osnivaldo Burato.

04 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 039/02 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Mario Masakazu Moribe - Designado o dia
13/02/2003, às 13:30 horas para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento - Adv. Leslie José Pereira de Arruda.

05 - COBRANÇA - 212/97 - Auto Posto Florão Ltda. e outro X
Município de Lunardelli - Deposite o requerente, a segunda
parcela dos honorários devidos - Adv. Richardson Carvalho.

06 - COBRANÇA - 060/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA X Aldevino Ferreira da Silva - Sobre os docu-
mentos de fls. 145/152, na forma do art. 398 CPC, diga o re-
querido no prazo de 05 dias - Adv. Elizabete Serrano dos San-
tos

07 - COBRANÇA - 062 - 063 - 064/02 - Confederação Nacio-
nal da Agricultura X João Carlos Rosa - Alcides Ortelan - An-
tonio Lucio Sotero - Tendo decorrido o prazo legal da senten-
ça, manifeste-se os requerente - Adv. Reimar Renato Rodri-
gues.

08 - DIVORCIO - 204/02 - N. M. R. S. X S. S. - Designado o
dia 20/11/02, às 14:30 horas para audiência de conciliação -
Adv. Melvis Muchiuti.

09 - DIVORCIO - 206/02 - J. D. X U. D. M. D. - Designado o
dia 20/11/02, às 15:30 horas para audiência de conciliação -
Adv. Melvis Muchiuti.

10 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 250/01 - Lupercio Costa e
outra X Município de São João do Ivaí - Com relação a petição
de fls. 71, deverão os embargantes atender o disposto no item
1.7.2, IV do Código Normas. Deverão os embargantes provi-
denciar a juntada aos autos, do instrumento de Procuração da
embargante Terezinha Miranda Costa. - Adv. Omar Yassim.
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ANTONIO SBANO JUNIOR 017 00341/2002

020 00593/2002
BENEDITO GOMES BARBOSA 001 00041/1997
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ELAYNE A DE FREITAS MENDO 012 00841/2001
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ILIA DE MOURA E COSTA 005 00113/2000
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 001 00041/1997
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 016 00203/2002
JOAOZINHO SANTANA 019 00558/2002
JOEL SIQUEIRA BUENO 004 00111/2000
JOSE CARLOS ALVES SILVA 001 00041/1997
JUAREZ DA COSTA CESAR 002 01402/1997
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 009 00515/2001
LUCIANO DALPONTE 020 00593/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 006 00569/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 021 00630/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 003 00923/1999
MARIA LUCI SUCLA 013 01003/2001
NELSON MAOSKI 010 00540/2001
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 018 00481/2002
RODRIGO MENEZES 022 00293/1997
ROSANA VIDOLIN MARQUES 011 00799/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 002 01402/1997
TEOMAR PIACESKI 004 00111/2000
VALDINEI SANTOS SILVA 001 00041/1997

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41/1997-ANA PITZAN GRY-
CAJUK x ESPOLIO DE CARL RAEDER-cumpra-se o V.
Acordao.Adv. VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS
ALVES SILVA, HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, JACEGUAY
F.DE LAURINDO RIBAS e BENEDITO GOMES BARBO-
SA-

2.-USUCAPIAO-1402/1997-DANIEL FERNANDES LUIZ x
NELSON ONOFRE GASPARIN e outros-audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 27 de marco de 2003, as 14:00
horas.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e JUAREZ DA
COSTA CESAR-

3.-REIVINDICATORIA-923/1999-LUIZ VALENCIO BALVE-
DI x NILTON DA LUZ BENTO e outros-as partes para dize-
rem sobre o laudo pericial de fls. 126 e seguintes.Adv. ANTO-
NIO CARLOS BASTAZINI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-111/2000-ANA MA-
RIA DA CRUZ x APARECIDA FRANCA SILVA e outros-re-
cebo a apelacao de fls. 192 e seguintes em ambos efeitos. vista
a apelada.Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO, TEOMAR PIA-
CESKI-

5.-ALVARA JUDICIAL-113/2000-ANGELA DO ROCIO
PURKOTT POPOVIRZ e outros x -ao requerente para retirar o
oficio.Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

6.-DEPOSITO-569/2000-BANCO FORD S/A x CELSO RIBEI-
RO DE SOUZA-ao autor para se manifestar face o contido na
peticao de fls. 203. prazo cinco dias.Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO-

7.-ANULATORIA-963/2000-VAM PROJETOS E INSTALA-
COES REDES TELEFONICAS LTDA x MARIO ANTONIO
GONCALVES DA COSTA-ao autor para requerer o que enten-
der ser de direito. prazo cinco dias.Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

8.--221/2001-JORDAO KRAVETZ x RAFAEL FOGACA DO
PRADO e outros-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls.
270/271.do Curador Especial.Adv. ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES VALADAO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-515/2001-AVANI DE
JESUS SILVA x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA-a reque-
rida para dizer sobre a proposta de honorarios de fls. 131 no
valor de r$ 2.500.00. concordando , efetue o deposito em cinco
dias.Adv. LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/2001-NELSON MA-
OSKI x CONSTANTINO COSTA-recebo a apelacao de fls. 42
e seguintes em ambos efeitos. vista ao apelado.Adv. NELSON
MAOSKI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2001-LEOGAS CO-
MERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA x
OSVALDO JURISCHKA-ao requerente face o contido as fls.
36/37.Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

12.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-841/2001-CARLOS
ALBERTO BATISTA FRANSCO e outros x IMOBILIARIA
ITATIAIA LTDA-intime-se a dra. curadora para dizer se con-
corda com o pedido de julgamento antecipado da lide.Adv.
ELAYNE A DE FREITAS MENDONCA-

13.-ORDINARIA-1003/2001-ESTEVELINO PEREIRA x KA-

RIN SILVERIO e outros-ao autor face o despacho de fls. 58.
prazo cinco dias.Adv. MARIA LUCI SUCLA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-41/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x KAREN LIENNE FONTANETTI-deferido o sobresta-
mento do feito. prazo 30 dias.Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

15.--106/2002-SERGIO VAZ VIEIRA x BANCO DO BRASIL
S/A-1. a preliminar de carencia de acao arguida as folhas 75,
entendo que envolve o merito e somente ao final, apos a com-
pleta instrucao da lide é que sera possivel aprecia-la. 2. para
audienia prevista no artigo 331 do codigo de processo civil, e
que sera somente de conciliacao, designo o dia 06 de dezembro
de 2002, as 14:00 horas neste forum. 3. intimese as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. ADELINO VEN-
TURI JUNIOR e GLAUCIO C.S. MOLINO-

16.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-203/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-
CT x ALTINO ROUSSENQ e outros-ao autor para dizer sobre
o petitorio de fls. 63 e seguintes.Adv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-341/2002-MARIA SA-
LETE OLIVEIRA DOS SANTOS x COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT-ao autor para
dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR-

18.--481/2002-MARCIO ANGELICO FREITAS DOS SANTOS
e outros x AZ IMOVEIS LTDA-ao autor para dizer sobre a
contestacao. prazo 10 dias.Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

19.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-558/2002-RO-
JNER PINHEIRO DA CUNHA x BANCO PANAMERICANO
S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao . prazo 10 dias.Adv.
JOAOZINHO SANTANA-

20.-DECLARATORIA-593/2002-AGROALVES CEREAIS
LTDA x ALTAIR DENARDI-ao autor para dizer sobre a con-
testacao. prazo 10 dias.Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR e
LUCIANO DALPONTE-

21.-BUSCA E APREENSAO-630/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLENIR DA SILVA FLORES-ao autor
para dizer face o petitorio de fls. 18 e seguintes.Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

22.-EXECUTIVO FISCAL-293/1997-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARAN e outros x
ZILDA TERESINHA C ROCHA & CIA LTDA-ao exequente
para se manifestar face a certidao de fls. 70.Adv. RODRIGO
MENEZES-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-177/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO e outros x NUTRIMENTAL S/
A IND E COM DE ALIMENTOS-ao requerente para dizer face
o contido no petitorio de fls. 320/321.Adv. GASTAO FERNAN-
DO PAES BARROS JUNIOR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/1998-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-ao requerido para se manifestar face o pe-
titorio de fls. 216. prazo cinco dias.Adv. JAMIL NABOR CA-
LEFFI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-632/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x LABORATORIOS CALBOS LTDA e outros-ao re-
querente para preparo da conta de custas r$ 46,65.Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

4.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-972/1998-RICA-
SA ROLANDIA IND COMERCIO E AGRICULTURA S/A e
outros x MANOEL MARCHETTI S/A-a autora para cumpri-
mento do despacho de fls276, dizendo sobre o pedido de fls.
273.Adv. CELIO LUCAS MILANO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1018/1998-CO-
ELHO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x RICARDO SILVA e outros-promova o exequente o
andamento do feito em trinta dias sob pena de extincao.Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.--1137/1998-MIRIAM RHOSS DE MIRA GROSSMANN e
outros x MARCOS VINICIUS GROSSMANN e outros-recebo
a apelacao de fls. 365 e seguintes em ambos efeitos. vista aos
apelados.Adv. CARLOS MAZZA FILHO, LUIZ LUCIO SIL-
VA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/1999-EDITE NOGUEI-
RA VESTUARIO - ME - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO
DO BRASIL S/A-intime-se o embargado para que, em cinco
dias, apresente os documentos solicitados pelo sr. Perito, eis
que imprescindiveis ao deslinde da causa, sendo a ocorrencia
ou nao de novacao materia meritoria e um dos pontos contro-
vertidos da demanda cuja solucao rendara ensejo no momento
processual oportuno.Adv. TELMO DORNELLES-

8.-BUSCA E APREENSAO-404/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x GABRIEL NUNES DOS
SANTOS FILHO-ao autor para dizer se concorda com o petito-
rio de fls. 160/161.prazo cinco dias.Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

9.-DESAPROPRIACAO-540/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x BOM PASTOR PA-
TRIMONIAL LTDA-pelo exposto, julgo procedente os presen-
tes embargos, determinando que conste na sentenca embargada
que a correcao monetaria incide tanto no valor inicialmente
depositado como da diferenca a ser paga a titulo de indeniza-
cao.-Adv. INACIO HIDEO SANO, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO
e MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

10.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-18/2000-CARME
CONTINI x JOSE VILMAR ROSA-as partes para dizerem so-
bre o laudo pericial de fls. 146.Adv. CLOVIS MOTTIN e
MOACIR DE CASTRO FARIA-

11.-USUCAPIAO-53/2000-ADEMIR DE ASSIS CORDEIRO
e outros x ERNESTO PONTONI FILHO-ao requerente para
atendimento do contido na promocao ministerial de fls 64.Adv.
MARIA MERCEDES UBA-

12.--130/2000-CLAUDETE APARECIDA LONGO DA COS-
TA x CIA SAO JOSE DE HABITACAO-especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e JOAO PAULO
BOMFIM-

13.--158/2000-MARIA LUCIA KRUPCZAK x CIA SAO JOSE
DE HABITACAO-as partes face o laudo de fls. 209 e
seguintes.Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
JOAO PAULO BOMFIM-

14.--865/2000-AZ IMOVEIS LTDA e outros x MICHELI BOR-
DUN ILKIV-nao havendo impugnacao no prazo oportuno, in-
time-se a parte re para proceder o deposito dos honorarios pe-
riciais, em cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito sem
a realizacao da prova.Adv. VALDINEI SANTOS SILVA-

15.-ORDINARIA-57/2001-JUCEMAR DA SILVA CARVA-
LHO e outros x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S/A e outros-aguarde-se conforme parecer de fls. 252 e
o petitorio retro. prazo 120 dias.Adv. LUIZ SAVERIO PLAS-
TINO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
JONNY PAULO DA SILVA, SILVIA A.GOMM e AUGUSTI-
NHO DA SILVA-

16.-PEDIDO DE FALENCIA-147/2001-GRENDENE SO-
BRAL S/A x CALCADOS TRADIÇÇO LTDA-ao requerente
face o contido no oficio de fls. 60.Adv. KARIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

17.-DECLARATORIA ANULACAO TITULO-175/2001-LI-
DFRANCE TOME ALVES x AB IMOVEIS S/C LTDA.-inti-
me-se as partes para a apresentacao de alegacoes finais por
memoriais , no prazo sucessivo de dez dias.Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA e MARA FRANCINE LEVIN DAVID-

18.--702/2001-JOSUE ARILDO VIDAL e outros x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA-ao requerido face o pedido de fls.
601. prazo cinco dias.Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL
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MARQUES GONDOLFI-

19.-ARROLAMENTO-899/2001-NAIR GASPARELLO DE
TULIO x ALCEU DE TULLIO-ao requerente para retirar o
formal de partilha.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-1017/2001-JOSE ALCEU
BARBOSA x SR SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRACAO DE SAO e outros- 1. acolho as razoes de fls. 226.
sendo o efeito apenas devolutivo. 2. subam os autos ao egregio
tribunal de Justica do Estado do Parana . ADV. MARIA MER-
CEDES UBA, INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO
SOCCOLOSKI e SORAIA AL FARAH MARQUES-

21.-RESTAURACAO DE AUTOS-157/2002-PEDRO ELIAS
PURKOTE - ME de PEDRO ELIAS PURKOTE x TECELA-
GEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA-em assim sendo, nos
termos do mencionado dispositivo legal, julgo procedente a
presente restauracao de autos para que surta seus juridicos e
legais efeitos , prosseguindo a lide posteriormente nos termos
do artigo 1067 do mesmo Codigo.-Adv. EMERSON EDUAR-
DY SENKO-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-382/2002-SCONNTEC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BTN CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv. MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, RODRIGO PORTES BORNEMANN
E CORREA e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

23.-BUSCA E APREENSAO-423/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANISTARIO BENEDITO
DE LIMA-julgo extinto o presente feito determinando seu ar-
quivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. defiro o
desentranhamento dos documentos solicitados as fls. 40 subs-
tituindo-os por fotocopias nos autos. Defiro igualmente a dis-
pensa do prazo recursal.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-592/2002-MA-
RILU DE TULLIO MOLINARI x DIRCE HELENA SQUISAT-
TE-ao autor para dizer sobre o contido na certidao de fls. 27
verso.Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

25.--640/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x
PAULO ENRIQUE VERCOSA VEIGA e outros-ao requerente
para dizer sobre o contido na certidao de fls. 58. negativa quanto
a citacao dos requeridos.Adv. SILVIO BRAMBILA-

26.-ABERTURA DE INVENTARIO-698/2002-TATIANA FIN-
CO ALMEIDA MIGUEL x SERGIO ALMEIDA MIGUEL-ao
requerente para assinar o termo de compromisso de inventari-
ante e declaracoes.Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

27.-ABERTURA DE INVENTARIO-709/2002-MYRTES LINS
VASCONCELOS DE ALMEIDA x ESDRAS OTHON LEITAO
DE ALMEIDA-nomeio a requerente como inventariante , sem
termo. junte-se procuracao dos demais herdeiros. apresente re-
lacao de bens e plano de partilha. junte-se certidoes negativas
Estadual, Municipal e Federal.Adv. JEFFERSON
L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA-

28.-CARTA PRECATORIA-213/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 8 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x VILMAR MENDES-ao re-
querente para retirar a carta de adjudicacao.Adv. PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI-

29.-CARTA PRECATORIA-211/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BB FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x JOVARY CARLOS CASSOLI MONTENOR-ao requerente
para dizer sobre a certidao de fls. 29, negativa quanto a citacao
de Jovary Carlos Cassoli Montenor.Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 136/02

01. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos – Ao Dr. Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, para que informe se permanecerá no patrocínio da
causa, formalizando a representação processual – Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

02. RESCISÃO DE CONTRATO – 291/94 – José Carlos Ma-
chado e outro x Edvaldo Alves dos Santos – Ao exequente,
para que requeira o que entender de direito em 10 dias – Adv.
JOSÉ CARLOS MACHADO

03. EMBARGOS – 827/99 – Fortaleza Atacado e Comércio de
Tintas Ltda. x Fazenda Nacional – Ao embargante, dando-lhe
ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para que o
mesmo providencie tão somente as considerações de seu assis-
tente técnico (fls. 51) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC – Adv. JOSÉ APARECIDO FROES

04. INTERDIÇÃO – 749/00 – Isidoro Haluch – Ao autor, para
que retire o edital e providencie a sua publicação (por três ve-
zes, com intervalo de dez dias entre cada edição, tanto na im-
prensa oficial, como no jornal local) – Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR

05. EXECUÇÃO – 212/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x Co-
mercial de Tintas Negrelli Ltda. – Ao exequente, para que retire o
edital e providencie sua publicação. Designadas as datas de 16 e 30
de Outubro de 2002, às 13:30 horas para a realização de praças –
Adv. ERLON DE FARIA PILATI – TELMO DORNELLES

06. MONITÓRIA – 447/99 – Banco Boavista Interatrâltico S/

A x Sanrosan Ind. e Com. de Frios Ltda. e outros – Às partes,
sobre proposta de honorários do perito. R$ 2.959,40 – Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA – HEROLDES BAHR NETO

07. PRECATÓRIA – 108/02 – 2ª V. C. de Brusque – Havan
Tecidos da Moda Ltda. x Santina Martins Pietroniuk – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de penhora – Adv. CHRISTIANE
S. DA SILVA

08. INTERPELAÇÃO – 504/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba Cohab x Carmelita dos Santos Torres – Ao
autor, para que retire os autor, independente de traslado – Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO

09. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 91/02 – Banco Bradesco
S/A x Móveis Legal Ltda. – Ao credor, para que preste as infor-
mações solicitadas pelo síndico – Adv. DANIEL HACHEM

10. INTERDITO PROIBITÓRIO – 290/02 – HSBC Bank Bra-
sil S/A x Sindicato dos Bancários e Financiários de Curitiba e
Região – Proferida a decisão, julgando extinto o feito – Adv.
ANDREIA CUNHA – LUIZ CARLOS DA ROCHA

11. COBRANÇA – 744/02 – Condomínio Solar Pinhais III x
Iderli Neves – Ao autor, sobre certidão negativa de citação da
requerida – Adv. LADI NEIS

12. INDENIZAÇÃO – 963/00 – Amir Rocco x Banco Santan-
der S/A – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora, para
que o mesmo indique os bens a serem penhorados – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

13. BUSCA E APREENSÃO – 283/02 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Izabel Indalencio Ara-
ujo – Ao autor, sobre certidão negativa de busca e apreensão –
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

14. COBRANÇA DE INDÉBITO – 733/01 – Consórcio Cons-
trucap SCO Triunfo x Renovadora de Pneus Mercúrio Ltda. –
Ao autor, sobre certidão negativa de citação e arresto – Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

15. MONITÓRIA – 553/01 – Distribuidora de Gêneros Ali-
mentícios a Mineirinha Ltda. x Luiz Antonio Nunes – Ao au-
tor, para que efetue o pagamento da diligência do oficial. –
Adv. RENATA STRAPASSON

16. FALÊNCIA – 412/02 – M. R. Locadora Humanos Ltda. x
Facilites Locadora de Veículos Ltda. – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação da requerida – Adv. LUIZ FERNANDO
NEDOLY LOYOLA

17. DESPEJO – 948/99 –Alan Cesar Diorio x Eber Donizete
da Silva – Ao autor, para que complemente o valor das custas
do meirinho. – Adv. MAY IARK WERNER

18. EXECUTIVO FISCAL – 393/00 – Fazenda Nacional x Yanih
Produtos Cosméticos e Farmacêuticos Ltda. – Deferido o pedido
de vistas de fls. 61. – Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

19. EXECUTIVO FISCAL – 160/98 – Fazenda Nacional x Igua-
çu Celulose e Papel S/A – Deferida a substituição da CDA de
fls. 16/21 por aquela de fls. 76/78, que deverá permanecer do-
ravante. Renovada ao exequente a oportunidade de oposição
de embargos. À executada, para que manifeste-se sobre esta
circunstância – Adv. WALTER TOFFOLI

20. EXECUTIO FISCAL – 89/92 – Fazenda Nacional x Yanih
Produtos Cosméticos e Farmacêuticos Ltda. – Deferido o pedi-
do de vistas formulado às fls. 180 – Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

21. EXECUÇÃO – 503/99 – Central de Reembolso de Tique-
tes Ltda. x Ariovaldo Silva Mangueira – Às partes, sobre o
Laudo de Avaliação. R$ 27.449,00 – Adv. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI – ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

22. INVENTÁRIO NEGATIVO – 425/01 – Leonardo da Ro-
cha Bher – Ao preparo das custas. R$ 121,05 – Adv. MARILE-
NE TREVIZAN

23. MANDADO DE SEGURANÇA – 83/02 – Kotic Ind. e Com.
de Móveis Ltda. x Chefe da Delegacia da Receita Estadual de
São José dos Pinhais – Ao preparo das custas. R$ 46,20 – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

24. INVENTÁRIO – 878/01 – Luiz Antonio Gayer – Ao inven-
tariante, sobre o laudo de avaliação. R$ 614.493,85 – Adv. RI-
CARDO CETNARSKI

25. USUCAPIÃO – 81/93 – Celso Bertolini – Ao requerente,
sobre o laudo de avaliação. R$ 33.550,00 – Ao preparo das
custas. R$ 628,43 – Adv. CARLOS ALBERTO MAGALHÃES

26. DECLARATÓRIA DE ANULABILIDADE DE DUPLICA-
TA – 749/01 – Catlog Logística de Transportes S/A x Suporte
Organização e Serviços Ltda. – Às partes, sobre proposta de
honorários do perito. R$ 1.350,00 – Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE – CAETANO GOMES CORREA FILHO

27. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
DE CRÉDITO – 162/01 – Reomar Construtora de Obras Ltda.
x Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda. – Às par-
tes, sobre proposta de honorários do perito. R$ 1.800,00 – Adv.
JOSEMAR PERUSSOLO – VALDIR JULIO OLBRICH

28. PRECATÓRIA – 157/02 – 2ª V. V. de Curitiba – Loureiro
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários x Ana Maria
Ortega – Ao exequente, dando-lhe ciência do contido no expe-
diente de fls. 22 e documentos juntados. – Adv. TEOMAR PI-
ACESKI

29. PRECATÓRIA – 224/02 – 6ª V. C. de Curitiba – Gilda

Pereira x Joel Princival e sua mulher – À exequente, para que
providencie a regularização da carta, sob pena de devolução da
mesma, no estado em que se encontra – Adv. MARIA DA GRA-
ÇA DA COSTA DIAS

30. PRECATÓRIA – 127/02 – 17ª V. C. de Curitiba – Leblon
Com. de Máquinas de Trico e Costura Ltda. x TB Indústria e
Comércio de Uniformes – Ao requerente, para efetuar o depó-
sito do valor das diligências do meirinho, na forma do pronun-
ciamento de fls. 31 e para manifestar-se acerca da certidão de
ausência de citação, requerendo o que entender conveniente. –
Adv. GECÉ SOARES CHAISE

31. EXECUTIVO FISCAL – 125/02 – Caixa Econômica Fede-
ral x Nelci Neumann Riskowski – À autora, para que efetue o
complemento das custas do meirinho – Adv. MARIO CESAR
LANGOWSKI

32. PRECATÓRIA – 120/02 – 1ª V. C. de Curitiba – GM Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x Christiano Roberto Lopes
– Ao autor, sobre certidão negativa de apreensão e citação –
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

33. PRECATÓRIA – 197/02 – 2ª V. C. de Amambai- MS –
Conselho Regional de Contabilidade de MS x Elisabett Mon-
teiro Lapas Cordenuzzi – Ao requerente, para que efetue o de-
pósito do valor da diligência do meirinho – Adv. LUIZ DANI-
EL GROCHOCKI

34. INDENIZAÇÃO – 991/01 – Jésio Aparecido Ribeiro e ou-
tra x Oslin Transportes Ltda. – Ao autor, para que efetue o
pagamento da diligência do meirinho. R$ 110,50 – Adv. JULI-
ANO ANDRESSO PAESE

35. BUSCA E APREENSÃO – 646/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Marcio Francisco Scarcetto – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação do requerido – Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ

36. FALÊNCIA – 463/01 – Inecol Indústria e Comércio de Pe-
dras Batidas x Chaves Armazéns Gerais Ltda. – Ao autor, para
que retire carta precatória requerida, providenciando o enca-
minhamento da mesma – Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO

37. EXECUÇÃO – 586/01 – Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros S/A x Cooperativa de Laticínios de Curitiba Ltda. – Ao
autor, sobre a carta precatória devolvida em Juízo – Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA

38. EXECUÇÃO – 896/00 – Banco do Brasil S/A x Piza Arte-
fatos de Madeira Ltda. e outros – Ao autor, sobre certidão ne-
gativa de citação de Carlos Alberto Piovezan – Adv. FABRI-
CIO PASSOS DE AZEVEDO

39. BUSCA E APREENSÃO – 321/02 – Fináustria Cia de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Silmiro Batista – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de apreensão do bem descrito –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

São José dos Pinhais, 12 de Setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 136/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR – 21
ANDREIA CUNHA – 10
ANDREIA DA ROSA RACHE – 26
ANTONIO GERALDO SCUPINARI – 21
CAETANO GOMES CORREA FILHO – 26
CARLOS ALBERTO MAGALHÃES – 25
CHRISTIANE S. DA SILVA – 07
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES – 13
DANIEL HACHEM – 09
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 36
ERLON DE FARIA PILATI – 05
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 32
FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO – 38
GECÉ SOARES CHAISE – 30
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 23
HEROLDES BAHR NETO – 06
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR – 04
JOSÉ APARECIDO FROES – 03
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 12
JOSÉ CARLOS MACHADO – 02
JOSEMAR PERUSSOLO – 27
JULIANO ANDRESSO PAESE – 34
KARINE CRISTINA DA COSTA – 39
LADI NEIS – 11
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 08
LUIZ CARLOS DA ROCHA – 10
LUIZ DANIEL GROCHOCKI – 33
LUIZ FERNANDO NEDOLY LOYOLA – 16
MARIA DA GRAÇA DA COSTA DIAS – 29
MARILENE TREVIZAN – 22
MARILI RIBEIRO TABORDA – 06
MARIO CESAR LANGOWSKI – 31
MAY IARK WERNER – 17
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 18
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 20
RENATA STRAPASSON – 15
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES – 14
RICARDO CETNARSKI – 24
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 35
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA – 37
TELMO DORNELLES – 05
TEOMAR PIACESKI – 28

VALDIR JULIO OLBRICH – 27
WALTER TOFFOLI – 19

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 137/02

01. EXECUÇÃO – 588/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Viege Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. – Ao autor,
para que efetue o pagamento da diligência do oficial. R$ 96,00
– Adv. MIEKO ITO

02. EXECUÇÃO – 822/97 – Guilherme Roedel x José Luiz do
Amaral – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

03. EXECUÇÃO – 555/02 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Alvidio Floro Canesso Neto – Ao au-
tor, sobre certidão negativa de citação – Adv. MARILZA MA-
TIOSKI

04. EXECUÇÃO – 702/02 – Andes dos Sul Alimentos Ltda. x
João Brandísio Correia – Ao autor, sobre certidão negativa de
penhora – Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 236/02 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x José Garibaldi Farias – Ao autor,
para que providencie o depósito do valor da diligência do mei-
rinho. – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

06. EXECUÇÃO – 386/01 – Ouro Verde Transporte e Locação
Ltda. x Aircag Montagens Usinas Ind. Ltda. – Ao autor, sobre
certidão negativa de penhora – Adv. DIRCE PERES ZATTONI

07. EXECUÇÃO – 156/02 – Motortruck Peças e Serviços Ltda.
x Jorge Luiz Zilioto Carvalho – Ao autor, sobre certidão nega-
tiva de penhora e intimação – Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

08. EXECUÇÃO – 433/99 – Elza Engmann x José Luiz Ama-
ral – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora – Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE

09. EXECUÇÃO – 622/02 – Duas Rodas Industrial Ltda. x
Kokitel Biscoitos Ltda. – Ao autor, sobre certidão negativa de
penhora – Adv. MARGA THIEN

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 465/02 – ABN Amro Ar-
rendamento Mercantil S/A x Skin Sul Editora Gráfica Ltda. –
Ao autor, sobre certidão negativa de reintegração de posse –
Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS

11. DEPÓSITO – 304/96 – Banco do Brasil S/A x Integral Ltda.
– Ao autor, sobre certidão negativa de execução do mandado,
uma vez que não houve manifesto da parte interessada até o
momento – Adv. FABRICIO PASSOA DE AZEVEDO

12. INDENIZAÇÃO – 760/00 – Emerson Savaris x Segan Es-
quadrias de Alumínio, Ferro e Vidraçaria – Ao autor, para que
efetue o depósito do valor da diligência do oficial. R$ 84,00 –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

13. BUSCA E APREENSÃO – 827/02 – Continental Banco S/
A x Severino Gervasio dos Santos Filho – Deferida a liminar.
Ao requerente, para que antecipe o valor da diligência do mei-
rinho. R$ 210,00 – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

14. BUSCA E APREENSÃO – 821/02 – Banco Daimlerchrys-
ler S/A x Transportadora A. R. Ltda. – Ao requerente, para que
comprove o recolhimento da taxa referente ao Funrejus. A li-
minar será apreciada após a resposta da requerida. À autora
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, propician-
do o cumprimento do mandado – Adv. HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS

15. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 590/01 – Sirlei Tere-
zinha da Silva e outros x Maria Jacirda de Lima Silva e outro –
À requerida, sobre certidão negativa de citação de Margarida
Schwambach – Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

16. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/02 – Eurotubos Ind. e
Com. de Metais Ltda. x Comfloresta Companhia catarinense
de Empreendimentos Florestais – (desp. fls. 380) Designada
audiência de conciliação para o dia 12 de fevereiro de 2.003, às
15:00 horas. Nesta audiência, as partes deverão especificar as
provas que pretendem produzir e, havendo prova pericial a ser
realizada, as partes deverão esclarecer qual a espécie e o que
pretende comprovar. – Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO

17. BUSCA E APREENSÃO – 273/02 – HSBC Bank Brasil S/
A Banco Múltiplo x Ademir José Strapazzão – Ao autor, para
que retire o edital e providencie sua publicação – Adv. FABIA-
NO ROESNER

18. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 810/01 – Carmen The-
rezinha Ferreira Sampaio x José Rogerio Antunes Estefanes –
Ao preparo das custas. R$ 280,00 – Adv. ANTONIO DE OLI-
VEIRA TAVARES

19. INTERPELAÇÃO – 644/02 – Companhia São José de Ha-
bitação x Adalberto Basílio Jagetch – À autora, para que retire
o edital e providencie sua publicação – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM

20. ORDINÁRIA DECORRENTE DE ATO ILÍCITO – 786/98
– Iara Tania Casado e outros x Renault do Brasil Automóveis
S/A e outros x Geiko Brasil Ltda. e outro – Às partes, sobre
devolução da carta precatória – Adv. LUCI R. DAMAZIO –
CARLOS FERNANDO CORREA E CASTRO – ALESSAN-
DRA MARETTI – NELSON ORIVAS
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21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 828/02 – Nil-
ton Nunes de Melo x BV Financeira S/A C.F.I. – Ao requerido,
para que manifeste-se sobre a impugnação ao valo, em 10 dias
– Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

22. BUSCA E APREENSÃO – 93/02 – BV Financeira S/A C.F.I.
x Nilton Nunes de Melo – Ao autor, para que manifeste-se so-
bre a contestação, em 10 dias – Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ

23. EXECUTIVO FISCAL – 268/01 – Instituto Nacional de
Meteorologia, Normal e Qual. Industrial INMETRO x Jadi Ind.
de Produtos para Limpeza – Ao autor, para pagamento da dili-
gência do oficial. R$ 25,00 – Adv. CARLOS WANDERLEY
DE LIMA

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 874/02 – Skopos Progra-
mação Visual S/C Ltda. x Carla Rojane Vicilli – Deferida limi-
narmente a sustação de protesto do título descrito da exordial,
mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias – Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS

25. USUCAPIÃO – 776/99 – Luiza Aparecida Alves – À Cura-
dora Especial, para oferecimento de razões finais – Adv. MA-
RILENE TREVIZAN

26. NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO – 621/02 – Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda. x A. L. R. Manutenção de Ae-
ronave Ltda. – À requerente, sobre a contestação apresentada e
documentos juntados – Adv. MARIA EUGÊNIA MORTIZ
TRAMUJAS

27. BUSCA E APREENSÃO – 826/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Carlos Alberto dos Santos – À parte autora, para que
junte aos autos Notificação Extrajudicial comprovando que a
intimação foi realizada no endereço constante do contrato, sob
pena de indeferimento da liminar. No caso em exame, a intima-
ção além de ter ocorrida em mãos de terceira pessoa, foi em
endereço diverso do que consta no contrato – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

28. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 791/02 – Maria Joaquina
Viana x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Escolares
Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no prazo
individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o falido
(pessoa física) para que este preste, querendo, as informações
que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo que qual-
quer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser realizada
pelo síndico, a quem compete a representação da massa – Adv.
SERGIO TERNUS

29. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 292/00 – Carioca Christiani Nielsen Engenharia x DM Cons-
trutora e Serviços Técnicos Ltda. – À requerida, para no prazo
de 05 dias, dizer se mantém o interesse na realização da perícia
na área de engenharia. Havendo interesse na produção dessa
prova, deverá neste mesmo prazo, fazer o depósito dos honorá-
rios do perito, cuja proposta encontra-se às fls. 322. O silêncio
da ré implicará no prosseguimento do feito sem a colheita des-
sa prova – Adv. JOYCE VINHAS VILLANUEVA

30. INDENIZAÇÃO – 208/00 – Dalton José Araujo Filho x
Metrosul Comercial de Veículos S/A – Declarada encerrada a
instrução. Às partes, para que no prazo de 20 dias, apresentem
suas razões finais, sendo os primeiros dez dias para o autos e os
dez últimos para a requerida – Adv. STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER – MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

31. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 25/00 – Banco Santander
Meridional S/A x Tipografia Raphael Ltda. – Ao síndico, para
que requeira o que entender de direito, já que exerce munus
público em defesa dos interesses da massa – Adv. SERGIO
TERNUS

32. INDENIZAÇÃO – 649/02 – Antonio Dias Sobrinho x Cons-
trutora Triunfo Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre a contestação apresentada e documentos juntados – Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 25/02 –
Dacar Química do Brasil S/A x João Pedro Schotz e Maria Iloi
Freitas Schutz – Às partes, sobre a declaração de ineficácia da
nomeação realizada nos autos, sendo devolvido ao credor o
direito à nomeação de bens; determinada a expedição de ofício
ao Juízo Deprecado; determinada a penhora dos bens indica-
dos pelo exequente; rejeitada a exceção de pré-executividade;
indeferido o pedido de impugnação à assistência judiciária. –
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO – MARCOS
VINÍCIUS BORGES SANTO

34. RESCISÃO DE CONTRATO – 231/02 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Eva Regina Marins Correa Oliveira
– Ao requerente/reconvindo sobre a contestação de fls. 48/55 e
reconvenção de fls. 57/65 e documentos juntados. A requerida
obteve a concessão da gratuidade processual (fls. 56) – Adv.
RONALD ROESNER JUNIOR – JOSÉ RODRIGUES VIEI-
RA

35. BUSCA E APREENSÃO – 1039/01 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Maurício Custódio – Deferido o pedido de suspensão,
pelo prazo requerido – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

36. INDENIZAÇÃO – 165/02 – Jurandir Luis Camargo x Rei-
naldo Nogarotto – Determinado aguardo da audiência designa-
da às fls. 22. Acolhido o pedido de substituição da testemunha,
formulado às fls. 34 – Adv. NELSON VENÂNCIO

37. ARROLAMENTO – 687/01 – Wataru Sugayama – Deferi-
do o pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. LEAN-
DRO REIF D’ALCANTARA MAIS

38. RESCISÃO DE CONTRATO – 367/00 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Alba do Belem Santos – Às partes,

para que no prazo individual e sucessivo de 10 dias, apresen-
tem razões finais, através de memoriais – Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO – HOMERO RASBOLD

39. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 790/02 – Maria Célia de
Macedo x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Esco-
lares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no
prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o
falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

40. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 789/02 – Edileuza de Melo
Orácio x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Escola-
res Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial, no
prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com o
falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

41. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 787/02 – Cleonice Cris-
tina da Silva x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

42. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 786/02 – Cleudete Fer-
reira Lefchak x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

43. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 785/02 – Aelço Evange-
lista dos Anjos x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

44. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 794/02 – Solange Mar-
tins Fontes x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

45. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 788/02 – Cleonice Lau-
delino da Silva Vieira x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de
Produtos Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pe-
dido inicial, no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá
contatar com o falido (pessoa física) para que este preste, que-
rendo, as informações que entender convenientes no prazo de
03 dias, sendo que qualquer manifestação relativa à falida (em-
presa) é de ser realizada pelo síndico, a quem compete a repre-
sentação da massa – Adv. SERGIO TERNUS

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 793/02 – Soely Apareci-
da Ribeiro x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos Es-
colares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

47. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 792/02 – Sandra Terezi-
nha Ribeiro x Top Koala do Brasil Ind. e Com. de Produtos
Escolares Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o pedido inicial,
no prazo individual de 03 dias. O Síndico deverá contatar com
o falido (pessoa física) para que este preste, querendo, as infor-
mações que entender convenientes no prazo de 03 dias, sendo
que qualquer manifestação relativa à falida (empresa) é de ser
realizada pelo síndico, a quem compete a representação da massa
– Adv. SERGIO TERNUS

48. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 216/02 – Companhia de
Habitação de Curitiba x José Maria Alves – À requerente, para
que retire carta precatória expedida, providenciando o encami-
nhamento da mesma – Adv. JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

49. INVENTÁRIO – 669/99 – Dercio Massuchin – Ao inven-
tariante, para atendimento à cota ministerial de fls. 72 – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

50. ALVARÁ – 364/02 – Maria Olímpia Franco Massuchin –
Proferida a decisão, deferindo o pedido, autorizando que a in-
ventariante proceda a venda da loja comercial nº 01, integrante
do conjunto comercial situado à Rua Joaquim Nabuco, desta
cidade, por preço não inferior ao da avaliação de R$ 50.785,21,
devendo, primordialmente se efetuar o pagamento das despe-
sas relativas ao término do inventário (custas, honorários, im-
postos, etc.). Assinado o prazo de 30 dias, para a devida presta-
ção de contas nos autos, ante interesse de menor. – Adv. CEL-
SO FERNANDO GUTMANN

51. EMBARGOS – 888/01 – Rede Ferroviária Federal S/A x
Município de São José dos Pinhais – Recebido o recurso de
apelação da embargante/executada, de fls. 44/63, em ambos os
efeitos legais. Ao embargado/exequente, para oferecimento de
contra-razões, no prazo de lei. – Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

52. EXECUÇÃO – 702/01 – Tereza Cristina Andriguetto x
Wilson Romero Storrer – Deferido o pedido de suspensão,
pelo prazo requerido – Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA

53. REPARAÇÃO DE DANOS – 962/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Claudinei da Silva Bezerra e outro – Defe-
rido o pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. MAR-
CO A. L. BERBERI

54. DESAPROPRIAÇÃO – 143/99 – O Estado do Paraná x
Espólio de Romana Chcrobut – Deferido o pedido de sus-
pensão, pelo prazo requerido – Adv. MARCO A. L. BER-
BERI

55. RESCISÃO DE CONTRATO – 975/00 – AZ Imóveis Ltda.
x Marisete de Fátima Travinski Gomes e outro – Às partes,
para que manifestem-se no prazo de 20 dias, sobre a perícia
realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com o
autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez
últimos – Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH – PAULO RA-
IMUNDO VIEIRA ZACARIAS

56. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 285/
99 – Troform Formulário Contínuo Ltda. x Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S/A – Às partes, para que manifestem-se no
prazo de 20 dias, sobre a perícia realizada, sendo que a parte
autora poderá permanecer com o autos nos primeiros dez dias
do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv. ROMINA VI-
ZENTIM – GUILHERME CORDEIRO NETO – TELMO DOR-
NELLES

São José dos Pinhais, 16 de setembro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 57/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 012 00381/2000
001 00437/1995
040 00020/1998

ARGOS FAYAD 038 00605/2002
ARNO APOLINARIO JUNIOR 034 00250/2002
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 035 00281/2002

017 00386/2001
039 00159/1994

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 043 00095/2002
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 013 00546/2000

010 00086/2000
DENISE MORAES NOVICKI 018 00456/2001

036 00518/2002
005 00179/1997
017 00386/2001
015 00150/2001

ELIANE FERNANDA PINTO DE 023 00629/2001
027 00641/2001
024 00630/2001
026 00636/2001
030 00645/2001
028 00643/2001
029 00644/2001
021 00626/2001
022 00628/2001
034 00250/2002
031 00006/2002
025 00632/2001

ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 002 00252/1996
001 00437/1995
007 00267/1999

ENEAS JEFERSON MELNISK 008 00373/1999
033 00218/2002
016 00235/2001
006 00196/1998
014 00030/2001

FIRMINO DE PAULA SANTOS L 019 00541/2001
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 010 00086/2000

009 00484/1999
020 00567/2001
053 00024/2000
032 00053/2002

ISABELA CRISTINE MARTINS 041 00013/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 002 00252/1996
JAIRO VICENTE CLIVATTI 004 00382/1996
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 035 00281/2002

042 00070/2000
JOSE TADEU SALIBA 037 00547/2002
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 003 00317/1996
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 002 00252/1996
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 011 00360/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 002 00252/1996
RENATO SERPA SILVERIO 002 00252/1996
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 002 00252/1996
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 050 00176/2002

049 00172/2002
047 00157/2002
046 00154/2002
045 00153/2002
044 00152/2002
051 00177/2002
048 00165/2002
052 00179/2002
014 00030/2001

SELVINO GIACOMO DE LUCA J 023 00629/2001
027 00641/2001
024 00630/2001
026 00636/2001
030 00645/2001
028 00643/2001
029 00644/2001
021 00626/2001
022 00628/2001

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-437/1995-G.U.B. e
outros x A.P. Sobre o laudo, digam as partes, cada qual em
cinco dias. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

2.-INDENIZACAO-252/1996-TEREZA DA SILVA SOUZA x
HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO FORTES e ou-
tros. "Os quesitos apresentados pela autora são pertinentes para
o deslinde da causa, razão porque determino que o Sr. perito
seja instado a esclarecê-los no prazo de vinte dias. Após, será
analisada a necessidade de nova perícia. "Adv. NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, RENATO SERPA SIL-
VERIO, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO,
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e ITALO TANAKA JUNIOR

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/1996-MIGUEL FARIA
RIBEIRO x MANAH S.A. Diga a exequente. Adv. LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CECCON & CIA.
LTDA. e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
trinta dias. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv. JA-
IRO VICENTE CLIVATTI.

5.-INDENIZACAO-179/1997-REINALDO FERREIRA DE
LIMA e outros x JAIRO JOAO BADALOTTI e outros. Deferi-
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do o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses. Decorrido
este, manifeste-se o requerente. Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI.

6.-MONITORIA-196/1998-MULTILAR - COM. MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x AMAURI DONIZETE
GONCALVEZ e outros. "Certifique o Cartório se o requerido
Amauri ofertou embargos. Não há nestes autos, por hora, a cons-
tituição da obrigação em titulo judicial, mas a inércia da reque-
rida Ana deixa entrever a existencia da divida, razão porque
defiro o pedido de bloqueio da importancia devida nestes autos
no caso de eventual arrematação do bem penhorado nos autos
nº 384/97." Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

7.-ARROLAMENTO-267/1999-ATAIDE DOS SANTOS LIZ
x RAUL BORGES DE LIZ. Cumpra o inventariante a determi-
nação de fls. 79. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO.

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-373/1999-M.P.E.P.
e outros x M.W. "As partes agora estão devidamente represen-
tadas. Defiro a produção das provas requeridas e designo a au-
diencia de instrução e julgamento para o dia 14/08/2003, às
14:00 horas." Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-484/1999-M.P. e
outros x S.F.B. " Nova data para o dia 18/09/2003, às 15:00
horas. Oficie-se solicitando informações quanto a realizaçao
do exame de DNA." Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES.

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2000-M.C.M. x
J.G.I.K. Sobre o laudo, digam as partes em cinco dias cada
uma.Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA x NILCELIA DE
OLIVEIRA. "Cabe ao requerente diligenciar a existencia de
bens." Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA.

12.-ARROLAMENTO-381/2000-GERALDO DIAS DA RO-
CHA x EDUARDO RIBEIRO DA ROCHA. Cumpra o inven-
tariante a determinação de fls. 173. Adv. ALCEU BIANCOLI-
NI FILHO.

13.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-546/2000-
W.R.L. e outros x J.U.F.L. "Aguarde-se em arquivo provisório,
futura manifestação da parte interessada. " Adv. CLAUDIO-
NOR OLIVEIRA SOUZA.

14.-INVENTARIO-30/2001-ALDONA OROSKI MAJESKI x
LEVITO JORGE MAJESKI "Homologo, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos o calculo do imposto causa mor-
tis lançado às fls. 59, determinando, via de consequencia a ex-
pedição das guias respectivas às repartições fiscais para o devi-
do recolhimento. Uma vez recolhido o imposto devido, formu-
lem os interessados os pedidos de quinhões no prazo de 10
(dez) dias, cumprindo-se o art. 1022, do CPC. Não havendo
discordância no pedido de quinhões dos herdeiros, proceda-se
a elaboração do esboço de partilha, dizendo as partes em 05
dias, cumprindo-se, assim, o art. 1024, do CPC." Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK e ROSILDA TAVARES DE OLIVEI-
RA DUMAS.

15.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-150/2001-C.X.O. e
outros x P.R.X.O. "...julgo procedente o pedido inicial, para o
efeito de fixar a pensão, em 12% (doze por cento) dos venci-
mentos do requerido e permanecendo a menor como dependen-
te da assistência médica e odontológica. Condeno mais o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte contrária, que com fundamento no art. 20,
paragrafo 3º do Código de Processo Civil fixo em 10%, obser-
vada na execução o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Julgo,
extinto o processo, o que faço com fundamento no art. 269,
inc.I do Código de Processo Civil. Dou por publicada em mãos
da Sra. Escrivã. Registre-se. Intimem-se os interessados." Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

16.-REPARACAO DE DANOS-235/2001-TADEU LELINSKI
x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO SUL.
"Nomeio, pois, o Dr. Jefferson L. C. Amaral, sob a fé de seu
grau." Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/2001-COPRO-
FAR PARANA - COM. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
x C.R. FRANCO - ME. "Por ora não há como se deferir o pedido
de substituição da penhora, eis que inexistente qualquer funda-
mento legal. Assim, à avaliação e conta, oportunidade em que ve-
rificada a insuficiência, expeça-se mandado de ampliação, recain-
do a penhora nos bens indicados pela exquente." Adv. DENISE
MORAES NOVICKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

18.-ARROLAMENTO-456/2001-GEANETE MEDEIROS
NOVICKI x RUBENS NOVICKI. Atualize-se a partilha". Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

19.-ORDINARIA DE NULIDADE-541/2001-MARIO SERGIO
DEINA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL."Vistos
em saneador. As partes são legítimas e estão devidamente re-
presentadas, não sendo o caso de julgamento antecipado da lide.
Defiro a produção de prova oral e documental, bem como a
inspeção judicial, cuja real necessidade será aferida após a oi-
tiva de testemunhas. Para a audiência de conciliação, instrução
e julgamento, designo o dia 01/10/2003, às 14:00 horas. "Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

20.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-567/2001-ROZIL-
MAR TKACZYK RIBEIRO. Deferido o pedido de fls. 18. Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

21.-DESAPROPRIACAO-626/2001-PETROLEO BRASILEI-

RO S/A. - PETROBRAS x TEODORO KACZOROWSKI e
outros -"Consoante se depreende das certidões, o patrono dos
expropriados foi intimado para a devolução dos autos, quedan-
do-se inerte, o que originou a busca e apreensão e a despeito da
não devolução da carta precatória até a presente data, a reten-
ção do processo causou sérios transtornos ao prosseguimento
da ação, mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado.
Diante disso e com fundamento no art. 196, do Código de Pro-
cesso Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a
paralisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos
fora de cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-
se os expropriados para que no prazo de cinco (05) dias, mani-
festem-se sobre a petição de fls. 214/215. Após, serão analisa-
dos os demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

22.-DESAPROPRIACAO-628/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x MARIANO ARASZEWSKI e ou-
tros -"Consoante se depreende das certidões, o patrono dos
expropriados foi intimado para a devolução dos autos, quedan-
do-se inerte, o que originou a busca e apreensão e a despeito da
não devolução da carta precatória até a presente data, a reten-
ção do processo causou sérios transtornos ao prosseguimento
da ação, mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado.
Diante disso e com fundamento no art. 196, do Código de Pro-
cesso Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a
paralisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos
fora de cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-
se os expropriados para que no prazo de cinco (05) dias, mani-
festem-se sobre a petição de fls. 224/225. Após, serão analisa-
dos os demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

23.-DESAPROPRIACAO-629/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x VICENTE POPUASKI e outros -
"Consoante se depreende das certidões, o patrono dos expro-
priados foi intimado para a devolução dos autos, quedando-se
inerte, o que originou a busca e apreensão e a despeito da não
devolução da carta precatória até a presente data, a retenção do
processo causou sérios transtornos ao prosseguimento da ação,
mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante
disso e com fundamento no art. 196, do Código de Processo
Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a para-
lisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos fora de
cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-se os ex-
propriados para que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-
se sobre a petição de fls. 229/229. Após, serão analisados os
demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

24.-DESAPROPRIACAO-630/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x VICENTE POPUASKI e outros -
"Consoante se depreende das certidões, o patrono dos expro-
priados foi intimado para a devolução dos autos, quedando-se
inerte, o que originou a busca e apreensão e a despeito da não
devolução da carta precatória até a presente data, a retenção do
processo causou sérios transtornos ao prosseguimento da ação,
mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante
disso e com fundamento no art. 196, do Código de Processo
Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a para-
lisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos fora de
cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-se os ex-
propriados para que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-
se sobre a petição de fls. 229/230. Após, serão analisados os
demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

25.-DESAPROPRIACAO-632/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x NELSON SOARES DOS SANTOS.
A expropriante para efetuar o deposito referente aos honorári-
os do perito. Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEI-
RA.

26.-DESAPROPRIACAO-636/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x TEODORO KACZOROWSKI e
outros -"Consoante se depreende das certidões, o patrono dos
expropriados foi intimado para a devolução dos autos, quedan-
do-se inerte, o que originou a busca e apreensão e a despeito da
não devolução da carta precatória até a presente data, a reten-
ção do processo causou sérios transtornos ao prosseguimento
da ação, mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado.
Diante disso e com fundamento no art. 196, do Código de Pro-
cesso Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a
paralisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos
fora de cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-
se os expropriados para que no prazo de cinco (05) dias, mani-
festem-se sobre a petição de fls. 240/241. Após, serão analisa-
dos os demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO
DE OLIVEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

27.-DESAPROPRIACAO-641/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS x JOANIN POPOASKI e outros -"Con-
soante se depreende das certidões, o patrono dos expropriados
foi intimado para a devolução dos autos, quedando-se inerte, o
que originou a busca e apreensão e a despeito da não devolu-
ção da carta precatória até a presente data, a retenção do pro-
cesso causou sérios transtornos ao prosseguimento da ação,
mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante
disso e com fundamento no art. 196, do Código de Processo
Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a para-
lisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos fora de
cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-se os ex-
propriados para que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-
se sobre a petição de fls. 240/241. Após, serão analisados os
demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

28.-DESAPROPRIACAO-643/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. x ZENO ZABLOCKI e outros -"Consoante se depre-
ende das certidões, o patrono dos expropriados foi intimado
para a devolução dos autos, quedando-se inerte, o que originou
a busca e apreensão e a despeito da não devolução da carta
precatória até a presente data, a retenção do processo causou

sérios transtornos ao prosseguimento da ação, mormente nes-
ses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante disso e com
fundamento no art. 196, do Código de Processo Civil, levando
em consideração os prejuízos que causa a paralisação dos au-
tos, suspendo o direito da vista dos autos fora de cartório aos
procuradores dos expropriados. Intimem-se os expropriados para
que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-se sobre a petição
de fls. 229/230. Após, serão analisados os demais pedidos."-
Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e SELVI-
NO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

29.-DESAPROPRIACAO-644/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x DOMINGOS HUK e outros -"Con-
soante se depreende das certidões, o patrono dos expropriados
foi intimado para a devolução dos autos, quedando-se inerte, o
que originou a busca e apreensão e a despeito da não devolu-
ção da carta precatória até a presente data, a retenção do pro-
cesso causou sérios transtornos ao prosseguimento da ação,
mormente nesses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante
disso e com fundamento no art. 196, do Código de Processo
Civil, levando em consideração os prejuízos que causa a para-
lisação dos autos, suspendo o direito da vista dos autos fora de
cartório aos procuradores dos expropriados. Intimem-se os ex-
propriados para que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-
se sobre a petição de fls. 227/228. Após, serão analisados os
demais pedidos."-Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLI-
VEIRA e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

30.-DESAPROPRIACAO-645/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. x JULIO POPUASKI e outros -"Consoante se depre-
ende das certidões, o patrono dos expropriados foi intimado
para a devolução dos autos, quedando-se inerte, o que originou
a busca e apreensão e a despeito da não devolução da carta
precatória até a presente data, a retenção do processo causou
sérios transtornos ao prosseguimento da ação, mormente nes-
ses casos que tanta celeuma tem gerado. Diante disso e com
fundamento no art. 196, do Código de Processo Civil, levando
em consideração os prejuízos que causa a paralisação dos au-
tos, suspendo o direito da vista dos autos fora de cartório aos
procuradores dos expropriados. Intimem-se os expropriados para
que no prazo de cinco (05) dias, manifestem-se sobre a petição
de fls. 237/238. Após, serão analisados os demais pedidos."-
Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e SELVI-
NO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

31.-DESAPROPRIACAO-6/2002-PETROLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS x PODALIRIO FERREIRA TERRES e
outros. Ao expropriante para efetuar o depósito referente aos
honorários periciais, conforme solicitação de fls. 221. Adv.
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA.

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-53/2002-POSTO ALEGRO
DE SAO MATEUS DO SUL LTDA. x BANSICREDI DE CU-
RITIBA-PR SICREDI DE SÃO M. DO SUL. Deferido o pedi-
do de suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, ma-
nifeste-se o exequente. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES.

33.-INVENTARIO-218/2002-ERMES ADRIANO FERREIRA
COELHO x ADELINA ESPOSITO MARTINS. "Intime-se o
inventariante, para que no prazo de dez (10) dias, junte aos
autos, certidão de Nascimento dos cessionários Sônia e Ermes,
bem como, manifeste-se sobre o contido no oficio de fls. 48."
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2002-PETROLEO
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS x TADEU ZABLOSKI.
Sobre a impugnação, diga a embargante em dez dias. Adv. ELI-
ANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-GENUINO JOSE
MORO e outros x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - CREA. "O feito trata- de direitos disponí-
veis, pelo que em cumprimento ao disposto no art. 331 do Có-
digo de Processo Civil, designo audiência para o dia 21/08/
2003, às 16:30 horas". Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO."

36.-ALIMENTOS-518/2002-A.O.D.S. e outros x L.C.H.D.S.
"Ciencia às partes." Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2002-TEREZINHA
FURMAN x BANCO DO BRASIL S/A. "O prazo para embar-
gar a presente execução decorreu em 12-02-2001 (fls. 32), quan-
do da realização da primeira penhora. Assim, intempestivo o
pedido, pelo que rejeito-o liminarmente, sem olvidar que o ex-
cesso pode ser alegado por petição nos autos principais..." Adv.
JOSE TADEU SALIBA.

38.-USUCAPIAO-605/2002-MARCELO ROMANO e outros.
Emendem a inicial, no prazo de dez dias, incluindo as esposas
e juntando suas procurações. Adv. ARGOS FAYAD.

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-159/1994-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x MARLI AMALIA SCZO-
TKA. "O pedido de impenhorabilidade tal qual feito pela exe-
cutada não encontra guarida em nossa legislação, eis que o art.
3º, inc. IV, da Lei 8.099/90, não permite o benefício quando se
tratar de cobrança de contribuição de melhoria, caso dos pre-
sentes autos. Assim, indefiro a alegação de impenhorabilidade.
De qualquer forma, uma vez que a autora afirma que pretende
efetuar o pagamento do débito parceladamente, a Lei Munici-
pal nº 1.431/2002, com vigência por tempo determinado, está
isentando os contribuintes de algumas verbas, pelo que deve
ela buscar informações urgentes junto a municipalidade.Int. Diga
o exequente." Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

40.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-20/1998-FAZENDA NA-
CIONAL x DANUCHA PRZYWITOWSKI DE LIMA. "O par-
celamento foi rescindido, segundo a documentação, em razão
da impontualidade dos pagamentos e eventual renovação do
pacto deve ser realizada entre as proprias partes. Assim, dando

prosseguimento à execução, designo o dia 07/11/2002, às 9:00
horas, para a primeira praça e dia 20/11/2002, às 9:00 horas,
para a segunda praça. Intime-se a executada do teor da petição
de fls. 117 e documentos de fls. 124 e deste depacho. Intime-se
a exequente. Diligências necessárias para a realização das pra-
ças." Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEFANO & STO-
CO LTDA. e outros. "Aguarde-se em arquivo futura manifesta-
ção do exequente." Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS.

42.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-70/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x SERGIO STAN-
CHESKI. Diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-95/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x BRE-
NO JUNGKEN. Manifeste-se o exequente. Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN.

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-152/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANA BORGES
ROCHA. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-153/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANA BORGES
ROCHA. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-154/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMARILDO STAN-
CHAK. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS.

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-157/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CECCATTO & LA-
CERDA LTDA. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS.

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-165/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EUGENIO DIGNER
SOBRINHO. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-172/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JEREMIAS BUENO
DE OLIVEIRA. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS.

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-176/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA JUDIT AN-
DRADE. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS.

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-177/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO CEZAR
GUIMARAES MURASKI. Diga a exequente. Adv. ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-179/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURI WIERZBI-
CKI. Diga a exequente. Adv. ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS.

53.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-24/2000-M.P. x
I.S.O. "Nomeio, pois, o Dr. Francisco Lirio O.Portes, sob a fé
de seu grau. Intime-se-o para que se manifeste." Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 58/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU BIANCOLINI FILHO 004 00141/1997
003 00463/1996

ARGOS FAYAD 033 00572/2001
031 00532/2001
028 00322/2001
058 00590/2002

ARNO APOLINARIO JUNIOR 002 00333/1994
AUDREI CRISTIANE RAMOS 030 00458/2001
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 044 00280/2002

009 00353/1998
016 00454/1999
017 00090/2000

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 073 00023/2001
072 00021/2001

CESAR DANILO CASTILHO POL 035 00637/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 047 00404/2002

045 00285/2002
050 00469/2002
061 00596/2002
055 00571/2002
027 00272/2001
029 00406/2001
007 00190/1998

CLEOSNY SLOMPO 035 00637/2001
002 00333/1994

CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO 006 00365/1997
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 049 00457/2002
DEMERSON LUIS FURTADO LEV 017 00090/2000
DENISE MORAES NOVICKI 053 00550/2002

054 00551/2002
043 00256/2002
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039 00128/2002
012 00284/1999
006 00365/1997
046 00288/2002
026 00216/2001
032 00547/2001
040 00129/2002

DICESAR BECHES VIEIRA 020 00330/2000
018 00184/2000

DORVAL MACEDO SIMOES 011 00260/1999
EDMAR FERNANDO GELINSKI 038 00102/2002

062 00599/2002
EDUARDO PORTES ROCHA 011 00260/1999
ELIANE FERNANDA PINTO DE 035 00637/2001
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 038 00102/2002

056 00577/2002
ENEAS JEFERSON MELNISK 052 00505/2002

037 00071/2002
042 00204/2002
008 00322/1998
005 00223/1997
024 00053/2001
010 00398/1998

FABIANE OLIVEIRA 019 00202/2000
FERNANDO CESAR J. TOPOROW 048 00416/2002
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 034 00599/2001

022 00410/2000
036 00055/2002
059 00591/2002
019 00202/2000
016 00454/1999
060 00594/2002
021 00370/2000

GENESI MARIA NALIN BETTAN 009 00353/1998
063 00607/2002

ISABELA CRISTINE MARTINS 064 00017/1995
069 00047/1999
068 00045/1999
021 00370/2000

ISAIAS GIRARDI 025 00188/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 044 00280/2002

071 00074/2000
JOSE ELI SALAMACHA 014 00317/1999
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 065 00008/1997
MARTIN FRANCISCO RIBAS 051 00501/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 015 00414/1999
PEDRO ROBERTO NETO 023 00603/2000
RENE JOSE STUPAK 011 00260/1999

013 00289/1999
ROGERIO DYNIEWICZ 076 00043/2001
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 067 00025/1998

070 00037/2000
SILMAR FERREIRA DITRICH 066 00036/1997
TATYANE P. PORTES STEIN 041 00145/2002

057 00582/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 001 00181/1987
VIVIANE STADLER FAGUNDES 074 00079/1997
WALMOR FLORIANO FURTADO 075 00131/1997

1.-COBRANCA - ORDINARIO-181/1987-ALBERTO EVAN-
GELISTA x MILTON LUIZ RETZLAFF -Tendo em vista ha-
ver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

2.-DESAPROPRIACAO-333/1994-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x JOAO MARIANO ZABLOSKI. “A sen-
tença de fls. 348/358, confirmada em grau de recurso, à exce-
ção dos honorários, que foram elevados para 10%, determino o
pagamento das verbas: Terra nua: R$ 59.904,75; Culturas: R$
17.350,27; Benfeitorias: R$ 16.797,00. Acréscimos: juros com-
pensatórios desde a imissão na posse - 04.05.95 - 12% ao ano;
Juros moratórios de 6% ao ano, a partir do trânsito em julgado
da decisão; Correção monetária a partir do laudo de avaliação.
Assim, analisando os valores apresentados pelas partes, deter-
mino que a Sra. Escrivã realize novo cálculo, atualizado até a
data daquele que já realizou- ou seja - junho de 2001 - tendo
por base os seguintes parâmetros: O valor atualizado e devido
em maio de 95, quando houve o depósito era de R$.97.210,24.
Como foi depositada a importância de R$.79.364,02, o cálculo
do montante da indenização deve incidir sobre a diferença, qual
seja, R$.17.864,22, até porque houve o levantamento de 80%
da importância. Assim, sobre essa diferença devem incidir os
juros compensatórios de 12% ao ano, a partir de 05.05.95; cor-
reção monetária desde maio de 1955 e juros moratórios tam-
bém sobre a diferença, desde o trânsito em julgado da decisão.
De outro lado, como juro compensatório é uma verba devida ao
expropriado pela perda antecipada da posse do imóvel, em subs-
tituição aos frutos que deixou de perceber ou que poderia vir a
receber, tal verba não deve incidir sobre os honorários advoca-
tícios, que estão sujeitos, de outro lado, a correção monetária.
Então, os honorários devem ser calculados em 10% do valor
apurado entre a diferença do valor ofertado e o montante da
indenização, ou seja, 10% sobre R$ 77.710,24, e sobre este
deve ser aplicada a correção monetária e juros de mora de 6%
ao ano, este a partir do trânsito em julgado da decisão. Inclua-
se, por óbvio, os valores devidos a título de honorários de assi-
tente técnico e custas processuais - editais. Após, retornem para
que se determine o deposito da diferença.” Adv. ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e CLEOSNY SLOMPO.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/1996-E.J. BIANCHINI &
CIA. LTDA. x CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS -Ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se a parte.-Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

4.-USUCAPIAO-141/1997-DIRCEU BUENO KULLER e ou-
tros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. ALCEU BIAN-
COLINI FILHO.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1997-MA-
RIO EHLKE & CIA. LTDA. x MIROTO E PRZYVITOWSKI
LTDA. “...defiro o pedido de fls. 89/91, para o fim de descon-
siderar a personalidade juridica da sociedade, com a inclusão

dos sócios Jacir miroto e Geraldo Przyvitowski no pólo passi-
vo. Defiro igualmente o pedido de penhora dos créditos que os
executados possuem junto à União Federal. Intimem-se, inclu-
sive os executados. Expeça-se carta precatória.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-365/1997-A.L. e
outros x H.F.H. “...julgo procedente o pedido inicial, para o
efeito de atribuir a paternidade de Altieri Lima ao requerido
Helton Francisco Hahn. Condeno-o ao pagamento da pensão
alimentícia de 30% do salário mínimo, devidos a partir da cita-
ção. Deixo de condena-lo em custas em razão da gratuidade da
justiça. Quanto aos honorários, em razão do convenio, arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais). Expeça-se certidão. Expeça-se
mandado de averbação (arts. 29, paragrafo 1º, d e 109, IV da
Lei 6.015/73), para que seja incluido no nome do autor, o nome
paterno e avós paternos. Declaro, também, extinto o processo,
o que faço com fundamento no art. 269, inc.I do Código de
Processo Civil. Determino abertura de conta bancária para que
a genitora do menor receba mensalmente os valores da pensão
alimentícia. Dou por publicada em mãos da Sra. Escrivã. Re-
gistre-se. Intimem-se os interessados, inclusive o requerido para
que forneça cópia de sua identidade.” Adv. CLOECYR AL-
MEIDA CORDEIRO e DENISE MORAES NOVICKI.

7.-USUCAPIAO-190/1998-LIDIA DA SILVA CORREA. Jul-
gado procedente o pedido inicial. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA.

8.-MONITORIA-322/1998-MULTILAR - COM. MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x IVONE MOURA RODRI-
GUES -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

9.-MONITORIA-353/1998-POSTO NAVEGANTES (OLIVEI-
RA & LICHESKI LTDA.) x JOAO WALPEKOWSKI NETO.
Sobre avaliação e conta geral, manifestem-se as partes. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e GENESI MARIA
NALIN BETTANIN.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1998-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x LEONCIO OLI-
VEIRA PORTES -I. Designo o dia 08-10-2002, às 9:45 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 22-10-2002, às 9:45 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada
a publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

11.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-260/1999-DESEM-
PAR - DEFENSIVOS, AGRIC., SEMENTES PALMEIRA x
EDUARDO PORTES DA ROCHA e outros. Extinto o proces-
so com fulcro no art. 267, IV do CPC. Custas de lei. Adv. RENE
JOSE STUPAK, EDUARDO PORTES ROCHA e DORVAL
MACEDO SIMOES.

12.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-284/1999-T.K.F.
e outros x O.F. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/1999-DE-
SEMPAR - DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES PAL-
MEIRA e outros x EDUARDO PORTES DA ROCHA. Extinto
o processo com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas de lei.
Adv. RENE JOSE STUPAK.

14.-MONITORIA-317/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA e outros -Tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/1999-BB
FINANCEIRA S/A.-CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x
EDAR GERTNER -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

16.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-454/1999-J.C.S.D.
x T.D. e outros. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I do
CPC. Custas de lei. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-90/2000-ISABEL-
LE MACIEL STANISZEWSKI x DIMAS GERALDO FUR-
TADO STANISZEWSKI. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS
e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI.

18.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-184/2000-MANAH
S/A. x EURIDES DE OLIVEIRA -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-202/2000-P.P.D.S.
e outros x R.V. e outros.”A autora foi intimada pessoalmente
para promover o andamento do feito, sendo que a providência
a seu cargo é necessária e o não atendimento impossibilita o
prosseguimento. Mesmo instada deixou escoar o prazo e o pro-
cesso encontra-se paralisado há mais de um ano, pelo que julgo
extinto, o que faço com fundamento no art. 267, inc.II, do Có-
digo de Processo Civil.” Adv. FABIANE OLIVEIRA e FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

20.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-330/2000-MANAH

S/A x JOAO WALPEKOWKSI NETO -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA-

21.-INVENTARIO-370/2000-VERA REGINA NEPOMUCE-
NO FERREIRA x ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA.
Manifestem-se sobre o esboço de partilha. Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS.

22.-ALVARA-410/2000-JONAS CORDEIRO AVELLAR e ou-
tros. Julgadas as boas as contas prestadas. Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

23.-ALVARA-603/2000-DELMAR LUIS SA JUNIOR e outros.
Julgadas boas as contas prestadas. Adv. PEDRO ROBERTO
NETO.

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2001-M.P. e
outros x I.P.K. “...julgo procedente o pedido inicial, para efeito
de atribuir a paternidade de Ingrid da Silva Portes ao requerido
Irineu Przywitowski Karpinski. Condeno-o ao pagamento da
pensão alimentícia de 30% do salário mínimo, devidos a partir
da citação. Condeno-o mais ao pagamento das custas processu-
ais e a devolução da metade do valor pago pela mãe da autora
por ocasião da realização do exame de DNA. Concedo-lhe o
direito de visitas a ser exercido em domingos alternados das
14:00 as 17:00 horas. Expeça-se mandado de averbação (arts.
29, paragrafo 1º, d e 109, IV da Lei 6.015/73), para que seja
incluido no nome da autora, o nome paterno e avós paternos.
Declaro, também, extinto o processo , o que faço com funda-
mento no art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. Proceda
o cartório as anotaçãos necessárias consignando a existência
do agravo retido (fls. 24 Vº). Dou por publicada em mãos da
Sra. Escrivã. Registre-se. Intimem-se os interessados, inclusi-
ve o requerido para que forneça cópia de sua identidade.” Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK.

25.-REPARACAO DE DANOS-188/2001-ARMILINO PIANE-
ZZER e outros x JOSE CARLOS STANISZEWSKI -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ISAIAS GIRARDI-

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-216/2001-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Decretada a prisão do executado, pelo
prazo de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

27.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-272/2001-D.P.R.
e outros x J.M.P.R. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA-

28.-ARROLAMENTO-322/2001-ZENO AMARAL FILHO x
GLAY COSTA AMARAL. Homologada a partilha. Comprova-
do o pagamento dos impostos, custas processuais e juntada das
certidões negativas de débito relativas aos imóveis de Curitiba
e Paranagua, expeçam-se os respectivos formais. Adv. ARGOS
FAYAD.

29.-SEPARACAO DE CORPOS-406/2001-I.K.A. e outros x
J.A. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA-

30.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-458/2001-S.T.K.S.
x O.T.S. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS-

31.-ARROLAMENTO-532/2001-EDERLI DE BRITO x ELI-
GEU KOSINSKI. Homologada a partilha. Comprovado o pa-
gamento dos impostos e custas processuais, expeçam-se os for-
mais de partilha. Adv. ARGOS FAYAD.

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-547/2001-
J.K.B.B. e outros x F.B. Decretada a prisão do executado, pelo
prazo de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

33.-ARROLAMENTO-572/2001-LUIZ GABRIEL MULLER x
EDIS MULLER. Homologada a partilha. Comprovado o paga-
mento dos impostos e custas processuais, expeça-se a carta de
adjudicação. Adv. ARGOS FAYAD.

34.-ALVARA-599/2001-CELSO LUIS STANISZEWSKI e ou-
tros. Julgadas as boas as contas prestadas. Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

35.-DESAPROPRIACAO-637/2001-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. - PETROBRAS x ARTUR CESAR DEGRAF e ou-
tros. “Por informações prestadas por Juarez- Banco do Brasil
S.A. - efetivamente a liberação da hipoteca ocorreu em razão
de pagamento. Dessa forma, defiro o levantamento de 80% do
valor depositado. Int. Expeça-se alvara.” Adv. ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA, CLEOSNY SLOMPO e CE-
SAR DANILO CASTILHO POLETO.

36.-ARROLAMENTO-55/2002-JAIRO DA SILVEIRA GRIT-
TEN x JULIO GRITTEN e outros. Homologada a partilha.
Comprovado o pagamento dos impostos e custas processuais,
expeçam-se os formais de partilha. Adv. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES.

37.-CAUTELAR 71/2002-T.D. x M.D. Extinto o processo com ful-
cro no art. 267, VI do CPC. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2002-VALPIRIO DOS
SANTOS FARIA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“A matéria probatória efetivamente é só de direito. Ocorre que
o feito versa sobre direitos disponiveis e como tal incide a ne-
cessidade de audiencia conciliatória. Int. Aguarde-se audiên-
cia.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO
e EDMAR FERNANDO GELINSKI.

39.-CAUTELAR-128/2002-L.M.L. x J.N.L. Extinto o proces-

so com fulcro no art. 267, IV do CPC. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

40.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-129/2002-
J.K.B.B. e outros x F.B. Extinto o processo com fulcro no art.
267, VIII do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-145/2002-R.L.J. e
outros x J.S.T. Extinto o processo com fulcro no art. 267, IV do
CPC. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

42.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-204/2002-T.D. x
M.D. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

43.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-256/2002-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Extinto o processo com fulcro no art. 794,
I do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-MINERACAO
FARADAY x CONSELHO REG. ENG. ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA. “I-Na especificação das provas o em-
bargante levanta fato novo e ainda junta documentos. II- Diga,
pois, o embargado em dez dias.” Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

45.-ARROLAMENTO-285/2002-F.G. x O.F.D.N. Homologa-
da a partilha. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

46.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-288/2002-
H.B.D.S. e outros x J.B.D.S. “Defiro o pedido de conversão.
Cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de
penhora. Int. Ciencia ao Ministerio Público.” Adv. DENISE
MORAES NOVICKI.

47.-ARROLAMENTO-404/2002-PAULINA MICHALSKI
OLEINIK x LUDOVICO OLEINIK. Homologada a partilha.
Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

48.-ARROLAMENTO-416/2002-MARIA DERLI FERREIRA
WISNIEWSKI x DAMAZIO JOAO WISNIEWSKI. Homolo-
gada a partilha. Comprovado o pagamento dos impostos e cus-
tas processuais, expeçam-se os formais de partilha. Adv. FER-
NANDO CESAR J. TOPOROWICZ.

49.-ALVARA-457/2002-JOAO DE LIMA FERREIRA. “...au-
torizo o requerente a proceder a alienação do terreno em ques-
tão, a que fazia jus o “de cujus”, devendo o valor correspon-
dente à menor ser depositado em cardeneta de poupança, à dis-
posição do Juízo. Expeça-se o competente alvará. Custas de
lei. Prestação de contas em 30 (trinta) dias. Oportunamente,
arquivem-se.” Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

50.-ARROLAMENTO-469/2002-JOSE MILESKI x MARIA
MARZCZAOKOSKI MILESKI. Homologada a partilha. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/2002-LOJAS
ZIPPERER LTDA. x B.A.D. COMERCIO LTDA. e outros.
Homologado o acordo celebrado entre as partes. Adv. MAR-
TIN FRANCISCO RIBAS.

52.-ALVARA-505/2002-J.V. e outros. Julgado procedente o
pedido inicial. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

53.-CAUTELAR-550/2002-M.L.M. x J.A.M. Extinto o processo
com fulcro no art. 267, IV do CPC. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

54.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-551/2002-M.L.M. x
J.A.M. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-571/2002-J.C.G. e ou-
tros. Julgado procedente o pedido inicial. Adv. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA.

56.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-577/2002-A.J.S.S. e
outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

57.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-582/2002-ROGE-
RIO LUCAS OLIVEIRA ANDRADE e outros. Deferido o pe-
dido inicial. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

58.-ALVARA-590/2002-MARLON CAROL KADANOS e ou-
tros. Sobre a avaliação, manifeste-se o autor. Adv. ARGOS
FAYAD.

59.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-591/2002-M.P. x
J.H.C. e outros. “...nomeio curador aos menores o Dr. Francis-
co Lirio O.Portes, sob a fé de seu grau...” Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

60.-INTERDICAO-594/2002-T.H.N. x D.N. “Cite-se o inter-
ditando para ser interrogado dia 08/11/2002, às 8:30
horas...faculto às partes...a apresentação de quesitos e indica-
ção de assitentes técnicos, no prazo de cinco dias...” Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

61.-ARROLAMENTO-596/2002-LUDOVICO KASIORO-
WSKI x LADISLAU KASIOROWSKI. Homologada a parti-
lha. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

62.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-599/2002-A.R.G. e
outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. EDMAR
FERNANDO GELINSKI.

63.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-607/2002-R.R.T. x
J.E.C.T. “Ante os documentos juntados que dão conta dos pro-
blemas vivenciados pelo casal, concedo a guarda provisória de
Luiz Henrique para a mãe, autorizando o pai a ter consigo o
filho, aos domingos das 08:00 às 17:00 horas. Fixo os alimen-
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tos provisórios em favor do filho em 60% do salário mínimo,
devidos a partir da citação, ciente a autora de que poderá exe-
cuta-los desde logo. Para a audiencia de conciliação, designo o
dia 21.08.2003, às 16:45 horas. Int. Cite-se o requerido, adver-
tindo-o de que o prazo de contestação passará a fluir após a
audiencia..” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-17/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZABETH INDUS-
TRIA DO MATE LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OMELIAN KUTI-
ANSKY & CIA. LTDA. Diga a exequente. Adv. MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO.

66.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MIROTO &
PRZYVITOWSKI LTDA. e outros -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO SERGIO
NUNES PEREIRA CLEVELANDIA -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-45/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-47/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL OND E COM CORRETIVOS LTDA -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-37/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEFANO & STO-
CO LTDA. e outros -Tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS-

71.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-74/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELITO
GRELACORDO -I. Designo o dia 02-10-2002, às 10:15 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 15-10-2002, às 10:15 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada
a publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA - PR x DAURI JOSE CAT-
TONI -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA - PR x ALDO ZANE-
LLA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/1997-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - PARANA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ANSELMO ADRIANO MUCHALAK e outros -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/1997-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO - PARANA -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA. x ANIBAL PADILHA WALTER e outros -
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2001-Oriundo da Co-
marca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A. x GASPAR BUENO SOARES e outros. Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 028 00560/2001
ALCEU BIANCOLINI FILHO 004 00044/1997

049 00622/2002
023 00327/2001

ANGELA MARIA DE BARROS GR 004 00044/1997
APARECIDO GODOI BUENO 057 00242/2001
ARGOS FAYAD 060 00027/2002
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CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 027 00545/2001
048 00612/2002
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CLAUDIO MELO COLACO 001 00013/1994
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 050 00624/2002
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CLEOSNY SLOMPO 005 00025/1998
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024 00388/2001
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051 00629/2002

ISABELA CRISTINE MARTINS 055 00019/1999
IVO JOAO SUCHEK 058 00054/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 056 00083/2000
JOSE ELI SALAMACHA 007 00062/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 028 00560/2001
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 014 00390/2000
MARCELO BERVIAN 043 00507/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 010 00415/1999
ROBERTO A. BUSATO 006 00226/1998

020 00237/2001
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 005 00025/1998

054 00070/1998
SILMAR FERREIRA DITRICH 004 00044/1997

057 00242/2001
012 00223/2000
053 00036/1994

TATYANE P. PORTES STEIN 012 00223/2000

1.-REPARACAO DE DANOS-13/1994-CARLOS ALBERTO
RSECICEKI x MARCIO RODRIGO DE OLIVEIRA e outros.
Ante a certidao do oficial de justiça, diga o exequente. Adv.
CLAUDIO MELO COLACO.

2.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-379/1994-LEILA
PEREIRA TESSARO x JOACIR DOS SANTOS FURMANN.
“...decido. Uma vez que as partes concordaram com o laudo
apresentado, nenhuma discussão há quanto ao valor que deve
ser objeto de partilha. Ante o exposto, julgo provados os arti-
gos de liquidação e declaro líquida a condenação no valor de
R$:9.200,00 (nove mil e duzentos reais), que será corrigido
desde a 16 de julho de 2002 até a data do efetivo pagamento. O
executado arcará com as custas e honorários periciais (fls.194),
sendo incabíveis honorários advocatícios na presente fase
(v.anotação art. 607, CPC - Theotônio Negrão, 33ª Ed.p.694).
Custas de lei.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI e CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/1995-HENRIQUE
KRAHEMBUHL PORTO ALEGRE x MUNICIPIO DE SAO
MATEUS DO SUL. “Ciência às partes da baixa dos autos.”
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-44/
1997-LUCIA KOSLINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “Homolog, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo no valor de
R$ 31.180,92 (Trinta e um mil, cento e oitenta reais e noventa
e dois centavos). Transito em julgado, expeça-se precatório re-
quisitório.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, SILMAR
FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO.

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-25/1998-MARIA DO
CARMO DA ROCHA KANTOR e outros x OEZIR MARCE-
LLO KANTOR. “Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de lfs. 79/82,
destes autos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, salvo erro, omissão e direitos de terceiros. Compro-
vado o pagamento dos impostos, custas processuais, expeçam-
se os respectivos formais.” Adv. CLEOSNY SLOMPO e RO-
SILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MILTON LUIZ RETZLAFF e outros.

Sobre a avaliação e conta geral, manifeste-se o credor. Adv.
ROBERTO A. BUSATO.

7.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-62/1999-BANCO
DO BRASIL S.A x PEDRO ADIR BRITO MACUCO e outros.
Ante a certidão do oficial de justiça de fls. 63 verso, diga o
exequente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

8.-MONITORIA-95/1999-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA x HELTON FRANCISCO HAN. “Determino, pois, a
apreensão do titulo. Para audiência prevista no art. 672, para-
grafo 4º do Código de Processo Civil, designo o dia 11/12/2002,
às 13:30 horas.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-374/1999-M.P.E.P.
e outros x A.T.M. Sobre o laudo, diga o requerido em cinco
dias. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x EDAR GERTNER e outros. Ante a
certidão do oficial de justiça de fls. 100 verso, diga o exequen-
te. Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA.

11.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-214/2000-R.M.S.A.
x W.A. Diga a requerente. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA.

12.-INTERDICAO-223/2000-FRANCISCO REGINALDO
LIMA E SILVA x SEBASTIAO CAMIL LIMA E SILVA. Ex-
tinto o processo com fulcro no art. 267, IX do CPC. Fixados os
honorários da Dra. Procuradora em R$ 700,00. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES, TATYANE P. POR-
TES STEIN e SILMAR FERREIRA DITRICH.

13.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-309/2000-L.K.F.
e outros x P.C.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

14.-COBRANCA - ORDINARIO-390/2000-BB FINANCEIRA
S/A.-CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x GABRIEL FI-
LIPAKI STEMPINHAK e outros. Sobre os documentos junta-
dos, digam os requeridos em dez dias. Adv. LAERCIO BENE-
DITO LEVANDOSKI e CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO.

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-403/2000-M.P. e
outros x A.C.C. Sobre o laudo, diga o requerido. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-485/2000-ANA
MARIA MARTINS DA SILVA x MIGUEL ODOVANI. Diga a
exequente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-592/2000-M.P. e
outros x P.C.T.C.- Sobre o laudo, diga o requerido em cinco
dias. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI.

18.-ALVARA-11/2001-SUELY MATVIJC SILVANO e outros.
Manifestem-se os requerentes. Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS.

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-187/2001-M.P. e
outros x J.L.S.D.S. Sobre o laudo diga o requerido. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA.

20.-COBRANCA - EXECUCAO-237/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x ALCIDES JORDAO DE FREITAS e outros. “Rece-
bo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao recorrido para con-
tra-razões.” Adv. ROBERTO A. BUSATO.

21.-COBRANCA - ORDINARIO-238/2001-BANCO DO BRA-
SIL SA. x ALCIDES JORDAO DE FREITAS e outros. Vista
aos recorridos para contra-razões. Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA.

22.-ARROLAMENTO-254/2001-ROSICLEIA ULBRICH BU-
ENO x RUY LUIZ EFFKO. Cumpra a inventariante a determi-
nação de fls. 63. Adv. ARGOS FAYAD.

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-327/2001-J.C.M. e
outros x A.S. Diga o requerido. Adv. ALCEU BIANCOLINI
FILHO.

24.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-388/2001-M.C.K.
x A.A.G. Sobre o laudo, diga o requerido em cinco dias. Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-392/2001-I.A.D.S. x
V.K. Redesignado o ato para o dia 11/09/2003, às 16:00 horas.
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

26.-ARROLAMENTO-499/2001-ADRIANA STANISZEWSKI
AUGUSTINHAKI x JOSE JORGE AUGUSTINHAKI. Cum-
pra a inventariante a determinação de fls. 76. Adv. ARGOS
FAYAD.

27.-DIREITO DE VISITA-545/2001-C.L.S. x G.K. “As partes
são legitimas e estão devidamente representadas, concorrendo
os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que
declaro o feito saneado. Defiro a realização da provas requeri-
das e designo a audiencia de instrução e julgamento para o dia
25/09/2003, às 15:00 horas. Trinta dias antes da audiencia, re-
alize-se o estudo social.” Adv. ARGOS FAYAD e CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS.

28.-ORDINARIA-560/2001-FRANCISCO TOMAS DE NORO-
ES MILFONT x PETROS - FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL. “Redesigno o ato para o dia 10/09/
2003, às 15:00 horas.” Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-98/2002-A.M.S.
e outros x V.C.S. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-127/2002-L.M.L.
x J.N.L. Decretada a prisão do executado pelo prazo de trinta
dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-137/2002-A.L.S.
e outros x M.T.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-155/2002-
H.B.D.S. e outros x J.B.D.S. Extinto o processo com fulcro no
art. 794, I do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-158/2002-C.G.
e outros x J.C.G. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI.

34.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-188/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-215/2002-
T.M.C.L. e outros x A.J.P.L. Decretada a prisão do executado,
pelo prazo de trinta dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

36.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-227/2002-
W.G.C.R. e outros x G.D.S.R. Digam os exequentes. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

37.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-231/2002-F.F.A.
e outros x V.A. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

38.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-239/2002-L.P.S.
e outros x S.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI.

39.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-407/2002-C.A.S.
x J.A.B. Designado o dia 29/10/2002, às 13:30 horas, para au-
diencia de conciliação. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO.

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-459/2002-
G.E.M.M. e outros x J.A.G. “As partes já especificaram as pro-
vas e por isto, designo o dia 02/04/2003, às 16:45 horas, para
audiencia de conciliação/saneamento. Intime-se o requerido para
que em cinco dias informe se irá arcar com as custas do DNA.
Adv. DENISE MORAES NOVICKI e FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES.

41.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-482/2002-O.F.S.
e outros x P.Z.P.S. Emende a inicial no prazo de dez dias. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

42.-AVERBACAO DE ADOCAO-506/2002-A.F.A. e outros x
S.S.B. “Deferido o pedido inicial.” Adv. ARGOS FAYAD.

43.-FALENCIA-507/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x CARBON VALVULAS
INDUSTRIAIS LTDA. Diga a requerente. Adv. MARCELO
BERVIAN.

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-510/2002-OLIVINA
FERRAZ E SILVA x PEDRO ZENO DE PAULA E SILVA.
Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

45.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-532/2002-
W.G.C.R. e outros x G.D.S.R. Digam os exequentes. Adv.
DENISE MORAES NOVICKI.

46.-ARROLAMENTO-540/2002-MARCOS DUDEK x EUGE-
NIO PINTO RIBEIRO e outros. Sobre os oficios de fls. 35/36,
diga o inventariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

47.-ALVARA-606/2002-VERA LUCIA WILLIE. Atenda-se a
cota ministerial. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES.

48.-ALVARA-612/2002-O.G.F. Deferido o pedido inicial. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TEREZA MADZ-
GALA SIMOES. A embargada, para impugnar querendo, no
prazo de dez dias. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

50.-ARROLAMENTO-624/2002-EDISON PALMONARI x
ROSALINA AGUIDA DE GODOY PALMONARI e outros.
Homologada a partilha. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOU-
ZA.

51.-ALIMENTOS-629/2002-C.C.T. e outros x L.C.D.L. Arbi-
trados os alimentos provisorios em vinte por cento dos venci-
mentos do requerido. Designado o dia 09/10/2003, às 14:00
horas, para audiencia de conciliação/instrução e julgamento.
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

52.-ALIMENTOS-630/2002-I.Z. x E.S.B. Arbitrados os alimen-
tos provisórios em trinta por cento dos vencimentos do requeri-
do. Designado o dia 09/10/2003, às 14:30 horas para audiência
de conciliação/instrução e julgamento. Adv. GENESI MARIA
NALIN BETTANIN.

53.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS SONELY LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de seis meses. Decorrido este, manifeste-se o exequente.
Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH.

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-70/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRIEGER E COR-
DEIRO LTDA e outros. Diga a exequente. Adv. ROSILDA
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TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS.

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE EWERLING
& CIA LTDA. Diga a exequente. Adv. ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS.

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-83/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x REFRIGERA-
CAO SAO MATEUS. Ante a certidão do oficial de justiça de
fls. 11 verso, diga a exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

57.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-242/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE R. S.
EHLKE & CIA. LTDA. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I do CPC. Custas de lei. Adv. APARECIDO GODOI BU-
ENO, SILMAR FERREIRA DITRICH e FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES.

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/1999-Oriundo da Co-
marca de CANOINHAS - SC -TERUO NAGANO x JOAO
ROBERTO PEREIRA CIA LTDA. Sobre a avaliação no valor
de R$ 170,00, manifeste-se o exequente. Adv. IVO JOAO SU-
CHEK.

59.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-13/2001-M.P. x
C.F.M. “Redesigno o ato para o dia 10/09/2003, às 16:30 ho-
ras.” Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI.

60.-DESTITUICAO PATRIO PODER-27/2002-M.P. x
J.M.F.D.S. e outros. Designado o dia 25/09/2003, às 14:00 ho-
ras para audiencia de instrução e julgamento. Adv. ARGOS
FAYAD.

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: PATRÍCIA PELISSARI RIZZO
RELAÇÃO Nº 28/2.002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGISA AP.DARCIN ALSOUZ 022 00075/2001
015 00264/2002

ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 003 00376/1999
ALEXANDRE PIMENTEL 012 00101/2002
AURASIL IANICELLI RODINI 006 00368/2000
CELIA REGINA MARCOS PEREI 005 00073/2000
CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 001 00318/1997
DALVA VERNILLO 001 00318/1997

009 00205/2001
007 00129/2001

DARIO REIS 013 00107/2002
EDES BITTENCOURT GUIDES 002 00335/1997
ELIO CASAGRANDE 014 00234/2002
FABIANE MUNHOZ ROSSINI 007 00129/2001
FERNANDO S. GONCALVES 002 00335/1997
IRINEU CODATO 005 00073/2000
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 002 00335/1997
JOAO GARCIA SANCHES 010 00010/2002

006 00368/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 005 00073/2000
JOSE DE CESAR FERREIRA 003 00376/1999
LECIO GAVINHA LOPES JUNIO 002 00335/1997
LETICIA FERREIRA DA SILVA 021 00023/2000

018 00058/1999
016 00106/1995
017 00007/1997
020 00015/2000
019 00003/2000

MARCIO GOMES BARBOSA 008 00201/2001
MARCUS E.PERES DA SILVA 005 00073/2000
MARIA JOSE FAUSTINO 011 00086/2002

004 00035/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 018 00058/1999

016 00106/1995
020 00015/2000

MAURO DE TARSO NEVES 008 00201/2001
NILTON ALVES DE SOUZA 012 00101/2002
ODAIR CIRINE 004 00035/2000
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 011 00086/2002
REINALDO IGNACIO ALVES 002 00335/1997
ROSELENE DE OLIVEIRA PIME 012 00101/2002
VANIA REGINA S. QUEIROZ 009 00205/2001

007 00129/2001
004 00035/2000

WILSON LOPES DA CONCEICAO 001 00318/1997

1.-PREVIDENCIARIA-318/1997-JOAQUINA DAS DORES
DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL “INSS”-A autora, para manifestar-se sobre o requerimento
e documentos de fls.211/213. Adv.Wilson Lopes da Concei-
çao.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-335/1997-ANTONIO
ROBERTO FAVORETO x EBERSON SILVIO HOSTI e ou-
tros-As partes, ausente impugnaçao homologada a conta de
fls.228/229, assinalando que as futuras atualizaçoes deverao
observar os mesmos critérios. Ao exequente, para retirar a
deprecata expedida para avaliaçao e demais atos e providen-
ciar  o encaminhamento e cumprimento da mesma.
Advs.Fernando S.Gonçalves, Reinaldo Ignacio Alves, Jeho-
vah Almeida Gomes, Edes Bittencourt Guides, Lecio Gavi-
nha Lopes Junior.

3.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-376/1999-MANOEL
FOGAÇA x MENDONÇA IND. E COM. DE MOV. LTDA.-
As partes, para manifestarem-se sobre a avaliaçao de fls.105/
106- R$ 12.348,00. Advs.Aldivino das Graças Silva, Jose de

Cesar Ferreira.

4.-DESAPROPRIAÇAO-35/2000-PEDRO CANDIDO SALVI-
ANO e outros x MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS-As partes,
para ciência da baixa dos autos. Advs.Vania Regina Silveira
Queiroz, Maria Jose Faustino, Odair Cirine.

5.-EMBARGOS A EXECUÇAO-73/2000-FAVORETO CO-
LHEITAS AGRICOLAS S/C LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL LTDA-As partes. Deferida a substi-
tuiçao das partes falecidas Maurilio Favoreto e Darci Favoreto,
pelos respectivos espólios, art.43 do CPC. Advs.Celia Regina
Marcos Pereira, Irineu Codato, Jose Carlos Vieira, Marcus
E.Peres da Silva.

6.-EMBARGOS A EXECUÇAO-368/2000-GERVASIO VELA
CAPRIOLI e outra x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA-As partes. Ausente impugnaçao,
aprovado os honorários propostos. Aos embargantes, para de-
positá-los em Juízo no prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
guimento do feito sem a produçao da prova técnica em ques-
tao. Advs.Aurasil Ianicelli Rodini, Joao Garcia Sanches.

7.-PREVIDENCIARIA-129/2001-TERTO FRANCISCO GAL-
DINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
“INSS”-As partes. Recebida a apelaçao no seu duplo efeito,
ressalvada a parcela relativa à antecipaçao da tutela. Ao recor-
rido para responder no prazo legal. Advs.Vania Regina Silveira
Queiroz, Dalva Vernillo.

8.-EXECUÇAO ALIMENTOS-201/2001-R.A. e outra x
N.A.-As partes. Inacolhida a justificativa apresentada às
fls.46/47. Decretada a prisao do executado pelo prazo de
sessenta dias, com a ressalva que ocorrendo o pagamento do
débito alimentar no valor de R$ 1.337,73, o decreto da pri-
sao será revogado. Advs.Mauro da Tarso Neves, Marcio
Gomes Barbosa.

9.-APOSENTADORIA-205/2001-MARIA APARECIDA VI-
CENTE RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL “INSS”-As partes. Recebida a apelaçao em seu duplo
efeito. A recorrida para responder no prazo de quinze dias.
Adv.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

10.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-10/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
ALEX FERNANDO MATESCO-A exequente. Deferida a
suspensao requerida. Determinado que os autos aguardem
no arquivo provisório a iniciativa dos interessados. Adv.Joao
Garcia Sanches.

11.-COMINATORIA-86/2002-MUNICIPIO DE SERTANOPO-
LIS x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
As partes, para especificarem provas a produzir. Advs.Maria
Jose Faustino, Paulo C. de Holanda Guerra.

12.-RESCISAO DE CONTRATO-101/2002-SANTA ALICE
URBANIZACAO S/C LTDA x LOURIVAL LEITE FERREI-
RA e outra-A autora. Redesignada audiência de conciliaçao para
o dia 12 de novembro de 2.002, às 16:00 horas. Adv. Alexan-
dre Pimentel.

13.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-107/2002-JORGE
KAZUO HAYASAKA x OLEOS BRAS -OLEOS BRASILEI-
ROS LTDA-Ao exequente, ante a certidao de fls.26, no prazo
de cinco dias. Adv.Dario Reis.

14.-ALIMENTOS-234/2002-M.F.S.S. x A.L.S.-A autora, ante
a certidao do Sr.Meirinho de fls.13, no prazo de cinco dias.
Adv.Elio Casagrande.

15.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-264/2002-G.H.S.I. x
A.I.-Ao exequente, ante o documento de fls.13, no prazo de
cinco dias. Adv.Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza.

16.-EXECUÇAO FISCAL-106/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS NEGRO LTDA. e outro-A exequente, para manifes-
tar-se quanto ao prosseguimento do feito, ante a certidao de
fls.117. Adv. Leticia Ferreira da Silva.

17.-EXECUÇAO FISCAL-7/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. x LOUSYBER REPRESEN-
TAÇAO COMERCIAL DE TECIDOS LTDA. e outro-A
exequente, ante os ofícios recebidos. Adv.Leticia Ferreira
da Silva.

18.-EXECUÇAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RODRIGUES MAZINI & CIA
LTDA. e outro-A exequente, ante o ofício de fls.84. Adv.Leticia
Ferreira da Silva.

19.-EXECUÇAO FISCAL-3/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRANSPORTES DE CARGA
LTDA e outra-A exequente, ante o auto de penhora e certidoes
de fls.148/151, no prazo de cinco dias. Adv.Leticia Ferreira da
Silva.

20.-EXECUÇAO FISCAL-15/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDECIR ODAIR PISSINATI-
CONFECÇOES-A exequente, ante os ofícios recebidos.
Adv.Leticia Ferreira da Silva.

21.-EXECUÇAO FISCAL-23/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI-A
exequente, ante a certidao negativa do Sr.Meirinho. Adv.Leticia
Ferreira da Silva.

22.-EXECUÇAO FISCAL-75/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS- PR x RUBENS FAVORE-
TO-A exequente, para manifestar-se quanto a certidao do
Sr.Meirinho de fls.12 junto ao MM.Juízo deprecado da 5ª Vara
Cível de Londrina/PR. Adv.Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza.

TERRA BOA

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: Dra. LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Escrivã: SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 14/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR ULIANA NETO 026 00093/2002
ALFREDO ANTONIO CANEVER 009 00066/1999

033 00059/2001
002 00220/1996

ANA MARTHA T.ANDERSON - F 002 00220/1996
ANTONIO CARLOS GOMES 008 00223/1998
ANTONIO ROGERIO 025 00089/2002

013 00039/2001
015 00064/2001

APARECIDO ROMAO MATIAS FE 019 00155/2001
020 00156/2001

ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 016 00072/2001
CARLOS ALBERTO DESTRO 009 00066/1999
CARLOS EDUARDO N. LOUREN• 016 00072/2001

032 00172/2002
031 00171/2002

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 009 00066/1999
033 00059/2001
002 00220/1996

CLAUDIA MARA DA SILVA F. 012 00033/2001
DIRCEU GAUDINO 027 00105/2002
EDGAR ANGELO E SOUZA 015 00064/2001
EDIMARA SOARES DE SOUZA 011 00016/2001
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 003 00190/1997
EDUARDO MENDES ALVES PERE 030 00169/2002
IRACI SOUZA DE SARGES 023 00012/2002
JAIRO BASSO 019 00155/2001

020 00156/2001
JORGE HARUO NICHIYAMA JUN 027 00105/2002
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 034 00010/2002
JOSE CARNEIRO BASILIO SOB 013 00039/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 029 00161/2002

003 00190/1997
JOSE MAREGA 029 00161/2002

003 00190/1997
LAURO FERNANDO PASCOAL 001 00267/1995

018 00100/2001
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 009 00066/1999
LUIZ CARLOS BIAGGI 017 00091/2001
LUIZ CARLOS MARTINEZ 024 00040/2002
MAELI DOS SANTOS P. DA SI 004 00046/1998
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 018 00100/2001
MARCIA YARA FECCHIO RENON 001 00267/1995
MARCIO ANTONIO SASSO 017 00091/2001
MARCIO DINIZ FANCELLI 010 00091/2000
MARCIO KEIJI SATO 028 00120/2002
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 009 00066/1999

033 00059/2001
002 00220/1996

MARIA PORCEL MARTINS 005 00097/1998
004 00046/1998

MELQUISEDEC DE CARVALHO 007 00108/1998
014 00048/2001

MIRIAM FECCHIO CHUEIRI 001 00267/1995
ODAIR MARIO BORDINI 007 00108/1998

014 00048/2001
OMAR SIMAO CHUEIRI 001 00267/1995
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 012 00033/2001

013 00039/2001
018 00100/2001

PAULO CESAR DE SOUZA 026 00093/2002
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 009 00066/1999
PAULO HIROSHI KIMURA 022 00009/2002
REGINA BEATRIZ BATALHA 016 00072/2001
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 005 00097/1998

033 00059/2001
011 00016/2001
018 00100/2001

SIDNEY RUIZ 006 00106/1998
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 017 00091/2001
VALMIR DE SOUZA DANTAS 030 00169/2002

028 00120/2002
WALTER GONCALVES 021 00157/2001

1.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-267/1995-ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER E MARCIONE P. DOS SANTOS
x ERMELINDO BOCARDI, MARILANI BOCARDI, EBER
JEFERSON e outros. Despacho de fl. 788 vº: “Ante a concor-
dância expressa dos Requeridos e a concordância tácita dos
Requerentes, defiro o pedido constante de fls. 776/778, na for-
ma elaborada. Expeça-se o competente mandado”. Adv. LAU-
RO FERNANDO PASCOAL, OMAR SIMAO CHUEIRI, MI-
RIAM FECCHIO CHUEIRI e MARCIA YARA FECCHIO
RENON-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/1996-IRMAOS A. DIAS
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Sentença de fls.165/170:”...Pelo exposto, julgo impro-
cedentes os embargos, desacolhendo os pedidos neles formula-
dos pela Embargante, pelo que dou por subsistente a penhora e
determino que a execução tenha seu regular prosseguimento.
Pela sucumbência, condeno a Embargante ao pagamento das
custas processuais e verba honorária, a qual fixo em 10% do
valor do débito, devidametne corrigido, a ser somado ao fixado
no processo executivo, o que faço com fulcro no parágrafo
quarto do art. 20 do CPC, considerando a natureza da deman-
da, o local da prestação do serviço, o zelo profissional, o traba-
lho realizado. Certifique-se a parte dispositiva desta sentença
nos autos de execução”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES e ANA MARTHA T.ANDERSON -
FAZ.PUB.-

3.-EXEC.TIT.EXTRAJ.COISA INCERTA-190/1997-COCA-
MAR-CCOPERATIVA DE CAF. E AGROP. DE MGA.LTDA
x ILDEFONSO MOLINA SANCHES. Sentença de fl. 57vº:
“Homologo por setença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos,o pedido de desistência da ação, face petição de fl.
56 e manifestação retro, o que faço com fulcro no art. 267, VIII
do CPC, determinando o arquivamento do processo, observa-
das as formalidades legais”. Adv. JOSE MAREGA, JOSE GON-
ZAGA SORIANI e EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

4.—46/1998-J.C.V. e outros x A.M. Despacho de fl. 127:
“Defiro(prazo de 20 dias para apresentar o documento de par-
celamento e o comprovante da primeira parcela). Escoado o
prazo, diga o Requerido. Ciência à parte autora e ao MP. Adv.
MARIA PORCEL MARTINS e MAELI DOS SANTOS P. DA
SILVA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-97/1998-K.I.S. e
outros x G.R.S.Despacho de fl. 132: “Às partes para manifes-
tação e ratificação das alegações finais, no prazo sucessivo de
05 (cinco) dias”. Adv. MARIA PORCEL MARTINS e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-106/1998-A.F.C. e
outros x E.L. Despacho de fl. 131 vº: “Agende-se nova data e
intimem-se com antecedência as partes. caso o Requerido não
compareça para realização da prova, será o feito sentenciado,
devendo ser certificado o ocorrido-Adv. SIDNEY RUIZ-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/1998-HERBERT FRIE-
DRICH x ROSANO APARECIDO PIETRAROIA. Despacho
de fl. 473: “Ciência as partes da baixa dos autos. Certifique-se
nos autos de Carta de Sentença a parte dispositiva do acórdão
de fls. 378/386". Adv. ODAIR MARIO BORDINI e MELQUI-
SEDEC DE CARVALHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1998-CLAU-
DIO VILALTA x PAULO BAGATIN e outros. Despacho de fl.
53: “Junte-se termo de acordo para homologação”. Adv. AN-
TONIO CARLOS GOMES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/1999-MARIA DO CAR-
MO MENDES ALVES DIAS e outros x USINA ALTO ALE-
GRE S/A. Despacho de fl. 158:”Intimem-se as partes da baixa
dos autos”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER, LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, CARLOS ALBER-
TO DESTRO e PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO-

10.-INTERDICAO-91/2000-CLAUDIO RICHART x RUBENS
RICHART. despacho de fl. 64: “Oficie-se aos irmãos do reque-
rente a fim de que informem se fazem objeção à nomeação do
mesmo como curador do interditando. (com AR). Para ouvir os
vizinhos do Interditando, designo o dia 05/11/02, às 15:30 ho-
ras, ocasião em que, se já estiverem nos autos as respostas aos
ofícios, será procedidoo julgamento. Considerando que o In-
terditando ficou bastante agitado na audiência anterior, e preo-
cupado, fica dispensado do comparecimento, a menos que haja
objeção pelas partes e Ministério Público. Adv. MARCIO DI-
NIZ FANCELLI.

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-16/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE TERRA
BOA. Despacho de fl. 1475 vº: “Aos réus citados edital, no-
meio Curador o Dr. Argemiro Garcia, sob a fé de seu grau.
Intime-se-o para, em aceitando a nomeação, apresentar contes-
tação no prazo de 15 (quinze) dias. Recebo o Agravo Retido,
determinando que sejam procedidas as devidas anotações. Man-
tenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos, sendo
que as razões do recurso permanecerão nos autos para aprecia-
ção pela Superior Instância, em havendo decisão contrária aos
interesses dos Agravantes.-Adv. SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES e EDIMARA SOARES DE SOUZA-

12.-USUCAPIAO-33/2001-JOSE ANTONIO DE BARROS e
outros x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS DO NOR-
TE DO PARANÁ e outros. Sentença de fls.129/132: “...Isto
posto, julgo procedente a ação, acolhendo o pedido nela inseri-
do, para o fim de reconhecer o usucapião sobre a área descrita
na inicial, fl. 03 e declarar os Requerentes seus senhores e pos-
suidores, determinando que seja expedido o competente man-
dado para transcrição no registro de imóveis. Sem custas. Sem
fixação de verba honorária, considerando que não foi apresen-
tada contestação pela Ré Companhia Melhoramentos Norte do
paraná, em nome de quem se acha registrado o imóvel...”Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

13.-INDENIZAÇAP ACIDENTE DE TRABA-39/2001-
EDUARDO COSMI HILARIO x CLUBE SOCIAL RECREA-
TIVO DE TERRA BOA - PARANA. Despacho de fl. 38 doa
autos de Agravo de Instrumento n. 0197023-0: “Ciência à par-
tes da baixa dos autos”. Adv. JOSE CARNEIRO BASILIO
SOBRINHO, ANTONIO ROGERIO e PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES-

14.-CARTA DE SENTENCA-48/2001-ROSANO APARECIDO
PIETRAROIA x HERBERT FRIENDRICH. Despacho de fl.
181 vº: “Sobre a remição noticiada às fls. 175/178, digam as
partes em 05 (cinco) dias”. Adv. MELQUISEDEC DE CAR-
VALHO e ODAIR MARIO BORDINI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2001-MARIA TEREZA
SILVERIO CANDIDO CHICONATO x CELIO CHICONATO.
Sentença de fl.56/60: “...Diante do exposto julgo procedentes
os embargos, para reconhecer como indevidos os honorários
que o Embargado pretende cobrar da Embargante e, de conse-
quência, julgo extinta a execução, determinando seja a penho-
ra levantada. pela sucumbência condeno o Embargado ao pa-
gamento das custas processuais e, também, pagamento de ho-
norários advocatícios em favor do advogado da Embargante, os
quais, atendidos o grau de zelo profissional, lugar da prestação
do serviço, o trabalho dos advogados, natureza e importância e
valor da causa, fixo-os em duzentos reais (R$ 200,00). Certifi-
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que-se na Execução a parte dispositiva desta sentença”.Adv.
ANTONIO ROGERIO e EDGAR ANGELO E SOUZA-

16.-INDENIZACAO-72/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS PRESTES LTDA x AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA. Despacho de fl. 363: “Mantenho a
decisão de fl. 293, pelo próprios fundamentos, sendo de se con-
signar que o contido no julgado citado o foi para demonstrar
que o recurso cabível, em caso de indeferimento de reconven-
ção em despacho saneador, é o de agravo de instrumento e não
de apelação. Mantenho, também, a decisão proferida às fls. 266
e verso, pelos próprios fundamentos. No entanto, permanece-
rão nos autos as razões, contra razões e documentos juntados,
para fim de apreciação em Superior Instância, por acasião de
recurso de Apelação, em havendo. Sobre os documentos de fls.
335/360, manifeste-se, querendo, a Requerente em 05 (cinco)
dias. Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-
se as partes em 05 (cinco) dias”. Adv. CARLOS EDUARDO
N. LOURENÇO, ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA e
REGINA BEATRIZ BATALHA-

17.-COBRANCA (ORD)-91/2001-ITAMAR GOMES DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL. Sentença de fls: 175/184: “...Isto posto, julgo parci-
almente procedente a ação para reconhecer como nula a cláu-
sula 9.1.d do contrato firmado pelas partes, vez que contraria
disposição do Código Civil e do Código de Defesa do Consu-
midor, condenando a Requerida a pagar a quantia de R$
26.668,26 (vinte e s seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais
e vinte e seis centavos), aos Requerentes, devidamente corrigi-
da a partir de 15/04/01 e acrescida de juros de mora a contar da
citação, sendo neste particular desacolhido o pedido dos Re-
querentes. Do valor devido deverá ser descontado o valor das
duas parcelas que estavam em atraso, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros de mora, a contar da data em que o paga-
mento deveria ter acontecido. Os Requerentes decaríram de parte
mínima do pedido, ou seja, só quanto ao termo inicial para apli-
cação dos juros de mora, razão pela qual condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
aos patronos dos requerentes, verba que fixo em 15% do valor
atribuíco à causa, devidamente corrigido, o que faço com ful-
cro no art. 20, par. 3º, do CPC, considerando o trabalho reali-
zado, a natureza da demanda, o local da prestação dos servi-
ços, o julgamento antecipado da lide”. Adv. LUIZ CARLOS
BIAGGI, MARCIO ANTONIO SASSO e SIMONE SILVA
CHIODEROLLI-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-100/2001-METALCHIK
COMERCIO DE MAQUINAS E MOLDES LTDA x LGA IND.
E COM. DE BIJUTERIA LTDA. Sentença de fls. 103/106:
“...Trata-se de ação de busca e apreensão prevista no artigo
1071 do Código de Processo Civil. Analisando detidamente a
questão posta neste feito, concluo que a presente ação merece
prosperar. Pleiteia a Requerente a procedência da ação, reque-
rendo a reintegração definitiva dos bens descritos na inicial,
pelo não pagamento do valor pactuado entre as partes quando
da celebração do contrato de compra e venda com reserva de
domínio. Junta aos autos o referido contrato de compra e venda
celebrado entre as partes e demais documentos comprobatórios
do alegado. Conforme análise ao feito, verifica-se que a con-
testação oferecida pela requerida não foi juntada aos autos ex-
temponaneamente, conforme se depreende das certidões de fls.
44/v e 53, uma vez que a Requerida foi citada em data de 13/
08/2001 (segunda feira) para apresentar defesa no prazo de
05(cinco) dias, tendo apresentado sua defesa em data de 20/08/
01 (2ª feira) através do protocolo integrado, razão pela qual,
deixo de ascolher o requerimento da Requerente e mantenho a
contestação apresentada nos autos. Quanto à preliminar aduzi-
da pela requerida na cntestação, afastro a mesma, tendo em
vista o documento apresentado à fl. 77, sanando a possível irre-
gularidade de representação apontada. Quanto ao mérito da
ação, os fatos alegados pela Requerida não restaram compro-
vados nos autos, uma vez que a mesma não produziu provas
concretas acerca do alegado. Outrossim, os documentos trazi-
dos pela Requerente, juntamente com a inicial comprovam a
venda de crédito com reserva de domínio realizada entre as
partes litigantes, bem como a mora da Requerida. Desta feita,
ante o excposto, mantenho a liminar concedida e julgo proce-
dente o pedido, determinando, nos termos do par. 3º do art.
1071 do Código de Processo Civil, a expedição de mandado de
reintegração definitiva na posse dos bens. Condeno a Ré ao
pagamento de custas e despesas processuais, bem como ao pa-
gamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais)”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, LAURO FER-
NANDO PASCOAL e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

19.-ACAO DE REV.CONT.NAT. DECLAR.-155/2001-CAVAL-
CANTI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME x BAN-
CO DO BRASIL. Despacho de fl. 292: “Intimadas as partes a
se manifestarem quanto às provas que prtendem produzir a fim
de elucidar o ponto controvertido que não é matéria unicamen-
te de direito, requereu a Autora a produção da prova pericial e
o Réu a produção da prova documental e oral, esta consistente
no depoimento pessoal da Representante Legalda Requerente,
conforme se vê às fls. 285 e 289. Insto posto, defiro os pedidos,
nomeando perito do Juízo o Sr. Sérgio Bergo de Carvalho, o
qual deverá ser intimado para apresentar sua proposta de hono-
rários. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para ma-
nifestação. Em não havendo impugnação, intime-se a Autora
para o depósito. O Laudo Pericial deverá ser juntado no prazo
de 30 (trinta) dias. O Sr. Perito deverá informar aos Assistentes
Técnicos, caso indicados, o dia em que se iniciarão os traba-
lhos, para acompanharem, querendo. Faculto às partes a indi-
cação de Assistente Técnico e formulação de quesitos no prazo
de 05 (cinco) dias. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 26/11/02, às 13:30 horas. Intimem-se as partes,
sendo que o Representante legal da Requerente pessoalmente,
a fim de que compareça para prestar depoimento pessoal. Que-
sitos do juízo: 1 - Houve lançamentos de débito estranhos ao
contrato firmado entre as partes? Em caso positivo especificar.
2 - Os valores pagos foram abatidos? Desentrnhe-se a petição
de fls. 264/265 e documentos que a acompanharam, entregan-

do-se-a ao Douto Procurador da Autora, vez que juntada fora
do prazo concedido”. Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES e JAIRO BASSO-

20.-INDENIZACAO-156/2001-CAVALCANTI MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA ME x BANCO DO BRASIL S.A.
Sentença de fls. 98/106: “...Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente a ação, acolhendo o pedido da requerente para o fim de
reconhecer a obrigação do requerido em indenizar pelo dano
moral provocado, na medida de sua responsabilidade, bem como
para acolher o pedido do Requerido para reconhecer a culpa
concorrente da requerente, condenando o Requerido a pagar a
título de indenização por dano moral à Requerente a quantia de
R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis reais), o dobro do valor
do título indevidametne protestado. Face a sucumbência recí-
proca, cada parte arcará com 50% das custas processuais e com
os honorários dos respectivos advogados”. Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e JAIRO BASSO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-157/2001-BANCO DO
BRADESCO S.A x LUIZ CARLOS DA SILVA. Sentença de fl.
22: “Homologo por sentença, para que produzaseus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência da ação, face a petição
retro, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, determi-
nando o arquivamento do feito, observadas as formalidades le-
gais”. Adv. WALTER GONCALVES-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-9/2002-ROBERTO NO-
BUO TAKANO x COMERCIO E TRASPORTE KICH LTDA.
Despacho de fl. 20: “Oficie-se como requerido”. Adv. PAULO
HIROSHI KIMURA-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-12/2002-ALES-
SANDRO EMERSON DE OLIVEIRA ROZAO x OLEO BRAS
- OLEOS BRASILEIROS LTDA e outros. Autue-se como inci-
dente de cobrança de autos. Intime-se a Douta Advogada, dan-
do conta do presente e para que proceda a devolução dos autos
em 24:00 hrs, sob pena de serem tomadas as medidas previstas
no art. 196 do CPC.”.Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-

24.-AUTORIZACAO JUDICIAL-40/2002-HERALDO CURI-
ONI e outros x O JUIZO. Despacho de fl. 56: “Intime-se para o
preparo das custas para avaliação (R$ 349,90 a serem deposita-
dos na conta do Poder Judiciário - agência Banco do Brasil,
2720-0, conta corrente 5352-X)”. Adv. LUIZ CARLOS MAR-
TINEZ-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-89/2002-W.S.C. e outros x
C.C.Sentença de fl. 15: “...Dispõe o art. 267, III e parágrafo 1º
do CPC, que o processo será extinto sem julgamento do mérito
quando a parte autora, intimada pessoalmente, não promover
os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, abandonando a causa por mais de trinta (trinta)
dias. Conforme relatado, foi o que ocorreu no presente feito.
Isto posto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
o que faço por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos e com fulcro no art. 267, III e par. 1º do CPC, de-
terminando seu arquivamento, observados as foramlidades le-
gais”. Adv. ANTONIO ROGERIO-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-93/2002-ANEZIO
JOSE ALVES FERREIRA x UNIAO FEDERAL. Despacho de
fl.76: Sobre a contestação e documentos juntados, diga o Em-
bargante”. Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CESAR
DE SOUZA-

27.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-105/2002-MA-
NOEL GREGORIO DA SILVA x USINA DE ACUCAR SAN-
TA TEREZINHA S/A. Despacho de fl.153: Sobre os documen-
tos juntados, diga a Requerida em 05 (cinco) dias”. Adv. DIR-
CEU GALDINO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2002-SEBASTIAO
TORTOLA e outros x UNIAO FEDERAL ( FAZENDA NACI-
ONAL ). Despacho de fl. 79:” Sobre a contestação e documen-
tos juntados, digam os Embargantes em 10 (dez) dias”. Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS e MARCIO KEIJI SATO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA-SICREDI MGA
x ARCA SOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e
outros. Despacho de fl. 18vº: “Cite-se com as advertências le-
gais. Em caso de pronto pagamento, fixo em 10% os honorári-
os advocatícios”. Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2002-SUELI SOUTO
TAMURA & CIA LTDA e outros x JUAREZ JOAO DOS SAN-
TOS. Despacho de fl. 19: “para audiência de conciliação de-
signo o dia 22/10/02, às 13:30 horas. Intimem-se as partes e
Procuradores”. Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS e
EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA-

31.-COBRANCA (ORD)-171/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x CAVALCANTI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME.
e outros. Despacho de fl. 86: “Cite-se para contestar, no prazo
de 15 dias, com as advertências legais”. Adv. CARLOS EDUAR-
DO N. LOURENÇO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-ROSI-
MARI OCCHI P. MESSIANO x SUELI SOUTO TAMURA E
CIA LTDA. Despacho de fl.21 e verso: “Cite-se com as advertên-
cias legais. Em caso de pronto pagamento fixo em 10% os honorá-
rios advocatícios”. Adv. CARLOS EDUARDO N. LOURENÇO-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-59/2001-O MUNI-
CIPIO DE TERRA BOA x JOAO ALVES DIAS. Despacho de
fl. 32: “...intimem-se para fins de embargos”. Adv. SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/2002-CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF x ZIELASKO ZIELASKO E
SORDE LTDA e outros. Despacho de fl. 22: “Sobre a certidão
retro(...a Executada, citada, não efetuou o pagamento da dívi-
da e nem ofereceu bens a penhora, razão pela qual diligenciei
nesta cidade e Comarca e sendo aí, DEIXEI DE PENHORAR
bens móveis da empresa Zielasko, Zielasko & Sorde Ltda, por
não tê-los localizado. A Executada encontra-se desativada), diga
a Exequente.Adv. JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-
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WASCISLAU MIGUEL BONETTI 066 00296/2002

042 00014/2002
021 00241/2000

1.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-292/1989-OSMAR
LORENZETTI x NEVIO LAZAROTTO - "...julgo por senten-
ça extinta a execuçao nos termos do artigo 794 inciso I do CPC,
em face do executado ter satisfeito a obrigaçao conforme noti-
cia o exequente as fls. 89. Levante-se eventual penhora. Custas
ja preparadas..." - Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA e NEU-
DI GALLI-

2.-EXECUCAO-751/1989-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ANTONIO MENEGHEL - Aos interessados, ante o decur-
so do prazo de suspensao. - Adv. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, ALMIRANTE MELATI, ODAIR BUZATO e
PAULO BUZATO-

3.-EXECUCAO-752/1989-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO ANTONIO MENEGHEL - Aos interessados, ante o decur-
so do prazo de suspensao. - Adv. FELIPE ARTHUR WINTER,
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS e ODAIR BUZA-
TO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-446/1995-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO JOAQUIM TORMENA - Sobre o pros-
seguimento da execuçao, diga o exequente em cinco dias. -
Adv. HELI ALBERTO ZENI-

5.-DECLARATORIA ORDINARIA-646/1995-FRANCISCA
MENDES CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - "...julgo por sentença extinta a execuçao nos
termos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia a exequente as fls. 170
verso. Levante-se eventual penhora. Custas ja preparadas..." -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

6.-EXECUCAO-99/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ANILDO JOAO BORGHETTI e outros
- "...homologo, por sentença a fim de que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 111/
113 e em consequencia julgo extinta a presente execuçao o que
faço com fundamento no artigo 794 inciso I e II do CPC eis que
o acordo foi totalmente cumprido conforme noiticiado as fls.
128...Custas ja preparadas. Levante-se eventual penhora medi-
ante termo nos autos, se houver..." - Adv. LUIZ FERNANDO
PALMA e LUIZ CARLOS RUCKHABER-

7.-EXECUCAO-101/1996-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ILDO FENNER GENZ e
outros - Sobre o oficio de fls. 310 e documentos de fls. 311/
312, diga o Sindico no prazo de cinco dias. - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON-

8.-EXECUCAO-288/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LADIR ANTONIO RUBINI e outros - Ao Exequen-
te, para cumprir o despacho de fls. 142 no prazo de cinco dias,
sob pena de caracterizar-se ato atentatorio a dignidade da Jus-
tiça nos termos do artigo 600 inciso s I e II do CPC e sujeitar-se
a aplicaçao de multa conforme preceitua o artigo 601 do mes-
mo diploma legal. - Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE
MONTEIRO FLEIG-

9.-EXECUCAO-529/1996-BANCO BRADESCO S/A x CLO-
VIS SUSSUMO TAKAHASHI e outros - "...julgo por sentença
extinta a execuçao nos termos do artigo 794 inciso I do CPC,
em face dos executados terem satisfeito a obrigaçao conforme
noticia o Exequente as fls. 54. Levante-se eventual penhora.
Custas ja preparadas..." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
ANA PAULA FINGER-

10.-EXECUCAO-708/1996-BANCO BRADESCO S/A x CLO-
VIS SUSSUMO TAKAHASHI e outros - "...julgo por sentença
extinta a execuçao nos termos do artigo 794 inciso I do CPC,
em face do executado ter satisfeito a obrigaçao conforme noti-
cia o exequente as fls. 90. Levante-se eventual penhora. Custas
ja preparadas..." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA
PAULA FINGER-

11.-DECLAR.DE INEXIG. DE CREDITO-405/1997-CIA SUL
AMERICANA DE BEBIDAS LTDA x CR GRAFICA E EDI-
TORA LTDA - A Requerente para providenciar a publicaçao
do edital de citaçao. - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

12.-REPARACAO DE DANOS-449/1997-CARLOS ERCEGO
x TERCILIO ODELLI e outros - Autos que aguardam o prerpa-
ro das custas processuais remanescentes - R$ 349,03 - Adv.
VALTER SCARPIN-

13.-EXECUCAO-72/1998-ZULMAR JOSE ZUCCHI e outros
x ALCIDIO MANSUETO ONETA - Ao exequente, ante a de-
voluçao e juntada da carta precatoria de fls. 160, bem como
ante a expediçao da carta precatoria para avaliaçao. - Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-513/1998-MERCEDES
BENZ-LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA x
TRANSPORTES DELTA LTDA - Ao interessado ante a expe-
diçao da carta precatoria para citaçao da ora executada. - Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, MICHEL
ARON PLATCHEK, VITOR HUGO SCARTEZINI, TADEU
KARASEK JUNIOR e ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

15.-ACAO ORDINARIA-206/1999-AUTO POSTO IPOJUCA
LTDA x CITIBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - A interessada, ante a expediçao do alvara ju-
dicial, devendo ainda recalcular as prestaçoes e o saldo deve-
dor, mes a mes, observados os termos da sentença e se houver
diferenças em seu favor competira a Autora fazer o pagamen-
to devido. - - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

16.-AÇAO MONITORIA-214/1999-BANCO DO BRASIL S.A
x MAURO BERNHARD - Ante o silencio das partes, os autos
serao arquivados. - Adv. RENY ANGELO PASTRE e RENA-
TO AMAURI KNIELING-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-297/1999-ISAIAS MORAIS
SOBRINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A
Autora reclama de inicio do nao pagamento das custas da Carta
Precatoria no valor de R$ 157,94 contudo ao final requer o
pagamento de R$ 309,48. Considerando que nao pode cobrar o
que nao desembolsou deve justificar o pedido. - Adv. MAR-
CIA REGINA FRASSON-

18.-INDENIZACAO (ORD)-453/1999-SEBASTIAO LAURIN-
DO e outros x SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE TOLEDO - Ante a baixa dos autos, digam as partes
em cinco dias. Nada sendo requerido os autos serao arquiva-
dos. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, DARCI HEER-
DT e DARIO GENARI-

19.-EXECUÇAO-473/1999-AST.COMERCIO E DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA x EDSON VITAL PEREIRA - Ao exe-
quente para manifestar seu interesse no prosseguimento da exe-
cuçao. Nada sendo requerido em cinco dias, os autos aguarda-
rao no arquivo provisorio. - Adv. ELIANE CRISTINA DE
LIMA-

20.-DECLARATORIA ORDINARIA-189/2000-ANTONIO
SERGIO DE SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebidas as apelaçoes de fls. 118 e
130 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias, com o acrescmo previsto no artigo 188 do
CPC para o Requerido. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

21.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-241/2000-JAN-
DIR JOSE ZANELLA x MASSA FALIDA DE DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA - Recebida a apelaçao de fls. 122
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JOMAH H.ALI MOHD RABAH, ADIR LUIZ
COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI-

22.-EXECUCAO-323/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STELLA - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e
outros - Ao interessado ante a expediçao do mandado de levan-
tamento do registro de penhora. Deferido o desentranhamento
dos documentos, mediante copia para os autos conforme re-
querido as fls. 76. Apos os autos serao arquivados. - Adv. KEN-
NEDY MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e CLAU-
DIA S.STAHELIN-

23.-DECLARATORIA ORDINARIA-392/2000-GERALDO
SIMAO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ante a certidao de fls. 128, diga o
Autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

24.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-461/2000-PAULO
JUCHINIEVSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - "...hei por bem JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE, o pedido inicial para o fim de: 1) - RECO-
NHECER E DECLARAR em favor do autor o tempo de traba-
lho rural em regime de economia familiar no periodo de
25.07.1961 a 31.12.1978 no total de dezessete (17) anos, cinco
(5) meses e seis (6) dias assim como o tempo de atividade urba-
na de (17) anos, zero (0) meses e vinte e seis (26) dias que
somados totalizam trinta e quatro (34) anos, seis (6) meses e
dois (02) dias e que contado ate 15.12.98 totaliza 34 anos, 2
meses e 23 dias. 2) - RECONHECER E DECLARAR o direito
do Autor ao beneficio de aposentadoria proporcional ao tempo
de serviço contado ate 15.12.98 no total de trinta e quatro (34)
anos, dois (2) meses e vinte e tres (23) dias cujo beneficio de-
vera ser calculado pelo Requerido Instituto Nacional de Segu-
ro Social - INSS calculado de conformidade com a legislaçao
vigente e implantando a partir do 04.05.1999 quando foi proto-
colado o pedido pela via administrativa. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento, em uma unica vez, dos valores atra-
sados, isto e, ate a data da implantaçao do beneficio, atualiza-
dos com correçao monetaria pelo IGP-DI a que se refere a
Medida Provisoria nº 1415/96 e acrescidos de juros de mora de
0,5%(meio por cento) ao mes, a partir da citaçao ocorrida em
12.02.2000 conforme documento de fls. 48 e 49 verso. 4) -
CONDENAR o Rquerido ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas ate a implantaçao do beneficio pelo Reu..." -
Adv. TEREZINHA ANSELMI TABOZA, ORLANDO NEVES
TABOZA, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-462/2000-CLAU-
NIR ANDRE MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Recebidas as apelaçoes de fls. 120 e
131 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias, com o acrescimo previsto no artigo 188 do
CPC para o Requerido. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

26.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-31/2001-COME-
TA VEICULOS E PEÇAS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Facultado a autora apresentar memoriais finais no prazo de cinco
dias. - Adv. MERIANE DA GRAÇA SANDER, ANDREA
SERKEZ-

27.-DECLARATORIA-86/2001-DANIEL SALOME MOTA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Ao exe-
quente, ante o oferecimento de bens a penhora de fls. 114. -
Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG e KENNEDY MACHA-
DO-

28.-COBRANCA (ORD)-147/2001-VITOR POLIDO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Recebi-

das as apelaçoes interpostas as fls. 150 e 157 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Aos apelados para querendo apresentarem
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias,
com o acrescimo previsto no artigo 188 do CPC para o Reque-
rido. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-

29.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-157/2001-MARIA
JOSE TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls. 117 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao Apelado para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. HELIO LULU, LUIZ GALANTE-

30.-COBRANCA (ORD)-212/2001-AVELINO FRANCISCO
DE CARLI x ICATU HARTFORD SEGUROS - Sobre o laudo
pericial manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI JUNIOR, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, EMILIA DANIELA CHUERY, PEDRO AUGUS-
TO SCHWAB e ANTONIO CARLOS BRASIL F.PIERUCHINI-

31.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-216/2001-IRMA-
OS SCHUH & CIA LTDA x COMERCIAL MEDEIROS DE
FERRAMENTAS LTDA - A Requerente, ante a expediçao do
oficio, tendo em vista nao constar o endereço da Junta Comer-
cial do Estado de Sao Paulo. - Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-

32.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-225/2001-VAL-
DEMIRO ALVES VALENTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Recebo as apelaçoes interpostas
as fls. 169 e 174 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos ape-
lados para querendo apresentarem suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias, com o acrescmo previsto no
artigo 188 do CPC para o Requerido. - Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

33.-ALIENACAO JUDICIAL-291/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - A Requerente para depositar os honorarios do perito
nomeado - Sr. Ondy Helio Niederauer - no valor de R$ 58.000,00
- Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

34.-COBRANCA (ORD)-361/2001-JULIANA BONFANTI x
CAIXA SEGURADORA S/A - Apelaçao de fls. 183 recebida
nos efeitos devolutivo e suspensivo. A Apelada para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

35.-AUTORIZACAO JUDICIAL-393/2001-CASTORINA
AVELINA DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO - A Autora
para prestar contas do alvara expedido nos termos da sentença
de fls. 60. Prazo de cinco dias. - Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI-

36.-EMBARGOS A ARREMATACAO-424/2001-ALDO NO-
BURO TAKAHASHI x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Ao exequente para manifstar seu interesse no prosseguimento
da execuçao publicando os editais. Nada sendo requerido os
autos aguardarao no arquivo provisorio. - Adv. SILVIO BEN-
DER, GILMAR JEFERSON PALUDO-

37.-INDENIZACAO (ORD)-441/2001-LANGETEX - CO-
MERCIO E ESTAMPARIA TEXTIL LTDA x TELEMAR -
TELECOMUNICAÇOES DA BAHIA S/A - Recebida a apela-
çao de fls. 66 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A Apelada
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR e
DICLER DE ASSUNÇAO-

38.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-444/2001-MARIA
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros - A Requerente ante a expediçao do
oficio para citaçao de Zelia Fernando. - Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/2001-FIPAL - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DO
BONFIM - ESPOLIO - Apelaçao de fls. 54 recebida nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

40.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-536/2001-ALFEO
SEIBERT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Sobre o laudo pericial de fls. 60/65. - digam os interes-
sados em cinco dias. Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE,
EVANDRO SLONGO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

41.-EXECUÇAO-13/2002-BANCO BANESTADO S/A x JU-
LIANE ALVES TAKAHASHI e outros - Ao Exequente ante o
oferecimento de bens a penhora de fls. 24. - Adv. KENNEDY
MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-14/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x ELAINE BRAUN DOS SANTOS - A Requeri-
da para depositar a importancia de R$ 18.695,08 referentes a
debito vencido, juros e comissao de permanencia, honorarios
advocaticios e custas processuais, acrescidos de R$ 25,00 refe-
rentes a despesas de contra capa. - Adv. JOMAH H.ALI MOHD
RABAH, ADIR LUIZ COLOMBO e WASCISLAU MIGUEL
BONETTI-

43.-ACAO DE DEPOSITO-23/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x LIVALDINO MONTEIRO - Ao Requerente, para provi-
denciar a publicaçao do edital de intimaçao do Requerido. -
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

44.-COBRANCA (ORD)-27/2002-BB - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S.A x RUBENS FRANCISCO
NICOLAU - "...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedi-

do inicial para o fim de: 1) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento da importancia de R$ 4.328,57 (quatro mil, trezen-
tos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos) que devera
ser corrigida monetariamente pelo INPC - Indice Nacional de
Preços ao Consumidor e acrescida de juros moratorios de 6%
ao ano a partir da citaçao ocorrida em 30.04.2002 e multa de
2% sobre o total do debito. 2) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 15% do valor total do debito atualizado em face da
natureza da demanda e do trabalho do ilustre advogado do Au-
tor e da Revelia do Reu o que faço com fundamento no artigo
20 õ 3º do CPC..." - Adv. RENY ANGELO PASTRE-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-81/2002-ALMIR
ROGERIO DENIG BANDEIRA x ZZ GRAXA LTDA e outros
- Ao Exequente ante a certidao de fls. 32 verso. - Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA e VLAMIR EMERSON FERREIRA-

46.-DECLARATORIA-115/2002-SPERAFICO MOINHOS
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Recebida a ape-
laçao de fls. 168 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apela-
do para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, AURELIO FERREIRA GALVAO, MARIA
FILOMENA M.PESTANA, GILBERTO FIOR, MARLENE
LEITHOLD e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-118/2002-TRANSYARA
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - "...hei por bem JULGAR IMPROCEDENTE o pedido.
Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
do ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ
4º do CPC..." - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO
EXPEDITO FRANZONI e HELI ALBERTO ZENI-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-124/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x JOZE BORTOLINI - Sobre a contestaçao
e documentos, diga o autor em dez dias. - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO-

49.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-129/2002-JOAO
ALVES DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como
pontos controvertidos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho
rural e urbano do Requerente. 2) - Comprovaçao de que no
periodo de 03.01.1968 a 31.05.1986 o Autor trabalhou em ati-
vidades consideradas insalubres ou perigosas. 3) - Se eram for-
necidos EPIs pelas empregadoras e se estes reduziam os agen-
tes nocivos a niveis legalmente admitidos. Deferida a produçao
de prova pericial e prova oral esta consistente no depoimento
pessoal do Autor, sob as penas da Lei e oitiva das testemunhas
tempestivamente arroladas. Nomeado perito o Dr. Carlos Au-
gusto Pereira Walguer. Facultado as partes a apresentaçao de
quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco
dias. Apos o Autor devera manter contato com o perito nomea-
do o qual designara dia e hora para realizaçao da pericia. Opor-
tunamente sera designada audiencia de instruçao e julgamento
em face da produçao da prova documental, por força da Lei,
deve preceder a prova oral. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

50.-ACAO DE DEPOSITO-144/2002-B.V. FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x PAULO SERGIO
GOMES - A Requerente para publicaçao do edital expedido
para citaçao do requerido. - Adv. FLAVIANO BELINATTI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LO-
PES-

51.-EXECUCAO-149/2002-ELLO SERVIÇOS E COBRAN-
ÇAS LTDA x JOSE VICENTE FERREIRA - A exequente para
juntar o demonstrativo do seu credito contemplando o paga-
mento parcial noticiado as fls. 30 requerendo o que enteder de
direito. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-165/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x RONALDO ADRIANO SELLANI MOTA
- Ao Requerente, ante a devoluçao do oficio expedido ao Sera-
sa de fls. 30, bem como ante a expediçao do oficio ao Instituto
de Identificaçao do Parana, tendo em vista nao constar nos au-
tos o endereço desse orgao. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-AÇAO MONITORIA-168/2002-LOTARIO LUFT x MAU-
RICIO JOSE KLASSMANN - Designada audiencia preliminar
na forma do artigo 331 do CPC para o dia 05 de novembro de
2002 as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao
havendo conciliaçao sera saneadooo processo e, sendo neces-
sario, serao deferidas as provas a serem produzidas e designa-
da audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. - Adv.
LUIZ CARLOS RUCKHABER e HEROLDES BAHR NETO-

54.-INDENIZACAO (ORD)-194/2002-ILENA MARIA FOS-
CHARINI ESTOANI x BRADESCO SEGUROS S/A - Desig-
nada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para
o dia 10 de outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-202/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x DANIEL SALOME MOTA - Ao Autor para
manifestar seu interesse no prosseguimento da açao no prazo
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de cinco dias. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-210/2002-ARLETE
JUÇARA REFOSCO TANURE e outros x LUIZ CLAUDIO
HOFFMANN - ESPOLIO e outros - Ante os termos da petiçao
de fls. 108/110 o processo devera prosseguir e por isso foi in-
deferido o levantamento da importancia depositada. Autos que
aguardarao a audiencia ja designada. - Adv. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS e VALTER SCARPIN-

57.-AÇAO MONITORIA-246/2002-ELOI BORTOLINI x AN-
TONIO NILTON CHEIS TELLES - Ao Curador nomeado para
apresentar eventual defesa no prazo de quinze dias. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-262/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN x JACIR BEL-
TER - "...o processo ja foi sentenciado, logo nao pode mais ser
extinto, contudo defiro o pedido de desentranhamento dos do-
cumentos que instruem a inicial mediante copia para os au-
tos..." - Adv. ADRIANO MUNIZ RIBEIRO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

59.-ARROLAMENTO-263/2002-IDALINA RIBEIRO DOS
SANTOS SILVA x DURVAL ANTUNES DA SILVA - Autos
que aguardam o cumprimento do contido as fls. 23, em dez
dias. - Adv. ROLDAO FAZZOLARI e JEFFERSON LUIZ
DOMINGOS FAZZOLARI-

60.-EXECUCAO-267/2002-UNICRED PIONEIRA DO PARA-
NA - COOP.ECON. CRED.M.MED x SARKIS MELHEM
JAMIL - A Requerente, ante o contido no oficio de fls. 34. -
Adv. VALTER SCARPIN-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-276/2002-CESAR ANTO-
NIO CESARO x P.P. BICKEL - COZINHAS QUERENCIA
LTDA - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 14,00 - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-

62.-INTERDICAO-282/2002-MANOEL BALBINO DE BAR-
ROS x SIRLENE DOS SANTOS BARROS - "...decreto a in-
terdiçao da Requerida SIRLENE DOS SANTOS BARROS de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 5º inciso II do Codigo
Civil, e de acordo com o artigo 454, õ 3º do Codigo Civil no-
meio-lhe Curador Manoel Balbino de Barros seu pai retro qua-
lificado..." - Adv. VANDELISE STRIEDER e ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA-

63.-ANULACAO DE TITULO-285/2002-CEZAR ANTONIO
CESARO x P.P BICKEL - COZINHAS QUERENCIA LTDA -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescente - R$ 13,00 - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA-

64.-AUTORIZACAO JUDICIAL-291/2002-RENATO AUGUS-
TO MAAS e outros x HELMA MAAS - Aos requerentes para
autenticarem as assinaturas das procuraçoes juntadas. Atendi-
do o item retro sera expedido outro alvara em nome do procu-
rador dos Autores que ficara responsavel pelo repasse dos re-
cursos aos Requerentes. - Adv. DARCI HEERDT-

65.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-292/2002-LUIZ
MAURICIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor em cinco dias. - Adv. SUZAINE A.R.F.DE MAT-
TOS-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-296/2002-BANCO DI-
BENS S/A x JACIR CANDIDO DA SILVA - Apesar dos argu-
mentos da Agravante foi mantida a decisao recorrida por seus
proprio fundamentos. Autos que aguardarao o cumprimento do
despacho de fls. 27, prazo de cinco dias, sob pena do calculo
ser elaborado pela contadora judicial. Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO, JOMAH H.ALI MOHD RABAH, ADIR LUIZ
COLOMBO e WASCISLAU MIGUEL BONETTI-

67.-INDENIZACAO (ORD)-309/2002-ELISEU LINO DE
OLIVEIRA x CLINICAS DALL'OGLIO LTDA - Sobre a con-
testaçao e documentos, diga o Autor em cinco dias. - Adv. JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS-

68.-INTERDICAO-312/2002-JOSE AVELINO DA SILVA x
ELIANE APARECIDA DA SILVA - A Curadora nomeada para
atender aos interesses da Requerida. Nomeado perito o Dr. Celso
Mariano Dall Oglio. Facultado as partes a apresentaçao de que-
sitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias.
- Adv. VANDELISE STRIEDER-

69.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-314/2002-OTACI-
LIO DE OLIVEIRA GUSTMANN x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga o Autor em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A.
DE ANDRADE-

70.-CAUTELAR INOMINADA-319/2002-VOLMAR LUIS AL-
BERTON x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros - Deferida as emendas da inicial de fls. 12 e 15. Designada
audiencia de conciliaçao, artigo 277 "caput" do CPC para o dia 31
de outubro de 2002, as 14h00min na qual deverao comparecer
ambas as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, e com propostas efetivas para serem apreci-
adas. Ao Requerente ante a expediçao do oficio, bem como fica
devidamente intimada, na pessoa de procurador judicial, para com-
parecer a audiencia. - Adv. FRANCINE RICARDO-

71.-BUSCA E APREENSAO (FID)-377/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INV x JARBAS
MAURICIO GOMES - Diga o requerente. - Adv. CRISTIANE
BELINATTI GARCIA LOPES-

72.-INQUERITO JUDICIAL-413/2002-ESTE JUIZO x ISMA-

EL WILSON CADAMURO - Sobre o relatorio de fls. 165 e
seguintes manifestem-se os credores habilitados em cinco dias.
- Adv. ANTONIO LINARES FILHO, ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI, NESTOR MAURICIO MOTTA, RENY
ANGELO PASTRE, CELSO PEREIRA, CELIO BITTEN-
COURT SANGALETTI, ESTEVAO RUCHINSKI, GILVANA
PESSI MAYORCA, VITOR HUGO SCARTEZINI, SILVANIA
GONÇALVES DE MORAIS, SOLANGE DA SILVA, JAIME
ALBERTO STOCKMANNS, TEREZINHA ANSELMI TABO-
ZA, GILBERTO BATISTA DINIZ, NESTOR HARTMANN,
JOSE GERALDO CANDIDO, MATHUSALEM R. GAIA,
GENTIL BORGES NETO e CLOVIS LOTHAR BREMER-

73.-EXECUCAO-438/2002-GIACOBO & CIA LTDA x LUIS
CARLOS VANZELLA - Ao exequente, ante a certidao de fls.
27 verso. "...citei o requerido Luis Carlos Vanzella, que bem
ciente ficou do prazo de 24 horas para pagar o debito ou nome-
ar bens a penhora, aceitando a contra fe que lhe ofereci, apon-
do sua assinatura. Certido ainda que decorrido o prazo legal,
constatei que o devedor nao pagou o debito nem fez noemaçao
de bens a penhora. Ange o exposto, renovei as diligencias, e
deixei de proceder a penhora, haja vista nao haver localizado
bens de propriedade do mesmo. Assim devolvo este mandado
ao cartoiro, para que a exequente indique bens de propriedade
do devedor, caso localize, para que a penhora seja devidamente
efetivada..." - Adv. THAIANNA KLAIME-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-444/2002-LUCILLA ROOS
x PAULO EDSON PARANHOS - Pelos documentos trazidos
aos autos a fls. 23 e seguintes, denota-se que a autora e propri-
etaria de mais de um imovel, razao pela qual nao se enquadra
nas hipoteses da Lei nº 1060/50, destinada exclusivamente as
pessoas pobres. A autora para providenciar o preparo das cus-
tas processuais iniciais, distribuiçao e Funrejus no prazo de 10
dias, pena de indeferimento da inicial, sendo R$ 31,87 referen-
tes a distribuiçao; R$ 490,00 referentes deposito e autuaçao. -
Adv. RODRIGO FRETTA MENEGHEL, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e EDUARDO FRANCISCO CASTRO-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-445/2002-LUCILLA ROOS
x GENAIR LUIS GRUNEVALD - Pelos documentos trazidos
aos autos a fls. 23 e seguintes, denota-se que a autora e propri-
etaria de mais de um imovel, razao pela qual nao se enquadra
nas hipoteses da ei nº 1060/50 destina exclusivamente as pes-
soas pobres. A autora para providenciar o preparo das custas
processuais iniciais que importam em R$ 647,87 mais Funre-
jus, no prazo de dez dias, pena de indeferimento da inicial. -
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, RODRIGO FRET-
TA MENEGHEL e EDUARDO FRANCISCO CASTRO-

76.-BUSCA E APREENSAO (FID)-450/2002-BANCO DI-
BENS S/A x ROBERTO JOSE BINSFELD - Autos que aguar-
dam o deposito das custas processuais iniciais que importam
em R$ 802,87 - Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

77.-CAUTELAR INOMINADA-463/2002-PAULO CRISTIA-
NO KUNRATH MARODIN x CIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Autos que aguardam o deposito das
custas processuais iniciais - R$ 179,50 - Adv. HELIO LULU-

78.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-76/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x METALURGI-
CA TOLEDO - COM. E IND.LTDA e outros - "...tendo emv
ista a satisfaçao da obrigaçao pelo pagamento do debito em
execuçao, com fundamento no artigo 794 inciso I do CPC, jul-
go extinta a presente açao. Levante-se a penhora de fls. 35.
Custas de Lei..." - Adv. ORLANDO NEVES TABOZA e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

79.-EXECUCAO FISCAL-98/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RAINALDES TORMENA & CIA LTDA e outros
- Ante o silencio dos executados manifeste-se a exequente lem-
brando que sobre a questao havia se manifestado as fls. 81/82.
- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, MARCELO MARTINS, MA-
RIO CESAR LANGOWSKI, MANOEL DINIZ PAZ NETO,
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-106/1997-A UNIAO
x LIRIO ROSSONI-Sobre a certidao de fls. 98 verso, diga o
executado em cinco dias - Adv. HELIO LULU-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/1999-A UNIAO
x RADIO UNIAO DE TOLEDO LTDA - A executada para aten-
der ao contido no pedido de fls. 71 no prazo de cinco dias. -
Adv. DAYRO GENNARI e DARIO GENARI-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-19/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ANDRELINO
NUNES PEIXOTO - "...tendo em vista o pagamento do debito
conforme noticia a exequente as fls. 49, com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do CPC, julgo
extinta a presente açao de execuçao em face do pagamento.
Levante-se eventual penhora mediante termo nos autos. Custas
ja preparadas..." - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-29/2001-PIGMEN-
TO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - "...diante
da inexistencia de embargos HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos a Arremataçao de
fls. 277/280 posto que atende os requisitos do artigo 694 do
CPC. Assim cumprido o disposto no item 5.8.9 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça...Custas de Lei..." -
Adv. JOSE APARECIDO FROES, FRANCISCO DOS SAN-
TOS, LARISSA BORGES FROES e FERNANDO BORGES
MANICA-

84.-EXECUCAO FISCAL-52/2001-CONSELHO
REG.MED.VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x
AGROPECUARIA PAMPA LTDA - "...determinado o arqui-
vamento destes autos assim como dos apensos, os quais contu-
do, poderao ser desarquivados se forem localizados bens para

suportar o debito.. ." - Adv. CANDIDO MATHEUS
M.BOSCARDIN-

85.-EXECUCAO FISCAL-53/2001-CONSELHO
REG.MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x VALDE-
MAR SAUER - ME - Determinado o arquivamento destes au-
tos assim como dos apensos, os quais contudo, poderao ser
desarquivados se forem localizados bens para suprotar o debi-
to. - Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

86.-EXECUCAO FISCAL-57/2001-CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x LUIZ ROBER-
TO TAGLIARI - Determinado o arquivamento destes autos as-
sim como dos apensos, os quais contudo, poderao ser desarqui-
vados se forem localizados bens para suportar o debito. - Adv.
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

87.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x C.B.BACK &
CIA LTDA - Determinado o arquivamento destes autos assim
como dos apensos os quais contudo, poderao ser desarquiva-
dos se forem localizados bens para suportar o debito. - Adv.
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

88.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x JOEL KEHITI
MURAKAMI - Determinado o arquivamento destes autos as-
sim como dos apensos, os quais contudo, poderao ser desarqui-
vados se forem localizados bens para suportar o debito. - Adv.
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x AMBROZIO SIL-
VESTRE - Designados os dias 25 de outubro de 2002 e 05 de
novembro de 2002, sempre as 13h30min para realizaçao da 1ª
e 2ª praça respectivamente. - Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-286/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ECESIO CISZ -
Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 29/30 digam os interessados
em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Ser-
rano a quem sera devida comissao de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrema-
tante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo, a comis-
sao sera de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliaçao e por
conta do exequente na adjudicaçao e quando houver acordo e
sobre o valor da arremataçao ou adjudicaçao e a cargo do remi-
tente na hipotese de remiçao. - Adv. FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI-

91.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x METALURGICA METOCIL - COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e outros - Autos que aguardam a manifes-
taçao da exequente. - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-327/2001-CELES-
TINO DE ALMEIDA MARCENARIA - ME x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - "...por estas razoes
por sentença extinto o presente processo, sem o julgamento do
merito, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o que
faço com fundamento no artigo 267 inciso III e õ 1º do CPC.
Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais
porque deram causa a presente demanda, e faculto aos interes-
sados executa-los nestes autos..." - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES e FERNANDO BORGES MANICA-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2002-MUNICIPIO
DE OURO VERDE DO OESTE x EUNICE DE LIMA - A Exe-
cutada para comparecer em cartorio para intimaçao da penho-
ra, bem como aceitar o encargo de fiel depostiaria. Prazo de
tres dias. - Adv. RONIZE FANTIN-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-295/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ISMAEL WIL-
SON CADAMURO - Ao curador nomeado para apresentar even-
tual defesa no prazo de trinta dias. - Adv. PATRICIA KLAS-
SEN-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-453/2002-IMOBI-
LIARIA QUINCAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO - "...julgo improcedente o pedido inici-
al e rejeitar os embargos interpostos. Condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo em vista a natu-
reza da demanda e o trabalho realizado pela ilustre advogada o
que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC..." - Adv.
ORLEI NESTOR BAIERLE-

96.-INCIDENTE DE FALSIDADE-491/2002-PIGMENTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outros - Sus-
penso o processo principal ate final decisao deste incidente de
falsidade. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-500/2002-
V.DALLA VECCHIA & IRMAO LTDA x A UNIAO - Autos
que aguardam o deposito das custas processuais iniciais - R$
322,00 - Adv. FRANCINE RICARDO-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/1993-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU - PR / 2ª VARA CIVEL -SANTO
SALVATTI x ATILIO DONATO DALLA COSTA e outros -
"...diante da inexistencia de embargos HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos a Arre-
mataçao de fls. 384/385 posto que atende os requeridos do ar-
tigo 694 do CPC. Assim, cumprido o disposto no item 5.8.9 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e pagas as
custas do processo e juntando comprovante do recolhimento
do imposto de transmissao "inter vivos" expeça-se a competen-
te carta de arremataçao em favor do arrematante..." - Adv. EL-
VIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO, SERGIO GO-

MES, CLOVIS FELIPE FERNANDES e EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-81/2002-Oriundo da Co-
marca de OSASCO - SP / 6ª VARA CIVEL -BANCO ITAU S/
A x ZOZIAS VITORIANO DA COSTA - Ao exequente ante a
devoluçao do oficio remetido a COPEL. - Adv. CARLOS AL-
BERTO DO PRADO e GENESIO NAILOR FINGER-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x CARLOS ALBERTO SEGAN-
FREDO e outros - A Exequente ante as certidoes de fls. 12
verso e 13. - Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK
e JOAO DOMINGOS TONELLO-

UMUARAMA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 029/2002
– DATA: 20.09.2002
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 533/02 – I.C.A. X N.N. – 1. Processe-se em segredo de justi-
ça. Defiro provisoriamente, à Requerente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Deixo de fixar alimentos
provisórios ao menor H.F., tendo em vista, que a paternidade
na foi provada desde logo. 3. Em relação aos alimentos pleite-
ados para a menor F.F.N., deverá a representante da menor,
ingressar com ação própria de alimentos. Cite-se o Réu, na for-
ma requerida, para responder em quinze (15) dias. 5. Consig-
ne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
Autora. Adv. Francisco Elias Silvestre.

02. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 049/02 –
L.R.C. X M.M.S. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca da proposta de fls. 32.
Determino o desconto da pensão alimentícia, no valor corres-
pondente a ½ (meio) salário mínimo, diretamente em folha de
pagamento do Executado. Advs. Ari Amaro Vieira de Souza e
Elizabete Nisihara.

03. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 578/01 – M.C.G.M. X
L.M.A.D.B. – Intime-se o procurador da parte Requerente, para
se manifestar acerca da petição de fls. 64/67. Adv. Cleusa Bra-
ga Franquini.

04. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 665/02 – J.G.S. X J.S. – Defiro provisoriamente, os benefíci
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os da assistência judiciária gratuita. O requerimento encerra,
pois, providências rigorosa, tendo em vista que a princípio se
trata de união estável, que não se pode determinar, liminar-
mente, apenas com base em alegações da inicial, desacompa-
nhada de qualquer prova ou indicio de veracidade, tanto mais
que, como se sabe, em questão de família, deve ser redobrada a
cautela no recebimento de alegação vinda apenas de uma parte.
Assim sendo, designo audiência de justificação para o dia 23
de setembro de 2002, às 13:30 horas. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 465/01 – N.F.G. X W.J.O.
– Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a conta de fls. 26, no valor de R$ 254,15 (duzen-
tos e cinqüenta e quatro reais e quinze centavos), mais acrésci-
mos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Fábio Ferreira
Bueno.

06. ALIMENTOS – 504/00 – M.R.R.J.M. X J.P.M. - Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a conta de fls. 99, no valor de R$ 1.661,55 (hum mil e
seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos),
mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Lu-
ciana Gióia.

07. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA – 521/02 – A.Z.L. – JULGO
IMPROCEDENTE a dúvida suscitada, e determino aos susci-
tantes que cumpram o contido nas diligências registrais de nº
75 e 76, para que se proceda à devida averbação dos aditivos
celulares. Custas de  lei. Adv. Paulo Moreli.

08. EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 254/02 – J.M. X
C.A.L.E. – JULGO DE INCOMPETÊNCIA a presente Exce-
ção de Incompetência, com fundamento no artigo 147, inciso I,
do ECA. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para eventu-
ais recursos, o que o Cartório certificará, certifique também no
processo principal o resultado da exceção e prossiga-se neles.
Condeno a Excipiente nas custas resultantes do incidente e
honorários advocatícios, que fixo em 01 (um) salário mínimo.
Advs. Roberto Roth e Cleusa Braga Franquini.

09. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS – 778/
01 – C.A.L.E. X J.M. – Designo para o dia 06 de novembro de
2002, às 10:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do C.P.C., à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Roberto Roth e Cleusa
Braga Franquini.

10. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 425/00 – A.B. X A.M.S. – Manifestem-se às partes acer-
ca do ofício de fls. 35. Advs. Jair Aparecido Zanin e Maria
Celeste Soares Janeiro.

11. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS E
GUARDA PROVISORIA – 840/01 – S.A.C.A. X A.A.A. –
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito
nos termos do artigo 808, inciso I do Código de Processo Civil.
Custas de lei. Adv. Mário Henrique Rodrigues Bassi.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 176/99 – A.H.S. X C.V. – JULGO PROCEDENTE o pedido
para o fim de condenar o Requerido a pagar à Autora, pensão
alimentícia, desde a citação, no importe de 1/3 (um terço) do
salário mínimo mensal, que se dará até o dia 10 de cada mês,
diretamente à Genitora da Autora ou em local (conta bancária,
por exemplo) por ela indicado. Sendo as partes beneficiárias
da assistência judiciária gratuita, e levando-se em conta as pou-
cas condições do Requerido, que deixo de condena-lo nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios. Adv. José Antonio
Trento.

13. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 736/97 –
M.C. X D.B.C. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. José Anto-
nio Trento.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 163/02 – V.L.F. X V.A.V.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 18vº. Adv. Robson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

15. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 044/00
– H.K.N. X J.B.S. – Manifeste-se à parte Autora acerca do
ofício de fls. 146 e documentos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

16. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 553/99 – M.C.L.S. X
J.M.S. – Ante o contido na petição de fls. 64, nomeio para atuar
no feito como curador especial do Requerido o Dr. Ronaldo Ca-
milo, sob o compromisso do seu grau. Adv. Ronaldo Camilo.

17. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE MODIFICA-
ÇÃO DE GUARDA – 827/01 – T.C.S.T. X D.J.T. – Aguarde-se
a realização da audiência designada. Adv. Marcos Aurélio de
Almeida.

18. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 305/01 – D.J.T. X
T.C.S.T. – Aguarde-se a realização da audiência designada nos
autos em apenso. Adv. Marcos Aurélio de Almeida.

19. ALIMENTOS C/C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISI-
ONAIS – 006/02 – V.A.O. X K.J.S. – Recebo a apelação de fls.
47/52 apenas no efeito devolutivo (C.P.C. art. 520, inciso II).
Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze (15) dias,
ofereça suas contra-razões. Advs. Silvana Cazarin Navaqui e
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

20. CONCESSÃO DE AUXÍLIO – DOENÇA, SEGUIDA DE
CONVERSÃO EM AUXÍLIO – ACIDENTE C/C COBRAN-
ÇAS DAS PARCELAS EM ATRASO COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA – 866/01 – J.V. X I.N.S.S. – Manifeste-
se à parte Autora acerca da contestação e documentos de fls.
87/142. Adv. Gilberto Julio Sarmento.

21. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 057/01 – L.F.S.L. X C.A.L. –

Manifeste-se à procuradora judicial da parte Exeqüente, acerca
da certidão de fls. 50vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

22. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 542/02
– S.C.O.B. X A.B. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca do pedido e documentos
de fls. 17/22. Ad. Cleusa Braga Franquini.

23. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 279/01 – Z.A.A.A. X
E.A. – Determino a juntada do edital de citação do Requerido,
conforme consta às fls. 35. Adv. Adria Schwarz.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 423/01 – V.R.F.
X E.S.G.A. – Revogo o despacho de fls. 112. Citem-se os Re-
queridos R.C.F.A. e M.F.A., na forma solicitada, para respon-
der em quinze (15) dias à presente ação. Consigne-se o manda-
do que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. Advs.
Amália Marina Marchioro e Cleusa Braga Franquini.

25. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 315/02 – A.L.S. X O.F.M. – Cumpra-se à cota ministeri-
al de fls. 45. Adv. Cleusa Braga Franquini.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/ PED. DE ANTECIP.
TUTELA – 781/00 – M.G.T. X O.J.S. – JULGO EXTINTA,
esta, em que figura como parte Requerente, o que faço com
fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.
Após o pagamento da custas processuais pelo Executado. Adv.
Olga do Nascimento Caldas.

27. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 301/
02 – M.B. X S.R.G. – JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado, e conseqüentemente converto em divórcio a prévia
separação judicial das partes. Declaro dissolvido o matrimônio
pelo divórcio, obedecendo-se às condições e cláusulas estipu-
ladas no processo de separação. Custas de lei. Adv. Deise Car-
doso.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 335/02 – M.B. X S.R.G.
– Designo audiência de conciliação e julgamento, para o dia 14
de novembro de 2002, às 9:30 horas. Ante o contido do r. des-
pacho de fls. 86, defiro o pedido de fls. 92/99, e determino a
expedi a expedição de ofício à empregadora do Requerente,
conforme solicitado. Adv. Deise Cardoso.

29. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 678/98 – E.B.S. X R.N.I.G. – Redesigno audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 25 de novembro de 2002, às 14:00
horas. Adv. José Antonio Trento.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 114/02 – M.A.S. X
C.K.T. – Com informações prestadas nesta data. Aguardem os
autos em cartório, a decisão do Tribunal. Advs. Rosane Pombo
e Maria Regina Vizioli.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 848/98 – E.M.V.L.
X L.C.L. – JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural e, por
conseqüência, decreto a separação do casal, com espeque no
artigo 5º, “caput” da Lei n. 6.515/77, reconhecendo ambos os
cônjuges culpados pela separação do casal. Outrossim, declaro
cessados os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o
regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissol-
vido (art. 3º, Lei 6515/77). A Autora voltará a usar o nome de
solteira. A Requerente permanecerá com a guarda da filha do
casal, resguardando ao Requerido o direito de visitas. Determi-
no a partilha dos bens do casal, na proporção de 50% (cinqüen-
ta por cento) para cada parte. Determino que o Requerido pa-
gue alimentos a filha do casal, na proporção de 80% (oitenta
por cento) do salário mínimo mensalmente. Condeno a Autora
e Réu nas custas processuais. Fixo honorários ao advogado da
Autora, em dez (10) salários mínimos, com fincas no art. 20, §
4º do CPC. Adv. Valdecir Pagani.

32. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 763/00
– M.Z.R. X A.P. - Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 31, no valor de R$
129,15 (cento e vinte e nove reais e quinze centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Simone
Laís de David Martins.

33. ALIMENTOS – 562/00 – L.M. S. X A.C.M. – Julgo extinta
a presente ação, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
C.P.C., tendo em vista o desinteresse da parte Autora. Sem cus-
tas. Adv. Francisco Elias Silvestre.

34. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE
MENOR – 681/01 – E.B.P. X S.S.L. – 1. Aguarde-se comuni-
cação do Tribunal, sobre o recebimento ou não do recurso. Adv.
Marisa Alves Nunes Menolli.

35. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 529/97 –
L.A.A. X O.M. - Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 66, no valor de R$
192,15 (cento e noventa e dois reais e quinze centavos), mais
acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Ana Vitó-
ria de Toledo Barros.

36. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 565/02 – M.I.N.T. e R.T. – DECIDO converter a Separa-
ção Judicial, em DIVÓRCIO CONSENSUAL, e HOMOLO-
GO o acordo constante da inicial, para que produza os efeitos
legais. Em conseqüência, com base no art. 2º, parágrafo único
da Lei citada, declaro dissolvido o vínculo entre eles havido.
Custas de lei. Adv. Carlos Roberto Mariani.

37. ALIMENTOS – 212/02 – C.R.S. X M.F.M. – HOMOLO-
GO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos
legais, o acordo havido entre as partes, às fls. 11/12, desta e,
via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Após o pagamento das custas processuais pelo Requerido, ar-
quivem-se os autos. Adv. Mario Hara.

38. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 621/01 – C.P.A.S. X
E.A.S. – DECIDO. A ação é procedente. As provas produzidas
comprovam as alegações iniciais, no que diz respeito ao prazo
de separação de fato do casal. Esses fatos significam grave vi-
olação do casamento torna impossível a reconstituição da vida
em comum. Com relação aos bens do casal, em que pese existir
uma relação deles na inicial, a parte Autora não conseguiu pro-
var documentalmente que referidos bens foram adquiridos pelo
casal na constância do casamento, se limitando a Autora, a jun-
tar aos autos uma certidão noticiando que o Requerido consta
como proprietário de alguns imóveis na Comarca de Alto Pi-
quiri. Com relação aos alimentos pretendidos pela Autora, sen-
do os filhos todos maiores e capazes, tem-se que a Requerente
não faz jus a alimentos, até por que, representa a mesma ser
mulher saudável em condições para o trabalho. Consigno que,
poderá a Autora pleitear na justiça, se necessário for, parte da
renda proveniente do patrimônio do casal, a qual está sob a
administração do Requerido. Pelo exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente ação para
decretar o DIVÓRCIO do casal, pondo termo ao vínculo con-
jugal existente entre ambos, nos termos do artigo 40 da Lei n.
6515/77 e artigo 266, parágrafo 6º da Constituição Federal.
Determino a partilha do patrimônio do casal, na proporção de
50% (cinqüenta por cento) para cada parte, a ser definido em
sede de liquidação de sentença. Condeno o Requerido nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 05 (cin-
co) salários mínimos. Adv. Maria da Graça Soares Guerra.

39. GUARDA DE FILHO MENOR – 449/99 – D.P.S. X S.P.S.R.
– Foi advertida a genitora da criança de que não poderá impe-
dir o pai de exercer o direito de visitas na forma estipulada por
este Juízo sob pena de perder a guarda e responsabilidade da
filha. Que também foi orientada a genitora para que intente
ação de investigação de paternidade c/c cancelamento de regis-
tro ante a informação da genitora de que o pai que consta na
certidão de nascimento não é o pai biológico de sua filha e por
esse motivo a genitora esta impedindo o Requerente de visitar
a filha. Adv. Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza.

40. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 189/00
– L.P. X A.F.O. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 55vº. Adv. Josiane Pa-
velski Fonceca.

41. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 094/00 – M.M.G.
X J.M.G. – Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Sérgio Issao Ono e
Deisi Cardoso.

42. ALIMENTOS – 107/01 – L.H.F. X J.N.S. – Intime-se o
procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca do prosseguimento do feito. Adv. Jane Castanha.

43. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 013/02
– R.M.R.S.G. X C.F.G. – Manifeste-se o procurador judicial
da parte Exeqüente, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
às fls. 26vº. Adv. Cleusa Braga Franquini.

44. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 256/99
– E.F.M.G. X S.A.G. – Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Ari Bor-
ges Monteiro.

45. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS -
207/99 – E.F.M.G. X S.A.G. – Manifeste-se à parte Autora
acerca da certidão de fls. 028. Adv. Ari Borges Monteiro.

46. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIO DE SEQUESTRO
– 196/99 - E.F.M.G. X S.A.G. – Manifeste-se à parte Autora
acerca da certidão de fls. 034. Adv. Ari Borges Monteiro.
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1.-Servidao-566/1989-COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA x ALFEO LIPINSKI- Manifeste-se
o requerido, no prazo de cinco dias, quanto ao requerido
pela Copel -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

2.-Embargos a Execucao-152/1995-ALFREDO SCHOLZE
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- ...Ante o
exposto, homologo para que surta seus efeitos juridicos,
o laudo de avaliacao de fls.180. -Adv. LIDIA FIJEWSKI
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1995-AUGUSTO
ASSESSORIA E REPRESENTACAO FINANCEIRA
LTDA x GRABOWSKI MARMORES DECORATIVOS
LTDA - O oficio expedido esta em perfeita consonancia
com o pedido de fls.107, inexistindo assim, nada a ser
reparado. As informacoes a serem prestadas pela Receita
Federal importam em quebra de sigilo fiscal, a qual deve
ser efetivada atraves de procedimento proprio, motivo pelo
que fica indeferido o pedido.-Adv. FREDERICO VAL-
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DOMIRO SLOMP-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-319/1995-AUGUSTO
ASSESSORIA & REPRESENTACAO FINANCEIRA S/C
x PINHO PINNUS IND.E COM. DE MADEIRAS LTDA -
As informacoes a serem prestadas pela Receita Federal
importam em quebra de sigilo fiscal, a qual deve ser efe-
tivada atraves de procedimento proprio, motivo pelo que
fica indeferido o pedido.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-828/1995-BANCO DO
BRASIL S.A. x FABRICA DE MOVEIS CACHOEIRA
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-992/1995-BANCO DO
BRASIL S.A. x NUTRIUNIAO-IND.E COM. NDUTR.P/
ANIMAIS LTDA. e outros- Suspenso o feito por noventa
dias -Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO
e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-515/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x VIOLETA JACOB SZPAK- O senhor pe-
rito, em atendimento a decisao judicial, elaborou os cal-
culos, partindo-se do momento em que a conta ficou ne-
gativa, considerou ainda os depositos realizados, corrigiu
tanto o saldo devedor como os ddepositos, e calculos os
juros sem capitalizacao, apresentando dessa forma o sal-
do como correto, motivo pelo qual tenho como apto para
o prosseguimento da execucao -Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

8.-Sumarissima de Cobranca-567/1996-ERNESTO GOHL
FILHO x ACIR ANTONIO DALGALLO - Homologo o lau-
do de avaliacao para que surta os devidos efeitos legais.
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e SANDRA MARA MARAFON DA
SILVA-

9.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-815/1996-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S.A. x TRANSPORTADORA DE
PAULA FRANCA LTDA -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. VITOR LOTOSKI, MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-223/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA e outros-
Considerando que os credores hipotecarios foram intima-
dos da hasta publia e nao exercitaram o seu direito de
preferencia, e em sendo a arrematacao uma das formas de
extincao da hipoteca, defiro o pedido para levantamento
das hipotecas. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

11.-Indenizacao-236/1997-NELSON DE CAMPOS x MA-
DEPAR S.A. IND. E COMERCIO -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$1.192,81 -Adv. RICARDO AN-
TONIO TONIN FRONCZAK-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-309/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARCIUS CURY NEUBAUER & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
HELIO BUENO DE CAMARGO-

13.-Embargos a Execucao-238/1998-SIND. DOS TRAB.
NAS IND. DA CONST. E DO MOB DE UVA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

14.-divisao ou demarcacao-258/1998-OTTOMAR CAR-
LOS POHL FILHO x IND. DE LAREIRAS VANDA LTDA
-Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir, designo o dia 12 de dezembro de
2002, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-Adv. FABIO
AMARAL NOGUEIRA, LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK, SERGIO LUIZ MAYER, LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e ROGERIO
LUIS STASIAK-

15.-Indenizacao por Ato Ilicito-603/1998-THIAGO FER-
NANDO NIEMIES x PRIZMA IND. COM. DE ERVA
MATE LTDA.- Concedido ao requerente os beneficios da
assistencia judiciaria -Adv. MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES e ACIR OLISKOWSKI-

16.-Declaratoria-663/1998-HORST ADELBERTO WAL-
DRAFF x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA e ou-
tros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. EDSON
MARCIO HOPEN CORREA-

17.-Indenizacao-666/1998-LUIZ SERGIO OLEKSICHEN
e outros x JOAO ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS-
O valor das custas para cumprimento do mandado ja esta
contado. Assim, deve o exequente efetiar o deposito -Adv.
HELLEN CRISTINA WOLFF-

18.-Indenizacao-98/1999-JAROSLAU BETAN x SEFLA

MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-

19.-Ord. Rescisao de Contrato-285/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POS-
TO VENSCORD LTDA. e outros -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. ARARINAN KOSOP e CARLOS JUA-
RES WEBER-

20.-Indenizacao por  Ato I l ic i to-743/1999-MARCIA
GREIN CAVALCANTI x OLGA BONIN e outros -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que
de direito-Adv. FERNANDA VILELA BONI, EUCLIDES
SERGIO RIBAS CALDAS e WILLIAM STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA-

21.-Usucapiao-132/2000-JOSE ROBERTO LAMMEL e
outros x -Audiencia de instrucao e julgamento dia 18 de
fevereiro de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto
as testemunhas.-Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF e SER-
GIO LUIZ MAYER-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-133/2000-ADAO AL-
VARINO SOARES x IND. COM. DE MOVEIS LUCIO
LTDA.- Suspenso o feito por sessenta dias -Adv. SAN-
DRA MARA MARAFON DA SILVA-

23.-Oposicao-323/2000-AUTO POSTO VENSCORD
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-
Adv. ARARINAN KOSOP-

24.-Ordinaria de Indenizacao-484/2000-MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA x JAIME ERNESTO BERTASO NETO e
outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. HEL-
LEN CRISTINA WOLFF, JAIRO MELO CHRIST-

25.-Alvara-508/2000-TEREZINHA DE FATIMA DAS NE-
VES LIMA e outros x - Concedido o prazo de noventa
dias -Adv. ELIZABETH MUJALLI, FAUZI BAKRI e FA-
BIO AMARAL NOGUEIRA-

26.-Monitoria-577/2000-MADEPAR MAD. LTDA x JA-
NEL IND. COM. DE PORTAS JAN. DE MAD. LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de dez dias quanto
aos documentos juntados.-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

27.-Usucapiao-629/2000-CLEMENTE KIEUTICA e ou-
tros x- Devem os requerentes atender integralmente a cota
do Ministerio Publico -Adv. ARIOVALDO ABILHOA JU-
NIOR-

28.-Arbitramento de Honorarios-722/2000-MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e outros x MECANICA LIDER LTDA
e outros- Declaro encerrada a insrucao processual. Facul-
to as partes a apresentacao de razoes finais por memorais,
no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo reque-
rente -Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

29.-Embargos a Execucao-736/2000-CLOVIS PACHECO
DOS SANTOS x INSS- Informem as partes se possuem
outras provas a produzir -Adv. JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO e ANGELA MARIA DE BARROS
GREGORIO-

30.-Rescisao de Contrato-158/2001-JOAO CARLOS WO-
INAROSKI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- Em face da concordancia tacita das partes ho-
mologo a proposta de honorarios periciais. Intimem-se os
autores para pagametno dos honorarios no prazo de cinco
dias -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, JAIRO
VICENTE CLIVATTI e CIRINEI ASSIS KARNOS-

31.-Reivindicatoria-237/2001-JOAO CARLOS CONTE
JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Apresente o requerido, querendo, no prazo legal, alega-
coes finais -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

32.-Sumarissima de Repar.de Danos-248/2001-RUBENS
NEI WENGEZYN x LUIZ FRANCISCO ALMEIDA CA-
LOMENO -Audiencia de instrucao e julgamento dia 13
de fevereiro de 2003, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem
as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto
as testemunhas.-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, RO-
BERTO BENGHI DEL CLARO e JAIRO VICENTE CLI-
VATTI-

33.-Indenizacao-250/2001-DINARTE JOSE ALVES x
AUTO VIACAO UNIAO LTDA- Facultado as partes, no
prazo de cinco das, formularem quesitos e indicarem as-
s is tentes  tecnicos-Adv.  FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e VIRGILIO CESAR DE MELO-

34.-Adjudicacao Compulsoria-286/2001-ANDERSON
ANDRADE DA VEIGA e outros x PROCOENGE - CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. GILBERTO DAROS, NELSON

KUHN DENES-

35.-embargos do devedor-293/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

36.-Indenizacao-427/2001-ADEMIR MEDEIROS DA
ROSA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A (CASAS
PERNAMBUCANAS)- declarada encerrada a instrucao
processual. Facultado as partes a apresentacao de razoes
finais por memoriais, no prazo de dez das, iniciando-se
pe lo  requeren te  -Adv.  FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e ANA LUCIA MENDES FERREIRA-

37.-Interdicao-451/2001-J.F.R. x N.F.R. -Manifestem-se
os interessados sobre o laudo pericial .-Adv. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

38.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-488/2001-OMAR WOL-
FF CORADIN x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA - IAP- Deve o requerido, querendo, apresentar alega-
coes finais, no prazo legal -Adv. HEITOR RUBENS RAY-
MUNDO-

39.-Embargos a Execucao-595/2001-ALDIVINO ANGE-
LO MICHALICHEN e outros x JANI DOS SANTOS TEN-
CHINA- Concedido aos embargantes os benegficios da as-
sistencia judiciaria -Adv. ENIO G. C. NOGARA e FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Execucao de Titulos Extrajud.-668/2001-CROMONI-
QUEL INDUSTRIA COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA x LANGARO & LANGARO LTDA e outros- O pe-
dido de fls.24 deve ser formulado diretamente no Juizo
deprecado -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-Prestacao de Contas-4/2002-LEONICE PANACIONE
DENCZUK x ASSOC.EMP.CENTRO COML. UNIAO-
SHOPPING VALE CACHOEI -Para a audiencia de conci-
liacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, desig-
no o dia 17 de dezembro de 2002, as 14.00 horas, na sede
deste Juizo.-Adv. ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS e ACIR OLISKOWSKI-

42.-Despejo-12/2002-VICENTE DRABIK x LUIZ CAR-
LOS DRABIK -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 11 de de-
zembro de 2002, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO e ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

43.-Ord.de Reajuste de Beneficios-18/2002-ARI MACI-
EL DO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -No prazo comum de cinco dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetivi-
dade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de
indeferimento .-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER, SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BAR-
ROS GREGORIO-

44.-Ordinaria de Cobranca-31/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x PAULO CARLOS MALSCHITZKY e outros -Para
a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados
a transigir, designo o dia 12 de dezembro de 2002, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

45.-Busca e Apreensao-Cautelar-53/2002-GALERIA
BONA LTDA x ALTEVIR JOSE HUCHAR ROSCHER -
Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir, designo o dia 18 de dezembro de
2002,as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv. SIMONE
SODRE JORGE MARTINS FERREIRA e RICARDO AN-
TONIO TONIN FRONCZAK-

46.-Indenizacao-54/2002-LEONARDO HUPALO x INSS
-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, SILMAR FER-
REIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO-

47.-Indenizacao-78/2002-EMILIO KOZLOVSKI x INSS
-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, SILMAR FER-
REIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO-

48.-Indenizacao-91/2002-MARCOLINO RIBEIRO DIAS
x INSS -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, com objetividade e pre-

cisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BAR-
ROS GREGORIO-

49.-Indenizacao-92/2002-JULIO KMITA x INSS -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP, SILMAR FERREIRA DI-
TRICH e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

50.-Ord.de Reajuste de Beneficios-94/2002-ALOIS STEC
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. MARTIM
CANEVER e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

51.-Embargos a Execucao-120/2002-DISSENHA S/A IND.
COM. x FAZENDA NACIONAL -O presente feito com-
porta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. FER-
NANDA LOPES MARTINS-

52.-Embargos a Execucao-136/2002-CIDEMAR DE SOU-
ZA e outros x BANCO ITAU S/A -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, de-
signo o dia 11 de dezembro de 2002, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo.-Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER e
VITOR LOTOSKI-

53.-Alvara-197/2002-CELIA ALVES DE ALMEIDA VE-
LHO x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

54.-Ordinaria de Cobranca-216/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CENTROSUL CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA e outros -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e RICARDO
ANTONIO TONIN FRONCZAK-

55.-Embargos a Execucao-313/2002-AUTO VIACAO
UNIAO LTDA x CLINICA MEDICA H. J. LTDA -Para a
audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados
a transigir, designo o dia 13 de dezembro de 2002, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. ADRIANO DALEFFE e
ZANI DALTON FARAH-

56.-Indenizacao-354/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO
LTDA -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, com objetividade e pre-
cisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL-

57.-Indenizacao-467/2002-HUSSEIN BAKRI x FOLHA
DO CONTESTADO LTDA -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob
pena de indeferimento .-Adv. FABIO AMARAL NOGUEI-
RA e GRASIELE BARCELOS AMARAL-

58.-Declarat.Inexistencia de Deb.-540/2002-ANDREA DE
FATIMA QUANDT x FONTE - FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARCOS ANTONIO BO-
HRER-

59.-Execucao de Titulo Judicial-642/2002-MARIA FLO-
RINDA FERREIRA x DISSENHA S/A IND. COM.- Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de dez dias, quanto ao
pedido de excecao de pre-executividade -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

60.-Rescisao de Contrato-724/2002-COHAPAR x MAR-
CIO ALBERTO GEISS e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

61.-Monitoria-733/2002-MAD. PORTO VITORIA LTDA
x BEIJA FLOR MADEIRAS LTDA- Esclareca a reque-
rente no prazo de cinco dias, quanto aos cheques de fls.21/
22, em que o emitente e pessoa diversa daquela apontada
como requerida -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-
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ALMIRANTE TAMANDARÉ

CRIME

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744

MARIO CESAR BUENO
Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
SUBSTITUTO

RELAÇÃO N. 031/02

01- P. CRIME N. 031/02 – JULIANO VIDAL DE OLIVEIRA;
JEAN ADAN GROTT; JUAREZ SILVESTRE VIEIRA; LUIZ
ANTONIO ALVES DA SILVA; ALEXANDRE PERIN PIMEN-
TA; JEFERSON MARTINS; JOSÉ APARECIDO DE SOUZA;
MARCOS MARCELO SOBIECK; LEILY PEREIRA; SEBAS-
TIÃO ALVES DO PRADO; CELSO LUIZ MOREIRA; PAU-
LO CELSO RODRIGUES; MARIA ROSANA DE OLIVEIRA;
ANTONIO MARTINS VIDAL; VALDIRIO ADIR MANGGER;
ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS e ANANIAS DE OLIVEIRA
CAMARGO – Inquirição testemunhas denúncia DIAS 08 E 09
de OUTUBRO/2002, A PARTIR DAS 13:00 HORAS, em
Almirante Tamandaré. Inquirição testemunhas denúncia DIA
30/09/02, ÀS 14:00 HS, em Antonina/PR;  DIA 09/10/02, ÀS
14:05 HS, na Vara de Cartas Precatórias Criminais de Cu-
ritiba/PR. - Advs. AMAURI CEZAR JOHNSSON; JOSÉ HI-
LÁRIO TRIGO; OSMANN DE OLIVEIRA; JORGE MIGUEL
PILOTO NETTO; JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO; CELE-
NI VENETE ELIAS; ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS;
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANÇA; MAURI-
CIO PALU; EDVALDO GONÇALVES; ILKA ALMEIDA PAS-
SOS; PAOLA DANIELI COSTA; ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO; ARIBERT JOÃO RANNOW; ANTONIO
HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO.

Almirante Tamandaré/PR., 23/09/02

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.
INDICE DE ADVOGADOS:
AMAURI CEZAR JOHNSSON 01 031/02
JOSÉ HILÁRIO TRIGO 01 031/02
OSMANN DE OLIVEIRA 01 031/02
JORGE MIGUEL PILOTTO NETTO 01 031/02
JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO 01 031/02
CELENI VENETE ELIAS 01 031/02
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS 01 031/02
REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANÇA 01 031/02
MAURICIO PALU 01 031/02
EDVALDO GONÇALVES 01 031/02
ILKA ALMEIDA PASSOS 01 031/02
PAOLA DANIELI COSTA 01 031/02
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO 01 031/02
ARIBERT JOÃO RANNOW 01 031/02
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 01 031/02

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 24/02

Ação Penal nº 55/2002 - Réu: Marcos Orélio  Mauda - Para a
ouvida das testemunhas arroladas com a denúncia, designo o
dia 02.10.2002, às 13:00 horas. Intime-se Dr. Luiz Fernando
Cachoeira, Dr. Lourival Damasco, Dr. João Martins.
Ação Penal nº 24/2002 – Réu: Leonide Taborda - Para a ouvi-
da das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia
06.05.2003, às 13:000 horas. Intime-se Dra. Michelli D’ Este-
fani.
Ação Penal nº 03/2002 - Réu: Lidiomar Inácio da Silva - Para
a ouvida das testemunhas arroladas com a denúncia, designo o
dia 30.09.2002, às 14:30 horas. Intime-se Dr. Bortolo C. Es-
corsim, Dra. Michelli D’ Estefani.
Ação Penal nº 89/2002 - Réu: Adir Lima dos Santos - Para a
ouvida das testemunhas arroladas com a denúncia, designo o
dia 01.10.2002, às 13:00 horas. Intime-se Dr. Bortolo C. Es-
corsim.
Ação Penal nº 160/01 – Réu: Antonio Bonifácio Rosa - Cum-
pra-se o art. 499 do CPP, nada sendo requerido, às Alegações
Finais. Intime-se Dr. Leôni José Galli e Dr. Jorge Luiz Bernar-
di.
Ação Penal nº 176/2000 - Réu: Marcio Schnekemberg - Para
a ouvida da testemunha Ronaldo Messias de Carvalho, designo
o dia 06.05.2003, às 15:45. Intime-se Dr. Ronaldo Antonio
Botelho.
Carta Precatória nº 210/2002 - Réu: Ricardo Machado e ou-
tro - Para o ato deprecado, designo o dia 01.10.2002 às 14:30
horas. Intime-se Dr. Onesimo Machado de Oliveira.
Ação Penal nº 59/2002 – Réu: Joel de Lima Santa Ana – De-
firo o pedido da requerente Sra. Maria Sebastiana Barbosa Pe-
reira, como assistente de acusação. Intime-se Dra. Maria Se-
bastiana Barbosa Pereira
Ação Penal nº 54/2002 – Réu: Adriano Fragoso de Lima e
outro – Para a apresentação da defesa prévia no prazo de lei.
Intime-se Dr. Antonio José Uruias.
Ação Penal 95/2002 – Réu: Sonimar Coltro e outros – Para a
apresentação da defesa prévia no prazo de lei. Intime-se Dra.
Daysi Brito.
Ação Penal nº 27/96 – Réus: Casemiro Genhewski; Elifas Orti

Cordeiro; Fernando Itajara de Lima – Para a apresentação
das alegações finais, no prazo de lei. Intime-se Dr. Marcelo
Nassif Maluf, Dr. José Roberto Della Tonia Trautwein, Dr. José
Cláudio Siqueira e Dr. Celso Teixeira.
Ação Penal nº 02/94 – Réus: Aparecido Rodrigues, Malthus
Mueler Paegle, Fernando Itajara Cardoso de Lima, Paulo
Valério, Celso de Souza Landowski, Antonio Wilson Fabrí-
cio Pereira – Recebo o recurso já com as razões em duplo
efeito. Colham-se as contra razões, em dois dias e voltem. Inti-
me-se: Dr. Mauro Tatara, Dr. José Leocádio de Camargo, José
Cláudio Siqueira, Dr. Santos Azevedo, Dr. Osmann de Olivei-
ra.
Queixa-Crime nº 10/2000 – Querelante: O Município de Campo
Largo X Querelado: Germano José de Oliveira – Arquivem-
se os autos. Intime-se Dr. José Roberto Dutra Hagebock e Dr.
Bortolo C. Escorsim.
Queixa-Crime nº 73/99 – Querelante: O Município de Campo
Largo X Querelado: Germano José de Oliveira – Arquivem-
se os autos. Intime-se Dr. José Roberto Dutra Hagebock e Dr.
Bortolo C. Escorsim.
Ped. Liberdade Provisória nº 411/02 – Réu: Valmir de Moraes
e Valdir de Meira Mocelim – Indefiro com base no parecer do
Ministério Público. Arquivem-se. Intime-se Dr. Dario Prada.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 24/02:
Dr. Luiz Fernando Cachoeira
Dr. Lourival Damasco
Dr. João Martins.
Dra. Michelli D’ Estefani
Dr. Bortolo C. Escorsim
Dr. Leôni José Galli
Dr. Jorge Luiz Bernardi
Dr. Ronaldo Antonio Botelho
Dr. Onesimo Machado de Oliveira.
Dra. Maria Sebastiana Barbosa Pereira
Dr. Antonio José Uruias
Dra. Daysi Brito
Dr. Marcelo Nassif Maluf
Dr. José Roberto Della Tonia Trautwein
Dr. José Cláudio Siqueira
Dr. Celso Teixeira
Dr. Mauro Tatara
Dr. José Leocádio de Camargo
Dr. Santos Azevedo
Dr. Osmann de Oliveira
Dr. José Roberto Dutra Hagebock
Dr. Dario Prada

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

Relação n. 041/2002
Nome dos Advogados Processo Ordem
João Moraes do Bonfim 36/00 1, 2

1. processo-crime n. 36/00. Réu Enivaldo Carvalho de Olivei-
ra. Ao fito de adequar a pauta, foi redesignado o dia 10 de
outubro de 2002, às 15h00min., para inquirição das testemu-
nhas de defesa. Advogado João Moraes do Bonfim.
2. processo-crime n. 07/01. Réu Dirceu Pauletti. Vista dos au-
tos para os fins do art. 499 do CPP. Advogado João Moraes do
Bonfim.

CERRO AZUL

JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0027/02
RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS
Julio César Melo Lopes 01  0060/01
Julio César Melo Lopes 02  0036/00
Laurihetty de Moura e Costa 03  0031/99
Osni de Jesus Taborda Ribas 04  0041/01

01 – 0060/01 – A Justiça Pública x Mariza do Carmo

Carneiro.”Face o conteúdo às fls. 165, intime-se o defensor

para que se manifeste quanto à efetiva ouvida da testemunha

indicada e, bem assim sobre as demais não localizadas”. Adv.
Julio César Melo Lopes.-

02 – 0036/00– A Justiça Pública x Jose Maria Leal. “Ciência às
partes da baixa dos presentes autos”.Adv.Julio César Melo Lo-
pes.-

03 – 0031/99 – A Justiça Pública x Fernando Lourenço do
Nascimento e Ricardo Bobzinski.”Ciência às partes da baixa
dos presentes autos”. Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

04 – 0041/01 – A Justiça Pública x Paulo Taborda Ribas.” Ante
todo o exposto, já que a pronúncia é mero juízo de admissibili-
dade da ação, estando presentes nos autos a prova da materiali-
dade do delito, bem assim, indícios suficientes de autoria, com
fulcro no artigo 408 do Código de Processo Penal, PRONUN-
CIO PAULO TABORDA RIBAS, qualificado no preâmbulo
desta, para fim de ser submetido a julgamento pelo Tribunal do
júri, como incurso nas sanções do artigo 121,§ 2º, inciso I do
Código Penal Brasileiro”. Adv. Osni de Jesus Taborda Ribas.-

Cerro Azul, 16/Setembro/2.002

Alcides Antonio Adamante
Escrivão Designado

CHOPINZINHO

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Paulo Cezar Carrasco Reyes
Escrivã Criminal: Tânia Maria Adams de Castro Amorim

RELAÇÃO 06/2002

Índice Nominal dos Advogados
ADÃO FERNANDES DA SILVA
CELITO LUCAS
FIDELCINO TOLENTINO
GILVANO COLOMBO

01 – Processo Crime nº 50/20001  Réus ALDRE ANTONIO
GIORDANI, CARLOS ALBERTO FERREIRA SOBRINHO E
GILMAR PEREIRA DA MOTA, intimar advogados da expedi-
ção de cartas precatórias para as Comarcas de Laranjeiras do
Sul, Cascavel, Dois Vizinhos, Guaraniaçu, Serra Negra/SP. e
Guarulhos/SP., com prazo de 60 dias. Advs. Dr. ADÃO FER-
NANDES DA SILVA, FIDELCINO TOLENTINO, GILVANO
COLOMBO, CELITO LUCAS.

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – FABIANA PASSOS DE MELO

RELAÇÃO Nº 21/2002

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 06 PC 96/2001
Denílson Gonzaga Barreto 06 PC 96/2001
Flávio Mariot 04 JCível 68/02
FlavioMariot 01 JCível 38/02
Gilmar Luiz Schwab 09 PC 10/2002-A
Moises Candido Bernartt 03 JCível 84/01
Paulo Sérgio Rodrigues 04 JCível 68/02
Sandro Augusto Fadanelli 02 JCível 65/02
Sandro Augusto Fadanelli 05 JCível 98/01
Silvio Siderlei Brauna 07 PC 02/2001
Vilson R. Schwening 08 PC 39/2000

01 – Ação de Cobrança 38/2002 – Estanislau Morawski Filho x
Marcio Aurélio Cupichinski – “Autos em Cartório aguardando
o pedido de execução.” – Adv. Dr. Flávio Mariot.

02 – Execução 65/2002 – Nelson Etsuo Ogassawara x João
Nicoli – “Audiência conciliação após penhora em Corbélia dia
14/10/2002, às 17:05 horas.” – Adv. Dr. Sandro Augusto Fada-
nelli.

03 – Execução 84/2001 – Pierina Pastre x Admilson Luiz Ge-
llati – “Audiência conciliação após penhora em Corbélia, dia
14/10/2002, às 17:10 horas.” – Adv. Dr. Moises Candido Ber-
nartt.

04 – Ação de Cobrança 68/2002 – Nilse Baú Peroza x Porto
Seguro Cia. de Seguros Gerais – “Audiência de Instrução e Jul-
gamento em Corbélia, dia 01.10.2002, às 17:00 horas.” – Adv.
Dr. Paulo Sérgio Rodrigues e Dr. Flávio Mariot.

05 – Execução de Título Extrajudicial 98/2001 – Osmar João
Marchese x Zadi Astolfi – “Considerando que o imóvel não
pertence mais ao executado, ante o dilênciado exequente, de-
termino o levantamento da constrição, e a intimação do exe-
qüente para que em cinco dias indique bens livres para a pe-
nhora, sob pena de extinção e arquivamento do feito.” – Adv.
Dr. Sandro Augusto Fadanelli.

06 – Processo Criminal 96/2001 – Adriano Freitas Correia –
“Antes de outra providência, intime-se o advogado do réu Adri-
ano, para que em cinco dias informe se o réu virá ao Brasil por
ocasião das festas de fim de ano, o que possibilitaria a designa-
ção de seu interrogatório enquanto estivesse neste Pais.” – Adv.
Dr. Adjaime Marcelo Alves de Carvalho e Dr. Denílson Gon-
zaga Barreto.

07 – Processo Criminal 02/2001 – Claudiomar Cadamos – “Au-
diência admonitória em Corbélia dia 30.10.2002, às 14:00 ho-
ras.” – Adv. Dr. Silvio Siderlei Brauna.

08 – Processo Criminal 39/2000 – Sidnei da Silva – “Prazo de
05 (cinco) dias para juntar aos autos prova idônea de suas ale-
gações (impossibilidade do réu de prestar serviços à comunida-
de), sob pena de inadimplemento injustificado.” – Adv. Dr.
Vilson R. Schwening.

09 – Processo Criminal 10/2002-A – Ernst Lucas Oehninger –
“Expedidas Cartas Precatórias com prazo de 20 dias às Comar-
cas de Cascavel – Pr. e Getulina – SP., para inquirição de teste-
munhas de defesa.” – Adv. Dr. Gilmar Luiz Schwab.

Corbélia, 24 de setembro de 2002

WALTER DE SOUZA
Escrivão

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2002

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Wagner Francisco de Souza Mena 01 05/2002

Hailton José Modesto Davila 02 150/2001
João Luiz Spancerski 03 50/2002
Wilton Silva Longo 04 18/2002
Claudio Dalledone Junior 05 132/2001
Claudio Dalledone Junior 06 120/2001

01- Processo Crime nº 05/02, ré Maria Imaculada Alves Go-
mes Klich, audiência de inquirição das testemunhas de acusa-
ção no dia 05/11/2002, às 13:10 horas- Dr. WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA.
02- Processo Crime nº 150/01, réus Aparecido Soares de Oli-
veira, Adriano Pereira de Souza e Cícero Soares dos Santos,
audiência de inquirição das testemunhas de acusação no dia
21/11/2002, às 13:30 horas, bem como da expedição de Carta
Precatória a V.C. de Campo Mourão, para inquirição da teste-
munha de acusação Gelson Ribeiro, prazo de 60 dias. Dr. HAIL-
TON JOSÉ MODESTO DAVILA.
03- Processo Crime nº 50/02, réu Jurandir Marcos da Silva,
audiência de inquirição das testemunhas de acusação no dia
25/11/2002, às 13:30 horas- Dr. JOÃO LUIZ SPANCERSKI.
04- Processo Crime nº 18/2002, réu Manoel Aparecido dos
Santos, audiência de inquirição das testemunhas de acusação
no dia 01/10/2002, às 08:45 horas- Dr. WILTON SILVA LON-
GO.
05- Processo Crime nº 132/2001, réu Adelino Gonçalves, in-
quirição das testemunhas de acusação, no dia 22/11/2002, às
09:00 horas – Dr. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.
06- Processo Crime nº 120/2001, réu Adelino Gonçalves, para
no prazo de 03 (três ) dias, declinar o endereço da testemunha
João Pereira da Silva, no Estado de Minas Gerais, sob pena de
presunção de desistência da oitiva da dita testemunha- Dr.
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

Cruzeiro do Oeste, 20 de setembro de 2002

ODETE KFOURI COSTA
Escrivã

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR VARA DE EXE-
CUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro
–
 CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

JUIZ: DR. RUY MUGGIATI
RELAÇÃO Nº 04/2002

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
DAVI PONTAROLO, OAB 12.763/PR 01, 03, 04, 05, 10, 11
JEFERSON FOSQUIERA, OAB 17.973/PR 02
ARY DA SILVA FILHO, OAB 16.251/PR 06
JAIME JOSÉ FACCIO, OAB-PR 8613 07
EDSON GONÇALVES DOS SANTOS, OAB 18.241-PR 08
ALCIDES GALICIOLLI FILHO, OAB 16.582-A 09

01 CAD Nº  61.916 Regime Aberto nº 567/1999
Ré/u(s) - Valdecir dos Santos Rodrigues
Intimá-lo de que por sentença prolatada em 26.08.2002, foi
declarada extinta a punibilidade do réu Valdecir dos Santos
Rodrigues, filho de Ataídes dos Santos Rodrigues e de Elena
Schornen, nos autos de processo crime nº 20/95 da Vara Crimi-
nal de Santo Antônio do Sudoeste-PR. Foz do Iguaçu – PR
Adv. Dr. Davi Pontarolo.
 02 CAD Nº  110.579 Execução de Sentença  nº 702/2001
 Ré/u(s) - Cleuteris Zucco
 Intimá-lo de que por sentença datado de 26.08.02, foi declara-
da extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu Cleute-
ris Zucco, filho de Agnese Zucco, nos termo do art. 82 do CP.
Adv. Dr  Jéferson Fosquiera
 03 CAD Nº  67.501 Comutação de Pena  nº 641/2000
 Ré/u(s) - Adilson Carvalho Machado
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 26.08.02, foram
declaradas extintas a penas privativas de liberdade impostas ao
réu Adilson Carvalho Machado, filho de Ici do Rosário e de
Neli do Rosário, pelo integral cumprimento nos autos de Pro-
cesso Crime nº 364/95, da Vara Criminal São Miguel D’Oeste-
SC; nº 61/1991 da Vara Criminal de Santo Antônio do Sudoes-
te-PR;  e, nº 129/91, da Décima Vara Criminal de Curitiba.
Adv. Dr  Jéferson Fosquiera
 04 CAD Nº  93.615 Livramento Condicional  nº 189/2001
 Ré/u(s) - ANILTON ROQUE PAROLIM
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 27.08.02, foI de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
ANILTON ROQUE PAROLIM, filho de Ivo Roque Parolin e
de Maria Madalena Parolin, pelo integral cumprimento, nos
autos de Processo Crime nº 283/95, da Vara Criminal Parana-
guá-PR. Adv. Dr  Davi Pontarolo.
 05 CAD Nº  92.711 Livramento Condicional  nº 188/2001
 Ré/u(s) - JUAREZ LIMA DOS SANTOS
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 19.08.02, foi de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
JUAREZ LIMA DOS SANTOS, filho de Anivaldo Lima dos
Santos e de Iracy Lima dos Santos, em virtude de seu faleci-
mento, nos autos de Processo Crime nº 05/96, da Vara Criminal
Realeza-PR. Adv. Dr. Davi Pontarolo.
 06 CAD Nº  116.321 Livramento Condicional  nº 1038/2001
 Ré/u(s) - ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES GALVÃO
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 28.08.02, foi de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES GALVÃO, filho de João
Rodrigues Galvão e de Izaíra de Lima Galvão, em virtude do
integral cumprimento da pena, nos autos de Processo Crime nº
52/99, da Vara Criminal Capitão Leônidas Marques-PR. Adv.
Dr. Ary da Silva Filho.
 07 CAD Nº  57431 Comutação de Pena  nº 989/2000
 Ré/u(s) - PAULO DA SILVA
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 12.08.02, foi de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
Paulo da Silva, filho de João Paulo da Silva e de Josefa Leite
da Silva, em virtude do integral cumprimento da pena, nos au-
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tos de Processo Crime nº 129/93 e 17/85, da Vara Criminal
Toledo-PR. Adv. Dr. Jaime José Faccio.
 08 CAD Nº  113.452 Livramento Condicional  nº 496/2001
 Ré/u(s) - ELIEL MARIA ALVES
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 28.08.02, foi de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
Eliel Maria Alves, filho de José Maria Alves e de Pastorina
Alves, em virtude do integral cumprimento da pena, nos autos
de Processo Crime nº 281/1999, da Terceira Vara Criminal Foz
do Iguaçu-PR. Adv. Dr. Edson Gonçalves dos Santos.
 09 CAD Nº  117.475 Remição de Pena  nº 860/2002
 Ré/u(s) - JORGE ANTÔNIO PEREIRA
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 29.08.02, foi de-
clarada extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu
Jorge Antônio Pereira, filho de Antônio Pereira e de Adelina
Gomes Pereira, em virtude do integral cumprimento da pena,
nos autos de Processo Crime nº 2000.70.02.003957-0, da Pri-
meira Vara Federal Criminal Foz do Iguaçu-PR. Adv. Dr. Alci-
des Galiciolli Filho.
 10 CAD Nº  108.661 Remição de Pena  nº 820/2002
 Ré/u(s) - ANDRÉIA GISLAINE MOLA
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 23.08.02, foram
declarados remidos 67 dias da pena privativa de liberdade im-
posta à ré Andréia Gislaine Mola, filho de Guilhermina Mola,
em virtude do integral cumprimento da pena, nos autos de Exe-
cução de Pena 4314/2000 da VEP/Foz do Iguaçu-PR. Adv. Dr.
Davi Pontarolo.
 11 CAD Nº  97.292 Autos de Levantamento de Medida de
Segurança  nº 23/2000
 Ré/u(s) - ADRIANO PELEGRINI
 Intimá-lo de que por sentença prolatada em 30.08.2002, foi
extinta a medida de segurança aplicada ao sentenciado Adria-
no Pelegrini nos autos de processo crime nº 010/96. Adv. Dr.
Davi Pontarollo. OAB .
Foz do Iguaçu/Pr, 23 de setembro de 2002.
Vilson Nakasima – Escrivão

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
______________________________________________________
RELAÇÃO Nº  20/02
RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. José Valdeci Gomes da Silva – OAB/PR n.º 24.356-B
________________________________________________________________
1. Autos de Processo Crime nº 80/98 – JOSÉ ROBERTO PE-
REIRA. “Cujos autos se encontram com vistas para o referido
defensor para fins do art. 499 do C.P.P.”. ADV. Dr. José Valde-
ci Gomes da Silva - OAB/PR n.º 24.356-B
________________________________________________________________
Guarapuava, 12 de Setembro de 2002.

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR

JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 027 /02

ADVOGADOS
Alessandro Henrique Bana Pailo – 005
Alex Panerari – 006
Almir Ribeiro da Silva - 009
Aristeu Vieira – 004
Edison Ferreira Santos – 002
Eliane Regina dos Santos – 007
Márcio Fernando Candéo dos Santos – 004
Maria Aparecida da Silva Yano – 001
Maria José Vieira – 008
Sebastião da Costa Guimarães – 003

001. AP. 057/96 – Douglas Cianca
Alegações finais.
Advogado: Maria Aparecida da Silva Yano

002. AP. 156/01 – Alexandre Rodrigues
Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.
Advogado: Edison Ferreira Santos

003. AP. 074/01 – Roberto Roth
Apresentar razões de recurso.
Advogado: Sebastião da Costa Guimarães

004. AP. 135/02 – Fabiano Luiz da Silva e outros
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 21/11/2002, às
14:00 horas.
Advogado: Aristeu Vieira
Márcio Fernando Candéo dos Santos

005. AP. 104/02 – Edson Aparecido Berdusco
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 20/11/02, às
14:30 horas.
Advogado: Alessandro Henrique Bana Pailo

006. AP. 051/00 – Raymison Mykel Aparecido Costa
Audiência inquirição testemunha defesa, dia 31/10/02, às 15:45
horas.
Advogado: Alex Panerari

007. AP. 129/01 – Ricardo Andrade
Ciente da sentença que condenou o réu no art. 16, da Lei 6368/
76, a pena de 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-
multa (substituído por pagamento de prestação pecuniária).
Advogado: Eliane Regina dos Santos

008. AP. 061/00 – Elizeu Dourado de Lima
Diga a defesa se tem interesse em eventual proposta de transa-
ção.
Advogado: Maria José Vieira

009. AP. 205/01 – Guido Aguetoni
Art. 499, do CPP.
Advogado: Almir Ribeiro da Silva

QUEDAS DO IGUAÇU

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR

RELAÇÃO N. 10/2002

01 – Proc. Crime n. 53/98 e 13/99 - réu: VALDIR DE LIMA
FRANCO e VILMAR VICENTE. “Decisão datada de 15-08-
02, a seguir transcrita: Conheço os embargos declaratórios,

porque satisfeitos requisitos mínimos. Mas, denego-os porque

inocorrente na hipótese ambigüidade, obscuridade, contradi-

ção, ou omissão, nesse mostra viável utilizar esse recurso, como

pretendido, para alterar substancia mente a r. decisão lança-

da, buscando-se reapreciar o valor do conjunto probatório

coligido”. Adv.: Dr. MARIA INÊS DE M. OLIVEIRA.

02 – Proc. crime n. 70/99 – réu: ELTON ELESBÃO AYRES.
“Diga a defesa, no prazo de cinco (05) dias, sobre as cartas
precatórias negativas, expedidas para oitiva das testemunhas
Fabrício Cordeiro Rocha, Claudiomir Antonio Spinello e Clo-
doaldo Alves dos Santos”. Adv.: Dr. José de Paula Xavier.

03 – Proc. crime n. 17/02 – réu: CELSO PEREIRA. “Sentença
datada de 11-09-02, pronunciou o réu nas sanções do art. 121 §
2o. inc. IV c.c. art. 14 inc. II do CP, e art. 10 caput da lei 9437/
97”. Adv.: Dr. Edemar Antonio Zílio Junior.

ADVOGADO ORDEM
MARIA INÊS DE M. OLIVEIRA 01
JOSÉ DE PAULA XAVIER 02
EDEMAR ANTONIO ZÍLIO JUNIOR 03

TOMAZINA

COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUIZA: DRA. SUZANA MASSAKO H. LORETO DE OLI-
VEIRA

COBRANÇA DE AUTOS – Ao(s) advogado(s) a seguir
relacionado(s) para devolução do(s) auto(s) em 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena do artigo 196 do CPC, conforme determi-
nações do Código de Normas da Corregedoria seção 10, item
2.10.2.1 – DR. CHARLES VANZELLI NICOLAU – Autos
de Processo Crime nº 029/2.001 – réu Ademar Soares de Lima
e outro, desde 04/02/02.

Tomazina, 10 de setembro de 2.002.

SUZANA MASSAKO H. LORETO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

ELIANA RIBEIRO DE S. SILVEIRA
Escrivã do Crime

APUCARANA

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor

RELACAO Nº. 29/2002
Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 001 00168/1997
CATIA COELHO 004 00117/2000
DELVAIR PAVEZI 002 00423/1998
EDISON CANESIN JUNIOR 015 00559/2002
EDIVAL MURADOR 009 00603/2001
EDSON CARLOS PEREIRA 018 00682/2002

021 00686/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 011 00029/2002
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 010 00028/2002

008 00595/2001
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 016 00680/2002

017 00681/2002
IVANDO SANTOS SOUZA 002 00423/1998
JOANY RADUY 013 00397/2002
JOAO APARECIDO MIQUELIN 018 00682/2002

021 00686/2002
JOSE EDILSON DE MIRANDA 022 00687/2002
JOSE TEODORO ALVES 011 00029/2002
JULIANA CRISTINA P. DE CA 010 00028/2002
JULIO CEZAR GONCALVES 007 00487/2001
LAUDO ALVES PICANCO 005 00064/2001
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 003 00505/1998
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 006 00226/2001
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 012 00175/2002
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 004 00117/2000
ORLANDO AMARAL MIRAS 007 00487/2001
OSCAR IVAN PRUX 009 00603/2001
RAUL PEROZIN 020 00685/2002
SHIRLENY M. S. MASSEI 019 00684/2002
VALCELI APARECIDA ANCIOTO 014 00493/2002
VALDIR JUDAI 011 00029/2002

003 00505/1998
VILMA DE CASSIA FONSECA 005 00064/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO-168/1997-FLORIANO TOKU-
ZI ITO x MARIA INEZ IRIAS Intime-se o exeqüente para que
se manifeste  sobre o oficio de fls.53/54. Intimem-se. -Adv.
ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

2.-INDENIZACAO-423/1998-HORACIO PEREIRA DOS
SANTOS x ANTENOR FAVARO -Sentença em sua parte final:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial desta
ação de indenização intentada por Orácio Pereira em face de
Antenor Fávaro, todos qualificados. Descabe nesta instância
condenação em custas processuais e honorários advocatícios.
Procedam-se as diligências necessárias. Se assim transitar, ao
arquivo. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. (a) Edison Ro-
berto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz foi profe-
rida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sentença
proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da Lei
9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em,
16 de setembro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz
Supervisor. -Adv. IVANDO SANTOS SOUZA e DELVAIR
PAVEZI-

3.-COBRANCA-505/1998-JOAO CARLOS DA SILVA x LA-
ZARO GALHARDI e outros -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o dia 28 de outubro de
2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI e
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO-

4.-COBRANCA-117/2000-VALDIR RIBEIRO MENDONCA
x JOSE HAROLDO UNTE -Sentença em sua parte final: Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do reclamante Valdir
Ribeiro de Mendonça, para que o reclamado Jose Haroldo Hun-
te, pague a quantia de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais),
que deverão ser atualizados monetariamente julho de 1987, e
acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
desde a citação, até o efetivo pagamento. Publique-se, Regis-
tre-se, Intime-se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em
seguida pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vis-
tos, etc.. Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo,
com fulcro no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de
1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 16 de setembro de 2.002. (a)
Dalmen de Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA e CATIA COELHO-

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-64/2001-ANA MA-
RIA DE SOUZA x FININVEST S/A - ADM DE CARTOES
DE CREDITO -Sentença em sua parte final: Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido relativo à ação de Indenização
por danos morais, condenando a empresa Fininvest S.A. - Ad-
min. de Cartão, a pagar à reclamante Ana Maria de Souza, a
quantia de 20 (vinte) salários Mínimos, como indenização pela
inscrição indevida junto ao SCPC e conseqüente baixa da ins-
crição. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. (a) Edison Ro-
berto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz foi profe-
rida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sentença
proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da Lei
9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em,
16 de setembro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz
Supervisor. -Adv. VILMA DE CASSIA FONSECA e LAUDO
ALVES PICANCO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-226/2001-JOAQUIM LOPES DA
SILVA x FABRICIO BARRETO - Deixo de receber o presente
recurso em virtude de não conter decisão nos presentes autos.
Intime-se. -Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

7.-INDENIZACAO-487/2001-MARLI CHAMBO x CAVALCA
& SCANAGATTA LTDA -Sentença em sua parte final : Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido relativo à ação de in-
denização por Dano Moral, condenando Cavalca & Scanagatta
LTDA, a pagar a reclamante Marli Chambo, a quantia de 10
(dez) salários Mínimos, como indenização pela inscrição inde-
vida junto ao SERASA, como, também, a devida baixa das ins-
crições, caso, ainda persista. Publique-se, Registre-se, Intime-
se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo
MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homo-
logo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no
Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-
se. Intime-se. Em, 16 de setembro de 2.002. (a) Dalmen de
Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. JULIO CEZAR GON-
CALVES e ORLANDO AMARAL MIRAS-

8.-INDENIZACAO-595/2001-SUELI PEREIRA DE CARVA-
LHO PIZZA x BRASIL TELECOM - Defiro o pedido de fls.
retro para restituir o prazo de (05) cinco dias do reclamado
para a apresentação de memoriais, iniciando-se a partir da pu-
blicacao. Intime-se. -Adv. HELOISA DOS SANTOS KAGUI-
MOTO-

9.-RECLAMATORIA-603/2001-MAURO BALDINI x LEAN-
DRO NUNES FERREIRA -Sentença em sua parte final: Isto
posto, condeno o reclamado a pagar da quantia de R$ 5.387,00
(cinco mil trezentos e oitenta e sete reais) ao reclamante, cuja
quantia deverá ser atualizada monetariamente desde o ajuiza-
mento da ação, acrescidos, ainda do juro de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a partir da citação do requerido. Publique-
se, Registre-se, Intimem-se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz
Leigo. Em seguida pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sen-
tença: Vistos, etc.. Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz
Leigo, com fulcro no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setem-
bro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 16 de setembro de
2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv.
OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MURADOR-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-28/2002-DEOLIN-
DO FERREIRA APOLONIO x TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A -Sentença em sua parte final: Isto posto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido relativo à ação de Indenização por Danos
Morais, condenando a empresa Credicard S/A, a pagar à recla-
mante Deolindo Ferreira Apolonio, a quantia de 10 (dez) salá-
rios Mínimos, como indenização pela inscrição indevida junto
ao SERASA, como, também a devida baixa das inscrições, caso,
ainda persistam. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. (a) Edi-
son Roberto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz foi
proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a senten-
ça proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da Lei
9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em,
16 de setembro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz
Supervisor. -Adv. JULIANA CRISTINA P. DE CAMARGO e

HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-29/2002-GLEDI-
SON MORIAL x CREDICARD S/A. Sentença em sua parte
final. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido relativo à
Ação de Indenização Danos Morais, condenando a empresa
Fininvest S.A -Admin. de Cartão, a pagar à reclamante Gledi-
son Morial a quantia de 20 (vinte) salários Mínimos, como in-
denização pela inscrição indevida junto ao SCPC e conseqüen-
te baixa da inscrição. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. (a)
Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz
foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sen-
tença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se.
Em, 16 de setembro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares,
Juiz Supervisor. -Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR
JUDAI e ELISANDRE MARIA BEIRA-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-175/2002-PEDRO
JOSE SOARES x OTAVIO ROLA e outros -Indefiro o pedido
de fls retro. Aguarde-se a audiência designada. Intimem-se. -
Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

13.-REPARACAO DE DANOS-397/2002-SEBASTIAO LUIZ
MOREIRA x PASSAFARO INDUSTRIA METALURGICA
LDTA -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia o dia 04 de novembro de 2.002, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. JOANY RADUY-

14.-COBRANCA-493/2002-LUCIA TARAS x ALEXANDRE
PEREIRA DA SILVA -Para a audiência de conciliação, foi de-
signado por esta Secretaria o dia o dia 09 de outubro de 2.002,
às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. VALCELI APARECIDA
ANCIOTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-559/2002-EDISON CANESIN
JUNIOR x SOLANGE PALOTA -Designo o dia 11 de dezem-
bro de 2.002, às 17:00 horas, no Fórum local, para audiência
de conciliação, de conformidade com o artigo 53 parágrafo 1º.
ficando advertido o executado, que na audiência supra desig-
nada poderá apresentar embargos, querendo, com fulcro no ar-
tigo 52, inciso IX da Lei 9.099 de 27/09/1995. Intimem-se. -
Adv. EDISON CANESIN JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO-680/2002-EDINA MARIA RE-
ZENDE x A.L.C. PELISSARI E CIA LTDA e outros - Indefiro
o pedido de fls.02/03. Intime-se a autora para que no prazo de
05 (cinco) dias emende a inicial, por tratar-se de processo de
conhecimento e não de execução, sob pena de extinção do pre-
sente feito. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

17.-EXECUCAO DE TITULO-681/2002-EDINA MARIA RE-
ZENDE x A.L.C. PELISSARI E CIA LTDA e outros - Indefiro
o pedido de fls.02/03. Intime-se a autora para que no prazo de
05 (cinco) dias providencie a juntada dos recibos de pagamen-
to dos documentos juntados às fls.06/07, bem como, para que
emende a inicial, por tratar-se de processo de conhecimento e
não de execução, sob pena de extinção do presente feito. -Adv.
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-682/2002-LUZIA
MARILDA DE ASSIS x BANESTADO-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o dia 16 de outubro de
2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA e JOAO APARECIDO MIQUELIN-

19.-COBRANCA-684/2002-FARMACIA E PERFUMARIA
APUFARMA LTDA-ME x SERGIO LUIS GIRALDI -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia 21 de outubro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
SHIRLENY M. S. MASSEI-

20.-MONITORIA-685/2002-OSVALDO FIOREZI x ALVARO
SANTANA -Para a audiência de conciliação, foi designado por
esta Secretaria o dia o dia 27 de NOVEMBRO de 2.002, às
17:00 horas. Intimem-se. -Adv. RAUL PEROZIN-

21.-REPARACAO DE DANOS-686/2002-REINALDO AN-
DERSON ALVES MACHADO x BRASIL TELECOM S/A -
Para a audiência de conciliação, foi designado por esta Secre-
taria o dia o dia 11 de NOVEMBRO de 2.002, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APA-
RECIDO MIQUELIN-

22.-MONITORIA-687/2002-EMMA STIVAM MAGIORE x
JOSE ARRABAL MACHADO -Para a audiência de concilia-
ção, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 23 de outubro
de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON
DE MIRANDA-

 Apucarana, 20 de setembro de 2.002

Celso Wagner Prieto Vieira
Secretario

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZ SUPERVISOR: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

Relação n. 001/2002
Nome dos Advogados Processo Ordem
João Moraes do Bonfim 30/02 1

1. Ação de Conhecimento n. 30/02. Reclamado CREDTAR e
Banco do Brasil. Reclamante Sebastião Moraes Castilho. So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se à parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado João Moraes do Bon-
fim.
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COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

JUIZ SUPERVISOR: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

Relação n. 001/2002
Nome dos Advogados Processo Ordem
João Moraes do Bonfim 131/02 1

1. Pedido de Restituição n. 131/02. Requerente Romildo Son-
cela. Deve o interessado, no prazo de 10 (dez) dias, providen-
ciar autorização para transportar a arma de fogo. Advogado
João Moraes do Bonfim.

LONDRINA

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 031/2002

001 Autos 1997.0000133-3 - ANTONIO HELIO CARNEIRO
X SUED ALVES DO NASCIMENTO e outros.  EXECUCAO
DE TITULO JUDICIAL - “Ao reclamante. Int.” Adv(s). OS-
MAR ANTONIO PELISSON.

002 Autos 1998.0003194-1 - MARIA APARECIDA BATTINI
X ROMEU CURI.  ACAO  DE  EXECUCAO  DE  TITULO
EXTRAJUDICIAL  - “Fica Vossa Senhoria  devidamente  inti-
mada  para  comparecer a audiencia de conciliacao de  que
trata  o  art. 53, paragrafo primeiro, da Lei 9.099/95, que sera
realizada no dia 22/11/2002 as 14:15 horas, neste Juizado Es-
pecial.” Adv(s). JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

003 Autos 2000.0001559-8 - MATIAS JOAO PEIXE X FRAN-
COVIG E CIA LTDA.  ACAO DE INDENIZACAO- “Intime-
se o procurador da parte recorrida para,  querendo,  apresentar
contra-razoes ao recurso interposto as fls. 123  a 137.” Adv(s).
MARCIO LUIZ NIERO.

004 Autos 2001.0001334-0 - TOSHIHIKO NAKANISHI X
BERNARDO PADILHA ALVES.  ACAO  DE  COBRANCA  -
“Intimem-se os procuradores das partes sobre o  despacho,  com
seguinte  teor:”O  prazo  para  o  preparo das custas  processu-
ais  e  de  48  horas  seguintes  a  interposicao do recurso,
conforme  determina  o  art. 42, paragrafo 1 da Lei n 9099/95,
nao se  interrompendo  aos sabados, domingos e feriados. In-
terposto o recurso  de  fls.  150  a  157  no  dia  13/09/2002
(sexta-feira) as 16h50m, o  pagamento das custas deveria ter
sido efetivado ate o primeiro minuto  do  primeiro  dia  util  de
expediente,  qual  seja,  dia 16/09/2002  (segunda-feira)  as
08h30m,  uma  vez que os prazos fixados por hora  contam-se
de minuto a minuto (art. 125, paragrafo 4 do Codigo Civil).
Como se verifica pelo recibo de fls. 159, o pagamento supra-
mencionado  so  foi  feito  as 17:00 horas, razao pela qual
declaro a desercao do  presente recurso, deixando de recebe-
lo.” Adv(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, JOAO SA-
BEC FILHO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, KATIANE
FATIMA PELLIN.

005 Autos 2001.0002197-0 - ANGELA AMELIA ROSSI X
JOSE JONAS BLANCO  e outros.  ACAO  DE  RESSARCI-
MENTO - “Intime-se a procuradora da recorrida para,  queren-
do, apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO.

006 Autos 2001.0002204-7 - JOAO ALVES DE SOUZA X
MARIO SHOJI UEMURA e outros.  EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Cientifique-se as partes quanto a
unificacao de processos executivos, tramitando-se, doravante,
somente nestes. Adv(s). RENATO TAVARES YABE.

007 Autos 2001.0002911-4 - JOAO SIDNEY MANTOVANI
JUNIOR e outros X ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA.  ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO C/C DEVO-
LUCAO DE PARCELAS PAGAS E TUTELA  ANTECIPA-
DA-  Intime-se  a procuradora da pae autora sobre despacho de
fls.  80,  com  o  seguinte  teor: “ Indefiro o pedido de assisten-
cia  judiciaria  gratuita  requerida pelo Sr. Ricardo Vinicius de
Oliveira  Cruz,   em  razao  da  falta  de  comprovacao  de  sua
insuficiencia  economica.” Adv(s). TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO.

008 Autos 2001.0003025-2 - HELENA SHAYOKO IOBE X
NIVALDO APARECIDO DOMINGUES.  ACAO DE RESSAR-
CIMENTO DE DANOS- Intimem-se os procuradores das par-
tes  sobre  despacho  de  fls.  40,  com  o  seguinte  teor:  “ I- O
prazo  recursal,  no  Juizado  Especial Civel, e de 10 (dez) dias,
contado a  partir da ciencia da sentenca. No presente caso, cons-
tata-se, as fls.  30,  que  o  procurador  da  parte  reclamada,  ora
recorrente, tomou  ciencia da sentenca em data de 19/04/2002,
quando da carga dos autos,  conforme  fls. 29, verso, protoco-
lando uma peticao de recurso em data  de  30/04/2002  sem  as
razoes recursais, as quais foram protocoladas  apenas  em  data
de 26/08/2002, conforme se verifica as fls. 35 a 37,  ou  seja,
bem  depois  do prazo de 10 (dez) dias concedidos por lei,
sendo patente a intempestividade do recurso; II- Indefiro o pe-
dido de  fls.  37  condizente  ao beneficio da assistencia judici-
aria gratuita  uma  vez  que  a parte recorrente nao trouxe aos
autos a prova de sua  insuficiencia  economico-financeira  que
a  impede  de  arcar com as  custas  processuais,  conforme
certidao  de  fls. 39. Na ausencia de  pagamento  das  custas
processuais,  o  recurso  se  torna  deserto,  constituindo  um
dos obices aos seu recebimento; III- Assim sendo, em  razao da
intempestividade e da desercao do presente recurso, deixo de
recebe-lo.” Adv(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA, MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.

009 Autos 2001.0003273-5 - SIDNEY RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X ITAU SEGUROS S.A - AGENCIA LONDRINA
CENTRO.  ACAO  DE  RECLAMACAO - “Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre o despacho,  com  seguinte  teor:”O

prazo  para  o  preparo das custas processuais  e  de  48  horas
seguintes  a  interposicao do recurso, conforme  determina  o
art. 42, paragrafo 1 da Lei n 9099/95, nao se interrompendo
aos sabados, domingos e feriados. Interposto o recurso de  fls.
108  a  116  no  dia  13/09/2002 (sexta-feira) as 16h23m, o
pagamento das custas deveria ter sido efetivado ate o primeiro
minuto do  primeiro  dia  util  de  expediente,  qual  seja,  dia
16/09/2002 (segunda-feira)  as  08h30m,  uma  vez que os pra-
zos fixados por hora contam-se de minuto a minuto (art. 125,
paragrafo 4 do Codigo Civil). Como    se   verifica   pelo   reci-
bo   de   fls.   117,o   pagamento  supramencionadoso    foi   feito
no  dia 17/09/2002, as 11:00 horas,  razao  pela  qual declaro a
desercao do presente recurso, deixando de  recebe-lo.” Adv(s).
CLEBERSON LUCIANO CANDIDO, EDERALDO SOARES.

010 Autos 2001.0003450-9 - CLAUDIO ADAO NOVAIS COR-
DEIRO X JANETE GONCAVES DOS SANTOS e outros.
ACAO  DE  REPARACAO  DE  DANOS- Intimem-se os pro-
curadores das partes  sobre   despacho   de   fls.   43,   com   o
seguinte   teor:” I- O  prazo recursal,  no   Juizado   Especial
Civel,  e de 10 (dez) dias,  contado   a   partir  da  ciencia  da
sentenca.  No  presente  caso,  constata-se,  as  fls.  30,  qua o
procurador da parte reclamada, ora  recorrente,  tomou  ciencia
da sentenca em data de 04/01/2002, quando  da carga dos au-
tos, conforme fls. 27, verso, protocolando uma peticao  de  re-
curso  em  data de 16/01/2002 sem as razoes recursais, as quais
foram protocoladas apenas em data de 26/08/2002, conforme
se verifica  as  fls.  38  a  40,  ou  seja,  bem depois do prazo de
10 (dez) dias  concedidos  por  lei,  sendo  patente  a intempes-
tividade do recurso;  II-  Indefiro  o  pedido  de  fls.  40  condi-
zente  ao  beneficio  da  assistencia  judiciaria  gratuita  uma
vez que a parte recorrente nao  trouxe  aos  autos  a prova de
sua insuficiencia economico-financeira  que a impede de arcar
com as custas processuais, conforme certidao de  fls.  42.  Na
ausencia de pagamento das custas processuais, o recurso  se
torna deserto, constituindo um dos obices ao seu recebimento;
III-  Asssim  sendo, em razao da intempestividade e da deser-
cao do presente  recurso, deixo de recebe-lo.”   Adv(s). LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, DEVANYR DUTRA DA SILVA,
JULIANO TOMANAGA.

011 Autos 2001.0004212-9 - ROBERTO YAMANA FURUYA
X SIDNEY VASCONCELOS.                Tendo  em  vista  a  nao
aceitacao  pelo credor, torno  ineficaz  a  nomeacao de bens em
fls. 12, eis que feita fora do prazo  legal. Adv(s). VANIR GEN-
TIL BARBOSA.

012 Autos 2002.0000070-1 - JOSE MARCATO e outros X
UNIMAED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO.  ACAO  DE  COBRANCA  - “Intime-se o
procurador da parte recorrida para  querendo, apresentar con-
tra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). ARMAN-
DO GARCIA GARCIA.

013 Autos 2002.0000669-6 - LEONARDO VICENTE MANE-
LLA X DAFEL IMPERMEABILIZANTES LTDA e outros.
ACAO   DE   REPARACAO DE DANOS MATERIAIS C/C
DANOS MORAIS- Intimem-se  os  procuradores  das   partes
sobre   despacho  de  fls. 71, com o  seguinte  teor:  “ O prazo
para o preparo das custas processuais e de  48  horas  seguintes
a interposicao do recurso, conforme determina o  art.42,  para-
grafo  primeiro  da Lei n. 9099/95, nao se interrompendo  aos
sabados,  domingos e feriados. Interposto o recurso de fls. 66 a
69  no dia 13/09/2002 (sexta-feira) as 10h30m, o pagamento
das custas  deveria   ter  sido  efetivado ate o primeiro dia util
de expediente,  qual  seja,  16/09/2002  (segunda-feira), as
08h30m. Como se verifica  pela  certidao de fls. 70, o paga-
mento supramencionado nao foi feito,  razao  pela  qual decla-
ro a desercao do presente recurso, deixando de  recebe-lo.”
Adv(s). JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, RICARDO
DOMINGUES BRITO.

014 Autos 2002.0001010-3 - OTAVIANO FELIX X JOACIR
VIEIRA e outros.  ACAO   DE   EXECUCAO  DE  TITULO
EXTRAJUDICIAL - “A materia discutida  depende    de    dila-
cao    probatoria,    notadamente    quanto   as  condicoes  de
habitabilidade da casa locada, razao pela qual marco o  dia 18/
02/2003, as 09:00 horas.” Adv(s). JERONIMO FRANCISCO
NETO, GIANE LOPES TSURUTA.

015 Autos 2002.0001691-8 - PAULO TIRONI X MINEIRA-
CAO REI DO CAL LTDA.  ACAO  ORDINARIA  DE INDE-
NIZACAO POR PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS -
“Em face a informacao de fl 65 e a impossibilidade de pauta,
indefiro  o   pedido  de  fls  57/59,  permanecendo  as  audien-
cias  tais  como  designadas.” Adv(s). WOLNEY CESAR RU-
BIN, ENIVALDO TADEU CUNHA, BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM.

016 Autos 2002.0001694-2 - GIANCARLO BRUSCHI X MI-
NERACAO REI DO CAL LTDA.  ACAO  ORDINARIA  DE
INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS C/C DAMOS
MORAIS -  “Defiro  a  juntada  da  carta  de  preposicao de fl
54, aguarde-se a  audiencia ja designada” Adv(s). WOLNEY
CESAR RUBIN, ENIVALDO TADEU CUNHA, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM.

017 Autos 2002.0002412-0 - JEDERSON JOSE ALVES X
TEATRO CULTURA -REP. ERASMO GUEDES DA SILVA.
EXECUCAO  DE  TITULO  EXTRAJUDICAL-  Intime-se  o
procurador da parte  exequente sobre o despacho de fls. 29,
com o seguinte teor: “ Sobre o  pedido de fls. 10/27, ouca-se o
exequente, em dez dias.” Adv(s). VALDECI ELEUTERIO.
Londrina, 23 de setembro de 2002.
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JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE MARINGA
RELACAO N. 039/02

 001 - Ação de Cobrança - 0013/00 - Reinaldo Orlandine x
Aparecido Antonio Rodrigues - A manifesta‡ao da parte exe-
quente. ADV: TEREZINHA SANTOS GANASSIN

 002 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 0108/00 -
Pedro Mauricio de Oliveira x Loteamento Madrid-empreedi-
mentos Imob. Inga Ltda - A manifestacao da parte exequente.
ADV: RUI BARBOSA GAMON

 003 - Ação de Ressarcimento - 0330/00 - Paulo Sergio de Ara-

ujo x Wegg - Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Ficam cien-
tes as partes da baixa dos autos. ADV: WALTER ANTONIO
COSTA DE TOLEDO VALLE / CARLOS ALEXANDRE V.
TAVARES E OUTROS.

 004 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0406/00 - Romeu de
Oliveira Filho x Claudirlei Jose Fuentes Martins - A parte exe-
quente deve comparecer para assinar o auto de adjudicaçao.
ADV: SIMONE A. FIGUEIREDO.

 005 - Ação de Cobrança - 1197/00 - Sonia Elizabeth Santana
de Almeida x Margarida Maura de Souza - Ouça-se a parte
exequente acerca do expediente de fls. 49. ADV:MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA.

 006 - Ação de Cobrança - 1732/00 - Romiz Jorge Cecilio x
Jorge Cecilio Neto - A manifesta‡ao da parte exequente. ADV:
RICARDO COSTA BRUNO.

 007 - Ação de Cobrança - 1871/00 - Rodney Andre Cessel x
Jose Ferreira de Araujo - A manifesta‡ao da parte exequente.
ADV:LUIZ MANRIQUE.

 008 - Ação de Cobrança - 1912/00 - Pedro Delanava Pesquero
x Jose Felizardo do Nascimento - Deve o exequente cumprir
com o disposto no artigo 614, II do CPC. adv: EDSON NIEL-
SEN

 009 - Ação de Rescisão C/c Indenização - 2092/00 - Orival
Centenaro x W. Raduy & Cia Ltda-hsbc Bank Brasil S/a - Deve
o exequente cumprir com o disposto do artigo 614, II/CPC.
adv: ROGERIO VERDADE.

 010 - Ação de Cobrança - 2486/00 - Rui Gomes da Silva x
Joao Sakai - O processo nao merece prosperar. Desta forma
julgo extinto o presente em conformidade com o art. 267, VI/
CPC. ADV:EDI ERI FROEMING / PAULO ROBERTO CO-
ZIN E OUTROS.

 011 - Ação de Cobrança - 3136/00 - Osvaldino de Souza Lima
x Marcos Mauricio Docol - O presente feito ja foi extinto as
fls. 20. Posto isso condiciono o prosseguimento do feito ao
pagamento pelo reclamante das custas processuais ou a impos-
sibilidade de faze-lo. . ADV: MARLENE ESPER FARIA.

 012 - Revisao Contratual - 3139/00 - Rosana Aparecida Sore-
chio da Silva x Errerias e Filhos Ltda - Diga a parte reclamada
a respeito do petitorio de fls. 63. ADV:NANCY BERSANI
ERRERIAS.

 013 - Ação de Ressarcimento - 0013/01 - Romeu Donizete
Donacin x Colbras Industria de Artefatos De Couro Ltda - Jul-
go parcialmente procedente o pedido da parte reclamante, aca-
tando parcialmente o pedido contraposto das partes requeridas,
pelo que condeno as requeridas, COLBRAS INDUSTRIAS DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA E ALESSANDRA MARIA
CASSIANO DE OLIVEIRA a pagarem ao autor ROMEU DO-
NIZETE DONACIN a quantia de R$264,13 devidamente acres-
cidos de juros e correçao monetaria desde a data de autua‡ao
desta no prazo de 30 dias contados da publica‡ao desta. ADV:
ALEXANDRE ALVES GREGHI / VALDEMAR LEITE MO-
RAES.

 014 - Ação de Reparação De Danos - 0162/01 - Petunia Fer-
reira Romao x Moises Agostinho Junior - Julgo procedente em
parte o pedido inicial para de consequencia condenar os recla-
mados a pagarem a reclamante a importancia de R$1270,00
devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros
de mora na base de 0,5% ao mes desde a data do evento dano-
so, consoante sumula 43 e 5 4 do STJ. adv: PLINIO MOCHI /
MOISES ANTONIO AGOSTINHO.

 015 - Ação de Reparação De Danos - 0678/01 - Pedro Eduar-
do Valerio x Nelson Jose de Mello - A parte reclamada, que-
rendo, apresente as suas alegacoes finais. ADV: JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA.

 016 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1387/01 - Sansao
Comercio de Ferragens Ltda x Sign Paineis Eletronicos Ltda -
Audiencia de embargos designada para a data de 24.03.2003 as
14:45horas. ADV: SERGIO PAVESI FIGUEROA.

 017 - Acao de Cobranca - 1392/01 - Osni de Camillo x Alisul
Alimentos S/a - Recebo os presentes embargos para a discus-
sao. A parte embargada, querendo, apresente a sua impugna-
çao dentro de dez dias. ADV:EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS.

 018 - Acao de Repeticao De Indebito - 1659/01 - Sergio Luiz
Ferreira de Carvalho x Imobiliaria Silvio Iwata S/c Ltda - Julgo
extinto o presente feito fulcrado no artigo 267, I/CPC.
adv:BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO / JULIO CLE-
BER CREMONIZI GONCALVES.

 019 - Acao de Cobranca - 1683/01 - Orlando Borsolan x Clau-
denor Stupp - Considerando a inercia do exequente em dar pros-
seguimento ao feito apesar de intimado para tal, julgo extinto o
presente feito. ADV:ANA PAULA PICAZZIO

 020 - Acao de Cobranca - 1714/01 - Samuel Pessoa Cruz x
Adao Costa Gomes - Deve o exequente cumprir com o disposto
no artigo 614, II, CPC. adv: ALISSON SILVA ROSA.

 021 - Reparação de Danos Morais - 1774/01 - Shirlei da Silva
x Fininvest s/a Administracao de Cartoes - Julgo procedente o
pedido articulado na inicial para o fim de condenar a reclama-
da a indenizar a autora a importancia de R$360,00 devidamen-
te corrigidos monetariamente desde a data da propositura da
a‡ao e acrescidos de juros de mora na base de 0,5% ao mes
desde a audiencia inaugural. Reputam-se procedentes e manti-
dos os pedidos deferidos liminarmente que determinaram a baixa
do nome da autora. dos cadastos do SCPC. ADV: WERNO
KLOCKNER JUNIOR / LAUDO ALVES PICAN•O
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 022 - Acao de Cobranca - 1802/01 - Shigueo Tokuda x Jose
Sinval Cardoso - A manifesta‡ao da parte exequente. ADV:
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS.

 023 - Acao de Cobranca - 1885/01 - Reginaldo de Rossi x
Tuparandy Empreendimentos Imobiliarios Ltda - considerando
a inercia do exequente em dar prosseguimento ao feito apesar
de intimado para tal, julgo extinto o presente. ADV:DANIELA
DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA.

 024 - Reparação de Danos - 1921/01 - Plinio Grando x Carlos
Almir Vessani - Audiencia de instrucao e julgamento designa-
da para a data de 21/02/2003 as 10:00horas. ADV: MARIA
CRISTINA NASCIMENTO / CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE / ANTONIO CARLOS BERNARDINO NAREN-
TE

 025 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 2195/01 -
Sergio Santos dos Reis x Imobiliaria Cas Propria Errerias e
Filhos Ltda - Recebo o recurso somente em seu efeito devolu-
tivo. A parte recorrida, querendo, apresente as suas contrara-
zoes dentro do prazo de dez dias. ADV: WERNO KLOCK-
NER JUNIOR.

 026 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 2196/01 -
Sergio Santos dos Reis x Imobiliaria Casa Propria Errerias e
Filhos Ltda - Recebo o recurso somente em seu efeito devolu-
tivo. A parte recorrida, querendo, deve apresentar as suas con-
trarazoes dentro de dez dias. ADV:WERNO KLOCKNER JU-
NIOR.

 027 - Inexistencia do Debito - 2519/01 - Roberto Fernandes de
Souza x Credicard S/c Administradora de Cartoes De Credito -
Nego provimento aos embargos correndo o restante do prazo
recursal para o embargante a partir da sua intimaçao do teor da
presente decisao. ADV: HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

 028 - Reparação de Danos Morais - 2739/01 - Sheila Roberta
Guerreiro Tiago x Aldo Tetsu Kosut - A manifestacao da parte
exequente. ADV:LUIS PLINIO TELES.

 029 - Reparação de Danos - 2770/01 - Oliveira Martins dos
Reis x Serasa Centralizacao de Servicos De Bancos - O presen-
te feito ja foi extinto as fls. 50. Posto, isso condiciono o prosse-
guimento do feito ao pagamento pelo reclamante das custas
processuais ou da impossibilidade de faze-lo. ADV: OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS.

 030 - Reparação de Danos - 2902/01 - Orlando Felipe Pedriali
x Edson Carlos Felicio - Audiencia de instrucao e julgamento
designada para a data de 24/02/2003 as 10:00horas. ADV:RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO

 031 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3492/01 - Rubens
Pegini x Creusa Esteves Valentin - A manifestaçao da parte
exequente. ADV: ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA.

 032 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0331/02 - Olga Zahdi
x Valdirene da Silva - A manifestaçao da parte exequente. ADV:
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI.

 033 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0332/02 - Olga Zahdi
x Rosmaris Goes Stalt Caetano - A manifesta‡ao da parte exe-
quente. ADV:CINTIA RESQUETTI OSSUCCI.

 034 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0339/02 - Enedino
Lopes da Silva x Lourival dos Santos - A manifestacao da parte
autora. ADV: ARISTEU VIEIRA.

 035 - Acao de Cobranca - 0712/02 - Robson Pimentel da Silva
x Araucaria Administradora de Consorcios S/c Ltda - Julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de conde-
nar a requerida, a restituir ao reclamante a diferença das parce-
las pagas na quantia de R$1.209,15, corrigidos monetariamen-
te a partir da propositura da açao, aplicando-se juros de mora
no importe de 0,5% ao mes excluida taxa de administra‡ao que
importa em 10% sobre a diferença referida. ADV: LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA.

 036 - Execução de Titulo Extrajudicial - 0734/02 - Paulo Bal-
dini Saragioto x Neide Amaral Medeiros - A manifesta‡ao da
parte autora. ADV:KANEO TANOSHI

 037 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1161/02 - Paulo Ro-
berto dos Santos x Souza Campos & Uemoto Ltda - Diga a
parte exequente acerca da certidao de fls.13. ADV: PAULO
ROBERTO DOS SANTOS

 038 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1250/02 - Sergio da
Silva Lima x Alzira Fischer Marques - A manifesta‡ao da parte
exequente. ADV: SERGIO DA SILVA LIMA.

 039 - Execução de Titulo Extrajudicial - 1431/02 - Regina Celia
Marcilio de Oliveira x Alzira Generini Petrucci - Audiencia de
embargos designada para a data de 24/03/2003 as 14:00horas.
ADV: REGINA CELIA MARCILIO DE OLIVEIRA.

 040 - Acao de Acidente De Transito - 1681/96 - Sebastiao Jose
Machado x Josmar C. Pierri - A manifesta‡ao da parte exe-
quente. ADV: CLAUDIA CRISTINA FIORINI

 041 - Acao de Titulo Extra-judicial - 0968/98 - Simone Paula
Serrano Dias x Edinei Marcelo Cardozo - A manifesta‡ao da
parte exequente. ADV: MARCELO DIAS DEDUBIANI.

 042 - Acao de Titulo Extra-judicial - 1127/98 - Paulo Sergio
Balan x Deuselina de Souza Severiano - Por cautela ou‡a-se o
exequente novamente. ADV: ELIANE REGINA DOS SANTOS.

 043 - Acao de Ressarcimento - 1268/98 - Renalda Cleuza dos
Santos x Fiat Administradora de Consorcios S/c Ltda. - Bom
ouvir a parte executada a respeito da conta elaborada pelo Sr.
Contador judicial. ADV:IVAN A PEGORARO E OUTROS.

 044 - Acao de Ressarcimento - 1889/98 - Suzi Adriana Dias x
Construtora Vicky Ltda. - Defiro o pedido de adjudica‡ao dos
bens penhorados de fls. 111. Frise-se no entanto da necessida-
de do exequente oferecer meios ao Sr. Oficial de Justiça para
entregar os bens. ADV: KELLEN CRISTINA GOMES BAL-
LEN.

 045 - Acao de Cobranca - 2582/98 - Roberto Taborda Cava-
lheiro x Regina Vitoria Silva Dare - A manifesta‡ao da parte
exequente. ADV:CESAR AUGUSTO MORENO E OUTROS.

 046 - Execucao de Titulo Extrajudicial - 2763/98 - Onivaldo
Ferreira x Hermes Jose Pimenta - O pedido de fls. 79 nao pode
ser acatado tendo em vista que vai em desencontro ao principio
da celeridade processual, fundamental ao tratar-se dos Juiza-
dos. Posto isso, deve a parte exequente indicar o atual endere-
ço do executado no prazo de dez dias sob pena de extinçao do
feito. ADV: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

 047 - Acao de Ressarcimento - 1236/99 - Sidney Aparecido de
Oliveira x Rubens Yukinori Tsuji - A manifesta‡ao da parte
autora. ADV:JOAO CARLOS PERES.

 048 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3113/99 - Pedro Pe-
reira Sapata x Eduardo Reges Aires Dena - Ante o recolhimen-
to das custas, de prosseguimento ao feito. A parte reclamante
deve indicar bens da parte reclamada passiveis de penhora.
ADV: SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO

 049 - Ação de Cobrança - 3148/99 - Pedro Zanda x Angelo
Delapria - A manifestacao da parte exequente. ADV: MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS.

UMUARAMA

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL DA 18ª REGIÃO

COM SEDE  NA COMARCA DE  UMUARAMA  -  PARANÁ

PAUTA DE JULGAMENTO – SESSÃO DE 18 DE OUTU-

BRO DE 2002

O Doutor ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS, MM.

Juiz de Direito Presidente da Turma Recursal da 18ª Região, da

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei,

etc...

FAZ SABER a quem interessar que se encontram em pauta

para julgamento pela Turma Recursal da 18ª Região, na Segun-

da Sessão de Julgamento do ano 2002, a ser instalada em uma

sessão, no dia 18 de Outubro p. vindouro, às 08:30 horas, no

Edifício do Fórum local, à Rua Des. Antônio Franco Ferreira

da Costa s/n.º, no salão do Júri,  os seguintes feitos:

Relação dos Advogados, em ordem alfabética, e número de

ordem

AHMAD ABDALLAH 01, 06, 11

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 07

ALTAIR NEGRELLO 06

AMALIA MARINA MARCHIORO 13

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 02

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 08

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 14

EDSON LUIZ DAL BEM 17

ELIZABETE NISIHARA 09

EMMA APARECIDA GUAZELLI 18

FABIANA FELIPE GERALDI 09

GERALDO ALBERTI 15

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 01

JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 10

JOÃO PAULO MARIN 10

JOSIANI PALVELSKI FONSECA 02

LILIANE ANDRÉA DO AMARAL 13

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 05

LUCIANI M. PEREIRA DOS SANTOS 12

LUIZ BATISTA CIBIN 15

MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA 11

MARCOS A DE OLIVEIRA LEANDRO 13

MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO 19

MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA 04

MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI 08

ORLANDO MORAES 16

PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI 10, 14

PAULO MORELI 13

PAULO SÉRGIO DANIEL 04, 07

PAULO SÉRGIO TRENTO 12

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 03, 20

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 05

RONALDO CAMILO 09

TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 03

VALMIR BRITO DE MORAES 07

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 12

Relação dos autos, em ordem de julgamento

01 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 22/00 (Embargos de De-

claração)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: VICENTE DIAS RUSSE / BENEDICTA DA SIL-

VA MANTOVANI

Advogado(a): JEFERSON CRAVOL BARBOSA / AHMAD

ABDALLAH

Recorrido(a): BENEDICTA DA SILVA MANTOVANI/ VICEN-

TE DIAS RUSSE

Advogado(a): AHMAD ABDALLAH/ JEFERSON CRAVOL

BARBOSA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

02 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 32/00 (Embargos Declara-

ção)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogado(a): CELSO HIROSHI IOCOHAMA

Recorrido(a): ESPÓLIO DE IRACY NASSAR

Advogado(a): JOSIANI PALVELSKI FONSECA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

03 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 29/01 (Embargos de De-

claração)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: MAYCON FRANCIS HONORATO BORGES

Advogado(a): RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

Recorrido(a): MARCOS CESAR ULIANA (menor púbere),

representado por EURIPEDES DE PAULA BORGES e APA-

RECIDA M. BORGES

Advogado(a): TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

04– RECURSO CÍVEL sob o n.º 05/02 (Embargos de Decla-

ração)

Comarca de Pérola-Pr.

Recorrente: ADEILDO PEDRO DOS SANTOS

Advogado(a): PAULO SÉRGIO DANIEL

Recorrido(a): BANCO DO BRASIL S/A

Advogado(a): MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

05 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 17/01

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ALCELMO VANDERLEY FERNANDES / LEO-

NÍRIA DE ANDRADE ITIKAWA

Advogado(a): ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA/

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

Recorrido(a): LEONÍRIA DE ANDRADE ITIKAWA / ALCEL-

MO VANDERLEY FERNANDES

Advogado(a): LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS / RO-

BINSON E. D. DE OLIVEIRA E SILVA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

06 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 06/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: FLORINDO BASSI

Advogado(a): ALTAIR NEGRELLO

Recorrido(a): HILÁRIO MAZZORANA

Advogado(a): AHMAD ABDALLAH

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES

07 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 08/02

Comarca de Pérola-Pr.

Recorrente: BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado(a): VALMIR BRITO DE MORAES E ALEXANDRE

DA SILVA MORAES

Recorrido(a): JOÃO OCHMAN

Advogado(a): PAULO SÉRGIO DANIEL

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

08 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 09/02

Comarca de Cidade Gaúcha-Pr.

Recorrente: FB AÇUCAR E ALCOOL LTDA

Advogado(a): MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI

Recorrido(a): FRANCISCO GARCIA ALONSO

Advogado(a): CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

09 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 10/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ANDREA DADAMO GALETI SILVA

Advogado(a): RONALDO CAMILO

Recorrido(a): PRONTOVET – Pronto Socorro Veterinário

Advogado(a): ELIZABETE NISIHARA E FABIANA F. GE-

RALDI

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

10 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 11/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A

Advogado(a): JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA E JOÃO

PAULO

MARIN

Recorrido(a): LUIZ SÉRGIO ROSSI

Advogado(a): PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

11 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 12/02

Comarca de Umuarama-Pr.

 Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

 Advogado(a): MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA

 Recorrido(a): RENATO REAL

     Advogado(a): AHMAD ABDALLAH

 Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

12 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 13/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ITAÚ SEGUROS S/A

Advogado(a): WANDERLEI DE PAULA BARRETO /   LUCI-

ANY M. PEREIRA DOS SANTOS

Recorrido(a): ANOR PRENHOLATO JUNIOR

Advogado(a): PAULO SÉRGIO TRENTO

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

13 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 14/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: TELESP TELEFONIA CELULAR S/A

Advogado(a): AMALIA MARINA MARCHIORO

Recorrido(a): CLÁUDIO MARTINS

Advogado(a): PAULO MORELI / MARCOS A DE OLIVEIRA

LEANDRO / LILIANE ANDRÉA DO AMARAL

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

14 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 15/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: EDITORA ABRIL S/A / DORIMAR CLEBER

TARGA PEREIRA

Advogado(a): PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI /

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

Recorrido(a): DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA / EDI-

TORA ABRIL S/A

Advogado(a): DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA / PAU-

LA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

15 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 16/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ANTONIO SARTORI e JOSÉ RODRIGUES DE

SOUZA

Advogado(a): GERALDO ALBERTI

Recorrido(a): RONALDO CAMILO

Advogado(a): LUIZ BATISTA CIBIN

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

16 – HABEAS CORPUS sob o n.º 03/02

Comarca de Icaraíma-Pr.

Paciente: NELSON RODRIGUES

Impetrante: ORLANDO MORAES

Advogado(a): ORLANDO MORAES

Impetrado(a): JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ICA-

RAÍMA-PR

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

17 - RECURSO CRIMINAL sob o n.º 04/02

Comarca de Alto Piquiri-Pr.

Apelante: JOÃO BARBOSA DA SILVA

Advogado(a): EDSON LUIZ DAL BEM

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

18 - RECURSO CRIMINAL sob o n.º 05/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Apelante: MARCELO MONTEIRO GAVAZZI

Advogado(a): EMMA APARECIDA GUAZELLI

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

19 - RECURSO CRIMINAL sob o n.º06/02

Comarca de Pérola-Pr.

Apelante: MARCELO DOS SANTOS

Advogado(a): MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

20 - RECURSO CRIMINAL sob o n.º 07/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Apelante: VALDEIR CARDOSO DOS SANTOS

Advogado(a): RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

Os advogados poderão sustentar oralmente, no prazo máximo

de 10 (dez) minutos, sendo que deverão dirigir requerimento à

Secretária desta Turma, no máximo 05 (cinco) minutos antes

do início da sessão.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de setembro do

ano dois mil e dois.  Eu, ____________ (Bel. LUCIANE H.

LÚCIO BARTOLLI), Secretária desta Turma Recursal,  a digi-

tei e subscrevi.

(original assinado)

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS

Juiz Presidente – Turma Recursal
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SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 138/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 03 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação

REPRESENTAÇÃO Nº 20/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : CURITIBA - PARANÁ
Representante : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADA : DRA. MARLENE ZANNIN
REPRESENTADOS : PARTIDO TRABALHISTA BRASILEI-
RO - PTB
(Diretório Regional) e ÁLVARO DIAS
Advogado : DR. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES
_____________________________________________

INTIMAÇÃO

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 207/
208, apreciando petição protocolada sob nº 17.883 de 12.09.02,
de RECURSO ESPECIAL, interposto por JOSÉ HAROLDO
BUENO DE CAMARGO através de seu Procurador, DR. CAR-
MINO DONATO JUNIOR, nos autos abaixo discriminados

RECURSO ELEITORAL Nº 1927 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : FAXINAL - 110ª Z.E.
RECORRENTE : JOSÉ HAROLDO BUENO CAMARGO
ADVOGADO : DR. CARMINO DONATO JUNIOR
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

“1 – Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ HAROL-
DO BUENO CAMARGO em face aos Acórdãos nº 25.755 e
26.090, o primeiro, que deu provimento parcial a recurso inter-
posto de decisão de primeiro grau, que o condenou a multa de
20.000 Ufir’s, por infração ao artigo 36, da Lei 9.504/97, afas-
tando, unicamente, da sentença, os efeitos penais e o lança-
mento do seu nome no rol dos culpados.
O segundo, proferido em sede de embargos de declaração, re-
jeitados à unanimidade.
Fundamentado no artigo 121, §§ 3º e 4º, I e II da Constituição
Federal e artigo 276, I, do Código Eleitoral, requer que “ a
Colenda Corte Superior de Justiça Eleitoral, conhecendo do
presente Recurso Especial se-lhe dê provimento para julgar
improcedente a representação originária, in totum, reformando
as rr. Decisões recorridas e, via de conseqüencia, excluir, tam-
bém, a sanção de multa aplicada ao recorrente no Juízo “a quo”.”
2 – O apelo não enseja a abertura da via especial.
É entendimento uníssono do Tribunal Superior Eleitoral que
compete à parte, a par de indicar os dispositivos de lei por aca-
so infringidos pelo acórdão recorrido, ser clara e precisa, tanto
nessa indicação, como na demonstração da afronta.
Em que pese o esforço compilativo do digno patrono do recor-
rente, não resta claro, do presente recurso, quais os artigos vi-
olados pelos acórdãos recorridos, e, com muito esforço, presu-
me-se ser o 515 do Código de Processo Civil, por não ter o
Tribunal, nos embargos, apreciado todas as questões trazidas.
Sem razão o recorrente, pois segundo iterativa jurisprudência,
não há necessidade de resposta a todas as alegações, quando já
encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão.
E, consigne-se, o recurso especial deixou de atacar o único fun-
damento do acórdão regional, centrado na veiculação de pro-
paganda irregular antes do dia 5 de julho do ano da eleição.
Presume-se, ainda, pelas jurisprudências trazidas, que alega falta
de fundamentação do acórdão recorrido, e sua conseqüente
nulidade, o que não procede, uma vez que a Corte analisou
detalhadamente as provas produzidas, concluindo pela ilicitu-
de da conduta do recorrente, caracterizando propaganda eleito-
ral extemporânea. Com relação aos dissídios invocados, anote-
se que julgados do mesmo Tribunal se mostram imprestáveis a
caracterizá-los, conforme entendimento consolidado pela Sú-
mula 369 do Supremo Tribunal Federal : “ Julgados do mesmo
Tribunal não servem para fundamentar o recurso extraordiná-
rio por divergência jurisprudencial”.
Ainda, com relação aos demais julgados, incide o enunciado
sumular 291 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que a
simples transcrição de ementas não se presta a configurar dissí-
dio jurisprudencial.
Assim, pelas razões expostas, inadmito o recurso interposto,
ex vi do artigo 278, parágrafo 1º, do Código Eleitoral.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles - Presidente
______________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 19.09.02

RECURSO ELEITORAL Nº 543 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS – 180ª Z.E.
RECORRENTE : SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO
RECORRENTE : RÁDIO CULTURA DE ARAPONGAS
ADVOGADO : DR.LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
RECORRIDO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB
( Diretório Municipal)
ADVOGADOS : DRS. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMERS

EMENTA – REPRESENTAÇÃO – PROPAGANDA ELEITO-
RAL ANTECIPADA – INTELIGENCIA DOS ARTIGOS 36 e
96 DA LEI 9.504/97.
A representação por descumprimento às normas previstas na
Lei das Eleições deve ser instruída com prova da infração im-
putada ao reclamado, ex vi do disposto no art. 96, § 1º, da Lei
9.504/97.
A infração ao art. 36 da Lei 9.504/97 exige demonstração clara
e inequívoca de que a matéria veiculada em programa de rádio
configura propaganda eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 26.190 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos recursos,
para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

P O R T A R I A Nº 162/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessida-
de de disciplinar a contagem dos prazos fixados em horas, con-
siderando que o horário de funcionamento do protocolo no pe-
ríodo eleitoral é das 11 às 19 horas,

R E S O L V E

Art. 1º - Os prazos contados em horas que vencerem após o
fechamento do protocolo, ficarão prorrogados até a primeira
hora do dia seguinte, vencendo-se às 12 horas deste.

Publique-se, anote-se e cumpra-se.

Curitiba, em 19 de setembro de 2002.

(a)Des. Gil Trotta Telles - Presidente
________________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 20 DE SETEMBRO DE 2002.
(a) IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 219/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 16.241/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R  as servidoras HELENA DO ROCIO CASELI
FUZON, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Ati-
vidade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da
Seção de Memória Eleitoral; JOSABETE APARECIDA DE
SOUZA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Ati-
vidade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da
Seção de Controle Patrimonial; EVANIR DO CARMO COR-
REIA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Ativi-
dade Administrativa, Classe “A”, Padrão 4, do Quadro Perma-
nente da Secretaria deste Tribunal; e, ROBSON BUSATO CAR-
DOSO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Ativi-
dade Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Perma-
nente da Secretaria deste Tribunal para, sob a presidência da
primeira, constituírem COMISSÃO DE INVENTÁRIO EXTRA-
ORDINÁRIO DO ALMOXARIFADO, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PORTARIA Nº 220/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-

nal, considerando o disposto na Portaria nº 101/2002, de 20 de
junho de 2002, da Presidência deste Tribunal, e tendo em vista
o contido no protocolizado sob nº 17.387/2002-TRE,

R E S O L V E

M A N D A R   C O N T A R, em favor da servidora SILVANA
SILVA DE PAULA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário –
Área de Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 4, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, os seguintes
tempos de serviço: 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte
e um) dias, prestados a Jaime Domingues Brito, no período de
1º de novembro de 1985 a 20 de março de 1989; 01 (um) ano,
10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias, prestados a Gentil
Veículos Ltda., no período de 05 de abril de 1989 a 22 de feve-
reiro de 1991; e, 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 03 (três)
dias, prestados a Ximenes Org. Empreendimentos Ltda., no
período de 1º de março de 1991 a 31 de maio de 1995, totali-
zando o montante de 3.478 (três mil, quatrocentos e setenta e
oito) dias que, convertidos, correspondem a 09 (nove) anos, 06
(seis) meses e 13 (treze) dias, podendo ser contados para efeito
de aposentadoria e disponibilidade, na forma do artigo 103,
inciso V, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 17 de setembro de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Balanço Financeiro – 31/12/2001
Partido: PST – PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA
Órgão do Partido: Direção Estadual UF/MUNICÍPIO: PR/Curitiba

Título da Conta Valor – R$ Título da Conta Valor – R$

RECEITAS DESPESAS
 Receitas Operacionais 0,00  Despesas Operacionais 106,28
  Doações e Contribuições 0,00   Despesas Administrativas 106,28
   Contribuições 0,00   Despesas c/fins eleitorais 0,00
    De parlamentares 0,00   Encargos Financeiros 106,28
    De filiados 0,00  Obrigações a Pagar
  Fundo Partidário 0,00  (pagamento) ** 0,00
   Cotas Recebidas 0,00  Aquisição de bens e
  Receitas Financeiras 0,00  direitos 0,00
  Sobras de Campanha 0,00
 Obrigações a Pagar
 (inscrição)* 0,00

 Saldo do Exercício  Saldo para o Exercício
 Anterior 1.246,69  Seguinte 1.140,41
  Caixa 0,00   Caixa 0,00
  Banco Conta nº 038    Banco Conta nº 038
  125 – 271979-9 1.246,69   125 – 271979-9 0,00
    Banco Conta nº 341
    3892 – 11361-8 1.140,41

TOTAL 1.246,69 TOTAL 1.246,69

* tendo como contrapartida conta de despesa
** tendo como contrapartida a conta Caixa ou Bancos

Aprovação:

Curitiba-PR, 31 de Dezembro de 2.001.

Julio Ando Sérgio Luiz Portela Anderson Clayrton Beckmann
Presidente Tesoureiro TC. CRC/PR 03611/O-3

JUNTA ELEITORAL  DA COMARCA DA
180ª ZONA ELEITORAL

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO

O Doutor GIL TROTTA TELLES,
Desembargador Presidente do

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Jun-

ta Eleitoral acima referida, substituiu  ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO, Título Eleitoral número 017342150655  da função
de MEMBRO DE ÚNICA JUNTA, por  REINALDO TET-
SUO UEMURA, TituloEleitoral número 017069540680, e,

para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue

ignorância, mandou expedir o presente Edital que será afixa-

do e publicado na forma da Lei. Secretaria do Tribunal Regio-

nal Eleitoral do Paraná, em 23 de setembro de 2002. Eu, IVAN

GRADOWSKI, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal, subs-

crevi.

Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO DORIVAL
JOÃO DA SILVA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO o executado
DORIVAL JOÃO DA SILVA, sócio da reclamada Tigre Ser-
viço de Vigilância e Conservação Ltda.,  ora em local  incerto e
não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a

execução no valor de R$ 38.535,45 (trinta e oito mil quinhen-
tos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), atualiza-
dos até 03.07.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos
de Reclamatória Trabalhista sob o nº 3824/97, ajuizada por
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezeseis dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,Com prazo de
30 (trinta) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO  o reclamado
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA,  ora em local  incerto
e não sabido, da decisão proferida nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº  20532/2000,  ajuizada por RENATO MINATTI,
cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 27 de agosto de 2002.  Eu, __________________ Gi-
ancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO ÀS  RECLAMADAS AL-
VORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL
LTDA E PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  10 de
dezembro de 2002, às 13h e 30 min, referente a Reclamação
Trabalhista nº 10371/2002, em que é reclamante VALDIR BIS-
PO DOS SANTOS ficando ciente de que deverá comparecer na
audiência acima especificada, na sede deste Juízo, oportunida-
de em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e de-
signar preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos onze dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À  RECLAMADA AURO-
RA SEGURANÇA VIGILÂNCIA LTDA.

O Doutor LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a reclama-
da acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  01 de
outubro de 2002, às 13h e 5o min, referente a Reclamação Tra-
balhista nº 20360/2001, em que é reclamante ANTONIO CAR-
LOS MARTINS LEWIS ficando ciente de que deverá compare-
cer na audiência acima especificada, na sede deste Juízo, opor-
tunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e seis dias do mês de julhoo do ano dois mil e
dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI
Juiz  do Trabalho
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1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À  RECLAMADA TIGRE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  03 de
dezembro de 2002, às 13h e 35 min, referente a Reclamação
Trabalhista nº 9046/2002, em que é reclamante ANTONIO
BUFFON ficando ciente de que deverá comparecer na audiên-
cia acima especificada, na sede deste Juízo, oportunidade em
que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e designar
preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos trinta dias do mês de agosto do ano dois mil e dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À  RECLAMADA VITT-
ZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZAÇÃO
LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  03 de
dezembro de 2002, às 13h e 45 min, referente a Reclamação
Trabalhista nº 9222/2002, em que é reclamante JOSÉ ALVES
DE SOUZA ficando ciente de que deverá comparecer na audi-
ência acima especificada, na sede deste Juízo, oportunidade
em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e designar
preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, _________________________________  (Giancarlo Ri-
beiro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 1122/1991

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando DEX-
TER ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 1122/1991, em que é reclamante JOAQUIM LUCIANO
DE OLIVEIRA, para o pagamento em 48 horas da quantia de
R$ 32.838,90 (Trinta e dois mil oitocentos e trinta e oito reais
e noventa centavos), ou garantir a execução, em vista da Sen-
tença Judicial proferida nos autos, sendo que o não pagamento
do débito implicará na correção automática de conformidade
com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias
para apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo.
O valor acima está atualizado até 30/09/02 e refere-se à: R$
32.126,66 devido ao exeqüente; R$ 412,24 de custas.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18085/2000

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT 18085/2000, em que é
reclamante MARIA TEREZA SARTORELLI, para o pagamen-
to em 48 horas da quantia de R$ 1.845,41 (mil oitocentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), ou garantir a
execução, em vista da Sentença Judicial proferida nos autos,
sendo que o não pagamento do débito implicará na correção
automática de conformidade com a legislação vigente, e que
dispõe do prazo de cinco dias para apresentação de embargos,
a contar da garantia do Juízo. O valor acima está atualizado até
30/09/02 e refere-se à: R$ 1.244,57 devido ao exeqüente; R$
21,35 de custas; R$ 172,45 INSS empregador; R$ 217,50 Edi-
tais e R$ 189,54.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 23636/1996

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando MA-
RIA LINA KASTRUP, ora em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos da RT 23636/1996, em que é reclamante
JOSÉ REINALDO DOS REIS para o pagamento em 48 horas
da quantia de R$ 12.199,18 (doze mil cento e noventa e nove
reais e dezoito centavos), ou garantir a execução, em vista da
Sentença Judicial proferida nos autos, sendo que o não paga-
mento do débito implicará na correção automática de confor-
midade com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cin-
co dias para apresentação de embargos, a contar da garantia do
Juízo. O valor acima está atualizado até 16/09/02 e refere-se à:
R$ 11.952,46 devido ao exeqüente; R$ 194,37 de custas e R$
52,35 de Honorários Contábeis.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 10166/2002

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
DIRCEU ALCEU GONÇAVES( CNPJ 85.514.610/0001-66)
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT
10166/2002, em que é reclamante GERALDO LUIZ RODRI-
GUES, para comparecer à audiência inaugural designada para
o dia 14/10/2002, às 13h55min, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá
a reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE PENHORA

RT 1113/1983

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MACHADO DA COSTA S/A EMPRESA DE ENGENHARIA
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT
1133/1983, em que é reclamante EDEGAR GUSSO, para to-
mar conhecimento de que foi realizada penhora de créditos da
reclamada junto à CEFdepositados nas contas vinculadas de
empregados não optantes(Inc. II do Art. 19 da Lei 8036/90).
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a

ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002  -  E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 16712/2001

A Doutora Edilaine Stinglin Caetano , Juíza do Trabalho  da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
INFOSIDE COMPUTADORES S/C LTDA (CNPJ/MF
03.262.356/0001-91), ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mada nos autos da RT 16712/2001, em que é reclamante FRAN-
CISCO ROBINSON RECK DAS CHAGAS, de que foi prola-
tada decisão em 01/03/2002, com o seguinte dispositivo: “De-
cide a 2ª Vara do Trabalho de Curitiba julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE  a pretensão deduzida por FRANCISCO
ROBINSON RECK DAS CHAGAS em face de INFOSIDE
COMPUTADORES LTDA, para condenar o réu a pagar ao au-
tor, na forma e parâ,etro d fundamentação retro, as verbas de-
feridas. Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária
na forma da lei e da Súmula nº 200 do TST, observado o fator
de atualização constante da tabela do E. TRT da 9ª Região,
relativo ao mês da prestação dos serviços. A responsabilidade
pelas verbas previdenciárias será integralmente de encargo do
réu, que deverá comprovar nos autos, conforme decidido. Não
são autorizados descontos fiscais. Custas, pelo réu, no importe
de R$ 100,00 calculadas sobre o valor atribuído provisoria-
mente à condenação (R$ 5.000,00)” Fica a reclamada notifica-
da de que poderá interpor recurso ordinário, querendo, no pra-
zo legal. E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente
edital, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de setembro de 2002.

Edilaine Stinglin Caetano
Juiza do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -  E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 19839/2001

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
MCA DO BRASIL S/A (CNPJ 03.375.265/0001-62) e UNION
SAÚDE ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos au-
tos da RT 19839/2001, em que é reclamante FLAVIO CARVA-
LHO ROBLES, para comparecer à audiência inaugural desig-
nada para o dia 26/11/2002, às 13h50min, a ser realizada na
Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Ma-
chado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida
audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer represen-
tar por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados na
petição inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e
848, da CLT. O não comparecimento da reclamada importará
no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Setembro de 2002.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-1981/2001
Exeqüente: MARIA DA GRAÇA MOREIRA FERREIRA
Executado: ESIC SERVIÇOS GERAIS LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada  acima nomeada,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear  bens à penhora.

Devido ao Exeqüente INSS R$ 2.134,86
Custas R$ 38,35
INSS empregador R$ 88,28
TOTAL DEVIDO R$ 2.261,49

Valores atualizados até: 30/09/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 20
dias do mês de setembro de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-2416/1999
Exeqüente: JORGE CELIO DOS SANTOS
Executado: CONSTRUTORA ALSAN LTDA.
Sócios: ALDO DOS SANTOS e GILBERTO E TOLEDO PA-
CHECO

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada e seus sócios  acima nomeados,
ora em lugar incerto e não sabido,  a pagarem, em 48 horas, as
quantias abaixo descritas ou nomearem  bens à penhora.

Devido ao Exeqüente INSS R$ 330,76
Honorários assistenciais R$ 60,54
TOTAL DEVIDO R$ 391,30

Valores atualizados até: 31/07/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 20
dias do mês de setembro de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-27754/2000
Exeqüente: MARIA BUENO DAS NEVES
Executado: JUK & DE PAULA LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada   acima nomeada,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear  bens à penhora.

Honorários assistenciais R$ 725,84
TOTAL DEVIDO R$ 725,84

Valores atualizados até: 31/07/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 20
dias do mês de setembro de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-2273/1984
Exeqüente: ALTAMIR DONATO LOURENÇO
Executado: ARNALDO ESTRELA DE SOUZA NETO

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO  o executado  acima nomeado, ora em lugar
incerto e não sabido, a ficar ciente  da penhora efetuada sobre:
“Um veículo camioneta pick up, marca Chevy 500 SE, ano/
modelo 1987, cor vermelha, placa ABG-1719, chassi
9BGTE80UHHC131264, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil
reais)”,   bem como que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para
opor embargos à execução, querendo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 20
dias do mês de setembro de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho
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4ª VARA DO TRABALHO
Rua Vicente Machado, 400 - 8º andar - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS Nº 87/2002

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a(o)s
ré(us) a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em
local incerto e não sabido, para se manifestarem sobre os cál-
culos do autor, apresentando impugnação fundamentada, com
os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena
de preclusão.

Processo : 29.659/99
Autor : Miguel de Lara
Rés: Garras Serviços de Vigilância, Segurança, Limpeza e Con-
servação Ltda. e out.

Processo: 004  RT    31794 / 1999
Autor...: LEO FERNANDO PEREIRA
Ré........: LET CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

Processo: 004  RT    20027 / 2000
Autor...: NELSON GONCALVES
Reu.....: WLF COMERCIO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na Secretaria  da 4ª Vara do Trabalho.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

Divino Julian
Diretor de Secretaria

R$ 162,00

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 88/2002
PRAZO DE 20 DIAS.

AUTOS Nº : 28.784/2000
AUTOR : Anadir Messias Ribeiro
RÉS : Smasch Panificadora e Confeitaria Ltda. e out.

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando os réus BRAS-
CORE PINTURAS S/C LTDA. e o reclamado ADELINO KA-
BUKI, atualmente em lugar incerto e não sabido de que foi
designado o dia 14.02.2002, às 17h05min  para realização de
audiência de julgamento, na sala de audiências da 4ª Vara do
Trabalho de Curitiba, sita na  Av. Vicente Machado, 400 - 8º
andar - Curitiba PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

Divino Julian
Rubens Edgard Tiemann

Diretor de Secretaria
Juiz  do Trabalho

R$ 216,00

4ª VARA DO TRABALHO
Rua Vicente Machado, 400 - 8º andar - Curitiba - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS Nº 89/2002

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)
horas ou, querendo garantam a execução do valor atualizado
do débito indicado nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora dos bens.

Autos: PS 1084/2001
Exeqüente : Joaquim Pedro das Neves
Executado ; Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Valor : R$809,65, atualizado até 30-09-2002.

Autos : 4938/2000
Exeqüente : Valdir Herminio Pacheco
Executados : New Home Mudanças e Transporte de Cargas
Ltda e Hard Load Transporte de Carga Ltda.
Valor : R$3.247,47 atualizado até 30-09-2002.

Autos : 15.267/97
Exeqüente : João Brasil Machado
Executado : F. J. Construções Civis Ltda.
Valor : R$17.390,42 atualizado até 30-09-2002.

Autos : 16.207/99
Exeqüente : João Camargo dos Santos
Executado : Construtora Bales Ltda
Valor : R$7.466,58 atualizado até 30-09-2002.
Deverá a reclamada anotar a CTPS do autor, sob pena de fazê-
lo a Secretaria da Vara.

Autos : 17.134/95
Exeqüente : Maria Aksenen Tchmola
Executada : Angra Limpeza e Conservação ltda
Valor : R$2.831,11 atualizado até 30-09-2002
Deverá a executada proceder a baixa na CTPS da autora  com
data de 26.10.94, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Autos : 19.970/1995
Exeqüente : Sueli Aparecida Galeriani Rondini
Executado : Angra Linpeza e Conservação
Valor : R$5.135,37 atualizado até 30-09-2002
Deverá a executada proceder a baixa na CTPS da autora, sob
pena de fazê-lo a Secretaria .

Autos : 13.553/1997
Exeqüente : Antonio Grassi
Executado : Valentim  Nicoletti
Valor : R$20.241,54 atualizado até 30-09-2002
Deverá o executado anotar  o contrato de trabalho na CTPS do
autor, no período reconhecido (19-04-94 a 26-07-95), sob pena
de fazê-lo a Secretaria.

Autos : 25.398/1998
Exeqüente : Oélio  Oliveira
Executado : Mato Grosso Vigilância e Segurança S/C Ltda
Valor : R$18.463,33, atualizado até 30-09-2002

Autos : 20.782/2000
Exeqüente : Afonso Climaco de Oliveira Junior
Executado : UPE União Paranaense dos Estudantes
Valor : R$17.263,02 atualizado até 30-09-2002.
Deverá a executada retificar a CTPS do autor, sob pena de fazê-
lo a Secretaria.

Autos : 23.873/2000
Exeqüente : Rogério Francisco Vieira
Executado : UPE União Paranaense dos Estudantes
Valor : R$15.138,89   valor atualizado até o dia 30-09-02
Deverá a executada retificar a CTPS do autor, sob pena de fazê-
lo a Secretaria, bem como comprovar o recolhimento do FGTS
e liberar as guias para saque pelo código 01, sob pena de exe-
cução direta pelo equivalente em dinheiro.

Autos : 27.052/1998
Exeqüente : Francisco Ferreira Rodrigues
Executado : Vigilância Especializada Pinheirinho Ltda
Valor : R$39.462,49  valor atualizado até o dia 30-09-02

Autos : 20.388/1998
Exeqüente : Fabricio Gomes Berton
Executada : Parnasat Sistemas Eletrônicos Ltda
Valor : R$12.663,84  valor atualizado até o dia 30-09-02
Deverá a executada retificar a data de admissão na CTPS do
autor, para constar 01-12-93,  sob pena de fazê-lo a Secretaria.

Autos : 21.088/1995
Exeqüente : Iraci Szpak
Executada : Angra Limpeza e Conservação Ltda
Valor : R$6.243,13  valor atualizado até o dia 30-09-02
Deverá a executada proceder a anotação da baixa na CTPS do
autor com data de 15.10.1994, sob pena de fazê-lo a Secretaria.

Autos : 25.254/1998
Exeqüente : Pedro Veloso da Silva
Executado : Agenco Construções e Comércio Ltda
Valor : R$4.766,36  valor atualizado até o dia 30-09-02

Autos : 27.395/1995
Exeqüente : Edite Cardoso Silva
Executado : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda
Valor : R$1.911,62 valor atualizado até o dia 30-09-02

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na Secretaria  da 4ª Vara do Trabalho.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

Divino Julian
Diretor de Secretaria

R$ 540,00

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 90/2002
PRAZO DE 20 DIAS.

Processos: 004  RT 21856 / 2001 + 21.889/2001
Autor...: JORGE JUNIOR SCHMIDT
Reus.....: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA
e out.

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré AURORA
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, para apresentar contra-razões ao recurso
ordinário interposto pelo reclamante, no prazo legal, cujo in-
teiro teor encontra-se à disposição na Secretaria da Vara, na
Av. Vicente Machado, 400 - 8º andar - Curitiba PR.

O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 23 de setembro de 2002.

 Divino Julian
Rubens Edgard Tiemann

Diretor de Secretaria
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00073-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17165-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO MARIANO
Réu(s) : TC ASSAD
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
MARCELO LUIZ DREHER PR24801A
HOMOLOGO ACORDO.CUSTAS EXECUTADA 5 DIAS.
COMPROV.INSS MAR-03

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON ROBERTO MEDEIROS
Réu(s) : PRE FABRICADOS JUNCAO LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
MANIFESTE-SE. RETIRAR CTPS AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17940-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDILEIA WIAMOTTO FRANCKIM
Réu(s) : SOLANGE RODRIGUES ROCHA
Adv(s) : ISIONE STEENBOCK FIM PR19396
AGUARDE-SE MANIFEST.EXEQUENTE 90 DIAS.APOS
AO ARQ.PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18277-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENAN ANTUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA
Adv(s) : EDNO ANTONIO GOMES PR17046
MANIFESTAR-SE S-CALCULOS EXECUTADO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18360-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERREIRA MENDES
Réu(s) : IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA
Adv(s) : DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
COMPROVAR VALOR SACADO NO ALVARA PARA CAL-
CULO DA DIFERENCA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18753-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SEDUOVSKI
Réu(s) : OTT INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA
Adv(s) : GENI REGINA DA SILVA PR12899
COMPROVAR VALOR SACADO NO ALVARA PARA CAL-
CULO DA DIFERENCA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19155-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ VAINE
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP
Adv(s) : JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR
PR4540
RESPONDER PEDIDO SEQUESTRO E INFORMAR S-CUM-
PRIMENTO PRECATOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19194-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAEL LUCIO CORREIA
Réu(s) : PARANA CLUBE
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
CONTRAMINUTAR,QUERENDO, OS EMBARGOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19204-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRALINA PRIMON
Réu(s) : TMA PROMOCOES VENDAS MARKETING
ADM PESSOAL LTDA
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
MANIFESTAR-SE CERTIDAO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19299-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERONDINA DE FATIMA LUCAS
Réu(s) : ANDRESSA APART HOTEL LTDA(ME)

: SANDRA MARA FABRE MOUTINHO
Adv(s) : CARLOS MAGNO BRAGA PR12809
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
EMBARGOS EXECUCAO ACOLHIDOS.APRESENTE O
AUTOR BENS A PENHOA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19383-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON BERNADINO DE HOLLANDA E
SILVA
Réu(s) : MACEDO ALLISON TRANSMISSOES
COML MECANICA LTDA

: DISELMAC PECAS MOTORES DIESEL
CML MECANICA LTDA

: TRANSMATICA TRANSMISSOES COMER-
CIAL MECANICA LTDA
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
APRESENTAR GUIAS SEGURO DESEMPREGO,SOB PENA
INDENIZ.VL.EQUIV

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19399-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AVERALDO PEREIRA DE MATOS
Réu(s) : LIDERPART’S COMERCIO DE PECAS
LTDA

: DILEPECAS IND E COM DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

: LEDA GLORIA PEREIRA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
ESCLARECA EXEQUENTE ENDERECO FL.70.INDEFIRO
INT.RE LEDA G.P.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19886-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO LOPES MARTINS
Réu(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDESTE LTDA

: FRIGOSUL DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA

: JANE FERRO VIGANO
Adv(s) : TATYANA MARION KLEIN PR27539
RECOLHA O EMBARGADO AS CUSTAS,5 DIAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20010-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON FERREIRA
Réu(s) : TRANSDUQUE LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
INDEFIRO EXPEDICAO OFICIO A TERCEIROS, POR ORA.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 20202-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IRLENE RIBEIRO
Requerido(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
IMPUGNAR CALCULOS, 10 DIAS, SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20331-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO PEREIRA DO COUTO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
RECOLHER INSS, 48 HORAS,SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20410-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADROALDO MACHADO
Réu(s) : IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
CONTRAMINUTAR EMBARGOS DE PETICAO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20558-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERMES NUSS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS

: ETHICOMPANY CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
Adv(s) : RICARDO ORLANDO COSTA SC5896
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20789-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON SERGIO DOS REIS
Réu(s) : PRO-ELETRON IND COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

: CARLOS FERNANDO NUNES DA MATA
Adv(s) : RICCARDO BERTOTTI PR18979
MANIFESTACAO ALEGADO SENHOR OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21059-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR MARQUES DE DEUS
Réu(s) : PANIFICADORA CANCAO DA SEARA
LTDA
Adv(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
IMPUGNAR CALCULOS,10 DIAS, SOB PENA PRECLU-
SAO, ANOTAR CTPS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21271-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALVES ROSA
Réu(s) : ORBRAM COURIERS ENCOMENDAS EX-
PRESSAS LTDA

: MINERVA DIMAX COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
EXECUTADA INTIMADA PARA FINS ART.884-CLT,CINCO
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21599-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI DE OLIVEIRA NOVAKI
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE ASSIST TECNI-
CA EXTENSAO RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
EXECUTADA INTIMADA PARA FINS ART.884-CLT,CINCO
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22434-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE LEILA JANUZZI
Réu(s) : CENTRO MEDICO ODONTOLOGICO JOAO
PAULO II LTDA

: CD REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
CONSULTAR PESSOALMENTE DOCUMENTOS IR JUNTA
A DIRECAO FORUM

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22742-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERMI GALVAO
Réu(s) : ATED ASSISTENCIA TECNICA ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
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Adv(s) : EDSON LUIZ NUNES PR10841
IVAN RIBAS PR4394
APRESENTEM PARTES DISCRIMINACAO VERBAS.FLS.
331

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22784-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARAH ANTONIA SPERANDIO JULIATTO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : CELSO LUIZ LUDWIG PR10391
MANIFESTE-SE PEDIDO SEQUESTRO E CUMPRIMENTO
PRECATORIO,10 D.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22917-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA DE ARAUJO LOPES
Réu(s) : PAIAGUAS LOC MAO OBRA TEMP EDIF
TRANS RODV LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
: OLIVIO BELTRAO JUNIOR
: PEDRO FARIAS

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
TENDO EM VISTA FALENCIA NOTICIADA,MANIFESTE-
SE EM 10 DIAS

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA TECNOLIMP –
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA (N/P DOS SÓCIOS:
MANOEL RIBEIRO JÚNIOR E JOSÉ HONÓRIO DA SIL-
VA). PRAZO: VINTE DIAS.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 17450/1999, em que é exeqüente TERE-
ZINHA DE BRITO DE LIMA, que em 31-07-2002 importa em
R$ 1.680,62 (mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ADEJA ASSOCIA-
ÇÃO DE DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS EDUCA-
CIONAL. PRAZO: VINTE DIAS.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT 23.040/1997, em que é exeqüente SALVA-
DOR ANTONIO DE ANDRADE, que em 28-02-2002 importa
em R$ 1.646,51 (mil seiscentos e quarenta e seis e cinqüenta e
um centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA SUL SYSTEM
LTDA. (N/P DOS SÓCIOS LEOVILMA ROSA MIRANDA
NEVES, CLÁUDIO ROBERTO NEVES e PEDRO GUITHI)
PRAZO: VINTE DIAS.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT 27.684/2000, em que é exeqüente VAL-
DETE ANTONIA MEURER, que em 31-12-2001 importa em
R$ 68.813,33 (sessenta e oito mil oitocentos e treze reais e
trinta e três centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débi-
to.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Dr. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO À RECLAMADA SPA-
CE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. (PRAZO: VIN-
TE DIAS).

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
notificada da decisão proferida por esta Vara do Trabalho, nos
autos de processo PS-00369/2002, em que é reclamante, VI-
SONEI DE MATOS, de cujo teor “in fini”:”... Ex positis, deci-
de-se: EXTINGUIR o feito sem julgamento de mérito, relati-
vamente ao primeiro reclamado, NIVALDO JOSÉ MOURA,
na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC. Igualmente, RE-
JEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da
terceira reclamada, argüida por ela em defesa. Ainda, EXTIN-
GUIR o feito com julgamento de mérito relativamente à tercei-
ra reclamada, MARIA RECHE SCHRANN, nos moldes do ar-
tigo 269, inciso I, do CPC. No mérito, ACOLHER EM PAR-
TE os pedidos formulados por VISONEI DE MATOS em face
de SPACE HOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA para, de-
clarando a existência de vínculo empregatício entre a parte au-
tora e a segunda reclamada no período de 24.05.2001 a
11.10.2001, nas funções de “pedreiro”, com salário de R$ 500,00
por mês, condená-la a pagar à parte reclamante, nos termos da
fundamentação, as verbas a seguir relacionadas: a) horas ex-
tras e reflexos, consoante item “2.3”; b) saldo de salário e ver-
bas rescisórias, na forma do item “2.4”; c) FGTS, de acordo
com o item “2.5”. Determina-se que a segunda reclamada pro-
ceda à anotação da CTPS do autor para que passe a constar o
período, funções e salário antes citado, no prazo de cinco dias
do trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de não o
fazendo a Secretaria desta Vara do Trabalho efetivá-la. Liqui-
dação por cálculos, observados os critérios definidos na funda-
mentação. Juros moratórios na forma da Lei nº 8.177/91, artigo
883 da CLT e Enunciado nº 200 do C. TST. Para atualização
monetária, utilize-se como época própria o mês da exigibilida-
de das parcelas, ou seja, do vencimento das mesmas: salários a
partir do mês subseqüente ao trabalhado (artigo 459 da CLT e
Decreto-Lei nº 75/66), observando-se, no entanto, os índices
do próprio mês quanto às férias, 13º salário, verbas rescisórias
e FGTS. Ainda, deverão ser utilizados aqueles índices da Ta-
bela da Assessoria Econômica do E. TRT da 9ª Região. Não
são autorizadas retenções fiscais. Expeça-se, oportunamente,
ofício à Receita Federal, informando-lhe os valores pagos à
parte reclamante. Proceda-se, no entanto, à execução dos valo-
res devidos a título de contribuição previdenciária, nos termos
dos parâmetros fixados na fundamentação. Oficie-se à D.R.T.,
ao INSS, à CEF e M.P. quanto às irregularidades verificadas
quanto ao vínculo empregatício acima reconhecido e respecti-
va anotação da CTPS para que tomem as providências que en-
tenderem necessárias. Custas de R$ 40,00, pela segunda recla-
mada, calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00, arbitrado pro-
visoriamente à condenação, sujeitas a complementação. Cum-
pra-se no prazo legal (artigo 832, parágrafo 1º, da CLT). Cien-
tes a parte autora e a terceira reclamada, na forma do Enuncia-
do nº 197 do C. TST.  Intime-se o primeiro e a segunda recla-
mada. Nada mais. Juíza do Trabalho’.
A fundamentação aludida neste Edital, encontra-se à disposi-
ção da Reclamada na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara do Trabalho.
Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 342,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS SAN LIPE LTDA. (N/P DOS
SÓCIOS: ANA MARIA PEREIRA, NILZA VIEIRA DE AGUI-
AR, IDIO MIGUEL FRIZZO e LEONICE MARIA RIZZO.
(PRAZO: VINTE DIAS).

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
intimada do despacho proferido por esta Vara, nos autos de
processo RT-15.129/2001, entre ODETE APARECIDA DE
AZEVEDO NOWAKOWSKI, reclamada, de cujo teor “in fini”:
”Intime-se a executada para querendo, impugnar os cálculos
apresentados pelo autor ás fls. 107/120, através de publicação
de edital. Em 23-08-2002. (a) Juiz do Trabalho.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA CARRARA –
COMÉRCIO POLIMENTO E COLOCAÇÃO MÁRMORES
LTDA. (N/P DO SÓCIO: GIAN PAOLO TARABELLA e NO-
RENE DA SILVA. (PRAZO: VINTE DIAS).

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
intimada do despacho proferido por esta Vara, nos autos de
processo RT-07678/1998, entre JOSÉ QUEIRÓS DO AMA-
RAL, exeqüente e CARRARA – COMÉRCIO POLIMENTO E
COLOCAÇÃO DE MÁRMORE LTDA, executada, de cujo teor
“in fini”: ”Pela presente, fia V Sa. Intimado para contraminutar
o Agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias. Em 20-05-2002.
(a) Juiz do Trabalho.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE QUATRO BARRAS, extraído dos autos do processo: RT-
12016/2002, em que é reclamante MARIA ODILA TUZI DA
SILVA.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 11(onze) de novembro de 2002, às 13h00min, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA UNISERV
COOPERATIVA, extraído dos autos do processo: RT-02387/
2002, em que é reclamante MARTA REGINA DE SOUZA.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª.
Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400 3º andar, NC, para audiência UNA, (relativa à reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 12 (doze) de fevereiro de 2003, às 15h20min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por qualquer ou-
tro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. Nessa
audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de
3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 20 de setembro de 2002.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:

AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T.  nº  17751/2001
Reclamante(s):  SÉRGIO APARECIDO ALESSIO
Reclamada(s):AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA

O Doutor Bento Luiz de Azambuja Moreira, Juíiz do Trabalho

da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em  23 de agosto  de 2002, às
17h56min, julgando a ação  PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE. Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição,
na Secretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 18/09/
02. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalo Rosa Massuqui-
ni), Diretora de Secretaria, subscrevi.

Bento Luiz de Azambuja Moreira
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:

PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T.  nº  20723/2001
Reclamante(s):  ADRIANO LUIZ TRINDADE
Reclamada(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRA (02)

O Doutor Bento Luiz de Azambuja Moreira, Juíiz do Trabalho
da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em  12 de julho de 2002, às 17h03min,
julgando a ação  PARCIALMENTE PROCEDENTE. Cópia do
inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na Secretaria
desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06/08/
02. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalo Rosa Massuqui-
ni), Diretora de Secretaria, subscrevi.

Bento Luiz de Azambuja Moreira
Juiz do Trabalho

Encaminhado via “e-mail”
R$ 180,00

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Réu:
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T.  nº  24427/2000
Reclamante(s): OSMAR LUIZ DE FRANÇA
Reclamada(s): ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C
LTDA E OUTROS (4)

O Doutor Bento Luiz de Azambuja Moreira, Juiz do Trabalho
no exercício da titularidade da 16ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu acima descri-
to, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em
referência foi prolatada sentença, em  23 de março de 2002, às
16h30min, tendo sido julgado o feito PROCEDENTE EM PAR-
TE. Fica, ainda, intimado de que foram acolhidos os embargos
de declaração opostos pela parte autora, Cópias do inteiro teor
das decisões encontram-se à disposição, na Secretaria desta
Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 18/09/
02. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalo Rosa Massuqui-
ni), Diretora de Secretaria, subscrevi.

Bento Luiz de Azambuja Moreira
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  RÉ  N.º  92  /02
COM PRAZO DE 30 DIAS

IND. E COM. DE ALIMENTOS SAN LIPE LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está  intimando   IND. E COM. DE ALI
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MENTOS SAN LIPE LTDA , ora em lugar incerto e não sabi-
do, ré nos autos da RT n.º  15110/01 , em que figura como autor
MARILEA ERDMANN , da decisão proferida às fls.  87/92 ,
que ACOLHEU EM PARTE os pedidos do autor. Os interessa-
dos poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, locali-
zada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Terça-feira, 24 de Setembro de 2002.
Eu, Querino Gabriel da Silva Junior, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu,             Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
    Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  RÉ  N.º  93  /02
COM PRAZO DE 30 DIAS

 LANIS LUS INSTALADORA E PREST. DE
SERVIÇOS LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está  intimando   LANIS LUS INSTALA-
DORA E PREST. DE SERVIÇOS LTDA , ora em lugar incerto
e não sabido, ré nos autos da RT n.º  24836/00 , em que figura
como autor   ALESSANDRO SCHUCH SOUZA  , da decisão
proferida às fls.  79/89 e 95/96 , que ACOLHEU EM PARTE
os pedidos do autor. Os interessados poderão tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Terça-feira, 24 de Setembro de 2002.
Eu, Querino Gabriel da Silva Junior, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu,             Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL    DE   INTIMAÇÃO

Processo  nº. 417/2002

O Doutor MAURICIO MAZUR Juiz  do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNI-
COS S/C LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido,
reclamado no Processo supra, que tem como reclamante JU-
REMA BORGES DE ALMEIDA: DA R. SENTENÇA PRO-
LATADA NOS AUTOS:
“III - DISPOSITIVO
Isto posto, nesta ação trabalhista movida por Jurema Borges de
Almeida em face de Manten – Manutenção  e Serviços Técni-
cos S/C Ltda. e Banco do Brasil S/A, ACOLHO EM PARTE os
pedidos e CONDENO a  reclamada Manten – Manutenção e
Serviços Técnicos S/C Ltda. a registrar a data de saída na CTPS
da   reclamante e a reclamada Manten – Manutenção e Serviços
Técnicos S/C Ltda. de modo direto e a  reclamada Banco do
Brasil S/A de modo subsidiário a pagarem à reclamante as se-
guintes verbas, nos termos da fundamentação exposta: 1.Aviso
prévio; 2.Verbas rescisórias; 3.FGTS; 4.Penalidade do art. 467
da CLT; 5.Multa do art. 477, §8º, da CLT; 6.Multa convencio-
nal; 7.Indenização do tíquete-refeição. A reclamada Manten –
Manutenção e Serviços Técnicos S/C Ltda. de modo direto e a
reclamada Banco do Brrasil S/A de modo subsidiário a pagarão
ao SIEMACO – Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Cascavel e Região seus honorários
assistenciais, nos termos da fundamentação.
O valor da condenação será liquidado mediante cálculos e cor-
rigido monetariamente, por meio da aplicação integral dos ín-
dices constantes na tabela mensal expedida pela ASSECON do
E. TRT da 9ª REGIÃO, com época própria estabelecida pelo
parágrafo único do art. 459 da CLT. Após, serão acrescidos os
juros de mora, no importe de um por cento ao mês, pro rata die,
contados da data do ajuizamento da ação (EN 200 do C. TST e
art. 883 da CLT).
A parte reclamada recolherá o imposto de renda sobre os crédi-
tos trabalhistas da parte reclamante.
As contribuições previdenciárias serão pagas por ambas as par-
tes.
Custas processuais pela parte reclamada vencida na causa no
importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, de R$ 2.000,00, sujeitas a complemen-
tação.
CUMPRA-SE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.

CIENTES O RECLAMANTE E A RECLAMADA
BANCO DO BRASIL S/A (EN 197 DO C. TST).
INTIME-SE A RECLAMADA MANTEN - MANUTENÇÃO
E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.  (a) Maurício Mazur.
Juiz do Trabalho Substituto.”

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .................................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 306,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo  nº. 418/2002

O Doutor MAURICIO MAZUR Juiz  do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNI-
COS S/C LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido,
reclamado no Processo supra, que tem como reclamante CLEU-
ZA AMARI DA COSTA:  DA R. SENTENÇA PROLATADA
NOS AUTOS:
“.III - DISPOSITIVO
Isto posto, nesta ação trabalhista movida por Cleuza Amari da
Costa em face de Manten – Manutenção e   Serviços Técnicos
S/C Ltda. e Banco do Brasil  /A, ACOLHO EM PARTE os
pedidos e CONDENO a reclamada Manten – Manutenção e
Serviços Técnicos S/C Ltda. a registrar a data de saída na    CTPS
da    reclamante e a reclamada Manten – Manutenção e Servi-
ços Técnicos     S/C Ltda. de modo direto e a  reclamada Banco
do Brasil S/A de modo  subsidiário a pagarem    à reclamante
as   seguintes verbas, nos    termos da   fundamentação exposta:
1.Aviso prévio; 2.Verbas rescisórias; 3.FGTS; 4.Penalidade do
art. 467 da   CLT;    5    Multa   do  art. 477,  §8º,   da  CLT;    6.
Multa convencional; 7 .Indenização do tíquete-refeição;    8.In-
denização  do seguro-desemprego.
A reclamada Manten – Manutenção e Serviços Técnicos S/C
Ltda. de modo direto e a reclamada Banco do Brasil S/A de
modo subsidiário a pagarão ao SIEMACO – Sindicato dos
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação de Casca-
vel e Região seus honorários assistenciais, nos termos da fun-
damentação. O valor da condenação será liquidado mediante
cálculos e corrigido monetariamente, por meio da aplicação
integral dos índices constantes na tabela mensal expedida pela
ASSECON do E. TRT da 9ª REGIÃO, com época própria esta-
belecida pelo parágrafo único do art. 459 da CLT. Após, serão
acrescidos os juros de mora, no importe de um por cento ao
mês, pro rata die, contados da data do ajuizamento da ação (EN
200 do C. TST e art. 883 da CLT).
A parte reclamada recolherá o imposto de renda sobre os crédi-
tos trabalhistas da parte reclamante. As contribuições previ-
denciárias serão pagas por ambas as partes. Custas processuais
pela parte reclamada vencida na causa no importe de R$ 70,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção, de R$ 3.500,00, sujeitas a complementação. CUMPRA-
SE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. CIENTES O RE-
CLAMANTE E A RECLAMADA BANCO DO BRASIL S/A
(EN 197 DO C. TST). INTIME-SE A RECLAMADA MAN-
TEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA.   (a) Maurício Mazur. Juiz do Trabalho Substituto.”

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  ..............................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87302-070

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº. 589/2002

O Doutor MAURICÍO MAZUR, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
empresa MANTEN SERVIÇOS – MANUTENÇÃO E SERVI-
ÇOS TÉCNICOS S/A. LTDA, em lugar incerto e não sabido,
reclamada no processo supra, que tem como reclamante MA-
RIA INES DAS NEVES CRUZ, “EM CUMPRIMENTO AO
DETERMINADO NA PORTARIA 03/02 DESTA VARA DO
TRABALHO DE CAMPO MOURÃO, A AUDIÊNCIA AN-
TERIORMENTE DESIGNADA NOS AUTOS ACIMA REFE-
RIDOS RESTOU ADIADA P/A DATA DE 07.11.2002, AS
15H02MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
Aos 19 de Setembro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,                          Silas José dos
Santos Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MAURICÍO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL    DE    NOTIFICAÇÃO

Processo  nº. 880/2000

O Doutor MAURICIO MANZUR Juiz  do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa CERÂMICA TRÊS JOTAS LTDA, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, reclamado no Processo supra,
que tem como reclamante JOSE OTÁVIO DE ALMEIDA. “VIS-
TAS A RE SOBRE OS CALCULOS ORA APRESENTADOS
OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSÃO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS”.  Dado e passado nesta Vara de
Campo Mourão PR,  Aos 19 dias do mês de setembro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .............................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

MAURICIO MANZUR
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 180,00

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº 01258/2000 em que são partes: ALFRE-
DO HUNGARO reclamante, CRUZEIRO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MOLAS LTDA, MAURÉLIO CARDO-
SO (ME), HIDRAPEQ IND E COM DE EQUIP E P. DE
TRATORES LTDA e RAFAEL XISTO VIEIRA FI, recla-
madas,  com prazo de 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as  reclama-
das  CRUZEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS
LTDA, MAURÉLIO CARDOSO (ME)  e  HIDRAPEQ IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E P DE
TRATORES LTDA,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, a comparecerem perante esta Vara do Trabalho de  Colom-
bo, sita à Rua José Cavassin, 125 - Centro, Colombo - PR, no
dia 05/11/2002 às 13h40min, para AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE  INSTRUÇÃO,  RENOVAÇÃO DA PRO-
POSTA CONCILIATÓRIA E PROLAÇÃO DA SENTEN-
ÇA  relativa à Reclamação Trabalhista supra referida.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  no dia vinte
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.  Eu,           José
Roberto Martins, Diretor de Secretaria ,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120

COLOMBO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
mação Trabalhista nº 274/2002 em que são partes: ORLAN-
DO DOS SANTOS reclamante, CCR CONSTRUTORA DE
ESTRADA DE RODAGEM E MUNICÍPIO DE RIO BRAN-
CO DO SUL, reclamadas,  com prazo de 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor  LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Colombo, no uso de suas atribuições le-
gais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO as  reclama-
das  CCR CONSTRUTORA DE ESTRADA DE RODAGEM,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecerem pe-
rante esta Vara do Trabalho de  Colombo, sita à Rua José Cavas-
sin, 125 - Centro, Colombo - PR, no dia 05/11/2002 às 14h15min,
para AUDIÊNCIA UNA, relativa à Reclamação Trabalhista su-
pra referida, cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria
desta Vara, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como prova testemunhal (Art. 821 da CLT),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações obrigarão a reclamada. O não comparecimento im-
portará em julgamento da questão à revelia, e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR,  no dia vinte
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.  Eu,           José
Roberto Martins, Diretor de Secretaria ,  subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 0653/02
Reclamante: VALDERI DIAS SILVEIRA
Reclamada: METROKOLETA SANAEAMENTO E SERVI-
ÇOS LTDA

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no
processo epigrafado, cujo teor é o seguinte: “ISTO POSTO,
decide a 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, nos termos da
Fundamentação: a) REJEITAR a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam da segunda reclamada; b) ACOLHER EM
PARTE a Pretensão, para condenar a METROKOLETA SA-
NEAMENTO E SERVIÇOS LTDA e,  subsidiariamente,
SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ a paga-
rem ao VALDERI DIAS SILVEIRA,  nos termos da Funda-
mentação: b.1. aviso prévio e sua integração ao tempo de servi-
ço; b.2. natalinas proporcionais a 2/12 avos; b.3. FGTS: 11,2%
sobre os itens anteriores e demais salários pagos; b.4.férias pro-
porcionais a 2/12 avos, acrescidas de 1/3; b.5. multa do art.
477, da CLT; b.6. juros e correção monetária na forma da Lei,
observado o disposto no Enunciado 200, do E. TST. A segunda
reclamada deverá anotar a CTPS do autor, com admissão em
24/12/2000 e despedida em 23/01/2001, sob pena de fazê-lo a
Secretaria desta Vara. Liquidação por cálculos e cumprimento
no prazo legal. As contribuições previdenciárias e tributárias,
devidas pelas partes, decorrentes desta sentença, serão calcula-
das e executadas. Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00,
no importe de R$ 40,00, sujeitas à complementação. Cientes o
autor e a primeira reclamada (Enunciado 197, do E. TST). In-
time-se a segunda reclamada por edital. NADA MAIS. (a)
PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 24 de setembro de 2002. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 342,00

LARANJEIRAS DO SUL

Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975 - CEP 85302-090

e-mail Vdt01@ljs.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O Doutor SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas

atribuições legais,

Faz saber, a todos quanto o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO o Reclamado
FÁBIO SANTANA, ora em local incerto e não sabido, para
comparecer à audiência inicial designada para o dia 02 de ou-
tubro de 2002, às 13h45min, referente a Reclamatória Traba-
lhista PS nº 49/2002, em que é Reclamante CELSO LIMA DE
FIGUEIREDO, ficando ciente de que deverá comparecer à

audiência na sede desta Vara, sita na Rua Marechal Cândido
Rondon, 1975, quando poderá apresentar sua resposta (art. 848
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-

vista no art. 843 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser

indeferida a intimação das que deixarem de comprovar.

O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-

to a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul-PR, aos vinte e três dias do mês de setembro de

2002. Eu ___________________, Sandro Gill Britez, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 270,00
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VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
27-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : ADILSON BARROS
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : SEBASTIAO MATTOS DOS SANTOS
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO NUNES DE ARAUJO
Embargado(s) : MARIO LUIZ ARTUZI
Advogado(s) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Advogado(s) : CARLEFE MORAES DE JESUS PR28989
De que os Embargos de Terceiro foram julgados IMPROCE-
DENTES,
cuja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-MC 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDILSON BUREI
Réu(s) : FRIGORIFICO PORCOBELO LTDA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
De que o feito foi extinguido, com julgamento do merito, cu-
ja copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : ADRIANO DA SILVA (MENOR)
Reclamada(s) : MADEIREIRA CAMPO DO BUGRE LTDA
Advogado(s) : JOSE DE PAULA XAVIER PR10295
Ante a ausencia de licitantes a hasta publica designada, in-
time-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00073-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : NEUZA GELASCO
Reclamada(s) : ANA MARLI GOMES DA CUNHA
Advogado(s) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
Intime-se a reclamada para que devolva a CTPS da reclamante,
no prazo de 48 horas, sob pena de pagamento de multa diaria
de R$ 10,00 (dez reais).

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00106-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JONAS PICININI LEMOS FILHO
Reclamada(s) : ORLANDO MUNIZ DE SOUZA
Advogado(s) : CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA
PR21054
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
De que os Embargos a Execucao foram ACOLHIDOS PARCI-
ALMENTE,
cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00009-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ELIZEU VELOSO DE LIMA

Réu(s) : MARCIO BORTOLINI - ME
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao exequente da certidao de fl. 09 da CP para que, em

cinco dias, requeira o que entender de direito. (refere-se a
certidao do Oficial de Justica, informando nao encontrar a
executada para citacao).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00046-1993 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE MANOEL SELAU
Réu(s) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRA-
SIL S-A - GERASUL
Advogado(s) : EDEVALDO DAITX DA ROCHA SC14626A
Vista dos calculos reapresentados pelo contador, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00066-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE LUIZ DE MATOS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00088-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FABIANE TEREZINHA HECKLER
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : ELIZABETE GRAEBIN PR21580
Para querendo, apresentar resposta a Impugnacao aos Calculos
de Liquidacao, oposta pelo exequente nos autos supracitados,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00094-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALFRIDO GOMES
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00098-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : GENUINO PEDRO CELA ZOLET
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S-A
Réu(s) : EUCLIDES GALINA
Réu(s) : ALTAIR FERREIRA BRANCO
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00098-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JEFFERSON SIMAO SVARCZ
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Vista pelo prazo de cinco dias. (refere-se informacoes com -
plementes apresentadas pelo perito).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00112-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CLAUDINEI SCHMIDT
Réu(s) : JOACIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : JAIME JAVORSKI PR19839
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
De que a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresentada
pelo INSS, foi ACOLHIDA, cuja copia da sentenca esta dispo-
nivel no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00114-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MAZETTO
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES PAVAN S-C LTDA.
Advogado(s) : JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, cumpra o de -
terminado no dispositivo da sentenca, sob as penas ali comi-
nadas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00127-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL

Autor(es) : JOAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A

Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria da
Vara, guia de retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00140-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS

DO SUL
Autor(es) : CELIO MARCIO MARTINS
Réu(s) : COVARP-CONSTRUTORA V.DO RIO PRE-

TO LTDA

Réu(s) : CCR CONSTRUTORA COMERCIO RIO PA-
RANA LTDA
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00161-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ANTONIO DAVI COUTO
Réu(s) : COOPERATIVA DE PROD.DE GRAOS-CO-
PERGRAO
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00177-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CLAUDEMIR SCHERVISKI PEREIRA
Réu(s) : GRAIA AUTO PECAS LTDA
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00178-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARCOS DE SIQUEIRA
Réu(s) : IECSA-GTA-TELECOMUNICACOES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Advogado(s) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
De que os Embargos de Declaracao interpostos pela reclamada
IECSA, foram conhecidos e, no merito, dado PROVIMENTO,
cuja copia da sentenca esta disponivel no site www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00179-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES
Réu(s) : JOSE CELSO ROSA DUARTH
Réu(s) : BENJAMIM CANDIDO CZEKOSKI
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) : MARIA HELENA BARATO PR24829
Foi marcado pericia para o dia 15-10-02, as 17 horas, no
endereco dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00183-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSELIA DA SILVA
Réu(s) : DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS S.A.
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Ante a devolucao da intimacao de fl. 193, com a informacao
de “mudou-se”, intime-se o procurador da reclamada para que,
em cinco dias, requeira o que entender de direito. (a reclaman-
te nao foi encontrada para pagar os honorarios advocaticios).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00186-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALDIR KANIGOSKI
Réu(s) : TRAN-OTOLAKOSKI TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Encontra-se a disposicao a CTPS do reclamante, para entrega
mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00188-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LEOCIR CADINI
Réu(s) : AUTO POSTO DO ESPIGAO ALTO LTDA
Advogado(s) : ELIZABETE GRAEBIN PR21580
Advogado(s) : JONAS NOBLIA ARPINO PR22610B
De que os Embargos a Execucao foram REJEITADOS, cuja
copia encontra-se disponivel no site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00193-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL

Autor(es) : REINALDO FRANCISCO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

Réu(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008

De que os Embargos de Declaracao interpostos pelas reclama -
das, foram conhecidos e, no merito, NEGADO PROVIMEN-
TO, cuja copia da sentenca esta disponivel no site

www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00195-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : UBIRATAN ALMEIDA ESMERIO
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S.A
Advogado(s) : EDEVALDO DAITX DA ROCHA SC14626A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00197-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO CANDIDO SIQUEIRA
Réu(s) : ALTAIR COZER
Réu(s) : MADEIREIRA VALADARES LTDA
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
I-Encontra-se a disposicao do exequente Carta de Arremata-
cao. II-Intime-se o exequente para que, em cinco dias, re-
queira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMIR DE PAULA
Réu(s) : VILSON RODRIGUES ALVES
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vista pelo prazo de cinco dias. (refere-se a manifestacao do
Hospital de Caridade Sao Vicente de Paula).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00204-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DE MEN-
DONCA
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES RIO BONI-
TO LTDA
Advogado(s) : EDEMAR ANTONIO ZILIO JR. PR14162
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00210-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MANOEL FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Encaminhe-se a guia de retirada a agencia depositaria, de -
vendo o credor diligenciar junto aquela agencia acerca da
possibilidade de deposito do numerario diretamente em sua
conta-corrente.
Obs. guia de retirada encaminhada a Caixa Economica de La -
ranjeiras do Sul.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00212-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ALCIDES DE LUCA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) : MADELAINE ROSTIROLLA SC8939
De que foram acolhidos PARCIALMENTE os Embargos e Re-
jeitar a
Impugnacao, cuja copia encontra-se disponivel na internet,
site www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00213-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALDIR WASEN
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00225-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SOELY APARECIDA MARTINI JOCOSKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00236-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS

DO SUL
Autor(es) : JOAO NERY MENDES
Réu(s) : UNIAO FEDERAL

Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303

Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00303-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
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Autor(es) : JOSE FIGUEIRA BENTO
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S.A
Réu(s) : FUND.ELETROSUL DE PREV.E ASSIST.
SOCIAL-ELOS
Advogado(s) : GILBERTO XAVIER ANTUNES SC6224
Advogado(s) : JOSE MOACIR SCHMIDT SC7703
III - Itime-se a reclamada TRACTEBEL para que junte aos au -
tos, em dez dias, os documentos solicitados pelo autor as
fls. 530. (devido o relato do reclamante sobre problema pul-
monar, devera juntar aos autos parecer do medico que o
atendeu na epoca, no parecer deve conter qual a doenca,
quais medicamentos foram administrados durante o tratamento
e qual a duracao do tratamento.
IV - Enteguem-se as requisicoes de fls. 557 ao autor, medi -
ante certidao, para que ele providencie os exames nelas re -
queridas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00308-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : RAMIRO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : LEONI UCZAK
Advogado(s) : JOAO MORAIS DO BONFIM PR21436
I-Vistos, etc. II-Suste-se a hasta publica designada.
III-Intimem-se as partes para que, em cinco dias, informem o
prazo para cumprimento do acordo e seu valor.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00315-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FRANCIELE MARCANZZONI
Réu(s) : WILSON MIR.ROSA & MARCIO BECKER
LTDA (LOOK VIDEO)
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Ante os termos da certidao de fl. 55, intime-se o exequente
para que, em cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00373-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : DINARTE BATISTA LEAL
Réu(s) : FERROVIA PARANA S-A
Advogado(s) : CARLOS MORAES DE JESUS PR24896
Vista do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CARLINHOS ANTONIO PIEROZAN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
De que os Embargos de Declaracao interpostos pelo reclaman-
te e pela reclamada, foram conhecidos e, no merito, dado PRO-
VIMENTO PARCIAL, estando copia disponivel no site
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00393-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO NACIR DUARTE
Réu(s) : MADEIREIRA SERRANOPOLIS LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Carta de Adjudicacao, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00444-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDISON LUIZ DE OLIVEIRA GARCIA
Réu(s) : IND. E COM. DE CALCADOS E ARTEF. DE
COURO ALESSAN
Advogado(s) : JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
Intime-se a executada para que, no prazo de cinco dias, pro-
ceda a remocao do bem que se encontra depositado nas depen -
dencias desta Vara, sob pena de ser considerada coisa aban -
donada (res derelictae), com posterior destinacao a entidade
beneficente a ser definida por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00682-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
Réu(s) : IRONEI CARDOSO (ESPOLIO)
Réu(s) : JOELMA PEREIRA DA SILVA - REP.MARIA
DA LUZ P.SILVA
Advogado(s) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Advogado(s) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Tendo em vista o despacho de fls. 110 e a certidao de fls.
112, julgo extinta a obrigacao, nos termos do art. 897, pa -
ragrafo unico do CPC. Arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00801-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A

RECLAMADA

Processo nº:  RT 2690/2002

Reclamante: MARLI APARECIDA DA SILVA CARVALHO

Reclamada.: UTIDA E CIA LTDA, ENGARRAFADORA LU-

PET LTDA,

AVILA LIMA E SILVA LTDA, REFRIGERANTES POPER

LTDA, COMERCIAL MAREIDE LTDA, S QUIRINO PINTO

E SILVA LTDA, DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA, OTB-

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-

tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do

Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-

rem  conhecimento,  de que ficam NOTIFICADAS as Recla-

madas, ENGARRAFADORA LUPET LTDA e OTB-INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, em local incerto e

não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 21

de outubro de 2002, às 09h20min, na 1ª Vara do Trabalho de

Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo, quando pode-

rá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe faculta-

do designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento das Reclamadas importará em julga-

mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão

quanto a matéria de fato.

Londrina, 24 de Setembro de 2002

Eu,             Marcelo Batista Santos, Analista Judiciário,  p/Di-

retor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

R$ 198,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 01.10.2002-

às 9:00 horas

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta

Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados

na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-AIPS-00064-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES

Agravado(s) : DEJANIRA DA SILVA ANDRADE CAMAR-

GO

Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni-Antonio

Renato Breda

TRT-PR-ROPS-00688-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO

PROCOPIO-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PARANA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E

DA CULTURA FUNPAR

LUCINEIA DA GLORIA CERQUEIRA (RECURSO ADESI-

VO)

Recorrido(s) : EDELCLAITON DAROS

e os mesmos

Advogado(s) : Edson Carlos de Souza-Edson Carlos de Sou-

za-Paulo Buzato

TRT-PR-ROPS-00692-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITI-

BA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : TARCIZO GONCALVES DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA

Advogado(s) : Paola Gomes Estrella Krueger-Edilene Cristi-

na Martins Silva

TRT-PR-ROPS-00723-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-

CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS

JOSE LUIZ PERES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00737-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

COPEL

Recorrido(s) : LAURIVALDO MARTINS PADILHA

Advogado(s) : Joao Matiak Slonik-Rogerio Danguy Cleto

TRT-PR-ROPS-00745-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : ROSANGELA FELIX DA SILVA

Recorrido(s) : AMAURY FERNANDO SWENSON HER-

NANDES

Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Rogerio de Camar-

go Cosentino

TRT-PR-ROPS-00760-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : SERGIO BARROS

Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-Mar-

celo Giovani Batista Maia

TRT-PR-ROPS-00764-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : CLAUDIO GUEDES DA SILVA

Recorrido(s) : CONTENPLAC INDÚSTRIA DE PLACAS

LTDA

Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Henderson Vilas Boas

Baraniuk-Rafael Stec Toledo

TRT-PR-ROPS-00776-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : ROBERTO MASSER EL AFCH

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Carlos Antonio

Vargas

TRT-PR-ROPS-00778-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : OZEAS DE GOES

MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA E OUTROS

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Carlos Antonio

Vargas-Rogerio Costa

TRT-PR-ROPS-00783-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO

RENALDO CARLOS DE SOUZA

Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-

DIA LTDA COROL

e os mesmos

Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Sergio Ro-

berto Giatti Rodrigues-Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-ROPS-00791-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-

RAIS DE PIRAI DO SUL

Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE CARVALHO

Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-ROPS-00800-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

Recorrido(s) : VALTER PEREIRA DA SILVA

Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro-Ana Christina

Tagliari Helbling-Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Ed-

son Luiz de Freitas

TRT-PR-ROPS-00811-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

Recorrido(s) : MESSIAS MARQUES

Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro-Ana Christina

Tagliari Helbling-Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Ed-

son Luiz de Freitas

TRT-PR-ROPS-00813-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : PEREIRA & WEISSBOCK LTDA

Recorrido(s) : DANIEL WEIGERT

Advogado(s) : Wilson Seleme Segundo-Otto Carlos Pohl-

Maria Lucia Araujo Nogueira

TRT-PR-ROPS-00817-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : SOLANGE MARIA LEITE

Recorrido(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA

Advogado(s) : Marcelo Pacheco Pirolo-Heloisa Helena Padi-

lha-Marcius Fontoura Lass

TRT-PR-ROPS-00819-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-

PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : HIGIE BRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA

Recorrido(s) : ESPÓLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA

Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani-Aparecido Jose da

Silva-Maria de Lourdes Rodrigues

TRT-PR-ROPS-00825-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : ELIANE DOS SANTOS TIGI

Recorrido(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A

Advogado(s) : Joaquim Jose de Melo-Murilo Cleve Machado

TRT-PR-ROPS-00836-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-

RAIS DE PIRAI DO SUL

Recorrido(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI

Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-AI-00137-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Agravante(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-

LHOS LTDA

SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA

Agravado(s) : JOSE ARGEMIRO FERREIRA NETO

Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa-Vicente Magalha-

es Filho

TRT-PR-RO-00691-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MARIA AMALIA DE MORAES RUSS

Autor(es) : EVERALDO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : VALMOR RIBEIRO PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS - ME
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
I-Vistos, etc. II-Ante os termos da certidao de fl. 192,
suste-se a execucao, nos presentes autos, ate o transito em
julgado dos embargos de terceiro. III-Ciencia as partes.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00982-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARCOS MARCELO IANKOSKI
Réu(s) : IVONE DE FATIMA FABRICIO-ME
Advogado(s) : GENEBEL ALMEIDA GODOY DA SILVA
PR25031
I-Vistos, etc. II-Ante os termos da certidao de fl. 95,
suste-se a execucao, nos presentes autos, ate o transito em
julgado dos embargos de terceiro. III-Ciencia as partes.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01088-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ALVARO EDIR LEOPOLDINO
Réu(s) : CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01289-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARISTIDES ZANARDINE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Alvara Judicial, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01332-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ILDEBRANDO ALVES DE ANDRADE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01648-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ODAIR RUPOLO DA SILVA
Réu(s) : CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Vista ao executado para pagamento das despesas do Leiloeiro
Judicial.
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Ivan Lorentz-Rogerio Martins Cavalli-

Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-00713-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S-A

ILIETE IONEIDA NOVELLO GODOI

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-00777-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : JOEL FLORENCIO DA SILVA

Recorrido(s) : RESGATE MEDICO LTDA

SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNIMED

Advogado(s) : Denise Filippetto-Humberto R Costantino-Is-

rael Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-01909-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : EDITORA DE LIVROS TRAVESSA DOS

EDITORES LTDA

Recorrido(s) : HENRIQUE ROSSATO

Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Arnoldo da

Silva Filho

TRT-PR-RO-01928-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : SEZEFREDO DE RAMOS

Recorrido(s) : SERGIO ROBERTO DALLICANI

Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Thomas Francisco da

Rosa

TRT-PR-RO-01936-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : LUCIANE MATTOS DA LUZ

Recorrido(s) : PIZZARIA ROMANOWSKI LTDA

Advogado(s) : Claudia Regina Stremel Andrade-Lauro Car-

neiro de Siqueira

TRT-PR-RO-02043-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : SIRLEI COLLE DIAS-ME

DANIELA NEUMANN (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Patricia Darina Camenar-Denise do Rocio Bley

Lacerda

TRT-PR-RO-02057-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-

PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : ERICO AUGUSTO RIEGER

MARIO CALTRAN FILHO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sergio Vulpini-Antonio Carlos Castellon Vi-

lar

TRT-PR-RO-02065-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MUNIZ

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Eduardo Gomes Frene-

da-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02106-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-

RAO-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : HOSPITAL SAO LUIZ LTDA

JOSELMA MENESES GOMES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Francisco Goncalves Andreoli-Wascislau Mi-

guel Bonetti- Adir Luiz Colombo-Geraldo Roberto Correa Vaz

da Silva

TRT-PR-RO-02246-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ALCIDES RENOEL SIMOES

Recorrido(s) : VOLTOLINI & ZOPPONE LTDA

Advogado(s) : Alexandre Filipe Fiorotto-Agnaldo Juarez

Damasceno

TRT-PR-RO-02294-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : JURALI ESMERINDO PEREIRA

PLACAS DO PARANA S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcelo Jugend-Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-02893-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-

PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : GRAO FERTIL COMÉRCIO IMPORTACAO

E EXPORTACAO LTDA

Recorrido(s) : OSIS LOURENCO DE AVELAR

Advogado(s) : Patricia S Einhardt Meulam-Nilda Maria de

Oliveira Melita

TRT-PR-RO-02895-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Recorrido(s) : HERCILIO RAMOS

Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Her-

mando Barreto-James Wahl

TRT-PR-RO-02900-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A

Recorrido(s) : JOANA DA SILVA

Advogado(s) : Liliane Beatriz Ues-Celso Justus-Ana Marcia

Soares Martins

TRT-PR-RO-02902-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA

Recorrido(s) : ELVIO ACKERMANN

Advogado(s) : Flavio Ramos-Edson Luiz de Freitas-Euclides

Alcides Rocha-Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-RO-02910-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MONETTE GHIEH SOUSA

EMPRESA HOTELEIRA NICOR LTDA (RECURSO ADESI-

VO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson

Luiz de Freitas-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides

Rocha -Marcelo Pinto Sancandi

TRT-PR-RO-03060-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-

SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Val-

mir Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-03269-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS

Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Advogado(s) : Elizabeth Ruiz-Alexander Campos de Lima-

Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-03282-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-

PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA

Recorrido(s) : JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA

Advogado(s) : Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley-

Roberto Murawski Rabello

TRT-PR-RO-03288-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-

COPIO-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E A INFANCIA

DE BANDEIRANTES

Recorrido(s) : SELMA DOS SANTOS PEREIRA

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES

Advogado(s) : Maria Cristina Lozovei-Paulo Roberto Salle-

Dinarte Bitencourt

TRT-PR-RO-03407-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES BOCAS LTDA

BENEDITA DA SILVA DE PAULO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Alexander

Campos de Lima -Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-03421-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MARLI DE ALMEIDA NOVAES E OUTROS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03422-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : SONIA MARIA BRAGA

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03423-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : JOSE DA SILVA NOVAES

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03424-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ERCILIA COSTA MELLO

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03425-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MARIA VENANCIO

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03426-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ESTER CONCEICAO DA COSTA E OU-

TROS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchi-

ni-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03427-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : GILMAR FERNANDO DOS SANTOS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-

FANCIA DE RIO BOM

Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini-Romeu Beligni Fi-

lho

TRT-PR-RO-03450-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : BRAZ GARCIA

Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC

Advogado(s) : Vlamir Antonio da Silva-Antonio Augusto da

Silva-Rubens Edmundo Requiao

TRT-PR-RO-03451-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : VIACAO GARCIA LTDA

Advogado(s) : Jorge Willians Tauil-Geraldo Roberto Correa

Vaz da Silva-Deborah Alessandra de Oliveira Damas

TRT-PR-RO-03455-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-

SE LTDA

AGNALDO CARDOSO ALVES

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Alcione Roberto Tos-

can

TRT-PR-RO-03456-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS HORTA MULLER

PEQUENO COTOLENGO DO PARANA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Waldomiro Nogar-Joao Luiz Fernandes Juni-

or

TRT-PR-RO-03458-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ARLINDO PONTES FILHO

Recorrido(s) : AMPR DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

CANCELA COMPANHIA WITMARSUM DE ALIMENTOS

LTDA

Advogado(s) : Emilia Daniela Chuery-Lorival Favoretto-Rene

Jose Stupak

TRT-PR-RO-03495-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-

PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA

MMR PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO-

DE-OBRA S-C LTDA

Recorrido(s) : HILDA ROSA DE ALMEIDA

Advogado(s) : Lincoln Ferreira de Barros-Hamilton Jorge

Cunha-Vandir Proenca de Sousa

TRT-PR-RO-03499-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : COTIA TRADING S-A

Recorrido(s) : GUILHERME STADLER DE ALBUQUER-

QUE

Advogado(s) : Leonardo Casagrande-Luiz Salvador

TRT-PR-RO-03502-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARDOSO

Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS

LTDA

Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Sandra Aparecida

Storoz

TRT-PR-RO-03503-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-

GA LTDA

Recorrido(s) : DONIZETE SOARES MEIRA

SADIA S-A

Advogado(s) : Giovani da Silva-Darvin Focht-Luiz Salvador-

Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-03505-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : AIRTON DO ROSARIO SANTOS

Recorrido(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Miralva Aparecida

Machado

TRT-PR-RO-03543-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : JEFFERSON VOROBI

MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA

MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE

PLANOS URBANOS LTDA

Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite-Claudia Regina Leone
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de Souza Alves-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Adriano Ro-

drigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-03546-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : SUELI FATIMA MISTRO

Recorrido(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA

Advogado(s) : Joseney Carneiro-Flavio Olive Malhadas

TRT-PR-RO-03550-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : LEONY DORIS MUELLER DA COSTA

JULIO ACRICIO DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Tobias de Macedo-Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO-03558-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-

TRAO-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Recorrido(s) : SUELI SALETE ANTONIOLLI

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca

Vincensi-Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03562-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-

TRAO-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Recorrido(s) : IVONETE ZANINI ZULIAN

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca

Vincensi-Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03583-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUA-

VA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ADRIANO ADENILSON PEDRO

Recorrido(s) : JOSE A HOMEN & CIA LTDA E OUTROS

HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho-Marcos Sung Il

JoAlessandro Frederico de Paula

TRT-PR-RO-03584-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNI-

CACOES LTDA-GAZETA DO PARANA

Recorrido(s) : LUIZ ODILAR BERTOL

Advogado(s) : Jose Mauricio Luna dos Anjos-Pedro Moli-

nette

TRT-PR-RO-03588-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-

RAOENSE LTDA COAMO

Recorrido(s) : ALBARI NOGUEIRA DA FONSECA

Advogado(s) : Luiz Henrique Tortola-Zeno Simm-Paulo Hen-

rique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Laercio Antonio

Vicari

TRT-PR-RO-03589-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ANTONIO DOS SANTOS

Recorrido(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS S-A

Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski-Pedro da Silva

Queiroz

TRT-PR-RO-03594-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-

VA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : JOAQUIM FERREIRA DE ALMEIDA

Recorrido(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO

OESTE UNICENTRO

Advogado(s) : Luiz Valmor Sanquetta Filho-Luis Antonio

Saporiti

TRT-PR-RO-03596-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS

LTDA

Recorrido(s) : LEANDRO HUGO ESMANIOTTO

Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-

Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03597-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS

LTDA

Recorrido(s) : DALVI HIPOLITO JUNIOR

Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-

Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03598-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS

LTDA

Recorrido(s) : JULIO CESAR DE ASSUNCAO

Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-

Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03600-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA

VANUZA DOS SANTOS SANTANA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Pedro Euclides

Utzig

TRT-PR-RO-03607-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : FABIA SOBREIRA TURI

Recorrido(s) : EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA

Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Soraya Sotomaior

Justus de Souza Machado

TRT-PR-RO-03608-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : SHEILA REGINA DE SOUZA

Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DIVISA VEICULOS

LTDA

Advogado(s) : Reinaldo Fernandes de Souza-Washington Luiz

Stelle Teixeira

TRT-PR-RO-03611-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ISMAEL ANTERO DA SILVA

COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski-Fabio Ricardo Fer-

rari-Alexandra Mattar de Roque Vale

TRT-PR-RO-03615-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS

VALDECIR DE OLIVEIRA FERREIRA (RECURSO ADESI-

VO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Antonio Nascimento de Loyola-Carlos

Roberto Ferreira Munhoz Costa

TRT-PR-RO-03623-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : HELENA PINGNATTI RICCI

ALICIO FERREIRA MARQUES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves-Jose Anto-

nio Trento

TRT-PR-RO-03627-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES

FRONTEIRAS LTDA

CARLOS ALBERTO GILIO TEJO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eduardo Luiz Bussatta-Antonio Augusto da

Silva

TRT-PR-RO-03633-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : TELEVISAO NAIPI LTDA

Recorrido(s) : LINDEMAR DE SOUZA FABRICIO

Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior-Ernani

Pudell

TRT-PR-RO-03637-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CON-

FORTO LTDA E OUTROS

SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH

Recorrido(s) : JOSE ZANELATO

Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oli-

veira

TRT-PR-RO-03696-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA

USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Renato Tome Jesus-Paulo Rogerio Hegeto de

Souza

TRT-PR-RO-03704-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : ANTONIO ZACHARIAS

EXPRESSO MARINGA LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Rogerio Verdade-Cesar Eduardo Misael de

Andrade

TRT-PR-RO-03713-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS

DOS BANCOS S-A

Recorrido(s) : JANDARAI DOS SANTOS

Advogado(s) : Mariangela Pernomian de Araujo-Paulo Jose

Gozzo-Irineu Norberto de Mello Gozzo

TRT-PR-RO-03722-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A

TELEPAR

JOSE FRANCISCO BITENCOURT DIAS

Recorrido(s) : FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL SISTEL

e os mesmos

Advogado(s) : Claudia Cristina de Oliveira Silva-Raquel Cris-

tina Silva das Neves Mozer-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-

Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-03724-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : HERALDO LEANDRO DEMARCHI

Recorrido(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C

LTDA

Advogado(s) : Rosiane Follador Rocha Egg-Valdomiro Czai-

kowski Neto

TRT-PR-RO-03744-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Recorrente(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-

GENCIAS S-C LTDA

Recorrido(s) : FLAVIO JOSE NASCIMENTO

SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA

Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza-Adilson Cor-

reia

TRT-PR-RO-04808-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-

PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Recorrente(s) : VANDIRLEI LIRA DA CRUZ

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Geraldo Roberto Cor-

rea Vaz da Silva-Jorge Luiz de Melo-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05066-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : JOSE ARGEMIRO FERREIRA NETO

Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE IRMAOS MALUCELLI

LTDA

SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA

Advogado(s) : Vicente Magalhaes Filho-Michel Koialainski

Barbosa

TRT-PR-RO-05781-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : DIPAVE VEICULOS S-A

Recorrido(s) : AIRTON VIEIRA DE ANDRADE

Advogado(s) : Mara Denise Vasselai-Libiamar de Souza

TRT-PR-RO-05791-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-

COPIO-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MT GOMES & CIA LTDA

Recorrido(s) : ANTONIO MARCOS FIRMINO

Advogado(s) : Sandra Maria Kairuz-Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-RO-05796-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE

LONDRINA S-A

Recorrido(s) : DOUGLAS MELANDA DE PAULI

Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti-Marcia Regina Anto-

niassi-Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-RO-05834-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL

Recorrido(s) : OSNILDA COSTA LUZ

Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-

varo Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05835-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL

Recorrido(s) : NERCINDA DO ROCIO DE ALMEIDA

Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-

varo Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05836-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE S-A CORTUME CURI-

TIBA

SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO

Recorrido(s) : DARCI DE AZEVEDO FALCAO

Advogado(s) : Carlos Alberto Bogus-Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO-05837-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-

PR

Recorrido(s) : ELZA TEREZINHA DE MOURA

LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Mario Rober-

to Jagher-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05839-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : ARIEL PEREIRA

Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan-Paulo Roberto

Chiquita

TRT-PR-RO-05842-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

ÇÃO

Recorrido(s) : PATRICIA FREITAS HONORATO

Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RXOF-00144-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Reclamante(s) : LUIZ AIDE DA SILVA

Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Mala-

quias-Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RXOF-00175-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC

Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Reclamante(s) : ALMERINDO RAMOS DA SILVA

Reclamado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Rita de Cassia

Maistro

s processos constantes da presente pauta, que não forem julga-

dos nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente de

nova publicação.

Curitiba, 19.09.2002-.

Marilia Carmem Osinaga

Secretaria da 2a. Turma Subst.
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DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL DE
CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
DESTE JUÍZO).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022986-5 - WALFRIDO TACHEWISKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006232-6 - NELCI LAURINDA TIMM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO

2002.70.00.006616-2 - SOLANGE DAS GRACAS DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2002.70.00.007188-1 - MANFREDO SCHIEBLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER

2002.70.00.007323-3 - LUIZA VENANTE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2002.70.00.022387-5 - TEREZINHA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006094-9 - MARIANO POLOUCZUK FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.006249-1 - DARCI ALVES CARDOZO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

2002.70.00.006286-7 - ANTONIO PARTALA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.006709-9 - ODETTE KLEIN RASMUSSEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.006753-1 - FRANCISCA FERREIRA ZALESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.006821-3 - PAULINA PAULUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006824-9 - WALDIR RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006826-2 - EUGENIO WESTPHALEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.006834-1 - IRENO VICENTE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007209-5 - WALTER PEREIRA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.007228-9 - REINALDO GLIR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, AURE-
LIO FERREIRA DOS SANTOS

2002.70.00.007260-5 - JORGAS RUIVO DE ALCANTARA
AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007280-0 - ENELCYR ROSANE MANRICH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007289-7 - DILCEU HELCIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007294-0 - PAULO PAITACH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.007854-1 - JOSE APARECIDO COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006020-2 - MARIA LODI PAES CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outros
Adv. : Dr(s). ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR

2002.70.00.022432-6 - DAVID RAIMUNDO DE AZEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.022433-8 - BEATRIZ SOUZA DE PAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.023039-9 - GRACIANO DE JESUS CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO E CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022431-4 - GERALDO GRANDE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.022462-4 - CLOVIS QUERINO RIBEIRO DE
CORDOVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYARA DE SOUZA SCREMIN

2002.70.00.022463-6 - LOURDES REGINA FONSECA DE
CORDOVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYARA DE SOUZA SCREMIN

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046216-0 - REMY MLYNARCZYK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

2002.70.00.046975-0 - RENIA CIELUSINSKI NOVELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
E EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.005377-5 - ANTONIO CARLOS ZANATTO DE
SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2002.70.00.005602-8 - TEREZA BOTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO

2002.70.00.007233-2 - MAURILIO SOARES GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

2002.70.00.007645-3 - APARECIDA RUFINO VELOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER

2002.70.00.022054-0 - ANTONIO CARLOS STIEHLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2002.70.00.022151-9 - HORTENCIA COQUEIRO FONTANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA

2002.70.00.022662-1 - JULIA MARIA DE MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2002.70.00.022985-3 - SORAIA MATIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2002.70.00.023167-7 - JOAO GENESIO FELICIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2002.70.00.024688-7 - LEOBINO ANTONIO CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA PAULA DAS CHAGAS LIMA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBS-
TITUIDOS POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSA-
DO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.020706-7 - ALVARO MOREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANE FERNANDES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART 267, VI, DO
CPC.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024331-0 - NEWTON FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
COMO NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL CORRETO, RE-
CONHEÇO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL (...) E JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.
...
DESDE JÁ ANOTO QUE, HAVENDO OPORTUNA MANI-
FESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, FICA AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
JUNTADOS COM A INICIAL, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO REQUERENTE.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024698-0 - GERCINO ANANIAS CRESPIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046743-0 - ADOLFO BUSCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.047845-2 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
COMO NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL CORRETO, IN-
DEFIRO A PETIÇÃO INICIAL(...).
...
DESDE JÁ ANOTO QUE, HAVENDO OPORTUNA MANI-
FESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, FICA AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
JUNTADOS COM A INICIAL, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS NOS AUTOS, LAVRANDO-SE CERTIDÃO A
RESPEITO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007736-6 - APARECIDA DE JESUS ARPELAU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

2002.70.00.046027-7 - LIBRA MARIA MEIRELES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES

2002.70.00.046043-5 - MARIA HLADCZUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046046-0 - MARIA NILDA SAVI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046052-6 - CARLOS KURT MOLLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.046085-0 - LUIZ SADIR BAIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.046810-0 - RANULFO CECHIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.047000-3 - DENIZART VIEIRA LUSTOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“1.HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART 267, VIII, DO CPC.
2....FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, DESDE QUE
DEIXADAS CÓPIAS NOS AUTOS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006960-6 - ALVARO GRITTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

2002.70.00.022263-9 - JOAO OLDONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2002.70.00.023669-9 - MARIA JESUS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.024693-0 - JOAO MOURA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL, QUANTO AO PEDIDO DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO ESTATUTÁRIO, NA FORMA DO ART
267, VI, DO CPC, E IMPROCEDENTE O PEDIDO DE EQUI-
VALÊNCIA SALARIAL, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC.
...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006030-5 - DINAMIR PRUENCA MONTEIRO
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE INDIO DO BRASIL PEREIRA DE MO-
RAES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“INICIADOS OS TRABALHOS, AUSENTE A AUTORA BEM
COMO O SEU PROCURADOR;...JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE ACORDO
COM O ARTIGO 51,I, DA LEI Nº 9099/95...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006558-3 - MARIA ALBERTINA TEODOZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...
ASSIM, ANTE A AUSÊNCIA DA OMISSÃO APONTADA,
CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, MAS LHES
NEGO PROVIMENTO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006510-8 - JOAQUIM KOVALHUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, DANDO-LHES PROVIMENTO, PARA O
FIM DE FAZER CONSTAR NA SENTENÇA DE FLS., NO
ITEM B DO DISPOSITIVO O TERMO PAGAR, ...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006389-6 - IEDA QUADROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“HOMOLOGO A DESISTENCIA DA PARTE AUTORA, NO
CONCERNENTE AO PEDIDO DE RECÁLCULO DA REN-
DA MENSAL INICIAL COM BASE NA SÚMULA 2 DO TRF
DA 4ª REGIÃO.
DÊ-SE CUMPRIMENTO À PORTARIA 012/2002, QUANTO
AO PEDIDO REMANESCENTE.”



pág. 178 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024294-8 - LAUDELINO DE MOURA JORGE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.017430-0 - AMIRTON PINHEIRO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2002.70.00.025195-0 - MARIA CRUSTINA STADLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELIA COSTA ROSA

2002.70.00.029012-8 - ANGELO FONTANA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2002.70.00.046784-3 - JOSE ALBERTO BUNIK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL ...
...FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL,...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006565-0 - ANGELA ANTONIASSI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.022364-4 - ANTONIO SHIAVO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MARIO GRESSINGER

2002.70.00.024110-5 - JOSE CORREIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2002.70.00.024728-4 - CARLOS ALBERTO COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“...
PELO EXPOSTO, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS
À VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006658-7 - ANTENOR PEREIRA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

2002.70.00.007842-5 - RAMON GASQUES OLIERA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.022430-2 - WILSON FERNANDES REGIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2002.70.00.022434-0 - JOSE GONZAGA PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
MARCELA CRISTINA REIS

2002.70.00.023071-5 - CAROLINA SOARES e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2002.70.00.024971-2 - ERTES ZANDONA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA
PARA APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE
DEFINIDAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPAS-
SAREM O LIMITE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSA-
DAS PELA VARA FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA
O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁLCULO
APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95 QUE SE
APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA QUE O PRO-
CESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL ESTÁ SUBS-
CRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO OCORRAM
PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS AUTOS À VARA
FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007732-9 - IVALDO PACHESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.00.023072-7 - LUCIO HERNANDES ORTIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2002.70.00.024515-9 - STELA MARIS FONTES DE SA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

2002.70.00.046615-2 - ILMA LEIRIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.046617-6 - TEOFILO KNAPIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“...
PARA APRESENTAR OS ESCLARECIMENTOS, APONTAR
E QUANTIFICAR O PREJUÍZO QUE TEVE COM A NÃO
APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DA SÚMULA 2, CONCEDO
À PARTE AUTORA O PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046740-5 - BASILIO TUCHLINOVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046760-0 - ANTONIO MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046761-2 - ANTONIO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046766-1 - DIONISIO SILVERIO CASTANHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046787-9 - EVA KARPINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046789-2 - GUISELA MORAZ JACOBOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046795-8 - IRENE JOSE DOMBROWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046796-0 - IRENE SLOMSKI BELUSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046798-3 - JOSE MARIA DE ARAUJO CARNEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046805-7 - LUIZ EMER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.046808-2 - ROZA KUJIV MULLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2002.70.00.047544-0 - LAURO WOSIACKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2002.70.00.047834-8 - CYRO BARON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“...ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DESTE JUÍZO PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO, DEVENDO SER OS AUTOS ENCAMINHADOS À
VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO DA JUSTIÇA ES-
TADUAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046272-9 - JOSE ADAO DE ALMEIDA PEREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

2002.70.00.046603-6 - JOSE EDSON LANDERS RICARDO
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.047197-4 - ELAINE MENDES RIOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.047469-0 - SANDRA FIEDRICH DALLE CAR-
BONARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“O VALOR DA CAUSA, QUANDO SE LITIGA SOBRE PRES-
TAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, É O DAQUELAS
MAIS O DE DOZE VINCENDAS (SALVO SE A OBRIGA-
ÇÃO FOR POR TEMPO INFERIOR A UM ANO),...

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DO SEU IN-
DEFERIMENTO, ATRIBUINDO VALOR CORRETO À CAU-
SA, EXPLICITANDO OS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA
O CÁLCULO DOS VALORES PLEITEADOS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024107-5 - MARIA ENEDINA MORAES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2002.70.00.024212-2 - ODAIL MOURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

2002.70.00.036699-6 - JACI LUIZ DE MIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2002.70.00.047618-2 - JOAO MARIA BOAVENTURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“O VALOR DA CAUSA, QUANDO SE LITIGA SOBRE PRES-
TAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, É O DAQUELAS
MAIS O DE DOZE VINCENDAS (SALVO SE A OBRIGA-
ÇÃO FOR POR TEMPO INFERIOR A UM ANO),...

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DO SEU IN-
DEFERIMENTO, ATRIBUINDO VALOR CORRETO À CAU-
SA, EXPLICITANDO OS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA
O CÁLCULO DOS VALORES PLEITEADOS.

ALERTO AINDA, QUE EVENTUAL RENÚNCIA A VALO-
RES QUE ULTRAPASSAREM A COMPETÊNCIA DO JUI-
ZADO, SÓ SERÁ ADMITIDA COM PODERES PARA TAN-
TO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047046-5 - ATTILIO BASSANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO

2002.70.00.047127-5 - EVA SOARES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA CAPELI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, O EXTRATO ATUALIZA-
DO OU A CARTA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046339-4 - WILFRIDO ROSENDO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2002.70.00.047191-3 - NILTON DAMASIO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“CONCEDO A DILAÇÃO DE PRAZO, CONFORME REQUE-
RIDO PELA PARTE AUTORA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006497-9 - JOAO CAETANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.00.023394-7 - OSORIO DE BORBA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO
ZILOTTI

2002.70.00.023416-2 - JOSE CANDURO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO

2002.70.00.024740-5 - HELENA JABUR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
PROCURAÇÃO COM PODERES PARA RENUNCIAR.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022470-3 - EDILSON LUIZ ROSA MAFIOLETE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“AUTORIZO , SOMENTE, O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBSTITUÍDOS
POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO REQUERENTE.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022261-5 - FRANCISCA CARVALHO VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“TENDO EM VISTA O INGRESSO DE PROCURADOR DA
PARTE AUTORA, INTIME-SE ESTE PARA QUE APRESEN-
TE, NO PRAZO DE 10 DIAS, ADITAMENTO À INICIAL,
EFETUANDO PEDIDO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.022770-4 - MATILDE GEFFER MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTANDO PRO-
VA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENE-
FICIO PRETENDIDO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.047027-1 - RUTE DE PAULA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“A COMPETÊNCIA PARA CONHECER DA CAUSA É MES-
MO DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA...
POR ISSO, DEVOLVO OS AUTOS À VARA FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.036049-0 - VICTALINO JOSE BOLICENHA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“...
DESTARTE, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PARA A APRECIA-
ÇÃO DO FEITO, EIS QUE DETERMINADA EM RAZÃO DA
MATÉRIA E DECLINO A COMPETÊNCIA AO JUÍZO CÍ-
VEL DESTA CIRCUNSCRIÇÃO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006915-1 - CARLOS AUGUSTO UCHOA SAN-
TA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BARBOSA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DESTE JUÍZO PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO, DEVENDO SER OS AUTOS ENCAMINHADOS À
VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO DA JUSTIÇA ES-
TADUAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.029018-9 - JOSE ANTONIO LOMBARDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“A PARTE NÃO PODE ESCOLHER ONDE A AÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA DEVE SER AJUIZADA...
NO CASO EM FOCO, A PARTE ATRIBUIU À CAUSA O
VALOR DE R$10.800,00...LOGO, A COMPETÊNCIA PARA
CONHECER DA CAUSA É AQUI MESMO (...).
ASSIM, CITE-SE O INSS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.003961-4 - SALETE FIORIO LAVANDOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 05 DIAS, FALE SOBRE O EXTRATO TRAZIDO PELO
INSS, DANDO CONTA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
NOS MESES DE DEZEMBRO DE 1999 E FEVEREIRO A
NOVEMBRO DE 2000.”
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JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007652-0 - MARIA DO ROSARIO LOPES PRO-
VENCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A AUTORA PARA QUE EMENDE A INICIAL,
NO PRAZO DE 10 DIAS, INCLUINDO A UNIÃO NO PÓLO
PASSIVO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024645-0 - GERSON LUCIANO ARRUDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE REGULARI-
ZE O MANDATO, APRESENTANDO PROCURAÇÃO ORI-
GINAL, COM PODERES CONFERIDOS À ADVOGADA
QUE ASSINOU A INICIAL.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024564-0 - JOAQUIM FERNANDES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SUNDIN PEREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“DEIXO DE RECEBER O RECURSO EM FACE DA AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL. É SABIDO QUE SOMENTE
AS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS QUE GEREM LESÃO
OU APRESENTEM AMEAÇA DE LESÃO SÃO PASSÍVEIS
DE RECURSO (ART 4º, DA LEI 10259/01).
REMETAM-SE OS AUTOS A VARA FEDERAL PREVIDEN-
CIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007642-8 - JOSE LUIZ MANGUER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“ESCLAREÇA A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SE FORMULOU REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO A
FIM DE QUE O INSS FIZESSE O QUE VEIO PEDIR NA
INICIAL.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.046573-1 - OSVALDO LITZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“...
...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A IN-
CIAL, CONFORME OS CRITÉRIOS ACIMA ESPECIFICA-
DOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024965-7 - BENEDITO AMARANTE DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
ESCLAREÇA SE O BENEFÍCIO PRETENDIDO É O DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PREVISTO NO ART
42, DA LEI 8213/91 OU, AO INVÉS, O BENEFÍCIO ASSIS-
TENCIAL, PREVISTO NA LEI 8742/93, ARTIGO 20. ESCLA-
RECENDO AINDA QUE, EM SE TRATANDO DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, DEVERÁ O AUTOR
PROMOVER A CITAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007997-1 - JOAO MARIA SOARES CORDEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PROFERIDA PELO JUÍZO DA VARA PRE-
VIDENCIÁRIA DE CURITIBA, SENDO INCOMPETENTE
ESTE JUÍZO, ...
ISTO POSTO, REMETAM-SE OS AUTOS À VARA FEDE-
RAL PREVIDENCIÁRIA.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.024575-5 - CIDALIA ZANON PERSEGONA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE RAUJO SELLA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“A EXTINÇÃO DO FEITO REQUERIDA PELO AUTOR JÁ
ENCONTRA-SE REGISTRADA.
CONSIDERANDO O PEDIDO RETRO, AUTORIZO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
QUE ACOMPANHAM A INICIAL, DESDE QUE SUBSTI-
TUÍDOS POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSA-
DO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.026734-9 - LILI NAHOME MULLER HEPP e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTANDO PRO-
VA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENE-
FÍCIO PRETENDIDO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.048065-3 - LENY GAZZALLE GREENBERG
MARQUES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK

CURITIBA, 20 de setembro de 2002

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL

BOLETIM Nº 0038/2002

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 02/10/2002 -
14:00 HORAS

Inscrição para sustentação oral até a data da sessão.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM
SESSÃO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005313-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X MANOEL AL-
VES MARTINS FILHO
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA, Defensor Público

2002.70.00.005320-9 - BEATRIZ VITAL BRANDAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO

2002.70.00.005350-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outros X TEREZINHA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO

2002.70.00.005409-3 - CARLOS GERMANO KRUGER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2002.70.00.005636-3 - MAURO PROBST X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.005745-8 - VANILDO GONCALVES DA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, Defensor Público

2002.70.00.005750-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ODAIR BIANCO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, MARIO SERGIO
DE ALMEIDA

2002.70.00.005997-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILIO LINHARES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS

2002.70.00.006050-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X SEBASTIANA
FERREIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). CIDALIA DE SOUZA SILVA, Defensor Público

2002.70.00.006257-0 - ADHEMAR VENDRAMEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.006994-1 - LEOPOLDO CANDIDO BERGMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007230-7 - ENEAS DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007693-3 - JOSE DARCI DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007695-7 - PEDRO DE CRISTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, CIDALIA DE SOU-
ZA SILVA

2002.70.00.007696-9 - JOAO NORBERTO MERLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007938-7 - JOSE DA ROCHA BARROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007943-0 - AMILTON MONTEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.022274-3 - HELMUT CARL KLEIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022316-4 - ODIN D ALBUQUERQUE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022471-5 - THEOBALDO JULIO MULLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI

2002.70.00.023233-5 - ALBERTO PASSOS ROBALLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.023560-9 - MICHAEL LESZCZYNSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.023563-4 - ALTANIR DE OLIVEIRA JOANICO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.023769-2 - REINALDO ROTH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO HORN

2002.70.03.001358-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ALVES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
CARLOS FABRICIO PERTILE

2002.70.03.001782-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER ANTONIO DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI,
ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO

2002.70.03.002419-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTINA BETINI POZZA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, JOSE CARLOS GOULART

2002.70.03.002728-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAJUDA FERRAZ DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, MAURO PALMUTI SIGIANI

2002.70.03.003207-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR CONSULIM
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, ALBERTO SILVA SANTOS

2002.70.03.003633-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO DIAS ROCAMORA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.003723-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILIA DE ASSIS SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
JOSE CARLOS GOULART

2002.70.04.002700-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON RODRIGUES MIRANDA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO RIBAS, NEIDE APARECIDA DA
SILVA ALVES

2002.70.04.002719-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES MORCELLI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, JOAO LUIZ SPANCERSKI

2002.70.04.002727-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZALTINO SILVA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, MILENE CETINIC

2002.70.04.003098-1 - UNIAO FEDERAL X JOÃO DA SIL-
VA MATOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA HONESKO, ROSEMAR CRIS-
TINA LORCA MARQUES

2002.70.04.003168-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCIO JACKSON DA PAZ
Adv. : Dr(s). AUGUSTO RIBAS, AURECI QUINALIA MAL-
DONADO

2002.70.09.002945-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO TOCHINSKI
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.003240-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA EDVIGES GURGEL KUCHI-
NISKI
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO PEDRO GEBRAN NETO:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005092-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, REALINA PEREI-
RA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.006019-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X JOAQUIM JOSE
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, Defensor Público

2002.70.00.006221-1 - ENEAS RAMOS DE SA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.006368-9 - NELSON JOSE NICHELE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI, HENRIQUE CLOSS

2002.70.00.006507-8 - TADEU CHAICOSKI DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Pú-
blico

2002.70.00.006662-9 - VINIEL CORDEIRO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). JULIANA BRAGA COELHO, HENRIQUE
CLOSS

2002.70.00.006750-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGAR JOAO FALK
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, ADELAR LAURIDES AN-
ZILIERO FILHO

2002.70.00.007134-0 - ANA MARIA DELLA BIANCA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO

2002.70.00.007192-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO IVALDO CARDOSO
BUENO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, ANA CLAUDIA
DE CAMPOS

2002.70.00.007202-2 - RAUL LOURENCO RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Pú-
blico

2002.70.00.007324-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILTON DOMINGUES AZEVEDO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.007472-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL JAHIR DIEP
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, Defensor Público

2002.70.00.007743-3 - JOAO MARIA RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007747-0 - NAGIB STOCCHERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007756-1 - JOSE PAULINO ARTIGAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, LUIZ ROBERTO
PEREIRA

2002.70.00.007787-1 - NILSON ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS,
LUIZ ROBERTO PEREIRA

2002.70.00.007788-3 - AZENIRA SCHAFHAUSER DE PAU-
LI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO

2002.70.00.007876-0 - ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007895-4 - RAUL FERREIRA PEDROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, CIDALIA DE SOU-
ZA SILVA

2002.70.00.022097-7 - MAURIZA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA DE CAMPOS

2002.70.00.022280-9 - JOSE RAFAEL PINHEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022345-0 - AMAURI FEUERSCHUETTE DE
LAURINDO RIBAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022402-8 - LUIZ DE MATTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.022481-8 - DORILEA CIDRAL ZANON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

2002.70.00.023551-8 - LEONILDA FORTES COUCEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, CIDALIA DE
SOUZA SILVA

2002.70.02.003008-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO POZZER
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, JOSE MARCELO N TEIXEIRA

2002.70.03.001577-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES FERNANDES
ROSA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.001759-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL APARECIDO MARQUES
Adv. : Dr(s). ALITHEIA CYRINO NASCIMENTO

2002.70.03.001984-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS MOREIRA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHIMITH

2002.70.03.002320-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIANO MOURA PINTO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ANICI PREMEBIDA

2002.70.03.003141-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NICACIO PEREIRA PEDROZO
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, MARILENA MUNIZ TEIXEI-
RA

2002.70.04.002658-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACY COMAR
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, LEIA AKUCEVIKUS FER-
REIRA E SILVA

2002.70.04.002733-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MENINO MACIEL
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA

2002.70.04.003119-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDA MARTINS SILVESTRE
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, NAJLA M. Z. DA COSTA
PEREIRA

2002.70.09.002683-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUDOVICO BOCHENEK
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, GIORGIA EN-
RIETTI BIN

2002.70.09.002794-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES JOSE VALENTIM
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, GILMAR
PAVESI

2002.70.09.002828-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO ACIR MOURA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.002831-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURENTIL OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.002946-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUDO CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.002959-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CESAR PINCELLI NETTO
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2002.70.09.003088-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVAN RICARDO PRIMOR
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005918-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESINHA ARRELARO KOTTEL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CLOSS, Defensor Público

2002.70.00.006465-7 - ADEMAR HORST X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006901-1 - ANTONIO ELOIR DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, Defensor Pú-
blico

2002.70.00.007231-9 - LEOCADIA FELIPE PERES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, Defensor Público

2002.70.00.007691-0 - VALDEMIRO VIEIRA PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007694-5 - JOAO DE LIMA ASSIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, CIDALIA DE SOU-
ZA SILVA

2002.70.00.007697-0 - PATRICIO FERREIRA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, LUIZ ROBERTO
PEREIRA

2002.70.00.007701-9 - LUCIA DA SILVA VALEJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2002.70.00.007757-3 - MARLI ODETE MARCHEWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007886-3 - JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007891-7 - RODOLFO ZBUINOVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.00.007893-0 - CARLITO OTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, CLAUDIA M. SAS-
SO PASQUINI

2002.70.00.022332-2 - JOSE ANTONIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.023372-8 - LUIZ KUPERSTEIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, CLAUDIA M.
SASSO PASQUINI

2002.70.00.023373-0 - MILTON ALVES CORREIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, CLAUDIA M.
SASSO PASQUINI

2002.70.00.023561-0 - LUIZ FERREIRA SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.023562-2 - DALTON ZANETTI DE MENDON-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.03.002642-7 - LYDIO VIEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, KELY KUHNEN

2002.70.03.003236-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACY GOMES CORREIA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.09.003431-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALTAIR BACH
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS
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 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
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DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066555-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CEZAR BELLONI
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, DESP.
FL. 11

2002.70.00.066556-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, DESP. FL. 15

2002.70.00.066557-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SULANGE PETRY
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES, DESP. FL. 10

2002.70.00.066558-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSCAR PINHEIRO GUTERRES
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 13

2002.70.00.066559-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO KUKLIKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 18

2002.70.00.066560-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANO FRANCISCO ZDRA-
JEWSKI
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 37

2002.70.00.066561-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYDIA TANNER GUMZ
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP. FL. 15

2002.70.00.066562-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODEMIR GARBUIO

Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP. FL. 15

2002.70.00.066563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLACY GODOI PONTAROLLI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 38

2002.70.00.066564-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO FATURI
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, DESP. FL. 09

2002.70.00.066565-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR ZGODA DA COSTA
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE, DESP. FL. 09

2002.70.00.066566-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVANY OSORIO WOLFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, DESP. FL. 12

2002.70.00.066567-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARA SALVADOR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO NEI MULLER, DESP. FL. 09

2002.70.00.066568-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIGONA BASILE PAPAICONOMOU
KASKANTZIS
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, DESP. FL. 09

2002.70.00.066724-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUI CARLOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 12

2002.70.00.066725-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO STOCHERO
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, DESP. FL. 09

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela Con-
tadoria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.11662-1 - ANTONIO GONZAGA DE LIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 181

98.00.13684-3 - ILSO DE LARA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON AUGUSTIN, ATO FL. 64

98.00.17331-5 - APPARECIDO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ATO FL. 193

99.00.13389-7 - EGIDIO SCHOENBERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 101

99.00.26481-9 - ADAO SCHUCK X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
ATO FL. 122

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017078-3 - ECILDA CAMARGO RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 103

2000.70.00.019812-4 - NILDA APARECIDA OLINGER RI-
BEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, ATO FL. 113

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.09838-9 - NELSON JOHNSON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, ATO FL. 122

98.00.24986-9 - MARIA IVANI MARQUETTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
ATO FL. 104

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - prévia averiguação quanto ao recolhimento de
Imposto de Renda, etc., devendo ser agendada data de de acor-
do com a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.01055-8 - ALBECI LOPES DE MEDEIROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 212

99.00.01335-2 - WELLINGTHON FERNANDINO LOUREN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 238

99.00.04752-4 - ITAMAR ANTONIO BORN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 179

99.00.11517-1 - CESAR FRANCISCO SICA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A MIGUEL KRICHAK, CON-
FORME ART. 794, I, DO CPC.”

DEFIRO O PEDIDO DA FL. 366, CONCEDENDO À PRO-
CURADORA DOS REQUERENTES O DERRADEIRO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS PARA A JUNTADA AOS AUTOS DAS
PROCURAÇÕES ATUALZIADAS DOS AUTORES REMA-
NESCENTES;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03520-7 - MIGUEL DE LIMA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 367

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA QUE DIGA SE PRETENDE
DAR INÍCIO À EXECUÇÃO DE ALGUM VALOR E, EM
CASO POSITIVO, PROCEDA NA FORMA EZPOSTA NA FL.
252. PRAZO DE 30 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00471-9 - LUIZA DA SILVA TRAVENSSOLI - ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 277

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
RECOLHER O PORTE DE REMESSA E RETORNO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. ALERTO QUE ESSE RECOLHIMEN-
TO DEVERÁ SE DAR EM GUIA PRÓPRIA E NÃO ATRA-
VÉS DE DARF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018465-4 - MARIA DE LOURDES PANSOLIN
MAZUREK E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, CARLA SO-
ARES VICENTE, DESP. FL. 136

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031373-5 - JOSE GARCIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 128

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE O DEPÓSITO EFE-
TUADO RELATIVAMENTE AOS HONORÁRIOS;
NÃO HAVENDO PENDÊNCIA DE RECURSO OU QUAL-
QUER OUTRO IMPEDIMENTO QUE OBSTE AO LEVAN-
TAMENTO, DEFIRO, DESDE JÁ, A EXPEDIÇÃO DE AL-
VARÁ EM NOME DO PROCURADOR ORIGINALMENTE
CONSTÍTUIDO NOS AUTOS E MEDIANTE PRÉVIA RE-
TENÇÃO DOS VALORES REFERENTES AO I.R., DEVEN-
DO SER AGENDADA DATA DE ACORDO COM A DISPO-
NIBILIDADE DA SECRETARIA DESTE JUÍZO;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.05552-5 - ENEDIR AFONSO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 204

98.00.08431-2 - MARCOS EDUARDO WEIGERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 232

98.00.17679-9 - PEDRO AUGUSTO MARTINS LOYOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 127

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032795-3 - CARLOS TADEU DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 145

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“MUITO EMBORA A CERTIDÃO DA FL. 130 VERSO IN-
FORME QUE HÁ PENDÊNCIA DE JULGAMENTO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS
CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO, DELIBERO PELA IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE REQUI-
SIÇÃO DE PAGAMENTO AO TRF DA 4ª REGIÃO, CIENTE
QUE EVENTUAL QUANTIA DEPOSITADA FICARÁ SOB
CUSTÓDIA DESTE JUÍZO ATÉ A FINAL DECISÃO DA SU-
PERIOR INSTÂNCIA.
JÁ QUANTO À IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS RENDAS
MENSAIS, INVIÁVEL SUA APRECIAÇÃO SEM O ANTE-
RIOR TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO.”

ACAO ORDINARIA
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1999.70.00.033484-2 - ADAIR DE CRISTO TAVERNA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 250

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
AUTARQUIA àS FLS. 177/214, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.20103-5 - IRANILTON CAMPOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA ARRATA, DESP. FL. 215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 242, POIS NÃO HÁ DETER-
MINAÇÃO DE REPASSE DAS VERBAS DEVOLVIDAS À
AUTARQUIA, UMA VEZ QUE OS BENEFÍCIOS DAS AU-
TORAS ALFREDINA MIRANDA, ALZIRA MARCONDES e
ALICE GONÇALVES ENCONTRAM-SE CESSADOS.
ASSIM, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03472-3 - ALENCAR JOSE DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 245

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... das informações juntadas pela autarquia, dê-se vista ao pro-
curador dos requerentes, pelo prazo de sessenta dias, a fim de
que promova as diligências cabíveis...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.09006-2 - ARNOLDO APPELT E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDA SLUSARZ REQUIA, DESP. FL. 378

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I,
DO CPC, ACOLHO PARCIALMENTE OS PEDIDOS PARA
CONDENAR O INSS NAS OBRIGAÇÕES DE FAZER CON-
SISTENTES EM: ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018468-0 - ANTONIO KRUGER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, CARLA SO-
ARES VICENTE, SENT. E DESP. FL. 119

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE NEUSA SA-
RAIVA MORO, SUCESSORA DE GONÇALINO DANUZZIO
MORO.
INTIMEM-SE AS PARTES QUANTO À HABILITAÇÃO DE-
FERIDA, DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA
TAMBÉM PARA PROMOVER A EXECUÇÃO DE VALORES
QUE ENTENDE DEVIDOS, JUNTANDO SEUS PRÓPRIOS
CÁLCULOS, NOS TERMOS ART. 730 E 604 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.15638-9 - SILVIO IGNAZEVSKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 305

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO INTEGRAL DO PRECA-
TÓRIO REQUISITÓRIO N° 112/01, EXPEDIDO À FL. 157.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.10223-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 184

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEVE A PARTE AUTORA APRESENTAR PLANILHAS
DEMONSTRATIVAS DOS VALORES DEVIDOS , INDIVI-
DUALIZADA POR EXEQÜENTE, NA QUAL CONSTE O
CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLOBAL
A QUE CADA UM FAZ JUS, OBSERVANDO-SE A RESO-
LUÇÃO CJF 258.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.07756-0 - BERNADETE HELLMAN PICHLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FLS.
281/282

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO INTEGRAL DO PRECA-
TÓRIO-REQUISITÓRIO N° 062/01, EXPEDIDO À FL. 180.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.11680-8 - LEONIDES JARECK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 219

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, SE ASSIM EN-
TENDER, ADEQUAR SEU PEDIDO AO PROCEDIMENTO
EXECUTÓRIO, REQUERENDO EXPRESSAMENTE A CI-
TAÇÃO DO INSS NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC E/
OU, EM CASO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, NOS TERMOS
DO ART. 632 DO CPC, TRAZENDO EM AMBAS HIPÓTE-
SES CÁLCULOS ATUALIZADOS E PORMENORIZADOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.14830-0 - HORST FRANCISCO MATZECK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO, DESP. FL. 177

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.13004-3 - FIDELIS MARCONDES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
295

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA O REQUERENTE CARLOS
CORDEIRO RODRIGUES, SUCESSOR DE JANDIRA COR-
DEIRO DE ALMEIDA;
INTIME-SE A PROCURADORA DOS AUTORES PARA IN-
FORMAR O NÚMERO DO BENEFÍCIO DA AUTORA IZU-
LINA MARIA DE JESUS, CONFORME REQUERIDO PELA
AUTARQUIA À FL. 234, BEM COMO PARA PROMOVER
A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DE IZÍDIO ROSA DE
LIMA, JACIRA DE PAULA HANYSCZ, JANDIRA BENTO
PEREIRA, JANIRA GABRIEL DE SOUZA, JESUÍNO FON-
SECA, JOÃO ANDAMOVSI e JOÃO ADONSKI, NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS QUANTO A ESSES REQUERENTES;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03497-9 - IZIDIO ROSA DE LIMA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 236

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE MARIA PHI-
LOMENA FALLEIRO GARCIA, SUCESSORA DE CYRO DE
LIMA GARCIA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE OS DEPÓSITOS
EFETUADOS ÀS FLS. 351 VERSO E 379 VERSO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.16068-9 - CYRO DE LIMA GARCIA - ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 418

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADAS AS REQUERENTES MARIA
JOSÉ GOMES, SUCESSORA DE MANOEL INÁCIO GOMES,
E LEOCÁDIA DEMBECKI, SUCESSORA DE THEODORO
DEMBECKI, PROSSEGUINDO-SE NOS TERMOS DOS
ITENS 7 E 8 DO DESPACHO DAS FLS. 639/640;
DA PETIÇÃO E DOCUMENTO DAS FLS. 694/695, DÊ-SE
VISTA À PARTE AUTORA; ...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.14353-9 - ALDIRA GARRIDO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 697

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS, A INICIAR PELAS AUTORAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85754-8 - VERA ODILIA BRUINJE FERREIRA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER, TEREZA MA-
RIA FREIRE ALMEIDA, DESP. FL. 340

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...X. NOTE-SE QUE O MONTANTE REFERENTE A CADA
AUTOR ENCONTRA-SE DENTRO DO LIMITE PREVISTO
NA INOVAÇÃO LEGISLATIVA TRAZIDA PELA LEI 10.259/
2001 (ART 17 § 1°), ....
ASSIM, EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
PARA SOLICITAR O PAGAMENTO DOS VALORES APON-
TADOS À FL. 460, DEVENDO A PARTE AUTORA SER IN-
TIMADA PARA APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO
NOS MOLDES EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO Nº 258 DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.09198-7 - ARMANDO DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FLS. 461/463

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01243-2 - JOAO BATISTA MANTOVAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARI LUCIO FONTES, DESP. FL. 324

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RECEBO TAMBÉM A APELAÇÃO DA AUTARQUIA, NO
DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.030722-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVELINO SCHNEIDER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, DESP. FL. 130

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O PAGAMENTO INTEGRAL DO PRECA-
TÓRIO-REQUISITÓRIO N° 138/01, EXPEDIDO À FL. 123.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.09793-9 - LEONIR MARCONDES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 136

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... das informações juntadas pela autarquia, dê-se vista ao pro-
curador dos requerentes, pelo prazo de sessenta dias, a fim de
que promova as diligências cabíveis...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.05307-6 - ORDIVAL MARTINS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, DESP. FL. 247

No(s) process(s)o abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA COM A
APLICAÇÃO DA LEI 10.259/2001, INTIME-SE -A PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO NOS MODLDES
EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO N° 258 DO CJF, DISPONI-
BILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024084-0 - LUCY MENON BATISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, DESP. FL. 131

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A ADVOGADA PARA PRESTAR ESCLARE-
CIMENTOS NO PRAZO DE 72 HORAS, SOBRE A INFOR-
MAÇÃO DA FL. 392.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03615-7 - ZEFERINA CORREIA DE SOUZA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 392

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“NÃO VEJO PROBLEMAS NO FATO DO AUTOR ANTO-
NIO DOS SANTOS SER SUCEDIDO PELO ESPÓLIO, RE-
PRESENTADO PELO INVENTARIANTE, DESDE QUE
HAJA PENDÊNCIA DE PROCESSO DE INVETÁRIO, NO
QUAL SERÃO PRESTADAS CONTAS DOS VALORES RE-
CEBIDOS AOS HERDEIROS. ENTRETANTO, DEVE HA-
VER A JUNTADA DE CERTIDÃO ATUALIZADA DO JUÍ-
ZO DE INVENTÁRIO QUE INFORME QUEM É O INVEN-
TARIANTE E A QUALIFICAÇÃO DO DE CUJUS. PARA
TANTO, FIXO O PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17714-1 - ANTONIO JOSE LUCIANO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, DESP. FL. 371

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ASSIM, DIANTE DA NATUREZA ALIMENTAR DA VER-
BA EM QUESTÃO E DA PRESUNÇÃO DE ESTADO FINAN-
CEIRO DAS AUTORAS, DETERMINO A DEVOLUÇÃO AO
INSS, MEDIANTE GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DA
QUANTIA DEPOSITADA EM FAVOR DE MARIA DA LUZ
SOARES OLIVEIRA, MARIA DE ABREU DE ARAÚJO e
MARIA DE JESUS BINI, PARA POSTERIOR REPASSE DES-
TA VERBA DIRETAMENTE NAS CONTAS-BENEFÍCIO
DESTAS AUTORAS.
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA AU-
TORA MARIA DE JESUS SAMPAIO E A NÃO HABILITA-
ÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOLVA-SE AO
INSS O VALOR DEPOSITADO EM SEU FAVOR, DEVEN-
DO OS AUTOS SEREM ARQUIVADOS COM RELAÇÃO À
MESMA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03591-6 - MARIA DA LUZ ANDRADE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FLS. 263/264

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA PRO-
MOVIDA POR JOSEFINA DE JESUS FARIAS, JOÃO SIMÃO
ALVES, JOSÉ BORGES DOS SANTOS e JESUS ALVES DOS
SANTOS CONTRA O INSS, COM FUNDAMENTO NO ART.
794, I, DO CPC.
EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DA QUAN-
TIA DEPOSITADA EM FAVOR DE JOAQUIM FIRMININO
DOS SANTOS (FLS. 360-361).
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS RE-
LATIVOS A JOSEFINA RAMOS GONÇALVES NO PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR PELA AUTORA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17827-0 - JOSE MACHADO DO NASCIMENTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO, DESP. FL. 392

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL E
NOMEIO PERITO DO JUÍZO O DR. EDSON PUDLES.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, EM 5 DIAS, SUCES-
SIVAMENTE, INDIQUEM ASSISTENTES TÉCNICOS E
APRESENTEM QUESITOS.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 07/10/2002, ÀS 18:30
HORAS, NA RUA DESEMBARGADOR OTÁVIO DO AMA-
RAL, N° 90, BAIRRO BIGORRILHO, NESTA CAPITAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017260-7 - JOSE NUNES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 237/39

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, REQUE-
RIDA PELO DEMANDANTE, PARA O PERÍODO POSTE-
RIOR À EDIÇÃO DA LEI 9032, DE 28-04-95, A QUAL EX-
CLUIU A APOSENTADORIA ESPECIAL POR CATEGORIA
PROFISSIONAL E NOMEIO PERITO E ENGENHEIRO AN-
TÔNIO MATEOS NUNEZ.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 21 DE OUTUBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRE-
SA SELITO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (ANTIGA IR-
MÃO SBRISSIA LTDA.), À AV. MARIA ANTONIETA SAN-
TOS, 101 VILA MARIA ANOTNIETA - PINHAIS. O CON-
TATO SERÁ A SENHORA VERA LÚCIA NOGARATTO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038940-2 - LEONEL VIEIRA BIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 138 E 143

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, NOMEIO-
PERITO O ENGENHEIRO ANTÔNIO MATEOS NUNEZ.
AO INSS, PARA QUE FORMULE QUESITOS E INDIQUE
ASSITENTE TÉCNICO, TENDO EM VISTA QUE A PARTE
AUTORA JÁ ELABOROU OS SEUS.
 SOBRE A PROPOSTA DOS HONORÁRIOS PERÍCIAIS,
MANIFESTEM-SE AS PARTES EM 5 DIAS. (R$ 500,00), SE
HOUVER CONCORDÂNCIA, DEVERÁ O AUTOR PROCE-
DER O DEPÓSITO EM 5 DIAS.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 22 DE OUTUBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA BRA-
SIL TELECOM, À AV. MANOEL RIBAS, 115, 1° ANDAR. O
CONTATO SERÁ O ENG. DE SEG. EDUARDO STERNA-
DT.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009232-0 - AILTON ARAUJO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, desp. fl. 92 e 94

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E NOMEIO
PERITO O ENGENHEIRO ANTÔNIO MATEOS NUNEZ.
AO INSS PARA QUE FORMULE QUESITOS E INDIQUE
ASSISTENTE TÉCNICO, SE ASSIM DESEJAR. PRAZO DE
5 DIAS.
SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS, MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES EM 5 DIAS. SE HOUVER CON-
CORDÂNCIA, DEVERÁ O AUTOR PROCEDER AO DEPÓ-
SITO EM 5 DIAS. (R$ 500,00).
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 22 DE OUTUBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA TELE-
COM, À AV. MANOEL RIBAS, 115, 1° ANDAR. O CONTA-
TO SERÁ O ENG. DE SEG. EDUARDO STERNADT.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020769-9 - GILBERTO FLORES MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 59 E 61

CURITIBA, 23 de setembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Vicente Machado, 84, 7º andar, ( (041) 219-7625  —

Curitiba/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 326/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.005244-0 movida pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL — INSS contra MARKNEW MÃO
DE OBRA TEMPORÁRIA, LEOPOLDO ALVES DE OLI-
VEIRA E HERBERT PONTES MARQUES, constando dos
autos que a empresa executada e o responsável tributário se
encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA
a empresa MARKNEW MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA,
CGC nº 00.344.517/0001-06 E CITA LEOPOLDO ALVES
DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 398.553.097-15, para
responder pessoalmente pelo débito, referente ao período de
06/96 a 03/97, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 55.703.409-4, no valor de R$
270.078,48 (duzentos e setenta mil, setenta e oito reais e qua-
renta e oito centavos) em 09/2002 para a empresa MARK-
NEW MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA e 108.706,54 (cento
e oito mil, setecentos e seis reais e cinqüenta e quatro centa-
vos) em 09/2002 para o responsável tributário LEOPOLDO
ALVES DE OLIVEIRA, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,________, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,_____, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 389/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.029502-0 (apensada aos autos 2001.70.00.029832-
9) movida pela FAZENDA NACIONAL contra PAVIMIX
PAVIMENTAÇÕES LTDA E NEUTO BAU, constando dos
autos que a empresa executada e o responsável tributário se
encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA
a empresa PAVIMIX PAVIMENTAÇÕES LTDA, CGC nº
75.005.983/0001-58 e CITA NEUTO BAU, portador do CPF
nº 000.936.969-49, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Na-
cional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 01 001175-30, 90 2 01 000412-68 e 90 2 01
000413-49 no valor de R$ 20.510,49 (vinte mil, quinhentos e
dez reais e quarenta e nove centavos) em 09/2001, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 19/09/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 400/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.000680-3 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra COMERCIO DE MADEIRA MALVINA LTDA ME
E VILSON CORA, constando dos autos que a empresa execu-
tada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84,
7º andar, nesta Capital, CITA a empresa COMERCIO DE
MADEIRA MALVINA LTDA ME, CGC nº 85.068.112/0001-
37 e CITA VILSON CORA, portador do CPF nº 459.051.001-
44, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2
01 001171-83, 90 6 01 003207-60 e 90 6 01 003208-40, no
valor de R$ 16.687,80 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e

sete reais e oitenta centavos) em 12/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 401/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 99.00.22219-
9 (apensada aos autos 2001.70.00.003359-0) movida pela
FAZENDA NACIONAL contra COESO REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA ME E AUGUSTO DOIN
CORDEIRO JÚNIOR, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa COESO RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME, CGC nº
82.445.156/0001-40 e CITA AUGUSTO DOIN CORDEIRO
JÚNIOR, portador do CPF nº 610.084.609-82, para respon-
der pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional, nos termos da petição ini-
cial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 97 005843-12, 90
6 97 014889-10, 90 2 99 009624-00, 90 6 99 024807-70, 90 6
99 024808-51 e 90 7 99 005490-45 no valor de R$ 52.087,01
(cinqüenta e dois mil, oitenta e sete reais e um centavo) em
11/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 402/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.007797-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra JOAQUIM NUNES, constando dos autos que o execu-
tado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA JOAQUIM NUNES, portador do CPF nº 642.383.509-
87, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº 90 5 99 006795-30 no valor de R$ 17.597,01 (dezessete mil,
quinhentos e noventa e sete reais e um centavo) em 03/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 403/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.029223-6 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra WILSON CARLOS DA CUNHA, constando dos au-
tos que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA WILSON CARLOS DA CUNHA,
portador do CPF nº 359.971.929-20, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 1 99 000261-11
no valor de R$ 2.754,07 (dois mil, setecentos e cinqüenta e
quatro reais e sete centavos) em 09/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 404/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.016305-9 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra NELI LIMA FRAGOSO PIZZA-
RIA, constando dos autos que a empresa executada se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a em-
presa NELI LIMA FRAGOSO PIZZARIA, CGC nº
00.242.840/0001-60, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR200100177 no valor de
R$ 5.042,80 (cinco mil, quarenta e dois reais e oitenta centa-
vos) em 01/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 16/09/2002. Eu,_______, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 405/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.033066-3 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra ESCOLA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CHAMPAGNAT LTDA, constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar,
nesta Capital, CITA a empresa ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL CHAMPAGNAT LTDA, CGC nº 00.190.607/
0001-81, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº FGPR200100905 no valor de R$ 2.324,85 (dois mil,
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos) em
07/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judi-
ciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curi-
tiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 406/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006039-8 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra LANCHES OPAN LTDA, cons-
tando dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa LANCHES
OPAN LTDA, CEI nº 14.068.10337.2-4, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR200000447 no
valor de R$ 429,04 (quatrocentos e vinte e nove reais e quatro
centavos) em 08/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Ana-
lista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 407/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.011900-9 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL — CEF contra DANIEL BINI EMPRESA DE
TRANSPORTES COLETIVO DE PARANAGUÁ, constan-
do dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente
Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa DANI-
EL BINI EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVO DE
PARANAGUÁ, CEI nº 14.173.00071.1-1, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR199900586
no valor de R$ 569,67 (quinhentos e sessenta e nove reais e
sessenta e sete centavos) em 02/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 408/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.014687-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra JULIA BROCA SOARES, constando dos autos que a
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta
Capital, CITA JULIA BROCA SOARES, portadora do CPF
nº 318.715.509-04, nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº 90 1 01 001590-16 no valor de R$ 3.643,12
(três mil, seiscentos e quarenta e três reais e doze centavos)
em 03/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Ana-
lista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 409/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Embargos à Execução nº(s)
00.1063145-3 movida pela EMPRESA GRÁFICA MIRAN-
DA LTDA contra IAPAS/CEF, constando dos autos que a
embargante se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar,
nesta Capital, CITA EMPRESA GRÁFICA MIRANDA
LTDA, CGC nº 77.179.265/0001-23, nos termos do art. 652
do CPC, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pague os honorários advocatícios no valor de R$ 353,28 (tre-
zentos e cinqüenta e três reais e vinte e oito centavos), atua-
lizado até 10/2000, mais acréscimos legais, ou garanta a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 16/09/2002. Eu,_________, Laura Ri-
bas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 410/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva trami-
ta a ação de Execução Fiscal nº 00.00.55787-0, movida pela FA-
ZENDA NACIONAL contra LOURIVAL FERNANDES BE-
ZERRA, constando dos autos que a cônjuge do executado encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na rua Vi-
cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, INTIMA a SRA.
MARIA BERNARDETE FERNANDES BEZERRA, qualifi-
cada nos autos como portadora da cédula de identidade nº
1.892.006, título de eleitor nº 35273 e CPF nº 000993419, na
qualidade de cônjuge do executado, de que foi efetuada penho-
ra, na fl. 42 dos autos da execução fiscal supramencionada,
incidente sobre o lote de terreno nº 72, da quadra 3, da planta
de reformulação do “Balneário Iracema”, imóvel esse matri-
culado sob o nº 12.745 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Paranaguá/PR. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 16/09/2002. Eu,_________, Roberto Carlos Almei-
da, Técnico Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 411/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.013207-1 mo-
vida pela FAZENDA NACIONAL contra MARA LUCIA VI-
EIRA LEMOS, constando dos autos que a empresa executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a execu-
tada MARA LUCIA VIEIRA LEMOS, CPF 299.121.729-49,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 6 97 040342-51, no valor de R$ 32.197,96 (trinta e dois mil,
cento e noventa e sete reais e noventa e seis centavos) em 28/08/
/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curi-
tiba em 18/09/2002. Eu, _____, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu, ______, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 412/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006934-1 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra SERGIO AUGUSTO RODRIGUES JOPPERT E
SERGIO RODRIGUES AUGUSTO JOPPERT, constando
dos autos que a empresa executada e o responsável tributário
se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa SERGIO AUGUSTO RODRIGUES JO-
PPERT, CGC nº 68.770.965/0001-05 e CITA SERGIO AU-
GUSTO RODRIGUES JOPPERT, portador do CPF nº
805.377.319-20, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 97 031424-41, no valor de R$ 2.972,29 (dois mil,
novecentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos) em
03/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 413/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.023713-4 e 2001.70.00.023718-3 movida pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MAKHOUL
MINI SHOPPING LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta
Capital, CITA a empresa MAKHOUL MINI SHOPPING
LTDA, CGC nº 81.439.234/0001-31, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGPR200100524 e
FGPR 199800640, no valor de R$ 2.224,83 (dois mil, duzen-
tos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos) em 08/
2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 414/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.040782-9 movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL contra DE GEUS FOLTRAN E CIA LTDA, cons-
tando dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente
Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa DE
GEUS FOLTRAN E CIA LTDA, CNPJ/MF nº 00571.931/
0001-40, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº FGPR200101174, no valor de R$ 3.013,48 (três
mil, treze reais e quarenta e oito centavos) em 10/2001, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/
09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Es-
tado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 415/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.028520-3 movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA contra ORADI FRANCISCO VIEIRA,
constando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA o executado ORADI
FRANCISCO VIEIRA, CPF nº 010.251.719-34, nos termos
da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa do Livro de
Dívida Ativa nº 01, fls. 401, 469, no valor de R$ 425,78 (qua-
trocentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) em
08/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 416/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.026972-6 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra SEDECREM DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
LTDA ME E LUIZ ALBERTO DAS CHAGAS, constando
dos autos que a empresa executada e o responsável tributário
se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa executada SEDECREM DISTRIBUIDORA
DE AUTOPEÇAS LTDA ME, CGC nº 85.086.494/0001-21,
e CITA LUIZ ALBERTO DAS CHAGAS, CPF 610.360.649-
72, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2

99 008392-09, no valor de R$ 2.896,28 (dois mil, oitocentos e
noventa e seis reais e vinte e oito centavos) em 11/2001, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/
09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Es-
tado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 418/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 99.0006158-
6 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL — INSS contra SOFT ART INFORMÁTICA LTDA,
JOSÉ VOLNEI DE SOUZA MATOS E MARTA REGINA
PEDROTTI FAUSTINO, constando dos autos que o respon-
sável tributário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar,
nesta Capital, CITA JOSÉ VOLNEI DE SOUZA MATOS,
portador do CPF 697.954.109-97, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 55.691.892-4 no valor de R$
10.160,16 (dez mil, cento e sessenta reais e dezesseis centa-
vos) em 06/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,_______, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 419/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 99.0020976-
1 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
contra INDÚSTRIA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES DE-
COFER LTDA E JOSÉ RESENDE SAMPAIO, constando
dos autos que o responsável tributário se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente
Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, INTIMA JOSÉ RESEN-
DE SAMPAIO, portador do CPF nº 169.969.179-72, de que
foi formalizada penhora sobre o imóvel matriculado sob o nú-
mero 28.238 do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição Imo-
biliária de Curitiba, conforme auto de penhora de fl. 40, e de
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à exe-
cução, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos narra-
dos pelo exeqüente. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,__________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 420/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 00.01.02975-
4 movida pela FAZENDA NACIONAL contra STATUS IN-
DÚSTRIA DE BOLSAS LTDA (MF) E MANOEL ALE-
XANDRINO SOBRINHO, constando dos autos que o respon-
sável tributário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar,
nesta Capital, CITA MANOEL ALEXANDRINO SOBRI-
NHO, portador do CPF 560.217.718-34, para responder pes-
soalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 090/007/449 no valor de R$
44.184,07 (quarenta e quatro mil, cento e oitenta e quatro
reais e sete centavos) em 12/2001, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 421/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006879-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra MEGATONS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA E DARCY GONÇALVES JÚNIOR, constando dos
autos que a empresa executada e o responsável tributário se
encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA
a empresa MEGATONS REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS LTDA, CGC nº 86.932.605/0001-36 e CITA DARCY
GONÇALVES JÚNIOR, portador do CPF 610.002.489-68,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99
012641-61 no valor de R$ 6.602,37 (seis mil, seiscentos e dois
reais e trinta e sete centavos) em 03/2001, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 422/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.007980-2 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra TEXTURAS PINTURAS E SERVIÇOS LTDA E
LUIZ MARQUES CANTO, constando dos autos que a em-
presa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vi-
cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa
TEXTURAS PINTURAS E SERVIÇOS LTDA, CGC nº
79.143.095/0001-52 e CITA LUIZ MARQUES CANTO, por-
tador do CPF 110.710.959-00, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional ,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 5 99 007183-73, 90 5 99
007184-54 e 90 5 99 007185-35 no valor de R$ 38.761,82 (trin-
ta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e oitenta e dois
centavos) em 03/2001, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,_______, Laura Ribas,
Analista Judiciária, que o digitei e eu,______, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 423/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006596-7 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CARVALHO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE FRIOS LTDA E RUBENS CARVALHO RIBEIRO, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa CARVALHO COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE FRIOS LTDA, CGC nº 85.006.914/0001-12 e
CITA RUBENS CARVALHO RIBEIRO, portador do CPF
397.030.026-68, para responder pessoalmente pelo débito, nos
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termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 97 031229-20 no valor de R$ 3.808,33 (três mil,
oitocentos e oito reais e trinta e três centavos) em 10/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciá-
ria, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 424/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.012806-7 (apensada aos autos 2000.70.00.012809-
2) movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
contra EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA, constando dos autos que a empresa exe-
cutada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa EXCELLENCE ASSESSORIA DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA, CGC nº 01.349.132/0001-96,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº FGPR199900871 e FGPR199900870 no valor de R$
12.655,55 (doze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos) em 11/2001, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 425/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.004284-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra M 5 SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA E MARIA
DO ROCIO MAZANEK, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta
Capital, CITA a empresa M 5 SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
LTDA , CGC nº 82.418.070/0001-29, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 022288-42
no valor de R$ 4.050,64 (quatro mil, cinqüenta reais e ses-
senta e quatro centavos) em 01/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 426/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.010792-5 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra MANCIA REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES
LTDA E CELSO MANCIA, constando dos autos que a em-
presa executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar,
nesta Capital, CITA a empresa MANCIA REPRESENTA-
ÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CGC nº 73.279.192/0001-
90, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº 90 2 98 000376-15 no valor de R$ 2.975,47(dois mil, nove-
centos e setenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) em

10/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 427/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 00.0065931-
2 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL — INSS contra EMPRESA CONSTRUTORA CON-
TINENTAL LTDA E EGON JOSÉ KOSER, constando dos
autos que o responsável tributário se encontra em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA EGON JOSÉ KOSER,
portador do CPF 000.994.229-72, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional,  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 30.129.669-3 no valor de R$
1.288,44 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e
quatro centavos) em 11/2000, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,_________, Laura
Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 428/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.025030-4 (apensada aos autos 2000.70.00.025031-
6 e 2000.70.00.026604-0) movida pela FAZENDA NACIO-
NAL contra BUECHNER REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA E SÉRGIO DE ABREU BEUCHNER, cons-
tando dos autos que o responsável tributário se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vi-
cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA SÉRGIO
DE ABREU BEUCHNER, portador do CPF 005.928.209-
63, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2
99 006825-47, 90 2 99 006824-66 e 90 6 99 016275-06 no
valor de R$ 14.854,88 (quatorze mil, oitocentos e cinqüenta
e quatro reais e oitenta e oito centavos) em 11/2001, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 18/
09/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor
de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Es-
tado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 429/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.041151-1 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra VILSON ROGÉRIO ÂNGELO, constando dos autos
que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA VILSON ROGÉRIO ÂNGELO,
portador do CPF 158.253.109-91, nos termos da petição ini-
cial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 5 01 004164-68 no
valor de R$ 3.737,80 (três mil, setecentos e trinta e sete reais
e oitenta centavos) em 12/2001, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)

a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 18/09/2002. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 123/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:”1. Tendo em vista o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedi-
do de arbitramento de honorários advocatícios. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08621-0 - FLAVIO MATTUELLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DE BARROS BLEY

2001.70.00.032061-0 - ALCIDES ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO, JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA

2001.70.00.032995-8 - RICARDO JOTA CHAB E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

2001.70.00.036324-3 - RAIMUNDO CUBAS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS

2002.70.00.003902-0 - VALDOMIRO SAFIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.004021-5 - MARILDA MEDEIROS URSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR MORETTI

2002.70.00.004151-7 - CLEIDE GABARDO ARMOLINSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA AGAS-
SI

2002.70.00.004783-0 - JULIO MARQUES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004792-1 - BATASAR JOSE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004795-7 - DEOMEDES DE MELLO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004814-7 - RENATO MARIANO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.009135-1 - ADALTO JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.009208-2 - REINWALDT DRAEGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.009473-0 - APARECIDO SEBASTIAO GARCIA
NUNES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.009789-4 - LAURO STUMM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

2002.70.00.010108-3 - HILDIMARA GRANDE HEIDEGGER
FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO

2002.70.00.010218-0 - OLANDIR FERREIRA DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2002.70.00.010618-4 - ALCEU ZANIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

2002.70.00.010937-9 - AMELIO ZEMBRUSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

2002.70.00.011291-3 - MARINA NEREIDE RIBAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA

2002.70.00.011476-4 - ALADIR MARIA FERRARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI

2002.70.00.011486-7 - MARIA DE FATIMA CANDIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2002.70.00.011538-0 - FIORAVANTE DOMINGOS GIOMBE-
LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2002.70.00.011623-2 - JOAO JUAREZ DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

2002.70.00.011681-5 - JOAO DIAS ANDRADE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA

2002.70.00.011737-6 - JOSE MAURICIO GUIMARAES DO
NASCIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO G. DO NASCIMENTO

2002.70.00.011947-6 - MAURO BERTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2002.70.00.011965-8 - ANTONIO COSTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.012454-0 - ARMINDO WANDSCHEER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO

2002.70.00.012568-3 - GILDA ERICHSEN MAXIMO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.012966-4 - MARIO DE SOUZA BARROS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.00.013282-1 - JOAO DO ESPIRITO SANTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

2002.70.00.013287-0 - JOSE RIGONI NETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

2002.70.00.013606-1 - MARCELO OSORIO PINOTTI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA KAVILHUKA

2002.70.00.014153-6 - ANOLDO BRUNATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2002.70.00.015070-7 - EROS LEVISKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2002.70.00.015079-3 - JORGE ABUD E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2002.70.00.015511-0 - ANTONIO CARLOS DUNAISKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.017582-0 - NELSON BARROS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.018997-1 - PEDRO POMUCENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2002.70.00.019192-8 - JOSE OSMUNDO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

2002.70.00.021253-1 - ABILIO DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.00.021953-7 - VERA LUCIA MOKFA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA

2002.70.00.025139-1 - AIRTON CESAR SANTIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO FERRAZ LEWIM

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:”1. Acolho como emenda a inicial o requeri-
mento das fls. 2. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),
de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de ar-
bitramento de honorários advocatícios. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027803-3 - RUBENS MIGUEL NASSER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.004295-9 - OSVALDO DO NATAL ALVES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

2002.70.00.004531-6 - ALIPIO FREZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.008882-0 - JOSE DOMINISKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA CAPELI

2002.70.00.010367-5 - ARLETE CAMARGO FERREIRA RO-
CHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI

2002.70.00.013337-0 - LUIZ CARLOS MOREIRA ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTYANE MONTEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Dou por prejudicado o pedido de justiça gratu-
íta, (...).
2. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de
setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001), de que Não
serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções não embargadas, indefiro o pedido de arbitramento de
honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013328-0 - LAURO RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho, como emenda à inicial, o requerimento
das fls. 51-52. Tendo em vista o expediente da fl. 52, acolho o
pedido em nome da viúva meeira do de cujus Ary Osiris Johans-
son.
Defiro o pedido de justiça gratuita. 3. Considerando o disposto
no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com reda-
ção dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001), de que Não serão devidos honorários advo-
catícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas,
indefiro o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018887-1 - VIRGILIO MARQUES SAVARIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Retifico o valor da causa indicado à fl. 6 e 7 da
incial para R$ 5.391,24, (...). Indefiro o pedido de reposição das
custas relativas às taxas do DETRAN/PR, (...). 2. Defiro o pedi-
do de justiça gratuito. 3. Considerando o disposto no artigo 1º da
Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo
artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedi-
do de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012971-8 - SEBASTIAO IZIDORO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Não estando comprovada a abertura de inventá-
rio, acolho o pedido inicial em nome da viúva meeira e herdeiros
do de cujus, (...). 2. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),
de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de ar-
bitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015214-5 - THEREZINHA WISNIEWSKI WEI-
NERT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho, como emenda à inicial o requerimento
das fls. 73-75, (...). Indefiro o pedido de reposição das custas
relativas às taxas do DETRAN/PR, (...). 2. Considerando o dis-
posto no artigo 1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com
redação dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24 de agosto de 2001), de que Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas,
indefiro o pedido de arbitramento de honorários advocatícios.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013081-2 - ANTONIO FERNANDO PASCHOAL DE
SOUZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho a petição protocolada pela parte exe-
qüente em 23/04/2002, como emenda à inicial. 2. Tendo em vista
o cálculo da fl. 28 tratar-se de veículo diverso do apontado pela
certidão da fl. 27, retifico a soma dos valores devidos ao exe-
qüente Orlando Steffen de Oliveira para R$ 1.383,00. Retifico,
também, o valor do montante executado mencionado na fl. 6 da
inicial para R$ 10.113,71. 3. Considerando o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto

de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedi-
do de arbitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018191-1 - ARI TAKEHIKO YAJIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Incabível a interposição de agravo retido no pre-
sente caso, uma vez que não será proferida sentença recorrível
neste processo. Acolho a manifestação das fls. 62-63, potanto,
como pedido da reconsideração da decisão da fl. 60, item 2, a
qual entendo por manter, por seus próprios fundamentos. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033169-2 - ALCEU EIDAM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Cancele-se a distribuição destes embargos à
execução, (...).
2. Acolhendo o requerimento da União, corrijo a inexatidão ha-
vida no despacho da fl. 34 e no mandado de citação da fl. 38 dos
autos de execução 2001.70.00.037275-0, com fundamento no
artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, por analogia,
para fazer constar como valor da execução a quantia de R$
2.034,31 com cálculo de novembro/2001, acrescido das custas -
R$ 20,34 (fl.20), totalizando R$ 2.054,65. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037275-0 - GERTRUDES SMOGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA E BIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores individuais
expressos no demonstrativo da fl. 91, retifico o valor do saldo
remanescente indicado pela parte exeqüente para a importância
de R$ 1.079,79. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10047-6 - ADILSON CORREA DO PRADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores individuais
expressos no demonstrativo da fl. 44, retifico o valor do saldo
remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de
R$ 798,69. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18280-4 - ALOIZIO CZELUSNIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após ex-
pedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido
integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o
que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento das
demais parcelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08321-0 - DIRCEU QUINTILIANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores individuais
expressos no demonstrativo da fl.103, retifico o valor do saldo
remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de
R$ 564,48. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27957-3 - DIOLINDO FOSCHIANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores individuais
expressos no demonstrativo da fl. 81, retifico o valor do saldo
remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de
R$ 274,84. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27962-0 - ANTONIO ANTERO TRAMONTIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista a informação da fl. 96, retifico
erro material havido na soma dos valores devidos aos exeqüen-
tes, constantes dos expedientes das fls. 82 e 86, bem como no
despacho da fl. 92 e mandado da fl. 93, para cifra de R$ 19.526,06,
atualizados até março/2000. Assim sendo, o montante executado
importa em R$ 19.526,06, mais custas de R$ 104,12 (fl.77) e os
honorários advocatícios de R$ 100,00, totalizando R$ 19.730,18.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.012170-0 - JOAO IVO CAVANHARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:” 1. Junte-se a petição protocolada pela parte exe-
qüente em 9.5.2002. 2. O arbitramento de honorários advocatíci-
os já foi realizado no despacho da fl. 69, razão pela qual deixo de
apreciar a petição mencionada no item 1. Em relação ao pedido
da fl. 76, defiro-o, pois a restituição das custas processuais de-
corre de lei. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008312-6 - EXUBERIO ROQUE GOTTEMS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores individuais
expressos no demonstrativo da fl. 52, retifico o valor do saldo
remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de
R$ 40,95. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029412-1 - JEREMIAS ABREU TOLEDO FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 064/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...intimem-se as partes para que se ma-
nifestem no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001152-5 - UNIAO FEDERAL X ADIR DUVOISIN
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido formulado pela parte
autora à fl. 111, suspendendo o feito pelo prazo de 60 dias. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001351-0 - ROSA MARIA MOURA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido das fls. 55/57, devendo
o procurador judicial, no prazo de 15 dias, juntar aos autos foto-
cópia do RG e CPF dos demais exeqüentes, nos termos do artigo
283 do CPC, sob pena de exclusão dos mesmos da presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002263-8 - BALDUINO KRUGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador da parte exeqüen-
te para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se quanto à inclusão
da Sra. Dirce Ceccon Borato no pólo ativo da presente execução.
Havendo concordância pela parte autora, regularize-se a repre-
sentação processual da mesma.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009603-8 - JOSE CARLOS CONFORTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Recebo como emenda à inicial a
petição e documentos de fls. 68/76.
3. Defiro o requerimento de fls. 68/69. Defiro o prazo de 30 dias
para que o procurador da parte exeqüente cumpra o despacho de
fl. 66 com relação aos outros exeqüentes, sob pena dos mesmos
serem excluídos do pólo ativo da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011120-9 - BENEDITO PEREIRA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador da parte exeqüen-
te para que, no prazo de 15 dias, colacione aos autos fotocópia da
certidão de nascimento ou RG dos herdeiros do Espólio de Anto-
nio Carvalho.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011878-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CAM-
POS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo como emenda à inicial a pe-
tição de fls. 53/56.
2. Defiro o pedido formulado pelo procurador, requerendo a ex-
clusão da exeqüente Cacilda Tosini Negrisoli.
3. À Secretaria para que desentranhe os documentos referentes à
exeqüente e entreguem ao procurador da parte exeqüente e para
que renumerem os autos...
5. Defiro o requerimento de fls. 54. Defiro o prazo de 30 dias,
para que o procurador da parte exeqüente cumpra o item 2 do
despacho de fl. 51, com relação aos outros exeqüentes, sob pena
dos mesmos serem excluídos do pólo ativo da presente execução.
Int.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012169-0 - ABEL LOPES DE MENESES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-
tores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze)
dias:
- Apresentar cópia da petição inicial da Execução e dos cálculos
para instruir o mandado de citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013880-0 - HERCULANO TRENTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO

2002.70.00.019928-9 - ACAO SOCIAL SAO SEBASTIAO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

2002.70.00.020135-1 - VALDOMIRO DE SOUZA SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO

2002.70.00.026492-0 - SUELI FERREIRA BRAZ DA ROSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido formulado pelo procu-
rador da parte exeqüente, fl. 100. Cumpra-se o despacho da fl.
69, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, pro-
videnciea regularização da representaçãodo espólio de Adelino
Cordioli, comprovando, através de formal de partilha, a titulari-
dade do direito à restituição do empréstimo compulsório inci-
dente sobre o consumo de combustível dos veículos do ‘de cu-
jus’. Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão
da Vara informando o nome do inventariante do espólio. Ainda,
no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia das certi-
dões de nascimento dos filhos do ‘de cujus’, bem como procu-
rações outorgadas por aqueles ao advogado subscritor da inici-
al.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018427-4 - ARLINDO CORDIOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste como pretende prosseguir a execu-
ção, tendo em vista que há litispendência com relação à exeqüen-
te Maria Luiza Fortes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018780-9 - ANTONIO CARLOS PINHEIRO GO-
MES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Acolho o requerimento das fls...como
emenda à inicial. Anote-se.
2. Inviável, entretanto, o pedido de devolução das custas recolhi-
das, uma vez que são pagas mediante documento de arrecadação
de receitas federais junto à Caixa Econômica Federal e repassa-
das à União, na forma do artigo 2º da Lei nº 9289/96. Fica facul-
tada à parte autora, no entanto, veicular a sua pretensão pelos
meios apropriados. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020826-6 - LADISLAVA LUCIA JANKOSZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.020829-1 - LEONARDO CIT X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.026173-6 - ALCYR PAVAO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.027934-0 - LUCIDIO LOPES DE ARAUJO NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
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2002.70.00.029638-6 - ISAURA DE ALCANTARA GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.029641-6 - JAIME GONCALVES DA MAIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.030942-3 - ARLETE NEYDE MAURER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Para incluir as exeqüentes Zélia Maria
Esmério e Hilce Ons Bendlin no pólo ativo da execução, neces-
sário se faz que haja procuração no nome das mesmas. Sendo
assim, intime-se o procurador judicial da parte autora para que,
no prazo de 15 dias, regularize a representação processual das
referidas exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025023-4 - PEDRO GIUSTI-ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Indefiro o pedido de fls. 46/47. Intime-
se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
cumpra os itens 1.1 e 1.2 do despacho de fl. 45, sob pena de
indeferimento da inicial.”

“1. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial:
1.1. Providencie a juntada de fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente Pedro Soares de Albuquerque, nos termos dos artigos 283,
365, III, do Código de Processo Civil.
1.2. A regularização da representação do espólio de José Fontini
Filho, apresentando fotocópia das certidões de nascimento dos
filhos do ‘de cujus’, bem como procurações outorgadas por aque-
les ao advogado subscritor da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025221-8 - JOSE FONTINI FILHO ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Conforme documento da fl. 65, verifico
que existe uma execução de sentença, ajuizada perante a 3ª Vara
Federal desta Capital, em que figura dentre os exeqüentes, o Sr.
Plínio Ceriaco Knapp. Assim, intime-se o procurador judicial dos
exeqüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se
acerca desta informação, requerendo o que for de seu interes-
se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026727-1 - CLAUDEMIR DA SILVA CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial dos
exeqüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se
acerca da informação da fl. 52, requerendo o que for de seu inte-
resse.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027384-2 - ADEMIR PEREIRA FIALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial dos
exeqüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se
acerca do despacho da fl. 68, requerendo o que for de seu interes-
se.”

“1. Vieram-me os autos para análise da prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
92.0002152-2, pois o exeqüente José Vicente filho, CPF
232.464.059-72, requer em duplicidade a restituição do emprés-
timo compulsório sobre aquisição de combustível em relação aos
veículos VW/Fusca 1500, renavam 51.078428-3, Ford/Corcel II,
renavam 51.327853-2, havendo, portanto, identidade de parte,
de pedido bem como de causa de pedir, restando evidente a litis-
pendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027443-3 - ANTONIO DE ALMEIDA MATOZO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo como emenda à inicial a pe-
tição de fls. 17/18.
2. Tendo em vista que houve expresso pedido de redução do va-
lor dos honorários às fls. 17/18, defiro o pedido, arbitrando o
valor de honorários advocatícios em R$ 100,00(cem reais). Inti-
me-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027907-8 - DIARTE KUMER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): ”...2. Compulsando os autos nº

2002.70.00.025904-3, denota-se que o exeqüente José Roberto
Zen, CPF 253.902.109-30, está pleiteando DUPLAMENTE a
restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consu-
mo de combustível sobre o mesmo veículo, qual seja, VW/Santa-
na CL, renavam 52.167543-0. Sendo assim, intime-se o procura-
dor judicial dos exeqüentes para que, no prazo de 15 dias, escla-
reça sobre os fatos acima expostos, sob as penas decorrentes da
litigância de má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028507-8 - NELSON SZPEITER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Cumpra-se o item 4 do despacho
da fl. 60, devendo a parte exeqüente, ainda, manifestar-se sobre a
informação de litispendência noticiada à fl. 61, bem como escla-
recer a divergência em relação ao número do CPF do exeqüente
José Antônio Caetano, conforme documento da fl. 15 e aquele
indicado na certidão do DETRAN, fl. 16.”

“1. Vieram-me os autos conclusos para análise da prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
2002.70.00.012996-2, pois o exeqüente Luiz Kroll, CPF
232.941.679-20, requer em duplicidade a restituição do emprés-
timo compulsório incidente sobre o consumo de combustível em
relação ao veículo Ford/F75, renavam 51.2585407, havendo, por-
tanto, identidade de parte, de pedido bem como de causa de pe-
dir, restando evidente a litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.
4. Após, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias,
esclareçam sobre os fatos acima expostos, sob pena de indeferi-
mento da inicial, cominando as sanções decorrentes da litigância
de má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029092-0 - JOSE PEGO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que,no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se quanto a informação noticiada à fl.
60.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029093-1 - JOAO MARIA FERREIRA DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono do autor
para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze) dias:
- À fl. retro, juntou-se um rascunho da requisição que foi elabora-
da.
- Considerando que não há nos autos a evidência de um valor
total dos valores pertinentes aos autores, necessita-se do pronun-
ciamento do advogado dos autores para dizer se concorda ou não
com os valores e total constante do rascunho da requisição retro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029411-7 - ANOVIR BESCIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, esclareça o fato de a proprietária do veículo
de placa BG-3801 (fl. 10) utilizar o número do CPF do exeqüente
Bruno Anderman, conforme documento da fl. 06. Caso a exe-
qüente seja esposa do titular do CPF da fl. 06, o procurador judi-
cial deverá juntar cópia da certidão de casamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029449-3 - EDSON BRUNO ANDERMAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”...2. Intime-se o procurador judicial da par-
te exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie a regularização da representação
do espólio de Fernando Thomaz Garcia, João Vital, Celso Rossi,
João Pereira, Otávio Cestaro e Otávio Bortotti, comprovando,
através de formal de partilha, a titularidade do direito à restitui-
ção do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de
combustível dos veículos dos ‘de cujus’.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da Vara
informando o nome do inventariante do espólio, bem como a fase
em que se encontra o referido processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia das
certidões de nascimento dos filhos dos ‘de cujus’, bem como pro-
curações outorgadas por aqueles ao advogado subscritor da inici-
al.
3. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, mani-
feste-se acerca da informação da fl. 76, requerendo o que for de
seu interesse.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030244-1 - FERNANDO THOMAZ GARCIA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-

tores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze)
dias:
- Apresentar o número de seu C.P.F.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031122-0 - GILBERTO HELIO GROCHOWALSKY
SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”1. Considerando o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil e a peculiaridade do presente
feito, pois trata-se de execução de sentença proferida em autos de
ação civil pública, cujos patronos são diferentes, arbitro em cará-
ter provisório os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da causa.
2. Intime-se o procurador da parte exeqüente e a União do item 1
supra.
3. Havendo concordância, expeça-se a Requisição e aguarde-se o
pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032146-7 - LUIZ MARTINIAK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Preliminarmente, à Distribuição para
retificar o termo de autuação fazendo constar no pólo ativo da
execução tão somente a Caixa Econômica Federal.
2. Após, intime-se-a para que, no prazo de 15 dias, comprove o
recolhimento das custas processuais bem como para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.036655-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
WILSON WILHELM BATISTA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Compulsando os autos verifico que
os exeqüentes requereram a restituição do empréstimo compul-
sório sobre o veículo da fl. 16, de propriedade de Maria da Luz
Pavelski Correia. Conforme documento da fl. 16, a proprietária
desse veículo é falecida. Desta forma, o direito à restituição do
empréstimo compulsório requerido nestes autos pertence ao es-
pólio de Maria da Luz Pavelski, sendo que as pessoas que cons-
tam no pólo ativo são seus herdeiros.
Assim, remetam-se os autos à Distribuição, para que seja retifi-
cada a autuação, excluindo-se os atuais exeqüentes do pólo ativo
e incluindo-se o espólio de MARIA DA LUZ PAVELSKI COR-
REIA.
2. Intime-se o procurador judicial do exeqüente acerca do item 1
supra e para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove que o
CPF indicado na fl. 16 pertence à Maria da Luz Pavelski.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036737-6 - MARIA DA LUZ PAVELSKI CORREIA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI TERESINHA HASEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro a penhora no rosto dos autos,
conforme requerido pela 18ª Vara Cível de Curitiba, às fls. 62/63.
2. À Secretaria para proceder a devida anotação.
3. Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, manifeste-se quanto ao ato de secretaria de fl. 65.”

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-
tores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze)
dias:
- À fl. 37 constam veículos em nome do Sr. ACHILLE e Sra.
SOFIA.
- No cálculo da fl. 13 o veículo em nome da Sra. SOFIA consta
em nome do Sr. ACHILLE.
- Esclarecer a respeito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037563-4 - SOELI GUEDES ZUBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”...6. Tendo em vista o disposto no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil e a peculiaridade do pre-
sente feito, pois trata-se de execução de sentença proferida em
autos de ação civil pública, cujos patronos são diferentes, arbitro
em caráter provisório os honorários advocatícios em 3% do valor
da execução.
Total da execução: R$ 7.994,73 + R$ 79,94(custas) + R$
239,34(honorários) = R$ 8.314,51.”

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono do autor
para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze) dias:
- Observa-se que foram atribuídas diversas datas para atualização
dos cálculos.
- Para que seja expedida a requisição, é necessário que os cálcu-
los sejam atualizados até uma única data.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038027-7 - REINOLDO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL CELIO DZIEDZICK

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono do autor
para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze) dias:
- É necessário que sejam desmembrados os valores relativos aos

autores FLORIZA e EZEQUIEL, a fim de que seja expedida cor-
retamente a requisição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038223-7 - AFONSO KOSINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, manifeste seu interesse na execução do julga-
do...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040049-5 - OSVALDO COGHI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Indefiro o pedido de execução for-
mulado nas fls. 78/81, tendo em vista que a sentença das fls. 51/
55 não transitou em julgado, existindo apelação pendente de jul-
gamento. Intime-se.
2. Após, considerando que não foram apresentadas contra-razões,
remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040384-8 - JOSE FRAIDES OLIVEIRA BICUDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1- Acolho o pedido das fls. 45-53, como
emenda à inicial. Anote-se. Mantenho, no entanto, o indeferi-
mento da antecipação da tutela, como decidido à fl. 43 e verso.
2- Intime-se a parte autora para regularizar a representação pro-
cessual, no prazo de 15 dias. Após, cite-se como requerido.
3 - Defiro o pedido da fl. 52, intimando-se a União a colacionar
aos autos o procedimento administrativo em referência, junta-
mente com a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039088-3 - JAIME NUNES DA SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), abre-se vista ao autor
ou exeqüente das cartas e certidões negativas dos oficiais de jus-
tiça e das praças e leilões negativos.
PROVIMENTO Nº 22/99, ARTIGO 3º, INCISO 21, DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.035330-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GERSON LUIZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Sobre a petição e documentos trazidos
pelo INSS às fls. 84-125, manifeste-se a parte autora, no prazo de
15 dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015682-5 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
FELICIDADE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. A autora requer a intimação das em-
presas por ela contratadas a fim de que elas apresentem as guias
de recolhimento da contribuição previdenciária referente ao perí-
odo de notificação fiscal nº 32.759.916-2.
Nos termos do art. 333, I do CPC incumbe à autora a prova dos
fatos constitutivos de seu direito, cabendo a ela, portanto, dili-
genciar por seus próprios meios a busca dos documentos que en-
tender pertinentes a comprovação de suas alegações, uma vez
que, a princípio, tal diligência está ao seu alcance. Ademais, a
exibição de documentos por terceiros obedece a procedimento
próprio, previsto nos arts. 355 e seguintes do CPC. Intime-se a
autora desta decisão, bem como de que dispõe do prazo de 30
dias para trazer tais guias aos autos...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013652-8 - PRISMA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAX ROBERTO BORNHOLDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Considerando as partes que compõem
a lide, a matéria de que cuidam os autos e, ainda, o que dispõe o
artigo 109 da Constituição Federal, declino a competência para
conhecimento da lide. Intimem-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, encaminhem-se os autos à Justi-
ça Estadual com as devidas baixas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009768-7 - JOEL LUIZ REAL KOEHLER X PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO COUTO DE CRISTO, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Juntados aos autos os cálculos,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033676-8 - UNIAO FEDERAL X SETSUO MON
MA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

2002.70.00.004667-9 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO DE
MIRANDA BLEY E OUTROS
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Tendo em vista a revelia do réu cita-
do por edital, faz-se necessária a nomeação de curador. Assim,
em atenção aos termos da Súmula 196 do STJ, nomeio curador
do réu o Dr. Adilson Pereira Lopes, OAB/PR 5652, com escritó-
rio à Av. Barão do Rio Branco 63, sala 1908, Curitiba/PR, telefo-
ne 224-4221, o qual deverá ser intimado de seu encargo por man-
dado, bem como de que dispõe do prazo de 15(quinze) dias para
oposição de embargos, se for o caso.
2. Intime-se a Caixa Econômica Federal.

“...2 - Recebo os embargos opostos pelo executado, posto que
tempestivos, nos termos do artigo 1.102 c, do CPC.
3 - Ouça-se a embargada Caixa Econômica Federal - CEF, no
prazo legal.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025670-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RAUL DE CARVALHO NETO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o trânsito em julgado da
sentença proferida nestes autos, bem como a proferida na ação
cautelar em apenso, defiro o pedido formulado pela União, deter-
minando, preliminarmente, a intimação da parte autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, para que pague voluntariamente o
valor da verba de sucumbência, no prazo de 15 dias, sob pena de
execução.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023295-1 - ROBERT THOMAS DO BRASIL LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Considerando a sentença da fl. 15 que
declarou extinta a presente execução, indefiro o requerimento
das fls. 18/19 devendo o autor ajuizar nova execução para rece-
ber seu pretenso crédito. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010252-6 - ROSNEI RAMOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EXPEDITO BARBOSA MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1 - Expeça-se ofício à Delegacia da
Receita Federal, a fim de que forneça cópia das três últimas de-
clarações de bens apresentadas por ANA MARIA SALES ARA-
ÚJO (CPF nº 316.928.189-53).
2 - Antes, porém, expeça-se carta com “AR” para intimação da
supramencionada, alertando-a de que a medida será tomada para
a localização de bens penhoráveis (end. fl. 122).
3 - Indefiro o pedido da fl. 34 em relação ao BACEN. Quanto a
este, trata-se de providência que tem se mostrado contraprodu-
cente, pois a solicitação é repassada a todas as instituições bancá-
rias do país, o que torna por demais morosa a resposta, não alcan-
çando o fim almejado.
Assim, a fim de evitar tumulto processual, deve a exeqüente indi-
car quais as instituições bancárias que deseja que sejam oficiadas
e seus respectivos endereços. Intime-se a exeqüente desta deci-
são e para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de
20(vinte) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007162-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANA MARIA SALES ARAUJO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1 - Defiro o pedido da Caixa Econômi-
ca Federal, determinando o desentranhamento dos documentos
que acompanham a petição inicial, lavrando-se a certidão respec-
tiva nos autos...”

ACAO DIVERSA

2000.70.00.030122-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAQUIM GEZIEL SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Antes de examinar o pedido de pro-
dução de provas, passo a apreciar a preliminar de ilegitimidade
passiva argüida pela União Federal.
Trata-se de ação ordinária de indenização por perdas e danos
morais e materiais, proposta em face da União Federal e do SE-
RASA - Centralização de Serviços dos Bancos S/A.
Sustenta o autor que a inclusão de seu nome no cadastro de dados
do SERASA e a divulgação desses dados por organização engen-
drada por ambas as rés, imputa-lhe a condição de estelionatário,
mau pagador, inadimplente e/ou insolvente, dentre outras, cau-
sando, assim, danos materiais e morais à sua pessoa.

Citadas, ambas as rés apresentaram contestação, sendo que a União
argüiu a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo.
A preliminar de ilegitimidade passiva merece prosperar.
Efetivamente, verifica-se que a Secretaria da Receita Federal não
se insere na linha de causalidade dos pretensos danos alegados
pelo autor.
O simples fato de referido órgão ser o responsável pela expedi-
ção do CPF, havendo a posterior utilização desse número identi-
ficador em registros do SERASA, não faz com que a União se
torne parte passiva na presente relação processual...
Ademais, o SERASA consiste em instituição de direito privado,
não controlada pela União Federal e, em virtude disso, esta não
pode ser responsabilizada por atos praticados por aquela entida-
de.
2. Diante disso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e
excluo do feito a União Federal.
Assim, restando no pólo passivo apenas o SERASA - Centraliza-
ção de Serviços dos Bancos S/A, pessoa jurídica de direito priva-
do que não integra o rol do artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal, forçoso concluir pela incompetência absoluta deste Juí-
zo para processar e julgar o presente feito, razão pela qual DE-
CLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Estadual. Inti-
mem-se.
Decorrido o prazo preclusivo e promovidas as baixas necessári-
as, remetam-se os presentes autos àquele Juízo, inclusive com os
respectivos incidentes autuados em apartado.
Sem custas ou honorários, por ser o autor beneficiário da justiça
gratuita (declaração da fl. 189), que ora defiro.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026501-0 - ANTONIO ARAUJO FILHO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2 - Intimem-se os subscritores da pe-
tição da fl. 178, para que comprovem, no prazo de 5 dias, a noti-
ficação da empresa autora da renúncia do mandato, nos termos
do artigo 45, do Código de Processo Civil....”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024960-0 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, TAMARA RAMOS BORNHAU-
SEN PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se a Caixa Econômica Fede-
ral - CEF para que se manifeste sobre a informação da Sra. Dire-
tora da Central de Mandados, relativa ao Mandado de Avaliação
nº 1951/2002, constante da fl. 75, no prazo de 15 dias...”

ACAO DIVERSA

2000.70.00.020518-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLA APARECIDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Entendo incabível a condenação da exe-
cutada em honorários, consoante entendimento de que estes so-
mente seriam devidos com a interposição de embargos à execu-
ção.
Nesse sentido manifestou-se o e. Tribunal da 4ª Região...
Os honorários foram fixados quando da condenação na ação prin-
cipal, não sendo cabível nova condenação, salvo no caso de opo-
sição de embargos.
Posto isto, indefiro o pedido de fls. 140-141.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015918-0 - MARIA DE LOURDES COELHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO DECIO LEITE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, informe a fase em que se encontra a ação con-
signatória nº 2000.70.00.022705-7, noticiada na petição inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009947-3 - MARCO ANTONIO GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Ante a impugnação aos cálculos pro-
movida pela União - Fazenda Nacional, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001737-3 - CARLOS ALBERTO CHIAROTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Sobre os novos cálculos apresentados
pelo Núcleo de Contadoria, adotando os índices referidos no des-
pacho da fl. 114, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de
15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001471-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA INES VITSCKI
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se quanto à
petição de fl. 113.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017434-0 - ALBERTO STRACHEUSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Após, intimem-se os autores Clíni-
ca de Recuperação Nova Esperança Ltda e João Alves Antunes e
Cia. Ltda., por meio de seu procurador judicial, para que, no pra-
zo de 15 dias, promovam voluntariamente o pagamento da verba
relativa aos honorários de sucumbência...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001421-9 - CLINICA DE RECUPERACAO NOVA
ESPERANCA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Manifeste-se a parte autora sobre a
petição e documentos de fls. 673/908, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032858-1 - SINDICATO DOS CLUBES SOCIAIS,
RECREATIVOS, ESPORTIVOS, DE CULTURA FISICA E HI-
PICOS DO PARANA - SINDICLUBES/PR X CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o alegado pela parte
autora à fl. 936, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no
prazo de 15 dias. Saliento que a decisão proferida na ação caute-
lar referida diz respeito apenas à sustação de protesto dos títulos
protocolados junto ao Ofício de Protestos de Títulos sob os nú-
meros 806316 (valor R$ 8.713,85) e 806317 (valor R$
3.413,51)...”

ACAO ORDINARIA

99.00.25488-0 - GLOBAL CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido formulado à fl. 543,
concedendo vista dos autos, pelo prazo de 5 dias. Intime-se.”

ACAO DIVERSA

99.00.20789-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X FABIOLA BORTOLOTO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Traslade-se para estes autos cópia da
petição das fls. 126, dos autos de execução diversa em apenso
(autos nº 00.00.14786-9).
Após, intime-se a parte embargante para que se manifeste, no
prazo de 15 dias, dizendo se pretende o prosseguimento destes
embargos, tendo em vista o teor da petição acima referida...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.00.06955-2 - ORLANDO RODRIGUES DA ANUNCIACAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Ante a impugnação aos cálculos pro-
movida pela União - Fazenda Nacional, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05682-5 - ALBINO KRUBNIKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam intimadas as par-
tes do retorno dos autos da Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
PROVIMENTO Nº 22/99, ART. 3º, INCISO 27, DA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.18105-9 - APARECIDO GODOI BUENO E OUTROS X
CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS
DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

99.00.12207-0 - ARION MAZURKEVIC E OUTROS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO SCHIER

99.00.13922-4 - ARACI KLANPECK X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

1999.70.00.032678-0 - OTOFARMA COMERCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.006215-2 - ANTONIO RICARDO ARQUIMEDES
FREITAS X DIRETOR DO DEPARTAMENTO ASSUNTOS
ACADEMICOS DA UFPR
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.012316-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALDUYR GEREMIA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.014684-0 - SONIA APARECIDA DE MENDONCA
FERNANDES FARMACIA - ME X PRESIDENTE DO CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.014698-0 - FARMACIA E DROGARIA CAPITAL
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.016514-7 - CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES ORLEANS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSIANE GASTALDO LOPES

2001.70.00.023760-2 - DROGARIA MONTANHA DE RESER-
VA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2001.70.00.031743-9 - ZEQUIEL DIAS DE ALMEIDA FAR-
MACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...CONCEDO A SEGURANÇA plei-
teada...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no seu efeito devoluti-
vo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021836-3 - I C EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...a) julgo extinto o feito em relação
ao Gerente de Filial do FGTS em Curitiba, com fulcro no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, face sua ilegitimidade pas-
siva;
b) julgo procedente o pedido formulado na inicial de fls. 02/26,
reconhecendo incidentalmente a inconstitucionalidade das con-
tribuições instituídas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/01, CONCEDO A SEGURANÇA...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038038-1 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL LTDA E OUTRO X SUBDELEGADO REGIO-
NAL DO TRABALHO DO MUNICIPIO DE CURITIBA/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a sen-
tença e os despachos a seguir:”...CONCEDO A SEGURANÇA
pleiteada...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

“1- Junte-se o recurso de apelação da União - Fazenda Nacional,
que se encontra acostado aos autos. Recebo o recurso em refe-
rência, no efeito devolutivo.
2 - Cumpra-se o item 2 do despacho da fl. 196, devendo ainda a
parte impetrante oferecer resposta, no prazo legal, ao recurso re-
ferido no item 1º.
3 - O pedido das fls. 198/199, fica prejudicado, tendo em vista
que a sentença já foi proferida.
4 - Decorrido o prazo para a resposta aos recursos interpostos,
bem como para a apresentação de recurso da parte autora, reme-
tam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
com as anotações cabíveis.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019391-3 - SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

No processo abaixo relacionado, foi proferida a sentença a se-
guir: “...julgo procedente o pedido formulado na inicial, tornan-
do definitiva a decisão de fls. 125, para assegurar ao impetrado o
acesso às informações constantes dos documentos pleiteados.
Deixo de proceder na forma do art. 13, I, da Lei nº 9.507/97, uma
vez que os documentos já vieram aos autos.
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Sem custas, tendo em vista o disposto no art. 5º, LXXVII, da
Constituição da República...”

HABEAS DATA

2001.70.00.032938-7 - ALAOR GONCALVES CORDEIRO X
COMANDANTE CINDACTA II
Adv. : Dr(s). OSMAR BARRETO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intimem-se as partes para se pronuncia-
rem, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias, sobre os ofícios jun-
tados às fls. 444 e 448.”

ACAO DIVERSA

98.00.29317-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X EURIDES DA SILVA LEMOS
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se a parte autora de que foi
determinado à CEF que providencie a juntada aos autos dos ex-
tratos fundiários,..”

“1. Indefiro o requerimento de fls. 263/264, pois o contrato de
honorários firmado entre os exeqüentes e seu patrono, possui
natureza estritamente particular não cabendo a este juízo assegu-
rar os acordos firmados a tal título.
Ademais, os honorários advocatícios devidos pela executada são
aqueles arbitrados na sentença de fls. 135/142, que serão por ela
depositados em conta vinculada a estes autos, à disposição deste
Juízo.
Levo em consideração, ainda, o fato de que, embora o art. 22, §
4º do Estatuto da OAB autorize a retenção de valores a serem
pagos ao constituinte, no presente caso se está a executar verbas
relativas ao FGTS, as quais nem sempre se encontram na esfera
de disponibilidade dos autores.
2. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes acerca do item
1 supra...”

ACAO ORDINARIA

98.00.06278-5 - ANTONIO MARTINS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”1. Anoto que os autores José Luiz Moraes
e Helio de Barros Castro requereram a desistência da ação, con-
forme petição das fls. 287/295.
Assim, homologo por este ato a referida desistência, para que
produza seus efeitos legais. Intime-se...
3. Dispõe a Lei Complementar nº 110/2001:
‘Art. 10...’Art. 11...no intuito de agilizar a prestação jurisdicio-
nal, uma vez que a CEF, em princípio, centralizou as informa-
ções do FGTS, determino que o referido ente providencie a jun-
tada aos autos dos extratos fundiários dos autores, exceto daque-
les cujos extratos já constam dos autos, relativos ao período de
dezembro de 1988 a março de 1989 e abril e maio de 1990, de-
vendo fazê-lo no prazo de 30(trinta) dias, bem como, no mesmo
prazo, apresente o cálculo do valor que entende devido.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.00106-9 - MARILIANE KREFTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Caso necessário, intime-se a parte
exeqüente para que apresente as peças necessárias à citação no
prazo de 15 dias.
3. Não cumprido o item 3, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

“1. Indefiro o pedido de prioridade na tramitação, eis que apenas
um dos autores conta com mais de 65 anos. Para se valer desse
benefício, o autor em questão deveria ter ajuizado ação separada-
mente, caso contrário, nas ações em que há litisconsórcio ativo,
bastaria a inclusão de um autor com mais de 65 anos em cada
processo e se chegaria ao absurdo de se ter todos os processos
tramitando com prioridade, o que equivale à ausência de priori-
dade para qualquer deles. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

97.00.20730-7 - ALCEU SCHNEIDER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Em que pesem as razões das fls. 409/
413, o certo é que a decisão das fls. 212/216 concedeu a anteci-
pação da tutela condicionada à apresentação de caução idônea no
valor do débito, conforme planilha a ser apresentada pela ré.
Por outro lado, a decisão das fls.406/407, item 3, apenas determi-
nou ao autor que cumprisse a das fls. 213/216.
Tal decisão (fls. 213/216), agora preclusa, não pode ser agora
atacada, ainda mais via embargos de declaração, razão pela qual
mantenho-a.
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

97.00.14867-0 - JOSE BENEDICTO MUNIZ SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO MUNIZ SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Sobre os acordos realizados, conforme
documentos juntados aos autos (fls. 331-336 e 344-358), mani-

feste-se a parte autora, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

96.00.12339-0 - ROBERTO RIVA DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando a decisão proferida pe-
rante o e. Superior Tribunal de Justiça, defiro o pedido do Banco
Central do Brasil - BACEN, da fl. 235. Intime-se a parte autora,
na pessoa de sua procuradora judicial para que promova volunta-
riamente o pagamento da verba honorária fixada na decisão em
referência, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02773-9 - MARIO LUCIO BRITO E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANGELIANE MARIA SCHEJELINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido da fl. 184, concedendo
ao autor o prazo de dez dias para manifestação.
Tendo em vista a informação e o despacho da fl. 182, os autos
deverão permanecer em Secretaria, aguaradando o decurso do
prazo acima fixado.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.07359-0 - BERNARDETE NADOLNY HERTEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos, ao Dr. Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, OAB/PR 9.033, por 5 dias. Intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.00358-3 - BONAVITA ALIMENTOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Deixo de receber o recurso interposto
pela parte autora às fls. 152-156, tendo em vista que a decisão
atacada (fl. 151) não se trata de sentença mas de decisão interlo-
cutória, que desafia recurso próprio, estabelecido em nosso orde-
namento jurídico. Inaplicável,no caso em exame, o princípio da
fungibilidade recursal, uma vez que não se vislumbra a hipótese
de “dúvida objetiva” decorrente da existência de divergência dou-
trinária ou jurisprudencial acerca do recurso cabível.
Com efeito, a simples leitura da decisão em referência afasta qual-
quer possibilidade de dúvida quanto à sua natureza, uam vez que
no item 2 restou consignado expressamente...Configurado assim
o chamado “erro grosseiro”, não se aplica a fungibilidade recur-
sal, ainda que o recurso tenha sido interposto dentro do prazo do
agravo de instrumento. Neste sentido o precedente jurisprudenci-
al que segue...Além disso, observo que ao autor falta interesse
em recorrer, uma vez que as razões do recurso aludem à extinção
da execução em face da satisfação do crédito da exeqüente. No
entanto, a decisão atacada não extinguiu a execução. Apenas de-
terminou que estão adotados os cálculos do Núcleo de Contado-
ria para o prosseguimento, considerando o trânsito em julgado da
sentença que os homologou. Determinou-se, em seguida, como
já visto a intimação das partes para se manifestarem sobre o pros-
seguimento. No silêncio das partes é que seria extinta a execução
em face da satisfação tácita do credor.
Assim, ainda que manejado o recurso próprio, faltaria ao recor-
rente o pressuposto de admissibilidade recursal (falta de interes-
se em recorrer), em face da premissa equivocada adotada pela
parte autora.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, cumpra-se integralmen-
te a decisão da fl. 151.”

ACAO ORDINARIA

91.00.19698-3 - HUGO JAEGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a parte autora para promover
voluntariamente o pagamento da verba honorária em favor da
CEF, no prazo de 15 dias, como determinado no item 2 do despa-
cho da fl. 192...”

CONSIGNATORIA

90.00.09015-6 - MOVEIS BENATO LTDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o contido no ofício nº
373/2002, da fl. 271, intime-se a exeqüente Itaipu Binacional para
que promova o pagamento das custas diretamente perante o Juízo
deprecado (Comarca de Santa Helena - PR).
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

00.00.69294-8 - ANDRADE PEDROSO & CIA LTDA X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUCIANO SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a parte autora para que pro-

mova o pagamento das custas relativas ao cumprimento da carta
precatória juntada às fls. 301-307, diretamente ao d. juízo depre-
cado...”

DESAPROPRIACAO

00.00.46405-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JOAO ALVINO GADENS E
S/MULHER
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

CURITIBA, 20 de setembro de 2002

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EDITAL Nº 61/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor SERGIO FERNANDO MORO, Juiz Federal da 2ª
Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de 90 (noventa dias), que se pro-
cessam neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os
Autos de Ação Penal nº 1999.0717-4, que o réu se encontra
atualmente em lugar incerto ou não sabido, pelo presente INTI-
MA-O, dos termos da r. sentença de fls. 716 a 723: “Passo
portanto a adequar a sentença... DIANTE DO EXPOSTO, jul-
go parcialmente procedente a denúncia formulada contra Paulo
Sérgio de Almeida, Carlos Eduardo Brandão, (ou Ricardo Ma-
razzi), Nelson José Modesto e Daniel Vinícius Canônico (ou
Carlos Eduardo Rossini) para, nos termos do art. 383 do Códi-
go de Processo Penal, condenar o réu nas penas do disposto no
art. 10, § 2º da Lei 9.437/97 ... Fixo para o réu PAULO SÉR-
GIO DE ALMEIDA o regime aberto (porquanto cominada a
pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa e não reincidente) ... De-
creto a perda, em favor da União Federal, do armamento apre-
endido, nos termos do art. 91, inciso II, “a”, do CP, autorizan-
do, à exceção do material bélico, a incorporação ao patrimônio
da Polícia Federal, conforme ofício de fl. 263 ... Condeno os
réus ao pagamento das custas processuais pró-rata e a terem os
seus nomes lançados no rol de culpados ... . Tendo o réu Paulo
Sérgio respondido o processo em liberdade, faculto apelar sem
se recolher a prisão”, em que é autor o Ministério Público Fe-
deral, bem como para, querendo, manifestar interesse em ape-
lar no prazo de 5 dias.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, brasileiro, soleiro, comer-
ciante, nascido aos 22 de janeiro de 1971, em São Paulo/SP,
filho de Francisco Cícero e de Maria Gonçalves de Almeida.

Expedido em Curitiba, PR, em 23 de setembro de 2002. Eu,
______, Técnica Judiciária, digitei, e eu, _______, Ivanice
Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

 Sergio Fernando Moro
 Juiz Federal

EDITAL Nº 62/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
DANIEL VINÍCIUS CANÔNICO ou

CARLOS EDUARDO ROSSINI
COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor SERGIO FERNANDO MORO, Juiz Federal da 2ª
Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de 90 (noventa dias), que se pro-
cessam neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal, os
Autos de Ação Penal nº 1999.0717-4, que o réu se encontra
atualmente em lugar incerto ou não sabido, pelo presente INTI-
MA-O, dos termos da r. sentença de fls. 716 a 723: “Passo
portanto a adequar a sentença... DIANTE DO EXPOSTO, jul-
go parcialmente procedente a denúncia formulada contra Paulo
Sérgio de Almeida, Carlos Eduardo Brandão, (ou Ricardo Ma-
razzi), Nelson José Modesto e Daniel Vinícius Canônico (ou
Carlos Eduardo Rossini) para, nos termos do art. 383 do Códi-
go de Processo Penal, condenar o réu nas penas do disposto no
art. 10, § 2º da Lei 9.437/97 e nas penas do art. 304 c/c 297 do
Código Penal. (...) Fixo para o réu DANIEL VINÍCIUS CA-
NÔNICO o regime fechado, porquanto cominada a pena total
de 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão, pagamento de 110
(cento e dez) dias-multa ... Decreto a perda, em favor da União
Federal, do armamento apreendido, nos termos do art. 91, inci-
so II, “a”, do CP, autorizando, à exceção do material bélico, a
incorporação ao patrimônio da Polícia Federal, conforme ofí-
cio de fl. 263 ... Condeno os réus ao pagamento das custas
processuais pró-rata e a terem os seus nomes lançados no rol
de culpados ... . Tendo o réu Paulo Sérgio respondido o proces-
so em liberdade, faculto apelar sem se recolher a prisão. Os
demais, pela reincidência, e por terem permanecidos presos,
embora a fuga, deverão recolherem-se à prisão na hipótese de
apelo”, em que é autor o Ministério Público Federal, bem como
para, querendo, manifestar interesse em apelar no prazo de 5
dias.

DANIEL VINÍCIUS CANÔNICO ou CARLOS EDUARDO
ROSSINI, brasileiro, amasiado, nascido aos 21 de fevereiro
de 1975, em Dois Irmãos/GO, filho de Augusto Rossini e de
Luíza Rossini (ou Daniel Vinícius Canônico, nascido aos 21 de
abril de 1975, natural de São Paulo/SP, filho de Ivo Alberto
Canônico e de Hilda Rossini Canônico).

Expedido em Curitiba, PR, em 23 de setembro de 2002. Eu,
______, Técnica Judiciária, digitei, e eu, _______, Ivanice
Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0168/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Os processos abaixo relacionados se encontram em poder de seus
res pectivos Advogados, COM PRAZO VENCIDO, os quais de-
verão ser devol- vidos em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança.
(Obs: caso já tenha devolvido, desconsiderar a publicação).

ACAO ORDINARIA

00.00.62177-3 - MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS

92.00.11738-4 - LOURDES MARCOM ASSUNCAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES

EXECUCAO DIVERSA

92.00.13687-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILLIAM DA SILVA CESAR
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

ACAO ORDINARIA

93.00.00125-6 - LABOTANIK DO BRASIL LABORATORIO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.06628-5 - FILOMENA COELHO FOLADOR E OUTROS
X COORDENADOR REGIONAL NO PARANA DA FUNDA-
CAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

DECLARATORIA

94.00.16036-4 - SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

95.00.02202-8 - NILSON JOSE LAGOS E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUCAO DIVERSA

96.00.07567-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADOLPHO AUGUSTO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

96.00.16609-9 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.02213-7 - HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

97.00.10622-5 - ZANESIA ALICE PASINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.23205-0 - BS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS X GE-
RENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM CURITIBA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

97.00.25322-8 - TADEU JOABES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.00191-3 - ADOBE ADMINISTRADORA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.19018-0 - SERRARIA SANTA HILDA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19439-8 - ADIR BRONOSKI COELHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

98.00.24087-0 - TRANSPORTADORA TARTARUGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.24088-8 - SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.24857-9 - FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.25893-0 - HOTUSA HOTEIS DE TURISMO PARANA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.26735-2 - BORTOLO SCROCCARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.00143-5 - OSVALDO BASSA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.01024-8 - ROKRISA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDFA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.04913-6 - BERENICE MARIA TASCA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

99.00.04946-2 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.18830-6 - COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001997-7 - AMERICO CARNEVALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.011770-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016271-3 - UNIAO FEDERAL X A OSTEN & CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019761-2 - MARIA DA PAIXAO SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.020512-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO SASS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024377-4 - COMERCIO DE ROUPAS FEITAS VIC-
TOR LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

2000.70.00.028189-1 - DIVA MARIA TAKAHASHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHEILA MARIA TAKAHASHI

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.030435-0 - PEDRO GROS NETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO MACHADO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030472-6 - CLEUZA DE FRANCA LEANDRO
LUSTOSA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA LUIZA R EGGER

2000.70.00.031365-0 - JMC RODRIGUES DORGARIA E CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2000.70.00.032786-6 - INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE CURITIBA S/C LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.010384-1 - ANA LUCIA NISCASTRI X CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR DO SETOR DE
CIENCIAS BILOLOGICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA

Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013078-9 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017971-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELACIR PRADOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.019600-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MERELUZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

2002.70.00.004556-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COMPENSADOS FIBRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037775-1 - UNIAO FEDERAL X PROCOPIO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SACARIA LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO TERNUS

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.039717-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WICO DO BRASIL IMPORTACAO EXPORTACAO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

CURITIBA, 20 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0208/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO SUMARIA

00.00.71713-4 - ARIGIO LOPES VIEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA MARTINS

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.03781-8 - COMERCIAL HIRT LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SILVIO LUIZ
DE COSTA

95.00.01435-1 - MENDES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

95.00.02740-2 - GERHARD HEISE X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

95.00.02822-0 - CASTORINO AUGUSTO RODRIGUES X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MOREIRA

DECLARATORIA

95.00.03502-2 - TEREZINHA BERGO P MILORI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DOUGLAS VITORIANO LO-
CATELLI

ACAO ORDINARIA

97.00.11101-6 - ESCRITORIO TECNICO FACTOTUM DE
CONTABILIDADE LTDA S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

DECLARATORIA

98.00.06578-4 - MINERACAO IRAPURU LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, DELOA MULLER

98.00.27073-6 - NAOMI TAKAHASHI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

99.00.09939-7 - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.12034-5 - CERES BERNARDETE RODRIGUES OLS-
SON E OUTROS X SECRETARIO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTA-
DO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

1999.70.00.031624-4 - LENINE TONIOLO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LENINE TONIOLO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000025-7 - MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO
OESTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.000273-4 - MUNICIPIO DE SAPOPEMA X SU-
PERINTENDENTE REGIONAL DO INSS DO PR
Adv. : Dr(s). EDMILDO FERNANDES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002015-3 - ARGEMIRO RIBEIRO SIMAO E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.007573-7 - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - ASSOMEC X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008293-6 - CEREALISTA MARIENTAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011028-2 - UNIAO FEDERAL X ACYR FLAVIO
LOCATELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2000.70.00.012296-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X REALGEMS DO BRASIL INDUS-
TRIA DE COSMETICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.015940-4 - MUNICIPIO DE PAICANDU X SU-
PERINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018331-5 - CEPEC-CENTRO PARANAENSE DE
ECOGRAFIA LTDA S/C X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

2000.70.00.024267-8 - PEDRO STARON - FIRMA INDIVI-
DUAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.00.030342-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSILUX CONSULTORIA E CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031334-0 - ESMERALDA ADRIANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

2001.70.00.009448-7 - VICENTE ANTONIO FIUSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.009527-3 - DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT X CONSELHO DA SUBSECAO DE CURITIBA E
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO PR
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011364-0 - AUTO POSTO PELANDA LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.013272-5 - ALEXANDRE E RAATZ LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, RODRIGO
MENEZES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013510-6 - SERGIO YOSHIO YONEOKA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014011-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMAOS CHUDZIJ LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015533-6 - JOSE APARECIDO DARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.018683-7 - AREAL JOAO DO VALLE LEMOS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR

2001.70.00.019194-8 - NORMA LOPES BUCH E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEIR TADEU DE OLIVEIRA

2001.70.00.025746-7 - ENGEARQ PROJETOS E CONSTRU-
COES LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027084-8 - CERES COMERCIO E TRANSPOR-
TE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2001.70.00.028152-4 - CAL CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.028795-2 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA X INSPETOR DA RECEI-
TA FEDERAL NA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). ROBERTO POLYDORO FILHO

2001.70.00.029025-2 - FARMACIA DACS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

2001.70.00.029346-0 - AUTO POSTO PALHOCA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032470-5 - ELISIANE MARA BRITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2001.70.00.032855-3 - ISSA M I ELIAS ABDULLAH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
ante cipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067058-2 - TULIO CELIO BELEZA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2002.70.00.067083-1 - PLATOPAR DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo pedi-
do de depósito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066744-3 - AGRICOLA JANDELLE LTDA X DI-
RETOR DE ADMINISTRACAO E FINANCAS DO IBAMA
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.066765-0 - AMAURY DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo a li-
minar.”

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.00.066685-2 - TATIELLE PEREIRA DA SILVA NA-
VARRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho que o pedido
será apreciado após a oitiva da parte contrária.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066410-7 - EDILSON SANTIAGO e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064198-3 - PARANAMOTOR AUTOMOVEIS
LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido “in albis” o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045183-5 - ALTAIR TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

2002.70.00.045888-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.053363-3 - JOSE RODRIGUES NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre os ofícios da URBS (fl. 391) e IPPUC (fl. 393), dê-se
vista às partes. Após, voltem conclusos.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.028654-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo.

ACAO ORDINARIA

92.00.14732-1 - ADAO ARNALDO CECATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

CURITIBA, 20 de setembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0229/2002

Despachos e/ou Decisões

De acordo com o Provimento nº 22, Art. 3º, inciso 41, nos pro-
cessos abaixo relacionados procede-se a intimação dos advoga-
dos para restituirem em 24 (vinte e quatro) horas, os processos
não devolvidos no prazo legal, após o que o fato será levado ao
conhecimento do juiz.

ACAO ORDINARIA

00.00.81538-1 - TOKIO PALACE HOTEL LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

00.00.95809-3 - CIDADE DOS PNEUS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

00.00.98642-9 - ABEL LANA ROCHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

00.01.04613-6 - JOAO BATISTA BRASIL MOREIRA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO

EXECUCAO DIVERSA

00.01.05085-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TAKAYUKI NAKAGAWA E OUTRO

Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

00.01.08362-7 - NATALINO POLI E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO L. KRACIK

89.00.00091-8 - CELIA APARECIDA DE SOUZA SILVA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

91.00.14625-0 - ALMIR SANTOS REIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ DE CARLO

92.00.02156-5 - MAILDA AVILA WERNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

EXECUCAO DIVERSA

92.00.04025-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JUBAL DUARTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

92.00.05326-2 - ANTONIO GRACIANO TRINTIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

92.00.12004-0 - CDN LIMPEZA E CONSERVACAO E CONS-
TRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

92.00.15201-5 - RENATO CHIBLE DAHER E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

92.00.17166-4 - MAVISA CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

DECLARATORIA

93.00.08522-0 - SANDRA CRISTINI BIANCHINI OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

ACAO ORDINARIA

93.00.08641-3 - ALIDE ZENEDIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH

94.00.02471-1 - ELY DA COSTA MARTINE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.14179-3 - M H ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

95.00.01459-9 - CARLINHOS SANTANA TABORDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

95.00.02143-9 - IVAN CECCON GUIMARAES X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

95.00.02864-6 - EMIL ALVES SERVILHA E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

95.00.02946-4 - LOURENCO VIEIRA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

DECLARATORIA

95.00.03079-9 - TEOFILO SISKORIS X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS

ACAO ORDINARIA

95.00.03211-2 - DURVAL ZANINE E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

95.00.06802-8 - ALTEMIR CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

95.00.10203-0 - PAULO TADEU DZIEDRICKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

96.00.11161-8 - OSCAR DE PAULA E SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

96.00.13145-7 - N L AGROPECUARIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

ACAO CAUTELAR

96.00.14000-6 - MISAEL SOARES RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

96.00.16242-5 - V WEISS E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

96.00.17846-1 - BLUMENAU AUTO TAXI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

97.00.00182-2 - AUTO POSTO SUL LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

97.00.00644-1 - MARIA ASSAD E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

97.00.01481-9 - ANTONIO BATISTA DE CARVALHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

ACAO CAUTELAR

97.00.02945-0 - GERTRUDES ZENDRON GESSER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.03958-7 - CONSORCIAL ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). EDUARDO SABEDOTTI BREDA

DECLARATORIA

97.00.05062-9 - GERTRUDES ZENDRON GESSER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

97.00.05119-6 - MISAEL SOARES RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

97.00.05788-7 - MARIA SPADA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ROLIM

97.00.08540-6 - ARNALDO MARGOTTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

97.00.11824-0 - ALBERTO GREBOGGY E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.15282-0 - ALGACIR STADLER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.15286-3 - ALCION FLEURY MARQUES VAZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.17570-7 - VALDEMAR GIACOMINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

97.00.18487-0 - JAURI LUIZ GATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.18500-1 - AYRTON GONCALVES CELESTINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.19782-4 - PEDRO DUDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.20528-2 - AUGUSTO MIKOSKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.21344-7 - ANTONIO LECHINOVSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.21906-2 - GALERIA DE ACESSORIOS LTDA E OUTROS
X GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

97.00.23667-6 - FERNANDO FABRIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.24469-5 - CLEMENTE GRYBOSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

ACAO CAUTELAR

97.00.25474-7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO GOMES BARBOZA

ACAO ORDINARIA

97.00.27745-3 - GERONIMO CARARO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.27860-3 - APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA SAN-
TOS E OUTROS X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FNS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

98.00.01613-9 - SEBASTIAO BATISTA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

98.00.03669-5 - ELIANE COELHO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO

98.00.06521-0 - HORMOCENTRO - LABORATORIO DE DO-
SAGENS HORMONAIS E ANALISES CLINICAS S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.08106-2 - EDISON DE ANDRADE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

98.00.10104-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JUAN CARLOS GUTIERREZ ESCORCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

ACAO ORDINARIA

98.00.10179-9 - MARCIA BECHER SCARPIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

98.00.10196-9 - UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA AD-
VENTISTA DO SETIMO DIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUCAO DIVERSA

98.00.14503-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO GAZOLA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

98.00.14676-8 - WILSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

98.00.18415-5 - JUACY ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

98.00.19019-8 - MADELAGE MADEIRA LAGEADO BONI-
TO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

98.00.19022-8 - MADELAGE MADEIRA LAGEADO BONI-
TO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

98.00.19144-5 - ANTONIO DANIEL DE OLIVEIRA DE PON-
TES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.19303-0 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM CURITIBA - GRAF I E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

ACAO ORDINARIA

98.00.20408-3 - ANIBAL RIBEIRO DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

98.00.20664-7 - ANTONIO CARNEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

98.00.22693-1 - KURTENM MADEIRAS E CASAS PRE FA-
BRICADAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

98.00.23723-2 - GASPARINO MOREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

DECLARATORIA

98.00.27074-4 - NELSON EDY ZAPPE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 191

98.00.28564-4 - JOSE MARCOLINO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DE MIRANDA

98.00.28992-5 - MARIA ODETE CREPALDI DE MELO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO

98.00.30311-1 - ABEL SOTTI E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

99.00.00778-6 - ALCIDES VELOSO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

DECLARATORIA

99.00.02187-8 - ALVARO WOELLNER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

99.00.03877-0 - LUIZ CARLOS COOPER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

DECLARATORIA

99.00.05237-4 - RICHARD CERCAL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.05534-9 - UNIAO FEDERAL X V WEISS E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06017-2 - DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS S/A E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDY IVAN BUDAL

99.00.11367-5 - ALTEVIR GONCALVES CORDEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REGINA ALBINI MATE

99.00.11607-0 - BORIS ABRAAO MILSZTAJN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUIL UBALDO ZANICOTTI

ACAO ORDINARIA

99.00.12541-0 - JOSE CASTELIANO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.15065-1 - MATIAS GOMES FERREIRA NETO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

99.00.15612-9 - JOSLENE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.16766-0 - JOSE MAURO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18819-5 - HEITOR PLOMBON - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.19753-4 - APOLAR IMOVEIS LTDA X FISCAL DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

EXECUCAO DIVERSA

99.00.20446-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE BAJERSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

99.00.20559-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EXCENTRICA GRAFICA E EDITORA LTDA-ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

99.00.20850-1 - SANDRA MARIA TOD X UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR HERTT GRANDE

99.00.21856-6 - ILZA CELLI E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22243-1 - AVELINO GIACOMINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

DECLARATORIA

99.00.24152-5 - CARLOS HENRIQUE PINTO RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

99.00.24630-6 - ADORALDO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24718-3 - RENATO ODAHARA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO ANTONIO RUMOR

99.00.25208-0 - CARLOS AUGUSTO ALBINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA ALBINI

ACAO CAUTELAR

99.00.27973-5 - CLARICE MARIA JOSE CARLBERG X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.029813-8 - UNIAO FEDERAL X OSCAR DE PAU-
LA E SILVA
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032170-7 - CONGREGACAO MISSIONARIA DO
SANTISSIMO REDENTOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

1999.70.00.033380-1 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRI-
ANGULO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2000.70.00.001735-0 - ALFREDO BENINCA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2000.70.00.005384-5 - OSVALDO ANTUNES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER AMARO DE SOUSA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006007-2 - ANTONIO FERNANDES ARIAS NETO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.008123-3 - SERVICO DE LOTERIA DO ESTADO
DO PARANA - SERLOPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIGARDO MARANHAO SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009478-1 - JOAO CARLOS DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010262-5 - SERVICO DE LOTERIA DO ESTADO
DO PARANA - SERLOPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIGARDO MARANHAO SOARES

2000.70.00.011090-7 - APARECIDO MIGUEL DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011391-0 - UNIAO FEDERAL X HORMOCENTRO
- LABORATORIO DE DOSAGENS HORMONAIS E ANALI-
SES CLINICAS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011678-8 - ALICE DE ANGELO MAC DONALD
GHISI E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.016140-0 - ADEMIR CASADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

2000.70.00.018367-4 - AGOSTINHO BONETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020268-1 - OSIRIS KLAMAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

2000.70.00.021030-6 - RAUL ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024336-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCIO FABIO GIL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025255-6 - CELSO ALVES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026764-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ERNESTO SERPA LANZINI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029322-4 - DOMENICA SUGAMOSTO WYPYCH
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030271-7 - MATEL INDUSTRIA HOTELEIRA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI

2000.70.00.030318-7 - AYRTON ALVES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.032773-8 - ANELISE SOARES MARTINS X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002310-9 - GERSON JAIR MURARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO BAITLER

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002934-3 - LINDOLFO CONZATTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006081-7 - DISTRIBUIDORA RIOMAFRENSE DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER

2001.70.00.006517-7 - JOSE HOMERO D AVILA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006556-6 - VILSON SIMPLICIO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011763-3 - JACOB MARTINATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012702-0 - FAZENDA NACIONAL. X MADELA-
GE MADEIRA LAGEADO BONITO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013223-3 - ZINDER ESCULAPIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.013237-3 - ZULEIKA HUZEK MUCHAU X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.016042-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO FERNANDO JUNG E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016450-7 - PEDRO CARLOS BOBORVSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016452-0 - RAIMUNDO HESSEL NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016615-2 - VACILIO MISKALO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016986-4 - PAULO POPIOLEK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.017747-2 - AIRES MACEDO DA CUNHA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES

2001.70.00.018071-9 - TADEU BERNASKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.018143-8 - ANTONIO CARLOS WULF PEREIRA
DE MELO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.018502-0 - IVAN IRINEU ARCELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI

2001.70.00.018847-0 - VICENTE CARLOS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

2001.70.00.020997-7 - ANTONIO ROCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

2001.70.00.021180-7 - JOAO EDUARDO CARACHINSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.022494-2 - ELIANE DO ROCIO CHIUMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO

2001.70.00.022617-3 - HUGO SECCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.023845-0 - ANTONIO HERNANDES GONZALES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.026238-4 - JUAREZ RODRIGUES CARNEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES

2001.70.00.028633-9 - LUIZ OKONOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.028634-0 - MIGUEL SCHREDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.028642-0 - ESTEFANO IVANISKI NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.029579-1 - GERVASIO VANDERLINDE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.029582-1 - PAULO SERGIO RODRIGUES SECCO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.030593-0 - JURANDIR RODRIGUES DE ALMEI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO R ANDRADE DE PROENÇA

2001.70.00.032764-0 - ALFREDO FERREIRA NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2001.70.00.036439-9 - DOGMAR APARECIDA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039676-5 - CARLOS CESAR CAETANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039709-5 - ELOI SCHENFELD E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA

2001.70.00.039988-2 - AFONSO DONIZETE BONTORIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040346-0 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 12 X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001806-4 - ARNO ACHILES ANDREATTA ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

2002.70.00.003136-6 - JUAREZ AYRES DE AGUIRRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE

2002.70.00.004778-7 - HERBERTO CARLOS GEVERT ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.015840-8 - ANA MARIA PORSCH ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES
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2002.70.00.015992-9 - MANOEL ANTUNES DE CHAVES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.017138-3 - DARCI BASSANI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.018097-9 - JOSE CARLOS CARVALHO DIAS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.019285-4 - DIVONSIR LAURINDO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.021668-8 - NERLI BORTOLANZA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.021670-6 - ANA KULKA - ESPÓLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021957-4 - CESAR ARTHUR MARTINS CHORNO-
BAI E OUTROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TEC-
NOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027621-1 - JOSE DOMINGUES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.028837-7 - ANTONIO ZELLA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO A CORACAO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.031386-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCILENE GALASSI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031547-2 - ANATALIO DE JESUS MACIEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.031551-4 - ALCEU HOFFMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.032759-0 - LAZARO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.035632-2 - ARMANDO GONCALVES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO

ACAO DIVERSA

2002.70.00.035711-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEOMAR BARROS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036041-6 - SOCIEDADE EDUCADORA BENEFI-
CENTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.036197-4 - MARIO SANTIAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.037428-2 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X CESAR ARTHUR MARTINS
CHORNOBAI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038273-4 - FIRMINO MANIKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

 Curitiba, 19/09/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0175/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

COBRANÇA DE AUTOS - O(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi(ram) levado(s) em carga pelo(s) procurador(es)
e, expirado o prazo, não foi(ram) devolvido(s). Assim, fica(am)

o(s) respectivo(s) procurador(es) intimado(s) a devolver(em) os
autos, em vinte e quatro horas.(Prov.22/99,art.3º,41).A presente
intimação deverá ser desconsiderada caso os autos já tenham sido
devolvidos até a data da publicação.

ACAO ORDINARIA

93.00.17255-7 - CARLOS ADLER NETO E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, (cobrança autos)

94.00.01102-4 - ANTONIO FLOR SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (cobrança
autos)

94.00.01385-0 - CARLOS ALBERTO GRACA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (cobrança
autos)

DECLARATORIA

94.00.03474-1 - OVERT MADEIRAS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, (cobran-
ça autos)

ACAO ORDINARIA

94.00.04182-9 - JOSE MEDINA X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, (cobrança au-
tos)

94.00.10684-0 - JORGE LUIZ NICOLODI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, (cobrança autos)

94.00.11203-3 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME, (cobrança autos)

94.00.11463-0 - SUILQUE ELIO SCHUINDT E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (cobraan-
ça autos)

95.00.02564-7 - CLEONISSE ROSEDETTE GINESTE STE-
PHAN X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO G STEPHAN, (cobrança
autos)

95.00.05558-9 - MOINHO CURITIBANO S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (cobrança
autos)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.07501-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TYLINTEL TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (cobrança autos)

ACAO ORDINARIA

96.00.19595-1 - JOSE VALDENIR PONTES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE SOUZA CHEDID, (cobrança de
autos)

97.00.04795-4 - ATALIPIO FERREIRA DE LARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (cobrança autos)

97.00.08637-2 - DIOMAR VIAPIANA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR SULIANE BOLLIGER, (cobrança au-
tos)

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.08950-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSNI LAVADO SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (cobrança autos)

ACAO ORDINARIA

97.00.09436-7 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (cobrança autos)

97.00.13211-0 - MARCIA SOLANGE BUBNIAK MARCHIO-
RI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (cobrança
autos)

97.00.13218-8 - ADAO MARIANO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (cobrança autos)

97.00.14697-9 - AGUINALDO JOSE DO NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (cobrança au-
tos)

97.00.15285-5 - JULIO GRIBOGY E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (cobrança autos)

97.00.18656-3 - ALTAIR ANTONIO BOLINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (cobrança autos)

97.00.19785-9 - JOSE MARINS GUIMARAES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (cobrança au-
tos)

97.00.23670-6 - ALCIDES FERREIRA LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (cobrança au-
tos)

97.00.24747-3 - ANOTENIR SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (cobrança autos)

98.00.03488-9 - AIRTON DE POLI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS, (cobrança autos)

98.00.07269-1 - ANTONIO QUADROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (cobrança
autos)

DECLARATORIA

99.00.07506-4 - CHR EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MAURICIO ARANTES MARTINS, (cobrança au-
tos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09328-3 - NICOLAS SZWAKO DEMIANUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CELIA P. KUCHMINSKI, (cobrança au-
tos)

99.00.12243-7 - NICOLAU MOMM ROHLING E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
(cobrança autos)

99.00.13540-7 - ADOLFO DERING E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING, (cobrança au-
tos)

99.00.16328-1 - OSVALDO MUCKENBERGER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (cobrança autos)

99.00.18481-5 - EMILIO LASKOS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (cobrança autos)

99.00.18593-5 - ROGERIO TOMAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, (cobrança
autos)

99.00.21605-9 - WILSON FRANCISCO RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO FERREIRA MULLER, (cobrança autos)

99.00.23658-0 - TRANSPORTADORA COTREFAL LTDA -
TRANSCOTREFAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (cobrança autos)

1999.70.00.028387-1 - MAURO OKOINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, (cobrança autos)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028775-0 - INDUSTRIA ERVATEIRA ANTONIO
OLINTO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, (cobrança autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029101-6 - JOAO MANOSSO GULIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (cobrança autos)

1999.70.00.031537-9 - JOAO JOSE FERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (cobrança
autos)

2000.70.00.002949-1 - JOSE JUAREZ RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, (cobrança autos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003078-0 - ODINEI JOSE WONCCE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILTON TEIXEIRA PRATES, (cobrança autos)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.004656-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CORELIAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (cobrança autos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006817-4 - NILSON SIRIO SCHIRMER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (cobrança autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010571-7 - NATAL TAVIAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI, (cobrança
autos)

2000.70.00.010845-7 - QUINTO GUILHARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, (cobrança autos)

2000.70.00.011731-8 - ADIVALDO ALVES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (cobrança autos)

2000.70.00.011925-0 - JULIO CEZAR FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2000.70.00.014071-7 - ADENOR STEINMACHER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (cobrança autos)

2000.70.00.014625-2 - ONILDO JOAO BASSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (cobrança au-
tos)

2000.70.00.015041-3 - DORIVAL BONADIMAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (cobrança autos)

2000.70.00.018461-7 - REINALDO BANDOLIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, (cobrança
autos)

2000.70.00.021388-5 - JOAO CARLOS WINCK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, (cobrança
autos)

2000.70.00.022970-4 - ADEMAR MOGNON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (cobrança autos)

2000.70.00.022982-0 - JOSE DANILO BEDIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (cobrança autos)

2000.70.00.023090-1 - CLOVIS SCHEREINER PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR CORDEIRO DE FARIAS, (cobrança au-
tos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024276-9 - INDUSTRIA E COMERCIO PESCADOR
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (cobrança autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030585-8 - ANTONIO RAFAEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (cobrança autos)

2000.70.00.030759-4 - ALCEU CHEMIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (cobrança autos)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.031368-5 - ITAIPU BINACIONAL X PARANA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON LUCIANO SCHMITZ, (cobrança autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000029-8 - ANTONIA MARUCCI ESPIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.000033-0 - JOSE LUIZ KUSTER CONTADOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.000901-0 - ANTONIO RICARDO PANIZZI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.003124-6 - AIRTON LUIZ DAL PONTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança autos)

2001.70.00.006182-2 - ASDRUBAL UBIRATAN JAIME E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TADEU DAVID MUNHOZ, (cobrança autos)

2001.70.00.006268-1 - ELIZETE MIYAZAKI ONO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança autos)

2001.70.00.009041-0 - NOEL MILITAO DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, (cobrança autos)

2001.70.00.009648-4 - DIRCE DE MELLO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança autos)
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2001.70.00.010191-1 - RUBENS EUGENIO DELLATRE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (cobrança autos)

2001.70.00.013210-5 - LUIZ VANDELIM MUCHOM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.013213-0 - NELSON JOSE MASCHIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.013215-4 - PAULO CEZAR PAULUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.013222-1 - JOSE LORI BEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.013228-2 - GINO THOMS BENATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.014377-2 - CESAR MARCIO WAMBIER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.014627-0 - ABEL FABRICIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.014761-3 - ANTONIO FILIPAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (cobrança autos)

2001.70.00.016604-8 - QUERINO ALCIDES MARAN E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (cobrança
autos)

2001.70.00.018508-0 - AROLDO BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, (cobrança autos)

2001.70.00.020099-8 - HELIO SANTO DEMARCHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.020107-3 - ALZENICE RODRIGUES COUTINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.020765-8 - PAULO LOURENCO IACHITZKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.021042-6 - ALBERTO FIGURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.021378-6 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.022978-2 - APARECIDA ANAYA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

2001.70.00.023393-1 - JOAO MICA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
(cobrança autos)

2001.70.00.023906-4 - FRANCISCO VALPECOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, (cobrança autos)

2001.70.00.030151-1 - JOAO ARCI GATTI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (cobrança autos)

2001.70.00.031385-9 - CLAUDEMIR POLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (cobrança au-
tos)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.032190-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLODOMIRO JOAO ZELIK
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (cobrança au-
tos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039211-5 - JOAO MARIA DE GOES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (cobrança autos)

2002.70.00.004881-0 - NELIO AKIRA KIKUCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS, (cobrança autos)

2002.70.00.008378-0 - ANTONIO SELUSNAK ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (co-
brança autos)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008936-8 - MARCIA MARIA FRETTA GHISI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, (cobrança
autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012228-1 - ARLINDO JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO ANTONIO RUMOR, (cobrança
autos)

2002.70.00.013127-0 - DJAIR VALASCHENSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA ROSA FLORES, (cobrança autos)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.014442-2 - ACIR ERONDI DA ROCHA E OUTROS
X UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO, (cobrança
autos)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016309-0 - LEOPOLDO DZIKOWICZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (cobrança autos)

2002.70.00.016918-2 - MARCOS JOSE FOGGIATTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (cobrança autos)

2002.70.00.016925-0 - PAULO STUNDER - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (cobrança autos)

2002.70.00.017509-1 - ROBERTO FIANI JR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO PASCHENDA NEVES, (cobrança autos)

2002.70.00.018484-5 - CARLOS CEZAR PIGATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, (cobrança autos)

2002.70.00.019278-7 - ANTONIO CARRARO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (cobrança autos)

2002.70.00.020210-0 - ANTONIO CARLOS BRASIL FIORA-
VANTE PIERUCCINI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BRASIL F.PIERUCCINI, (co-
brança autos)

Curitiba, 20/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 168/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONFIR-
MO A LIMINAR PLEITEADA E CONCEDO A SEGURAN-
ÇA, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002543-3 - INDUSTRIAS PEDRO N PIZZATTO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). HELOISA GUARITA SOUZA, (sent. de fls. 212/
216)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença deferindo o pedido de
ingresso do Estado do Paraná na qualidade de assistente litiscon-
sorcial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021399-7 - ADELAR CAMILO DE SOUZA, AN-
DREIA KRIZYZANASVSKI, ARIVALDO TEXCA DE OLIVEI-
RA, CARLOS LUCIANO DE RAMOS, CHARLES DANIEL,
CLEUSA DE FATIMA MOREIRA, DANIEL JULIO BATISTA,
MARINA DOS SANTOS SILVA, ODINIR ANTONIO BORGES,
PAULO CEZAR GONCALVES X CHEFE DA SECAO DE SE-
GURO DESEMPREGO DA DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO, CHEFE DA SECAO DE SEGURO DESEMPRE-
GO DO SINE
Adv. : Dr(s). CLEUSA DE ALMEIDA, (sent. de fls. 177/178)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho indefe-

rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064879-5 - NOVA AURORA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA, (desp. de fls.
64/66)

2002.70.00.064962-3 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA, (desp. de fls. 90/91)

CURITIBA, 23 de setembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 113/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl., e alvará de fl., DECLARO EX-
TINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA promovida nestes
autos, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil,
ante o pagamento do débito que a originou.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14745-6 - LORIVAL RIBEIRO SANT ANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

99.00.16741-4 - GERTRUDES MARGARIDA SPLIETHOFF
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

99.00.23766-8 - JOSE OSORIO GIONA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

99.00.24641-1 - BRUNO SLOBODZIAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

1999.70.00.032143-4 - LUIS CASTELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

1999.70.00.032466-6 - EDUARDO MEIRA RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

1999.70.00.032655-9 - ADEMIR ZEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

1999.70.00.033466-0 - CARLOS ALBERTO COLLESEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA

2000.70.00.000278-3 - ANTONIO CHEVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2000.70.00.003937-0 - OSVALDO MALAVAZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2000.70.00.004078-4 - ISAIR HACK JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, PAULO AUGUSTO GRUBE

2000.70.00.004179-0 - NELSON BONFIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2000.70.00.010500-6 - MARCILIO INFORZATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

2000.70.00.015908-8 - VENDELINO OENNING E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS D AGOSTINI TOSIN

2000.70.00.026957-0 - AUGUSTO SGUISSARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.00.027982-3 - MARIA LUIZA DE MARCHI SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.029752-7 - APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.029799-0 - CLEON COSME COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

2000.70.00.029973-1 - AVELINO ALGERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.030781-8 - ABEL BATISTA MAZZUCHELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.031174-3 - ADELMO REINALDO SPICKER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.031713-7 - EDIR BERTUOL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.031731-9 - ALCENO MERTZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.032164-5 - OLAVIO SPERFELD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.000039-0 - JOSE CARVALHO DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.012601-4 - ANTONIO GAI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.014602-5 - AROLDO BENVENUTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.014613-0 - AURELIO BERALDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.014614-1 - DIVINO MARTINS SANTANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.015081-8 - PAULO ROBERTO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.018064-1 - ILDEFONSO FERREIRA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.019345-3 - ANARACI BERNARDI MIRI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN

2001.70.00.024219-1 - ANTONIO CARLOS TOBIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024228-2 - GERALDO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.025397-8 - ANTONIO RIBEIRO DUARTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027187-7 - DARCI ALVES NATEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027622-0 - CLAUDIO PRADO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027647-4 - AMAURI VERONEZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028048-9 - ALCEU GONCALVES DE AZEVE-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028057-0 - ALTAMIRO ANTONIO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“O crédito da parte exeqüente encontra-se satisfeito, consoante
o pronunciamento de fl., tendo em vista o pagamento realizado
por precatório requisitório, levantado pelo alvará de fl.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em face do
pagamento do crédito, com base no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se estes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.00.20247-3 - AMILTON JOSE PEREIRA ZARONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

2001.70.00.014925-7 - GERSON ANTONIO ROMAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GIRALDI SBARAINI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl., e alvará de fl., DECLARO EX-
TINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA promovida nestes
autos, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil,
ante o pagamento do débito que a originou.
Condeno a executada ao pagamento de honorários de advoga-
do fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquivem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24041-3 - ANTONIO VELHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER SOUZA DIAS, ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA

1999.70.00.032448-4 - CASA NICKEL COM DE PECAS
PARA VEICULOS E SERVICOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

1999.70.00.033167-1 - VICENTE CAETANO FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANIZE MARIA DAS GRACAS FERREIRA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente RENATO SCHELLER. Nos termos do artigo 18,
do CPC, condeno-o por litigância de má-fé ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, bem como, de indenização
de 20% sobre o valor por si pretendido.
(...).”
(Sentença de fls.49/50)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017832-8 - WALDYR GRISARD FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente EDENIR ANTONIO DA SILVA. Nos termos do
artigo 18, do CPC, condeno-o por litigância de má-fé ao paga-
mento de multa de 1% sobre o valor da causa, bem como, de
indenização de 20% sobre o valor por si pretendido.
(...).”
(Sentença de fls.35/36)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025892-0 - MURILO SERGIO CARRANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO SANTOS OLIVEIRA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente JURANDIR GARCIA NUNES PERES. Nos ter-
mos do artigo 18, do CPC, condeno-o por litigância de má-fé
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, bem
como, de indenização de 20% sobre o valor por si pretendido.
(...).”
(Sentença de fls.68/69)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021357-2 - ANTONIO DANTAS BORBOREMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

Curitiba, 20/09/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 95/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... 2. Posteriormente, dê-se vista
às partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria.
...

ACAO ORDINARIA

97.60.10084-3 - OSVALDO SOUZA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005519-9 - ALCIDES SIMOES DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intimem-se os exeqüentes a jun-
tarem fotocópias autenticadas dos seus respectivos RG e CPF.
Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007322-8 - JESUINO BATISTA DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exeqüente para, no prazo de 10 dias, trazer planilha discri-
minando o quinhão de cada um dos herdeiros, referente aos
cálculos de fls. 28/30.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003557-4 - ROZENA MARIA DE SOUZA SOA-
RES e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer planilha
discriminando o quinhão de cada um dos herdeiros, referente
aos cálculos de fl. 05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003385-1 - IVONETE NEVES DE MELLO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 7 de
outubro de 2002, às 09:30 horas, para a realização da perícia,
no consultório do Dr. Ivo Misael Júnior, na Rua Paraná, 2.324,
nesta cidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002454-0 - DARCI KAISER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 2. Posteriormente, dê-se vista às
partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria.

ACAO ORDINARIA

97.60.10024-0 - JOAQUIM MARIANO DE MOURA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente-
mente de despacho do Juiz, procedo a intimação da parte auto-
ra do retorno dos autos da instância superior para requerer o
que for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. Decorrido este
prazo, procederei ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

98.60.12698-4 - ALVORI PRESTES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pelo(a) Autor(a)...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002449-3 - TEREZINHA MARIA DE MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente-
mente de despacho do Juiz, intimo os exequentes a manifestar-
se acerca dos cálculos apresentados pela FAZENDA NACIO-
NAL às fls. 187/188.

ACAO ORDINARIA

96.60.11902-0 - ANILDO CANISIO FINKLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Revogo o despacho de fl. 128.
Somente os créditos penhorados deverão ser retidos e, sobre
eventual litispendência, deve haver manifestação do exeqüen-
te....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002047-1 - BADOTTI ALIMENTOS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , inciso 30, e à
Portaria nº 03/2002, remeto estes autos para publicação de bo-
letim, a fim de intimar a parte exeqüente para, no prazo de 10
dias, fazer constar, em toda(s) a(s) procuração(ões) o reconhe-
cimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001750-6 - SEBASTIAO DUMON DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2001.70.05.003733-5 - IVANI MARIA SAVARIZ X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.000582-0 - CELSO DREHER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.000790-6 - JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000960-5 - ELOISA GALVAO DA ROSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.001066-8 - LAERCIO FERNANDES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001238-0 - VANDERLEI DOMINGOS DALPRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.002240-3 - ELIZEU KLIN X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente-
mente de despacho do Juiz, procedo a intimação do(a) autor(a)
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001064-7 - JOSE WALMOR ALVES RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002358-7 - JOAO ADALBERTO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002947-4 - PEDRO PAULO SEBASTIANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003000-2 - IVO GERALDO MEURER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:

Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente-
mente de despacho do Juiz, intimo os exeqüentes a manifestar-
se acerca dos cálculos apresentados pela FAZENDA NACIO-
NAL...

ACAO ORDINARIA

96.60.11864-3 - EGIDIO JOAO RAUBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

97.60.10026-6 - JULIANO JACOB SCHEURER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11151-9 - ADITOR ROQUE SODER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para que
atribua novo valor à causa, de acordo, com a soma das plani-
lhas de cálculos, apresentada(s) pelo(s) exeqüente(s)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006475-6 - OSMAR FERREIRA PORTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.05.006585-2 - JOSE VIEIRA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.006637-6 - ALCIONE TADEU GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA DO CARMO CARDOSO GNOATO

2002.70.05.006810-5 - LUIZ CARLOS DALL AGNOL X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

2002.70.05.006842-7 - IVETE SALVADOR NEPOMUCENO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.006934-1 - ESCRITORIO DE REPRESENTACO-
ES LEX S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls..., como
emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão
da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2.001....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005629-2 - ALIPIO SCHERER e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

2002.70.05.005910-4 - JOSE DONATO X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

2002.70.05.007010-0 - ROBERTO HENRIQUE BOTHMANN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK

2002.70.05.007073-2 - JAIR DE CAMARGO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2002.70.05.007156-6 - LEONI ROQUE BIANCHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007196-7 - ALTAMIR SHMITK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exe-
qüentes para: a) trazer aos autos cópia da certidão de óbito de
Vasco Bellintani, procuração de todos os herdeiros, bem como
da viúva meeira, ou procuração outorgada por eles para que o
proponente possa representá-los; b) trazer aos autos procura-
ção dos herdeiros de Julio Cezar Amaral, havendo menores,
por instrumento público (art. 1289, CC), ou procuração deles
para que a proponente possa representá-los; c) juntar cópia do
CPF e RG de Luiz Carlos Bertusso. Prazo : 10 dias. Pena: Ex-
clusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007285-6 - VASCO BELLINTANI JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte exeqüente a re-
gularizar a representação processual de Neiva Ecker e Loreci
Terezinha Moureira, bem como traga fotocópia dos respectivos
CPF e RG. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão dos veículos de sua
propriedade.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007303-4 - ADEMAR JOSE HANEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte exeqüente para
emendar a petição inicial, a fim de esclarecer as divergências
apresentadas no crédito, ora executado por Albino Carobin; data
da certidão de propriedade do veículo e data nos cálculos, refe-
rente ao mesmo (fl. 18/19). Prazo: 10 dias. Pena: indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.05.006786-1 - LUIZ MARCONDES VELOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte exeqüente para
emendar a inicial, a fim de esclarecer as divergências no resu-
mo dos cálculos de fls. 23/24, tendo em vista tratar-se de pes-
soas estranhas aos autos. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006998-5 - ROBERTO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para que
substitua nos autos a cópia da procuração da fl. 54, por sua
original e trazer aos autos cópia legíveis dos documentos da fl.
55. Prazo: dez dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006992-4 - ADILSON PALDO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
que, traga aos autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
de Paulo Oliveira Tomas. Prazo dez dias. 2. Deixo de arbitrar
os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24 de agosto de 2001.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007070-7 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA TO-
MAS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para que
traga aos autos o Contrato Social ou alteração contratual, onde
constem os poderes conferidos a Ivan Seragim Borges, em rela-
ção a empresa Eridanus Indústria de Móveis de Madeiras Ltda.
Prazo: dez dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006975-4 - HARRI LIVI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CINARA STOCK SANTOS SBARAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exeqüente para assinar a petição inicial. 2. Deixo de arbitrar
os honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24 de agosto de 2001.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007197-9 - ADEMAR ONOFRE E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e independente-
mente de despacho do Juiz, a Secretaria intima o procurador da
parte exequente para que forneça o nº de seu CPF, informação
esta, necessária à expedição de Requisição de Pagamento, nos
termos da Resolução 258/02 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003059-0 - ARTEMIO FICAGNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 4. Cumprido o item anterior, inti-
me-se a parte autora/exeqüente para que calcule o débito, na
forma do art. 604 do CPC, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002229-7 - ERVINO SPROTTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se sobre a petição de fls. 153/156, apresentada pela
CEF, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002346-0 - IRACEMA MOREIRA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a relação
processual ainda não se formou, arquivem-se os presentes au-
tos, mediante baixa na distribuição. 2. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.10219-8 - NELSON JOSE HECK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Cascavel, 23 de setembro de 2002

 Eliana Jeronymo de Oliveira
 Diretora de Secretaria Substituta

VARAS FEDERAIS DE
FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 205/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II.Devolvida a percatória, dê-se vista às partes, bem como para
que apresentem suas alegações finais, na forma de memoriais,
no prazo sucessivo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.10.12171-7 - BARCAROLO & CIA LTDA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). AIRTON AMILCAR MOMO, RITA DE CASSIA
LINHARES PULNER, ANDREA VULCANIS MACEDO DE
PAIVA, SALVADOR OLIVIA NETO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. A insurgência da requerida com o valor fixado a título de
honorários periciais não tem fundamento, pois a fixação aten-
de ao grau de dificuldade dos trabalhos a serem realizados. Ade-
mais, a parte autora manifestou concordância, pois informou
que efetuará o pagamento (fl. 219). Mantenho, assim, os hono-
rários fixados na fl. 218. II. Conforme requerido, concedo mais
15 (quinze) dias de prazo para que a parte autora efetue o de-
pósito dos honorários periciais. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.10.12237-5 - TERESINHA CAUHI DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Abra-se vistas as partes do laudo apresentado(fls.183-221).Nada
sendo requerido, libere-se o saldo de honorários remanescente,
mediante alvará, ao perito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001826-0 - CARLA RAGGI PACHECO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se novamente a parte exequente para que indique bens à
penhora, no prazo de 10(dez) dias.Nada sendo requerido, fica
suspenso o curso da execução pelo prazo de 01(um) ano, nos
termos do art.791, III, do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.02.002432-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NADIR FRASSON E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

5.No prazo comum de 05(cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, fundamentando sua necessidade, sob
pena de indeferimento.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.003147-1 - LAURO KEIJI TAGUCHI X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Fls.93-94:defiro pelo prazo de 60(sessenta) dias.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003262-1 - CICERO GOMES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Com a contestação, intime-se o Autor para,querendo, impug-
na-la no prazo legal e, no mesmo ato, comprovar adequada-
mente, se é servidor celetista ou estatutário(fl.52), se contri-

buiu para o fundo previdenciário do Município de Foz do Igua-
çu e,caso positivo, em quedatas.Ainda, deverá protestar pela
produção de outras provas, justificando a sua necessidade, pena
de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002266-8 - MIGUEL MOLINA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II. Intime-se a parte autora para manifestação, em 10(dez) dias.
III. Após, considerando-se que a matéria revela-se unicamente
de direito, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002753-8 - MEDEIROS E PRUSCH LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Nada obstante a CEF ter apresentado contestação sobre as-
sunto diverso da exordial, o que implicaria, em tese, os efeitos
materiais da revelia (isto é, aceitação dos fatos aduzidos pela
Autora como verdadeiro), entendo ser necessário para o deslin-
de do feito os seguintes documentos: fotocópia da CTPS da
Autora, em que constem os sucessivos contratos de trabalho;
os extratos da conta vinculada da Autora, desde quando foram
centralizadas na empresa pública federal, bem como o compro-
vante do repasse dos valores pelo então banco depositário. 2.
Intimem-se as partes, sucessivamente, para cumprimento em
20 (vinte) dias, cabendo à Autora providenciar o primeiro dos
documentos arrolados no item acima, e à CEF os demais.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002880-4 - MIRIAN NOGUEIRA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Com a contestação, intime-se o autor para,querendo, impug-
na-la no prazo legal e, no mesmo ato, indicar justificadamente
as provas que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002974-2 - RUI TARCISIO GOLIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003227-3 - JESUINO VIEIRA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003228-5 - ALBERI CASSEL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

À autora para indicar as provas que pretende produzir.”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.003343-5 - ITAIPU BINACIONAL X HIGI SERV
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Retifico de ofício, o valor da causa para R$ 4.001,00(quatro
mil e um reais), nos termos do art.275,I, do CPC. Intime-se.
2.Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003429-4 - NILSON PIRES DOS SANTOS e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Fixo a competência deste Juízo para a tramitação e o julga-
mento do feito. II. Intime-se a parte autora para apresentar ré-
plica à contestação, no prazo de 10(dez) dias, bem como para
retificar o valor atribuído à causa. III.Após, digam as partes,
em 05(cinco) dias, se pretendem produzir provas, especifican-
do-as e justificando-as.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003758-1 - OLIR JOSE FRIGOTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Nos autos nº 2002.70.02.004793-8, 2002.70.02.005283-1,
2002.70.02.005447-5, 2002.70.02.005446-3, pretende-se a con-
denação do Instituto Nacional do Seguro Social à revisão de
benefícios previdenciários, com a condenaçãoao pagamento das
diferenças vencidas. Cada uma das ações foi ajuizada por um
autor, patrocinado pelo(a) mesmo(a) advogado(a).Todas elas
encontram-se na mesma fase processual, qual seja do despacho
inicial. Assim, determino, com fulcro nos artigos 46,II e 103 do
Código de Processo Civil, a reunião das petições iniciais neste
mesmo caderno processual, cancelando-se a autuação dos de-
mais.
 Note-se que não se está causando prejuízo a nenhum dos auto-
res. Ao contrário, reduzindo-se o número de autos, esta Vara
Federal terá condições de dar andamento mais célere aos pro-
cessos.

À SRIP para as providências necessárias.

2. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias,sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004793-8 - JOSE ADAO DA CUNHA TEIXEIRA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se a parte autora para juntar cópia da Escritura Pa-
drão Declaratória citada na cláusula 19ª do contrato da fl. 16,
no prazo de 10 (dez) dias.
2. Defiro o depósito das prestações vencidas e vincendas, de-
vendo a parte autora proceder na forma dos art. 892 e 893, I, do
CPC.”

CONSIGNATORIA

2002.70.02.005022-6 - ARNILDO CARLOS MENEZES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 4.001,00 (qua-
tro mil e um reais), nos termos do art. 275, I, do CPC. Anote-
se.
2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:
a - complementar o valor das custas iniciais, sob pena de can-
celamento da distribuição;
b - promover a habilitação do terceiro herdeiro mencionado na
certidão de óbito da fl. 19, pois só se habilitaram aos autos dois
deles;
c - juntar cópia dos RGs e CPFs de todos os autores.
3. Indefiro o pedido de intimação dos bancos para que juntem
aos autos os extratos da conta do FGTS anteriores ao ano de
1991, que somente serão necessários em eventual execução de
sentença. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005031-7 - CELI MARIA KILIAN GARCIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOI HICKMANN

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Nos autos nº 2002.70.02.005106-1 e 2002.70.02.0051107-3,
2002.70.02.005107-3, 2002.70.02..005108-5, 2002.70.02.005109-
7, 2002.70.02.005105-0, 2002.70.02.005110-3 pretende-sea con-
denação do Instituto Nacional do Seguro Social à revisão de
benefícios previdenciários, com a condenação ao pagamento
das diferenças vencidas.
Cada uma das ações foi ajuizada por um autor, patrocinado
pelo mesmo advogado. Todas elas encontram-se na mesma fase
processual, qual seja, do despacho inicial. Assim, determino,
com fulcro nos artigos 46, II e 103, do Código de Processo
Civil, a reunião das petições iniciais e documentos que a acom-
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panham neste mesmo caderno processual, cancelando-se a au-
tuação dos demais.
Note-se que não se está causando prejuízo a nenhum dos auto-
res. Ao contrário, reduzindo-se o número de autos, esta Vara
Federal terá condições de dar andamento mais célere aos pro-
cessos.
 À SRIP para proceder à baixa nos autos mencionados no item
1.
2. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005104-8 - PEDRO DE OLIVEIRA COSTA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005410-4 - TEREZINHA CABRAL DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

No mandado de segurança em que se discute a exigibilidade da
chamada contribuição ao FGTS, instituída pela Lei 110/2001,
encontrando-se cumulado o pedido de sentença declaratória que
negue a existência da relação tributária obrigacional, a Caixa
Econômica Federal e o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional
são litisconsortes passivos necessários. Assim, intime-se a par-
te impetrante para, em cinco dias e sob pena de extinção do
processo sem exame de mérito, promover a citação da Caixa
Econômica Federal, bem como a notificação do Procurador-
Chefe da Fazenda Nacional, a fim de prestarem as informações
que tiverem, em dez dias. Sendo assim requerido, cite-se e no-
tifique-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005690-3 - MONALISA PALACE HOTEL LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FOZ DO
IGUACU - PR.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

FOZ DO IGUAÇU, 20/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0184/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) considerando haver interesse público, haja vista tratar-se
de tributo, reconheço de ofício a prescrição julgando extinto o
processo com base no art. 269,IV do CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003600-0 - MARCIMILIANO GATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória,
extinguindo os mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12020-8 - IVO CASSOL E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BENIGNO CAVALCANTE, CATIA MORGAN
CIVA

99.10.12616-8 - GLORIA MARIZA FRANCO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, ROSELI LUZETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002164-3 - LUIZ HAYASHI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MARTIN OVANDO TALAVERA

2000.70.02.002807-8 - LUIZ WAGNER NEPOMUCENO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2000.70.02.003837-0 - GERALDO ANTONIO COLOMBELLI
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2000.70.02.004038-8 - JOSE CARLOS SANCHES DA CU-
NHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2000.70.02.004694-9 - JOSE CARLOS MOIA WILLE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2001.70.02.000880-1 - IVONY DE PAIVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MARTIN OVANDO TALAVERA

2001.70.02.001141-1 - GERALDO ALFREDO DE CAMPOS
KAUFMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTE-
LA HIRT ALVARENGA

2001.70.02.001223-3 - ALCIDES JOSE PASQUALI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL, ANA CHRISTINA HEL-
BLING VIDAL

2001.70.02.001229-4 - WILSON KASPER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO, VILSON
DREHER

2001.70.02.001405-9 - DEMAS ALBANO GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE
SOUZA ANDERLE

2001.70.02.001540-4 - ARNESTOR BASCHIROTTO ALBER-
TON - EPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS, LACI DE
ROCCO SASSA

2001.70.02.002183-0 - JURANDIR STAL E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA SIMONE TOMAZ, MARILENE CAR
FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo
794, I, c/c artigo 795, ambos do CPC. (...)”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11528-0 - JOAO CARLOS CHAISE DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

99.10.11871-8 - ELIANE MARIA COSTA RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS, MARCELO RICARDO URI-
ZZI DE BRITO ALMEIDA

99.10.12374-6 - IVO ROLDAO BOFF E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000054-8 - EDGAR DE SOUZA LEITE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2000.70.02.001888-7 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO MA-
NHAES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004046-4 - RENATA ILSE LIDTKE NACHTI-
GALL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO NACHTYGAL

2002.70.02.004311-8 - LEVI CEZARIO DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Indefiro o pedido de intimação do Ministério Público Federal
por entender que não se verifica, no caso em tela, o interesse
público a que alude o art. 82,III do CPC, pois, embora fundada
em título executivo judicial proveniente de uma ação civil pú-
blica, a execução de sentença ocorre no âmbito individual. In-
timem-se os exequentes para, em dez dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial: a) juntarem aos autos cópia autenticada dos
documentos pessoais de PAULO OLIVEIRA DUARTE. b) Re-
colherem as custas, juntando cópia da guia Darf aos autos.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003944-9 - PAULO OLIVEIRA DUARTE - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA, ALINE MARIA-
NE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo ao
Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (...), de-
ferindo o pedido relativo ao pagamento das custas processuais
e arbitrando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa
(se admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou

caso ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela senten-
ça como sendo o correto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004005-1 - NASR HABIB NASR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO,
MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia autenticada do CPF de JOSÉ TRINDADE e regu-
larizarem a planilha apresentada (fl.26) para que fique de acor-
do com o item 4 da Instrução Normativa nº 147, de 30/12/1986,
do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal , em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003951-6 - JOSE TRINDADE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, WALTER WOLFES-
GRAU

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para autenticarem
documentos, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002703-4 - MELIDA KUNZLER MERGEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003952-8 - GOMILDE ALVES DE ALMEIDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, VITOR HUGO
NACHTYGAL

2002.70.02.003957-7 - ADENIO CIDIO SCHONS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN HUPPES

2002.70.02.003959-0 - LAURI BOES E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN HUPPES

2002.70.02.003961-9 - CARLOS GIBRAIR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMAN HUPPES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento d execução; também foi
determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos au-
tos cópia autenticada dos documentos pessoais de ANTÔNIO
ÂNGELO DE OLIVEIRA, em dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003958-9 - ANTONIO ANGELO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e
CPF), em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003966-8 - ERVINO JOCHIMS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

2002.70.02.003970-0 - ARMINDO BLASI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor a causa (se ad-
mitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso ocor-
ram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e
CPF) e regularizarem as planilhas apresentadas (fls. 10/11) para

que fiquem de acordo com o item 4 da Instrução Normativa nº
147, de 30/12/1986, do Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003987-5 - UDO HERPICH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para autenticarem
documentos e juntarem aos autos cópia autenticada dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) do representante da empresa Ir-
mãos Veit Ltda.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003965-6 - IRMAOS VEIT LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia dos documentos pessoais de ELIO ARNOLDO
KLESENER, em dez dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004045-2 - DEODORO CRUZ QUIQUIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia autenticada dos documentos pessoais de ALTAÍDE
FRASSON, em dez dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004190-0 - ALTAIDE FRASSON - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para juntarem aos
autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) de DJACIR
DE BONA, em dez dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004204-7 - LELIO BRAGA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA, ESOANI PORTES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial, regularizarem, junto ao
DETRAN/PR, a CERTIDÃO DE HISTÓRICO PARA FINS DE
COMPULSÓRIO relativa ao veículo “VW FUSCA 1300”(fl.08),
uma vez que, por equívoco, o referido veículo consta registra-
do no ano de 1901. Tal regularização servirá para que se evite
a interposição de Embargos pela Fazenda no que diz respeito a
mencionada questão.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004237-0 - VALITO SCHWENDLER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:”(...) Não
há como prosperar o requerimento de fls. 94/95, uma vez que
ao contrário do que alega a exequente, o Executivo Fiscal de nº
2001.70.02.002314-4 que deu origem à referida penhora não
encontra-se suspenso, como se observa pelo extrato de fls. 100/
101, e pela própria penhora de fls. 104/105.(...). De consequ-
ência, considerando o pagamento realizado pelo executado con-
forme comprova o doc. de fls. 88/89, o levantamento do alvará
pelos exequentes (fls. 102/103), e a satisfação do crédito (fl.
94), declaro extinto este processo, nos termos do artigo 794,I,
do CPC. Sem custas ( Lei nº 9289/96 ).(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.02.001943-0 - JOSUE DE ANDREDE SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN, MARCELO
SZADKOSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:” Tendo
em vista a existência de Ação Civil Pública movida pela APA-
DECO e outros contra a União Federal, (...) condenando a União
a devolver os valores recolhidos a título de empréstimo com-
pulsório sobre o consumo de gasolina ou álcool, (...). Para tan-
to, intimem-se os autores, para em dez dias, emendarem a ini-
cial para torná-la uma execução(...), requerendo a citação de
acordo com o art.730 do CPC. Deverão ainda, autenticar as
cópias dos documentos acostadas às fls. 08,12,18 e 19; regula-
rizar as planilhas apresentadas (fls. 13 e 21) para que fiquem
de acordo com o item 4 da Instrução Normativa nº 147, de 30/
12/1986, do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Fe-
deral (...) e juntar a certidão da ação da APADECO, disponível
nesta vara e na sala da OAB neste foro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002005-2 - ADEMAR ONEDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista a existência de Ação Civil Pública movida pela APA-
DECO e outros contra a União Federal (...), condenando a União
a devolver os valores recolhidos a título de empréstimo com-
pulsório sobre o consumo de gasolina ou álcool,(...). Para tan-
to, intimem-se os autores, para em dez dias, emendarem a ini-
cial para torná-la uma execução (...), requerendo a citação de
acordo em o art.730 do CPC. Deverão ainda, juntar cópias dos
documentos pessoais do autor GILNEI MÁRIO DELLA LIBE-
RA; autenticar as cópias dos documentos acostadas às fls. 13,
17 e 18 e juntar a certidão da ação da APADECO, disponível
nesta vara e na sala da OAB.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002010-6 - IRNO NILO DELLA LIBERA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido comocorreto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo o correto para o prosseguimento daexecução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para , em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial , regularizarem junto ao
DETRAN/PR, a certidão de Histórico para fins de compulsório
relativa ao veículo “GM/Chevrolet C 10”(fl.28), uma vez que,
por equívoco, o referido veículo consta registrado no ano de
1901. Tal regularização servirá para que se evite a interposição
de Embargos pela Fazenda (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003553-5 - ARISTIDES TADEU SIMIAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

FOZ DO IGUAÇU, 28 de agosto de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0193/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004016-6 - CELIA LUCIA FORTES NARAHARA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2002.70.02.004799-9 - FELIX OVIEDO AQUINO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM, ARIALBA DO
ROCIO CORDEIRO FREIRE

2002.70.02.005142-5 - WERNO WEBER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL

2002.70.02.005210-7 - ALDINO BALLER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial comprovarem a situação
de inventariante de Felícia caceres Carvalho ou, não havendo

inventário, juntarem aos autos as procurações e os documentos
pessoais (RG e CPF) de todos os herdeiros e do(a) viúvo(aO
meeiro(a)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004120-1 - ROLANDO MARTINELLI JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 3) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 4) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial:

a) Juntarem aos autos cópia autenticada do CPF de Luiz Antô-
nio Golf e de Alfredo Miglioli. b) Regularizarem as represen-
tações acostadas às fls. 32, 36, 80 e 53, uma vez que as procu-
rações outorgadas por Luiz Bonifácio, Júlio Martins Rodrigues,
Jackhs Franklin Gomes e Moacir Leomar Menegazzo não con-
ferem poderes ao advogado subscritor para postular em nome
dos citados exeqüentes.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004123-7 - JULIO BARUDI ARANDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE MIRANDA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para , em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial, juntarem aos autos cópia
autenticada dos documentos pessoais de Angelo Martinho Fa-
vassa, bem como sua certidão de óbito e cópia dos documentos
pessoais de Isolde Caroline Friedrich Favassa b) autenticarem
as cópias dos documentos juntadas às fls. 12/14.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004245-0 - ANGELO MARTINHO FAVASSA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE FERRAZZO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial regularizarem as planilhas
apresentadas, para que fiquem de acordo com a Instrução Nor-
mativa 147 do Ministério da Fazenda/Secretaria da receita Fe-
deral, a fim de evitar a interposição de embargops por parte da
Fazenda, no que diz respeito á mencionada questão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004688-0 - EDVIN TODT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial regularizarem, junto ao
DETRAN/PR a Certidão de Histórico para fins de compulsório
relativa ao Veículo Ford Corcel, uma vez que por equivoco, o
referido veículo consta registrado no ano de 1901, a fim de
evitar a interposição de Embargos por parte da Fazenda, no que
diz respeito á mencionada questão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004763-0 - CLAUDIO DE MELO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MARAN SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial, subscreverem a inicial de
fl. 03(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004841-4 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI, ROSANA DE DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Intimem-se os Exeqüentes para, em dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, esclarecerem o motivo da inclusão da pla-
nilha à fl. 13, uma vez que na certidão fornecida pelo DETRAN/

PR (fl. 10), o veículo “VW/GOL CL” consta registrado em nome
de Maria Izabel Contin Peraro, pessoa que não integra o pólo
ativo desta demanda.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005039-1 - JAIR PERARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi indeferido o pedido de isenção das custas, tendo em vista
tratar-se de execução de sentença, não se aplicando o disposto
no art. 4º, IV, da Lei 9289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005209-0 - VANIEL DE ALMEIDA CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução; também
foi determinada a intimação dos exequentes para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial, juntarem aos autos cópia
autenticada dos documentos pessoais de Osvaldo Marini.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004976-5 - ANISIO GERALDO MARTINEK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIR BECKER, JOAO CLOVIS AIRES DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas e despesas
processuais que ficarem comprovadas nestes autos, nos termos
do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC. 2) Tendo
em vista o pedido de honorários exposto na inicial e conside-
rando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos em quan-
tia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atribuído à
causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor expresso
pela sentença como sendo o correto para o prosseguimento da
Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial: a) Juntarem aos autos plani-
lhas discriminativas de valor referentes ao veículo que se quer
executar. b) Autenticarem as cópias dos documentos juntadas
às fls. 04. c)Juntar aos autos a Certidão do Detran para fins de
compulsório. d) Comprovarem o recolhimento das custas pro-
cessuais, uma vez que não se encontra nos autos cópia do
Darf.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004965-0 - LUIZ OCTAVIO SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo aos
autores os benefícios da assistência judiciária gratuita; deferin-
do o pedido relativo ao pagamento das custas processuais e
arbitrando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004916-9 - MAURO LUCIANO REMOR E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLÁUDIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processuais,
nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do CPC.
2) Indefiro o pedido de intimação do Ministério Público Fede-
ral por entender que não se verifica, no caso em tela, o interes-
se público a que alude o art. 82, III do CPC, pois, embora fun-
dada em título executivo judicial proveniente de uma ação civil
pública, a execução de sentença ocorre no âmbito individual.
3) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na inicial e
considerando a simplicidade da demanda, arbitro os mesmos
em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do valor
expresso pela sentença como sendo o correto para o prossegui-
mento da Execução. 4) Intimem-se os Exeqüentes para, em dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial: a) Explicarem a di-
vergência entre os documentos apresentados e o nome constan-
te da Certidão do Detran/PR da fl. 08. b) Juntarem aos autos
planilha discriminativa de valor, mês a mês, por veículo.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004863-3 - JOAO CARLOS SOUSA JORGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
conheço destes Embargos, porque tempestivos, e acolho-os,
consoante fundamentação acima, para o fim de condenar as rés
a pagarem solidariamente os honorários advocatícios a que fo-
ram condenadas na sentença das fls. 523/542 e a ressarcirem,
também solidariamente, as custas processuais adiantadas pelos
autores.(...)”

ACAO ORDINARIA

98.10.16087-9 - BALBINO FERNANDES FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM, LUCIANO EURI-
CO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
preliminarmente ouça-se o(s) exequente(s), no prazo de 5 (cin-
co) dias, quanto à eventual possibilidade de abdicação da com-
plementação ora requerida.(...)”

ACAO ORDINARIA

87.10.13092-6 - VALTER MARTIN SHROEDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO, WILLIAM
SIMOES

87.10.13122-1 - LUIZ CARLOS POSSAMAI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES

91.10.10234-5 - ALBERTO SHINOZAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

91.10.11878-0 - ATALIBA AYRES DE AGUIRRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES, RENATO MAR-
TINS LOPES

96.10.12241-8 - ANTONIO JUAREZ AIRES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS, JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO

98.10.12215-2 - JORGE ALBERTO DICKEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos abaixo, foi proferida sentença extinguindo os
mesmos nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do
CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.11249-1 - J MATSUDA & CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

98.10.14178-5 - ELETRONICA BORGES LTDA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

98.10.14183-1 - LABORATORIO MAZZUTTI SC LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo ficam as partes intimadas para espe-
cificarem, e 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.004260-2 - LAURO BRUXEL FILHO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No processo abaixo foi proferido despacho suspendendo-se o
mesmo pelo prazo de 01 ano.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002327-5 - ITAIPU BINACIONAL X PAULO
CESAR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VE

No processo abaixo, ficam os autores intimado para se mani-
festarem sobre os termos de adesão juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.10.12490-4 - ADEMIR APARECIDO DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MARCON LIONCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que
eventualmente queiram produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002778-9 - ALCINA DAVILA MARTINS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No processo abaixo, fica a autora intimada que foi designada
audiência para inquirição de testemunhas, para o dia 12 de no-
vembro de 2002, às 14 horas, na comarca de Medianeira/PR.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.004137-6 - MARIA DE SOUZA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE OLIVIA STRIEDER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1.
Tendo em vista a concordância do Impetrante com a devolução
em dinheiro do valor correspondente ao veículo apreendido,
deverá o mesmo requerê-lo em âmbito administrativo, confor-
me menifestação da fl. 14.(...)”
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MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.003291-8 - JOSE DEOCLECIO MEDEIROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). AMALIA NOTTI

FOZ DO IGUAÇU, 11 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0196/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela
CEF (...).Ficam, também, os autores intimados para se mani-
festarem acerca dos documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.10.14114-7 - WILMAR ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO O.S. DO
BOMFIM

98.10.10316-6 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.15823-8 - CLAUDECIR SCHONS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo, fica a autora intimada para dar pros-
seguimento ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão.

ACAO DE DEPOSITO

96.10.10019-8 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO-CONAB X IRMAOS PARTZOLD LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERRAREZI, JAIRO BAS-
SO

ACAO DIVERSA

96.10.10167-4 - ITAIPU BINACIONAL X MARIA DE LUR-
DES CAPPONI
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
dê-se vistas ao autores para, no prazo de dez dias, manifesta-
rem-se sobre a satisfação do crédito em relação a todos os Au-
tores que figuram no litisconsórcio, ficando cientes que o si-
lêncio será entendido no sentido afirmativo.” Ficam, também,
intimados para se manifestarem acerca dos documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.10.11837-8 - EUGENIO BISCHOFF E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

87.10.17938-0 - KAO CHUNG LEE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

DECLARATORIA

98.10.12575-5 - HOTEIS DE TURISMO SALVATTI LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) declaro extinto o processo nos termos do artigo 794,I, do
CPC.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

98.10.14828-3 - ANGELO CALGARO, CELSO ARAUJO PIN-
TO, CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
DAURI BRAGA BRANDAO, DEUSI DA LUZ, DISTRIBUI-
DORA DE FRIOS ALVORADA LTDA, ELIANA BOFF DE
ARAUJO PINTO, RENATO GONCALVES DOS SANTOS,
VITELIO CALEGARIO, WALMOR KLEBER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WISLAND SAMWAYS, ALLAN WES-
TON DE LIMA WANDERLEY, CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG

EMBARGOS A EXECUCAO

99.10.11060-1 - CARLINHO MOREIRA DO PRADO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Diga a parte Autora se concorda com a manifestação da UNIÃO.
Prazo de cinco dias. Fica ciente que seu silêncio será entendido
no sentido afirmativo.(...)”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11821-1 - ALMIRO SILVEIRA DUARTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001270-8 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2000.70.02.001934-0 - MARLENE PEDROSA DE SOUSA
VELASQUEZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

2000.70.02.002892-3 - JOSIMAR BEGNINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2000.70.02.003530-7 - NELSON LOCKS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2001.70.02.001645-7 - ADAUTO BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Manifestem-se os autores acerca do depósito efetuado pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.10.12145-0 - ANA PAULINA KONZEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...) ouça-se (s) exequente(s), no prazo de 5(cinco) dias, quan-
to à eventual possibilidade de abdicação da complementação
ora requerida. Ficando ciente que seu silêncio será entendido
como tal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000881-3 - ESTANISLAU BERKENBROCK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA, VITOR HUGO
NACHTYGAL

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo honorá-
rios de 5% do valor da causa ou 5% do valor expresso pela
sentença, em caso de Embargos; também foi deferido o pedido
relativo ao pagamento das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004608-9 - CLEBE QUEIROZ DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS, MARIA ANGELICA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Recebo a petição das fls. 94/95 como emenda à inicial. 2) Não
obstante a clareza do item 2 do despacho da fl. 93, este Juízo
esclarece os nobres procuradores quanto aos honorários advo-
catícios arbitrados. Foram arbitrados, expressamente, como
honorários, 5% sobre o valor atribuído à causa. No entanto, tal
valor passará pelo crivo da Fazenda Nacional que, uma vez
citada, concordará ou não com os cálculos apresentados. No
caso de discordância, opostos os embargos à execução, no seu
julgamento será apontado o valor correto da causa, para poste-
rior expedição de requisição de pagamento. Portanto, os 5% de
honorários incidirão, ou sobre o valor da causa já estabelecido,
ou sobre o que ficar determinado em hipotética sentença de
embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001791-0 - AGOSTINHO BUENO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Concedo o prazo de 15 dias para o autor comprovar, por outros
meios, o histórico do veículo ou a propriedade do mesmo na-
quele período, sob pena de exclusão da planilha apresentada às
fls. 10/12, no valor de R$ 54,80 ( cinquenta e quatro reais e
oitenta centavos).(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003048-3 - ALTAIR BATISTA MALGARESI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% do valor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença
como sendo o correto para o prosseguimento da execução;
também foi determinada a intimação dos exequentes para jun-
tarem aos autos cópia dos documentos pessoais de Sobhi
Mohamad Issa,em dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004012-9 - SOBHI MOHAMAD ISS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO

No processo abaixo fica o procurador do autor intimado acerca
da realização da perícia, marcada para o dia 30 de setembro de
2002, às 16:00 (dezesseis) horas, a qual será efetivada no con-
sultório do Dr. Fábio Trombini Griesbach, sito na Rua Almi-
rante Barroso, nº 643, Centro, Foz do Iguaçu.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002166-0 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS, JEFERSON
FOSQUIERA

FOZ DO IGUAÇU, 20 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0197/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo ficam os autores intimados para se
manifestarem acerca do depósito efetuado pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.10.10346-8 - JOSE MEDEIROS DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12547-0 - AFONSO CORREA DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15627-8 - ANILDO ALBINO SCHUBERT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15721-5 - OTAVIO ZANG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15911-0 - LAURO KOENIG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000472-4 - HOLDINA MEES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DECLARATORIA

99.10.12514-5 - HOTEL SS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001746-9 - LUIS CARLOS FERNANDES FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se as partes para, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias,
indicarem as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004027-7 - T R S TOURS AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA X EMPRESA BRASILEIRA E IN-
FRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - IFRAERO E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIAGO MORAES MACHADO, FABIO LUIS DE
A RODRIGUES

No processo abaixo fica o autor intimado para se manifestar
acerca dos documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000742-7 - SENIO ALOISIO RAIMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
...intime-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias, justifican-
do-as.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001631-0 - RODOLFO IBARROLA LOPEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) o(a,s) autor(a,s) intimado(a,s)
para se manifestar(em) sobre a contestação apresentada no pra-
zo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001834-3 - LUIZ FERNANDO TEIGAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.Indefiro o pedido da fl.93, tendo em vista que se
operou a preclusão, pois tal omissão deveria ter sido objeto de
embargos (art.535,II, do CPC), na primeira oportunidade em
que o exequente teve para se manifestar nos autos(...)”

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11565-4 - HAMILTON DOS SANTOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS, JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
...dê-se vista às partes para que se manifestem em 05(cinco)
dias sobre os cálculos da Contadoria...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000822-2 - UNIAO FEDERAL X TEREZINHA
CAUHI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:” ...
declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito.”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.002640-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENE SHERER CARDOSO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se novamente o procurador dos exequentes para que
cumpra o despacho da fl.24, sob pena de extinção da ação.
Esclareça-se, ainda, que, caso a ação seja extinta, não poderá
ser proposta nova demanda nos moldes do contido no despa-
cho, haja vista a prescrição ocorrida quanto à execução de sen-
tença relativa à Ação Civil Pública movida pela APADECO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002009-0 - ELOIR PARODES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se novamente o procurador dos exequentes
para que cumpra o despacho da fl. 21, sob pena de extinção da
ação. Esclareça-se, ainda, que, caso a ação seja extinta, não
poderá ser proposta nova demanda nos moldes do contido no
despacho, haja vista a prescrição corrida quanto à execução de
sentença relativa à Ação Civil Públicamovida pela APADECO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002013-1 - MAURILIO GOULART DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se novamente o procurador dos exequentes
para que cumpra o despacho de fl.27, sob pena de extinção da
ação. Esclareça-se, ainda, que, caso a ação seja extinta, não
poderá ser proposta nova demanda nos moldes do contido no
despacho, haja vista a prescrição ocorrida quanto à execução
de sentença relativa à Ação Civil Pública movida pela APADE-
CO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002017-9 - APARECIDO PROCOPIO VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deferindo o
pedido relativo ao pagamento das custas processuais e arbi-
trando honorários advocatícios em 5% dovalor da causa (se
admitido como correto pela Fazenda após a citação), ou caso
ocorram embargos, em 5% do valor expresso pela sentença como
sendo ocorreto para o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004629-6 - ARMANDO CATTANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND, JAIR ANTONIO
WIEBELLING

2002.70.02.004672-7 - ADEMIR AMERICO SCOCULI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR

2002.70.02.004681-8 - EUDIDES EUCLIDES DE NASCI-
MENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FILOMENA CECILIA DUARTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho:”(...)1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas
processuais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20,
§1o do CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto
na inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro
os mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5%
do valor expresso pela sentença como sendo o correto para o
prosseguimento da Execução. 3) Intime-se o Exeqüente para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, regularizar a
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planilha apresentada (fl. 12) para que fique de acordo com o
item 4 da Instrução Normativa n.º 147, de 30/12/1986, do Mi-
nistério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal, segundo o
qual, “Quando o consumidor tiver sido proprietário do veículo
por menos de 15 (quinze) dias no mês o valor será desprezado.
Quando tiver sido proprietário por 15 (quinze) ou mais dias no
mês fará jus ao mês completo”. Tal regularização servirá para
que se evite a interposição de Embargos pela Fazenda no que
diz respeito à mencionada questão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004902-9 - ELENO JOSE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
(...)1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas pro-
cessuais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o
do CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intime-se o Exeqüente para, em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntarem aos
autos cópia dos documentos pessoais de Odete Terezinha Zwi-
erewicz e de Osmar Zwierewicz.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004905-4 - OSMAR ZWIEREWICZ - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005251-0 - ALCIDES COLOMBELI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intime-se o Exeqüente para, em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntar aos autos
cópia autenticada de seu CPF.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004605-3 - SIRLEI SALETE LEMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANYTO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Mantenho a decisão agravada por seus próprios
mandamentos.Aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos
de Agravo de Instrumento,(...) “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000694-4 - PEDRO GERALDO DE QUEIROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) O juízo, através do despacho das fls. 92/93 indeferiu o pedi-
do dos exeqüentes de condenação da Fazenda em honorários
advocatícios. Às fls. 94/96 os requerentes pedem que o Juízo
reforme a decisão, ou seja, que seja recebido o pedido como
agravo retido, nos termos do artigo 522 do CPC. Tal pedido é
reiterado às fls. 109 e 114. Referidos pedidos não têm como
prosperar, eis que intempestivos. Os autores foram intimados
do despacho que indeferiu o pedido de honorários em 09/08/
2001, através do Boletim de Publicação (fl. 93 vº) e só proto-
colizaram o recurso no dia 14/09/2001, conforme protocolo na
fl. 94. Em face disso, indefiro o pedido de reconsideração e
não recebo o recurso de agravo retido por ser intempestivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001103-4 - ADEMIR FERREIRA DE MATOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS, JEFERSON
FOSQUIERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) declaro extinto este processo, nos termos do artigo 794,I
do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004132-7 - NELSON ADEMIR MARAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA C ALMADA FERREIRA, ROSIMEIRE
CASSIA CASCARDO WERNECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1) Defiro o pedido relativo ao pagamento das custas processu-
ais, nos termos do artigo 19, parte final, c/c artigo 20, §1o do
CPC. 2) Tendo em vista o pedido de honorários exposto na
inicial e considerando a simplicidade da demanda, arbitro os
mesmos em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa ou, caso ocorram Embargos, em 5% do
valor expresso pela sentença como sendo o correto para o pros-
seguimento da Execução. 3) Intimem-se os Exeqüentes para,
em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, regulariza-
rem as planilhas apresentadas (fls. 13, 22, 30, 36, 37, 45, 54 e
59) para que fiquem de acordo com o item 4 da Instrução Nor-
mativa n.º 147, de 30/12/1986, do Ministério da Fazenda/Se-
cretaria da Receita Federal, segundo o qual, “Quando o consu-
midor tiver sido proprietário do veículo por menos de 15 (quin-
ze) dias no mês o valor será desprezado. Quando tiver sido
proprietário por 15 (quinze) ou mais dias no mês fará jus ao
mês completo”. Tal regularização servirá para que se evite a
interposição de Embargos pela Fazenda no que diz respeito à
mencionada questão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002666-2 - GERALDO MAURICIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR, EMERSON BA-
CELAR MARINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Recebo o recurso de Agravo interposto às fls. 61/70. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002525-6 - AGENOR FACHIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se novamente o procurador dos exequentes para que
cumpra o despacho da fl.27, sob pena de extinção da ação.
Esclareça-se, ainda, que, caso a ação seja extinta, não poderá
ser proposta nova demanda nos moldes do contido no despa-
cho, haja vista a prescrição ocorrida quanto à execução de
sentença relativa á Ação Civil Pública movida pela APADE-
CO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002019-2 - CARLOS FABRIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Intime-se novamente o procurador dos exequentes para que
cumpra o despacho de fl.24, sob pena de extinção da ação.
Esclareça-se, ainda, que, caso a ação seja extinta, não poderá
ser proposta nova demanda nos moldes do contido no despa-
cho, haja vista a prescrição ocorrida quanto à execução de
sentença relativa à Ação Civil Pública movida pela APADE-
CO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002016-7 - SALESIO NIEHUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) Intimados a autenticarem seus documentos pessoais, bem
como a juntar as procurações originais, sob pena de indeferi-
mento da inicial (fl.67), os exequentes requereram prazo (fls.68/
69), que há muito se esgotou. Ante o exposto, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, com base no Parágrafo Único do artigo
284, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001993-1 - JOSE GABRIEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
1) Houve equívoco no despacho da fl. 47, item 3 no tocante à
indicação da fl. a ser regularizada. Na realidade a planilha que
se encontra em desacordo com a instrução normativa ao veícu-
lo VW/VOYAGE LS. Em face disso, intime-se os exeqüentes
para regularizarem referida planilha no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001952-9 - ELEONORA CARACELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com
relação a MOACIR CHAVES, de acordo com o artigo 267, in-
ciso V do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003900-7 - LYRANT MEHL FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO, DANIELE FERRAZZO
MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) julgo extinto o processo sem julgamento do mérito em re-
lação a LITARGINO TAVARES, de acordo com o art. 267, in-
ciso VIII, do CPC.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003251-7 - VALTER PARZEWSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA

FOZ DO IGUAÇU, 23 de setembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 155/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso 40 do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte autora para vista dos expedientes juntados as fls.144/145”.

ACAO ORDINARIA

99.20.13124-5 - CELSO LEMES e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso 16, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exquente para vista dos autos”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.13101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA SILVA GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exquente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 21,85 (vinte e um reais e oitenta e cinco centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017325-0 - ALBERTO CHERON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolhas as custas judiciais no impor-
te de R$ 16,49 ( dezesseis reais e quarenta e nove centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016915-4 - MAURICIO DE JESUS MARTINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exquente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 23,87 (vinte e tres reais e oitenta e sete centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016912-9 - WILSON SOARES e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 10,86 (dez reais e oitenta e seis centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016910-5 - VIVALDO TOTTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 15,44 (quinze reais e quarenta e quatro centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016909-9 - AMANCIO SECCO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso IX, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente acerca do oficio juntado a fl.76”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.14251-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

VICTAL JOSE TRINDADE NETO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Isto posto, indefiro o pedido de an-
tecipacao da tutela.
Manifeste-se a Autora sobre as contestacoes, no prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003353-0 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Acolho a emenda a inicial de fls.67/
70, pelo que o valor da causa passa a ser de R$ 35 mil, admiti-
da a parte contraria impugna-lo pelos meios processuais perti-
nentes.
2 - (...)
3 - Defiro os beneficios da justica gratuita, nos termos da Lei
n.1060/50.
4 - Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, concedo a
parte autora complementares 30(trinta) dias para dar cumpri-
mento integral ao determinado as fls. 63/66, comprovando do-
cumentalmente:
a) se houve arrematacao ou adjudicacao do imovel objeto das
suas pretensoes nesta demanda, informando quem e o arrema-
tante/adjudicante, uma vez que os documentos de fls.71/74 nao
fazem prova nesse sentido, mas apenas de que nao houve regis-
tro de transferencia de propriedade do aludido bem;
b) a existencia do credito no valor de R$ 9.390,68 que pretende
caucionar, uma vez que o documento de fl.54 e mera copia
xerografica simples de certidao expedida pela Secretaria do
Estado da Fazenda ha mais de 9(nove) meses e, portanto, nao
faz prova de que na data do ajuizamento da acao o aludido
credito ainda existia em favor da demandante”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016155-6 - MARIA CLARETE VIEIRA ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Ante o contido na decisao trasladada
as fls. 107/117, defiro a realizacao da prova testemunhal re-
querida pela parte autora as fls.84/85. Oportuno frisar que e
incabivel a parte requerer o proprio depoimento pessoal, exe-
gese do artigo 343 do CPC.
2 - Designo o dia 28 de janeiro de 2003 as 15:00 horas para
realizacao da audiencia, devendo as testemunhas arroladas a
fl.103 serem intimadas a comparecerem a audiencia”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009165-0 - BENENDITO CARLOS JEREMIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso IX, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
CEF acerca do oficio juntado as fls.99/100”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002048-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERSON MARINHO LUZ & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 70,21 (setenta reais e vinte e um centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017335-2 - CESAR PINTO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolhas as custas judiciais no impor-
te de R$ 13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016289-5 - ARNALDO FABRI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso XXX, do
TRF da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo
a parte autora acerca do pagamento dos honorarios”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11949-0 - CARLOS AUGUSTO ROCHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso 40, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
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parte autora acerca do expediente juntado as fls. 135/136”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14547-5 - FERNANDO CESAR DE ALMEIDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para que recolha as custas judiciais no importe
de R$ 15,16 (quinze reais e dezesseis centavos)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016291-3 - DURVALINA PITTA MOURINHO
PASSADOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso XXXII, do
TRF da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo
a parte requerente para vista dos autos, pelo prazo de 05(cinco)
dias, tendo em vista o pedido de desarquivamento. Nada sendo
requerido os autos retornarao ao arquivo”.

ACAO ORDINARIA

92.20.10375-3 - DERMEVAL MARTINS FERELI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

CARTA DE SENTENCA

93.20.10664-9 - TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10838-3 - FAZENDA NACIONAL. X ROBERTO FRA-
IZ MARTINEZ JUNIOR E OTS
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

99.20.12882-1 - UNIAO FEDERAL X NATALINO NARDI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2000.70.01.000529-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIRCEU
GLOOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso XXX, do
TRF da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo
a parte autora sobre deposito de honorarios advocaticios”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13343-0 - FRANCISCO CARLOS DA CUNHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso XXI, do
TRF da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo
a CEF acerca do contido na certidao de fl.153”.

ACAO CAUTELAR

99.20.13382-5 - MARCOS DE TOLEDO TITO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH, NEUZA MARIA ROSA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov.22/99, art. 3o., inciso V, do TRF
da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestacao
apresentada”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009619-9 - MARIO NISHI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Se apresentada, manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006773-0 - JOAO TORELLI e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2001.70.01.011106-8 - COMERCIAL DE VEICULOS TAN-
NO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.011108-1 - FARMACIA CENTRAL IBIPORA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.001307-5 - CENTRO DE CULTURA AMERICA-
NA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.01.002399-8 - FLORISVALDO SANTOS OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.007889-6 - OSORIO BRAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

2002.70.01.011681-2 - RAVASIL - CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2002.70.01.012053-0 - ONELIA REGINA ZANCHETA
BRANCO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.012500-0 - NELSA PERES SANTANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.012887-5 - HELENA ANTUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, com ou sem manifestacao,
intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dam produzir, fundamentando-as”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000196-6 - PLANO’S CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WE-
BER ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, intimem-se as partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, no prazo comum de 5(cinco) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004661-5 - CLINICA PSIQUIATRICA DE LON-
DRINA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA A.LOPES BARBON, WEBER ATOS
VANZO

__________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “As partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006613-0 - ALVINO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

2001.70.01.009492-7 - HERMEVALDO BATISTA DE ALMEI-
DA X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, com ou sem manifestacao,
intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dam produzir, fundamentando-as”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009253-4 - MARLEI DE FARTIMA SILVA PACHE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO, WEBER ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, as partes para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11613-0 - NBR INDUSTRIA DE GALVANIZACAO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ M. E SILVA, SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO, MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intimem-se as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, justificando-as. Para tanto
fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003275-2 - ULISSES FERREIRA DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007023-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FIORI FIORI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH, NEUZA MARIA ROSA,
JOSE LUIZ N DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOSA

No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: “Auto-
rizada pela Port. 01/99 da 1ª Vara, c/c art. 162, parágrafo 4º do
CPC, intimo o procurador da autora para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de 30 dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15028-9 - SANDRA SYLENY RAICHERTH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.005151-1 - IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E
PERTENCES X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart. 3o., inciso 27, do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o entenderem de direito, no prazo de
15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12955-7 - JOAO CARLOS ALTHERMAN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Londrina, 19 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

2ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL N°  017/2002

CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Dr. Márcio Augusto Nascimento, Juiz Federal Substituto
desta 2ª Vara Federal de Londrina, Seção Judiciária do Paraná,
na forma da lei, etc...

CITA, com prazo de 30 (trinta) dias, ALESSANDRA PIRES
DE CAMPOS NAVARRO e MARIA TERESA PIRES DE
CAMPOS NAVARRP, inscritas, respectivamente, nos CPFs sob
os nºs 114.955.980-50 e 102.870.808-46,  em lugar incerto e
não sabido,  para  que, no prazo de 15 (quinze) dias, contadas
da expiração do prazo acima, para, querendo, contestar a ação
de AÇÃO DIVERSA N° 2000.70.01.012905-6, proposta pela
Caixa Econömica Federal - CEF contra Jayme Planas Na-
varro e Outros, em trâmite neste Juízo, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos e alegações apresentadas na ini-
cial. Este Juízo funciona na Av. do Café, 543, bairro Aeropor-
to, nesta cidade de Londrina, de segunda a sexta, no horário de
13:00 às 18:00 horas.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e 2ª Vara Federal de Londri-
na, Seção Judiciária do Paraná, ao 10 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (José Willy Neto), Diretor de Secre-
taria, mandei digitar, o conferi e subscrevi.

Márcio Augusto Nascimento
Juiz Federal Substituto

R$ 216,00

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.163/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JDe saída, registro que a própria subscritora
dos embargos contribuiu para ocorrência desta situação, pois
destacou à fl.113, concordância com os cálculos, embora não o
fazendo em relação ao valor total.
Entretanto, tal fato não impede o conhecimento e provimento
dos presentes embargos, haja vista que de fato, o valor devido é
R$19.909,20, portanto o dispositivo da sentença passa a ter a
seguinte redação:
“Isto posto, havendo excesso de execução, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os Embargos.(...) - e o ora apurado
pela Contadoria Judicial - R$19.909,20. Deixo de condenar os
embargados ao pagamento de honorários, em face de terem
decaído de parte mínima de seu pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005590-5 - UNIAO FEDERAL X KATSUMI
NAKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA SETSUKO KOBAYASHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para tomar ciência do deferimento do pedido de fls.88/
89, pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.12658-9 - ANTONIO PAULO SALOMAO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-

ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11751-0 - JORGE WILLIANS TAUIL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, envia-
do pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está a disposi-
ção das partes interessadas na Secretaria desta 4ª Vara Federal,
concedo o prazo de 120 (cento e vinte)dias para a CEF cum-
prir, voluntariamente, o julgado.

ACAO ORDINARIA

95.20.11061-5 - ADIR DIAS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para manifestarem-se sobre o laudo apresentado.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.009499-6 - EUZEBIO PEREIRA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fls. 30, digam os executados.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007915-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANNET MARIA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011216-4 - YONEO MATSUDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000235-1 - LIDIA NANCI BENETTI FRANCO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador da CEF para assinar a petição de fls. 112;

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.12206-9 - ESCRITORIO CONTABIL E JURIDICO PI-
NHEIRO S/C LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15387-5 - AFONSO SHIGUEMI INOUE SALGADO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10253-5 - AFONSO SHIGUEMI INOUE SALGADO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.06;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006075-9 - DERBI GOMES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.05;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA MANNA BELLASALMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a parte exeqüente para que se mani-
feste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito com relação a FRANCISCO RETUCI NETO,
tendo em vista que o mesmo já figura como autor nos autos nº
2002.70.03.005016-8, em trâmite nesta Vara...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007439-2 - FRANCISCO RETUCCI NETO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento
do feito com relação a MARCO ANTONIO DA SILVA e ANA
ELI RIBEIRO DA SILVA, tendo em vista que os mesmos já
figuram como autores nos autos nº 99.3012678-3, em trâmite
nesta Vara...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004072-2 - LUIZ DA SILVA MATOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE TORTOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

93.30.12778-9 - PEDRO TAMURA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

96.30.13291-5 - JAIR MENEZES DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13296-6 - OSMAR JOSE BONINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13869-7 - GORO KUSSABA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13871-9 - APARECIDO MONTANA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13873-5 - EMILIO COLETI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13875-1 - ELOI BATISTA DA SILVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13879-4 - JOSE SOARES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13881-6 - NATALINO THOME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13885-9 - KANEO KOYAMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.13895-6 - VALDEMAR LOURENCO MARQUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14345-3 - WALDOMIRO STANGARLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

96.30.14381-0 - EDINA GUERRA ESPRICIGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS

96.30.14451-4 - PEDRO LOUVERDI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

96.30.14463-8 - MARCOS ANTONIO EDERLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

96.30.14470-0 - MAURO XAVIER DE SOUZA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

96.30.14561-8 - ANTONIO ZAMPIROLE SOBRINHO X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JONAS SORNAS

96.30.14565-0 - SYDINEI FRANCISCO PIOVESANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JONAS SORNAS

2001.70.01.010186-5 - PAULO BATISTA DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar nova procuração com
poderes expressos para “receber e dar quitação” e firma reco-
nhecida em relação a GLAUCIUS ALVIM DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13742-1 - WILSON KOMARCHESQUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

LONDRINA, 20 DE SETEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.164/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto,
conforme noticiado às fls.205.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.11783-8 - UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fls.203, manifestem-se os autores.

ACAO ORDINARIA

97.20.10408-2 - JOAO EVANGELISTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para manifestarem-se sobre os cálculos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008082-1 - ANGELINA RIGHETO CALCAVARA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte
autora, com fulcro no art. 269, I, do CPC, (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004609-0 - PANIFICADORA E CONFEITARIA
CENTRAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos;
2- Expeça-se a requisição de pagamento, com exceção dos va-
lores referentes aos honorários advocatícios. Quanto a esses,
aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento Interposto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011651-0 - PAULO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) proferida a seguinte
DECISAO: A(s) parte(s) para manifestacao sobre as contesta-
ções e dizer(em) as provas que pretende(m) produzir, justifi-
cando-as.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.004459-6 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para se manifestar sobre a petição e documentos
juntados às fls. 421/441.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003328-8 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
Às partes para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.004459-6 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para comprovar o recolhimento das custas processuais
remanescentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011577-0 - ISAIAS CORREIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

2000.70.01.012697-3 - CLAUDOMIRO RODRIGUES DA SIL-
VA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2001.70.01.001693-0 - ARI TAVARES DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.002126-2 - ELPÍDIO DA SILVA BUENO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.006011-5 - WALMOIR SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

2001.70.01.007469-2 - ISAURIDES APARECIDA FERREIRA
DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006011-5 - WALMOIR SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº23/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12047-2 - MARIO NORBERTO SEVILIO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I, c/c o art. 598, ambos do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento em nome do procurador ju-
dicial da CEF, na importância de R$625,43; e em nome do pro-
curador judicial do executado, no importe de R$274,57, emi-
tindo-os contra a conta 6.221-7 (fl.191).
Levante-se o arresto de fl.185/187.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.12921-7 - LORMINO JOSE DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº23/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
dirieto;

ACAO ORDINARIA

96.20.14693-0 - FAEDA & AMADEI LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl.16.

ACAO SUMARIA

98.20.13499-4 - AGENOR MARTINS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Ao procurador dos autores para providenciar o reconhecimen-
to de firma nas procurações.

ACAO ORDINARIA

91.20.13285-9 - ARTHUR PICOLO E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº23/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores, e instrumento de mandato hábil ao levantame nto, en-
caminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes, con-
forme Demnostrativo de Transferência de fl.313.

DECLARATORIA

97.20.14906-0 - WEISBERG CONSTRUCOES PRE-FABRI-
CADAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº23/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.13143-8 - TOYO SEN-I DO BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº23/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes, con-
forme Demonstrativo de Transferência de fl.250.

ACAO ORDINARIA

96.20.12362-0 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA DE
LONDRINA S/R LTDA - CATIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista que a Resolução nº258 dispensa a apresentação
de peças, bem como não exige requerimento expresso da parte
exequente, expeça-se a requisição de pagamento.
À parte para comprovar o recolhimento das custas processuais
remanescentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004224-1 - IVAN DE SOUZA DUTRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE ASTURIANO MARTINS

 LONDRINA, 23 DE SETEMBRO DE 2002.

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 96/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10
dias, demonstrar seu efetivo interesse no prosseguimento do
feito, ou ponderar sobre este, vez que os valores disponibiliza-
dos foram corrigidos pelo IPCA-Série Especial até o mês da
efetiva transferência, conforme informação da nota 3ª do De-
monstrativo de fl. 36, além de terem sido depositados em conta
judicial com correção (valor depositado em 07/02/2002 R$
5.246,16/fl35/verso - valor levantado em 19/04/2002 R$
5.330,08 /fl. 41).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000897-4 - NILTON TIRADO CARNAUBA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prosseguimento
do feito com relação a MARIA REGINA DA FONSECA, ten-
do em vista que a mesma já figura como autora nos autos nº
2001.70.03.000214-5, em trâmite nesta Vara...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007409-4 - VALENTIM CASAROTTO E OUTROS
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96.30.14577-4 - CELIO DO PRADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14578-2 - IDEJARI VICENTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JONAS SORNAS

96.30.14583-9 - EDISON KLETLINGUER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JONAS SORNAS

96.30.14704-1 - NATALINO BERGAMASCHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14907-9 - ANTONIO JAIME BARION X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA

96.30.15111-1 - GILBERTO NARDI FONSECA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

97.30.10302-0 - MARCOS SERGIO PERES MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO

97.30.14735-3 - DANIEL RODRIGUES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em
Secretaria os documentos de fls. 08/38, desentranhados dos
autos conforme determinou a Sentença de fl. 53.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.003686-6 - PEDRO QUINTINO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No processo abaixo relacionado foi certificado que: “... mani-
feste-se o exeqüente acerca de possível litispendência verifica-
da, referente a ACÁCIO NOGUEIRA DA SILVA, com os au-
tos de Execução de Sentença nº 2002.70.01.0126908, que tra-
mitam na 1ª Vara Federal de Londrina...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004252-3 - ACACIO NOGUEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No processo abaixo relacionado foi prolatada sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000185-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MAR-
CHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão indefe-
rindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002450-9 - B J SANTOS E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MARINGÁ(PR), 20/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0124/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEIXO para apreciar o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela após a instrução probatória; DEFIRO os bene-
fícios da Justiça Gratuita”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013010-3 - AURORA BARREIROS DE PAULA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “...DETERMINO à requerente que promova a imedia-
ta baixa do nome dos requeridos dos órgãos de proteção ao
crédito, relativamente ao débito discutido nestes autos até a
decisão final”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.003891-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MODA MORENA IND E COM DE ART DE COURO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...POR ESSAS RAZÕES, ratifico o contido na sen-
tença das fls. 245/255. Em consequência, deixo de receber a
apelação das fls. 256/280, por manifesta deserção; DESEN-
TRANHE-SE o recurso, devolvendo-se ao subscritor mediante
recibo nos autos”;
e certidão: “Desentranhado o recurso de apelação da parte ré,
conforme determinado no despacho. Ao procurador, para reti-
rá-lo nesta Secretaria”.

ACAO DIVERSA

2001.70.03.000982-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENITA MOCHIUTI TIBURSKI
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...DEFIRO parcialmente a antecipação dos efeitos da
tutela...; INDEFIRO a expedição de ofício ao sindicato da ca-
tegoria profissional da parte autora, pois a ela cabe providenci-
ar os documentos necessários a provar suas alegações, e não há
prova de que aquela entidade tenha-se negado a fornecê-los;
DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011648-9 - GERALDO LUIZ RODRIGUES E
OUTRO X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011649-0 - LIDIA BRAVIN NUNO X BANCO
ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011651-9 - EDER TEODORO DA SILVA, BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011652-0 - MAURILIO ZEQUIM X BANCO ITAU
S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011653-2 - JOAO FRANCISCO CAVALHEIRO
ROS X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.011704-4 - MILTON TAKAFUMI HIRACAVA X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.03.012142-4 - LUIZ AUGUSTO SOLANO ROSSI X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando a certidão de fls. 136, decreto a reve-
lia da ré. Observo, contudo, que não serão reputados verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor, uma vez que se trata de direi-
tos indisponíveis; ESPECIFICAR as provas que pretende pro-
duzir, declinando objetivamente a sua finalidade, no prazo de
dez dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000673-8 - JOAO FERNANDES BATISTA E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “MANIFESTAR-SE acerca do laudo pericial, em
cinco dias. Se entender que não são necessários outros esclareci-
mentos deverá apresentar alegações finais no prazo assinado”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000825-8 - JOAO FRANCISCO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “em cumprimento ao

art. 3º, item 5, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intimem-se as partes para especificarem, de
forma justificada, em cinco dias, as provas que pretendem pro-
duzir”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000531-0 - MASAO TSUKUDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA PRO-
VINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA, DINO COSTA-
CURTA, PATRICIA ROHN, JORGE DURVAL DA SILVA,
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “...INDEFIRO o requerimento de produção de prova
pericial, bem assim entendo prescindível a produção de prova
oral”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004000-6 - PEDREIRA MAUA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SANCHEZ

MARINGÁ, 20 de setembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0125/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 14:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

ACAO ORDINARIA

99.30.13166-3 - MARCIO PAVANI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000488-5 - MARCIO PAVANI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ FRANCA DE NARDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 17:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001416-7 - NELSI MARTINS DE OLIVEIRA
CAMPOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 09:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; REVOGO os itens 2 e seguintes do despacho
de fls. 247”.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.15930-0 - EDER ADAO ROSSATO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 13:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000137-2 - FUTOSHI MATSUDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 16:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001065-4 - MARCOS AURELIO CENSI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ZANARDO L.SILVA, WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, ZILDA MARA CONSAL-
TER, SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,
às 15:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12874-3 - ADEMAR BINHARDI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA BIGNARDI SANDOVAL, MÁRCIA
RODRIGUES DIAS SILVA, KASSIANE MENCHON MOU-
RA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 13:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deve-
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rá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do fi-
nanciamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indivi-
dualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001138-5 - ALTINO PASCHOAL JUNIOR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISÉS ADÃO BATISTA, ENI DOMINGUES,
CESAR AUGUSTO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 09:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.005388-4 - ROSELENE BUOSO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-

diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,

às 10:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-

ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de

propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-

cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os

respectivos procuradores deverão apresentar procuração com

poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos

não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-

verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do

financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-

vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de

seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,

saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/

EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-

do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta

desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar

ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução

e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,

inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-

tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-

frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-

tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-

sa pública no feito, como substituta processual ou assistente

litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11726-0 - EUGENIO ALFREDO BONARDELLI E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI, ROSEMERY

BRENNER DESSOTTI, FABIOLA VILLELA PEDRAS, DO-

RACI POLO MARTINS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 14.10.2002,

às 10:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-

cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos

não os outorgar”.

ACAO ORDINARIA

97.30.11558-3 - JOSE CARLOS MARQUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO SANTOS, ROSA MARIA RI-
GON SPACK

MARINGÁ, 23 de setembro de 2002

 (assinado no original)

 ANA MARIA BUSARELLO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0126/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 17:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.13550-2 - PEDRO SERGIO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 15:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004481-7 - HENRIQUE MANOEL DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 14:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001769-7 - MAURO ANTONIO DE CARVALHO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO, ENI DO-
MINGUES, AMILCAR DOUGLAS PACKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 16.10.2002,
às 16:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14776-9 - JOSE CARLOS SANCHES CARA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, PAULO
AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.10.2002,
às 13:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-

cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004484-0 - HELIO DOS SANTOS LEONEL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA,
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.10.2002,
às 09:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11408-2 - NEUTON CORREIA PINHO NETO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.10.2002,
às 10:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14606-1 - JOAO WILLIAN MADEIRA SOLIM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.10.2002,
às 17:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial; RESSALTO, ainda, que o pedido de produção
de prova pericial será apreciado após a realização da audiência
de conciliação”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005288-4 - TEREZINHA SCARABEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, ALVARO
MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...entendo conveniente ao caso a realiza-
ção de audiência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia
18.10.2002, às 16:30 horas para sua realização; os procura-
dores ficam responsáveis pelo comparecimento das partes ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência; na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apre-
sentar procuração com poderes especiais, no caso de a procu-
ração constante nos autos não os outorgar; por ocasião da
audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar cópia atualiza-
da da planilha de evolução do financiamento. Referida plani-
lha deverá trazer, de forma individualizada e clara, a consti-
tuição e a evolução de cada um de seus itens (atualização
monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor, pres-
tações em atraso e outros); caso a CEF/EMGEA noticie a pos-
sibilidade de formular proposta, tomando como base o valor
de avaliação judicial do imóvel, fica esta desde logo determi-
nada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras

ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipótese do
contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera
a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na
própria audiência quanto ao ingresso daquela empresa públi-
ca no feito, como substituta processual ou assistente litiscon-
sorcial”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006222-8 - CELSO CUNHA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, AL-
VARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia 18.10.2002,
às 15:30 horas para sua realização; os procuradores ficam res-
ponsáveis pelo comparecimento das partes ao ato, munidas de
propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-
cia; na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar; por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA de-
verá apresentar cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e a evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedor, prestações em atraso e outros); caso a CEF/
EMGEA noticie a possibilidade de formular proposta, toman-
do como base o valor de avaliação judicial do imóvel, fica esta
desde logo determinada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar
ao Juízo, até a data da audiência, acerca de eventual execução
e/ou outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipó-
tese do contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando in-
frutífera a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifes-
tar-se na própria audiência quanto ao ingresso daquela empre-
sa pública no feito, como substituta processual ou assistente
litisconsorcial”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006151-4 - EDNA DIACOPULOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, AL-
VARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...entendo conveniente ao caso a realiza-
ção de audiência de conciliação, ficando DESIGNADO o dia
18.10.2002, às 14:30 horas para sua realização; os procura-
dores ficam responsáveis pelo comparecimento das partes ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência; na hipótese de as partes vislumbrarem
possível acordo, os respectivos procuradores deverão apre-
sentar procuração com poderes especiais, no caso de a procu-
ração constante nos autos não os outorgar; por ocasião da
audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar cópia atualiza-
da da planilha de evolução do financiamento. Referida plani-
lha deverá trazer, de forma individualizada e clara, a consti-
tuição e a evolução de cada um de seus itens (atualização
monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor, pres-
tações em atraso e outros); caso a CEF/EMGEA noticie a pos-
sibilidade de formular proposta, tomando como base o valor
de avaliação judicial do imóvel, fica esta desde logo determi-
nada, (...); deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram; por fim, na hipótese do
contrato ter sido transferido à EMGEA, e restando infrutífera
a conciliação entre as partes, deverá a CEF manifestar-se na
própria audiência quanto ao ingresso daquela empresa públi-
ca no feito, como substituta processual ou assistente litiscon-
sorcial”.

ACAO ORDINARIA

99.30.10520-4 - SERGIO KOJI TANAKA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO, AGNALDO
MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem como para indi-
car as provas que pretende produzir, declinando objetivamente
a sua finalidade”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006628-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRINDADE RODRIGUES FURLAN
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 114/2002

..........................................

Processos para intimar os Advogados constituídos nos autos

abaixo relacionados para que os restitua, no prazo de 24 (vin-

te e quatro) horas, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, da

Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz Fede-

ral desta 2.ª Vara.

EXECUCAO DIVERSA

94.50.10296-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

CLAUDEMIR PEDROSO E OUTROS

Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

ACAO ORDINARIA

94.50.10364-0 - ARLINDO MITSUNORI TAKAHASHI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

EXECUCAO DIVERSA

95.50.10510-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

M. F. BARROS COSTA & CIA LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). Delfer Dalquer de Freitas

95.50.10519-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MANZATO E VIEIRA LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

96.50.11011-9 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLO-

GIA DO PARANA X UNIVERSIDADE PARANAENSE -

UNIPAR

Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

ACAO ORDINARIA

96.50.12539-6 - AMAURI EGEA DA COSTA e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.12570-1 - ALFREDO KAISER e Outro X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13411-5 - VALNIR LUIZ HENRIQUE e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13415-8 - LEONILDO APARECIDO BRUNHARI e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13420-4 - VARGAS MACHADO DE OLIVEIRA e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13533-2 - ROBERTO GONCALVES BORGES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13544-8 - EUNICE ARRUDA FRESCHI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13545-6 - DIRCEU GONCALVES PINTO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13547-2 - DERCEU MATTE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13548-0 - CELESTINO MENDES MOREIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13550-2 - BENEDITO SILVÉRIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13556-1 - ALCEU WUDARSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13562-6 - VITOR PETROLLI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13563-4 - VALTER KASKELIS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13564-2 - SHIMPEI SHIRAISHI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13565-0 - ROMANHOLI & SILVA LTDA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13569-3 - KOITE SASSANO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13574-0 - JOSE GOMES DE LIMA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13576-6 - JOAO MIRANDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13578-2 - JOAO BATISTA ARAUJO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13579-0 - IRINEU ROMANHOLI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13584-7 - CARLOS DE ARRUDA REGAZOLI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13587-1 - AURÍ HENDGES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13588-0 - ARNALDO ANTONIO FAVERO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13590-1 - ANTONIO LUIZ MANTELATO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13596-0 - ANTONIO BENTO DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13608-8 - OSVALDO NOGUEIRA DE LIMA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13611-8 - PLINIO EGBERTO SALA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13612-6 - ESPOLIO DE SABINO DO NASCIMENTO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13626-6 - JOAO RODRIGUES DA ROCHA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13629-0 - ISRAEL DEVECCHI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13633-9 - FRANCISCO MANOEL DA CRUZ X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13635-5 - GERALDO ALCALDE PINEDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13640-1 - DOMINGOS FRANCISCO GASPERE X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13645-2 - ANTONIO BORGES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13652-5 - ANTONIO GRACAS CAMPOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13657-6 - ORLANDO CERCARIOLLI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13662-2 - MANOEL LADEIA COTRIN X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13667-3 - JOSÉ SIMÃO DOS SANTOS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13668-1 - JOSÉ PEDROSO DIAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13669-0 - JOÃO ANTONIO DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13671-1 - JOAQUIM GABRIEL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13677-0 - ELIDIO RODRIGUES DE ARAUJO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13682-7 - MIGUEL CANO CASTILHO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13685-1 - WALTER SOUZA GOMES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13698-3 - JOSÉ KULKAMP X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13704-1 - VALENTIM PEDRO MESTRINER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13706-8 - ARMELINDO KUGELMEIER X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13707-6 - GERALDO DA PENHA ZORTEA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13708-4 - APARECIDO DAS NEVES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13718-1 - JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13719-0 - JOSÉ BORGES DE ARAÚJO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13721-1 - MANOEL ANTONIO GUISALBERTI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13730-0 - ESPOLIO DE OSVALDO VERONA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13736-0 - OGENILSON GONÇALVES PINTO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13743-2 - JOAO BANDOCH X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13745-9 - HERCILIO LOPES DIVINO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13748-3 - MARIO CAMILO LOURENCO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13750-5 - JOSE MOREIRA DE SOUZA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13752-1 - JOAQUIM FERNANDES DE SOUZA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13754-8 - NELSON FACHI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13756-4 - MILTON TEODORO BERNARDO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.14424-2 - KAZUTOSHI YNAGA e Outro X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.14987-2 - WILSON APARECIDO RODRIGUES e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.16028-0 - JOSE ANTONIO FERNANDES X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16038-8 - CARLOS ALBERTO BORIAN X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16062-0 - JOSE ROCHA SANTOS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16063-9 - JOSE GILDO BEZERRA DE BRITO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16530-4 - SILVIO VIEIRA e Outros X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

96.50.16537-1 - OSCAR SANTO ALQUATI e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

96.50.16602-5 - ANGELO FURLAN e Outro X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.16608-4 - BERTOLINO FIRMINO DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

EXECUCAO DIVERSA

96.50.16708-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

WALTER TEIXEIRA DE ALMEIDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

97.50.12930-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

S.R. FERNANDES & FERNANDES LTDA. E OUTROS

Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

ACAO ORDINARIA

98.50.12502-0 - VALDACIR ANTONIO PEGORARO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11412-8 - ASTOLFO DE SOUSA NETO e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

ACAO DIVERSA

2000.70.04.002271-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IZABEL QUARESMA DE MORAIS

Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003245-0 - JOAO BATISTA CORREA E OUTROS

X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-

TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.003252-7 - AFONSO CAVALEIRO E OUTROS X

IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.003253-9 - MEIRE NUNES BEZERRA E OUTROS

X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-

TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.003255-2 - ARNALDO WESTEMAIER E OU-

TROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-

BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.003262-0 - GALDINO ALVES PINHEIRO E OU-

TROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-

BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.004266-1 - ARCINDINO PORFIRIO DOS SAN-

TOS E OUTROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-

VAVEIS E OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

2002.70.04.004267-3 - ORLANDO ALTINO DAVIES E OU-

TROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-

BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

Umuarama - PR, 20 de setembro de 2002.

 CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO  EDSON
MEIRELES, COM PRAZO DE  (30) TRINTA DIAS

Através do presente edital, expedido nos autos de AÇÃO DE-
CLARATÓRIA sob nº 43.216/00 em que é requerente CAR-
MEM SILVIA STEFANI e requerido CIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT E OUTROS,   FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que fica o requerido EDSON MEIRELES, que se en-
contra em lugar incerto, CITADO, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia, sendo
que não contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial pelo autor. DESPACHO – FLS.
208 – Cite-se por edital, como pedido às fls. 206/207. Em 06
de fevereiro de 2002. (a) Orestes Dilay – Juiz de Direito. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, MANDOU O MM. JUIZ QUE SE EXPEDISSE O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de abril do ano de dois mil e dois. Eu,
_______________________________, MARA REGINA DE
OLVIEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS E INTIMAÇAO  DO EXECUTADO: DÉBORA

REGINA GASPARELO BRAGA.

O Doutor LUIZ OSORIO MORAES PANZA, MM. Juiz de
Direito da 2a VARA DA FAZENDA PUBLICA, FALENCIAS
E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, localizada na Av. Cândido
de Abreu, 535, 5ª andar, Centro Cívico, FAZ SABER: aos que
o presente edital virem, em especial: DEBORA REGINA GAS-
PARELO, que por este Juízo, será levada a Público, pregão de
venda e arrematação dos bens penhorados, que se realizará no
dia 24.10.2002,ás 13:10 horas,  a praça, no lugar de costume,
não podendo o preço da arrematação ser inferior ao da avalia-
ção, devidamente atualizada, nos autos de ação de EXECU-
ÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL sob no 1058/97, em que
é requerente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e re-
querida DEBORA REGINA GASPARELO BRAGA.
BEM A SER VENDIDO: APARTAMENTO nº 18, tipo A, situ-
ado no 2º andar  do Edifício San Remo, localizado na rua Fran-
cisco Rocha, nº 420 nesta capital, com área privativa de
84,50m2, mais a garagem, totalizando área construída de
102,52m2, com demais medidas, características e confronta-
ções constantes da Matrícula nº 49.599 do registro de imóveis
da 6ª Circunscrição Imobiliária desta capital.
ONUS: Hipoteca em favor do exequente.
RECURSOS PENDENTES: Não há.
DEMAIS INFORMAÇÕES: No cartório deste Juízo.  E para
que cheque ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz que se expe-
disse o presente edital e outros de igual teor que deverão ser
publicados e afixadas na forma da Lei. Curitiba, 09 setembro
de 2.002.Eu(a) Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSORIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL de INTIMAÇÃO de ANTONIO RODRIGUES e
AGLACY PEDROSO RODRIGUES, PELO PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALENCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA — ESTA-
DO DO PARANA Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º an-
dar, Centro Cívico. Através do presente editaI, expedido nos
autos de ação de INTERFELAÇÃO JUDICIAL sob nº 774/00,
em que è requerente COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA - COHAB - CT e requeridos ANTONIO
RODRIGUES e AGLACY PEDROSO RODRIGUES, ficam os
requeridos INTIMADOS para que compareçam na sede da
COHAB-CT, na rua Capitão Souza Franco, nº 13, nesta capi-
tal, a fim de proceder o pagamento das prestações em atraso,
inclusive juros e correção monetária no prazo improrrogável
de trinta dias contados da intimação, sob pena de ser constitu-
ído em mora, ensejando a Resolução do contrato de Compro-
misso de Compra e Venda firmado com a COHAB-CT e a con-
sequente Reintegração de Posse em favor da requerente. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital e outros e igual  teor que deverão ser
publicados e afixados na forma da Lei. Curitiba, 15 de maio de
2.002. Eu, (a), Escrivã digitei e o subscrevi.

(a) LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA -
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– GRENDHA TRANSPORTES LTDA

n.º 215/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.081, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra GRENDHA TRANSPORTES LTDA, foi de-
signado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede

deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Execu-
tada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo pre-
sente, fica ainda INTIMADA a Executada GRENDHA TRANS-
PORTES LTDA (CGC/MF n.º 82.328.782/0001-57), para que
fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Ônibus Mercedes Benz/O 371,
ano e modelo 1989, placa BYH 2477, cor branca, chassi n.º
9BM364209KC064082, Cód. Renavam 31.555122-4”.
Pelo valor da avaliação de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) de 09.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE
PASOS – Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– LEONICE APARECIDA DE SOUZA
n.º 222/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.883, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LEONICE APARECIDA DE SOUZA, foi
designado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Execu-
tada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo pre-
sente, fica ainda INTIMADA a Executada LEONICE APARE-
CIDA DE SOUZA (CGC/MF n.º 03.532.786/0001-86), para
que fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “01 Balcão Frigorífico Expo-
sitor, envidraçado, marca Estil, cor branca; 01 Freezer Hori-
zontal, uma porta, marca Prodócimo, cor branca”.
Pelo valor da avaliação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) de 09.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
– COMÉRCIO DE ABAJURES JM LTDA

n.º 214/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.961, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra COMÉRCIO DE ABAJURES JM LTDA, foi
designado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) do Execu-
tado, a ser(em) arrematado(s) a quem maior lance oferecer. Pelo
presente, fica ainda INTIMADO o Executado COMÉRCIO DE
ABAJURES JM LTDA (CGC/MF n.º 85.015.055/0001-28), para
que fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “21 Colunas de Abajur em
madeira torneadas, com cúpula”.
Pelo valor da avaliação de R$ 1.575,00 (um mil quinhentos e
setenta e cinco reais) de 03.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– GRENDHA TRANSPORTES LTDA

n.º 216/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.003, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra GRENDHA TRANSPORTES LTDA, foi de-
signado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede

deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Execu-
tada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo pre-
sente, fica ainda INTIMADA a Executada GRENDHA TRANS-
PORTES LTDA (CGC/MF n.º 82.328.782/0001-57), para que
fiquem cientes do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Ônibus Mercedes Benz/O 371,
ano e modelo 1989, placa BYH 2477, cor branca, chassi n.º
9BM364209KC064082, Cód. Renavam 31.555122-4”.
Pelo valor da avaliação de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) de 09.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

n.º 219/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.761, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, foi designado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00
horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no
endereço acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns)
penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a quem maior lance
oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a Executada
NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CGC/MF n.º
86.856.499/0001-59), para que fiquem cientes do despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Máquina Extrusora 60mm, marca
Pronatec ano 89, Cód. PO 004”.
Pelo valor da avaliação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais) de 04.03.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura  no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

n.º 217/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.671, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, foi designado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00
horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no
endereço acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns)
penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a quem maior lance
oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a Executada
NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CGC/MF n.º
86.856.499/0001-59), para que fiquem cientes do despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Máquina Extrusora 60mm, marca
Pronatec ano 89, cód. PO 004”.
Pelo valor da avaliação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais) de 04.03.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– MARIA DIRCE BORGES

n.º 221/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.653, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra MARIA DIRCE BORGES, foi designado o
dia 23 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede deste Juízo

da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso,
para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser
arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica
ainda INTIMADA a Executada MARIA DIRCE BORGES
(CGC/MF n.º 03.977.632/0001-06), para que fiquem cientes
do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 23/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BENS A SEREM LEILOADOS: “01 Videoke Raf VMP2500,
CAN 7898120130 116; e 01 Video Cassete marca Philips
URB99”.
Pelo valor da avaliação de R$ 1.697,00 (um mil seiscentos e
noventa e sete reais) de 17.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

n.º 218/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.611, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, foi designado o dia 16 de outubro de 2002, às 15:00
horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no
endereço acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns)
penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a quem maior lance
oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a Executada
NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CGC/MF n.º
86.856.499/0001-59), para que fiquem cientes do despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 16/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Máquina Extrusora 60mm, marca
Pronatec ano 89, Cód. PO 004”.
Pelo valor da avaliação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais) de 04.03.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON DE PAS-
SOS – Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
– VIP TRANSPORTES  LTDA

n.º 220/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
122.115, movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra VIP TRANSPORTES LTDA, foi designado o
dia 23 de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sede deste Juízo
da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso,
para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser
arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica
ainda INTIMADA a Executada VIP TRANSPORTES LTDA
(CGC/MF n.º 62.939.244/0004-34), para que fiquem cientes
do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o
dia 23/10/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de 15 dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor. Em 03/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de
Passos – Juíza  de Direito”.
BEM A SER LEILOADO: “01 Caminhão marca MM/M. Benz
L 1618, chassi 9BM386014KE863134, placa CDL 4890, ano/
modelo 89/90, cor branca”.
Pelo valor da avaliação de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil re-
ais) de 23.04.2002.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, especialmente da Executada e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba – Paraná, aos seis dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00R$ 162,00R$ 162,00

R$ 162,00
R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 162,00
NOTIFICAÇÃO PARA CONHECIMENTO PUBLICO E

DE TERCEIROS INTERESSADOS.
COMPANHIA HABITACIONAL DE CURITIBA-COHAB-
CT., YASUO IGARASHI e SIOBABURO HIGARASHI, fazem
publicar para conhecimento público e de terceiros interessados
na condição de Expropriante e senhores e legítimos proprietá-
rios do imóvel constituído do lote de terras sob n.0 03, da qua-
dra n.0 L1 da planta Sociedade Territorial Capanema, com área
de 836,74m2 de Curitiba, Estado do Paraná, de que o mesmo é
objeto de Ação de Desapropriação, Autos sob n.0 14.469/1990,
que tramita perante o Juízo da Quarta Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, que com a finaIida-
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de de extinção do feito mencionado, resolveram entabular uma
composição nos termos da petição constante dos Autos, onde
se pactuou pelos Expropriados o levantamento de parte do va-
lor avençado na composição judicial, diretamente dos recursos
financeiros penhorados nos Autos em comento, perante à Cai-
xa Econômica Federal, agência Batel e o saldo remanescente
do depósito do valor inicial que se encontra depositado junto
ao banco Itaú S.A, agência Montepar, ambos vinculados ao Juízo
da 4º Vara da Fazenda Pública de Curitiba-Pr., e ainda que por
força da composição nos citados Autos, que se encontra em
fase de Execução de Sentença, a Companhia Habitacional de
Curitiba-Cohab-CT., desiste dos Embargos do Devedor, que se
encontra em fase de formação processual, sendo que o ato de
publicação do presente Edital, se faz necessário ante o dispos-
to no artigo 34 do Decreto-Lei n.0 3.365 de 21.06.1941. Curiti-
ba-Pr., 23 de Setembro de 2002.

(a) COMPANHIA HABITACIONAL DE CURITIBA -
COHAB.

YASUO IGARASHI       SIOSABURO HIGARASHI
(a) Euclides Lopes Cotrim - OAB-PR. 13.013

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA FORMA DO ARTIGO 34 DO

DECRETO LEI 3.365/41, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS

FAÇO SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, expedido nos
autos nº 38.037 de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA
FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATI-
VA movida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ – SANEPAR, contra RODRIGUES TREVISAN EM-
PREENDIMENTOS S/A, em trâmite neste Cartório da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, em conformida-
de com o contido nos autos, em resumo:...”Através do Decreto
nº 4795, da 01/10/01, publicado no Diário Oficial de 02/10/
2001, a Expropriante foi autorizada a promover a desapropria-
ção judicial de área de terras declaradas de utilidade pública,
medindo 37,52m2, de propriedade da Expropriada e destina-se
a Implantação da Rede Coletora de Esgotos. A área de terras
está contida na Matrículas nº 91.526, junto ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis da 8ª Circunscrição de Curitiba. Com a insta-
lação da Rede Coletora de Esgotos Sanitários a Expropriante
pretende proporcionar à população da cidade de Curitiba, uma
melhor qualidade de vida. A Expropriante envidou todos os
esforços no sentido de obter a área requerida amigavelmente,
porém não logrou êxito. A Expropriante requer autorização para
efetuar o depósito no valor de R$ 2.337,96. Considerando a
urgência que tem a expropriante de entrar na área requerida
para iniciar a obra, requer com fulcro no art. 15 do Decreto-Lei
nº 3.365/41, liminarmente, a imissão provisória na posse da
mesma, independentemente da citação da Expropriada, medi-
ante a prévia autorização para efetuar o depósito requerido.”
Eu, ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Juramentada, o subs-
crevo.

MAURÍCIO MAINGUÉS SIGWALT
Juiz de Direito

R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSNI JOSÉ DE OLIVEIRA
E SUA ESPOSA BEM COMO SEUS SUCESSORES, E
DOS RÉUS AUSENTES E EVENTUAIS INTERESSA-

DOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

F A Z    S A B E R A quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que, ajuizada por WILSON VIEIRA e
sua esposa MARILDA TEIXEIRA VIEIRA,  que tem curso neste
Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível desta Capital, situada
na Av.Cândido de Abreu, 535 – 4º andar, uma ação de USU-
CAPIÃO, n.º 71.964, que tem como objeto o seguinte imóvel:
“Lote 19 da quadra 02, da Planta Vila Pompéia, situado no Bairro
Tatuquara, na comarca de Curitiba- Pr; o referido imóvel faz
frente para a rua Francisco Xavier de Oliveira, onde mede 11m
(onze metros) de extensão, pelo lado direito de quem da rua
olha o imóvel, mede 30 m (trinta metros), confrontando-se com
o lote 20, de propriedade de Adelino Evangelista Alves, pelo
lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, também mede 30
(trinta metros), confrontando-se  com o lote 18, de propriedade
de Vilmar Kuba de Campos e sus esposa, Lenir Fátima de Sou-
za Campos. Pelos fundos, mede 11m (onze metros), confron-
tando-se com o lote 07, de propriedade de Maria Alves dos
Santos. Sua área total é de 330m2 (trezentos e trinta metros
quadrados). Possui de área construída uma casa com 110m2
(cento e dez metros quadrados). O número da Indicação Fiscal
é 85-433-019.000-9. Ainda, referido imóvel é parte de lotea-
mento oriundo das matrículas  4.784 e 4.785, Livro 3-A, da 3ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba. No ano de 1963, seu ál-
bum imobiliário foi transferido para a 4ª Circunscrição e, em
1968, para a 8ª Circunscrição. A matricula encontra-se em nome
de João Batista Bettega Júnior e Luiz Sperandio Sobrinho, já
falecidos. Há, porém averbação de promessa de compra e ven-
da datada de 1954, em favor de terceiro requerido; Osni José
de Oliveira.” – Cita, portanto, por este edital, todos os possí-
veis interessados ausentes, incertos ou desconhecidos, para
eventual contestação no prazo de quinze (15) dias, que fluíra
após a primeira publicação deste, sob pena de revelia, reputan-
do-se como verdadeiros os fatos afirmados pelos requerentes.
– O presente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum
e publicado na forma da lei. – Dado e passado nesta cidade de
Curitiba aos dezenove (19) dias do mês de abril do ano de dois
mil e dois (2002). Eu _________________________(Telmara
Carsten)
E. juramentada, o subscrevi e datilografei.

Renato Braga Bettega
  Juiz de Direito

Edital de interdição
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8º Vara Cível,
tramitam os autos de interdição sob nº 1155/2001, requerida
por Terezinha Rosalina Tecchio Able em favor de Nelcy Able,
tendo sedo declarada sua interdição, em razão do laudo Ter
atestado que a mesma encontra-se incapacitada para os atos da
vida civil, nos termos do art. 1.184 C.P.C, nomeando curadora
sua mãe Terezinha Rosalina Tecchio Able. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro  ale-
gar ignorância, expedi o presente que será publicado  pela im-
prensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Ficando consigna-
do, que os autos supra mencionados tratam-se da Assistência
Judiciária Gratuita. Curitiba, 5 de setembro de 2002.
(as).Eu____________________ Ana Paula Savaris Mayer- Es-
crevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE DE PUBLICACÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA FABIANA SILVEIRA KARAM, MM JUIZ
DE DIREITO DA 10ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA, na
forma da Lei, Etc...

F A Z S A B E R/ a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório se processam
os autos de Interdição, n° 942/2001, que tem como Requeren-
te, IOLANDA RODRIGUES KUBRUSLY e Requerido, AN-
TONIO FERNANDO KUBRUSLY, sendo às fls. 41/43, profe-
rida a seguinte sentença: Vistos e examinados os presentes au-
tos sob n° 942/2001, de Ação de Interdição, em que é Reque-
rente: IOLANDA RODRIGUES KUBRUSLY e Requerido
ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY IOLANDA RODRI-
GUES KUBRUSLY brasileira, viúva, aposentada, residente e
domiciliada nesta Capital, promoveu a presente medida judici-
al, denominando-a como AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu fi-
lho ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY brasileiro, solteiro,
aposentado por invalidez, alegando que o mesmo possui doen-
ça mental. Requereu a procedência da ação e juntou os docu-
mentos de fls.04 a 08. Manifestação do Ministério Público às
fls.12.Às fls.18, interrogatório do interditando. Laudo Pericial
ás fls.26 a 28.Manifestação da requerente às fls.34. Manifesta-
ção do Ministério Público ás Fls.36. É O RELA
TÓRIO.DECIDO. Em conformidade com o laudo médico de
fls.26 a 28, restou provado que o interditando está incapacita-
do para a prática de atos da vida civil, em virtude de ser porta-
dor de doença mental classificada em F-71 de acordo com o
Código Internacional de Doenças, 10ª edição, como sendo re-
tardo mental moderado, o que o torna incapaz de auto- reger-
se, bem como a seus bens. O representante do Ministério Pú-
blico, em sua manifestação de Fls.36, manifestou-se pela pro-
cedência do pedido de interdição. Diante do exposto, com fun-
damento nos artigos 1177 a l184 do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido proemial, para decretar a
interdição de ANTONIO FERNANDO KUBRUSLY brasilei-
ro, solteiro, aposentado por invalidez, nascido em 18 de abril
de1956, filho de Salim Elias Kubrusly e de Iolanda Rodrigues
Kubrusly. Nomeio como Curadora a Sra.Iolanda Rodrigues
kubrusly, brasileira, viúva, aposentada, C.I. RG n. 451.815/
SSPPR e CPF/MF n. 630.004.239-15, residente e domiciliada
à Rua Espírito Santo, 470, apto. 02, Vila Guaira, nesta Capital,
mediante compromisso legal(artigo 1187 do Código de Proces-
so Civil). Expeça- se mandado para a inscrição da presente sen-
tença no Registro Civil competente. Publique-se editais na for-
ma prevista no artigo l184 do Código de processo Civil. Com
fundamento no artigo 1190 do Código de Processo Civil, dis-
penso a especialização de hipoteca legal. Custas pagas. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de junho de
2002.(a)Givanildo Nogueira Constantinov, Juiz de Direito. “ E
para constar, mandou passar o presente edital devendo o mes-
mo ser publicado urna vez no Diário da Justiça do Estado, e
pelo menos duas vezes em um  dos jornais de maior circulação
da Capital, na forma da Lei. DADO E PASSADO, cidade de
Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba,  13 de setembro de 2002.
E Eu, (a) Maracy Izabel Menghini, Auxiliar Juramentada o subs-
crevi.

Fabiana Silveira Karam
Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARCA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de CITAÇAO da requerida MARCA REPRESENTAÇO-
ES COMERCIAIS LTDA, em lugar ignorado, referente a ação
de nº 24.656 de AÇAO DE MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA, em que é requerente IVAN TELPIZOV JUNIOR e re-
querida MARCA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, que
tramita na 13a. Vara Civel de Curitiba, sito á Av. Cândido de
Abreu, 535, 8 andar. Ed. Montepar, Centro Cívico, para con-
testar no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de revelia, isto é:
não contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Sendo a petição inici-
al em síntese é o seguinte: IVAN TELPIZOV JUNIOR, brasi-
leiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta Capi-
tal á Rua Edmundo Kaminski, n. 78, com todo respeito e acata-
mento para requerer, amparado no artigo 804, do Código de
Processo Civil a presente MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA, em face de MARCA REPRESENTAÇOES COMERCI-
AIS LTDA. 1º. O requerente emitiu em favor da requerida, o
cheque de n. 48.8962 sacado contra o BANCO ITAÚ S/A, na
quantia de 800,34 (oitocentos reais e trinta e quatro centavos).
2º. Por motivos alheio á sua vontade o referido cheque foi de-
volvido por falta de provisão de fundos. Em face de tal ocor-

rência, o mesmo titulo foi levado á protesto em 11/-4/96. Não
tendo sido corretamente intimado do protesto na ocasião, só
tomou ciência do apontamento recentemente, quando teve que
fazer uso de seu crédito. 3º. Objetivamente sanar a irregulari-
dade e buscando dar fim aos impedimentos que lhe são causa-
dos, foram envidados todos os esforços no sentido de quitar o
débito e obter a baixa do protesto. 4º. Para confirmar o que
afirmamos estamos trazendo á exordial, 02 certidões, expedi-
das pela Receita Estadual e Junta Comercial do Estado do Pa-
raná, no mesmo sentido do alegado. Por seu turno, se a provi-
dência jurisdicional não vier logo, sua delonga impedirá o res-
tabelecimento do crédito do requerente, fechando-lhe as portas
para um sem numero de oportunidades, que sem dúvida lhe
causará danos irreversíveis. Eis o “periculum in mora”. 6º. As
certidões expedidas pelos respectivos órgãos competentes, as-
seguram expressamente. NÃO EXISTIR EM SEUS ANAIS, A
PESSOA JURÍDICA-MARCA REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA. Tal fato torna manifesta a impossibilidade do
requerente quitar o seu débito, o que tornaria possível a baixa
do apontamento do protesto, cuja legitimidade da pretensão,
cremos ter ficado sobejamente demonstrada. Não obstante tra-
tar-se de titulo alcançado pela prescrição artigo 59 da Lei 7.357
de 02 de setembro de 1.985, o que torna discutível a exigibili-
dade do pagamento do titulo levado á protesto, não obstante o
que contém o parág. 1º do art. 47 da mesma lei. Face ao expos-
to, requer seja julgada procedente a medida para permitir a ex-
pedição de MANDADO LIMINAR de SUSTAÇAO DE PRO-
TESTO, apontado ás fIs. 110, do Livro 1.930, do Cartório do
2º. Tabelionato de Protesto de Títulos da Capital. Sendo que
deferida e cumprido o mandado, no prazo do artigo 806, do
CPC, será proposta a ação principal, da qual apresente é apên-
dice. Para fins fiscais, dá-se a presente o valor de R$ 801,00.
.P. Deferimento. Em, 14/10/200 (a) Antonio de Souza Netto-
Adv. Na conformidade do despacho a seguir transcrito: Da
mesma forma, cite-se, via edital, com prazo de 20 dias. Em, 06/
082002 (a) Fernando Paulino da Silva Wolf Filho - Juiz de Di-
reito. Obs. O Prazo contar-se-á partir do 21º. dia da publicação
deste. O presente será fixado no lugar costume e publicado na
forma da lei. Curitiba,/Pr, aos 22/08/2002. Eu,(a) Mario Mar-
tins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.

(a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ªVARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: GIL CESAR ROCHA GONÇALVES
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO N° 221/2000 de REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A
REQUERIDO: GIL CESAR ROCHA GONÇALVES
OBJETIVO: Reintegrar o autor na posse do veículo marca Che-
vrolet, modelo Kadett Lite 1.8, ano 1994, cor Cinza, chassi
9BGKY08GRRC336586, ou contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias a contar do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA : Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 12 de setembro de 2002.Eu (a) Davi Moreira Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INETERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS –

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos sob nº 502/2002 de Ação de USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO, em que é autora MARIA CACIL-
DA PONTES DOS SANTOS, A QUAL É BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE PROCESSUAL,  tendo por Objeto a legaliza-
ção do seguinte imóvel: Terreno rural situado no lugar denomi-
nado “Vila Agrícola São Domingos”, no Município de Curiti-
ba, com área de 1.407,04m2, inicia na margem da rua Vicente
Teodoro, estrada vicinal, com 31,90 metros de frente até a es-
quina da Rua Sebastião Costa seguindo no sentido S.O. 3º 22’
no alinhamento dessa Rua com a medida total de 47,98 metros
até o terreno da residência de Gene de Araújo e Pedro Dias
Anjo; seguindo no alinhamento dessa divisa dos fundos no sen-
tido N.O. com extensão de 25,80 metros até a divisa da propri-
edade de Odenir de Souza Lima, matrícula 52,189 do 4º Regis-
tro de Imóveis, seguindo no sentido N.E. dessa divisa com uma
extensão de 43,85 metros até encontrar novamente com a Rua
Vicente Theodoro, contendo duas casas de  alvenaria com 65m2
e 51,20m2, ficando, ficando ADVERTIDOS de que, o prazo
para contestar a ação é de quinze dias, contados do término do
prazo do edital (trinta dias), sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (arts. 285 e 319 do CPC). DESPA-
CHO: “1. Defiro a gratuidade processual a autora, nos termos e
sob as penas da Lei nº 1060/50, nomeando-lhe patrono o signa-
tário da inicial, independentemente de pagamento de honorári-
os advocatícios. 2. Citem-se os confrontantes mencionados (fls.
4), na forma requerida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentarem defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados pela autora. 3. Citem-se eventuais interessados, por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando o art. 942 do
código de Processo Civil. 4. Cumpra-se o disposto no art. 943
do Código de Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto
de 2002. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
– Juiz de Direito.” Em 04 de setembro de 2002.
Eu,______________(CARLOS BARBOSA DOS SANTOS),
Juramentado, que odigitei e subscrevi. (as) CARLOS EDUAR-
DO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS -

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele  conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ªVara
Cível, tramita a ação de PROTESTO JUDICIAL n° 884/2002,
em que é autora PAIVA & BEDIN LTDA contra JUSSARA
CICILIATO e GREGÓRIO EDSON DA SILVA, da qual ficam
TERCEIROS INTERESSADOS, devidamente INTIMADOS do
inteiro teor da petição vestibular a seguir transcrita: PAIVA &
BEDIN LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.453.218/0001-32, inscrição estadual sob n°
902.05738-29, com sede à Rua Gal. Mário Tourinho n°1423,
Campina do Siqueira, nesta Capital, vem, neste ato representa-
da por seu sócio-proprietário, Sr. CLÓVIS BEDIN, brasileiro,
casado, comerciante, portador do RG nº3.478.819-7/PR., CPF-
545.118.609-04, através da procuradora e advogada signatária,
com mandato judicial anexo, Joseane Araujo Gouvêa, OAB/
PR, 14.106, e endereço profissional no rodapé desta, para inti-
mações e outros procedimentos, com fundamento nos arts. 867,
870 e seguintes processual civil, propor a presente medida de
PROTESTO JUDICIAL, em decorrência de transação comer-
cial de compra e venda de um veículo, FIAT/PALIO 16V, adi-
ante identificado) envolvendo como intermediária a postulan-
te, na qualidade de firma atuante nesse ramo de negócio. Tal
medida processual visa resguardar a Autora de qualquer envol-
vimento maledicente, capaz de por em dúvida a sua honra e a
transação em tela, que de sua parte revestiu-se de lisura e trans-
parência, para o ramo de negócio, onde a maldade humana,
passa a expor e fazer o presente PROTESTO, o que faz com as
razões de fato e de direito: 1. O FATO - 1.1) Em 12 de maio de
1999, compareceu a sede da AUTORA a Sra. JUSSARA CICI-
LIATO, acompanhada do Sr. GENIVAL M. FAMA CAMAR-
GO, dizendo ser seu esposo, oferecendo para venda um veículo
FIAT/PALIO 16V, ano fabricação 1996, modelo 1997, cor VER-
DE, placa CHM 4011, chassi n°9BD178258T0154647, em nome
da VENDEDORA (doc. Anexo). Efetuaram o negócio nesta
mesma data, pois o veículo encontrava-se em perfeito estado
de conservação, livre de qualquer ônus, sem bloqueio ou restri-
ção de venda junto ao DETRAN/PR, de acordo com consulta
realizada junto a ASSOVEPAR (Associação dos Revendedores
de Veículos Automotivos no Estado do Paraná). O pagamento
foi efetuado conforme preço combinado à época. Referido ve-
ículo foi adquirido pelo Sócio-proprietário da AUTORA, Sr.
CLOVIS BEDIN, efetuada a transferência para o nome da mes-
ma, 1.2) Em 28 de julho de 1999 a Sra. ELIANA DE PAIVA
BEDIN vendeu o citado veículo, com intermediação e respon-
sabilidade da AUTORA, ao Sr. GREGÓRIO EDSON DA SIL-
VA, com a alienação fiduciária ao ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAÚ (doc. Anexo).
1.3) Surpreendentemente, a AUTORA, no início de junho de
2002, tomou conhecimento de uma AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE, com pedido de liminar de BUSCA E APRE-
ENSÃO DO BEM, proposta pela Empresa SINAL DISTRIBUI-
DORA DE VEÍCULOS LTDA, com sede em São Paulo, Capi-
tal, conforme cópia da inicial e referido despacho em anexo,
contra o Sr. MARCIO LUIZ FERREIRA, supostamente um dos
proprietários anterior do veículo em tela. 1.4) A AUTORA ja-
mais suspeitaria destra negociata tampouco da alienação fidu-
ciária deste veículo a SINAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS LTDA., pois, para adquiri-lo, achou haver tomado todas
as precauções e medidas cabíveis Para sua segurança. 1.5) Con-
forme GISTÓRICO DO VEICULO (doc. Anexo), emitido pelo
DETRAN/PR, objeto deste protesto, o Sr. DIVANILDO MA-
NOEL DE ANDRADE, portador do CPF n°945.765.134-00,
residente em São Paulo-SP, vendeu o veículo em questão, sem
alienação fiduciária, em data de 30/09/1997 a Sra. JUSSARA
CICILIATO, portadora do CPF n°278.680.058-74, .residente
em Apucarana/PR., que em data de 12/05/1999, vendeu, tam-
bém sem alienação fiduciária, a pessoa indicada pela AUTO-
RA, Sra. ELIANA DE PAIVA BEDIN, portadora do CPF
n°547.170.359-68, residente nesta Capital, em 28/07/99 foi
adquirido através da CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL GRUPO ITAÚ, tendo como arrendatá-
rio o Sr. GREGÓRIO EDSON DA SILVA, residente nesta Ca-
pital, em 03/12/1999 foi vendido ao Sr. RUDIMAR CARLOT,
portador do CPF n° 448.937.440-20, residente nesta capital,
sem alienação fiduciária, e finalmente, vendido em 18/02/2000
ao Sr. ANTONIO CARLOS MALAGHINI, portador do CPF nº
572.204.509-00, também residente nesta Capital, com aliena-
ção fiduciária junto a FINANCEIRA ALFA S.A C.F.I. 1.6)
Conforme consulta de cadastro de veículo realizada nesta data
de 05/07/2002, junto a ASSOVEPAR (Associação dos Reven-
dedores de Veículos Automotivos no Estado do Paraná), do
veículo em tela, no campo RESTRIÇÃO DE VENDA, consta
somente alienação fiduciária FINANCEIRA ALFA S.A C F I e
não alienação a SINAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO
LTDA., e NADA CONSTA no campo BLOQUEIO DE VEN-
DA, onde deveria constar BLOQUEIO JUDICIAL (doc. Ane-
xo), 1.7) Assim, constitui-se de temerária a postura da SINAL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., só em data de 30/
10/2000, propor medidas extremas de busca e apreensão e blo-
queio do veículo, uma vez que as 23 (vinte e três prestações já
estavam todas vencidas, sendo a primeira com vencimento para
03/03/1997 e a ultima para 03/01/1999, tendo em vista que o
procedimento mais corriqueiro das demais instituições finan-
ceiras seria após o vencimento da quarta ou quinta prestação
buscar tais soluções, sendo assim põem se dúvidas e riscos le-
gítimos aos direitos de terceiros, e em particular da ora AUTO-
RA, em face da lisura e transparências dos seus negócios da
maneira como se desenrolam as transações. 2) DO DIREITO.
2,1) Art. 867 “Aquele que desejar prevenir responsabilidade,
prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar
qualquer intenção de modo formal, poderá fazer, por escrito o
seu protesto, em petição dirigida ao Juiz, e requerer que do
mesmo se intime a quem de direito” 2.2)Assim, a Autora, to-
mando conhecimento de que a Sra. JUSSARA CICILIATO e o
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Sr. GREGÓRIO EDSON DA SILVA e demais intervenientes
possam vir conspurcar o bom nome de que desfruta e sempre
honrou em suas transações, e ciente de ameaças através de
medidas que venham injustamente prejudicá-la, desejam pois
fazer o seu PROTESTO JUDICIAL, em defesa da tradição de
seu nome e a honorabilidade de que desfruta ousar difamá-la,
inescrupulosamente, reivindicando os seus direitos com perdas
e danos, inclusive morais. 3. O PEDIDO. REQUER, para ciên-
cia do presente PROTESTO a. notificação da Sra. JUSSARA
CICILIATO, brasileira, supostamente casada, residente e do-
miciliada à Estrada Tatuzinho s/n, Zona Rural, em Apucarana/
PR, do Sr. GREGÓRIO EDSON DA SILVA, brasileiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Bortolo Gava, 22, Pilarzinho, nesta
Capital. Para conhecimento de terceiros, a publicação de edital
em Jornal de reconhecida circulação na capital, e por carta AR
E, após o decurso do prazo legal, sejam-lhe os autos devolvi-
dos independentente de traslado. Dá-se à medida, para efeito
de alçada, o valor de R$l.000)00 (hum Mil reais). Pede e espe-
ra deferimento. Curitiba, 05 de julho de 2002. (As) JOSEANE
ARAÚJO GOUVÊA - OAB/PR 14.601.” DESPACHO: “ Au-
tos n° 884/2002 Vistos, etc. PAIVA & BEDIN LTDA., maneja
a presente ação cautelar específica, de protesto judicial em face
de JUSSARA CICILIATO e GREGÓRIO EDSON DA SILVA,
aduzindo, sinteticamente, que desenvolve como atividade co-
mercial a intermediação em negócio de compra e venda de ve-
ículos; que, em 12 de maio de 1999 a co-requerida compareceu
na sua sede oferecendo para venda o veículo marca FIAT, mo-
delo PÁLIO 16V, ano fabricação 1996, modelo 1997, cor ver-
de, placa CHM 4011, chassi 9BD178258T0154647; que, após
as consultas necessárias junto ao DETRAN/PR e à ASSOVE-
PAR (Associação dos Revendedores de Veículos Automotivos
no Estado do Paraná), referido veículo foi adquirido pelo só-
cio- proprietário da empresa requerente (Clóvis Bedin), “livre
de qualquer ônus, sem bloqueio ou restrição de venda”, para
uso particular de sua esposa (Eliana de Paiva Bedin), efetuan-
do a transferência para o nome desta; que, em 28 de julho do
mesmo ano (1999), Eliana vendeu o citado veículo ao co-re-
querido, Gregório Edson da Silva, mediante alienação  fiduci-
ária à Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú; que, no mês de junho próximo passado, a requerente to-
mou conhecimento de uma ação de reintegração de posse, com
pedido liminar visando a busca e apreensão do falado veículo,
proposta pela empresa Sinal Distribuidora de Veículos Ltda,
em face de Márcio Luiz Ferreira, “supostamente um dos pro-
prietários anterior do veículo em tela” (sic). Alega, ainda, que,
nem mesmo suspeitava da negociação existente entre a empre-
sa Sinal Distribuidora de  Veículos Ltda, e Márcio Luiz Ferrei-
ra; que, falada negociação não se aperfeiçoou, pois não cons-
tou nos registros do Detran, não sendo oponível contra tercei-
ros, tanto assim que, após a aquisição do veículo por Eliana de
Paiva Bedin, houve mais 3 (três) transferências de propriedade
do mesmo automotor; que a presente medida visa preservar seu
bom nome, bem como a tradição de honorabilidade que desfru-
ta no meio comercial de compra e venda de veículos, onde atua.
É o relatório do que mais interessa ao juizo cautelar, na oportu-
nidade. Decido. Os pressupostos autorizativos do provimento
cautelar específico estão perfeitamente delineados ou configu-
rados no caso em testilha. Inegavelmente, estão presentes, à
saciedade, o “fumus boni juris”( a fumaça do bom direito, ou
seja, a plausibilidade do direito material, invocado em abono
da pretensão autoral) e o “periculum in mora”( o perigo da de-
mora), este encontrado reflexo  positivo no fundado receio de
que, impossibilitado o protesto judicial visando assegurá-la de
eventuais prejuízos, bem como preservar seu bom nome na pra-
ça, danos de difícil e até mesmo impossível reparação poderão
advir à requerente. Demais disso, cuidando para não mergulhar
na questão nuclear (entenda-se no “meritum causae”), portanto
em cognição sumária (própria da espécie preventiva), em prin-
cípio à questão aqui versado é de se aplicar o comando da es-
pécie preventiva), em princípio à questão aqui versada é de se
aplicar o comando  normativo grafado no art. 5º da Lei de In-
trodução ao Código Civil (na aplicação da lei, o juiz atenderá
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem co-
mum”.). Ante ao exposto, demonstrado o legítimo interesse da
parte,  defiro o pedido de protesto judicial, fulcrado nas dispo-
sições legais do instituto (CPC, 867 a 872) e, por conseguinte,
determino a intimação dos requeridos, sem exceção, do inteiro
teor da petição vestibular, bem como do conteúdo deste despa-
cho, observando, de logo, que o protesto não admite defesa
nem contraprotesto nos autos. Pretendendo os requeridos fazê-
lo devem lançar mão de processo(s) distinto(s) (CPC, 871).
Expeça-se carta de intimação, quanto aos fundamentos do pro-
testo, cientificando-os para que se abstenham de praticar quais-
quer atos que prejudiquem os interesses da requerente, sob as
penas da lei. Defiro a intimação, para conhecimento de tercei-
ros interessados e do público em geral, por edital, na forma da
legislação processual em vigor, conforme requerido (CPC, 870,
I). O edital (e/ou a matéria correspondente) deverá ser veicula-
do, de forma resumida, preferencialmente no Jornal GAZETA
DO POVO. Expeça-se- o. Feita a intimação, pagas as custas, e
decorridas as 48 (quarenta e oito) horas, com as anotações de
estilo, faça-se a entrega dos autos à requerente, independente-
mente de traslado. Intime-se. Curitiba, 25 de julho de 2002.
Lourival Pedro Chemim – Juiz de Direito.” Em 28 de Agosto
de 2002. Eu, (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANDERSON PEREIRA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ANDERSON
PEREIRA, filho de Silvano Pereira e de Maria Cicera dos San-
tos Pereira, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 27 de novembro de 2002, às 13:30 horas, para
audiência admonitória a que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 157, §2º, incisos I e II do C. Penal,  nos
autos de Ação Penal nº  98.4843-0.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de setembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ ROBERTO DE
ARAUJO DE SOUZA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito da 9º
Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSE RO-
BERTO DE ARAUJO DE SOUZA, filho de Erivan Lopes de
Souza e de Maria da Zinha Lopes de Araujo, sem endereço
fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Pei-
xoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 25 de novembro de
2002, às 13:30 horas, para audiência admonitória a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 4º, incisos I e IV do C. Penal,  nos autos de Ação Penal nº
2000.3640-4.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de setembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

RÉU: JOÃO CARLOS DA SILVA

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOAO CAR-
LOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de João Carlos da
Silva e  de Maria Ferreira da Silva, ora em lugar incerto e não
sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
00.43056-0 (33/84), cujo teor é o seguinte: “ Vistos, etc... com
fulcro nos artigos 107, inc. IV e 109, inc. VI, ambos do Código
Penal, decreto EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU acima
nominado ante a prescrição retroativa antecipada em perspec-
tiva, P.R.I. Curitiba, 08 de maio de 2002” (a) Ana Lúcia Lou-
renço, MM. Juíza  de direito. Expediu-se o presente Edital pelo
que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo,
interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 23 de setembro
de 2002. Eu, ___________________ , Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PARANÁ

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ –

PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/

nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -44-447-

1124

PRAZO: 20 dias

CITANDO:   L FIDELIS DOS SANTOS

Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,

sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantia da ação com valor principal de R$-  1.049,36, acresci-

da das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para

defesa é de trinta (30) dias através de embargos.

Divida Ativa nº  02552980-4

Autos nº    006/02 - Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Pública do  Estado do Paraná.

Executado:  J FIDELIS DOS SANTOS

ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação pesumir-se-

ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.

Alto Paraná,  16/Setembro/2002

Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),

Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO

 Juiz de Direito
R$ 108,00

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -

44-447-1124
PRAZO: 20 dias

CITANDO:   VIDAL & OLIVEIRA LTDA
Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$-  1.861,05, acresci-
da das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Divida Ativa nº  02476780-9
Autos nº    028/01 - Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do  Estado do Paraná.
Executado:   VIDAL & OLIVEIRA LTDA
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação pesumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná,  16/Setembro/2002
Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -

44-447-1124
PRAZO: 20 dias

CITANDO:    NETTION IND. E COM. DE CONF. LTDA
Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$-  1.038,32, acresci-
da das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Divida Ativa nº  02385368-0
Autos nº    028/01 - Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do  Estado do Paraná.
Executado:    NETTION IND. E COM. DE CONF. LTDA
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação pesumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná,  16/Setembro/2002
Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

VALMIR GRACIANO
   Juiz de Direito

R$ 162,00

ANDIRÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE M. A. DIÓRIO, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FINALIDADE:- CITAÇÃO de M. A. DIÓRIO (CNPJ/MF
nº 85.092.005/0001-44, na pessoa de sua representante legal,
MARILI AZANHA DIÓRIO (CPF/MF nº 447.164.279-00),
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 56.326,69 (cinquenta e seis mil,
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), acres-
cidas das cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados ou
arrestados, tantos quantos bastem para garantir as execuções,
oriunda da Certidões de Dívidas Ativa nº 02568728-0 e
02568729-9, dos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 011/2002,
que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra M. A. DIÓRIO. Andirá, 20 de setembro de 2.002.
Eu, _________________(Décio Zanoni), Escrivão, o subscre-
vi.

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
  JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

R$ 90,00

ARAUCÁRIA

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAUCÁ-
RIA”

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 044/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEVERINO FRANCISCO
CARNEIRO FILHO e SUE ANN CERNEIRO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

A DOUTORA DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, e todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos de Reintegração de Posse Cumulada com In-
denização por Perdas e Danos, n.º844/2001, em que é reque-
rente º C. BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA. e requeridos JOÃO BATISTA CARNEIRO,
VÂNIA CÁSSIA R. CARNEIRO, SEVERINO FRANCISCO
CARNEIRO FILHO e SUE ANN CARNEIRO, ficam os re-
queridos SEVERINO FRANCISCO CARNEIRO FILHO, bra-
sileiro, missionário, RG n.º 2.846.485/PE, CPF/MF n.º
075.966.768-39 e SUE ANN CARNEIRO, citados para que
contestem a ação, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena
de revelia na conformidade com a minuta a seguir transcrita: “
A citação por edital estando em local incerto e não sabido, con-
forme informações de João Batista Carneiro e Vânia Cássia R.
Carneiro, de Severino Francisco Carneiro Filho, CPF/MF n.º
075.966.768-39 e sua mulher Sue Ann Carneiro, promitentes
compradores do lote 06 da quadra 27 do loteamento Santa Re-

gina, Araucária – Pr., para tomar conhecimento que contra eles
ajuizou-se ação de Reintegração de Posse, autos 844/2001 pe-
rante o Juízo da Vara Cível da Comarca de Araucária, Pr., sen-
do autora O. C. Bittencourt Empreendimentos Imobiliários
Ltda., e G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobili-
ários Ltda.” ADVERTÊNCIA: Ciente ainda os citandos que
não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será afixado e publicado no
lugar de costume (art. 232. II e III do CPC). Araucária, 13 de
agosto de 2002. Eu,   (Idilson Antônio de Melo) Emp. Jura-
mentado, digitei e subscrevi .

R$ 198,00 - NF 62062

ASTORGA

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Jose Foglia Junior, Juiz Substituto Designado
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da

lei, etc...

CITA<FS>, com o prazo de 20 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). IDZA-
NET SOARES MARTINS, atualmente em lugar incerto, da ação
de Divorcio Direto sob nº 000465/2002, que lhe é movida por
GERALDO DE MATOS FIGUEIREDO, residente e domicilia-
do, nesta cidade e Comarca, e, é o presente edital para CITA-
LA para, no prazo de 15 (quinze) dias,  contestar  a ação,  sob
pena de revelia, ciente de que não contestada a ação se prezu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente edital que será publicada na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2.002. Eu (Luiz
Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi. “ A
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM RA-
ZÃO DA REQUERENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA.”

Jose Foglia Junior
 Juiz Substituto Designado

CAMBÉ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DO RÉU EDERSON
RODRIGUES DE MORAIS, NOS AUTOS DE PROCES-

SO-CRIME   Nº 093/00, COM O PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível   intimar
pessoalmente o réu EDERSON RODRIGUES DE MORAIS,
nascido em Londrina-PR, aos 23.09.74, filho de Pedro Rodri-
gues de Morais e Joana Rodrigues de Morais, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido,  através  do presente edi-
tal, com o prazo de 60 (sessenta) dias,  INTIMA-O  de que, por
sentença deste Juízo, prolatada em data de 26.04.2002, juntada
às fls. 62/64, dos autos de processo-crime n. 093/00, foi CON-
DENADO como incurso nos artigos 16, “caput”, da Lei 6.368/
76, às penas de 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO e paga-
mento de 20 (VINTE) DIAS-MULTA, em  REGIME ABER-
TO, tendo sido a pena privativa de liberdade substituída por
uma RESTRITIVA DE DIREITOS, consistente na prestação de
serviços à comunidade. E para  que chegue ao conhecimento
de todos, não se podendo alegar  ignorância de futuro, foi de-
terminada a expedição deste edital, que será afixado na forma
da Lei.  Dado e passado nesta cidade  e  Comarca  de Cambé,
Estado do Paraná, aos   treze dias do mês de maio do ano dois
mil e dois.   EU  __________________ (MARCILENE  ZAM-
BIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.-

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA  MARIA LUIZA MARTINS CARNEIRO

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 801/2001, requerido por ELOIR GONÇALVES
CARNEIRO  em favor de MARIA LUIZA MARTINS CAR-
NEIRO   por sentença proferida em data de 12 de junho    de
2002, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE
A INTERDIÇÃO da   requerida MARIA LUIZA MARTINS
CARNEIRO, brasileira, casada, portador do RG n.º 3. 915. 503
-6- PR,  residente e domiciliada na Estrada da Roseira n.º 30  -
Campina Grande do Sul - PR, por ser portadora  de deficiência
mental em caráter permanente,   que a torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por seu marido ELOIR GONÇALVES CARNEI-
RO, brasileiro, casado, caseiro,   portador do RG n.º 4.068.990-
7PR, residente junto a esposa, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,   05  de setembro   de  2002
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.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA ELIANE CRISTI IBEIRO DOS SANTOS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 909/00, requerido por MARIA APARECIDA DOS
SANTOS MARQUES SANTOS  em favor de ELIANE CRISTI
RIBEIRO DOS SANTOS, e  por sentença proferida em data de
25 de março  de 2002, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da  requerida ELIANE
CRISTI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portador
do RG n.º 8.904.845-1- PR, inscrita no CPF./MF sob n.º
038.968.219.54,   residente nesta cidade de Campina Grande
do Sul - PR, por ser portador de Anomalia Sensorial ‘’Surdez
Neural Bilateral’’ em caráter permanente, que a torna  TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada  por sua mãe Sra. MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS SANTOS MARQUES SANTOS,   brasileira,
casada,  portadora do RG n.º 4.117.582-6 - PR, e inscrita no no
CPF/MF sob n.º 567.838.339-68,  residentes e domiciliadas à
Rua A, casa 05, Jardim Joana Olímpia - Campina Grande do
Sul - PR.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  05 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA MARCIA REGINA VELOSO DOS

SANTOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 560/97, requerido por ROSELI VELOSO DOS
SANTOS,  em favor de  MARCIA REGINA VELOSO DOS
SANTOS,  por sentença proferida em data de 28 de dezembro
de 2000, devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-
SE A INTERDIÇÃO da  requerida MARCIA REGINA VELO-
SO DOS SANTOS,  brasileira, solteira, menor,  portadora da
certidão de nascimento n.º 39.523,  do livro 109- fls. 143- Car-
tório Distrital da Barreirinha - Curitiba - PR, residente no mu-
nicípio de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia psíquica permanente,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe ROSELI VELOSO DOS SANTOS,  brasileira,
casada,    portadora do RG n.º 5.623.651-  PR, residentes e
domiciliadas à Rua Principal, Imbuial, n.º 1.100 - Campina
Grande do Sul - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO MARCOS SOARES DAS NEVES  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,
  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 619/96, requerido por IZOLINA SOARES NE-
VES,  em favor de  MARCOS SOARES DA NEVES,  por sen-
tença proferida em data de 09 de dezembro de 1998, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO do  favorecido MARCOS SOARES DAS NEVES,  bra-
sileiro,  portador do RG n.º 3.203.252-4, , residente nesta Ci-
dade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Mãe IZOLINA SOARES NEVES, viúva,  portadora
do RG n.º 6.818.174 - PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO  NELSON RIBEIRO ALEGRO  PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,
  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-

ado sob n.º. 669/2000, requerido por ALCI RIBEIRO ALE-
GRO  em favor de NELSON RIBEIRO ALEGRO   por senten-
ça proferida em data de 09 de abril de 2002, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do
requerido NELSON RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado a Rua Principal s/n.º, Bairro do Taqua-
ri - Campina Grande do Sul - PR, por ser portador de Deficiên-
cia Mental que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por seu
Irmão ALCI RIBEIRO ALEGRO, brasileiro, solteiro portador
do RG n.º 3.765.068-4 PR, residente junto ao irmão, no ende-
reço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  26 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ALCEBIADE DE LIMA     PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 749/96, requerido por JOÃO DE LIMA em favor
de ALCEBIADE DE LIMA     por sentença proferida em data
de 25 de agosto  de 1997, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do  requerido ALCEBI-
ADE DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º
7.770.733-6- PR,  residente e domiciliado a Rua Augustu Sta-
ben n.º 80 - Jardim Paulista -  Campina Grande do Sul - PR, por
ser portador de Anomalia Psíquica,   que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seu Irmão JOÃO DE LIMA, brasileiro,
casado,  portador do RG n.º 1.809.052-0 PR, residente junto ao
irmão, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  16 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ FERNANDO WANDRATSCH

PARA  CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 536/97,  requerido  por MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, por sentença proferida em data de 19 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  do requerido LUIZ FERNANDO
WANDRATSCH, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de abril
de 1955 em Curitiba – PR, filho de Ricardo Wandratsch e de
Donaltina Maciel Sampaio, residente nesta cidade de Campina
Grande do Sul – PR,  por ser portador de Anomalia em Caráter
Permanente,, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ para exer-
cer os atos da vida civil, a não ser que seja representado por sua
Irmã SALMAR WADRATSCH MOTTA, portadora do RG nº
3.927.186-9 PR e inscrita no CPM/MF sob nº 718.749.339-
87.E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interes-
sados, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO ERINALDO MENEZES DA SILVA PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 356/98,  requerido  por FRANCISCO MENEZES
DA SILVA e s/m MARIA EMILIA DE MENEZES,  em favor
de ERINALDO MENEZES DA SILVA, por sentença proferida
em data de 25 de novembro de 1998,  devidamente transitada
em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO  do requeri-
do ERINALDO MENEZES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador da certidão de nascimento nº 15939, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul – PR,  por ser portador de
Anomalia em Caráter Permanente, que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representado por seus Pais FRANCISCO MENEZES DA
SILVA e MARIA EMILIA DE MENEZES, brasileiros, casa-
dos, portadores das carteiras de identidade nº 512.241 AL;  e nº
1.018.384 AL e inscritos no CPF/MF sob nº 728.380.864-72 e

728.381.404-34, residentes e domiciliados à Rua São Paulo, nº
42, Jardim Ceccon –Campina Grande do Sul – PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JESUS

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS,

  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 407/98, requerido por DIVAIR RIBEIRO DE JE-
SUS SANTOS,  em favor de  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE
JESUS,  por sentença proferida em data de 11 de maio  de 1999,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A IN-
TERDIÇÃO do  requerido  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE JE-
SUS,  brasileiro, solteiro, portador da certidão de nascimento
n.º 316, lavrada às fls. 136- v, do livro A- 2, residente nesta
Cidade de Campina Grande do Sul - PR,   por ser portador de
Anomalia em caráter crônico,   que o torna TOTALMENTE
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representa-
do por sua Irmã, nomeada curadora, DIVAIR RIBEIRO DE
JESUS SANTOS, brasileira, casada,    portadora do RG n.º
6.569.334 -8 -  PR, residentes nesta Cidade e Comarca.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  03 de  julho  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

CAMPO MOURÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 73/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MARIA CONCEIÇÃO ALVES FEITOZA
contra  URIEL WENCESLAU
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de URIEL WENCESLAU, devidamente quali-
ficada na exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da sua vida civil. Consoante as
disposi;ções constantes do artigo 454 do Diploma civil, no-
meio curador da Interdita o Requerente, que deverá prestar com-
promisso legal,  na forma do artigo 1187, I, do Código de Pro-
cesso Civil, independentemente de  especiliazação da hipoteca
legal. Expeça-se mandado de inscrição da presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, Livro E,  fazendo o
Sr. Oficial a comunicação ao cartório de Registro Civil de Man-
daguari, onde  lavrado o assento de nascimento do interditan-
do,  nos termos do Código de Normas da Douta Corregedoria
da justiça deste Estado. Publique-se na imprensa local, por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes
da interditanda e da curadora, a causa da interdição e a plenitu-
de da curatela. Sem custas. Oportunamente, ao arquivo. Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADOR NOMEADO :  MARIA CONCEIÇÃO ALVES
FEITOZA
DATA DA SENTENÇA: 30/04/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

CAMPO LARGO

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná

Cartório Cível
Edital de Citação com o pr azo de 20 dias, dos Réus Incertos,
Desconhecidos, Ausentes, daqueles em cujo nome estiver trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como seus herdeiros ou su-
cessores e demais interessados.
A  Doutora  Ângela Maria MAchado Costa. MM Juiza de Di-
reito  da Vara Cível e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, etc. . .
F-A-Z   S-A-B-E-Ra todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em seus
regulares termos uma ação de Usucapião, registrado sob o n.
640/02, em que é requerente Luiz Carlos dos Reis e outra   e
requerido este Juízo, alegam os requerentes que mantém posse
mansa e pacífica há mais de vinte anos, sobre um terreno rural
com a área superficial de 2.000,00M2., localizado no lugar Vila
Operária, nesta cidade e  Comarca de Campo Largo-Pr., con-
frontando com: Luiz Carlos Perussolo, Dorival Batidtel, Rosi
Maria Robacher Franqueto, Edinir Zanin Franqueto, Ranato
Hoft e Rua João Batista Valões. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 20
dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume

R$ 185,00 - NF 61945

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná-
Cartório Cível

Edital de Citação com o prazo de 20 dias, dos Réus Incertos,
Desconhecidos, Ausentes, daqueles em cujo nome estiver trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como seus herdeiros e suces-
sores e demais interessados.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa Juíza de Direi-
to da Vara Cível e Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc. . .
-A-Z   S-A-B-E-Ra todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em seus
regulares termos uma Ação de Usucapião  registrado sob o n.
550/2002, em que é requerente João Moacir Bertão e requerido
Este Juízo.  Alega o requerente que adquiriu por escritura Pú-
blica de Cessão de Direitos de Posse e hereditários, um lote de
terreno urbano, situado nesta cidade, sendo cedentes Realta
Terezinha Pedro e seu marido Juventino Pedron Andreassa e
sua mulher Aparecida Conceição do Rocio Pereira Pinto An-
dreassa e Cíntia Margarete Luginieski, de frente para a Rua
Rocha Pombo, confrontando com terras de Ivo Bertão, Maria
Franscisca Ribeiro Teixeira e Maria da Glória Portela, antes
sucessores de Ermínia Gomes e nos fundos com Luciane de F.
Costa Dallagrana antes Luiz Cezar Dallagrana, perfazendo área
superficial de 336,85m², contendo uma casa de alvenaria anti-
ga, coberta de telhas de barro, medindo 110,00m². E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 20 dias, o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei,  cientes de que o prazo
para contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste.
A presente citação valerá para todos os atos do processo, cien-
tes também que não sendo contestada a ação, serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, aos 02/09/02. Eu,__________________ Teodoro Gon-
çalves de Quadros Filho. Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

na forma da Lei, cientes de que o prazo para contestação será
de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente citação
valerá para todos os atos do processo, cientes também que não
sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na incinial. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, aos
03/09/02. Eu,__________________Teodoro Gonçalves de
Quadros Filho. Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

Assina por ordem do MM Juiz

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA IDA DE OLIVEIRA DIAS  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS.

FAÇO   SABER,   a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de  INTERDIÇÃO  au-
tuado sob nº. 395/98,  requerido  por JOÃO DIAS FILHO e s/
m VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS,  em favor de IDA DE
OLIVEIRA DIAS, por sentença proferida em data de 11 de maio
de 1999,  devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO  da requerida IDA DE OLIVEIRA
DIAS, brasileira, solteira, portadora da certidão de nascimento
nº 6.819, lavrada às fls.134-v do livro 20-A, do Cartório de
Registro Civil de Campina Grande do Sul – PR,  por ser porta-
dora de Anomalia em Caráter Crônico, que a torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser
que seja representada por seus Pais JOÃO DIAS FILHO e s/m
VALDOMIRA DE OLIVEIRA DIAS, brasileiros, casados, por-
tadores das carteiras de identidade nº 1.320.299-0 PR; e nº
3.993.763-8 PR e inscritos no CPF/MF sob nº 232.475.929-20
e 686.234.709-82, residentes e domiciliados à rua G, nº 244,
Jardim Nossa Senhora das Graças – Campina Grande do Sul –
PR.
E para que chegue ao conhecimento de Terceiros e Interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância,  expediu-se o presen-
te Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no
Diário da Justiça deste Estado e  no Jornal União desta Comar-
ca, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de julho de 2002. Eu,
__________, (Maria Regina D’Almeida Berno)  Escrivã, o fiz
digitar e o subscrevi.

MARIA REGINA D´ALMEIDA BERNO
Escrivã
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CANTAGALO

         COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ
 VARA CRIMINAL

               Rua Olavo Bilac, 59, fone 42 636 1561

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Dr. Rodrigo Fernandes Lima Dalledone, MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da comarca de Cantagalo, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente da sentença
condenatória, o sentenciado ANSELMO GARCIA DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, construtor, RG 4.458.657-6/PR, filho
de João Garcia dos Santos e Maria Garcia dos Santos, nascido
aos 30.12.65 em São Jorge D´Oeste, PR.,  atualmente em lugar
incerto, pelo presente fica o mesmo intimado, que nos autos de
processo-crime n. 36/01, foi por sentença proferida em
14.07.2002, condenado nas sanções do art. 328 do Código Pe-
nal, art. 10, § 2º, Lei 9437/97, c/c art. 69, do Código Penal, a
pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 100
(cem) dias multa, regime semi-aberto, e absolvido nas san-
ções do art. 10, caput, Lei 9437/97, com base no art. 386, inci-
so IV, do Código de Processo Penal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do sentenciado, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual po-
derá interpor recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, para que futuramente
não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cantagalo, aos 27
de agosto de 2002. Eu __________ Madalena Ferreira de Cas-
tilhos, Escrivã Designada, que digitei e subscrevi.

Rodrigo Fernandes Lima Dalledone
Juiz de Direito

CERRO AZUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi decretado a interdição de JOEL DOS SAN-
TOS ORTIZ, para todos os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curadora a Sra. LENICE APARECIDA ORTIZ ALMEI-
DA, conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO,
registrado sob número  0144/96 em que é requerente o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e interditado
JOEL DOS SANTOS ORTIZ. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e
afixado cópia no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. DADO e PASSADO nesta comarca de Cerro
Azul, Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu,_________________Alcides Antonio Ada-
mante, escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM.
Juiz de Direito, Portaria número 003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
ESCRIVÃO DO CÍVEL

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000067/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
Executado: SIDNEY APARECIDO DECARLI
Objeto: CITAÇÃO do executado: SIDNEY APARECIDO
DECARLI, residente e domiciliado em lugar incerto e não sa-
bido, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 20.842,19 (VINTE MIL, OITOCEN-
TOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-

datilografei e subscrevi.
GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIERITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000503/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: JOSE BENEDITO CORREIA
Objeto: CITAÇÃO do executado: JOSE BENEDITO COR-
REIA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 430,82 (QUATROCENTOS E TRINTA
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
conversão automática do arresto em penhora, que foi efetuado
em seus bens, a saber: “Data de terras sob nº 04, Quadra nº 30,
da Planta do Loteamento Jardim Cruzeiro, nesta cidade, com a
área de 490,00 metros quadrados, constante da matricula nº
604 do C.R.I. do 2º Oficio”. Decorrido o prazo sem o paga-
mento supra mencionada, fica devidamente INTIMADO para
no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 01”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 17 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000602/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: JOSE FUENTES ROMERO
Objeto: CITAÇÃO do executado: JOSE FUENTES ROME-
RO, residente e domiciliado em lugar incerto, para que, no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento da importância de R$
682,45 (SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUA-
RENTA E CINCO CENTAVOS), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, sob pena conversão
automática do arresto em penhora, que foi efetuado em seus
bens, a saber: “Data de terras nº 04, Quadra nº 44, do Lotea-
mento Jardim Cruzeiro, situado nesta Cidade e Comarca, com
a área de 392,00 metros quadrados, com as divisas e confronta-
ções constantes da Matricula nº 10.4889, do C.R.I. do 2º Ofi-
cio”. Decorrido o prazo sem o pagamento supra mencionada,
fica devidamente INTIMADO para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não
o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 01”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 16 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

FAXINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA GENITORA  BIOLÓGI-
CA MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO da genitora biológica  da  menor H.H.O,
Srª. Maria Helena da Silva Oliveira, brasileira, solteira, porta-
dora da cédula de identidade RG n.º 7.146.830-5,  a qual en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
julgado procedente o pedido acima referenciado e destituída a
genitora biológica do pátrio poder q ue exerce em relação a
menor Heloisa Helena Oliveira, por sentença prolatada pela

MMª. Juíza de Direito desta cidade e Comarca, Dra. Vanessa
De Biassio Mazzutti, em data de 10.06.2002, bem como, para
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça apelação escrita,
indicando as provas a serem produzidas, nos autos de Ação de
Destituição do Pátrio Poder C/C Adoção sob nº 065/1997 que
C.G e N.G.G. move contra MARIA HELENA DA SILVA OLI-
VEIRA perante Este Juízo. Nada mais. Faxinal, 28.06.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MMª.
 Juíza de Direito

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº181/2001- Autora: Justiça Pública
Réu:MARCIO FARIAS PRESTES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Vulgo neguinho, nascido aos 08/
11/83, natural de Santa Izabel do Oeste/PR, filho de Ataíde
Farias Prestes e de Lourdes da Silva
Infração/Art.:155, §1º, 155 caput e 307 c/c 69 todos do CP
Finalidade:intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA:11/12/2002às08:40horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº72/2001- Autora: Justiça Pública
Réu:JOSEMARIO FERREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 14/02/81, natural de
Colider/MT, filho de Mario Ferreira e de Maria de Lourdes
Ferreira.
Infração/Art.:155, §4º IV, c/c 29 ambos do CP
Finalidade:intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 09/12/2002 às 08:40horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000462/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CRUZEIRO DO OESTE
Executado: APARECIDO HONORIO DE OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO do executado: APARECIDO HONORIO
DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da importância de R$ 809,97 (OITOCENTOS E
NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), acres-
cida das cominações legais, custas e honorários advocatícios,
sob pena conversão automática do arresto em penhora, que foi
efetuado em seus bens, a saber: “Data de terras nº 08, da qua-
dra nº 18, coma a área de 640,00 metros quadrados, situada no
Distrito Sã Silvestre, neste Município e Comarca, com as divi-
sas e confrontações constantes da Matricula nº 6.222, do C.R.I.
do 1º Oficio”. Decorrido o prazo sem o pagamento supra men-
cionada, fica devidamente INTIMADO para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena
de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 01”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 16 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 254/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  LÚCIA  KUGNHARSKI  PAITAX
contra  SALETE PAITAX
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de Salete Paitax, devidamente qualificada na
exordial, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da sua vida civil. Consoante as disposi;ções
constantes do artigo 454 do Diploma civil, nomeio curador da
Interdita o Requerente, que deverá prestar compromisso legal,
na forma do artigo 1187, I, do Código de Processo Civil, inde-
pendentemente de  especiliazação da hipoteca legal. Expeça-se
mandado de averbação da presente no Registro Civil de Pesso-
as Naturais desta Comarca,  nos termos do Código de Normas
da Douta Corregedoria  da justiça deste Estado. Publique-se na
imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias, cons-
tando do edital os nomes da interditanda e da curadora, a causa
da interdição e a plenitude da curatela. Sem custas. Oportuna-
mente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.”
CURADORA NOMEADA: LUCIA KUGNHARSKI PAITAX
DATA DA SENTENÇA: 24/06/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATORA DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

tos bastem à total garantia da execução, caso em que, deverá
ser INTIMADO para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo, pre-
sumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser
efetuada a inscrição no respectivo registro, bem como deverá
ser intimado o cônjuge do executado, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial, cuja cópia segue anexa e deste
fica fazendo parte integrante, e despacho proferido nos autos
supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se mandado para
citação e demais atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo
a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o total do
débito.- Defiro a prática de atos processuais, na forma preco-
nizada no artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil, se
requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 17 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000143/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: JOAO MONTEIRO MACHADO
Objeto: CITAÇÃO do executado: JOAO MONTEIRO MA-
CHADO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 813,23 (OITOCENTOS E TREZE
REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), acrescida das co-
minações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
conversão automática do arresto em penhora, que foi efetuado
em seus bens, a saber: “Data de terras sob nº 14, Quadra nº 73,
situada no Loteamento denominado de Jardim Cruzeiro, nesta
Cidade e Comarca, medindo aproximadamente 490,00 metros
quadrados, constante da transcrição nº 3.128 do Livro 3-D, deste
Oficio”. Decorrido o prazo sem o pagamento supra menciona-
da, fica devidamente INTIMADO para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do(s) Autor(es): “Que é credora da importância su-
pracitada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a
Certidão de Dívida Ativa nº 01”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 05 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº  235/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: ANTONIO GOMES SOBRINHO
Objeto: CITAÇÃO do executado: ANTONIO GOMES SO-
BRINHO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 3.552,48 (três mil quinhentos e cin-
qüenta e dois reais e quarenta e oito centavos), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
conversão automática do arresto em penhora, que foi efetuado
em seus bens, a saber: “a) Data de terras 05, da Quadra nº 170,
com a área de 520,00 metros quadrados, situada nesta Cidade e
Comarca de Cruzeiro do Oeste, com os limites e confrontações
constantes da Matricula sob nº 710, do C.R.I. do 1º Oficio; b)
Data de terras nº 06, da quadra nº 170, com a área de 605,00
metros quadrados, situada nesta Cidade e Comarca de Cruzei-
ro do Oeste, com os limites e confrontações constantes da Ma-
tricula sob nº  711 do C.R.I. do 1º Oficio”. Decorrido o prazo
sem o pagamento supra mencionada, fica devidamente INTI-
MADO para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer
embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüen-
te.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 02”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 16 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000438/2001, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: VICENTE CELESTINO NETO
Objeto: CITAÇÃO do executado: VICENTE CELESTINO
NETO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 196,62 (CENTO E NOVENTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
conversão automática do arresto em penhora, que foi efetuado
em seus bens, a saber: “Data de terras nº 04, da Quadra nº 07,
com a área de 430,00 metros quadrados, situada no Distrito
São Silvestre, neste Município e Comarca, com as divisas e
confrontações  constantes da Matricula nº 6.518, do C.R.I. do
1º  Oficio”. Decorrido o prazo sem o pagamento supra menci-
onada, fica devidamente INTIMADO(S) para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob
pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verda-
deiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-
da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão
de Dívida Ativa nº 01”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 17 de setembro de 2.002.- Eu,
_, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o

R$ 216,00

R$ 216,00
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2002.798-2 - Autora: Justiça Pública
Réu: ODAIR VALANSUELO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 7.770.888-0/PR, nascido
aos 29/01/79, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Orides
Valansuelo e de Maria Valansuelo
Infração/Art.:180 caput , 10 caput da lei 9437/97, ambos c/c 69
do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/12/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 259/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: ADEMILTON  FERNANDES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo paulista, RG nº 7.539.147/
PR, nascido aos 11/10/77, natural de Capanema/PR, filho de
Jesus  Fernandes e  de Zeni de Freitas Fernandes
Infração/Art.: 155, §4º inc. III e 311 caput ambos c/c 69 todos
do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 21/10/2002 às 09:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2002.2652-9 - Autora: Justiça Pública
Réu: VANTUIR ALVES  RODRIGUES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo nego, ou Vantuires, nasci-
do aos 28/02/75, natural de  Matelândia/PR, filho de Joaquim
Alves e de Rita  Alves Rodrigues

Infração/Art.: 121, §2º IV do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 29/11/2002 às 09:20 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 101/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOÃO FRANCISCO PIRES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 3.575.364-8/PR, nascido
aos 20/05/51, natural de  Perola do Oeste/PR, filho de  Ernesto
Pires e de Bibiana de Oliveira Pires
Infração/Art.: 121, caput do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 29/11/2002 às 09:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.955-0 - Autora: Justiça Pública
Réu: ROSEMEIRE FERREIRA DA SILVA e outro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascida aos 24/06/66, natural de
são João do Caiuá/PR, filha de Antonio Alves da Silva e de
Judite Ferreira da Silva
Infração/Art.: 180, caput do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/12/2002 às 09:20 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 107/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JACIARA MARTINEZ DA ROSA e JUAREZ SOARES
DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): JACIARA MARTINEZ DA ROSA
RG nº 6.934.602-2/PR, nascida aos 13/02/78, natural de Foz
do Iguaçu/PR, filha de  Pedro Antunes da Rosa e de Luisa
Martinez da Rosa;
JUAREZ SOARES DE LIMA, RG nº 4.883.764-3/PR, nascido
aos 25/11/69, natural de  Catanduvas/PR,  filho de Albino So-
ares de Lima e de  Diva Soares  de Lima
Infração/Art.: 171, caput , c/c 29 do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/12/2002 às 09:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 216/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOVAN JOSE DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 6.573.378/PR, nascido aos
02/01/73, natural de Quedas do Iguaçu/PR, filho de Henrique
Muchinski e de Maria Aparecida Muchinski
Infração/Art.: 121, §3º do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 13/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob

pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 12/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2002.2583-2 - Autora: Justiça Pública
Réu: ADAIR JOSE DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo Preto, nascido aos 07/04/
78, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Sebastião da Silva e
de Maria Varela
Infração/Art.: 121, caput c/c 61 inc. II letra “E” do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 18/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 19/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 069/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: ADELMO DA SILVA CESARIO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 24/05/77, natural de
Foz do Iguaçu/PR, filho de  Laureci Rosa Cesário e de Célia
Silva Cesário
Infração/Art.: 155, c/c 14 II do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
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mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 19/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
SESSENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 2001.665-8 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): SIDNEY DOS SANTOS
Qualificação da/o ré/u: RG nº 7.851.275/PR, nascido aos 01/
08/75, natural de Cascavel/PR, filho de  Gilson dos reis e de
Inez Aparecida dos Reis
Data da Sentença: 15/05/2002
Artigo: 155, caput c/c 14 II ambos do CP
Pena Imposta: 08 meses de reclusão e 6,66 dias-multa.
Regime: Aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 31/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: EVERSON MARQUES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): nascido aos 20/01/75, natural de
Vera Cruz do Oeste/PR, filho de  Juscelino Ferreira Marques e
de Onelina Cornelia Marques
Infração/Art.: 157, §2º I e II, c/c 29 do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 22/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 155/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: FRANCISCO PERERIA DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Sem qualificação.
Infração/Art.: 168, §1º III do CP

Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 29/11/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 249/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOSE APARECIDO ROSA MARTINS, DANIEL FRAN-
CO DE AZEVEDO e WALDIMAR CAMILO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JOSE APARECIDO ROSA MAR-
TINS, RG nº 6504.668-7/PR, nascido aos 23/01/71, natural de
santa Terezinha de Itaipu/PR, filho de  Jose Rosa Martins  e de
Terezinha Esmera Martins,
DANIEL FRANCO DE AZEVEDO, RG nº 5632.527-1/PR,
nascido aos 04/12/67, natural de Goioere/PR, filho de  Jose
Franco de Oliveira e de Sebastiana Felizarda;
WALDIMAR CAMILO DA SILVA,  RG nº 6.130.469/PR, nas-
cido aos 30/08/56, natural  de Goiore/PR, filho de  Joaquim
Camilo da Silva e de Jaona Clemente de Oliveira.
Infração/Art.: 171, §2º IV c/c 29 e 71 todos do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/12/2002 às 08:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 313/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOSE CARLOS  PEREIRA DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 16/05/77, natural de
Palmital/PR,  filho de Antoninho Pereira  dos Santos e de  Ro-
salina Machado  dos Santos.
Infração/Art.: 10 caput da lei 9437/97
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 20/11/2002 às 08:40 horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito

da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 15
DIAS

BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCES-
SO

Procedimento investigatório nº 149/99 - Autora: Justiça Públi-
ca
Réu: ADRIANO DA SILVA LEVANDOSKI
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 16/01/79, natural de
Curitiba/PR
Infração/Art.: 155., caput  do CP
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para audiência de aceitação
ou não do benefício da Suspensão Condicional do Processo.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/10/2002 às 10:00 Horas O Dr.
ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente  a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e cha-
ma-a/o(s)  para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001,
1º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, na
data e hora acima mencionados, acompanhada/o(s) de
advogado(s), para manifestar(em,) se aceita(m) ou não o bene-
fício da Suspensão Condicional do Processo, proposta pelo ór-
gão ministerial, nos termos da Lei nº 9.099/95, ficando ciente
de que, em caso negativo, o processo prosseguirá em seus ulte-
riores  termos.
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 24/09/02. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
SESSENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 096/99 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
Qualificação da/o ré/u: Nascida aos 13/05/73, natural de santa
Helena/PR, filha de Eduardo dos Santos e de  Lucia dos Santos
Data da Sentença: 09/11/2000
Artigo: 155, caput do CP
Pena Imposta: 05 meses e 10 dias de reclusão e 4,44 dias multa
Regime: Aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Uma restritiva de
direito
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA -PRAZO:
SESSENTA (60) DIAS

Processo Crime nº  327/99- Autora: Justiça Pública
Réu: VILMAR DA LUZ
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, garçom, na-
tural de Foz do Iguaçu/PR, nascido em13/05/66, RG n. º
4.981.973 SSP/PR, filho de Manoel da Luz e de Marilene Mo-
retti da Luz, residente na Rua Ari Barroso, n. º 80, Vila Yolan-
da, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 23/02/2001
Infração/Art.: 155, “caput”, c/c. 14, II, do Código Penal.
Pena Imposta: 04 (quatro) meses de reclusão e (3,33) três vír-
gula trinta e três dias multa.
Substituição da pena privativa de liberdade: Uma (01) Restriti-
va de direito. Regime: Inicialmente aberto.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo  sido  possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenci-
ada/o(s) nominada/os e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente
em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s) con-
denada/o(s) em data e às penas descritos nos supra citados au-
tos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação no Edifício do Fórum local,
no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________________ (Vanessa Tontini) Auxi-
liar de Cartório digitei, e Eu___________________ (Débora
S. Fogassa Bearzi) Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 172/97 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): ANDERSON GARCIA NOGUEIRA
Qualificação da/o ré/u: Brasileiro, casado, analista de sistemas,
natural de Poços de Caldas/MG, nascido aos 13/11/60, filho de
Joaquim Campos nogueira e de Ilda Garcia, residente na Rua
Edmundo de Barros, n. º 1134, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 12/06/2001
Artigo: 297 “caput”, do Código Penal.
Pena Imposta: 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dia multa.
Regime: Inicialmente aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Por (2) duas Res-
tritivas de Direito
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________________ (Vanessa Tontini) e Eu
____________________ (Débora S. Fogassa Bearzi), Escrivã
Designada, o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 202/97 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): VALDEMAR ADIL SILVA E OLIVEIRA.
Qualificação da/o ré/u: Brasileiro, casado, comerciante, RG. n.
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º 9.030.615.232 SSP/RS, nascido aos 04/04/53, natural de La-
goa Vermelha/RS, filho de Adão Eugênio de Oliveira de Alzira
Hoffmann da Silva, residente na Travessa Ibicuí, n. º 101, Cam-
pos do Iguaçu, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença: 27/12/2000
Artigo: 171 “caput” do CP
Pena Imposta: Condenado à (1) um ano e (8) oito meses de
reclusão e (53,33) cinqüenta e três vírgula trinta e três dias
multa
Regime: Inicialmente aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Por (2) duas restri-
tivas de Direito.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________________ (Vanessa Tontini) e Eu
____________________ (Débora S. Fogassa Bearzi), Escrivã
Designada, o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
NOVENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 349/99 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): EDSON JUSTINO DA SILVA  e JOSUE AUGUSTO
Qualificação da/o ré/u: EDSON JUSTINO DA SILVA, nascido
aos 27/02/81, natural de  Cascavel/PR, filho de Adair Justino
da Silva e de Maria Sebastiana Antunes da Costa;
JOSUE AUGUSTO, nascido aos 25/03/79, natural de Foz do
Iguaçu/PR, filho de Moacir  Augusto e de Rosilda de Fátima
Passos.
Data da Sentença: 18/08/2000
Artigo: 155, §4º IV, c/c 14, II ambos do CP
Pena Imposta: 02 anos de reclusão e 10 dias-multa.
Regime: Aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 24/09/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 15
DIAS

BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PRO-
CESSO
Processo Crime nº 409/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: PEDRO CÂNDIDO VALÉRIO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, pedreiro, na-
tural de Laranjeiras do Sul/PR, nascido em 27/06/72, filho de
Luiz Oliveira Valério e Ondina Cândido Valério.
Infração/Art.: 10 da Lei 9.437/97
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para audiência de aceitação
ou não do benefício da Suspensão Condicional do Processo.
DATA DA AUDIÊNCIA: 16/10/2002 às10:10 Horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) e chama-
a/o(s) para comparecer(em) perante este Juízo da  3ª Vara Cri-
minal de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º
andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, na data e

hora acima mencionados, acompanhada/o(s) de advogado(s),
para manifestar(em,) se aceita(m) ou não o benefício da Sus-
pensão Condicional do Processo, proposta pelo órgão ministe-
rial, nos termos da Lei nº 9.099/95, ficando ciente de que, em
caso negativo, o processo prosseguirá em seus ulteriores  ter-
mos.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 24/09/02. Eu, __________ (Vanessa Tontini) Auxiliar de
Cartório Digitei e Eu, __________________ (Débora S. Fo-
gassa Bearzi), Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.497-3 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOAO VILHALVA DA SILVA e outro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 8.871.675-PR, nascido aos
24/06/66, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Tereza Vilhal-
va da Silva
Infração/Art.: 309 da lei 9503/97 e 329 c/c 69 do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/12/2002 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 19/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: QUINZE (15)
DIAS.

INTIMAÇÃO DE RÉ/U(S) PARA CONSTITUIR DEFENSOR

Processo Crime nº 257/99 Autora: Justiça Pública
Réu: ALBERI GOMES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, casado, RG nº
2.428.014 SSP/PR, nascido aos 18/10/74, natural de Palmiti-
nho/RS, filho de Jorge Gomes e de Edília dos Santos Gomes.
Infração/Art.: 157, § 2º, I e II e § 3º, c/c. 29, do CP.
Finalidade: Intimação de ré/u(s) para constituir(em) novo
defensor(es), no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser-lhe
nomeado um.

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intimá-la/o(s) para no
prazo de cinco (05) dias, constituir(em) novo defensor, para
promover sua(s) defesa(s) nos supracitados autos, a que res-
ponde,  em trâmite neste Juízo da 3ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu/Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, em frente
à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de Quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 24/09/02. Eu, __________________ (Vanessa Tontini)
Auxiliar de Cartório digitei e Eu, ______________ (Débora S.
Fogassa Bearzi), Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR

TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –

CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 129/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): ADRIANO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, desocupado,
natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 04/03/82, filho de
Eloisa da Silva, sem residência fixa.
Infração/Art.: 155 § 4º, inciso I, do Código Penal.
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 16/12/2002, às 10:20 Horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 24/09/02. Eu, _____________ (Vanessa Tontini) Auxiliar
de Cartório digitei, e Eu___________________________ (Dé-
bora S. Fogassa Bearzi) Escrivã Designada o subscrevo.

ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tent. Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

523-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE PEDRO RODRIGUES –
RG. Nº 6.421.119-6/PR. - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de PEDRO RODRIGUES – RG. Nº
6.421.119-6/PR ,  brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços ge-
rais,  atualmente em endereço ignorado, para no prazo de quin-
ze (15) dias, responder, querendo, o recurso proposto pelo au-
tor nos Autos nº. 249/2001 de Ação de Execução de Alimen-
tos, que Everton da Rosa Rodrigues move contra Pedro Rodri-
gues, em trâmite nesta 2ª. Vara Cível e Anexos, no endereço
acima declinado.   Francisco Beltrão, aos treze dias do mês de
setembro do ano de dois e dois (13/09/2002). Eu,
__________Casimiro Bedenarski, Escrivão  que  o datilografei
e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
  Juiz de Direito

R$ 60,50 - NF 29784

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

  PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em primeiro e segundo LEILÕES, dos bens de pro-
priedade da devedora GERALDO FAUST & CIA. LTDA. –
CGC/MF 78.715.042/0002-87, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 09/10/2002 às 10:30 horas, a quem mas
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 340/96 de Embargos à Execução em
Execução de Sentença que Fazenda Pública do Estado do Para-
ná move contra Geraldo Faust & Cia. Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) 01 (uma) máquina foto-
copiadora, marca Xerox, modelo 1035, com sistema de ampli-
ação e redução. VALOR DO BEM: R$ 3.500,00  (Três mil e
quinhentos reais)
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Particular Glaucio Ricardo
Faust.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.062,75 (Mil e sessenta e dois reais
e setenta e cinco centavos), e seus acréscimos legais
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora GERAL-

DO FAUST & CIA LTDA., CGC/MF n.º 78.715.042/0002-87,
caso não seja encontrada para a intimação pessoal. O presente
Edital será  afixado no local de costume e publicação, com
prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 13 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                          ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

R$ 180,00

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

   Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  MADEI-
RIT AGROFLORESTAL S/A, pessoa jurídica de direito priva-
do, na pessoa de seu representante legal, podendo ser encon-
trado nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 13:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 13:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 047/00 de Carta Precatória originária
dos autos nº 016/97 de Execução Fiscal em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de BANANAL - SP

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Paulo Kirchnner Junior
Avaliação Total: 1.680,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 48,00 metros cúbicos de toras de Pinus, para laminação, com
diâmetro entre 20 e 24 cm, e comprimento de 2,70 cm,  que
avalia-se pela importância de um mil, seiscentos e oitenta re-
ais, que à margem sai........................................R$ 1.680,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 19 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIAS MADEIRIT S/A,  pessoa jurídica de direito privado, na
pessoa de seu representante legal, podendo ser encontrado nes-
ta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 28/10/2002, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 11/11/2002, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 210/98 de Carta Precatória originária
dos autos nº 976/93 de Execução Fiscal em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de BARUERI - SP
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 104.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 26/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 213

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um secador para lâminas de madeira, contínuo a jato tipo
7E4-0/III, com largura de 3,00 mts e comprimento de 20,00
mts, com sete câmaras de secagem motorizado com 130 HP,
que avalia-se pela importância de cento e quatro mil reais, que
à margem sai.................................R$ 104.000,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIAS MADEIRIT S/A,   pessoa jurídica de direito privado,
na pessoa de seu representante legal, podendo ser encontrado
nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 21/10/2002, às 13:50,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 04/11/2002, às 13:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 193/98 de Carta Precatória originaria
dos autos 1296/94 de Ação Ordinária em trâmite perante a 2ª
Vara Cível da Comarca de Barueri - SP.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 14.437,50

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 330 chapas de compensados plastificado, tipo exportação,
nas dimensões de 2,44 x 2,22 metros, com espessura de 18 mm,
que avalia-se pela importância de quatorze mil, quatrocentos e
trinta e sete reais, cinqüenta centavos, que à margem
sai................................R$ 14.437,50
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 19 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE  PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: K S CAR-
BON COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, na pessoa de seu representante legal, podendo
ser encontrado à rua Pedro Siqueira, 1303, Vila Santana, nesta
cidade e Comarca sócios VICTOR HUGO OSSOSKI e MA-
RIA ANGELA M. MARTINS.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 21/10/2002, às 15:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 04/11/2002, às 15:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 1542/92 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Depositário Público da Comarca
Avaliação Total: 16.300,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um terreno urbano constituído pelo lote nº 07, da quadra 01,
do loteamento denominado Vila Cupertinópolis, com área de
412,50 mts2, ou seja, medindo 15,00 mts de frente para a rua
Senador Pinheiro Machado, a lateral direita de quem olha o
terreno para a rua mede 27,50 mts e confronta com o lote nº 08,
a lateral esquerda mede 27,50 mts e faz esquina com a rua sem
denominação e na linha dos fundos mede 15,00 mts e confron-
ta com o lote nº 01, que avalia-se pela importância de dezesseis
mil, trezentos reais, que à margem sai....................R$ 16.300,00
  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 19 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JOSNEI MENEGUEL

(Justiça Gratuita)
Autos nº 123/02 de INTERDIÇÃO

Curadora: JOSIANE DE FÁTIMA MENEGUEL
(Adv. Ronir Irani Vincensi)

Interdito: JOSNEI MENEGUEL

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 123/02 de INTERDI-
ÇÃO que tem como requerente JOSIANE DE FÁTIMA ME-
NEGUEL contra JOSNEI MENEGUEL, cujos autos foi decla-
rada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de retardo mental CID F
79. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora JOSI-
ANE DE FÁTIMA MENEGUEL  (art. 1184 do CPC). Opinou
favoravelmente o representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezenove
(19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2.002). u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Vimrond, 1913, Centro - Fone 42  623.2894 -

Fax 42  623.2663

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS
Prazo de 20 (vinte) dias
Autos nº 448/01 de FALÊNCIA
Requerente: GERDAU S/A
(Adv. Dr. José Eli Salamancha)
Requerido: CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA

 O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz
de Direito da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná...
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento
dele tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias que em data de 25
de junho de 2.002,  às 17:00 horas foi declarada a Falência de
CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ nº 02.799.833/0001-90,  com sede à rua
Comendador Norberto, 801, s/nº,  nesta cidade e Comarca,
declarando termo legal da falência no 60º (sexagésimo) dias
anterior à data do primeiro protesto. Foi fixado o prazo de 20
(vinte) dias para os credores apresentarem as declarações e
documentos justificativos de seu crédito. Como Síndico foi
nomeado o Dr. Alencar Leite Agner, com escritório à rua Capi-
tão Virmond, 1.842, Cep: 85.010-120, nesta cidade e Comarca.
Determinou-se o cumprimento dos art. 15 e 16 da Lei de Falên-
cias; Lacração do estabelecimento do falido; Arrecadação de
bens da mesma e Tomada de declarações do seu representante
legal.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e
passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezoito (18) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES

TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.
JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Intimação de:
Edson Bittencourt de Souza e Maria Ismênia Batista de

Souza
Prazo de 30 dias.

AUTOS N.º  540/96
AÇÃO : Autos de Reintegração de Posse
: BB. Leasing S/A Arrendamento Mercantil
ADV.: Dra. Helderliane M. L. Rickli OAB/PR 19.592
: Revendedora de Calcareo  B. de Souza Ltda
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento  tiverem, que por meio deste ficam devida-
mente INTIMADOS os Fiadores: Edson Bittencourt de Souza
e Maria Ismênia Batista de Souza, de qualificação ignorada,
que encontram-se em lugar incerto e não sabido, para que fi-
quem cientes sobre os termos da presente ação, na qualidade
de garantes da obrigação inadimplida. E para que todos saibam
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edi-
tal, que será publicado na imprensa competente e afixado no
átrio do Fórum conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, aos 26 de Agosto. Eu (Ass) (Juliane Simões),
Escrevente, que o digitei e subscrevi.

(Ass)
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120

-42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de:
JONAS LASKOSKI JUNIOR

Prazo 20 dias
Diligência do Juízo

Autos nº 696/00 de AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Adv. Dr. Marcelo Balzer Correa
Requeridos: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO e OUTROS

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado o requerido JONAS LASKOSKI JUNIOR, brasileiro,
casado, engenheiro civil, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a pre-
sente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (art. 285 do CPC).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezenove
(19) dias do mês de setembro (09) ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ ANTONIO
GONÇALVES, VULGO “CARNEIRO”, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME N.º 273/01, COM PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ AN-
TONIO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, natural de Gua-
rapuava/PR, nascido em data de 10/08/1973, portador do
RG N.º não consta, filho de Lauro Gonçalves e de Alina
Gonçalves, estando em lugar incerto e não sabido, conforme
certidão do Senhor Oficial de Justiça às fls. 66 verso dos
autos, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum, sito na Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, Centro, no dia vinte e três de outubro de dois mil e
dois (23/10/2002), às 09h50min, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 213, caput, C/C,
art. 14, II e art. 61, declarante), h) e art. 224 a) do Código
Penal, C/C art. 9º da Lei 8.072/90. Para que chegue ao coex-
pedido o presente edital que será publicado na imprensa fa-

lada e afixado no átrio do Fórum local.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de Se-
tembro (09) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
___________________ (Léa Aparecida Vaz Portella), Escri-
vã que o digitei e assino.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NELSON PAULENA,
NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 195/2001,

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a NELSON
PAULENA, brasileiro, casado, natural de Guarapuava/PR,
nascido em data de 19/11/1969, portador do RG N.º
5.086.919/SSP-PR, filho de Laudemiro Paulena e de Euge-
nia Balkota Paulena, estando em lugar incerto e não sabido,
conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça às fls. 73
verso dos autos, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito na Rua Capi-
tão Virmond, n.º 1913, Centro, no dia vinte e três de outubro
de dois mil e dois (23/10/2002), às 09h28min, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções do artigo
306 da Lei 9.503/97 do Código Penal. Para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa
falada e afixado no átrio do Fórum local.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de
agosto (08) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
___________________ (Léa Aparecida Vaz Portella), Escri-
vã que o digitei e assino.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SIDNEI DE LIMA,
NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 175/00 “A”,

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a SIDNEI DE
LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Pinhão/PR, nascido
em data de não consta, portador do RG N.º não consta, filho
de Manoel de Lima e de Nivair França de Lima, estando em
lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor
Oficial de Justiça às fls. 132 verso dos autos, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, sito na Rua Capitão Virmond, n.º 1913, Centro,
no dia vinte e três de outubro de dois mil e dois (23/10/2002),
às 09h25min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso
nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV do Código Penal.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será pu-
blicado na imprensa falada e afixado no átrio do Fórum lo-
cal.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de Se-
tembro (09) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
___________________ (Léa Aparecida Vaz Portella), Escri-
vã que o digitei e assino.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SIDNEI DE LIMA,
NOS AUTOS DE QUEIXA-CRIME N.º 104/00, COM

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a FAUSTO
TEIXEIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Curiti-
ba/PR, nascido em data de 19/12/1973, portador do RG N.º
não consta, filho de Olavo Limeira Araújo e de Ivone Renne
Teixeira Araújo, estando em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão do Senhor Oficial de Justiça às fls. 57 verso
dos autos, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum, sito na Rua Capitão
Virmond, n.º 1913, Centro, no dia vinte e três de outubro de
dois mil e dois (23/10/2002), às 09h26min, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo
a que responde como incurso nas sanções do artigo 217 do
Código Penal. Para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edi-
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tal que será publicado na imprensa falada e afixado no átrio
do Fórum local.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de Se-
tembro (09) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
___________________ (Léa Aparecida Vaz Portella), Escri-
vã que o digitei e assino.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

IBAITI

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 FONE/FAX 546-1296

Bel Celso Dias Ugolini                  Carolina Mendes
Escrivão                            Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI –
ESTADO DO PARANÁ FORUM DESEMBARGADOR

“HUGO SIMAS”

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação, com o prazo de 20 dias de: CLAUDEMIRO
SELLA, brasileiro, viuvo, agropecuarista, CPF nº 106618679-
00, MEIRE  MARIA SELLA DE PAULA, brasileira, casada,
CPF nº 539.031.969-91; ANTÔNIO DOMINGOS DE PAU-
LA, brasileiro, CPF nº 323.356.369-87; CLÁUDIO SÉRGIO
SELLA, brasileiro, casado, CPF nº 523.351.439-72 e sua mu-
lher MARIA DORALICE RODRIGUES SELLA, brasileira,
CPF nº 617.773.316-68; MARCOS ELY SELLA, brasileiro,
CPF nº 623.491.049-15 e sua mulher MARIA CRISTINA RU-
GILA SELLA, brasileira, CPF nº 619.053.999-87 e ELIANE
MARIA SELLA, brasileira, CPF nº 639.166.499-49 E SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES DESCONHECIDOS, que
encontram-se em lugar incerto e não sabido, para querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, habitem-se, através de advogado, nos
autos de Ação de Divisão sob nº 207/74, em que são requeren-
tes Lauro Barbosa Ribas, Amado Heidgger e Saturnino Serna-
dor Carneiro, tendo como objeto da divisão o imóvel rural de-
nominado “Fazenda Boqueirão”, situado neste município e
Comarca, com área de aproximadamente 800 (oitocentos) al-
queires, localizado à margem direita do “Rio do Peixe”, des-
membrado do imóvel antigamente denominado “Posse Água
Grande”. Ibaiti, 15 de agosto de 2002. Eu, (a) Celso Dias Ugo-
lini, Escrivão  o subscrevi.

JOÃO BATISTA SPANIER NETO -
Juiz Substituto

IRATI

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA   DE   IRATI  -
PR.

Edital de Arrematação   -  O  Doutor  FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,
MM.Juiz de Direito da Comarca de Irati, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc... (prazo de vinte dias)

Processos nºs.62/2001, 96/2001, 71/2001 e 92/2001 de EXE-
CUÇÕES FISCAIS, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ   contra   LAMIPINUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.;
Primeira Praçapara o dia 16 de Outubro de 2002, às 16:30 ho-
ras para a venda dos bens penhorados por preço igual ou supe-
rior ao da avaliação.
Segunda Praça  -
para o dia 30 de Outubro de 2002, às 16:30 horas, para a  venda
dos    bens    penhorados   a quem  fizer a melhor oferta,  desde
que  respeitando o valor real e a venda não se dê por preço vil;
Local -
Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à
Rua Pacífico Borges, 120, Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
Ônus -
no imóvel penhorado consta hipoteca de 1º Grau em favor do
Banco do Estado do Paraná S.A.; e penhoras nos seguintes au-
tos:  106/2001, 15/2001  e 116/2001;
Depositário -o representante legal da executada SR. PEDRO
IVO GONÇALVES;
Avaliação -
R$.2.156.809,50 (dois milhões, cento e cincoenta e seis mil,
oitocentos e nove reais e cincoenta centavos)  - avaliação sujei-
ta à atualização por ocasião das praças.
Débito -
R$.162.010,23 (cento e sessenta e dois mil, dez reais e vinte e
três centavos) e demais cominações legais.
BENS  -
“Imóvel rural situado no lugar denominado  Rio Pequeno, Imó-
vel Boa Vista no Município de Inácio Martins – Pr.,  desta Co-
marca com área do imóvel  de 74.282,70 m2.,  ou sejam 03
alqueires,  02 litros e 472,70 m2.,  com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula 9469 do C.R.I. do 2º Ofício  desta
Comarca, com as benfeitorias ali existentes, sendo que neste
imóvel encontra-se instalada a firma (Laminadora)”.
Fica desde já a devedora intimada, na pessoa de seu represen-
tante legal SR. PEDRO IVO GONÇALVES  e sua esposa, se
casado for,  das praças  acima designadas, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS os representantes
legais da RECEITA ESTADUAL, RECEITA FEDERAL,  FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, INSS e DETRAN para das
datas acima mencionadas.  Dado e Passado nesta Cidade de
Irati, Paraná, aos quatro (04) dias do mês de Setembro de dois
mil e dois.                                               Eu,                                        (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

R$ 288,00

IVAIPORÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Edital de citação de JOSÉ ADILSON DO NASCIMENTO e
CLEONIRA CARVALHO DOS SANTOS, prazo de quinze
dias.

Processo-crime n. 98/2000

O Doutor Daniel de Avelar Ribeiro, Juiz Substituto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.,
FAZ SABER a quem o presente vir que por este ficam JOSÉ
ADILSON DO NASCIMENTO, vulgo Negão, filho de Nelson
Lemes do Nascimento e Maria Zuma Zamboni de Souza, e
CLEONIRA CARVALHO DOS SANTOS, filha de Rosaria
Carvalho dos Santos, residentes em lugar ignorado, citados dos
termos da apresente ação, bem como intimados a comparece-
rem ao fórum local no próximo dia 02 de abril de 2003, às
14:30 horas, a fim de serem interrogados e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que respondem como incursos
nas sanções do artigo 157, caput, e parágrafo segundo, incisos
I, II e V, na forma do artigo 29 (concurso de Pessoas), c.c. as
circunstâncias agravantes do artigo 61, inciso I (aplicável so-
mente ao denunciado José Adilson), e II, alínea H (a todos),
c.c. artigo 62, inciso I (aplicável somente à denunciada Cleoni-
ra) e inciso IV (a todos), todos do Código de Processo Penal.
Este edital será publicado e afixado na forma da lei. Ivaiporã,
16 de setembro de 2002. Eu (a) Rubens de Oliveira, Escrivão

 (a) Daniel de Avelar Ribeiro
, Juiz Substituto.

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA RENILDE PASSO, brasi-
leira, separada judicialmente, filha de Martiliano Alves dos
Santos e de Maria Pereira dos Santos, atualmente e lugar igno-
rado, com o prazo de vinte dias, para todos os termos da ação
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob n°
455/2002, movida por JOÃO PEREIRA PASSO, que alega es-
tar separado judicialmente da requerida desde 04 de agosto de
1986, em razão de sentença proferida nos autos 134/86, da
Comarca de Naviraí – MS; que ficou definida a situação dos
cônjuges em relação aos bens, guarda dos filhos, direito de vi-
sitas e pensão alimentícia; que já transcorreu mais de um ano
desde de separação judicial, e o requerente cumpriu todas as
obrigações assumidas, pelo que requer a conversão da separa-
ção em divórcio. Eventual contestação poderá ser apresentada
neste Juízo, na Rua Roma, n° 920, no prazo de quinze (15)
dias, por advogado, sob pena de revelia, presumindo-se acei-
tos, como verdadeiros, os fatos articulados na inicial. O pre-
sente será publicado como expediente de assistência judiciária.
Loanda, 20/setembro/2002. Eu, (João Luiz Milharesi), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA  - ESTADO DO PARANÁ

     Edital de leilão dos bens penhorados à devedora

DARCI VARAGO & CIA LTDA., e arrematação da

seguinte maneira:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 21 de outubro do ano 2002, às

14:00 horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de

Caxias, 689, Edifício do Fórum, por lance não inferior ao

valor da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 31 de outubro do ano 2002, às 14:00

horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de Caxias, 689,

Edifício do Fórum, para a venda a quem mais der, desde que

não se constitua preço vil, ou seja, 60% da avaliação.

PROCESSO: Autos n.º 314/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,

proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-

NÁ, contra DARCI VARAGO & CIA LTDA..

BENS: 01 (UM) AMACIADOR DE CARNE modelo AMB –

CAF 220 W – N.º 138067, MOTOR DE ½; 01 (UM) FREE-

ZER, modelo Metalfrio, cor branco, duas tampas, 560 litros,

com puxador quebrado e pintura descascada.

ÔNUS: Nada consta dos autos.

AVALIAÇÃO: R$2.600,00, atualizado em 18/02/2002.

VALOR DO DÉBITO: R$1.702,05, até o dia 09/05/2002.

DEPÓSITO:  Em mãos do Sr. Darci Varago Lopes.

AD-CAUTELAM: fica o devedor DARCI VARAGO & CIA

LTDA., através de seu representante legal, Sr. Darci Varago

Lopes, devidamente intimada das designações para a realiza-

ção dos leilões no caso de não ser encontrada pessoalmente

para a intimação.

OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos leilões nas

datas designadas pôr motivo superveniente, fica desde já de-

signado o primeiro dia útil subsequente para sua realização.

Londrina, 23 de setembro de 2002. Eu______________, (Neu-

sa Caris), Funcionária Juramentada, subscrevi e digitei.

MARCEL LUIS HOFFMANN

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
R$ 180,00

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA DOLORES FERNANDES, COM

PRAZO DE 20 DIAS.
/FAZ SABER – a todos quantos o presente edital, com prazo de
20 (vinte), virem ou dele conhecimento tiverem,  especialmen-
te a executada DOLORES FERNANDES, brasileira, casada,
do comercio, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA sob nº 593/97 (fase exe-
cução), que CONDOMINIO EDIFICIO PORTO VELHO, move
contra, DOLORES FERNANDES.Tendo sido julgada por sen-
tença PROCEDENTE a presente Ação de Cobrança. E por en-
contrar-se a executada DOLORES FERNANDES, em lugar
ignorado é o presente para CITA-LA, através deste edital  para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue o pagamento
do debito reclamado, no importe de R$ 28.447,57 ( vinte e oito
mil, quatrocentos e quarenta e  sete reais e cinquenta e sete
centavos), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou igual prazo nomeie bens a penhora, sob pena de
não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus bens quan-
tos bastem para a garantia da execução até final arrematação,
ficando INTIMADA para querendo, apresentar embargos, no
prazo de 10(dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 8 de maio de
2002. Eu, (a) Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a) MAURO HENRIQUE  VELTRINI TICIALNELLI
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMBARGANTE,
PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., através de seus

representantes legais, Srs. José Luiz Sander e Henrique
Cesar Galli, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR MARCEL LUIS HOFFMANN, JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
AZ  SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n.º 884/1997, de
EMBARGOS À EXECUÇÃO, movida pela PRINCIPAL SER-
VIÇOS S/C LTDA., contra FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA, que através do presente edital INTI-
MA a embargante, PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA., atra-
vés de seus representantes legais, Srs. José Luiz Sander e Hen-
rique Cesar Galli, para no prazo de QUARENTA E OITO HO-
RAS dar prosseguimento ao feito – efetuar o preparo das custas
- , sob pena de extinção. DESPACHO DE FLS. 130: Intime-se
por edital, esta com prazo de 20 dias. Dil. nec. Londrina, d.s.
(a) Marcel Luis Hoffmann – Juiz de Direito Substituto. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente a embargante, PRINCIPAL SERVIÇOS S/C LTDA.,
através de seus representantes legais, Srs. José Luiz Sander e
Henrique Cesar Galli, e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado e afixado no lu-
gar de costume, na forma da Lei. Londrina, 20 de setembro de
2.002. Eu, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, que o digi-
tei, subscrevi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIRIETO SUBSTITUTO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA PRODATA

FOMENTO MERCANTIL S/C LTDA.., na pessoa de seus
representantes legais, Srs. JOSÉ GÓES e CELIA

REGINA GARABELLO, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

  FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado  nos autos n.º 605/2002, de
CANCELAMENTO DE PROTESTO, movida por EDNA KI-
MIE KIKUCHI, contra PRODATA FOMENTO MERCANTIL
S/C LTDA., que através do presente CITA a requerida PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL S/C LTDA., na pessoa de seus
representantes legais, Srs. JOSÉ GÓES e CELIA REGINA
GARABELLO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, responder aos termos da presente ação, cientifican-
do-a de que, querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS apre-
sentar contestação. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: Con-
forme consta dos autos n.º 792/96, que tramitou pela quarta
Vara Cível desta Comarca, a requerida colocou em execução
em cheque emitido pela requerente, e protestado pelo cartório
do 2º Ofício de Protesto de Título, cujo protesto foi efetivado
no dia 25 de Julho de 1996, livro 434, folhas 177, registro n.º
274. Todavia, a exequente por várias vezes foi intimada a se
manifestar no sentido de dar andamento no feito, se, contudo
fazê-lo, culminado com o julgamento do mm. Juiz que assim se
manifestou: “Depois de paralisado os autos, devidamente inti-
mado para dar andamento o autor deixou seu prazo passar em
branco. II. Com Esteio no exposto JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no artigo 267, §1º do Código de Proces-
so Civil. Assim, o protesto do título acima exposto deverá tam-
bém ser cancelado, presunção nítida da decisão judicial, que
transitou em julgado em 3 de setembro de 1998, conforme cer-
tidão de fls. 30/verso dos autos referidos. Ante o exposto pede
a autora a citação da requerida, através de Edital, para que no
prazo de 15 dias, sob penas de revelia, ofereça defesa. Dá à
causa o valor de R$1.368,75; protesta provar o alegado através
dos documentos os quais seguem anexo, depoimento pessoais
da ré e testemunhas, e tudo mais que o controvertido dos autos
venha exigir. Requer, também, seja a ação julgada procedente,
decretado o cancelamento do título, com a intimação do ser-
ventuário que o registrou, e a condenação da ré também nas
despesas do feito e honorários advocatícios que V. Exa. Achar

por bem determinar. E finalmente requer os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita por tratar-se a requerente de pessoa
pobre na acepção da palavra, não tendo condições de arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo
do próprio sustento. Juntou documentos. ADVERTÊNCIA: Não
sendo contestada a ação no prazo acima,  implicará no reco-
nhecimento da ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor (art. 285 c/c 319 do CPC). E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente a requerida,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no
lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 17/09/2002. Eu,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, que o digitei, subscre-
vi. (a)

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO VALDI-
NEY DA SILVA, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital viram ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos n.º 765/2001, de AÇÃO DE  BUSCA E APREENSÃO
convertida em AÇÃO DE DEPOSITO, requerida pelo BANCO
ABN AMRO REAL  S/A,  contra MARCELO VALDINEY DA
SILVA, brasileiro, casado, do comercio, inscrito no CPF/MF
n.º 40845309-56, em virtude de ter dito requerido ficado como
fiel depositário de veículo alienado fiduciariamente: “espécie/
tipo: pas/motocicleta, marca/modelo: Honda/C100 BIZ, com-
bustível: gasolina, ano fab/mod: 2001/2001, cor: vermelha,
chassi n.º 9C2HA07001R015863, placa: AJT-8760, até o cum-
primento de um contrato de financiamento firmado em
15.03.2001, no valor R$3.343,68, a ser pago em 24 prestações
mensais de R$139,32, cada, das quais não foram pagas as pres-
tações 05 e subseqüentes. Residia na Rua  Joaquim Pereira,
224, neta cidade de Londrina, Estado do Paraná, mas atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido, motivo pelo
qual, a requerimento do autor, é expedido o presente para a sua
CITAÇÃO para os termos de referida ação. E para que deposite
em Juízo o bem descrito acima, ou seu equivalente em dinhei-
ro, e ofereça, querendo, contestação, tudo dentro de CINCO
DIAS, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, decretando-se a sua
completa revelia (arts. 285 e 319 do CPC), implicando no jul-
gamento pela procedência da ação, quando então poderá ser
condenado à pena de PRISÃO CIVIL pelo prazo de até um
ano, na forma da Lei. E, para que não se alegue ignorância,
será o presente edital afixado no quadro de avisos e editais
desta serventia, e publicado pela imprensa, na forma da Lei
vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2.002. Eu, (a), (Neusa
Caris) Funcionaria Juramentada, que o  digitei, subscrevi.

(a) MARCEL LUIS HOFFMANN –
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

Edital de citação e intimação de DENTAL MAURITÂ-
NIA, com prazo de TRINTA dias.

Edital de citação e intimação da requerida DENTAL MAURI-
TÂNIA, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em local ignorado, para que,
no prazo de QUINZE DIAS, proceda o levantamento do valor
depositado pelo autor, deferido à fl. 08, no valor de R$-201,20,
ou apresente, querendo, contestação à ação autuada sob nº 613/
2002 de Ação de Consignação em Pagamento movida por
EGBERTO VICENTE DE AZEVEDO contra DENTAL
MAURITÂNIA, através da qual o autor alega, em síntese, que
adquiriu da Ré materiais para confecção de prótese dentárias,
tendo sido avençado que o pagamento deveria ser feito 15 dias
após a entrega; que referida empresa não compareceu para re-
ceber a dívida, tendo se surpreendido com uma nota registrada
pelo 2º tabelionato de protestos de títulos; não conseguiu sal-
dar a dívida, pois, por informação do mencionado cartório, isso
só poderia ocorrer diretamente à empresa; que não conseguiu
encontrá-la a fim de saldar o débito diante de estar em local
ignorado. Diante disso, requereu o depósito da quantia e a cita-
ção da Ré para oferecer defesa, sob as penas da lei. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apresentação
de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos nar-
rados pela parte promovente, decretando-se a sua completa re-
velia. Londrina, 12 de setembro de 2002.
Eu,__________________________(Carlos Henrique Loução),
funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de REJANE TIEMI SATO GOBBI,
com prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação da autora REJANE TIEMI SATO GOB-
BI, brasileira, casado, do comércio, portadora do RG nº
22.970.780-4/SP e inscrita no CPF/MF nº 021.227.429-50, atu-
almente em lugar ignorado, para que, dentro do prazo de qua-
renta e oito horas, dê regular andamento aos autos nº 476/2001
de Arrolamento dos bens deixados por NOBUYUKI SATO,
em que são requerentes NEUZA NAGATA SATO e OUTROS,
sob pena de extinção do feito, na forma do artigo 267, III, do
Código de Processo Civil, o qual segue adiante transcrito: “Ex-
tingue-se o processo, sem julgamento do mérito: I... II... III -
quando, por promover os atos e diligências que lhe competir, o
autor abandonar a causa por mais de trinta dias; § 1º: O juiz
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ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pesso-
almente, não suprir a falta em quarenta e oito horas”. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será extinto a pre-
sente ação, sem julgamento do mérito. Londrina, 24 de setem-
bro de 2002. Eu,_________________(Carlos Henrique Lou-
ção), Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de IZAIAS LEITE ROZA, com prazo
de 30 (trinta) dias.

Edital de intimação de Izaias Leite Roza, brasileiro, moto-ta-
xista, portador do RG nº 8.894.563-8/PR e inscrito no CPF/MF
nº 035.632.899-64, atualmente em lugar ignorado, na qualida-
de de devedor e fiel depositário do bem penhorado nos autos
sob nº 815/2000 de Ação Monitória, movida por ANTONIO
SHEITI SASSAKI contra IZAIAS LEITE ROZA, para que no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresente em Juízo o se-
guinte bem penhorado que ficou sob a sua guarda e conserva-
ção: “aparelho de ar condicionado, marca General Motors do
Brasil S/A., modelo Frigidaire CA 3100/Z, série 01099, 220
Volts, freqüência 50/60 Hz, refrigerante R-22, capacidade de
refrigeração 3100 Kcal/h”, ou para que deposite o valor do
mesmo em dinheiro, perfazendo o total de R$-250,00, atuali-
zado até o dia 23/04/2002, sob pena de lhe ser decretada a pri-
são civil pelo prazo de até um ano. ADVERTÊNCIA: Decor-
rido o prazo supra citado, sem a entrega do bem, poderá ser
decreta a sua prisão civil, pelo prazo de até 1 (um) ano. Lon-
drina, 12 de setembro de 2002.
Eu,_______________________(Carlos Henrique Loução), fun-
cionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros, incertos e desconheci-
dos, expedido nos autos sob nº 161/2002 de PROTESTO JU-
DICIAL requerida por ANDERSON DÁRIO PINTO DA
SILVA contra O PÚBLICO EM GERAL, em tramitação pe-
rante este Juízo e Cartório, com endereço na avenida Duque de
Caxias, 689 – Edifício do Forum, cujos termos da presente ação,
em síntese, são os seguintes: o requerente foi proprietário da
motocicleta marca Yamaha, modelo RD 125, ano/modelo 1986/
86, placa ABO-8702, chassi 35N107655, renavam 52.006133-
0, a qual fora vendida à pessoa estranha, no ano de 1991; que,
no dia 27/04/1991, partiu para o Japão, deixando a motocicleta
em poder de seu cunhado, Sr. Edson Yoshiyuki Nakano, junta-
mente com o recibo de transferência assinado, para que fosse
preenchido em nome do pretenso comprador e pudesse efetuar
o reconhecimento da assinatura do requerente; essa pessoa, a
pedido do autor, acabou por proceder a venda do referido veí-
culo, ocasião em que foi entregue ao comprador o recibo devi-
damente preenchido, comprometendo-se este a efetuar a trans-
ferência da motocicleta; em 22/11/1995 o autor informou ao
DETRAN que não era mais proprietário da motocicleta, notici-
ando sua venda em 1991, além de pedir que fosse o veículo
bloqueado junto aquele órgão; cinco anos depois ficou o re-
querente sabendo que em seu nome constava, junto a Receita
Estadual, dívida ativa proveniente a IPVA dos anos de 1996 a
2000 do veículo acima aludido, ocasião em que ficou sabendo
o veículo permanecia registrado em seu nome; que pretende o
autor ver-se desobrigado de qualquer ato que queiram lhe im-
putar, prevenindo-se de responsabilidades e provendo a con-
servação e ressalva de seu direitos, com relação a acidentes
que possam vir a ocorrer com a motocicleta ou dívidas que
possam surgir, inclusive com IPVA. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa, de futu-
ro, alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Londrina, 12 de setembro de
2002. Eu,____________________(Carlos Henrique Loução),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

MANDAGUARI

EDITAL DE CITAÇÃO DE YWAKO MIYAZAWA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da executada YWAKO MIYAZAWA, inscrita
no C.P.F. sob nº607.940.709-49; para que no prazo de 05 (cin-
co) dias pague a importância de R$3.010,52 (três mil, dez reais
e cinqüenta e dois centavos) *extrato tirado em julho/2002*
acrescida de correção monetária, de juros de mora, honorários
advocatícios e demais encargos, ou nomear bens à penhora para
garantia do débito no mesmo prazo. Autos de Executivo Fiscal
nº058/99, em que é exequente o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, a divida é representada pela divida ativa pelos nº
31.951.656-3. Mandaguari, nove dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO GASPAROTTO
SOBRINHO –

PESSOA JURÍDICA E FÍSICA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação dos executados ANTONIO GASPAROTTO
SOBRINHO-PESSOA JURÍDICA, inscrita no C.G.C./M.F. sob
nº78.794.666/0001-56, na pessoa de seu representante legal; e
ANTONIO GASPAROTTO SOBRINHO, inscrito no C.P.F. sob
nº172.406.629-34, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido; para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a importân-
cia de R$6.748,40 (seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e
quarenta centavos) *extrato tirado em abril/2002* acrescida de
correção monetária, de juros de mora, honorários advocatícios
e demais encargos, ou nomear bens à penhora para garantia do
débito no mesmo prazo. Autos de Executivo Fiscal nº021/2001,
em que é exequente a União (Fazenda Nacional), a divida é
representada pela divida ativa pelos nºs. 90298007302-64,
90698015758-30, 90698015759-11 e 90798003001-85. Man-
daguari, vinte um dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula),
Escrivã que o digitei e subscrevo.

DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

R$ 144,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO - 15 DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.-

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE COMULADA COM ALIMEN-
TOS, sob nº 58/01, movida por LOAN PATRICK DOS SAN-
TOS contra PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA,   I  N  T  I
M  A  o requerido: PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
compareça perante este Juízo para a audiência de conciliação,
instrução e julgamento designada para o dia dez (10) de abril
(04) de 2.003, às 13:30 horas, a ser realizada na sala de audi-
ências, sito à Avenida Amazonas,  nº 280, Centro, e nela pres-
tar seu depoimento pessoal, se necessário, ciente finalmente de
que comparecendo se negar a depor ou deixar de comparecer
será aplicada a pena de confesso. E, para que no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM.Juiz, expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná, ao seis (06) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois  (2.002).Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 O  DOUTOR   FLAVIO  RENATO   CORREIA  DE
ALMEIDA, MM JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA
   VARA  CÍVEL   DA  COMARCA   DE   MARINGÁ,
 ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

Edital de INTERDIÇÃO de MOACIR CAETANO, brasileiro,
solteiro, incapaz, extraído dos autos  sob nº 211/99,  requerido
por  OLGA  RIALTO  CAETANO,  que  tramita  por este  e
Cartório  da  3ª  Vara  Cível  de  Maringá  –  Pr,  sito à Av.
Tiradentes s/nº, Ed. do Fórum –1ºandar,  expedido  para  que
chegue  ao  conhecimento  de  todos  de  que  foi  determinada
a
Interdição de  MOACIR  CAETANO,  supra  qualificado, de
conformidade com a r sentença de  fls.  38/39  a  seguir   trans-
crita.”.... Vistos  e  examinados  os   presentes  autos de pedido
de  interdição,  sob nº 211/99.  em que  é  requerente Olga
Rialto Caetano e requerido Moacir Caetano.  A  requerente,  na
condições de  mãe  do  interditando,  pleiteia a interdição de
seu filho,  alegando  estar  este  com  as  faculdades  mentais
seriamente comprometidas, o que o torna  absolutamente  inca-
paz  para  praticar  quaisquer  atos da  vida  civil, necessitando
seja lhe  nomeado  curador.  Em audiência  realizada  em  27/
09/99, percebeu-se visível anomalia mental. Foi  o  requerido
submetido  à perícia  realizada  pelo INSS (fls 33/34) que relata
ser o  mesmo  portador  d e oligofrenia  +   cistocercose  cere-
bral – CID 310801.342 1/5, 123 1/9 confirmando-se   a   sua
incapacidade   de   fato.  O   Parquet    opinou   favorável
mente    á procedência  do  pedido  (fls 36/37).  Decidido  o
requerido  deve , realmente, ser interditado pois   o   laudo  de
fls. 33/34   demonstrou  claramente  as   implicações  decorren-
te  de  seu  doença,    além    de    certa    impressão    que    se
colheu,    ainda    em    seu   interrogatório evidenciando-se ser
desprovido  de  capacidade  de  fato.  Ante  o  exposto, e  por
tudo mais que dos autos consta. DECLARO a  interdição de
MOACIR CAETANO, nascido aos 06  de março  de  1965,  no
Município  de  Ibiporã,  registrado  ás fls. 285, do livro 27-A
sob termo nº 7264,  do  Cartório   de   Registro   Civil   daquela
Comarca  declarando  o  absolutamente incapaz de  exercer  os
atos  da  vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II do código
Civil; e de acordo com o artigo 454, parágrafo primeiro, do

referido diploma legal, nomeio-lhe Curador a requerente OLGA
RIALTO CAETANO, mãe do requerido. Em obediência ao dis-
posto  no artigo  1.184,  do  Código  de  processo  Civil,  inscre-
va-se   a   presente   no   registro  civil e publique-se,  por  três
vezes,   no  Diário  de  Justiça,  com  intervalo de dez dias, sem
custas por  gozar  a  requerente  do  benefício da  gratuidade.
Intime-se  a  Curadora para os termos  do  artigo  1.187  do
CPC . P.R.I.  Maringá,  21/03/2000. Flavio Renato Correia de
Almeida
Juiz  de  Direito.  DADO  E  PASSADO  nesta   cidade  e
Comarca  de  Maringá  –  Pr,  aos
Dezeseis dias do mês de maio de 2000. Eu
___________________________(Maria Elvira R.
Xavier da Silva), Escreva, o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARIA APARECIDA FURNALETO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 075/01 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: OLÍVIA FURNALETO BELTRANE e
requerida: MARIA APARECIDA FURNALETO. É o presente
edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARIA
APARECIDA FURNALETO, brasileira, viúva, residente e do-
miciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de Defici-
ência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA. OLÍ-
VIA FURNALETO BELTRANE, brasileira, casada,  residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 24 de
setembro de 2002. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, o(s) bem(ns) de proprieda-
de do(s) devedor(es) J A SOUZA NETO E CIA LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0235/1998 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ contra J A SOUZA NETO E CIA LTDA.
BEM(NS): 01) 01(um) Bloco de Motor Santana 1.8, avaliado
pela importância de R$ 300,00; 02) 01(uma) Caixa Satélite Volks
Sedan, avaliada pela importância de R$ 250,00; 03) 01(uma)
Caixa Satélite Chevrolet C-10, avaliada pela importância de
R$ 300,00; 04) 01(um) Estator Altenador Passat, avaliado pela
importância de R$ 70,00 ; 05) 01(um) Virabrequim Motor San-
tana 1.8, avaliado pela importância de R$ 220,00; 06) 01(uma)
Bomba Alim Perkins D-20, avaliada pela importância de R$
90,00; 07) 01(uma) Bóia de Tanque Escort (original), avaliada
pela importância de R$ 50,00.
LOCALIZAÇÃO E DEPÓSITO: Os bens se encontram em mãos
do representante legal da executada, (Av. Morangueira, nº 1.295)
AVALIAÇÃO: R$ 1.280,00 (efetuada em 31/07/2000)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 998,35 (atualizada em 18/08/1998)
ÔNUS: Não Consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) J A
SOUZA NETO E CIA LTDA, na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal. Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu, _______________
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilo-
grafei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) MARCOS XAVIER GARCIA DE MENDON-

ÇA - CPF/MF nº 526.906.289-53, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0260/1997 de EXECUÇÃ_ FISCAL,
movido por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ contra MARCOS XAVIER G DE MENDONCA.
BEM(NS): Apartamento nº 34, bloco C, do Conjunto Residen-
cial Amazonas, localizado no 3º pavimento, situado à Av. Mauá,
1.308, nesta cidade, com área privativa de  66,1150m2, área de
uso comum de 23,82987 m2, área total de 89,940 m2, fração
ideal do terreno de 37,96 m2, com direito ao uso de uma vaga
na garagem coletiva, objeto da matrícula nº 42.184 do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 31.480,75 (efetuada em 18/02/1998).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 751,29 (atualizada até 27/07/2001).
ÔNUS: Em primeira e especial hipoteca em favor da Caixa
Econômica Federal.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) MAR-
COS XAVIER GARCIA DE MENDONÇA - CPF/MF nº
526.906.289-53 e sua esposa se casado for e da Credora Hipo-
tecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28 de
Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) IRMÃOS RUBIO LTDA.; VALTER RUBIO
e CLAUDIO RUBIO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0277/1995 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPIO DE MARIN-
GA contra IRMAOS RUBIO LTDA.
BEM(NS): Chácara de terras nº 85/45-12, situada no loteamento
Estilo - Chácaras Residenciais, desta cidade, com área de
4.812,93 m2, dentro das seguintes divisas, metragens e con-
frontações: Divide-se: Partindo de um marco de madeira de lei,
cravado na divisa com a chácara 85/45/13 e uma estrada, segue
confrontando à direita com esta estrada na distância de 121,70
metros; segue no rumo SO 42º30' NE confrontando à direita
com a chácara nº 85/45/11 na distância de 41,70 metros; segue
no rumo SE 40º15 NO, confrontando à direita com o lote nº 44
na distância de 111,00 metros, e finalmente segue no rumo NE
56º00' SO, confrontando a direita com a chácara 85/45/13 na
distância de 44,70 metros até encontrar o marco inicial, objeto
da matrícula nº 2.225 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 48.129,30 (efetuada em 20/07/2000).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.130,37 (atualizada até 07/07/1998).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) IR-
MÃOS RUBIO LTDA., na pessoa de seu representante legal;
VALTER RUBIO e CLAUDIO RUBIO, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28 de
Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) ALEARDO BONONI NETO - CPF/MF Nº
308.604.409-82, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0281/1998 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra ALEARDO BONONI NETO.
BEM(NS): Data de terras nº 09, da quadra 70, situada na Zona
05, nesta cidade, com área de 523,41 m2, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: Divide-se: Com a Rua Santa
Joaquina de Vedruna no raio de 670,00 metros, numa frente de
14,00 metros; com as datas nºs 10 - 11 e parte da data nº 12 ao
NO na distância de 38,50 metros; com parte da data nº 15, no
Raio de 631,50 metros com 13,19 metros e finalmente com a
data nº 8 ao SE numa extensão de 38,50 metros, objeto da ma-
trícula nº 14.005 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofí-
cio desta Comarca.
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AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (efetuada em 26/03/2001).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.774,57 (atualizada até 04/10/2001).
ÔNUS: Penhora 50% nos autos nº 33/97 de Execução em trâ-
mite perante a 5ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos
nº 1164/96 de Execução em trâmite perante a 5ª Vara Cível
desta Comarca; Penhora nos autos nº 1223/96 de Execução em
trâmite perante a 2ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos
autos nº 219/97 de Execução  Fiscal em trâmite perante este
Juízo.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es)
ALEARDO BONONI NETO - CPF/MF Nº 308.604.409-82 e
sua esposa ZULMIRA VALERIANO BONONI, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28
de Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) ANTONIO PEDRO PELISSARI - CPF/MF
Nº 726.269.098-15, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0287/1998 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra ANTONIO PEDRO PELISSARI.
BEM(NS): Sobrado Residencial “A”, localizado no ondomínio
Residencial José Burdini, desta cidade, com área de 119,68 m2,
correspondendo-lhe a uma fração ideal do terreno de 171,90
m2. Dito condomínio encontra-se edificado sobre a data 16, da
quadra 86, situada no Jardim América, desta Cidade, objeto da
matrícula nº 38.678 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (efetuada em 15/12/2000).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.266,75 (atualizada até 08/10/2001).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) AN-
TONIO PEDRO PELISSARI - CPF/MF Nº 726.269.098-15 e
sua esposa MARIA JULIA DE OLIVEIRA PELISSARI, se
porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu, _______________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) DALMANUTA DOS SANTOS, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0403/1996 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA MUNIC DE MARINGA
contra DALMANUTA DOS SANTOS.
BEM(NS): Data de terras nº 01, da quadra 29, situada no Jar-
dim Maravilha, desta cidade com área de 379,86 m2, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-se:
com a Rua das Orquídeas no rumo SO 88º12' numa frente de
13,00 metros; com a Rua das Dálias no rumo NO 1º48' na dis-
tância de 29,22 metros; com o lote nº 38 no rumo NE 88º12' na
largura de 13,00 metros e finalmente com a data nº 02, no rumo
SE 1º48' numa extensão de 29,22 metros, objeto da matrícula
nº 1.767 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta
Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 17.000,00 (efetuada em 21/08/1998).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.791,53 (23/08/2001).
ÔNUS: Penhora nos autos nº 650/89 de Execução em trâmite
perante a 2ª Vara Cível desta Comarca; Arresto nos autos nº
228/97 de Carta Precatória em trâmite perante a 5ª Vara Cível
desta Comarca; Penhora nos autos nº 568/89 de Execução em
trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) DAL-
MANUTA DOS SANTOS e seu esposo se casada for, se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu, _______________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) NILTON DE SOUZA  - CPF/MF nº
489.229.949-91, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0479/1996 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ contra NILTON DE SOUZA.
BEM(NS): Data de terras nº 01, da quadra 68, com área de
432,03 m2, situada no Jardim América, desta cidade, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações: DIVIDE-SE:
Ao norte, com a data nº 26 na distância de 14,73 metros; a
Leste, com a Rua Júlio Mesquita, na distância de 29,33 metros;
ao Sul, com a Avenida Parigot de Souza, na distância de 14,73
metros e, finalmente, a Oeste, com a data 2 na distância de
29,33 metros, objeto da matrícula nº 16.667 do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (efetuada em 03/08/1998).
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.393,21 (atualizada até 25/10/2001).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) NIL-
TON DE SOUZA - CPF/MF nº 489.229.949-91, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28
de Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) APARECIDA DE FÁTIMA DOLOSSE DE
SOUZA - CPF/MF Nº 086.709.288-25, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0074/1996 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ contra APARECIDA FATIMA DOLOSSE SOUZA.
BEM(NS): Lote de terras nº 13-J, da quadra 56, com área de
375,00 m2, do loteamento denominado Parque das Laranjei-
ras, subdivisão dos lotes 108/108A/108B/108C/109 e 110, da
Gleba Ribeirão Maringá, nesta cidade, objeto da matrícula nº
29.255 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca, sendo terreno sem benfeitorias, rua asfaltada e sem
calçamento no passeio público
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (efetuada em 14/09/1998).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.061,93 (atualizada até 10/10/2001).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) APA-
RECIDA DE FÁTIMA DOLOSSE DE SOUZA - CPF/MF Nº
086.709.288-25 e seu esposo se casada for, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28 de
Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) PAULO RIVADAVIA DA SILVA, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0085/1999 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra PAULO RIVADAVIA DA SILVA.
BEM(NS): Data de terras nº 24-A, parte da data nº 24, da qua-
dra M-72, com área de 337,50 m2, situada na Vila Moranguei-
ra, nesta cidade, dentro das seguintes divisas, metrangens e
confrontações: Divide-se: Com a Rua São Pedro no rumo SE
59º03' NO na distância de 18,75 metros; com a data nº 24 no
rumo SO 30º57' NE na distância de 18,00 metros; com parte da
data nº 25 no rumo NO 59º03' SE na distância de 18,75 metros;
e finalmente com parte da data nº 23 no rumo NE 30º57' SO na
distância de 18,00 metros, objeto da matrícula nº 21.590 do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca,
contendo sobre o imóvel uma residência em alvenaria com áera
de 56,96 m2.
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (efetuada em 25/05/2000).

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.989,40 (atualizada até 20/10/1998).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) PAU-
LO RIVADAVIA DA SILVA e sua esposa se casado for, se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu, _______________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) SOLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS, na pessoa de seu representante legal, - CGC/MF Nº
79.157.798/0001-20, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0101/1999 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra SOLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS.
BEM(NS): Chácara de terras nº sob nº 39-P, com área de
1.817,88 m2, situada no Jardim Maravilha, desta cidade, den-
tro das seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-
se: Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado
na margem direito do Córrego Nazareth, segue confrontando
com a chácara nº 39-Q no rumo NE 88º12', com 87,20 metros,
até um marco colocado na lateral da Rua das Camélias, daí
mede-se pela dita lateral no rumo SE 16º14' - 24,66 metros, até
um marco semelhante aos outros, deste ponto segue confron-
tando, com a chácara de nº 39-N, no rumo SO 88º12' com 65,00
metros, até um marco fincado na margem direita do Córrego
Nazareth e finalmente, descendo por este, segue até ao ponto
de partida, objeto da matrícula nº 3.899 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis do 3º Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 27.268,20 (efetuada em 20/11/2000).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.541,33 (atualizada até 16/10/2001).
ÔNUS: Imóvel em primeira e segunda hipoteca cedular em fa-
vor do Banco Mercantil de São Paulo S/A.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) SO-
LAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, na pessoa de
seu representante legal, - CGC/MF Nº 79.157.798/0001-20, e
do Credor Hipotecário BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S/A., se porventura não for(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Ju-
ramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) NOÊMIA MARIA DA SILVA - CPF/MF Nº
894.001.949-00, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0012/1999 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra NOEMIA MARIA DA SILVA.
BEM(NS): Data de terras nº 21, da quadra 33, Setor 02, do
Conjunto Residencial Inocente Vilanova Júnior, desta cidade,
de forma retangular, com área de 253,80 m2, medindo 12,00
metros de frente para a Rua das Acácias; 21,15 metros na late-
ral direita de quem da rua olha imóvel confrontando com o lote
nº 20; 21,15 metros na lateral esquerda confrontando como lote
nº 22 e 12,00 metros de fundos confrontando com o lote nº 14,
contendo uma casa residencial em alvenaria, tipo C.2.2, com
área construída de 40,26 m2, a qual tomou o nº 1361 da referi-
da Rua, objeto da matrícula nº 5.525 do Cartório de Registro
Imóveis do 2º Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (efetuada em 31/03/1999).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 753,66 (atualizada até 04/10/2001).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) NO-
ÊMIA MARIA DA SILVA - CPF/MF Nº 894.001.949-00 e seu
esposo se casada for, se porventura não for(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. Maringá, 28 de Agosto de 2002. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Ju-
ramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS TRÊS MENINAS LTDA., na pessoa de seu representante
legal - CGC/MF nº 78.446.465/0001-68, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0178/1998 de EXECUÇÃO FISCAL,
movido por FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ contra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
TRES MENINAS LTDA.
BEM(NS): Lote de terras nº 94/95 remanescente, com a área de
7.396,24 m2, situada no Jardim Nilsa nesta cidade, dentro das
seguinte divisas, metragens e confrontações: Divide-se: Princi-
piando de um marco de madeira de lei, que foi cravado a beira
da estrada Marginal a PR 86, segue confrontando com o lote nº
93 no rumo SE 33º52' NO numa distância de 82,51 metros, até
um marco semelhante aos outros; deste ponto segue confron-
tando com o lote nº 94/95-A no rumo NE 56º08' SO numa dis-
tância de 100,72 metros, até um marco fincado na divisa com o
lote nº 96; deste ponto segue confrontando com o lote nº 96 no
rumo NO 33º52' SE numa distância de 70,00 metros, até um
marco fincado na beira da Estrada dita em primeiro lugar refe-
rida e finalmente, pela mesma no raio 1.534,00 metros, com
uma distância de 101,50 metros, até o ponto de partida, objeto
da matrícula nº 33.116 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 110.943,60 (efetuada em 31/07/2000).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 808,27 (atualizada até 05/08/1998).
ÔNUS: Imóvel em primeira, única e especial hipoteca e favor
do Banco do Estado do Paraná S/A.; Penhora nos autos nº 178/
98 de Execução Fiscal em trâmite perante este Juízo; Penhora
nos autos nº 33/96 de Execução Fiscal em trâmite perante a 1ª
Vara Cível desta Comarca; Arresto nos autos nº 461/96 de Exe-
cução Fiscal em trâmite perante a 3ª Vara Cível desta Comarca;
Penhora nos autos nº 425/95 de Execução Fiscal em trâmite
perante a 1ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos autos nº
403/95 de Execução Fiscal em trâmite perante a 1ª Vara Cível
desta Comarca; Penhora nos autos nº 996/95 em trâmite peran-
te a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca; Pe-
nhora nos autos nº 3890/95 de Reclamação Trabalhista em trâ-
mite perante a 2ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Co-
marca; Penhora nos autos nº 3965/93 de Reclamação Traba-
lhista em trâmite perante a 2ª Junta de Conciliação e Julgamen-
to desta Comarca; Penhora nos autos nº 3383/94 de Reclama-
ção Trabalhista em trâmite perante a 4ª Junta de Conciliação e
Julgamento desta Comarca; Penhora nos autos nº 96.301.0834-
8 de Execução Fiscal em trâmite perante a Vara da Justiça Fe-
deral desta Comarca; Penhora nos autos nº 96.301.0870-4 de
Execução Fiscal em trâmite perante a Vara da Justiça Federal
desta Comarca; Penhora nos autos nº 46/97 de Carta Precatória
em trâmite perante a 5ª Vara Cível desta Comarca; Penhora nos
autos nº 3466/96 de Reclamação Trabalhista em trâmite peran-
te a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca; Pe-
nhora nos autos nº 97.301.0537-5 de Execução Fiscal em trâ-
mite perante a Vara da Justiça Federal desta Comarca; Penhora
nos autos nº 97.301.1913-9 de Execução Fiscal em trâmite pe-
rante a Vara da Justiça Federal desta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS TRÊS MENINAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal - CGC/MF nº
78.446.465/0001-68 e do Credor Hipotecário BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A., se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28 de Agosto
de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LO-
PES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(s) devedor(es) ANTONO CARLOS DOS SANTOS - CPF/
MF Nº 025.913.089-34 e sua esposa NOELI MARIUZE ZA-
NON DOS SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 DE OUTUBRO DE 2002, às 1600
horas, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 DE OUTUBRO DE 2002, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0232/1998 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MA-
RINGA contra ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.
BEM(NS): Data de terras nº 20, da quadra 51, situada na Zona
03, nesta cidade, com área de 560,00 m2, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: Divide-se: Com a Avenida
Paissandu no rumo SE 69º43' numa frente de 14,00 metros;
com a data nº 21, no rumo SO 20º17' na distância de 40,00
metros; com a data nº 07 no rumo NO 69º43' na largura de
14,00 metros, e finalmente com a data nº 19, no rumo NE 20º17'
numa extensão de 40,00 metros, objeto da matrícula nº 12.825
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comar-
ca, avaliada pela importância de R$ 60.000,00, contendo sobre
o imóvel uma construção comercial em alvenaria, com área de
aproximadamente 150,00 m2, avaliada pela importância de R$

R$ 216,00

R$ 360,00

R$ 234,00
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22.500,00.
AVALIAÇÃO: R$ 82.500,00 (efetuada em 26/07/2000).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.660,22 (atualizada até 22/11/2001).
ÔNUS: Imóvel em primeira e especial hipoteca em favor do
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul BRDE;
Penhora nos autos nº 847/97 de Execução em trâmite perante a
3ª Vara Cível desta Comarca; Penhora de 50% nos autos nº
94.301.2409-0, 95.3010196-1, 95.3010195-3 e 95.3010197-0
de Execuções Fiscais em trâmite perante a 1ª Vara da Justiça
Federal desta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) AN-
TONO CARLOS DOS SANTOS - CPF/MF Nº 025.913.089-
34 e sua esposa NOELI MARIUZE ZANON DOS SANTOS e
do Credor Hipotecário BANCO REGIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DO EXTREMO SUL BRDES, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 28 de
Agosto de 2002. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MANOEL
FRANÇA VERAS e VALMIR GÓES

Ação Penal nº 153/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente MANOEL FRAN-
ÇA VERAS (RG 95786198-2 MA, natural de Sobral CE, fº de
Antônio Ferreira da Silva e Francisca França Veras, residente
em lugar ignorado), VALMIR GÓES, qualificação ignorada,
residente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb.
Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 11 de novembro de 2002,
às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput (9x) c.c. 29, caput e 71, caput, do CP . ADVERTÊNCIA:
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 20 dias do mês de setembro, do ano dois mil
e dois. Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN),
Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ISAAC LEAL DA
SILVA

Ação Penal nº 159/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente  ISAAC LEAL DA
SILVA, brasileiro, RG. 5.490.288-Pr, nascido aos 04/02/64,
natural de Bom Sucesso-Pr, filho de Nicolau Barbosa da Silva
e Maria Leal da Silva, atualmente em lugar incerto , pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia
08 de novembro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 21 da LCP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou
não constituindo advogado que o represente no processo, será
declarada a suspensão do curso do prazo prescricional, e pode-
rá ser suspenso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu _______________
(JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU ADMILSON CARDOSO

Ação Penal 79/98

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 79/98, que a Justiça Pública move contra  ADMIL-
SON CARDOSO, que através do presente INTIMA o(a) ré(u)
ADMILSON CARDOSO (fº de Manoel Cardoso e Arminda
Maria Cardoso, natural de Maringá PR, nasc. 24.06.73, atual-
mente em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no
dia 07 de novembro de 2002, às 9:00 horas, a fim de participar
da audiência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena

em regime aberto, com as condições constantes da sentença,
ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento implicará
na regressão de regime para o mais severo, bem como será ex-
pedido mandado de prisão. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, e ninguém possa alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês
de setembro, do ano dois mil e dois. Eu ____________ (JOE-
CY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DA RÉ MARIA DE LOURDES

JUSINSKAS
Ação Penal nº 147/01

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 147/01, que a Justiça Pública move contra MARIA
DE LOURDES JUSINSKAS, que através do presente INTIMA
o(a) ré(u) MARIA DE LOURDES JUSINSKAS, brasileira, sol-
teira, 38 anos, nascida aos 24/04/63, natural de Presidente Cas-
telo Branco-Pr, filha de Antanas Jusinskas e Maria de Jesus
Resina Jusinskas, atualmente em lugar ignorado, a comparecer
perante este Juízo, no dia 04 de novembro de 2002, às 09:00
horas, a fim de participar da audiência admonitória, e dar iní-
cio ao cumprimento da pena restritiva de direitos, consistente
na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da condena-
ção, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento im-
plicará na regressão de regime para o mais severo, bem como
será expedido mandado de prisão. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de setembro, do ano dois mil e dois. Eu
____________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subs-
crevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, AUDIÊNCIA PROPOSTA DE
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

Réu: JOSÉ DE SOUZA BRAGA
Prazo: 15 dias - Autos nº: 120/2002

O DOUTOR SHIROSHI YENDO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ PR,
NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a VALTER BALDUSSI
FERNANDES, nascido aos 02.10.58, natural de Maringá PR,
filho de Leopoldo Linhares Fernandes e Emma Baldussi Fer-
nandes, anteriormente residente na Av. Pedro Taques, 2679,
Jd. Alvorada, em Maringá PR, atualmente se encontra em local
desconhecido, pelo presente cita-a e chama-a a comparecer
perante este Juízo, no dia 13 de novembro de 2002, às 13:30
horas, a fim de manifestar sobre a Proposta de Suspensão Con-
dicional do Processo, devendo, para tanto, comparecer acom-
panhado de advogado. Caso não tenha condições de constituir
um fica nomeado a Dra. Amália Regina Donegá, do SAJ da
UEM Maringá. Para o caso de não aceitação da proposta, fica,
por este Edital CITADO E INTIMADO, para o interrogatório,
na mesma data e horário, ficando ainda, cientificado, pelo mes-
mo edital, de que caso não compareça, nem constitua defensor,
ser-lhe-á declarada a revelia, na forma do art. 366, do CPP,
suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo, se for o caso, ser decretada a prisão preventiva. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá-Paraná, aos 23
de setembro de 2002. Eu, ______,Nilson Couto Gonçalves,
auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 104/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCELO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA, nascido aos 12.02.77, natural de
Toledo PR, filho de Maria Aparecida de Oliveira, anteriormen-
te residente na Rua Guatemala, 450, em Maringá PR, e atual-
mente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 05 de novem-
bro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 155, § 4o, inc.
I, do CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital, de
que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 23 de se-
tembro de 2002. Eu _______ (Nilson Couto Gonçalves) auxili-
ar de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

MATELÂNDIA

Edital de INTERDIÇÃO do requerido: ZICO RODRIGUES
DE SOUZA na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 185/98, mo-
vida por MARIA RODRIGUES DE SOUZA, referente a sen-
tença prolatada em data de 27-02-2002, no qual foi decretada a
interdição do requerido ZICO RODRIGUES DE SOUZA, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código
Civil e de acordo com o art. 454 do Código Civil, nomeando-
lhe CURADORA, a autora, Sra. MARIA RODRIGUES DE
SOUZA, reconhecendo sua idoneidade e dispensando-o da es-
pecialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 29 de agosto de
2002. Eu,__(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subs-
crevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

MEDIANEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam
os termos de AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS  – 027/
97 – em que requer A I.  e requerido(a) IRACI LIDUINA IUNG,
ADALBERTO IUNG e ADELAR IUNG e consta dos autos re-
sidir o(a) requerido(a) IRACI LIDUINA IUNG, ADALBERTO
IUNG e ADELAR IUNG, em LUGAR INCERTO,  expediu-se
o presente edital para a intimação do(a) requerido(a) acima,
DO TEOR DA DECISÃO DATADA DE 22.08.2002, QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTENCIA E DECLA-
ROU EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO FEITO,
DA QUAL PODERÁ RECORRER, QUERENDO, NO PRA-
ZO DE LEI, SOB PENA DE VER PASSAR EM JULGADO
DITA SENTENÇA. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma de lei e afixado no local de costumes. PUBLICAÇÃO GRA-
TUITA - INTERESSE DA JUSTIÇA. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 10-09-2002. Eu,
AUXILIAR DE CARTÓRIO, DIGITEI E SUBSCREVO.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,  MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo
tramitam os termos de processo crime nº. 14/2002, em que fi-
gura como réu DIRCEU VIEIRA, filho de Adão vieria e Leo-
nilda Thereza Vieira, resident em lugar incerto, ficando citado
para que compareça perante este juízo no dia 29-10-2002, as
13:20 horas, a fim de participar de seu interrogatório, na forma
da lei, estando incurso nas penas do art. 302, inc. I do C.T.B.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-pr, aos
24 de setembro de 2002. A)- Bel. Maurici José Garcia Miran-
da, Escrivão, digitei e subscrevo.

A) Jose Ricardo Alvarez Vianna
– Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ de
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA – FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os
termos de PROCESSO CRIME 31/2001, especialmente ao réu
RODRIGO FERREIRA, sem qualificação nos autos, e tendo
em vista o descumprimento das condições impostas, fica o
mesmo intimado  intimado para que, em 10 dias, justifique o
descumprimento das condições constantes sob pena de regres-
são de regime  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos  24/9/2002 a)- Bel. MAURICI JOSE
GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subscrevo.a)

– JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA –
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 DIAS

0 DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s)
LUIZ CARLOS RODRIGUES, filho de Antonio Rodrigues e
Madalena dos Santos,   residente(s) atualmente em lugar incer-
to, que por este Juízo e cartório tramitam os termos de PRO-
CESSO CRIME nº.  20/2000, e conforme sentença datada de
14.08.2002, que o condenou  nas sanções do art. 12, caput, do
C.P., a pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, pelo regi-
me integralmente fechado, ficando ciente de que terá o prazo
de cinco dias para oferecer recurso, querendo. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 13
dias de AGOSTO de 2002.  Eu ELZENI NUNES -  auxiliar,
digitei e imprimi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,   FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
dos executados TIO CAIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GELADOS E SUCOS LTDA, nesta forma:   PRIMEIRO LEI-
LÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 15:00 horas, por preço
não inferior da   avaliação.  SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de
dezembro de 2002 as  15:00 horas,  para venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil.  LOCAL: Fórum de Medianei-
ra, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;  PROCESSO:  Executivo
Fiscal  nº  31/2002 em que Fazenda Pública do Estado do Para-
ná  move a Tio Caio Ind. e  Com. de Gelados  e Sucos Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma mini Câmara Fria, usada com
capacidade para 800 litros, cor branca, marca Refripar, com
bloco resfriador em ótimo estado de conservação e uso tendo
como característica o  emblema da própria executada TC-74.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$-1.600,00  (um mil e seiscentos
reais) Que será atualizado no dia da praça.  DEPÓSITO: em
mãos da executada  VALOR DA DÍVIDA: R$-1.908,00  (Um
mil novecentos e oito reais ). Que será atualizado no dia da
praça.  ÔNUS SOBRE OS BENS:  Não consta.  INTIMAÇÃO:
Pelo presente o(s) executado(s)  TIO CAIO IND E COM DE
GELADOS E SUCOS LTDA,  pessoa jurídica de direito priva-
do, através de seu representante legal,  fica intimado  do pre-
sente edital, ciente ainda da data do leilão, se pôr ventura não
for encontrado pelo Oficial de Justiça.   DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Medianeira. Quarta -Feira, 18 de
setembro de 2002. Eu, _ (Célio Barbosa), Juramentado, que
digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SABER
aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
, e ainda a todos os interessados, que será levado a arrematação
em leilão único, os bens de propriedade da  executada, RECA-
PADORA DE PNEUS PASINI INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, nesta forma:     PRIMEIRO LEILÃO: Dia  09 de de-
zembro de 2002, as 13:30 horas, por preço não inferior da
avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia  20 de dezembro de 2002,
as 13:30 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil.          LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro
Soccol  1.630; PROCESSO:  Execução Fiscal nº  092/92 em
que Fazenda Nacional move à Recapadora de Pneus Pasini In-
dustria e Comercio Ltda. DESCRIÇÃO DO BEM: Uma máqui-
na de Recapar Pneus usada, com três partes para recapagens de
pneus de varios tipos e tamanhos, marca bublits, modelo total
mente desatualizado, e sem uso em péssimo estado de conser-
vação, avaliado em R$-700,00. Uma maquina de recapagem de
pneus com tres partes recape de pneus, de todos os tamanhos e
modelos, marca Bulblitz, modelo totalmente desatualizado e
sem uso, em péssimo estado de conservação, avaliado em  R$-
700,00. AVALIAÇÃO TOTAL DO BENS: R$ -1.400,00 (Um
mil e quatrocentos reais). que será atualizado no dia do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário particular  Vadis Pasini.
VALOR PRINCIPAL DA DÍVIDA: R$- 1.584,03  (Um mil
quinhentos e oitenta e quatro reais e três centavos). Mais cus-
tas em caso de arrematação.  ÔNUS: Não consta. INTIMA-
ÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) RECAPADORA DE
PENEUS PASINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, através de seu representante legal,
Sr.  Valdecir Pasini,  fica intimada do presente edital, ciente
ainda das data dos leilões, se  pôr  ventura não for encontrado
pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Medianeira.  18 de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu, _ __ (Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do
Paraná,       FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem , e ainda a todos os interessados,
que será levado a arrematação  em primeiro e segundo leilão,
os bens de propriedade do  executado MODESTO GAYARDO,
nesta forma:   PRIMEIRO LEILÃO: Dia  09 de dezembro de
2002, as 13:40 horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia   20 de dezembro de 2002, as 13:40
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal nº  27/97 em que Fazenda Naci-
onal move à Modesto Gayardo. DESCRIÇÃO DO BEM: Uma
máquina Industrial, marca Marbor JDB Nº 177-3, com lubrifi-
cação automática, em bom estado de conservação. AVALIA-
ÇÃO DO BEM: R$-450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Que será atualizado no dia da praça.  DEPÓSITO: em mão do
Depositário Particular Sr. Modesto Gayardo. VALOR DA DÍ-
VIDA: R$-1.212,27  (Um mil duzentos e doze reais e vinte e
sete centavos) acrescidos das cominações legais, custas, em caso
de arrematação.. ÔNUS SOBRE O BEM: Não Consta. INTI-
MAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) MODESTO GAYAR-
DO, fica intimado do presente edital, ciente ainda da data dos
leilão, se  pôr  ventura não for encontrado pelo Oficial de Jus-
tiça.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Media-
neira. Quarta-feira,  18 de setembro de 2002. Eu,  (Célio Bar-
bosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

  Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível
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quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum de
Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO: Exe-
cutivo Fiscal  nº  155/2001 em que Fazenda Pública do Estado
do Paraná  move a Tio Caio Ind. e  Com. de Gelados  e Sucos
Ltda. DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma mini Câmara Fria, usa-
da com capacidade para 800 litros, cor branca, marca Refripar,
com bloco resfriador em ótimo estado de conservação e uso
tendo como característica o  emblema da própria executada TC-
72. AVALIAÇÃO DO BEM: R$-1.600,00  (um mil e seiscentos
reais) Que será atualizado no dia da praça. DEPÓSITO: em
mãos da executada  VALOR DA DÍVIDA: R$-1.907,40  (Um
mil novecentos e sete reais e quarenta centavos ). Que será
atualizado no dia da praça. ÔNUS SOBRE OS BENS:  Não
consta.  INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s)  TIO
CAIO IND E COM DE GELADOS E SUCOS LTDA,  pessoa
jurídica de direito privado, através de seu representante legal,
fica intimado  do presente edital, ciente ainda da data do leilão,
se pôr ventura não for encontrado pelo Oficial de Justiça.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.
Quarta -Feira, 18 de setembro de 2002. Eu,  (Célio Barbosa),
Juramentado, que digitei e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

R$ 216,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
dos executados TIO CAIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GELADOS E SUCOS LTDA, nesta forma: PRIMEIRO LEI-
LÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 16:50 horas, por preço
não inferior da   avaliação.  SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de
dezembro de 2002 as  16:50 horas,  para venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil.  LOCAL: Fórum de Medianei-
ra, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;  PROCESSO: Executivo
Fiscal  nº  148/2001 em que Fazenda Pública do Estado do
Paraná  move a Tio Caio Ind. e  Com. de Gelados  e Sucos
Ltda. DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma mini Câmara Fria, usa-
da com capacidade para 800 litros, cor branca, marca Refripar,
com bloco resfriador em ótimo estado de conservação e uso
tendo como característica o  emblema da própria executada TC-
70. AVALIAÇÃO DO BEM: R$-1.600,00  (um mil e seiscentos
reais) Que será atualizado no dia da praça. DEPÓSITO: em
mãos da executada VALOR DA DÍVIDA: R$-1.844,79  (Um
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centa-
vos ). Que será atualizado no dia da praça. ÔNUS SOBRE OS
BENS:  Não consta.  INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s)
executado(s)  TIO CAIO IND. E COM DE GELADOS E SU-
COS LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, através de seu
representante legal,  fica intimado  do presente edital, ciente
ainda da data do leilão, se pôr ventura não for encontrado pelo
Oficial de Justiça.   DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Medianeira. Quarta -Feira, 18 de setembro de 2002. Eu,
(Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

R$ 234,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
dos executados OESTEMAQ COMERCIO DE MAQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA, nesta forma:  PRIMEIRO LEILÃO: Dia
09 de dezembro de 2002,  as 14:30 horas, por preço não inferi-
or da   avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de
2002 as  14:30 horas,  para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil. LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pe-
dro Soccol  1.630; PROCESSO: Carta Precatória  nº  09/2000
oriunda da 1ª Vara Federal da comarca de Foz do Iguaçu em
que União Federal  move a  Oestemaq Comercio de Tratores e
Maquinas Agrícolas Ltda. DESCRIÇÃO DO BEM:  Uma plan-
tadeira adubadeira Marca Jumil, para plantio direito, com 08
linhas para soja e 04 linhas para milho em regular estado de
conservação, necessitando de  revisão. AVALIAÇÃO DO BEM:
R$-2.000,00  (dois mil reais) Que será atualizado no dia da
praça. DEPÓSITO: em mãos da executada VALOR DA DÍVI-
DA: R$-3.916,50  (três mil novecentos e dezesseis reais e cin-
quenta centavos ). Que será atualizado no dia da praça. ÔNUS
SOBRE OS BENS:  Não consta.  INTIMAÇÃO: Pelo presente
o(s) executado(s)  OESTEMAQ COMERCIO DE TRATORES
E MAQUINAS AGRÍCOLAS  LTDA,  pessoa jurídica de direi-
to privado, através de seu representante legal,  fica intimado
do presente edital, ciente ainda da data do leilão, se pôr ventu-
ra não for encontrado pelo Oficial de Justiça.   DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Medianeira. Quarta -Feira,
18 de setembro de 2002. Eu,  (Célio Barbosa), Juramentado,
que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

R$ 234,00

R$ 234,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
da executada PAGANINI E PARIZOTTO LTDA, nesta forma:
   PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 10:30
horas, por preço não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEI-

LÃO: Dia 20 de dezembro de 2002 as  10:30 horas,  para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum
de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO:
Executivo Fiscal nº  156/2001 em que Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná  move a  Paganini e Parizotto Ltda. DESCRI-
ÇÃO DOS BENS: Uma maquina industrial de costura reta ele-
tronica, marca Dwkopp Adler nº 027815306, tipo 0271 – 140042
em otimo estado de conservação. AVALIAÇÃO DO BEM: R$-
5.000,00  (cinco mil reais) Que será atualizado no dia do lei-
lão. DEPÓSITO: em mãos  da executada, através de seu repre-
sentante legal. VALOR DA DÍVIDA: R$-3.939,37  (três mil
novecentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos ). Que
será atualizado no dia da praça. ÔNUS SOBRE OS BENS: Não
consta.  INTIMAÇÃO: Pelo presente a(s) executada(s)  PA-
GANINI E PARIZOTTO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, através de seu representante legal, fica intimada  do pre-
sente edital, ciente ainda da data dos leilão, se pôr ventura não
for encontrado pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Medianeira. Segunda Feira, 18 de
setembro de 2002. Eu, _ (Célio Barbosa), Juramentado, que
digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

R$ 324,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
dos executados TIO CAIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GELADOS E SUCOS LTDA, nesta forma:  PRIMEIRO LEI-
LÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 15:00 horas, por preço
não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de
dezembro de 2002 as  15:00 horas,  para venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum de Medianei-
ra, sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO:  Executivo
Fiscal  nº  31/2002 em que Fazenda Pública do Estado do Para-
ná  move a Tio Caio Ind. e  Com. de Gelados  e Sucos Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma mini Câmara Fria, usada com
capacidade para 800 litros, cor branca, marca Refripar, com
bloco resfriador em ótimo estado de conservação e uso tendo
como característica o  emblema da própria executada TC-74.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$-1.600,00  (um mil e seiscentos
reais) Que será atualizado no dia da praça. DEPÓSITO: em
mãos da executada VALOR DA DÍVIDA: R$-1.908,00  (Um
mil novecentos e oito reais ). Que será atualizado no dia da
praça.  ÔNUS SOBRE OS BENS:  Não consta.  INTIMAÇÃO:
Pelo presente o(s) executado(s)  TIO CAIO IND E COM DE
GELADOS E SUCOS LTDA,  pessoa jurídica de direito priva-
do, através de seu representante legal,  fica intimado  do pre-
sente edital, ciente ainda da data do leilão, se pôr ventura não
for encontrado pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Medianeira. Quarta -Feira, 18 de
setembro de 2002. Eu, _ _ (Célio Barbosa), Juramentado, que
digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara

Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado

a arrematação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de pro-

priedade da  executada,  ZANELLA GABOARDI E CIA LTDA,

ROMILDO ZANELLA, SEVERINIO A GABOARDI, ZAN-

DIR  ZANELLA, DYLES L ZOLDAN ZANELLA, IRES ANA

ZANELLA E ANA ZOLDAN GABORDI,  nesta forma:  PRI-

MEIRO LEILÃO: Dia  09 de  dezembro de 2002, as 14:40

horas, por preço não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEI-

LÃO: Dia  20 de dezembro de 2002, as  14:40 horas, para ven-

da a quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fó-

rum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCES-

SO:  Carta Precatória  nº  213/2000 em que Fazenda Pública do

Estado do Paraná move a Irmãos Zanella Gaboardi e Cia Ltda e

outros. DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma motocicleta  marca

Yamaha/RD 135, placas  AIB-2708, Renavam 70.506760-2,

chassi  nº  9C62MW000V0057345, em bom estado de funcio-

namento.   AVALIAÇÃO DO BEM: R$-2.000,00 (dois mi re-

ais), que será atualizado no dia da praça. DEPÓSITO: em mãos

do Depositário Público da Comarca. VALOR DA DÍVIDA: R$-

54.940,89  (cinquenta e quatro mil novecentos e quarenta reais

e oitenta e nove centavos), que será atualizado no dia da praça.

ÔNUS: não consta. INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s)

executado(s)  IRMÃOS ZANELLA GABOARDI E CIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, através de seu representante

legal, ROMILDO ZANELLA,  SEVERINO A GABOARDI,

ZANDIR ZANELLA, DYLES L ZOLDAN ZANELLA, IRES

ANNA ZANELLA E ANNA ZOLDAN ZANELLA,  ficam in-

timados do presente edital, ciente ainda das datas dos leilões,

se  pôr  ventura não forem  encontrados  pelo Oficial de Justiça.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira

aos dezoito dias do mês de setembro de 2002. Eu, _ (Célio

Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião

Aut. Portaria 01/01-Cível
R$ 270,00

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,   FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que será levado a
arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de proprie-
dade dos  executados,  MOISES PIVA E CIA LTDA E MOI-
SES PIVA, nesta forma:  PRIMEIRO LEILÃO: Dia  09 de de-
zembro de 2002, as 9:40 horas, por preço não inferior da   ava-
liação. SEGUNDO LEILÃO: Dia   20 de dezembro de 2002, as
9:40 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito pre-
ço vil. LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol
1.630; PROCESSO:  Execução Fiscal nº  108/98 em que Insti-
tuto Nacional do Seguro Social move à Moisés Piva e Cia  Ltda
e Moises Piva. LEILOEIRO: Jair Vicente Martins  DESCRI-
ÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Uma furadeira FSB, marca Schulz,
avaliada em R$-150,00. 02-Uma lixadeira GNS marca Bosch,
avaliada em R$-130,00. 03-Uma furadeira GSB-16 RE marca
Bosch avaliada em R$-150,00. 04- Duas serras de marmore
GDC-34, Marca Bosch, avaliada em R$-220,00.  05-Uma Ser-
ra de marmore marca maquita, avaliada em R$-120,00. 06-Duas
lixadeira GWS-18-180, marca bosch, avaliada em R$-230,00.
Uma lixadeira PA-6 GF-30, ,marca maquita. Avaliada em R$-
130,00, 07-Duas lixadeira marca maquita avaliada em R$-
340,00. AVALIAÇÃO DOS BENS: R$- 1.470,00  (Um mil qua-
trocentos e setenta reais). Que sera atualizado no dia da praça.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário particular MOISES PIVA
VALOR DA DÍVIDA: R$-4.435,66  ( Quatro mil quatrocentos
e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos)  que sera atua-
lizada no dia da praça. ÔNUS: O arrematante terá despesas
com comissão de leiloeiro, que será de 5% sobre o valor da
arrematação, e ainda, com a expedição de carta de arremata-
ção. O executado arcará com a despesa de comissão de leiloei-
ro, em 2% sobre o valor da avaliação, em caso de remição, ou
suspensão da execução, após a intimação do leiloeiro. Ciente
ainda, de que o prazo para oposição de embargos à arremata-
ção é de 10 (dez) dias contados da assinatura do auto. ÔNUS
SOBRE OS BENS: Não Consta. FORMA DE PAGAMENTO:
Os bens acima descritos só poderão ser arrematados com paga-
mento à vista.  INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s)
MOISES PIVA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, através de seu representante legal e MOISES PIVA, estan-
do o mesmo em lugar incerto, ficam intimados do presente edi-
tal, cientes ainda das datas dos leilões.   DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Medianeira. 18 de setembro de  2002.
Eu, __ (Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

R$ 270,00

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que será levado a
arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de proprie-
dade da executada J N CLAUMANN  CIA LTDA, nesta forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia  09 de  dezembro de 2002, as 9:50
horas, por preço não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: Dia   20 de dezembro 2002, as  9:50 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum de
Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;  PROCESSO:  Exe-
cução Fiscal nº  72/92  em que Superintendência  Nacional  Do
Abastecimento - Sunab  move à  J N Claumann e Cia Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01- (vinte pares) de sapatos,  marca
Keli feminino, de varios modelo, avaliado em R$-124,51. 02-
(dezessete pares) de sapatos marca Theona, feminino, vários
modelos avaliado em R$-105,83. 03- (trinta e sete) pares de
sapatos marca, Vanger, feminino, varios modelo avaliado em
R$-230,34.  04 – (seis pares ) de sapatos marca vanger femini-
no, vários modelos, avaliados em R$-37,35. 05-(seis pares ) de
sapatos, marca Lauflamur, feminino, varios modelos, avaliado
em R$-37,35,. 06 – (doze pares) de sapato marca realci, femi-
nino, varios modelos, avaliados em R$-74,40. 07- (seis pares)
de sapatos marca limeira, feminin, vários modelos, avaliado
em R$-37,35. 07- (vinte e três) pares de sapatos marca Theo-
ma, feminino, varios modelos, avaliados em R$-143,18. 08-
(vinte um ) pares  de sapatos marca Theona, feminino, varios
modelos, avaliados em R$-130,73. AVALIAÇÃO TOTAL DOS
BENS: R$-884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais). DEPÓ-
SITO:  Em mãos do depositário particular Sr.  João Neocides
Claumann. VALOR DA DÍVIDA:  R$-9.398,71  (nove mil tre-
zentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos ). ÔNUS
SOBRE OS BENS:  Não consta.  INTIMAÇÃO: Pelo presente
o(s) executado(s)  J N CLAUMANN E CIA LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, através de seu representante legal,
fica intimado do presente edital, ciente ainda das datas dos lei-
lões, se pôr  ventura não for encontrado pelo Oficial de Justiça.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.
Quarta-feira,  18 de setembro de 2002. Eu,  _ (Célio Barbosa),
Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 - Cível

EDITAL DE LEILÃO

 Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem , e ainda a todos os interessados, que será levado a
arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de proprie-
dade dos executados ABATEDOURO RURAL DE MEDIA-
NEIRA LTDA, nesta forma:   PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de
dezembro de 2002,  as 10:30 horas, por preço não inferior da
avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de dezembro de 2002
as  10:30 horas,  para venda a quem mais der, não sendo aceito

preço vil.  LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro
Soccol  1.630; PROCESSO:  Execução Fiscal nº 115/1999 em
que Fazenda Pública do Estado do Paraná  move à  Abatedouro
Rural de Medianeira Ltda. DESCRIÇÃO DOS BENS : Um
compressor para refrigeração de câmara fria, marca bitzer,  fri-
gor, modelo IVS nº de fabricação PF 0583,  equipado com motor
de indução, modelo 112 m 1287 60 Hz 220 E 380 Wolts, em
bom estado de conservação e uso. AVALIAÇÃO DO BEN: R$-
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). DEPÓSITO: em mãos
do depositário particular Arlindo Jose Simon VALOR DA DÍ-
VIDA: R$-1.446,34 (Um mil quatrocentos e quarenta e seis
reais e trinta e quatro centavos). ÔNUS SOBRE O BEN: não
consta.   INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) ABA-
TEDOURO RURAL DE MEDIANEIRA LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, através de seu representante legal Sr. Elio
Luiz  Fritzen, Arlindo Jose simon e Anildo Marcio Simon,  fi-
cam intimados do presente edital, cientes ainda da data dos
leilão, se  pôr  ventura não forem encontrados pelo Oficial de
Justiça.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medi-
aneira. Quarta–Feira 18 de setembro de 2002. Eu,  _ (Célio
Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-cível

R$ 324,00

R$ 234,00

Direito da  Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná,
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de
propriedade da executada C.J. MAZZUTTI E CIA LTDA,  nes-
ta forma: PRIMEIRO LEILÃO: Dia  09  de dezembro, as 10:20
horas, por preço não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: Dia 2O de dezembro de 2002 as 10:20 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Forum
local ,  sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO:  Executivo
Fiscal nº  129/98 em que  Fazenda Pública do Estado do Paraná
move a   C.J. Mazzutti e Cia Ltda. BENS:  Uma carreta semi
reboque carroceria fechada marca modelo reboque/recrosul, ano
de fabricação/modelo 1976/1976, cor predominante branca,
categoria aluguel, capacidade 27,00 toneladas 03 eixos placas
AAC-9737, chassi 154027, em bom estado de conservação e
uso. DEPOSITO: Em mão do depositário particular Clovicio
João Mazzutti.  AVALIAÇÃO: R$-12.000,00 ( doze  mil reais
). VALOR DA DÍVIDA: R$-2.229,00 (dois mil duzentos e vin-
te e nove reais). Que será atualizado no dia da praça ONUS:
Consta penhora dos mesmos bens nos autos de Executivo Fis-
cal nº 04/99, 13/99, 129/99, 107/99 E 112/99  104/99 em que
Fazenda Publica do Estado do Paraná move a C. J. Mazzutti e
Cia Ltda.  INTIMAÇÃO: fica  desde  logo intimada a executa-
da C.J. MAZZUTTI E CIA LTDA,  pessoa  jurídica de  direito
privado,   através  de  seu representante  legal,  se  pôr  ventura,
não for  encontrado para a intimação pessoal. MEDIANEIRA
18  de setembro de 2002. Eu_(CELIO BARBOSA), juramenta-
do, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
Aut. Portaria 01/01-Cível

R$ 234,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,  FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado a arre-
matação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de propriedade
dos executados TIO CAIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GELADOS E SUCOS LTDA, nesta forma: PRIMEIRO LEI-
LÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 16:30 horas, por preço
não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de
dezembro de 2002 as  16:30 horas,  para venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum de Medianei-
ra, sito a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO:  Executivo
Fiscal  nº  34/2002 em que Fazenda Pública do Estado do Para-
ná  move a Tio Caio Ind. e  Com. de Gelados  e Sucos Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Uma mini Câmara Fria, usada com
capacidade para 800 litros, cor branca, marca Refripar, com
bloco resfriador em ótimo estado de conservação e uso tendo
como característica o  emblema da própria executada TC-S/Nª
. AVALIAÇÃO DO BEM: R$-1.600,00  (um mil e seiscentos
reais) Que será atualizado no dia da praça. DEPÓSITO: em
mãos da executada VALOR DA DÍVIDA: R$-1.801,90  (Um
mil oitocentos e um reais e noventa centavos ). Que será atua-
lizado no dia do leilão. ÔNUS SOBRE OS BENS:  Não consta.
INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s)  TIO CAIO IND
E COM DE GELADOS E SUCOS LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, através de seu representante legal,  fica intima-
do  do presente edital, ciente ainda da data do leilão, se pôr
ventura não for encontrado pelo Oficial de Justiça.  DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira. Quarta -
Feira, 18 de setembro de 2002. Eu, _ (Célio Barbosa), Jura-
mentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

R$ 234,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A  Doutora   Nilce  Regina Lima,  MM.  Juíza  de  Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda a todos os interessados, que será levado
a arrematação  em primeiro e Segundo leilão, os bens de pro-
priedade dos executados TIO CAIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GELADOS E SUCOS LTDA, nesta forma:  PRIMEI-
RO LEILÃO: Dia 09 de dezembro de 2002,  as 16:40 horas,
por preço não inferior da   avaliação. SEGUNDO LEILÃO:
Dia 20 de dezembro de 2002 as  16:40 horas,  para venda a
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PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS  A Doutora
NILCE REGINA LIMA MM. Juíza De Direito   da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na  forma da lei,
etc ...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, ou ainda a quem interessar possa,  CITA
com prazo de 30 (TRINTA) dias os réus ausentes, incertos e
desconhecidos, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO Nº
127/2002 interposto por NILSON ANTONELLI E SUA MU-
LHER, contra SIPAL COLONIZADORA LTDA, sobre o imó-
vel no final descrito, ficando cientes do prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá da data da publicação do presente edital, para
RESPONDEREM, querendo, a ação proposta, pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos articulados na peça ves-
tibular. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “ Lote urbano nº 2-C da
quadra nº 44 com área de 420 mts2, situado na rua João XXIII
nº 86 centro na cidade de Missal tudo conforme plantas e me-
moriais descritivos do imóvel. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da  lei.  Medianeira, 29 de
agosto de 2002. Eu, _(Celio Barbosa), Escrevente Juramenta-
do, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01 /01 – Cível

EDITAL DE CITAÇÃO  DO GENITOR EDISON TAKE-
CHI SUGAHARA, COM PRAZO DE 20 ( VINTE ) DIAS.
Edital de citação do genitor EDSISON TAKECHI SUGAHA-
RA, residente em lugar ignorado, para contestar a ação de PE-
DIDO DE GUARDA DE MENOR, sob nº 000888/2001, em
que é requerente ANTONIO  CARLOS MARIANO e requeri-
da a menor L.S.U.S.,  que tramita na Vara de Família e  Anexos
de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de  Lara, 771, Centro, onde o
requerente alega já deter a guarda de fato da menor, eis que
vive maritalmente em companhia da genitora da  mesma, Sra,
Satomi Uno Sugahara, e é quem lhe provém assistência moral e
material:  alega ainda que o genitor nunca mais visitou  a filha
após o divórcio do casal, tendo  declarado verbalmente sua
concordância como o pleito. Advertência: Presumem-se verda-
deiros os fatos  alegados pelo autos, se não contestados em
quinze dias. Paranaguá, 10.09.2002. Eu ( Evelize Renata I.
Martins ).  Emp. Juramentada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NOGARA
Juíza de Direito

PARANAVAÍ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: ZAN-
CONATO COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRI-
OS LTDA. na pessoa de seu representante legal, MIGUEL PAU-
LO ZANCONATO e sua mulher ZULEICA VILAS BOAS ZAN-
CONATO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor
GUILHERME CUBAS CESAR. MM. Juiz Substituto da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem e especialmente os exe-
cutados ZANCONATO COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA., na pessoa de seu representante legal e
também executado, MIGUEL PAULO ZANCONATO e sua
mulher ZULEICA VILAS BOAS ZANCONATO, atualmente
em lugar incerto e não sabido que corre, neste Juízo, contra os
mesmos o processo de Execução n.º 449/96, movido por Banco
Itaú S.A., para cobrança da dívida no valor de R$-20.412,05,
em 06/05/96, mais acessórios a partir desta data, relativa a sal-
do devedor de contrato GIROCOMP. Ficam os devedores atra-
vés do presente edital, intimados da penhora incidente sobre o
lote n.º 16, da quadra 07, do loteamento denominado Jardim
Progresso, em Paranavaí, medindo a área de 432,00 m2, com
casa residencial em alvenaria, coberta com telhas de barro, com
área de 167,985 m2, imóvel matriculado sob n.º 2514 do 1.º
Ofício do CRI local. Ficam os devedores intimados, ainda, do
prazo para embargos, a contar do término do prazo do presente
edital, nos termos do art. 241, inc. V, do Código de Processo
Civil. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e de
todos os interessados, e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou o MM. Dr. Juiz expedir o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume deste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de julho (07)
de dois mil e dois (2002). Eu, (Adroaldo Bellanda). Escrivão o
digitei e subscrevi.

Guilherme Cubas César
Juiz Substituto

R$ 189,00- 62090

PANTO BRANCO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 299/00
NATUREZA Interdição c/c
Curatela
REQUERENTE Ordile Lourdes Chioquetta
REQUERIDO Adriane de Fá-
tima Moreira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Adriane de Fátima Moreira, por estar o
mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser por-
tador de Deficiência Mental, conforme sentença prolatada às

fls. 18/20 dos referidos autos em data de 22/03/2001, que no-
meou  como  Curadora a requerente  Sr.ª Ordile Lourdes Chio-
quetta, a qual responderá por todos os atos da vida civil do
interditado. E para que chegue a conhecimento de todos os in-
teressados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente, que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei.
Pato Branco - Pr, 10/05/2001  16:44

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 460/99
NATUREZA Interdição c/c
Curatela
REQUERENTE  Pedro de Souza    REQUERIDO
                                                   Sérgio de Souza

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Sérgio de Souza, por estar o mesmo
incapacitado para responder por seus atos, por ser portador de
Deficiência Mental, conforme sentença prolatada às fls. 35/37
dos referidos autos em data de 05/10/2001, que nomeou  como
Curador o Sr.º Pedro de Souza, o qual responderá por todos os
atos da vida civil do interditado. E para que chegue a conheci-
mento de todos os interessados e que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 14/11/01  16:44

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

Edital de Intimação da Conversão do Arresto em Penhora
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Intimação do(a)(s) Executado(a)(s) ANGELA MARIA PINTO
e GILBERTO LUIZ MARTINS LEMOS  O Exmo Doutor Je-
derson Suzin, MM. Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.  Faz Saber, a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos sob o n.º 560/2001 de Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial em que é Exequente COOPERATI-
VA DE CRÉDITO RURAL SUDOESTE LTDA. e
Executado(a)(s) ANGELA MARIA PINTO e GILBERTO LUIZ
MARTINS LEMOS, que pelo presente edital INTIMA o(a)(s)
Executado(a)(s) ANGELA MARIA PINTO e GILBERTO LUIZ
MARTINS LEMOS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
da conversão do arresto de fl. 25, em penhora e consequente-
mente penhorado o seguinte bem: “IMÓVEL URBANO – Lote
n.º 05 (cinco) da quadra n.º 09 (nove) sita à Avenida Bom Su-
cesso, na cidade de Bom Sucesso do Sul – PR., nesta Comarca,
contendo a área de 880,00m2 (oitocentos e oitenta metros qua-
drados), dentro dos seguintes limites e confrontações: NOR-
TE: com a Avenida Bom Sucesso com 20,00m; SUL: com os
lotes n.ºs 13 e 14, com 20,00m; LESTE: com o lote n.º 06, com
44,00m; e a OESTE: com o lote n.º 04, com 44,00m. Possui
sobre o lote um barracão para fins comerciais, chapiscado,
medindo aproximadamente 9,04m x 18,14m, em alvenaria, co-
berto em eternit 6mm, e estrutura metálica com duas portas
grandes metálicas. Anexo ao barracão possui uma peça feita
em estrutura metálica medindo aproximadamente 25,12m de
comprimento, por 5,00m de largura, coberta em eternit 6mm, a
peça está construída no estilo garagem, onde parte desta mes-
ma peça está cercada e forrada em madeira. Matrícula n.º 33.253
do 1º Ofício de registro Geral de Imóveis desta Comarca de
Pato Branco – PR.”. Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s)
intimado(a)(s) a opor(em) embargos querendo, no prazo de 10
(dez) dias, tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 40, a
seguir transcrito: “Autos n.º 560/01 1- Lavre-se Termo de Con-
versão, intimando-se em seguida, o executado, por edital. 2-
Considerando o teor da Súmula n.º 196 do STJ (ao executado
que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será
nomeado curador especial, com legitimidade para apresenta-
ção de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do CPC,
nomeio como curador ao executado o(a) Dr.(a). Osvaldo Betin
Boareto sob a fé e compromisso de seu grau, o qual deverá no
prazo de 05 dias manifestar-se no feito. Intime-se-o pessoal-
mente. 3- Após, diga a exequente. Intimem-se. Diligencie-se.
Em, 26 de Junho de 2002. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume,
no Fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, ao primeiro (1º)
dia do mês de agosto (08) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
__(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o
digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

R$306,00-62050

PINHAIS
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 126/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ODAIR DE ALMEIDA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este

Juízo desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Para-
ná, respectiva, tramitam os autos de Conversão de Separação
Judicial em Divórcio n.º 1261/2002 em que é requerente Eron-
dina de Oliveira e requerido Odair de Almeida, constando dos
autos que o requerido se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
CITA o requerido Odair de Almeida, brasileiro, separado judi-
cialmente, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação nos autos supra mencionados. Advertên-
cia: Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando
contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme minuta apre-
sentada pela parte autora a seguir descrita: “Que a requerente
Erondina de Oliveira encontra-se separada judicialmente há mais
de um ano do requerido Odair de Almeida, por sentença profe-
rida nos autos n.º 2010/98 de separação judicial que tramitou
perante este D. Juízo; que por ocasião da separação foi defini-
do apenas que a esposa voltaria a usar o nome de solteira, à
medida que o casal não teve filhos, nem adquiriu bens para
serem partilhados; requereu a citação do réu; a ouvida do Re-
presentante do Ministério Público; os benefícios da assistência
judiciária gratuita; a produção de todas as provas em direito
admitidas; a procedência total do pedido, com a decretação do
divórcio e a condenação do requerido ao ônus de sucumbência;
atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).” Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls., 12 a se-
guir parte transcrito: “Autos n.º 1261/2002. ... 2- Cite-se o re-
querido via Edital. ... Pinhais, 11 de julho de 2002. (as.) Mar-
cia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-
gar ignorância, passei o presente edital que será fixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos treze (13) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois. (2002).
Eu,(Alexandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 103/2002.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO SÉRGIO CUNHA.
A Doutora Tereza Cristina Paula Espíndola, Juiza de Direito
Designada da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO SÉRGIO CU-
NHA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Rio
Negro, n.º 706, Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, portador da
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADOR o Sr. MANOEL RODRIGUES DA
CUNHA, nos autos n.º 139/2000 de INTERDIÇÃO. A Curate-
la é por tempo indeterminado, e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês
de agosto (08) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu, _ (Ale-
xandro Rafael Gomes do Carmo) Escrevente Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 52/2.002.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente edital,
virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos relaciona-
dos abaixo, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, a parte
autora deve dar andamento no feito, sob pena de extinção.    (
art. 267, inciso III do CPC). 01.Autos de Interdição sob o n.º
1.492/1998, em que é (são) requerente(s) Maria Belinski e
requerido(s) Vilmar Antonio Fernandes. Advogado(a)(s): Alta-
ir Domingues de Oliveira. 02.Autos de Falência sob o n.º 2868/
1998, em que é (são) requerente(s) Mai Comércio de Bebidas
Ltda e requerido(s) Este Juízo. Advogado(a)(s): Ana Maria
Passos.  03.Autos de Sustação de Protesto sob o n.º 626/1999,
em que é (são) requerente(s) Gittoplast Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda e requerido(s) Qualiplast Indústria e Comér-
cio de Plásticos Ltda. Advogado(a)(s): Luiz Antonio Duareski.
04.Autos de Interdição  sob o n.º 1466/1998, em que é (são)
requerente(s) Simão Ramal dos Santos e requerido(s) Ozana
Ramal dos Santos. Advogado(a)(s): Rose Mary Iacomini. 05.
Autos de Execução de Título Extrajudicial sob o n.º 1151/1998,
em que é (são) requerente(s) Paraná Fomento de Empresas Ltda
e requerido(s) Pialli Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Advogado(a)(s): Fermiano Rogério de Almeida. 06. Autos de
Anulação de Título sob o n.º 1651/1.998, em que é (são)
requerente(s) Gabi Arte Indústria de Móveis Ltda e requerido(s)
Marcos Aurélio Cordeiro. Advogado(s): Adilson Lass. 07.Au-
tos de Sustação de Protesto sob o n.º 1650/1.998, em que é
(são) requerente(s) Gabi Arte Indústria de Móveis Ltda e
requerido(s) Marcos Aurélio Cordeiro e outros. Advogado(s):
Adilson Lass. 08.Autos de Execução de Título Extrajudicial sob
o n.º 3227/1998, em que é (são) requerente(s) Eurolight Impor-
tação e Comércio e requerido(s) Tec Indústria Ltda.
Advogado(a)(s): Juliana Angelika Ulrike Schultheis Czerny  09.
Autos de Medida Cautelar sob o n.º 1496/1998, em que é (são)
requerente(s) Plasbras Ind e Com de Produtos de Plásticos e
Aço Ltda e requerido(s) Ensaplast Ind. e Com. de plásticos Ltda.
Advogado(a)(s): Paulo Roberto de Souza Jamur. 10. Autos de

Separação Judicial Litigiosa sob o n.º 2462/1998, em que é
(são) requerente(s) N.F.S.S. e requerido(s) A.S. Advogado(a)(s):
Illio Boschi Deus. 11.Autos de Averiguação Oficiosa de Pater-
nidade sob o n.º 2456/1998, em que é (são) requerente(s) A.C.A.
e outros e requerido(s) A.O. Advogado(a)(s): Andea Izabel
Krasinski. 12.Autos de Divórcio Litigioso sob o n.º 1898/1998,
em que é (são) requerente(s) M.A.S. e requerido(s) L.O.S.
Advogado(a)(s): Andrea Izabel Krasinski. 13.Autos de Guarda
sob o n.º 2749/1998, em que é (são) requerente(s) V.N.F. e
requerido(s) J.R.K. Advogado(a)(s): Andrea Izabel Krasinski.
14.Autos de Regulamentação de Visitas sob o n.º 1752/1998,
em que é (são) requerente(s) G.R.O. e outros e requerido(s)Este
Juízo. Advogado(a)(s): Maria Madalena Rego Barros Wolf de
Almeida. 15.Autos de Alimentos sob o n.º 2315/1998, em que
é (são) requerente(s) I.C.S. e outros e requerido(s) J.C.P.S.
Advogado(a)(s): Andrea Izabel Krasinski. 16.Autos de Medida
Cautelar de Separação de Corpos sob o n.º 1794/1998, em que
é (são) requerente(s) S.L.Z. e requerido(s) H.F.R.
Advogado(a)(s): Andrea Izabel Krasinski. 17.Autos de Ordi-
nária de Modificação de Cláusula sob o n.º 2070/1998, em que
é (são) requerente(s) J.A.C. e requerido(s) G.F.C.
Advogado(a)(s): Leila Cruz Vieira. 18.Autos de Divórcio Liti-
gioso sob o n.º 143/1999, em que é (são) requerente(s) S.M.B.
e requerido(s) S.C.S.B. Advogado(a)(s): Nelci Aparecida Co-
lombo. 19.Autos de Averiguação Oficiosa de Paternidade sob
o n.º 707/1999, em que é (são) requerente(s) R.F.R. e outros e
requerido(s) L.C.A.  Para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro não possam alegar ignorância, o presente edital
deverá ser publicado uma vez no órgão oficial e será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e um
(21) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dois (2.002).
E eu,   Alexandro Rafael Gomes do Carmo - Esc. Juramentado
Rafael Gomes do Carmo (Escrevente Juramentado), o fiz digi-
tar e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

PINHÃO

Edital de Citação e Intimação do Requerido Jacyr Cordei-
ro, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação e Intimação do Requerido J.C, brasileiro,
casado, mecânico, residente atualmente na região de Toledo,
com endereço ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível, Família e Anexos desta Comarca, se processam os ter-
mos dos Autos nº 231-2002 de Separação Judicial Litigiosa em
que é Requerente D.A.C e Requerido(a) J.C; para que, compa-
reça perante este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e
Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local, sito à rua
Francisco Dellê, 55, na  audiência de Tentativa de Conciliação,
designada para o dia 05 de dezembro de 2002 às 15:30 horas,
transcorrendo a partir daí o prazo de contestação. Tudo de con-
formidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos  nº 231-
2002. Processe-se em segredo da justiça (art. 155, inciso II do
CPC), defiro por ora gratuidade processual. Designo audiência
de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2002 às 15:30 ho-
ras. Cite-se, na forma requerida, anotando-se no mandado, ou
no edital, este com prazo de 30 dias, que o prazo para contesta-
ção, de 15 (quinze) dias (CPC., art. 297), será contado a partir
da data dessa audiência. Cumpra-se, diligências necessárias.
Pinhão 01/08/2002. (a) Mauro Monteiro Mondin  - Juiz de Di-
reito”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte: “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos pela  ré, como verdadeiros
os  fatos articulados pelo Autor”. Observações:  “O prazo para
a contestação é de 15 dias, contados a partir  da  data  da audi-
ência  supra mencionada”. A requerente é beneficiária da justi-
ça gratuita. Pinhão, 26/08/2002. (a) Maria Elizete de Morais,
Auxiliar Juramentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital de Citação e Intimação do Requerido Deoclídes Sch-
neider, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação e Intimação do Requerido D.S, brasileiro,
casado,  atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado;
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos
desta Comarca, se processam os termos dos Autos nº 253-2002
de Divórcio Direto em que é Requerente L.D.S.S e Requerido(a)
D.S; para que, compareça perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível, Família e Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum
local, sito à rua Francisco Dellê, 55, na  audiência de Tentativa
de Conciliação, designada para o dia 27 de novembro de 2002
às 16:00 horas, transcorrendo a partir daí o prazo de contesta-
ção. Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“Autos  nº 253-2002. Processe-se em segredo da justiça (art.
155, inciso II do CPC), defiro por ora gratuidade processual.
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/11/
2002 às 16:00 horas. Cite-se, na forma requerida, anotando-se
no mandado, ou no edital, este com prazo de 30 dias, que o
prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC., art. 297),
será contado a partir da data dessa audiência. Cumpra-se, dili-
gências necessárias. Pinhão 09/08/2002. (a) Mauro Monteiro
Mondin  - Juiz de Direito”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte:
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela  ré,
como verdadeiros  os  fatos articulados pelo Autor”. Observa-
ções:  “O prazo para a contestação é de 15 dias, contados a
partir  da  data  da audiência  supra mencionada”. A requerente
é beneficiária da justiça gratuita. Pinhão, 26/08/2002. (a) Ma-
ria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que o fiz,  datilo-
grafei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -
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56/96. Intime-se o depositário por edital, com prazo de trinta
dias, para que em 24 (vinte e quatro) horas apresente os bens
depositados ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão
civil. Pinhão, 12 de agosto de 2002. (a) Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito”. Pinhão, 20/08/2002. (a) Samuel Rubens
Nogueira, Auxiliar Juramentado, que o fiz,  datilografei e subs-
crevi. Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do
MM. Juiz. Autorizada  pela  Portaria nº 012-91.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E DOS REQUERIDOS CONSPAR LTDA CONSTRU-
TORA E ENGENHARIA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, VERGILIO ALVES E S/M SE CASADO FOR
OU HERDEIROS OU SUCESSORES E SEUS RESPECTIVOS
CONJUGES SE CASADOS FOREM E, ESPOLIO DE ALE-
XANDRE DUARTE, NA PESSOA DE SEU INVENTARIAN-
TE, HERDEIROS OU SUCESSORES E SEUS RESPECTIVOS
CONJUGES SE CASADOS FOREM, EM CUJO O NOME O
IMÓVEL USUCAPIENDO ESTA COMPROMISSADO/
TRANSCRITO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de José augusto de Souza e s/m Irani Aparecida de Lima
Camargo de Souza, Olavo Francisco da Silva e s/m Nilza da
Silva Ferreira, foi proposta a ação de Usucapião autuada sob
nº242/2002, contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há
mais de vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé,
sem interrupção e nem oposição, o imóvel localizado no Muni-
cípio de Piraquara-Pr, referente ao lote de terreno sob nº08, da
quadra 08, situado na rua Men de Sá, 372 – bairro vila Ipanema
– Piraquara; Indicação Fiscal nº12.056.0222-002 e 12.056.0222-
01, medindo 15,00 metros de frente para a rua Arthur Martins;
Pelo lado direito, de quem da rua olha o lote, mede 40,00 me-
tros e confronta com o lote 05, de propriedade de Lourenço dos
Santos; Pelo lado esquerdo mede 35,00 metros e confronta com
a rua Men de Sá; Nos fundos mede 12,00 metros e confronta
com o lote 07 de propriedade de Ivo Marques Kntopp, perfa-
zendo área de 600,00 metros quadrados. O imóvel encontra-se
registrado sob nº37.276, 37.277 e 37.278 do Livro 3-AK, do
Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição Imobiliária de Curiti-
ba/Pr; tendo como confrontantes: Lourenço dos Santos, Ivo
Marques Kntopp; DESPACHO DE FLS:. Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
tes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados observando-se quando ao prazo disposto no inci-
so IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. Em 22/05/
2002.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente
edital, ficam CITADOS os interessados, ausentes, incertos e
desconhecidos e os requeridos CONSPAR LTDA CONSTRU-
ÇÕES E ENGENHARIA, na pessoa de seu representante legal,
VERGILIO ALVES e sua mulher se casado for ou herdeiros ou
sucessores e seus respectivos cônjuges e, ESPOLIO DE ALE-
XANDRE DUARTE, na pessoa de seu inventariante, dos her-
deiros ou sucessores e seus respectivos cônjuges se casados
forem, em cujo  nomes encontra-se compromissado/transcrito
o imóvel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente
ação, no prazo legal de quinze dias, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara nove (09) de setembro (09)
de dois mil e dois. Eu(a)(Luiz Antônio Siqueira), Escrivão o
digitei e subscrevi.

(a) Luiz Antônio Siqueira - Escrivão -
 Por determinação do MM.Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DE ARNALDO BATISTA RAMOS E SUA MULHER
SE CASADO FOR E DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EM CUJO O NOME O IMÓVEL USU-
CAPIENDO ESTA COMPROMISSADO/TRANSCRITO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Maria de Lourdes da Silva, foi proposta a ação de
Usucapião autuada sob nº241/2000, contra Este Juízo, na qual
alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória,
pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, o
imóvel localizado no Município de Piraquara-Pr, referente ao
lote de terreno sob nº21, da quadra 01, da planta Vila São Cris-
tóvão, com as seguintes metragens e confrontações: Pela frente
mede 12,00 metros e confronta com a rua Raul gomes; Pela
direita de quem da rua olha o lote mede 76,00 metros e con-
fronta com o lote 18, propriedade de Arnaldo Batista Ramos;
Pela esquerda mede 76,00 metros e confronta com o lote 22,
propriedade de Jenésio Cordeiro da Silva; Nos fundos mede
12,00 metros e confronta com o lote 20, perfazendo uma área
de 912,00 metros quadrados; DESPACHO DE FLS:. Defiro o
requerimento retro. Expeça-se edital. Em 07/06/2002.(a) Alde-
mar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, fica
CITADOS os réus ausente, incertos, desconhecidos e, do re-
querido ARNALDO BATISTA RAMOS e sua mulher se casa-
do for ou herdeiros ou sucessores, em cujo  nome encontra-se
compromissado/transcrito o imóvel usucapiendo, para que,
querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de quinze
dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo
do presente edital, sob pena de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara 02
(02) de agosto (08) de dois mil e dois.Eu(a)(Luiz Antônio Si-
queira), Escrivão o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Antônio Siqueira - Escrivão -
 Por determinação do MM.Juiz.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARZILA RODRIGUES
COLAÇO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

E pelo presente edital INTIMO a requerente ARZILA
RODRIGUES COLAÇO, brasileira, casada, portadora da carteira
de identidade sob nº6.540.113-4/Pr, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, que fluirá a partir do prazo
findo do presente edital, dê andamento ao presente feito, sob pena
de extinção em conformidade com o artigo 267, III do Código de
Processo Civil, a fim de instruir os autos de ação de
INTERDIÇÃO, autuado sob nº621/1998, em que é requerente
ARZILIA RODRIGUES COLAÇO e como requerido IRENE
COLAÇO; Despacho a seguir transcrito:. Intime-se através de
edital. Publicado o edital, deverá a escrivania certificar o ocorrido.
Em25/06/2002.(a) Aldemar Sternadt-Juiz de Direito -. Eu
(a) (Luiz Antônio Siqueira), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.(a)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ROGÉRIO
DELSON FINCLER DOS ANJOS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO, tombada
sob n.º 065/2001 requerida por  VERONICA D’ APARECIDA
DA SILVA e, em atendimento ao que dos autos consta, fica o Sr
DELSON FINCLER DOS ANJOS, atualmente residente em
lugar incerto, CITADO para os termos da ação, cuja peça inici-
al, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como, INTIMADO
para comparecer a audiência designada para o dia 28/11/2002às
16h30min, a realizar-se na sede deste Juízo, endereço supra,
ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias para, querendo,
apresentar defesa, através de advogado, devidamente habilita-
do, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do
CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encontra-se separa-
da do requerido há quatro anos, quando este afirmou que iria
procurar emprego em Niterói- Rio de Janeiro. Após dois anos
retornou a Piraquara, mas não desejou fazer qualquer acordo
para separar-se, ou pagar pensão alimentícia para o filho. Ra-
zão pela qual requer o divórcio litigioso com a citação via edi-
tal, por não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela pro-
cedência da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “... Vejo-me na contingência de redesignar uma nova
data para a realização do ato postergado, em 28.11.02, às
16h30min, primeira desimpedida na extensa pauta de audiên-
cias deste Juízo, que a priori, durante o segundo semestre do
ano de 2002, presidirá as eleições gerais que terão lugar em
outubro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o atendi-
mento à 155ª Zona Eleitoral. Renovem-se todas as diligências
porventura necessárias, intimando-se aqueles que se apresen-
tarem em Cartório. Piraquara,01.2.02. (as) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos. Juiz de Direito”. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu _ (Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscre-
vi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DAVI ALVES

CORDEIRO

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele

conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara

de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-

sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO, tombada

sob n.º 145/99, requerida por  BENEDITA PEREIRA COR-

DEIRO e, em atendimento ao que dos autos consta, fica o Sr.

DAVI ALVES CORDEIRO, atualmente residente em lugar in-

certo, CITADO para os termos da ação, cuja peça inicial, se vê

abaixo transcrita, em resumo, bem como INTIMADO para com-

parecer a audiência designada para o dia 11/02/03, 16h00mim,

a realizar-se na sede deste Juízo, endereço supra, ocasião em

que fluirá o prazo de quinze dias para, querendo, apresentar

defesa, através de advogado, devidamente habilitado, sob pena

de não o fazendo presumirem-se aceitos como verdadeiros os

fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). INICIAL

EM RESUMO: “A autora encontra-se separada de fato do re-

querido há mais de dezesseis anos, razão pela qual requer o

divórcio litigioso com a citação via edital, por não saber o pa-

radeiro do mesmo, pleiteando pela procedência da ação.” Tudo

nos termos do r. despacho a seguir transcrito:  “...nova data

para a realização do ato postergado em 11/02/03. 16h00mim,

primeira desimpedida na extensa pauta de audiência deste Juí-

zo, que a priori, durante o segundo semestre do ano 2002, pre-

sidirá as eleições gerais que terão lugar em outubro, cumprin-

do-lhe, por força da lei, priorizar o atendimento a 155ª Zona

Eleitoral. Renovem-se as diligências necessárias, intimando-se

aqueles que se apresentarem em Cartório. Piraquara, 03/12/01.

(as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juiz de Direito”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado

do Paraná, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois

mil e dois. Eu (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que

o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

Juiz de Direito

Edital de citação da requerida Eva de Fátima de Paula, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação da requerida Eva de Fátima de Paula, atual-
mente residente e domiciliado em lugar ignorado; que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, sito à rua Francisco
Dellê, nº 55, centro, se processam os termos dos Autos nº 024-
2002 de Guarda de Menor, em que são Requerentes M.D.L.S. e
S.F.D.S e Requeridos M.A.D.S e E.D.F.D.P; para que conteste,
querendo a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação do presente edital, sob pena de se não o fizer,
serem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela Autora, bem como, para que, compareça perante
este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta
Comarca, no edifício do Fórum local, sito à rua Francisco De-
llê, 55, no dia 04 de novembro de 2002, às 13:30 horas, para
participar da audiência de instrução e julgamento, oportunida-
de em que será ouvida pelo MM. Juiz, na forma da Lei, confor-
me despacho a seguir transcrito:  “Autos nº 024-2002. 1- Con-
cedo a Guarda Provisória das crianças Cristiane Aparecida dos
Santos e Ronaldo de Paula Santos para os requerentes Maria da
Luz Santos e Salvador Ferreira dos Santos. Intime-se-os para
firmar o devido termo de compromisso. 2- Oficie-se ao Conse-
lho Tutelar para que realize o estudo social competente. 3-
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para que apresente(m) resposta no
prazo de 10(dez) dias. 4- Designo, desde já, audiência para
oitiva da requerente, da criança, do requerido e eventuais teste-
munhas, a ser realizada no dia 04/11/2002, às 13:30 horas. 5-
Ciência ao Ministério Público. Providências necessárias. Pi-
nhão, 24/06/2002. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Di-
reito”. Advertência do art., 285 parte final do CPC: “Não sen-
do contestada a presente ação se presumirão aceitos pelo(a)
requerido(a) como verdadeiros os  fatos articulados pelos Au-
tores”. Os requerentes são beneficiários da justiça gratuita. Pi-
nhão, 01/07/2002. (a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Jura-
mentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

-Subscrição por ordem do  MM.  Juiz-
-Autorizada  pela Portaria  nº  012-91-

Edital de Citação e Intimação do Requerido Francisco Al-
ves dos Santos, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação e Intimação do Requerido Francisco Alves
dos Santos, brasileiro, separado judicialmente,  atualmente re-
sidente e domiciliado em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, se
processam os termos dos Autos nº 119-2002 de Conversão de
Separação em Divórcio em que é Requerente A.S.D.L. e Re-
querido F.A.D.S; para que, compareça perante este Juízo e
Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, no
edifício do Fórum local, sito à rua Francisco Dellê, 55, na  au-
diência de Tentativa de Conciliação, designada para o dia 02
de dezembro de 2002 às 17:00 horas, transcorrendo a partir daí
o prazo de contestação. Tudo de conformidade com o despacho
a seguir transcrito: “Autos  nº 119-2002. 1- Tendo em vista que
não houve comprovação da publicação do edital expedido as
fls. 11, para a citação do requerido, redesigno o ato para o dia
02/12/2002, às 17:00 horas. 2- Renovem-se as diligências. Ci-
entes os presentes. (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Di-
reito”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte: “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos pela  ré, como verdadeiros
os  fatos articulados pelo Autor”. Observações:  “O prazo para
a contestação é de 15 dias, contados a partir  da  data  da audi-
ência  supra mencionada”. A requerente é beneficiária da justi-
ça gratuita. Pinhão, 26/08/2002. (a) Samuel Rubens Nogueira,
Auxiliar Juramentado, que o fiz,  datilografei e subscrevi. (a)
Luiz Carlos Arruda - Escrivão - Subscrição por ordem do MM.
Juiz - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -Processe-se em se-
gredo de justiça (art. 155, inciso II do CPC), defiro por ora
gratuidade processual. Designo audiência de tentativa de con-
ciliação para o dia 21/03/02, às 14:00  horas. Cite-se, na forma
requerida, anotando-se no mandado, ou no edital, este com prazo
de 30 dias, que o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias
(CPC., art. 297), será contado a partir da data dessa audiência.
Cumpra-se, diligências necessárias. Pinhão, 20/11/2001.

(a) Roberta C. S. de Freitas
 - Juíza de Direito”

Edital de Citação e Intimação da Requerida Deonilde Ma-
ria Mayer Correa, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação e Intimação da Requerida Deonilde Maria
Mayer Correa, brasileira, casada,  atualmente residente e do-
miciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, se processam os
termos dos Autos nº 096-2002 de Divórcio Direto em que é
Requerente A.C. e Requerido(a) D.M.M.C; para que, compa-
reça perante este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e
Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local, sito à rua
Francisco Dellê, 55, na  audiência de Tentativa de Conciliação,
designada para o dia 02 de dezembro de 2002 às 15:30 horas,
transcorrendo a partir daí o prazo de contestação. Tudo de con-
formidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos  nº 096-
2002. 1- Considerando o contido na informação de fl. 17, rede-
signo o ato postergado para o dia 02/12/2002, às 15:30 horas.
Diligências necessárias. Em, 09/08/2002. (a) Mauro Monteiro
Mondin  - Juiz de Direito”. Advertência do Art., 285, 2ª Parte:
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela ré,
como verdadeiros os  fatos articulados pelo Autor”. Observa-
ções: “O prazo para a contestação é de 15 dias, contados a
partir da data  da audiência  supra mencionada”. O requerente
é beneficiário da justiça gratuita. Pinhão, 05/09/2002. (a) Sa-
muel Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, que o fiz,  da-
tilografei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. - Subs-
crição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº
012-91.   Processe-se em segredo de justiça (art. 155, inciso II

do CPC), defiro por ora gratuidade processual. Designo audi-
ência de tentativa de conciliação para o dia 21/03/02, às 14:00
horas. Cite-se, na forma requerida, anotando-se no mandado,
ou no edital, este com prazo de 30 dias, que o prazo para con-
testação, de 15 (quinze) dias (CPC., art. 297), será contado a
partir da data dessa audiência. Cumpra-se, diligências necessá-
rias. Pinhão, 20/11/2001.

 (a) Roberta C. S. de Freitas
- Juíza de Direito”

Edital  de  citação de  eventuais  interessados,  com  o  prazo
de   15 (quinze) dias.

Edital de citação de eventuais interessados;  de  que, por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comar-
ca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum,
se processam os termos dos Autos nº 041-2002 de Tutela em
que é Requerente L.D.S;  para, querendo, em 10 (dez) dias,
contados da publicação do presente edital, ofereçam resposta
escrita, instruindo com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas, bem como o rol das testemunhas. O
presente feito tem por finalidade a decretação da tutela  dos
menores:  V.D.O.S., brasileiro, menor,  nascido em 07/06/1984
e  P.D.O.S.,  brasileiro, menor, nascido em 25/02/1988,  em
favor da requerente; Tendo a autora alegado em síntese o se-
guinte:  “A requerente esta tomando conta dos menores desde o
falecimento dos pais Juvêncio Pereira dos Santos, ocorrido em
dezembro de 1994 e Tereza Alves de Oliveira Santos, ocorrido
em julho de 2002. Os menores não trabalham e não possuem
condições de prover seu sustento, necessitando da ajuda finan-
ceira  da ora requerente. Os falecidos pais dos menores não
deixaram bens, porém, a Sra. Tereza era aposentada, valores
que deverão ser transferidos aos menores. Possivelmente a úni-
ca fonte de receitas que os menores posam dispor a curto pra-
zo, será o beneficio supra mencionado”. Advertência do art.,
285 parte final do CPC: “Não sendo contestada a presente ação
se presumirão aceitos pelo(s)  interessado(s) como verdadeiros
os  fatos articulados pelos Autores”. A Requerente é benefici-
ária da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin
- Juiz de Direito. Pinhão, 28/08/2002. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, que o fiz,  datilografei e subs-
crevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão.  - Subscrição por or-
dem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

Edital de citação  e intimação, com o prazo de 20 (vinte)
dias.

Edital de citação e intimação de Réus Ausentes, Incertos, Des-
conhecidos, Interessados  e  da Requerida  Indústrias João José
Zattar S/A, na pessoa de seu representante legal, bem como dos
confrontantes Antônio Lazaris, seus herdeiros ou sucessores e
ainda seu respectivo cônjuge, se casado for, e, Beneficiamento
Santo André Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Cornélio Hyczy; para que, compareçam pessoalmente na audi-
ência de conciliação, designada para o dia 02 de dezembro de
2002 às 16:00 horas, podendo fazer-se representar por prepos-
to com poderes  para transigir. Não sendo obtida a conciliação,
oferecerão os requeridos, na própria audiência, resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e  rol de testemunhas e,
se requerer perícia, formularão seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico, nos termos do Art. 278  do
CPC.  Ficam ainda cientes de que poderão defender-se na audi-
ência desde que por intermédio de advogado, bem como de que
não comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros  os  fatos
articulados pela parte autora (Art., 285 do CPC).  Valendo a
presente citação para todos os atos da ação de Usucapião Espe-
cial Rural nº 208-93,  promovida  por Robson Antônio Duarte
Santos, representado por sua mãe, Sra. Ana Maria Duarte con-
tra Indústrias João José Zattar S/A, que tramita perante a Vara
Cível de Pinhão, edifício do Fórum, sito à rua Francisco Dellê,
55; ação essa com a finalidade de obter domínio sobre o se-
guinte imóvel: “Um terreno rural medindo 486.420,00m2,  ou
sejam 48,64 ha, constituída por parte ideal do quinhão nº F-C-
5, do imóvel denominado Pinhão – Faxinal dos Ribeiros ou
Vale do Rio da Areia, deste Município e Comarca,  subdivisão
do quinhão original nº 1-F, 2ª parte, matriculada em maior por-
ção em nome da proprietária Indústrias João José Zattar S/A,
sob nº 987, Livro nº 02, do CRI desta Comarca. Confrontando
com: Antônio Lazaris  e Beneficiamento Santo André Ltda. Os
requerentes são beneficiários da justiça gratuita. Juiz do feito:
Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 05 de se-
tembro de 2002. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Jura-
mentado, que o digitei e assino. Luiz Carlos Arruda – Escrivão.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria
nº 012-91.

Edital de intimação do Depositário Particular Atílio Brus-
tolin, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de intimação do Depositário Particular Atílio Brustolin,
atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado; que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, sito à rua Fran-
cisco Dellê, nº 55, centro, se processam os termos dos Autos nº
056-96   de Carta Precatória oriunda da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Palmas-Pr., originária dos Autos nº 027/89 de Exe-
cutivo Fiscal, em que é  Exequente  Fazenda Pública do Estado
do Paraná e  Executado(a) Acima Agropecuária Com. & Ind.
de Madeiras Ltda; para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, apresente em Juízo os bens penhorados/depositados nos
autos supra mencionados, os quais foram a si confiados em
depósito, ou seja: “a) 01 (um) Trator de esteira, marca FIAT,
modelo 60 CI; b) 01 (um) Torno Laminador, 1.15 de compri-
mento, marca AGROESTE”, ou deposite o valor equivalente
em dinheiro, sob pena de decretação de sua prisão civil. Tudo
de conformidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos nº
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AMADO BAR-
ROS DA SILVA FILHO
PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO, tombada
sob n.º 377/2000, requerida por  MARIA APARECIDA BAR-
ROS e, em atendimento ao que dos autos consta, fica o Sr.
AMADO BARROS DA SILVA FILHO, atualmente residente
em lugar incerto, CITADA para os termos da ação, cuja peça
inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como INTI-
MADA para comparecer a audiência designada para o dia 28/
11/02 às 14h45min, a realizar-se na sede deste Juízo, endereço
supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias para, que-
rendo, apresentar defesa, através de advogado, devidamente
habilitado, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encontra-se
separada de fato do requerido há mais de vinte e quatro anos,
razão pela qual requer o divórcio litigioso com a citação via
edital, por não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela
procedência da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito:  “...nova data para a realização do ato postergado
em 28/11/02. 14h45mim, primeira desimpedida na extensa pauta
de audiência deste Juízo, que a priori, durante o segundo se-
mestre do ano 2002, presidirá as eleições gerais que terão lugar
em outubro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o atendi-
mento a 155ª Zona Eleitoral. Renovem-se as diligências neces-
sárias, intimando-se  aqueles que se apresentarem em Cartório.
Piraquara, 01/02/02. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Pas-
sos. Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Piraquara, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu __ (Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARLENE
MARQUES PINTO
PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO, tombada
sob n.º 238/2000, requerida por  ESMERALDO MANOEL PIN-
TO e, em atendimento ao que dos autos consta, fica a Sr.ª AR-
LENE MARQUES PINTO, atualmente residente em lugar in-
certo, CITADA para os termos da ação, cuja peça inicial, se vê
abaixo transcrita, em resumo, bem como INTIMADA para com-
parecer a audiência designada para o dia 27/06/2003 às
15h30min, a realizar-se na sede deste Juízo, endereço supra,
ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias para, querendo,
apresentar defesa, através de advogado, devidamente habilita-
do, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do
CPC). INICIAL EM RESUMO: “O autor encontra-se separada
de fato do requerido há mais de vinte e três anos, razão pela
qual requer o divórcio litigioso com a citação via edital, por
não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela procedência
da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Nova data à realização do ato postergado em 27/06/03.
15h30mim, primeira desimpedida na extensa pauta de audiên-
cia deste Juízo. Renovem-se as diligências necessárias, aten-
dendo-se ao informado a fl. 36 e o determinado a fl. 26. Pira-
quara, 09/05/02  (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos.
Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu _________________ (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DAVI ALVES
CORDEIRO
PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 070/01, requerida por  JACIRA SOUZA
MAGALHÃES e, em atendimento ao que dos autos consta, fica
o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA MAGALHÃES, atual-
mente residente em lugar incerto, CITADO para os termos da
ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem
como INTIMADO para comparecer a audiência designada para
o dia 10/12/02, 13h15mim, a realizar-se na sede deste Juízo,
endereço supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias
para, querendo, apresentar defesa, através de advogado, devi-
damente habilitado, sob pena de não o fazendo presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encon-
tra-se separada de fato do requerido há mais de quinze anos,
razão pela qual requer o divórcio litigioso com a citação via
edital, por não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela
procedência da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito:  “... Vejo-me na contingência de redesignar uma nova
data para a realização do ato postergado em 10.12.02 ,às
13h15mim, primeira desimpedida na extensa pauta de audiên-
cia deste Juízo, que a priori, durante o segundo semestre do
ano 2002, presidirá as eleições gerais que terão lugar em outu-
bro, cumprindo-lhe, por força da lei, priorizar o atendimento a
155ª Zona Eleitoral. Renovem-se as diligências necessárias,
intimando-se  aqueles que se apresentarem em Cartório. Pira-
quara, 01.2.02. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juiz
de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
“ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DAVI ALVES
CORDEIRO
PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR EDI-
TAL, tombada sob n.º 379/01, requerida por  MARIA DORA-
LICE MENDES RODRIGUES e, em atendimento ao que dos
autos consta, fica o Sr. SEBASTIÃO RODRIGUES, atualmen-
te residente em lugar incerto, CITADO para os termos da ação,
cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como
INTIMADO para comparecer a audiência designada para o dia
1712/02, 13h45mim, a realizar-se na sede deste Juízo, endere-
ço supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze dias para,
querendo, apresentar defesa, através de advogado, devidamen-
te habilitado, sob pena de não o fazendo presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “A autora encontra-se
separada de fato do requerido desde  o ano de 1970, razão pela
qual requer o divórcio litigioso com a citação via edital, por
não saber o paradeiro do mesmo, pleiteando pela procedência
da ação.” Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“... Vejo-me na contingência de redesignar uma nova data para
a realização do ato postergado em 17.12.02 ,às 13h45mim, pri-
meira desimpedida na extensa pauta de audiência deste Juízo,
que a priori, durante o segundo semestre do ano 2002, presidi-
rá as eleições gerais que terão lugar em outubro, cumprindo-
lhe, por força da lei, priorizar o atendimento a 155ª Zona Elei-
toral. Renovem-se as diligências necessárias, intimando-se
aqueles que se apresentarem em Cartório. Piraquara, 01.2.02.
(as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juiz de Direito”.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu  (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”,
que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

PONTA GROSSA

EDITAL  DE LEILÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FA1º leilão – Dia 25/10/2002, às 14:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. 2º leilão – Dia 06/11/2002, às 14:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito o preço
vil. Local: Forum da Comarca, Rua Leopoldo Guimarães da
Cunha, 590, Vila Oficinas. Processo: Autos n. 291/1998 de
EXECUÇÃO FISCAL, movido por MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA.  Bem(ns): “Um terreno urbano constituído pelo lote
n.16, da quadra 24, situado no Conjunto Habitacional Rio Pi-
tangui, Bairro dos Neves, desta cidade, medindo 13,00m de
frente para a Rua Rio Cavernoso e 25,00m da frente aos fun-
dos, com a área de 325,00m, com a topografia plana, existindo
sobre o mesmo uma casa residencial em alvenaria sob n. 256,
tipo padrão PR-38, com a área de 45,00m2 (foi ampliada), com
acabamento simples, em bom estado de conservação e em uso,
com as divisas e confrontações de direito, conforme matrícula
n. 28.281 do 2º RI desta Comarca”. Avaliação: R$ 10.000,00
em 25/05/2001. Valor corrigido: R$ 12.000,00 em 26/08/2002.
Débito: R$ 617,40 em 09/2000. Valor corrigido: R$ 1.180,64
em 27/08/2002. Ônus: Hipoteca a Caixa Econômica Federal-
CEF. Depositário: Público. Intimação: Fica(m) INTIMADO(S)
o(s) devedor(es) ROSEL ANTONIO SABATOVICZ, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal. Observação: Não
havendo expediente forense na data designada o leilão será re-
alizado no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. Ponta
Grossa  13 de setembro de 2002.  Eu,       o subscrevi.

(a)Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

R$ 198,00

Edital de leilão por propostas, que deverão ser enviadas ao
Cartório da 3ª Vara Cível, até o dia vinte e um (21) de Outubro
(10) pv., às 14h00 horas, quando serão abertos, mantendo-se o
valor nominal da avaliação efetivada pelo Avaliador Judicial
em 29 de Abril de 2002, por ocasião da arrecadação, cujo mon-
tante é de R$. 15.590,99 (quinze mil, quinhentos e noventa
reais e noventa e nove centavos), as fls.873/886 dos autos nº
108/96 de Falência da Firma GAVIALE COMÉRCIO DE TRA-
TORES LTDA, cuja relação de bens encontra-se nos referidos
autos no Cartório da 3ª Vara Cível, com seus valores nominais,
para eventual consulta pelos interessados. Ponta Grossa, 18 de
Setembro de 2002. Eu, (Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxi-
liar Juramentada que o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
METALBOX IND. COM. E REPRES. DE ESQUADRIAS
LTDA  Pelo presente ficam os interessados na Falência de ME-
TALBOX IND. COM. E REPRES. DE ESQUADRIAS LTDA,
cientes de que terão o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem impugnações à HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob
nº 000625/2001, requerida por LUIZ VALDIR SLOMPO DE
LARA, contra METALBOX IND. COM. E REPRES. DE ES-
QUADRIAS LTDA, no valor de R$ 120,00, (Cento e vinte re-
ais).

 Ponta Grossa, 28 de agosto de 2.002
Marie Helena G. Prestes

Auxiliar Juramentada

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
EMIL J. GUIMARAES ME Pelo presente ficam os interessa-
dos na Falência de EMIL J. GUIMARAES ME, cientes de que
terão o prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnações
à HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000031/2002,
requerida por GERDAU S/A, contra EMIL J. GUIMARAES
ME, no valor de R$ 3.316,71, (Três mil, trezentos e dezesseis
reais e setenta e um centavos).

 Ponta Grossa, 27 de agosto de 2.002
      Paulo Roberto Duso - Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
MAD CASA CONSTRUCOES LTDA  Pelo presente ficam os
interessados na Falência de MAD CASA CONSTRUCOES
LTDA, cientes de que terão o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem impugnações à HABILITACAO DE CREDITO, Au-
tos sob nº 000128/2002, requerida por SIDNEI GERALDO DE
QUADROS, contra MAD CASA CONSTRUCOES LTDA, no
valor de R$ 2.071,86, (Dois mil, setenta e um reais e oitenta e
seis centavos).

Ponta Grossa, 28 de agosto de 2.002
Marie Helena G. Prestes

Auxiliar Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERISSON ADRIANI
FERREIRA - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA, o Sr. AN-
TONIO CARLOS CZEZACKI e MARISTELA DO ROCCIO
DZEZACKI, por estarem em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº000117/1999, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, e executada SOCIPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS, da penhora que recaiu sobre Parte cor-
respondente ao executado do imóvel constituído pelo lote de
terreno nº 14, quadra nº 05, situado no Jardim Paraíso, Bairro
de Uvaranas, Matrícula nº 8.235 do 2o Ofício RI desta Comar-
ca”, bem como, ficam intimados do prazo de trinta (30) dias
para opôr embargos. Afixado e publicado na forma da lei. Pon-
ta Grossa, aos 13 de setembro de 2.002. Eu, Paulo Roberto
Duso, Escrivão, que digitei, conferi e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - GUIOMAR
FOSCHIERA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
GUIOMAR FOSCHIERA, inscrita no CNPJ/MF nº 01486.754/
0001-66, e CPF/MF nº 764.714.709-91, por estar em lugar in-
certo e não sabido, nos autos nº 000288/2001, de EXECUCAO
FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, e executada, GUIOMAR
FOSCHIERA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue
o pagamento da quantia de R$ 1.579,85, e demais cominações
legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02535015-4, inscrição em 03/07/2001; Lei 6.830/80, ART.
231, com os benefícios do art. 8o , inciso IV, do CPC.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de
2.002. Eu,   Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí
e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - VALDENIZ
DA APARECIDA DELFINO - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
VALDENIZ DA APARECIDA DELFINO, inscrita no CGC/MF
nº 01879494/0001-99, por estar em lugar incerto e não sabido,
nos autos nº 000289/2001, de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA, em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, e executada, VALDENIZ DA APARECIDA
DELFINO, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 1.750,28, e demais cominações
legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02542683-5, inscrição em 30/07/2001; Lei 6.830/80, ART.
231, com os benefícios do art. 8o , inciso IV, do CPC.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de
2.002. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - MIGUEL
AGUINALDO MONTEIRO - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
MIGUEL AGUINALDO MONTEIRO, inscrito no CGC/MF nº
01081867/0001-81, por estar em lugar incerto e não sabido,
nos autos nº 000037/2002, de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-

DA, em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, e executada, MIGUEL AGUINALDO MON-
TEIRO, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$ 342,85, e demais cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso
em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30
(trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se
não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ati-
va nº. 02231850-0, inscrição em 12/03/1998; Lei 6.830/80, ART.
231, com os benefícios do art. 8o , inciso IV, do CPC.” A ser
publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de
2.002. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - INDUSTRIA
E COMERCIO DE ATAUDES CARVALHO LTDA - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
INDUSTRIA E COMERCIO DE ATAUDES CARVALHO
LTDA, inscrita no CGC/MF nº 77778942/0001-20, por estar
em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 000041/2002, de
EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, e executada,
INDUSTRIA E COMERCIO DE ATAUDES CARVALHO
LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 813,28, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não
o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
02223000-0, inscrição em 17/02/1998; Lei 6.830/80, ART. 231,
com os benefícios do art. 8o, inciso IV, do CPC.” A ser publica-
do na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de 2.002.
Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e subs-
crevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - GOMES & MI-
LITAO LTDA ME - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
GOMES & MILITAO LTDA ME, inscrita no CGC/MF nº
01368701/0001-40, na pessoa de seus representantes legais
CLAUDIO LUIZ MILITÃO e VALERIA GOMES MILITÃO,
por estar em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 000043/
2002, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que é exe-
qüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, e
executada, GOMES & MILITAO LTDA ME, a fim de que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
250,80, e demais cominações legais, ou nomeie bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, em tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, caso em que deverá(ão) ser
intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça(m)
embargos, ficando ciente(s) de que se não o fizer (em) presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Referente as certidões da Dívida Ativa nº. 02227404-0, ins-
crição em 17/02/1998; Lei 6.830/80, ART. 231, com os benefí-
cios do art. 8o , inciso IV, do CPC.” A ser publicado na forma
da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de 2.002. Eu, Paulo
Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - POPIK &
POPIK LTDA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executada,
POPIK & POPIK LTDA, inscrita no CGC/MF nº 02603672/
0001-17, na pessoa de seus representantes legais WANDER-
LEI CARLOS POPIK e MARCELO POPIK, por estar em lugar
incerto e não sabido, nos autos nº 000049/2002, de EXECU-
CAO FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, e executada, POPIK
& POPIK LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias,
efetue o pagamento da quantia de R$ 1.341,23, e demais comi-
nações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, em tantos quantos bastem para garantir a execu-
ção, caso em que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no pra-
zo de 30 (trinta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s)
de que se não o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. Referente as certidões da
Dívida Ativa nº. 02589595-9, inscrição em 22/01/2002; Lei
6.830/80, ART. 231, com os benefícios do art. 8o , inciso IV, do
CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13
de setembro de 2.002. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que
digitei, conferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO - ALFREDO
LOPES AVELAR - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o executado,
ALFREDO LOPES AVELAR, inscrito no CGC/MF nº
01281396/0001-55, por estar em lugar incerto e não sabido,
nos autos nº 000059/2002, de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA, em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, e executado, ALFREDO LOPES AVELAR, a
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de Processo Civil, pelo que, serão considerados de nenhum valor
e sem qualquer efeito, os atos civis que por ventura vierem a
ser praticados pela interditada, desde que ausente a assistência
do curador. Santa Izabel do Ivaí, 23 de agosto de 2002. Eu__,
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, estando devidamente assinado, expedido
dos autos nº 260/2001, de Inventário, em que é inventariante
Jardelino Tomaz e inventariados Maria Dagostin Tomaz e Verí-
cimo Francisco Tomaz, CITA os herdeiros por estirpe, ROSA-
LINA TOMAZ SOUZA, DORALINA TOMAZ SOUZA, EVA
TOMAZ SOUZA, MARIA TOMAZ SOUZA, LEARCINDO
TOMAZ SOUZA, SHIRLEI DE FATIMA TOMAZ SOUZA e
BENTRA TOMAZ SOUZA, filhos da herdeira falecida BER-
NARDINA TOMAZ SOUZA, que se encontram em lugar in-
certo, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, por intermé-
dio de advogado legalmente habilitado e constituído, se mani-
festar sobre as primeiras declarações prestadas pelo inventari-
ante, bem como para  acompanhar o andamento do presente
feito em todos os seus termos, até final partilha, cujos herdei-
ros e bens são os seguintes: HERDEIROS: Pracidina Tomaz
Burin, Maria Tomaz Burin, Margarida Tomas, Bernardina To-
maz dos Santos, Antonio Tomaz, Francisco Tomaz Neto, João
Tomaz, Angelino Tomaz, Natalina Tomaz, Jardelino Tomaz,
Waldemiro Tomaz, Waldir Tomaz, Valmir Tomaz e Olivio To-
maz, e HERDEIROS POR ESTIRPE: Rosalina Tomaz Souza,
Doralina Tomaz Souza, Eva Tomaz Souza, Maria Tomaz Sou-
za, Learcinco Tomaz Souza, Shirlei de Fátima Tomaz Souza e
Bentra Tomaz Souza; BENS: Lote rural nº 32, da gleba nº 206-
SA, da colônia Missões, situado na Linha Barão do Capanema,
Município de Pinhal de São Bento, nesta Comarca, com a área
de 360.000m2 (trezentos e sessenta mil metros quadrados), sem
benfeitorias, matriculado sob nº 2.267, no Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca; DIVIDAS: Não há. O inventariante
adquiriu os direitos hereditários de treze de seus irmãos, con-
forme consta da escritura pública anexa, pretendendo, também,
adquirir os direitos dos herdeiros da herdeira falecida Bernar-
dina Tomaz, após a avaliação do bem, mediante depósito judi-
cial em nome dos mesmos”; conforme primeiras declarações
de fls. 09/13, petição de fls. 56/57 e despacho de fls. 61, a
seguir transcrito: “Cite-se como requer às fls. 56/57, na forma
do artigo 999, § 1º (segunda parte) do CPC. Intimem-se. Santo
Antônio do Sudoeste, 14/08/2002. (a) Sueli da Silva Neves –
Juíza de Direito”. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de agosto de
2002.  Eu,      - Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que
o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

R$216,00-62087

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAMBROS MADEIREIRA
AGRICOLA LTDA. E DE REUS INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO
DE TRINTA DIAS Pelo presente edital, expedido dos autos nº
216/2002, de Usucapião Extraordinário, promovida por Rosa-
lina Haires contra Dambros Madeireira Agrícola Ltda., CITA a
requerida DAMBROS MADEIREIRA AGRICOLA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
88.445.143/0003-10, na pessoa de seu representante legal, que
se encontra em lugar incerto, e os REUS INCERTOS e DES-
CONHECIDOS e eventuais INTERESSADOS, para tomarem
conhecimento da presente Ação de Usucapião Extraordinário
do imóvel denominado de lote urbano nº 04, da quadra nº 119,
situado de frente com a Rua Laurindo Flávio Scopel (antiga
Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, esquina com a Ave-
nida Brasil, da planta geral desta cidade, com a área de
584,00m2, com os seguintes limites e confrontações: ao NOR-
DESTE: confronta com a faixa de reserva do Rio Aurora, com
a distância de 19,00 metros; ao SUDOESTE: com a Rua Lau-
rindo Flávio Scopel (antiga Rua Humberto Alencar Castelo
Branco), com a distância de 24,50 metros; ao SUDESTE: con-
fronta com a Avenida Brasil, com a distância de 28,00 metros;
ao NOROESTE: confronta com o lote nº 03, da mesma quadra,
com a distância de 36,00 metros de propriedade do Sr. Gelson
Fontanelo, interposta por Rosalina Haires, sob a alegação de
que é legítima possuidora de forma mansa, pacífica e ininter-
rupta e sem qualquer oposição, há mais de 20 anos, do referido
imóvel, tendo adquirido a posse do mesmo  de terceiros e, nele,
inclusive, edificou uma casa de moradia, pagando, inclusive os
impostos municipais em seu próprio nome; que o imóvel en-
contra-se matriculado sob nº 768, no Cartório de Registro de
Imóveis, em nome da empresa Dambros Madeireira Agrícola
Ltda., que possuia sua sede social na Linha São Domingos,
neste Município e Comarca, não tendo atualmente nenhum re-
presentante legal,  encerrando suas atividades há vários anos,
impossibilitando assim, a outorga da respectiva escritura pú-
blica; e, querendo, oferecerem contestação à mesma, no prazo
de 15 (quinze) dias, ficando advertidos de que não sendo a
ação contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora (art. 285, do C.P.C.), conforme des-
pacho de fls. 23 e 24, a seguir transcritos: “1. Citem-se o repre-
sentante da requerida, bem como o confrontante Gerson Fonta-
nelo e sua esposa (se casado for), para contestar no prazo de 15
(quinze) dias (CPC, art. 297), com as advertências legais. Reti-
fique-se a autuação e o registro para incluir o confrontante
Gerson Fontanelo, com as comunicações necessárias. Do igual
forma, citem-se os demais confrontantes, porventura existen-
tes. Ainda, citem-se por edital, o qual terá o prazo de 30 (trinta)
dias (CPC, arts. 942 e 232, IV), os réus em lugar incerto e os
eventuais interessados, com as advertências legais. 2. Aos réus
em lugar incerto e eventuais interessados, nomeio curador o
Dr. Idemar A. Pozzebon, que servirá sob o compromisso de seu

grau. 3. Cientifiquem-se para manifestar eventual interesse na
causa, a União, o Estado, e o Município (art. 942, § 2º, CPC),
encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documen-
tos que a instruíram. 4. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da assistência judiciária gratuita. 5. Intimem-se, inclusive o
Ministério Público. Santo Antônio do Sudoeste, 26 de julho de
2002. (a) André Luiz Schafranski – Juiz Substituto”. “Revogo
a parte do despacho de fls. 23 no que tange à inclusão do con-
frontante Gerson Fontanelo no polo passivo, haja vista que este
não é parte posto que o imóvel objeto da lide não está matricu-
lado em seu nome. Intime-se. Santo Antônio do Sudoeste, 05/
08/2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de Direito”. Publica-
ção gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de agosto de 2002.
Eu, - Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
   LAURO CORREIA PEREIRA JOÃO CESAR

CARNEIRO
        ESCRIVÃO                              EMPREGADO

JURAMENTADO
Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (0xx43) 477-1566, CEP:
86.930-000-São João do Ivaí-Pr.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

INTIMANDO: CARLOS ALBERTO EMERENCIANO,
inscrito no CPF nº 486.929.219-04.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº 027/99, promovida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra Copra-
gel - Comercial Produtos Agrícolas Emerenciano Ltda. e ou-
tros.
OBJETIVO: Da penhora, efetivada no imóvel constituído pela
data nº 01, da quadra 13, da Zona Centro, perímetro urbano
desta cidade com área total de 361,59 m2, matriculado sob nº
7.794 no C.R.I. local”. Ciente de que o prazo para oposição de
embargos é de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo do
edital.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 50.214,77 (cinquenta mil, duzentos
e quatorze reais e setenta e sete centavos) em 28.07.99.
São João do Ivaí, 14 de setembro de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi (a)
Paulo Cesar Roldão,    Juiz de Direito.

R$126,00

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS                              01
EDITAL Nº 15/2002

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA, DA
APRECIAÇÃO DE TÍTULOS E MÉDIA FINAL DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA D2, AUTOS Nº 004/2001,
DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ESTADO DO PARANÁ.

A Doutora Ilda Eloísa Correa de Moricz, MM.Juíza
de Direito Diretora do Fórum  Comarca São Jo sé
dos Pinhais, Estado do Paraná, em conformidade
com o disposto  Acórdão nº 8695-CM, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, realizadas as provas escritas, apreciados os respectivos títulos, que
foram apresentados à viabilização dos desempates havidos, haja vista  ter a Banca Examinadora requisitado a
apresentação dos mesmos como critério de desempate, do presente concurso para provimento de cargos de
Oficial de Justiça D2, da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná:
Nome: Prova

Escrita
Prova
desempat
e

Nota Final Classificaçã
o

GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA 10,0 --- 10,0 1º lugar
AUVERÂNIO SANTOS ALVES   9,5 2,9   9,5 2º lugar
ROSA KEIKO SHIMADA YONEMURA   9,5 2,1   9,5 3º lugar
JOSÉ APARECIDO ROSA   9,5 1,2   9,5 4º lugar
MARCEL DOMINGOS RODRIGUES CAPI   9,5 0,6   9,5 5º lugar
OSEMIR APARECIDO QUEIROZ   9,0 4,0   9,0 6º lugar
MARZELI APARECIDA DE LARA   9,0 2,0   9,0 7º lugar
LIEGE RITA DE CASSIA PRATES   9,0 1,9   9,0 8º lugar
ANTONIO FILHO DOS SANTOS   9,0 1,2   9,0 9º lugar
DÉBORA CRISTINA VENERAL   9,0 1,2   9,0
GERSON DE OLIVEIRA   9,0 1,2   9,0
EZEQUIEL ALMEIDA   9,0 0,0   9,0 12º lugar

WILSON MARCOS DE SOUZA   8,5 4,2   8,5 13º lugar
JURACI MARA DA LUZ BATISTA   8,5 1,4   8,5 14º lugar
ALESSANDRA MARIA ARMOND VASCONCELOS   8,5 1,0   8,5 15º lugar
ANTONIO SACCARDO NETTO   8,5 0,6   8,5 16º lugar
GERSON RANGEL DE ALMEIDA   8,5 0,4   8,5 17º lugar
GEZIELE INSUE NAITO   8,5 0,2   8,5 18º lugar
MARCIO PAULO PARMA   8,5 0,0   8,5 19º lugar
GILDO ALVES DE SOUZA   8,5 0,0   8,5
LUIZ HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO   8,5 0,0   8,5
SAMUEL LEITE   8,5 0,0   8,5
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA   8,5 0,0   8,5
SILVIO MUNIZ DE LIMA   8,5 0,0   8,5
OSVALDO SAÚGO   8,0 1,7   8,0 25º lugar
RUDINEI FRANCISCO RECH   8,0 0,6   8,0 26º lugar
JAIRO QUERO   8,0 0,0   8,0 27º lugar
ELISÂNGELA FRAGA   8,0 0,0   8,0
RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS   8,0 0,0   8,0
JOSÉ RENATO DE MATOS   8,0 0,0   8,0
GERSON IASTRESNKI   8,0 0,0   8,0
BERNADETE APARECIDA DE ARAÚJO ROCHINSKI   8,0 0,0   8,0
MOACIR JOSÉ CAPELATTI   7,5 1,4   7,5 33º lugar
NEY MARCELO PACHECO   7,5 0,2   7,5 34º lugar
HILDA AMÁLIA COELHO MARTINS   7,5 0,2   7,5
CARLOS MATHIAS PENTER CORREA   7,5 0,0   7,5 36º lugar
LEONARDO CASTRO AMORIM   7,5 0,0   7,5
ANTONIO SANCHES MARTINS   7,5 0,0   7,5
AZENIR HIDEO KAMIMOTO   7,5 0,0   7,5
JOAO MARCOS VIEIRA   7,0 0,0   7,0 40º lugar
MARCOS HENRIQUE HORNUNG   7,0 0,0   7,0
MARCOS VENICIO TACK   7,0 0,0   7,0
LAERCIO ALFREDO HAISI   7,0 0,0   7,0
WALDECIR TOSKI DOS SANTOS   6,5 0,0   6,5 44º lugar
MEIRE ELIZE LOURENÇO DE ANDRADE
FERREIRA

  6,5 0,0   6,5

NEY CARLOS RIBEIRO   6,5 0,0   6,5
ANTONIO ALMEIDA CAVALCANTE   6,5 0,0   6,5
NILTA MARIA DE REZENDE   6,5 0,0   6,5
NIVALDO DA COSTA SILVA   6,5 0,0   6,5
JOSIAS ZADRA   6,0 0,0   6,0 50º lugar
JOSE RIBAMAR MENDES   6,0 0,0   6,0

ELISIANE SIQUEIRA   5,5 0,0   5,5 52º lugar

Pelo presente edital, intima os candidatos aprovados de 1º (primeiro) a 4º (quarto) lugar, GISLAINE
FERNANDES DE OLIVEIRA, AUVERÂNIO SANTOS ALVES, ROSA KEIKO SHIMADA YONEMURA e
JOSÉ APARECIDO DA ROSA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem os documentos exigidos
para a inscrição definitiva, na forma estabelecida nos artigos 44 e 45 do Regulamento do Concurso, com a
advertência do disposto no artigo 46, do citado Regulamento. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam, futuramente, alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos dezesseis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois (16.09.2002). Eu ______________Rosilene do Rocio Foggiatto,
Secretária da Direção do Fórum que digitei e subscrevi.
486,00

              ILDA ELOÍSA CORREA DE MORICZ
        JUÍZA DE DIREITO – DIRETORA DO FÓRUM

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ARNILDO
BRISSOV e ALBERTO GALLERT, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.   Edital de citação dos Executados ARNIL-
DO BRISSOV, inscrito no CPF sob o nº 038.341.159-91 e
ALBERTO GALLERT, inscrito no CPF sob o nº 309.616.880-
68, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05
dias, paguem o débito exequendo, acrescido das custas proces-
suais, honorários advocatícios de 10% e demais cominações
legais, ou garantam a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora no mesmo prazo. Garantida a Execução, ofereçam Em-
bargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da
Lei nº 6.830/80.

fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
quantia de R$ 1.965,93, e demais cominações legais, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, em
tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em que
deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trinta)
dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não o
fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
02589613-0, inscrição em 22/01/2002; Lei 6.830/80, ART. 231,
com os benefícios do art. 8o , inciso IV, do CPC.” A ser publi-
cado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 13 de setembro de
2.002. Eu, Paulo Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e
subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA
AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS LTDA.
O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÕES DE CRÉDI-
TO por parte de: VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU/
SP, autos nº 245/2002, valor R$. 139,96 e 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE PONTA GROSSA/PR, autos nº 267/2002, valor
R$. 558,66; bem como, de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 24 de setembro de 2002

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JACIR ORTIZ, COM
PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .  F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o réu JACIR ORTIZ, vulgo “Bico de Jaca”, brasilei-
ro, amasiado, desempregado, nascido aos 30-01-76, natural de
Pinhal-PR., filho de Amadeu Ortiz e Delair Daniel, atualmente
em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Forum lo-
cal, no dia 09 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do Processo Crime n.º 112/01, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 19, 42 e 62, da Lei n.º 3.688,
de 03-10-41 (Lei das Contravenções Penais. E para que chegue
ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça.  Dado e passado
nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Para-
ná, aos 13 dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
dois (2.002). Eu   (Cleoni Sartor), Escrivã Criminal, que o fiz
digitar e assino.

Cleoni Sartor –
Escrivã Criminal - Aut. Portaria n. 14/91

Edital de Citação do(s) réu(s) JOÃO BENITEZ, com
prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal de Quedas do Iguaçu - PR, etc.
FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente JOÃO BENITEZ, natural de Santa Terezinha de Itai-
pú/PR, nascido no dia 01.09.55, filho de Jorge Benitez e Mar-
ciana Benitez, pelo presente CITA-O(S) e intima-o a
comparecer(em) perante este Juízo, no Fórum local, no dia 15
de outubro de 2.002, às 16:55 horas, a fim de ser realizado
audiência de transação, sursis e/ou seu(em) interrogatório e
acompanhar a todos os demais termos do processo nº 60/02,
que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
147, “caput”, do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Quedas do Iguaçu, aos vinte e nove dias do mês de
agosto de dois mil e dois. Eu,  _(Cleoni Sartor), escrivã do
crime, digitei e subscrevi.

 Cleoni Sartor
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADÃO DA SILVA

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu ADÃO DE SIL-
VA, “Adão Beiço”, brasileiro, amasiado, operador de moto-ser-
ra, filho de Ovídio da Silva e de Maria de Jesus da Silva, porta-
dor do RG n. 19/R/2.983.650-SC., natural de Nova Concórdia-
SC., nascido aos 17-09-69, atualmente em lugar ignorado. Pelo
presente INTIMA-O (S) para que no prazo de cinco (05) dias,
constitua advogado para patrocinar sua defesa nos autos de
Processo crime n. 36/94, sob pena de nomeação de defensor
dativo. E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 12 dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu
(Cleoni Sartor), Escrivã Criminal, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã Criminal
- Aut. Portaria n. 14/91

ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   WILSON JOSÉ D SIL-
VA, com o prazo de  15 dias. Pelo presente  o Juízo desta Vara
Criminal e anexos CITA o réu: WILSON JOSÉ DA SILVA,
brasileiro, casado, suinocultor, filho de Homelio Inácio da Sil-
va e de Antonia Almeida da Silva, a fim de comparecer perante
este Juiz no dia 20/novembro/2002, ás 13.15 horas, para ser
interrogado nos autos nº 75/2002, de Ação Criminal, onde ele
figura como réu  incurso nas sanções dos artigo 214, c.c. 226,
II do CP. Para que chegue ao conhecimento de todos e especi-
almente do réu mandei expedir o presente edital com o prazo
de 15 dias o qual deverá ser publicado e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Eu  Aux. de Cart. Juramentado que o datilo-
grafei e subscrevi. Rolândia, 23 de setembro  2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: APARECIDO MEN-
DES DA SILVA, DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, COM
O PRAZO DE 90 DIAS. O MM.Juiz desta Vara pelo presente
INTIMA  o réu  APARECIDO MENDES DA SILVA, brasilei-
ro, casado, comerciante, filho de Carmelita dos Santos Silva e
de Antonio pequeno da Silva,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, da sentença proferida nos autos nº 08/2001, de Ação
Penal, onde foi  condenado as penas de  01 ano de detenção e
10 dias multa, como incurso nas sanções do artigo 10 “caput”
da lei 9437/97.(regime semi aberto). O réu foi condenado ain-
da ao pagamento das custas processuais e determinado as ano-
tações e comunicações necessárias.Foi determinado a expedi-
ção de mandado de prisão contra o réu. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DO RÉU MANDEI EXPEDIR
O PRESENTE EDITAL COM O PRAZO DE 90 DIAS.  PELO
QUAL FICA ELA DEVIDAMENTE INTIMADA DA SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. Eu  (Olindo Spímpolo - Aux. de
Cart.) que o datilografei e subscrevi. Rolândia,  19 de setembro
de 2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA O FESTEIRO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA., NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL ELAMAN B. SPINARDI, C/ PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital de CITAÇÃO da empresa
O FESTEIRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., na pessoa
de seu representante legal, Sr. ELAMAN B. SPINARDI, o qual
se encontra em lugar ignorado, para que pague em ( 5 ) cinco
dias, sob pena de penhora em seus bens, a quantia de R$1.172,74
(UM MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA
E QUATRO CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo
de ( 30 ) trinta dias, para opor embargos, com a advertência de
que não se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela exeqüente, nos termos da peti-
ção inicial de fls.02, dos autos nº 000334/2001, de ação de
EXECUÇÃO, movida pela FAZENDA NACIONAL contra O
FESTEIRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., do seguinte
teôr: “FAZENDA NACIONAL, pelo procurador que esta subs-
creve, com fundamento na Lei nº 6.830, vem propor contra O
FESTEIRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., inscrito no
CGC sob o nº 00581922/0001-30, EXECUÇÃO FISCAL DA
DÍVIDA ATIVA consubstanciada na certidão de inscrição em
Dívida Ativa nº 90 2 98 007652-11 que integra a presente peti-
ção inicial. Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do
art.8º, da Lei nº 6.830/80 e do art.172, §2. Requer, a citação do
devedor para pagar o débito, no prazo , do CPC. A citação da
executada para pagar, no prazo legal, a dívida inscrita, com
dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atua-
lizada, acrescida de juros, encargo do DL 1.025/69, alterado
pelo DL 1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear
bens para garantir a execução, sob pena de lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem à integral satisfação da dívida. A
intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imó-
veis. Dá-se à causa o valor atualizado de R$1.172,74 (UM MIL,
CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUA-
TRO CENTAVOS, consoante o disposto no art.6º, §4º, de Lei
de Execução Fiscal, que corresponde ao valor consolidado da
dívida. Termos em que pede deferimento. Londrina, 08 de mar-
ço de 2,000. (a) JOSEMAN AURÉLIO C. G. FERNANDES,
Procurador da Fazenda Nacional”. Rolândia, 20 de setembro
de 2.002. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SANTA IZABEL DO IVAÍ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA EVAN-
GELISTA, brasileira, solteira, sem profissão, nascida aos
10.09.1969, natural de Santa Mônica/PR, filha de Armando
Evangelista e Maria de Lourdes Pereira Evangelista, portadora
da CTPS nº 18412, série 00054-PR, com certidão extraída do
registro do assento de casamento nº 2.892, fls. 123, livro A-3,
Cartório Distrital de Santa Mônica/PR, residente na Chácara
Nossa Senhora Aparecida, Bairro Peroba, município de Santa
Mônica, nesta comarca, para a prática em geral dos atos da
vida civil, consoante sentença de 07.03.2002, passada em jul-
gado aos 15.05.2002, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº
67/1998, cuja decisão nomeou como curador CÍCERO EVAN-
GELISTA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da
CI/RG/PR nº 7.393.760-4, inscrito no CPF/MF nº 027.554.509/
16, filho de Armando Evangelista e Maria de Lourdes Pereira
Evangelista, natural de Santa Mônica/PR, nascido aos
06.08.1975, residente na Rua Dom Pedro Segundo s/nº, Santa
Mônica/PR, irmão da interditada, tendo como fundamento o
artigo 5º, inciso II do Código Civil, c.c o art. 1184 do Código
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R$ 180,00

TÍTULO: Inscrição Dívida – FGPR000061056. PROCESSO:
Autos nº 1023/83 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela UNIÃO
contra INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS TOLEDO
LTDA, ALBERTO GALLERT, NELSON LEMOS TEIXEIRA
e ARNILDO BRISSOV. VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.716,78
(cinco mil, setecentos e dezesseis reais e setenta e oito centa-
vos) em 27/08/2001. PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 29 de agosto de 2002. Eu, (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS CERÂMI-
CA NOVA SANTA ROSA LTDA e KURT WERNER PATZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   Edital de citação dos
Executados CERÂMICA NOVA SANTA ROSA LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº  80528292/0001-79, na pessoa de seu re-
presentante legal e KURT WERNER PATZ, inscrito no CPF
sob o nº 126.767.990-53, em nome próprio e na condição de
representante legal da executada, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague o débito exequendo
com juros, multa e demais encargos constantes da Certidão de
Divida Ativa ou garantida a execução na forma do artigo 9º da
mesma Lei com a nomeação de bens à penhora. Garantida a
Execução, ofereça Embargos no prazo de 30 dias, conforme
disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80. TÍTULO: Certidão de
Dívida Ativa nº. 90 6 98 006158-63. PROCESSO: Autos nº
120/2000 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela UNIÃO con-
tra CERÂMICA NOVA SANTA ROSA LTDA e KURT WER-
NER PATZ. VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.458,94 (três mil, qua-
trocentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
em 18/05/2000. PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.  Tole-
do, 13 de agosto de 2002. Eu, _  (Osmar dos Santos), Escrivão.

(original assinado)
Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 180,00

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CREUZIMAR
BRITO ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação do Executado CREUZIMAR BRITO ALVES,
inscrito no CPF sob o nº 490636699-68, atualmente em lugar
ignorado, para que, no prazo de 05 dias, paguem o débito exe-
quendo, acrescido das custas processuais, honorários advocatí-
cios de 10% e demais cominações legais, ou garanta a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora no mesmo prazo. Ga-
rantida a Execução, ofereça Embargos no prazo de 30 dias,
conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80. TÍTULO:
Certidão de Dívida Ativa nº. 90 6 01 003696-96. PROCESSO:
Autos nº 363/2002 de EXECUÇÃO FISCAL movida pela
UNIÃO contra CREUZIMAR BRITO ALVES . VALOR DA
DÍVIDA: R$ 4.075,57 (quatro mil, setenta e cinco reais e cin-
quenta e sete centavos) em 14/05/2002. PRAZO DO EDITAL:
30 (trinta) dias.  Toledo, 21 de agosto de 2002. Eu,   (Osmar
dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 180,00

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
 INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos n. 564/01 de
Interdição movido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ, em face de INEZ KUOSINSKI, sendo deferido
a assistência judiciária gratuita, foi proferida decisão, cuja par-
te dispositiva tem o seguinte teor: “... ante o exposto, julgo
procedente o pedido inaugural para o fim de decretar a interdi-
ção de Ines Kuosinski, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, II do Código Civil. Nomeio-lhe Curador SILVIO NATALIO
KUOSINSKI, que deverá prestar compromisso no prazo de cinco
(05) dias, ficando dispensada de prestar garantia em razão da
interditanda não possuir bens e tratar-se de pessoa idônea. Ex-
peça-se mandado para inscrição junto ao Registro de Pessoas
Naturais. Sem custas. Publique-se na forma do artigo 1184 do
Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se. Toledo,
11.06.2002. (aa) Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso – Juiz
de Direito.” Nada mais.  Toledo,  16.09.2002. -
Nada mais    Escrivã.

 Rafael Vieira de V. Pedroso
 Juiz de Direito

TOMAZINA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUCIANO SASDELLI.
A Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, MM.
Juíza de Direito da Comarca de Tomazina, Estado do Paraná,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar pessoalmente a LUCIANO SASDELLI, bra-
sileiro, solteiro, comerciante, natural de Bandeirantes-PR, nas-
cido em 17/04/75, filho de Pedro Sasdelli e Marlene Gonçal-
ves, RG. nº 6.845.401-8-SSP-PR, residente na rua 02, casa 305,
Vila Tramontina, Bairro Campo Cumprido, em Curitiba-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 14 de novembro de 2.002, às 10:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que respondem como incurso nas
sanções do artigo 302, § único I e III, da Lei 9.503, de 23/09/97
(CTB), nos autos de Processo Crime registrado neste Juízo sob
nº 051/00.- Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toma-
zina, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do
ano dois mil e dois. Eu, _ , Daniel Gasda de Oliveira, Auxiliar
que o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS A
DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL E ANEXOS DE TOMAZINA-PARANÁ, NA FORMA DE
LEI, ETC.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo trami-
tam os autos de Processo Crime nº 057/00, especialmente ao
réu JONES JACOUVATZ, brasileiro, solteiro, ajudante, natu-
ral de Curitiba-PR, nascido aos 12/02/82, filho de Jairo Apare-
cido Jacouvatz e Idalina Perissato Jacouvatz, atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mes-
mo devidamente intimado a comparecer perante este Juízo de
Tomazina-PR, no dia 25/10/02, às 16:00 horas, a fim de ser
realizada audiência de advertência nos autos supra menciona-
do. Fica o sentenciado acima advertido de que, se frustrar os
fins da execução, será transferido do regime aberto para o semi-
aberto. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toma-
zina, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu, Daniel Gasda de Oliveira, auxiliar o
digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
Juíza de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDILON KENJI ANDO
(Assistência Judiciária)

PRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora ZILDA ROMERO,
MMa. Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc...  Faz saber a todos quantos o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acha em tramite neste Juízo com sede à
Av. Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n, os
autos sob nº 662/2002, de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte
Requerente Rosilei Regina Topa Ando e parte Requerida Edi-
lon Kenji Ando. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente EDILON KENJ ANDO, o(a)
qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo,
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a
partir da audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na
petição inicial.  DESPACHO: “Autos nº 662/02. Vistos e Exa-
minados. 1. Processe-se em segredo de Justiça. 2. Fixo alimen-
tos provisórios em 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da
citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos pelo
Requerido à parte Autora, até dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser informada pela
parte Autora. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação
prévia, para o dia 17 de outubro de 2002, às 13:30 horas (art.
3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Cite-se a parte Requerida via
Edital para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze)
dias para a contestação começará a fluir a partir da audiência
de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. Intime-se o autor da data da audiência acima desig-
nada, bem como seu patrono judicial e o Representante do
Ministério Público. Umuarama, 11 de setembro de 2002. (a)
Zilda Romero, Juíza de Direito”.  E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expe-
dido o presente, que será publicado no Diário da Justiça e afi-
xado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e três dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dois.  Eu,_ (Carlos Augusto
Balan), Escrevente Juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

ZILDA ROMERO
Juíza de Direito
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